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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005419-87.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016263-91.2009.4.03.6105/SP

 

 

2007.61.26.005419-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AURIDIO PESSOPANI

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2009.61.05.016263-2/SP
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004799-58.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001511-47.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000058-10.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUCELIA ROSSI TAVELLA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019664 JOSE LEVY TOMAZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00162639120094036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.09.004799-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIO CESAR ROSSETTI

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00047995820094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.16.001511-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ALVARO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP107094 SANDRA APARECIDA CHIODI MARTINS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015114720104036116 1 Vr ASSIS/SP

2010.61.83.000058-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044010-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047010-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001116-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : JOSE XAVIER SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000581020104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.044010-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA OLGA LUNA

ADVOGADO : SP193207 VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO

No. ORIG. : 08.00.00183-6 3 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.047010-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELZA APARECIDA DA GLORIA

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

No. ORIG. : 10.00.00020-9 1 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.001116-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELIA APARECIDA RODRIGUES DO AMARAL

ADVOGADO : SP135966 RODNEY HELDER MIOTTI

CODINOME : CELIA APARECIDA RODRIGUES
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000181-83.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004216-59.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002913-04.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00071-9 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2012.61.03.000181-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLAUDIO GUIMARAES

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001818320124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.12.004216-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANGELA MELGAREJO

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042165920124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.002913-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALDIR DA SILVA BRITO

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00029130420124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001752-75.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011489-70.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019061-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029517-50.2013.4.03.9999/SP

 

2012.61.40.001752-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IRINEU FLORINDO

ADVOGADO : SP216516 DOUGLAS GOMES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135523 MONICA HANAE MATSUNAGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017527520124036140 1 Vr MAUA/SP

2012.61.83.011489-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALBERTO SANTOS FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114897020124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.019061-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MAURO FIORETTI

ADVOGADO : SP114783 DEOLINDO LIMA NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00041-1 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2013.03.99.029517-9/SP
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031960-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031961-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038464-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO CRISPIM DA SILVA

ADVOGADO : SP148815 CLAUDIO DE SOUSA LEITE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 11.00.00099-6 1 Vr BIRIGUI/SP

2013.03.99.031960-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ALCINDO SCURSONI

ADVOGADO : SP202708 IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP291466 JULIANA YURIE ONO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124077420128260533 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2013.03.99.031961-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 12.00.00219-9 2 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.038464-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000868-63.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000657-41.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001714-94.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : VALDELINS FERRAZ SANTIAGO

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00147-7 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2013.61.23.000868-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MOACYR FRANCISCO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008686320134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.61.83.000657-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELIZETE MARLY NOGUEIRA GONCALVES LUPO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006574120134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.001714-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JUACY XAVIER FERREIRA

ADVOGADO : SP268811 MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017149420134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002160-97.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004452-55.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005614-85.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27383/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

2013.61.83.002160-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ODILEZIO ALVES DA COSTA

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021609720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004452-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FATIMA FERNANDA DUARTE

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044525520134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005614-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROSANA CHIARELLI TAPIA

ADVOGADO : SP176468 ELAINE RUMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056148520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006095-08.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por Harald August Achatz com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e

c, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, por maioria, deu

provimento à sua apelação para lhe conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita e, em embargos de

declaração, reconheceu a prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, em relação aos fatos

ocorridos até 15.10.2002.

Alega o recorrente, em síntese, que se mantinha ausente da empresa em virtude de constantes viagens para a

Alemanha e que possuía procurações públicas, que não foram juntadas aos autos, ofertando poderes específicos

para o Diretor e Gerente Administrativo, que deveria efetuar o pagamento das contribuições à Previdência Social,

de forma que a responsabilidade criminal deve recair sobre o procurador. Afirma, ainda, que a empresa estava em

dificuldades financeiras e, por isso, deve ser reconhecida a excludente de ilicitude da inexigibilidade de conduta

diversa. Diz não estar demonstrado o dolo de fraudar a previdência, pois o delito do artigo 168-A do Código Penal

exige dolo específico.

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 764/771, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível,

o seu não provimento.

É o relatório.

Decido.

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

As questões referentes às viagens internacionais e à emissão de procuração para gestor evidenciam nítido intuito

de se reverter o julgado, para que o réu seja absolvido das imputações, em procedimento que demanda a análise

das provas produzidas nos autos, o que é vedado em sede de recurso especial conforme preceitua a Súmula nº 07

do Superior Tribunal de Justiça.

Outrossim, nesta via, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais

recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se

presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Sobre o dolo para a prática do crime tipificado no artigo 168-A do Diploma Repressivo Pátrio, destaca-se o

entendimento pacificado no âmbito da C. Corte Superior no sentido de que a existência ou não do elemento

subjetivo implica reexame de matéria fático-probatória, defeso na instância especial, a teor do disposto na Súmula

nº 07 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A propósito:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRABANDO. CAÇA-NÍQUEIS. PRESENÇA DE DOLO E DE

COMPONENTES IMPORTADOS. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO.

SÚMULA 7, STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Eg. Tribunal a quo, com base no acervo fático-probatório, entendeu ter ficado demonstrada a presença de

dolo e evidenciado o fato de que os caça-níqueis estavam funcionando com a utilização de componentes

2006.61.14.006095-1/SP

RECORRENTE : HARALD AUGUST ACHATZ

ADVOGADO : SP214138 MARCELO DOMINGUES DE ANDRADE

: SP163661 RENATA HOROVITZ

RECORRIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00060950820064036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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importados, fazendo incidir o óbice da Súmula 7, STJ a desconstituição de tal entendimento.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 355272/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. 17.12.2013, DJe 03.02.2014)

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA

A ORDEM TRIBUTÁRIA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DOLO.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

DOSIMETRIA. CULPABILIDADE E

CONSEQUÊNCIAS. MANUTENÇÃO DA VALORAÇÃO NEGATIVA.

1. Nos crimes societários, de autoria coletiva, a doutrina e a jurisprudência têm abrandado o rigor do disposto

no art. 41 do Código de Processo Penal. De todo modo, no caso, verifica-se que se descreveu a atuação

específica do denunciado, o que afasta a alegação de inépcia da inicial.

2. A apresentação de resposta escrita, com mais de vinte laudas, em que se formularam defesas contra o

processo e contra o mérito, reforça a inconsistência da afirmada inépcia da inicial acusatória.

Precedente.

3. Não é possível rever o posicionamento do Tribunal de origem quanto à existência de dolo, uma vez que o

reexame do contexto fático-probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ).

4. Na dosimetria da pena, é possível a valoração negativa da culpabilidade, fundada seja na condição e

experiência profissionais do réu, seja na situação de empresa que suprime tributo não obstante a sua

confortável saúde financeira. Precedentes.

5. As consequências do delito, referentes ao elevado prejuízo ocasionado pela conduta, é razão suficiente para

o aumento da pena-base, afinal nem toda prática de crime contra a ordem tributária possui a mesma

potencialidade lesiva. Precedente.

6. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1388415/ES, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 14.10.2013)

Também a alegação relativa à ocorrência de inexigibilidade de conduta diversa implicaria o reexame da matéria

fático-probatória constante dos autos, visto exigir apreciação de questões de fato e não de direito. Nesse sentido

tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DEMONSTRAÇÃO DO DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE.

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VIA

IMPRÓPRIA. SÚMULA N.º 7 DO STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 284/STF.

1. O dolo do crime de apropriação indébita previdenciária é a vontade de não repassar à previdência as

contribuições recolhidas, dentro do prazo e da forma legais, não se exigindo o animus rem sibi habendi, sendo,

portanto, descabida a exigência de se demonstrar o dolo específico de fraudar a Previdência Social como

elemento essencial do tipo penal.

2. O Tribunal a quo, soberano na análise das circunstâncias fáticas da causa, afastou o argumento da

inexigibilidade de conduta diversa, em virtude das dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa. Sendo

assim, entender de modo diverso demandaria o reexame do conjunto probatório dos autos, o que é vedado na

via eleita, a teor do disposto na Súmula n.º 07 do STJ.

3. Precedentes do STJ.

4. O dissídio jurisprudencial não restou demonstrado e os argumentos utilizados para comprovar a alegada

contrariedade à legislação infra-constitucional estão completamente divorciados do comando da lei federal.

Aplicável, pois, o verbete da Súmula n.º 284 do STF.

5. Recurso não conhecido."

(REsp 670.501/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 15.02.2007, DJ 12.03.2007 p.

311)

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE

PERÍCIA CONTÁBIL. NULIDADE. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. DIFICULDADES FINANCEIRAS

DA EMPRESA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE. ARTIGO

168-A DO CP. CRIME OMISSIVO. DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 83 DESTA

CORTE. APLICAÇÃO RETROATIVA DE LEI MAIS GRAVOSA. INOCORRÊNCIA. RECURSO QUE SE

CONHECE PARCIALMENTE E, NA EXTENSÃO, NEGA-SE PROVIMENTO.

1. Mostrava-se desnecessária a prova pericial no caso em apreço, para demonstração das dificuldades

financeiras sofridas pela empresa, eis que outros elementos de prova puderam ser produzidos e exibidos pela

defesa formando o convencimento do juiz; além disso, aplicável à espécie o princípio de que não há nulidade

sem a demonstração do prejuízo, previsto no artigo 563 do Código de Processo Penal, pois a ausência da

perícia contábil não enseja o reconhecimento de nulidade diante do teor da documentação já se encontrava nos

autos, não restando comprovado o prejuízo sofrido pela parte;

2. De outra parte, o princípio do livre convencimento fundamentado, regente no direito processual penal
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brasileiro, permite ao juiz que aprecie livremente a prova, conforme o ditame principiológico contido no artigo

157 do Código de Processo Penal;

3. A alegação de que a empresa passava por uma série de dificuldades financeiras, motivo pelo qual não foi

possível repassar a contribuição previdenciária recolhida dos empregados implicaria, no caso, o reexame de

provas, inviável em sede de recurso especial, por esbarrar no óbice imposto pelo enunciado sumular n.º 7 desta

Corte;

4. O dolo, nesses delitos, esgota-se com a simples omissão, pois não se pretende a causação de resultado algum.

Daí porque a jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de não exigir o fim especial de agir do agente,

o dolo específico, não havendo de se demonstrar o animus rem sibi habendi para a caracterização do delito;

5. Este Superior Tribunal já consolidou posicionamento no sentido de que a Lei 9.983/00, ao acrescentar o

artigo 168-A, § 1º, ao Código Penal, revogando no art. 95 da Lei nº 8.212/91, manteve a figura típica anterior

no seu aspecto substancial, não fazendo desaparecer o delito em questão ou configurando aplicação de lei mais

gravosa;

6. Recurso de que se conhece parcialmente e a que, nessa extensão, se nega provimento."

(REsp 510742/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 09.12.2005, DJ

13.02.2006 p. 855)

Observa-se que o recorrente ataca, na verdade, o acórdão recorrido quanto a seus pressupostos fático-probatórios,

ou seja, no que diz respeito à retenção ou apropriação de valores e se a falta de pagamento se deu pela situação

financeira da empresa. Não cabe recurso especial para reexaminar prova, já que este Tribunal decidiu de forma

contrária a respeito de tais aspectos (Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça).

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por Ivon Tomomassa Yadoya (fls. 721/735), com fulcro no artigo 105,

inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão unânime do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região que negou provimento à sua apelação e deu parcial provimento à do Ministério Público Federal.

Alega-se:

a) violação ao artigo 155 do Código de Processo Penal, porquanto os documentos juntados evidenciam a

existência de inúmeras execuções fiscais e reclamações trabalhistas, o que comprova a dificuldade financeira e,

por conseguinte, a causa supralegal de excludente de culpabilidade de inexigibilidade de conduta diversa;

b) dissídio jurisprudencial.

Contrarrazões do Ministério Público Federal a fls. 753/756 pela não admissibilidade do recurso e, se admitido,

pelo seu não provimento.

É o relatório.

Decido.

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

Na espécie, a E. 2ª Turma deste C. Tribunal Regional Federal, assim decidiu:

"PENAL. APELAÇÃO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO CP.

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA NÃO CONFIGURADA. CONTAGEM A PARTIR DA

CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. CRIME OMISSIVO MATERIAL. MATERIALIDADE E

2006.61.23.000822-0/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : IVON TOMOMASSA YADOYA
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AUTORIA DELITIVA COMPROVADAS. DOLO. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. PAGAMENTO PARCIAL DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS.

REDUÇÃO DA FRAÇÃO DE AUMENTO DO ART. 71 DO CP. INAPLICABILIDADE DO ART. 72 AO

CRIME CONTINUADO. PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA PROPORCIONAL À PENA

SUBSTITUÍDA.

1. O crime de apropriação indébita previdenciária, por ser delito material, pressupõe para sua consumação a

realização do lançamento tributário definitivo, momento a partir do qual começa a contagem do prazo

prescricional.

2. A materialidade e a autoria delitiva estão inequivocamente demonstradas diante das provas documentais e

orais coligidas nos autos.

3. O dolo é indene de dúvidas, tratando-se de condutas dotadas de consciência e voluntariedade, justificadas

pelo recorrente como necessária ao enfrentamento das dificuldades financeiras que atingiam a sua empresa,

sendo certo que a espécie delitiva prescinde da demonstração do animus rem sibi habendi.

4. No tocante à alegação de inexigibilidade de conduta diversa, não restou comprovada inequivocamente

situação apta à sua configuração.

5. A jurisprudência restringe a aplicação desta excludente da culpabilidade somente aos casos em que,

demonstrada dificuldade financeira invencível, não resta alternativa ao administrador senão a prática do fato

típico do art. 168-A, do CP, sob pena de comprometer a sobrevivência da entidade ou o pagamento de verbas

alimentares aos seus empregados, exigindo prova robusta a incidência da excepcional figura exculpante.

6. Conquanto o pagamento das contribuições sociais devidas em parte do período apontado, com os respectivos

acréscimos, não tenha o condão de reformar o decreto condenatório do acusado como incurso nas disposições

do art. 168-A do Código Penal, impõe a redução da fração de aumento da continuidade delitiva para adequá-la

ao número de competências remanescente. Fixação em 1/5.

7. Deve ser afastada a incidência da regra insculpida no art. 72 do Código Penal, porquanto assentada na

jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça e desta colenda Turma a orientação de que sua

aplicação se restringe ao concurso formal e material, tratando-se o crime continuado como delito único.

8. Apelações desprovidas.(sic)" - grifos inexistentes no original.

Observa-se que o recorrente ataca, na verdade, o acórdão recorrido quanto a seus pressupostos fático-probatórios,

ou seja, se houve retenção ou apropriação de valores e se a falta de pagamento se deu pela situação financeira da

empresa. Não cabe recurso especial para reexaminar prova, conforme súmula nº 07 do E. Superior Tribunal de

Justiça:

"Súmula 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

A alegação de que enfrentava dificuldades financeiras, sendo inexigível conduta diversa, também configura

matéria fático-probatória, de impossível conhecimento na via estreita do recurso especial. Neste sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL E PROCESSUAL PENAL.

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. ÔNUS

PROBATÓRIO DA DEFESA. CONTINUIDADE DELITIVA. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO. DOLO ESPECÍFICO. ANIMUS REM SIBI HABENDI. COMPROVAÇÃO

DESNECESSÁRIA. FIXAÇÃO DA PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIAS E CONSEQUÊNCIAS DO CRIME

DESFAVORÁVEIS. FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. O Tribunal a quo,

soberano na análise das circunstâncias fáticas da causa, afastou o argumento da inexigibilidade de conduta

diversa, em virtude das dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa. Assim, entender de modo diverso

demandaria o reexame do conjunto probatório dos autos, o que é vedado nesta via mandamental. 2.

Reconhecer a continuidade delitiva implica amplo reexame da matéria fático-probatória dos autos sobre as

condições de tempo, lugar e maneira de execução dos crimes para determinar que as várias apropriações

indébitas foram continuação de uma primeira, o que é vedado na estreita via do recurso especial. 3. A

reprimenda foi devidamente individualizada, porquanto o Tribunal a quo, ao proceder a fixação da pena-base,

à luz do art. 59 do Código Penal, fundamentou a necessidade de sua exasperação acima do mínimo legal, ao

reconhecer e demonstrar as circunstâncias judiciais desfavoráveis ao Agravante. 4. O dolo do crime de

apropriação indébita de contribuição previdenciária é a vontade de não repassar à previdência as contribuições

recolhidas, dentro do prazo e das formas legais, não se exigindo o animus rem sibi habendi, sendo, portanto,

descabida a exigência de se demonstrar o especial fim de agir ou o dolo específico de fraudar a Previdência

Social, como elemento essencial do tipo penal. 5. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGA nº 1025105, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.11.2009, DJe 15.12.2009)

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA (ART.

168-A DO CÓDIGO PENAL). RESPONSABILIDADE PENAL DA PESSOA JURÍDICA. RESTRIÇÃO A

CRIMES AMBIENTAIS. ADESÃO AO REFIS. DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES.

NECESSIDADE DE PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. DATA DO PARCELAMENTO. APLICAÇÃO

DA LEI Nº 9.964/2000. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DA

SOCIEDADE. IRRELEVÂNCIA. DOLO ESPECÍFICO. DIFICULDADE FINANCEIRA DA EMPRESA
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NÃO EVIDENCIADA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. TESE A SER ANALISADO APÓS A

INSTRUÇÃO CRIMINAL. RECURSO IMPROVIDO. 1. A única previsão legal para a responsabilização

criminal de pessoa jurídica ocorre nas hipóteses de crimes ambientais e, mesmo assim, desde que haja também

imputação à pessoa física que por ela responde. 2. A adesão ao REFIS não implica, necessariamente, na

extinção da punibilidade, que está condicionada ao pagamento integral do débito. Considerando que a inclusão

no REFIS ocorreu em 28.04.00, quando já em vigor a Lei nº 9.964, publicada em 11.04.00, é esta a norma a ser

aplicada, daí decorrendo a exigência de pagamento integral do débito para a extinção da punibilidade. 3. O

fato de o paciente não mais integrar a sociedade no momento do descumprimento das obrigações assumidas no

REFIS não altera esse quadro, considerando que a punibilidade estava apenas suspensa, ficando sua extinção

condicionada ao pagamento integral do débito, o que não ocorreu. 4. O tipo previsto no art. 168-A do Código

Penal não se esgota somente no "deixar de recolher", isto significando que, além da existência do débito, deve

ser analisada a intenção específica ou vontade deliberada de pretender algum benefício com a supressão ou

redução do tributo, já que o agente "podia e devia" realizar o recolhimento. 5. Não se revela possível

reconhecer a inexigibilidade de conduta se não ficou evidenciada a alegada crise financeira da empresa,

cabendo ao magistrado de primeiro grau melhor examinar a matéria após a instrução processual. 6. Recurso

improvido."

(STJ, RHC nº 20558, 5ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009)

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos

arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível

para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas. Assim

tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL . DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS

ARESTOS PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS.

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que

restou indeferido.

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento

pacificado desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para

comunicação dos atos processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência.

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010.

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011)

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA

POPULAR DA CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL.

NATUREZA DO DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL . RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender

que estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido

os princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade.
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2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a

teor do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo

único, da Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional.

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-

se demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou,

em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico , com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do

voto condutor do acórdão paradigma.

4. recurso especial não provido."

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011)

Por fim, imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a

mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão

de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia

acerca da interpretação das normas federais.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Ivon Tomomassa Yadoya (fls. 741/749), com fundamento no

artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, que negou provimento à sua apelação e deu parcial provimento à do Ministério Público Federal.

Alega o recorrente, em suma, violação aos artigos 5º, XXXVI e 93, IX, da Constituição Federal, pois o acórdão

fez letra morta das razões que se reportava às provas feitas nos autos.

Contrarrazões a fls. 757/760, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

Sob o fundamento de contrariedade à Constituição, o recurso não se apresenta admissível. A contrariedade deve

consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão, para ensejar o recurso

extraordinário sob esse fundamento, deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso

extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária,

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei

ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se

antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-

SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos).

2006.61.23.000822-0/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : IVON TOMOMASSA YADOYA

ADVOGADO : SP147602 RUBENS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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Desse modo, em relação às alegações de violação aos mencionados princípios constitucionais, observa-se ausência

de plausibilidade recursal. Para que seja verificada eventual ofensa a esses princípios há que se examinar, antes, se

realmente ocorreu contrariedade aos dispositivos do Código de Processo Penal, questões essas mencionadas nas

razões recursais e reguladas por lei federal. Tal situação não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos

casos de maltrato direto e frontal à Constituição.

Nesse sentido:

"RECURSO DE AGRAVO - CUMULATIVA INTERPOSIÇÃO DE DOIS (2) RECURSOS CONTRA A

MESMA DECISÃO, FORA DAS HIPÓTESES LEGAIS - INADMISSIBILIDADE - OFENSA AO

POSTULADO DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS - NÃO-CONHECIMENTO DO SEGUNDO

RECURSO - EXAME DO PRIMEIRO RECURSO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS INSCRITOS NA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO -

CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE -

SÚMULA 279/STF - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE

OU DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS. - O princípio da unirrecorribilidade, ressalvadas as hipóteses

legais, impede a cumulativa interposição, contra o mesmo ato decisório, de mais de um recurso. O desrespeito

ao postulado da singularidade dos recursos torna insuscetível de conhecimento o segundo recurso, quando

interposto contra a mesma decisão. Doutrina. Precedentes. - As alegações de desrespeito aos postulados da

legalidade, do devido processo legal, da plenitude de defesa e da motivação dos atos decisórios, por dependerem

de exame prévio e necessário da legislação comum, podem configurar, quando muito, situações

caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, o que não basta, só por si, para

viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando

interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório."

(STF, AI-AgR 603971, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 02.03.2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DISCIPLINA. REGRAS PROCESSUAIS.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. À luz da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a análise de

regras processuais que disciplinam o mandado de segurança é incabível em recurso extraordinário, dada a

inexistência de ofensa direta à Constituição federal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, AI-AgR 536401, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 27.03.2007)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITO INSCRITO NA CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA

LEGALIDADE - DIREITO LOCAL - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA

279/STF - INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - AGRAVO IMPROVIDO. - A situação de

ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o

acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Revela-se inadmissível o recurso extraordinário, quando a

alegação de ofensa resumir-se ao plano do direito meramente local (ordenamento positivo do Estado-membro

ou do Município), sem qualquer repercussão direta sobre o âmbito normativo da Constituição da República. -

Não cabe recurso extraordinário, quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar

matéria de caráter probatório."

(STF, AI-AgR 637489, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 19.06.2007)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001361-79.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.02.001361-9/SP

APELANTE : AUGUSTO CEZAR PINTO DA FONSECA

ADVOGADO : SP145061 MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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Recurso especial interposto por Augusto Cezar Pinto da Fonseca, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento à sua apelação. Embargos de declaração rejeitados.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 573/579, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu

não provimento.

 

Os autos foram recebidos nesta data, quando ocorreu a minha assunção no cargo de Vice-Presidente desta

E. Corte.

 

Decido.

 

O juízo de admissibilidade do recurso especial está prejudicado.

 

A sentença foi publicada, em 09/04/2013 (fl. 510). A pena de reclusão fixada é de 02 (dois) anos de reclusão. Pela

regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, o prazo prescricional é de 04 (quatro) anos. Deve ser contado da

decisão de 1ª instância recorrível, já que é causa interruptiva da prescrição, ex vi do artigo 117, inciso IV, do

Código Penal. A de 2° grau não obsta o fluxo do prazo prescricional. Entre 09/04/2013 e o presente ocorreu a

extinção da punibilidade pela prescrição in concreto (art.110, §1°, do Código Penal).

 

Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade pela prescrição in concreto de Augusto Cezar Pinto da Fonseca,

com base nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, 110, § 1°, e 117, inciso IV, do Código Penal, c.c. o artigo 61

do Código de Processo Penal. Em consequência, está prejudicado o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM EIfNu Nº 0010555-81.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso especial interposto por Thiago Ribeiro Locks, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento

à sua apelação, à apelação do Ministério Público, negou provimento aos embargos infringentes e aos embargos de

declaração.

 

Alega-se:

 

a) nulidade absoluta do processo, uma vez que não foi respeitada a norma procedimental que dispõe sobre o

2010.61.19.010555-6/SP

EMBARGANTE : THIAGO RIBEIRO LOCKS

ADVOGADO : SP089994 SP089994 RODNEY CARVALHO DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : Justica Publica

PETIÇÃO : RESP 2014012212

RECTE : THIAGO RIBEIRO LOCKS

No. ORIG. : 00105558120104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Programa Nacional de Segurança da Aviação Civil Contra Atos de Interferência Ilícita;

b) a situação do acusado se subsume na hipótese do artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, mas o acórdão não o

aplicou em sua totalidade e, em consequência, negou-lhe vigência;

c) reduzida a pena nos moldes requeridos, o réu fará jus à substituição da pena privativa de liberdade por

restritivas de direitos, de acordo com novo entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

 

Contrarrazões, às fls. 595/598, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

 

O tema acerca da nulidade absoluta do processo não foi enfrentado no acórdão recorrido. Dessa forma, ausente o

requisito relativo ao prequestionamento, o que obsta o conhecimento do recurso. A exigência se faz necessária

para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de se evitar a supressão de instâncias. Aplicável a

Súmula nº 211 do colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual é "inadmissível recurso especial quanto à

questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios não foi apreciada pelo tribunal a quo".

 

Confiram-se, nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

 ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DOS ART. 126 E 460 DO CPC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. ALEGAÇÃO DE NULIDADE ABSOLUTA EM RAZÃO DE

IMPEDIMENTO DE UM DOS MAGISTRADOS QUE JULGOU OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. QUESTÃO

NÃO APRECIADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição

ou obscuridade, consoante dispõe o art. 535, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material.

2. O resultado do julgamento do agravo regimental, ocorrido em 23 de novembro de 2010, é fruto de equívoco,

pois da análise dos autos físicos, verifica-se que o carimbo de protocolo do recurso especial, que foi tido por

ilegível pelo acórdão ora embargado, foi perfurado por ocasião da juntada da respectiva petição no caderno

processual, de tal sorte que a parte não pode ser penalizada em razão de ato praticado pelo serventuário da

justiça. Acórdão embargado anulado.

3. A pretensão recursal não merece prosperar, porquanto as matérias tratadas pelos artigos 126 e 460 do CPC,

tidos por violados pelos recorrentes, não foram debatidas pelo Tribunal de origem, que negou provimento ao

recurso de apelação tão somente com base no art. 499 do CPC, por entender ausente o interesse recursal.

4. As questões de ordem pública devem estar prequestionadas para que sejam conhecidas em sede de recurso

especial. Precedentes: AgRg no Ag 1297742/GO, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

09/06/2011; AgRg nos EDcl no REsp 1188184/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe

10/05/2011; AgRg no REsp 996.091/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 04/05/2011;

AgRg no Ag 1297742/GO, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 09/06/2011.

5. Embargos de declaração acolhidos para, atribuindo-lhes efeitos modificativos, anular o acórdão ora

embargado e conhecer do agravo de instrumento, ao qual se nega provimento.

(EDcl no AgRg no Ag 1309423 / ES; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0091325-5; Ministro BENEDITO GONÇALVES; PRIMEIRA TURMA; DJe

13/09/201)

 

Também sob o fundamento de negativa de vigência à lei federal, o recorrente pleiteia a reforma do acórdão para

que seja aplicada a causa de diminuição de pena do artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 em sua totalidade. A

norma em questão foi introduzida na nova Lei de Drogas, que, ao prever a redução da pena de um sexto a dois

terços, visa beneficiar o pequeno traficante que preencha os requisitos nela previstos. O disposto na última parte

do dispositivo estabelece que o réu, para se beneficiar da causa de diminuição de pena, além de ser primário e de

bons antecedentes, não pode integrar organização criminosa nem se dedicar a atividades criminosas. Na espécie, o

tribunal, após análise de provas, fixou o quantum a ser reduzido. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

tem entendido que proceder à alteração da fração aplicada, seja para majorá-la, seja para reduzi-la, há que se

revolver o acervo fático-probatório com a necessária reapreciação da prova, procedimento vedado pelo enunciado

da Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça (cf. precedentes: AgRg no REsp 1338076/AL, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 19/03/2013, DJe 26/03/2013, AgRg no REsp
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1350634/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe

10/04/2013, AgRg no REsp 1258981/DF, Rel. Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/SE), QUINTA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 01/08/2013).

 

Sobre a pretendida substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, apesar do recente

entendimento dos colendos Supremo Tribunal Federal (HC 97.256, Rel. Min. Ayres de Brito) e Superior Tribunal

de Justiça (HC 163.233, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho), no presente caso não se verifica a plausibilidade

recursal, na medida em que o acórdão procedeu à análise da conversão da sanção e concluiu que o recorrente não

preenche o requisito subjetivo previsto no artigo 44, inciso III, do Código Penal.

 

 

 

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM EIfNu Nº 0010555-81.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por Thiago Ribeiro Locks, com fundamento no artigo 102, inciso III, letra "a",

da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento

à sua apelação, à apelação do Ministério Público, negou provimento aos embargos infringentes e aos embargos de

declaração.

 

Alega-se:

a) nulidade absoluta do processo, uma vez que não foi respeitada a norma procedimental que dispõe sobre o

Programa Nacional de Segurança da Aviação Civil Contra Atos de Interferência Ilícita;

b) a situação do acusado se subsume na hipótese do artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, mas o acórdão não o

aplicou em sua totalidade e, em consequência, negou-lhe vigência;

c) reduzida a pena nos moldes requeridos, o réu fará jus à substituição da pena privativa de liberdade por

restritivas de direitos, de acordo com novo entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

 

 

2010.61.19.010555-6/SP

EMBARGANTE : THIAGO RIBEIRO LOCKS

ADVOGADO : SP089994 SP089994 SP089994 RODNEY CARVALHO DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : Justica Publica

PETIÇÃO : REX 2014012213

RECTE : THIAGO RIBEIRO LOCKS

PETIÇÃO : REX 2014012213

RECTE : THIAGO RIBEIRO LOCKS

No. ORIG. : 00105558120104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Contrarrazões, às fls. 599/603, em que se sustenta o seu não conhecimento e, se cabível, o seu não provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

 

A decisão atacada aborda os temas acerca da nulidade absoluta do processo, da causa de diminuição de pena do

artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 e da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos,

sem, contudo, assumir estatura constitucional. Desse modo, não se verifica o requisito relativo ao

prequestionamento. A exigência se faz necessária para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de

evitar-se a supressão de instâncias. Aplicáveis as Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ainda que assim não fosse, o recurso não se apresenta admissível, uma vez que baseado em alegações que

constituem eventual ofensa a dispositivos de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário sob esse

fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão

deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "

A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de

princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a

matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é

esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos).

E também:

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza

a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes.

V. - Precedentes do STF.

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos)

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0028670-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.028670-2/SP
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DECISÃO

Recurso ordinário constitucional interposto por AUGUSTO DE ARRUDA BOTELHO e outros, com fulcro no

artigo 105, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Segunda Turma deste

Tribunal que, à unanimidade, denegou a ordem impetrada em favor de FABIO AUGUSTO DE SALES.

 

Decido.

 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão de fl. 604.

 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 CAUTELAR INOMINADA Nº 0003155-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Concedo ao requerente os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Providencie o requerente, no prazo de cinco dias, a regular instrução deste feito com a juntada de cópia

reprográfica da petição inicial da ação originária, bem como do Recurso Especial interposto, nos termos do artigo

283, do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da petição inicial desta Cautelar (CPC, artigos 267,

I, e 284, parágrafo único).

Intimem-se.

IMPETRANTE : AUGUSTO DE ARRUDA BOTELHO

: PAULA LIMA HYPPOLITO OLIVEIRA

: VINICIUS SCATINHO LAPETINA

PACIENTE : FABIO AUGUSTO DE SALES

ADVOGADO : SP247125 PAULA LIMA HYPPOLITO DOS SANTOS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

CO-REU : MARCELO TEODORO ALVES

: WANDERLEY ARANHA

No. ORIG. : 00065078720104036181 10P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.003155-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VICE PRESIDENTE

REQUERENTE : MOACIR MUNHOZ

ADVOGADO : SP099544 SAINT'CLAIR GOMES

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005865120104036116 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 CAUTELAR INOMINADA Nº 0003224-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Providencie a requerente, no prazo de cinco dias, a regular instrução deste feito com a juntada da petição inicial da

ação originária, nos termos do artigo 283 do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da petição

inicial desta Ação Cautelar (artigos 267, I, e 284, parágrafo único, ambos do CPC).

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27367/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000329-97.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.03.00.003224-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VICE PRESIDENTE

REQUERENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REQUERIDO : Defensoria Publica da Uniao

No. ORIG. : 00127951120114036183 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.83.000329-9/SP

APELANTE : NEUSA MARIA CORREIA e outros

ADVOGADO : SP090130 DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES

SUCEDIDO : EUCLIDES FLORENCIO CORREIA falecido

APELANTE : DORIVAL FLORENCIO CORREIA

: ISABEL INACIA DOS SANTOS CORREIA

: ROSANGELA CELIA CORREIA NOGUEIRA

: RONALDO CESAR CORREIA

: ELIANE DOS SANTOS CORREIA

: EMERSON DOS SANTOS CORREIA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000406-21.2004.4.03.6124/SP

: REGINALDO SANTOS CORREIA

: CARMELUCIA CORREA

: TERESINHA CORREA

ADVOGADO : SP090130 DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES

CODINOME : TERESINHA CORREA COSTA

APELANTE : LUCIANE CORREA

: ELISABETE CORREA DE SOUZA

: SHIRLEI CORREA VELOZO

: MICERLANDE CORREA PESSOA

ADVOGADO : SP090130 DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004737-63.2004.4.03.6183/SP

 

2004.61.24.000406-7/SP

EMBARGANTE : JOAO NEVES SANCHES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO023805 CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.83.004737-8/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos em

face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

PARTE AUTORA : MARIA SILENE DE JESUS LACERDA FERREIRA e outros

: ADINALDO DA CONCEICAO LACERDA

: BENEDITO LACERDA

: SILVIO DA CONCEICAO LACERDA

: ANDRELINA DA CONCEICAO LACERDA

ADVOGADO : SP203652 FLAVIO JOSE ACAUI GUEDES e outro

CODINOME : ANDRELINA CONCEICAO LACERDA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203592B HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052135-67.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

2005.03.99.052135-3/SP

APELANTE : DURVALINA VIANA DA COSTA

ADVOGADO : SP129237 JOSE CICERO CORREA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00012-4 1 Vr QUATA/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001857-13.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2005.61.03.001857-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE VENANCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007776-95.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

2006.03.99.007776-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ABILIO MANZANO

ADVOGADO : SP128059 LUIZ SERGIO SANT ANNA

No. ORIG. : 03.00.00073-2 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038543-19.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos em

face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

2006.03.99.038543-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIR DE SOUZA

ADVOGADO : SP153995 MAURICIO CURY MACHI

No. ORIG. : 05.00.00064-5 3 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     28/1574



 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001808-32.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos em

face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2006.61.04.001808-0/SP

APELANTE : VERA MARIA FREITAS GUTIERREZ

ADVOGADO : SP177209 ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202921 PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001808-32.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, da Constituição Federal,

contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos

em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU. DUPLA FUNDAMENTAÇÃO

(LEGAL E CONSTITUCIONAL). AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

PRECLUSÃO DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

2006.61.04.001808-0/SP

APELANTE : VERA MARIA FREITAS GUTIERREZ

ADVOGADO : SP177209 ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202921 PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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SÚMULA/STF 281. A questão constitucional que serviu de fundamento ao acórdão do Tribunal Regional Federal

da 2ª Região não foi atacada no momento próprio. A decisão monocrática proferida nos embargos de declaração

não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil. Súmula 281 do STF. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 500411 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 16/06/2009, DJe-148 Divulg 06/08/2009,

publicação 07/08/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009328-88.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos em

face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

2007.61.10.009328-7/SP

APELANTE : ANTONIO MUNIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP022523 MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009328-88.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, da Constituição Federal,

contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos

em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

2007.61.10.009328-7/SP

APELANTE : ANTONIO MUNIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP022523 MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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publicação 28/02/2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU. DUPLA FUNDAMENTAÇÃO

(LEGAL E CONSTITUCIONAL). AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

PRECLUSÃO DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

SÚMULA/STF 281. A questão constitucional que serviu de fundamento ao acórdão do Tribunal Regional Federal

da 2ª Região não foi atacada no momento próprio. A decisão monocrática proferida nos embargos de declaração

não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil. Súmula 281 do STF. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 500411 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 16/06/2009, DJe-148 Divulg 06/08/2009,

publicação 07/08/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037931-13.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

2008.03.99.037931-8/SP

APELANTE : ANTONIO MONTEIRO SOBRINHO

ADVOGADO : SP163743 MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00026-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052717-62.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

2008.03.99.052717-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM CARLOS ALVIN

ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO

No. ORIG. : 07.00.00038-4 1 Vr ITAPORANGA/SP
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interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006869-54.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

2008.61.83.006869-7/SP

APELANTE : NIVALDO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP283449 SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068695420084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000161-68.2008.4.03.6318/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027820-33.2009.4.03.9999/SP

2008.63.18.000161-2/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS BATISTA e outro

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00001616820084036318 2 Vr FRANCA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003597-55.2009.4.03.6106/SP

 

2009.03.99.027820-8/SP

APELANTE : NELSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00070-0 1 Vr ITAPORANGA/SP

2009.61.06.003597-7/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000540-07.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202891 LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELSON FERREIRA ROCHA

ADVOGADO : SP176499 RENATO KOZYRSKI e outro

2010.61.02.000540-0/SP

PARTE AUTORA : SOTER DOS SANTOS CRUZ
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos em

face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001459-72.2010.4.03.6109/SP

 

 

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00005400720104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.09.001459-0/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos em

face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE HENRIQUE PINTO

ADVOGADO : SP202708B IVANI BATISTA LISBOA CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00014597220104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004049-13.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006732-96.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

2010.61.12.004049-4/SP

APELANTE : LUCINDA PESSOA BOARO

ADVOGADO : SP269016 PEDRO LUIS MARICATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040491320104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.20.006732-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE031010 RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ALBERTO PEREIRA

ADVOGADO : SP221196 FERNANDA BALDUINO BOMBARDA e outro

No. ORIG. : 00067329620104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009398-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.99.009398-7/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA SOARES BARROSO

ADVOGADO : PR035732 MARCELO MARTINS DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00036-0 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021678-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

2011.03.99.021678-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZILDINHA DE CASSIA DE SOUZA LIMA incapaz

ADVOGADO : SP123566 JOAO FERNANDO RIGO

REPRESENTANTE : ARNALDO SOUZA LIMA

ADVOGADO : SP123566 JOAO FERNANDO RIGO

No. ORIG. : 04.00.00048-1 2 Vr BEBEDOURO/SP
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Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030134-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

2011.03.99.030134-1/SP

APELANTE : VALMIR JOSE FERREIRA

ADVOGADO : SP267664 GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00108-4 1 Vr NUPORANGA/SP
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configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035199-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos em

face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

2011.03.99.035199-0/SP

APELANTE : MARIA TERESINHA CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO : SP056320 IVANO VIGNARDI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00046-3 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040651-45.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

2011.03.99.040651-5/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA SOCORRO DA SILVA LINO

ADVOGADO : MS007029 MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS

No. ORIG. : 08.00.03073-0 1 Vr BATAYPORA/MS
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configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040988-34.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos em

face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

2011.03.99.040988-7/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CATARINA VENI DE ARAUJO RIBEIRO

ADVOGADO : MS013551 THIAGO MARCOS ANDRADE JUZENAS

No. ORIG. : 10.00.01293-0 1 Vr BRASILANDIA/MS
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1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045468-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

2011.03.99.045468-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELISABETE RONQUI

ADVOGADO : SP244942 FERNANDA GADIANI

No. ORIG. : 08.00.00016-3 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008853-11.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

2011.61.05.008853-0/SP

APELANTE : JOSE MERONI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP058044 ANTONIO APARECIDO MENENDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088531120114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     49/1574



 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003906-08.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

2011.61.06.003906-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DE CASTRO NUNES

ADVOGADO : SP239261 RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00039060820114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001060-97.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

2011.61.12.001060-3/SP

APELANTE : ALBERTINA BATISTA MOTA

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010609720114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001060-97.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001523-39.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.12.001060-3/SP

APELANTE : ALBERTINA BATISTA MOTA

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010609720114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.001523-6/SP

APELANTE : CRISTINA MARTINES SILVA ASSIS

ADVOGADO : SP278479 ELIZEU ANTONIO DA SILVEIRA ROSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015233920114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007075-82.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

2011.61.12.007075-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFA ALICE DA CONCEICAO MORAIS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

No. ORIG. : 00070758220114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003037-21.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

2011.61.14.003037-1/SP

APELANTE : PEDRO HENRIQUE GOMES DE FRANCA SOLER LOURENCO

ADVOGADO : SP116305 SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030372120114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003177-55.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

2011.61.14.003177-6/SP

APELANTE : FRANCISCA ALVES FEITOSA e outro

: DARA ALVES PARACAMPOS DA SILVA

ADVOGADO : SP139389 LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031775520114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013416-03.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

2011.61.20.013416-3/SP

APELANTE : DOMITILLA LEONOR BOVERI COSTA

ADVOGADO : SP268605 EDE QUEIRUJA DE MELO e outro

SUCEDIDO : GERVASIO COSTA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134160320114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001666-44.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

2011.61.39.001666-3/SP

APELANTE : CLEODENI JOSE GOMES

ADVOGADO : SP288424 SALETE ANTUNES MÁS BUTZER e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00016664420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017363-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

2012.03.99.017363-0/SP

APELANTE : APARECIDA CONCEICAO DA CRUZ PRADO

ADVOGADO : SP248170 JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00122-7 2 Vr PIEDADE/SP
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023750-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023750-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.023750-3/SP

APELANTE : APPARECIDA MARIA DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO : SP082619 ADILSON COUTINHO RIBEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00045-4 2 Vr IGUAPE/SP

2012.03.99.023750-3/SP

APELANTE : APPARECIDA MARIA DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO : SP082619 ADILSON COUTINHO RIBEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000740-28.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00045-4 2 Vr IGUAPE/SP

2012.61.07.000740-0/SP

APELANTE : JESSICA ANGELINA DE SOUZA BARBOSA incapaz e outros

: RENATA MARIANE DE SOUZA BARBOSA incapaz

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES e outro

REPRESENTANTE : ZENAIDE GABRIEL DE SOUZA

APELANTE : ZENAIDE GABRIEL DE SOUZA

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007402820124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007713-90.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2012.61.09.007713-4/SP

APELANTE : SEBASTIAO ANTONIO DE ANDRADE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP213288 PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077139020124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000407-55.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

2012.61.14.000407-8/SP

APELANTE : FRANCISCO DAS CHAGAS DELMONDES

ADVOGADO : SP116305 SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004075520124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002583-07.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

2012.61.14.002583-5/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES LEAO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025830720124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001703-85.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

2012.61.23.001703-7/SP

APELANTE : DORIVAL FRANCISCO RIBEIRO

ADVOGADO : SP077429 WANDA PIRES DE A GONCALVES DO PRADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017038520124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001703-85.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

2012.61.23.001703-7/SP

APELANTE : DORIVAL FRANCISCO RIBEIRO

ADVOGADO : SP077429 WANDA PIRES DE A GONCALVES DO PRADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017038520124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006101-89.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

2012.61.83.006101-3/SP

APELANTE : ANTENOR PALMA SBORDONI

ADVOGADO : SP303473 CARLOS ALBERTO COPETE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061018920124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011342-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

2013.03.00.011342-0/SP

AGRAVANTE : JOAO EVANGELISTA DE FREITAS

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP083392 ROBERTO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP

No. ORIG. : 01.00.00005-2 1 Vr IPUA/SP
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Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012082-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008279-72.2013.4.03.9999/SP

2013.03.00.012082-4/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANTONIO BENEDITO PUGLIESI

ADVOGADO : PR035732 MARCELO MARTINS DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00015164720074036125 1 Vr OURINHOS/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009892-30.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.008279-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDINA CRISTINA DE ALCANTARA LANZA

ADVOGADO : SP264934 JEFERSON DE PAES MACHADO

No. ORIG. : 11.00.00034-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2013.03.99.009892-1/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012705-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : SHIRLEI DALVA TELES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP129237 JOSE CICERO CORREA JUNIOR

APELADO(A) : MELVE BOMBARDA JUNIOR

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ

No. ORIG. : 08.00.01208-5 1 Vr QUATA/SP

2013.03.99.012705-2/SP

APELANTE : EDMILSON PEREIRA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012904-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

ADVOGADO : SP206042 MARCIA APARECIDA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00169-2 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2013.03.99.012904-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA MENDES GONCALVES

ADVOGADO : SP258772 LUCIANO CLEBER NUNES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP

No. ORIG. : 11.00.00067-1 2 Vr CONCHAS/SP
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Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016423-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

2013.03.99.016423-1/SP

APELANTE : JURANDIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270449B ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00102-1 1 Vr ITAPORANGA/SP
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prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016867-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

2013.03.99.016867-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA CALVO DERVELAN

ADVOGADO : SP151222 RENATA CRISTINA GERALDINI BATISTA ROSA

No. ORIG. : 12.00.00010-6 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030178-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

2013.03.99.030178-7/SP

APELANTE : MARIA SELMA DE ASSIS

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00142-7 1 Vr BARIRI/SP
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Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031231-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos em

face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

2013.03.99.031231-1/SP

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES

ADVOGADO : SP237429 ALEX ROBERTO DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00269-8 4 Vr DIADEMA/SP
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DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031366-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

2013.03.99.031366-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANISIO ALVES DA ROCHA

ADVOGADO : SP313799 MARIANA BARBA MIRANDA

No. ORIG. : 11.00.00171-0 2 Vr BOITUVA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033289-21.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

2013.03.99.033289-9/MS

APELANTE : LUZIA DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO : MS013274 EDERSON DE CASTILHOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00190-2 1 Vr IGUATEMI/MS
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1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034133-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

2013.03.99.034133-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA THOMAZ

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00105-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034913-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2013.03.99.034913-9/SP

APELANTE : ERMINIA OTOBONI DO AMARAL

ADVOGADO : SP088920 CELSO ALVES PEREIRA (Int.Pessoal)

CODINOME : ERMINIA OTOBONI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00159-7 1 Vr MIRASSOL/SP
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2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035221-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

2013.03.99.035221-7/SP

APELANTE : SILVELI FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP220809 NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00044-4 1 Vr IPUA/SP
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decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037242-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

2013.03.99.037242-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EUNICE ANDRE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : SP126469 SOLANGE SUELI ROSA

CODINOME : EUNICE ANDRE DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00138-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038900-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

2013.03.99.038900-9/SP

APELANTE : BENEDITO TEODORO GOMES FILHO

ADVOGADO : SP116305 SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00207-3 2 Vr DIADEMA/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002265-23.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais

de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes superiores,

consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a

interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC contra a

decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2013.61.03.002265-0/SP

APELANTE : DONATO CANDIDO DE ABREU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022652320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002265-23.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

2013.61.03.002265-0/SP

APELANTE : DONATO CANDIDO DE ABREU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022652320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001138-04.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

2013.61.83.001138-5/SP

APELANTE : MARILENE VAZ ALTAFINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011380420134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004169-32.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005578-43.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.83.004169-9/SP

APELANTE : PAULO FELIPE SOBRINHO

ADVOGADO : SP304717B ANDRÉIA PAIXÃO DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041693220134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005578-9/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27319/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 0001173-78.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

APELANTE : ELIAS TAVARES DE FRANCA

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055784320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.24.001173-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR : Justica Publica

INVESTIGADO : ANTONIO CARLOS MACARRAO DO PRADO

ADVOGADO : SP065084 APARECIDO CARLOS SANTANA e outro

INVESTIGADO : MARCIO JOSE COSTA

ADVOGADO : SP313667 BRUNA PARIZI e outro

INVESTIGADO : IVAN PERPETUO DA SILVA

ADVOGADO : SP204726 SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS e outro

INVESTIGADO : ANTONIO RENATO SANTIAGO
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Edital

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO DENUNCIADO ALDOVANDRO DE SOUZA, COM PRAZO DE 15

(QUINZE) DIAS.

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, Relatora nos autos em epígrafe, no uso

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pelo Regimento Interno desta Corte, nos termos do artigo 4º, § 2º,

da Lei nº 8.038/90 e do artigo 361, c.c. o artigo 364, ambos do Código de Processo Penal,

 

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, e especialmente o

denunciado ALDOVANDRO DE SOUZA, portador do R.G. nº 14.175.879-X - SSP/SP, inscrito no C.P.F. nº

109.492.998-04, com endereço na Rua José Afonso Tomazelle, nº 441, Parque Quinta das Paineiras, ou na Rua

São Domingos, nº 225, Vila Nossa Senhora Aparecida, ou na Rua Penita, nº 2800, Centro, todas na cidade de São

José do Rio Preto/SP, que foi proferido o r. despacho de fls. 596 e verso, in verbis:

"Antônio Carlos Macarrão do Prado, Márcio José da Costa, Ivan Perpétuo da Silva, Antonio Renato Santiago,

Dácio Pucharelli e Aldovandro de Souza respondem à ação penal movida pelo Ministério Público Federal, pelas

práticas delitivas descritas na denúncia de fls. 03/06. 

Consta dos autos que o denunciado ALDOVANDRO DE SOUZA, qualificado a fls. 03, verso, ainda não foi

notificado da denúncia ofertada pelo órgão ministerial, não obstante inúmeras tentativas, conforme se verifica

das certidões de fls. 381 e 586.

Em situações tais, restando infrutífera a citação ou notificação pessoal do acusado porque não localizado no

endereço declinado nos autos (fls.462) e, após esgotamento dos meios a esclarecê-lo (fls.480), de rigor a citação

ou notificação editalícia, na forma do art. 361 do CPP. Nesse sentido: (RHC 8.565-SP, 5ª T., Rel. Gilson Dipp,

25-05-1999, v.u., DJ 21.06.1999. p.176). 

Desta forma, desconhecido o paradeiro do acusado ALDOVANDRO DE SOUZA, nos termos do § 2º do art. 4º da

Lei 8.038/90, determino a expedição de edital de notificação para oferecer resposta, com prazo de quinze dias

(art. 361, c.c. o art. 364, CPP). 

O edital deverá conter, além dos requisitos intrínsecos do art. 365, do CPP, o resumo da acusação, para que o

denunciado compareça a este juízo, em 05 (cinco) dias, onde terá vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias,

a fim de apresentar resposta à imputação que lhe é feita. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal."

 

 

Fica notificado o denunciado, por meio do presente, para que compareça a este juízo, em 05 (cinco) dias, onde

terá vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de apresentar resposta à imputação que lhe é feita

, nos termos da denúncia abaixo transcrita:

"O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República infra-assinado, no exercício de suas

atribuições constitucionais e legais, vem, perante Vossa Excelência, oferecer DENÚNCIA em face de: 

ANTONIO CARLOS MACARRÃO DO PRADO, brasileiro, portador do RG nº 9.926.063-3/SSP/SP e CPF

927.820.868-04, com endereço na Praça Benedito Castrequini, nº 443, Centro, CEP: 15.580-000, na cidade de

Mira Estrela - SP,

MÁRCIO JOSÉ COSTA, brasileiro, portador do RG nº 16.215.584/SSP/SP e CPF 089.183.568-70, com endereço

na Rua Theodor Wille, nº 4537, San Remo, CEP: 15.500-002, na cidade de Votuporanga-SP (representante da

empresa Marcinho Costa Produções Artísticas Ltda., CNPJ: 01.132.122/0001-02),

ANTONIO RENATO SANTIAGO, brasileiro, empresário, portador do RG nº 13.214.829 e CPF 098.251.028-45,

com endereço na Rua Bahia, nº 2931, Bairro Patrimônio Novo, CEP: 15.500-005, na cidade de Votuporanga - SP

(representante da empresa Santiago & Souza locação de Som Ltda. ME, CNPJ: 07.178.413/0001-00),

DÁCIO PUCHARELLI, portador do RG nº 9.507.621-9-X/SSP/SP e CPF: 734.813.198-00, com endereço na

Rodovia SP-245, Km 238,5, na cidade de José Bonifácio - SP (representante da empresa Gilberto & Eliane

Estruturas Tubulares Ltda., CNPJ: 03.303.459/0001-52),

ALDOVANDRO DE SOUZA, portador do RG nº 14.175.879-X/SSP/SP e CPF nº 109.492.998-04, com endereço

na Rua José Afonso Tomazelle, nº 441, Parque Quinta das Paineiras, CEP: 15.080-440, na cidade de São José do

Rio Preto (representante da empresa A. de Souza Produções e Eventos, CNPJ: 09.611.309/0001-92),

IVAN PERPÉTUO DA SILVA, brasileiro, portador do RG nº 16.928.544/SSP/SP e CPF nº 080.679.498-40, com

ADVOGADO : SP313667 BRUNA PARIZI

INVESTIGADO : DACIO PUCHARELLI

ADVOGADO : SP154436 MARCIO MANO HACKME

INVESTIGADO : ALDOVANDRO DE SOUZA

No. ORIG. : 00011737820124036124 1 Vr JALES/SP
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endereço na Rua Julio Soares, nº 298, Centro, CEP: 15.140-000, na cidade de Balsamo - SP (representante da

empresa "Ivan Perpétuo da Silva - ME", CNPJ: 07.739.407/0001-84),

pelas razões fáticas e jurídicas que passa a expor: 

1 - DOS FATOS

1.1 - Fato 1 (Convênio 639/2007)

Consta dos inclusos autos que, no mês de dezembro de 2007, de forma consciente, livre e voluntária, ANTONIO

CARLOS MACARRÃO DO PRADO, na qualidade de prefeito do município de Mira Estrela/SP, inexigiu licitação

fora das hipóteses previstas em lei, bem como deixou de observar as formalidades pertinentes à inexigibilidade,

por 2 (duas) vezes, em concurso com MÁRCIO JOSÉ DA COSTA e ANTONIO RENATO SANTIAGO, no âmbito

do Convênio nº 639/2007, firmado com o Ministério do Turismo.

Apurou-se que o ex-prefeito, visando a contração de shows de artistas ou bandas musicais para o evento

intitulado "Festividades de Comemoração do Final de Ano em Mira Estrela/SP" (fls. 34/43), realizado em virtude

da verba pública decorrente do convênio supramencionado, firmou contrato junto à empresa "Marcinho Costa

Produções Artísticas Ltda.," representada por MÁRCIO JOSÉ DA COSTA, para a realização de shows com

"Banda Genius", "Banda Alto Astral" e "DJ Lukinha" (fls. 28/29).

Ocorre que a contração mencionada, realizada mediante o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 048/2007

(fls. 24/33), fundamentada no inciso III, do artigo 25 da Lei de Licitações, foi feita de forma irregular, tendo em

vista a ausência de documentação comprobatória de exclusividade (carta de exclusividade) de comercialização

dos artistas por parte da empresa contratada, conforme exigi o dispositivo em questão. 

De mesmo modo, utilizando-se indevidamente do instrumento de Inexigibilidade de Licitação (fls. 17/23), o ex-

prefeito municipal firmou contrato junto à empresa "Santiago & Souza Locação de Som Ltda. ME", representada

por ANTONIO RENATO SANTIAGO, no valor de R$ 19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais), para locação

de estruturas, tendas, fechamento, seguranças e show pirotécnico (fls. 21/22), serviços estes que poderiam ser

prestados por qualquer empresa especializada em estrutura de eventos, motivo pelo qual a contratação deveria

ter sido realizada mediante previa licitação. 

1.2 - Fato 2 (Convênio 008/2008)

Consta dos mesmos autos que, no mês de abril de 2008, de forma consciente, livre e voluntaria, ANTONIO

CARLOS MACARRÃO DO PRADO, na qualidade de prefeito de Mira Estrela/SP, inexigiu licitação fora das

hipóteses previstas em lei, em concurso com DÁCIO PUCHARELLI, no âmbito do Convênio nº 008/2008,

firmado com o Ministério do Turismo.

Apurou-se que o ex-prefeito, visando a contratação de shows de artistas ou bandas musicais para o evento

intitulado "Festividades de Comemoração da 26ª Festa do Peão de Boiadeiro de Mira Estrela/SP" (fls. 54/63),

realizado em virtude da verba pública decorrente do convênio supramencionado, firmou contrato junto à

empresa "Gilberto & Eliane - Estruturas Tubulares Ltda.", representada por DÁCIO PUCHARELLI, para

realização de shows com "Banda Estrela Super Som", "Cesar e Paulinho" e" Zé Henrique & Gabriel" (fls. 44/45).

Ocorre que a contratação mencionada, realizada mediante o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 13/2008

(fls. 47/51), fundamentada no inciso III, do artigo 25 da Lei de Licitações, foi feita de forma irregular, uma vez

que não se deu diretamente com os artistas, nem tampouco através de seus empresários exclusivos, conforme

exigi o dispositivo em questão, mas sim com uma empresa intermediária, que detinha "exclusividade" de

comercialização dos artistas somente para as datas correspondentes às respectivas apresentações no evento,

conforme cartas de exclusividade (fls. 48/50).

1.3 - Fato 3 (Convênio 629/2008)

Consta dos inclusos autos que, no mês de junho de 2008, de forma consciente, livre e voluntaria, ANTONIO

CARLOS MACARRÃO DO PRADO, na qualidade de prefeito do município de Mira Estrela/SP, inexigiu licitação

fora das hipóteses previstas em lei, bem como deixou de observar as formalidades pertinentes à inexigibilidade,

por 2 (duas) vezes, em concurso com MÁRCIO JOSÉ DA COSTA, no âmbito do Convênio nº 629/2008, firmado

com o Ministério do Turismo.

Apurou-se que o ex-prefeito, visando a contratação de shows de artistas ou bandas musicais para o evento

intitulado "Arraial da Mira 2008" (fls. 65/78), realizado em virtude da verba pública decorrente do convênio

supramencionado, firmou contrato junto à empresa " Marcinho Costa Produções Artísticas Ltda.", representada

por MÁRCIO JOSÉ DA COSTA, para a realização de shows com "André & Adriano", "DJ Ludinha", "Mato

Grosso e Mathias", "Pedro Bento e Zé da Estrada" e "Banda Axékébon" (fls. 83/84).

Ocorre que a contratação mencionada, realizada mediante o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 24/2008

(fl. 82/85), fundamentada no inciso III, do artigo 25 da Lei de Licitações, foi feita de forma irregular, tendo em

vista a ausência de documentação comprobatória de exclusividade (carta de exclusividade) de comercialização

dos artistas por parte da empresa contratada, conforme exige o dispositivo em questão. 

De mesmo modo, utilizando-se indevidamente do instrumento de Inexigibilidade de Licitação (fls. 86/93), o ex-

prefeito municipal firmou contrato novamente junto à empresa "Marcinho Costa Produções Artísticas Ltda.",

representada por MÁRCIO JOSÉ DA COSTA, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), para a locação

de equipamentos para infra-estrutura dos shows anteriormente contratados (fls. 87/88), serviços estes que
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poderiam ser prestados por qualquer empresa especializada em estrutura de eventos e shows, motivo pelo qual a

contratação deveria ter sido realizada mediante prévia licitação.

1.4 - Fato 4 (Convênio 701469/2008)

Consta dos inclusos autos que, no mês de dezembro de 2008, de forma consciente, livre e voluntária, ANTONIO

CARLOS MACARRÃO DO PRADO, na qualidade de prefeito do município de Mira Estrela/SP, inexigiu licitação

fora das hipóteses previstas em lei, por 2 (duas) vezes, em concurso com ALDOVANDRO DE SOUZA e IVAN

PERPÉTUO DA SILVA, no âmbito do Convênio nº 701469/2008, firmado com o Ministério do Turismo.

Apurou-se que o ex-prefeito, visando a contratação de shows de artistas ou bandas musicais para o evento

intitulado "Festa de Final de Ano" (fls. 104/120), realizado em virtude da verba pública decorrente do convênio

supramencionado, firmou o contrato nº 106/2008 junto à empresa "A. de Souza Produção e Eventos ME.",

representada por ALDOVANDRO DE SOUZA, para a realização de shows com "Alex & Konrado" e "Frank

Aguiar" (fls. 101/102).[Tab][Tab][Tab]Ocorre que a contratação mencionada, realizada mediante o Processo de

Inexigibilidade de Licitação n° 055/ 2008 ( fls. 98/ 103), fundamentada no inciso III, do artigo 25 da Lei de

Licitações, foi feita de forma irregular, uma vez que não se deu diretamente com os artistas, nem tampouco

através de seus empresários exclusivos, conforme exige o dispositivo em questão, mas sim com uma empresa

intermediária, que detinha "exclusividade" de comercialização dos artistas somente para as datas

correspondentes às respectivas apresentações no evento, conforme cartas de exclusividade (fls. 99/100).

De mesmo modo, utilizando-se indevidamente do instrumento de Inexigibilidade de Licitação (fls. 94/97), o ex-

prefeito municipal firmou contrato junto à empresa "Ivan Perpétuo da Silva - ME", representada por IVAN

PERPÉTUO DA SILVA, no valor de R$ 27.700,00 (vinte e sete mil e setecentos reais), para a locação de

equipamentos para a promoção do evento (fls. 95/96), serviços estes que poderiam ser prestados por qualquer

empresa especializada em estrutura de eventos, motivo pelo qual a contratação deveria ter sido realizada

mediante prévia licitação.

2 - DA TIPIFICAÇÃO LEGAL

Perpetrando os fatos anteriormente descritos, o denunciado ANTONIO CARLOS MACARRÃO DO PRADO, de

forma consciente, livre e voluntária, por 7 vezes, inexigiu licitação fora das hipóteses previstas em lei, bem como

deixou de observar as formalidades pertinentes à inexigibilidade, condutas tipificadas no artigo 89 da Lei

8.666/93.

Participaram das condutas do ex-Prefeito os corréus MÁRCIO JOSÉ DA COSTA (por 3 vezes), ANTONIO

RENATO SANTIAGO, DÁCIO PUCHARELLI, ALDOVANDRO DE SOUZA e IVAN PERPÉTUO DA SILVA,

todos representantes das empresas com as quais foram firmados os contratos por inexigibilidade de licitação de

reforma irregular.

3 - DO PEDIDO 

Posto isso, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denuncia e pede a condenação de ANTONIO CARLOS

MACARRÃO DO PRADO (7 vezes), MÁRCIO JOSÉ DA COSTA (3 vezes), ANTONIO RENATO SANTIAGO,

DÁCIO PUCHARELLI, ALDOVANDRO DE SOUZA e IVAN PERPÉTUO DA SILVA, como incursos no crime do

artigo 89 da Lei 8.666/93 c/c o artigo 29 do Código Penal requerendo, após recebida a presente denúncia, sejam

os denunciados instados para responderem à acusação, prosseguindo o feito de acordo com os ditames legais, até

final da condenação."

 

 

E, para que chegue ao conhecimento do interessado e não possa no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente

EDITAL, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei, cientificando-se-o de que o feito se

processa pela Subsecretaria do Órgão Especial e Plenário deste Egrégio Tribunal, podendo ser encontrado na

Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP, e funciona no horário das 09 (nove) às 19

(dezenove) horas. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 12 de fevereiro de 2014 Eu, Jeferson Zanatta,

Técnico Judiciário/RF 2740, digitei; eu, Jacques Cabral da Nóbrega/RF 847, Diretor da Divisão de

Processamento, conferi; eu, Renata Maria Gavazi Dias/RF 3274, Diretora da Subsecretaria do Órgão Especial e

Plenário, revisei; e segue assinado pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora.
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27376/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 0002344-80.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

O réu VINICIUS ALMEIDA CAMARIHA pleiteia novamente a suspensão do feito com base no art. 93 do CPP,

sustentando que tal pedido é medida que se impõe ante a possibilidade da ocorrência de eventuais decisões

conflitantes, tendo em vista a existência da Ação Anulatória de Lançamento n. 0012248-31.2008.4.03.6100, em

que figura como apelante, que discute a existência da infração tributária descrita na peça acusatória, cujo recurso

de apelação encontra-se pendente de julgamento, conforme se verifica do extrato processual juntado aos autos (fls.

994 e verso).

 

Argumenta no sentido de que a citada ação anulatória demanda difícil solução, além de apresentar questões novas

que foram trazidas em sede recursal. Afirma ser necessária a suspensão da presente ação penal "até que se

resolvam, de forma definitiva, as questões que caracterizam elementares do tipo penal, mantendo ou não a própria

tipicidade do caso". Alega a ausência de prejuízo para a acusação, pois "a instrução criminal já se encontra

praticamente ultimada, e todas as provas de natureza urgente já foram realizadas".

 

Sustenta, ainda, que a suspensão do feito não ocasionará qualquer prejuízo à solução da lide, pois o lapso

prescricional ficará suspenso (art. 116, I, do CP). Invoca o teor da Súmula Vinculante 24 do STF. Colaciona

precedentes do STJ. Pugna pela suspensão da ação penal, com a indicação do prazo respectivo.

 

O órgão ministerial ofertou parecer, opinando pelo indeferimento do pedido (fls. 996/997).

 

Autos conclusos em 13.02.2014.

É o relatório. Decido. 

 

Incabível a suspensão da ação penal em razão da pendência da Ação Anulatória de Lançamento n. 0012248-

31.2008.4.03.6100.

 

A petição de fls. 967/991 limitou-se a reproduzir, em boa medida, argumentos já rechaçados à época do

recebimento da denúncia, bem como da prolação da decisão de fls. 662/667.

 

Cumpre anotar que no primeiro grau de jurisdição o pedido formulado na ação anulatória foi julgado

improcedente, restando mantida, por consequência, a tipificação penal à época do recebimento da denúncia.

2010.03.00.002344-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR : Justica Publica

RÉU/RÉ : VINICIUS ALMEIDA CAMARINHA

ADVOGADO : SP148760 CRISTIANO DE SOUZA MAZETO

: SP186254 JOSE DE SOUZA JUNIOR
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Por outro lado, diversamente do alegado pelo réu, a instrução criminal não se encontra finda (fls. 853 e 872), sem

contar o fato de que Vinicius Camarinha ainda não foi interrogado.

 

Ademais, a condição de procedibilidade estampada na Súmula Vinculante 24 do STF restou observada. De fato, o

crédito tributário discutido nos autos da Ação Anulatória de Lançamento n. 0012248-31.2008.4.03.6100 restou

devidamente constituído e inscrito em Dívida Ativa, conforme se verifica da documentação acostada a

fls.317/320.

 

Sustenta o peticionário que o sobrestamento do feito criminal é medida salutar porque a citada ação anulatória

demanda difícil solução, além de apresentar questões novas que foram trazidas em sede recursal.

 

Em que pese os argumentos do combativo defensor, a tese não merece prosperar.

 

Guilherme de Souza Nucci, ao comentar os requisitos da prejudicialidade externa (art. 93, CPP) leciona que:

 

"(...) não bastasse ser facultativa a suspensão do processo-crime, impõe a lei, ainda, a atenção do magistrado

para o grau de dificuldade envolvendo a questão prejudicial. Tratando-se de algo simples, possível de ser

constatado durante a instrução probatória do processo principal (...), torna-se indevida a suspensão, até em

homenagem ao princípio da economia processual" (NUCCI, Guilherme de Souza. CPP Comentado, 11ª ed. São

Paulo: RT, 2012, p.290). 

O atual conjunto probatório formado no transcorrer desta ação penal habilita, de forma inequívoca, esta relatora

determinar o prosseguimento da ação penal até o desfecho da lide, alcançando, assim, uma decisão de mérito.

 

Por outro lado, a simples suspensão do prazo prescricional nos moldes do art. 116, I, do CP, por si só, não imuniza

a presente ação penal contra eventuais prejuízos, pois o princípio constitucional da razoável duração do processo

(art. 5º, LXXVIII, da CF, acrescentado pela EC n. 45, de 08.12.2004) não se coaduna com medidas processuais

impróprias que possam eventualmente afetar a celeridade na tramitação do feito.

 

A pendência de ação anulatória de débito fiscal, por si só, não constitui empecilho ao prosseguimento da marcha

processual, tendo em vista a independência das esferas cível e criminal.

 

Tal assertiva encontra respaldo na sólida jurisprudência do STJ:

 

HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO CONCLUÍDO.

EXISTÊNCIA DE LANÇAMENTO DEFINITIVO DO DÉBITO. ALEGAÇÃO DE FALTA DE JUSTA CAUSA

PARA A AÇÃO PENAL. IMPROCEDÊNCIA. INDEPENDÊNCIA ENTRE AS ESFERAS CÍVEL E PENAL.

ORDEM DENEGADA.

1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a pendência de procedimento administrativo

fiscal impede a instauração da ação penal, bem como de inquérito policial, relativamente aos crimes materiais

descritos no art. 1º da Lei n.º 8.137/1990, tendo em vista que a consumação destes apenas ocorre após a

constituição definitiva do crédito tributário. Precedentes.

2. No caso, o crédito tributário no qual se baseou a Ação Penal n.º 097/2.07.0001267-0, no entanto, já foi

definitivamente lançado pela autoridade fiscal, existindo, desse modo, o esgotamento da esfera administrativa em

derredor da matéria.

3. A existência de mandado de segurança impetrado em favor dos pacientes não impede o prosseguimento da

ação penal, porquanto a impugnação do débito na seara cível, não obstante possa ter consequências sobre o

julgamento da lide penal, não obsta, automaticamente, a persecutio criminis, haja vista a consabida

independência entre as esferas cível e criminal. Precedentes.

4. Habeas corpus denegado (HC 103.424/RS, 5ª T., Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJE 16/03/2012). 

No mesmo sentido: HC 159.111/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJE: 08/11/2010.

 

Assim, não preenchidos os requisitos previstos no art. 93 do CPP, inviável se torna a suspensão do processo.

 

Em face do exposto, rejeito o pedido de suspensão da ação penal.
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Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria do Órgão Especial e Plenário para que se verifique o

cumprimento das Cartas de Ordem 3117582 e 3207938 (fls.853 e 872). 

 

Oportunamente, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27400/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000679-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Renúncia

À fl. 119 a impetrante atravessa petição nos autos, informando que aderiu ao benefício fiscal instituído pela Lei nº

11.941, de 27.05.2009 e pleiteia a desistência do presente mandamus e a renúncia ao direito sobre o qual se funda

a ação.

D E C I D O.

A Lei nº 11.941, de 27.05.2009 instituiu programa de parcelamento e remissão de débitos tributários. A sua

adesão voluntária importa em confissão irrevogável e irretratável dos débitos (artigo 5º), e impõe certas

obrigações ao requerente, dentre as quais se destaca a desistência da ação judicial onde se questiona sua

exigibilidade, com a renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a demanda e com requerimento

de extinção do processo com resolução de mérito nos termos do inciso V do artigo 269 do CPC (artigo 6º).

Assim não tem mais a impetrante interesse processual no conhecimento e julgamento do recurso, pois reconheceu

legitimidade ao direito de seu credor, devendo ser extinto o processo com conhecimento de seu mérito, a teor do

artigo 269, V do CPC.

Ressalto que a peça vem subscrita por advogado credenciado mediante procuração, dos quais constam, dentre

outros, poderes para renunciar.

Logo, não possuindo mais a impetrante interesse processual no conhecimento e julgamento dos recursos, pois

reconheceu a legitimidade do direito de seu credor, o que equivale à improcedência com eficácia de coisa julgada

material, homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual de funda a ação, e declaro extinto o processo com

resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil.

Superados os prazos para eventuais recursos, arquivem-se os autos.

Int.

 

2014.03.00.000679-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

IMPETRANTE : BRAZILIAN EXPRESS TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO : SP232070 DANIEL DE AGUIAR ANICETO e outro

IMPETRADO :
DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES TERCEIRA
TURMA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 00310705920134030000 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal em substituição regimental 

 

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27370/2014 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0002393-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em consulta ao sistema processual de primeira instância verifiquei que os autos principais estão arquivados.

Outrossim, requisitem-se-os a fim de instruir o julgamento da presente ação revisional, apensando-se.

Após, ao MPF para parecer.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27377/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044556-24.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 185: a CEF requer vista dos autos.

Fl. 187: João Evangelista Miranda, por seus advogados, informa não se opor a alteração do alvará e requer a

expedição de novo alvará em que conste o termo "ou" possibilitando o levantamento do valor depositado por um

2014.03.00.002393-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

REQUERENTE : CARLOS LEONEL DA SILVA CRUZ reu preso

REQUERIDO : Justica Publica

CO-REU : FRED ANTONIO DE SOUZA

No. ORIG. : 01018668419984036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.044556-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

RÉU/RÉ : JOAO EVANGELISTA MIRANDA

ADVOGADO : SP153878 HUGO LUIZ TOCHETTO

No. ORIG. : 2004.61.14.006047-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ou outro advogado.

Defiro a vista dos autos à CEF pelo prazo de 10 (dez) dias.

Manifeste-se a CEF sobre o requerimento de fl. 187.

Após, tornem os autos conclusos.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27378/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0001478-33.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Nélio Alves de Oliveira, em face de

decisão proferida pelo MMº Juízo da 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, que determinou ao impetrante a

desocupação do imóvel residencial onde vive com sua família, matrícula nº 136.504, situado na Rua Antônio

Arantes nº 456, em Campo Grande/MS, sequestrado nos autos de nº 0000134-59.2005.403.6005, vinculado à ação

penal nº 2003.60.02.001263-9.

 

Alega o impetrante violação ao direito de propriedade, à ampla defesa, ao contraditório, ao devido processo legal

e à dignidade humana, requerendo liminarmente seja deferida a sua manutenção na posse do imóvel, situado na

Rua Antônio Arantes nº 456, em Campo Grande/MS. Requer, pois, seja determinada a imediata sustação da

ordem de desocupação do imóvel, mantendo o impetrante e seus filhos em sua posse.

 

Requer, ainda, seja referido bem declarado como de família, liberando-o da constrição judicial de sequestro, com

levantamento na respectiva matrícula cartorária.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

Solicitei informações, que foram prestadas às fls. 154/155.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, com relação à desocupação do imóvel em questão, antes determinada pelo MMº Juízo "a quo", sua

Excelência, ao prestar suas informações, informou ter, nessa mesma data, atendido a requerimento do impetrante,

deferindo a ele e a seus filhos a manutenção na posse do bem, sob condição de o mesmo ficar sob a administração

da empresa nomeada por aquele r. Juízo para administrar os imóveis sequestrados.

 

2014.03.00.001478-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : NELIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP091798 JERONIMO ROMANELLO NETO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00072947220134036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Assim, nesse tocante, entendo que o presente writ perdeu o seu objeto, por ausência de interesse de agir

superveniente, porquanto o impetrante já obteve o quanto visado por meio desta impetração.

 

Quanto ao pleito de esta Corte declarar como bem de família o imóvel supra retratado, verifico que se trata de bem

sequestrado em feito originário em razão de o impetrante estar sendo processado criminalmente pelos delitos de

tráfico internacional de entorpecentes, lavagem de dinheiro e outros crimes, havendo indícios, pois, de o imóvel

ser produto de crime, não se aplicando em hipóteses como tais o instituto do bem de família, conforme

expressamente dispõe o artigo 3º, inciso VI, da Lei nº 8.009/90, verbis:

 

"Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução civil, fiscal, previdenciária,

trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido:

[...]

VI - por ter sido adquirido com produto de crime ou para execução de sentença penal condenatória a

ressarcimento, indenização ou perdimento de bens".

 

Dessa forma, o pedido é manifestamente improcedente e sem qualquer respaldo legal, inexistente o direito líquido

e certo invocado, circunstância verificável primo ictu oculli.

 

Outrossim, inexistente o periculum in mora invocado quanto à determinação de desocupação do bem, ante o

quanto informado pelo MMº Juízo "a quo", assim como ausente o direito líquido e certo do impetrante quanto ao

pleito de declaração por esta Corte de se tratar o imóvel em questão de bem de família, entendo que o caso é de

prejudicialidade do writ quanto ao primeiro pedido e de indeferimento liminar da petição inicial quanto ao

segundo pleito, à míngua de previsão legal.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o writ quanto ao pedido de sustação da ordem de desocupação e indefiro

liminarmente a petição inicial quanto ao pleito de declaração de bem de família, com fundamento no artigo 191

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Comunique-se o MMº Juízo "a quo".

 

Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27398/2014 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0019645-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.019645-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

REQUERENTE : JAIME RAMIREZ AGUILAR reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

REQUERIDO : Justica Publica

CO-REU : ALVINA MOLINA VARGAS

No. ORIG. : 00017172120104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DESPACHO

Vistos, 

Fl. 43: Defiro. Requisite-se ao juízo de primeira instância cópia das mídias de fls. 313/315, 363/365, 390/391 e

429/430, para juntada ao presente feito, conforme requerido pelo Ministério Público Federal.

Com a juntada, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27401/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0023385-94.1996.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 46 e 50: certifique a Subsecretaria quanto à suficiência das custas recolhidas. Havendo custas em aberto,

proceda-se na forma do artigo 16 da Lei nº 9.289/1996. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 10727/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004006-09.2000.4.03.6183/SP

 

96.03.023385-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : ESCRITORIO DE CONTABILIDADE LUMAR S/C LTDA

ADVOGADO : JOANA MORAIS DA SILVA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.05.08736-7 4 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.83.004006-8/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES. DECISÃO MONOCRÁTICA. APLICÁVEL O ART. 557

DO CPC. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - O reconhecimento pelo C. STF da repercussão geral sobre a matéria, no RE nº 579.431, não obsta sua

apreciação nesta instância.

II - Não há que se falar em impossibilidade do julgamento de embargos infringentes por decisão monocrática, vez

que a situação dos autos se amolda ao disposto no art. 557 do CPC. Além disso, a parte inconformada dispõe do

recurso de agravo que será submetido ao órgão colegiado (art. 557, § 1º, do CPC), não podendo se falar em

prevalência de entendimento pessoal do Relator.

III - De acordo com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, devem ser considerados indevidos os juros de

mora correspondente ao lapso temporal compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do

precatório pelo Poder Judiciário à entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o

procedimento necessário à realização de pagamento. No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte.

IV - Matéria preliminar rejeitada. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria,

negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Relator, com quem votaram os

Desembargadores Federais Baptista Pereira, Sérgio Nascimento, Nelson Bernardes, Cecília Mello, Lúcia

Ursaia, Daldice Santana, Marcelo Saraiva, Tânia Marangoni, Souza Ribeiro e David Dantas, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que dava provimento ao agravo legal.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº

0047274-21.1997.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

AGRAVANTE : GERALDO FERNANDES

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.03.99.033724-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARLETE BARRICHELLO PITUBA

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. EMBARGOS

INFRINGENTES. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA

DO VOTO VENCIDO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado.

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu não merecer reparos à decisão embargada.

III - A controvérsia nos presentes autos recai sobre a questão da relativização da coisa julgada.

IV - A legislação processual consagrou o princípio da inexigibilidade do título judicial, quando fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo STF, ou em aplicação ou interpretação tidas como incompatíveis

com a Constituição (art. 741 - parágrafo único).

V - Consoante entendimento firmado pela Corte Especial do E. STJ, o parágrafo único do artigo 741 do CPC só se

aplica às decisões que transitaram em julgado em data posterior à sua vigência (24/08/2001 - data da edição da

MP nº 2180-35/2001).

VI - Incidência da Súmula 487, do Superior Tribunal de Justiça: "O parágrafo único do art. 741 do CPC não se

aplica às sentenças transitadas em julgado em data anterior à da sua vigência."

VII - O acórdão do processo de conhecimento transitou em julgado em 11/01/1996, data anterior à vigência do

referido dispositivo legal. Resta inviável a relativização dos efeitos da coisa julgada.

VIII - Embargos infringentes acolhidos para prevalecer o voto vencido.

IX - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

X - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

XI - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0014661-33.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 97.00.47274-4 3V Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.014661-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ABILIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP136362 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00042-0 1 Vr PINHALZINHO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. EM EMBARGOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. HIPÓTESES DO ARTIGO

557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- Segundo o art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao Relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente ou prejudicado

ou provendo-o se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do respectivo

tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- In casu, foram providos embargos infringentes, com amparo em firme jurisprudência, de modo que cabível na

hipótese o dispositivo legal em epígrafe. Precedentes.

- À demonstração da atividade campesina, requer-se a apresentação de início de prova material, i. e., indicativa, de

maneira razoável, da afeição ao meio rural e não que seja correlata a cada ano de serviço prestado; tampouco,

que a evidência material, necessariamente, esteja inserta no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, a teor dos vários julgados reproduzidos no decisório censurado.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0013729-90.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES. DECISÃO MONOCRÁTICA. APLICÁVEL O ART. 557

DO CPC. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Não prospera a alegação de impossibilidade do julgamento de embargos infringentes por decisão monocrática,

vez que a situação dos autos se amolda ao disposto no art. 557 do CPC. Além disso, a parte inconformada dispõe

do recurso de agravo que será submetido ao órgão colegiado (art. 557, § 1º, do CPC), não podendo se falar em

prevalência de entendimento pessoal do Relator.

II. De acordo com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, devem ser considerados indevidos os juros de mora

correspondente ao lapso temporal compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do

precatório pelo Poder Judiciário à entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o

procedimento necessário à realização de pagamento. No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2003.61.04.013729-8/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

AGRAVANTE : RENATO SANT ANNA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro

: SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

CODINOME : RENATO SANTANA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

do Relator, com quem votaram os Desembargadores Federais Baptista Pereira, Sérgio Nascimento, Nelson

Bernardes, Cecília Mello, Lúcia Ursaia, Daldice Santana, Marcelo Saraiva, Tânia Marangoni, Souza

Ribeiro e David Dantas, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que dava provimento ao

agravo legal.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014871-35.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DE TRABALHADOR

RURAL. DOCUMENTO NOVO. DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

RECOLHIDA JUNTO A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OFICIAL. APTIDÃO PARA COMPROVAR O

DIREITO PERSEGUIDO DESDE A AÇÃO ORIGINÁRIA. AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO

ORIGINÁRIA PROCEDENTE.

 

1) O documento de arrecadação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (de 1984), descrevendo o recolhimento de

uma "CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL" - em nome do autor, qualificado como diarista - ao SINDICATO

DOS TRABALHADORES RURAIS DE POPULINA, em razão do dissídio coletivo da categoria profissional

(SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE POPULINA) com a empresa (FAZENDA VISTA

ALEGRE), é apto a assegurar pronunciamento favorável ao autor, pois que se trata de prova indiciária da

atividade rural por ele sustentada.

 

2) Tivesse tal documento, produzido em 1984, integrado o acervo probatório da demanda originária, o senhor

relator do feito originário certamente teria adentrado ao exame da prova testemunhal, pois dele é possível extrair

informação de que o autor fez uma contribuição assistencial na condição de diarista, com autenticação mecânica

de MIL CRUZEIROS, e carimbo da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

 

3) A prova testemunhal, produzida em 2005, asseverou ser o autor trabalhador rural diarista há, aproximadamente,

20 anos, tendo laborado para diversos empregadores rurais, corroborando a afirmação constante daquele

documento.

 

4) A prova pericial constatou ser o autor portador de enfermidade que o incapacita, total e permanentemente, para

o exercício da atividade rural.

 

5) O benefício é devido a partir da data da citação nesta rescisória (02-06-2008), quando a autarquia tomou ciência

do documento tido por novo (art. 219 do CPC).

2008.03.00.014871-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR : JOAO ALBINO DE MACEDO

ADVOGADO : SP112449 HERALDO PEREIRA DE LIMA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.024422-6 Vr SAO PAULO/SP
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6) As parcelas vencidas até a implantação do benefício deverão ser corrigidas desde os respectivos vencimentos,

nos termos da legislação previdenciária (Súmula 8 desta Corte).

 

7) Sobre as referidas parcelas incidirão juros moratórios à razão de 1% ao mês, contados da citação (parcela

vencida a partir daí) e dos respectivos vencimentos (parcelas vencidas após a citação), por força dos arts. 406 do

novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei n. 9494/97.

 

8) Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data deste acórdão (art. 20, § 3º, CPC, e

Súmula 111 do STJ).

 

9) Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar procedente a ação rescisória e parcialmente procedente a ação

originária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

MARISA SANTOS

Relatora para o acórdão

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036076-23.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO

ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

2008.03.00.036076-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.286/289

EMBARGANTE : ARNALDO DE PIETRO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 2000.03.99.003509-6 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto da Desembargadora Federal DALDICE SANTANA (Relatora), que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado. Votaram, os Desembargadores Federais MARCELO SARAIVA, TÂNIA MARANGONI,

SOUZA RIBEIRO e DAVID DANTAS, o Juiz Federal Convocado DOUGLAS GONZALES, e os

Desembargadores Federais BAPTISTA PEREIRA, THEREZINHA CAZERTA, SÉRGIO NASCIMENTO,

NELSON BERNARDES, CECILIA MELLO e LUCIA URSAIA.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0036469-45.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES. DECISÃO UNÂNIME.

DIVERGÊNCIA. JUÍZO RESCISÓRIO. NÃO CABIMENTO. ART. 557 DO CPC. 

1 - O art. 557 do Código de Processo Civil não traz ressalva aos embargos infringentes, razão pela qual é aplicável

a qualquer recurso, conforme já decidiu, reiteradas vezes, esta Egrégia Terceira Seção.

2 - É dado ao relator da causa, além de decidir acerca da admissibilidade do recurso em questão, utilizar-se dos

poderes processuais do art. 557 do CPC para solucionar, monocraticamente, o seu mérito, ou seja, negar-lhe

seguimento se manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior (caput),

assim como lhe dar provimento se a decisão recorrida apresentar-se em manifesto desacordo com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior (§ 1º-A). Ao Órgão Colegiado

fica resguardada a análise definitiva na hipótese de haver interposição do agravo na forma do § 1º do mesmo

dispositivo processual.

3 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044254-58.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.036469-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RICARDO QUARTIM DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : MARIA JESUS DE OLIVEIRA VILELLA

ADVOGADO : SP117362 LINO TRAVIZI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00082-8 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CARACTERIZADA.

DESNECESSIDADE DE ENFRENTAMENTO DE TODAS AS ALEGAÇÕES SUSCITADAS PELAS

PARTES. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

1 - A decisão embargada abordou com total clareza essa questão, esclarecendo que as Certidões de Nascimento

dos filhos do autor, nas quais a sua qualificação como lavrador em 10.11.1987 e 19.05.1980, já existiam ao tempo

do processo no qual fora proferida a decisão rescindenda, cujo trânsito em julgado ocorrera em 31.07.2008.

2 - É sabido que não se considera nessa análise a data em que emitida a certidão pelo cartório de registro civil

competente, mas aquela na qual efetivamente fora lançada em seus arquivos a qualificação que se aproveita como

início de prova material da atividade alegada.

3 - O acórdão embargado se encontra devidamente fundamentado e invocou motivação suficiente à solução da

causa, sendo desnecessário o enfrentamento de todas as alegações e teses difundidas pelas partes.

4 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante.

5 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026852-27.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. OBSCURIDADE E

2008.03.00.044254-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS002751B IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GONCALO LEOPOLDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES

No. ORIG. : 2008.03.99.021389-1 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.026852-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRANI RODRIGUES DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO

No. ORIG. : 2008.03.99.033527-3 Vr SAO PAULO/SP
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OMISSÃO. INEXISTENTES. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - O objetivo do embargante é a rediscussão da causa, uma vez que a decisão embargada abordou com total

clareza a questão relativa à ocorrência de erro de fato e o preenchimento dos requisitos necessários para a

concessão do benefício almejado pela parte.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Inexistência de omissão quanto à verba honorária, a qual foi estabelecida de maneira expressa. 

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029008-85.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO E

OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. MANIFESTO CARÁTER INFRINGENTE ATRIBUÍDO AO

RECURSO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O Art. 535 do CPC estatui que cabem embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição; ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Com a juntada do inteiro teor do voto divergente, o v. acórdão não padece de qualquer omissão. A obscuridade

também não se verifica.

3. O aresto embargado consignou expressamente que os honorários deveriam ser fixados em 10% sobre as

parcelas em atraso deste a citação na ação subjacente até a data de sua prolação.

4. O arbitramento dos honorários decorre da aplicação do Art. 20 do CPC e não exclui do pagamento a verba

honorária devida em decorrência da sucumbência na ação originária, pois evidente que naquela ação houve

despesas que precisam ser sanadas, sob pena de prejudicar a parte que não deu causa ao litígio.

5. A decisão de procedência do pedido originário, nos autos da ação rescisória, substitui aquela proferida na ação

subjacente. Por consequência, é o marco final do período que constitui a base de cálculo para a condenação em

honorários, nos termos da Súmula 111/STJ.

6. Sobressai das razões recursais do embargante o caráter infringente do recurso, por tencionar que esta egrégia

Seção reveja a decisão proferida para que outra atenda à interpretação favorável à sua pretensão, sem que estejam

presentes os vícios autorizadores à medida.

7. Embargos de declaração rejeitados.

2009.03.00.029008-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JULIO CESAR GREGORIO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP

REPRESENTANTE : MARIA INES GREGORIO DA SILVA

No. ORIG. : 05.00.00136-1 2 Vr MONTE ALTO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030145-05.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIO

DE AUXÍLIO-DOENÇA (DIB 31.05.1993) CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

(DIB 01.07.1994). CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM FEVEREIRO DE 1994.

VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI NOS TERMOS DO ART. 485 V DO CPC

CARACTERIZADA. AFASTADOS DOLO E ERRO DE FATO. IUDICIUM RESCINDENS E IUDICIUM

RESCISSORIUM. 

I - O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ajuizou a presente ação rescisória, com fulcro no art. 485, III

(dolo da parte vencedora), V (violação à literal disposição de lei) e IX (erro de fato) do CPC, em face de Maria

Hilda dos Reis, visando desconstituir decisão monocrática que reconheceu o direito da ré de revisar a renda

mensal inicial de seu benefício, mediante a incidência do IRSM no salário-de-contribuição de fevereiro de 1994.

II - A hipótese de rescisão estatuída no artigo 485, inciso III, do CPC (dolo processual) pressupõe a demonstração

de má-fé na conduta da parte vencedora, tal como previsto no art. 17 do Código de Processo Civil.

III - A preexistência do auxílio-doença já era do conhecimento da Autarquia Federal. A ré não alterou,

maliciosamente, a verdade dos fatos para impedir a defesa do INSS, que poderia acessar em seu próprio sistema

essa informação e não o fez.

IV - Não há falar em eventual ocorrência de erro de fato, eis que o e. Relator da decisão rescindenda pronunciou-

se acerca do direito aplicável ao caso concreto. Incabível a ação rescisória com fundamento no inciso IX do art.

485 do CPC.

V - A expressão "violar literal disposição de lei" está ligada a preceito legal de sentido unívoco e incontroverso,

merecendo exame cuidadoso em prol da segurança e estabilidade das decisões judiciais.

VI - A jurisprudência assentou entendimento de que o vocábulo "lei" deve ser interpretado em sentido amplo, seja

de caráter material ou processual, em qualquer nível, abrangendo inclusive a Constituição Federal.

VII - A ré pleiteou, na demanda originária, a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez (DIB 01.07.1994), que percebeu o falecido marido e que deu origem ao seu benefício de pensão por

morte, com a atualização dos salários-de-contribuição aplicados no período imediatamente anterior ao pedido dos

benefícios permanentes, em especial, a incidência do IRSM de fevereiro de 1994. O pleito foi julgado procedente.

VIII - Está consolidado o entendimento pretoriano, no sentido da aplicação do índice de 39,67%, relativo ao

IRSM de fevereiro de 1994, na correção dos salários-de-contribuição, nos termos do art. 21, § 1º, da Lei 8.880/94.

IX - A aposentadoria por invalidez percebida pelo de cujus (NB 068.089.034-3) teve início em 01.07.1994.

Referido benefício, contudo, foi precedido de auxílio-doença (NB 028.127.546-7) concedido a partir de

31.05.1993.

2009.03.00.030145-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA HILDA DOS REIS

ADVOGADO : HELIO ZEVIANI JUNIOR

No. ORIG. : 2007.03.99.006689-0 Vr SAO PAULO/SP
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X - Indevida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994, no cálculo da renda mensal inicial do benefício de auxílio-

doença percebido pelo falecido marido da ré, eis que concedido em 31.05.1993, sendo seu período básico de

cálculo anterior ao campo de vigência do pleiteado índice.

XI - Não sendo devido o reajuste dos salários-de-contribuição, pela variação nominal do IRSM de fevereiro de

1994 (39,67%), aos benefícios concedidos antes do período de vigência da Lei nº 8.880/94, para fins de cálculo da

renda mensal inicial, não vejo como pudesse ser acolhido o pedido formulado pela autora quanto ao cálculo da

renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez.

XII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo.

XIII - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o instituidor da pensão por morte passou

a receber auxílio-doença, posto não ter retornado ao trabalho, desde então. Neste caso, incide o § 7º, do art. 36, do

Decreto nº 3.048/99, que disciplina o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida

imediatamente do benefício por incapacidade.

XIV - Em se tratando de hipótese de reajuste de benefício mantido administrativamente pela Autarquia, já que o

marido da autora gozava de auxílio-doença desde 31.05.1993, o qual foi diretamente convertido em aposentadoria

por invalidez (DIB 01.07.1994), não há se falar em aplicação do índice integral do IRSM do mês de fevereiro de

1994, no percentual de 39,67%. 

XV - Em 21/09/2011, o Supremo Tribunal Federal julgou o mérito e proveu o Recurso Extraordinário 583834,

com repercussão geral reconhecida, que tratava da questão da aplicabilidade do § 7º do art. 36 do Decreto nº

3.048/99, na hipótese de concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período

contínuo de recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a Previdência.

XVI - Reconhecida a repercussão geral da matéria, a sistemática introduzida pelo art. 102, §3º, da CF, incluído

pela Emenda Constitucional nº 45/04, não permite a subsistência de Julgados contrários à decisão da Suprema

Corte.

XVII - Nessa esteira, o pleito rescisório deve ser acolhido, para prevalência do entendimento adotado pelo E. STF,

em tema de repercussão geral, sob pena de afronta à autoridade da Suprema Corte e aos próprios fins da Emenda

Constitucional nº 45/04, que objetiva a celeridade dos processos e a uniformização da jurisprudência.

XVIII - Caracterizada ofensa a literal disposição dos artigos 29 e 35 da Lei nº 8.213/91 e artigo 36, §7º, do

Decreto nº 3.048/99.

XIX - Rescisória julgada improcedente quanto aos fundamentos contidos nos incisos III (dolo da parte vencedora)

e IX (erro de fato) e procedente quanto ao pedido fundamentado no inciso V (violação a literal disposição de lei)

todos do art. 485, do CPC. Pedido originário julgado improcedente. Isenta de custas e de honorária, por ser

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita - artigo 5º inciso LXXIV da Constituição Federal. Precedentes:

REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória fundamentada nos incisos

III e IX do art. 485, do CPC, e procedente o pedido, com fulcro no inciso V do art. 485, do CPC, para

desconstituir a r. decisão proferida no feito subjacente e, proferindo nova decisão, julgar improcedente o pedido

originário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004597-41.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.004597-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : JURACI RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada menciona expressamente que esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização

das disposições contidas no art. 285-A do Código de Processo Civil em sede de ação rescisória.

2. O denominado agravo regimental tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos

poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas

circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3. Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da

jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar

o resultado proposto, em conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.

4. Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006135-57.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA. CONTRADIÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O Art. 535 do CPC estatui que cabem embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição; ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. A contradição apontada não se verifica. O aresto embargado consignou expressamente que o termo inicial do

benefício deve corresponder à data de citação nestes autos, momento em que o réu foi cientificado dos fatos

constitutivos do direito da autora e optou por lhes oferecer resistência.

3. Esse entendimento decorre da jurisprudência sedimentada pela egrégia Terceira Seção desta Corte, no que

pertine à hipótese de procedência de ação rescisória fundada em documento novo. Por conseguinte, inexiste

contraditoriedade em se julgar procedentes os pedidos no âmbito dos juízos rescindente e rescisório e em se fixar

o termo a quo do benefício na data de citação nesta demanda.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

No. ORIG. : 2008.03.99.028453-8 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.006135-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PALMIRA BUENO DE GODOY PIRES DE MORAES

ADVOGADO : SP162459 JANAINA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00018060520064036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018911-89.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

DOCUMENTO NOVO. ALTERAÇÃO DO PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. INVIABILIDADE. REJEIÇÃO

DA MATÉRIA PRELIMINAR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE RESCISÃO DO JULGADO.

1. O documento apresentado constitui início de prova material corroborado por prova testemunhal idônea, que, em

tese, possibilitaria o reconhecimento da atividade rural do autor, restrita ao período de 01/01/1974 a 31/03/1977, já

que não houve elementos indiciários do alegado trabalho no período anterior. Contudo, mesmo o cômputo da

atividade laborativa nesse intervalo não lhe garantiria a concessão de aposentadoria.

2. Não satisfeitas as condições impostas pelo Art. 485, VII, do CPC, com a juntada de documento novo capaz de

assegurar, por si só, um pronunciamento favorável à parte autora, a improcedência do pedido é de rigor.

3. Matéria preliminar rejeitada. Pedido de rescisão do julgado improcedente, sem condenação em honorários, por

ser o autor beneficiário da Justiça gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, julgar improcedente o

pedido de desconstituição do julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025558-03.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.018911-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : JOSE SOARES DE LIMA

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00172-6 3 Vr ITAPETININGA/SP

2010.03.00.025558-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : MARIA HELENA BISPO DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP194895 VERONICA TAVARES DIAS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA EM SENTIDO

CONTRÁRIO AO POSICIONAMENTO MAJORITÁRIO DO ÓRGÃO COLEGIADO. PROCESSAMENTO

DO FEITO. NECESSIDADE. AGRAVO PROVIDO.

1. Não se me afigura razoável a aplicação de decisão monocrática em sentido contrário ao posicionamento

majoritário adotado por este órgão colegiado. 

2. Necessário o processamento dos autos, a fim de que o mérito do pedido inicial possa ser analisado em conjunto

por esta egrégia Terceira Seção.

3. Agravo provido para determinar o processamento do feito e o posterior julgamento pelo órgão colegiado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental para determinar o

processamento do feito e o posterior julgamento pelo órgão colegiado, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028454-19.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada menciona expressamente que esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização

das disposições contidas no art. 285-A do Código de Processo Civil em sede de ação rescisória.

2 - A aplicação do brocardo iura novit curia, que se traduz no dever que o juiz tem de conhecer a norma jurídica e

aplicá-la por sua própria autoridade, está vinculada aos fatos narrados pela parte na peça preambular, não cabendo

ao magistrado atribuir qualificação jurídica à ação que não guarde correspondência com as circunstâncias

integrantes da causa petendi.

3 - A condenação em verba honorária é admitida ainda que a ação seja extinta sem resolução do mérito dado o

princípio da causalidade, o qual impõe ao demandante arcar com tal ônus, uma vez que deu ensejo à instauração

da demanda. 

4 - O denominado agravo regimental tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos

poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas

circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

5 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da

jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2007.03.99.045646-1 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.028454-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JOSE AMAZONAS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00420-6 1 Vr ITARARE/SP
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o resultado proposto, em conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.

6 - Agravo regimental improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029120-20.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ART. 485, IX, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

ERRO DE FATO. OCORRÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS AO BENEFÍCIO. PRELIMINAR

REJEITADA. PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS NO ÂMBITO DOS JUÍZOS RESCINDENTE E RESCISÓRIO.

1. O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pleito de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sob o

argumento de que a autora não demonstrou o preenchimento da carência necessária de 12 meses de contribuição.

Isso porque demonstrou apenas 06 meses e 17 dias de atividade em CTPS.

2. Entretanto, os extratos do CNIS que instruem o processo administrativo juntado pelo INSS dão conta de outros

registros, os quais representam mais 07 meses e 16 dias de serviço, perfazendo um total de 14 contribuições à

Previdência.

3. A autora efetuou recolhimentos entre 03/83 e 03/93, voltando a contribuir para a Previdência Social nas

competências de 08/05 a 11/05, quando readquiriu a condição de segurada e o direito de computar as

contribuições anteriores para efeito de carência, pelo cumprimento de 1/3 das contribuições exigidas para a

concessão do benefício, nos termos do parágrafo único do Art. 24, da Lei nº 8.213/91. Assim, tendo efetuado 14

recolhimentos, satisfez a carência reclamada.

4. Dessarte, inequívoco o erro de fato, pela desconsideração dos outros recolhimentos da segurada, relativos aos

períodos de atividade não constantes nas cópias da CTPS, sobre os quais não houve controvérsia nem

pronunciamento, motivo para se rescindir o julgado, com fundamento no Art. 485, IX, do CPC.

5. A autora demonstrou sua condição de segurada da Previdência, está incapacitada e satisfez o tempo de carência.

Por conseguinte, faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez, a teor do Art. 42, caput e § 2º, da Lei

8.213/91.

6. O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo médico pericial, 12/01/2010, momento em que

se evidenciou a incapacidade total e permanente da autora para o trabalho.

7. Os honorários advocatícios são fixados em 10% sobre o valor das parcelas em atraso desde a data de citação na

ação subjacente até a data da presente decisão, nos termos do Art. 20 do CPC. O INSS está isento de custas, e a

parte autora foi beneficiada pela Justiça gratuita.

8. Preliminar rejeitada. Procedência do pedido no âmbito do juízo rescindente, com fundamento no Art. 485, IX,

do CPC, e em âmbito do juízo rescisório. Condenação do INSS nos ônus sucumbenciais, nos termos explicitados.

2010.03.00.029120-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : APARECIDA DA SILVA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00028-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria, julgar

procedente o pedido de desconstituição do julgado, e, em novo julgamento, julgar procedente o pedido de

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020561-40.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SÚMULA Nº 343 DO C. STF.

VIOLAÇÃO DE LEI. OCORRÊNCIA. RESCISÓRIA PROCEDENTE. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. MENOR ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. DATA DO ÓBITO. 

1 - Inépcia da inicial reconhecida em relação ao pleito de rescisão do r. decisum com base no inciso IX do art. 485

do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido.

2 - Inaplicável a Súmula nº 343 do C. STF, uma vez que o dissenso jurisprudencial existente sobre a matéria

refere-se às hipóteses em que o menor de 16 anos na data do óbito formula seu requerimento de pensão depois de

ter se tornado relativamente incapaz, o que não é o caso dos autos.

3 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

4 - A decisão que concede o benefício de pensão por morte para menor absolutamente incapaz na data da citação e

não observa as disposições contidas nos arts. 74, 79 e 103 da Lei de Benefícios e no art. 198 do Código Civil,

deve ser desconstituída com base no art. 485, V, do CPC, no ponto impugnado.

5 - Considerando que o requerente possuía 15 anos de idade quando do ajuizamento da ação subjacente, o

benefício de pensão por morte deve ser concedido a ele a partir da data do óbito.

6 - Inépcia da inicial reconhecida em relação ao pedido amparado no inciso IX do art. 485 do CPC. Ação

rescisória julgada procedente com base no inciso V do referido dispositivo legal. Termo inicial da pensão por

morte fixado na data do óbito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido

de rescisão amparado no art. 485, IX, do CPC, com base no art. 267, IV, c/c o § 3º, do mesmo diploma legal, e, no

mérito, julgar procedente o pleito com fundamento no art. 485, V, do CPC, e, em novo julgamento, fixar o termo

inicial do benefício de pensão por morte na data do óbito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

2011.03.00.020561-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : FABIANO PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018812220074039999 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023167-41.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI DE BENEFÍCIOS.

VIOLAÇÃO DE LEI. RECONVENÇÃO PROCEDENTE. RESCISÓRIA PREJUDICADA. DEMANDA

SUBJACENTE EXTINTA COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

1 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

2 - A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02.

3 - A 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012) decidiu no sentido de determinar

a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a contar da Medida

Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº 9.528/97, na hipótese

da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

4 - A decisão que afasta a incidência de qualquer prazo decadencial sobre o direito de revisão de benefício

previdenciário concedido em momento anterior a 1997 ofende ao disposto no art. 103 da Lei de Benefícios,

cabendo, em consequência, a sua rescisão.

5 - A demanda subjacente fora ajuizada pelo autor apenas em 26.03.2010, ou seja, mais de 10 anos após

28/06/1997.

6 - Reconvenção julgada procedente. Ação Rescisória julgada extinta, sem resolução do mérito. Demanda

subjacente extinta com resolução do mérito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a reconvenção para desconstituir o decisum

rescindendo, com fundamento no artigo 485, V, do CPC, extinta a ação rescisória, sem resolução do mérito, e, em

novo julgamento, julgar extinto o feito subjacente, com resolução do mérito, com base no art. 269, IV, do CPC,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026434-21.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.023167-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : JOSE DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO : SP204940 IVETE APARECIDA ANGELI e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

RECONVINTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RECONVINDO : JOSE DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO : SP204940 IVETE APARECIDA ANGELI

No. ORIG. : 00025213520104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.00.026434-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO

NOVO. CONFIGURADO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DEPOIMENTO TESTEMUNHAL.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO SUBJACENTE. 

1 - Em se tratando de documento novo, é necessário que ele não apenas existisse ao tempo do processo no qual foi

proferida a decisão rescindenda, mas que fosse capaz, por si só, de alterar o resultado dado pelo julgador à causa.

2 - A improcedência da demanda subjacente pautou-se na descaracterização do início de prova material

apresentada em razão do desempenho de atividades urbanas por parte do requerente.

3 - A apresentação de inúmeros outros documentos qualificando o requerente como lavrador entre 1969 e 1991,

em especial da sua CTPS indicando o retorno às lides rurais a partir de 1989, ou seja, após o término do último

contrato de trabalho urbano, assegura ao autor a real possibilidade de uma melhor apreensão do conteúdo da prova

testemunhal, razão pela qual é de se admitir a potencial capacidade de produzir um resultado diferente daquele

que lhe fora oferecido na lide anterior.

4 - O labor urbano exercido por curto período não se constitui em óbice ao reconhecimento do direito postulado,

tendo em vista que o autor renovou o seu início de prova material do labor campesino a partir de 1989, conforme

apontam os vínculos empregatícios anotados na sua CTPS.

5 - Ação rescisória e subjacente procedentes. Tutela específica concedida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o pedido formulado na presente ação 

rescisória, com fulcro no art. 485, VII, CPC e, em novo julgamento, julgar procedente o pedido da ação

subjacente, concedendo a tutela específica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000768-81.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. MANIFESTO CARÁTER INFRINGENTE ATRIBUÍDO AO RECURSO. EMBARGOS

REJEITADOS.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : SALIM RODRIGUES DE CAMPOS

ADVOGADO : SP230302 ANA CAROLINA PAULINO ABDO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.003090-9 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000768-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAURA DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 2007.03.99.000100-7 Vr SAO PAULO/SP
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1. O Art. 535 do CPC estatui que cabem embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição; ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. A omissão apontada não se verifica. O aresto embargado consignou expressamente que, a pretexto de discutir

suposta violação a literal disposição de lei no julgado, a parte autora pretende tão somente renovar a lide

subjacente, o que não se coaduna com a finalidade precípua da ação rescisória.

3. Sobressai das razões recursais do embargante o caráter infringente do recurso, por tencionar que esta egrégia

Seção reveja a decisão proferida para que outra atenda à interpretação favorável à sua pretensão, sem que estejam

presentes os vícios autorizadores à medida.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015408-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TERMO INICIAL. MANUTENÇÃO DOS TERMOS

DA SENTENÇA. EFEITOS FINANCEIROS A CONTAR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO

RESCINDENDA. OBSCURIDADE/CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. VALORES RECEBIDOS POR

FORÇA DE TUTELA NÃO SUJEITOS À RESTITUIÇÃO. 

I - A fixação do termo inicial do benefício na data da implantação do benefício em comento (01.01.2011)

contraria os termos da sentença, na medida em que tal pronunciamento jurisdicional acabou por condicionar os

efeitos financeiros da concessão do benefício à data do trânsito em julgado da r. decisão rescindenda, ocorrida em

04.02.2011.

II - Com a propositura da ação subjacente pelo ora réu e a citação da autarquia previdenciária, esta tomou ciência

do pedido de concessão do benefício previdenciário em comento, todavia, considerando a manutenção do

comando inserto na r. sentença, conforme consagrado pelo v. acórdão embargado, há que se entender como a data

de entrada do pedido de concessão o momento em que se aperfeiçoou o trânsito em julgado da r. decisão

rescindenda.

 

 

III - Cabe ressalvar que os valores recebidos por força da tutela deferida no bojo dos autos subjacente,

concernentes ao período de 01.01.2011 a 04.02.2011, não se sujeitam à restituição, pois possuem natureza

claramente alimentar, tendo como destinação o atendimento de necessidades básicas do segurado. De outra parte,

a percepção do benefício decorreu de decisão judicial, ainda que precária, não se vislumbrando, no caso concreto,

qualquer ardil ou manobra da parte autora com o escopo de atingir tal desiderato, evidenciando-se, daí, a boa-fé,

2012.03.00.015408-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.215/217

INTERESSADO : VALTER DE PAULA DIAS

ADVOGADO : SP140635 JOAO MARCOS SALOIO

No. ORIG. : 00490496420004039999 Vr SAO PAULO/SP
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consagrada no art. 113 do Código Civil.

IV - É de rigor o aclaramento da obscuridade/contrariedade apontada (alteração do termo inicial do benefício para

se coadunar com o comando inserto na sentença dos autos subjacentes), inclusive com alteração da conclusão do

aludido acórdão, por ser esta alteração conseqüência do reconhecimento da referida obscuridade/contrariedade.

V - Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher os embargos de declaração opostos pelo INSS, com efeitos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016676-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CARÊNCIA DE

AÇÃO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ARTIGOS 42 E 59 DA LEI N. 8.213/91.

INTERPRETAÇÃO PLAUSÍVEL. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.

I - A preliminar de carência de ação se confunde com o mérito da causa e será apreciada quando do julgamento da

lide.

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza

o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor da

Súmula n. 343 do STF.

III - O art. 42 da Lei n. 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que for

considerado incapaz ou insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

ou seja, apresenta incapacidade total e permanente para qualquer atividade remunerada. Por seu turno, o art. 59 da

Lei n. 8.213/91 preceitua que o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, exigindo-se, assim, a incapacidade total no

tocante à sua atividade habitual, bem como sua temporalidade.

IV - A r. decisão rescindenda, sopesando as provas constantes dos autos, notadamente o laudo médico judicial,

esposou o entendimento no sentido de que a parte autora não está incapacitada para o labor, não fazendo jus ao

benefício de incapacidade vindicado.

V - A interpretação dada pela r. decisão rescindenda, calcada no laudo médico judicial, mostra-se condizente com

os preceitos insertos nos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, que condicionam a concessão dos respectivos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença à constatação da incapacidade da segurada requerente

ao trabalho.

VI - A r. decisão rescindenda estribou-se no laudo médico judicial elaborado em 12.03.2008, que atestou

encontrar-se a autora em um quadro caracterizado pela tristeza, apatia e desinteresse, não evidenciando, contudo,

2012.03.00.016676-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : LAURA OZORIO DE LAU

ADVOGADO : SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO e outro

REPRESENTANTE : ANTONIO CARLOS DE LAU

ADVOGADO : SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064085620074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ser portadora de doença mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado que tivesse o condão de

incapacitá-la para o trabalho e para os demais atos da vida civil.

VII - O referido laudo médico judicial foi elaborado por médico Especialista em Psiquiatria Forense e Geral e

Médico do Trabalho, profissional este de confiança do Juízo e equidistante das partes, concluindo de maneira

cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento da perícia.

VIII - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois houve

controvérsia entre as partes no tocante à presença ou não de enfermidades incapacitantes, bem como

pronunciamento judicial explícito sobre o tema.

IX - Tendo em vista a autora tratar-se de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

X - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, julgar improcedente o

pedido formulado na presente ação rescisória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027491-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA

INICIAL. CONDENAÇÃO EM OBJETO DIVERSO. VIOLAÇÃO DE LEI. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

INEXISTENTE. RESCISÓRIA PROCEDENTE. EXIGIBILIDADE TOTAL DO TÍTULO EXECUTIVO.

COISA JULGADA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP 2.180-35 DE AGOSTO DE 2001. TRÂNSITO EM

JULGADO OCORRIDO EM 19/11/1999. ARTIGO 741 PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.

INAPLICABILIDADE. NÃO RELATIVIZAÇÃO.

I - Reconhecida a inépcia da inicial com relação ao pleito de rescisão amparado no inciso IX do art. 485 do Codex

Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido.

II - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

III - A decisão rescindenda condenou o executado em objeto diverso daquele contido no título executivo judicial.

IV - Não há correlação entre aquilo que foi estabelecido pelo título executivo e a decisão rescindenda, restando

violadas as determinações contidas nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

V - A res judicata, tal como formada, revela-se incompatível com a interpretação conferida pelo Pretório Excelso

à Lei Fundamental.

VI - A jurisprudência do C.STJ consolidou-se no sentido de que não se aplica o parágrafo único do artigo 741, do

CPC às sentenças transitadas em julgado em data anterior à edição da MP nº 2.180-35, de 24/08/2001.

2012.03.00.027491-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ERCILIA PANOSSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP080196 PAULO CESAR TALARICO

No. ORIG. : 2002.03.99.039291-6 Vr SAO PAULO/SP
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VII - Considerando que o trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento ocorreu em

19/11/1999, é impossível a discussão acerca do título executivo.

VIII - Pleito de rescisão amparado no art. 485, IX, do CPC, julgado extinto sem resolução do mérito. Pedido de

condenação do INSS em litigância de má-fé rejeitado. Ação rescisória com fulcro no artigo 485, V, do CPC

julgada procedente, para determinar que a execução seja procedida de acordo com o estabelecido no título judicial

transitado em julgado em 19/11/1999.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no

art. 267, IV, c/c o § 3º, do CPC, em relação ao pedido amparado no inciso IX do art. 485 do mesmo diploma legal

e, no mérito, rejeitar o pleito de condenação do INSS nas penas de litigância de má-fé, julgar procedente a ação

rescisória para rescindir a decisão proferida nos autos do processo nº 2002.03.99.039291-6, com fundamento no

artigo 485, V, do CPC e, em novo julgamento, por maioria, determinar que a execução seja procedida de acordo

com o estabelecido no título judicial transitado em julgado em 19/11/1999, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Relatora para o acórdão

 

 

00025 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032441-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. O AGRAVANTE NÃO TROUXE ARGUMENTOS

NOVOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi expressa ao consignar que o tema da desaposentação tem sido objeto de análise em

sucessivos embargos infringentes, no âmbito da Terceira Seção deste Tribunal, e que a jurisprudência do órgão,

que antes não acolhia a tese, passou a admiti-la após a orientação firmada pelo Colendo Superior de Justiça, no

julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos recursos repetitivos.

2. Resta claro que, a pretexto do vício indicado na inicial, o que pretende o autor é apenas a rediscussão dos autos,

o que é vedado pelo estatuto processual civil, sob pena atribuir finalidade recursal à ação rescisória.

3. O agravante não trouxe argumentos novos, capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e

2012.03.00.032441-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JOSE MIGUEL MORENO PLAZA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR

: SP271130 KATIA CRISTINA GUIMARAES AMORIM

: SP115760 LUIZ LOPES CARRENHO

No. ORIG. : 00027654820104036183 Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032688-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. FATOS OCORRIDOS NA VIGÊNCIA DAS LEIS COMPLEMENTARES NºS 11/71 E 16/73.

APLICAÇÃO DA LEI N. 8.213/91. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA LEI N. 10.666/2003 EM

RELAÇÃO A TRABALHADORES RURAIS. MATÉRIA CONTROVERSA. SÚMULA N. 343 DO STF.

VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza

o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor da

Súmula n. 343 do STF.

II - A r. decisão rescindenda esposou o entendimento no sentido de que a ora ré houvera preenchido os requisitos

necessários para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, seja considerando os ditames da Lei

Complementar n. 11/71 combinado com a Lei Complementar n. 16/73, as quais exigiam 65 anos de idade, bem

como a comprovação do exercício de atividade rural por pelo menos 03 (três) anos, seja considerando a tabela

inserta pelo art. 142 da Lei n. 8.213/91, ante a comprovação do tempo mínimo de atividade rural ali exigido.

Assinalou, outrossim, que "...embora a CTPS do cônjuge da autora noticie vínculo urbano a partir de novembro

de 1972, não impede a concessão do benefício, uma vez que a requerente já cumprira a carência em tempo

anterior, pelos fundamentos já declinados no corpo desta decisão..."

III - Em que pese a r. decisão rescindenda tenha invocado preceitos insertos na Lei Complementar n. 11/71 e

alterações posteriores para reconhecer o direito da ora ré ao benefício de aposentadoria por velhice, sem abordar,

contudo, a questão concernente à necessidade de ser chefe ou arrimo de família, cabe anotar que a mesma decisão

faz referência ao disposto no art. 142 da Lei n. 8.213/91.

IV - O art. 142 da Lei n. 8.213/91 constitui norma de caráter transitório, na qual há previsão expressa de

reconhecimento de tempo de atividade laborativa, cujo exercício tenha ocorrido anteriormente à vigência da

aludida Lei de Benefícios, para fins de concessão de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e especial.

V - A invocação do art. 142 da Lei n. 8.213/91 pela decisão rescindenda não implica sua incidência de forma

retroativa, mas sim a consideração de fatos pretéritos à sua vigência para a apreciação da implementação dos

requisitos necessários a concessão do benefício vindicado à luz da novel legislação.

VI - No momento em que foi ajuizada a ação subjacente, a ora ré já havia preenchido, a rigor, os requisitos

necessários para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, pois contava com mais de 55 anos de

idade, bem como teria exercido atividade rural pelo tempo correspondente à carência, considerado neste aspecto o

ano em que a Lei n. 8.213/91 entrou em vigor (1991), correspondendo, assim, a 60 (sessenta) meses, haja vista a

existência de início de prova material, consubstanciada na certidão de casamento, celebrado em 07.11.1942, na

qual seu marido ostenta a profissão de lavrador, bem como no vínculo empregatício de natureza rural consignado

em sua CTPS, referente ao período de 31.08.1961 a 31.07.1972 (fl. 38), documentos estes corroborados pelos

depoimentos testemunhais.

2012.03.00.032688-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA ROSSI PAROLIN

ADVOGADO : SP262112 MARIANA RAMIRES LACERDA

: SP294176 MIRTES DIAS MARCONDES
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VII - A r. decisão rescindenda não se olvidou do fato de o cônjuge da autora ter vínculo urbano a contar de

novembro de 1972, em data anterior ao implemento do quesito etário (a ora ré, nascida em 15.09.1923, completou

55 anos de idade em 15.09.1978), todavia adotou entendimento no sentido de que esta já possuía direito adquirido

ao benefício em tela, inexistindo qualquer óbice em função da perda da qualidade de segurado, consoante

expressamente previsto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003.

VIII - Não obstante as ressalvas que faço em relação à aplicação do aludido dispositivo legal para trabalhadores

rurais, reconheço a existência de controvérsia acerca de sua interpretação, razão pela qual se verifica a incidência

da Súmula n. 343 do E. STF, a obstar a abertura da via rescisória.

IX - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais).

X - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente. Tutela revogada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar improcedente o pedido formulado na presente ação rescisória,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000088-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CARACTERIZADA.

DESNECESSIDADE DE ENFRENTAMENTO DE TODAS AS ALEGAÇÕES SUSCITADAS PELAS

PARTES. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

1 - A decisão embargada abordou com total clareza a questão relativa à controvérsia jurisprudencial envolvendo o

exercício da atividade rurícola em período imediatamente anterior ao requerimento, nos termos do art. 143 da Lei

de Benefícios, o que, por consequência, torna desnecessário o enfrentamento específico dos termos da Lei

10.666/03, que trata de possível perda da qualidade de segurado.

2 - O acórdão embargado se encontra devidamente fundamentado e invocou motivação suficiente à solução da

causa, sendo desnecessário o enfrentamento de todas as alegações e teses difundidas pelas partes.

3 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.00.000088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JORGE APARECIDO CAETANO

ADVOGADO : SP086220 AFONSO HENRIQUE DA COSTA MARTINS

No. ORIG. : 11.00.00060-7 1 Vr SERRA NEGRA/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000502-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL (ARTS. 250 E 251, RITRF3ªR). DESAPOSENTAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS ENSEJADORES DA MEDIDA. ARTS. 18, § 2º, E 103, LEI

8.213/91. RECURSO DESPROVIDO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Segundo o art. 273 do codex de processo civil, antecipar-se-á a tutela, 'a requerimento da parte', 'total ou

parcialmente', 'desde que, existindo prova inequívoca', convença-se o Juiz 'da verossimilhança da alegação' (art.

273, caput, CPC) e 'haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação', ou, ainda, 'fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu' (incs. I e II do comando

legal em epígrafe).

- Não há decadência na espécie. A desaposentação e rejubilação, contado período suplementar de trabalho, não se

confunde com requerimento para simples revisão de beneplácito, situação, essa, sim, açambarcada pelo citado art.

103 da Lei 8.213/91 (Lei 9.528/97). Precedentes.

- É possível a renúncia à aposentadoria para que outra com renda mensal maior seja concedida, levando-se em

conta o período de labor exercido após a outorga da inativação, tendo em vista que a natureza patrimonial do

benefício previdenciário não obsta a renúncia a este, porquanto disponível o direito do segurado (arts. 18, § 2º, Lei

8.213/91; 5º, inc. XXXVI, CF).

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001136-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.000502-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : FRANCISCA DE CANINDE SANTOS

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

: SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011459820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.001136-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. PAI QUALIFICADO COMO LAVRADOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EFICÁCIA

PROBATÓRIA. COMPLEMENTAÇÃO POR PROVA TESTEMUNHAL. VIOLAÇÃO À LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA N. 343 DO STF. OCORRÊNCIA. ERRO DE FATO INEXISTENTE.

MENOR COM 12 ANOS DE IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito e com ele será examinada.

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza

o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor da

Súmula n. 343 do STF.

III - A r. decisão rescindenda esposou o entendimento de que o único documento acostado aos autos subjacentes

com aptidão para comprovar o labor rural alegado pelo autor é a sua certidão de casamento, celebrado em

31.10.1987, servindo este como marco inicial para o reconhecimento da atividade rural no período de 01.01.1987

a 31.12.1987, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN nº 155, de

18.02.2006, não sendo consideradas, ainda, a sua certidão de nascimento (16.09.1963), na qual seu pai fora

qualificado como lavrador; declaração escolar, abrangendo os anos de 1970 a 1977, que aponta como domicílio

"sítio São João no Bairro Ponte Branca, Zona Rural, em Lucélia"; e certidão de Registro de Imóveis, que indica o

pai do autor como titular de imóvel rural a contar de 1964.

IV - Em relação à fixação do marco inicial para a contagem de tempo de serviço rural na data do documento

reputado como início de prova material mais antigo, cabe consignar que a interpretação adotada pela r. decisão

rescindenda mostra-se bastante plausível, na medida em que considera como início de prova material o documento

contemporâneo com os fatos que se pretende comprovar, não se admitindo o abarcamento de períodos pretéritos.

V - É consabido que o rol de documentos destinados à comprovação da atividade rural, constantes do art. 106 da

Lei n. 8.213/91, não é taxativo, admitindo-se qualquer outro documento contemporâneo ao período de labor rural

que se pretende comprovar. Por seu turno, o disposto no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 estabelece a necessidade

da existência de início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, sendo que o enquadramento de

determinado documento como "início de prova material" depende da interpretação realizada pelo Poder Judiciário.

No caso vertente, o documento em questão trata-se de certidão de nascimento, ocorrido em 16.09.1963, na qual o

genitor do ora demandante vem qualificado como lavrador, espécie de trabalhador rural, e dados os depoimentos

testemunhais, os quais assinalaram que a atividade rurícola teria sido exercida sob o regime de economia familiar

desde, pelo menos, 1978, não há qualquer controvérsia de interpretação quanto à aptidão de tal documento para

servir como início de prova material do labor rural.

VI - A r. decisão rescindenda apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, sopesando as provas constantes dos

autos, segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo concluído pela comprovação do trabalho rurícola

somente no período de 01.01.1987 a 31.12.1987.

VII - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

considerados todos os documentos referentes aos fatos que se pretendia comprovar, havendo pronunciamento

judicial explícito sobre o tema.

VIII - A atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por prova testemunhal idônea.

 

 

IX - A averbação de atividade rural, a partir dos doze anos de idade, é possível, uma vez que a Constituição da

República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor de 12 anos aptidão física para o trabalho

braçal.

X - Restou demonstrado o labor na condição de rurícola no período de 16.09.1975 a 31.12.1987, em regime de

economia familiar, excluindo-se o lapso tempo temporal entre 01.01.1988 a 31.08.1988, na medida em que este

período não foi corroborado pelos depoimentos testemunhais. Assim sendo, deve ser procedida a contagem de

tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : VALDECIR MENIN

ADVOGADO : SP206229 DIRCEU MIRANDA JUNIOR

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.043114-6 Vr SAO PAULO/SP
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contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº

8.213/91.

XI - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais).

XII - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga parcialmente

procedente.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar procedente o pedido formulado na ação rescisória e, em novo

julgamento, julgar parcialmente procedente o pedido formulado na ação subjacente, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005469-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO E

OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. MANIFESTO CARÁTER INFRINGENTE ATRIBUÍDO AO

RECURSO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O Art. 535 do CPC estatui que cabem embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição; ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Com a juntada do inteiro teor do voto divergente, o v. acórdão não padece de qualquer omissão. A obscuridade

também não se verifica.

3. O aresto embargado consignou expressamente que, à época do julgado, a tese de aplicabilidade imediata da Lei

11.960/09 aos processos em curso ainda era de exegese controvertida nos tribunais, e que o magistrado adotou

uma dentre as orientações possíveis, conferindo à lei interpretação razoável.

4. Sobressai das razões recursais do embargante o caráter infringente do recurso, por tencionar que esta egrégia

Seção reveja a decisão proferida para que outra atenda à interpretação favorável à sua pretensão, sem que estejam

presentes os vícios autorizadores à medida.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

2013.03.00.005469-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON DO CARMO GUEDES

ADVOGADO : SP116042 MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00056637320064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008668-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. OMISSÃO E

OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. MANIFESTO CARÁTER INFRINGENTE ATRIBUÍDO AO

RECURSO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O Art. 535 do CPC estatui que cabem embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição; ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. O aresto embargado não padece de omissão nem obscuridade, pois consignou expressamente que a decisão

rescindenda se pautou pelas provas dos autos, apreciadas livremente pelo magistrado, sob o princípio da persuasão

racional. Aludiu, ainda, à reiterada jurisprudência da egrégia Terceira Seção desta Corte, no sentido de que a

discussão sobre a comprovação do exercício de atividade agrícola no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, é obstada pelo enunciado da Súmula 343/STF.

3. Sobressai das razões recursais do embargante o caráter infringente do recurso, por tencionar que esta egrégia

Seção reveja a decisão proferida para que outra atenda à interpretação favorável à sua pretensão, sem que estejam

presentes os vícios autorizadores à medida.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016108-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.008668-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA RODRIGUES DE CARVALHO

No. ORIG. : 2008.03.99.062726-0 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.016108-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : VAGNER ANTONIO LUBACHESKY

ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO. ART.

120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. RECURSO INTERPOSTO PELO JUÍZO SUSCITADO.

ILEGITIMIDADE. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE DIREITO DE VARA DISTRITAL.

INAPLICABILIDADE DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO ART. 109, § 3º, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

I - Agravo interposto pelo Juízo Suscitante não conhecido, considerando que ele não tem legitimidade para

oferecer recurso em face da decisão que julga o conflito de competência, cabendo-lhe simplesmente cumprir o

julgado. Precedentes do STJ.

II - O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual a delegação de competência prevista

no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser aplicada às varas distritais, quando existir

vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas.

III - Uma vez que o Foro Distrital de Guararema pertence à circunscrição judiciária da Comarca de Mogi das

Cruzes/SP, sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual, face à

ausência de delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição da República.

 

IV - Agravo do Juízo Suscitante não conhecido. Agravo do MPF improvido (art. 120, parágrafo único, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pelo Juízo Suscitante e, por

mairia, negar provimento ao agravo interposto pelo Ministério Público Federal (CPC, art. 120, parágrafo único),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016294-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO. ART.

120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. RECURSO INTERPOSTO PELO JUÍZO SUSCITADO.

ILEGITIMIDADE.

I - Agravo interposto pelo Juízo Suscitante não conhecido, considerando que ele não tem legitimidade para

oferecer recurso em face da decisão que julga o conflito de competência, cabendo-lhe simplesmente cumprir o

julgado. Precedentes do STJ.

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FL. 15/16

No. ORIG. : 00001934120114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2013.03.00.016294-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ADERCIO ESPERANCA DA SILVA

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FL. 15/16

No. ORIG. : 00020043620114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     125/1574



II - Agravo do Juízo Suscitante não conhecido (art. 120, parágrafo único, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer do agravo interposto pelo Juízo Suscitante (CPC, art.

120, parágrafo único), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016717-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZO DISTRITAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF.

1. A questão a ser dirimida reside em saber se a competência federal delegada é afetada pela existência de vara

federal na comarca em que inserida a vara distrital.

2. No caso, o autor reside no Município de Itatinga e optou, com amparo no artigo 109, § 3º, da CF, por propor a

ação de concessão de benefício previdenciário no Foro Distrital de seu domicílio.

3. Constitui entendimento desta Corte Regional que o sentido teleológico do artigo 109, § 3º, da CF é favorecer o

acesso à Justiça, eliminando entraves burocráticos, para permitir a busca e a defesa dos direitos perante a

autoridade judiciária sem onerar a parte com prováveis deslocamentos de seu domicílio.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto DA

Desembargadora Federal DALDICE SANTANA (Relatora), que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. Votaram, os Desembargadores Federais MARCELO SARAIVA, TÂNIA MARANGONI, SOUZA

RIBEIRO e DAVID DANTAS, o Juiz Federal Convocado DOUGLAS GONZALES, e os Desembargadores

Federais BAPTISTA PEREIRA, THEREZINHA CAZERTA, SÉRGIO NASCIMENTO, NELSON

BERNARDES, CECILIA MELLO E LUCIA URSAIA.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018204-19.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.016717-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : GERALDO DA SILVA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/43

No. ORIG. : 00022124620124036307 JE Vr BOTUCATU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO,

PREVISTO NO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE DIREITO DE VARA DISTRITAL. INAPLICABILIDADE DA

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

I - Agravo regimental do MPF recebido como agravo, na forma do art. 120, parágrafo único, do CPC, em face do

princípio da fungibilidade recursal.

II - O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual a delegação de competência prevista

no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser aplicada às varas distritais, quando existir

vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas.

III - Uma vez que o Foro Distrital de Itatinga pertence à circunscrição judiciária da Comarca de Botucatu/SP, sede

de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

IV - Agravo do MPF improvido (art. 120, parágrafo único, do CPC).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo (CPC, art. 120, parágrafo único)

interposto pelo Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10763/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010703-90.2003.4.03.6102/SP

 

 

2013.03.00.018204-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : JULIO CESAR ROCHA

ADVOGADO : SP185234 GABRIEL SCATIGNA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ELISE MIRISOLA MAITAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FL. 52/53

No. ORIG. : 00028010420134036307 JE Vr BOTUCATU/SP

2003.61.02.010703-3/SP
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EMENTA

PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA.

PROVA. CONDUTA TIPICA. CONJUNTO PROBATÓRIO. PROVA TESTEMUNHAL.

CONDENAÇÃO MANTIDA. PENA REGIME E SUBSTITUIÇÃO POR PENAS RESTRITIVAS DE

DIREITOS MANTIDAS. 

1 - Materialidade e autoria comprovadas.

2 - Conduta típica. Presença do elemento subjetivo do tipo. Conjunto probatório mostra de forma segura que o

apelante guardava moeda falsa, de forma consciente e voluntária.

3 - Mantida a sentença condenatória.

4 - Pena, regime inicial de cumprimento da pena aberto mantido e também a substituição levada a efeito. 

5. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002684-15.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO POSTERIOR À

CITAÇÃO DO CO-EXECUTADO. INEXISTÊNCIA DE FRAUDE. BEM DE FAMILIA.

DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FERNANDO THEODORO DE BRITTO

ADVOGADO : SP201483 RENAN DE ALMEIDA SEGHETTO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

CO-REU : HARLEN HENRIQUE DA SILVA

2004.61.82.002684-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARIA DE LOURDES PEREIRA JORGE

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

INTERESSADO : SIRE ADMINISTRACAO DE BENS OU NEGOCIOS LTDA e outros

: JOAO PAOLETTI

: VAGNER JORGE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026841520044036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     128/1574



1- O parágrafo terceiro do referido dispositivo (art. 1046, CC) equipara a terceiro o cônjuge quando defende a

posse de bens dotais, próprios, reservados ou de sua meação.

2- Consoante previsto na redação original do art. 185 do CTN, vigente à época da alienação discutida (tempus

regit actum), dois são os requisitos para que se presuma a fraude de execução: a citação do executado e a ausência

de reserva de bens ou rendas para o pagamento da dívida.

3- No caso vertente, a embargante adquiriu em 25.10.2000 o imóvel objeto da constrição, mediante partilha

homologada por sentença em processo de separação consensual. Apesar da execução fiscal ter sido ajuizada em

26.01.1998, a empresa devedora não foi localizada no endereço declinado como sede e o co-executado (cônjuge

da embargante) somente foi intimado em 08.12.2000, em momento posterior, portanto, à partilha do imóvel em

questão.

4- Está assentado na jurisprudência do C. STJ que a impenhorabilidade do bem de família é matéria de ordem

pública que não pode, nem mesmo, ser objeto de renúncia por parte do devedor executado, já que o interesse

tutelado pelo ordenamento jurídico não é do devedor, mas da entidade familiar que se busca preservar e que

detém, com a Carta Política de 1988, estatura constitucional. Comprovado que o imóvel se presta à residência da

entidade familiar do embargante, deve ser mantida a sentença que determinou o levantamento da penhora

efetivada nos autos da execução fiscal (fls. 277/318 e 322/347)

5- Nas causas em que vencida a Fazenda Pública, o arbitramento e o montante da verba honorária deve ser

apurado de acordo com a apreciação eqüitativa do magistrado, conforme se depreende do CPC. A hipótese em

apreço enquadra-se no previsto no §4º do referido artigo da Lei Adjetiva Civil e verifico que, in casu, os

honorários advocatícios foram firmados de maneira diversa e em patamar que se coaduna com os precedentes

desta Corte, razão pela qual merecem ser mantidos, a fim de que se observem os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade.

6- Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais da União Federal e da

embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2007.03.99.010695-4/SP

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. TRÂNSITO EM JULGADO DA

CONDENAÇÃO. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL NA

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : LUIZ CARLOS PUPIN

ADVOGADO : SP083278 ADEVALDO DIONIZIO e outro

RECORRIDO : MOACIR PEREIRA

ADVOGADO : SP092161 JOAO SILVEIRA NETO e outro

RECORRIDO : JONAS MARTINS DE ARRUDA

ADVOGADO : SP106326 GUILHERME SONCINI DA COSTA e outro

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: JOSE CARLOS PAULINO

: PEDRO LAERTE PUPIM

REU ABSOLVIDO : MARCO ANTONIO SILVEIRA CASTANHEIRA

: LUIS AIRTON DE OLIVEIRA

: GENTIL ANTONIO RUY

CONDENADO : JOSINETE BARROS DE FREITAS

No. ORIG. : 96.07.07383-5 1 Vr JALES/SP
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MODALIDADE RETROATIVA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 611 DO STF.

1. Com o trânsito em julgado da condenação, a competência para apreciar eventual extinção da punibilidade, em

decorrência da prescrição, é do Juízo da Execução. Súmula nº 611 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

2. O fato de a extinção da punibilidade ter sido declarada pelo Juízo onde a ação penal fora processada e julgada,

não a torna nula, vez que proferida em momento processual diverso, a saber, no curso da fase executória da pena.

Precedentes desta Corte Regional.

3. O Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, em seu artigo 344, estabelece,

como Juízo das Execuções Penais, as Primeiras Varas das Subseções Judiciárias da Justiça Federal, com

competência criminal, o que ocorre no caso em tela, haja vista que a sentença ora impugnada foi proferida pela

MMª Juíza Federal Substituta da 1ª Vara de Jales/SP.

4. Extinção da punibilidade declarada, nos termos do artigo 66, inciso II, da Lei nº 7.210/84.

5. Recurso em sentido estrito não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso em Sentido Estrito, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003817-16.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO

DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. COMPENSAÇÃO.

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

2010.61.07.003817-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANTONIO CARLOS VENDRAME

ADVOGADO : SP047770 SILVIO ANDREOTTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00038171620104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

16. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

18. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

19. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o
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entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

20. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

22. Não é possível a pretensão de compensação, pois prescritas as parcelas recolhidas no período anterior à Lei n°

10.256/2001, a partir de quando a contribuição passou a ser devida.

23. O RE n° 596.177, julgado pelo Supremo Tribunal Federal no regime do artigo 543-B, não tratou da

constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001. No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao

tema que não foi posto em análise no julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

24. Não corresponde à realidade a afirmação de que os Ministros do Supremo Tribunal Federal têm posição

firmada pela inexigibilidade da contribuição, mesmo após a edição da Lei n° 10.256/2001, como é possível

verificar no seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, em 25/02/2011, no RE

585684, a qual afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n° 10.256/2001.

25. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010408-63.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL.MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º DO CÓDIGO PENAL. ACOLHIDA PRELIMINAR DE

NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. DECLARAÇÃO DE

NULIDADE DO FEITO A PARTIR DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.

1 - Caracterizada a nulidade processual apontada pelo réu. Ofensa aos princípios do devido processo legal, do

contraditório e da ampla defesa, conforme previstos no art. 5º, LV da Constituição da República e artigos 396-A e

564, III, h, ambos do Código de Processo Penal. 

2. Acolhida a preliminar de nulidade, declarando nulo o feito a partir da audiência de instrução e julgamento.

Retornem os autos à Vara de origem para regular processamento do feito. Julgado prejudicado o mérito das razões

recursais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de nulidade, declarar a nulidade do feito a

partir da audiência de instrução e julgamento, com o retorno dos autos à Vara de origem para regular

2010.61.81.010408-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DIEGO HENRIQUE DA SILVA LUSTOSA

ADVOGADO : SP232099 LUIZ FELIPE DEFFUNE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: LEANDRO JOAO RIBEIRO

No. ORIG. : 00104086320104036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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processamento do feito e julgar prejudicado o mérito das razões recursais, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0014886-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. QUESTÃO DE ORDEM SUSCITADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE O VOTO VENCEDOR E A TIRA DE JULGAMENTO.

NÃO EXISTENTE. PROPOSTA DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA -EM FAVOR DO PACIENTE

-FEITA PELO RELATOR - DURANTE A SESSÃO DE JULGAMENTO. QUESTÃO DE ORDEM

ACOLHIDA PARA CORREÇÃO DA TIRA DE JULGAMENTO.

I - Trata-se de habeas corpus com pedido de trancamento da ação penal, apenas em relação à imputação de

falsidade ideológica (art. 299 c.c art. 13, § 2º, alínea "a", CP), ao fundamento de inépcia da denúncia, além de

excesso acusatório, em razão da concomitância de acusação pelo crime-meio (falsidade) e o crime fim (fraude ao

caráter competitivo da licitação, art. 90 da Lei n.º 8.666/93).

II - Na sessão de julgamento, realizada no dia 05 de novembro de 2013, foi proferida a seguinte decisão por esta

E. Turma (tira de julgamento fls. 265): "Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Des. Fed. José

Lunardelli, e do voto do Des. Fed. Toru Yamamoto, foi proclamada a seguinte decisão: A Turma, por maioria,

decidiu conceder a ordem para trancar a ação penal em relação à imputação de falsidade ideológica, descrita no

2013.03.00.014886-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : ALBERTO ZACHARIAS TORON

: LUIZA ALEXANDRINA VASCONCELOS OLIVER

: LUISA MORAES ABREU FERREIRA

PACIENTE : OLIVIO SCAMATTI

ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO

: DORIVAL REMEDI SCAMATTI

: MAURO ANDRE SCAMATTI

: LUIZ CARLOS SELLER

: MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI

: HUMBERTO TONNANI NETO

: VALDOVIR GONCALES

: GILBERTO DA SILVA

: OSVALDO FERREIRA FILHO

: JAIR EMERSON SILVA

: ILSO DONIZETE DOMINICAL

: GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO

: VALDIR MIOTTO

: MARIA DAS DORES PIOVESAN MIOTTO

: JOSE VOLTAIR MARQUES

: VANESSA CAMACHO ALVES

: JOSE JACINTO ALVES FILHO

No. ORIG. : 00003723120134036124 1 Vr JALES/SP
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art. 299 c.c art. 13, § 2º, alínea "a", do Código Penal, prosseguindo-se no tocante às demais, nos termos do voto

do Des. Fed. José Lunardelli, acompanhado pelo voto do Des. Fed. Toru Yamamoto, vencido o relator que

denegava a ordem e, ainda, a Turma, por unanimidade, decidiu determinar a expedição, pelo Juízo de origem, de

alvará de soltura clausulado em favor do paciente Olívio Scamatti, uma vez que o crime do art. 90 da Lei 8666/93

não justifica a prisão cautelar. Lavrará o acórdão o Des. Fed. José Lunardelli."

III - O parquet federal suscita a presente QUESTÃO DE ORDEM, alegando, em síntese, ser patente a divergência

entre o voto vencedor e o teor da tira de julgamento: "Enquanto o primeiro cingiu-se a deliberar sobre o

trancamento da ação penal relativamente à imputação do art. 299 do CP, a segunda, de maneira ultra vires,

determinou a expedição de alvará de soltura, sob o entendimento - equivocado - diga-se - de que com o

trancamento operado subsistiria apenas a imputação pelo art. 90 da Lei 8.666/93, e que portanto "não justifica a

prisão cautelar".

IV - Extrai-se da transcrição do referido julgamento, que a proposta de expedição de alvará de soltura, em favor

do paciente Olívio Scamatti, foi feita pelo e. relator, Juiz Fed. Convocado Márcio Mesquita, durante a sessão de

julgamento, e acolhida à unanimidade pelo Colegiado, do que se depreende não haver qualquer julgamento ultra

vires.

V - A irresignação do parquet quanto ao mérito da decisão proferida, somente pode ser analisada mediante a

interposição do recurso cabível, dentro do prazo legal estabelecido.

VI - Questão de ordem suscitada para que seja corrigida a tira de julgamento de fls. 265, fazendo constar que a

expedição do alvará de soltura clausulado foi proposta pelo e. relator, Juiz Fed. Convocado Márcio Mesquita,

durante a sessão de julgamento, e acolhida, à unanimidade, pelo Colegiado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a QUESTÃO DE ORDEM para que seja corrigida a

tira de julgamento de fls. 265, fazendo constar que a expedição do alvará de soltura foi proposta pelo e. relator,

Juiz Fed. Convocado Márcio Mesquita, durante a sessão de julgamento, e acolhida, à unanimidade, pelo

Colegiado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10766/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0026371-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. IMPORTAÇÃO DE CIGARROS ESTRANGEIROS SEM

PAGAMENTO DE TRIBUTOS DEVIDOS: TIPIFICAÇÃO DO CRIME DE DESCAMINHO. VALOR DOS

2013.03.00.026371-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

IMPETRANTE : PAULO HENRIQUE DE ANDRADE MALARA

PACIENTE : ANTONIO PEDRO DE ABREU

: RENATO PEDRO DE ABREU

ADVOGADO : SP159426 PAULO HENRIQUE DE ANDRADE MALARA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00090029320104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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TRIBUTOS DEVIDOS INFERIOR A VINTE MIL REAIS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE AO CRIMINOSO HABITUAL. ORDEM CONCEDIDA.

1. Habeas corpus impetrado contra ato do Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Araraquara/SP que mantém o

processamento da ação penal n. 0009002-93.2010.403.6120, que apura a prática do delito descrito no artigo 334,

parágrafo 1°, "c", do Código Penal.

2. Com relação aos cigarros, é preciso distinguir a importação de cigarro produzido no Brasil que se destina

exclusivamente à exportação - é dizer, de importação proibida - e a importação de cigarro estrangeiro, sem o

pagamento de tributos devidos com a internação. O primeiro fato - importação de cigarro produzido no Brasil e

destinado exclusivamente à exportação - sujeita-se à tipificação legal do artigo 334 do Código Penal, na

modalidade contrabando. O segundo fato - importação de cigarro de origem estrangeira, sem o pagamento de

tributos devidos com a internação - amolda-se à tipificação legal do artigo 334 do Código Penal, na modalidade

descaminho.

3. As provas demonstram que as mercadorias apreendidas são cigarros produzidos no estrangeiro. É dizer, os fatos

amoldam-se à tipificação do crime de descaminho.

4. O Auto de Infração e Termos de Apreensão e Guarda Fiscal avaliou as mercadorias em R$ 28.630,00 e,

segundo, o Laudo de Perícia Criminal Federal, o valor do tributo sonegado corresponde a R$ 14.315,00.

5. Adotada a orientação jurisprudencial predominante para reconhecer a ausência de lesividade à bem jurídico

relevante e aplicar à espécie o princípio da insignificância. Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator.

6. A Lei 10.522/2002, em seu artigo 20, com a redação dada pela Lei nº 11.033/2004, afastou a execução de

débitos fiscais de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00, demonstrando a falta de interesse fiscal da Administração

Publica relativo a tributos que não ultrapassem este limite monetário. E a Portaria MF nº 75, de 22/03/2012,

majorou o valor anteriormente fixado para R$ 20.000,00.

7. O fato do §5º do artigo 1º da Portaria MF 75/2012 possibilitar o ajuizamento da execução fiscal, ainda que de

valor inferior ao mencionado limite, mediante despacho motivado, e desde que haja elemento objetivo que ateste o

elevando potencial de recuperabilidade do crédito, não altera a conclusão. A regra é o não ajuizamento de

execuções fiscais de valor inferior a R$ 20.000,00 - o contrário é a exceção, que não pode ser considerada para

fins penais, de determinação do limite de aplicação do princípio da insignificância.

8. O crime é de bagatela e a incidência do princípio da insignificância leva à atipicidade fática. Precedentes do

Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.

9. O Supremo Tribunal Federal alterou recentemente o entendimento anterior, para concluir pela inaplicabilidade

do princípio da insignificância ao criminoso contumaz, entendimento também adotado pelo Superior Tribunal de

Justiça e pela Primeira Turma deste Tribunal. No caso em tela, não há indicação de reiteração criminosa.

10. Ordem concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem para determinar o trancamento

da ação penal nº 0009002-93.2010.403.6120, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita,

acompanhado pelo voto do Desembargador Federal José Lunardelli, vencido o Relator que denegava a ordem.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Relator para o acórdão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27373/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017986-40.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.03.00.017986-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : GILSON DE OLIVEIRA
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DECISÃO

 

Vistos em autoinspeção.

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Gilson de Oliveira, contra

decisão proferida pelo Juízo da 14ª Vara Federal de São Paulo - SP, nos autos da ação ordinária que não

reconheceu o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da demanda e

determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual.

 

Alega, em síntese, o agravante, que ajuizou ação ordinária de revisão das prestações e do saldo devedor de

contrato de financiamento habitacional, cumulada com repetição de indébito, em face do Banco Santander S/A,

em virtude da cobrança de saldo residual para a quitação do imóvel, cujo contrato contava com cobertura pelo

FCVS, fato esse que evidencia o interesse e a necessária inclusão da Caixa Econômica Federal - CEF, no pólo

passivo da ação.

 

A decisão proferida neste Tribunal, às fls. 126/128, deferiu o pedido de efeito suspensivo.

 

Entretanto, conforme verificado em consulta realizada no SIAPRO sobre o andamento dos autos principais (Ação

Ordinária 2003.61.00.002572-2), em 29/05/2009 foi proferida sentença na qual o Juízo a quo rejeitou a preliminar

de ilegitimidade passiva da CEF, culminando com sua inclusão no polo passivo da ação.

 

Desta feita, tendo sido proferida sentença que acolheu o pedido formulado no presente agravo de instrumento, este

perdeu seu objeto.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051679-78.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP107699B JOAO BOSCO BRITO DA LUZ

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP099950 JOSE PAULO NEVES

AGRAVADO : BANCO SANTANDER NOROESTE S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.002572-2 14 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.00.051679-2/SP

AGRAVANTE : JOAO FERREIRA DE SOUZA e outro

: LUIZA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO : SP066897 FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA

AGRAVADO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : SP150521 JOAO ROBERTO MEDINA
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto, relator;

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Milton Paulo dos Santos e

outro, pleiteando a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2004.61.00.003100-2, em trâmite

perante a 10ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo, que determinou a paralisação da ação de

desapropriação até a solução da questão sobre o domínio.

 

Distribuído à Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, por meio de decisão monocrática (fls. 203/205)

foi negado seguimento ao recurso de agravo de instrumento, cuja decisão foi objeto de interposição de agravo

legal, ao qual, por maioria, a Primeira Turma deste Tribunal negou provimento (Fl. 259).

 

Interposto Recurso Especial pelos agravantes, Fls. 264/274, a E. Vice-Presidência deste Tribunal Regional Federal

da Terceira Região devolveu os autos a este Relator, que sucedeu a antiga Relatora, conforme previsto no inciso II

do § 7º do artigo 543-C do Código de Processo Civil, em razão da decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no Recurso Especial nº 1111001/SP, que foi julgado provido para consolidar a seguinte tese: afastar a

necessidade de autenticação das peças prevista no prevista no art. 525 do CPC e da Resolução e determinar o

retorno dos autos à Corte de origem para que sejam analisadas as matérias suscitadas no agravo de instrumento.

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório.

 

Tendo em vista a norma prevista no inciso II do § 7º do artigo 543-C do Código de Processo Civil, passo ao

reexame da matéria.

 

No caso, não tendo sido trazida aos autos pelos agravantes as cópias sem autenticação, foi negado seguimento ao

recurso.

 

Todavia, no julgamento do REsp 1111001/SP, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de que não é obrigatória a autenticação das peças prevista no prevista no art. 525 do CPC.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no inciso II do artigo 7º do artigo 543-C do Código de Processo Civil, exerço

juízo de retratação e reformo o v. acórdão de fls. 254/259, para determinar o prosseguimento do feito com as

cópias das peças obrigatórias anexadas ao recurso.

 

Remetam-se os autos à E. Vice-Presidência deste Tribunal para as providências cabíveis.

 

I.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004574-50.2009.4.03.6105/SP

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.040826-5 8 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.05.004574-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Campinas/SP,

que revogou a decisão antecipatória de fls. 297/299 e, nos termos da fundamentação, JULGOU

IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, resolvendo-lhe o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. A parte autora foi condenada a pagar os honorários de advogado, fixados em R$

1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos do §4º do artigo 20 do CPC, ficando, todavia, suspensa em razão da

concessão da assistência judiciária (fl. 201), nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Custas na forma da lei.

 

À fl. 506, o apelante informa que efetuará o pagamento/transferência/liquidação/renegociação da

dívida/substituição da garantia, razão pela renuncia ao direito em que se funda ação e a extinção do feito, nos

termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, observo da procuração apresentada (fl. 53), que não houve outorga de poder para renunciar.

 

Embora a procuração outorgada à procuradora do autor não lhe confira poder para renunciar, nos termos do art. 38

do Código de Processo Civil, observo que a petição de fl. 506 foi subscrita também pelo próprio autor, restando

suprida a ausência de tal poder à procuradora.

 

O pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa

ou dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da

sentença.

 

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia formulado por Orlando Paschoini Júnior e julgo extinto o

feito, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil e, com fulcro no art. 557,

caput, do diploma processual, nego seguimento à apelação, tendo em vista que prejudicada.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012380-27.2009.4.03.6109/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ORLANDO PASCHOINI JUNIOR

ADVOGADO : SP184339 ÉRIKA MORELLI COSTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

No. ORIG. : 00045745020094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.09.012380-7/SP
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DESPACHO

1- Verifico que constam nestes autos documentos que contém informações protegidas por sigilo fiscal, juntadas

pela co-ré Fundação Hermínio Ometto por ocasião da apresentação de sua contestação. Da mesma forma, nos

autos do apenso encontram-se juntados documentos com informações protegidas por sigilo fiscal. Assim,

DECRETO O SIGILO NESTES AUTOS, nos termos do artigo 155, I, do Código de Processo Civil,

restringindo o seu acesso somente às partes e seus procuradores devidamente constituídos.

2- Indefiro o pedido de fls. 902/903, eis que se trata de autos com segredo de justiça.

I. 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000279-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Denis Schapira

Wajnan, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº0022351-

58.2012.403.6100, em trâmite perante a 24ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que indeferiu

a liminar requerida para impedir a sua convocação para a prestação de serviço militar na condição de médico.

 

Todavia, de acordo com a consulta processual realizada ao feito, foi prolatada sentença nos autos da ação

originária, julgando procedente o pedido e concedendo a segurança, fls. 148/149 v, o que acarreta a perda do

objeto do presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FUNDACAO HERMINIO OMETTO

ADVOGADO : SP149720 GUILHERME ALVARES BORGES e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : DANIEL FONTENELE SAMPAIO CUNHA e outro

ADVOGADO : SP086865 JOSE APARECIDO NUNES QUEIROZ

: SP130558 EURIDICE BARJUD CANUTO DE ALBUQUERQUE

No. ORIG. : 00123802720094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.000279-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : DENIS SCHAPIRA WAJMAN

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00223515820124036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

I.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018486-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 1108. Defiro o pedido, formulado pela agravante Vopak Brasil S/A, de vista dos autos fora da subsecretaria,

pelo prazo requerido.

I.

 

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019555-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.018486-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : VOPAK BRASIL S/A

ADVOGADO : SP173163 IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00057451820134036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.019555-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : BRASCAN IND/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : BRASCAN MERCANTIL LTDA e outro

: KLEBER DA SILVA CAMPOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00071767220134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brascan Indústria de Embalagens Ltda. contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo Federal da 5ª Vara de Campinas/SP que, nos autos da Execução Fiscal nº 0007176-

72.2013.4.03.6105, indeferiu pedido de suspensão do feito executivo ao fundamento de que ausente o interesse

processual na espécie.

 

Aduz, em síntese, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em decorrência de parcelamento fiscal

realizado nos termos da Lei nº 11.941/09, restando exigível tão somente o débito inscrito na CDA nº 60.366.919-

0.

 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal com o fim de suspender o curso da execução fiscal em apreço e

obter a retirada de seu nome dos cadastros informativos da SERASA e do CADIN, ou, subsidiariamente, seja esta

suspensa quanto aos débitos objeto de parcelamento, prosseguindo-se no mais em relação àquele inscrito na CDA

nº 60.366.919-0.

 

A agravada não apresentou contraminuta.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Cinge-se a questão posta à possibilidade de suspensão de execução fiscal em virtude de parcelamento de débitos

realizado nos termos da Lei nº 11.941/09.

 

Dispõe o artigo 151 do Código Tributário Nacional:

 

Art. 151 - Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

(...)

VI - o parcelamento.

Da análise dos autos, verifica-se que os débitos objeto da execução fiscal em apreço encontram-se consolidados

em programa de parcelamento fiscal instituído pela Lei nº 11.941/09, à exceção daquele inscrito na certidão de

dívida ativa de nº 60.366.919-0 (fls. 153/156).

 

Assim, de rigor a suspensão do feito executivo em relação aos débitos que se encontram em situação regular de

parcelamento fiscal, devendo a execução fiscal prosseguir no que se refere ao débito inscrito na CDA nº

60.366.919-0.

 

Nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 7/STJ. PARCELAMENTO DA DÍVIDA. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO

PRESCRICIONAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 1. Não se configura a ofensa aos

arts. 165, 458, 459 e 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a

lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 2. É assente na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça que a aferição dos requisitos de validade da CDA demanda obrigatoriamente o revolvimento

do acervo fático-probatório dos autos, exame que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. O Tribunal a quo, após

apreciação de toda documentação acostada aos autos, decidiu, com base nos fatos e provas, que ocorreu

dissolução irregular. Com efeito, rever tal fundamentação também esbarra na Súmula 7/STJ, uma vez que seria

necessário o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. 4. Em se tratando de tributo lançado por

homologação, se o contribuinte houver declarado o débito e não tiver efetuado o pagamento no vencimento, a

confissão do débito equivalerá à constituição do crédito tributário. 5. O STJ já se pronunciou no sentido de que a
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adesão a parcelamento tributário é causa de suspensão da exigibilidade do crédito e interrompe o prazo

prescricional, por constituir reconhecimento inequívoco do débito, nos termos do art. 174, IV, do CTN, voltando

a correr o prazo a partir do inadimplemento da última parcela pelo contribuinte. 6. A jurisprudência assentada

no STJ considera inexistir denúncia espontânea quando o pagamento se referir a tributo constante de prévia

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS -

GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei. Nessas hipóteses, a declaração formaliza a

existência (= constitui) do crédito tributário, e, constituído o crédito tributário, o seu recolhimento a destempo,

ainda que pelo valor integral, não enseja o benefício do art. 138 do CTN. 7. O STJ firmou o entendimento de que

é aplicável a Taxa SELIC em débitos tributários pagos com atraso, diante da fundamentação legal presente no

art. 13 da Lei 9.065/1995. 8. Agravo Regimental não provido.

(AGA 201001956153, Rel. Min. Herman Benjamin, p. DJE 23/08/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF.

EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. TRANSCURSO DO

LAPSO QUINQUENAL ENTRE O INADIMPLEMENTO DA ÚLTIMA PARCELA DO ACORDO E A

MANIFESTAÇÃO DA EXEQUENTE NOS AUTOS. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. 1. Não se conhece da tese

de violação do art. 535 do CPC, na hipótese em que a parte recorrente não demonstra, de forma precisa e

adequada, em que se baseou a violação do alegado dispositivo de lei. Incidência da Súmula 284/STF, ante a

fundamentação deficiente do recurso. 2. Esta Corte já se pronunciou no sentido de que a adesão a parcelamento

tributário é causa de suspensão da exigibilidade do crédito e interrompe o prazo prescricional, por constituir

reconhecimento inequívoco do débito, nos termos do art. 174, IV, do CTN, voltando a correr o prazo a partir do

inadimplemento da última parcela pelo contribuinte. 3. Na espécie, entre a data do inadimplemento da última

parcela (6.8.1997) e a manifestação da exequente nos autos (13.10.2003), transcorreram-se mais de cinco anos,

devendo, por isso, ser reconhecida a prescrição. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,

provido.

(RESP 201102581373, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, p. DJE 02/02/2012)

 

Por esses fundamentos, com fulcro no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo para determinar a suspensão da execução fiscal em relação aos débitos regularmente consolidados em

parcelamento fiscal, devendo prosseguir somente quanto ao débito inscrito na CDA nº 60.366.919-0, mantendo-se

o nome da agravante nos cadastros da SERASA e do CADIN.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019755-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.019755-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : CESAR CIAMPOLINI NETO

ADVOGADO : SP096831 JOAO CARLOS MEZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : CLUB ATHLETICO PAULISTANO e outros
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por César Ciampolini Neto, por

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 2005.61.82.040822-0, em

trâmite perante a 5ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, que rejeitou a exceção de

pré-executividade oposta pelo co-executado César Ciampolini Neto, ora agravante.

 

Alega o agravante, em síntese, que a União ajuizou Execução Fiscal contra a executada, pessoa jurídica, Club

Athletico Paulistano, objetivando o recebimento de contribuições previdenciárias, quais sejam SESC, SEBRAE,

INCRA e SAT, de competências de janeiro a dezembro do ano de 1998.

 

Afirma o agravante que, em julho de 2007, o Club Athletico Paulistano, principal devedor, foi devidamente

intimado e ofereceu bens à penhora avaliados em 68.155,00 (sessenta e oito mil, cento e cinqüenta e cinco reais).

Que figura no pólo passivo da execução fiscal sob referência, entretanto, o vínculo sobre o qual estabeleceu-se a

solidariedade do agravante, qual seja, o art. 13 da Lei nº 8.620/93, foi revogado expressamente, face a edição da

Lei nº 11.941/2009, artigo 79, inciso VII.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final a reforma da decisão recorrida, para que o agravante seja

excluído do pólo passivo da execução fiscal em tela.

 

Com as razões recursais foram juntados documentos, fls. 13/47.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

 

Como se verifica da Certidão da Dívida Ativa nº 35.435.939-8 e da inicial da Execução Fiscal n. 0040822-

17.2005.4.03.6182 (fls. 13/22), a ação executiva foi movida pela União contra CLUB ATHLETICO

PAULISTANO e pessoas físicas, objetivando o recebimento de contribuições previdenciárias, no valor de R$

60.636,92 (sessenta mil, seiscentos e trinta e seis reais e noventa e dois centavos), atualizado até o mês de

07/2005, relativas a fatos geradores dos períodos de janeiro a dezembro de 1998.

 

Inicialmente, observo que a exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas

hipóteses de falta ou nulidade formal do título executivo.

 

Além dessa hipótese, é de ser admitida a exceção de pré-executividade quando o devedor alega matérias de ordem

pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que

não haja necessidade de dilação probatória e instauração do contraditório.

 

Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o cabimento da exceção de pré-executividade,

para além das matérias de ordem pública, vincula a admissibilidade do incidente à desnecessidade de dilação

probatória.

 

Numa primeira análise do caso dos autos, as alegações deduzidas pelo excipiente, ora agravante, demandariam,

em princípio, amplo exame de prova com instauração do contraditório.

 

Anoto, inicialmente, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276-PR, declarou a

inconstitucionalidade formal e material do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993 (hoje revogado pela Lei n.

: MARIO AMATO

: JOSE MANUEL P C SANTOS

: JOAO BAPTISTA AMARANTE FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00408221720054036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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11.941/2009), que estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das empresas

por cotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade Social:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIO S DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade

social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas

regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador

de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos

tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são

solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos

casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a

desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134

e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado

por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também

lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja

pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4.

A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou

a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 

(STF, Pleno, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03/11/2010, DJe 09/02/2011).

Por seu turno, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ajustou seu entendimento sobre a questão à vista da declaração de inconstitucionalidade do

mencionado dispositivo legal:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1153119/MG, Rel.Min. Teori Albino Zavascki, j. 24/11/2010, DJe 02/12/2010).

Com esse novo quadro normativo e jurisprudencial, não há mais como se concluir pela responsabilidade solidária

dos sócios com base no artigo 124, inciso II, do CTN - Código Tributário Nacional, ficando, portanto, a

responsabilidade restrita às hipóteses do artigo 135, inciso III, do referido Código, ou seja, apenas dos sócios

diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica, quando praticarem atos com excesso de poderes, ou

infração à lei, contrato social ou estatutos.

 

Dessa forma, a simples inclusão dos nomes dos sócios na CDA, porque feita com base em dispositivo legal
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declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, não basta para justificar o redirecionamento da

execução fiscal para a pessoa dos sócios.

 

Nesse sentido situa-se a orientação desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA

COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA DETERMINOU A EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA DO POLO PASSIVO - INSERÇÃO DO NOME DO SÓCIO NA CDA QUE NÃO SUSTENTA A

EXECUÇÃO CONTRA ELE, JÁ QUE INILUDIVELMENTE OCORREU POR CONTA DO ARTIGO 13 DA LEI

8.620/93, DECLARADO INCONSTITUCIONAL, RAZÃO PELA QUAL NÃO GERA EFEITOS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Na sessão de 3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº

562.275/RS, declarou inconstitucional o artigo 13 da Lei nº 8.620/93. Não tem sustentação válida a inserção do

nome do sócio como coobrigado solidário na CDA, na medida em que tal providência sempre foi praticada pela

exequente por força da presunção de solidariedade que foi tratada como inconstitucional. 2. Agravo de

instrumento a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AI 0010483-84.2011.4.03.0000, Rel. Des.Fed. Johonsom

di Salvo, j. 13/03/2012, DJe 23/03/2012).

 

No presente caso, o agravante/excipiente não logrou demonstrar que, ao tempo do débito reclamado (01 a

12/1998), não fazia parte do quadro diretivo da empresa executada.

 

E ainda, há a especificidade de que parte dos débitos são referentes a contribuições sociais descontadas dos

empregados e não repassadas, o que, em si, já configura o ilícito, como adiante será demonstrado.

 

Com efeito, conforme consta na Certidão de Dívida Ativa que instrue a inicial, houve arrecadação das

contribuições mediante desconto da remuneração dos empregados, sem o devido recolhimento, em afronta ao

disposto no artigo 30, I, "B", da Lei Federal n. 8.212/91 (fls. 17).

 

Bem se vê, portanto que a CDA exequenda inclui créditos decorrentes de contribuições descontadas e não

recolhidas, o que, em tese, indicaria a ocorrência do ilícito tipificado no artigo 168-A, do Código Penal.

 

Assim, presentes na CDA elementos que indiquem a conduta delituosa do sócio diretor, gerente ou representante

da pessoa jurídica, à época dos fatos geradores, é cabível a inclusão deste no pólo passivo da execução fiscal, com

fundamento no artigo 135, inciso III do CTN, em razão da presunção da prática de ato com infração à lei.

 

Nesse caso, caberá ao executado discutir, na via dos embargos à execução fiscal, a imputação da conduta com

infração à lei de forma a demonstrar a sua ilegitimidade passiva.

 

Nesse sentido, aponto precedente desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO

PÓLO PASSIVO - DEVEDOR SOLIDÁRIO - RESPONSABILIDADE PRESUMIDA -

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - INCIDÊNCIA, NO CASO, DO ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, POIS A

DÍVIDA TRIBUTÁRIA FOI CONSIDERADA TAMBÉM UMA INFRAÇÃO PENAL - RECURSO PROVIDO. 

1. Apesar da inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 (RE nº 562.276/RS), existe uma

particularidade desfavorável aos agravados, uma vez que há notícia de que a CDA que instrui a execução veicula

a cobrança de contribuições descontadas e não recolhidas à previdência social, o que em tese tipifica o delito

descrito no artigo 168-A, do Código Penal. 

2. Isso ocorrendo - e nesse âmbito caberá ao sócio fazer prova em contrário, em sede própria, já que o tema

enseja produção de provas em ambiente de cognição plena inexistente em sede de exceção de pré-executividade -

incide o artigo 135, "caput", do CTN, a justificar a inclusão do sócio no pólo passivo da execução. Precedentes

desta Primeira e da Segunda Turmas desta Corte Regional. 

3. Agravo de instrumento provido. Embargos de declaração prejudicado 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 0047872-11.2008.4.03.0000, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, j. 03/04/2012, DJe

16/04/2012).
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Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Comunique-se.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem, com as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022495-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal -

CEF, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação declaratória de nulidade em face

da execução extrajudicial cumulada com pedido de antecipação de tutela nº 0012225-12.2013.4.03.6100, em

trâmite perante a 13ª Vara Federal de São Paulo - SP, que deferiu o pedido de tutela antecipada determinando que

a ré, ora agravante, se abstenha de promover o registro da arrematação do imóvel em questão.

 

Sustenta, em síntese, a agravante, que a decisão não pode prosperar, pois não estão presentes os pressupostos

essenciais para a antecipação da tutela, quais sejam, a verossimilhança das alegações e a prova inequívoca, eis que

não há qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade na execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66.

 

Requer a reforma da decisão agravada para que cessem os seus efeitos, com atribuição de efeito suspensivo.

 

Com as razões recursais foram juntados documentos (fls. 22/182).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

2013.03.00.022495-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro

AGRAVADO : SEBASTIAO BATISTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP126223 MOACYR DE SOUZA ARAUJO e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00122251220134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

No caso concreto, verifico que o processamento do agravo de instrumento pode ser autorizado quando interposto

contra decisão que delibera sobre antecipação de tutela, tal como decidido no Recurso Especial nº 948.554, da

lavra de Sua Excelência o Min. José Delgado (STJ - 1ª Turma - j. 04/09/2007 - DJU 04/10/2007).

 

A agravada ajuizou ação declaratória de nulidade em face da execução extrajudicial cumulada com pedido

de antecipação de tutela em face da Caixa Econômica Federal e da EMGEA objetivando que esta última fosse

concedida para determinar que a requerida se abstenha de promover o registro da arrematação do imóvel objeto da

ação.

 

Para a concessão da antecipação da tutela, nos autos da ação principal, é necessário que se atendam aos requisitos

do art. 273, do Código de Processo Civil. O primeiro dos requisitos é que, havendo prova inequívoca, o juiz se

convença da verossimilhança das alegações e, ainda, que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, bem como, que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório

do réu.

 

No caso, o Juízo a quo deferiu a antecipação da tutela pleiteada, nos seguintes termos (fls. 246/249):

 

"(...)

O autor SEBASTIÃO BATISTA DO NASCIMENTO requer a concessão de liminar em Ação Ordinária ajuizada

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS a fim de que seja

determinado à ré que se abstenha de promover o registro da arrematação do imóvel discutido nos autos.

Relata, em síntese, que, em 29.11.1997 firmou com a ré contrato de financiamento imobiliário. Em 2002 foi

acometido por enfermidade degenerativa múltipla, tendo sido aposentado por invalidez permanente em 2005,

ocasião em que por meio de sua esposa comunicou o agente financeiro a fim de ser beneficiado pela apólice do

seguro habitacional que previa a cobertura por morte ou invalidez permanente, sem receber qualquer resposta

até o presente.

Em 27.04.2009 recebeu aviso de cobrança relativo ao contrato de financiamento e renegociou a dívida em

questão. Contudo, conseguiu pagar apenas a primeira parcela da renegociação, retornando à condição de

inadimplência em maio do mesmo ano.

Posteriormente, em 31.12.2012, o imóvel objeto do contrato sofreu incêndio que destruiu cerca de 90% da

propriedade, tendo sido recomendado, inclusive, sua demolição. Munido dos documentos necessários apresentou

comunicação de sinistro ao agente financeiro em 16.01.2013; todavia, até o ajuizamento da presente ação não

havia obtido qualquer resposta. 

Alega que em 13.06.2013 recebeu notificação do agente financeiro comunicando acerca da designação de leilão

público para 26.06.2013, razão pela qual compareceu à agência bancária da Lapa noticiando o interesse em

renegociar o débito, tendo sido orientado pelo agente da ré a aguardar a análise do pedido de suspensão do

leilão. Alega, contudo, que o leilão foi realizado e o imóvel foi arrematado.

(...)

Examinando os autos, verifico que em 27.09.2009 as partes firmaram Termo de Renegociação com Aditamento e

Rerratificação de Dívida de Contrato de Financiamento Habitacional - Contratos EMGEA (fls. 50/57), por meio

do qual renegociaram o contrato nº 8.0256.0038.844-0 firmado em 25.11.1997.

Em atendimento ao disposto na cláusula décima do contrato (fl. 55), o autor contratou seguro habitacional, cujas

condições estão descritas na apólice juntada às fls. 32/48.

Os riscos cobertos pelo seguro em questão foram descritos na cláusula quinta da apólice e especificamente os de

natureza material arrolados no subitem 5.2 (fls. 33/35). Como se percebe, a alínea 'a' do mencionado subitem

prevê expressamente que o evento incêndio está coberto pelo seguro em questão.

Por sua vez, os documentos de fls. 59/63 revelam que o imóvel objeto do contrato foi incendiado nos primeiros

minutos do dia 1º de janeiro de 2013 em 01.01.2013 (sic). O incêndio foi noticiado à autoridade policial do 33º

Distrito Policial de Pirituba que lavrou o Boletim de Ocorrência nº 7/2013 (fls. 62/63).

O autor também juntou aos autos Certidão de Sinistro nº 141/2013 expedido pelo 2º Grupamento de Bombeiros

de São Paulo, segundo o qual, conforme ocorrência nº 111/2013, o imóvel discutido nos autos foi objeto de
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incêndio. Já a Prefeitura da Cidade de São Paulo, por meio da subprefeitura de Pirituba-Jaguaré emitiu Auto de

Interdição do imóvel em questão (fl. 60), determinando sua desocupação total "em virtude do risco existente na

continuidade do uso do prédio nas atuais condições".

Já o documento de fl. 64 - Abertura de Sinistro Habitação - revela que em 16.01.2013 o autor comunicou às rés

acerca do incêndio ocorrido no imóvel, a fim de usufruir da garantia securitária prevista na apólice que, como

vimos, incluía o incêndio como um dos riscos cobertos.

Considerando, portanto, a ocorrência de evento cuja cobertura estava prevista na apólice de seguro, bem como a

abertura de sinistro pelo autor, não poderia a ré ter promovido qualquer ato de execução extrajudicial.

Entretanto, como se verifica à fl. 65, em 13 de junho de 2013 o autor recebeu notificação do leiloeiro oficial

comunicando-o sobre a designação de leilão do imóvel discutido nos autos para o dia 26.06.2013. 

O que se percebe da análise dos autos, ao menos em análise própria deste momento processual, é que a ré não

poderia ter levado o imóvel a leilão, vez que os mutuários apresentaram pedido de abertura de sinistro face à

ocorrência do incêndio documentado nos autos.

Não há informação nos autos acerca do resultado do leilão designado para 26.06.2013; entretanto, a certidão

atualizada do imóvel juntada às fls. 99/101 não indica qualquer registro relativo à arrematação.

Sendo assim, deverão as rés abster-se de promover o registro da arrematação do imóvel discutido nos autos, até

julgamento final da ação.

Face ao exposto, DEFIRO A LIMINAR para determinar às rés que se abstenham de promover o registro da

arrematação do imóvel objeto do contrato nº 8.0256.0038.844-0.

(...)."

 

A referida decisão merece reforma, pois não restou demonstrada a prova inequívoca da verossimilhança das

alegações a ensejar a concessão da tutela à parte autora, eis que não há ilegalidade ou inconstitucionalidade no

Decreto-Lei nº 70/1966, conforme precedente do E. Supremo Tribunal Federal (STF - 1ª Turma - RE nº

223075/DF - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. em 23/06/1998 - DJ de 06/11/1998 - pág. 22), e ainda, em face de estar o

mutuário inadimplente desde julho de 2009. 

 

Por tais razões, defiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se a presente decisão ao Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

 

Publique-se. Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023895-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023895-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : VIACAO JUNDIAIENSE LTDA

ADVOGADO : SP025463 MAURO RUSSO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : BALTAZAR JOSE DE SOUZA e outros
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Desistência

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por VIAÇÃO JUNDIAIENSE

LTDA por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal n.º 0004568-

32.2013.403.6128, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Jundiaí/SP, que determinou a penhora no rosto dos

autos da ação de execução fiscal nº 0000102-84.2002.403.6126.

 

Às fls. 565/566, a agravante requer a desistência do recurso interposto.

 

Isto posto, homologo o pedido de desistência do recurso para que produza seus regulares efeitos, a teor do que

dispõe o artigo 501, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023898-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

: RUY MORAES PESSOA

: ANDRE DE FARIA PESSOA

: DEBORA DE FARIA PESSOA DUARTE

: JOSE VIEIRA BORGES

: LUIZ GONZAGA DE SOUZA

: CIBELE TEREZINHA RUSSO FILOMENO

: ANTONIO RUSSO FILHO

: RUI EDUARDO DE FARIA PESSOA

: DILSON GOMES DE AZEVEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00045683220134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2013.03.00.023898-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : DELLA VIA PNEUS LTDA

ADVOGADO : SP180809 LEONARDO GETIRANA SILVA e outro

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RE' : Servico Social do Comercio SESC

: Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

: Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00200738420124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

O Exmo. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Tendo em vista a prolação de sentença definitiva na ação principal (fls. 83/88 e v.), julgo prejudicado o presente

agravo de instrumento, em razão da perda de seu objeto, e declaro extinto o feito, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023899-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por VIAÇÃO JUNDIAIENSE

LTDA, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal n.º 0004270-

40.2013.403.6128, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Jundiaí/SP, que determinou a penhora no rosto dos

autos da ação de execução fiscal nº 0000102-84.2002.403.6126.

 

Às fls. 680/681, a agravante requer a desistência do recurso interposto.

 

Isto posto, homologo o pedido de desistência do recurso para que produza seus regulares efeitos, a teor do que

dispõe o artigo 501, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

2013.03.00.023899-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : VIACAO JUNDIAIENSE LTDA

ADVOGADO : SP025463 MAURO RUSSO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ANTONIO RUSSO FILHO e outro

: RUI EDUARDO DE FARIA PESSOA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00042704020134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024792-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Clube Piratininga, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão

proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo/SP nos autos da Execução Fiscal nº

0020056-06.2006.403.6182, que deferiu pedido de realização de penhora sobre o faturamento mensal da

executada à razão de 5% (cinco por cento).

 

Aduz, em síntese, violação ao disposto nos artigos 620 e 655 do Código de Processo Civil, sendo de rigor o

recaimento da penhora sobre o faturamento líquido do agravado, em percentual reduzido, como forma de

viabilizar o prosseguimento de suas atividades.

 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, e, por fim, seja dado integral provimento ao presente recurso.

 

É o relatório.

 

 

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

2013.03.00.024792-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : CLUBE PIRATININGA

ADVOGADO : SP220580 LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : ADOLPHO KRENKE e outros

: KLEBER GILBERTO DE ARAUJO JUNIOR

: RAPHAEL LUIZ PEIXOTO DE BARROS

: ZULEIKA GONCALVES MENDES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00200560620064036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

A penhora sobre parte do faturamento da empresa não visa apenas dar satisfação ao interesse da exeqüente, mas

também conferir efetividade ao processo como forma de realização da justiça.

 

Nesse sentido, em conformidade com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, tal providência

deve ter lugar quando presentes, concomitantemente, três requisitos, quais sejam: a) que o devedor não possua

bens ou, se os possuir, sejam eles de difícil execução ou insuficientes para saldar o crédito demandado; b) que haja

indicação de administrador e esquema de pagamento (CPC, arts. 677); e c) que o percentual fixado sobre o

faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial.

 

A propósito, assim se posicionou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEPCIONALIDADE. DILIGÊNCIAS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem se pronuncia de forma clara e suficiente

sobre a questão posta nos autos, tendo o decisum se mostrado suficientemente fundamentado.

2. A penhora sobre o faturamento é medida excepcional, que impõe alto gravame ao funcionamento da empresa,

razão pela qual deve ser executada com parcimônia e obedecidos os seguintes requisitos: prova da inexistência

de outros bens passíveis de constrição, aptos a garantir a execução fiscal e nomeação de administrador, na forma

dos artigos 678 e 719 do CPC; e fixação de percentual razoável, que não inviabilize o funcionamento do

empreendimento. Precedentes.

3. Para desconstituir a premissa fática alicerçada pelo Tribunal de origem, de que estão presentes os requisitos

para a penhora do faturamento do devedor, demandaria o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos,

tarefa vedada em face do teor da Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial." 4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1368381/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe

23/04/2012)

 

Assim, comprovada a falta de bens para garantir a execução, uma vez que as constrições anteriormente realizadas

restaram inócuas (fls. 156, 257/258), bem assim comprovados os demais requisitos legais exigidos, não resta

alternativa senão a penhora sobre o faturamento mensal da executada e ora agravante, que, todavia, deve ser

mantida no percentual de 5% (cinco por cento), a fim de permitir a regular continuidade de sua atividade

empresarial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Colendo STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR INOMINADA COM PEDIDO DE LIMINAR PARA

ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI JURIS.

DISCUSSÃO ACERCA DA PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA, NO PERCENTUAL DE 5%,

DEFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO EM CARÁTER EXCEPCIONAL, MEDIANTE DECISÃO

FUNDAMENTADA E COM BASE NOS ELEMENTOS E NA SINGULARIDADE DO PROCESSO EXECUTIVO.

MATÉRIA FÁTICA. PROCESSO EXTINTO, SEM EXAME DE MÉRITO. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 1. A apreciação das condições da Ação Cautelar está intrinsecamente vinculada à possibilidade

de êxito do Apelo Nobre, de modo que cabe ao Relator do feito proceder a um juízo prévio e perfunctório a

respeito da perspectiva de êxito do Recurso Raro, uma vez que, sendo o mesmo inadmissível, improcedente ou

contrário à jurisprudência dominante na Corte, a admissibilidade do pedido cautelar mostra-se prejudicada. 2.

Na hipótese, não obstante a admissão do Apelo Nobre pela Corte de origem, a aparência do bom direito não

ressai evidente ou cristalina, como exige a situação excepcional de deferimento de liminar para conferir efeito

suspensivo a Recurso Especial, mostrando-se, ao contrário, a possibilidade de êxito da requerente passível de

análise mais acurada, uma vez que as principais teses suscitadas estão estreitamente vinculadas ao acervo

probatório analisado pelas instâncias ordinárias. 3. O Tribunal a quo, sopesando os arts. 612 e 620 do CPC,

concluiu ser possível a penhora do faturamento das empresas executadas, em caráter excepcional, dentre elas a

ora requerente, todas de um mesmo grupo econômico, no percentual de 5%, afirmando que de forma alguma isso

afetaria a continuidade de suas atividades. 4. Esta Corte já se manifestou, inúmeras vezes, sobre a possibilidade
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da penhora recair sobre o faturamento da empresa, em percentual razoável (normalmente 5%) e desde que não

prejudique as suas atividades (AgRg no REsp. 1.320.996/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 11/9/2012, AgRg

no Ag. 1.359.497/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp. 1.328.516/SP, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJ de 17/9/2012 e AgRg no AREsp. 242.970/PR, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES,

DJe 22/11/2012). 5. Agravo Regimental desprovido

(AGRMC nº 201201475106, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, p. DJE 19/12/2012)

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal formulado.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada para contraminuta.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025474-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto pela

União, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 0021047-

03.2008.826.0664, em trâmite perante o Anexo Fiscal da Comarca de Votuporanga/SP, que indeferiu o pedido de

redirecionamento da execução fiscal aos sócios administradores da empresa devedora Mário Tadashi Hara e Nadir

Bacco Hara.

 

Sustenta, em síntese, que o não recolhimento do FGTS configura infração à lei, apta a ensejar a responsabilidade

dos sócios, ex vi do art. 23 da Lei nº8.036/90, §1º, incisos I e V, conjugado com dispositivos da Lei de Execuções

Fiscal, Código Tributário Nacional, Código Civil e o entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

2013.03.00.025474-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : MARIO TADASHI HARA e outro

: NADIR BACCO HARA

ADVOGADO : SP253248 DOUGLAS MICHEL CAETANO

PARTE RE' : MARINEL E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 00210470320088260664 A Vr VOTUPORANGA/SP
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Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos

aos efeitos em que esta é recebida.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Passo ao exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

De acordo com a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, as disposições do Código Tributário Nacional não

se aplicam às contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

 

Os precedentes que ensejaram a edição da referida súmula, na verdade, não discorrem sobre a incidência, em

casos tais, do artigo 4º, §2º, da Lei nº 6.830/80, que assim dispõe:

 

"Art.4º. A execução fiscal será promovida contra:

(...) omissis

§2º. À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial".

 

Da exegese legislativa extrai-se que a despeito de a contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de

tributo, os regramentos relativos à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-

se à Divida Ativa da Fazenda Pública, seja qual for a sua origem.

 

Nessa medida, conquanto seja negada a natureza tributária da contribuição ao FGTS, na esteira da Súmula 353 do

Superior Tribunal de Justiça, não há como negar que se trata de dívida não tributária, por força do contido no

artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64, verbis:

 

"Art. 39. (...)

§ 1º - (...)

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal

relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da

Fazenda Pública, tais como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei,

multa de qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação,

custas processuais, preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições,

restituições, alcances dos responsáveis definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de

obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em

geral ou de outras obrigações legais. (Incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979)". G.N.

 

Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de figurar no pólo passivo da execução

fiscal o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas.

 

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OCORRÊNCIA DE OMISSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA

DE DÍVIDA DO FGTS - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO - RECURSO PROVIDO

PARA RECONHECER A LEGITIMIDADE DO SÓCIO - AGRAVO LEGAL PROVIDO. 1. Os embargos

declaratórios somente podem ser utilizados quando houver no acórdão obscuridade, contradição ou omissão

acerca de ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal e não o fez, isso nos exatos termos do artigo 535

do Código de Processo Civil. 2. Assiste razão à embargante, pois efetivamente a decisão embargada não

apreciou a questão à luz da legislação invocada pela União Federal. 3. Desde sua criação pela Lei nº 5.107/66 o

FGTS foi cobrado por autarquia federal (Previdência Social, em nome do BNH - artigo 20) e depois pela própria
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União ainda que através de delegação à CEF (Leis ns. 8.096/90 e 8.844/94). Assim sendo, o FGTS legalmente é

Dívida-Ativa não-tributária (artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64). Para cobrança executiva desses créditos incide

a Lei nº 6.830/80 (artigo 1°), cujo artigo 2° torna imune de dúvidas que constitui Dívida Ativa da Fazenda

Pública aquela considerada tributária ou não-tributária pela Lei nº 4.320/64, deixando claro que "qualquer

valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o § 1° - União, Estados, Distrito Federal,

municípios e autarquias - será considerado dívida ativa da Fazenda Pública". No ambiente severo da Lei nº

6.830/80 tem-se que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial" (destaque - § 2° do artigo 4°). Dentre essas

regras acha-se a imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e representantes de pessoas jurídicas de

direito privado pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135 do CTN). O simples não recolhimento

do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores desde o artigo 2° da Lei nº 5.107/66, configura

infração de lei, especialmente depois do advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída

pela atual Lei nº 8.036/90, artigo 23, § 1°, I e V. Assim, a responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela

dívida não deriva de qualquer "natureza tributária" do FGTS - negada com acerto pelas Cortes Superiores - mas

sim da imposição dessa responsabilidade à conta do § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80, que a estende para a

cobrança de qualquer valor que seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS,

conforme o artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64. 4. Embargos de declaração de fls. 123/132 providos para

reconhecer a legitimidade passiva do sócio. Agravo de legal provido. Multa afastada. (TRF 3ª Região, 1ª Turma,

AI 00075784320104030000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:29/06/2012)

TRIBUTÁRIO. FGTS. EXECUÇÃO FICAL. EMPRESA INDIVIDUAL.RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

Embora as contribuições ao FGTS não possuam natureza tributária, incidem as disposições do CTN, relativas à

responsabilidade, nas execuções fiscais, por força da Lei nº 8.036/90 e do disposto nos arts.2º, §1º e 4º,§2º, da

Lei nº 6.830/80 (...)" 

(TRF4º Região, AgAI 2002.04.01.012785-6/RS, Rel.Des.Wellington M.de Almeida, DJU 23.05.2002). 

 

Nessa esteira de entendimento, ainda que não se aplique o artigo 135 do Código Tributário Nacional à execução

fiscal de contribuições para o FGTS, por não se tratar de crédito de natureza tributária, é possível responsabilizar o

sócio por dívidas oriundas do não recolhimento de contribuições para o FGTS, de acordo com o disposto no artigo

23, §1º, I, da Lei 8.036/90, verbis:

 

"Art. 23.(...) omissis

§1º. Constituem infrações para o efeito desta lei:

I- não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS".

 

O não recolhimento do FGTS, como obrigação legal dos empregadores, configura infração legal, conforme o art.

23, § 1º, I e V, da Lei 8.036/90.

 

Aliás, desde o advento da Lei 5.107/66 - que instituiu o FGTS - as empresas são obrigadas a depositar nas contas

de seus empregados, até o dia 20 de cada mês, 8% da sua remuneração, o que equivale a dizer que o não

recolhimento do FGTS já era considerado infração legal desde 1966.

 

Pois bem, ainda que não tenha o crédito do FGTS a natureza tributária, ao FGTS - dívida ativa não tributária (art.

39, § 2º, Lei 4.320/64) - já que a sua cobrança se faz "ex lege" nos termos da Lei 6.830/80, aplica-se a regra do art.

135 do CTN, por força de remissão expressa da norma do § 2º, art. 4º, da Lei 6.830/80, conforme já dito.

 

O mesmo se dará quando constada a dissolução irregular da pessoa jurídica inadimplente, porquanto o que

determina a legitimidade do sócio para figurar no pólo passivo é a presença dos requisitos previstos no artigo 50

do Código Civil, o qual enseja a desconsideração da personalidade jurídica em relação aos sócios.

 

Na hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado a dissolução irregular da sociedade,

descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua responsabilização,

por força da aplicação da súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça:

"Presume-se dissolvida irregular mente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

Conclui-se, portanto, que o não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores,

configura infração de lei, e a responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição

dessa responsabilidade, nos moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer
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valor que seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei

nº 4.320/64.

 

Observo, pelo exame da ficha cadastral da JUCESP (fls. 154/155), que os sócios Mário Tadashi Hara e Nadir

Bacco Hara atuavam como administradores da empresa no período dos fatos geradores em cobrança neste feito

executivo.

 

Por essas razões, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal para incluir os sócios Mário Tadashi

Hara e Nadir Bacco Hara no polo passivo da execução fiscal.

 

Comunique-se a decisão ao D. Juízo a quo.

 

À contraminuta.

 

I.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025863-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Siadrex Indústria

Metalúrgica Ltda., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº

0013040-50.2012.8.26.0286, em trâmite perante o Anexo Fiscal de Itu (SP), que indeferiu o pedido de nomeação

à penhora de créditos de precatórios e, alternativamente, de máquinas de propriedade da executada, e determinou a

penhora on line.

 

Alega, em síntese, que:

 

a) a ordem de prelação legal não deve ser tida por absoluta, devendo ser preservada a função social da empresa;

 

b) a penhora é ilegal, pois recaiu sobre valores destinados ao pagamento de seus funcionários e fornecedores,

inviabilizando, assim, a consecução de suas atividades empresariais;

 

c) foi deferida, em sede de medida cautelar, a garantia de máquinas para possibilitar a emissão de certidão

negativa de débitos, motivo pelo qual, diante do mesmo intuito de se garantir a execução dos créditos tributários

naqueles autos, sobre tais bens deve incidir a penhora;

2013.03.00.025863-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : SIADREX IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP116451 MIGUEL CALMON MARATA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 00130405020128260286 A Vr ITU/SP
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Requer, liminarmente, o desbloqueio imediato das contas bancárias, a fim de que a constrição recaia sobre as

máquinas de sua propriedade. Ao final, pleiteia que a penhora incida sobre os créditos judiciais, e em caso de não

acolhimento de tais pedidos, requer ao menos a limitação da penhora em 30% sobre os valores de sua conta

corrente.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de bloqueio de valores em instituições financeiras em nome da empresa

devedora, mediante a utilização do sistema Bacen-Jud.

 

Nos termos do artigo 655 do Código de Processo Civil, a penhora observará, preferencialmente, a ordem nele

estabelecida, na qual figura, em primeiro lugar, "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição

financeira" (inciso I).

 

E, de acordo com o art. 655-A, do mesmo diploma legal, "para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado,

podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o limite do valor indicado na execução."

 

Assim, se a penhora on line representa constrição sobre dinheiro em depósito ou aplicação financeira, e se este

bem é aquele sobre o qual a penhora preferencialmente deve recair, deve-se ter por descabida a exigência de

demonstração, por parte do credor, do esgotamento de buscas por outros bens penhoráveis, até porque "o princípio

da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a execução

se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo" (REsp 891.630/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 27/03/2008).

 

A propósito confira-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, que solucionou, com a aplicação da

Teoria do Diálogo das Fontes, o aparente conflito entre o art. 185-A do Código Tributário Nacional, que

condiciona a constrição eletrônica ao prévio exaurimento das diligências para se encontrar bens do devedor, e os

artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil:

 

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).
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2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução. (...)" 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial. § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que

excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste

artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade

houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que
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diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras. 

(...)

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

Outrossim, nunca é demais lembrar que, se a execução deve se fazer do modo menos gravoso para o devedor

quando por vários meios puder promovê-la o credor, como manda o artigo 620 do Código de Processo Civil, é

certo que o processo "se opera em prol do exequente e visa a recolocar o credor no estágio de satisfatividade que

se encontrava antes do inadimplemento", de tal sorte que "o princípio da economicidade não pode superar o da

maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a execução se realize por meios ineficientes à

solução do crédito exeqüendo." (STJ, REsp 927.025/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18/03/2008, DJe 12/05/2008.)

 

Dessa forma, não se mostra razoável exigir que a exequente aceite a substituição da constrição pelos bens

indicados pela empresa executada, já que, além de tal indicação desrespeitar a ordem legal, a penhora de dinheiro

pode garantir o crédito da execução de forma mais eficiente.

 

Outrossim, não restou comprovado pela executada, pelo menos até o presente momento, que a penhora de

dinheiro efetivada seja capaz de colocar em risco o exercício de sua atividade econômica, uma vez que a

verificação de possível comprometimento de sua atividade empresarial somente poderia ser realizada com

segurança à vista de balanço contábil, firmado por profissional especializado, confeccionado com base na

escrituração extraída de seus livros, documento esse que não figura dentre as peças que instruíram o presente

recurso. Diante disso, também não há razões plausíveis para a redução da penhora para 30% do valor constrito.

 

Por fim, no tocante à medida cautelar proposta para obter a emissão de certidão negativa de débito, observa-se que

os bens lá penhorados, máquinas de propriedade da agravante, não podem se sobrepor à constrição do numerários

das contas correntes.

 

Por essas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, cc art. 557, caput,

do Código de Processo Civil, eis que manifestamente improcedente.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026289-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da Execução Fiscal nº 0067299-

67.2011.403.6182, em trâmite perante a 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que indeferiu o pedido

de inclusão dos sócios corresponsáveis no polo passivo.

 

Consoante informação de fl. 83 verso, houve a reconsideração da decisão agravada, o que acarreta a perda do

objeto do presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027179-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.026289-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : PLANINF COM/ E SERVICOS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00672996720114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.027179-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : MAXTAL ADMINISTRACAO DE IMOVEIS S/C LTDA e outro

: MAXTAL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00154711620134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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O Exmo. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo

Federal da 1ª Vara de São Paulo que, nos autos do Mandado de Segurança nº 0015471-16.2013.4.03.6100, deferiu

em parte a liminar para afastar o recolhimento do FGTS sobre os valores pagos pelo empregador a título de aviso

prévio indenizado, adicional de 1/3 (um terço) constitucional de férias, vale transporte pago em pecúnia e férias

indenizadas.

 

Aduz, em síntese, a legitimidade da referida exação, tendo em vista o caráter remuneratório das verbas trabalhistas

em apreço.

 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, e, por fim, seja dado integral provimento ao presente recurso.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Cinge-se a questão ora posta em saber se incide a contribuição destinada ao FGTS, prevista no art. 15 da Lei n.º

8.036/90 sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, férias indenizadas, vale-transporte pago em

pecúnia e adicional de 1/3 (um terço) de férias constitucional.

 

Verifico que se aplica aqui o mesmo raciocínio utilizado para aferir se sobre tais verbas incide a contribuição

previdenciária, ou seja, há de se perquirir se a verba tem natureza salarial ou indenizatória, uma vez que o art. 15

da Lei nº 8.036/90 também utiliza o vocábulo "remuneração" para determinar a incidência da contribuição ao

FGTS.

 

O aviso prévio, disciplinado no artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, constitui-se em notificação que

uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-

lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em

lei.

 

Nesse sentido, é certo que o período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será

remunerado da forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que

esse tempo é computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

 

Todavia, embora o aviso prévio tenha sido criado com o escopo de preparar a parte contrária do contrato de

trabalho para a rescisão do vínculo empregatício, a prática demonstra que, na maioria dos casos, quando a

iniciativa é do empregador, tem-se dado preferência pela aplicação da regra contida no §1º do citado dispositivo, o

qual estabelece que, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento

do valor relativo ao salário correspondente àquele período.

 

Esse valor, contudo, não tem natureza salarial, considerando-se que não é pago a título de contraprestação de

serviços, mas a título de indenização pela rescisão do contrato sem o cumprimento do referido prazo.

 

Tal verba indenizatória, porém, não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de
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habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição.

 

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento

suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de

que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e

possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de

salários. 3. Recurso Especial não provido.

(RESP 201001995672, Recurso Especial - 1218797, Relator: Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

DJE:04/02/2011)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE

DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO

INCIDÊNCIA. 1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador

que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem

como não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). 2. Não incide

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado , por não se tratar de

verba salarial. 3. Recurso especial não provido.

(RESP 201001145258. Recurso Especial - 1198964. Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJE:04/10/2010)

 

 

No que tange ao adicional de 1/3 sobre férias previsto constitucionalmente, de acordo com a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, a verba em questão não sofre incidência da referida contribuição previdenciária, pois

somente as parcelas incorporáveis definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do gravame, o que não é

o caso do terço constitucional sobre férias.

 

Nesse sentido: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel.

Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ

13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel.

Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp

615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27/03/2006.

 

Tal entendimento foi acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO

SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS -

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM.

(...)

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente

as parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o

adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador

(público ou privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será

recebida pelos pensionistas.

(...)

7. Apelação parcialmente provida.

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008)

 

Da mesma feita, o pagamento das férias indenizadas não gozadas, seja em razão da rescisão do contrato, seja por

ter transcorrido o prazo legal de gozo, visa compensar o empregado pelo direito não exercido e, portanto, não

passível da incidência da contribuição, nos termos do art. 28, § 9º da Lei 8.212/91.
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Também no que se refere ao vale-transporte fornecido em pecúnia ao trabalhador, o Pleno do E. Supremo

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 478.410/SP, ocorrido em 10 de março

de 2010, de relatoria do Ministro Eros Grau, firmou o entendimento de que sobre tal verba não incide contribuição

previdenciária, porquanto o pagamento do benefício em moeda não afeta sua natureza não salarial, tal qual

prevista no art. 2º da Lei nº 7.418/85 (artigo renumerado pela Lei nº 7.619/87). Confira-se:

 

EMENTA: RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO.

ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 1.

Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o

caráter não salarial do benefício. 2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu

caráter seja afetado, estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional. 3. A funcionalidade do conceito

de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento monetário válido é padrão

de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o

devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta

exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no

que tange a débitos de caráter patrimonial. 4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre

da circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso legal e do curso forçado. 5. A exclusividade de

circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em

circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua

instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em

outro valor. 6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-

transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa.

Recurso Extraordinário a que se dá provimento.

(RE 478410, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 10/03/2010, DJe-086 DIVULG 13-05-

2010 PUBLIC 14-05-2010 EMENT VOL-02401-04 PP-00822 RDECTRAB v. 17, n. 192, 2010, p. 145-166) "

 

Assim, resta afastada a incidência da contribuição devida ao FGTS incidente sobre os valores recolhidos pelo

empregador a título de aviso prévio indenizado, vale-transporte pago em pecúnia, férias indenizadas e adicional de

1/3 (um terço) de férias constitucional.

 

Por tais fundamentos, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Intime-se a agravada para contraminuta.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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2013.03.00.028785-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro

AGRAVADO : ILZA BERNARDES MARQUES e outros

: CLEIDE APARECIDA PIZZELO

: EVANIR RODRIGUES REDONDO

: VINICIUS COSIN NOGUEIRA

: SONIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela Sul America Companhia

Nacional de Seguros, contra decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara Federal de Bauru - SP, nos autos da ação de

indenização securitária nº 0001686-60.2013.4.03.6108, que não reconheceu o interesse jurídico da Caixa

Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da demanda, e declarou a incompetência absoluta da

Justiça Federal para processar e julgar o feito.

 

Sustenta, em síntese, a agravante, que o contrato que originou a demanda consiste em seguro atrelado a contrato

de financiamento habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o qual foi concluído por

meio de apólice pública (SH/SFH), fato esse que evidencia o interesse do Seguro Habitacional e do Fundo de

Compensação de Valores Salariais - FCVS na lide e impõe sua inclusão no pólo passivo da ação.

 

Requer, portanto, a reforma da decisão agravada, para admitir a inclusão da CEF no feito e declarar a competência

absoluta da Justiça Federal.

 

Foram juntados documentos às fls. 44/654.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art.557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante, bem como a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores (§ 1º-A).

 

A decisão agravada merece reforma.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº 1.091.363/SC, de Relatoria do Juiz Federal

: PEDRO LUIZ PEREIRA

: ANDREA DE OLIVEIRA ROSA CAMAROTO

: REGINALDO CAMAROTO

: JABIS SIMEI DA SILVA

: ROSANGELA GOMES DA SILVA

: CLEONICE DOS SANTOS DE SOUZA

: CLAUDIO JOSE RODRIGUES

: RENATO VENTURINI

: ROSIMARY APARECIDA DIAS PAIS

: CARLOS PEREIRA HILARIO

: AMARILDO FERREIRA DAS CHAGAS

: ELIAS FERREIRA LIMA

: JEFERSON EDSON LUIZ

: NIVALDO APARECIDO ERVILHA

: JOELMA APARECIDA ROCHA

: JOANA DARC MARTINS GONCALVES

: JOSE ROBERTO CARNEIRO DA FONSECA

: SEBASTIAO LEONEL DOS SANTOS

: WENDER FERNANDO BUENO

ADVOGADO : SP106527 LOURIVAL ARTUR MORI e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00016866020134036108 3 Vr BAURU/SP
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Convocado Carlos Fernando Mathias, sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou o

entendimento no sentido de que nos feitos em que se discute o pacto de seguro adjeto a contrato de mútuo, por

envolver controvérsia entre seguradora e mutuário, não detém a caixa Econômica Federal legitimidade para

figurar no pólo passivo.

 

A propósito, confira-se o aresto em comento, sintetizado na seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A

RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE A

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE

07.08.2008. APLICAÇÃO.

1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver

discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais),

inexiste interesse da caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo,

portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento.

Precedentes.

2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos.

(REsp 1091363/SC, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª

REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 25/05/2009)

 

Não obstante, em sede de julgamento de embargos de declaração opostos em face do aludido acórdão, aquela E.

Corte, aprofundando no exame da controvérsia, delineou uma distinção entre apólices de seguro públicas e

privadas, concluindo que somente no caso de apólices privadas é que não haveria comprometimento de recursos

do FCVS, a afastar, em casos tais, o interesse da caixa Econômica Federal na lide.

 

Com efeito, consoante consignado pela Corte Superior, a partir de 1988, com fundamento no Decreto-lei nº

2.406/88 e, depois, na Lei n° 7.682/88, a apólice pública do seguro Habitacional, existente no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação, passou a ser garantida com recursos do FCVS, o qual, por outro lado, teria como uma de

suas fontes de receita o superávit do seguro Habitacional do SFH.

 

Porém, com a edição da MP n°1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH, tanto por

meio de apólices públicas (SH/SFH - ramo 66), quanto por apólices de mercado (ramo 68), sendo estas totalmente

desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Posteriormente, com o advento da MP nº 478/09, ficou vedada, para novas operações de financiamento ou para

operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação de apólices públicas (SH/SFH).

 

Por último, sobreveio a MP nº 513/10, convertida na Lei nº 12.409/11, que reafirmou a extinção da apólice

pública (SH/SFH) e autorizou o FCVS a assumir todos os direitos e obrigações do extinto SH/SFH, oferecendo

cobertura direta aos contratos de financiamento averbados juntos à extinta apólice do SH/SFH.

 

A propósito, confira-se o aresto sintetizado na seguinte ementa:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelos autores no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS), desde a edição do Decreto 2.476/88 e da Lei

7.682/88, garante o equilíbrio do seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH),

assumindo, portanto, os seus riscos.

3. Diversamente do que ocorre com as apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente

passou a ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, no caso da Apólice Pública do SH/SFH, o risco é
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totalmente assumido pelo FCVS, Fundo administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta. A seguradora

privada, após o pagamento dos sinistros do período e retenção de sua remuneração (sendo esta percentual fixo

do valor dos prêmios de seguro mensalmente repassados pelas instituições financeiras, embutidos na prestação

paga pelos mutuários), recolhe o superávit ao FESA/FCVS e, por outro lado, em caso de déficit, dele recebe a

diferença necessária ao pagamento das indenizações, sendo sua atividade isenta de riscos.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional de um dos sete autores foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH, ao contrário do que sucede com os

demais litisconsortes ativos.

6. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos.

Provimento parcial do recurso especial.

(EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

Em síntese, nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro

existente era a apólice pública (SH/SFH); a partir da edição do aludido diploma até o advento da MP nº 478/09,

admitiu-se a contratação de apólice pública e privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP nº 478/09, somente é possível a contratação de apólice de mercado para os pactos de seguro adjetos a

contratos de mútuo habitacional.

 

No presente caso, os contratos de mútuo foram firmados em data anterior a 1998, época em que somente era

possível celebrar o respectivo seguro por meio de apólice pública, sendo que os próprios autores, ora agravados,

noticiam nos autos da ação principal, que "a apólice da época é a RD nº 18/77, que rege todos os contratos

firmados no âmbito do SFH entre os dias 23 de agosto de 1977 e 1º de julho de 1995", o que, aliado ao fato de

inexistir nos autos prova cabal de que houve migração para a apólice privada quando da renovação anual do

seguro pelo agente financeiro, forçoso concluir pela possibilidade de eventual comprometimento do FCVS, o que,

por conseguinte, demonstra o interesse da caixa Econômica Federal em integrar o feito na qualidade de

litisconsorte passivo e impõe o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o processamento e

julgamento do feito originário.

 

Por essa razão, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente

agravo para incluir a Caixa Econômica Federal no pólo passivo do feito, a fim de que seja regularmente citada, e,

assim, reconhecer a competência da Justiça Federal para processar e julgar a demanda originária.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Dr. Toru Yamamoto: Relator:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto por Lúcia de Fátima Gonçalves

Milan contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Santo André - SP, que, nos autos nº

0000947-33.2013.403.6126, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, diante do não preenchimento

dos requisitos do artigo 273 do CPC.

 

Alega a agravante que restou comprovada, pelo laudo médico elaborado pelo perito oficial a incapacidade

definitiva para o trabalho, decorrente das atividades por ela desempenhadas como Analista Tributária junto à

Receita Federal, e em razão disso faz jus aos proventos integrais.

 

Afirma também que há perigo de lesão de difícil reparação, uma vez que é portadora de doença grave, e tem

elevados gastos na aquisição de medicamentos e despesas com consultas médicas.

 

Requer a antecipação da tutela para que possa receber o provento de aposentadoria integral, e que não seja

descontado imposto de renda do benefício.

 

Com as razões recursais foram juntados documentos (Fls. 11/257).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão que indeferiu o pleito de tutela antecipada para imediato pagamento

do benefício de aposentadoria integral, decorrente da incapacitação total para o trabalho devido ao serviço

desempenhado como Analista Tributária da Receita Federal.

 

Sustenta, para tanto, que a continuar recebendo proventos proporcionais não terá meios de garantir a subsistência,

considerando os gastos com medicamentos.

 

Todavia, a recorrente não trouxe quaisquer elementos de prova capazes de modificar a decisão agravada, tendo se

limitado a afirmar que a decisão causar-lhe-á lesão irreparável, pois segundo afirma o valor que está recebendo

não é suficiente para cobrir as despesas.

 

Sendo assim, e considerando o disposto no artigo 558, caput, do Código de Processo Civil, que exige, para a

concessão do efeito suspensivo, a relevância da fundamentação e o perigo de lesão irreparável, não merece reparo

a decisão recorrida.

 

Por fim, considerando que foi indeferido o pedido de aposentadoria integral pretendido, resta prejudicado o

pedido de não abatimento do Imposto de Renda - IR desse benefício.

 

Por esses fundamentos indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : LUCIA DE FATIMA GONCALVES MILAN

ADVOGADO : SP272873 FERNANDO DAWCZUK THOMAZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00009473320134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

 

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

O Exmo. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de

São José do Rio Preto/SP que, nos autos do Mandado de Segurança nº 0006563-56.2013.403.6136, indeferiu a

liminar requerida.

 

Aduz, em síntese, a inconstitucionalidade da incidência da contribuição previdenciária a cargo do empregador

sobre os valores pagos a título de salário-maternidade, por entender tratar-se de verba de caráter indenizatório.

 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal visando à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, e,

por fim, seja dado integral provimento ao presente recurso.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

2013.03.00.029300-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAPOAMA SP

ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00065635620134036136 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A questão ora posta cinge-se à legitimidade da exigência da contribuição previdenciária prevista no art. 22, I, da

Lei n.º 8.212/91, incidente sobre os valores pagos aos empregados sob as rubricas de salário-maternidade, férias

gozadas, décimo terceiro salário e adicionais de hora-extra, periculosidade e insalubridade.

 

Para o exame da matéria se faz necessária a análise da natureza das verbas impugnadas, definindo o alcance das

expressões salário e indenização.

 

A Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I, alínea a, do artigo 195, da Constituição Federal

de 1988, que passou a dispor:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

 

Por sua vez, o § 4º, do artigo 201, da Carta de 1988, anteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha

que:

 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:

.....................................................................................................................

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

 

Depreende-se, ainda, da lição do i. Professor Amauri Mascaro Nascimento, na obra Curso de Direito do Trabalho

(p. 451, Ed. Saraiva. 1992) que: "Salário é a totalidade das percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer

que seja a forma ou meio de pagamento, quer retribuam o trabalho efetivo, os períodos de interrupção do

contrato e os descansos computáveis na jornada de trabalho".

 

Nesse sentido também o ensinamento do i. Professor Sérgio Pinto Martins: "Por isso salário é o conjunto de

prestações fornecidas diretamente pelo empregador ao trabalhador em decorrência do contrato de trabalho, seja

em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais, seja

em função das demais hipóteses previstas em lei. De tudo que foi até aqui exposto, nota-se que o salário decorre

da contraprestação do trabalho e de outras situações, mas desde que exista contrato de trabalho entre as partes."

 

Por outro lado, no que se refere à indenização, leciona que: "Indenização, ao contrário, não é resultante da

prestação de serviços, nem apenas do contrato de trabalho. No Direito Civil, a indenização é decorrente da

prática de um ato ilícito, da reparação de um dano ou da responsabilidade atribuída a certa pessoa. No Direito

do Trabalho, diz-se que há indenização quando o pagamento é feito ao empregado sem qualquer relação com a

prestação dos serviços e também com as verbas pagas no termo de rescisão do contrato de trabalho" ('Direito da

Seguridade Social', 19ª ed., Ed. Atlas, São Paulo, 2003)

 

Como o texto constitucional se refere à folha de salários e rendimentos do trabalho, deve-se concluir que não

integram a base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, uma vez que não têm natureza de

contraprestação decorrente da relação de trabalho.

 

Nessa esteira, afasto o caráter indenizatório atribuído pela ora agravante ao salário-maternidade. O artigo 28 da

Lei nº 8.212/91 prevê expressamente que tal verba integra o conceito de salário-contribuição e, conseqüentemente,

a base de cálculo da exação.

 

Como bem fundamentado pelo E. Ministro Luiz Fux no Recurso Especial nº 529951/PR, publicado no Diário da

Justiça de 19/12/2003: "A exação referente à maternidade, originariamente cabia ao empregador, circunstância

que revelava seu caráter salarial, constituindo obrigação trabalhista. Posteriormente, assumiu o seu ônus a

Previdência Social, com a edição da Lei 6.136/74, seguindo tendência mundial, por sugestão da OIT. Através
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desse diploma normativo, o salário-maternidade foi alçado à categoria de prestação previdenciária. O fato de ser

custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária

relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de

cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º)" 

 

Assim, legítima a incidência da exação em tela sobre os valores pagos a título de salário-maternidade, não

merecendo reforma a decisão monocrática impugnada.

 

Por tais fundamentos, indefiro a medida liminar requerida.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada para contraminuta.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029465-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por Juan

Jorge Augusto Lahusen, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal n.º

0012400-52.1998.8.26.0152, em trâmite perante o Serviço de Anexo Fiscal da Comarca de Cotia-SP, que acolheu

a exceção de pré-executividade para excluir o agravante do polo passivo, e deixou de condenar a União em

honorários advocatícios, tendo em vista o prosseguimento da execução fiscal.

 

Argúi o agravante, em síntese, que diante do princípio da causalidade e da isonomia, apresenta-se imperativa a

necessidade de condenação da agravada a título de honorários de advogado, o que deve ser feito com base no

artigo 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do Código de Processo Civil, à razão de 10% a 20% sobre o débito do valor

atualizado.

 

É o relatório.

 

Decido.

2013.03.00.029465-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JUAN JORGE AUGUSTO LAHUSEN

ADVOGADO : SP100335 MOACIL GARCIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : NORJATO EQUIPAMENTOS E TRATAMENTO DE SUPERFICIES LTDA

ADVOGADO : SP128600 WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00124005219988260152 A Vr COTIA/SP
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A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

O dispositivo legal em questão prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de

estar configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação e, ainda, quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Aplico a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Com efeito, encontra-se pacificado na jurisprudência dos Tribunais o entendimento de que, ante a natureza

contenciosa da exceção de pré-executividade, o seu acolhimento enseja a condenação da exequente ao pagamento

da verba honorária, em observância ao princípio da causalidade, que estabelece que compete àquele que dá causa

ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência.

 

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE .PRESCRIÇÃO.

AVERIGUAÇÃO DA INÉRCIA DA EXEQUENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 106/STJ.

INAPLICABILIDADE. TEMA JÁ APRECIADO NA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS (REsp

1.102.431/RJ). ACÓRDÃO DA CORTE DE ORIGEM ESTRIBADO EM MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7 DO

STJ. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97.

INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REGIDO PELA

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.

1. A Primeira Seção desta Corte, em 9.12.09, quando do julgamento do REsp n. 1.102.431/RJ, de relatoria do

Ministro Luiz Fux, pela sistemática do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos,

consolidou o entendimento já adotado pelo STJ no sentido de que a verificação de responsabilidade pela demora

na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a

esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula n.

7/STJ.

2. Quanto aos honorários, a Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.111.002/SP (Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, DJe de 1º.10.2009), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -

Presidência/STJ, confirmou a orientação no sentido de que "em sede de execução fiscal é impertinente a

invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004,

julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de

24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda

Pública (CPC, art. 730)".

3. A jurisprudência desta Corte também é pacífica quanto ao cabimento da condenação da Fazenda Pública em

honorários advocatícios quando acolhida a exceção de pré-executividade.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1220166/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

21/06/2011, DJe 29/06/2011)

 

AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA.

CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A ilegitimidade de parte, então, pode ser

matéria a ser verificada de inopino, de modo que aceitável a discussão em sede de exceção de pré- executividade

. 2. Conforme ficha cadastral da JUCESP acostada, que o agravado não mais integrava o quadro societário da

empresa executada na época dos fatos geradores. Exclusão do pólo passivo que se impõe. Precedentes. 3. Uma

vez acolhida a exceção de pré- executividade , cabível a condenação da União em honorários advocatícios. 4.

Agravo inominado desprovido.
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(AI - 355081, Relator(a) JUIZ RUBENS CALIXTO, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 20/09/2010, p. 522)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO.

ACOLHIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 1. Existência de omissão no v. acórdão

embargado quanto à fixação da verba honorária. 2. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o

acolhimento da exceção de pré- executividade , com a extinção do feito, no caso, para o excipiente indevidamente

incluído no pólo passivo da execução fiscal, é cabível a condenação em honorários advocatícios. Precedentes do

E. STJ. 3. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC,

pois, ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 4. Cabe àquele que dá

causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio da

causalidade. 5. No mais, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão,

nos moldes do artigo 535, I e II, CPC. 6. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos

vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida. 7. Em decisão plenamente fundamentada,

não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos aduzidos pelas partes. 8. Embargos de

declaração opostos por MARÍLIA SALLES RIZZO acolhidos e os opostos pela União Federal rejeitados.

(AI - 396723, Relator(a) Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, Órgão julgador Sexta Turma, DJU

13/09/2010, p. 751)

 

Portanto, os honorários advocatícios devem ser fixados no presente caso.

 

Por se tratar a exceção de pré-executividade de incidente apresentado contra a Fazenda Pública, os honorários

advocatícios devem ser fixados na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, atentando-se aos critérios contidos nas

alíneas "a", "b" e "c" do § 3º desse mesmo artigo.

 

Diante da manifestação única do agravante em exceção de pré-executividade, apenas reproduzindo matéria já

consagrada pelo Supremo Tribunal Federal (artigo 13 da Lei 8.620/93), não requerendo excessivo grau de zelo

para a sua defesa, condeno à União ao pagamento de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pela verba

honorária profissional.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento para condenar a União ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$

2.500,00.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão.

 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029781-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.029781-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : CESAR AUGUSTO DA SILVA AMARO e outros

: EDUARDO PAULO BARBOSA

: JOSE ROBERTO DA SILVA

: EDMILSON ANTONIO DE PAULO

: CELSO WASHINGTON DOS SANTOS
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DESPACHO

Intimem-se os agravantes para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem cópias da decisão agravada e respectiva

intimação.

 

Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de liminar.

 

I.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029786-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os agravantes para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem cópias da decisão agravada e respectiva

intimação.

 

Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de liminar.

: FABIO INACIO DE MORAIS

: LUCIANO DOMINGOS PINTO

: JEAN PAULO ANTUNES MOTA

: JEFERSON SALES LOURENCO

: EVANDRO GAMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP274185 RENATO FONSECA MARCONDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002053220134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2013.03.00.029786-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : PAULO SERGIO DA MATA e outros

: JORGE LUIZ DA SILVA

: MARCELO ALEXANDRE RAYMUNDO

: BENEDITO GOMES NETO

: JULIANO AUGUSTO DA SILVA

: ANDERSON LEITE DE CAMPOS

: WANDERSON NUNES SAID

: FERNANDO CESAR SOUZA OLIVEIRA

: MARCELO DOS SANTOS ALVARELI

: PAULO ROBERTO MONTEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP274185 RENATO FONSECA MARCONDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002105420134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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I.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030849-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Robson Zampier em face da r.

decisão proferida, nos autos da ação ordinária nº 0011733-20.2013.403.6100 em trâmite perante a 1ª Vara Cível

da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela.

Pleiteia o agravante seja dado provimento ao recurso, a fim de que seja determinada a suspensão da concorrência

pública até posterior designção de audiência de conciliação, sustentando, em síntese:

1) firmou com a agravada "Instrumento Particular de Venda e Compra de Unidade Isolada e Mútuo com

Alienação Fiduciária" para obtenção de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel residencial;

2) em razão da inadimplência, a agravada executou o contrato, nos termos da lei nº 9.514/97, consolidando a

propriedade do imóvel, perante o 3º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo;

3) a ilegalidade da execução nos termos da Lei 9.514/97.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

O dispositivo legal em questão prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de

estar configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação e, ainda, quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Em sede de cognição sumária, não verifico a presença dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo

pleiteado.

 

2013.03.00.030849-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ROBSON ZAMPIER

ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00117332020134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil que:

 

"O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido

inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu."

 

Assim, dois são os requisitos para a concessão da antecipação de tutela: a existência de prova inequívoca do

direito do autor e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Nos contratos de alienação fiduciária de coisa imóvel, o devedor, ou fiduciante, transmite a propriedade ao credor,

ou fiduciário, constituindo-se em favor deste uma propriedade resolúvel, ou seja, a garantia transfere ao credor ou

fiduciário a propriedade resolúvel do bem imóvel, nos termos do art. 22 da Lei nº 9.514/97.

 

Nesse contexto, o devedor adquire a propriedade do imóvel sob condição resolutiva, consolidando a propriedade

plena do bem ao solver a dívida, que constitui objeto do contrato principal, quer dizer, com o pagamento da

dívida, a propriedade fiduciária do imóvel se resolve, assim como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade

do imóvel em nome do fiduciário.

 

Nesse passo, observo que, assim como o procedimento executório extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 70/66

não padece de qualquer vício que o torne inconstitucional, o procedimento de consolidação da propriedade em

nome do fiduciário, tal como disciplinado na Lei nº 9.514/97, não se ressente de inconstitucionalidade alguma.

 

Por fim, não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66,

entendo que, de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim

permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

 

Dessa forma, não vejo presente nos autos a prova inequívoca do direito do agravante a ensejar a antecipação da

tutela recursal.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se esta decisão ao MM. Juiz a quo.

 

Intime-se a agravada a apresentar contraminuta.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031755-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.031755-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : VIACAO GATO PRETO LTDA e outro
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DECISÃO

O Exmo. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo

Federal da 6ª Vara Cível de São Paulo que, nos autos do Mandado de Segurança nº 0019734-91.2013.403.6100,

concedeu parcialmente a liminar para afastar a incidência das contribuições devidas ao salário-educação e ao

seguro contra acidentes do trabalho - SAT sobre os valores pagos a título de adicional de 1/3 (um terço)

constitucional de férias.

 

Aduz, em síntese, a legitimidade das referidas contribuições, tendo em vista o caráter remuneratório da verba

trabalhista em questão.

 

Requer, por fim, a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Cinge-se a questão em saber se incide a contribuição devida ao salário-educação e ao seguro contra acidente do

trabalho - SAT sobre os valores pagos pelo empregador a título de adicional de 1/3 (um terço) de férias

constitucional.

 

Para o exame da matéria faz-se necessária a análise da natureza das verbas impugnadas, definindo o alcance das

expressões salário e indenização.

 

A Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I, alínea a, do artigo 195, da Constituição Federal

de 1988, que passou a dispor:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

 

Depreende-se, ainda, da lição do Professor Amauri Mascaro Nascimento, na obra Curso de Direito do Trabalho

(p. 451, Ed. Saraiva. 1992) que: "Salário é a totalidade das percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer

que seja a forma ou meio de pagamento, quer retribuam o trabalho efetivo, os períodos de interrupção do

contrato e os descansos computáveis na jornada de trabalho".

 

: VIACAO GATO PRETO LTDA

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00197349120134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido também o ensinamento do Professor Sérgio Pinto Martins: "Por isso salário é o conjunto de

prestações fornecidas diretamente pelo empregador ao trabalhador em decorrência do contrato de trabalho, seja

em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais, seja

em função das demais hipóteses previstas em lei. De tudo que foi até aqui exposto, nota-se que o salário decorre

da contraprestação do trabalho e de outras situações, mas desde que exista contrato de trabalho entre as partes."

 

Por outro lado, no que se refere à indenização, leciona que: "Indenização, ao contrário, não é resultante da

prestação de serviços, nem apenas do contrato de trabalho. No Direito Civil, a indenização é decorrente da

prática de um ato ilícito, da reparação de um dano ou da responsabilidade atribuída a certa pessoa. No Direito

do Trabalho, diz-se que há indenização quando o pagamento é feito ao empregado sem qualquer relação com a

prestação dos serviços e também com as verbas pagas no termo de rescisão do contrato de trabalho" ('Direito da

Seguridade Social', 19ª ed., Ed. Atlas, São Paulo, 2003)

 

Como o texto constitucional se refere à folha de salários e rendimentos do trabalho, deve-se concluir que não

integram a base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, uma vez que não têm natureza de

contraprestação decorrente da relação de trabalho.

 

Desta feita, no que tange ao adicional de 1/3 (um terço) sobre férias previsto constitucionalmente, de acordo com

a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a verba em questão não sofre incidência da referida contribuição

previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do

gravame, o que não é o caso do terço constitucional sobre férias.

 

Nesse sentido: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel.

Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ

13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel.

Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp

615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27/03/2006.

 

Tal entendimento foi acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO

SOBRE O SALÁRIO- MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS -

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM.

(...)

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente

as parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o

adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador

(público ou privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será

recebida pelos pensionistas.

(...)

7. Apelação parcialmente provida.

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008)

 

Assim, resta afastada a incidência das contribuições em tela sobre os valores recolhidos pelo empregador a título

de adicional de 1/3 (um terço) constitucional de férias, gozadas ou não, não merecendo reforma a decisão

impugnada.

 

Por tais fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo formulado. 

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada para contraminuta.
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031968-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nichan Mekhitarian, por meio do qual pleiteia a reforma da

decisão proferida nos autos da execução fiscal n.º 0558872-15.1997.4.03.6182, em trâmite perante a 5ª Vara das

Execuções Fiscais de São Paulo-SP, que reconheceu a fraude à execução e declarou a ineficácia, no tocante à

venda dos imóveis matriculados sob os números 157.180, 157.181 e 157.182 do 9º Cartório de Registro de

Imóveis, nos autos da ação de execução fiscal para cobrança de contribuição previdenciária.

 

Sustenta o recorrente, em síntese, que decorreu o prazo decadencial de quatro anos para a anulação do negócio

jurídico, de acordo com o artigo 178 do Código Civil.

 

Afirma que a venda dos imóveis não ocorreu em fraude à execução, pois não houve registro de penhora nas

matrículas e inexistente a má-fé dos compradores.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Aplico a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2013.03.00.031968-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : NICHAN MEKHITARIAN

ADVOGADO : SP018959 JOSE RICARDO GUGLIANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA VILA PRUDENTE LTDA e outro

: PEDRO GREGORIO MEKHITARIAN

No. ORIG. : 05588721519974036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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A questão cinge-se ao reconhecimento da fraude à execução e de declaração da ineficácia de alienação de imóveis

pelo coexecutado.

 

Por primeiro, cumpre consignar que o C. Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil, no Recurso Especial nº 1.141.990, de relatoria do Ministro Luiz Fux, fixou

entendimento de que, às execuções fiscais aplica-se a regra específica da presunção juris tantum de fraude à

execução prevista no artigo 185 do Código Tributário Nacional, o que afasta o emprego da Súmula 375/STJ (lex

specialis derrogat lex generalis).

 

Tal decisão, publicada em 19 de novembro de 2010, restou assim ementada:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE

BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis ), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na

hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase

de execução ."

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o

seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por

sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida

ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor,

bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita."

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à

09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito

tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis..(FUX, Luiz. O novo

processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal

adotada pela jurisprudência do STJ".(EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, Dje 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a

seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em

dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o

alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);". (REsp 726.323/SP, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) "Ocorrida a

alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova

redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do

CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no

sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em

execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe
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06/08/2009)

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação

por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte."

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de

meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008.

 

Da leitura do quanto transcrito, extrai-se que somente após a entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05,

que alterou a redação do artigo 185 do Código Tributário Nacional, vale dizer, após 09 de junho de 2005, é que se

presume fraudulenta a alienação efetuada pelo devedor fiscal se ocorrida após a inscrição do débito tributário em

dívida ativa.

 

Anteriormente à referida modificação legislativa (até 08 de junho de 2005), somente se presumia a fraude à

execução se o negócio jurídico sucedesse à citação válida do devedor, nos termos da redação original do artigo

supracitado, in verbis:

 

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo

em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de

execução. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução. (redação anterior à LC nº 118/05)

No caso em exame, o imóvel de matrícula n. 157.181 foi alienado em 21/07/2003, portanto, em momento anterior

à Lei Complementar nº 118/05.

 

Assim sendo, para a caracterização da fraude à execução fiscal desse imóvel, cumpre verificar se a data de sua

alienação pelo devedor ocorreu antes ou após a citação nos autos da ação de execução ou da inscrição do débito

em dívida ativa.

 

Na data da alienação do imóvel (21/07/2003) não havia ocorrido a citação do coexecutado, que se deu em

26/01/2004. Portanto, não há que se falar em fraude à execução fiscal.

 

Por outro lado, verifico que a alienação dos imóveis de matrículas n.s 157.180 e 157.182 operou-se,

respectivamente, em 15/06/2005 e em 18/01/2007, quando já estava em vigor a Lei Complementar nº 118/05.

Logo, para tais imóveis, é presumida fraudulenta a alienação efetuada pelo devedor fiscal se ocorrida após a

inscrição do débito tributário em dívida ativa.

 

No momento de referidas alienações, já havia até sido citado o devedor, ou seja, antes ainda ocorreu a inscrição do

débito em divida ativa. Portanto, em relação aos imóveis de matrículas n.s 157.180 e 157.182 ocorreu fraude à

execução fiscal.

 

Por fim, registre-se que o artigo 178, II, do Código Civil, que determina o prazo de quatro anos para se pleitear o

reconhecimento da anulação de negócio jurídico, aplica-se tão somente ao instituto da fraude contra credores e
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não à fraude à execução.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

ao agravo de instrumento para afastar a ocorrência de fraude à execução com relação ao imóvel de matrícula n.

157.181.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão.

 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032123-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal ToruYamamoto, Relator:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela Fundação

Universidade Federal de São Carlos - UFSCar, contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara da

Subseção Judiciária de São Carlos - SP, que, em sede de antecipação de tutela, determinou a redução da jornada

semanal dos assistentes sociais a ela vinculados, a 30 horas semanais, sem redução da remuneração básica, a ser

cumprida em quinze dias, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00.

 

Alega a agravante que a redução da jornada de trabalho dos assistentes sociais causará lesão grave e de difícil

reparação à instituição, uma vez que as atividades por eles desenvolvidas, não podem ser compensadas

futuramente.

 

Sustenta que a Lei nº 12.317/70, que regulamenta a profissão dos assistentes sociais não se estende aos servidores

estatutários, pelo que não cabe restringir a jornada pretendida com base no referido diploma normativo.

 

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de suspender os efeitos da decisão agravada.

 

Com as razões recursais foram juntados documentos (Fls. 15/31).

 

É o relatório.

2013.03.00.032123-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS

PROCURADOR : SP200241 MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES e outro

AGRAVADO :
SINTUFSCAR SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICO
ADMINISTRATIVOS DA UFSCAR/SP

ADVOGADO : SP268082 JULIANA BALEJO PUPO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00022666920134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Decido.

 

Cinge-se a pretensão recursal à possibilidade de aplicação da Lei nº 12.317/2010 aos assistentes sociais que atuam

no serviço público.

 

Com a edição do referido diploma legal ficou estabelecida a jornada de trabalho dos assistentes sociais em 30

(trinta) horas semanais (artigo 5º-A), não tendo a lei feito qualquer restrição com relação aos que atuam no

Serviço Público.

 

A Lei nº 8.112/90, por sua vez, ao tratar da jornada de trabalho dos servidores submetidos ao Regime Jurídico

Único dispõe no artigo 19 que:

 

"Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos

cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e

máximo de seis horas e oito horas diárias, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)

 §1oO ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a regime de integral dedicação ao

serviço, observado o disposto no art. 120, podendo ser convocado sempre que houver interesse da Administração.

(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 §2oO disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida em leis especiais. (Incluído pela

Lei nº 8.270, de 17.12.91)"

Assim sendo, e considerando que a Lei nº 8.112/90 ressalvou as hipóteses previstas em legislação especial, como

é o caso, não cabe fixar período de trabalho diverso para os assistentes sociais submetidos ao regime estatutário,

com imposição de jornada diversa, sendo, portanto, ilegal o ato da administração.

 

Nesse sentido já decidiu este Tribunal. Confira-se a decisão proferida no agravo de instrumento nº

2012.03.00.019200-4, DJ 8/10/2012:

 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto por FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE MATO GROSSO DO SUL

- FUFMS contra r. decisão do MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Campo Grande/MS, pela qual, em ação ordinária

visando o reconhecimento de direito ao desempenho da jornada de trabalho dos assistentes sociais em trinta

horas semanais sem redução de remuneração, foi deferido o pedido de antecipação de tutela.

Sustenta a recorrente, em síntese, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada em face da Fazenda

Pública, com base na Lei nº 8.437/92. Afirma, ainda, que o disposto na Lei nº 12.317/10 só seria aplicável aos

assistentes sociais atuantes na iniciativa privada, não se estendendo ao regime estatutário.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Ao início, anoto que o pleito deduzido não se enquadra na hipótese de vedação legal prevista no art. 1º da Lei nº

9.494/97, sendo pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de ser "possível a concessão de tutela

antecipada contra a fazenda Pública, desde que em situações não abrangidas pelo disposto no artigo 1º da Lei n.º

9.494/97" (AgRg no Ag 1276466/RS).

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da

decisão recorrida, considerando que a Lei nº 12.317/10 regula a categoria profissional de Assistente Social em

geral, não se apresentando plausível a alegação de que seus efeitos não se estenderiam aos assistentes sociais

atuantes no serviço público, e dispondo a lei expressamente sobre a redução da jornada de trabalho sem a

conseqüente redução salarial, inclusive para os contratos em vigor à data da publicação da referida norma

jurídica, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso."

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

 

Intime-se o agravado para contraminuta.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000166-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Hospital São

Lucas S/A, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de execução fiscal nº

0002680-09.2013.403.6102, em trâmite perante a 9ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto (SP),

que recebeu os Embargos à Execução Fiscal sem lhes conceder o efeito suspensivo.

 

Alega, em síntese, que a continuidade dos atos executórios dificultará a continuidade do exercício das atividades

empresariais, de relevância social inegável, o que acarretaria prejuízo imensurável dos serviços e usuários do

hospital.

 

Sustenta que a decisão agravada está dissociada da legislação que deve ser aplicada ao caso em exame,

especialmente da interpretação teleológica e sistemática da Lei n. 6830/80.

 

Argumenta pela relevância de seus argumentos trazidos nos embargos à execução fiscal, como fundamento para

obter a suspensão pleiteada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Inicialmente, verifico a existência de nulidade insanável na decisão ora agravada, em virtude da ausência de

fundamentação.

 

Com efeito, dispõe o artigo 93, IX, da Constituição Federal:

 

"Art. 93. [...]

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob

pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados,

ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não

prejudique o interesse público à informação;" (Grifei)

 

Por sua vez, estabelece o art. 165 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 165. As sentenças e acórdãos serão proferidos com observância do disposto no art. 458; as demais decisões

2014.03.00.000166-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : HOSPITAL SAO LUCAS S/A

ADVOGADO : SP080833 FERNANDO CORREA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00026800920134036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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serão fundamentadas, ainda que de modo conciso."

 

Da leitura dos dispositivos legais acima transcritos conclui-se que também as decisões interlocutórias precisam ser

fundamentadas, ainda que de forma concisa, sob pena de nulidade, já que possuem cunho decisório.

 

E por fundamentação concisa deve-se entender motivação breve, sucinta, que não é o mesmo que ausência de

fundamentação, conforme ensinamento de Nelson Nery Junior: "O juiz não está autorizado a decidir sem

fundamentação (CF 93 IX). Concisão e brevidade não significam ausência de fundamentação. Todavia, a lei

permite que sentenças mais simples, como, v.g., as de extinção do processo sem resolução do mérito, possam ser

prolatadas com forma concisa e fundamentação sucinta (CPC 459 caput in fine)".

 

No caso dos autos, o MM. Juiz a quo apenas recebeu os embargos à execução fiscal sem lhes conceder o efeito

suspensivo, aduzindo a ausência dos requisitos para a sua concessão, sem, contudo, externar os motivos que

determinaram seu convencimento.

 

Desta feita, a decisão agravada deve ser anulada, reputando-se desprovidos de efeitos todos os atos subsequentes

dela dependentes, nos termos do art. 248 do Código de Processo Civil.

 

Por esses fundamentos, anulo, de ofício, a decisão agravada, reputando-se desprovidos de efeitos os atos

processuais subsequentes dela dependentes e, por conseguinte, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fulcro no art. 527, inc. I, c.c. art. 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, eis que prejudicado.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001122-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Comissão Nacional de

Energia Nuclear - CNEN contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 19ª Vara de São Paulo, que, em

sede da ação ordinária nº 0022945-38.2013.403.6100, deferiu o pedido de tutela antecipada para determinar à ré

que providencie de imediato o atendimento domicilar (Home Care) da autora Carlinda Correia de Castro, até que

a ré demonstre a desnecessidade.

 

Sustenta, em síntese, a agravante que a autora é portadora de doença crônica e, em razão disso, preenche o

requisito para assistência domiciliar e não internação domiciliar, nos termos da Regulamentação Home Care, fl.

08, como ocorreu.

2014.03.00.001122-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN

PROCURADOR : ISABELA POGGI RODRIGUES

AGRAVADO : CARLINDA CORREIA DE CASTRO
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Requer a concessão do efeito suspensivo, para o fim de ser reformada a r. decisão agravada que concedeu a

assistência de enfermagem 24 (vinte e quatro) horas por dia e medicamentos estranhos à doença que gerou a

internação da paciente.

 

Com as razões recursais foram juntados documentos (Fls. 15/268).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

No caso, não se mostram relevantes as alegações da agravante, a ensejar a concessão do efeito suspensivo

pleiteado.

 

A agravada é titular do plano de assistência à saúde suplementar da CNEN, que prevê o atendimento home care,

nos seguintes termos:

 

"Art. 18 - A internação hospitalar poderá ser substituída pelo atendimento domiciliar, desde que seja

comprovadamente menos onerosa para o PLAM-CNEN e constada a condição de acompanhamento pelo grupo

familiar.

1º - As autorização para os atendimentos domiciliares serão de competência da Auditoria Médica, mediante

comprovação da necessidade e análise do laudo emitido pelo médico assistente;

 2º - Não se aplica esta alternativa nos casos que visem exclusivamente o repasse do custo de medicamentos ou

cuidados; 

3º - Os critérios que norteiam este artigo serão estabelecidos em cada Regulamento de Gestão.(...)

Art. 37 - As despesas com os seguintes serviços não terão cobertura do PLAM-CNEN:(...)

p) Medicamentos, exceto quando o paciente encontrar-se em atendimento domiciliar, conforme previsto no artigo

18 deste REGPLAM;

(...)"

 

De acordo com o laudo apresentado pelo médico assistente, a ora recorrida, que conta com 88 (oitenta e oito) anos

de idade, necessita, em razão de seu frágil quadro de saúde e sob pena de grave risco de morte, de assistência de

auxiliar de Enfermagem por 24 horas diárias, fl 19.

 

Sendo assim, e considerando que restou demonstrada a necessidade de atendimento domiciliar, previsto no

regulamento do Plano de Saúde da autora, não merece reparo a r. decisão agravada.

 

Quanto à alegação da agravante de que a demandante é paciente crônica e, portanto, beneficiária apenas de

assistência domiciliar, não se justifica, tendo em vista as conclusões da avaliação médica que atestaram a

necessidade de cuidados de enfermagem 24 (vinte e quatro) horas, diante do quadro clínico frágil e instável, não

se tratando, apenas, de necessidade de cuidados específicos de baixa complexidade, previsto no artigo 36, II, do

Regulamento, fls. 8/9.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

 

Intime-se a agravada para contraminuta.

 

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARCO AURELIO CASTRIANNI
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Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001383-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, no

qual pleiteia a reforma da decisão nos autos da ação ordinária nº 0023297-93.2013.4.03.6100, proferida pelo Juízo

da 19ª Vara Federal de São Paulo - SP, nos seguintes termos:

 

"Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA FINAL razão

pela qual suspendo a exigibilidade dos valores vencidos ou vincendos cobrados em desacordo com esta decisão

, mantida a suspensão de quaisquer atos da ré com objetivo de proceder à execução e à inscrição dos autores no

cadastro de devedores, dos quais deverão ser excluídos, desde que observadas as condições desta decisão

antecipatória, a seguir: deverá a CEF revisar o cálculo do contrato de mútuo firmado com o demandante,

excluindo do financiamento os valores cobrados em decorrência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES e

excluindo a capitalização de juros que leva a amortização negativa, os quais devem ser apurados em conta

separada, para o pagamento ao final da execução do contrato, observando-se, ainda, a repercussão sobre todas

as parcelas acessórias cujo valor seja obtido sobre o da prestação, tais como seguro e TCA, mantidas inalteradas

as demais cláusulas e se compensando os valores pagos a maior com os créditos existentes em favor da ré,

mediante o abatimento das diferenças das prestações vencidas e, não restando quaisquer atrasados, do saldo

devedor, devendo intimar extrajudicialmente os autores, por qualquer meio, a pagar administrativamente ou

depositar em juízo os valores vencidos até a data da intimação, em até 30 dias contados da intimação, bem como

a efetuar o devido pagamento ou depositar em juízo as novas parcelas vincendas, para tanto encaminhando os

devidos boletos mensais.

Fica ressaltado que caso a ré atenda a esta determinação e a parte autora não realizar os pagamentos ou

depósitos judiciais conforme o novo cálculo da ré no prazo devido, fica de plano sustada a liminar,

independentemente de interpelação judicial."

Inicialmente sustenta a agravante que a antecipação da tutela é nula por ser ultra petita, eis que os autores não a

requereram. Alega a possibilidade de dano irreversível à ré, em face da onerosidade das alterações contratuais

impostas na decisão e da possibilidade de reversão da medida, o que tornaria impossível o ressarcimento dos

custos. Ressalta que inexiste o fumus boni iuris e o periculum in mora para os agravados, não havendo nada que

justifique a implementação de alterações contratuais antes da apreciação da matéria pelo Tribunal e antes do

trânsito em julgado da sentença, comprovado que inexiste dano irreparável ao autor.

 

Alega, ainda, que a incidência do CES na primeira parcela e a possibilidade de execução extrajudicial estavam

previstas contratualmente; que não há nada a restituir aos autores, eis que eles não efetuaram nenhum pagamento a

maior; e que a inscrição dos devedores nos cadastros de proteção ao crédito decorre do exercício regular de um

direito. Por fim, insurge-se contra a alegação de ocorrência da amortização negativa.

 

É o relatório.

 

Decido.

2014.03.00.001383-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

O dispositivo legal em questão prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de

estar configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação e, ainda, quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

No caso, verifico que o processamento do agravo de instrumento pode ser autorizado quando interposto contra

decisão que delibera sobre antecipação de tutela, tal como decidido no Recurso Especial nº 948.554, de lavra do

Ministro José Delgado (STJ - 1ª Turma - j. 04/09/2007 - DJU 04/10/2007)

 

Os agravados ajuizaram ação ordinária cumulada com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com vistas à

revisão do contrato de mútuo habitacional celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

 

O juízo a quo deferiu parcialmente a tutela a fim de determinar que a ré proceda à revisão do contrato de mútuo

desde a sua celebração, excluindo os valores cobrados em decorrência do Coeficiente de Equiparação Salarial -

CES e excluindo a capitalização de juros que leva à amortização negativa, os quais devem ser apurados em conta

separada, para o pagamento ao final da execução do contrato, mantendo, ainda, a suspensão de quaisquer atos da

ré com objetivo de proceder à execução e à inscrição dos autores no cadastro de devedores, dos quais deverão ser

excluídos.

 

Inicialmente, afasto a alegação de nulidade da concessão da tutela antecipada, em virtude de ser ela ultra petita,

uma vez que restou demonstrado nos autos que o pedido foi sim formulado pelos autores na ação principal.

 

Para a concessão da antecipação da tutela é necessário que se atendam aos requisitos do art. 273, do Código de

Processo Civil, tal como bem anotado na decisão agravada, juntada às fls. 131/135 destes autos de agravo. O

primeiro dos requisitos é que, havendo prova inequívoca, o juiz se convença da verossimilhança das alegações e,

ainda, que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como que fique caracterizado o

abuso de direito de defesa ou o manifesto protelatório do réu.

 

No caso, o juízo a quo deferiu parcialmente a antecipação da tutela pleiteada, vislumbrando, ainda, a presença do

periculum in mora, em virtude do risco de alienação extrajudicial do imóvel a terceiros e a inscrição dos autores,

ora agravados, nos cadastros de inadimplentes.

 

Com relação à cobrança do CES na primeira parcela, não procede a irresignação da agravante, posto que embora

não haja ilegalidade formal na cobrança do referido coeficiente, aos contratos firmados anteriormente à vigência

da Lei 8.692/93, só é admitida sua aplicação, se prevista expressamente no instrumento, a fim de proporcionar

principalmente ao mutuário o pleno conhecimento de todos os encargos oriundos do financiamento, sendo

impossível sua aplicação se não houvesse previsão contratual, em homenagem ao princípio da livre contratação

entre as parte.

 

No caso em tela, o contrato foi firmado em 26/08/1991, não constando cláusula de incidência do CES no cálculo

da primeira parcela.

 

Quanto à alegação de que não ocorreu amortização negativa ou anatocismo, melhor sorte não acolhe à agravante,

eis que restou demonstrada pela planilha de cálculo, conforme restou bem assentado na decisão agravada: "No

caso concreto, é possível constatar a existência de amortizações negativas durante a evolução do contrato, de

acordo com a planilha da própria instituição financeira, acostada às fls. 52/74 dos autos, a partir da 5ª prestação

até todo o curso do financiamento, nas quais o valor da prestação paga pelo mutuário é inferior aos juros

cobrados no mês, de tal sorte que a parcela de juros não paga é incluída no saldo devedor, sofrendo a incidência

de juros nos períodos subseqüentes, acarretando, ainda, desproporcional aumento do saldo devedor, ainda que

pagas as parcelas como exigido pela CEF."
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Ressalte-se que em contratos com a existência da cláusula PES aplicada ao reajuste das prestações, quando não

suficiente o valor desta para o pagamento dos juros mensais, estes retornam ao saldo devedor, ocasionando a

incidência de juros sobre juros no mês seguinte. Este fenômeno chama-se amortização negativa ou anatocismo,

situação proibida no ordenamento jurídico brasileiro, questão inclusive objeto da Súmula 121 do STF: "É vedada

a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada).

 

Assim, se verificada a ocorrência da amortização negativa, é imperativo que a parcela dos juros não amortizada

pelo pagamento da prestação mensal seja colocada em conta apartada do saldo devedor (STJ, AgRg no Resp

933928/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 04/03/2010; TRF 3ª Região, AC 200561000198091, Rel. Des. Fed.

Cecília Mello, DJF3 CJ1 27/05/2010, p. 100; TRF 4ª Região, AC 2003.71.13.003239-0, Rel. Des. Fed. Fernando

Quadros da Silva, DE 26/05/2010).

 

Sobre essa questão, o STJ apreciou o Recurso Especial nº 1.070.297 e firmou orientação de repercussão geral para

recursos repetitivos:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

 

Posteriormente, o STJ ao julgar o REsp 1.095.852 (j. 14/03/2012), Rel. Min. Maria Isabel Galotti, dando

interpretação ao decidido pela 2ª Sessão da mesma Corte quando do julgamento do REsp 1.070.297, assim se

orientou no tocante à capitalização de juros nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação:

 

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DE

JUROS. POSSIBILIDADE. ENCARGOS MENSAIS. IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO. ART. 354 CC 2002. ART.

993 CC 1916.

1. Interpretação do decidido pela 2ª Seção, no Recurso Especial Repetitivo 1.070.297, a propósito de

capitalização de juros, no Sistema Financeiro da Habitação.

2. Segundo o acórdão no Recurso Repetitivo 1.070.297, para os contratos celebrados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação até a entrada em vigor da Lei 11.977/2009 não havia regra especial a propósito da

capitalização de juros, de modo que incidia a restrição da Lei de Usura (Decreto 22.626/33, art. 4º). Assim, para

tais contratos, não é válida a capitalização de juros vencidos e não pagos em intervalo inferior a um ano,

permitida a capitalização anual, regra geral que independe de pactuação expressa. Ressalva do ponto de vista da

Relatora, no sentido da aplicabilidade, no SFH, do art. 5º da MP 2.170-36, permissivo da capitalização mensal,

desde que expressamente pactuada.

3. No Sistema Financeiro da Habitação, os pagamentos mensais devem ser imputados primeiramente aos juros e

depois ao principal, nos termos do disposto no art. 354 Código Civil em vigor (art. 993 Código de 1916).

Entendimento consagrado no julgamento, pela Corte Especial, do Recurso Especial nº 1.194.402-RS (Relator

Min. Teori Albino Zavascki), submetido ao rito do art. 543-C.

4. Se o pagamento mensal não for suficiente para a quitação sequer dos juros, a determinação de lançamento dos

juros vencidos e não pagos em conta separada, sujeita apenas à correção monetária, com o fim exclusivo de

evitar a prática de anatocismo, encontra apoio na jurisprudência atual do STJ. Precedentes.

5. Recurso especial provido."

 

A autarquia-ré manifestou ainda seu inconformismo quanto à determinação de impedir que ela realize qualquer

ato de excussão patrimonial extrajudicial e de incluir os nomes dos autores nos órgãos de proteção ao crédito,

alegando que a possibilidade de execução extrajudicial estava prevista contratualmente, sendo que o próprio

Supremo Tribunal Federal já firmou precedentes sobre a constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e que a

inscrição dos devedores nos cadastros de proteção ao crédito decorre do exercício regular de um direito.
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Conquanto tais alegações estejam de acordo com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, no presente caso elas

não justificam a modificação da decisão agravada, pelo menos nesse juízo de cognição sumária. Isso porque,

conforme informações da própria agravante, o contrato foi regularmente adimplido até agosto de 2013, tendo sido

pagas regularmente todas as 264 prestações convencionadas, e somente a partir de setembro de 2013, quando

iniciou-se a prorrogação do prazo contratual para cobrança do saldo devedor residual é que os autores tornaram-se

inadimplentes, por força do valor excessivo da cobrança (84 parcelas de R$ 4.742,82), que é o que se discute no

presente processo. Ressalte-se que até o presente momento não há notícia que a CEF tenha iniciado qualquer ato

de expropriação do imóvel em tela.

 

Assim, entendo que a tutela antecipada é necessária para evitar dano irreparável ou de difícil reparação aos

autores, razão pela qual, indefiro o efeito suspensivo.

 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001806-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto, Relator:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, contra a r.

decisão proferida pela MMa. Juíza Federal da 15ª Vara de São Paulo, que nos autos do mandado de segurança nº

000044286.2014.403.6100 deferiu a liminar para suspender, até o julgamento final do processo, ato coator

consistente na convocação do impetrante para a prestação do serviço militar obrigatório.

 

Alega a agravante que não mais subsiste o entendimento jurisprudencial de que os dispensados de prestar serviço

militar obrigatório, por excesso de contingente, somente poderiam ser convocados até o dia 31 de dezembro do

ano designado para a prestação do serviço inicial.

 

Sustenta que a Lei nº 12.336, de 26/10/2010, não deixa dúvidas quanto à obrigação para com o serviço militar,

como regra geral, para todos os cidadãos brasileiros dos dezoito aos quarenta e cinco anos, inclusive para aqueles

outrora dispensados por meio de Certificado de Dispensa de Incorporação, por excesso de contingente.

2014.03.00.001806-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : HUGO RODRIGUES ROSA

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004428620144036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Da mesma forma, a Lei nº 5.292/67, com a alteração trazida pela Lei nº 12.336/2010, estabelece a convocação dos

Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários com Certificado de Dispensa de Incorporação.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final a reforma da r. decisão recorrida.

 

Com as razões recursais foram juntados documentos (Fls. 20/201).

 

É o relatório.

 

Decido. 

No caso concreto, o impetrante Hugo Rodrigues Rosa, médico, que já havia sido dispensado do serviço militar por

excesso de contingente em 10/12/2003 (fls. 4 e 192), foi novamente convocado após a conclusão do curso de

medicina, contra o que está a se insurgir.

 

A convocação para a prestação do serviço militar está prevista no artigo 143 da Constituição Federal, que dispõe

que "o serviço militar é obrigatório nos termos da lei."

 

Consequentemente, todo brasileiro que completa dezoito anos de idade é obrigado ao alistamento militar, podendo

ser convocado, em princípio, até completar 45 anos.

 

A Lei nº 5.292/67, de caráter especial, trata da prestação de serviço militar por médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários, dispondo da seguinte forma:

 

"Art 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo

curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na forma

estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e na

sua regulamentação.

(...)

§ 2º Os MFDV que sejam portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de

Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos a prestação do serviço militar de que trata o presente artigo."

"Art. 9º Os MFDV, de que tratam o art. 4º e seu § 2º, são considerados convocados para a prestação do serviço

militar no ano seguinte ao da terminação do curso, pelo que ainda como estudantes do último ano, deverão

apresentar-se, obrigatoriamente, para fins de seleção."

 

Percebe-se, pois, que a lei é clara ao dispor acerca da obrigatoriedade do estudante de medicina apresentar-se no

último ano do curso ao órgão do Exército para seleção.

 

A Primeira Turma deste E. Tribunal decidia, quanto à interpretação da Lei 5.292/67, pela impossibilidade de

convocação no caso dos dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, inclusive por excesso de

contingente.

 

E, ante a nova redação dada pela Lei nº 12.336/2010 ao artigo 4º da Lei 5.292/67, que permitiu a convocação

posterior dos médicos dispensados da incorporação, a qualquer título, esta Turma passou a decidir que a novel

legislação somente se aplicaria às dispensas posteriores à sua entrada em vigor.

 

Acontece que o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO RECURSO ESPECIAL - 1186513, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, concluiu pela

possibilidade de convocação dos dispensados antes da vigência da Lei 12.336/10:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO.

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e

12.336/2010.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar , compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.
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2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja,

àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem

prestar o serviço militar .

3. Embargos de Declaração acolhidos."

(EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1186513, Rel. Min. HERMAN

BENJAMIN, 1ª Seção, DJE:14/02/2013).

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se esta decisão ao MM. Juiz a quo.

Intime-se o agravado para contraminuta.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002196-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por JOAQUIM FERREIRA DA

ROCHA FILHO, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida em sede de cumprimento de sentença

nos autos da ação ordinária n.º 0031615-95.1995.403.6100, em trâmite perante a 1ª Vara Cível Federal da

Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que adotou como corretos os cálculos de fls. 402/406 dos autos principais,

por estarem em consonância com o julgado.

 

Impugna o agravante os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial sob os argumentos de que não foi

observada corretamente a regra de atualização das contas vinculadas ao FGTS, não foi aplicada a correção

monetária relativamente ao mês de julho de 1994, bem como não foram computados juros moratórios nem os

honorários de advogado concedidos pelo julgado.

 

Sustenta, ainda: a) a prescrição do direito da Caixa Econômica Federal à pretensão de devolução dos valores

pagos indevidamente; b) a preclusão consumativa face ao pagamento voluntário efetuado pela executada; c) a

inexistência de enriquecimento ilícito na medida em que a execução discute apenas o cômputo dos juros de mora e

verba honorária e também porque os valores foram recebido de boa-fé pelo agravante; e d) a impossibilidade de se

requerer a devolução dos valores pagos a maior nos mesmos autos, havendo necessidade de se ingressar com nova

ação para esse fim.

 

2014.03.00.002196-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOAQUIM FEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : SP115186 HEMNE MOHAMAD BOU NASSIF e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00316159519954036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo.

 

A questão em discussão remete à análise da exata correspondência da atualização monetária aplicada e verba

honorária devida com o que foi determinado pela decisão exeqüenda.

 

Noto, portanto, que a total compreensão da questão depende, na verdade, de conhecimentos contábeis que, muito

embora o juiz possa ter, e ainda que de fato os tenha, não pode deles se valer diretamente, sob pena de privar as

partes do direito à produção de prova e de contrariá-las.

 

Com efeito, ultrapassado o limite estabelecido no art. 335 do Código de Processo Civil, que autoriza ao juiz valer-

se de "regras de experiência técnica", é obrigatório ao juiz fazer-se auxiliar por perícia contábil para formar sua

convicção, conforme doutrina Cândido Rangel Dinamarco:

 

(...) Os conhecimentos técnico-científicos que o juiz deve aplicar para presumir não vão contudo além daqueles

do domínio comum, sendo esse um limite ao poder-dever de presumir. É indispensável a prova técnica quando o

fato depender de conhecimentos especializados e mais profundos, como o próprio art. 335 ressalva e o art. 145

exige.

Ainda quando o próprio juiz seja portador de conhecimentos técnicos (de contabilidade, física, ou mesmo

engenharia etc.), a perícia será indispensável sempre que a matéria for de alguma profundidade maior, porque

sem ela as partes ficariam privadas da participação em contraditório e os tribunais não contariam com as

demonstrações objetivas a serem feitas pelos peritos. É impossível traçar a priori uma nítida linha divisória entre

a autorização a valer-se de conhecimentos especializados próprios e a exigência de convocar peritos; cabe aos

tribunais avaliar em cada caso o grau de convicção de que sejam portadores os raciocínios técnico-científicos

desenvolvidos pelo próprio juiz. Em qualquer hipótese, na motivação da sentença ele tem sempre o dever de

desenvolver os raciocínios e demonstrações técnico-científicas em que apóia a conclusão. (Instituições de Direito

Processual Civil, vol. III, 4ª edição, Malheiros Editores, ps. 123 e 124).

 

Dessa forma, no presente caso, faz-se necessário que o juízo se auxilie da contadoria judicial, órgão qualificado a

assistir a tomada de decisão do julgador e amparar o direito à prova das partes.

 

Nesse passo, ressalto que o sistema processual civil brasileiro adota o princípio do livre convencimento motivado

do juiz, ou seja, todas as provas têm valor relativo e o juiz pode formar livremente sua convicção com base em

qualquer prova produzida, não se vinculando a nenhuma delas, salvo exceções legalmente previstas.

 

Com essas considerações, assim como o d. Juízo a quo, entendo que a contadoria judicial é órgão auxiliar do Juízo

e detentor de fé-pública, razão pela qual reputo correto o parecer e os cálculos por ela apresentados.

 

Assim, agiu com acerto o d. Juízo de primeiro grau ao homologar os cálculos de fls. 402/406 dos autos

originários.
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No mais, os argumentos expostos pelo agravante carecem de qualquer fundamento legal.

 

O sistema legal pátrio coíbe o enriquecimento ilícito, de acordo com o que estabelece o art. 876, primeira parte, do

Código Civil:

 

"Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a restituir; [...]"

 

E também é plenamente possível a impugnação da executada, por excesso de execução, nos mesmos autos, nos

termos do disposto nos arts. 475-J e 475-L, inciso V, ambos do Código de Processo Civil, conforme já decidido

pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL - DECISÃO QUE CONFERE PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO (TRANSITADA EM JULGADO), RECONHECENDO EXCESSO DE EXECUÇÃO - RESTITUIÇÃO

DO VALOR INDEVIDAMENTE LEVANTADO PELO EXEQÜENTE NOS PRÓPRIOS AUTOS DE

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - POSSIBILIDADE - CELERIDADE DA SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO

CONTIDA NO TÍTULO JUDICIAL - APLICAÇÃO DA MULTA CONSTANTE DO ARTIGO 475-J, APÓS A

INTIMAÇÃO DA PARTE NA PESSOA DE SEU ADVOGADO - POSSIBILIDADE - DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL CARACTERIZADO - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

I - A Lei n. 11.232/2005 teve por substrato tornar mais célere a satisfação da obrigação representada no título

judicial, o que se dará, sem solução de continuidade, por meio de processo uno, sincrético (reunindo-se no

mesmo processo a ação cognitiva e executiva). Por satisfação da obrigação representada no título judicial, deve-

se compreender a definitiva composição entre as partes (exeqüente e executado) acerca do direito reconhecido na

sentença;

II - Reconhecendo-se um crédito menor do que efetivamente apontado pelo credor, seja em razão da liquidação

de sentença, seja em razão do provimento (parcial) à impugnação (ou dos embargos à execução, como in casu),

eventual levantamento do valor depositado em juízo que transborde aquele efetivamente devido impõe ao credor,

nos mesmo autos, a imediata restituição do excedente;

III - Admitir que o executado obtenha a restituição nos mesmos autos de cumprimento de sentença, sem permitir-

lhe a correspondente utilização dos meios coercitivos previstos em lei para tal cobrança em ação autônoma,

consubstanciaria medida inócua;

IV - Reconhecida, por decisão transitada em julgado (decisão que julgou os embargos do devedor), o dever do

exeqüente restituir determinado valor indevidamente levantado, em se tratando de título executivo judicial, seu

cumprimento deve-se dar nos mesmo autos (ou, como in casu, no cumprimento de sentença), procedendo-se à

intimação da parte na pessoa do seu advogado para que pague o valor devido, em quinze dias, sob pena de multa

de 10% sobre tal valor, em observância ao disposto nos artigos 475-B e 475-J;

V - Recurso Especial provido.

(STJ - 3ª Turma - RESP 1104711 - Rel. Min. Massami Uyeda - DJE 17/09/2010, REVJUR vol. 395, p. 157)

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada a apresentar contraminuta.

 

I.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27384/2014 
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0014705-11.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Luiz Carlos Roberto e Roberto Beijato Junior

em favor de Ricardo Mouths da Rocha, por meio do qual objetivam o trancamento do inquérito policial n°

0293/2013-5, instaurado por determinação do Procurador da República em São Paulo/SP para apurar a prática do

delito descrito no artigo 168-A do Código Penal.

 

Alegam os impetrantes que o inquérito policial em questão apura os mesmos fatos pelos quais o paciente já foi

processado e definitivamente absolvido. 

 

Às fls. 62/63 o Ministério Público Federal informou que requereu o arquivamento do inquérito policial, ao

constatar que os fatos investigados já haviam sido objeto da denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal nos

autos da ação penal n° 2003.61.81.009574-0.

Em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de primeiro grau verifiquei que o inquérito

policial foi arquivado em 09.12.2013.

 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado

o presente habeas corpus.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0003309-19.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.61.81.014705-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : LUIZ CARLOS ROBERTO

PACIENTE : RICARDO MOUTHS DA ROCHA

ADVOGADO : SP092759 LUIZ CARLOS ROBERTO e outro

IMPETRADO : PROCURADOR DA REPUBLICA EM SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00147051120134036181 10P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.003309-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : HILDEBRANDO CORREA BENITES

: THIAGO NASCIMENTO MOREIRA

PACIENTE : ANDREJ MENDONCA

ADVOGADO : MS005471 HILDEBRANDO CORREA BENITES
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Hildebrando Corrêa Benites e Thiago

Nascimento Moreira, em favor de Andrej Mendonça, por meio do qual objetivam a declaração da extinção da

punibilidade, em razão da ocorrência da prescrição, no feito n° 044.09.000181-1, que tramita perante o Juízo da

Comarca de Sete Quedas/Mato Grosso do Sul.

 

Os impetrantes alegam, em síntese, que o prazo prescricional, na hipótese de crime de estelionato previdenciário,

deve ser contado a partir da data do recebimento do primeiro benefício.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Em consulta ao sistema de informações processuais verifica-se que o paciente Andrej Mendonça foi condenado à

pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, pela prática do delito previsto no artigo 171, parágrafo 3º,

c.c. o artigo 14, inciso II, todos do Código Penal, pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Naviraí/MS.

 

Em decorrência da interposição de recurso de apelação pelo Ministério Público Federal, a Primeira Turma desta e.

Corte, em sessão de julgamento realizada no dia 24 de novembro de 2009, decidiu, por unanimidade, dar

provimento à apelação do Parquet Federal para aumentar a pena do paciente para 02 (dois) anos, 02 (dois) meses

e 20 (vinte) dias de reclusão.

 

Consta, ainda, que ocorreu o trânsito em julgado para as partes, tendo sido expedida a Guia de Execução de Pena

(fls. 17).

 

Assim, considerando que o paciente foi intimado para dar cumprimento à pena em processo de execução que

tramita perante o Juízo Estadual de Sete Quedas/MS, eventual pedido de extinção da punibilidade deve ser

dirigido ao Juízo da execução, conforme disposto no artigo 66, inciso II, da Lei n° 7.210/84. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao presente habeas corpus, nos termos do artigo 33, inciso XII do

Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais. 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0003932-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00020548719994036002 1 Vr NAVIRAI/MS

2014.03.00.003932-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI

: PATRICK RAASCH CARDOSO

: MARCO AURELIO MAGALHAES JUNIOR
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DECISÃO

Vistos em decisão liminar.

 

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar, impetrado pelos advogados Eugênio Carlo Balliano Malavasi,

Patrick Raasch Cardoso e Marco Aurélio Magalhães Júnior em favor de LEANDRO DE LIMA GENCO contra

ato do Juízo da 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP, objetivando a revogação da prisão

preventiva decretada em ação penal instaurada pela suposta prática dos delitos previstos nos arts. 155, § 4º, 180,

288 e 298, todos do Código Penal.

 

Os impetrantes argumentam, em síntese, ser ilegal a manutenção do paciente no cárcere, em razão de excesso de

prazo.

 

Requer a concessão liminar da ordem, com a consequente expedição do competente alvará de soltura.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

A questão ora discutida cinge-se em saber se o trâmite da ação penal em primeiro grau de jurisdição gera

constrangimento ilegal na liberdade de ir e vir do paciente, em virtude da prisão preventiva outrora decretada.

 

É certo que o trâmite da ação penal, além de observar o princípio da razoável duração do processo, deve garantir

ao jurisdicionado a devida proteção aos direitos fundamentais, sem se descurar da correta aplicação da lei penal

em face daqueles acusados de a transgredirem.

 

Assim, a fim de sopesar tais desígnios, a jurisprudência tem afirmado que os prazos processuais penais não são

peremptórios, mas constituem meros parâmetros para aferição de eventual excesso, sendo necessário averiguar as

circunstâncias de cada caso concreto, aplicando-se, na hipótese, o princípio da razoabilidade.

PACIENTE : LEANDRO DE LIMA GENCO reu preso

ADVOGADO : SP127964 EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

CO-REU : ANNI CAROLINE CLARA NEGRAO

: LUIZ FABIANO DA SILVA PINTO

: EDUARDO PEREIRA DA SILVA

: LUCIANO MENDES MIRANDA

: RODRIGO LINO DE SOUZA

: CLEBER APARECIDO ROMAO MARTINS

: ROBERTO GEZUINA DA SILVA

: AMANDA LOZZARDO

: VANIA LOZZARDO

: CLAUDIMIRO DA SILVA JERONIMO

: ROBSON DE LIMA BUENO

: FERNANDO MARQUES DOS SANTOS

: PAULO ABADIE RODRIGUES

: DIOGENES GILBERTO DE LIMA

: CRISTIANE DO NASCIMENTO OLIVEIRA

: ANDRE MARTINEZ BEZERRA

: FABRICIO ALVES DA SILVA

: VANDER DE OLIVEIRA BISPO

: VANICE DE ALMEIDA BATISTONE

: MOACIR CARLOS DO NASCIMENTO

: RONALDO PAIVA DE LIMA

: KELCE DE LIMA

: CRISTIANO MARCELO ALMEIDA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00007556620124036181 5 Vr SANTOS/SP
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Nesse sentido, trago, a título exemplificativo, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

..EMEN: PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO.

UTILIZAÇÃO DO REMÉDIO CONSTITUCIONAL COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO. NÃO

CONHECIMENTO DO WRIT. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS (ARTS. 33, CAPUT, E

35, CAPUT, DA LEI 11.343/2006). QUADRILHA ARMADA (ART. 288, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO

PENAL). EXCESSO DE PRAZO NÃO IMPUTÁVEL AO JUDICIÁRIO. RAZOABILIDADE. COMPLEXIDADE

DO FEITO, QUE ENVOLVE 9 ACUSADOS, COM NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIAS.

PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA COM BASE NA GRAVIDADE CONCRETA DOS DELITOS E NA

PERICULOSIDADE DO PACIENTE, EVIDENCIADA PELA AMEAÇA A TESTEMUNHAS E PELO

ENVOLVIMENTO EM OUTROS CRIMES ANÁLOGOS, COM RISCO DE REITERAÇÃO DELITUOSA.

CUSTÓDIA FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E NA CONVENIÊNCIA DA

INSTRUÇÃO CRIMINAL. NULIDADES DECORRENTES DA INOBSERVÂNCIA DO RITO PROCESSUAL,

PREVISTO NA LEI 11.719/2008, DE TORTURA QUE TERIA SIDO PRATICADA, PARA A OBTENÇÃO DE

CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL, E PEDIDO DE EXTENSÃO DE BENEFÍCIO DE LIBERDADE PROVISÓRIA

CONCEDIDO A CORRÉUS, PELO JUÍZO DE 1º GRAU. MATÉRIAS NÃO EXAMINADAS, PELO TRIBUNAL

DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE, PELO STJ. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE MANIFESTA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. I. Dispõe o art. 5º, LXVIII, da

Constituição Federal que será concedido habeas corpus "sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder", não cabendo a

sua utilização como substitutivo de recurso ordinário, tampouco de recurso especial, nem como sucedâneo da

revisão criminal. II. A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, ao julgar, recentemente, os HCs

109.956/PR (DJe de 11/09/2012) e 104.045/RJ (DJe de 06/09/2012), considerou inadequado o writ, para

substituir recurso ordinário constitucional, em Habeas corpus julgado pelo Superior Tribunal de Justiça,

reafirmando que o remédio constitucional não pode ser utilizado, indistintamente, sob pena de banalizar o seu

precípuo objetivo e desordenar a lógica recursal. III. O Superior Tribunal de Justiça também tem reforçado a

necessidade de se cumprir as regras do sistema recursal vigente, sob pena de torná-lo inócuo e desnecessário

(art. 105, II, a, e III, da CF/88), considerando o âmbito restrito do habeas corpus, previsto constitucionalmente,

no que diz respeito ao STJ, sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em

sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder, nas hipóteses do art. 105, I, c, e II, a, da Carta

Magna. IV. Nada impede, contudo, que, na hipótese de habeas corpus substitutivo de recursos especial e

ordinário ou de revisão criminal - que não merece conhecimento -, seja concedido habeas corpus, de ofício, em

caso de flagrante ilegalidade, abuso de poder ou decisão teratológica. V. É certo que a prisão preventiva, medida

de caráter excepcional, somente pode ser decretada quando devidamente amparada em fatos concretos, que

demonstrem a presença dos requisitos legais, em observância ao princípio constitucional da presunção de

inocência, sob pena de antecipar reprimenda a ser cumprida, no caso de eventual condenação, devendo, ainda,

nesse contexto, ser observada a razoabilidade, quanto ao tempo de segregação do acusado. VI. O excesso de

prazo, todavia, segundo o pacífico entendimento do Superior Tribunal de Justiça, deve ser aferido dentro dos

limites da razoabilidade e da proporcionalidade, considerando circunstâncias excepcionais que venham a

retardar o término da instrução criminal ou do processo, mormente quanto denunciados vários réus e em

causas de evidente complexidade, em que a demora no trâmite processual encontra-se justificada, não se

restringindo à simples soma aritmética de prazos processuais. VII. In casu, observa-se que, embora preso o

paciente a partir de 09/08/2011, o processo da Ação Penal - com 9 (nove) acusados - tem tramitação regular, não

se identificando causa de delonga imputável ao Judiciário, com a necessidade de expedição de cartas

precatórias, para citação e interrogatório dos réus e inquirição de testemunhas, além dos inúmeros incidentes

processuais que demandam apreciação, pelo Juízo de 1º Grau, encontrando-se justificada a demora para a

formação da culpa. VIII. As demais questões deduzidas no presente writ, substitutivo de Recurso Ordinário -

relativas a constrangimento ilegal, decorrente de nulidades, em razão da inobservância do rito processual,

previsto na Lei 11.719/2008, da submissão do paciente à prática de tortura, para obtenção de confissão

extrajudicial, e do pedido de extensão, ao paciente, dos efeitos de decisão do Juízo de 1º Grau, que teria

concedido liberdade provisória a corréus - não foram submetidas à apreciação do Tribunal de 2º Grau, razão

pela qual não podem ser conhecidas por esta Corte, sob pena de supressão de instância. IX. Inexistência, in casu,

de manifesta ilegalidade, a ensejar a concessão, de ofício, de ordem de habeas corpus. X. Habeas corpus não

conhecido. ..EMEN:

(HC 201302519792, ASSUSETE MAGALHÃES - SEXTA TURMA, DJE DATA:10/12/2013 ..DTPB:.)(grifo e

negrito nossos)

 

Com efeito, eventual atraso na tramitação dos autos da ação penal nº 000755-66.2012.4.03.6181 não pode ser

imputado ao juízo impetrado, pois trata-se de feito complexo, com mais 20 (vinte) acusados pela suposta prática
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dos crimes previstos nos arts. 155, § 4º, 180, 288 e 298, todos do Código Penal.

 

Nesse sentido, transcrevo excerto da decisão agravada que elucida a complexidade a que me refiro (fls. 124/127):

 

(...)

O mecanismo criminoso complexo culminou com a formação de autos de investigação deste apartados, cada qual

acobertado por níveis correspondentes de sigilo, nos quais se processaram: i) a intercepção de comunicações

telefônicas (nº 000812.84.2012.4.03.6181); ii) pedido de prisão preventiva dos investigados (nº 0005691-

40.2013.4.03.6104); iii) pedido de decretação das medidas assecuratórias de sequestro e busca e apreensão (nº

0005690-55.2013.4.03.6104 e nº 0005689-70.2013.4.03.6104). 

É de se ver que o presente inquérito foi instaurado em decorrência de informação da Delegacia da Polícia

Federal em Jaguarão/RS, de que, no bojo de investigação de quadrilha especializada na prática de descaminho,

foram interceptadas conversas entre um dos contatos dos alvos em São Paulo e o indivíduo identificado como

LEANDRO DE LIMA GENCO, vulgo GORDÃO, que levaram à constatação de que este último chefiava a

quadrilha de clonagem de cartões atuante principalmente nas cidades de São Paulo, Santos e Praia Grande,

objeto da presente investigação.(...)

 

 

Ademais, os requisitos que autorizaram a decretação da prisão preventiva do paciente, supostamente "líder e

coordenador da quadrilha", conforme decisão judicial prolatada em 17/06/2013 (fls. 17/71), ainda se encontram

presentes, a justificar a manutenção de sua prisão cautelar, sob pena de inviabilizar a adequada instrução do feito e

a aplicação da lei penal.

 

A respeito, eis os fundamentos adotados à época pelo juízo de origem para a segregação cautelar do paciente (fls.

17/71):

 

(...)

LEANDRO DE LIMA GENCO (GORDÃO)

É o líder e coordenador da quadrilha, mantendo contado direto com seus integrantes, e, embora dependa de

outros investigados, como ROBSON e ANDRÉ, para realizar a adulteração de POSs e a montagem dos aparelhos

para instalação em terminais de autoatendimento, tem conhecimento sobre toda a cadeia de execução da fraude.

Atua desde a encomenda e instalação dos dispositivos de clonagem até o uso dos clones, passando pelo

fornecimento de peças para adulteração dos equipamentos, a cooptação de técnicos para instalação dos "chupa

cabras", recuperação e troca de dados de cartões ilegalmente capturados, desbloqueio de cartões para uso

internacional, compra de trilhas e sua divisão com seus comparsas, remessa de trilhas para uso de parceiros no

exterior, obtenção de dados dos clientes bancários por meio de falsa central telefônica (URA) e confecção dos

clones para realização de compras, saques e pagamentos de boletos, assim como para uso em máquinas de

estabelecimento coniventes com a prática criminosa, os quais recebem uma porcentagem do valor

fraudulentamente obtido.

(...)

Cabe observar que não se identificou nenhuma atividade remunerada lícita praticada por este investigado, sendo

de se concluir que os crimes sob investigação são sua única fonte de renda, de forma a se deduzir,

inevitavelmente, que todos os seus bens possuem origem em práticas ilícitas ou são mantidos por elas.

E, não havendo dúvidas sobre o envolvimento de LEANDRO DE LIMA GENCO nos delitos em apuração,

necessário se faz realizar busca em seus endereços para a apreensão de objetos e documentos que sirvam de

prova da materialidade e autoria dos delitos, especialmente mídias de armazenamento, POS, cartões clonados,

bens móveis adquiridos com o fruto do crime e títulos de propriedade de automóveis e de bens imóveis, para

eventual pedido de sequestro.

Mais além, se mostra indispensável à garantia da ordem pública e da ordem econômica a decretação de sua

prisão preventiva, tendo em vista que, permanecendo em liberdade, sendo a atividade criminosa seu único meio

de vida, certamente continuará a praticar os crimes ora investigados.

Ademais, sua prisão será de grande importância para a desarticulação do grupo criminoso, bem como

viabilizará a realização de seu interrogatório, por meio do qual se poderão obter novos elementos de prova de

suas condutas e das de seus comparsa e se poderá identificar outros membros do grupo.(...)

 

 

Nessa ordem de idéias, dada a complexidade da causa, em que são imputados vários crimes a diversas pessoas,

com adoção de inúmeras medidas assecuratórias e necessidade de ampla e segura produção probatória, resta
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devidamente justificada uma maior demora na sua tramitação. 

 

Logo, não há que se falar em constrangimento ilegal por excesso de prazo, haja vista que o feito vem tramitando

regularmente, sem desídia imputável ao Judiciário e/ou à acusação, e os requisitos do art. 312 do Código de

Processo Penal ainda se encontram presentes na espécie.

 

Assim, neste juízo de cognição sumária próprio das liminares, entendo ausente o fumus boni iuris na pretensão

cautelar deduzida.

 

Ante o exposto, indefiro a liminar.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0004073-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Julio Montini Junior em favor de Sergio Dutra

Lima e Ronaldo Gresbelli, por meio do qual objetiva a revogação da prisão preventiva decretada no feito n°

0000359-95.2014.403.6124, que tramita perante a 1ª Vara Federal de Jales/SP e apura a prática do delito descrito

no artigo n° 334, caput, do Código Penal c.c. o artigo 183 da Lei n° 9.472/97. 

 

O impetrante alega, em síntese, que:

 

a) os pacientes são primários, têm residências fixas, trabalhos lícitos e famílias constituídas, fatos que autorizam a

concessão de liberdade provisória.

 

b) a prisão preventiva com fundamento genérico de garantia da ordem pública viola todas as garantias

constitucionais dos pacientes.

2014.03.00.004073-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : JULIO MONTINI JUNIOR

PACIENTE : SERGIO DUTRA DE LIMA reu preso

ADVOGADO : MS009485 JULIO MONTINI JUNIOR e outro

PACIENTE : RONALDO GROSBELLI reu preso

ADVOGADO : MS009485 JULIO MONTINI JUNIOR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00003599520144036124 1 Vr JALES/SP
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c) estão ausentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal.

 

d) se eventualmente os pacientes forem condenados, poderão cumprir a pena em regime aberto ou semiaberto, o

que torna a prisão preventiva desproporcional à pena final.

 

Requer a revogação do decreto de prisão preventiva, mediante a prestação ou não de fiança, ou ainda outra medida

cautelar prevista no artigo 319 do Código de Processo Penal. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Consta dos autos que no dia 15 de fevereiro de 2014, por volta das 18 horas e 45 minutos, policiais militares que

realizavam patrulhamento na rodovia SP-463, no município de Pontalinda/SP, abordaram dois caminhões

SCANIA/L110, placas ACY-7895 e SCANIA/G420, placas HKW-6891, ambos com reboque, carregados de

cigarros contrabandeados. Os pacientes Sergio Dutra Lima e Ronaldo Gresbelli foram presos em flagrante e

declararam, em sede policial, que receberam a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para realizar o transporte

da carga de Eldorado/MS até Minas Gerais.

 

Em uma análise preliminar do feito, verifica-se a inexistência de constrangimento ilegal.

 

Com efeito, a decisão proferida pelo d. magistrado de primeiro grau que converteu a prisão em flagrante em prisão

preventiva não padece de qualquer irregularidade, uma vez que presentes os pressupostos e as circunstâncias

autorizadoras para a decretação da custódia cautelar, nos termos do que estabelece o artigo 312 do Código de

Processo Penal.

 

Os indícios de autoria e materialidade do crime estão suficientemente delineados nos autos. Os pacientes foram

presos em flagrante delito e a mercadoria contrabandeada foi apreendida nos autos principais (auto de

apresentação e apreensão de fls. 76/77).

 

Do mesmo modo, ao contrário do que afirma o impetrante, os documentos que instruem o presente feito não

comprovam o exercício de atividades lícitas por parte dos pacientes. As últimas anotações nas carteiras de

trabalho datam de 2010 e 2011. Também não foram acostados comprovantes de residência em nome dos pacientes

e os comprovantes juntados são de cidades do Estado do Mato Grosso do Sul.

 

Ressalte-se, outrossim, a quantidade da mercadoria apreendida. Segundo o MM° Juiz "a quo", seria "a maior

apreensão de cigarros contrabandeados da região", tanto que o descarregamento da carga pela autoridade

policial ficou prejudicado em razão da falta de estrutura física para armazenar tamanha quantidade de cigarros. A

carga foi descarregada no Depósito da Delegacia da Receita Federal de Araçatuba/SP.

 

O transporte de tamanha carga de cigarros contrabandeados revela o destemor dos pacientes e o possível

envolvimento com um esquema criminoso de grande porte.

 

Importante observar, ainda, que as certidões de antecedentes criminais dos pacientes ainda não foram acostadas

aos autos principais. 

 

Referidos fatos justificam, ao menos a princípio, a manutenção da custódia cautelar dos pacientes para garantir a

ordem pública.

 

Assim, considerando a presença dos requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, não se aplica,

na situação em apreço, as medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar.
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Requisitem-se informações à autoridade impetrada, que deverão ser prestadas no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27385/2014 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0002650-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de GILSON FREITAS DA SILVA JUNIOR e JOSÉ

HUMBERTO DE CARVALHO FILHO, aduzindo constrangimento ilegal praticado pelo MM. Juiz de Direito

da 4ª Vara Criminal da Comarca de Bauru/SP.

 

Narra o impetrante que os pacientes foram presos em flagrante no dia 18/07/2013 pela suposta prática do crime

previsto no art. 33, caput, e art. 35, ambos da Lei 11.343/06, convertida a constrição corporal em prisão preventiva

pela autoridade impetrada.

 

Alega o impetrante que a decisão impugnada teve fundamento exclusivamente na gravidade abstrata do crime,

acrescentando que os pacientes são primários, possuem residência e emprego fixos.

 

Requer a concessão liminar da ordem a fim de expedir o alvará de soltura clausulado e, no mérito, a confirmação

da liminar.

 

O writ foi originalmente impetrado perante o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que declinou a

competência para julgá-lo em virtude do reconhecimento da competência da Justiça Federal para processar e

julgar o processo de origem, determinando a remessa dos autos a esta egrégia Corte regional (fls. 105/106).

2014.03.00.002650-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : CLAUDEMIR FERNANDES SANDRIN

PACIENTE : GILSON FREITAS DA SILVA JUNIOR reu preso

: JOSE HUMBERTO DE CARVALHO FILHO reu preso

ADVOGADO : SP200983 CLAUDEMIR FERNANDES SANDRIN

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BAURU SP

CO-REU : THAIS SENA PINTO

PARTE RE' : INGRID BARBOSA FIGUEIREDO DE BRITO

No. ORIG. : 00255676320138260071 4 Vr BAURU/SP
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É o relatório. Decido. 

 

Em consulta ao sistema informatizado deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, constato que o

mesmo impetrante registrado nestes autos ajuizou outro habeas corpus, também com vistas à liberdade provisória

dos pacientes em questão, com base em semelhantes fundamentos. 

 

Trata-se do habeas corpus nº 2013.03.00.030478-9, que aguarda breve inclusão em mesa para a apreciação do seu

mérito por esta colenda Segunda Turma, tendo este relator já apreciado as questões aventadas em juízo de

cognição sumária, indeferindo a concessão liminar da ordem, nos seguintes termos: 

 

"Não vislumbro, diante de um juízo de cognição sumária, a presença dos requisitos legais a autorizar a

concessão da medida liminar pleiteada.

Não se ignora que a prestação da tutela jurisdicional (seja de natureza penal ou não), deve ser assegurada aos

que litigam, além do amplo direito de defesa e contraditório, uma duração plausível e razoável do processo (art.

5º, inciso LXXVIII, da CF/88). 

Todavia, no caso em comento, verifico que os pacientes não apresentaram argumentos que embasassem o pleito

de revogação da prisão preventiva por excesso de prazo para a formação da culpa. 

A este respeito, enuncia a jurisprudência desta Turma que "Havendo justificativas atendíveis para a dilação

processual e não se comprovando que a demora decorreu de falta imputável ao juízo, não se reconhece o alegado

constrangimento ilegal por excesso de prazo" (HC 201103000004359, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ

07/07/2011).

Na hipótese dos autos, não se extrai da consulta ao processo de origem no sistema informatizado da Justiça

Federal de São Paulo, ou mesmo das informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 103/125), situação

de injustificável e significativo atraso na instrução criminal, por motivo que se possa atribuir exclusivamente à

desídia do aparelho estatal, que caracterize o alegado excesso de prazo. 

Observo que a decisão que converteu a prisão em flagrante em preventiva restou devidamente fundamentada

diante da caracterização dos requisitos previstos no art. 312 e no art. 313, I, do CPP.

Há prova da materialidade e suficientes indícios da autoria delitiva, constando das peças processuais juntadas

aos autos e das informações da autoridade impetrada.

Os elementos descritos denotam a gravidade concreta do delito, diante da quantidade de droga apreendida e da

articulação da empreitada criminosa, em que os pacientes adquiriram grande quantidade de maconha no

Paraguai, contrataram duas mulas para fazer o transporte da droga até São Paulo, local onde pretendiam fazer a

distribuição da mesma, o que denota que não se está diante de meras mulas do tráfico, restando, portanto,

demonstrado o risco à ordem pública a embasar a prisão preventiva.

Por fim, anoto que o impetrante não juntou certidão de antecedentes criminais dos pacientes, nada autorizando a

conclusão de que a liberdade provisória seria adequada ao caso.

Diante do exposto, indefiro a liminar.

Encaminhem-se os autos à Procuradoria Regional da República para que ofereça o seu necessário parecer.

Publique-se. Intime-se."

 

 

A duplicidade ocorre porque o HC nº 2013.03.00.030478-9 foi impetrado quando já havia sido oferecida e

recebida denúncia perante a Justiça Federal, ao passo que o presente mandamus foi impetrado logo após a prisão

em flagrante dos pacientes - distribuído na Justiça Estadual em 18/07/2013, com uma demora de meses para sua

apreciação por aquela Corte e remessa para este Tribunal Regional Federal - veiculando, portanto, questões fático-

jurídicas ainda bastante incipientes e superadas pelas alegações enfrentadas naquele writ. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicada a impetração.

 

Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00002 HABEAS CORPUS Nº 0002959-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de SÉRGIO CUBOTA e

LAI CHIEN CHENG, em virtude de alegado constrangimento ilegal cometido pelo MM. Juiz Federal da 5ª Vara

Federal de Guarulhos/SP.

 

Consta da presente impetração que os pacientes foram denunciados como incursos nos artigos 334, caput, c.c. art.

14, II, e parágrafo único, c.c. art. 29, todos do CP e no art. 299 c.c. art. 29, ambos do Código Penal, em concurso

material.

 

Narra a denúncia que, em 03.11.2004, 09.11.2004 e 11.11.2004, os pacientes, na qualidade de administradores e

gerentes da empresa Seccon Indústria Comércio Ltda, mediante apresentação de declaração de importação (DI n.

04/1110824-1) e outros documentos contendo valores subfaturados, tentaram iludir, em parte, o pagamento de

tributos (II, IPI, PIS, Cofins e ICMS) incidentes sobre a importação de mercadorias de origem desconhecida e

procedentes dos Estados Unidos, submetidas a despacho aduaneiro no Aeroporto Internacional de Guarulhos, no

valor estimado de R$ 27.212,71 (vinte e sete mil, duzentos e doze reais e setenta e um centavos), delito não

consumado por circunstâncias alheias às suas vontades.

 

Aduz, ainda, a inicial que, nas mesmas datas supracitadas, os pacientes supostamente inseriram e fizeram inserir

declarações falsas em diversos documentos apresentados à Receita Federal, com o fim de ocultar a realidade da

operação comercial realizada pela empresa Seccon Indústria Comércio Ltda. com a empresa exportadora KSA

Internacional Ltda., esta sediada na Ilha de Formosa (Taiwan), informando falsamente que esta última empresa

seria a fabricante das mercadorias que estavam sendo importadas e ocultando forte vinculação existente entre

ambas as empresas (fls. 338/349).

 

 Impetrante: alega, em suma, que os pacientes sofrem constrangimento ilegal em razão do juízo de origem haver

indeferido a suspensão da ação penal, não obstante o suposto subfaturamento das mercadorias importadas esteja

sendo questionado em ação anulatória de procedimento administrativo com pedido de tutela antecipada, cujo

desfecho é prejudicial ao processo-crime. Aduz que está pendente de julgamento o habeas corpus impetrado em

favor dos pacientes perante o Superior Tribunal de Justiça, e que não há justa causa para processar e julgar a ação

penal pelo crime de falsidade ideológica, que deve ser absorvido pelo descaminho pelo princípio da consunção.

 

Requer a concessão liminar da ordem para suspender o processo até o julgamento da ação anulatória de débito

fiscal em trâmite na esfera cível e para determinar o trancamento da ação penal com relação ao crime do art. 299

do CP.

 

É o breve relatório. Decido.

 

2014.03.00.002959-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : PEDRO SATIRO DANTAS JUNIOR

: ELIZABETH MARTOS ZANETTE

: CARLOS SILVA ANDRADE

PACIENTE : SERGIO CUBOTA

: LAI CHIEN CHENG

ADVOGADO : SP258553 PEDRO SATIRO DANTAS JUNIOR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00137248920074036181 5 Vr GUARULHOS/SP
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Não vislumbro a existência de fumus boni iuris para atender à pretensão do impetrante de concessão liminar da

ordem.

 

De início, cumpre aclarar que a norma processual contida no art. 93 do CPP institui mera faculdade do magistrado

de suspender o curso do processo, a seu prudente juízo, caso reconheça a existência de questão prejudicial

heterogênea, de maneira que não há falar em constrangimento ilegal pelo indeferimento da medida.

 

Ao comentar o dispositivo legal, preleciona o eminente professor Guilherme de Souza Nucci: "embora deva

sempre o juiz ter sensibilidade para suspender o curso do processo, evitando, com isso, a prolação de decisões

contraditórias, não é obrigado a fazê-lo. Eventualmente, acreditando dispor de provas suficientes para julgar o

caso, pode determinar o prosseguimento da ação penal, alcançando uma decisão de mérito. Se, no entanto,

decidir suspender o curso do processo, precisa tomar tal decisão fundamentado em questão controversa da qual

dependa a prova da existência da infração penal e não simplesmente algo que envolva circunstância do crime,

muito mais ligada à aplicação da pena do que à constatação da tipicidade" (in Código de Processo Penal, 11ª ed.,

p. 290. São Paulo : RT, 2012).

 

Outrossim, é sólida a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça e desta egrégia Corte regional no

sentido de que, considerada a independência entre as instâncias cível e criminal, a simples pendência de ação

anulatória do procedimento administrativo fiscal, que sequer teve seu mérito julgado em primeira instância, não

tem o condão de sobrestar a ação penal relativa aos fatos ali apurados.

 

 

É oportuno trazer à colação os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. PEDIDO DE

TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. PENDÊNCIA DE AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL

EM QUE SE DISCUTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, JÁ DEFINITIVAMENTE CONSTITUÍDO, RELACIONADO

COM OS FATOS EM APURAÇÃO. INTEGRIDADE DO LANÇAMENTO REALIZADO NÃO AFETADA.

INDEPENDÊNCIA ENTRE AS INSTÂNCIAS. I - "A existência de ação cível anulatória do crédito tributário não

impede a persecução penal dos agentes em juízo, em respeito à independência das esferas cível e criminal.

Precedentes. Ainda que obtido êxito no pedido de antecipação de tutela na seara cível, a fim de impedir a

inscrição dos agentes em dívida ativa, condição de procedibilidade da execução fiscal, inadmissível o

trancamento da ação penal, notadamente quando a decisão a eles favorável não afetou diretamente o lançamento

do tributo devido, que, até decisão definitiva em contrário, não pode ser considerado nulo ou por qualquer outro

modo maculado." (RHC 21.929/ PR, 5ª Turma, Relª. Minª. Jane Silva - Desembargadora Convocada do TJ/MG -,

DJU de 10/12/2007). II - Não se pode, na hipótese, tomar o fato de existir ação anulatória de débito fiscal, ainda

que como questão prejudicial heterogênea facultativa (art. 93 do Código de Processo Penal) da questão penal,

porquanto, até aqui, o lançamento do tributo não foi atingido. III - A prejudicial heterogênea não obriga a

suspensão da ação penal. Vale dizer, não obsta automaticamente a persecutio criminis, ex vi do art. 93 do CPP.

Habeas corpus denegado. (HC 201000037030, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJE

DATA:08/11/2010)

HABEAS CORPUS. CRIME TRIBUTÁRIO. ARTIGO 1º, INCISO II, C/C 11, AMBOS DA LEI 8.137/90, C/C 71

DO CÓDIGO PENAL. EXISTÊNCIA DE AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. PEDIDO DE

SUSPENSÃO DA AÇÃO PENAL. INDEPENDÊNCIA DOS JUÍZOS CÍVEL E CRIMINAL. ORDEM DENEGADA.

1. Em que pese entendimento adotado por esta Corte, acompanhando jurisprudência firmada no Supremo

Tribunal Federal sobre a ausência de justa causa para a ação penal, nos casos dos crimes de sonegação fiscal,

enquanto não concluído o procedimento administrativo, consta nos autos que o paciente não obteve êxito no

Tribunal Administrativo Tributário - TATE. Conseqüentemente, se o Fisco Estadual tem como definitivo o

lançamento do débito, escorreita a decisão que recebeu a denúncia e determinou o prosseguimento do curso da

ação penal instaurada. 2. A existência de ação cível anulatória de débito fiscal, a teor do artigo 93 do Código de

Processo Penal que proclama a independência do juízo criminal em face de decisão proferida na área cível, não

obsta o recebimento da denúncia e o curso da ação penal. 3. Ordem denegada. ..EMEN:(HC 200500573920,

HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:15/05/2006 PG:00292 LEXSTJ VOL.:00202

PG:00284 ..DTPB:.)

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

SOBRESTAMENTO. AÇÃO PENAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. HABEAS CORPUS

CONHECIDO EM PARTE. NA PARTE CONHECIDA DENEGADA A ORDEM. 1. Não merece prosperar a tese

do impetrante de que não há justa causa para a persecução da ação penal. 2. O paciente não logrou êxito em
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comprovar o deferimento de qualquer decisão liminar ou antecipatória que tenha determinado a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, tampouco a anulação do respectivo lançamento. 3. A mera existência de ação

anulatória do crédito tributário, já constituído, não tem o condão de obstar a ação penal que busca punir a

prática de sonegação de contribuição previdenciária. 4. Considerando que há nos autos provas suficientes da

materialidade e da autoria do delito, o prosseguimento da ação penal é de rigor, face a independência das

esferas cível e criminal. 5. Alegação de decadência tributária não conhecida. Referida matéria é estranha ao

processo penal principal, devendo ser suscitada em ação própria. 6. Habeas corpus conhecido em parte e, na

parte conhecida, denegada a ordem.(HC 00188336120114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA

KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2011)

HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL.

QUESTÃO PREJUDICIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DO LANÇAMENTO FISCAL. VIA CÍVEL.

IMPOSSIBILIDADE. AFRONTA ÀS LEIS PROCESSUAIS PENAIS. ART. 93 DO CPP. A SUSPENSÃO DA

INSTÂNCIA CRIMINAL É MERA FACULDADE DO JUIZ. AÇÃO CIVIL ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO PENAL. ORDEM DENEGADA. 1. Habeas Corpus destinado a trancar ação penal que apura a prática do

crime descrito no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, ante a existência de questão prejudicial - o ajuizamento,

na via cível, de ação anulatória do lançamento fiscal, com pedido de tutela antecipada, para discutir a

constituição do crédito tributário. 2. Se o mero ajuizamento de ação anulatória, desacompanhada de depósito do

montante discutido e na qual nenhuma medida antecipatória foi concedida, não inibe o Fisco de ingressar com a

execução e nem impede o trâmite do executivo já interposto, não se pode pretender que esse ajuizamento vá

influir na instância criminal - que só muito excepcionalmente pode ser coarctado por medida cível - para

paralisar um processo onde se apura sonegação fiscal. 3. Admitir o contrário, é amesquinhar a jurisdição

criminal que prepondera sobre a cível, e dar ensanchas a mais uma espécie de "mecanismo de afronta" às leis

processuais penais. 4. Esse entendimento ainda colocaria não só a Administração Tributária, mas também o

Ministério Público nas "mãos" do devedor, pois bastaria que o mesmo se valha da via cível anos depois da

notificação do lançamento, anos depois do ajuizamento da ação penal, para, com o mero gesto de impugnar o

lançamento sem qualquer outra providência, "deitar pá de cal" na persecução criminal que é assegurada em

favor do Estado pela própria Constituição. 5. Ademais, a dicção do caput do art. 93 do CPP é clara - a

suspensão da instância criminal é mera faculdade do Juiz e isso diante da propositura de uma ação civil anterior

ao ajuizamento da ação penal, o que não ocorreu na hipótese dos autos, pois o paciente aguardou quase dois

anos após o oferecimento da denúncia para propor a ação anulatória e com isso tentar obstar o andamento do

processo penal. 6. Convém acentuar que se a suposta prejudicial heterogênea não obriga a suspensão da ação

penal (Mirabete, in Código de Processo Penal interpretado; Damásio, in Código de Processo Penal Anotado),

não se pode falar em ilegalidade da decisão judicial que a negou. 7. Ordem denegada.(HC

00419318020084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:30/03/2009)

 

Não é demais repisar que os pacientes respondem pelo suposto cometimento de crime de descaminho, o qual, dada

a sua natureza de crime formal, não tem como condição objetiva de procedibilidade o exaurimento da via

administrativa, não se sujeitando aos ditames da Súmula Vinculante nº. 24 do Supremo Tribunal Federal.

 

Tampouco se cogita do deferimento do pleito em razão da pendência de julgamento do habeas corpus nº.

0198754-13.2011.3.00.0000, impetrado perante o Superior Tribunal de Justiça em face da decisão denegatória da

ordem em mandamus, de minha relatoria, anteriormente julgado por esta Segunda Turma. Ora, se as alegações

apresentadas naquele Sodalício visam justamente à impugnação dos fundamentos expostos por este órgão

colegiado no julgamento do HC nº. 2011.03.00.020151-7, é descabida a invocação da sua plausibilidade perante a

própria autoridade apontada como coatora no HC nº. 0198754-13.2011.3.00.0000, restando ao impetrante veicular

a pretensão de urgência naquela Corte especial.

 

Por fim, requer o impetrante o trancamento da ação penal com relação ao delito de falsidade ideológica, sob o

argumento de que deve ser absorvido pelo crime de descaminho pela aplicação do princípio da consunção.

 

No entanto, observo que a questão já foi analisada por este relator no julgamento do HC nº. 2011.03.00.020151-7,

no qual conclui pela inviabilidade da concessão da ordem nesse ponto, pelos fundamentos que ora reproduzo:

 

"Não obstante, ainda que se afastasse a incidência do artigo 334 do CP, o prosseguimento das investigações se

justificaria em razão suposta da infração ao artigo 299 do Código Penal, uma vez que a comprovação,

inequívoca, de que o crime de falsidade ideológica se esgotou no crime de descaminho é matéria que demanda

dilação probatória, inviável na via ora eleita. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 299 DO CÓDIGO PENAL. TRANCAMENTO. APLICAÇÃO DO
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PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO QUE DEMANDA INCURSÃO NA MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

I - O trancamento da ação penal por meio do habeas corpus se situa no campo da excepcionalidade (HC

901.320/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU de 25/05/2007), sendo medida que somente deve

ser adotada quando houver comprovação, de plano, da atipicidade da conduta, da incidência de causa de

extinção da punibilidade ou da ausência de indícios de autoria ou de prova sobre a materialidade do delito (HC

87.324/SP, Primeira Turma, Relª. Minª. Cármen Lúcia, DJU de 18/05/2007). Ainda, a liquidez dos fatos constitui

requisito inafastável na apreciação da justa causa (HC 91.634/GO, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello,

DJU de 05/10/2007), pois o exame de provas é inadmissível no espectro processual do habeas corpus, ação

constitucional que pressupõe para seu manejo uma ilegalidade ou abuso de poder tão flagrante que pode ser

demonstrada de plano (RHC 88.139/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Carlos Britto, DJU de 17/11/2006). Na

hipótese, há, com os dados existentes até aqui, o mínimo de elementos que autorizam o prosseguimento da ação

penal. 

II - Na hipótese, narra a denúncia, amparada nos elementos que sobressaem do inquérito policial, que os

pacientes teriam falsificado os documentos fiscais das mercadorias apreendidas. Não há, entretanto, elementos

suficientes nos autos a comprovar, inequivocamente, que o delito de falsidade ideológica tenha se esgotado no

delito de descaminho, sendo, portanto, matéria afeta ao próprio mérito da ação penal, incompatível com a via

estreita e sumária do habeas corpus. Ordem denegada.

(STJ, Quinta Turma, HC 133187, Relator Ministro Felix Fischer, DJE: 03/05/2010)"

 

Assim sendo, não constato a presença do fumus boni iuris indispensável à concessão liminar da ordem.

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Oficie-se à autoridade coatora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, preste informações pormenorizadas a

respeito do alegado na presente impetração, enviando cópias dos documentos que considerar necessários.

 

Após, dê-se vista ao MPF para a elaboração do seu necessário parecer.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0003287-58.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte impetrante para que junte aos autos, em 05 (cinco) dias, prova de que a questão jurídica suscitada

(prescrição) já foi submetida à apreciação da autoridade impetrada nos autos originários, sob pena de rejeição

2014.03.00.003287-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

IMPETRANTE : HILDEBRANDO CORREA BENITES

: THIAGO NASCIMENTO MOREIRA

PACIENTE : ANDREJ MENDONCA

ADVOGADO : MS005471 HILDEBRANDO CORREA BENITES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
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liminar do pedido em virtude de indevida supressão de instância.

Após, voltem conclusos.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0003291-95.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte impetrante para que junte aos autos, em 05 (cinco) dias, prova de que a questão jurídica suscitada

(prescrição) já foi submetida à apreciação da autoridade impetrada nos autos originários, sob pena de rejeição

liminar do pedido em virtude de indevida supressão de instância.

Após, voltem conclusos.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0003293-65.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO
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Vistos.

Intime-se a parte impetrante para que junte aos autos, em 05 (cinco) dias, prova de que a questão jurídica suscitada

(prescrição) já foi submetida à apreciação da autoridade impetrada nos autos originários, sob pena de rejeição

liminar do pedido em virtude de indevida supressão de instância.

Após, voltem conclusos.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0003295-35.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte impetrante para que junte aos autos, em 05 (cinco) dias, prova de que a questão jurídica suscitada

(prescrição) já foi submetida à apreciação da autoridade impetrada nos autos originários, sob pena de rejeição

liminar do pedido em virtude de indevida supressão de instância.

Após, voltem conclusos.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0003297-05.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.003295-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

IMPETRANTE : HILDEBRANDO CORREA BENITES

: THIAGO NASCIMENTO MOREIRA

PACIENTE : ANDREJ MENDONCA

ADVOGADO : MS005471 HILDEBRANDO CORREA BENITES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00015317519994036002 1 Vr NAVIRAI/MS

2014.03.00.003297-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : HILDEBRANDO CORREA BENITES

: THIAGO NASCIMENTO MOREIRA

PACIENTE : ANDREJ MENDONCA

ADVOGADO : MS005471 HILDEBRANDO CORREA BENITES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

CO-REU : MIGUEL JOSE DE SOUZA

No. ORIG. : 00012502219994036002 1 Vr NAVIRAI/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     208/1574



 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Hildebrando Corrêa Benites e Thiago

Nascimento Moreira em favor de Andrej Mendonça, noticiando a existência de ação penal instaurada contra o

paciente por suposta prática do delito do artigo 171, §3º, do Código Penal e objetivando a extinção do feito ao

argumento de ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal.

Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando relevância nos fundamentos da impetração em ordem a autorizar

a providência de concessão liminar, ainda com registro de que os elementos de instrução apresentados não fazem

prova de persecução de delito alcançado pela prescrição, indefiro o pedido. 

Oficie-se ao Juízo impetrado solicitando a prestação de informações no prazo de 05 (cinco) dias.

 Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0003300-57.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrado por Hasan Vais Azara, Lourenço Cesca e Carla

Tatiane da Silva Cesca em favor de Aparecido Euclides dos Santos, noticiando a decretação de prisão preventiva

por ter o paciente descumprido medidas cautelares diversas da prisão anteriormente impostas quando proferida

decisão concedendo liberdade provisória após prisão em flagrante do paciente por suposta prática dos delitos dos

artigos 334, "caput", §1º, "b", do Código Penal e 183 da Lei 9.472/97.

Alegam os impetrantes, em síntese, que o paciente não cumpriu a medida cautelar de suspensão do direito de

conduzir veículo automotor, mediante entrega da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), para não perder seu

emprego de entregador de flores, ainda indicando endereços - residencial e profissional - nos quais o paciente

pode ser localizado, nesta linha de argumentação objetivando a expedição de contramandado de prisão e a

suspensão ou substituição da medida cautelar de entrega da CNH.

É o breve relatório. Decido.

Considerando que a medida cautelar decretada consistente na entrega da Carteira Nacional de Habilitação (CNH)

não se revela razoável porquanto a condução de veículo automotor não é meio necessário para a prática dos

delitos imputados, tampouco guardando relação com os bens jurídicos tutelados, e tendo em vista ainda que a

alegação de que o paciente necessita da CNH em seu emprego por exercer a função de entregador de flores é

corroborada pelos elementos coligidos aos autos, mormente a declaração do dono da empresa "Estefani

Decorações", também constando a indicação de dois endereços (residencial e profissional) onde pode ser

localizado, quadro este em que não se desvela necessária e adequada a medida cautelar imposta, defiro a liminar,

determinando a expedição de contramandado de prisão e a substituição da terceira das três medidas cautelares

diversas da prisão impostas ao paciente, a ser fixada pelo juiz de primeiro grau.

Oficie-se ao Juízo impetrado informando-o para cumprimento desta decisão, bem como para a prestação de

informações no prazo de cinco dias.

Intime-se.

2014.03.00.003300-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : HASAN VAIS AZARA

: LOURENCO CESCA

: CARLA TATIANE DA SILVA CESCA

PACIENTE : APARECIDO EUCLIDES DOS SANTOS

ADVOGADO : PR049291 HASAN VAIS AZARA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

CO-REU : LUHAN DARIO BOVA

No. ORIG. : 00022059320124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0003301-42.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte impetrante para que junte aos autos, em 05 (cinco) dias, prova de que a questão jurídica suscitada

(prescrição) já foi submetida à apreciação da autoridade impetrada nos autos originários, sob pena de rejeição

liminar do pedido em virtude de indevida supressão de instância.

Após, voltem conclusos.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0003303-12.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte impetrante para que junte aos autos, em 05 (cinco) dias, prova de que a questão jurídica suscitada

(prescrição) já foi submetida à apreciação da autoridade impetrada nos autos originários, sob pena de rejeição

2014.03.00.003301-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

IMPETRANTE : HILDEBRANDO CORREA BENITES

: THIAGO NASCIMENTO MOREIRA

PACIENTE : ANDREJ MENDONCA

ADVOGADO : MS005471 HILDEBRANDO CORREA BENITES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00015282319994036002 1 Vr NAVIRAI/MS

2014.03.00.003303-8/MS

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

IMPETRANTE : HILDEBRANDO CORREA BENITES

: THIAGO NASCIMENTO MOREIRA

PACIENTE : ANDREJ MENDONCA

ADVOGADO : MS005471 HILDEBRANDO CORREA BENITES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

CO-REU : FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA

No. ORIG. : 00018582019994036002 1 Vr NAVIRAI/MS
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liminar do pedido em virtude de indevida supressão de instância.

Após, voltem conclusos.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0003305-79.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Hildebrando Corrêa Benites e Thiago

Nascimento Moreira em favor de Andrej Mendonça, referindo que "o paciente encontra-se respondendo este feito

criminal perante a autoridade coatora desde o ano de 1.998 até a presente data, por ter praticado crime

previdenciário, ou seja, o processo está em andamento há 16 (Dezesseis) anos perante a Justiça Federal de

Naviraí-MS" e objetivando a extinção do feito ao argumento de ocorrência da prescrição da pretensão punitiva

estatal.

Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando relevância nos fundamentos da impetração em ordem a autorizar

a providência de concessão liminar, ainda com registro de que os elementos de instrução apresentados não fazem

prova de persecução de delito alcançado pela prescrição, indefiro o pedido.

Oficie-se ao Juízo impetrado solicitando a prestação de informações no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0003389-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003305-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : HILDEBRANDO CORREA BENITES

: THIAGO NASCIMENTO MOREIRA

PACIENTE : ANDREJ MENDONCA

ADVOGADO : MS005471 HILDEBRANDO CORREA BENITES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00012684319994036002 1 Vr NAVIRAI/MS

2014.03.00.003389-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : AHMAD LAKIS NETO

: GABRIELA FONSECA DE LIMA

: WILLIAN RICARDO SOUZA LIMA

PACIENTE : DOUGLAS RODRIGUES DE OLIVEIRA

PACIENTE : RODRIGO CID GONCALVES CAMPOS reu preso

ADVOGADO : SP294971B AHMAD LAKIS NETO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
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DECISÃO

Em substituição regimental.

 

 

Descrição fática: trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de Rodrigo Cid Gonçalves

Campos, em face de alegado constrangimento ilegal cometido pela MM. Juíza Federal da 4ª Vara Federal

Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que manteve a prisão preventiva do paciente por ocasião da

prolação de sentença condenatória, para assegurar a aplicação da lei penal.

 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado, juntamente a outras nove pessoas, como incursos no art. 33,

caput (tráfico de drogas), c/c. o art. 40, I, em concurso material com o art. 35 (associação para o tráfico), todos da

Lei n.º 11.343/06, por envolvimento em fatos investigados no bojo da chamada "Operação Leviatã", iniciada

pela Polícia Federal em outubro de 2010, referentes a suposto tráfico de 375,30kg (trezentos e setenta e cinco

quilos e trinta gramas) de maconha oriundos do Paraguai e associação para o tráfico no seio de organização

criminosa conhecida como Primeiro Comando da Capital (PCC) (Ação Penal n.º 0007289-26.2012.403.6181).

 

Recebida a denúncia, decretou-se a prisão preventiva do paciente, cumprida em 13.08.2013.

 

Em 22.11.2013, sobreveio sentença em desfavor do paciente, condenando-o à pena de 11 (onze) anos e 8 (oito)

meses de reclusão, em regime inicial fechado, e pagamento de 1630 (mil, seiscentos e trinta) dias-multa, cada dia-

multa fixado à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, pela prática, em

concurso material, dos crimes previstos nos artigos. 33 e 35, c. c. o art. 40, I, da Lei 11.343/06.

 

Na mesma oportunidade, a MM. Juíza sentenciante houve por bem manter a prisão preventiva do paciente, a fim

de assegurar a aplicação da lei penal.

 

Impetrantes: alegam, em suma, que o paciente sofre constrangimento ilegal contra sua liberdade de locomoção,

porquanto a autoridade apontada como coatora não teria demonstrado especificamente como sua liberdade poderia

impedir a aplicação da lei penal. Afirma que a prisão cautelar caracteriza-se como antecipação do cumprimento da

pena imposta pela sentença.

Requer a concessão de medida liminar, para que seja expedido alvará de soltura em favor do paciente, para que

possa recorrer em liberdade até o trânsito em julgado da sentença condenatória e, no mérito, a confirmação da

medida liminar deferida e a concessão definitiva da ordem.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Não vislumbro, ao menos em um juízo de cognição sumária, razão para a concessão da ordem.

 

Note-se, inicialmente, que foram impetradas anteriormente em favor de Rodrigo Cid Gonçalves Campos outras

quatro ações de habeas corpus, no contexto dos fatos apurados na Ação Penal n.º 0007289-26.2012.403.6181

(Habeas Corpus n.º 0027280-04.2012.4.03.0000/SP, 0028482-16.2012.4.03.0000/SP, 0010152-

34.2013.4.03.0000/SP, 0011758-97.2013.4.03.0000/SP, 0019410-68.2013.4.03.0000/SP e 0025690-

55.2013.4.03.0000/SP).

 

CO-REU : RENATO FULGENCIO CAMILO

: WELLINGTON CARLOS DE OLIVEIRA

: ALFREDO ORTELLADO

: ALEXSANDRO DE FARIAS

: CLAUDIO ROLIM DE CARVALHO

: MICHELE MARIA DA SILVA

: EBERSON RODRIGUES DA SILVA

: BRUNO ALVES CASTILHO FERNANDES

: EVERTON SILVA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00072892620124036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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Nas ocasiões anteriores, a colenda Segunda Turma apreciou alegações de existência de constrangimento ilegal

contra a liberdade de locomoção e requerimentos de concessão de liberdade provisória, lavrando as seguintes

decisões:

 

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 33, "CAPUT", C/C. ART. 40, I, E ART. 35, "CAPUT",

TODOS DA LEI 11.343/06. ELEMENTOS CONCRETOS DA PARTICIPAÇÃO DO PACIENTE. PRESENÇA

DOS REQUISITOS DO ART. 312, CPP. ORDEM DENEGADA. 

1. Presença das hipóteses previstas no art. 312 do Código de Processo Penal. 

2. Razões suscitadas para a segregação preventiva do paciente consentâneas com as provas produzidas, existindo

fortes indícios de que o paciente integra organização criminosa com participação ativa no tráfico de drogas

vindas do Paraguai. 

3. Necessidade da custódia cautelar para garantia da ordem pública, assim como para conveniência da instrução

criminal e para assegurar a aplicação da lei penal.

4. Ordem denegada."

(HC nº 00272800420124030000, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, e-DJF3 Judicial

23/11/2012)

"DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS,

ART. 33 DA LEI 11.343/06. "OPERAÇÃO LEVIATÃ". INÉPCIA DA DENÚNCIA. PRISÃO PREVENTIVA, ART.

312 CPP. REQUISITOS PRESENTES. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 

1. A alegação de inépcia da denúncia só deve ser acolhida se demonstrada inequívoca deficiência a impedir a

compreensão da acusação, em flagrante prejuízo à defesa do réu. Caso em que a exposição dos supostos fatos

criminosos e de suas circunstâncias é adequada, conforme determina o art. 41 CPP, de forma que não se

identificam nulidades que obstaculizem o recebimento da peça exordial. 2. O crime de tráfico transnacional de

drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) estatui pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos,

preenchendo o requisito previsto no art. 313, I, CPP. 

3. Materialidade delitiva demonstrada pela denúncia apresentada, que aponta a apreensão de 375,30kg

(trezentos e setenta e cinco quilos e trinta gramas) de material reconhecido como maconha, como atestado por

laudo toxicológico. 

4. Estão presentes indícios de autoria, por contundentes evidências de participação do paciente em organização

de natureza criminosa, notoriamente conhecida por sua alta periculosidade. 

5. O trancamento da ação penal, na estreita via do habeas corpus, é possível apenas se comprovado, de plano, a

atipicidade da conduta, a incidência de causa de extinção da punibilidade ou a ausência de indícios de autoria ou

de prova da materialidade delitiva. Qualquer entendimento no sentido de reconhecer a ausência de provas sobre

a autoria demandaria, necessariamente, o revolvimento do material fático-probatório, o que, como é sabido, não

é possível em sede de habeas corpus. 

6. Elementos que indicam o envolvimento do paciente com uma organização criminosa, sendo necessária a

manutenção da prisão preventiva para garantia da ordem pública, cessando-se a continuidade de atividades

delitivas. 

7. Presentes os requisitos para a prisão preventiva, é incabível a aplicação de medidas cautelares diversas da

prisão (artigos 319 e 321 CPP). 

8. Ordem denegada."

(HC nº 00117589720134030000, Segunda Turma, Rel. Des. Cotrim Guimarães, e-DJF3 Judicial 11/07/2013)

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS E

ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. "OPERAÇÃO LEVIATÃ". PRISÃO PREVENTIVA. RÉU FORAGIDO.

INDEFERIMENTO DE INTERROGATÓRIO. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. 

1. O interrogatório do acusado é ato primordial do processo penal e que, salvo em casos excepcionalíssimos,

quando for impossível de ser realizado, não comporta derrogação, sob o risco de ver ruir o princípio da ampla

defesa e conferir à ação penal feição inquisitória. 

2. A despeito de o réu ter permanecido foragido por considerável tempo durante o processo penal, tal situação

não deve justificar a negativa de ser ouvido pelo juiz, pois somente com a sua oitiva é possível que ofereça sua

versão dos fatos, permitindo a confissão, a delação, o esclarecimento dos acontecimentos, ou mesmo, pura e

simplesmente, o exercício do direito ao silêncio, defendendo-se da maneira que julgar mais conveniente. 

3. Ordem parcialmente concedida, para que seja oportunizado ao paciente o seu interrogatório."

 (HC nº 00194106820134030000, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, e-DJF3 Judicial

26/09/2013)

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. 'OPERAÇÃO LEVIATÃ'.

375,30 KG DE MACONHA. CONTEXTO FÁTICO INALTERADO. IMPOSSIBILIDADE DE

REVEVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO NA VIA ELEITA. PRISÃO PREVENTIVA

MANTIDA. ORDEM DENEGADA.

I - As circunstâncias que ensejaram a manutenção da prisão preventiva por decisão proferida por este Tribunal
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mantêm-se inalteradas, de forma que não há razão para a concessão da ordem. 

II - Ademais, a análise do teor do depoimento do paciente em seu interrogatório judicial implicaria imiscuir-se na

apreciação e valoração do conjunto fático-probatório do processo criminal, o que é vedado na célere via do

habeas corpus. 

III - Ordem denegada."

(HC nº 00256905520134030000, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, e-DJF3 Judicial

05/12/2013)

 

Alegam os impetrantes, na presente ação, que o paciente sofre constrangimento ilegal, porquanto não estaria

suficientemente demonstrado como, posto em liberdade, ofereceria óbice à aplicação da lei penal, e que a prisão

cautelar, em verdade, caracterizar-se-ia como uma antecipação do cumprimento da pena imposta pela sentença.

 

Observe-se, oportunamente, que, com o encerramento da instrução processual e o advento de sentença

condenatória, é inegável a existência de prova sobre a materialidade delitiva e de indícios de autoria dos crimes

denunciados (art. 312 do Código de Processo Penal).

 

Outrossim, as figuras imputadas ao paciente (arts. 33 e 35 da Lei 11.343/06) estatuem penas privativa de liberdade

máxima superiores a 4 (quatro) anos de reclusão (art. 313, I, do Código de Processo Penal).

 

Passando à análise dos elementos concretos que ensejaram a prisão cautelar, verifico que a decisão de manutenção

da prisão preventiva está assentada nos seguintes termos:

 

A manutenção da custódia cautelar é necessária, com o fito de assegurar a aplicação da Lei Penal, haja vista que

as penas poderiam incitar no réu a vontade de furtar-se aos desígnios da Justiça. Expeça-se mandado de prisão

em razão da sentença condenatória e guia de recolhimento provisório. [fl. 109].

 

Em que pese sua brevidade, julgo que a fundamentação para a custódia cautelar é adequada e, portanto, não

vislumbro infração ao art. 93, IX, da Constituição Federal e consequente violação à liberdade de locomoção do

acusado.

 

É cediço o entendimento jurisprudencial de que "fundamentação sucinta" não se confunde com "falta de

fundamentação", conforme exemplificam os seguintes arestos das Cortes Superiores e deste egrégio Tribunal:

 

EMENTA: "AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM

PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI PENAL. RÉU CONDENADO EM PRIMEIRO GRAU. DECRETAÇÃO DA

CUSTÓDIA NA SENTENÇA CONDENATÓRIA (PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 387 DO CPP). ÓBICE DA

SÚMULA 691/STF. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-

OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU FLAGRANTE ABUSO DE PODER. NEGATIVA DE

TRÂNSITO À AÇÃO CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte é firme no sentido da inadmissibilidade d e impetração sucessiva de habeas

corpus sem o julgamento definitivo do habeas corpus anteriormente impetrado (cf. HC 79.776, da relatoria do

ministro Moreira Alves; HC 76.347-QO, da relatoria do ministro Moreira Alves; HC 79.238, da relatoria do

ministro Moreira Alves; HC 79.748, da relatoria do ministro Celso de Mello; e HC 79.775, da relatoria do

ministro Maurício Corrêa). Jurisprudência que deu origem à Súmula 691/STF, segundo a qual "não compete ao

Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus impetrado contra decisão do Relator que, em habeas

corpus requerido a tribunal superior, indefere a liminar". 

2. É certo que esse entendimento jurisprudencial sumular comporta abrandamento, mas apenas quando de logo

avulta que o cerceio à liberdade de locomoção do paciente decorre de ilegalidade ou de abuso de poder (inciso

LXVIII do art. 5º da CF/88). O que não é o caso dos autos. Caso em que a flagrante ilegalidade a que a petição

inicial se reporta não sobressai do exame das peças que instruem este processo. Prisão processual embasada na

garantia da ordem pública e na aplicação da lei penal. Tudo a recomendar que se aguarde o pronunciamento de

mérito do Superior Tribunal de Justiça. 

3. A falta de fundamentação não se confunde com fundamentação sucinta. Interpretação que se extrai do

inciso IX do art. 93 da CF/88. Precedentes: HC 93.164, d a relatoria do ministro Gilmar Mendes; e RE

140.370, da relatoria do ministro Sepúlveda Pertence. Na concreta situação dos autos, a autoridade impetrada -

sem incursionar com profundidade no mérito do pedido - assentou a ausência dos pressupostos autorizadores da

antecipação requerida na petição inicial do habeas corpus impetrado no Superior Tribunal de Justiça, embora

fazendo-o sucintamente. 
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4. Agravo regimental desprovido."

(STF, HC-AgR 105349, AYRES BRITTO - grifamos)

"HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES.

CUSTÓDIA CAUTELAR FUNDAMENTADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI

PENAL. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA.

PRECEDENTES DO STJ. 

1. Não há qualquer deficiência na motivação judicial, que efetivamente demonstra a necessidade da custódia

cautelar do paciente, porque o édito constritivo, ainda que sucinto, foi prolatado em conformidade com as

exigências legais, atendidos os termos do art. 312 do Código de Processo Penal. A vontade declarada de se

furtar da aplicação da lei penal e a periculosidade voltada para o crime demonstrada pelo agente, consoante

entendimento jurisprudencial, podem ser suficientes para a segregação provisória. 

2. Não há, na espécie, constrangimento por excesso de prazo na instrução criminal, ante a complexidade da

causa - onde foi necessária a expedição de cartas precatórias para oitiva de testemunhas arroladas pela Defesa -,

bem como em razão de atraso a ela atribuído, incidindo, na espécie, o princípio da razoabilidade. Aplicação do

enunciado da Súmula n.º 64, desta Corte Superior. 

3. Realizada a audiência de inquirição das testemunhas e aguardando, os autos, a apresentação das alegações

finais das partes, encontra-se, a teor do enunciado da Súmula n.º 52, desta Corte Superior, encerrada a instrução

criminal. 

4. Precedentes do STJ. 

5. Ordem denegada."

(STJ, HC nº 200401342400, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, pg 346 - grifamos)

"HABEAS CORPUS - PROCESSO PENAL - PRISÃO CAUTELAR - PRESENTES OS REQUISITOS

AUTORIZADORES - GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL - FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA -

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER - ORDEM DENEGADA. 

1. A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo

ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta,

mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da

Constituição Federal e art. 647 do Código de Processo Penal. 

2. Pode-se inferir da decisão impugnada que o decreto prisional se fundamenta em elementos concretos que

permitem inferir, segundo a prova pré-constituída acostada aos autos, a necessidade da manutenção da prisão

cautelar para a garantia da aplicação da lei penal. 

3. Embora a decisão impugnada seja sucinta, é possível obter de sua leitura os fundamentos que levaram à

denegação do pedido de liberdade provisória, ressaltando, ainda, o pacífico entendimento jurisprudencial no

sentido de que fundamentação sucinta não se confunde com ausência de fundamentação. 

4. Bons antecedentes, atividade lícita e residência fixa, por si só, não são suficientes a autorizar a concessão da

liberdade, consoante entendimento adotado pelos Tribunais Superiores. 

5. Ordem denegada."

(TRF 3ª Região, HC nº 00129827020134030000, Quinta Turma, Rel. Juíza Fed. Conv Eliana Marcelo, e-DJF3

Judicial 05/07/2013 - grifamos)

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. SONEGAÇÃO FISCAL. RÉU FORAGIDO. PRISÃO

PREVENTIVA. NECESSIDADE DE GARATIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL E DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.

NULIDADE INEXISTENTE. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. EXERCÍCIO DO PODER GERAL DE

CAUTELA. ORDEM DENEGADA. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

1. Diante de inicial indeferimento do pedido de prisão preventiva, o réu foi procurado em todos os endereços

constantes dos autos e, não sendo encontrado, foi citado por edital. Mesmo assim, não compareceu nem

constituiu advogado. Determinou-se a suspensão do processo e do curso da prescrição, conforme art. 366 do

Código de Processo Penal, decretando-se a prisão preventiva para garantia da aplicação da lei penal. 

2. No âmbito administrativo o paciente também não se manifestou, motivando pedido de declaração de inaptidão

da pessoa jurídica por fraude tributária e por seu desaparecimento. 

3. O fato criminoso ocorreu no período de março de 1998 a dezembro de 2002; portanto, passaram-se mais de 10

(dez) anos do início da atividade criminosa sem que o paciente pudesse ser encontrado para prestar

esclarecimentos. 

4. Não há que se falar em nulidade da decisão que decretou a segregação cautelar do paciente, eis que a

fundamentação sucinta não se confunde com ausência de fundamentação. 

5. A análise e deferimento da produção antecipada de provas competem ao prudente arbítrio do Juiz que, no caso

concreto, exerceu poder geral de cautela. Precedente do STF. 

6. Ordem denegada. Agravo Regimental prejudicado.

(TRF 3ª Região, HC nº 00070971720094030000, Primeira Turma Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, e-DJF3

Judicial 1 28/02/2011, p: 209 - grifamos)
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Não obstante, explicite-se que veio a conhecimento desta colenda Segunda Turma, em razão das mencionadas

impetrações anteriores, que o paciente manteve-se foragido por longo decurso de tempo (cf. HC n.º 0019410-

68.2013.4.03.0000).

 

Decretada a prisão preventiva de Rodrigo Cid Gonçalves Campos em 25.06.2012, o paciente não foi localizado

no endereço fornecido pela defesa, sendo necessária a sua intimação mediante edital e a decretação da revelia.

 

A prisão cautelar do paciente só pôde ser efetuada em 17.07.2013, mais de um ano após a decisão que a

determinou.

 

Resta clara, portanto, a presença de evidências concretas a demonstrar o claro risco à aplicação da lei penal, sendo

legítimo concluir que o paciente, posto em liberdade, não hesitará em encetar fuga, a fim de evitar o cumprimento

de eventual condenação definitiva.

 

Por fim, presentes os pressupostos e requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, é incabível a concessão

de liberdade provisória e aplicação de outras medidas cautelares diversas da prisão (art. 321 do Código de

Processo Penal).

 

Diante do exposto, indefiro o pedido liminar.

 

Oficie-se à autoridade impetrada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, preste informações pormenorizadas a

respeito do alegado no presente habeas corpus, enviando cópia dos documentos que considerar necessários.

 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para que ofereça o seu necessário parecer.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Por fim, retifique-se a autuação, nela consignando como paciente apenas Rodrigo Cid Gonçalves Campos.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0003495-42.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.003495-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

IMPETRANTE : VILSON MARCOS MATIAS DOS SANTOS

: ANDERSON GAMA

PACIENTE : ANDRE LUIZ CARVALHO reu preso

: BARBARA CRUZ DOS SANTOS reu preso

: THIAGO SABINO reu preso

ADVOGADO : CE015865 VILSON MATIAS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : NANDERSON PEREIRA DE SOUZA

: GERSON JOSE DE SOUZA JUNIOR

: MARCELO GEOVANE SALINA OLIVEIRA

: ANDERSON SANTOS WEBER

: ROGERIO COSTA PORTO

: HEBERT REIS SOLINO
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DESPACHO

Providencie a parte impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada das certidões de antecedentes criminais dos

pacientes nas esferas estadual e federal (órgãos judiciários, órgãos policiais e demais órgãos de segurança

pública), bem como das certidões de comportamento carcerário, e ainda, a juntada de comprovante de endereço

domiciliar e cópia de vínculos de trabalho registrados em CTPS dos pacientes.

Após, voltem conclusos para a apreciação do pedido liminar.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0003774-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrado por Manoel Bispo de Menezes em favor de Edir

Almeida Peixoto, noticiando condenação com trânsito em julgado por delito do artigo 291 do Código Penal e

objetivando seja reconhecido o direito do paciente à progressão de regime prisional ao argumento de que estão

preenchidos os requisitos do artigo 112 da Lei de Execução Penal. 

É o breve relatório. Decido.

Ao início, reputo necessário analisar se o Tribunal é ou não competente para processar e julgar o presente "writ".

Compulsados os autos verifica-se que, consoante consta da inicial, já houve trânsito em julgado da condenação

por delito do artigo 291 do Código Penal, o paciente cumpre pena no Presídio de Franco da Rocha - que pertence

à rede estadual -, e a matéria objeto da impetração concerne à execução da pena. 

Destarte, tendo em vista o disposto na Súmula 192 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "compete ao

juízo das execuções penais do estado a execução das penas impostas a sentenciados pela justiça federal, militar

ou eleitoral, quando recolhidos a estabelecimentos sujeitos a administração estadual", conclui-se que o alegado

constrangimento ilegal não diz respeito a ato de Juízo Federal, não sendo o Tribunal competente para apreciar a

presente impetração.

Destaco o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça de interesse na questão:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CONDENAÇÃO. JUSTIÇA FEDERAL. REGIME ABERTO.

PRISÃO DOMICILIAR DETERMINADA PELO JUÍZO ESTADUAL. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

DA PENA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA N. 192/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. Conforme o enunciado da Súmula n. 192/STJ, compete à Justiça Estadual a execução da pena imposta a

sentenciados pela Justiça Federal, quando recolhidos em estabelecimentos sujeitos a administração estadual.

: MARCIO CASTRO DA SILVA

: JONATHAS CARLOS GONZALEZ

: NICOLAU ALVES DE SOUZA

: MANOEL EDVALDO ORTIZ GIL

: EDSON NORONHA MELO

: CLAUDIA MARIA REUTER

: ROBSON ARCHANJO MARQUES NATALE

No. ORIG. : 00010700620134036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2014.03.00.003774-3/SP

IMPETRANTE : MANOEL BISPO DE MENEZES

PACIENTE : EDIR ALMEIDA PEIXOTO reu preso

ADVOGADO : SP062356 MANOEL BISPO DE MENEZES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
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2. In casu, cabe à Justiça Estadual, ao conceder o benefício da prisão domiciliar ao apenado, tendo em vista a

inexistência de vaga em estabelecimento prisional adequado ao regime estabelecido na sentença, prosseguir na

execução da pena, inclusive para acompanhar o cumprimento das condições fixadas.

3. Conflito conhecido para determinar a competência da Justiça Estadual, ora suscitado."

(CC 109299, Terceira Seção, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 06/09/2010)

 

Por estes fundamentos, declino da competência para o processo e julgamento do presente remédio constitucional e

determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as nossas

homenagens.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10768/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1101302-52.1994.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMISSÃO. EXTINÇÃO COM

JULGAMENTO DO MÉRITO.

I. No caso em comento, a exequente informou que a CDA foi extinta por remissão com fundamento no artigo 18,

§1º da Medida Provisória 1.863-52, devendo o feito ser extinto com fundamento no artigo 794, II, do CPC e não

no artigo 267 do CPC.

II. Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1102127-88.1997.4.03.6109/SP

 

 

1994.61.09.101302-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : DECORACOES SANGRI LA LTDA

No. ORIG. : 11013025219944036109 4 Vr PIRACICABA/SP

1997.61.09.102127-3/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC). ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência ou a incompatibilidade da invocada jurisprudência

dominante e não a discussão do mérito.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034894-50.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SERVIÇO DE COMPOSIÇÃO GRÁFICA - IPI - NÃO INCIDÊNCIA -

APLICAÇÃO DA SÚMULA 156 DO STJ, CONFORME ORIENTAÇÃO DA PRÓPRIA CORTE OMISSÃO -

INEXISTÊNCIA - EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado tratamento das questões trazidas.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. In casu, restou evidenciado que a atividade da autora é tributada como serviço, ainda que dela se verifique um

"resultado final", mostrando-se, portanto, incompatível a incidência do IPI, nos termos da Súmula 156, consoante

entendimento do próprio STJ!

4. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : PIRAPEL IND/ PIRACICABANA DE PAPEL S/A

ADVOGADO : SP149687A RUBENS SIMOES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11021278819974036109 4 Vr PIRACICABA/SP

1999.61.00.034894-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEEQFLEX SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004320-32.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

ENQUADRAMENTO DO AGENTE MARÍTIMO COMO REPRESENTANTE DO TRANSPORTADOR

ESTRANGEIRO. IMPORTAÇÃO EFETUADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DO DECRETO-LEI

2.472/88. 

I - Cabem embargos de declaração nas hipóteses listadas no art. 535 do CPC, isto é, havendo obscuridade,

contradição, omissão e, conforme entendimento jurisprudencial, erro material.

II - Ocorrência de omissão, pois não houve análise sobre a controvérsia à luz do Recurso Especial nº

1.129.430/SP, julgado pelo rito do recurso repetitivo, onde restou assentado que o enunciado nº 192 da Súmula do

extinto TFR aplica-se apenas para os casos ocorridos antes da vigência do Decreto-Lei nº 2.472/88.

III - No caso concreto, revela-se incontroverso nos autos que o fato jurídico tributário ensejador da tributação pelo

imposto de importação ocorreu em junho de 1995, quando já vigente o Decreto-Lei 2.472/88, existindo previsão

legal no sentido da responsabilidade tributária do agente marítimo.

IV - Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038693-44.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

1999.61.04.004320-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MURCHINSON TERMINAIS DE CARGA S/A

ADVOGADO : SP174954 ADRIANO NERIS DE ARAÚJO

: SP099957 PATRICIA PIRES BOULHOSA

2002.61.82.038693-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

I. É desnecessária a intimação da exequente da determinação de arquivamento que é decorrência do término do

prazo de suspensão previsto no §2º do artigo 40 da LEF

II. A exequente foi intimada por mandado coletivo, caracterizada como intimação pessoal, nos termos do exigido

pelo artigo 25 da LEF (precedentes do TRF3).

III. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002575-57.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência ou a incompatibilidade da invocada jurisprudência

dominante e não a discussão do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011187-

APELADO : CIRURGICA GLOBAL LTDA

No. ORIG. : 00386934420024036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.10.002575-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : HELIO VIEIRA DOS SANTOS e outro

: Z A PEREIRA VIEIRA LTDA

ADVOGADO : SP281653 ALINE BRIAMONTE DA SILVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025755720034036110 1 Vr SOROCABA/SP
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75.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - EFEITOS INFRINGENTES -

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado tratamento das questões.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016255-90.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM A FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

DESNECESSIDADE. DISCUSSÃO SOBRE ATO DE AUTORIDADE FEDERAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. IMPROVIMENTO DO PEDIDO QUANTO À INCIDÊNCIA DO PIS/COFINS SOBRE

IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS. PARCIAL PROVIMENTO DA APELAÇÃO.

I - Cabem embargos de declaração nas hipóteses listadas no art. 535 do CPC, isto é, havendo obscuridade,

contradição, omissão e, conforme entendimento jurisprudencial, erro material.

II - Ocorrência de omissão, pois não houve análise sobre a necessidade de litisconsórcio passivo necessário com a

2003.61.12.011187-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SATIKO UEDA SHIRAISHI

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

2004.61.05.016255-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INSTITUTO DO RADIUM DE CAMPINAS LTDA

ADVOGADO : SP197126 MARCO AURELIO MOREIRA JUNIOR
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Fazenda do Estado de São Paulo.

III - Porém, não se vislumbra na espécie referida necessidade de modo a justificar a incorporação da Fazenda

Paulista à lide. O interesse do Fisco estadual é meramente econômico, sendo a União a pessoa jurídica dotada de

interesse processual no litígio, já que o que se está a discutir é o ato da autoridade alfandegária federal que vem a

exigir do impetrante a comprovação do tributo estadual no ato do desembaraço aduaneiro.

IV - Há que se reconhecer também a ocorrência de contradição, pois o v. acórdão julgou legítima a incidência do

PIS e da COFINS sobre importação de produtos e serviços, não atendendo a totalidade dos pedidos da impetrante,

sendo de rigor o parcial provimento da apelação e não o total provimento como constou no dispositivo.

V - Embargos de declaração acolhidos para esclarecer a omissão e a contradição.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014042-

64.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CONEXÃO.

MATÉRIA PRECLUSA.

Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os pressupostos

estabelecidos no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição e omissão).

Os tópicos indicados pela embargante foram expressamente tratados no voto que embasa o acórdão embargado,

razão porque não se fala em omissão.

Quanto à alegação de conexão, quedando-se a recorrente inerte no momento oportuno, não pode rediscutir questão

não levantada no momento apropriado, não sendo obrigação do órgão colegiado apreciar matéria não devolvida

para o seu exame, mas sim fulminada pela preclusão (art. 473 do CPC), sob pena de afronta ao princípio da

segurança jurídica.

Cediço, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre

todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um

a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de

fato ocorreu.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.03.99.014042-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : CERAMICA ARTISTICA SIMONE LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

: SP211797 LEANDRO JUNQUEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.289/290

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 99.00.00005-4 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047876-63.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - CORREÇÃO DE OFÍCIO - CONTRADIÇÃO -

OBSCURIDADE - INEXISTÊNCIA.

Corrijo o erro material apontado, passando a ementa a contar em seu último parágrafo: "Apelação a que se nega

provimento".

O acórdão passa a constar com a seguinte redação: "Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado".

Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença ou acórdão obscuridade, contradição ou

omissão, conforme prevê o art. 535 do Código de Processo Civil.

Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007392-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.82.047876-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : A M CONSULTORIA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP182620 RENATA BORGES LA GUARDIA e outro

No. ORIG. : 00478766320074036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.007392-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : COMTRAC ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP097459 ANTONIO CARLOS DOMBRADY

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COTIA SP

No. ORIG. : 99.00.00078-9 1 Vr COTIA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. ERRO NO

PREENCHIMENTO DA DARF PELA FILIAL QUE TROCOU SEU CNPJ PELO DA MATRIZ, DISTO

ADVINDO PAGAMENTO A MAIOR PELA MATRIZ E, A MENOR PELA FILIAL. DETECTADO O ERRO

OLVIDOU-SE A FAZENDA NACIONAL DE INSTRUIR O CONTRIBUINTE A FAZER A CORREÇÃO

PELA REDAF. EM SEQUÊNCIA INSCREVEU A FILIAL NA DÍVIDA ATIVA, RECUSANDO A

RELOCAÇÃO DO VALOR A MAIOR NO CNPJ DA FILIAL. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO OU DE RESTITUIÇÃO, COMO SE INTERPRETOU À SENTENÇA. EM TENDO A

PERICIA JUDICIAL ATESTADO O ERRO DO CONTRIBUINTE, TAL COMO POSTO, E QUITADA A

DIFERENÇA NO SALDO A PAGAR, DECLARA-SE EXTINTA A DÍVIDA E A COBRANÇA JUDICIAL.

I-In casu, não se trata de compensação, nem de restituição, conforme consignado na sentença, mas de erro do

contribuinte. Ao preencher a DARF ao invés de colocar o CNPJ de sua filial, usou o da Matriz, redundando em

pagamento a maior por esta última. Ao invés de propor ao contribuinte a solução pelo REDAF, procedimento

administrativo previsto para tais hipóteses, houve por inscrever na dívida ativa o valor recolhido indevidamente,

sem nada propor quanto ao valor pago a maior..

II-Cuidando-se de relocação de valores, não há óbice à apreciação em sede de Embargos à Execução. Doutro

tanto, em tendo a Pericia Judicial atestado o erro do contribuinte, confirmando que o valor pago a maior

corresponde ao valor devido pela filial, com exceção de um saldo já recolhido, reconhece-se a ilegitimidade da

cobrança nesses embargos à execução fiscal e declara-se a extinção do débito fiscal.

III. Apelação e reexame necessário parcialmente providos apenas para reduzir a condenação em verba honorária.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023399-91.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE.

2008.61.00.023399-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO :
FORMEQ EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO CIVIL E SANEAMENTO
LTDA

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00233999120084036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

 

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento

das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

3. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento para denegar a segurança.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal André

Nabarrete, que negava provimento.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Relatora para o acórdão

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005865-03.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO SENDO AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE

VERBAS RECEBIDAS EM DECORRÊNCIA DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, destarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

2009.61.00.005865-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : GILBERTO LEMOS MEDEIROS

ADVOGADO : SP162201 PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto da E.

Relatora que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Juíza Federal Simone Schroder.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007743-60.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE.

SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

 

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento

das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Exmº Desembargador Federal André Nabarrete, que

dava parcial provimento.

 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Relatora para o acórdão

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021004-25.2010.4.03.0000/SP

2009.61.00.007743-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CONFEITARIA VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO : SP200167 DANIELLE COPPOLA VARGAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00077436020094036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. DEFERIMENTO.

POSSIBILIDADE. MEDIDA EXCEPCIONAL. PRECEDENTE DO STJ.

- A matéria relativa à concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal foi analisado pelo Superior

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento, no julgamento do REsp. nº 1.272.827, submetido ao regime do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no sentido de que o artigo 739-A, § 1º, do estatuto processual não pode

ser aplicado aos executivos fiscais e estabeleceu que a atribuição de tal efeito é medida excepcional, condicionada

a três requisitos: relevância da fundamentação expedida pela embargante (fumus boni iuris); perigo de grave dano

de difícil ou incerta reparação (periculum in mora) e existência de garantia.

- No caso dos autos, verifica-se que estão preenchidos os critérios estabelecidos pela corte superior para a

manutenção do efeito suspensivo concedido pelo juiz a quo, porquanto a fundamentação é dotada de relevância,

houve penhora suficiente de bens para garantir a execução fiscal, consoante demonstram os documentos de fls.

25/26, 44 e 55, e o perigo de dano grave e de difícil reparação está configurado, uma vez que, uma vez que o

prosseguimento do feito executivo pode acarretar a alienação judicial dos bens constritos. Ainda que assim não

fosse, de acordo com os extratos de fls. 69/75, o débito exequendo foi objeto de parcelamento, de modo que a

dívida está com sua exigibilidade suspensa, a teor do disposto no artigo 151, inciso VI, do Código Tributário

Nacional.

- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003655-36.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

 

2010.03.00.021004-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ANTONIO ALCANTARA TEIXEIRA MARTINS

ADVOGADO : SP134033 FRANCISCO TEIXEIRA MARTINS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 09.00.00961-8 1FP Vr LIMEIRA/SP

2010.60.05.003655-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : JONAS COSTA BALDUINO

ADVOGADO : MS006521 WAGNER SOUZA SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00036553620104036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE MERCADORIA DE ORIGEM ESTRANGEIRA DESPROVIDA DE

REGULAR DOCUMENTAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO

DA PROPORCIONALIDADE.

 

1. A orientação jurisprudencial é no sentido de que, conquanto possível a aplicação da pena de perdimento de

veículo no caso de transporte de bens irregularmente importados, há que se observar no caso concreto, a

proporcionalidade entre o valor das mercadorias e o do veículo apreendido (precedentes do STJ).

2. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012839-22.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. LEI Nº. 9.718/98, ART. 3º,§1º. BASE DE CÁLCULO.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. ARTIGO 170-A DO CTN. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS. ICMS/ISS INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS.

LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

 

1. O recurso da União Federal, atinente à majoração da alíquota das exações em tela, trata de matéria estranha ao

constante no decisum atacado, uma vez que o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido tão somente sobre os

recolhimentos do PIS e da COFINS efetuados à luz do disposto no artigo 3º, §1º, da Lei nº. 9.718/98, razão pela

qual resta prejudicada a apelação.

2. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº. 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº. 118/2005, para que o

contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em

vigor da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

3. Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº. 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a esta data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº. 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC.

4. Considerando que a ação foi ajuizada posteriormente à vigência da LC nº. 118/2005, incide a contagem

quinquenal atinente à prescrição, a qual não atingiu as parcelas demandadas.

2010.61.00.012839-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CALCGRAF DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS S/S LTDA

ADVOGADO : SP209809 NELSON SEIJI MATSUZAWA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00128392220104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     229/1574



5. O C. STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357950, 390840, 358273 e 346084, pronunciou-se

no sentido da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº. 9.718/98, que instituiu nova base de cálculo

para a incidência de PIS (Programa de Integração Social) e COFINS (Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social).

6. Possível a compensação do PIS e da COFINS com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita

Federal, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, porquanto

a ação foi ajuizada na vigência das alterações introduzidas pela Lei nº. 10.637/02.

7. Aplicável o art. 170-A do CTN, uma vez que a presente ação foi proposta na vigência da Lei Complementar nº.

104/01.

8. Quanto à atualização monetária e à incidência de juros moratórios sobre os créditos e os débitos compensáveis,

pacífica a orientação da jurisprudência no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que:

"2. Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros

pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde

o pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir

do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei

9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros , porque a

SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real. 3. A 1ª Seção desta Corte, no

julgamento do EREsp 548.711/PE, Min. Denise Arruda, DJ de 28.05.2007 (sessão de 25.04.2007), assentou a

orientação de que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito tributário são os

seguintes; (a) IPC, em janeiro e fevereiro de 1989, e de março/1990 a fevereiro/1991; (b) INPC, de março a

dezembro/1991; (c) UFIR, de janeiro/1992 a dezembro/1995; (d) taxa SELIC , exclusivamente, a partir de

janeiro/1996; com observância dos seguintes índices: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%),

março/1990 (84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%)". (1ª Turma - Min.

Teori Albino Zavascki - Resp nº. 952809/SP- 04/09/2007).

 

9. A nova sistemática de cálculo não se aplica às pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no

lucro presumido - como é o presente caso -, ou arbitrado, dentre outras pessoas jurídicas e grandezas econômicas

mencionadas no art. 8º da Lei nº. 10.637/2002 e no art. 10 da Lei nº. 10.833/2003, as quais devem permanecer

sujeitas às normas da legislação vigente anteriormente a estas leis, ou seja, à Lei nº. 9.718/98 (sistema da

cumulatividade/faturamento).

10. A Lei nº. 11.941/09, de 27/5/09 (DOU 28/5/09), revogou expressamente o § 1º do art. 3º da Lei nº. 9.718/98.

Restituíveis, pois, os pagamentos efetuados na forma deste dispositivo.

11. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS , nos termos do art. 3º, § 2º, I,

da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS . Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

12. Entendimento analógico aplicado ao ISS, no sentido de sua inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS .

13. Honorários advocatícios: sucumbência recíproca.

14. Apelação da União Federal a que se julga prejudicada.

15. Apelação da autora a que se dá parcial provimento.

16. Remessa oficial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação da União Federal, dar parcial

provimento à apelação da autora e negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004504-81.2010.4.03.6110/SP

 
2010.61.10.004504-8/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA -

OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões trazidas a juízo.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração da Eletrobrás e da autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da Eletrobrás e da autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010956-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO.

POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE CONFIGURADA. RECURSO PROVIDO.

- Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

- Jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular da sociedade caracteriza

infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida pelo

executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração da

lide do sócio com poderes de gestão.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP015806 CARLOS LENCIONI e outro

EMBARGANTE : MATADOURO AVICOLA FLAMBOIA LTDA

ADVOGADO : SP196834 LUIS FERNANDO OSHIRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00045048120104036110 2 Vr SOROCABA/SP

2011.03.00.010956-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : IND/ DE ACABAMENTOS GRAFICOS PAULI LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00273674820064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

- Mister se faz examinar caso a caso a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

- Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

- A executada foi devidamente citada, pelo que foi expedido o mandado de penhora, avaliação e intimação, o qual

não pode ser cumprido em razão da não localização da empresa (fls. 166).

- Restou configurada a sua dissolução irregular da empresa executada, nos termos adredemente ressaltados.

- A ficha cadastral (fls. 156/158) demonstra que a sócia VERA LUCIA RONCOLETA RODRIGUES compunha o

quadro societário da empresa executada quando da ocorrência do fato gerador e detinham poder de gestão, tanto à

época do advento do fato gerador, como também quando do momento da caracterização da dissolução irregular

(fls. 166).

- Agravo de instrumento provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013661-41.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA NÃO CONFIGURADA. RECURSO

IMPROVIDO.

- A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

2011.03.00.013661-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ALPHA TECNOLOGIA COML/ LTDA

ADVOGADO : SP111301 MARCONI HOLANDA MENDES e outro

PARTE RE' : CELIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP111301 MARCONI HOLANDA MENDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00619463220004036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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social ou estatutos".

- A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica.

- O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é

caso de responsabilidade objetiva.

- Consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça (fls. 33), restou configurada a dissolução irregular da

pessoa jurídica. Contudo, a ficha cadastral (fls. 105/110) demonstra que o sócio Peterson Wilson da Silva Santos

retirou-se da sociedade em 2000, de modo que, malgrado detivesse poderes de gestão quando do advento do fato

gerador (fls. 107), não subsistia no momento da caracterização da dissolução irregular.

 

- Não restou configurada a responsabilidade tributária do citado sócio, nos termos adredemente ressaltados.

- Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030432-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO.

1.De rigor o reconhecimento da prescrição, considerando que transcorreu, no período que medeia o ajuizamento

da ação em 22/04/2003 e a sentença em 06/07/2010, tempo superior ao estabelecido no art. 174 do CTN, sem que

houvesse citação válida.

2.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção.

3.Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

2011.03.99.030432-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : LUIZ DO CARMO ARAUJO falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00077-4 2 Vr IBITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     233/1574



 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035392-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA NA ESFERA

ADMINISTRATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

 

- A matéria relativa à incidência de honorários advocatícios na hipótese de extinção da execução fiscal foi

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.111.002, representativo da controvérsia,

submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do Código de Processo Civil, que firmou

orientação no sentido de que, extinta a ação executiva em virtude de cancelamento do débito pela exequente, o

ônus pelo pagamento da verba sucumbencial deve recair sobre quem deu causa à demanda.

 

- A apelante apresentou exceção de pré-executividade, por meio da qual requereu a nulidade da execução fiscal,

uma vez que os débitos foram oportunamente recolhidos, consoante demonstram os documentos fiscais e guias de

recolhimento. Posteriormente, a União requereu a extinção da ação executiva, em razão do cancelamento da

dívida decorrente de sua quitação. Dessa forma, a fazenda foi quem deu causa indevidamente à demanda, motivo

pelo qual deve ser condenada ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais, considerados o disposto no

artigo 20, § 3º e 4º, do Código de Processo Civil, o quantum executado, o trabalho realizado e a natureza da causa,

fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais.

 

- Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para condenar a União ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011927-31.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.03.99.035392-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : EPSON PAULISTA LTDA

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG

: SP136631A NIJALMA CYRENO OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 05.00.00055-7 A Vr BARUERI/SP

2011.61.19.011927-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE

OS JUROS DE MORA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012958-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 185-A DO CTN.

I. Cabível a providência requerida pela exequente, no que tange à indisponibilidade dos bens do executado, ante a

presença dos requisitos previsto no art. 185-A do CTN: citação do devedor; não pagamento do débito ou

oferecimento de bens à penhora e; esgotamento das diligências para localizar bens penhoráveis.

II. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

APELADO(A) : JOSINEIDE JUSTINA DA SILVA VIEIRA DE MELLO

ADVOGADO : SP101376 JULIO OKUDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 377/378

No. ORIG. : 00119273120114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.012958-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : EDNEA REGINA DE LIMA e outro

: EDNEA REGINA DE LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00109384020054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027601-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. DESISTÊNCIA.

CONVERSÃO EM RENDA.

O depósito suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151 do Código Tributário

Nacional, é faculdade da parte e se efetivado transforma-se em garantia do juízo, tornando-se indisponível até o

término da ação.

O resultado da apreciação do mérito na ação originária - resolução da lide - é que determina a destinação do

depósito, ficando por isto subordinado ao deslinde da causa.

Somente após o trânsito em julgado da sentença definitiva pode ocorrer o levantamento de depósitos efetuados em

Juízo ou sua conversão em renda da União Federal, dependendo do resultado da apreciação do mérito.

O valor depositado deve ser convertido em renda, já que o depósito tinha o objetivo de suspender a exigibilidade

do débito e posteriormente houve pedido de desistência da referida ação.

Agravo a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001427-26.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. LEI Nº. 11.941/09. PORTARIAS CONJUNTAS 06/2009 E 02/2011.

2012.03.00.027601-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : KENKO DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00207216519924036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.001427-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : GMMR APOIO A EDUCACAO LTDA

ADVOGADO : SP236029 ELIZABETE ALVES HONORATO e outro

No. ORIG. : 00014272620124036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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LEGALIDADE.

 

1. O parcelamento instituído pela Lei nº. 11.941/2009 nada mais é que uma faculdade concedida ao contribuinte

que, por meio de um ajuste realizado com o fisco, é beneficiado por um regime especial de consolidação e

parcelamento de débitos fiscais.

2. Não prospera a alegação da recorrente quanto à ilegalidade das portarias conjuntas, visto que a própria Lei nº.

11.941/09 determina que os atos necessários à execução dos parcelamentos, inclusive quanto à forma e ao prazo,

deveriam ser estabelecidos por ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita

Federal do Brasil.

3. Honorários advocatícios devidos pela autora, arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente

atualizado, nos termos do artigo 20 do CPC e seguindo entendimento desta E. Turma julgadora.

4. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003767-34.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

2012.61.02.003767-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : TESE RIBEIRAO PRETO MOTORES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : SP235924 UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00037673420124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Relatora para o acórdão

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001635-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO AOS

SÓCIOS. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

- Conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular da sociedade

caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida

pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração

da lide do sócio com poderes de gestão.

-É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

-Assim, mister se faz examinar caso a caso a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

-Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

- Na hipótese dos autos, consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça, restou configurada a dissolução

irregular, nos termos adredemente ressaltados. Noutro passo, a ficha cadastral (fls. 166/168) demonstra que os

sócios SIDNEI PEREIRA SERAFIM e ALEXANDRE MARCEL CADRI SERAFIM detinham poderes de

gestão, tanto quando do advento do fato gerador (fls. 16/154), quando do momento da caracterização da

dissolução irregular.

- Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005733-68.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.001635-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : I D B INTERPARTS DO BRASIL COM/ DE PECAS PARA TRATORES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00357004720104036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.005733-6/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DÉBITOS PENDENTES. CAUSAS SUSPENSIVAS DA EXIGIBILIDADE

AUSENTES. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

A expedição da certidão negativa de débitos prevista no artigo 205 do CTN constitui ato administrativo vinculado,

só podendo ser emitida quando comprovada a inexistência de débitos por parte do contribuinte.

O Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos efeitos da

negativa, quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha

sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa".

O agravado figurou como parte na ação mandamental coletiva, não se podendo falar, em análise superficial, em

prescrição do débito.

O bem ofertado para garantir o débito não pode ser aceito, já que não se trata de depósito integral em dinheiro, o

que impede a expedição da certidão pleiteada.

Agravo a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007255-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. ADESÃO.

LEI 11.941/09. LEVANTAMENTO E CONVERSÃO EM RENDA DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS.

PAGAMENTO DOS JUROS DE MORA. COMPENSAÇÃO COM PREJUÍZOS FISCAIS. POSSIBILIDADE.

LEVANTAMENTO DO SALDO REMANESCENTE.

I- É cediço que a adesão a programa de parcelamento, ante a natureza facultativa vincula o contribuinte as

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ISAAC LUIZ RIBEIRO

ADVOGADO : SP099250 ISAAC LUIZ RIBEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00006261920134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.007255-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO S/A

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00110271320084036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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determinações consignadas na lei instituidora.

II- In casu, ante a adesão ao benefício estabelecido na Lei n. 11.941/09, objetiva o contribuinte proceder ao

pagamento dos juros de mora com a compensação dos prejuízos fiscais e proceder ao levantamento do valor

depositado em Juízo a este título.

III- Inexiste disposição legal que imponha óbice ao pagamento dos juros de mora devidos, no percentual de 55%

do débito original, por meio da compensação com prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL. Aliás,

tal procedimento está expressamente autorizado nos §§ 3º, 6º e 13 do art. 32 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº

6, de 22 de julho de 2009, inclusive no que tange à possibilidade de levantamento do valor depositado pelo

contribuinte e que restou excedido após a aplicação dos abatimentos e dos pagamentos por meio de compensação -

§13, do art. 32 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009. (Precedente desta Corte)

IV- Suspensa a destinação dos depósitos efetuados a título 55% de juros do débito original, até a verificação da

hipótese prevista no art. 32, §13, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/09, qual seja "após a confirmação pela

RFB dos montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL utilizados".

IV- Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014885-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. REQUERIMENTO DE TUTELA PARA TERCEIRO. VEDAÇÃO PREVISTA NO ART

6º DO CPC. RECONHECIMENTO DE GRUPO ECONÔMICO. CONFUSÃO PATRIMONIAL. ARGUIÇÃO

DE CERCEAMENTO DE DEFESA E OFENSA AO CONTRADITÓRIO REJEITADAS. 

I- A lei instrumental veda à parte pleitear direitos de terceiros, nos termos do art. 6º do CPC. Impossibilidade da

agravante pleitear direitos em nome das demais coexecutadas.

II- A principal característica do grupo econômico é a existência de entidades autônomas, com personalidades

jurídicas distintas, sob o comando de uma única direção. (AgREsp n. 1097173)

III- Justifica-se o redirecionamento do executivo fiscal às empresas incluídas no polo passivo do feito, em razão

de fortes indícios de confusão patrimonial, como também a constatação de quadros societários e objetivos sociais

coincidentes, a caracterizar a existência de grupo econômico.

2013.03.00.014885-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : PAULISPEEL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E PAPELÃO LTDA

ADVOGADO : SP033345 PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : LIDERKRAFT IND/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP234179 ANNA LAURA SOARES DE GODOY RAMOS e outro

PARTE RE' : EXPRESS BOX IND/ DE EMBALAGENS LTDA e outros

: BIKRAFT IND/ DE EMBALAGENS LTDA

: MINASKRAFT IND/ DE EMBALAGENS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006657520024036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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IV- Insubsistente a arguição da agravante concernente à inobservância pelo Juiz da execução fiscal dos princípios

da ampla defesa e do contraditório. Não se constata dos autos que o magistrado tenha imposto qualquer óbice às

manifestações da executada.

V- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017303-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE

PATRIMONIAL. ARTIGO 185-A DO CTN.

1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por

objetivo garantir a liquidez patrimonial dos executados.

2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN, a citação

do devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens penhoráveis.

3. Presentes os requisitos autorizadores.

4. O artigo 185-A do CTN determina a comunicação das entidades de registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais.

5. No caso dos autos, a medida restritiva já fora comunicada ao BACEN, merecendo prosperar o pleito da União

Federal somente quanto à comunicação da indisponibilidade de bens e direitos à Comissão de Valores

Mobiliários, não se justificando, contudo, a comunicação a outros órgãos, consoante os precedentes do C. STJ e

desta Corte.

6. Agravo de instrumento parcialmente provido para autorizar a comunicação da medida de indisponibilidade,

preferencialmente por meio eletrônico, à Comissão de Valores Mobiliários.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

2013.03.00.017303-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : AXI QUIMICA COML/ LTDA e outro

: LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00074696920004036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022903-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023776-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA

- SIMPLES NACIONAL - ENTREGA DE DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA - EXPEDIÇÃO

DE GUIA DAS - DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL.

A Receita Federal disponibilizou para as empresas ME ou EPP, optantes do Simples Nacional o Programa

2013.03.00.022903-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : ACOGERAL IMPORTADORA IND/ E COM/ DE ACO S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/88 v.

No. ORIG. : 05108454019934036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.023776-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SINHA BOUTIQUE LTDA -EPP

ADVOGADO : SP239948 TIAGO TESSLER ROCHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00115140720134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Gerador de Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGMEI), que consiste em um "sistema eletrônico"

para geração do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS), cujo acesso se dá exclusivamente na

internet.

A Resolução CGSN nº 94/2011 dá os parâmetros quanto à base de cálculo para a determinação do valor devido

mensalmente, fixa o prazo para o pagamento e delimita as alíquotas a serem aplicadas.

Verificada a impossibilidade da empresa gerar o DAS, em virtude da falta de acesso ao programa.

A empresa possuía todos os dados para saber o quantum devido mensalmente, em razão de se cuidar de

lançamento por homologação.

Segundo a legislação tributária o contribuinte que queira afastar a incidência de multa e juros sobre o crédito

discutido deverá oferecer o "depósito do montante integral" ou, ainda, depósito judicial, situação que não ocorreu

nos autos.

Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023839-

78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.023839-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.2473/2476

EMBARGANTE : ANTONIO MORENO NETO

ADVOGADO : SP220580 LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : ROBERTO MULLER MORENO

: FAMA FERRAGENS S/A e outros

: CATALU ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

No. ORIG. : 00274757720064036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     243/1574



 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025795-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA.

APELAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão

pela qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo.

2. A questão relativa à manutenção dos efeitos de uma liminar concedida no curso do processo não justifica, por si

só, a alteração dos efeitos da apelação contra sentença de denegação da segurança.

3. Admite-se excepcionalmente o deferimento do efeito suspensivo, quando o risco de se frustrar decisão

porventura concessiva do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no

efeito meramente devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável.

4. Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028610-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.025795-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056967420134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.028610-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : CAR PLACE IMPORT LTDA e outros

: MARCO ANTONIO SALA

: GIOVANNA SPERDUTTI SALA

: LEONARDO MEDEIROS TERRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001074-07.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. IMPOSTO DE RENDA. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/52

No. ORIG. : 00463705720044036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.61.14.001074-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : WILLIAN ROGERIO BUSNARDO MONTA

ADVOGADO : SP183048 CHRISTIANE BIMBATTI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/95

No. ORIG. : 00010740720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27266/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001102-34.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. Fls. 265/268: o advogado Carlos Jorge Martins Simões, antigo patrono dos autores, ora embargados, requer o

direito ao pagamento de honorários advocatícios, sob o fundamento de ter atuado na fase de conhecimento e de ter

promovido a execução, tendo renunciado ao mandato apenas em 06.03.2011, "em decorrência da rescisão do

contrato de prestação de serviços advocatícios que mantinha com o Sindicato dos Trabalhadores da Justiça do

Trabalho da 15ª Região, por iniciativa desta entidade, sendo certo que tal patrocínio, por outros procuradores, veio

a restabelecer-se desde 06/2011". 

É questão a ser oportunamente apreciada pelo juízo a quo após o julgamento da apelação nos presentes embargos

à execução. 

Aguarde-se, pois, o julgamento.

2. Sobre fls. 269/288, manifeste-se a União.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009936-72.2005.4.03.6105/SP

2006.61.09.001102-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ANAMARIA SERRA MARTINS VERDI e outros

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL e outro

: SP233370 MARIO HENRIQUE TRIGILIO

: SP036852 CARLOS JORGE MARTINS SIMOES

APELADO(A) : CARLOS ALBERTO CALDEIRA MENDES

: ILNA LUCIA BERNARDES FERREIRA

: IVAN GEBER MARTINS

: JORGE LUIZ JORGE

: LIN LI SHUN

: NILCEIA SAGIORATO CABRAL

: REINALDO NELSON CHRISTOFARO

: RUBEN DE SIQUEIRA LUZ

: WALTER CONDE QUINTAS JUNIOR

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00011023420064036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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DESPACHO

Sobre fls. 678/691, manifeste-se a União.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006810-23.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 781/784: o advogado Carlos Jorge Martins Simões, antigo patrono dos autores, ora embargados, requer o

direito ao pagamento de honorários advocatícios, sob o fundamento de ter atuado na fase de conhecimento e de ter

2005.61.05.009936-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

: SP139088 LEONARDO BERNARDO MORAIS

APELANTE : AURORA CRISTINA SPERLI GERALDES e outros

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL

: SP139088 LEONARDO BERNARDO MORAIS

: SP124327 SARA DOS SANTOS SIMOES

APELANTE : FABIO SALLES AVILA

: LEONEL DELALANA

: MARIA APARECIDA SORGI DA COSTA

: TEREZA ROSSI MORELLI

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL

: SP139088 LEONARDO BERNARDO MORAIS

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00099367220054036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2005.61.02.006810-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : NATALIA CLEMENTE MARTIN e outros

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL

: SP036852 CARLOS JORGE MARTINS SIMOES

APELADO(A) : MARILDA NICOLA DE VIANNA MENDES

: MARILU ROSA VITORIANO HYPPOLITO

: MARLENE RODRIGUES SILVA

: VIVALDO SANTO PAZETO

: WAGNER MOREIRA DA CUNHA

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL
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promovido a execução, tendo renunciado ao mandato apenas em 06.03.2011, "em decorrência da rescisão do

contrato de prestação de serviços advocatícios que mantinha com o Sindicato dos Trabalhadores da Justiça do

Trabalho da 15ª Região, por iniciativa desta entidade, sendo certo que tal patrocínio, por outros procuradores, veio

a restabelecer-se desde 06/2011". 

É questão a ser oportunamente apreciada pelo juízo a quo após o julgamento da apelação nos presentes embargos

à execução. 

Aguarde-se, pois, o julgamento.

2. Sobre fls. 785/797, manifeste-se a União.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009382-11.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo Instituto de Oftalmologia Tadeu Cvintal S/C Ltda. contra a

decisão de fls. 89/90, que deu provimento à apelação interposta pela embargante para reformar a sentença na parte

que decretou a nulidade da execução e determinou o prosseguimento do feito em relação à pretensão deduzida

pela União, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que a decisão é contraditória no sentido de ter dado provimento à apelação interposta pela

ora embargante, porém, determinado o prosseguimento em relação à pretensão deduzida pela União (fls. 91/95).

Decido.

Os embargos de declaração merecem provimento.

Houve um erro material no dispositivo da decisão, deveria constar o prosseguimento da pretensão deduzida pelo

exeqüente (Instituto de Oftalmologia Tadeu Cvintal S/C Ltda.), visto que a União é a devedora.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração, para sanar a contradição apontada, passando

a decisão de fls. 89/90 a ter o seguinte dispositivo:

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença na parte que decretou a nulidade da

execução e determino o prosseguimento em relação a pretensão deduzida pelo apelante, com fundamento no art.

557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009162-88.2009.4.03.6109/SP

2012.61.00.009382-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA TADEU CVINTAL S/C LTDA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00093821120124036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo Clube de Campo Santa Fé contra a decisão de fls. 943/946v.,

que negou provimento ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

A embargante alega, em síntese, que a cobrança de contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da

nota fiscal ou fatura de serviços prestados por intermédio de cooperativa violou o princípio da hierarquia das leis,

pois foi instituída por uma lei ordinária (Lei nº 9.876/99) ao invés de lei complementar, contrariando a

Constituição da República referente ao art. 146, III, a, art. 150, II, § 7º e art. 195. Prequestiona a matéria para fins

recursais (fls. 947/951).

Decido.

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de

Processo Civil.

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006.

(...)

III - Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07)

PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE (...).

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.

(STJ, EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

(...).

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida. 

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie (...).

(STJ, EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07)

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá

margem à parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal,

bastando que a matéria haja sido tratada na decisão:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento

2009.61.09.009162-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CLUBE DE CAMPO SANTA FE

ADVOGADO : SP120372 LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00091628820094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum.

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e

interpostos e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência

especial, não tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça.

(...)

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DISPOSITIVOS

LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA.

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR (...).

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria

impugnada no apelo excepcional. Precedentes.

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do

CPC).

Agravo Regimental a que se nega provimento.

(STJ, AGREsp n. 760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05)

Do caso dos autos. Os embargos não merecem provimento. A decisão embargada tratou expressamente da

matéria discutida nos autos.

A esse respeito, ficou consignado que " O inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 9.876/99,

não trata de nova contribuição previdenciária, mas de nova forma de arrecadação da contribuição sob

responsabilidade dos tomadores de serviços de cooperativas" (fl. 946v.).

Não havendo contradição, omissão ou obscuridade na decisão recorrida, não é admissível a oposição de embargos

de declaração para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de

um ou outro dispositivo legal específico.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27270/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202340-08.1995.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

97.03.011866-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : REINALDO VENTRIGLIA FIGUEIREDO e outros

: SERGIO BASSI

: EDSON MASSAYUKI HIGASHIBARA

: ANTONIO DOS SANTOS FERNANDES

: MARIO LUIZ APARECIDO SOMENSE

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO

No. ORIG. : 95.02.02340-4 1 Vr SANTOS/SP
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Trata-se de apelação interposta por REINALDO VENTRIGLIA FIGUEIREDO e outros contra a r. sentença

proferida em ação de execução de sentença relativa à condenação da parte ré ao pagamento das diferenças da

correção monetária realizada na conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

A sentença proferida no feito executivo reconheceu a satisfação do direito dos credores, extinguindo a execução,

nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.

 

Em suas razões de apelo, sustentam os exeqüentes que os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial não estão

corretos, pois ao invés de incidir os juros de mora sobre a globalidade do valor principal apurado o fez tão

somente sobre parte.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

In casu, a r. sentença julgou parcialmente a pretensão da parte autora para condenar a CEF a pagar as diferenças

verificadas entre a aplicação do IPC/INPC-IBGE de janeiro de 1989, abril de 1990, maio de 1990, e os valores

creditados na conta vinculada ao FGTS a título de correção monetária correspondentes aos respectivos meses.

Determinou, ainda, o pagamento de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação.

 

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o recurso extraordinário interposto pela CEF excluiu da condenação a

diferença de correção monetária relativa ao mês de maio de 1990 (fls.402).

 

Iniciada a fase de execução, a CEF apresentou os cálculos (fls.446/495), os quais foram impugnados pela parte

exeqüente (fls.508/534).

 

Remetidos os autos à Contadoria Judicial, ante a divergência das contas apresentadas pelas partes. Em seu parecer

técnico (fls.541/567), a Contadoria Judicial apurou que os exeqüentes, ao elaborarem os cálculos, fizeram incidir

os juros de mora não apenas sobre a correção monetária, mas também sobre os juros legais, excedendo, assim, os

limites da coisa julgada.

 

Com efeito, nos termos da r. sentença, o título executivo diz respeito à condenação da executada ao pagamento

das diferenças verificadas entre a aplicação do IPC/INPC-IBGE de janeiro de 1989, abril de 1990 e os valores

creditados na conta vinculada ao FGTS a título de correção monetária correspondentes aos respectivos meses,

com acréscimo de juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano. Assim, embora potencialmente fosse possível

ser devida a incidência dos juros previstos no artigo 13 da Lei n. 8.036/90 na conta de liquidação, não é possível

computar os juros moratórios sobre aqueles, sob pena de exceder aos limites da coisa julgada.

 

Dessa forma, verifica-se que os cálculos da Contadoria judicial observaram os preceitos do julgado ao calcular os

juros de mora apenas sobre a diferença dos expurgos devida pela executada, não sobre aos juros legais também,

motivo pelo qual deve ser mantido o parecer técnico do auxiliar do Juízo.

 

Nesse sentido, confira-se o julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CÁLCULO

ELABORADO PELA CEF EM CONFORMIDADE COM A DECISÃO JUDICIAL - RECURSO DESPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.

1. O cálculo do débito judicial deve obedecer aos parâmetros traçados na decisão exeqüenda, não podendo haver

inovação na fase de execução, sob pena de violação da coisa julgada.

2. No caso concreto, o cálculo elaborado pela CEF foi acostado a fls. 328/331 e 333/336 (memória de cálculo),

tendo demonstrado, ainda, o depósito do montante devido, como se vê de fls. 378 (R$ 167,07 + R$51,79 = R$

218,86) e fl. 380 (R$25,15 + R$7,79 = R$ 32,94). Por outro lado, a contadoria judicial, examinando o cálculo da
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CEF, concluiu pelo pagamento integral do débito, como se vê das informações prestadas às fls. 348/350.

 3. Restando demonstrado que os cálculos dos valores devidos ao autor EDUARDO MAMED ABDALLA foram

realizados pela CEF em conformidade com a decisão exeqüenda e que o montante devido já foi depositado nas

respectivas contas vinculadas ao FGTS, fica mantida a decisão que julgou extinta a execução, nos termos do

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 4. Recurso desprovido. Sentença mantida."

(TRF3 - AC nº 0301329-84.1997.4.03.6102/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 17/06/2013, DJF3

24/06/2013)

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. JUROS DE MORA. ART. 406, CC. CALCULOS DA

CONTADORIA JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. HONORARIOS ADVOCATICIOS. COMPLEMENTAÇÃO.

ADESÃO AOS TERMOS DA LC 110/01.

1. A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou nos cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial. O parecer do contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua eqüidistância das

partes e, conseqüentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que

observou as normas legais pertinentes ao caso concreto.

(...)".

(TRF3 - AC nº 0008139-96.1993.4.03.6100/SP - 1ª Turma - Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 28/08/2012, DJF3

10/09/2012)

 

 

Diante de todo o exposto, NEGO provimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, mantendo a r. sentença.

 

Int.

 

Após as formalidades legais arquivem os autos.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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97.03.060350-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO

APELADO(A) : IVAN LUIZ PAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP080253 IVAN LUIZ PAES

PARTE AUTORA : EDISON ALBERTO DE OLIVEIRA e outros

: ENEZIO RIBEIRO DE SOUZA

: GERALDO JUVENAL DOS SANTOS

: GILBERTO DELIC

: GILDA APARECIDA LOURENCO DA SILVA

: GREGORIO DE OLIVEIRA

: HELIO DE JESUS COSTA

: ISAIAS RODRIGUES DA SILVA

: IVO DE TOGNI

: LAZARO SOUZA BRANCO

ADVOGADO : SP080253 IVAN LUIZ PAES

No. ORIG. : 97.09.00749-1 1 Vr SOROCABA/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) contra a r. sentença proferida em

ação de execução de sentença relativa à condenação da parte ré ao pagamento das diferenças da correção

monetária realizada na conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

A sentença proferida no feito executivo reconheceu a satisfação do direito dos credores. Contudo, a apelante

reclama verbas honorárias derivadas da condenação na ação de conhecimento.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

In casu, observa-se que, após o trânsito em julgado do v. acórdão (30/08/2001-fls.358) que manteve a decisão de

primeiro grau na ação de conhecimento, inclusive no tocante à fixação da verba honorária em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, a execução de sentença teve início em setembro de 2002 (fls. 389/458), com a

apresentação da planilha de cálculo pela CEF, cuja homologação foi requerida pelos autores Enezio Ribeiro de

Souza, Geraldo Juvenal dos Santos, Gilberto Delic, Helio de Jesus Costa, Ivo de Togni e Lazaro de Souza

Branco (fls.467).

 

O processo de execução foi extinto com julgamento do mérito, nos termos no disposto no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil, em relação aos exequentes Gilberto Delic, Hélio de Jesus Costa e Ivo de Togni e determinada

a exclusão da lide dos exequentes Lázaro Souza Branco e Geraldo Juvenal dos Santos, com fundamento no

artigo 794, II, do Código de Processo Civil (fls.521/522).

 

Posteriormente, foi proferida sentença, com fulcro no artigo 794, II, do CPC, quanto aos exeqüentes Enezio

Ribeiro de Souza, Gilda Aparecida Lourenço, Isaias Rodrigues da Silva e Edison Alberto de Oliveira, em

razão da falta de interesse processual, e extinto o processo sem julgamento do mérito quanto a Gregório de

Oliveira (fls.540/541), ante a falta de condição da ação.

 

Em cumprimento à decisão de fls. 521/522, os exeqüentes Enezio Ribeiro de Souza, Gilda Aparecida Lourenço

, Isaias Rodrigues da Silva e Edison Alberto de Oliveira promoveram a juntada dos termos de adesões,

firmados em 29/07/02, 08/11/2001, 30/11/2001 e 26/07/2002, respectivamente (fls.531, 533/535).

 

Determinada a expedição de alvará da importância depositada a título de honorários advocatícios (fls.545), o

patrono da parte autora, Dr. Ivan Luiz Paes, procedeu ao seu levantamento (fls.552).

 

Ante o silêncio da parte exeqüente acerca da satisfatividade do crédito exeqüendo, muito embora regularmente

intimada (fls.545 e 547/548), o processo executivo foi extinto, nos termos do artigo 794, I, do CPC (fls.553).

 

Após o trânsito em julgado da referida sentença proferida no feito executivo em 15/06/2004 (fls.557), a parte

autora em 2011 requereu o desarquivamento dos autos para o fim de proceder à execução da verba honorária, no

tocante aos autores que subscreveram o termo de adesão.

 

É verdade que a transação firmada entre os autores e a CEF ocorreu após o trânsito em julgado do v. Acórdão da

ação de conhecimento (30/08/2001), daí porque é vedada às partes realizarem qualquer acordo que disponha sobre

a verba de sucumbência devida ao patrono da autora, pois não houve concordância do seu titular, o advogado.

 

Nesse sentido, confira-se o julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - TERMO DE ADESÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO
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IMPOSTA POR ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO - DIREITO AUTÔNOMO DOS PATRONOS - ARTS.

23 E 24, § 4º, DA LEI Nº 8906/94 - § 2º DO ART. 6º DA LEI Nº 9469/97 - EMPRESA PÚBLICA FEDERAL -

INAPLICABILIDADE.

1. A homologação do termo de adesão a que se refere a Lei Complementar nº 110/2001 não tem o condão de

afastar o direito autônomo dos patronos à execução dos honorários advocatícios, os quais constituem objeto de

condenação imposta à Caixa Econômica Federal - CEF por decisão judicial transitada em julgado, pois a parte

ao transacionar não pode dispor sobre o que não lhe pertence. Inteligência dos artigos 23 e 24, § 4º, da Lei nº

8906/94.

2. Inaplicabilidade do disposto no § 2º do artigo 6º da Lei nº 9469/97, introduzido pela Medida Provisória nº

2226/01, eis que a referida norma se dirige à Fazenda Pública federal, estadual ou municipal, às autarquias e

fundações públicas, não alcançando as empresas públicas federais, como a CEF.

3. Agravo de instrumento da CEF improvido."

(TRF1 - AI nº 2002.01.00.043121-5/GO - 5ª Turma - rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 28/06/2004, DJ

09/07/2004)

 

Todavia, muito embora se reconheça que após o trânsito em julgado da ação de conhecimento (com condenação

em verba honorária) a parte não possa dispor do direito autônomo de seu patrono, verifica-se que a reabertura da

execução postulada pela parte autora por mera petição não merece guarida, tendo em vista a inadequação da via

processual eleita. Ante à sentença proferida na ação executiva pondo fim àquela ação há anos, simples petição não

tem o condão de reabir a ação executiva.

 

Sendo manifesta a impropriedade do meio processual eleito, correta a decisão que negou o prosseguimento do

pleito.

 

Diante de todo o exposto, DOU provimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

 

Int.

 

Após as formalidades legais arquivem os autos.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de petição interposto por Cia. Nacional de Abastecimento - CONAB em face da decisão (fls.

409) que reconheceu modificação no critério de apuração do imposto de renda sobre as decisões judiciais pela MP

497/2010, convertida em Lei 12.350/2010, acrescentando o art. 12-A na Lei 7.713/1988, determinando a

utilização do critério mensal para o cálculo do referido imposto, não se aplicando mais a Súmula 368 do TST.

2000.03.99.003011-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Cia Nacional de Abastecimento CONAB

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA

: SP269989 FLAVIA LUCIANE FRIGO

AGRAVADO : EDIMARCO RAMIRO DE FREITAS

ADVOGADO : SP071930 JOSE QUAGLIO e outro

No. ORIG. : 89.00.04066-9 15 Vr SAO PAULO/SP
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A agravante alega a inaplicabilidade dos novos critérios para o cálculo do imposto de renda, dada a preclusão

lógica para a pretensão. Sustenta que o reclamante apresentou seus cálculos de liquidação de sentença em 2009,

com os quais concordou, e que foram homologados. Aduz que, posteriormente, em 2011, o próprio reclamante

apresentou a atualização dos valores na forma que entendia corretos e que ela apenas atendeu ao mandado de

citação para pagamento, conforme os cálculos apresentados, de modo que incabível a insurgência contra os

valores que o próprio beneficiário apresentou. Argumenta que não é seu dever efetuar a reversão dos valores já

recolhidos a título de imposto de renda que o próprio agravado havia apresentado, cabendo a ele requerer o

reajustamento do valor através de compensação ou ressarcimento de valores diretamente junto ao Fisco. Pede seja

considerado como correto o valor recolhido e afastada a obrigação de efetuar o devido ajustamento do valor já

recolhido a título de imposto de renda em nome do agravado.

Assim, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O problema da aplicação do "regime de caixa" como momento de exteriorização do fato gerador do Imposto de

Renda das pessoas físicas, previsto na Lei 7.713/1988, foi objeto de questionamentos quando se tratava de

pagamentos acumulados de meses ou anos anteriores, a tal ponto que a jurisprudência se afirmou no sentido da

necessidade de reconhecimento do "regime de competência" para que a pessoa física não fosse indevidamente

onerada. A questão acerca da forma de incidência do imposto de renda sobre as verbas trabalhistas ou

previdenciárias acumuladas já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça, conforme precedentes que

transcrevo:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VERBAS RESCISÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535. ALEGAÇÕES

GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. FGTS. JUROS DE MORA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA COM BASE

NO MONTANTE GLOBAL. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS TABELAS E ALÍQUOTAS VIGENTES À

ÉPOCA EM QUE AS VERBAS DEVERIAM TER SIDO PAGAS. PRECEDENTES.

1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC se a parte não especifica o vício

que inquinaria o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão no julgado, sob pena de tornar-

se insuficiente a tutela jurisdicional. Súmula 284/STF.

2. Este Superior Tribunal de Justiça já decidiu que não incide Imposto de Renda sobre o recebimento do FGTS e

dos juros de mora correlatos. Precedentes.

3. O entendimento de que o imposto de renda incidente sobre os benefícios previdenciários pagos em atraso e

acumuladamente deve observar as tabelas e alíquotas vigentes à época em que essas verbas deveriam ter sido

pagas, vedando-se a utilização do montante global como parâmetro, também se aplica ao contexto das verbas

trabalhistas. Precedente.

3. Recurso especial não conhecido." - Grifei.

(STJ - REsp 1376363/PE - 2ª Turma - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 05/09/2013, v.u., DJe 12/09/2013)

"PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VALORES RECEBIDOS DE FORMA ACUMULADA.

SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CÁLCULO COM BASE NO MONTANTE

GLOBAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. O cálculo do imposto de renda sobre valores recebidos de forma acumulada em decorrência de reclamação

trabalhista deve considerar as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido

adimplidos, observando-se o rendimento mensal do trabalhador. Não é possível utilizar o montante global pago

extemporaneamente como parâmetro para a cobrança do IR. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Agravo regimental não provido." - Grifei.

(STJ - AgRg no REsp 1060143/RS - 2ª Turma - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 21/08/2012, v.u., DJe 29/08/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO DO ART. 12 DA LEI 7.713/1988. OMISSÃO

CONFIGURADA. JUROS MORATÓRIOS. VERBA TRABALHISTA. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Reconhecida a omissão quanto à tese suscitada em Agravo Regimental, isto é, de que o acórdão do Tribunal de

origem solucionou a lide mediante expressa referência ao art. 12 da Lei 7.713/1988, deve ser reformado o

julgamento que havia considerado ausente o requisito do prequestionamento.

2. O Imposto de Renda incidente sobre diferenças salariais pagas acumuladamente deve ser calculado de acordo

com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo trabalhador. É ilegítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente.

3. Não incide Imposto de Renda sobre juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em

decisão judicial.

4. Entendimento fixado, respectivamente, no julgamento do RESP 1.118.429/SP e do REsp 1.227.133/RS, na

sistemática do art. 543-C do CPC.

5. Embargos de Declaração acolhidos para negar provimento ao Recurso Especial." - Grifei.

(STJ - EDcl no AgRg no REsp 1227688/RS - 2ª Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 16/02/2012, v.u., DJe
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06/03/2012)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS RECONHECIDAS EM SENTENÇA PROFERIDA EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

IMPOSSIBILIDADE DE CÁLCULO COM BASE NO MONTANTE GLOBAL. ENTENDIMENTO

CONSOLIDADO PELA 1ª SEÇÃO: REsp 1.118.429/SP, MIN. HERMAN BENJAMIN, DJe DE 14/05/2010,

JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA

DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO RESP 1.227.133/RS, MIN. CESAR ASFOR ROCHA, DJe DE

19/10/2011, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES

PRECEDENTES (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS. DISPENSA,

NO CASO, DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 97 DA CF. AGRAVO REGIMENTAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO." - Grifei.

(STJ - AgRg no REsp 1262278/SC - 1ª Turma - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 14/02/2012, v.u., DJe

23/02/2012)

 [Tab]Por conta desses problemas e da orientação jurisprudencial que desafiava o "regime de caixa" previsto

originalmente na Lei 7.713/1988, o legislador deu solução adequada e final ao problema ao editar a MP 497/2010,

convertida em Lei 12.350/2010, acrescentando o art. 12-A na Lei 7.713/1988, determinando que os rendimentos

do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma,

pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando

correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no

mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, quando então o imposto

será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira depositária do

crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito. 

[Tab]Reafirmo que essa redação legislativa deu solução correta e razoável ao problema dos rendimentos recebidos

acumuladamente, de tal modo que é merecedora de atenção e cumprimento pelas pessoas indicadas em lei para

tanto.

Do quanto exposto, extrai-se que a retenção do imposto de renda não deveria ter sido efetuada sobre o valor global

das verbas trabalhistas, conforme reconhecido pelo juízo a quo, de forma que aquela decisão não merece reforma.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de petição, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

uma vez que a decisão agravada está em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança interpostos contra sentença que julgou extinto o

2013.61.14.000783-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TORO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP183707 LUCIANA REBELLO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00007830720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em face do

Procurador Seccional da Fazenda Nacional em São Bernardo do Campo e, no mais, julgou procedente o mandado

de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o objetivo de afastar a

exigência do recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio

indenizado. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

Por fim o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

 

A União Federal apela requerendo a reforma da sentença para que seja denegada a segurança.

 

O órgão do Ministério Público Federal deixou de oferecer parecer em razão da ausência de interesse público

primário.

 

Cumpre decidir.

 

De início é de se manter a r. sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, VI,

do Código de Processo Civil, em relação ao Procurador Chefe da Fazenda Nacional, uma vez que há falta de

interesse de agir para responder a presente ação mandamental.

 

No mais, o mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e

certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre a

verba mencionada na petição inicial (aviso prévio indenizado), tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
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c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA.

1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer natureza, seja por

acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no

período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional.

4. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária,

consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ).

5. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária

(Precedentes desta Corte).

6. As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho

termine em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não

caracterizam remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma

(AC 2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009).

7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos, qualquer prova do pagamento de

contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações repousam em situação a reclamar

dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da ação mandamental que discute

repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC) -

(RESP 1111164).

8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o

direito líquido e certo, ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo

STJ e trazido à colação, documentos que permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado,

com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20.

Apelação da impetrante a que se dá parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos

valores pagos a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida,

quanto à inexistência de prova pré-constituída e impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da

União Federal a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa ao aviso prévio indenizado posto que não possui natureza salarial:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).

 

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -
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TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem

mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social

previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina

a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de

crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a

maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,

por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que

o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido.

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto,

dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 4.

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido.

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088)

 

 

Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e
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relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Observo que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."
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(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 05.02.2013, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

3. Do Direito à Compensação

 

Sufragados os pontos anteriores, analiso o direito à compensação.

 

3.1 Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91.

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
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CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

 

Inexigível, destarte, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de bem

ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

3.2 Dos Critérios de Compensação.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos n. 20006114004855-9 e n. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André Neckatshalow,

sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à compensação, passando a

seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos

recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento da jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente

o sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1.O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e
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condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

"6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias". 

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação
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prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

(destaquei)

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).

 

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

Assim, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores, autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários. Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS.
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1. "A compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária, incidente sobre

a remuneração dos administradores, autônomos e avulsos pode ser efetivada, tão-somente, com as contribuições

a cargo do empregador, incidentes sobre a folha de salários" (EDcl no AgRg no REsp 674.926/PR, de minha

relatoria, DJU de 19.11.07). Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. Aplicação da Súmula 168/STJ.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento.

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

 

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

4. Da correção monetária e dos juros de mora.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de
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Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.
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Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, verbis:
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"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, igualmente já citado, motivo pelo qual transcrevo

excerto do voto do ilustre Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação

da Corte Cidadã:

 

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina."

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta

Turma, DJe 30/06/2010).

(...)."

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO. (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Nesse sentido:

(...)"

(destaquei)

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.96.

 

Da aplicação do art. 170-A, do CTN

O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art.

170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n.

104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 05.02.2013, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.
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Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa

oficial na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001065-87.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelações interpostas por Ednalva Alves Nogueira, inconformada com a sentença que, julgou

improcedente demanda ordinária de anulação da consolidação da propriedade, nos moldes da Lei nº. 9.514 /97,

ação esta aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Em seu recurso, a apelante sustenta a ilegalidade da execução realizada nos termos da lei nº. 9.514/97; que não

foram observadas as formalidades do procedimento executivo extrajudicial, nos termos da mesma; que devem ser

aplicadas as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor e que deve ser aplicada a Teoria da

Imprevisão (fls. 173/185).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Trata-se de execução extrajudicial de dívida, nos moldes da Lei nº. 9.514 /97 (Cláusula Décima Quarta).

 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de

que houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele previstas.

2013.61.00.001065-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : EDNALVA ALVES NOGUEIRA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00010658720134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Do mesmo modo, não há qualquer inconstitucionalidade na Lei nº. 9.514 /97, vez que, ao se posicionar pela

constitucionalidade do Decreto-lei nº. 70/66, o Pretório Excelso, na verdade, manteve a possibilidade de o agente

financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo

as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução

extrajudicial.

 

Veja-se o que restou decidido no Recurso Extraordinário nº. 223075/ DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em

23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis":

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514 /97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se

falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas

mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº

70/66, visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas

sim determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514

/97. 3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido.(AC 00203581920084036100, JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2012

FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ANULAÇÃO

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . LEI 9.514 /97. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante

desta Corte. III - Afastada de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514

/97, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito

declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. IV - A alienação fiduciária representa espécie de

propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514 /97, inadimplida a obrigação

pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. V - O contrato de financiamento foi

firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de

satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A

impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarretou no vencimento antecipado

da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos,

evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art.

26, da Lei 9.514 /97. VI - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento

da parte controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se

discutem judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º,

garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida.

VII - O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal

proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter

do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei. VIII - O procedimento de execução do

mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao

devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. IX - Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 00106746520114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, em face da inadimplência em que se encontrava a parte autora, é garantido o direito de consolidação da
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propriedade do imóvel (garantia do contrato de empréstimo) em favor da credora fiduciária, nos termos da norma

prevista no artigo 26, § 7º, da lei nº. 9.514 /97, consequência que à parte autora não é dado ignorar, vez que

prevista no contrato de mútuo.

 

Desse modo, não há qualquer irregularidade na forma utilizada para a satisfação do direito da instituição

financeira em dispor do bem móvel, sendo possível, assim, promover os atos expropriatórios nos termos do artigo

27 da lei nº. 9.514 /97, observadas as formalidades do artigo 26 do mesmo diploma legal.

 

Quanto à alegada inobservância das formalidades do processo da execução extrajudicial, os elementos presentes

nos autos não permitem concluir pela apontada nulidade, tendo em vista que as intimações dos devedores

fiduciantes estão em conformidade com o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 26 da Lei nº. 9.514 /97, não se

podendo, por isso, falar em título destituído dos requisitos indispensáveis para execução. E a prova de eventual

irregularidade ocorrida na execução é fato constitutivo do direito da parte autora, de sorte que a ela incumbia o

ônus da prova.

 

Além do mais, a teor do documento de fls. 50/53, foi registrada a consolidação da propriedade do imóvel em

nome da CEF em 05.09.2012, ou seja, antes do ajuizamento desta ação (22/01/13), cuidando-se, portanto, de

situação impassível de alteração, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se extinguiu com

a transferência do bem.

 

Neste sentido já decidiu esta Corte Regional:

 

"DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. REVISÃO DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL. LEI Nº 9.514

/97. CONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 620, CPC. INAPLICABILIDADE. OBJETO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL . LIQUIDEZ. CLÁUSULA MANDATO. LEGALIDADE. INCLUSÃO DO NOME DO

MUTUÁRIO NO CADIN. POSSIBILIDADE. EXAURIMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO E

IMPROVIDO. 1. O contrato de financiamento firmado pelas partes revela que o imóvel descrito na petição

inicial foi alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514 /97, que dispõe sobre a alienação fiduciária de

coisa imóvel. Não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de

consolidação da propriedade nas mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário.

Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a apelada de exercer o direito de dispor do bem, que

é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro, nos termos do artigo 30 da Lei n.

9.514 /97. 2. O dispositivo processual suscitado pelo autor refere-se ao processo de execução judicial e, portanto,

não há como ser aplicado no procedimento determinado pela Lei nº 9.514 /97, que prevê a consolidação da

propriedade do bem imóvel em favor do credor fiduciário bem como sua alienação por procedimento

extrajudicial . As partes pactuaram expressamente que, em caso de inadimplemento do devedor, seria utilizado o

procedimento da Lei 9.514 /97, que constitui norma especial em relação ao art. 620 do Código de Processo Civil.

A controvérsia é solucionada pelo princípio da especialidade, o qual também fundamenta a ausência de

derrogação do Decreto-lei 70/66 pelo mesmo dispositivo da lei processual civil. 3. Diante do inadimplemento dos

autores e de sua inércia quando intimados para purgar a mora, a propriedade fiduciária foi consolidada nos

termos do art. 26 da Lei 9.514 /97, legitimando o credor a promover a venda extrajudicial do imóvel. Há um

débito líquido e certo a ser cobrado na execução extrajudicial, o qual independe de ação de conhecimento para

ser reconhecido, já que decorre diretamente do descumprimento de normas contratuais. O contrato celebrado

entre as partes constitui título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo Civil,

sendo que a fixação do valor depende de mera operação aritmética. 4. Não há qualquer ilegalidade ou abuso na

cláusula mandato prevista no contrato celebrado entre as partes. Os poderes concedidos ao agente financeiro

visam a resguardar a garantia do mútuo habitacional, facilitando o exercício de um direito que lhe é legalmente

consagrado. 5. Os cadastros de proteção de crédito encontram suporte legal no artigo 43 da Lei n° 8.078/90. O

simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o requerente obtido decisão

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por

parte da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do

inadimplente nos serviços de proteção ao crédito. 6. Houve a consolidação da propriedade do imóvel objeto do

contrato celebrado entre as partes em nome da ré, conforme certidão de matrícula do imóvel juntada aos autos.

Consolidada a propriedade do bem imóvel em favor da credora, com a arrematação ou adjudicação do imóvel,

não podem mais os mutuários discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação

obrigacional decorrente do referido contrato se extinguiu com a transferência do bem. 7. Agravo interno

parcialmente conhecido e improvido."
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(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC - 1516824, Rel. Juíza Convocada Silvia Rocha, J. 27.09.2011, DJ.

21.10.2011).

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE

DE DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA ANULAR O ATO DE

CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE EM FAVOR DA RÉ - LEI Nº 9.514 /97 -

CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel

garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514

/97; não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso análogo.

2. Ainda, a Caixa Econômica Federal consolidou a propriedade muito antes do ajuizamento da ação originária

deste recurso, cuidando-se, portanto, situação impassível de alteração em sede de antecipação de tutela recursal.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(Proc. nº 00366391220114030000, AI nº 460311/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Johonsom di Salvo, e-

DJF3 Judicial 1 DATA: 03/07/2012)

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. sfi . LEI N. 9.514 /97.

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE.

1. Contrato de financiamento firmado na forma da Lei n. 9.514 /97, que dispõe sobre a alienação fiduciária de

coisa imóvel.

2. Não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da

propriedade nas mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário.

3. Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo

habitacional, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma concreta onde o mutuário

efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva onerosidade da

obrigação pactuada.

Não conseguiu o apelante demonstrar que o procedimento previsto na Lei 9.514 /97 é abusivo, violando as

normas previstas no CDC.

4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a apelada de exercer o direito de dispor do bem,

que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro, nos termos do artigo 30 da Lei n.

9.514 /97.

5. Nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/73 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos os seus efeitos

legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou rescindido", sendo o

cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos termos do artigo 250,

inciso I do referido diploma legal. Ademais, a referida lei de registros públicos prevê, para a hipótese dos autos,

o registro da existência da ação, na forma do artigo art. 67, I, 21, para conhecimento de terceiros da

possibilidade de anulação do registro.

6. Agravo legal improvido.

(Proc. nº 0007747-48.2010.4.03.6105, AC nº 1637911/SP, Primeira Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Silvia

Rocha, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 31/08/2011, pág. 227)

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, com fulcro no artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil, mantendo integralmente a sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação

supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006652-34.2011.4.03.6109/SP

 

 

2011.61.09.006652-1/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal, em face de decisão monocrática que negou

provimento à remessa oficial. A r. decisão monocrática manteve a r. sentença determinando à autoridade

impetrada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário nº 39.332.878-3, nos autos do Mandado de Segurança

impetrado por Torrefações Noivacolinenses contra o Delegado Regional Tributário da Receita Federal do Brasil

em Piracicaba.

 

A seu turno, a parte embargante alega omissão quanto ao disposto no artigo 167 do CTN que prevê a aplicação

dos juros de mora apenas no caso de restituição de indébito hipótese que não se confunde com compensação que é

o caso conforme alega a embargante.

 

Cumpre decidir.

 

Sem razão a parte Embargante. Não se vislumbra a referida obscuridade na decisão embargada.

 

A r. decisão embargada rejeitou o pedido de compensação/restituição efetuado pela parte impetrante uma vez que

não houve condenação e a parte impetrante não apelou de tal matéria.

 

Assim, todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas na r. decisão embargada.

Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão de

primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

Também estão expressas as razões de direito para a manutenção da r. sentença.

 

Ademais, o tema ventilado nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter

infringente - não aplicável ao caso.

Portanto, não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

A atenta leitura da decisão embargada combatida, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia,

inquestionavelmente, que aquilo que se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a

ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a parte dos presentes, portanto, para expressar sua

irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros recursos mediante um

rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que o julgador reanalise as questões postas, proferindo nova decisão que

lhe seja favorável. Insisto, a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria

ter sido alcançada, conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição

ou omissão, segundo o exigido pelo legislador neste recurso impróprio. É a decisão clara, tendo-se nela apreciado

e decidido todas as matérias em relação às quais estava o julgador obrigado a pronunciar-se, segundo seu

convencimento.

 

Cumpre relembrar, também, que embargos declaratórios não se prestam a revisão do julgado, porque tenha este, à

óptica do recorrente, trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como

corretos, ou o mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas

acostadas.

 

Desde logo, cumpre asseverar que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso

especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : TORREFACOES NOIVACOLINENSES LTDA

ADVOGADO : SP052050 GENTIL BORGES NETO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00066523420114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018096-13.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pela parte autora, COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA

E LUZ E OUTROS, e pela ré, UNIÃO FEDERAL, contra decisão monocrática proferida pelo MM. Juiz Federal

da 6ª Vara da Subseção Judiciária de Campinas/SP, que julgou o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, acolhendo o pedido das autoras para afastar a incidência da

contribuição previdenciária prevista no inciso I, do artigo 22, da Lei nº 8.212/91 (contribuição patronal), incidente

sobre os valores pagos aos trabalhadores a título de adicional de um terço sobre as férias, e condenar a ré a

restituir à parte autora os valores de contribuição social recolhidos ao erário no período de 16/12/2005 a

16/12/2010, que tiveram como base de cálculo o adicional de um terço sobre as férias, ou suportar a compensação

desses valores com outras contribuições vencidas ou vincendas sobre a folha de salários devidas pelas autoras,

assegurada a incidência da SELIC nos dois casos, nos termos da Lei nº 8.383/91 e da Lei nº 9.250/95. Consignou-

se que o direito à restituição/compensação poderá ser exercitado após o trânsito em julgado da decisão, nos termos

do art. 100 da Constituição Federal e do art. 170-A do CTN.

 

A r. sentença recorrida julgou extinto o processo sem exame do mérito, com base no art. 267, VI, da Constituição

Federal, em relação ao pedido de reconhecimento da não incidência da contribuição social sobre ajudas de custo,

assim como em relação ao pedido de restituição de tais valores. 

2010.61.05.018096-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ e outros

: CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

: CPFL COMERCIALIZACAO BRASIL S/A

: CPFL GERACAO DE ENERGIA S/A

: CIA LESTE PAULISTA DE ENERGIA

: CIA JAGUARI DE ENERGIA

: CIA SUL PAULISTA DE ENERGIA

: CIA LUZ E FORCA MOCOCA

ADVOGADO : SP240300 INES AMBROSIO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00180961320104036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Diante da sucumbência recíproca, a União Federal foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios em

favor dos patronos da autora no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e as autoras foram condenadas a pagar

honorários de advogado à ré no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Em seu apelo, a União Federal afirma que a regra geral é de que a totalidade do recebido pelo empregado constitui

a base de cálculo da contribuição, de modo que as exceções são taxativamente previstas no art. 28, § 9º, da Lei nº

8.212/91. Aduz que as verbas questionadas pela autora não estão arroladas nas exceções do art. 28, § 9º,

constituindo, portanto, base de cálculo da contribuição previdenciária. 

 

Por sua vez, a parte autora apela da sentença, pugnando pela total procedência da ação. Preliminarmente, sustenta

a nulidade do decisum, ao argumento de que houve fundamentação deficiente, assim considerada aquela que não

atenta ao princípio da congruência entre pedido e sentença. No mérito, alega a não subsunção da ajuda de custo à

hipótese de incidência da contribuição previdenciária. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Cuida-se de ação ajuizada sob o rito ordinário em que a parte autora pretende obter declaração judicial de

inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre as verbas pagas aos seus empregados a título de

terço constitucional de férias e ajudas de custo.

 

O douto juiz de primeiro grau julgou extinto o processo sem exame do mérito, com base no art. 267, inciso IV, do

CPC, em relação ao pedido de reconhecimento da não incidência da contribuição social sobre ajudas de custo,

assim como em relação ao pedido de restituição de tais valores.

 

Transcrevo, por oportuno, trecho da sentença ora recorrida:

 

"(...)

A autora não tem interesse de agir. Se não há tributação sobre a ajuda de custo pela razão X, não há interesse de

pedir que seja declarada que a tributação não se dá pela razão Y. A discussão que a autora afirma existir é

meramente acadêmica e não encontra justificativa fática para ser trazida à apreciação do Poder Judiciário

devido a ausência de qualquer repercussão na sua esfera de direitos", fl. 314

 

Não prospera a extinção do feito pela falta de interesse processual, visto que a resistência da União Federal,

manifestada na contestação, por si, já configura o interesse de agir da autora, decorrente da necessidade de obter,

por meio de processo judicial, a proteção do alegado direito subjetivo.

 

Ademais, a teor do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário

lesão ou ameaça a direito".

 

Cabível o julgamento do mérito, no ponto, nos termos do § 3º do art. 515 do CPC.

 

Inicialmente, tratando-se de matéria prejudicial de mérito, analiso a prescrição.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse
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transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/ compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a

viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus
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conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, adotando-se o entendimento da Suprema Corte e considerando que a ação foi distribuída em 16/12/2010,

impõe-se reconhecer a ocorrência da prescrição dos valores recolhidos anteriormente a 16/12/2005.

 

Examino agora a questão concernente à exigibilidade ou não da exação em tela:

 

A Constituição Federal revela os contornos da base de cálculo das contribuições previdenciárias, em seu art. 195,

I, "a" e art. 201, § 11º:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste

serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (redação de acordo com a Emenda Constitucional nº 20/98)

Art. 201. ...

§ 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."

(reenumerado pela EC 20/98, grifo nosso)

 

Assim, para fins de recolhimento de contribuição previdenciária, a Constituição Federal ampliou o conceito

salário, pois incorporou os rendimentos do empregado, a qualquer título, ou seja, sua própria remuneração.

 

Nesse sentido orientou-se a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 28, define salário-de-contribuição:

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida

a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa (destaque nosso).

 

A própria redação da CLT enquadra esta verba no conceito de salário:

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado para todos os efeitos legais, além do salário devido e

pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.

§ 1º. Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo empregador.
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Em contrapartida, assim, dispõe o §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 28. (...)

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro

de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do

Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

e) as importâncias: 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 

5. recebidas a título de incentivo à demissão;

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário;

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; 

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984;

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho

do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos

termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado

contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por

força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério

do Trabalho; 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este

direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei

nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965;

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência

complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes,

observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico

ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a

cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados

no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade

com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas; 

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20

de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades

desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;.

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de

idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT." 

Desta forma, resta claro que somente as verbas com caráter nitidamente indenizatório estão excluídas da

incidência, pois não se enquadram nos conceitos de "folha de salários" ou "demais rendimentos do trabalho".
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Passo a analisar as verbas discutidas nos autos.

 

O adicional constitucional de 1/3 de férias não deve servir de base de cálculo para as contribuições

previdenciárias, pois referida parcela não se incorpora aos salários dos trabalhadores para fins de aposentadoria,

por constituir verba que detém natureza indenizatória. No particular, frise-se que a jurisprudência do C. STJ já se

encontra alinhada ao entendimento do C. STF, no sentido de que as contribuições em tela não devem incidir sobre

o adicional de férias.

 

A corroborar tal entendimento trago os seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA.

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.

3. Agravos Regimentais não providos."

(STJ, AGRESP 201001534400, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/12/2010, DJE

04/02/2011);

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS . NÃO INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO

ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias .

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço

constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor

para fins de aposentadoria.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido

de que não incide Contribuição Previdênciária sobre o terço constitucional de férias, dada a natureza

indenizatória dessa verba. Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe

10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ AARESP 200900284920, AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1123792 Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - PRIMEIRA TURMA).

 

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento encontra-se a

tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza

"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11, da Lei Maior, somente as

parcelas incorporáveis ao salário do trabalhador, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

 

Enfim, ante o posicionamento dominante das Cortes Superiores a respeito do tema, é caso de não incidir a

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias da parte Autora.

 

Na mesma esteira de entendimento, cito outros precedentes:

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A orientação do Tribunal é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas

indenizatórias ou que não incorporem a remuneração do servidor.

II - Agravo regimental improvido"

(AI-AgR 712880, RICARDO LEWANDOWSKI, STF)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE ATIVA. REJEIÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

1. A jurisprudência do c. STJ e desta e. Corte firmou-se no sentido de que o sindicato/associação regularmente

constituídos e em normal funcionamento têm legitimidade para postular em juízo em nome da categoria, na

qualidade de substituto processual, independentemente de autorização expressa ou relação nominal dos

substituídos, bastando a existência de cláusula específica no respectivo estatuto. Vejam-se, a título
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exemplificativo, os seguintes julgados: STJ - MS 7.414/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 14/05/2003, DJ 09/06/2003 p. 168; STJ - MS 7.319/DF, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 28/11/2001, DJ 18/03/2002 p. 168; TRF/1ª Região - MS 2000.01.00.035903-7/PI, Rel. Juiza

Assusete Magalhães, Primeira Seção,DJ p.04 de 23/04/2001; TRF/1ªRegião - AC 2000.01.00.065182-8/MG, Rel.

Juiz Luciano Tolentino Amaral, Primeira Turma,DJ p.62 de 30/10/2000; TRF/1ª Região - AMS

2003.36.00.008103-0/MT, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma,DJ p.139 de

02/06/2006.

2. "O sindicato ou associação, como substitutos processuais, têm legitimidade para defender judicialmente

interesses coletivos de toda a categoria, e não apenas de seus filiados, sendo dispensável a juntada da relação

nominal dos filiados e de autorização expressa (...)." (STJ, AGA 1153516, MINISTRA MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJE DATA: 26/ 04/ 2010).

3. Na hipótese vertente, o art. 1º do Estatuto do Sindicato-autor o autoriza à "representação legal da categoria

Profissional dos Empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos...(...), a ele filiados, de forma

individual ou coletiva, assistindo-os, assim como ao poder público, com zelo e diligências e sempre com a

observância dos preceitos legais e normativos, que regem a atuação sindical e dos ditames do presente Estatuto".

Já o art. 29º, I, estabelece a competência do Presidente para: "representar a o SINDECTEB, ativa e

passivamente, em juízo ou fora dele diretamente ou através de Vice-Presidente ou Diretor especialmente

designado, ou ainda, através de procurador legalmente constituído, nos casos em que a representação de

exigência legal ."

4. Por outro lado, não há que se falar em impossibilidade de ajuizamento de ação coletiva em matéria tributária.

Precedentes desta Corte.

5. No tocante à limitação territorial, verifica-se que o artigo 2º-A, da Lei n. 9.494, de 10 de setembro de 1997,

introduzido pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, para ser compatível com a ordem

constitucional, não se aplica às ações propostas contra a União, como ocorre no presente caso, uma vez que o

art. 109, § 2º, da Constituição Federal assegura ao sindicato/associação opção pelo foro da Seção Judiciária do

Distrito Federal. (AC n. 2001.34.00.015767-7/DF, Relatora Juíza Federal Sônia Diniz Viana, Primeira Turma, e-

DJF1, p. 19, de 13/01/2009). Na mesma linha: AC n. 2007.34.00.005153-4/DF, Relator Juiz Federal Marcos

Augusto de Sousa, Primeira Turma, e-DJF1 p. 19, de 07/06/2011; AG n. 2008.01.00.034681-4/DF, Relator

Desembargador Federal Francisco de Assis Betti, Segunda Turma, e-DJF1, p. 144, de 18/06/2009, de 04/05/2009

6. Acerca da prescrição do direito de pleitear repetição de indébito dos tributos lançados por homologação,

ressalto que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento (RE 566621/RS, Rel. Min. ELLEN

GRACIE, trânsito em julgado em 17/11/2011, publicado em 27/02/2012), com aplicação do art. 543-B, do CPC

(repercussão geral), com eficácia vinculativa, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da

LC nº 118/2005, decidindo pela aplicação da prescrição quinquenal para a repetição de indébito, às ações

ajuizadas a partir de 09 JUN 2005, que é o caso em apreço.

7. O STF tem entendido que o adicional de 1/3 de férias não integra o conceito de remuneração, não havendo,

pois, incidência de contribuição previdenciária. Precedentes: STF, AI-AgRg nº 603.537/DF, Rel. Min. EROS

GRAU, in DJU 30.03.2007; AGA 2007.01.00.000935- 6/AM, Rel. Des. Fed. Maria do Carmo Cardoso, 8ª T., in

DJ 18/07/2008; AC 1998.35.00.007225-1/GO, Rel. Conv. Juiz Fed. Mark Yshida Brandão, 8ª T., in DJ de

20/06/2008; AG nº 2008.01.00.006958-1/MA; Rel. Des. Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, e-DJ

de 20/06/2008, p.208.

8. A compensação somente poderá ser efetivada após o trânsito em julgado da decisão, nos termos da disposição

contida no art. 170-A do CTN (introduzida pela Lei Complementar nº 104/01), exigência que também alcança as

situações em que o STF já tenha declarado a inconstitucionalidade de tributo/contribuição. Precedentes do STJ:

(AgRg no REsp 739.039/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/11/2007,

DJ 06/12/2007 p. 301).

9. Possibilidade de compensação somente com contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social, nos

termos da Lei nº 11.457/07, art. 26, parágrafo único.

10. A compensação poderá se dar com parcelas vencidas e vincendas relativas a contribuições previdenciárias:

AMS 2009.36.00.003994-0/MT, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, e-DJF1

p.184 de 21/05/2010.

11. A correção monetária deverá incidir sobre os valores desde os recolhimentos indevidos, em decorrência da

Súmula nº 162 do STJ, com a utilização dos índices instituídos por lei. No caso, levando-se em conta o período da

restituição do indébito, deve incidir a Taxa SELIC, aplicável a partir de 1º/01/96, excluindo-se qualquer índice de

correção monetária ou juros de mora (art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95).

12. No concernente à limitação da compensação aos limites percentuais estabelecidos pelas Leis 9.032/95 e

9.129/95, que alteraram o art. 89, § 3º, da Lei 8.212/91 (30%), quanto às contribuições previdenciárias

arrecadadas pelo INSS, é verdade que "...a partir do julgamento do REsp 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux (DJe de

10.11.08), a eg. Primeira Seção consolidou o entendimento de que a compensação do indébito tributário, ainda

que decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações impostas pelas Leis
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9.032/95 e 9.129/95. Precedentes". (AgRg nos EREsp 830.268/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010). Todavia, o pleito de compensação ofertado ocorreu em

abril/2011. A revogação do § 3º, do art. 89, da Lei n. 8.212/91 aconteceu com a Medida Provisória 449, de 2008,

convertida na Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, que entrou em vigor na data de sua publicação.

13. Nessa linha de raciocínio, considerando que o STJ (AgRg-EREsp nº 546.128/RJ), sob o rito do art. 543-C do

CPC, definiu que a compensação se rege pela legislação contemporânea ao ajuizamento da demanda (AC

0032143-52.2006.4.01.3400/DF, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma,e-DJF1

p.131 de 03/05/2010), deve ser afastada a limitação ao caso em tela, haja vista que a ação foi ajuizada em data

posterior à revogação do §3º do art. 89 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.941, de 27 MAI 2009.

14. Quanto aos honorários advocatícios, a finalidade de tal verba é a de remunerar de forma adequada os

serviços prestados pelo causídico, não podendo ser fixada em valor ínfimo ou exorbitante.

15. Ademais, o Juiz não está adstrito aos percentuais previstos no art. 20 do CPC, podendo ser adotado como

base de cálculo o valor da causa, o da condenação ou arbitrada quantia fixa. Contudo, ao fixar o valor dos

honorários com base no artigo 20, § 4º do CPC deve o magistrado observar se referido valor remunera

convenientemente o trabalho do patrono da causa.

16. Nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, os honorários serão fixados consoante apreciação

equitativa do juiz. Inteligência do § 4º do art. 20 do CPC.

17. A fixação da verba advocatícia deve atender aos princípios da razoabilidade e da equidade, bem como

remunerar o trabalho desenvolvido pelo causídico, principalmente por ter efetivado a defesa da parte.

18. Precedentes: STJ - RESP 200800753007 Relator(a) Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJE de 27/02/2009;

REsp 965.302/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/11/2008, DJe

01/12/2008; AgRg no REsp 1059571/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 16/10/2008,

DJe 06/11/2008; AGRESP 200501064519. Relator(a) Humberto Martins, Segunda Turma, DJ de 23/04/2007, p.

00245. TRF/1ª Região - AC 200538000315440, Relator(a) Juíza Federal Gilda Sigmaringa Seixas (Conv.),

Sétima Turma, e-DJF1 de 04/09/2009, p. 1918 e AC 2005.33.00.022779-5/BA, Rel. Desembargador Federal

Carlos Olavo, Terceira Turma,e-DJF1 p.127 de 13/08/2010.

19. Quanto ao pagamento das custas processuais, a Fazenda Nacional é isenta, exceto quanto ao reembolso das

custas processuais antecipadas pela parte vencedora (Lei 9.289/96, art. 4º, I, parágrafo único).

20. Apelação e remessa oficial parcialmente providas."

(AC , JUIZ FEDERAL NÁIBER PONTES DE ALMEIDA, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:08/02/2013

PAGINA:1548.)

 

 

A ajuda de custo caracteriza-se como uma verba indenizatória, destinada ao reembolso de despesas feitas pelo

empregado, mediante prestação de contas. O primeiro elemento da ajuda de custo é a eventualidade. Isso significa

que é uma parcela paga eventualmente ao empregado, para realizar um serviço extraordinário fora do local em que

costuma trabalhar. O segundo elemento é a comprovação dos gastos. Para que efetivamente a ajuda de custo

consubstancie uma verba indenizatória, o valor dos gastos efetuados pelo empregado deve ser comprovado.

 

Nesse passo, a ausência de comprovação do valor gasto nestas despesas denota o caráter remuneratório da quantia

paga ao empregado, integrando, assim, o salário de contribuição.

 

In casu, a parte autora acostou aos autos as folhas de pagamento (Anexo II, fls. 149/206), em que constam as

rubricas "diária lanche" e "diária refeição", que seriam lançamentos da ajuda de custo.

 

Ocorre que a autora, em sua petição inicial, não sustenta que efetua o pagamento de tais ajudas de custo

alimentação para os casos de trabalho em localidade distante da residência do empregado, em canteiro de obras ou

local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada. 

 

Com efeito, a autora alega genericamente o caráter indenizatório de todo e qualquer pagamento de ajuda de custo,

não especificando em que condições esse pagamento é efetuado.

 

Incumbe à parte comprovar os fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de

Processo Civil. É cediço que a allegatio et non probatio, quasi non allegatio, ou seja, alegação sem prova é como

se não houvesse alegação. A consequência é de improcedência do pedido. Do mesmo modo, a autora não

comprovou que as indigitadas verbas eram pagas apenas eventualmente. 

 

Assim sendo, é impossível considerar como indenizatórias essas verbas pagas pela autora aos seus empregados. 
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Portanto, correta a sentença de primeiro grau que reconheceu o direito à compensação apenas dos valores

recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

 

Ante as razões expostas, nos termos dos artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E ÀS

APELAÇÕES, na forma da fundamentação acima.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007185-73.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido

referente a não incidência da contribuição previdenciária, além das contribuições destinadas a terceiras entidades

(SESI, SENAI, SEBRAE, INCRA, SENAR e FNDE), sobre os valores pagos a título do aviso-prévio indenizado.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

Apela a impetrante (fls. 415/434) requerendo a refoma in totum da r. sentença.

 

Com contrarrazões.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

 

2009.61.05.007185-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA e filia(l)(is)

: RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00071857320094036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Cumpre decidir.

 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre o

aviso prévio indenizado na base de cálculo da contribuição previdenciária patronal (artigo 22, I e II, da Lei nº

8.212/91), bem como das contribuições destinadas a terceiras entidades (SESI, SENAI, SEBRAE, INCRA,

SENAR e FNDE), tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA.

1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer natureza, seja por

acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os
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primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no

período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional.

4. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária,

consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ).

5. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária

(Precedentes desta Corte).

6. As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho

termine em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não

caracterizam remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma

(AC 2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009).

7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos, qualquer prova do pagamento de

contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações repousam em situação a reclamar

dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da ação mandamental que discute

repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC) -

(RESP 1111164).

8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o

direito líquido e certo, ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo

STJ e trazido à colação, documentos que permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado,

com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20.

Apelação da impetrante a que se dá parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos

valores pagos a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida,

quanto à inexistência de prova pré-constituída e impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da

União Federal a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa ao aviso prévio indenizado posto que não possui natureza salarial:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem

mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social

previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina

a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de

crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a
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maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,

por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que

o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido.

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto,

dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 4.

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido.

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088

Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-

educação) sobre as mesmas verbas acima declinadas, verifica-se da análise das legislações que regem os institutos

- art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que

possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários).

 

Acrescente-se que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente

poderia arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a mesma base de cálculo das

contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a segurados. Tal regramento também se repete na

Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º.

 

Esse tem sido o entendimento adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, conforme arestos

abaixo ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES.

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 

2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da

contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título

dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros,

consoante precedentes. 

3. Agravo a que se nega provimento."

(AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 18/03/2010) (Grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE. 

1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 

2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da

contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título

dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao

SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 

3- Agravo a que se nega provimento."

(AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009) (Grifei) 
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC,

ETC). AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. 

1. A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem

natureza salarial, sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a

terceiros, pois estas têm por base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição

previdenciária, de modo que, quem não estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não

estará obrigado a recolher as contribuições para terceiros. Precedentes. 

2. Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição

de tais valores, ou, como pedido na exordial, à compensação deles com débitos vencidos ou vincendos,

administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos anos anteriores ao ajuizamento da

demanda, observando-se os limites e condições legais. 

3. Remessa Oficial e Apelações não providas."

(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA,

26/06/2009) (Grifei) 

"TRIBUTÁRIO. AVISO-PREVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES

SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS"

(INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1- O aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a

reparar a atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de

trinta dias, não estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária.

 2- O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. 

3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e

9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o salário-de-contribuição. 

4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador

destinada à Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por

base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal

incidência."

(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010)

(Grifei) 

 

Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde
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que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Observo que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.
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POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 27.05.2009, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

3. Do Direito à Compensação

 

Sufragados os pontos anteriores, analiso o direito à compensação.

 

3.1 Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91.

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo
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referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

Inexigível, destarte, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de bem

ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

3.2 Dos Critérios de Compensação.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos n. 20006114004855-9 e n. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André Neckatshalow,

sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à compensação, passando a

seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos

recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento da jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1.O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro
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de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

"6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias". 

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

(destaquei)

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).
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Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

Assim, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores, autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários. Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS.

1. "A compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária, incidente sobre

a remuneração dos administradores, autônomos e avulsos pode ser efetivada, tão-somente, com as contribuições

a cargo do empregador, incidentes sobre a folha de salários" (EDcl no AgRg no REsp 674.926/PR, de minha

relatoria, DJU de 19.11.07). Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. Aplicação da Súmula 168/STJ.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).
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Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento.

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

 

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

4. Da correção monetária e dos juros de mora.

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que
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prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março
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de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.
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5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, igualmente já citado, motivo pelo qual transcrevo

excerto do voto do ilustre Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação

da Corte Cidadã:

 

"(...)

 

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina."

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta

Turma, DJe 30/06/2010).

(...)."

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -
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RECURSO IMPROVIDO. (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados."

 (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Nesse sentido:

 

(...)"

 

(destaquei)

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.96.

 

Da aplicação do art. 170-A, do CTN

 

O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art.

170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n.

104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 27.05.2009, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento ao apelo da impetrante, nos termos da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002327-43.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora pertinente à ação ordinária na qual foi requerida a aplicação dos

percentuais de 18,02%, 42,72%, 10,14%, 44,80%, 5,38%, 9,61%, 10,79%, 13,69% e 8,50%, a título de correção

monetária dos meses de junho/87, janeiro/89, fevereiro/89, abril/90, maio/90, junho/90, julho/90, janeiro/91 e

março/91 sobre o saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como

pagamento de juros progressivos.

 

Com regular tramitação, os autos vieram a esta Corte.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

O feito comporta julgamento nos moldes do art. 557 do CPC.

 

Sobre a legitimidade passiva para pleitos tais quais o presente, a questão está pacificada no E.STJ, ao teor da

Súmula 249, apontando que "a Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que

se discute correção monetária do FGTS." A legitimidade será exclusivamente da CEF mesmo se à época dos

expurgos os depósitos do FGTS foram feitos em bancos privados, na medida em que, com a extinção do BNH, e

ao teor das Leis 7.839/1989 e 8.036/1990, tornou-se responsabilidade da CEF, na qualidade de órgão gestor, a

remuneração e a devida atualização do Fundo. A União Federal não é parte legítima pois não é próprio, ao

ordenamento pátrio, a responsabilização da pessoa de direito público por ato legislativo, descabendo falar em

"garante" nesse assunto (nem mesmo por ela participar do conselho curador do FGTS), já que, fosse assim, tal se

faria em todos os processos envolvendo entes públicos federais.

 

A existência de ações civis públicas não obsta a propositura e o processamento da presente ação, nos termos do

art. 104 da Lei 8.078/1990. Nesse sentido, no E.TRF da 3ª Região, a AC 03103932, 5ª Turma, Rel. Des. Fed.

Suzana Camargo, DJ de 07.08. 1996, pág. 55267, por unanimidade. No E.TRF da 4ª Região, Proc. 94.04.40984-7,

4ª Turma, Rel. Juíza Ellen Northfleet, 21.03. 1995.

 

In casu, não verifico presente o interesse de agir para o pedido formulado neste feito. Sobre os juros progressivos,

o art. 4º da Lei 5.107/1966, prevê que "a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte

progressão: I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% do terceiro ao

quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma

empresa; IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante." Posteriormente, a Lei

5.705/1971 (arts. 1º e 2º) tornou fixa essa taxa de juros em 3% ao ano, revogando o dispositivo retro mencionado,

mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/1973 (art. 1º) possibilitou ao trabalhador o direito de optar, em

caráter retroativo, pelo regime do FGTS "original" (vale dizer, nos termos da Lei 5.107/1966, inclusive quanto à

taxa progressiva de juros), assim, estabelecendo: "Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo

regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo

2011.61.00.002327-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CANDIDO DOMINGOS PORTELA DE BARROS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA HAZIME TINTI e outro
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a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por

parte do empregador." Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (Art. 12,

§ 4º) e 8.036, de 11 de maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos: "os trabalhadores poderão, a qualquer

momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando

posterior àquela."

 

Com efeito, a lide reside em relação de emprego mantida entre 1º.01.67 e 22.09.71, sendo que pela documentação

acostada (fls. 23/37), está provado que houve a opção originária pelo FGTS feita dentro desse período,

descabendo questionar acerca da extensão da taxa progressiva no que tange aos demais períodos. Tratando-se de

opção originaria, a capitalização dos juros progressivos está plenamente reconhecida na Lei 5.107/1966, valendo

lembrar que a Lei 8.036/1990, em seu art. 13, § 3º, prevê que: "Para as contas vinculadas dos trabalhadores

optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará na

seguinte progressão (...)." À evidência, essas "contas vinculadas existentes" (tratadas pela Lei 8.036/1990) são as

decorrentes de opção original, realizadas entre 1º.01.67 e 22.09.71, motivo pelo qual não há que se falar em opção

ficta ou retroativa.

 

Desse modo, havendo opção originária ou contemporânea à Lei 5.107/1966, e sendo cristalino o direito de a taxa

progressiva ser aplicada, e tendo em vista o fato de a CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos juros na

forma da legislação acima indicada, haverá interesse de agir apenas nos casos em que o titular da conta

demonstrar nos autos a efetiva lesão ao direito invocado. No caso dos autos, sendo ônus do autor a demonstração

de lesão ao seu direito, não há provas de que a CEF tenha deixado de aplicar corretamente os juros de forma

progressiva.

 

Nesse sentido, confira-se o julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL OU

DE TRIBUNAL SUPERIOR. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. OPÇÕES

REALIZADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. MODIFICAÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA POR SIMPLES INCONFORMISMO COM A SOLUÇÃO ADOTADA.

IMPOSSIBILIDADE.

I - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A, do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - No presente feito, a matéria foi apreciada por este órgão judiciário em face da permissão contida no artigo

131 do Código de Processo Civil, que consagra o princípio do livre convencimento ou da persuasão racional, e

que impõe ao julgador um poder-dever. Poder, no que concerne à liberdade de que dispõe para valorar a prova;

dever, de fundamentar a sua decisão, ou seja, a razão de seu conhecimento.

III - Conforme entendimento desta E. 5ª Turma, tratando-se de opções efetivadas na vigência da Lei 5.107/66,

faz-se necessária demonstração inequívoca do prejuízo sofrido pela parte autora (a saber, a ausência de

aplicação dos juros progressivos), ônus que lhe compete, sem a possibilidade de inversão - em casos como o em

apreço -, sob pena de ser reconhecida a falta de interesse de agir. Precedentes.

IV - Das alegações trazidas, salta evidente que não almeja a parte agravante suprir vícios no julgado, buscando,

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la

alterada.

V - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0003563-41.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 14/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2012)

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. OPÇÃO FEITA APÓS O ADVENTO DA

LEI 5.958/73. NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. OPÇÃO REALIZADA SOB A

ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA.

1. Os empregados que optaram pelo sistema fundiário, nos termos da Lei 5.958/73, cujo comando normativo foi

repetido pelas Leis 7.839/89 e 8.036/90, têm direito aos juros progressivos nos termos e condições definidos no

art. 4º da Lei 5.107/66, desde que comprovem, além da opção retroativa, que foram admitidos até a entrada em

vigor a Lei 5.705/71 (22/09/1971), bem como que permaneceram na empresa pelo tempo previsto nos incisos do
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art. 4º da Lei 5.107/66.

2. Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66,

e antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros

de forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de

correção. Nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada, não sendo o caso de inversão do ônus da prova.

3. Na hipótese, constata-se que, relativamente ao vínculo empregatício mantido no período de 01/04/1967 a

01/09/1982, o autor optou, de forma originária, pelo regime do FGTS, ou seja, sob a égide da Lei 5.107/66

Contudo, não foram colacionados aos autos os extratos comprobatórios do prejuízo alegado, o que enseja a

carência da ação, por falta de interesse agir porquanto o autor não se desincumbiu do ônus de provar o

descumprimento da obrigação legal pela CEF de creditamento dos juros progressivos, consoante preceitua o art.

333, I, do CPC. 4. Acolhida a preliminar de ausência do interesse processual. Apelação provida para julgar

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. (g/n)

(...)".

(AC 0011144-83.2008.4.03.6106/SP, Rel. Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, julgado

em 13/05/2013, DJe 21/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO.

1. Assiste razão à agravante, uma vez que a petição inicial foi emendada, de modo que o objeto do processo

restringe-se ao direito à progressão da taxa de juros.

2. Alega o autor, em sua apelação, que tem direito aos juros progressivos de 3% a 6% ao ano. O documento de fl.

32 comprova que o autor optou pelo FGTS em 20.02.67, de modo que tem direito à progressividade de juros.

Contudo, não foram produzidas provas de que a Caixa Econômica Federal - CEF tenha deixado de aplicar os

juros de maneira progressiva, sendo o autor, portanto, carecedor da ação. (g/n)

3. Agravo legal provido.

(AC 0027901-73.2008.4.03.6100/SP, Rel. Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, QUINTA

TURMA, julgado em 28/02/2011, DJe 10/03/2011, P. 406)

 

Quanto aos expurgos inflacionários, o FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com

amparo no art. 7º, III, da Constituição, cujo encargo imposto ao empregador tem aspecto de "prestação social"

para formação de fundo destinado ao financiamento de programas habitacionais e demais obras de interesse

público, além de amparar o cidadão no casos específicos (como nas demissões injustificadas). Em razão da

importância social e institucional do FGTS, as contas vinculadas sempre tiveram correção monetária e juros

visando preservar os reais valores dessa garantia fundamental do trabalhador.

 

Dito isso, é cristalino o direito à recomposição em decorrência de indevidos expurgos inflacionários levados a

efeito em planos econômicos do Governo Federal. A jurisprudência é dominante no sentido de, à época do

denominado "Plano Verão" (jan/1989), ser devida aplicação do IPC no percentual de 42,72% (com a lacuna da lei

relativamente à correção monetária de 1º.02.1989 para o mês de janeiro), bem como no que tange ao "Plano

Collor I" (abril/90), em face do qual deve ser aplicado 44,80% a título de IPC (a atualização feita em 1º.05.1990).

Nesse sentido já decidiu o E.STF, no RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 31.08.2000 (Informativo STF

nº 200, de 28 de agosto a 1º de setembro de 2000). Também essa é a posição do E.STJ, como se pode notar no

Resp. 170.084/SP - 98/0024238-4, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1ªT., unânime, DJ 92-E, de 17.05.1999,

Seção 1, p. 131). Sobre isso, o E.STJ editou a Súmula 252, segundo a qual "Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.855-7-RS)."Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem devidos os percentuais em

tela quando editou a Lei Complementar 110/2001.

 

No presente caso, a documentação juntada à fls. 168/181 demonstra ter a parte autora realizado transação

extrajudicial em 23.11.2001, portanto antes da propositura da presente demanda (16.02.2011), mediante adesão

aos termos previstos na LC nº 110/2001, para recebimento do "complemento de atualização monetária resultante

da aplicação, cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de

quarenta e quatro inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no

período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990."
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Outrossim, cabe destacar que referido acordo também implicou, nos termos previstos no artigo 6º, inciso III, da

LC nº 110/2001, renúncia judicial aos "complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao

período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991".

 

A adesão ao acordo previsto no referido diploma legal pode ser manifestada "por meios magnéticos ou

eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, na forma estabelecida em ato normativo do Agente Operador

do FGTS" (§ 1º, art. 3º, do Decreto n.º 3.913/2001). Portanto, prescinde a juntada do termo de adesão, porquanto o

legislador ordinário permitiu a instrumentalização da adesão por meio diverso do termo.

 

Nesse sentido já se pronunciou a C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"FGTS. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ADESÃO DO RECORRENTE. VIOLAÇÃO

AOS ARTS. 458 e 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. TERMO DE ADESÃO VIA INTERNET. LC Nº

110/2001. DECRETO Nº 3.913/2001. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 333, II,

DO CPC.

(...)

II - A teor do § 1º do artigo 3º do Decreto nº 3.913/01, é possível aos titulares das contas vinculadas ao FGTS

formalizar o acordo disposto na LC nº 110/2001 por meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento. Desse

modo, não há que falar na inidoneidade dos documentos acostados aos autos pela recorrida, vez que a adesão via

internet encontra respaldo no referido normativo.

(...)."

(STJ, REsp 928508/BA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 14/08/2007, DJ 17/09/2007 p. 224).

 

Dessa forma, os argumentos da parte autora quanto à invalidade do acordo não devem prosperar, porquanto não

demonstrada a presença de vícios capazes de invalidar o negócio jurídico. O mero inconformismo do trabalhador

aos termos do acordo constante do termo de adesão instituído pela LC nº 110/2001 não é suficiente para ensejar a

desconsideração do ato jurídico perfeito e acabado, nesse sentido é o Enunciado da Súmula Vinculante 01 do STF.

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante do termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110/2001."

No tocante ao à correção monetária dos saldos mantidos em conta vinculada ao FGTS no mês de março/91 o

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que não há diferença de atualização para aquele mês,

sendo devido o previsto na lei vigente e aplicado pela Caixa Econômica Federal, TR 8,50%.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE

FEVEREIRO/89, JULHO/90 E MARÇO/91. INAPLICABILIDADE DO IPC. PRECEDENTES.

1. Em exame agravo regimental interposto pelo particular contra decisão que, em autos versando sobre o

reajuste do saldo de conta do FGTS, deu parcial provimento ao seu recurso especial, para o fim de deferir tão-

somente o índice de 13,69% - IPC de janeiro/91.

2. A pretensão recursal não merece acolhida, uma vez que o pleito do recorrente é pelo deferimento dos índices

de 9,55%, 12,92% e 13,09, relativos aos IPCs de jun/90, jul/90 e mar/91, enquanto que a jurisprudência firme

desta Corte é no sentido de que são aplicáveis, sim, o BTNF para junho/90 (9,61%) e julho/90 (10,79%) e a TR

para março/91 (8,50%).

3. "Nos meses de junho/90, julho/90 e março/91, não é aplicável o índice do IPC, mas os determinados na lei

vigente e aplicados pela Caixa Econômica Federal. Seguindo orientação do STF, o STJ, a partir do julgamento

do REsp 282.201/AL, vem decidindo pela aplicação do BTNf em junho e julho/90 e da TR em março/91." (REsp

983963/PB, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal Convocado do TRF 1ª Região), Segunda Turma,

DJ 23/06/2008).

4. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp 1076850/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, julgado em 3/3/2009, DJe

25/3/2009).

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - FGTS - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - ÍNDICES DE MAIO/90, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E FEVEREIRO/91.

1. Esta Corte tem se posicionado no sentido de aplicar às contas vinculadas do FGTS tão-somente os índices

contidos no enunciado da Súmula 252/STJ.

2. Nos meses de junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, não é aplicável o índice do IPC, mas os
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determinados na lei vigente e aplicados pela Caixa Econômica Federal.

3. Seguindo orientação do STF, o STJ, a partir do julgamento do REsp 282.201/AL, vem decidindo pela

aplicação do BTNf em junho e julho/90 e da TR em março/91.

4. Inexistência de direito à diferença de correção monetária relativamente aos meses de março, junho e

julho/90 e janeiro e março/91.

5. Agravo regimental improvido".

(AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 16/8/2007, DJ 29/8/2007

p. 180)

Tratando-se de posicionamento consolidado, cumpre acolhe-lo em benefício da pacificação dos litígios, da

uniformização do direito e da Segurança Jurídica.

 

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencido a parte-autora, não há

condenação em sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um título judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto,

aparte-autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e

despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

 

Diante de todo o exposto, DOU parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, § 1º-A, 

do Código de Processo Civil, para excluir da condenação o pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios.

 

Publique-se e Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006516-64.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora pertinente à ação ordinária na qual foi requerida a aplicação dos

percentuais de 18,02%, 42,72%, 10,14%, 44,80%, 5,38%, 9,61%, 10,79%, 13,69% e 8,50%, a título de correção

monetária dos meses de junho/87, janeiro/89, fevereiro/89, abril/90, maio/90, junho/90, julho/90, janeiro/91 e

março/91 sobre o saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como

pagamento de juros progressivos.

 

Com regular tramitação, os autos vieram a esta Corte.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

2011.61.00.006516-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : NIVALDO MONARE

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00065166420114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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O feito comporta julgamento nos moldes do art. 557 do CPC.

 

Sobre a legitimidade passiva para pleitos tais quais o presente, a questão está pacificada no E.STJ, ao teor da

Súmula 249, apontando que "a Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que

se discute correção monetária do FGTS." A legitimidade será exclusivamente da CEF mesmo se à época dos

expurgos os depósitos do FGTS foram feitos em bancos privados, na medida em que, com a extinção do BNH, e

ao teor das Leis 7.839/1989 e 8.036/1990, tornou-se responsabilidade da CEF, na qualidade de órgão gestor, a

remuneração e a devida atualização do Fundo. A União Federal não é parte legítima pois não é próprio, ao

ordenamento pátrio, a responsabilização da pessoa de direito público por ato legislativo, descabendo falar em

"garante" nesse assunto (nem mesmo por ela participar do conselho curador do FGTS), já que, fosse assim, tal se

faria em todos os processos envolvendo entes públicos federais.

 

A existência de ações civis públicas não obsta a propositura e o processamento da presente ação, nos termos do

art. 104 da Lei 8.078/1990. Nesse sentido, no E.TRF da 3ª Região, a AC 03103932, 5ª Turma, Rel. Des. Fed.

Suzana Camargo, DJ de 07.08. 1996, pág. 55267, por unanimidade. No E.TRF da 4ª Região, Proc. 94.04.40984-7,

4ª Turma, Rel. Juíza Ellen Northfleet, 21.03. 1995.

 

In casu, não verifico presente o interesse de agir para o pedido formulado neste feito. Sobre os juros progressivos,

o art. 4º da Lei 5.107/66, prevê que "a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte

progressão: I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% do terceiro ao

quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma

empresa; IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante." Posteriormente, a Lei

5.705/71 (arts. 1º e 2º) tornou fixa essa taxa de juros em 3% ao ano, revogando o dispositivo retro mencionado,

mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou ao trabalhador o direito de optar, em

caráter retroativo, pelo regime do FGTS "original" (vale dizer, nos termos da Lei 5.107/66, inclusive quanto à taxa

progressiva de juros), assim, estabelecendo: "Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime

instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de

janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do

empregador." Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (Art. 12, § 4º) e

8.036, de 11 de maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos: "os trabalhadores poderão, a qualquer

momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando

posterior àquela."

 

Com efeito, a lide reside em relação de emprego mantida entre 1º.01.67 e 22.09.71, sendo que pela documentação

acostada (fls. 19/48), está provado que houve a opção originária pelo FGTS feita dentro desse período,

descabendo questionar acerca da extensão da taxa progressiva no que tange aos demais períodos. Tratando-se de

opção originaria, a capitalização dos juros progressivos está plenamente reconhecida na Lei 5.107/66, valendo

lembrar que a Lei 8.036/90, em seu art. 13, § 3º, prevê que: "Para as contas vinculadas dos trabalhadores

optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará na

seguinte progressão (...)." À evidência, essas "contas vinculadas existentes" (tratadas pela Lei 8.036/90) são as

decorrentes de opção original, realizadas entre 1º.01.67 e 22.09.71, motivo pelo qual não há que se falar em opção

ficta ou retroativa.

 

Desse modo, havendo opção originária ou contemporânea à Lei 5.107/66, e sendo cristalino o direito de a taxa

progressiva ser aplicada, e tendo em vista o fato de a CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos juros na

forma da legislação acima indicada, haverá interesse de agir apenas nos casos em que o titular da conta

demonstrar nos autos a efetiva lesão ao direito invocado. No caso dos autos, sendo ônus do autor a demonstração

de lesão ao seu direito, não há provas de que a CEF tenha deixado de aplicar corretamente os juros de forma

progressiva.

 

Nesse sentido, confira-se o julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL OU

DE TRIBUNAL SUPERIOR. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. OPÇÕES

REALIZADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. MODIFICAÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA POR SIMPLES INCONFORMISMO COM A SOLUÇÃO ADOTADA.

IMPOSSIBILIDADE.
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I - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A, do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - No presente feito, a matéria foi apreciada por este órgão judiciário em face da permissão contida no artigo

131 do Código de Processo Civil, que consagra o princípio do livre convencimento ou da persuasão racional, e

que impõe ao julgador um poder-dever. Poder, no que concerne à liberdade de que dispõe para valorar a prova;

dever, de fundamentar a sua decisão, ou seja, a razão de seu conhecimento.

III - Conforme entendimento desta E. 5ª Turma, tratando-se de opções efetivadas na vigência da Lei 5.107/66,

faz-se necessária demonstração inequívoca do prejuízo sofrido pela parte autora (a saber, a ausência de

aplicação dos juros progressivos), ônus que lhe compete, sem a possibilidade de inversão - em casos como o em

apreço -, sob pena de ser reconhecida a falta de interesse de agir. Precedentes.

IV - Das alegações trazidas, salta evidente que não almeja a parte agravante suprir vícios no julgado, buscando,

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la

alterada.

V - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0003563-41.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 14/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2012)

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. OPÇÃO FEITA APÓS O ADVENTO DA

LEI 5.958/73. NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. OPÇÃO REALIZADA SOB A

ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA.

1. Os empregados que optaram pelo sistema fundiário, nos termos da Lei 5.958/73, cujo comando normativo foi

repetido pelas Leis 7.839/89 e 8.036/90, têm direito aos juros progressivos nos termos e condições definidos no

art. 4º da Lei 5.107/66, desde que comprovem, além da opção retroativa, que foram admitidos até a entrada em

vigor a Lei 5.705/71 (22/09/1971), bem como que permaneceram na empresa pelo tempo previsto nos incisos do

art. 4º da Lei 5.107/66.

2. Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66,

e antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros

de forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de

correção. Nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada, não sendo o caso de inversão do ônus da prova.

3. Na hipótese, constata-se que, relativamente ao vínculo empregatício mantido no período de 01/04/1967 a

01/09/1982, o autor optou, de forma originária, pelo regime do FGTS, ou seja, sob a égide da Lei 5.107/66

Contudo, não foram colacionados aos autos os extratos comprobatórios do prejuízo alegado, o que enseja a

carência da ação, por falta de interesse agir porquanto o autor não se desincumbiu do ônus de provar o

descumprimento da obrigação legal pela CEF de creditamento dos juros progressivos, consoante preceitua o art.

333, I, do CPC. 4. Acolhida a preliminar de ausência do interesse processual. Apelação provida para julgar

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. (g/n)

(...)".

(AC 0011144-83.2008.4.03.6106/SP, Rel. Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, julgado

em 13/05/2013, DJe 21/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO.

1. Assiste razão à agravante, uma vez que a petição inicial foi emendada, de modo que o objeto do processo

restringe-se ao direito à progressão da taxa de juros.

2. Alega o autor, em sua apelação, que tem direito aos juros progressivos de 3% a 6% ao ano. O documento de fl.

32 comprova que o autor optou pelo FGTS em 20.02.67, de modo que tem direito à progressividade de juros.

Contudo, não foram produzidas provas de que a Caixa Econômica Federal - CEF tenha deixado de aplicar os

juros de maneira progressiva, sendo o autor, portanto, carecedor da ação. (g/n)

3. Agravo legal provido.

(AC 0027901-73.2008.4.03.6100/SP, Rel. Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, QUINTA

TURMA, julgado em 28/02/2011, DJe 10/03/2011, P. 406)

 

Quanto aos expurgos inflacionários, o FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com

amparo no art. 7º, III, da Constituição, cujo encargo imposto ao empregador tem aspecto de "prestação social"
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para formação de fundo destinado ao financiamento de programas habitacionais e demais obras de interesse

público, além de amparar o cidadão no casos específicos (como nas demissões injustificadas). Em razão da

importância social e institucional do FGTS, as contas vinculadas sempre tiveram correção monetária e juros

visando preservar os reais valores dessa garantia fundamental do trabalhador.

 

Dito isso, é cristalino o direito à recomposição em decorrência de indevidos expurgos inflacionários levados a

efeito em planos econômicos do Governo Federal. A jurisprudência é dominante no sentido de, à época do

denominado "Plano Verão" (jan/1989), ser devida aplicação do IPC no percentual de 42,72% (com a lacuna da lei

relativamente à correção monetária de 1º.02.1989 para o mês de janeiro), bem como no que tange ao "Plano

Collor I" (abril/90), em face do qual deve ser aplicado 44,80% a título de IPC (a atualização feita em 1º.05.1990).

Nesse sentido já decidiu o E.STF, no RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 31.08.2000 (Informativo STF

nº 200, de 28 de agosto a 1º de setembro de 2000). Também essa é a posição do E.STJ, como se pode notar no

Resp. 170.084/SP - 98/0024238-4, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1ªT., unânime, DJ 92-E, de 17.05.1999,

Seção 1, p. 131). Sobre isso, o E.STJ editou a Súmula 252, segundo a qual "Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.855-7-RS)."Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem devidos os percentuais em

tela quando editou a Lei Complementar 110/2001.

 

No presente caso, a documentação juntada à fls. 90/91 demonstra ter a parte autora realizado transação

extrajudicial em 14.05.2006, portanto antes da propositura da presente demanda (25.04.2011), mediante adesão

aos termos previstos na LC nº 110/2001, para recebimento do "complemento de atualização monetária resultante

da aplicação, cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de

quarenta e quatro inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no

período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990."

 

Outrossim, cabe destacar que referido acordo também implicou, nos termos previstos no artigo 6º, inciso III, da

LC nº 110/2001, renúncia judicial aos "complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao

período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991".

 

Dessa forma, não merecem guarida os argumentos da parte autora quanto ao direito a referida diferenças de

correção monetária, uma vez que o acordo constante do termo de adesão instituído pela LC nº 110/2001 constitui

ato jurídico perfeito e acabado, o qual não deve ser desconsiderado por nenhuma das partes, nesse sentido é o

Enunciado da Súmula Vinculante 01 do STF, in verbis:

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante do termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110/2001."

No tocante ao à correção monetária dos saldos mantidos em conta vinculada ao FGTS no mês de março/91 o

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que não há diferença de atualização para aquele mês,

sendo devido o previsto na lei vigente e aplicado pela Caixa Econômica Federal, TR 8,50%.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE

FEVEREIRO/89, JULHO/90 E MARÇO/91. INAPLICABILIDADE DO IPC. PRECEDENTES.

1. Em exame agravo regimental interposto pelo particular contra decisão que, em autos versando sobre o

reajuste do saldo de conta do FGTS, deu parcial provimento ao seu recurso especial, para o fim de deferir tão-

somente o índice de 13,69% - IPC de janeiro/91.

2. A pretensão recursal não merece acolhida, uma vez que o pleito do recorrente é pelo deferimento dos índices

de 9,55%, 12,92% e 13,09, relativos aos IPCs de jun/90, jul/90 e mar/91, enquanto que a jurisprudência firme

desta Corte é no sentido de que são aplicáveis, sim, o BTNF para junho/90 (9,61%) e julho/90 (10,79%) e a TR

para março/91 (8,50%).

3. "Nos meses de junho/90, julho/90 e março/91, não é aplicável o índice do IPC, mas os determinados na lei

vigente e aplicados pela Caixa Econômica Federal. Seguindo orientação do STF, o STJ, a partir do julgamento

do REsp 282.201/AL, vem decidindo pela aplicação do BTNf em junho e julho/90 e da TR em março/91." (REsp

983963/PB, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal Convocado do TRF 1ª Região), Segunda Turma,

DJ 23/06/2008).
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4. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp 1076850/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, julgado em 3/3/2009, DJe

25/3/2009).

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - FGTS - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - ÍNDICES DE MAIO/90, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E FEVEREIRO/91.

1. Esta Corte tem se posicionado no sentido de aplicar às contas vinculadas do FGTS tão-somente os índices

contidos no enunciado da Súmula 252/STJ.

2. Nos meses de junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, não é aplicável o índice do IPC, mas os

determinados na lei vigente e aplicados pela Caixa Econômica Federal.

3. Seguindo orientação do STF, o STJ, a partir do julgamento do REsp 282.201/AL, vem decidindo pela

aplicação do BTNf em junho e julho/90 e da TR em março/91.

4. Inexistência de direito à diferença de correção monetária relativamente aos meses de março, junho e

julho/90 e janeiro e março/91.

5. Agravo regimental improvido".

(AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 16/8/2007, DJ 29/8/2007

p. 180)

Tratando-se de posicionamento consolidado, cumpre acolhe-lo em benefício da pacificação dos litígios, da

uniformização do direito e da Segurança Jurídica.

 

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencido a parte-autora, não há

condenação em sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um título judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto,

aparte-autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e

despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

 

Diante de todo o exposto, NEGO provimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, eis que em confronto com a jurisprudência dominante.

 

Publique-se e Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008671-40.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora pertinente à ação ordinária na qual foi requerida a aplicação dos

percentuais de 18,02%, 10,14%, 5,38%, 9,61%, 10,79%, 13,69% e 8,50%, a título de correção monetária dos

meses de junho/87, fevereiro/89, maio/90, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91 sobre o saldo de conta

vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como pagamento de juros progressivos.

2011.61.00.008671-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JORGE GURGEL DO AMARAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00086714020114036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Com regular tramitação, os autos vieram a esta Corte.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

O feito comporta julgamento nos moldes do art. 557 do CPC.

 

Sobre a legitimidade passiva para pleitos tais quais o presente, a questão está pacificada no E.STJ, ao teor da

Súmula 249, apontando que "a Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que

se discute correção monetária do FGTS." A legitimidade será exclusivamente da CEF mesmo se à época dos

expurgos os depósitos do FGTS foram feitos em bancos privados, na medida em que, com a extinção do BNH, e

ao teor das Leis 7.839/1989 e 8.036/1990, tornou-se responsabilidade da CEF, na qualidade de órgão gestor, a

remuneração e a devida atualização do Fundo. A União Federal não é parte legítima pois não é próprio, ao

ordenamento pátrio, a responsabilização da pessoa de direito público por ato legislativo, descabendo falar em

"garante" nesse assunto (nem mesmo por ela participar do conselho curador do FGTS), já que, fosse assim, tal se

faria em todos os processos envolvendo entes públicos federais.

 

A existência de ações civis públicas não obsta a propositura e o processamento da presente ação, nos termos do

art. 104 da Lei 8.078/1990. Nesse sentido, no E.TRF da 3ª Região, a AC 03103932, 5ª Turma, Rel. Des. Fed.

Suzana Camargo, DJ de 07.08. 1996, pág. 55267, por unanimidade. No E.TRF da 4ª Região, Proc. 94.04.40984-7,

4ª Turma, Rel. Juíza Ellen Northfleet, 21.03. 1995.

 

In casu, a propósito do pedido relativo aos juros progressivos (que analiso nos termos do art. 515 do CPC), não

verifico presente o interesse de agir para o pedido formulado neste feito. Sobre os juros progressivos, o art. 4º da

Lei 5.107/66, prevê que "a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I -

3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% do terceiro ao quinto ano de

permanência na mesma empresa; III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% do

décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante." Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 2º)

tornou fixa essa taxa de juros em 3% ao ano, revogando o dispositivo retro mencionado, mas, em visível incentivo

a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou ao trabalhador o direito de optar, em caráter retroativo, pelo

regime do FGTS "original" (vale dizer, nos termos da Lei 5.107/66, inclusive quanto à taxa progressiva de juros),

assim, estabelecendo: "Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei

5.107 de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967

ou à data da admissão ao emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (Art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de

maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos: "os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo

FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela."

 

Com efeito, a lide reside em relação de emprego mantida entre 1º.01.67 e 22.09.71, sendo que pela documentação

acostada (fls. 21/35), está provado que houve a opção originária pelo FGTS feita dentro desse período,

descabendo questionar acerca da extensão da taxa progressiva no que tange aos demais períodos. Tratando-se de

opção originaria, a capitalização dos juros progressivos está plenamente reconhecida na Lei 5.107/66, valendo

lembrar que a Lei 8.036/90, em seu art. 13, § 3º, prevê que: "Para as contas vinculadas dos trabalhadores

optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará na

seguinte progressão (...)." À evidência, essas "contas vinculadas existentes" (tratadas pela Lei 8.036/90) são as

decorrentes de opção original, realizadas entre 1º.01.67 e 22.09.71, motivo pelo qual não há que se falar em opção

ficta ou retroativa.

 

Desse modo, havendo opção originária ou contemporânea à Lei 5.107/66, e sendo cristalino o direito de a taxa

progressiva ser aplicada, e tendo em vista o fato de a CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos juros na

forma da legislação acima indicada, haverá interesse de agir apenas nos casos em que o titular da conta

demonstrar nos autos a efetiva lesão ao direito invocado. No caso dos autos, sendo ônus do autor a demonstração

de lesão ao seu direito, não há provas de que a CEF tenha deixado de aplicar corretamente os juros de forma

progressiva.

 

Nesse sentido, confira-se o julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL OU

DE TRIBUNAL SUPERIOR. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. OPÇÕES

REALIZADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. MODIFICAÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA POR SIMPLES INCONFORMISMO COM A SOLUÇÃO ADOTADA.

IMPOSSIBILIDADE.

I - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A, do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - No presente feito, a matéria foi apreciada por este órgão judiciário em face da permissão contida no artigo

131 do Código de Processo Civil, que consagra o princípio do livre convencimento ou da persuasão racional, e

que impõe ao julgador um poder-dever. Poder, no que concerne à liberdade de que dispõe para valorar a prova;

dever, de fundamentar a sua decisão, ou seja, a razão de seu conhecimento.

III - Conforme entendimento desta E. 5ª Turma, tratando-se de opções efetivadas na vigência da Lei 5.107/66,

faz-se necessária demonstração inequívoca do prejuízo sofrido pela parte autora (a saber, a ausência de

aplicação dos juros progressivos), ônus que lhe compete, sem a possibilidade de inversão - em casos como o em

apreço -, sob pena de ser reconhecida a falta de interesse de agir. Precedentes.

IV - Das alegações trazidas, salta evidente que não almeja a parte agravante suprir vícios no julgado, buscando,

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la

alterada.

V - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0003563-41.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 14/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2012)

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. OPÇÃO FEITA APÓS O ADVENTO DA

LEI 5.958/73. NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. OPÇÃO REALIZADA SOB A

ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA.

1. Os empregados que optaram pelo sistema fundiário, nos termos da Lei 5.958/73, cujo comando normativo foi

repetido pelas Leis 7.839/89 e 8.036/90, têm direito aos juros progressivos nos termos e condições definidos no

art. 4º da Lei 5.107/66, desde que comprovem, além da opção retroativa, que foram admitidos até a entrada em

vigor a Lei 5.705/71 (22/09/1971), bem como que permaneceram na empresa pelo tempo previsto nos incisos do

art. 4º da Lei 5.107/66.

2. Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66,

e antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros

de forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de

correção. Nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada, não sendo o caso de inversão do ônus da prova.

3. Na hipótese, constata-se que, relativamente ao vínculo empregatício mantido no período de 01/04/1967 a

01/09/1982, o autor optou, de forma originária, pelo regime do FGTS, ou seja, sob a égide da Lei 5.107/66

Contudo, não foram colacionados aos autos os extratos comprobatórios do prejuízo alegado, o que enseja a

carência da ação, por falta de interesse agir porquanto o autor não se desincumbiu do ônus de provar o

descumprimento da obrigação legal pela CEF de creditamento dos juros progressivos, consoante preceitua o art.

333, I, do CPC. 4. Acolhida a preliminar de ausência do interesse processual. Apelação provida para julgar

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. (g/n)

(...)".

(AC 0011144-83.2008.4.03.6106/SP, Rel. Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, julgado

em 13/05/2013, DJe 21/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO.

1. Assiste razão à agravante, uma vez que a petição inicial foi emendada, de modo que o objeto do processo

restringe-se ao direito à progressão da taxa de juros.

2. Alega o autor, em sua apelação, que tem direito aos juros progressivos de 3% a 6% ao ano. O documento de fl.

32 comprova que o autor optou pelo FGTS em 20.02.67, de modo que tem direito à progressividade de juros.

Contudo, não foram produzidas provas de que a Caixa Econômica Federal - CEF tenha deixado de aplicar os

juros de maneira progressiva, sendo o autor, portanto, carecedor da ação. (g/n)
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3. Agravo legal provido.

(AC 0027901-73.2008.4.03.6100/SP, Rel. Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, QUINTA

TURMA, julgado em 28/02/2011, DJe 10/03/2011, P. 406)

 

Quanto aos expurgos inflacionários, o FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com

amparo no art. 7º, III, da Constituição, cujo encargo imposto ao empregador tem aspecto de "prestação social"

para formação de fundo destinado ao financiamento de programas habitacionais e demais obras de interesse

público, além de amparar o cidadão no casos específicos (como nas demissões injustificadas). Em razão da

importância social e institucional do FGTS, as contas vinculadas sempre tiveram correção monetária e juros

visando preservar os reais valores dessa garantia fundamental do trabalhador.

 

Dito isso, é cristalino o direito à recomposição em decorrência de indevidos expurgos inflacionários levados a

efeito em planos econômicos do Governo Federal. A jurisprudência é dominante no sentido de, à época do

denominado "Plano Verão" (jan/1989), ser devida aplicação do IPC no percentual de 42,72% (com a lacuna da lei

relativamente à correção monetária de 1º.02.1989 para o mês de janeiro), bem como no que tange ao "Plano

Collor I" (abril/90), em face do qual deve ser aplicado 44,80% a título de IPC (a atualização feita em 1º.05.1990).

Nesse sentido já decidiu o E.STF, no RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 31.08.2000 (Informativo STF

nº 200, de 28 de agosto a 1º de setembro de 2000). Também essa é a posição do E.STJ, como se pode notar no

Resp. 170.084/SP - 98/0024238-4, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1ªT., unânime, DJ 92-E, de 17.05.1999,

Seção 1, p. 131). Sobre isso, o E.STJ editou a Súmula 252, segundo a qual "Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.855-7-RS)."Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem devidos os percentuais em

tela quando editou a Lei Complementar 110/2001.

 

No presente caso, a documentação juntada à fls. 42/43 demonstra ter a parte autora desistido do pedido dos

expurgos referentes aos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), tendo em vista a coisa julgada

sucedida nos autos da ação n.º 2004.61.00.008560-7 (fls.44/71).

 

A argumentação do autor quanto à procedência dos demais índices não merece guarida, porquanto, nos termos

previstos no artigo 6º, inciso III, da LC nº 110/2001, o acordo celebrado com base neste diploma legal implica

renúncia judicial aos "complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1o de

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991".

 

Dessa forma, não merecem guarida os argumentos da parte autora quanto ao direito a referida diferenças de

correção monetária, uma vez que o acordo constante do termo de adesão instituído pela LC nº 110/2001 constitui

ato jurídico perfeito e acabado, o qual não deve ser desconsiderado por nenhuma das partes, nesse sentido é o

Enunciado da Súmula Vinculante 01 do STF, in verbis:

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante do termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110/2001."

No tocante ao à correção monetária dos saldos mantidos em conta vinculada ao FGTS no mês de março/91 o

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que não há diferença de atualização para aquele mês,

sendo devido o previsto na lei vigente e aplicado pela Caixa Econômica Federal, TR 8,50%.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE

FEVEREIRO/89, JULHO/90 E MARÇO/91. INAPLICABILIDADE DO IPC. PRECEDENTES.

1. Em exame agravo regimental interposto pelo particular contra decisão que, em autos versando sobre o

reajuste do saldo de conta do FGTS, deu parcial provimento ao seu recurso especial, para o fim de deferir tão-

somente o índice de 13,69% - IPC de janeiro/91.

2. A pretensão recursal não merece acolhida, uma vez que o pleito do recorrente é pelo deferimento dos índices

de 9,55%, 12,92% e 13,09, relativos aos IPCs de jun/90, jul/90 e mar/91, enquanto que a jurisprudência firme

desta Corte é no sentido de que são aplicáveis, sim, o BTNF para junho/90 (9,61%) e julho/90 (10,79%) e a TR

para março/91 (8,50%).

3. "Nos meses de junho/90, julho/90 e março/91, não é aplicável o índice do IPC, mas os determinados na lei
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vigente e aplicados pela Caixa Econômica Federal. Seguindo orientação do STF, o STJ, a partir do julgamento

do REsp 282.201/AL, vem decidindo pela aplicação do BTNf em junho e julho/90 e da TR em março/91." (REsp

983963/PB, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal Convocado do TRF 1ª Região), Segunda Turma,

DJ 23/06/2008).

4. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp 1076850/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, julgado em 3/3/2009, DJe

25/3/2009).

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - FGTS - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - ÍNDICES DE MAIO/90, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E FEVEREIRO/91.

1. Esta Corte tem se posicionado no sentido de aplicar às contas vinculadas do FGTS tão-somente os índices

contidos no enunciado da Súmula 252/STJ.

2. Nos meses de junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, não é aplicável o índice do IPC, mas os

determinados na lei vigente e aplicados pela Caixa Econômica Federal.

3. Seguindo orientação do STF, o STJ, a partir do julgamento do REsp 282.201/AL, vem decidindo pela

aplicação do BTNf em junho e julho/90 e da TR em março/91.

4. Inexistência de direito à diferença de correção monetária relativamente aos meses de março, junho e

julho/90 e janeiro e março/91.

5. Agravo regimental improvido".

(AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 16/8/2007, DJ 29/8/2007

p. 180)

Tratando-se de posicionamento consolidado, cumpre acolhe-lo em benefício da pacificação dos litígios, da

uniformização do direito e da Segurança Jurídica.

 

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencido a parte-autora, não há

condenação em sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um título judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto,

aparte-autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e

despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

 

Diante de todo o exposto, NEGO provimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, eis que em confronto com a jurisprudência dominante.

 

Publique-se e Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203706-48.1996.4.03.6104/SP

 

 

 

97.03.033786-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SERGIO MATIAS NAZARE e outro

: LIDIA BRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outros

: SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA

No. ORIG. : 96.02.03706-7 1 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por SÉRGIO MATIAS NAZARÉ e outro contra a r. sentença proferida em ação

de execução de sentença relativa à condenação da parte ré ao pagamento das diferenças da correção monetária

realizada na conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

A sentença proferida no feito executivo reconheceu a satisfação do direito dos credores, extinguindo a execução,

nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.

 

Em suas razões de apelo, sustentam os exeqüentes que os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial não estão

corretos, pois ao invés de incidir os juros de mora sobre a globalidade do valor principal apurado o fez tão

somente sobre parte.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

In casu, a r. sentença julgou parcialmente a pretensão da parte autora para condenar a CEF a pagar as diferenças

verificadas entre a aplicação do IPC/INPC-IBGE de janeiro de 1989, abril de 1990, maio de 1990, fevereiro de

1991, e os valores creditados na conta vinculada ao FGTS a título de correção monetária correspondentes aos

respectivos meses. Determinou, ainda, o pagamento de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados da

citação.

 

O Superior Tribunal de Justiça ao apreciar o recurso especial interposto pela CEF excluiu da condenação a

diferença de correção monetária relativa aos meses de maio de 1990 e fevereiro de 1991 (fls.334).

 

Iniciada a fase de execução, a CEF apresentou os cálculos (fls.351/361), os quais foram impugnados pela parte

exeqüente (fls.369/387).

 

Remetidos os autos à Contadoria Judicial, ante a divergência das contas apresentadas pelas partes. Em seu parecer

técnico (fls.394/413), a Contadoria Judicial apurou que os exequentes ao elaborarem os cálculos fizeram incidir os

juros de mora não apenas sobre a correção monetária, mas também sobre os juros legais, excedendo, assim, os

limites da coisa julgada.

 

Com efeito, nos termos da r. sentença o título executivo diz respeito à condenação da executada ao pagamento das

diferenças verificadas entre a aplicação do IPC/INPC-IBGE de janeiro de 1989, abril de 1990 e os valores

creditados na conta vinculada ao FGTS a título de correção monetária correspondentes aos respectivos meses,

com acréscimo de juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano. Assim, muito potencialmente seja discutível a

incidência dos juros previstos no artigo 13 da Lei n. 8.036/90 na conta de liquidação, não é possível computar os

juros moratórios sobre aqueles, sob pena de exceder aos limites da coisa julgada.

 

Dessa forma, verifica-se que os cálculos da Contadoria judicial observaram os preceitos do julgado ao calcular os

juros de mora apenas sobre a diferença dos expurgos devida pela executada, não sobre aos juros legais também,

motivo pelo qual deve ser mantido o parecer técnico do auxiliar do Juízo.

 

Nesse sentido, confira-se o julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CÁLCULO

ELABORADO PELA CEF EM CONFORMIDADE COM A DECISÃO JUDICIAL - RECURSO DESPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.

1. O cálculo do débito judicial deve obedecer aos parâmetros traçados na decisão exeqüenda, não podendo haver
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inovação na fase de execução, sob pena de violação da coisa julgada.

2. No caso concreto, o cálculo elaborado pela CEF foi acostado a fls. 328/331 e 333/336 (memória de cálculo),

tendo demonstrado, ainda, o depósito do montante devido, como se vê de fls. 378 (R$ 167,07 + R$51,79 = R$

218,86) e fl. 380 (R$25,15 + R$7,79 = R$ 32,94). Por outro lado, a contadoria judicial, examinando o cálculo da

CEF, concluiu pelo pagamento integral do débito, como se vê das informações prestadas às fls. 348/350.

 3. Restando demonstrado que os cálculos dos valores devidos ao autor EDUARDO MAMED ABDALLA foram

realizados pela CEF em conformidade com a decisão exeqüenda e que o montante devido já foi depositado nas

respectivas contas vinculadas ao FGTS, fica mantida a decisão que julgou extinta a execução, nos termos do

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 4. Recurso desprovido. Sentença mantida."

(TRF3 - AC nº 0301329-84.1997.4.03.6102/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 17/06/2013, DJF3

24/06/2013)

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. JUROS DE MORA. ART. 406, CC. CALCULOS DA

CONTADORIA JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. HONORARIOS ADVOCATICIOS. COMPLEMENTAÇÃO.

ADESÃO AOS TERMOS DA LC 110/01.

1. A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou nos cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial. O parecer do contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua eqüidistância das

partes e, conseqüentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que

observou as normas legais pertinentes ao caso concreto.

(...)".

(TRF3 - AC nº 0008139-96.1993.4.03.6100/SP - 1ª Turma - Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 28/08/2012, DJF3

10/09/2012)

 

 

Diante de todo o exposto, NEGO provimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, mantendo a r. sentença.

 

Int.

 

Após as formalidades legais arquivem os autos.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005140-09.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.61.00.005140-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : BENEDITO IVO LODO FILHO e outro

: MARIA CLAUDIA GALLO LODO

ADVOGADO : SP130054 PAULO HENRIQUE CAMPILONGO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00051400920124036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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O presente "mandamus" foi impetrado por Benedito Ivo Lodo Filho e outro, em que pleiteiam em síntese, seja

concluído o Processo Administrativo em que foi pedida a transferência de titularidade do imóvel, inscrevendo os

impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel.

 

Foi deferida parcialmente a medida liminar.

 

A decisão de fls. 70/73 deu pela parcial procedência do "mandamus" e extinguiu o feito, a teor do inciso I do

artigo 269 do Código de Processo Civil.

 

Não houve recurso voluntário.

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte, onde o DD. Representante do Ministério

Público Federal, às fls. 84/85, opinou pelo desprovimento da remessa oficial.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24

da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências

administrativas, prevê que "inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de

força maior".

 

Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir

decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, ao

passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que "Concluída a instrução de processo

administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada." Ocorre que a Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, as quais devem ceder espaço

para a aplicação de preceitos normativos específicos, e há vários na legislação federal (p. ex., o parágrafo único do

art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser expedidas no prazo de

10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).

 

Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição

normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do

processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se

tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via

administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos).

 

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS,

representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil,

concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos

pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos

pedidos.

 

Nesse sentido, o Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010 :

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI
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DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA

DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental

pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de

sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp

690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3.

O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá

fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72,

cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início

com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente,

cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos

ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais

envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II

valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato

escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos." 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna

legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que

seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal

natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ourecursos administrativos

pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto

aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir

do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem,

embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o

magistrado não está obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para

determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

No E. TRF da 3ª Região, veja-se o REOMS 00033965320114036119, Relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012: "MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I - Agravo retido não

conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo

máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de recurso repetitivo.

III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem apresentação de qualquer

justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. IV - Agravo retido não

conhecido. Remessa oficial desprovida."

 

Contudo, creio que o pleito formulado junto à Gerência Regional do Patrimônio da União/SP não assume

contornos tributários, pois não me parece que essa seja a natureza de pleitos envolvendo transferência das

obrigações enfitêuticas, inscrevendo como foreira responsável pelo imóvel os novos adquirentes. Inexistindo regra

específica, nesses casos creio ser aplicável o comando geral trazido pelo art. 49 da Lei 9.784/1999, firmando o

prazo de até 30 dias para a administração proceder suas obrigações, concluída a instrução de processo

administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Anoto precedentes desta Corte Regional, no mesmo sentido adotado na sentença:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA.

INSCRIÇÃO. FOREIRO RESPONSÁVEL. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO

RAZOÁVEL. CERTIDÃO. INTERNET. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     314/1574



1- A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir.

2- Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e

homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

3- Consoante se depreende dos autos, a segurança buscada pelos impetrantes é justamente a averbação da

transferência do domínio útil do imóvel perante os cadastros da SPU, com a conseqüente inscrição de seus nomes

como foreiros responsáveis, função que compete à autoridade coatora e não está disponível no sítio daquela

Secretaria.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

5 - Agravo legal desprovido." - Grifei.

(TRF3 - AMS 345015 (Proc. 00189609520124036100) - 1ª Turma - rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j.

10/09/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 17/09/2013)

 

Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os procedimentos necessários

ao cadastramento do imóvel dos impetrantes no RIP, deve o r. decisum de primeiro grau que concedeu a

segurança ser mantido.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, em conformidade com o disposto no artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em conformidade com a jurisprudência

desta Corte.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012660-54.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação e remessa oficial relativas à r. sentença (fls. 93/94) que concedeu a segurança impetrada

por Cristina Maczka em face de ato do Superintendente do Patrimônio da União no Estado de São Paulo/SP,

objetivando a conclusão dos processos administrativos nºs 04977.05875/2008-87, 04977.001361/2009-33 e

04977.012295/2009-27 e inscrevendo a impetrante como foreira responsável pelo imóvel descrito na inicial.

 

Liminar deferida às fls. 71/72.

 

Irresignada, apelou a União, alegando, em síntese, que o não fornecimento da certidão de aforamento, ato

2011.61.00.012660-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CRISTINA MACZKA

ADVOGADO : SP131928 ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00126605420114036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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complexo que demanda manifestação de mais de um órgão, tem por base o princípio da legalidade, que reflete a

supremacia do interesse público, bem como que a gerência tem encontrado dificuldades em atender todas as

solicitações em razão do grande volume de atividades e da escassez de recursos humanos.

 

Não foram apresentadas contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 107/109).

 

DECIDO.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24

da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências

administrativas, prevê que "inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de

força maior".

 

Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir

decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, ao

passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que "Concluída a instrução de processo

administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada." Ocorre que a Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, as quais devem ceder espaço

para a aplicação de preceitos normativos específicos, e há vários na legislação federal (p. ex., o parágrafo único do

art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser expedidas no prazo de

10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).

 

Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição

normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do

processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se

tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via

administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos).

 

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS,

representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil,

concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos

pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos

pedidos.

 

Nesse sentido, o Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010 :

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA

DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental

pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de

sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp
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690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3.

O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá

fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72,

cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início

com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente,

cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos

ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais

envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II

valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato

escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos." 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna

legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que

seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal

natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ourecursos administrativos

pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto

aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir

do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem,

embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o

magistrado não está obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para

determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

No E. TRF da 3ª Região, veja-se o REOMS 00033965320114036119, Relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012: "MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I - Agravo retido não

conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo

máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de recurso repetitivo.

III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem apresentação de qualquer

justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. IV - Agravo retido não

conhecido. Remessa oficial desprovida."

 

Contudo, creio que o pleito formulado junto à Gerência Regional do Patrimônio da União/SP não assume

contornos tributários, pois não me parece que essa seja a natureza de pleitos envolvendo transferência das

obrigações enfitêuticas, inscrevendo como foreira responsável pelo imóvel os novos adquirentes. Inexistindo regra

específica, nesses casos creio ser aplicável o comando geral trazido pelo art. 49 da Lei 9.784/1999, firmando o

prazo de até 30 dias para a administração proceder suas obrigações, concluída a instrução de processo

administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Anoto precedentes desta Corte Regional, no mesmo sentido adotado na sentença:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO.

FOREIRO RESPONSÁVEL. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO RAZOÁVEL. CERTIDÃO.

INTERNET. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir.

2- Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e

homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

3- Consoante se depreende dos autos, a segurança buscada pelos impetrantes é justamente a averbação da

transferência do domínio útil do imóvel perante os cadastros da SPU, com a conseqüente inscrição de seus nomes

como foreiros responsáveis, função que compete à autoridade coatora e não está disponível no sítio daquela

Secretaria.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a
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sua reforma.

5 - Agravo legal desprovido." - Grifei.

(TRF3 - AMS 345015 (Proc. 00189609520124036100) - 1ª Turma - rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j.

10/09/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 17/09/2013)

 

Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os procedimentos necessários

ao cadastramento do imóvel dos impetrantes no RIP, deve o r. decisum de primeiro grau que concedeu a

segurança ser mantido.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e ao apelo da União, em conformidade com o

disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em conformidade

com a jurisprudência desta Corte.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018446-16.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação e remessa oficial relativas à r. sentença (fls. 86/87) que concedeu a segurança impetrada

por Palomo Mattos Engenharia Ltda. em face de ato do Gerente Regional do Patrimônio da União no Estado de

São Paulo/SP, objetivando a conclusão dos processos administrativos nºs 04977.012256/2009-20,

04977.009144/2009-91 e 04977.007121-2009-42 e inscrevendo a impetrante como foreira responsável pelo

imóvel descrito na inicial.

 

Liminar indeferida às fls. 68/68vº.

 

Irresignada, apelou a União, alegando, em síntese, a ausência de interesse de agir e a impossibilidade jurídica do

pedido, bem como que a concessão da segurança no presente mandamus afronta o princípio da isonomia, tendo

em vista que a análise do pedido administrativo da impetrante será privilegiada em detrimento de outros

interessados, ferindo o que dispõe o artigo 5º da Constituição Federal (fls. 96/104).

 

Não foram apresentadas contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso e alternativamente, no mérito, pelo não

provimento, mantendo-se a r. sentença em seus exatos termos (fls. 115/118).

2010.61.00.018446-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : PALOMO MATTOS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP281382 NACELE DE ARAUJO ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00184461620104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     318/1574



 

DECIDO.

 

As questões relativas à ausência de interesse de agir, bem como a impossibilidade jurídica do pedido se

confundem com o mérito e com ele serão analisadas.

 

No mais, o recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24

da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências

administrativas, prevê que "inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de

força maior".

 

Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir

decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, ao

passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que "Concluída a instrução de processo

administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada." Ocorre que a Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, as quais devem ceder espaço

para a aplicação de preceitos normativos específicos, e há vários na legislação federal (p. ex., o parágrafo único do

art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser expedidas no prazo de

10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).

 

Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição

normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do

processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se

tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via

administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos).

 

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS,

representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil,

concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos

pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos

pedidos.

 

Nesse sentido, o Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010 :

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos

processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que

acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de

processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da

razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado

em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3. O processo administrativo tributário encontra-

se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei

9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a

análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum ,

dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária,
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caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum,

in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de

ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu

preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de

mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos

atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para

os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável,

sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal,

há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ourecursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto

para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados

após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos

(art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido

suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao

prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

No E. TRF da 3ª Região, veja-se o REOMS 00033965320114036119, Relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012: "MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I - Agravo retido não

conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo

máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de recurso repetitivo.

III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem apresentação de qualquer

justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. IV - Agravo retido não

conhecido. Remessa oficial desprovida."

 

Contudo, creio que o pleito formulado junto à Gerência Regional do Patrimônio da União/SP não assume

contornos tributários, pois não me parece que essa seja a natureza de pleitos envolvendo transferência das

obrigações enfitêuticas, inscrevendo como foreira responsável pelo imóvel os novos adquirentes. Inexistindo regra

específica, nesses casos creio ser aplicável o comando geral trazido pelo art. 49 da Lei 9.784/1999, firmando o

prazo de até 30 dias para a administração proceder suas obrigações, concluída a instrução de processo

administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Anoto precedentes desta Corte Regional, no mesmo sentido adotado na sentença:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA.

INSCRIÇÃO. FOREIRO RESPONSÁVEL. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO

RAZOÁVEL. CERTIDÃO. INTERNET. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir.

2- Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e

homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

3- Consoante se depreende dos autos, a segurança buscada pelos impetrantes é justamente a averbação da

transferência do domínio útil do imóvel perante os cadastros da SPU, com a conseqüente inscrição de seus nomes

como foreiros responsáveis, função que compete à autoridade coatora e não está disponível no sítio daquela

Secretaria.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

5 - Agravo legal desprovido." - Grifei.

(TRF3 - AMS 345015 (Proc. 00189609520124036100) - 1ª Turma - rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j.

10/09/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 17/09/2013)
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Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os procedimentos necessários

ao cadastramento do imóvel dos impetrantes no RIP, deve o r. decisum de primeiro grau que concedeu a

segurança ser mantido.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e ao apelo da União, em conformidade com o

disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em

conformidade com a jurisprudência desta Corte.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000834-13.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação pertinente à ação ordinária na qual foi requerida a aplicação do percentual de 84,32% a título

de correção monetária do mês de março/1990 sobre o saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS).

 

Com regular tramitação, os autos vieram a esta Corte.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

O feito comporta julgamento nos moldes do art. 557 do CPC.

 

Verifico presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual, bem

como as condições da ação, ao mesmo tempo em que constato a observância do contraditório e da ampla defesa.

 

Sobre a legitimidade passiva para pleitos tais como o presente, a questão está pacificada no E.STJ, ao teor da

Súmula 249, apontando que "a Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em

que se discute correção monetária do FGTS." A legitimidade será exclusivamente da CEF mesmo se à época dos

expurgos os depósitos do FGTS foram feitos em bancos privados, na medida em que, com a extinção do BNH, e

ao teor das Leis 7.839/1989 e 8.036/1990, tornou-se responsabilidade da CEF, na qualidade de órgão gestor, a

remuneração e a devida atualização do Fundo. A União Federal não é parte legítima pois não é próprio, ao

ordenamento pátrio, a responsabilização da pessoa de direito público por ato legislativo, descabendo falar em

"garante" nesse assunto (nem mesmo por ela participar do conselho curador do FGTS), já que, fosse assim, tal se

faria em todos os processos envolvendo entes públicos federais.

2012.61.27.000834-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOSE PIRINOTO

ADVOGADO : SP115770 AGNALDO RODRIGUES THEODORO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00008341320124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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A existência de ações civis públicas não obsta a propositura e o processamento da presente ação, nos termos do

art. 104 da Lei 8.078/1990. Nesse sentido, no E.TRF da 3ª Região, a AC 03103932, 5ª Turma, Rel. Des. Fed.

Suzana Camargo, DJ de 07.08. 1996, p. 55267, por unanimidade. No E.TRF da 4ª Região, Proc. 94.04.40984-7, 4ª

Turma, Rel. Juíza Ellen Northfleet, 21.03. 1995.

 

Não há que se falar em carência de ação, impropriedade da via processual, inexistência de causa de pedir, e afinal,

de falta de interesse de agir. Está clara a possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento abstrato no

ordenamento para sustentar o ora requerido, independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente

formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). Há também interesse de agir ou processual, à evidência da

negativa ao pleito por parte da CEF, restando a via judicial como meio necessário à recomposição dos saldos do

FGTS. O interesse de agir remanesce mesmo após a edição da Lei Complementar 110/2001 reconhecendo

expurgos inflacionários, ao teor do requerido nesta ação.

 

Ainda, reconheço que o E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade da apresentação dos extratos do

FGTS em fase de ação de conhecimento, como no RESP 139659/RS, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, unânime.

Desse modo, na esteira do adotado por aquele E.Tribunal e de vários julgados do E.TRF da 3ª Região, é inexigível

a apresentação dos extratos para a pertinência desta ação. Os autos vêm instruídos com documentação suficiente

para permitir compreender que a parte-autora é titular de conta do FGTS.

 

Quanto à eventual prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária mas

decorrem de relação de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social

do trabalhador. Assim, às parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional ou as

disposições do então vigente Código Civil (art. 178, § 10º, III). Sobre o tema, o E.STJ editou a Súmula 210

(aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre cobrança de contribuições ao FGTS), segundo a

qual "a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos".

 

Enfim, quanto ao cerne da presente ação, o FGTS tem natureza de garantia social fundamental do trabalhador

urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, cujo encargo imposto ao empregador tem aspecto de

"prestação social" para formação de fundo destinado ao financiamento de programas habitacionais e demais obras

de interesse público, além de amparar o cidadão em casos específicos (como nas demissões injustificadas). Em

razão da importância social e institucional do FGTS, as contas vinculadas sempre tiveram correção monetária e

juros visando preservar os reais valores dessa garantia fundamental do trabalhador.

 

Dito isso, é cristalino o direito à recomposição em decorrência de indevidos expurgos inflacionários levados a

efeito em planos econômicos do Governo Federal. A jurisprudência é dominante no sentido de, à época do

denominado "Plano Verão" (jan/1989), ser devida aplicação do IPC no percentual de 42,72% (com a lacuna da lei

relativamente à correção monetária de 1º.02.1989 para o mês de janeiro), bem como no que tange ao "Plano

Collor I" (abril/1990), em face do qual deve ser aplicado 44,80% a título de IPC (a atualização feita em

1º.05.1990). Nesse sentido já decidiu o E.STF, no RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 31.08.2000

(Informativo STF nº 200, de 28 de agosto a 1º de setembro de 2000). Também essa é a posição do E.STJ, como se

pode notar no Resp. 170.084/SP - 98/0024238-4, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1( T., unânime, DJ 92-E,

de 17.05.1999, Seção 1, p. 131). Sobre isso, o E.STJ editou a Súmula 252, segundo a qual "Os saldos das contas

do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo

com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem

devidos os percentuais em tela quando editou a Lei Complementar 110/2001.

 

Nos meses de janeiro/1989 e abril/1990, a CEF não aplicou corretamente os índices determinados pela legislação.

Contudo, nesta ação judicial é requerido percentual de 84,32% a título de correção monetária do mês de

março/1990 sobre o saldo de conta vinculada ao FGTS.

 

Conforme jurisprudência consolidada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, o índice de 84,32% (relativo ao IPC)

deve ser aplicado às contas do FGTS quanto a março/1990, ressalvado à CEF o direito de comprovar, na fase de

execução, o efetivo creditamento do referido índice ou transação. Nesse sentido:
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..EMEN: TRIBUTÁRIO - FGTS - ÍNDICES APLICÁVEIS - MATÉRIA APRECIADA PELO STF -

PRECEDENTES DESTA CORTE - ÍNDICE JÁ APLICADO - VERIFICAÇÃO - SÚMULA 7/STJ. 1. Com a edição

da Súmula 252 do STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de correção monetária dos

saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação dos Planos Verão

(janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44, 80%, junho/90 - 9,55%

e julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). Precedentes. 2. Em última análise, o

efetivo creditamento dos valores às contas vinculadas do FGTS, referente a março de 1990, índice de 84,32%,

envolve o reexame de matéria fático-probatória, o qual é inviável em recurso especial (enunciado 7 da Súmula do

STJ). Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200900118700, HUMBERTO MARTINS, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/09/2009 ..DTPB:.)

..EMEN: FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA - VIOLAÇÃO AO ART. 557 DO CPC - EXCLUSÃO DA

MULTA DO ART. 557, § 2º DO CPC - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - LEGITIMIDADE

PASSIVA "AD CAUSAM"- AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL QUANTO À INCIDÊNCIA DOS 84,32%

E PELO FATO DE OS AUTORES TEREM SIDO OPTANTES NA VIGÊNCIA DA LEI 5705/71 - REEXAME DA

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA - SÚMULA N. 7/STJ - DOCUMENTOS ESSENCIAIS - PRESCRIÇÃO -

APLICAÇÃO DO IPC - JUROS DE MORA - JUROS PROGRESSIVOS - PRECEDENTES. 1. Inexistência de

violação ao art. 557 do CPC, pois a apelação foi julgada monocraticamente pela Relatora, diante da existência

de jurisprudência dominante do STJ sobre a matéria em questão. 2. Exclusão da multa do § 2º do art. 557 do

CPC porque, à época da decisão, ainda havia dúvidas nos Tribunais a respeito da aplicação do art. 557 do CPC.

3. Teses quanto à ausência de interesse processual pelo fato de terem os autores sido optantes à época de

vigência da Lei 5.705/71 e quanto ao pedido de incidência dos 84,32% que ensejam reexame da matéria fático-

probatória. Súmula n. 7/STJ. 4. Legitimidade da CEF para proceder à atualização das contas do FGTS, com

exclusão da UNIÃO e dos bancos depositários (Súmula n. 249/STJ). 5. O extrato da conta de FGTS não é

documento indispensável à propositura da ação, sendo considerados válidos outros meios de prova (REsp's

177.615/RS e 208.934/RN). 6. Prescrição trintenária, nos termos da Súmula 210/STJ. 7. Quanto à correção

monetária, segue-se o enunciado da Súmula n. 252/STJ, aplicando-se, em relação a junho/87, maio/90 e

fevereiro/91, os índices oficiais de correção monetária, sem os chamados expurgos inflacionários. 8. Juros de

mora devidos no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, sendo desinfluente o levantamento ou da

disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão. 9. Taxa progressiva de juros de acordo com o

enunciado da Súmula 154/STJ. 10. Recurso especial provido em parte. ..EMEN:(RESP 200100616529, ELIANA

CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:22/10/2001 PG:00314 ..DTPB:.)

 

Este E.TRF também acolhe o índice de 84,32% em relação as contas do FGTS quanto a março/1990, como se

pode notar nos seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. INCIDÊNCIA

DE JUROS PROGRESSIVOS. FGTS. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II -

A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Não há que se

falar na falta de interesse de agir, tendo em vista que não foram apresentados aos autos documentos que

comprovassem que o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001. Descabida, também, a

preliminar de ausência de causa de pedir, visto que os percentuais de correção que a CEF alega ter pago

administrativamente não foram objeto da condenação. IV - Muito já se discutiu a respeito do devido creditamento

de correção monetária às contas vinculadas dos participantes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, ao

ponto de pacificarem-se as decisões dos Tribunais Regionais Federais e do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que, em qualquer caso, seria aplicável o IPC (Índice de Preços ao Consumidor). Porém, e como é de

conhecimento público, a matéria encontrou certa alteração após o recente julgamento do Recurso Extraordinário

n.º 226.855-RS, ocorrido em 31 de Agosto de 2000, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal. V -

Observa-se que a Suprema Corte, por seu Plenário, atribuiu foros de direito adquirido ao creditamento de

correção monetária, pelo IPC, sobre as contas do FGTS apenas nos meses de Janeiro de 1989 e Abril de 1990,

fixando o entendimento de que, por ostentar o Fundo natureza estatutária, levando à sujeição de um regime

jurídico que o discipline, não há que se falar em amplo direito adquirido, devendo a matéria ser examinada

segundo o caso. De outro lado, relegou ao terreno infraconstitucional a determinação dos índices efetivamente

aplicáveis em tais meses, motivo pelo qual o Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o

julgamento do Recurso Especial n.º 265.556-AL e, em 25 de Outubro de 2000, sendo Relator o Ministro

Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de Janeiro de 1989 (Plano

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por
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conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados, conforme espelhado na

ementa que se transcreve para melhor clareza: VI - O decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal e

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça colocou ponto final na discussão a respeito da ocorrência

de expurgos inflacionários nos vários planos econômicos governamentais, tornando certo o desfecho de qualquer

recurso que venha a desaguar naquelas casas, de forma a inviabilizar qualquer argumento em sentido contrário,

motivo pelo qual resta aceitar o quanto decidido, sem margem para novos pontos de vista. Conforme

jurisprudências do Egrégio STJ e deste Tribunal, é devido do mesmo modo, o índice de 84,32% relativo a março

de 1990. VII - Anote-se que a CEF foi condenada ao pagamento das diferenças verificadas e as parcelas

concedidas administrativamente serão descontadas por ocasião da execução. Os juros de mora e os honorários

advocatícios devem ser mantidos, eis que fixados corretamente. VIII - Agravo improvido.(AC

00068130820104036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. 1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais,

consoante disciplinamento inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento,

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida

nos autos não dá margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j.

16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita

Vaz, j. 29.11.07). 2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade, com efeito ex tunc, do art. 9º

da Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, na parte em que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90. Ainda

que a decisão não tenha transitado em julgado, deve ser aplicada a decisão do Supremo Tribunal Federal, para

manter a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios. 3. A decisão impugnada não declarou a

inconstitucionalidade do citado dispositivo legal, apenas aplicou o decidido pelo Supremo Tribunal Federal.

Dessa forma, não há o que se falar em violação ao art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante n.

10. 4. Em conformidade com a jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, prospera a pretensão para

o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS tão-somente quanto a cinco

índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de fevereiro de 1989),

deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se o

efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de

1991). Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é legítima a incidência dos

índices oficiais. 5. Embargos de declaração não providos.(AC 00176713520094036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MARÇO DE 1990. I - O agravo em exame não reúne condições de

acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou

conclusão no sentido do parcial acolhimento da insurgência da parte Autora aviada através de recurso adesivo

interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a

reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado em contestação. Na verdade,

a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão,

lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990,

há que se observar que o STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de

1990, equivalente a 84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ

13.10.00). A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que, para o mês de março de 1990, o índice de

correção monetária aplicável aos saldos das contas vinculadas do FGTS é o IPC de 84,32%. A CEF, porém,

alega que o valor correspondente à aplicação do índice já foi depositado nas contas do FGTS, nos termos do

Edital n. 4/90. Quanto à referida alegação, o STJ tem entendido que sua análise envolve matéria probatória.

Deste modo, para que não se ignore a alegação da CEF relativa ao IPC de março de 1990, o STJ tem

entendido que a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença. IV - Agravo legal

improvido.(AC 03052790919944036102, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 -

QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Tratando-se de posicionamento firmado em instâncias superiores e no E.TRF da 3ª Região, cumpre acolhe-lo em

benefício da pacificação dos litígios, da uniformização do direito e da Segurança Jurídica. Esse índice deve ser

aplicado às contas vinculadas de FGTS atinentes ao período reclamado, sendo os valores devidamente apurados

em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os ao

trabalhador quando a esse tiver sido reconhecido direito ao saque).

 

Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a qual o titular não pode sacá-la, uma vez
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incorporado esse índice "expurgado", sobre esse novo saldo de FGTS devem incidir correção monetária posterior

e juros na forma da legislação aplicável ao fundo, recompondo-se a situação patrimonial tal como se não tivesse

havido o expurgo.

 

Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a qual o titular pode sacá-la, é devida correção

monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal (como "Ações condenatórias em geral", e não

como tributo). Serão devidos apenas os juros moratórios desde o saque (ou desde a citação, quando essa for

posterior ao saque) na proporção de 6% ao ano e, após o início da vigência do novo Código Civil, pela taxa

SELIC (não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou de juros).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para condenar a

Caixa Econômica Federal - CEF a aplicar às contas vinculadas do FGTS das partes o IPC de março/1990

no percentual de 84,32%, deduzindo-se a correção efetuada à época, observadas transações efetuadas que

restarem comprovadas.

 

Os valores deverão ser apurados em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal

(se for o caso, entregando-os ao trabalhador). Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a

qual o titular não pode sacá-la, incidirão correção monetária e juros na forma da legislação aplicável ao fundo. Na

parte em relação a qual o titular pode sacá-la, é devida correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da

Justiça Federal (como "Ações condenatórias em geral") e juros moratórios desde o saque (ou desde a citação,

quando essa for posterior ao saque) na proporção de 6% ao ano e, após o início da vigência do novo Código Civil,

pela taxa SELIC (não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou juros).

 

Fixo honorários advocatícios devidos pela CEF em 5% sobre o valor que vier a ser creditado às contas vinculadas

após a dedução da correção creditada à época (observadas eventuais transações). Custas ex lege.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026975-92.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação e remessa oficial relativas à r. sentença (fls. 50/53) que concedeu parcialmente a segurança

impetrada por Alberto Begliomini Filho e outra em face de ato do Superintendente Regional do Patrimônio da

2008.61.00.026975-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : BASILIO JOSE LARRIERA CASTRO e outros

: RITA GEMA SERE BONINO

: ANTONIO PEDRO BASSO

: MARIA DE LURDES MORAIS CEPEDA BASSO

ADVOGADO : SP131928 ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro
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União no Estado de São Paulo/SP, objetivando a conclusão dos processos administrativos nºs

04977.010322/2010-61 inscrevendo os impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel descrito na inicial.

 

Liminar deferida às fls. 26/27.

 

Irresignada, apelou a União, alegando, em síntese, a ausência de interesse de agir, bem como sustenta a legalidade

do procedimento administrativo adotado, bem como a legitimidade de todos os atos administrativos praticados.

 

Não foram apresentadas contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso interposto, mantendo-se a sentença proferida

(fls. 70/71).

 

DECIDO.

 

A questão relativa à ausência de interesse de agir se confunde com o mérito e com ele será analisada.

 

No mais, o recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24

da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências

administrativas, prevê que "inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de

força maior".

 

Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir

decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, ao

passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que "Concluída a instrução de processo

administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada." Ocorre que a Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, as quais devem ceder espaço

para a aplicação de preceitos normativos específicos, e há vários na legislação federal (p. ex., o parágrafo único do

art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser expedidas no prazo de

10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).

 

Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição

normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do

processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se

tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via

administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos).

 

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS,

representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil,

concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos

pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos

pedidos.

 

Nesse sentido, o Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010 :

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA

DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
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CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental

pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de

sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp

690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3.

O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá

fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72,

cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início

com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente,

cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos

ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais

envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II

valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato

escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos." 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna

legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que

seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal

natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ourecursos administrativos

pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto

aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir

do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem,

embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o

magistrado não está obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para

determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

No E. TRF da 3ª Região, veja-se o REOMS 00033965320114036119, Relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012: "MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I - Agravo retido não

conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo

máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de recurso repetitivo.

III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem apresentação de qualquer

justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. IV - Agravo retido não

conhecido. Remessa oficial desprovida."

 

Contudo, creio que o pleito formulado junto à Gerência Regional do Patrimônio da União/SP não assume

contornos tributários, pois não me parece que essa seja a natureza de pleitos envolvendo transferência das

obrigações enfitêuticas, inscrevendo como foreira responsável pelo imóvel os novos adquirentes. Inexistindo regra

específica, nesses casos creio ser aplicável o comando geral trazido pelo art. 49 da Lei 9.784/1999, firmando o

prazo de até 30 dias para a administração proceder suas obrigações, concluída a instrução de processo

administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Anoto precedentes desta Corte Regional, no mesmo sentido adotado na sentença:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO.

FOREIRO RESPONSÁVEL. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO RAZOÁVEL. CERTIDÃO.

INTERNET. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir.
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2- Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e

homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

3- Consoante se depreende dos autos, a segurança buscada pelos impetrantes é justamente a averbação da

transferência do domínio útil do imóvel perante os cadastros da SPU, com a conseqüente inscrição de seus nomes

como foreiros responsáveis, função que compete à autoridade coatora e não está disponível no sítio daquela

Secretaria.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

5 - Agravo legal desprovido." - Grifei.

(TRF3 - AMS 345015 (Proc. 00189609520124036100) - 1ª Turma - rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j.

10/09/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 17/09/2013)

Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os procedimentos necessários

ao cadastramento do imóvel dos impetrantes no RIP, deve o r. decisum de primeiro grau que concedeu a

segurança ser mantido.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação da União, em conformidade com o

disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em conformidade

com a jurisprudência desta Corte.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007987-18.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O presente "mandamus" foi impetrado por Eduardo de Maio Francisco e outro, em que pleiteiam em síntese,

seja concluído o Processo Administrativo em que foi pedida a transferência de titularidade do imóvel, inscrevendo

os impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel.

 

Foi deferida a medida liminar.

 

A decisão de fls. 39/40 deu pela procedência do "mandamus" e extinguiu o feito, a teor do inciso I do artigo 269

do Código de Processo Civil.

 

Não houve recurso voluntário.

2011.61.00.007987-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : EDUARDO DE MAIO FRANCISCO e outro

: CARMEN SILVA SOSA FRANCISCO

ADVOGADO : SP130054 PAULO HENRIQUE CAMPILONGO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00079871820114036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte, onde o DD. Representante do Ministério

Público Federal, às fls. 47/48, opinou pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24

da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências

administrativas, prevê que "inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de

força maior". Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de

explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de

sua competência, ao passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que "Concluída a instrução de

processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por

igual período expressamente motivada." Ocorre que a Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, as quais devem

ceder espaço para a aplicação de preceitos normativos específicos, e há vários na legislação federal (p. ex., o

parágrafo único do art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser

expedidas no prazo de 10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).

 

Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição

normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do

processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se

tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via

administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos).

 

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS,

representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil,

concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos

pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos

pedidos. Nesse sentido, o Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.8.2010, DJe

01.09.2010 : "TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA

DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA

GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07.

NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental

pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade

de sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3. O processo

administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -,

o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à

fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do

contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a

aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, §

2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide

Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o

sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;
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III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos

demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos

I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro

ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos." 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna

legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É

obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido

dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ourecursos

administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei

11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é

de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se

o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos

autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que

os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente

provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

No E. TRF da 3ª Região, veja-se o REOMS 00033965320114036119, Relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012: "MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I - Agravo retido não

conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo

máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de recurso repetitivo.

III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem apresentação de qualquer

justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. IV - Agravo retido não

conhecido. Remessa oficial desprovida."

Contudo, creio que o pleito formulado junto à Gerência Regional do Patrimônio da União/SP não assume

contornos tributários, pois não me parece que essa seja a natureza de pleitos envolvendo transferência das

obrigações enfitêuticas, inscrevendo como foreira responsável pelo imóvel os novos adquirentes. Inexistindo regra

específica, nesses casos creio ser aplicável o comando geral trazido pelo art. 49 da Lei 9.784/1999, firmando o

prazo de até 30 dias para a administração proceder suas obrigações, concluída a instrução de processo

administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os procedimentos necessários

ao cadastramento do imóvel dos impetrantes no RIP, deve o r. decisum de primeiro grau que concedeu a

segurança ser mantido.

 

Anoto precedentes desta Corte Regional, no mesmo sentido adotado na sentença:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA.

INSCRIÇÃO. FOREIRO RESPONSÁVEL. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO

RAZOÁVEL. CERTIDÃO. INTERNET. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir.

2- Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e

homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

3- Consoante se depreende dos autos, a segurança buscada pelos impetrantes é justamente a averbação da

transferência do domínio útil do imóvel perante os cadastros da SPU, com a conseqüente inscrição de seus nomes

como foreiros responsáveis, função que compete à autoridade coatora e não está disponível no sítio daquela

Secretaria.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

5 - Agravo legal desprovido." - Grifei.

(TRF3 - AMS 345015 (Proc. 00189609520124036100) - 1ª Turma - rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j.

10/09/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 17/09/2013)

 

Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os procedimentos necessários

ao cadastramento do imóvel dos impetrantes no RIP, deve o r. decisum de primeiro grau que concedeu a
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segurança ser mantido.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, em conformidade com o disposto no artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em conformidade com a jurisprudência

desta Corte.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021118-31.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O presente "mandamus" foi impetrado por Wanda Gonçalves Barreto, em que pleiteia em síntese, seja concluído

o Processo Administrativo em que foi pedida a transferência de titularidade do imóvel, inscrevendo a impetrante

como foreira responsável pelo imóvel.

 

Foi deferida a medida liminar.

 

A decisão de fls. 47/49 deu pela procedência do "mandamus" e extinguiu o feito, a teor do inciso I do artigo 269

do Código de Processo Civil.

 

Não houve recurso voluntário.

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte, onde a DD. Representante do Ministério

Público Federal, às fls.64/64vº, opinou para que seja mantida in totum a sentença do juízo originário.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24

da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências

administrativas, prevê que "inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

2009.61.00.021118-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : WANDA GONCALVES BARRETO
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CODINOME : WANDA GONCALVES
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processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de

força maior".

 

Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir

decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, ao

passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que "Concluída a instrução de processo

administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada." Ocorre que a Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, as quais devem ceder espaço

para a aplicação de preceitos normativos específicos, e há vários na legislação federal (p. ex., o parágrafo único do

art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser expedidas no prazo de

10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).

 

Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição

normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do

processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se

tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via

administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos).

 

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS,

representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil,

concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos

pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos

pedidos. Nesse sentido, o Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.8.2010, DJe

01.09.2010 : "TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA

DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA

GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07.

NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental

pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade

de sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3. O processo

administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -,

o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à

fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do

contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a

aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, §

2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide

Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o

sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos

demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos

I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro

ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos." 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna

legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É

obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido

dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ourecursos
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administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei

11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é

de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se

o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos

autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que

os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente

provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

No E. TRF da 3ª Região, veja-se o REOMS 00033965320114036119, Relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012: "MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I - Agravo retido não

conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo

máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de recurso repetitivo.

III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem apresentação de qualquer

justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. IV - Agravo retido não

conhecido. Remessa oficial desprovida."

 

Contudo, creio que o pleito formulado junto à Gerência Regional do Patrimônio da União/SP não assume

contornos tributários, pois não me parece que essa seja a natureza de pleitos envolvendo transferência das

obrigações enfitêuticas, inscrevendo como foreira responsável pelo imóvel os novos adquirentes. Inexistindo regra

específica, nesses casos creio ser aplicável o comando geral trazido pelo art. 49 da Lei 9.784/1999, firmando o

prazo de até 30 dias para a administração proceder suas obrigações, concluída a instrução de processo

administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Anoto precedentes desta Corte Regional, no mesmo sentido adotado na sentença:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA.

INSCRIÇÃO. FOREIRO RESPONSÁVEL. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO

RAZOÁVEL. CERTIDÃO. INTERNET. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir.

2- Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e

homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

3- Consoante se depreende dos autos, a segurança buscada pelos impetrantes é justamente a averbação da

transferência do domínio útil do imóvel perante os cadastros da SPU, com a conseqüente inscrição de seus nomes

como foreiros responsáveis, função que compete à autoridade coatora e não está disponível no sítio daquela

Secretaria.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

5 - Agravo legal desprovido." - Grifei.

(TRF3 - AMS 345015 (Proc. 00189609520124036100) - 1ª Turma - rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j.

10/09/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 17/09/2013)

 

Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os procedimentos necessários

ao cadastramento do imóvel dos impetrantes no RIP, deve o r. decisum de primeiro grau que concedeu a

segurança ser mantido.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, em conformidade com o disposto no artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em conformidade com a jurisprudência

desta Corte.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.
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CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001647-29.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O presente "mandamus" foi impetrado por Andréa Pivetti Barbosa Costa e outros, em que pleiteiam em síntese,

seja concluído o Processo Administrativo em que foi pedida a transferência de titularidade do imóvel, inscrevendo

os impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel.

 

Foi deferida a medida liminar.

 

A decisão de fls. 95/98 deu pela procedência do "mandamus" e extinguiu o feito, a teor do inciso I do artigo 269

do Código de Processo Civil.

 

Não houve recurso voluntário.

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte, onde a DD. Representante do Ministério

Público Federal, às fls.113/113vº, opinou para que seja mantida in totum a sentença do juízo originário.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24

da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências

administrativas, prevê que "inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de

força maior".

 

Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir

decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, ao

passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que "Concluída a instrução de processo

administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada." Ocorre que a Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, as quais devem ceder espaço

para a aplicação de preceitos normativos específicos, e há vários na legislação federal (p. ex., o parágrafo único do

2009.61.00.001647-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : ANDREA PIVETTI BARBOSA COSTA e outro

: VANDERLEI FERNANDES COSTA
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REPRESENTANTE : SERGIO AUGUSTO PEREIRA FELIX
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ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser expedidas no prazo de

10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).

 

Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição

normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do

processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se

tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via

administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos).

 

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS,

representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil,

concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos

pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos

pedidos. Nesse sentido, o Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.8.2010, DJe

01.09.2010 : "TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA

DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA

GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07.

NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental

pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade

de sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3. O processo

administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -,

o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à

fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do

contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a

aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, §

2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide

Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o

sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos

demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos

I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro

ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos." 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna

legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É

obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido

dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ourecursos

administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei

11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é

de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se

o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos

autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que

os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente

provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
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No E. TRF da 3ª Região, veja-se o REOMS 00033965320114036119, Relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012: "MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I - Agravo retido não

conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo

máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de recurso repetitivo.

III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem apresentação de qualquer

justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. IV - Agravo retido não

conhecido. Remessa oficial desprovida."

 

Contudo, creio que o pleito formulado junto à Gerência Regional do Patrimônio da União/SP não assume

contornos tributários, pois não me parece que essa seja a natureza de pleitos envolvendo transferência das

obrigações enfitêuticas, inscrevendo como foreira responsável pelo imóvel os novos adquirentes. Inexistindo regra

específica, nesses casos creio ser aplicável o comando geral trazido pelo art. 49 da Lei 9.784/1999, firmando o

prazo de até 30 dias para a administração proceder suas obrigações, concluída a instrução de processo

administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Anoto precedentes desta Corte Regional, no mesmo sentido adotado na sentença:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA.

INSCRIÇÃO. FOREIRO RESPONSÁVEL. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO

RAZOÁVEL. CERTIDÃO. INTERNET. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir.

2- Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e

homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

3- Consoante se depreende dos autos, a segurança buscada pelos impetrantes é justamente a averbação da

transferência do domínio útil do imóvel perante os cadastros da SPU, com a conseqüente inscrição de seus nomes

como foreiros responsáveis, função que compete à autoridade coatora e não está disponível no sítio daquela

Secretaria.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

5 - Agravo legal desprovido." - Grifei.

(TRF3 - AMS 345015 (Proc. 00189609520124036100) - 1ª Turma - rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j.

10/09/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 17/09/2013)

 

Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os procedimentos necessários

ao cadastramento do imóvel dos impetrantes no RIP, deve o r. decisum de primeiro grau que concedeu a

segurança ser mantido.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, em conformidade com o disposto no artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em conformidade com a jurisprudência

desta Corte.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019793-50.2011.4.03.6100/SP

 

 

2011.61.00.019793-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     336/1574



 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial relativas à r. sentença (fls. 93/94) que concedeu a segurança impetrada

por Kezicave Participações e Empreendimentos Ltda. em face de ato do Superintendente do Patrimônio da União

no Estado de São Paulo/SP, objetivando a conclusão dos processos administrativos nºs 04977.009317/2011-96,

04977.009313/2011-16 e 04977.009314-2011-52 e 04977.9318/2011-31 inscrevendo a impetrante como foreira

responsável pelos imóveis descrito na inicial.

 

Liminar indeferida às fls. 75/76.

 

Irresignada, apelou a União, alegando, em síntese, que a concessão da segurança no presente mandamus afronta o

princípio da isonomia, tendo em vista que a análise do pedido administrativo da impetrante será privilegiada em

detrimento de outros interessados, ferindo o que dispõe o artigo 5º da Constituição Federal (fls. 97/102).

 

Não foram apresentadas contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial e da apelação da União Federal,

mantendo-se a r. sentença em seus exatos termos (fls. 106/109).

 

DECIDO.

 

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24

da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências

administrativas, prevê que "inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de

força maior".

 

Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir

decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, ao

passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que "Concluída a instrução de processo

administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada." Ocorre que a Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, as quais devem ceder espaço

para a aplicação de preceitos normativos específicos, e há vários na legislação federal (p. ex., o parágrafo único do

art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser expedidas no prazo de

10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).

 

Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição

normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do

processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se

tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via
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administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos).

 

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS,

representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil,

concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos

pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos

pedidos.

 

Nesse sentido, o Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010 :

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA

DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental

pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de

sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp

690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3.

O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá

fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72,

cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início

com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente,

cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos

ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais

envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II

valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato

escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos." 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna

legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que

seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal

natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ourecursos administrativos

pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto

aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir

do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem,

embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o

magistrado não está obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para

determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

No E. TRF da 3ª Região, veja-se o REOMS 00033965320114036119, Relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012: "MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I - Agravo retido não

conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo

máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de recurso repetitivo.

III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem apresentação de qualquer

justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. IV - Agravo retido não
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conhecido. Remessa oficial desprovida."

 

Contudo, creio que o pleito formulado junto à Gerência Regional do Patrimônio da União/SP não assume

contornos tributários, pois não me parece que essa seja a natureza de pleitos envolvendo transferência das

obrigações enfitêuticas, inscrevendo como foreira responsável pelo imóvel os novos adquirentes. Inexistindo regra

específica, nesses casos creio ser aplicável o comando geral trazido pelo art. 49 da Lei 9.784/1999, firmando o

prazo de até 30 dias para a administração proceder suas obrigações, concluída a instrução de processo

administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Anoto precedentes desta Corte Regional, no mesmo sentido adotado na sentença:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO.

FOREIRO RESPONSÁVEL. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO RAZOÁVEL. CERTIDÃO.

INTERNET. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir.

2- Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e

homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

3- Consoante se depreende dos autos, a segurança buscada pelos impetrantes é justamente a averbação da

transferência do domínio útil do imóvel perante os cadastros da SPU, com a conseqüente inscrição de seus nomes

como foreiros responsáveis, função que compete à autoridade coatora e não está disponível no sítio daquela

Secretaria.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

5 - Agravo legal desprovido." - Grifei.

(TRF3 - AMS 345015 (Proc. 00189609520124036100) - 1ª Turma - rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j.

10/09/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 17/09/2013)

 

Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os procedimentos necessários

ao cadastramento do imóvel dos impetrantes no RIP, deve o r. decisum de primeiro grau que concedeu a

segurança ser mantido.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e ao apelo da União, em conformidade com o

disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em

conformidade com a jurisprudência desta Corte.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000470-25.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.000470-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MPLUS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP283929 MICHELLE DUARTE RIBEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     339/1574



 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial relativas à r. sentença (fls. 73/74) que concedeu a segurança impetrada

por MPLUS Participações Ltda. em face de ato do Superintendente do Patrimônio da União no Estado de São

Paulo/SP, objetivando a conclusão dos processos administrativos inscrevendo a impetrante como foreira

responsável pelos imóveis descritos na inicial.

 

Liminar indeferida às fls. 59/60.

 

Irresignada, apelou a União, alegando, em síntese, a ausência de interesse de agir , bem como sustenta a

legalidade do procedimento administrativo adotado, bem como a legitimidade de todos os atos administrativos

praticados.

 

Foram apresentadas contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 125/126).

 

DECIDO.

 

A questão relativa à ausência de interesse de agir se confunde com o mérito e com ele será analisada.

 

No mais, o recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24

da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências

administrativas, prevê que "inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de

força maior".

 

Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir

decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, ao

passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que "Concluída a instrução de processo

administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada." Ocorre que a Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, as quais devem ceder espaço

para a aplicação de preceitos normativos específicos, e há vários na legislação federal (p. ex., o parágrafo único do

art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser expedidas no prazo de

10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).

 

Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição

normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do

processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se

tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via

administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos).

 

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS,

representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil,

concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos

pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos

pedidos.

 

Nesse sentido, o Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010 :

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004702520124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA

DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental

pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de

sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp

690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3.

O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá

fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72,

cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início

com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente,

cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos

ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais

envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II

valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato

escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos." 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna

legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que

seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal

natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ourecursos administrativos

pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto

aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir

do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem,

embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o

magistrado não está obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para

determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

No E. TRF da 3ª Região, veja-se o REOMS 00033965320114036119, Relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012: "MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I - Agravo retido não

conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo

máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de recurso repetitivo.

III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem apresentação de qualquer

justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. IV - Agravo retido não

conhecido. Remessa oficial desprovida."

 

Contudo, creio que o pleito formulado junto à Gerência Regional do Patrimônio da União/SP não assume

contornos tributários, pois não me parece que essa seja a natureza de pleitos envolvendo transferência das

obrigações enfitêuticas, inscrevendo como foreira responsável pelo imóvel os novos adquirentes. Inexistindo regra

específica, nesses casos creio ser aplicável o comando geral trazido pelo art. 49 da Lei 9.784/1999, firmando o

prazo de até 30 dias para a administração proceder suas obrigações, concluída a instrução de processo

administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Anoto precedentes desta Corte Regional, no mesmo sentido adotado na sentença:
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"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO.

FOREIRO RESPONSÁVEL. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO RAZOÁVEL. CERTIDÃO.

INTERNET. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir.

2- Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e

homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

3- Consoante se depreende dos autos, a segurança buscada pelos impetrantes é justamente a averbação da

transferência do domínio útil do imóvel perante os cadastros da SPU, com a conseqüente inscrição de seus nomes

como foreiros responsáveis, função que compete à autoridade coatora e não está disponível no sítio daquela

Secretaria.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

5 - Agravo legal desprovido." - Grifei.

(TRF3 - AMS 345015 (Proc. 00189609520124036100) - 1ª Turma - rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j.

10/09/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 17/09/2013)

 

Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os procedimentos necessários

ao cadastramento do imóvel dos impetrantes no RIP, deve o r. decisum de primeiro grau que concedeu a

segurança ser mantido.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e ao apelo da União, em conformidade com o

disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em

conformidade com a jurisprudência desta Corte.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015332-54.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.05.015332-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ADRIANO ORSI e outros

: ALEXANDRE LAMPORIO SIMOES

: GUSTAVO VILELA DE CARVALHO

: HERBERT WITTMANN

: INES CARDAMONE DOS SANTOS

: JACQUELINE APARECIDA CAMPOS LOPES

: JOSE FERNANDO ZABENATTI CAMARGO

: LAUDELINA A DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO : SP036852 CARLOS JORGE MARTINS SIMOES

EXCLUIDO : ADEMAR SILVA ROSA

: APARECIDO DONIZETE DE SOUZA

No. ORIG. : 00153325420104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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DESPACHO

 

 

Fls. 145/154 e 157: O advogado Dr. Carlos Jorge Martins Simões requer o pagamento dos honorários de

sucumbência. 

 

Todavia, a execução dos honorários advocatícios requerida pelo ex-patrono dos apelados deverá ser

oportunamente apreciada pelo Juízo a quo.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000501-12.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Sobre fls. 647/654, manifeste-se a União.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001041-98.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.03.000501-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CLEIDE PERES e outros

: MIHO NAGAOKA LOPES

: SETUCA SUGUIZAKI

ADVOGADO : SP110406 ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00005011220074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.00.001041-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : VANI MOURA e outros

: ERNESTO ALBERTO CHRIST

: MAURICIO FAVARETO DE MACEDO

: MARCOS DE OLIVEIRA BORORO
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DESPACHO

Sobre fls. 350/357, manifeste-se a União.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011563-43.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Sobre fls. 704/720, manifeste-se a União.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27180/2014 

 

: MARIA DE LOURDES BALOTARI

: MARIA DA CONSOLACAO VIEIRA FERREIRA

: MARCIA REGINA FONTE BASSI

: MARLY PENHA SANTOS PEDROSO

: MARLY HECKERT FERRARI

: MAURICIO GUIMARAES DUTRA

ADVOGADO : SP187265A SERGIO PIRES MENEZES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00010419820094036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.05.011563-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : EDMILSON APARECIDO GATTI e outros

: EDSON PACANARO

: ELISA APARECIDA LONGATTO MARQUES

: ELZA DE CAMPOS

: JOAO JOSE RODRIGUES LIMA DE ALMEIDA

: JOILDES MUNIZ FERREIRA

: JOSE CARLOS ZAMBOLLI

: JULIO CESAR VASCONCELLOS DE SOUZA

: MARIA CELIA DE MOURA EHRHARDT

ADVOGADO : SP036852 CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outro

No. ORIG. : 00115634320074036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     344/1574



 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024714-38.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 195/199, que julgou parcialmente procedentes

os embargos à execução de título judicial, adequando o valor da execução aos cálculos elaborados pela

Contadoria, no total de R$ 35.279,20 (trinta e cinco mil duzentos e setenta e nove reais e vinte centavos),

atualizados até outubro de 2002. Custas ex lege. Em razão da sucumbência recíproca, os honorários, fixados em

10% sobre o valor da execução, foram recíproca e proporcionalmente distribuídos.

Alega o INSS, em síntese, que "as vantagens judiciais RT 1571/89 AD PCCS INSS/SP, a vantagem pessoal Sent.

Jud. 12/94, adicional por serviços extraordinários não incidem sobre o salário básico, vez que não mencionadas na

r. sentença de fls. e no acórdão quando em fase de conhecimento", acrescentando ser a decisão recorrida extra

petita (fls. 214, 213/215).

Os embargados apresentaram as contrarrazões (fls. 218/222).

Decido.

28,86%. Execução. Cálculos da contadoria judicial. Homologação. Havendo dúvidas a respeito dos cálculos

elaborados pelas partes, o juiz pode se valer dos cálculos realizados pela Contadoria Judicial, órgão que goza de fé

pública, imparcialidade e equidistância entre as partes:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. 28,86%. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA CONTADORIA

JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO.

1. Havendo dúvidas a respeito dos cálculos elaborados pelas partes, o juiz pode se valer dos cálculos realizados

pela Contadoria Judicial, órgão que goza de fé pública, imparcialidade e equidistância entre as partes: (TRF da

3ª Região, AC n. 0018091-11.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 13.12.11; AC n.

2004.03.99.028074-6, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 14.06.11; AC n. 2006.61.00.018464-3, Rel. Des. Fed.

Henrique Herkenhoff, j. 11.05.10; AC n. 2006.61.00.010905-0, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 17.07.07).

2. Os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial levaram em conta os valores dos vencimentos dos autores

constantes das informações prestadas pelo próprio INSS. Além disso, foi procedida a dedução dos percentuais

pagos administrativamente, nos termos da decisão proferida pelo MM. Juiz a quo nos autos principais.

3. Os cálculos apresentados pelo INSS, por sua vez, não levaram em conta os vencimentos efetivamente recebidos

pelos autores nos termos das informações prestadas nos autos principais, resultando na divergência verificada

nestes embargos.

4. Apelação não provida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0001359-22.2002.4.03.6102, Rela. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 23.04.12)

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. 28,86%. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO.

I - Pacífico o entendimento segundo o qual, existindo dúvida quanto aos cálculos apresentados por ambas as

partes, pode o juiz se valer do laudo do contador judicial, eis que a contadoria é órgão que goza de fé pública,

não havendo dúvida quanto à sua imparcialidade e eqüidistância das partes, ainda que o cálculos tenham-se

dado a maior, devendo o laudo ser prestigiado e adotado pelo juízo.

II - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido de dar provimento ao recurso interposto.

III - O r. provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está adequado ao

entendimento jurisprudencial predominante, que, no meu entender, seria acolhido por esta Colenda Turma,

encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no artigo 557 do CPC. 

IV - Agravo improvido.

2000.61.00.024714-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116890 PEDRO PAULO DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ VICOSO DA SILVA e outro

: LUIZA DE FATIMA RIGHETTI PEREIRA

ADVOGADO : SP034684 HUMBERTO CARDOSO FILHO
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(TRF da 3ª Região, AC n. 0018091-11.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 13.12.11)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO SENTENÇA - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - REAJUSTE

DE 28,86% - RATIFICAÇÃO DO CRÉDITO DE ACORDO COM CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL QUE

PROCEDEU AS DEVIDAS COMPENSAÇÕES DE PERCENTUAL JÁ IMPLANTADO À AUTORA - APELO

IMPROVIDO. 1. A União Federal somente foi intimado da sentença de fls. 16/01/2004 quando teve vista dos

autos (fls. 246 verso) e não em 25/11/2003, quando as partes foram intimadas pela imprensa oficial. Preliminar

de intempestividade rejeitada.

2. A conta apresentada pela contadoria judicial teceu explicações específicas e juntou demonstrativo da

apuração das diferenças procedendo às devidas compensações de percentual já implantado a título do reajuste

de 28,86%.

3. A apelante não combate especificamente a conta homologada, mas tão somente afirma que os seus cálculos é

que deveriam ser homologados.

4. Preliminar arguida em contrarrazões rejeitada. Apelo improvido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2004.03.99.028074-6, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 14.06.11)

28,86%. Reajuste. Incidência. Base de cálculo. O reajuste de 28,86% não incide sobre parcelas que tenham

como base de cálculo o vencimento básico ou o soldo, conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em

recurso sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...). REAJUSTE DE 28,86%.

EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. (...).

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre

a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar),

acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. (...).

(STJ, REsp. n. 990284, Rel. Min. Maria Theresa de Assis Moura, j. 26.11.08, sujeito ao regime do art. 543-C do

Código de Processo Civil)

(...) SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. INCIDÊNCIA SOBRE A GEFA. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado no sentido de

que o reajuste de 28,86% não deve incidir sobre a GEFA, porquanto a referida gratificação tem por base de

cálculo o próprio vencimento básico, configurando-se uma dupla incidência. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AEREsp n. 1129049, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 09.02.11)

(...) REAJUSTE DE 28,86%. BASE DE INCIDÊNCIA. REMUNERAÇÃO. (...) 3. O reajuste de 28,86%, conforme

a interpretação das Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, deve incidir sobre a remuneração do servidor civil ou militar, o

que inclui o seu vencimento acrescido das parcelas que não o têm como base de cálculo. 4. Recurso especial

conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp n. 1115151, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.12.10)

(...) SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA N. 97.0012192-5. 28,86%. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. GEFA E RAV. INCIDÊNCIA INDIRETA. VEDAÇÃO AO BIS IN IDEM. JURISPRUDÊNCIA

PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. (...) 2. Esta Corte firmou entendimento no sentido de que o reajuste de 28,86%

não pode incidir diretamente sobre a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação (GEFA) e à

Retribuição de Adicional Variável (RAV), porquanto essas gratificações, após o advento da Medida Provisória n.

831/95, possuem o vencimento como base de cálculo, de forma que já recebe indiretamente a incidência desse

percentual. 3. Precedentes: AgRg nos EDcl no REsp 637.657/RS, Rel. Desembargador convocado do TJ/SP Celso

Limongi, Sexta Turma, DJe 23.8.2010; AgRg no REsp 1.006.760/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe

14.6.2010; AgRg no REsp 851.764/RS, Rel. Desembargador convocado do TJ/CE Haroldo Rodrigues, Sexta

Turma, DJe 17.5.2010; EDcl no AgRg no REsp 956.087/SC, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe

24.8.2009; AgRg no Ag 1.182.520/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 26.4.2010; AgRg nos EDcl no

REsp 1.066.502/SC, Rel. Desembargador convocado do TJ/SP Celso Limongi, Sexta Turma, DJe 7.6.2010; AgRg

no Ag 1.207.323/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 1º.3.2010. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGREsp n. 1206575, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.11.10)

ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. COMPLEMENTAÇÃO DO

SALÁRIO MÍNIMO. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. MATÉRIA JULGADA COMO RECURSO

REPETITIVO (RESP. 990.284/RS). AGRAVO REGIMENTAL PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. 1.

Conforme decidido no Recurso Especial 990.284/RS, sujeito ao rito dos repetitivos, 'no que toca à base de cálculo

do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a remuneração do servidor, o

que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das parcelas que não os

têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste' (...).
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(STJ, AGA n. 1321176, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.09.10)

Do caso dos autos. Trata-se de execução do acórdão que deu provimento ao recurso dos autores, ao fundamento

de o percentual de 28,86% ter natureza de revisão geral, sendo devida sua extensão aos servidores civis. Referida

decisão transitou em julgado em 29.03.99 (cf. fls. 86 e 88, dos autos em apenso).

Os autores apresentaram cálculos no total de R$ 51.130,49 (cinquenta e um mil cento e trinta reais e quarenta e

nove centavos), atualizados até abril de 2000, requerendo a execução (fls. 94/99, dos autos em apenso).

O INSS apresentou memória de cálculos no montante de R$ 19.547,30 (dezenove mil quinhentos e quarenta e sete

reais e trinta centavos), atualizados até abril de 2000 (fls. 160/170).

A Contadoria elaborou os cálculos, indicando o valor de R$ 26.220,18 (vinte e seis mil duzentos e vinte reais e

dezoito centavos), atualizados até abril de 2000, observando que os autores Luiz Viçoso da Silva e Luiza de

Fátima Rihetti Pereira receberam parte do índice pleiteado, 19,43% e 11,18%, respectivamente, nos termos da Lei

n. 8.627/93, restando a diferença de 7,89% e 15,90% (fls. 174/179).

Instados a manifestar-se sobre os cálculos da Contadoria, os embargados manifestaram concordância e o INSS

deles discordou, alegando que foram incluídas vantagens que não incidem sobre o salário básico (sic) (cf. fls. 183

e 189). O Juízo a quo requereu esclarecimentos à Contadoria (cf. fls. 191 e 192).

Não merece ser reformada a sentença que destacou terem os cálculos da Contadoria observado a compensação dos

reajustes já concedidos e de ser devida a aplicação do reajuste sobre as vantagens pessoais dos servidores,

fundamentação que está em consonância com o entendimento sobre a matéria, no sentido de o índice somente

incidir sobre as vantagens que não tem o salário básico como referência. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso do INSS, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000679-18.2013.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Calçados Netto Ltda. contra a sentença de fls. 209/215v., proferida em

embargos à execução fiscal, que julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil, sem condenação de honorários advocatícios devido ao Decreto Lei n. 1.025/69.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) houve cerceamento de defesa, uma vez que o juízo a quo indeferiu o pedido de juntada do processo

administrativo;

b) A CDA é nula, pois inexiste o termo de inscrição e cobra diversos exercícios e contribuições, ofendendo, assim,

o disposto nos arts. 202 e 203 do Código Tributário Nacional;

c) são inconstitucionais as contribuições ao INCRA, salário-educação, SAT e Sebrae;

d) a multa tem intenção de complicar o acesso do contribuinte ao Poder Judiciário e deve ser fixada em 20%

(vinte por cento);

e) o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto Lei n. 1.025/69 é inconstitucional, ainda que usada como verba

honorária (fls. 217/266).

Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 272/284).

2013.61.13.000679-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CALCADOS NETTO LTDA

ADVOGADO : SP250319 LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00006791820134036113 1 Vr FRANCA/SP
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Decido. 

Processo administrativo. Desnecessidade. Cerceamento de defesa. Não-caracterização. Não há ilegalidade

nem cerceamento de defesa quando o juiz, verificando suficientemente instruído o processo, considera

desnecessária a juntada do processo administrativo. Cabe ao juiz examinar a necessidade ou não da prova,

cumprindo-lhe indeferir diligências meramente protelatórias ou inúteis:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . PROCESSO ADMINISTRATIVO . PROVA PERICIAL.

DESNECESSIDADE. VERBA HONORÁRIA.

1. Afastada a alegação de exigibilidade de instrução da execução com as peças do processo administrativo , com

fundamento no art. 6º, § 1º da LEF que exige tão somente a CDA.

2. Desnecessidade de prova pericial visto que a embargante não se apóia em elementos concretos da causa que

justificassem a realização de perícia, de modo a não demonstrar a imprescindibilidade da medida.

3. Verba honorária fixada com moderação e de acordo com os critérios delineados na lei processual.

4. Recurso desprovido.

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 94.03.084453-1, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJF3 19.11.08, j. 22.09.08)

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DO

TÍTULO EXECUTIVO - INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.

1. O processo administrativo é documento público, de modo que poderia a parte, se fosse do seu interesse, ter

providenciado cópia das peças que entendesse necessária para a instrução destes embargos . Na verdade, só se

justificaria a requisição desse processo pelo Juízo se estivesse evidenciado que o exeqüente se nega a exibi-lo, o

que não é a hipótese dos autos.

2. O título executivo está em conformidade com o disposto no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não tendo a

executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

3. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida.

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2008.03.99.036337-2, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24.09.08, j.

25.08.08)

Lançamento por homologação. GFIP. Entende-se que as informações prestadas pelo contribuinte mediante

declarações fiscais (DCTF, GIA ou GFIP) ensejam a constituição do crédito tributário (STJ, AGREsp n.

1.070.696, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12.05.09; AGRAGA n. 449.559, Rel. Min. Humberto Martins, j.

03.04.08; REsp n. 668.641, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.09.06; REsp n. 941.588, Rel. Min. Castro

Meira, j. 04.09.07; REsp n. 529.799, Rel. Min. João Otávio Noronha, j. 19.09.06; TRF da 3ª Região, 5ª Turma,

AMS n. 200361000075506, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 11.10.04).

CDA. Contribuições. Encargos. Legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º

da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa

presunção somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado.

Portanto, não basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202 do Código

Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE

PROCESSUAL - NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80,

não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

(...)

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas.

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ

02.03.05, p. 254)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA

SERVIÇO DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No

caso a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição

da nulidade da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo

administrativo, são muito genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade.

(...)
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5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida

como interposta, providos. Sentença reformada.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ

04.05.05, p. 322)

INCRA. Contribuição. Revogação. Inexistência. A jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça

reconhece que a exação não foi extinta pela Lei n. 7.787/89, que apenas suprimiu a parcela de custeio do Prorural,

nem pelas Leis n. 8.212/91 e 8.213/91, que unificaram a Previdência Social rural e urbana (STJ, AGREsp n.

770.934-RS, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 03.04.08, p. 1; REsp n. 1.032.770, Rel. Min. José Delgado,

unânime, j. 01.04.08, DJ 18.04.08, p. 1; EDAGA n. 870.348-PR, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 04.03.08,

DJ 03.04.08, p. 1). O STJ, em recurso repetitivo, considera inequívoca a higidez da contribuição adicional de

0,2% destinada ao INCRA, uma vez que não foi extinta pelas Leis n. 7.787/89 e 8.213/91, tal como anteriormente

entendia a jurisprudência daquela Corte, mormente pela aplicação do art. 150, I, da Constituição da República c.c.

o art. 97 do Código Tributário Nacional (STJ, RESp n. 977.058-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21.10.08, Informativo

de jurisprudência n. 373).

SAT. A constitucionalidade do Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT) foi proclamada pelo Pleno do Supremo

Tribunal Federal (RE n. 343.466-SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03, DJ 04.04.03) e a legalidade das

normas regulamentares igualmente foi reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça (cfr. AgRg no REsp n.

438.401-PR, Rel. Min. Franciulli Neto, unânime, j. 11.03.03, DJ 23.06.03, p. 322).

Salário-educação. O Supremo Tribunal Federal entendeu, por sua composição plenária, ser constitucional o

salário-educação, assim no regime constitucional anterior como no vigente (STF, Pleno, 290.079-SC, Rel. Min.

Ilmar Galvão, maioria, j. 17.10.01, DJ 04.04.03, p. 40).

Sebrae. É contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional

das contribuições gerais ou pertinentes ao Sesi, Senai, Sesc e Senac. Declarada a constitucionalidade da Lei n.

8.029/90, art. 8º, § 3º (RTJ 193/781, julgado que se refere à decisão do Pleno proferida no RE n. 396.266-SC).

Multa. Até a edição da Lei n. 11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que

determina a aplicação de lei ao ato ou fato pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a

redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99.

A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com o advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que

limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art. 106, II, c, do Código

Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para as

contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução:

 

PROCESSUAL CIVIL. (...) REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA.

APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO

CPC. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES STJ. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada,

aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais

benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada. 

2. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09)

PROCESSO CIVIL - (...) MULTA MORATÓRIA - LEI Nº 11941/2009 - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENÉFICA (ART. 106, II E "C", DO CTN) - FATO MODIFICATIVO DO DIREITO (ART. 462 DO

CPC) - DECISÃO MANTIDA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...)

4. Em relação à multa moratória, no entanto, após a prolação da sentença e a interposição de recurso de

apelação, foi editada a Lei 11941/2009, que deu nova redação ao art. 35 da Lei 8212/91, determinando que ela

fosse aplicada nos termos do art. 61 da Lei 9430/96, que, em seu § 2º, limita o percentual da multa a 20% (vinte

por cento). Assim, tenho que se aplica, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no

art. 106, II e "c", do CTN, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº

464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193). Ademais, por se tratar de fato

modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide, nos termos do art. 462 do CPC, a matéria

pode ser conhecida em qualquer grau de jurisdição, de ofício ou a requerimento das partes (EDcl nos EDcl no
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REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008; EDcl no REsp nº 487784 / DF,

6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008; REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro

Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10)

A redução da multa para 20% (vinte por cento) não é aplicável aos débitos originados de lançamento de ofício,

para os quais incide o disposto no art. 35-A da Lei n. 8.212/91, que prevê o percentual de multa de 75% (setenta e

cinco por cento):

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - MULTA MORATÓRIA -

PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se observar, quanto à multa

moratória, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no artigo 106, inciso II e alínea "c", do

Código Tributário Nacional (REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág.

00193).

2. Não obstante isso, não é de se reduzir a multa moratória para 20% (vinte por cento), nos termos do artigo 35

da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 61, parágrafo 2º, da Lei nº 9430/96,

visto que há dispositivo específico para o lançamento de ofício de contribuições previdenciárias, que estabelece

multa de 75% (setenta e cinco por cento): o artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, c.c. o

artigo 44, inciso I, da Lei nº 9430/96, com redação dada pela Lei nº 11488/2007.

3. E, no caso, o disposto no artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, não é mais benéfico

para o contribuinte, visto que a multa moratória foi fixada, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, em

60% (sessenta por cento), nos termos dos artigos 3º e 4º, inciso IV, da Lei nº 8630/93, e, no tocante ao período de

01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta por cento), na forma do artigo 35, inciso III, alínea "c", da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1571, de 01/04/97, como se vê de fls. 10/11.

4. No entanto, com base no referido princípio da retroatividade da lei mais benéfica, é o caso de se reduzir a

multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, de 60% (sessenta por cento) para 40%

(quarenta por cento).

5. Agravo parcialmente provido, para reduzir a multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97,

para 40% (quarenta por cento), e para mantê-la, quanto ao período de 01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta

por cento), mantida a decisão agravada que deu parcial provimento ao apelo, mas em menor extensão.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal em AI n. 0042072-70.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.10.12)

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE FATO E ERRO DE

PREMISSA - DO NÃO CABIMENTO DE REDUÇÃO DE MULTA. OMISSÃO QUANTO A SISTEMÁTICA DE

LANÇAMENTO DA EXAÇÃO.

(...)

III. Em que pese o artigo 106, II, "c", do CTN, autorizar a redução de multa, em razão de nova legislação mais

benéfica, tal regramento não se afigura aplicável na hipótese dos autos. O débito cobrado é originado de

lançamento de ofício, o que resultaria na aplicação do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91 que determina

a incidência de multa em percentuais maiores do que o originalmente fixado. Assim, não há que se falar em

omissão na aplicação do artigo 106, II, "c", do CTN, razão porque rejeito os aclaratórios, também, no particular.

(...)

V.Embargos da União acolhidos. Rejeitados os declaratórios opostos pela autora.

(TRF da 3ª Região, Emb. Decl. em AC n. 0024753-64.2002.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.09.12)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NÃO REDUZIU A MULTA MORATÓRIA - ARTIGO 106, II, 'C', DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL COMBINADO COM OS ARTIGOS 35 E 35-A DA LEI Nº 8.212/91 -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A execução fiscal é para cobrança de contribuições previdenciárias relativas ao período de 06/1991 a 03/1994

e foi aplicada multa nos percentuais de 60%, com fundamento no artigo 61 da Lei nº 8.383/91, e 150%, com

fundamento no artigo 4º da Lei nº 8.218/91, conforme o período do débito.

2. No curso da execução a executada peticionou nos autos requerendo a redução da multa para 20% diante da

nova redação dada ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pelo artigo 26 da lei nº 11.941/2009.

3. O MM. Juízo a quo decidiu com acerto quando dispôs que não deve ser aplicada penalidade mais severa, já

que na singularidade deste caso o débito cobrado é originado de lançamento de ofício, o que resulta na aplicação

do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91.

4. Entretanto, foi aplicada a alíquota de 150% nas competências de 10/91 e 11/91, pelo que a multa nesse

período deve ser reduzida para 75%, nos termos do artigo 35-A da Lei nº 8.212/91, combinado com o artigo 106,

II, 'c', do Código Tributário Nacional.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.
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(TRF da 3ª Região, AI n. 0009687-93.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 13.03.12)

 

Encargo de 20% (vinte por cento) instituído pelo decreto-lei n. 1.025/69. Cabimento. A Lei n. 4.439, de

27.10.64, que fixava os vencimentos de magistrados, membros do Ministério Público e do Serviço Jurídico da

União, estabelecia, em seu art. 21, determinadas porcentagens devidas aos Procuradores da República, aos

Procuradores da Fazenda Nacional e aos Promotores Públicos, pela cobrança judicial da dívida ativa da União,

que passariam a ser pagas pelo executado. Tais porcentagens tornaram-se encargos acrescidos ao débito sujeito à

ação executiva, nos termos do art. 1º, II, da Lei n. 5.421, de 25.04.68, e, por força do art. 1º do decreto-lei n.

1.025, de 21.10.69, foram extintas. Contudo, esse mesmo dispositivo instituiu a taxa equivalente a 20% (vinte por

cento), igualmente a ser paga pelo executado, cujo valor seria recolhido aos cofres públicos, como renda da União.

Eis o teor desse dispositivo legal:

 

Art. 1º. É declarada extinta a participação de servidores públicos na cobrança da Dívida Ativa da União, a que

se referem os artigos 21 da Lei n. 4.439, de 27 de outubro de 1964, e 1º, inciso II, da Lei n. 5.421, de 25 de abril

de 1968, passando a taxa, no total de 20% (vinte por cento), paga pelo executado, a ser recolhida aos cofres

públicos, como renda da União.

Assim, a participação dos Procuradores foi extinta, tendo se transformado, em porcentual fixo, em renda da União.

O art. 2º do citado Decreto Lei n. 1.025/69 estabeleceu que a parte da remuneração pela cobrança da dívida ativa e

defesa judicial e extrajudicial da Fazenda Nacional passaria a ser paga aos servidores acima mencionados em

valor correspondente até a um mês do vencimento estabelecido em lei.

É evidente, portanto, que o encargo de 20% (vinte por cento) instituído pelo Decreto Lei n. 1.025, de 21.10.69, art.

1º, nada mais é do que a vetusta participação concernente à cobrança da dívida ativa da União, a qual foi

transformada em renda da União, passando os servidores que a esta faziam jus a perceber seus vencimentos

acrescidos de valor equivalente a um mês de vencimento, em substituição a tal participação.

Cumpre ressalvar, em todo caso, que não deve haver bis in idem de encargos dessa natureza, cumulando-se aquele

supramencionado com os honorários advocatícios fixados segundo a prudência judicial. É nesse sentido que se

deve interpretar a súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos:

O encargo de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.

Confira-se, a esse respeito, o seguinte recurso especial julgado pelo Superior Tribunal de Justiça sob o rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO

FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69.

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento

fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já

abrange a verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em

10.03.2004, DJ 07.06.2004; EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ

01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007.

Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,

julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 15.04.2008, DJe 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 940.469/SP, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007).

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do

Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a

condenação do devedor em honorários advocatícios".

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal,

à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de

1% (um por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento

jurisprudencial de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a

programa de parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação
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processual civil.

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda

Nacional, mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em

honorários advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto

no Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária.

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante

procedeu à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão

pela qual não merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por

considerá-los "englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, REsp n. 1.143.320, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.10)

 

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedentes os embargos à execução, sem condenação de honorários

advocatícios devido ao Decreto Lei n. 1.025/69.

A apelante sustenta cerceamento de defesa, irregularidade na constituição da CDA e inexigibilidade dos encargos

decorrentes da dívida.

O recurso não merece provimento.

No que se refere especificamente às contribuições sociais declaradas em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e

Informações à Previdência Social), cuja apresentação obrigatória está prevista no art. 32, IV, da Lei n. 8.212/91

(regulamentado pelo art. 225, IV e seus §§ 1º a 6º, do Decreto n. 3.048/99), a própria Lei instituidora é expressa

no sentido de que a referida declaração é um dos modos de constituição do crédito da seguridade social (Lei n.

8.212/91, art. 33, § 7º, redação da Lei n. 9.528/97).

A multa já está fixada em 20% (vinte por cento), conforme fl. 128.

A parte embargante limitou-se a apresentar alegações genéricas contra a execução fiscal, não demonstrou qualquer

irregularidade capaz de infirmar a presunção de certeza e liquidez da CDA.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000753-67.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 391/396, 399/401, 402/404, 406/408, 410/412 e 413/415: dê-se ciência à União dos documentos juntados pela

apelante.

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

2007.61.18.000753-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : HELIA KARINA BROCA DE ALMEIDA BARROS

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00007536720074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000608-89.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O presente "mandamus" foi impetrado por Solange Menezes dos Santos Soares, em que pleiteia em síntese, seja

concluído o Processo Administrativo em que foi pedida a transferência de titularidade do imóvel, inscrevendo a

impetrante como foreira responsável pelo imóvel.

 

Em decisão de fls. 30/32, foi indeferida a medida liminar.

 

A decisão de fls. 71/74 denegou a segurança.

 

Inconformada apelou a impetrante, alegando em síntese, que o prazo estipulado pela Lei nº 11.457/11 é aplicável

exclusivamente aos processos administrativos tributários, que não é o caso dos autos e que os requerimentos de

averbação de transferência de imóvel pertencente à União devem ser analisados no prazo de cinco dias, nos

termos do art. 24 da Lei nº 9.784/99.

 

O DD. Representante do Ministério Público Federal, às fls. 102/103 opinou pelo não conhecimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico nos presentes autos que o procedimento administrativo já foi finalizado, de forma que a impetrante já foi

inscrita como foreira responsável pelo imóvel descrito na inicial, o que esgotou os efeitos práticos pretendidos

nesta ação (fls. 96/97).

 

Desta feita, não há propósito em prosseguir no exame da remessa oficial que se resume a pretender que o

Judiciário se debruce sobre uma "tese" de Direito, sendo nenhum o reflexo prático nestes autos.

 

Assim, dou por prejudicada a remessa oficial negando-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art.

557, "caput", do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2012.61.00.000608-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : SOLANGE MENEZES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP132545 CARLA SUELI DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00006088920124036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000560-91.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Tratam-se de remessa oficial e de recurso de apelação em mandado de segurança impetrado por DANIEL

TAVARES DE LIMA contra ato do DIRETOR DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA

AERONÁUTICA (DIRAP) e do COMANDANTE DA ESCOLA DE ESPECIALISTAS DE AERONÁUTICA,

objetivando a participação nos ensaios e na solenidade de formatura e a promoção à graduação de 3º Sargento,

decorrente da conclusão do Curso de Formação de Sargentos com aproveitamento.

 

A r. sentença de fls. 103/107 julgou procedente o pedido para o efeito de conceder a segurança e determinar que a

autoridades impetradas assegurem e providenciem, no âmbito da competência legal de cada uma, a participação

do impetrante na solenidade de formatura e a sua promoção, se aprovado no Curso de Formação de Sargentos -

CFS, entregando-lhe a insígnia correspondente, bem como lhe assegurando o pagamento de todas as vantagens

econômicas decorrentes de sua formatura, bem como toda e qualquer outra assegurada aos demais formandos,

como auxílio-fardamento, ajuda de custo, auxílio transporte, ainda que já realizada a formatura.

 

A União Federal interpôs recurso de apelação às fls. 122/128, pugnando pela anulação da sentença ou,

subsidiariamente, pelo reconhecimento da ausência de fundamento para a concessão da segurança com a inversão

do ônus da sucumbência. Aduz a apelante, preliminarmente, a impropriedade da via eleita, por ausência de direito

líquido e certo. No mérito, sustenta que não estando confirmada por sentença judicial transitada em julgado a

matrícula no Curso de Formação de Sargentos, os atos praticados pelas autoridades tidas como coatoras estão

revestidos de legalidade, e que, sendo possível a realização da pretendida promoção com efeitos retroativos, na

hipótese de vir a ser confirmada a inscrição no referido curso, não há que se falar em prejuízo ao apelado.

 

Sem contrarrazões.

 

O DD. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação e da remessa oficial

(fls. 135/137).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

A preliminar aduzida, de ausência de direito líquido e certo, se confunde com o próprio mérito da discussão

trazida neste mandamus, de modo que, com ele será apreciada.

 

A sentença, nos termos em que foi proferida, é de ser mantida.

 

2003.61.18.000560-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : DANIEL TAVARES DE LIMA

ADVOGADO : SP132418 MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
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O impetrante foi admitido no Curso de Formação de Sargentos da Aeronáutica por ordem judicial, dada no

mandado de segurança que se processou perante a 1ª Vara Federal de Guaratinguetá sob nº 2002.61.18.000231-2,

feito que, em 02 de agosto de 2002, foi julgado com a concessão da segurança para, confirmando a liminar,

assegurar-lhe o direito à matrícula e participação no Curso de Formação de Sargentos da Aeronáutica (fls.

95/100).

 

Destaco, por oportuno, que o objetivo buscado neste mandado de segurança é distinto, qual seja, reivindica o

impetrante a participação nos ensaios e na solenidade de formatura e a promoção à graduação de 3º Sargento,

decorrente da conclusão do Curso de Formação de Sargentos com aproveitamento.

 

Ainda que a matrícula e a participação no curso tenham sido garantidas por ordem judicial, tem o aluno o direito

de participar nos Ensaios de Formatura e na própria Solenidade de Formatura, bem como às promoções inerentes,

por certo, se obtido o aproveitamento suficiente à sua aprovação no curso.

 

No mesmo sentido, confiram-se:

ADMINISTRATIVO. MILITAR. EXÉRCITO. CONCLUSÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS:

MATRÍCULA POR LIMINAR. VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DA FORMATURA E DE SER PROMOVIDO:

IMPOSSIBILIDADE. 1. Inscrito no Curso de Formação de Sargentos mediante liminar em Mandado de

Segurança, confirmada por sentença então pendente de julgamento da remessa oficial, não tem amparo legal

decisão administrativa que impede a participação da parte autora na cerimônia de formatura e de concorrer as

promoções pro conclusão do curso, invocando a precariedade da matrícula. 2. Enquanto não decidido

definitivamente o processo, a decisão liminar produz todos os efeitos decorrentes da ordem, sem discriminação

do autor em relação aos demais candidatos admitidos por ato da administração. 3. Apelação e remessa oficial,

improvidas. (TRF - 1A Reg. - AMS 200238000470623 - Rel. Desembargador Federal Carlos Olavo - 1a Turma -

j. 19.10.2009 - v.u. - e-DJFa 21.01.2010 - p. 89)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADENCIA: INOCORRÊNCIA. MILITAR. EXÉRCITO.

CONCLUSÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS: MATRÍCULA POR LIMINAR. VEDAÇÃO À

PARTICIPAÇÃO DA FORMATURA E DE SER PROMOVIDO: IMPOSSIBILIDADE. 1. Promovido o militar por

decisão liminar em Mandado de Segurança que restou extinto sem exame de mérito e, por conseqüência, o ato de

promoção foi administrativamente declarado insubsistente, esse é o termo inicial para a contagem do prazo

decadencial de 120 dias previstos no art. 18 da Lei 1533/1951. Publicado o ato em 21/06/2000 e ajuizada a ação

em 18/10/2000 esse prazo não escoou. 2. A vedação à promoção de militar sub judice é de aplicação restritiva e

somente cabível nos estritos casos relacionados a processos disciplinares militares. Dar ao termo a interpretação

elástica que pretende a União é inviabilizar o acesso dos militares ao poder judiciário pois as próprias ações

ajuizadas se tornariam empecilhos ao exercício de direito postulado, especialmente, como o caso, naquelas em

que se discute promoção. 3. Inscrito no Curso de Formação de Sargentos mediante liminar em Mandado de

Segurança, não tem amparo legal decisão administrativa que impede a participação da parte autora na

cerimônia de formatura e de concorrer as promoções por conclusão do curso, invocando a precariedade da

matrícula. 4. Enquanto não decidido definitivamente o processo, a decisão liminar produz todos os efeitos

decorrentes da ordem, sem discriminação do autor em relação aos demais candidatos admitidos por ato da

administração. 5. Apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF - 1A Reg. - AMS - 200038000358995 - Re. Desembargador Federal Carlos Olavo - 1a Turma - j.

04.11.2009 - v.u. - e-DJF1 22.2.2010 - p. 19)

Processual Civil e Administrativo. Mandado de Segurança. Formandos do Curso de Formação de Sargentos da

Aeronáutica. Alunos matriculados por força de liminar. Participação na solenidade de formatura. Poder

Cautelar do Juiz. I - É inadmissível restringir-se o poder de cautela do Juiz, exercido em Mandados de Segurança

e ações cautelares, na salvaguarda de direitos ameaçados ou lesados, limitando-o, apenas, ao processamento

formal, sem a materialização da pretensão. II - Não pode a autoridade administrativa interpretar a seu bel prazer

a decisão proferida em sede judicial. O provimento judicial seria inócuo se fossem os impetrantes impedidos de

participar da solenidade de formatura, negando-se-lhes, por conseguinte, a promoção a que fazem jus. III -

Apelação e Remessa improvidas. Sentença confirmada. 

(TRF - 2A Reg. - AMS 200151010119269 - Rel. Desembargadora Federal Maria Helena Cisne - 6a Turma - j.

05.05.2004 - v.u. - DJU 20.05.2004 - p. 253) 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. TERCEIRO-SARGENTO. CURSO. GRADUAÇÃO. POSSIBILIDADE. DECRETO

Nº 3.690/2000. 1. O Decreto nº 3.690, de 19 de dezembro de 2000, instrumento que revogou os de nº 880, de 23

de julho de 1993, e 3.037, de 27 de abril de 1999, que anteriormente o sucedia, aprova o Regulamento do Corpo

do Pessoal Graduado da Aeronáutica (RCPGAER). Assim, verifica-se que, diante da conclusão do Curso de

Formação de Sargentos (CFS), a Administração Militar está compelida a promover a 3º Sargento os alunos que

obtiverem proveito no referido curso. Vinculada está, pois, a Administração à prática de ato de sua competência,
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qual seja, proceder à promoção, porquanto fica jungida aos imperativos legais, não havendo opções ao

administrador. Conforme demonstra a documentação constante dos autos, o Autor concluiu o Curso de

Formação de Sargentos, na 223ª Turma, com aproveitamento, obtendo média final 8,58 (oito vírgula cinqüenta e

oito), na especialidade de Mecânica de Aeronaves, tendo sido classificado em 36º lugar. 2. Ademais, a atuação

do Administrador Público está adstrita aos parâmetros da razoabilidade, da legalidade e da proporcionalidade,

regulando os atos administrativos que não mantenham uma proporção apropriada entre os meios que são

utilizados e o escopo que a lei pretende alcançar. O Princípio da Razoabilidade estabelece que os atos

administrativos devem ser praticados de forma racional, sensata e coerente, a fim de que o interesse público seja

atendido de modo satisfatório. A proporcionalidade, como uma das facetas da razoabilidade revela que nem

todos os meios utilizados justificam os fins, pois os meios conducentes à consecução das finalidades, quando

exorbitantes, superam a proporcionalidade inquinando o ato praticado. O princípio da razoabilidade

fundamenta-se nos mesmos preceitos que amparam constitucionalmente os princípios da legalidade e da

finalidade. 3. Dessa forma, não procede a argumentação da Escola de Especialistas de Aeronáutica, no sentido

de que não pode promover o Autor, pois a decisão que amparou a sua inscrição e matrícula no Curso de

Formação de Sargentos não determinou tal providência. Tal entendimento, além de vir de encontro ao princípio

da razoabilidade, contraria, frontalmente, a decisão que assegurou a participação do Autor no concurso para

ingresso no Curso de Formação em comento, uma vez que não é razoável possibilitar que o candidato tão-

somente participe desse tipo de certame e realize a matrícula pertinente, sem que a ele sejam assegurados todos

os demais atos que dele decorrem. Nesse sentido, não se pode admitir que todos os alunos que realizaram o

Curso de Formação de Sargentos da Aeronáutica e obtiveram aproveitamento tenham sido promovidos ao final,

ao passo que o Autor não, em razão da interpretação equivocada da Administração, uma vez que, assim como

visto anteriormente, cabia à Ré proceder à sua promoção. Promoção do autor que se impõe. 4. Remessa oficial

conhecida e improvida.

(TRF - 4a Reg. - REO 200671020066242 - Rel. Min. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz - 3a Turma - j.

22.01.2008 - v.u. - D.E. 13.2.2008)

 

 

Assim, o fato de o impetrante haver sido matriculado no curso por força da liminar, deferida no mandado de

segurança impetrado para esta finalidade, não o impede de participar dos ensaios de formatura, da própria

solenidade de formatura e de obter as promoções daí decorrentes.

 

Por certo que a Administração terá o dever de excluir o impetrante das fileiras da promoção à graduação de 3º

Sargento, decorrente da conclusão do Curso de Formação de Sargentos, se seu aproveitamento não se der de modo

suficiente segundo as regras próprias, além do desfecho da ação sob nº 2002.61.18.000231-2.

 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557 caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

remessa oficial e ao recurso de apelação da UNIÃO, mantendo-se a r. sentença a quo, conforme a fundamentação.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005777-14.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.005777-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

PARTE AUTORA : FRANCISCO FRANCINALDO RIBEIRO DE SOUSA e outros

: MARIA DE OLIVEIRA SILVA

: MARIA JULIA DE SOUZA
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por JOSÉ ALEXANDRE DOS SANTOS em face de sentença proferida

pelo MM. Juiz da 11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária de São Paulo/SP, que, em fase de cumprimento de

julgado, julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC, fundamentando-se na satisfação

integral da obrigação. 

Alega o apelante, em síntese, que a sentença recorrida deve ser reformada, no que tange ao indeferimento do

pedido de depósito, nos autos, dos honorários advocatícios relativo ao coautor que teve o acordo homologado

(José Alexandre dos Santos), tendo em vista que, nos termos dos arts. 23 e 24 da Lei 8.906/94, os honorários

incluídos na condenação pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta

parte.

Aduz que a homologação do termo de adesão previsto na LC 110/01 alcança apenas os direitos da parte autora,

não afetando o direito reconhecido em decisão transitada em julgado relativo às verbas pertencentes ao advogado,

as quais são protegidas pela garantia do art. 5º, XXXVI, da CF.

Pleiteia, desse modo, seja reconhecido o direito do patrono do apelante de receber, nos próprios autos da

execução, os honorários advocatícios pleiteados. 

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

No caso vertente, a sentença de 1º grau, mantida por este Tribunal, determinou a condenação da CEF a promover

a correção da conta fundiária dos autores, pelo índice de 42,72% (janeiro de 1989), tendo, por força da

sucumbência, condenado a ré ao pagamento de honorários advocatícios aos autores, no montante de 10% sobre o

valor da condenação (fls. 107/109).

Após o trânsito em julgado dessa decisão, na fase de cumprimento de julgado, a CEF peticionou nos autos

informando que o coautor José Alexandre dos Santos aderiu ao acordo extrajudicial, nos moldes previstos na Lei

nº 110/2001, com vistas ao recebimento dos complementos de atualização monetária determinados no título

executivo.

Sobreveio, na fase de cumprimento de julgado, a prolação de sentença que homologou o acordo celebrado pelo

referido coautor e extinguiu a execução, fundamentando-se na satisfação da obrigação, dando ensejo à

interposição do presente recurso de apelação.

Na hipótese, observa-se que, somente após a formação da coisa julgada, a CEF informou, nos autos, a adesão do

referido coautor ao acordo previsto na Lei nº 110/2001, o que ensejou o depósito das parcelas acordadas em suas

contas vinculadas ao FGTS.

A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110 /01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

que:

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001.

Segundo entendimento jurisprudencial dominante, o acordo firmado entre as partes, nos termo s da LC 110/2001,

reputa-se válido e eficaz, sendo dispensada, por ocasião da transação, a anuência do advogado, porquanto, em

razão de sua autonomia da vontade, a parte pode transigir livremente sobre os seus direitos, dada a sua natureza

disponível.

Outrossim, conforme expressamente decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, "as condições estabelecidas no

termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido que não pode ser alterado

ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato", tratando-

se de situações que não se constata no caso dos autos.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Seção desta Corte:

 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA

DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...)

III - 'Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do

CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu

: NARCISO DA SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

CODINOME : NARCISO SILVA DE CARVALHO
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objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado

das partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não

podendo, dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato' (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº

812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006.

IV - Agravo regimental improvido.

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07,

p.228)

EMBARGOS INFRINGENTES - FGTS - ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO - LEI COMPLEMENTAR Nº

110/2001 - VALIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO CELEBRADA SEM A PARTICIPAÇÃO DOS

PATRONOS DE AMBAS AS PARTES - EMBARGOS PROVIDOS.

1. Nada obstante a ausência do voto-vencido, nos autos, não há óbice para o conhecimento dos presentes

embargos infringentes, na medida em que o tema tratado em sede de recurso de apelação, o qual, agora, se

submete à reapreciação, há muito vem sendo debatido por esta Corte Regional, de modo que é de perfeita

dedução o sentido do voto minoritário proferido.

2. A Lei Complementar nº 110/2001 permite que o titular de conta vinculada ao FGTS firme acordo com a CEF

para percepção dos índices que foram expurgados da inflação, à época do Plano Verão (janeiro de 1989 -

42,72%) e do Plano Collor (abril de 1990 - 44,80%).

3. A fl. 186, a CEF comprovou a adesão do apelante, via assinatura do termo de adesão ao acordo previsto na

LC nº 110/01.

4. Assim, no caso dos autos, não há que se falar em nulidade da decisão homologatória, por ausência da

anuência dos procuradores das partes, na medida em que tal condição não está prevista ou elencada como

pressuposto para a validade do acordo já citado.

5. Aliás, no caso, se trata de acordo firmado via termo de adesão , o qual, segundo entendimento que prevalece

em nossas Cortes de Justiça, produz efeitos nos autos, sendo admitido como válido e eficaz, dispensando-se a

anuência dos advogados das partes, até porque podem elas dispor sobre seu direito na forma como melhor lhes

aprouver.

6. A não participação dos patronos de ambas as partes na celebração do acordo extrajudicial firmado nos termo

s da LC 110/2001, por si só, não enseja a sua nulidade. E, por via de consequência , a ausência de anuência dos

advogados antes de sua homologação via judicial não tem o condão de anular a decisão.

7. O Colendo Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 01, dispondo em seu enunciado: Ofende a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar

110/2001.

8. Vale dizer, pois, que, a par de o advogado ser indispensável à administração da justiça, sua participação e

anuência por ocasião do acordo extrajudicial e de sua homologação em juízo é de todo dispensável, de modo que

sua falta não obsta seja prolatada decisão de extinção do feito, nos termo s do artigo 269, inciso III do Código de

Processo Civil. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Regional.

9. Estando, pois, o v. acórdão em confronto com o reiterado entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte Regional, deve prevalecer o voto vencido proferido pelo Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,

que manteve a decisão de primeiro grau, negando provimento à apelação da parte autora.

10. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, EI 0009166-92.1999.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, julgado em 17/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012)

Contudo, o caso em questão é peculiar, porquanto, somente após a formação do título executivo que determinou a

condenação da CEF ao pagamento da verba honorária em favor do causídico do autor, é que foi informada sua

adesão ao acordo previsto na LC 110/01.

Com efeito, não se pode desconsiderar que o acordo firmado entre a CEF e o titular da conta vinculada ao FGTS

não pode surtir efeitos contra terceiros, no caso, o advogado que laborou em favor de seu cliente e possui um

título executivo reconhecendo o seu direito aos honorários pleiteados.

Conforme o disposto nos arts. 23 e 24 da Lei n. 8.906/1994, os honorários advocatícios pertencem ao advogado,

razão pela qual o titular da conta vinculada ao FGTS não pode, mediante acordo firmado com a empresa pública,

dispor de um direito de seu causídico, já reconhecido em julgado sobre os quais se operaram os efeitos da coisa

julgada.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados da Primeira Seção desta Corte, inclusive um deles de minha

relatoria:

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. IMPETRAÇÃO POR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     358/1574



ADVOGADO, NA DEFESA DE DIREITO PRÓPRIO. CABIMENTO. SÚMULA 202 DO STJ. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. FGTS. TERMO DE ADESÃO FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001.

TRANSAÇÃO QUE NÃO ATINGE OS HONORÁRIOS DO ADVOGADO, SALVO SE COM SUA

AQUIESCÊNCIA. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. O advogado pode, na qualidade de terceiro e independentemente da interposição de recurso próprio, impetrar

mandado de segurança na defesa de suas prerrogativas profissionais. Súmula 202 do Superior Tribunal de

Justiça.

2. Acordo celebrado entre a Caixa Econômica Federal - CEF e titular de conta do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, nos termos da Lei Complementar n.º 110/2001, não alcança os honorários do advogado que

não participou do ajuste e tampouco a ele emprestou aquiescência.

3. Os honorários de sucumbência pertencem ao advogado, que não pode ser prejudicado por negócio jurídico

celebrado entre terceiros (Estatuto da Advocacia, artigos 23 e 24).

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, MS 0012672-79.2004.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELTON DOS SANTOS, julgado em 17/08/2005, DJU DATA:16/05/2006)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. FGTS. TERMO DE ADESÃO

FIRMADO NOS TERMOS DA LEI Nº 110/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPETRAÇÃO PELO

ADVOGADO EM DEFESA DE DIREITO PRÓPRIO. CABIMENTO. SEGURANÇA PARCIALMENTE

CONCEDIDA.

1.O mandado de segurança constitui a via processual adequada para o advogado pleitear o recebimento da

verba honorária a que foi condenada a parte contrária.

2.A verba honorária corresponde ao trabalho desenvolvido na demanda, sendo que o art. 23 do Estatuto da

Ordem dos Advogados do Brasil, conferiu ao advogado direito autônomo para executar o capítulo acessório da

sucumbência.

3.A homologação da transação firmada pelas partes não tem o condão de afastar o direito dos patronos dos

autores aos honorários advocatícios, que foram objeto de condenação imposta em acórdão transitado em

julgado.

4.Já tendo sido fixados honorários no processo de conhecimento, os advogados dos autores têm direito autônomo

à execução do referido acórdão no tocante à verba honorária sucumbencial.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, MS 0049220-35.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, julgado em 07/02/2007, DJU DATA:23/03/2007)

Posto isso, com fundamento no §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

interposta pelo autor, para determinar o prosseguimento da execução relativamente aos honorários advocatícios

devidos ao coautor José Alexandre dos Santos, observando-se, para esse fim, as disposições do título executivo

judicial. 

 

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de r. sentença que julgou procedente o presente Mandado de Segurança impetrado por

servidor público municipal, a fim de autorizar o levantamento pelo impetrante da importância depositada a título

de FGTS.

 

Alega o impetrante que após a mudança de regime do serviço público celetista para estatutário implicou na

rescisão do contrato de trabalho, mesmo que de forma indireta, uma vez que o ente público, por conveniência

impediu a continuação do vínculo contratual. Ainda, aduziu que tal entendimento encontra-se pacificado no

âmbito dos tribunais superiores.

 

Por força da remessa oficial subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

O cerne da questão apresentada versa sobre o direito à liberação do saldo de conta vinculada ao FGTS, em face da

conversão do regime jurídico.

 

Da análise do documento acostado à fl. 23, verifica-se que o Autor teve alterado o regime jurídico de celetista para

estatutário com o advento da Lei Municipal 135/2012.

 

A conversão do regime de trabalho de celetista para o regime jurídico único autoriza o saque das importâncias

depositadas no FGTS, nos termos da Súmula nº 178 do extinto TFR, verbis:
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"Resolvido o contrato de trabalho, com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta do FGTS."

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS

ARTS. 29-C, DA LEI 8.036/90, 21, 303, II, E 301, X, DO CPC. SÚMULAS 282 E 356/STF. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO

ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. NÃO-OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 178 DO EXTINTO TFR.

JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. TAXA SELIC.

1. A ausência de prequestionamento dos arts. 29-C, da Lei 8.036/90, 21, 303, II, e 301, X, do CPC, atrai o óbice

das Súmulas 282 e 356/STF.

2. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" (Súmula 284/STF).

3. "Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS" (Súmula 178/TFR). 4. A

Primeira Turma desta Corte, na assentada do dia 5 de dezembro de 2006, ao julgar o REsp 864.620/RN, sob a

relatoria do Ministro Luiz Fux, consignou que "os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de

expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação (...) à base de 0,5%

(meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de

então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional

(art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei 9.250/95".

5. Considerando a função institucional precípua do Superior Tribunal de Justiça, de uniformização da

interpretação da legislação federal infraconstitucional, ressalvado, ainda, o entendimento pessoal desta Relatora,

passa-se a adotar a orientação predominante.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesse ponto, desprovido.

(RESP 820.887/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ

29/10/2007 p. 185)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO.PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME

DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90.SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido. (REsp 907.724/ES, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha DJ de 18.4.2007)

FGTS - LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS - mudança de Regime DE TRABALHO - ARTIGO 20

DA LEI N. 8036/90 - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Com a transferência de regime de trabalho há a dissolução do vínculo empregatício e a investidura na função

estatutária, que equivaleria à despedida sem justa causa elencada no inciso I do art. 20, da Lei n. 8.036/90, e não

o inciso VIII. Aplica-se o enunciado 178 da súmula do extinto TFR. Precedentes desta Corte.

2. Não foi demonstrada a divergência jurisprudencial necessária para o reconhecimento da alínea, "c", do artigo

105, da Constituição Federal. Ademais o acórdão recorrido está em consonância com o posicionamento deste

Tribunal. Incide o enunciado 83 do STJ. Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 724.930/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 18.9.2006)"

 

Correta a solução dada à demanda, conforme orientação da jurisprudência declarando efeitos de dissolução do

vinculo empregatício na situação de transferência do servidor do regime celetista para o estatutário.

 

Configura-se, destarte, hipótese legal de levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS e a sentença deve ser

mantida pelos seus próprios fundamentos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação

acima.
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Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005765-43.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O presente "mandamus" foi impetrado por Adalberto Trevizan e outro, em que pleiteiam em síntese, seja

concluído o Processo Administrativo em que foi pedida a transferência de titularidade do imóvel, inscrevendo os

impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel.

 

Foi deferida a medida liminar.

 

A decisão de fls. 89/89vº deu pela procedência do "mandamus" e extinguiu o feito, a teor do inciso I do artigo 269

do Código de Processo Civil.

 

Não houve recurso voluntário.

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte, onde a DD. Representante do Ministério

Público Federal, às fls. 99/100, opinou para que seja mantida in totum a sentença do juízo originário.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24

da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências

administrativas, prevê que "inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de

força maior".

2012.61.00.005765-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : ADALBERTO TREVIZAN e outro
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Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir

decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, ao

passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que "Concluída a instrução de processo

administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada." Ocorre que a Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, as quais devem ceder espaço

para a aplicação de preceitos normativos específicos, e há vários na legislação federal (p. ex., o parágrafo único do

art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser expedidas no prazo de

10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).

 

Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição

normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do

processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se

tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via

administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos).

 

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS,

representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil,

concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos

pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos

pedidos. 

 

Nesse sentido, o Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010 :

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA

DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental

pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de

sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp

690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3.

O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá

fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72,

cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início

com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente,

cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos

ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais

envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II

valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato

escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos." 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna

legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que

seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal

natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ourecursos administrativos
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pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto

aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir

do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem,

embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o

magistrado não está obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para

determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

No E. TRF da 3ª Região, veja-se o REOMS 00033965320114036119, Relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012: "MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I - Agravo retido não

conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo

máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de recurso repetitivo.

III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem apresentação de qualquer

justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. IV - Agravo retido não

conhecido. Remessa oficial desprovida."

 

Contudo, creio que o pleito formulado junto à Gerência Regional do Patrimônio da União/SP não assume

contornos tributários, pois não me parece que essa seja a natureza de pleitos envolvendo transferência das

obrigações enfitêuticas, inscrevendo como foreira responsável pelo imóvel os novos adquirentes. Inexistindo regra

específica, nesses casos creio ser aplicável o comando geral trazido pelo art. 49 da Lei 9.784/1999, firmando o

prazo de até 30 dias para a administração proceder suas obrigações, concluída a instrução de processo

administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Anoto precedentes desta Corte Regional, no mesmo sentido adotado na sentença:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA.

INSCRIÇÃO. FOREIRO RESPONSÁVEL. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO

RAZOÁVEL. CERTIDÃO. INTERNET. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir.

2- Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e

homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

3- Consoante se depreende dos autos, a segurança buscada pelos impetrantes é justamente a averbação da

transferência do domínio útil do imóvel perante os cadastros da SPU, com a conseqüente inscrição de seus nomes

como foreiros responsáveis, função que compete à autoridade coatora e não está disponível no sítio daquela

Secretaria.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

5 - Agravo legal desprovido." - Grifei.

(TRF3 - AMS 345015 (Proc. 00189609520124036100) - 1ª Turma - rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j.

10/09/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 17/09/2013)

 

Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os procedimentos necessários

ao cadastramento do imóvel dos impetrantes no RIP, deve o r. decisum de primeiro grau que concedeu a

segurança ser mantido.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, em conformidade com o disposto no artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em conformidade com a jurisprudência

desta Corte.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.
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CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008109-31.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O presente "mandamus" foi impetrado por Antônio Carlos de Campos Martins e Alcina Maria Nunes Martins

, em que pleiteiam em síntese, seja concluído o Processo Administrativo em que foi pedida a transferência de

titularidade do imóvel, inscrevendo os impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel.

 

Em decisão de fls. 24/26, foi deferida a medida liminar.

 

A decisão de fls. 51/55 deu pela procedência do "mandamus" e extinguiu o feito, a teor do inciso I do artigo 269

do Código de Processo Civil.

 

Não houve recurso voluntário.

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte, onde o DD. Representante do Ministério

Público Federal, às fls. 64/70, opinou pela manutenção da sentença.

 

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24

da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências

administrativas, prevê que "inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de

força maior". Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de

explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de

sua competência, ao passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que "Concluída a instrução de

processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por

igual período expressamente motivada." Ocorre que a Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, as quais devem

ceder espaço para a aplicação de preceitos normativos específicos, e há vários na legislação federal (p. ex., o

parágrafo único do art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser

expedidas no prazo de 10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).

 

Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição

normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no

2011.61.00.008109-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS DE CAMPOS MARTINS e outro
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prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do

processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se

tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via

administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos).

 

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS,

representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil,

concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos

pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos

pedidos.

 

Nesse sentido, o Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010 :

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos

processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que

acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de

processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da

razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado

em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3. O processo administrativo tributário encontra-

se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei

9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a

análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum ,

dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária,

caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum,

in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de

ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu

preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de

mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos

atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para

os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável,

sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal,

há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ourecursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto

para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados

após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos

(art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido

suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao

prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

No E. TRF da 3ª Região, veja-se o REOMS 00033965320114036119, Relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012: "MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I - Agravo retido não
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conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo

máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de recurso repetitivo.

III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem apresentação de qualquer

justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. IV - Agravo retido não

conhecido. Remessa oficial desprovida."

 

Contudo, creio que o pleito formulado junto à Gerência Regional do Patrimônio da União/SP não assume

contornos tributários, pois não me parece que essa seja a natureza de pleitos envolvendo transferência das

obrigações enfitêuticas, inscrevendo como foreira responsável pelo imóvel os novos adquirentes. Inexistindo regra

específica, nesses casos creio ser aplicável o comando geral trazido pelo art. 49 da Lei 9.784/1999, firmando o

prazo de até 30 dias para a administração proceder suas obrigações, concluída a instrução de processo

administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os procedimentos necessários

ao cadastramento do imóvel dos impetrantes no RIP, deve o r. decisum de primeiro grau que concedeu a

segurança ser mantido.

 

Anoto precedentes desta Corte Regional, no mesmo sentido adotado na sentença:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA.

INSCRIÇÃO. FOREIRO RESPONSÁVEL. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO

RAZOÁVEL. CERTIDÃO. INTERNET. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir.

2- Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e

homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

3- Consoante se depreende dos autos, a segurança buscada pelos impetrantes é justamente a averbação da

transferência do domínio útil do imóvel perante os cadastros da SPU, com a conseqüente inscrição de seus nomes

como foreiros responsáveis, função que compete à autoridade coatora e não está disponível no sítio daquela

Secretaria.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

5 - Agravo legal desprovido." - Grifei.

(TRF3 - AMS 345015 (Proc. 00189609520124036100) - 1ª Turma - rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j.

10/09/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 17/09/2013)

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, em conformidade com o disposto no artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em conformidade com a

jurisprudência desta Corte.

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009821-56.2011.4.03.6100/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação relativa à r. sentença que indeferiu a inicial, declarando extinto o processo sem resolução do

mérito, com fundamento no artigo 267, I,d o Código de Processo Civil, por ausência de interesse de agir, nos

autos do mandado de segurança impetrado em 14/06/2011 por Douglas Kielwagen e outra em face de ato do

Superintendente Regional da Secretaria do Patrimônio da União no Estado de São Paulo/SP, objetivando a

conclusão do processo administrativo nº 04977.004088/2011-34, protocolado em 05/04/2011, inscrevendo os

impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel descrito na inicial.

 

A MM. Juíza "a qua", indeferiu a inicial, ao argumento de que no caso dos autos, não há ilegalidade a ser coibida,

eis que partindo-se da data do protocolo do pedido e considerando a data da propositura da ação, verifica-se que

não houve demasiado atraso (fls. 23/24).

 

Irresignada, apelaram os impetrantes, pugnando pela reforma da r. sentença, tendo em vista que formalizaram o

requerimento administrativo em 05/04/2011, instruindo-o com todos os documentos necessários. Entretanto, a

autoridade impetrada teria se mantido inerte por mais de 75 (setenta e cinco) dias. Por isso, aduz que a morosidade

da administração não pode prejudicar a parte interessada (fls. 26/32).

 

Sem contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pela provimento da apelação (fls. 35/36).

DECIDO.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24

da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências

administrativas, prevê que "inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de

força maior".

 

Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir

decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, ao

passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que "Concluída a instrução de processo

administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada." Ocorre que a Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, as quais devem ceder espaço

para a aplicação de preceitos normativos específicos, e há vários na legislação federal (p. ex., o parágrafo único do

art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser expedidas no prazo de

10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).

 

Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição

normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do

processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se

tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via

administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos).

 

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS,

representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil,

concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos

pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos

pedidos.

No. ORIG. : 00098215620114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, o Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010 :

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA

DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental

pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de

sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp

690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3.

O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá

fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72,

cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início

com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente,

cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos

ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais

envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II

valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato

escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos." 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna

legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que

seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal

natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ourecursos administrativos

pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto

aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir

do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem,

embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o

magistrado não está obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para

determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

No E. TRF da 3ª Região, veja-se o REOMS 00033965320114036119, Relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012: "MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I - Agravo retido não

conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo

máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de recurso repetitivo.

III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem apresentação de qualquer

justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. IV - Agravo retido não

conhecido. Remessa oficial desprovida."

 

Contudo, creio que o pleito formulado junto à Gerência Regional do Patrimônio da União/SP não assume

contornos tributários, pois não me parece que essa seja a natureza de pleitos envolvendo transferência das

obrigações enfitêuticas, inscrevendo como foreira responsável pelo imóvel os novos adquirentes. Inexistindo regra

específica, nesses casos creio ser aplicável o comando geral trazido pelo art. 49 da Lei 9.784/1999, firmando o

prazo de até 30 dias para a administração proceder suas obrigações, concluída a instrução de processo

administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.
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Anoto precedentes desta Corte Regional, no mesmo sentido adotado na sentença:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA.

INSCRIÇÃO. FOREIRO RESPONSÁVEL. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO

RAZOÁVEL. CERTIDÃO. INTERNET. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir.

2- Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e

homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

3- Consoante se depreende dos autos, a segurança buscada pelos impetrantes é justamente a averbação da

transferência do domínio útil do imóvel perante os cadastros da SPU, com a conseqüente inscrição de seus nomes

como foreiros responsáveis, função que compete à autoridade coatora e não está disponível no sítio daquela

Secretaria.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

5 - Agravo legal desprovido." - Grifei.

(TRF3 - AMS 345015 (Proc. 00189609520124036100) - 1ª Turma - rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j.

10/09/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 17/09/2013)

 

Na hipótese, mediante o não cumprimento, injustificado, pela autoridade coatora do disposto em lei, sem

apresentação de qualquer justificativa para a demora na finalização dos processo administrativo designado, deve o

r. decisum de primeiro grau ser reformado.

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou

provimento à apelação.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010508-96.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente "mandamus" foi impetrado por Antonio Fernando de Aguiar Maia e Ioshimi Kawasaki Maia, em

2012.61.00.010508-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

PARTE AUTORA : ANTONIO FERNANDO DE AGUIAR MAIA e outro

: ALICE IOSHIMI KAWASAKI MAIA

ADVOGADO : SP130054 PAULO HENRIQUE CAMPILONGO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00105089620124036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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que pleiteiam em síntese, seja concluído o Processo Administrativo em que foi pedida a transferência de

titularidade do imóvel, inscrevendo os impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel.

 

Em decisão de fls. 24/27, foi deferida em parte a medida liminar.

 

A decisão de fls. 44/48 deu pela procedência do "mandamus" e extinguiu o feito, a teor do inciso I do artigo 269

do Código de Processo Civil.

 

Não houve recurso voluntário.

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte, onde a DD. Representante do Ministério

Público Federal, às fls. 59/60, opinou pelo provimento da remessa ex officio, resolvida a ação mandamental sem

julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico nos presentes autos que a Secretaria do Patrimônio da União expediu a certidão de aforamento que

autoriza a transferência da titularidade da propriedade para os impetrantes Antonio Fernando de Aguiar Maia e

Ioshimi Kawasaki Maia (fls. 55/56).

 

Desta feita, não há propósito em prosseguir no exame da remessa oficial que se resume a pretender que o

Judiciário se debruce sobre uma "tese" de Direito, sendo nenhum o reflexo prático nestes autos.

 

Assim, dou por prejudicada a remessa oficial negando-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe

o art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014318-16.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente "mandamus" foi impetrado por Elisabete Belussi, em que pleiteia em síntese, seja concluído o

2011.61.00.014318-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : ELISABETE BELUSSI

ADVOGADO : SP130054 PAULO HENRIQUE CAMPILONGO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00143181620114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Processo Administrativo em que foi pedida a transferência de titularidade do imóvel, inscrevendo a impetrante

como foreira responsável pelo imóvel.

 

Em decisão de fls. 28/29, foi deferida a medida liminar.

 

A decisão de fls. 55/57 deu pela procedência do "mandamus" e extinguiu o feito, a teor do inciso I do artigo 269

do Código de Processo Civil.

 

Não houve recurso voluntário.

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte, onde a DD. Representante do Ministério

Público Federal, às fls. 73/79, opinou pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24

da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências

administrativas, prevê que "inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de

força maior". Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de

explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de

sua competência, ao passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que "Concluída a instrução de

processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por

igual período expressamente motivada." Ocorre que a Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, as quais devem

ceder espaço para a aplicação de preceitos normativos específicos, e há vários na legislação federal (p. ex., o

parágrafo único do art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser

expedidas no prazo de 10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).

 

Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição

normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do

processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se

tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via

administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos).

 

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS,

representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil,

concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos

pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos

pedidos.

 

Nesse sentido, o Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010 :

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos

processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que

acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de

processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da
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razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado

em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3. O processo administrativo tributário encontra-

se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei

9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a

análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum ,

dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária,

caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum,

in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de

ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu

preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de

mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos

atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para

os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável,

sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal,

há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ourecursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto

para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados

após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos

(art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido

suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao

prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

No E. TRF da 3ª Região, veja-se o REOMS 00033965320114036119, Relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012: "MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I - Agravo retido não

conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo

máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de recurso repetitivo.

III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem apresentação de qualquer

justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. IV - Agravo retido não

conhecido. Remessa oficial desprovida."

 

Contudo, creio que o pleito formulado junto à Gerência Regional do Patrimônio da União/SP não assume

contornos tributários, pois não me parece que essa seja a natureza de pleitos envolvendo transferência das

obrigações enfitêuticas, inscrevendo como foreira responsável pelo imóvel os novos adquirentes. Inexistindo regra

específica, nesses casos creio ser aplicável o comando geral trazido pelo art. 49 da Lei 9.784/1999, firmando o

prazo de até 30 dias para a administração proceder suas obrigações, concluída a instrução de processo

administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Anoto precedentes desta Corte Regional, no mesmo sentido adotado na sentença:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA.

INSCRIÇÃO. FOREIRO RESPONSÁVEL. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO

RAZOÁVEL. CERTIDÃO. INTERNET. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir.

2- Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e

homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

3- Consoante se depreende dos autos, a segurança buscada pelos impetrantes é justamente a averbação da

transferência do domínio útil do imóvel perante os cadastros da SPU, com a conseqüente inscrição de seus nomes
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como foreiros responsáveis, função que compete à autoridade coatora e não está disponível no sítio daquela

Secretaria.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

5 - Agravo legal desprovido." - Grifei.

(TRF3 - AMS 345015 (Proc. 00189609520124036100) - 1ª Turma - rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j.

10/09/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 17/09/2013)

 

Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os procedimentos necessários

ao cadastramento do imóvel da impetrante no RIP, deve o r. decisum de primeiro grau que concedeu a segurança

ser mantido.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, em conformidade com o disposto no artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em conformidade com a

jurisprudência desta Corte.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001647-24.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O presente "mandamus" foi impetrado por Rivercon Construção Civil e Participações Ltda., em que pleiteia em

síntese, seja concluído o Processo Administrativo em que foi pedida a transferência de titularidade do imóvel,

inscrevendo a impetrante como foreira responsável pelo imóvel.

 

Foi deferida parcialmente a medida liminar.

 

A decisão de fls. 51/53 deu pela parcial procedência do "mandamus" e extinguiu o feito, a teor do inciso I do

artigo 269 do Código de Processo Civil.

 

Não houve recurso voluntário.

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte, onde a DD. Representante do Ministério

Público Federal, às fls. 63/65, opinou pelo desprovimento da remessa oficial.

 

2012.61.00.001647-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : RIVERCON CONSTRUCAO CIVIL E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP067189 ENAURA PEIXOTO COSTA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016472420124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24

da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências

administrativas, prevê que "inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de

força maior".

 

Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir

decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, ao

passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que "Concluída a instrução de processo

administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada." Ocorre que a Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, as quais devem ceder espaço

para a aplicação de preceitos normativos específicos, e há vários na legislação federal (p. ex., o parágrafo único do

art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser expedidas no prazo de

10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).

 

Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição

normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do

processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se

tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via

administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos).

 

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS,

representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil,

concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos

pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos

pedidos.

 

Nesse sentido, o Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010 :

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA

DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental

pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de

sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp

690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3.

O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá

fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72,

cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início
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com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente,

cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos

ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais

envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II

valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato

escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos." 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna

legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que

seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal

natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ourecursos administrativos

pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto

aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir

do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem,

embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o

magistrado não está obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para

determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

No E. TRF da 3ª Região, veja-se o REOMS 00033965320114036119, Relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012: "MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I - Agravo retido não

conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo

máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de recurso repetitivo.

III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem apresentação de qualquer

justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. IV - Agravo retido não

conhecido. Remessa oficial desprovida."

 

Contudo, creio que o pleito formulado junto à Gerência Regional do Patrimônio da União/SP não assume

contornos tributários, pois não me parece que essa seja a natureza de pleitos envolvendo transferência das

obrigações enfitêuticas, inscrevendo como foreira responsável pelo imóvel os novos adquirentes. Inexistindo regra

específica, nesses casos creio ser aplicável o comando geral trazido pelo art. 49 da Lei 9.784/1999, firmando o

prazo de até 30 dias para a administração proceder suas obrigações, concluída a instrução de processo

administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Anoto precedentes desta Corte Regional, no mesmo sentido adotado na sentença:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO.

FOREIRO RESPONSÁVEL. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO RAZOÁVEL. CERTIDÃO.

INTERNET. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir.

2- Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e

homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

3- Consoante se depreende dos autos, a segurança buscada pelos impetrantes é justamente a averbação da

transferência do domínio útil do imóvel perante os cadastros da SPU, com a conseqüente inscrição de seus nomes

como foreiros responsáveis, função que compete à autoridade coatora e não está disponível no sítio daquela

Secretaria.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

5 - Agravo legal desprovido." - Grifei.

(TRF3 - AMS 345015 (Proc. 00189609520124036100) - 1ª Turma - rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j.

10/09/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 17/09/2013)

 

Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os procedimentos necessários

ao cadastramento do imóvel dos impetrantes no RIP, deve o r. decisum de primeiro grau que concedeu a
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segurança ser mantido.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, em conformidade com o disposto no artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em conformidade com a jurisprudência

desta Corte.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010961-28.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O presente "mandamus" foi impetrado por Danilo Martins e outro, em que pleiteiam em síntese, seja concluído o

Processo Administrativo em que foi pedida a transferência de titularidade do imóvel, inscrevendo os impetrantes

como foreiros responsáveis pelo imóvel.

 

Foi indeferida a medida liminar.

 

A decisão de fls. 52/53 deu pela parcial procedência do "mandamus" e extinguiu o feito, a teor do inciso I do

artigo 269 do Código de Processo Civil.

 

Não houve recurso voluntário.

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte, onde o DD. Representante do Ministério

Público Federal, às fls.52/53, opinou pelo provimento da remessa oficial e a reforma da r. sentença para denegar a

segurança.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24

da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências

2011.61.00.010961-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : DANILO MARTINS e outro

: JANAINA SCHMIDT MARTINS

ADVOGADO : SP130054 PAULO HENRIQUE CAMPILONGO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00109612820114036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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administrativas, prevê que "inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de

força maior".

 

Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir

decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, ao

passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que "Concluída a instrução de processo

administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada." Ocorre que a Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, as quais devem ceder espaço

para a aplicação de preceitos normativos específicos, e há vários na legislação federal (p. ex., o parágrafo único do

art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser expedidas no prazo de

10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).

 

Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição

normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do

processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se

tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via

administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos).

 

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS,

representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil,

concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos

pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos

pedidos.

 

Nesse sentido, o Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010 :

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA

DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental

pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de

sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp

690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3.

O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá

fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72,

cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início

com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente,

cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos

ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais

envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II

valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato

escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos." 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna

legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que
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seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal

natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ourecursos administrativos

pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto

aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir

do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem,

embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o

magistrado não está obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para

determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

 

No E. TRF da 3ª Região, veja-se o REOMS 00033965320114036119, Relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012: "MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I - Agravo retido não

conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo

máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de recurso repetitivo.

III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem apresentação de qualquer

justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. IV - Agravo retido não

conhecido. Remessa oficial desprovida."

 

Contudo, creio que o pleito formulado junto à Gerência Regional do Patrimônio da União/SP não assume

contornos tributários, pois não me parece que essa seja a natureza de pleitos envolvendo transferência das

obrigações enfitêuticas, inscrevendo como foreira responsável pelo imóvel os novos adquirentes. Inexistindo regra

específica, nesses casos creio ser aplicável o comando geral trazido pelo art. 49 da Lei 9.784/1999, firmando o

prazo de até 30 dias para a administração proceder suas obrigações, concluída a instrução de processo

administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Anoto precedentes desta Corte Regional, no mesmo sentido adotado na sentença:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA.

INSCRIÇÃO. FOREIRO RESPONSÁVEL. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO

RAZOÁVEL. CERTIDÃO. INTERNET. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir.

2- Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e

homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

3- Consoante se depreende dos autos, a segurança buscada pelos impetrantes é justamente a averbação da

transferência do domínio útil do imóvel perante os cadastros da SPU, com a conseqüente inscrição de seus nomes

como foreiros responsáveis, função que compete à autoridade coatora e não está disponível no sítio daquela

Secretaria.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

5 - Agravo legal desprovido." - Grifei.

(TRF3 - AMS 345015 (Proc. 00189609520124036100) - 1ª Turma - rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j.

10/09/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 17/09/2013)

Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os procedimentos necessários

ao cadastramento do imóvel dos impetrantes no RIP, deve o r. decisum de primeiro grau que concedeu a

segurança ser mantido.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, em conformidade com o disposto no artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em conformidade com a

jurisprudência desta Corte.

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030015-82.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O presente "mandamus" foi impetrado por Edson Chuji kinashi, em que pleiteia em síntese, seja concluído o

Processo Administrativo em que foi pedida a transferência de titularidade do imóvel, inscrevendo o impetrante

como foreiro responsável pelo imóvel.

 

Foi deferida em parte a medida liminar.

 

A decisão de fls. 52/53 deu pela procedência do "mandamus" e extinguiu o feito, a teor do inciso I do artigo 269

do Código de Processo Civil.

 

Não houve recurso voluntário.

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte, onde a DD. Representante do Ministério

Público Federal, às fls. 61/61vº, opinou pelo não provimento da remessa oficial, mantendo-se a sentença

proferida.

 

É o relatório.

 

Decido.

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24

da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências

administrativas, prevê que "inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de

força maior".

 

Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir

decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, ao

passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que "Concluída a instrução de processo

administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada." Ocorre que a Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, as quais devem ceder espaço

para a aplicação de preceitos normativos específicos, e há vários na legislação federal (p. ex., o parágrafo único do

art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser expedidas no prazo de

10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).

2008.61.00.030015-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : EDSON CHUJI KINASHI

ADVOGADO : SP131928 ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição

normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do

processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se

tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via

administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos).

 

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS,

representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil,

concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos

pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos

pedidos.

 

Nesse sentido, o Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010 :

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA

DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental

pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de

sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp

690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3.

O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá

fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72,

cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início

com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente,

cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos

ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais

envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II

valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato

escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos." 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna

legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que

seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal

natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ourecursos administrativos

pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto

aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir

do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem,

embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o

magistrado não está obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para

determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
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No E. TRF da 3ª Região, veja-se o REOMS 00033965320114036119, Relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012: "MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I - Agravo retido não

conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo

máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de recurso repetitivo.

III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem apresentação de qualquer

justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. IV - Agravo retido não

conhecido. Remessa oficial desprovida."

 

Contudo, creio que o pleito formulado junto à Gerência Regional do Patrimônio da União/SP não assume

contornos tributários, pois não me parece que essa seja a natureza de pleitos envolvendo transferência das

obrigações enfitêuticas, inscrevendo como foreira responsável pelo imóvel os novos adquirentes. Inexistindo regra

específica, nesses casos creio ser aplicável o comando geral trazido pelo art. 49 da Lei 9.784/1999, firmando o

prazo de até 30 dias para a administração proceder suas obrigações, concluída a instrução de processo

administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Anoto precedentes desta Corte Regional, no mesmo sentido adotado na sentença:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA.

INSCRIÇÃO. FOREIRO RESPONSÁVEL. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO

RAZOÁVEL. CERTIDÃO. INTERNET. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir.

2- Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e

homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

3- Consoante se depreende dos autos, a segurança buscada pelos impetrantes é justamente a averbação da

transferência do domínio útil do imóvel perante os cadastros da SPU, com a conseqüente inscrição de seus nomes

como foreiros responsáveis, função que compete à autoridade coatora e não está disponível no sítio daquela

Secretaria.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

5 - Agravo legal desprovido." - Grifei.

(TRF3 - AMS 345015 (Proc. 00189609520124036100) - 1ª Turma - rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j.

10/09/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 17/09/2013)

 

Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os procedimentos necessários

ao cadastramento do imóvel dos impetrantes no RIP, deve o r. decisum de primeiro grau que concedeu a

segurança ser mantido.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, em conformidade com o disposto no artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em conformidade com a

jurisprudência desta Corte.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006386-45.2009.4.03.6100/SP

 

 

2009.61.00.006386-5/SP
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DECISÃO

O presente "mandamus" foi impetrado por JG Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda., em que

pleiteia em síntese, seja concluído o Processo Administrativo em que foi pedida a transferência de titularidade do

imóvel, inscrevendo a impetrante como foreira responsável pelo imóvel.

 

Em decisão de fls. 30/31, foi deferida a medida liminar.

 

A decisão de fls. 43/44 deu pela procedência do "mandamus" e extinguiu o feito, a teor do inciso I do artigo 269

do Código de Processo Civil.

 

Não houve recurso voluntário.

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte, onde o DD. Representante do Ministério

Público Federal, às fls. 57, opinou pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24

da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências

administrativas, prevê que "inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de

força maior". Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de

explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de

sua competência, ao passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que "Concluída a instrução de

processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por

igual período expressamente motivada." Ocorre que a Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, as quais devem

ceder espaço para a aplicação de preceitos normativos específicos, e há vários na legislação federal (p. ex., o

parágrafo único do art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser

expedidas no prazo de 10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).

 

Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição

normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do

processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se

tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via

administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos).

 

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS,

representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil,

concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos

pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos

pedidos.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : JC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP067189 ENAURA PEIXOTO COSTA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00063864520094036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, o Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010 :

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA

DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental

pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de

sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp

690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3.

O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá

fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72,

cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início

com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente,

cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos

ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais

envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II

valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato

escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos." 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna

legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que

seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal

natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ourecursos administrativos

pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto

aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir

do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem,

embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o

magistrado não está obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para

determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

No E. TRF da 3ª Região, veja-se o REOMS 00033965320114036119, Relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012: "MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I - Agravo retido não

conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo

máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de recurso repetitivo. III

- Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem apresentação de qualquer

justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. IV - Agravo retido não

conhecido. Remessa oficial desprovida."

 

Contudo, creio que o pleito formulado junto à Gerência Regional do Patrimônio da União/SP não assume

contornos tributários, pois não me parece que essa seja a natureza de pleitos envolvendo transferência das

obrigações enfitêuticas, inscrevendo como foreira responsável pelo imóvel os novos adquirentes. Inexistindo regra

específica, nesses casos creio ser aplicável o comando geral trazido pelo art. 49 da Lei 9.784/1999, firmando o

prazo de até 30 dias para a administração proceder suas obrigações, concluída a instrução de processo

administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.
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Anoto precedentes desta Corte Regional, no mesmo sentido adotado na sentença:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA.

INSCRIÇÃO. FOREIRO RESPONSÁVEL. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO

RAZOÁVEL. CERTIDÃO. INTERNET. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir.

2- Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e

homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

3- Consoante se depreende dos autos, a segurança buscada pelos impetrantes é justamente a averbação da

transferência do domínio útil do imóvel perante os cadastros da SPU, com a conseqüente inscrição de seus nomes

como foreiros responsáveis, função que compete à autoridade coatora e não está disponível no sítio daquela

Secretaria.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

5 - Agravo legal desprovido." - Grifei.

(TRF3 - AMS 345015 (Proc. 00189609520124036100) - 1ª Turma - rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j.

10/09/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 17/09/2013)

 

Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os procedimentos necessários

ao cadastramento do imóvel da impetrante no RIP, deve o r. decisum de primeiro grau que concedeu a segurança

ser mantido.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, em conformidade com o disposto no artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em conformidade com a

jurisprudência desta Corte.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010294-76.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente "mandamus" foi impetrado por Cláudio Mussio Soares e Regina Lucia Giordan Goes Soares, em

que pleiteiam em síntese, seja concluído o Processo Administrativo em que foi pedida a transferência de

titularidade do imóvel, inscrevendo os impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel.

2010.61.00.010294-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : CLAUDIO MUSSIO SOARES (= ou > de 60 anos) e outro

: REGINA LUCIA GIORDAN GOES SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP177950 ANDREA MARIA GOES SOARES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00102947620104036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Em decisão de fls. 38/39, foi deferida a medida liminar.

 

A decisão de fls. 70/74 deu pela procedência do "mandamus" e extinguiu o feito, a teor do inciso I do artigo 269

do Código de Processo Civil.

 

Não houve recurso voluntário.

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte, onde a DD. Representante do Ministério

Público Federal, às fls. 86/89, opinou pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24

da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências

administrativas, prevê que "inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de

força maior". Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de

explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de

sua competência, ao passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que "Concluída a instrução de

processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por

igual período expressamente motivada." Ocorre que a Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, as quais devem

ceder espaço para a aplicação de preceitos normativos específicos, e há vários na legislação federal (p. ex., o

parágrafo único do art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser

expedidas no prazo de 10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).

 

Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição

normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do

processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se

tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via

administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos).

 

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS,

representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil,

concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos

pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos

pedidos.

 

Nesse sentido, o Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010 :

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos

processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que

acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de

processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da

razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado
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em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3. O processo administrativo tributário encontra-

se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei

9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a

análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum ,

dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária,

caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum,

in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de

ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu

preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de

mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos

atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para

os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável,

sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal,

há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ourecursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto

para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados

após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos

(art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido

suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao

prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

No E. TRF da 3ª Região, veja-se o REOMS 00033965320114036119, Relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012: "MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I - Agravo retido não

conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo

máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de recurso repetitivo.

III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem apresentação de qualquer

justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. IV - Agravo retido não

conhecido. Remessa oficial desprovida."

 

Contudo, creio que o pleito formulado junto à Gerência Regional do Patrimônio da União/SP não assume

contornos tributários, pois não me parece que essa seja a natureza de pleitos envolvendo transferência das

obrigações enfitêuticas, inscrevendo como foreira responsável pelo imóvel os novos adquirentes. Inexistindo regra

específica, nesses casos creio ser aplicável o comando geral trazido pelo art. 49 da Lei 9.784/1999, firmando o

prazo de até 30 dias para a administração proceder suas obrigações, concluída a instrução de processo

administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

Anoto precedentes desta Corte Regional, no mesmo sentido adotado na sentença:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA.

INSCRIÇÃO. FOREIRO RESPONSÁVEL. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO

RAZOÁVEL. CERTIDÃO. INTERNET. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir.

2- Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e

homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

3- Consoante se depreende dos autos, a segurança buscada pelos impetrantes é justamente a averbação da

transferência do domínio útil do imóvel perante os cadastros da SPU, com a conseqüente inscrição de seus nomes

como foreiros responsáveis, função que compete à autoridade coatora e não está disponível no sítio daquela

Secretaria.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.
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5 - Agravo legal desprovido." - Grifei.

(TRF3 - AMS 345015 (Proc. 00189609520124036100) - 1ª Turma - rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j.

10/09/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 17/09/2013)

 

Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os procedimentos necessários

ao cadastramento do imóvel dos impetrantes no RIP, deve o r. decisum de primeiro grau que concedeu a

segurança ser mantido.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, em conformidade com o disposto no artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em conformidade com a

jurisprudência desta Corte.

 

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041532-70.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 79/80 e 83/88: Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias para futuras publicações.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004132-79.2012.4.03.6105/SP

 

1999.03.99.001453-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA

ADVOGADO : SP137881 CARLA DE LOURDES GONCALVES

: SP249817 TÂNIA INEIA RUIZ MURO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.41532-5 10 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.05.004132-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de recursos de apelações e remessa oficial interpostas contra sentença que julgou parcialmente

procedente o mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas/SP,

nos autos do mandado de segurança em que a impetrante requer o afastamento das seguintes contribuições

previdenciárias a cargo da empresa, incidente sobre os valores pagos a) nos primeiros 15 (quinze) dias de

afastamento do empregado por doença ou acidente, bem como sobre o adicional de 1/3 de férias, férias não

gozadas, aviso prévio indenizado, auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-creche.

 

O MM. Juiz julgou o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, concedendo a segurança, pleiteada para: a) declarar a inexistência de relação jurídica que autorize a

incidência da contribuição previdenciária prevista no inciso I, do artigo 22, da Lei nº 8.212/91 sobre os valores

pagos aos trabalhadores nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento em casos de auxílio-doença

(previdenciário ou acidentário), adicional de 1/3 sobre as férias, aviso prévio indenizado, auxílio-transporte

e auxílio-alimentação e; b) autorizar o impetrante a, após o trânsito em julgado da decisão judicial (art. 170-A,

CTN), efetuar a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos, a partir de

26.03.2007, com outras contribuições vencidas ou vincendas devidas à União Federal (SRFB), incidentes sobre a

folha de salários, asseguradas a incidência da SELIC desde cada recolhimento.

 

Foi julgado extinto o feito sem resolução do mérito, quanto à contribuição previdenciária incidente sobre as

férias não gozadas, nos termos do art. 282, inciso III, c/c art. 295, parágrafo único, inciso I, do Código de

Processo Civil.

 

Foi reconhecida a falta de interesse de agir em relação às seguintes verbas: auxílio-creche, nos termos do

artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

 

A impetrante apela requerendo a reforma parcial da r. sentença para que seja dado provimento ao recurso de

apelação para igualmente afastar a incidência das contribuições previdenciárias sobre o auxílio-creche e férias

não gozadas.

 

A União Federal interpôs apelação alegando a legalidade das contribuições, bem como para afastar a

compensação de contribuições previdenciárias com quaisquer tributos.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA AGRICOLA FUNDAG

ADVOGADO : SP265734 WILLIAM TORRES BANDEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00041327920124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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hipóteses acima apontadas.

 

Conforme constou da fundamentação da r. sentença, entendeu o magistrado prolator da mesma, acerca da extinção

do feito sem resolução de mérito, quanto à contribuição previdenciária incidente sobre as férias não gozadas nos

termos do artigo 282, inciso III, c/c art. 295, §único, inciso I, do Código de Processo Civil, bem como foi

reconhecida a falta de interesse de agir em relação ao pedido de exclusão da contribuição sobre a seguinte verba:

auxílio-creche, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Todavia, convém analisar tais contribuições uma vez que são matérias exclusivamente de direito e o feito está

pronto para julgamento nos moldes do § 3º do art. 515 do CPC.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

O adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias e as férias indenizadas representam verbas indenizatórias

conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.
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ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

 

O TRF3 seguiu a orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS.

1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de contribuição não é óbice para que a autora

requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta deduzida na inicial.

2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença,

profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores

recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de doença ou de

acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que ele não pode

trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes.

3. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor

sofrem a incidência da contribuição previdenciária".

(STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF,

AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ,

EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região,

AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento

do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias.

4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista

o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem
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como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.

5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao

trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por

lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada,

que aplicava a jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias

configura-se verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº

805.072/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

23/11/06 e REsp nº 663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de féria , alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar os valores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento.

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

Quanto ao auxílio-creche o Superior Tribunal de Justiça sumulou entendimento de que o auxílio-creche não possui

natureza remuneratória, portanto, não incide a contribuição social. Súmula nº 310 do Superior Tribunal de Justiça:

"O auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição"

 

A propósito confira-se o seguinte julgado:
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II

E 535, I E II DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO

INCIDÊNCIA. SÚMULA 310/STJ. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO

CPC.

Não há omissão quando o Tribunal de origem manifesta fundamentadamente a respeito de todas as questões

postas à sua apreciação, decidindo entretanto contrariamente aos interesses dos recorrentes. Ademais, o

Magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos apresentados pelas partes.

A demanda se refere à discussão acerca da incidência ou não de contribuição previdenciária sobre os valores

percebidos pelos empregados do Banco do Brasil a título de auxílio-creche.

A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que o auxílio-creche funciona como

indenização, não integrando, portanto, o salário de contribuição para a Previdência. Inteligência da Súmula

310/STJ.(...)

5. Recurso especial não provido."

(RESP 146772/DF; Rel Min. Benedito Gonçalves; STJ; Órgão julgador S1 - Primeira Seção; data do julgamento

24.02.2010 pub. Em 04.03.2010.)

O auxílio-transporte também não integra o salário-de-contribuição, mesmo pagas em pecúnia.

 

Por fim, incide a contribuição previdenciária sobre o auxílio-alimentação mesmo o pago em pecúnia.

 

Quanto ao aviso prévio indenizado, pertine salientar que não incide a contribuição previdenciária.

 

Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-
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C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Observo que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do
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pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 26.03.2012, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Do Direito à Compensação

 

Sufragados os pontos anteriores, analiso o direito à compensação.

 

 

Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se
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encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

Inexigível, destarte, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de bem

ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Dos Critérios de Compensação.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos n. 20006114004855-9 e n. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André Neckatshalow,

sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à compensação, passando a

seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos

recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento da jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1.O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,
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até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

"6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias".

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

(destaquei)

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).

 

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
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Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,
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nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

 

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

Da correção monetária e dos juros de mora.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que
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ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da
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Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso
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Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, igualmente já citado, motivo pelo qual transcrevo

excerto do voto do ilustre Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação

da Corte Cidadã:

 

"(...)

 

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos
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expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.96.

 

Da aplicação do art. 170-A, do CTN

 

O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art.

170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n.

104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 26.03.2012, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nos termos do artigo 515 §3º do Código de Processo Civil, dou

parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação da impetrante a

fim de que seja reformada a r. sentença, reconhecendo-se a não incidência de contribuição social sobre as

seguintes verbas: férias indenizadas, auxílio-creche, e para não permitir a compensação de créditos de tributos que

eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então

geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007), na forma da fundamentação acima.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016707-37.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.016707-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : ROBERTA PINTO SOARES
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DECISÃO

O presente "mandamus" foi impetrado por Roberta Pinto Soares, em que pleiteia em síntese, seja concluído o

Processo Administrativo em que foi pedida a transferência de titularidade do imóvel, inscrevendo a impetrante

como foreira responsável pelo imóvel.

 

Em decisão de fls. 24/26, foi deferida a medida liminar.

 

A decisão de fls. 47/49 deu pela procedência do "mandamus" e extinguiu o feito, a teor do inciso I do artigo 269

do Código de Processo Civil.

 

Não houve recurso voluntário.

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte, onde a DD. Representante do Ministério

Público Federal, às fls. 59/60, opinou pelo provimento da remessa ex officio, resolvida a ação mandamental sem

julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico nos presentes autos que o procedimento administrativo já foi finalizado, de forma que a impetrante já foi

inscrita como foreira responsável pelo imóvel descrito na inicial, o que esgotou os efeitos práticos pretendidos

nesta ação (fls. 56/57).

 

Desta feita, não há propósito em prosseguir no exame da remessa oficial que se resume a pretender que o

Judiciário se debruce sobre uma "tese" de Direito, sendo nenhum o reflexo prático nestes autos.

 

Assim, dou por prejudicada a remessa oficial negando-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe

o art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019878-36.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP132545 CARLA SUELI DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00167073720124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.019878-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
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DECISÃO

 

O presente "mandamus" foi impetrado por Cauê Bueno Pereira, em que pleiteia em síntese, seja concluído o

Processo Administrativo em que foi pedida a transferência de titularidade do imóvel, inscrevendo o impetrante

como foreiro responsável pelo imóvel.

 

Em decisão de fls. 42/43, foi deferida a medida liminar.

 

A decisão de fls. 91/93 deu pela procedência do "mandamus" e extinguiu o feito, a teor do inciso I do artigo 269

do Código de Processo Civil.

 

Não houve recurso voluntário.

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte, onde o DD. Representante do Ministério

Público Federal, às fls. 100, opinou pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24

da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências

administrativas, prevê que "inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de

força maior". Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de

explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de

sua competência, ao passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que "Concluída a instrução de

processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por

igual período expressamente motivada." Ocorre que a Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, as quais devem

ceder espaço para a aplicação de preceitos normativos específicos, e há vários na legislação federal (p. ex., o

parágrafo único do art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser

expedidas no prazo de 10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).

 

Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição

normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do

processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se

tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via

administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos).

 

Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS,

representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil,

concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos

pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos

pedidos.

 

Nesse sentido, o Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09.8.2010, DJe 01.09.2010:

PARTE AUTORA : CAUE BUENO PEREIRA

ADVOGADO : SP281382 NACELE DE ARAUJO ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00198783620114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos

processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que

acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de

processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da

razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado

em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3. O processo administrativo tributário encontra-

se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei

9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a

análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum ,

dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária,

caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum,

in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de

ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu

preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de

mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos

atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para

os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável,

sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal,

há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ourecursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto

para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados

após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos

(art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido

suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao

prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

No E. TRF da 3ª Região, veja-se o REOMS 00033965320114036119, Relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012: "MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I - Agravo retido não

conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo contribuinte no prazo

máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de recurso repetitivo.

III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem apresentação de qualquer

justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. IV - Agravo retido não

conhecido. Remessa oficial desprovida."

 

Contudo, creio que o pleito formulado junto à Gerência Regional do Patrimônio da União/SP não assume

contornos tributários, pois não me parece que essa seja a natureza de pleitos envolvendo transferência das

obrigações enfitêuticas, inscrevendo como foreira responsável pelo imóvel os novos adquirentes. Inexistindo regra

específica, nesses casos creio ser aplicável o comando geral trazido pelo art. 49 da Lei 9.784/1999, firmando o

prazo de até 30 dias para a administração proceder suas obrigações, concluída a instrução de processo

administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

Anoto precedentes desta Corte Regional, no mesmo sentido adotado na sentença:
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"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA.

INSCRIÇÃO. FOREIRO RESPONSÁVEL. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO

RAZOÁVEL. CERTIDÃO. INTERNET. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir.

2- Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e

homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

3- Consoante se depreende dos autos, a segurança buscada pelos impetrantes é justamente a averbação da

transferência do domínio útil do imóvel perante os cadastros da SPU, com a conseqüente inscrição de seus nomes

como foreiros responsáveis, função que compete à autoridade coatora e não está disponível no sítio daquela

Secretaria.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

5 - Agravo legal desprovido." - Grifei.

(TRF3 - AMS 345015 (Proc. 00189609520124036100) - 1ª Turma - rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j.

10/09/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 17/09/2013)

 

Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os procedimentos necessários

ao cadastramento do imóvel do impetrante no RIP, deve o r. decisum de primeiro grau que concedeu a segurança

ser mantido.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, em conformidade com o disposto no artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em conformidade com a

jurisprudência desta Corte.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27179/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006871-23.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

2006.61.09.006871-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : PEDRO SENDINO ARCE e outros

: REGINALDO ZIMBRES

: RENATO FRANCISCO NORMANDIA MOREIRA

: SALVIO DALTROZO PENTEADO

: SIDNEY DO AMARAL

: SIMONE BORGES DIAS DE CASTRO

: TACIANA TOMAIM FERNANDES

: VANDERLEI BALDESSIN

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL e outro

No. ORIG. : 00068712320064036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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DESPACHO

Sobre fls. 225/227, manifeste-se a União.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002138-42.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Sobre fls. 761/777, manifeste-se a União.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014230-05.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

2005.61.11.002138-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : ANTONIO BALBO e outros

ADVOGADO : SP124327 SARA DOS SANTOS SIMOES e outro

: SP036852 CARLOS JORGE MARTINS SIMOES

APELADO(A) : CLEUZA MARIA DE OLIVEIRA

: EDER APARECIDO DE LAZARI GALDIANO

: MAIZA MACEDO NOGUEIRA DE SOUZA

: ROBERTO BARBOSA DE LIMA JUNIOR

: ROSEMARY YOSHIE MARUYAMA

: SANTIAGO ANGULO JAIME

: SORAIA RAQUEL SATO KAWANO

ADVOGADO : SP124327 SARA DOS SANTOS SIMOES e outro

2007.61.04.014230-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ROGERIO CAIRO DO CARMO e outro

: ANA PAULA AGUIAR DO CARMO

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou extinto o feito sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, nos autos da ação objetivando a revisão

do contrato de mútuo celebrado entre as partes, no âmbito das normas do Sistema Financeiro da Habitação. Não

houve condenação em custas e honorários advocatícios, tendo em vista o deferimento da assistência judiciária

gratuita.

 

O MM. Juiz fundamentou o decisum após reconhecer a carência da ação dos ora apelante tendo em vista a

adjudicação/arrematação do imóvel em questão.

 

Em razões recursais, a parte Autora sustenta em síntese que o imóvel objeto da ação foi arrematado no decorrer da

ação, assim no ato da propositura, os ora apelantes possuíam o interesse de agir, bem como realizaram pedido no

sentido de se evitar a execução extrajudicial como forma de garantir o resultado útil do processo. No mais,

sustentam que não merece prosperar os tópicos da r. sentença em que não se concedeu o que foi pretendido.

 

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte.

 

Cumpre decidir.

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo

devedor, bem como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes.

 

Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º,

§1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda,

ocupar o pólo passivo na presente lide. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra instituição não

autoriza a substituição de parte.

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE

PASSIVA. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA

DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO.

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do

extinto Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior

Tribunal de Justiça.

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à

perda da cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos.

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em

data anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não

aquelas avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a

norma superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo

FCVS. Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T.,

Min. Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido."

(REsp 902117 / AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237)

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO

OBRIGATÓRIO - SFH- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA

- RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao

reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A

União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não foram

transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor

No. ORIG. : 00142300520074036104 2 Vr SANTOS/SP
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da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563 Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9 UF: SP Doc.:

TRF300129860)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3.

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para

responder pelas eventuais conseqüências da demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido."

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)"

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

1. A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no

pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios

de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado,

no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do

mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação

processual. 3. Recurso especial improvido."

(REsp 197652 / PR1998/0090367-4 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) T2 - SEGUNDA TURMA

10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218)

A simples propositura da ação ordinária, em que se discute o critério de reajuste das prestações da casa própria,

quando já realizado leilão, não é suficiente para permitir a suspensão da execução extrajudicial e impedir a

alienação do imóvel.

 

Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que houve o registro da carta de adjudicação (fls.

426/427), que transferiu, naquela ocasião, a propriedade do imóvel dos Autores à parte Ré, de modo que resta

ausente o interesse de agir dos Autores no presente feito, sendo carecedores da ação.

 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma.

 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de

financiamento.

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior.

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do

bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando

superadas todas as discussões a esse respeito.

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior

ao montante devido, a diferença final será entregue ao devedor.

V - Recurso especial provido."

(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ

17.05.2007 p. 217)

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO

DE IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH- ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE

INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA.

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71,

a dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da

inadimplência.

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267,

inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual
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seja, a falta de interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De

ofício, o feito foi extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil,

restando prejudicado o recurso de apelação."

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS.

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido,

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada.

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que

se quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas.

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se

ateve ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o

mesmo foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi

proposta pelos apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997.

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes.

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre

que, no curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso

VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de

execução extrajudicial.

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida.

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o

periculum in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da

liminar.

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas."

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006)

Assim, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar o pedido formulado pela

parte autora de revisão de prestações e saldo devedor.

 

Ressalte-se que, em 05.08.2011, proferi decisão na ação declaratória incidental (autos nº 0005539-

33.2001.403.6000), pelo que neguei provimento à apelação, mantendo integralmente a r. sentença que julgou

improcedente o pedido de declaração de nulidade da execução extrajudicial promovida pela CEF.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27176/2014 
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DESPACHO

Fls. 184/186: Insurge-se a parte autora contra v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma deste Tribunal que,

à unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração por ela opostos.

Deixo de conhecer o pedido, porque, para atacar v. acórdão, o peticionário deve se valer de recurso, se admissível;

nunca, porém, de simples petição que, intitulada de "pedido de reconsideração", não tem forma ou figura de juízo,

nem tem o condão de interromper o prazo recursal.

Assim, nada a decidir.

Tendo em vista a interposição de Recurso Extraordinário, remetam-se os autos à Subsecretaria de Feitos da Vice-

Presidência.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002361-47.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança contra sentença que concedeu a segurança e julgou procedente o

mandamus em face de ato do General Comandante da 2ª. Região Militar do Exército Brasileiro, Ibirapuera - que o

convocou para o Serviço Militar Obrigatório após ter sido dispensado por excesso de contingente quando tinha 18

(dezoito) anos em 06 de maio de 2003. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios.

 

O MM. Juiz concedeu a segurança para assegurar o direito líquido e certo do impetrante de não ser compelido à

prestação do serviço militar obrigatório, em razão da aplicação do artigo 4º, caput, da Lei nº 5.292/67, com a

redação determinada pela Lei nº 12.336/10, afastando a aplicação de quaisquer medidas punitivas pela autoridade

impetrada em seu desfavor. Sem condenação em honorários advocatícios. Lei nº 12.016/2009. Por fim, o decisum

foi submetido ao duplo grau obrigatório.

2010.61.27.002364-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO

ADVOGADO : SP201912 DANILO JOSE DE CAMARGO GOLFIERI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00023642320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.00.002361-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : DENIS SATOSHI KOMODA

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023614720134036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Em suas razões, sustenta em síntese a parte Impetrada (União Federal), a reforma da r. sentença para que seja

denegada a segurança.

 

Com contrarrazões.

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso da apelação.

 

Cumpre decidir.

 

De início, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

Considero necessária a transcrição do art. 4º e seu § 2º, da Lei nº 5.292/97, que dispõe sobre a prestação do

serviço militar pelos estudantes de medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária, bem como pelos Médicos,

Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, e da Lei nº 12.336, de 26/10/2010, que alterou o referido art. 4º e

revogou o § 2º desse mesmo artigo:

 

Lei. nº 5.292/67:

 

"Art. 4º - Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do

respectivo curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na

forma estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta

Lei e na sua regulamentação."

"§ 2º - Os MFDV que sejam portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de

Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos a prestação do Serviço Militar de que trata o presente

artigo."

 

Lei nº 12.336, de 26/10/2010:

"Art. 4º - Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua

classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da

conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na

forma estabelecida pelo caput e pela alinea "a" do parágrafo único do art. 3º, obedecidas as demais condições

fixadas nesta Lei e em sua regulamentação."

É inequívoco que a nova redação do art. 4º da Lei nº 5.292/67, dada pela Lei nº 12.336/2010, não alcança o

apelado, uma vez que foi dispensado por excesso de contingente em 06/05/2003 e essa norma entrou em vigor em

26/10/2010. Ademais, o art. 4º da Lei nº 5.292/67, anteriormente à sua alteração, regulava a situação do serviço

militar obrigatório àqueles estudantes universitários dos cursos de MFDV que tivessem obtido o adiamento da

incorporação até o término do respectivo curso.
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Apenas o § 2º desse mesmo artigo 4º dispunha que os portadores de Certificados de Dispensa de Incorporação, ao

concluírem tais cursos, ficavam sujeitos à prestação do Serviço Militar.

 

Portanto, faz-se necessário dar a adequada interpretação a esse novo chamado das Forças Armadas, e qual o

alcance das normas trazidas acima.

 

Tenho que a questão diz respeito à violação de ato jurídico perfeito.

 

Isso porque em 06/05/2003 o recorrido obteve o Certificado de Dispensa de Incorporação, que não pode, ao

alvedrio da União Federal, ser desconsiderado ou tido como não escrito, pelo só fato de o impetrado ter optado

por estudar medicina . O que leva ao seguinte questionamento: se o autor do mandamus tivesse se formado em

Direito, por exemplo, estaria dispensado dessa nova convocação. E por que se admitiria que os princípios da

igualdade e da segurança jurídica fossem violados pelo Estado?

 

Situação como a trazida nos autos, em que o Poder Judiciário é instado a entregar a prestação jurisdicional, deve

ser interpretada à luz dos princípios constitucionais noticiados acima, que se sobrepõem às normas que dispõem

em sentido contrário.

 

 

Assim é que tendo transcorrido mais de cinco anos de sua dispensa, não há falar-se em nova convocação.

 

Também a jurisprudência do STJ está pacificada no sentido de impossibilidade de convocação posterior à

dispensa de prestação do serviço militar, conforme julgados que seguem:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO

OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

I - A jurisprudência desta Corte Superior entende que não pode a Administração, após ter dispensado o autor de

prestar o serviço militar obrigatório, por excesso de contingente, renovar a sua convocação por ter concluído o

Curso de Medicina.

II - Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1261505/RS, Sexta Turma, Rel. Min. OG Fernandes, j. 13/04/2010, DJe 03/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. EXCESSO.

CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

I - Segundo a orientação jurisprudencial pacificada no âmbito desta Corte Superior, não se aplica o art. 4º, § 2º,

da Lei n. 5.292/67 aos profissionais de saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários - anteriormente

dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de contingente, razão pela qual não podem ser novamente

convocados após a conclusão do curso superior.

II - Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp 893068/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 29/05/2008, DJe 04/08/2008)

São ainda precedentes: AGA nº 1093534, AGA nº 1006302, AGA nº 982396, RESP nº 1066532 e RESP nº

437424 (STJ); AI nº 361833, AG nº 261625 e AG nº 264709 (TRF 3ª Região); AG nº 199791 e AC nº 402988

(TRF4ª região).

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e à remessa oficial, na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012496-21.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança em face do

Superintendente Regional do Patrimônio da União em São Paulo - SP-, para determinar à autoridade impetrada

que conclua o processo administrativo de transferência do domínio útil de imóvel. Custas na forma da lei e sem

condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

Por força da remessa oficial, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo provimento da remessa oficial, resolvida a ação

mandamental sem julgamento do mérito com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a

proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, consistente na morosidade administrativa

para a análise do processo administrativo nº 04977.005761/2013-02, formulado com vistas à definitiva inscrição

da impetrante como foreira do imóvel localizado em propriedade da União, em relação ao qual detêm a posse

legítima no caso o imóvel nº 14 do conjunto nº 52 do Condomínio Centro Comercial Alphaville - Barueri/SP.

 

Observe-se que os documentos juntados aos autos demonstram, de plano, a delonga da Administração na

verificação do preenchimento das exigências legais para o deferimento do pleito. Portanto, não há qualquer

justificação plausível por parte da autoridade para a demora na análise do processo administrativo, em ofensa aos

princípios constitucionais e administrativos da moralidade, eficiência, continuidade do serviço público e

razoabilidade.

 

Destarte, conforme o entendimento do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, "A omissão da Administração pode

representar aprovação ou rejeição da pretensão do administrado, tudo dependendo do que dispuser a norma

pertinente. Não há, em doutrina, um critério conclusivo sobre a conduta omissiva da autoridade. Quando a norma

estabelece que ultrapassado tal prazo o silencio importa em aprovação ou denegação do pedido do postulante,

assim se deve entender, menos pela omissão administrativa do que pela determinação legal do efeito do silêncio.

Quando a norma limita-se a fixar prazo para a prática do ato, sem indicar as conseqüências da omissão

2013.61.00.012496-1/SP
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administrativa, há que se perquirir, em cada caso, os efeitos do silêncio. O certo, entretanto, é que o administrado

jamais perderá o seu direito subjetivo enquanto perdurar a omissão da Administração no pronunciamento que lhe

compete. Quando não houver prazo legal, regulamentar ou regimental para a decisão, deve-se aguardar por um

tempo razoável a manifestação da autoridade ou do órgão competente, ultrapassado o qual o silêncio da

Administração converte-se em abuso de poder, corrigível pela via judicial adequada, que tanto pode ser ação

ordinária, medida cautelar ou mandado de segurança.(...)." (in Direito Administrativo Brasileiro, 14a. Edição, Ed.

RT, págs. 93/94).

 

Não há que se olvidar, em especial, seja respeitado o princípio da eficiência, introduzido no ordenamento jurídico

pela Emenda Constitucional nº 19/98, que representa o que há de mais moderno em termos de legislação atinente

à função pública, preconizando que a atividade administrativa deve ser exercida com presteza e ao menor custo.

 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII

(acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do

princípios do devido processo legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do

artigo 5º da Constituição Federal.

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da parte

Impetrante confirmando-se, assim a r. sentença que concedeu parcialmente a segurança.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação

acima.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026401-80.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença proferida

nos autos de ação ajuizada por KATIA ROGÉRIA MARTINS BUENO objetivando a concessão de Pensão

Temporária nos termos do artigo 5º, §1º, da Lei nº 3.373/58, alegando que o seu genitor faleceu aos 25.07.1985,

que é solteira e não ocupante de cargo público.

 

O MM. Juiz julgou procedente a ação para condenar o INSS a pagar a Autora o benefício da pensão por morte em

virtude do falecimento de seu pai, no mesmo valor que vinha recebendo sua genitora, a partir do ajuizamento da

ação, com correção monetária a partir do vencimento de cada prestação além de juros de 1% (um por cento) ao

mês a partir da citação e julgou extinto o feito com apreciação do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil condenando o INSS ao pagamento das custas e honorários fixados em 15% sobre o

2006.03.99.026401-4/SP
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valor total da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese o Réu que a genitora da requerente faleceu em 26 de agosto de 2000,

devendo ser aplicada a legislação da data de seu óbito que é a Lei nº 8.213/91, a qual não contempla a concessão

de benefício de pensão por morte à filha maior de 21 (vinte e um) anos de idade, como dispõe o artigo 16 da Lei

nº 8.213/91.

 

Com contrarrazões.

 

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Cumpre decidir.

 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Há que ser rejeitada a preliminar de mérito, consistente na argüição da prescrição, uma vez que, por se tratar de

prestações por trato sucessivo, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas apenas as parcelas anteriores ao

qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manifesta seu inconformismo contra a decisão prolatada nos autos

da ação ajuizada por KATIA ROGÉRIA MARTINS BUENO, objetivando a concessão de Pensão Temporária nos

termos do artigo 5º, §1º, da Lei nº 3.373/58, alegando que o seu genitor faleceu aos 25.07.1985 e que é solteira e

não ocupante de cargo público.

 

Com efeito, está pacificado o entendimento no E. STJ de que a lei aplicável à concessão do benefício é a que

estiver em vigor na data do óbito do instituidor da pensão.

 

No caso dos autos, tendo o instituidor da pensão falecido na data de 25/07/1985, conforme documento de fls. 09,

se aplicam as normas previstas na Lei 3.373/58 e suas posteriores alterações, que entraram em vigor após o

falecimento do instituidor da pensão.

 

Acerca da tese acima esposada, trago à colação julgados do E. STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE. SERVIDOR PÚBLICO. FILHA MAIOR DE

21 ANOS. LEGISLAÇÃO VIGENTE NA DATA DO ÓBITO DO INSTITUIDOR.

1- Esta Corte Superior consolidou a compreensão de que a pensão por morte conferida à filha maior de idade é

regida pela lei vigente na data do óbito do instituidor que, no caso, ocorreu em 26/04/91, posteriormente à

entrada em vigor da Lei n° 8.112/90, cujas disposições deram nova disciplina à matéria, revogando o disposto na

Lei nº 3.373/58, ao excluir a previsão da concessão de pensão temporária à filha solteira maior de 21 anos.

2- Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 874670/RJ, Relator(a) Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/SP), SEXTA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 19/04/2010) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PENSÃO POR MORTE. LEI DE REGÊNCIA. DATA

DO ÓBITO.

1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a lei aplicável à pensão é aquela que estava em vigor

por ocasião da morte do instituidor do benefício.

2. Tendo a servidora falecido em fevereiro de 1995, aplica-se a Lei nº 8.112/90 e não a Lei nº 3.373/58, vigente

quando de sua aposentadoria.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 599697/RJ, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data do Julgamento

10/11/2009, Data da Publicação/Fonte DJe 30/11/2009) 

A autora pleiteia o direito à pensão por morte estatutária prevista na Lei nº 3.373/58 (Plano de Assistência do

Servidor Público da União), que se encontrava em vigor à época do falecimento de seu genitor, segundo a qual a

filha maior solteira era incluída no rol de dependentes do servidor público da União:

"Art 5º Para os efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado: 
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I - Para percepção de pensão vitalícia: 

a) a espôsa, exceto a desquitada que não receba pensão de alimentos; 

b) o marido inválido; 

c) a mãe viúva ou sob dependência econômica preponderante do funcionário, ou pai inválido no caso de ser o

segurado solteiro ou viúvo; 

II - Para a percepção de pensões temporárias: 

a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido, enquanto durar

a invalidez; 

b) o irmão, órfão de pai e sem padrasto, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido enquanto durar a

invalidez, no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo, sem filhos nem enteados. 

Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a pensão temporária quando

ocupante de cargo público permanente. "

 

A condição de seu falecido genitor (ex-ferroviário e ex-contribuinte do IAPFESP - Instituto de Aposentadoria e

Pensões dos Ferroviários e Empregados em Serviços Públicos), hoje, INSS, encontra-se demonstrada nos autos

(fls. 15/17).

A parte autora demonstrou sua condição de filha solteira e não ocupante de cargo público, bem como trouxe

documentação suficiente demonstrando o falecimento de sua mãe que era beneficiária de seu pai (fls. 10/11).

 

Com efeito, a Lei nº 3.373/58 concedia à filha solteira e maior de 21 anos, não ocupante de cargo público

permanente, o direito à receber pensão, quando da morte de seu genitor. Esse sistema protetivo aos ferroviários

após inúmeras alterações nas legislações assegurou aos servidores das autarquias federais as mesmas vantagens e

nas mesmas condições, mesmo após algumas revogações que não alteraram o dispositivo legal referente à pensão

por morte de filha de servidor federal como no caso do Decreto-lei nº 959/69.

 

Assim, tendo o servidor falecido em 1985, aplica-se as alterações posteriores à Lei nº 3.373/58 que não retiraram

o direito da parte Autora. 

 

Nesse sentido colaciono os seguintes arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. FILHA DE SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CONTRIBUINTE DO IAPFESP.

LEI NUM. 3.373/1958. SÚMULA NUM. 232/TRF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

SÚMULA NUM. 011/STJ.

- A pensão temporária instituída pela Lei num. 3.373, de 1958, na forma prevista no Parágrafo único do seu art.

5°, é devida às filhas solteiras dos servidores públicos federais contribuintes do IPASE ou do IAPFESP, regendo-

se a sua concessão pelas normas vigentes ao tempo em que as beneficiárias atenderam às condições próprias.

- Inteligência da Súmula num. 232/TRF.

- (...).

(STJ, REsp n. 67.862, Rel. Min. Vicente Leal, j. 23/9/1996)

CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - PENSÃO POR MORTE TEMPORÁRIA - LEI 3.373/58 -

ARTIGO 222 DA LEI 8112/90 - SUSPENSÃO - DESCABIMENTO - CONSTITUIÇÃO FEDERAL ART. 5, XXXVI,

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1 - (...).

3 - Devida a manutenção de pensão por morte de funcionário público prestada à filha que atingiu a maioridade,

eis que preenchidos os requisitos legais à época da concessão do benefício, restando inaplicável o artigo 222 da

Lei 8.112/90.

4 - É de se caracterizar, portanto, a condição de beneficiária da impetrante como ato jurídico perfeito, por força

da norma contida no inciso XXXVI, artigo 5°, da Constituição Federal. Precedentes jurisprudenciais.

5 - (...).

(TRF 3ª Região, AMS n. 97.03.031084-2, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 09/12/1998)

 

Cabe transcrever, ainda, v. aresto proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal, por se aplicar perfeitamente ao

caso em tela.

 

PREVIDÊNCIA.

Ação objetivando recebimento de pensão e salário família em virtude do falecimento de genitor; funcionário

público federal.

Pedido acolhido pelo acórdão recorrido que, ao aplicar a lei nova à situação pretérita, vulnerou a regra do
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art.153, §3°, da Constituição Federal.

(...)

(RE n. 102.323, Rel. Min. Djaci Falcão, j. 23/10/84)

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais) nos termos do artigo 20, §4º do

Código de Processo Civil.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa

oficial, na forma da fundamentação acima.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000615-63.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação pertinente à ação ordinária na qual foi requerida a aplicação do percentual de 84,32% a título

de correção monetária do mês de março/1990 sobre o saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS).

 

Com regular tramitação, os autos vieram a esta Corte.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

O feito comporta julgamento nos moldes do art. 557 do CPC.

 

Verifico presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual, bem

como as condições da ação, ao mesmo tempo em que constato a observância do contraditório e da ampla defesa.

 

Sobre a legitimidade passiva para pleitos tais como o presente, a questão está pacificada no E.STJ, ao teor da

Súmula 249, apontando que "a Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em

que se discute correção monetária do FGTS." A legitimidade será exclusivamente da CEF mesmo se à época dos

expurgos os depósitos do FGTS foram feitos em bancos privados, na medida em que, com a extinção do BNH, e

ao teor das Leis 7.839/1989 e 8.036/1990, tornou-se responsabilidade da CEF, na qualidade de órgão gestor, a

remuneração e a devida atualização do Fundo. A União Federal não é parte legítima pois não é próprio, ao

2013.61.27.000615-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : CATARINA CORREA BARBOSA e outros

: ALEXANDRE CARLOS BARBOSA

: ADRIANA MARIA BARBOSA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00006156320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     420/1574



ordenamento pátrio, a responsabilização da pessoa de direito público por ato legislativo, descabendo falar em

"garante" nesse assunto (nem mesmo por ela participar do conselho curador do FGTS), já que, fosse assim, tal se

faria em todos os processos envolvendo entes públicos federais.

 

A existência de ações civis públicas não obsta a propositura e o processamento da presente ação, nos termos do

art. 104 da Lei 8.078/1990. Nesse sentido, no E.TRF da 3ª Região, a AC 03103932, 5ª Turma, Rel. Des. Fed.

Suzana Camargo, DJ de 07.08. 1996, p. 55267, por unanimidade. No E.TRF da 4ª Região, Proc. 94.04.40984-7, 4ª

Turma, Rel. Juíza Ellen Northfleet, 21.03. 1995.

 

Não há que se falar em carência de ação, impropriedade da via processual, inexistência de causa de pedir, e afinal,

de falta de interesse de agir. Está clara a possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento abstrato no

ordenamento para sustentar o ora requerido, independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente

formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). Há também interesse de agir ou processual, à evidência da

negativa ao pleito por parte da CEF, restando a via judicial como meio necessário à recomposição dos saldos do

FGTS. O interesse de agir remanesce mesmo após a edição da Lei Complementar 110/2001 reconhecendo

expurgos inflacionários, ao teor do requerido nesta ação.

 

Ainda, reconheço que o E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade da apresentação dos extratos do

FGTS em fase de ação de conhecimento, como no RESP 139659/RS, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, unânime.

Desse modo, na esteira do adotado por aquele E.Tribunal e de vários julgados do E.TRF da 3ª Região, é inexigível

a apresentação dos extratos para a pertinência desta ação. Os autos vêm instruídos com documentação suficiente

para permitir compreender que a parte-autora é titular de conta do FGTS.

 

Quanto à eventual prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária mas

decorrem de relação de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social

do trabalhador. Assim, às parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional ou as

disposições do então vigente Código Civil (art. 178, § 10º, III). Sobre o tema, o E.STJ editou a Súmula 210

(aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre cobrança de contribuições ao FGTS), segundo a

qual "a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos".

 

Enfim, quanto ao cerne da presente ação, o FGTS tem natureza de garantia social fundamental do trabalhador

urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, cujo encargo imposto ao empregador tem aspecto de

"prestação social" para formação de fundo destinado ao financiamento de programas habitacionais e demais obras

de interesse público, além de amparar o cidadão em casos específicos (como nas demissões injustificadas). Em

razão da importância social e institucional do FGTS, as contas vinculadas sempre tiveram correção monetária e

juros visando preservar os reais valores dessa garantia fundamental do trabalhador.

 

Dito isso, é cristalino o direito à recomposição em decorrência de indevidos expurgos inflacionários levados a

efeito em planos econômicos do Governo Federal. A jurisprudência é dominante no sentido de, à época do

denominado "Plano Verão" (jan/1989), ser devida aplicação do IPC no percentual de 42,72% (com a lacuna da lei

relativamente à correção monetária de 1º.02.1989 para o mês de janeiro), bem como no que tange ao "Plano

Collor I" (abril/1990), em face do qual deve ser aplicado 44,80% a título de IPC (a atualização feita em

1º.05.1990). Nesse sentido já decidiu o E.STF, no RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 31.08.2000

(Informativo STF nº 200, de 28 de agosto a 1º de setembro de 2000). Também essa é a posição do E.STJ, como se

pode notar no Resp. 170.084/SP - 98/0024238-4, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1( T., unânime, DJ 92-E,

de 17.05.1999, Seção 1, p. 131). Sobre isso, o E.STJ editou a Súmula 252, segundo a qual "Os saldos das contas

do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo

com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem

devidos os percentuais em tela quando editou a Lei Complementar 110/2001.

 

Nos meses de janeiro/1989 e abril/1990, a CEF não aplicou corretamente os índices determinados pela legislação.

Contudo, nesta ação judicial é requerido percentual de 84,32% a título de correção monetária do mês de

março/1990 sobre o saldo de conta vinculada ao FGTS.

 

Conforme jurisprudência consolidada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, o índice de 84,32% (relativo ao IPC)

deve ser aplicado às contas do FGTS quanto a março/1990, ressalvado à CEF o direito de comprovar, na fase de
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execução, o efetivo creditamento do referido índice ou transação. Nesse sentido:

 

..EMEN: TRIBUTÁRIO - FGTS - ÍNDICES APLICÁVEIS - MATÉRIA APRECIADA PELO STF -

PRECEDENTES DESTA CORTE - ÍNDICE JÁ APLICADO - VERIFICAÇÃO - SÚMULA 7/STJ. 1. Com a

edição da Súmula 252 do STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de correção

monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação dos Planos

Verão (janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44, 80%, junho/90 -

9,55% e julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). Precedentes. 2. Em última

análise, o efetivo creditamento dos valores às contas vinculadas do FGTS, referente a março de 1990, índice de

84,32%, envolve o reexame de matéria fático-probatória, o qual é inviável em recurso especial (enunciado 7 da

Súmula do STJ). Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200900118700, HUMBERTO MARTINS, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/09/2009 ..DTPB:.)

..EMEN: FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA - VIOLAÇÃO AO ART. 557 DO CPC - EXCLUSÃO

DA MULTA DO ART. 557, § 2º DO CPC - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - LEGITIMIDADE

PASSIVA "AD CAUSAM"- AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL QUANTO À INCIDÊNCIA DOS

84,32% E PELO FATO DE OS AUTORES TEREM SIDO OPTANTES NA VIGÊNCIA DA LEI 5705/71 -

REEXAME DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA - SÚMULA N. 7/STJ - DOCUMENTOS ESSENCIAIS -

PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO IPC - JUROS DE MORA - JUROS PROGRESSIVOS - PRECEDENTES.

1. Inexistência de violação ao art. 557 do CPC, pois a apelação foi julgada monocraticamente pela Relatora,

diante da existência de jurisprudência dominante do STJ sobre a matéria em questão. 2. Exclusão da multa do §

2º do art. 557 do CPC porque, à época da decisão, ainda havia dúvidas nos Tribunais a respeito da aplicação do

art. 557 do CPC. 3. Teses quanto à ausência de interesse processual pelo fato de terem os autores sido optantes à

época de vigência da Lei 5.705/71 e quanto ao pedido de incidência dos 84,32% que ensejam reexame da matéria

fático-probatória. Súmula n. 7/STJ. 4. Legitimidade da CEF para proceder à atualização das contas do FGTS,

com exclusão da UNIÃO e dos bancos depositários (Súmula n. 249/STJ). 5. O extrato da conta de FGTS não é

documento indispensável à propositura da ação, sendo considerados válidos outros meios de prova (REsp's

177.615/RS e 208.934/RN). 6. Prescrição trintenária, nos termos da Súmula 210/STJ. 7. Quanto à correção

monetária, segue-se o enunciado da Súmula n. 252/STJ, aplicando-se, em relação a junho/87, maio/90 e

fevereiro/91, os índices oficiais de correção monetária, sem os chamados expurgos inflacionários. 8. Juros de

mora devidos no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, sendo desinfluente o levantamento ou da

disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão. 9. Taxa progressiva de juros de acordo com o

enunciado da Súmula 154/STJ. 10. Recurso especial provido em parte. ..EMEN:(RESP 200100616529, ELIANA

CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:22/10/2001 PG:00314 ..DTPB:.)

 

Este E.TRF também acolhe o índice de 84,32% em relação as contas do FGTS quanto a março/1990, como se

pode notar nos seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. INCIDÊNCIA

DE JUROS PROGRESSIVOS. FGTS. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II -

A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Não há que se

falar na falta de interesse de agir, tendo em vista que não foram apresentados aos autos documentos que

comprovassem que o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001. Descabida, também, a

preliminar de ausência de causa de pedir, visto que os percentuais de correção que a CEF alega ter pago

administrativamente não foram objeto da condenação. IV - Muito já se discutiu a respeito do devido creditamento

de correção monetária às contas vinculadas dos participantes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, ao

ponto de pacificarem-se as decisões dos Tribunais Regionais Federais e do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que, em qualquer caso, seria aplicável o IPC (Índice de Preços ao Consumidor). Porém, e como é de

conhecimento público, a matéria encontrou certa alteração após o recente julgamento do Recurso Extraordinário

n.º 226.855-RS, ocorrido em 31 de Agosto de 2000, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal. V -

Observa-se que a Suprema Corte, por seu Plenário, atribuiu foros de direito adquirido ao creditamento de

correção monetária, pelo IPC, sobre as contas do FGTS apenas nos meses de Janeiro de 1989 e Abril de 1990,

fixando o entendimento de que, por ostentar o Fundo natureza estatutária, levando à sujeição de um regime

jurídico que o discipline, não há que se falar em amplo direito adquirido, devendo a matéria ser examinada

segundo o caso. De outro lado, relegou ao terreno infraconstitucional a determinação dos índices efetivamente

aplicáveis em tais meses, motivo pelo qual o Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o
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julgamento do Recurso Especial n.º 265.556-AL e, em 25 de Outubro de 2000, sendo Relator o Ministro

Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de Janeiro de 1989 (Plano

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por

conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados, conforme espelhado na

ementa que se transcreve para melhor clareza: VI - O decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal e

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça colocou ponto final na discussão a respeito da ocorrência

de expurgos inflacionários nos vários planos econômicos governamentais, tornando certo o desfecho de qualquer

recurso que venha a desaguar naquelas casas, de forma a inviabilizar qualquer argumento em sentido contrário,

motivo pelo qual resta aceitar o quanto decidido, sem margem para novos pontos de vista. Conforme

jurisprudências do Egrégio STJ e deste Tribunal, é devido do mesmo modo, o índice de 84,32% relativo a março

de 1990. VII - Anote-se que a CEF foi condenada ao pagamento das diferenças verificadas e as parcelas

concedidas administrativamente serão descontadas por ocasião da execução. Os juros de mora e os honorários

advocatícios devem ser mantidos, eis que fixados corretamente. VIII - Agravo improvido.(AC

00068130820104036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. 1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais,

consoante disciplinamento inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento,

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida

nos autos não dá margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j.

16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita

Vaz, j. 29.11.07). 2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade, com efeito ex tunc, do art. 9º

da Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, na parte em que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90. Ainda

que a decisão não tenha transitado em julgado, deve ser aplicada a decisão do Supremo Tribunal Federal, para

manter a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios. 3. A decisão impugnada não declarou a

inconstitucionalidade do citado dispositivo legal, apenas aplicou o decidido pelo Supremo Tribunal Federal.

Dessa forma, não há o que se falar em violação ao art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante n.

10. 4. Em conformidade com a jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, prospera a pretensão para

o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS tão-somente quanto a cinco

índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de fevereiro de 1989),

deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se o

efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de

1991). Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é legítima a incidência dos

índices oficiais. 5. Embargos de declaração não providos.(AC 00176713520094036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MARÇO DE 1990. I - O agravo em exame não reúne condições de

acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou

conclusão no sentido do parcial acolhimento da insurgência da parte Autora aviada através de recurso adesivo

interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a

reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado em contestação. Na verdade,

a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão,

lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990,

há que se observar que o STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de

1990, equivalente a 84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ

13.10.00). A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que, para o mês de março de 1990, o índice de

correção monetária aplicável aos saldos das contas vinculadas do FGTS é o IPC de 84,32%. A CEF, porém,

alega que o valor correspondente à aplicação do índice já foi depositado nas contas do FGTS, nos termos do

Edital n. 4/90. Quanto à referida alegação, o STJ tem entendido que sua análise envolve matéria probatória.

Deste modo, para que não se ignore a alegação da CEF relativa ao IPC de março de 1990, o STJ tem

entendido que a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença. IV - Agravo legal

improvido.(AC 03052790919944036102, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 -

QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Tratando-se de posicionamento firmado em instâncias superiores e no E.TRF da 3ª Região, cumpre acolhe-lo em

benefício da pacificação dos litígios, da uniformização do direito e da Segurança Jurídica. Esse índice deve ser

aplicado às contas vinculadas de FGTS atinentes ao período reclamado, sendo os valores devidamente apurados
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em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os ao

trabalhador quando a esse tiver sido reconhecido direito ao saque).

 

Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a qual o titular não pode sacá-la, uma vez

incorporado esse índice "expurgado", sobre esse novo saldo de FGTS devem incidir correção monetária posterior

e juros na forma da legislação aplicável ao fundo, recompondo-se a situação patrimonial tal como se não tivesse

havido o expurgo.

 

Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a qual o titular pode sacá-la, é devida correção

monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal (como "Ações condenatórias em geral", e não

como tributo). Serão devidos apenas os juros moratórios desde o saque (ou desde a citação, quando essa for

posterior ao saque) na proporção de 6% ao ano e, após o início da vigência do novo Código Civil, pela taxa

SELIC (não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou de juros).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para condenar a Caixa

Econômica Federal - CEF a aplicar às contas vinculadas do FGTS das partes o IPC de março/1990 no percentual

de 84,32%, deduzindo-se a correção efetuada à época, observadas transações efetuadas que restarem

comprovadas.

 

Os valores deverão ser apurados em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal

(se for o caso, entregando-os ao trabalhador). Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a

qual o titular não pode sacá-la, incidirão correção monetária e juros na forma da legislação aplicável ao fundo. Na

parte em relação a qual o titular pode sacá-la, é devida correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da

Justiça Federal (como "Ações condenatórias em geral") e juros moratórios desde o saque (ou desde a citação,

quando essa for posterior ao saque) na proporção de 6% ao ano e, após o início da vigência do novo Código Civil,

pela taxa SELIC (não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou juros).

 

Fixo honorários advocatícios devidos pela CEF em 5% sobre o valor que vier a ser creditado às contas vinculadas

após a dedução da correção creditada à época (observadas eventuais transações). Custas ex lege.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro
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Trata-se de apelação pertinente à ação ordinária na qual foi requerida a aplicação do percentual de 84,32% a título

de correção monetária do mês de março/1990 sobre o saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS).

 

Com regular tramitação, os autos vieram a esta Corte.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

O feito comporta julgamento nos moldes do art. 557 do CPC.

 

Verifico presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual, bem

como as condições da ação, ao mesmo tempo em que constato a observância do contraditório e da ampla defesa.

 

Sobre a legitimidade passiva para pleitos tais como o presente, a questão está pacificada no E.STJ, ao teor da

Súmula 249, apontando que "a Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em

que se discute correção monetária do FGTS." A legitimidade será exclusivamente da CEF mesmo se à época dos

expurgos os depósitos do FGTS foram feitos em bancos privados, na medida em que, com a extinção do BNH, e

ao teor das Leis 7.839/1989 e 8.036/1990, tornou-se responsabilidade da CEF, na qualidade de órgão gestor, a

remuneração e a devida atualização do Fundo. A União Federal não é parte legítima pois não é próprio, ao

ordenamento pátrio, a responsabilização da pessoa de direito público por ato legislativo, descabendo falar em

"garante" nesse assunto (nem mesmo por ela participar do conselho curador do FGTS), já que, fosse assim, tal se

faria em todos os processos envolvendo entes públicos federais.

 

A existência de ações civis públicas não obsta a propositura e o processamento da presente ação, nos termos do

art. 104 da Lei 8.078/1990. Nesse sentido, no E.TRF da 3ª Região, a AC 03103932, 5ª Turma, Rel. Des. Fed.

Suzana Camargo, DJ de 07.08. 1996, p. 55267, por unanimidade. No E.TRF da 4ª Região, Proc. 94.04.40984-7, 4ª

Turma, Rel. Juíza Ellen Northfleet, 21.03. 1995.

 

Não há que se falar em carência de ação, impropriedade da via processual, inexistência de causa de pedir, e afinal,

de falta de interesse de agir. Está clara a possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento abstrato no

ordenamento para sustentar o ora requerido, independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente

formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). Há também interesse de agir ou processual, à evidência da

negativa ao pleito por parte da CEF, restando a via judicial como meio necessário à recomposição dos saldos do

FGTS. O interesse de agir remanesce mesmo após a edição da Lei Complementar 110/2001 reconhecendo

expurgos inflacionários, ao teor do requerido nesta ação.

 

Ainda, reconheço que o E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade da apresentação dos extratos do

FGTS em fase de ação de conhecimento, como no RESP 139659/RS, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, unânime.

Desse modo, na esteira do adotado por aquele E.Tribunal e de vários julgados do E.TRF da 3ª Região, é inexigível

a apresentação dos extratos para a pertinência desta ação. Os autos vêm instruídos com documentação suficiente

para permitir compreender que a parte-autora é titular de conta do FGTS.

 

Quanto à eventual prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária mas

decorrem de relação de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social

do trabalhador. Assim, às parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional ou as

disposições do então vigente Código Civil (art. 178, § 10º, III). Sobre o tema, o E.STJ editou a Súmula 210

(aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre cobrança de contribuições ao FGTS), segundo a

qual "a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos".

 

Enfim, quanto ao cerne da presente ação, o FGTS tem natureza de garantia social fundamental do trabalhador

urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, cujo encargo imposto ao empregador tem aspecto de

"prestação social" para formação de fundo destinado ao financiamento de programas habitacionais e demais obras

de interesse público, além de amparar o cidadão em casos específicos (como nas demissões injustificadas). Em

razão da importância social e institucional do FGTS, as contas vinculadas sempre tiveram correção monetária e

juros visando preservar os reais valores dessa garantia fundamental do trabalhador.

 

Dito isso, é cristalino o direito à recomposição em decorrência de indevidos expurgos inflacionários levados a
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efeito em planos econômicos do Governo Federal. A jurisprudência é dominante no sentido de, à época do

denominado "Plano Verão" (jan/1989), ser devida aplicação do IPC no percentual de 42,72% (com a lacuna da lei

relativamente à correção monetária de 1º.02.1989 para o mês de janeiro), bem como no que tange ao "Plano

Collor I" (abril/1990), em face do qual deve ser aplicado 44,80% a título de IPC (a atualização feita em

1º.05.1990). Nesse sentido já decidiu o E.STF, no RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 31.08.2000

(Informativo STF nº 200, de 28 de agosto a 1º de setembro de 2000). Também essa é a posição do E.STJ, como se

pode notar no Resp. 170.084/SP - 98/0024238-4, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1( T., unânime, DJ 92-E,

de 17.05.1999, Seção 1, p. 131). Sobre isso, o E.STJ editou a Súmula 252, segundo a qual "Os saldos das contas

do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo

com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem

devidos os percentuais em tela quando editou a Lei Complementar 110/2001.

 

Nos meses de janeiro/1989 e abril/1990, a CEF não aplicou corretamente os índices determinados pela legislação.

Contudo, nesta ação judicial é requerido percentual de 84,32% a título de correção monetária do mês de

março/1990 sobre o saldo de conta vinculada ao FGTS.

 

Conforme jurisprudência consolidada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, o índice de 84,32% (relativo ao IPC)

deve ser aplicado às contas do FGTS quanto a março/1990, ressalvado à CEF o direito de comprovar, na fase de

execução, o efetivo creditamento do referido índice ou transação. Nesse sentido:

 

..EMEN: TRIBUTÁRIO - FGTS - ÍNDICES APLICÁVEIS - MATÉRIA APRECIADA PELO STF -

PRECEDENTES DESTA CORTE - ÍNDICE JÁ APLICADO - VERIFICAÇÃO - SÚMULA 7/STJ. 1. Com a

edição da Súmula 252 do STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de correção

monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação dos Planos

Verão (janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44, 80%, junho/90 -

9,55% e julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). Precedentes. 2. Em última

análise, o efetivo creditamento dos valores às contas vinculadas do FGTS, referente a março de 1990, índice de

84,32%, envolve o reexame de matéria fático-probatória, o qual é inviável em recurso especial (enunciado 7 da

Súmula do STJ). Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200900118700, HUMBERTO MARTINS, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/09/2009 ..DTPB:.)

..EMEN: FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA - VIOLAÇÃO AO ART. 557 DO CPC - EXCLUSÃO

DA MULTA DO ART. 557, § 2º DO CPC - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - LEGITIMIDADE

PASSIVA "AD CAUSAM"- AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL QUANTO À INCIDÊNCIA DOS

84,32% E PELO FATO DE OS AUTORES TEREM SIDO OPTANTES NA VIGÊNCIA DA LEI 5705/71 -

REEXAME DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA - SÚMULA N. 7/STJ - DOCUMENTOS ESSENCIAIS -

PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO IPC - JUROS DE MORA - JUROS PROGRESSIVOS - PRECEDENTES.

1. Inexistência de violação ao art. 557 do CPC, pois a apelação foi julgada monocraticamente pela Relatora,

diante da existência de jurisprudência dominante do STJ sobre a matéria em questão. 2. Exclusão da multa do §

2º do art. 557 do CPC porque, à época da decisão, ainda havia dúvidas nos Tribunais a respeito da aplicação do

art. 557 do CPC. 3. Teses quanto à ausência de interesse processual pelo fato de terem os autores sido optantes à

época de vigência da Lei 5.705/71 e quanto ao pedido de incidência dos 84,32% que ensejam reexame da matéria

fático-probatória. Súmula n. 7/STJ. 4. Legitimidade da CEF para proceder à atualização das contas do FGTS,

com exclusão da UNIÃO e dos bancos depositários (Súmula n. 249/STJ). 5. O extrato da conta de FGTS não é

documento indispensável à propositura da ação, sendo considerados válidos outros meios de prova (REsp's

177.615/RS e 208.934/RN). 6. Prescrição trintenária, nos termos da Súmula 210/STJ. 7. Quanto à correção

monetária, segue-se o enunciado da Súmula n. 252/STJ, aplicando-se, em relação a junho/87, maio/90 e

fevereiro/91, os índices oficiais de correção monetária, sem os chamados expurgos inflacionários. 8. Juros de

mora devidos no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, sendo desinfluente o levantamento ou da

disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão. 9. Taxa progressiva de juros de acordo com o

enunciado da Súmula 154/STJ. 10. Recurso especial provido em parte. ..EMEN:(RESP 200100616529, ELIANA

CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:22/10/2001 PG:00314 ..DTPB:.)

 

Este E.TRF também acolhe o índice de 84,32% em relação as contas do FGTS quanto a março/1990, como se

pode notar nos seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. INCIDÊNCIA

DE JUROS PROGRESSIVOS. FGTS. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto
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desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II -

A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Não há que se

falar na falta de interesse de agir, tendo em vista que não foram apresentados aos autos documentos que

comprovassem que o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001. Descabida, também, a

preliminar de ausência de causa de pedir, visto que os percentuais de correção que a CEF alega ter pago

administrativamente não foram objeto da condenação. IV - Muito já se discutiu a respeito do devido creditamento

de correção monetária às contas vinculadas dos participantes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, ao

ponto de pacificarem-se as decisões dos Tribunais Regionais Federais e do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que, em qualquer caso, seria aplicável o IPC (Índice de Preços ao Consumidor). Porém, e como é de

conhecimento público, a matéria encontrou certa alteração após o recente julgamento do Recurso Extraordinário

n.º 226.855-RS, ocorrido em 31 de Agosto de 2000, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal. V -

Observa-se que a Suprema Corte, por seu Plenário, atribuiu foros de direito adquirido ao creditamento de

correção monetária, pelo IPC, sobre as contas do FGTS apenas nos meses de Janeiro de 1989 e Abril de 1990,

fixando o entendimento de que, por ostentar o Fundo natureza estatutária, levando à sujeição de um regime

jurídico que o discipline, não há que se falar em amplo direito adquirido, devendo a matéria ser examinada

segundo o caso. De outro lado, relegou ao terreno infraconstitucional a determinação dos índices efetivamente

aplicáveis em tais meses, motivo pelo qual o Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o

julgamento do Recurso Especial n.º 265.556-AL e, em 25 de Outubro de 2000, sendo Relator o Ministro

Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de Janeiro de 1989 (Plano

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por

conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados, conforme espelhado na

ementa que se transcreve para melhor clareza: VI - O decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal e

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça colocou ponto final na discussão a respeito da ocorrência

de expurgos inflacionários nos vários planos econômicos governamentais, tornando certo o desfecho de qualquer

recurso que venha a desaguar naquelas casas, de forma a inviabilizar qualquer argumento em sentido contrário,

motivo pelo qual resta aceitar o quanto decidido, sem margem para novos pontos de vista. Conforme

jurisprudências do Egrégio STJ e deste Tribunal, é devido do mesmo modo, o índice de 84,32% relativo a março

de 1990. VII - Anote-se que a CEF foi condenada ao pagamento das diferenças verificadas e as parcelas

concedidas administrativamente serão descontadas por ocasião da execução. Os juros de mora e os honorários

advocatícios devem ser mantidos, eis que fixados corretamente. VIII - Agravo improvido.(AC

00068130820104036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. 1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais,

consoante disciplinamento inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento,

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida

nos autos não dá margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j.

16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita

Vaz, j. 29.11.07). 2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade, com efeito ex tunc, do art. 9º

da Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, na parte em que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90. Ainda

que a decisão não tenha transitado em julgado, deve ser aplicada a decisão do Supremo Tribunal Federal, para

manter a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios. 3. A decisão impugnada não declarou a

inconstitucionalidade do citado dispositivo legal, apenas aplicou o decidido pelo Supremo Tribunal Federal.

Dessa forma, não há o que se falar em violação ao art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante n.

10. 4. Em conformidade com a jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, prospera a pretensão para

o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS tão-somente quanto a cinco

índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de fevereiro de 1989),

deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se o

efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de

1991). Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é legítima a incidência dos

índices oficiais. 5. Embargos de declaração não providos.(AC 00176713520094036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MARÇO DE 1990. I - O agravo em exame não reúne condições de
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acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou

conclusão no sentido do parcial acolhimento da insurgência da parte Autora aviada através de recurso adesivo

interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a

reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado em contestação. Na verdade,

a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão,

lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990,

há que se observar que o STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de

1990, equivalente a 84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ

13.10.00). A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que, para o mês de março de 1990, o índice de

correção monetária aplicável aos saldos das contas vinculadas do FGTS é o IPC de 84,32%. A CEF, porém,

alega que o valor correspondente à aplicação do índice já foi depositado nas contas do FGTS, nos termos do

Edital n. 4/90. Quanto à referida alegação, o STJ tem entendido que sua análise envolve matéria probatória.

Deste modo, para que não se ignore a alegação da CEF relativa ao IPC de março de 1990, o STJ tem

entendido que a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença. IV - Agravo legal

improvido.(AC 03052790919944036102, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 -

QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Tratando-se de posicionamento firmado em instâncias superiores e no E.TRF da 3ª Região, cumpre acolhe-lo em

benefício da pacificação dos litígios, da uniformização do direito e da Segurança Jurídica. Esse índice deve ser

aplicado às contas vinculadas de FGTS atinentes ao período reclamado, sendo os valores devidamente apurados

em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os ao

trabalhador quando a esse tiver sido reconhecido direito ao saque).

 

Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a qual o titular não pode sacá-la, uma vez

incorporado esse índice "expurgado", sobre esse novo saldo de FGTS devem incidir correção monetária posterior

e juros na forma da legislação aplicável ao fundo, recompondo-se a situação patrimonial tal como se não tivesse

havido o expurgo.

 

Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a qual o titular pode sacá-la, é devida correção

monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal (como "Ações condenatórias em geral", e não

como tributo). Serão devidos apenas os juros moratórios desde o saque (ou desde a citação, quando essa for

posterior ao saque) na proporção de 6% ao ano e, após o início da vigência do novo Código Civil, pela taxa

SELIC (não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou de juros).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para condenar a Caixa

Econômica Federal - CEF a aplicar às contas vinculadas do FGTS das partes o IPC de março/1990 no percentual

de 84,32%, deduzindo-se a correção efetuada à época, observadas transações efetuadas que restarem

comprovadas.

 

Os valores deverão ser apurados em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal

(se for o caso, entregando-os ao trabalhador). Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a

qual o titular não pode sacá-la, incidirão correção monetária e juros na forma da legislação aplicável ao fundo. Na

parte em relação a qual o titular pode sacá-la, é devida correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da

Justiça Federal (como "Ações condenatórias em geral") e juros moratórios desde o saque (ou desde a citação,

quando essa for posterior ao saque) na proporção de 6% ao ano e, após o início da vigência do novo Código Civil,

pela taxa SELIC (não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou juros).

 

Fixo honorários advocatícios devidos pela CEF em 5% sobre o valor que vier a ser creditado às contas vinculadas

após a dedução da correção creditada à época (observadas eventuais transações). Custas ex lege.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO
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Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001533-67.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação pertinente à ação ordinária na qual foi requerida a aplicação do percentual de 84,32% a título

de correção monetária do mês de março/1990 sobre o saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS).

 

Com regular tramitação, os autos vieram a esta Corte.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

O feito comporta julgamento nos moldes do art. 557 do CPC.

 

Verifico presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual, bem

como as condições da ação, ao mesmo tempo em que constato a observância do contraditório e da ampla defesa.

 

Sobre a legitimidade passiva para pleitos tais como o presente, a questão está pacificada no E.STJ, ao teor da

Súmula 249, apontando que "a Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em

que se discute correção monetária do FGTS." A legitimidade será exclusivamente da CEF mesmo se à época dos

expurgos os depósitos do FGTS foram feitos em bancos privados, na medida em que, com a extinção do BNH, e

ao teor das Leis 7.839/1989 e 8.036/1990, tornou-se responsabilidade da CEF, na qualidade de órgão gestor, a

remuneração e a devida atualização do Fundo. A União Federal não é parte legítima pois não é próprio, ao

ordenamento pátrio, a responsabilização da pessoa de direito público por ato legislativo, descabendo falar em

"garante" nesse assunto (nem mesmo por ela participar do conselho curador do FGTS), já que, fosse assim, tal se

faria em todos os processos envolvendo entes públicos federais.

 

A existência de ações civis públicas não obsta a propositura e o processamento da presente ação, nos termos do

art. 104 da Lei 8.078/1990. Nesse sentido, no E.TRF da 3ª Região, a AC 03103932, 5ª Turma, Rel. Des. Fed.

Suzana Camargo, DJ de 07.08. 1996, p. 55267, por unanimidade. No E.TRF da 4ª Região, Proc. 94.04.40984-7, 4ª

Turma, Rel. Juíza Ellen Northfleet, 21.03. 1995.

 

Não há que se falar em carência de ação, impropriedade da via processual, inexistência de causa de pedir, e afinal,

de falta de interesse de agir. Está clara a possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento abstrato no

ordenamento para sustentar o ora requerido, independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente

formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). Há também interesse de agir ou processual, à evidência da

negativa ao pleito por parte da CEF, restando a via judicial como meio necessário à recomposição dos saldos do

FGTS. O interesse de agir remanesce mesmo após a edição da Lei Complementar 110/2001 reconhecendo

expurgos inflacionários, ao teor do requerido nesta ação.

 

Ainda, reconheço que o E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade da apresentação dos extratos do
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FGTS em fase de ação de conhecimento, como no RESP 139659/RS, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, unânime.

Desse modo, na esteira do adotado por aquele E.Tribunal e de vários julgados do E.TRF da 3ª Região, é inexigível

a apresentação dos extratos para a pertinência desta ação. Os autos vêm instruídos com documentação suficiente

para permitir compreender que a parte-autora é titular de conta do FGTS.

 

Quanto à eventual prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária mas

decorrem de relação de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social

do trabalhador. Assim, às parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional ou as

disposições do então vigente Código Civil (art. 178, § 10º, III). Sobre o tema, o E.STJ editou a Súmula 210

(aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre cobrança de contribuições ao FGTS), segundo a

qual "a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos".

 

Enfim, quanto ao cerne da presente ação, o FGTS tem natureza de garantia social fundamental do trabalhador

urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, cujo encargo imposto ao empregador tem aspecto de

"prestação social" para formação de fundo destinado ao financiamento de programas habitacionais e demais obras

de interesse público, além de amparar o cidadão em casos específicos (como nas demissões injustificadas). Em

razão da importância social e institucional do FGTS, as contas vinculadas sempre tiveram correção monetária e

juros visando preservar os reais valores dessa garantia fundamental do trabalhador.

 

Dito isso, é cristalino o direito à recomposição em decorrência de indevidos expurgos inflacionários levados a

efeito em planos econômicos do Governo Federal. A jurisprudência é dominante no sentido de, à época do

denominado "Plano Verão" (jan/1989), ser devida aplicação do IPC no percentual de 42,72% (com a lacuna da lei

relativamente à correção monetária de 1º.02.1989 para o mês de janeiro), bem como no que tange ao "Plano

Collor I" (abril/1990), em face do qual deve ser aplicado 44,80% a título de IPC (a atualização feita em

1º.05.1990). Nesse sentido já decidiu o E.STF, no RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 31.08.2000

(Informativo STF nº 200, de 28 de agosto a 1º de setembro de 2000). Também essa é a posição do E.STJ, como se

pode notar no Resp. 170.084/SP - 98/0024238-4, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1( T., unânime, DJ 92-E,

de 17.05.1999, Seção 1, p. 131). Sobre isso, o E.STJ editou a Súmula 252, segundo a qual "Os saldos das contas

do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo

com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem

devidos os percentuais em tela quando editou a Lei Complementar 110/2001.

 

Nos meses de janeiro/1989 e abril/1990, a CEF não aplicou corretamente os índices determinados pela legislação.

Contudo, nesta ação judicial é requerido percentual de 84,32% a título de correção monetária do mês de

março/1990 sobre o saldo de conta vinculada ao FGTS.

 

Conforme jurisprudência consolidada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, o índice de 84,32% (relativo ao IPC)

deve ser aplicado às contas do FGTS quanto a março/1990, ressalvado à CEF o direito de comprovar, na fase de

execução, o efetivo creditamento do referido índice ou transação. Nesse sentido:

 

..EMEN: TRIBUTÁRIO - FGTS - ÍNDICES APLICÁVEIS - MATÉRIA APRECIADA PELO STF -

PRECEDENTES DESTA CORTE - ÍNDICE JÁ APLICADO - VERIFICAÇÃO - SÚMULA 7/STJ. 1. Com a

edição da Súmula 252 do STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de correção

monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação dos Planos

Verão (janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44, 80%, junho/90 -

9,55% e julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). Precedentes. 2. Em última

análise, o efetivo creditamento dos valores às contas vinculadas do FGTS, referente a março de 1990, índice de

84,32%, envolve o reexame de matéria fático-probatória, o qual é inviável em recurso especial (enunciado 7 da

Súmula do STJ). Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200900118700, HUMBERTO MARTINS, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/09/2009 ..DTPB:.)

..EMEN: FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA - VIOLAÇÃO AO ART. 557 DO CPC - EXCLUSÃO

DA MULTA DO ART. 557, § 2º DO CPC - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - LEGITIMIDADE

PASSIVA "AD CAUSAM"- AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL QUANTO À INCIDÊNCIA DOS

84,32% E PELO FATO DE OS AUTORES TEREM SIDO OPTANTES NA VIGÊNCIA DA LEI 5705/71 -

REEXAME DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA - SÚMULA N. 7/STJ - DOCUMENTOS ESSENCIAIS -

PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO IPC - JUROS DE MORA - JUROS PROGRESSIVOS - PRECEDENTES.
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1. Inexistência de violação ao art. 557 do CPC, pois a apelação foi julgada monocraticamente pela Relatora,

diante da existência de jurisprudência dominante do STJ sobre a matéria em questão. 2. Exclusão da multa do §

2º do art. 557 do CPC porque, à época da decisão, ainda havia dúvidas nos Tribunais a respeito da aplicação do

art. 557 do CPC. 3. Teses quanto à ausência de interesse processual pelo fato de terem os autores sido optantes à

época de vigência da Lei 5.705/71 e quanto ao pedido de incidência dos 84,32% que ensejam reexame da matéria

fático-probatória. Súmula n. 7/STJ. 4. Legitimidade da CEF para proceder à atualização das contas do FGTS,

com exclusão da UNIÃO e dos bancos depositários (Súmula n. 249/STJ). 5. O extrato da conta de FGTS não é

documento indispensável à propositura da ação, sendo considerados válidos outros meios de prova (REsp's

177.615/RS e 208.934/RN). 6. Prescrição trintenária, nos termos da Súmula 210/STJ. 7. Quanto à correção

monetária, segue-se o enunciado da Súmula n. 252/STJ, aplicando-se, em relação a junho/87, maio/90 e

fevereiro/91, os índices oficiais de correção monetária, sem os chamados expurgos inflacionários. 8. Juros de

mora devidos no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, sendo desinfluente o levantamento ou da

disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão. 9. Taxa progressiva de juros de acordo com o

enunciado da Súmula 154/STJ. 10. Recurso especial provido em parte. ..EMEN:(RESP 200100616529, ELIANA

CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:22/10/2001 PG:00314 ..DTPB:.)

 

Este E.TRF também acolhe o índice de 84,32% em relação as contas do FGTS quanto a março/1990, como se

pode notar nos seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. INCIDÊNCIA

DE JUROS PROGRESSIVOS. FGTS. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II -

A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Não há que se

falar na falta de interesse de agir, tendo em vista que não foram apresentados aos autos documentos que

comprovassem que o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001. Descabida, também, a

preliminar de ausência de causa de pedir, visto que os percentuais de correção que a CEF alega ter pago

administrativamente não foram objeto da condenação. IV - Muito já se discutiu a respeito do devido creditamento

de correção monetária às contas vinculadas dos participantes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, ao

ponto de pacificarem-se as decisões dos Tribunais Regionais Federais e do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que, em qualquer caso, seria aplicável o IPC (Índice de Preços ao Consumidor). Porém, e como é de

conhecimento público, a matéria encontrou certa alteração após o recente julgamento do Recurso Extraordinário

n.º 226.855-RS, ocorrido em 31 de Agosto de 2000, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal. V -

Observa-se que a Suprema Corte, por seu Plenário, atribuiu foros de direito adquirido ao creditamento de

correção monetária, pelo IPC, sobre as contas do FGTS apenas nos meses de Janeiro de 1989 e Abril de 1990,

fixando o entendimento de que, por ostentar o Fundo natureza estatutária, levando à sujeição de um regime

jurídico que o discipline, não há que se falar em amplo direito adquirido, devendo a matéria ser examinada

segundo o caso. De outro lado, relegou ao terreno infraconstitucional a determinação dos índices efetivamente

aplicáveis em tais meses, motivo pelo qual o Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o

julgamento do Recurso Especial n.º 265.556-AL e, em 25 de Outubro de 2000, sendo Relator o Ministro

Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de Janeiro de 1989 (Plano

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por

conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados, conforme espelhado na

ementa que se transcreve para melhor clareza: VI - O decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal e

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça colocou ponto final na discussão a respeito da ocorrência

de expurgos inflacionários nos vários planos econômicos governamentais, tornando certo o desfecho de qualquer

recurso que venha a desaguar naquelas casas, de forma a inviabilizar qualquer argumento em sentido contrário,

motivo pelo qual resta aceitar o quanto decidido, sem margem para novos pontos de vista. Conforme

jurisprudências do Egrégio STJ e deste Tribunal, é devido do mesmo modo, o índice de 84,32% relativo a março

de 1990. VII - Anote-se que a CEF foi condenada ao pagamento das diferenças verificadas e as parcelas

concedidas administrativamente serão descontadas por ocasião da execução. Os juros de mora e os honorários

advocatícios devem ser mantidos, eis que fixados corretamente. VIII - Agravo improvido.(AC

00068130820104036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. 1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais,

consoante disciplinamento inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento,
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estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida

nos autos não dá margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j.

16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita

Vaz, j. 29.11.07). 2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade, com efeito ex tunc, do art. 9º

da Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, na parte em que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90. Ainda

que a decisão não tenha transitado em julgado, deve ser aplicada a decisão do Supremo Tribunal Federal, para

manter a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios. 3. A decisão impugnada não declarou a

inconstitucionalidade do citado dispositivo legal, apenas aplicou o decidido pelo Supremo Tribunal Federal.

Dessa forma, não há o que se falar em violação ao art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante n.

10. 4. Em conformidade com a jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, prospera a pretensão para

o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS tão-somente quanto a cinco

índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de fevereiro de 1989),

deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se o

efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de

1991). Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é legítima a incidência dos

índices oficiais. 5. Embargos de declaração não providos.(AC 00176713520094036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MARÇO DE 1990. I - O agravo em exame não reúne condições de

acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou

conclusão no sentido do parcial acolhimento da insurgência da parte Autora aviada através de recurso adesivo

interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a

reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado em contestação. Na verdade,

a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão,

lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990,

há que se observar que o STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de

1990, equivalente a 84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ

13.10.00). A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que, para o mês de março de 1990, o índice de

correção monetária aplicável aos saldos das contas vinculadas do FGTS é o IPC de 84,32%. A CEF, porém,

alega que o valor correspondente à aplicação do índice já foi depositado nas contas do FGTS, nos termos do

Edital n. 4/90. Quanto à referida alegação, o STJ tem entendido que sua análise envolve matéria probatória.

Deste modo, para que não se ignore a alegação da CEF relativa ao IPC de março de 1990, o STJ tem

entendido que a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença. IV - Agravo legal

improvido.(AC 03052790919944036102, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 -

QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Tratando-se de posicionamento firmado em instâncias superiores e no E.TRF da 3ª Região, cumpre acolhe-lo em

benefício da pacificação dos litígios, da uniformização do direito e da Segurança Jurídica. Esse índice deve ser

aplicado às contas vinculadas de FGTS atinentes ao período reclamado, sendo os valores devidamente apurados

em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os ao

trabalhador quando a esse tiver sido reconhecido direito ao saque).

 

Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a qual o titular não pode sacá-la, uma vez

incorporado esse índice "expurgado", sobre esse novo saldo de FGTS devem incidir correção monetária posterior

e juros na forma da legislação aplicável ao fundo, recompondo-se a situação patrimonial tal como se não tivesse

havido o expurgo.

 

Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a qual o titular pode sacá-la, é devida correção

monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal (como "Ações condenatórias em geral", e não

como tributo). Serão devidos apenas os juros moratórios desde o saque (ou desde a citação, quando essa for

posterior ao saque) na proporção de 6% ao ano e, após o início da vigência do novo Código Civil, pela taxa

SELIC (não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou de juros).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para condenar a Caixa

Econômica Federal - CEF a aplicar às contas vinculadas do FGTS das partes o IPC de março/1990 no percentual

de 84,32%, deduzindo-se a correção efetuada à época, observadas transações efetuadas que restarem

comprovadas.
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Os valores deverão ser apurados em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal

(se for o caso, entregando-os ao trabalhador). Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a

qual o titular não pode sacá-la, incidirão correção monetária e juros na forma da legislação aplicável ao fundo. Na

parte em relação a qual o titular pode sacá-la, é devida correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da

Justiça Federal (como "Ações condenatórias em geral") e juros moratórios desde o saque (ou desde a citação,

quando essa for posterior ao saque) na proporção de 6% ao ano e, após o início da vigência do novo Código Civil,

pela taxa SELIC (não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou juros).

 

Fixo honorários advocatícios devidos pela CEF em 5% sobre o valor que vier a ser creditado às contas vinculadas

após a dedução da correção creditada à época (observadas eventuais transações). Custas ex lege.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001534-52.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação pertinente à ação ordinária na qual foi requerida a aplicação do percentual de 84,32% a título

de correção monetária do mês de março/1990 sobre o saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS).

 

Com regular tramitação, os autos vieram a esta Corte.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

O feito comporta julgamento nos moldes do art. 557 do CPC.

 

Verifico presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual, bem

como as condições da ação, ao mesmo tempo em que constato a observância do contraditório e da ampla defesa.

 

Sobre a legitimidade passiva para pleitos tais como o presente, a questão está pacificada no E.STJ, ao teor da

Súmula 249, apontando que "a Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em

que se discute correção monetária do FGTS." A legitimidade será exclusivamente da CEF mesmo se à época dos

2013.61.27.001534-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : BENEDITO HEITOR DE LIMA e outros

: INEZIO GARANHAO

: LUIZ CAMILO DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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expurgos os depósitos do FGTS foram feitos em bancos privados, na medida em que, com a extinção do BNH, e

ao teor das Leis 7.839/1989 e 8.036/1990, tornou-se responsabilidade da CEF, na qualidade de órgão gestor, a

remuneração e a devida atualização do Fundo. A União Federal não é parte legítima pois não é próprio, ao

ordenamento pátrio, a responsabilização da pessoa de direito público por ato legislativo, descabendo falar em

"garante" nesse assunto (nem mesmo por ela participar do conselho curador do FGTS), já que, fosse assim, tal se

faria em todos os processos envolvendo entes públicos federais.

 

A existência de ações civis públicas não obsta a propositura e o processamento da presente ação, nos termos do

art. 104 da Lei 8.078/1990. Nesse sentido, no E.TRF da 3ª Região, a AC 03103932, 5ª Turma, Rel. Des. Fed.

Suzana Camargo, DJ de 07.08. 1996, p. 55267, por unanimidade. No E.TRF da 4ª Região, Proc. 94.04.40984-7, 4ª

Turma, Rel. Juíza Ellen Northfleet, 21.03. 1995.

 

Não há que se falar em carência de ação, impropriedade da via processual, inexistência de causa de pedir, e afinal,

de falta de interesse de agir. Está clara a possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento abstrato no

ordenamento para sustentar o ora requerido, independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente

formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). Há também interesse de agir ou processual, à evidência da

negativa ao pleito por parte da CEF, restando a via judicial como meio necessário à recomposição dos saldos do

FGTS. O interesse de agir remanesce mesmo após a edição da Lei Complementar 110/2001 reconhecendo

expurgos inflacionários, ao teor do requerido nesta ação.

 

Ainda, reconheço que o E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade da apresentação dos extratos do

FGTS em fase de ação de conhecimento, como no RESP 139659/RS, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, unânime.

Desse modo, na esteira do adotado por aquele E.Tribunal e de vários julgados do E.TRF da 3ª Região, é inexigível

a apresentação dos extratos para a pertinência desta ação. Os autos vêm instruídos com documentação suficiente

para permitir compreender que a parte-autora é titular de conta do FGTS.

 

Quanto à eventual prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária mas

decorrem de relação de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social

do trabalhador. Assim, às parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional ou as

disposições do então vigente Código Civil (art. 178, § 10º, III). Sobre o tema, o E.STJ editou a Súmula 210

(aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre cobrança de contribuições ao FGTS), segundo a

qual "a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos".

 

Enfim, quanto ao cerne da presente ação, o FGTS tem natureza de garantia social fundamental do trabalhador

urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, cujo encargo imposto ao empregador tem aspecto de

"prestação social" para formação de fundo destinado ao financiamento de programas habitacionais e demais obras

de interesse público, além de amparar o cidadão em casos específicos (como nas demissões injustificadas). Em

razão da importância social e institucional do FGTS, as contas vinculadas sempre tiveram correção monetária e

juros visando preservar os reais valores dessa garantia fundamental do trabalhador.

 

Dito isso, é cristalino o direito à recomposição em decorrência de indevidos expurgos inflacionários levados a

efeito em planos econômicos do Governo Federal. A jurisprudência é dominante no sentido de, à época do

denominado "Plano Verão" (jan/1989), ser devida aplicação do IPC no percentual de 42,72% (com a lacuna da lei

relativamente à correção monetária de 1º.02.1989 para o mês de janeiro), bem como no que tange ao "Plano

Collor I" (abril/1990), em face do qual deve ser aplicado 44,80% a título de IPC (a atualização feita em

1º.05.1990). Nesse sentido já decidiu o E.STF, no RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 31.08.2000

(Informativo STF nº 200, de 28 de agosto a 1º de setembro de 2000). Também essa é a posição do E.STJ, como se

pode notar no Resp. 170.084/SP - 98/0024238-4, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1( T., unânime, DJ 92-E,

de 17.05.1999, Seção 1, p. 131). Sobre isso, o E.STJ editou a Súmula 252, segundo a qual "Os saldos das contas

do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo

com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem

devidos os percentuais em tela quando editou a Lei Complementar 110/2001.

 

Nos meses de janeiro/1989 e abril/1990, a CEF não aplicou corretamente os índices determinados pela legislação.

Contudo, nesta ação judicial é requerido percentual de 84,32% a título de correção monetária do mês de

março/1990 sobre o saldo de conta vinculada ao FGTS.
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Conforme jurisprudência consolidada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, o índice de 84,32% (relativo ao IPC)

deve ser aplicado às contas do FGTS quanto a março/1990, ressalvado à CEF o direito de comprovar, na fase de

execução, o efetivo creditamento do referido índice ou transação. Nesse sentido:

 

..EMEN: TRIBUTÁRIO - FGTS - ÍNDICES APLICÁVEIS - MATÉRIA APRECIADA PELO STF -

PRECEDENTES DESTA CORTE - ÍNDICE JÁ APLICADO - VERIFICAÇÃO - SÚMULA 7/STJ. 1. Com a

edição da Súmula 252 do STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de correção

monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação dos Planos

Verão (janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44, 80%, junho/90 -

9,55% e julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). Precedentes. 2. Em última

análise, o efetivo creditamento dos valores às contas vinculadas do FGTS, referente a março de 1990, índice de

84,32%, envolve o reexame de matéria fático-probatória, o qual é inviável em recurso especial (enunciado 7 da

Súmula do STJ). Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200900118700, HUMBERTO MARTINS, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/09/2009 ..DTPB:.)

..EMEN: FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA - VIOLAÇÃO AO ART. 557 DO CPC - EXCLUSÃO

DA MULTA DO ART. 557, § 2º DO CPC - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - LEGITIMIDADE

PASSIVA "AD CAUSAM"- AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL QUANTO À INCIDÊNCIA DOS

84,32% E PELO FATO DE OS AUTORES TEREM SIDO OPTANTES NA VIGÊNCIA DA LEI 5705/71 -

REEXAME DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA - SÚMULA N. 7/STJ - DOCUMENTOS ESSENCIAIS -

PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO IPC - JUROS DE MORA - JUROS PROGRESSIVOS - PRECEDENTES.

1. Inexistência de violação ao art. 557 do CPC, pois a apelação foi julgada monocraticamente pela Relatora,

diante da existência de jurisprudência dominante do STJ sobre a matéria em questão. 2. Exclusão da multa do §

2º do art. 557 do CPC porque, à época da decisão, ainda havia dúvidas nos Tribunais a respeito da aplicação do

art. 557 do CPC. 3. Teses quanto à ausência de interesse processual pelo fato de terem os autores sido optantes à

época de vigência da Lei 5.705/71 e quanto ao pedido de incidência dos 84,32% que ensejam reexame da matéria

fático-probatória. Súmula n. 7/STJ. 4. Legitimidade da CEF para proceder à atualização das contas do FGTS,

com exclusão da UNIÃO e dos bancos depositários (Súmula n. 249/STJ). 5. O extrato da conta de FGTS não é

documento indispensável à propositura da ação, sendo considerados válidos outros meios de prova (REsp's

177.615/RS e 208.934/RN). 6. Prescrição trintenária, nos termos da Súmula 210/STJ. 7. Quanto à correção

monetária, segue-se o enunciado da Súmula n. 252/STJ, aplicando-se, em relação a junho/87, maio/90 e

fevereiro/91, os índices oficiais de correção monetária, sem os chamados expurgos inflacionários. 8. Juros de

mora devidos no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, sendo desinfluente o levantamento ou da

disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão. 9. Taxa progressiva de juros de acordo com o

enunciado da Súmula 154/STJ. 10. Recurso especial provido em parte. ..EMEN:(RESP 200100616529, ELIANA

CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:22/10/2001 PG:00314 ..DTPB:.)

 

Este E.TRF também acolhe o índice de 84,32% em relação as contas do FGTS quanto a março/1990, como se

pode notar nos seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. INCIDÊNCIA

DE JUROS PROGRESSIVOS. FGTS. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II -

A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Não há que se

falar na falta de interesse de agir, tendo em vista que não foram apresentados aos autos documentos que

comprovassem que o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001. Descabida, também, a

preliminar de ausência de causa de pedir, visto que os percentuais de correção que a CEF alega ter pago

administrativamente não foram objeto da condenação. IV - Muito já se discutiu a respeito do devido creditamento

de correção monetária às contas vinculadas dos participantes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, ao

ponto de pacificarem-se as decisões dos Tribunais Regionais Federais e do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que, em qualquer caso, seria aplicável o IPC (Índice de Preços ao Consumidor). Porém, e como é de

conhecimento público, a matéria encontrou certa alteração após o recente julgamento do Recurso Extraordinário

n.º 226.855-RS, ocorrido em 31 de Agosto de 2000, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal. V -

Observa-se que a Suprema Corte, por seu Plenário, atribuiu foros de direito adquirido ao creditamento de

correção monetária, pelo IPC, sobre as contas do FGTS apenas nos meses de Janeiro de 1989 e Abril de 1990,

fixando o entendimento de que, por ostentar o Fundo natureza estatutária, levando à sujeição de um regime
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jurídico que o discipline, não há que se falar em amplo direito adquirido, devendo a matéria ser examinada

segundo o caso. De outro lado, relegou ao terreno infraconstitucional a determinação dos índices efetivamente

aplicáveis em tais meses, motivo pelo qual o Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o

julgamento do Recurso Especial n.º 265.556-AL e, em 25 de Outubro de 2000, sendo Relator o Ministro

Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de Janeiro de 1989 (Plano

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por

conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados, conforme espelhado na

ementa que se transcreve para melhor clareza: VI - O decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal e

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça colocou ponto final na discussão a respeito da ocorrência

de expurgos inflacionários nos vários planos econômicos governamentais, tornando certo o desfecho de qualquer

recurso que venha a desaguar naquelas casas, de forma a inviabilizar qualquer argumento em sentido contrário,

motivo pelo qual resta aceitar o quanto decidido, sem margem para novos pontos de vista. Conforme

jurisprudências do Egrégio STJ e deste Tribunal, é devido do mesmo modo, o índice de 84,32% relativo a março

de 1990. VII - Anote-se que a CEF foi condenada ao pagamento das diferenças verificadas e as parcelas

concedidas administrativamente serão descontadas por ocasião da execução. Os juros de mora e os honorários

advocatícios devem ser mantidos, eis que fixados corretamente. VIII - Agravo improvido.(AC

00068130820104036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. 1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais,

consoante disciplinamento inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento,

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida

nos autos não dá margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j.

16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita

Vaz, j. 29.11.07). 2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade, com efeito ex tunc, do art. 9º

da Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, na parte em que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90. Ainda

que a decisão não tenha transitado em julgado, deve ser aplicada a decisão do Supremo Tribunal Federal, para

manter a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios. 3. A decisão impugnada não declarou a

inconstitucionalidade do citado dispositivo legal, apenas aplicou o decidido pelo Supremo Tribunal Federal.

Dessa forma, não há o que se falar em violação ao art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante n.

10. 4. Em conformidade com a jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, prospera a pretensão para

o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS tão-somente quanto a cinco

índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de fevereiro de 1989),

deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se o

efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de

1991). Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é legítima a incidência dos

índices oficiais. 5. Embargos de declaração não providos.(AC 00176713520094036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MARÇO DE 1990. I - O agravo em exame não reúne condições de

acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou

conclusão no sentido do parcial acolhimento da insurgência da parte Autora aviada através de recurso adesivo

interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a

reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado em contestação. Na verdade,

a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão,

lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990,

há que se observar que o STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de

1990, equivalente a 84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ

13.10.00). A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que, para o mês de março de 1990, o índice de

correção monetária aplicável aos saldos das contas vinculadas do FGTS é o IPC de 84,32%. A CEF, porém,

alega que o valor correspondente à aplicação do índice já foi depositado nas contas do FGTS, nos termos do

Edital n. 4/90. Quanto à referida alegação, o STJ tem entendido que sua análise envolve matéria probatória.

Deste modo, para que não se ignore a alegação da CEF relativa ao IPC de março de 1990, o STJ tem

entendido que a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença. IV - Agravo legal

improvido.(AC 03052790919944036102, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 -

QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Tratando-se de posicionamento firmado em instâncias superiores e no E.TRF da 3ª Região, cumpre acolhe-lo em

benefício da pacificação dos litígios, da uniformização do direito e da Segurança Jurídica. Esse índice deve ser

aplicado às contas vinculadas de FGTS atinentes ao período reclamado, sendo os valores devidamente apurados

em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os ao

trabalhador quando a esse tiver sido reconhecido direito ao saque).

 

Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a qual o titular não pode sacá-la, uma vez

incorporado esse índice "expurgado", sobre esse novo saldo de FGTS devem incidir correção monetária posterior

e juros na forma da legislação aplicável ao fundo, recompondo-se a situação patrimonial tal como se não tivesse

havido o expurgo.

 

Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a qual o titular pode sacá-la, é devida correção

monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal (como "Ações condenatórias em geral", e não

como tributo). Serão devidos apenas os juros moratórios desde o saque (ou desde a citação, quando essa for

posterior ao saque) na proporção de 6% ao ano e, após o início da vigência do novo Código Civil, pela taxa

SELIC (não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou de juros).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para condenar a Caixa

Econômica Federal - CEF a aplicar às contas vinculadas do FGTS das partes o IPC de março/1990 no percentual

de 84,32%, deduzindo-se a correção efetuada à época, observadas transações efetuadas que restarem

comprovadas.

 

Os valores deverão ser apurados em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal

(se for o caso, entregando-os ao trabalhador). Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a

qual o titular não pode sacá-la, incidirão correção monetária e juros na forma da legislação aplicável ao fundo. Na

parte em relação a qual o titular pode sacá-la, é devida correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da

Justiça Federal (como "Ações condenatórias em geral") e juros moratórios desde o saque (ou desde a citação,

quando essa for posterior ao saque) na proporção de 6% ao ano e, após o início da vigência do novo Código Civil,

pela taxa SELIC (não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou juros).

 

Fixo honorários advocatícios devidos pela CEF em 5% sobre o valor que vier a ser creditado às contas vinculadas

após a dedução da correção creditada à época (observadas eventuais transações). Custas ex lege.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação pertinente à ação ordinária na qual foi requerida a aplicação do percentual de 84,32% a título

de correção monetária do mês de março/1990 sobre o saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS).

 

Com regular tramitação, os autos vieram a esta Corte.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

O feito comporta julgamento nos moldes do art. 557 do CPC.

 

Verifico presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual, bem

como as condições da ação, ao mesmo tempo em que constato a observância do contraditório e da ampla defesa.

 

Sobre a legitimidade passiva para pleitos tais como o presente, a questão está pacificada no E.STJ, ao teor da

Súmula 249, apontando que "a Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em

que se discute correção monetária do FGTS." A legitimidade será exclusivamente da CEF mesmo se à época dos

expurgos os depósitos do FGTS foram feitos em bancos privados, na medida em que, com a extinção do BNH, e

ao teor das Leis 7.839/1989 e 8.036/1990, tornou-se responsabilidade da CEF, na qualidade de órgão gestor, a

remuneração e a devida atualização do Fundo. A União Federal não é parte legítima pois não é próprio, ao

ordenamento pátrio, a responsabilização da pessoa de direito público por ato legislativo, descabendo falar em

"garante" nesse assunto (nem mesmo por ela participar do conselho curador do FGTS), já que, fosse assim, tal se

faria em todos os processos envolvendo entes públicos federais.

 

A existência de ações civis públicas não obsta a propositura e o processamento da presente ação, nos termos do

art. 104 da Lei 8.078/1990. Nesse sentido, no E.TRF da 3ª Região, a AC 03103932, 5ª Turma, Rel. Des. Fed.

Suzana Camargo, DJ de 07.08. 1996, p. 55267, por unanimidade. No E.TRF da 4ª Região, Proc. 94.04.40984-7, 4ª

Turma, Rel. Juíza Ellen Northfleet, 21.03. 1995.

 

Não há que se falar em carência de ação, impropriedade da via processual, inexistência de causa de pedir, e afinal,

de falta de interesse de agir. Está clara a possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento abstrato no

ordenamento para sustentar o ora requerido, independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente

formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). Há também interesse de agir ou processual, à evidência da

negativa ao pleito por parte da CEF, restando a via judicial como meio necessário à recomposição dos saldos do

FGTS. O interesse de agir remanesce mesmo após a edição da Lei Complementar 110/2001 reconhecendo

expurgos inflacionários, ao teor do requerido nesta ação.

 

Ainda, reconheço que o E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade da apresentação dos extratos do

FGTS em fase de ação de conhecimento, como no RESP 139659/RS, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, unânime.

Desse modo, na esteira do adotado por aquele E.Tribunal e de vários julgados do E.TRF da 3ª Região, é inexigível

a apresentação dos extratos para a pertinência desta ação. Os autos vêm instruídos com documentação suficiente

para permitir compreender que a parte-autora é titular de conta do FGTS.

 

Quanto à eventual prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária mas

decorrem de relação de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social

do trabalhador. Assim, às parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional ou as

disposições do então vigente Código Civil (art. 178, § 10º, III). Sobre o tema, o E.STJ editou a Súmula 210

(aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre cobrança de contribuições ao FGTS), segundo a

qual "a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos".

 

Enfim, quanto ao cerne da presente ação, o FGTS tem natureza de garantia social fundamental do trabalhador

urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, cujo encargo imposto ao empregador tem aspecto de

"prestação social" para formação de fundo destinado ao financiamento de programas habitacionais e demais obras

de interesse público, além de amparar o cidadão em casos específicos (como nas demissões injustificadas). Em
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razão da importância social e institucional do FGTS, as contas vinculadas sempre tiveram correção monetária e

juros visando preservar os reais valores dessa garantia fundamental do trabalhador.

 

Dito isso, é cristalino o direito à recomposição em decorrência de indevidos expurgos inflacionários levados a

efeito em planos econômicos do Governo Federal. A jurisprudência é dominante no sentido de, à época do

denominado "Plano Verão" (jan/1989), ser devida aplicação do IPC no percentual de 42,72% (com a lacuna da lei

relativamente à correção monetária de 1º.02.1989 para o mês de janeiro), bem como no que tange ao "Plano

Collor I" (abril/1990), em face do qual deve ser aplicado 44,80% a título de IPC (a atualização feita em

1º.05.1990). Nesse sentido já decidiu o E.STF, no RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 31.08.2000

(Informativo STF nº 200, de 28 de agosto a 1º de setembro de 2000). Também essa é a posição do E.STJ, como se

pode notar no Resp. 170.084/SP - 98/0024238-4, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1( T., unânime, DJ 92-E,

de 17.05.1999, Seção 1, p. 131). Sobre isso, o E.STJ editou a Súmula 252, segundo a qual "Os saldos das contas

do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo

com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem

devidos os percentuais em tela quando editou a Lei Complementar 110/2001.

 

Nos meses de janeiro/1989 e abril/1990, a CEF não aplicou corretamente os índices determinados pela legislação.

Contudo, nesta ação judicial é requerido percentual de 84,32% a título de correção monetária do mês de

março/1990 sobre o saldo de conta vinculada ao FGTS.

 

Conforme jurisprudência consolidada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, o índice de 84,32% (relativo ao IPC)

deve ser aplicado às contas do FGTS quanto a março/1990, ressalvado à CEF o direito de comprovar, na fase de

execução, o efetivo creditamento do referido índice ou transação. Nesse sentido:

 

..EMEN: TRIBUTÁRIO - FGTS - ÍNDICES APLICÁVEIS - MATÉRIA APRECIADA PELO STF -

PRECEDENTES DESTA CORTE - ÍNDICE JÁ APLICADO - VERIFICAÇÃO - SÚMULA 7/STJ. 1. Com a

edição da Súmula 252 do STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de correção

monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação dos Planos

Verão (janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44, 80%, junho/90 -

9,55% e julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). Precedentes. 2. Em última

análise, o efetivo creditamento dos valores às contas vinculadas do FGTS, referente a março de 1990, índice de

84,32%, envolve o reexame de matéria fático-probatória, o qual é inviável em recurso especial (enunciado 7 da

Súmula do STJ). Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200900118700, HUMBERTO MARTINS, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/09/2009 ..DTPB:.)

..EMEN: FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA - VIOLAÇÃO AO ART. 557 DO CPC - EXCLUSÃO

DA MULTA DO ART. 557, § 2º DO CPC - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - LEGITIMIDADE

PASSIVA "AD CAUSAM"- AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL QUANTO À INCIDÊNCIA DOS

84,32% E PELO FATO DE OS AUTORES TEREM SIDO OPTANTES NA VIGÊNCIA DA LEI 5705/71 -

REEXAME DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA - SÚMULA N. 7/STJ - DOCUMENTOS ESSENCIAIS -

PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO IPC - JUROS DE MORA - JUROS PROGRESSIVOS - PRECEDENTES.

1. Inexistência de violação ao art. 557 do CPC, pois a apelação foi julgada monocraticamente pela Relatora,

diante da existência de jurisprudência dominante do STJ sobre a matéria em questão. 2. Exclusão da multa do §

2º do art. 557 do CPC porque, à época da decisão, ainda havia dúvidas nos Tribunais a respeito da aplicação do

art. 557 do CPC. 3. Teses quanto à ausência de interesse processual pelo fato de terem os autores sido optantes à

época de vigência da Lei 5.705/71 e quanto ao pedido de incidência dos 84,32% que ensejam reexame da matéria

fático-probatória. Súmula n. 7/STJ. 4. Legitimidade da CEF para proceder à atualização das contas do FGTS,

com exclusão da UNIÃO e dos bancos depositários (Súmula n. 249/STJ). 5. O extrato da conta de FGTS não é

documento indispensável à propositura da ação, sendo considerados válidos outros meios de prova (REsp's

177.615/RS e 208.934/RN). 6. Prescrição trintenária, nos termos da Súmula 210/STJ. 7. Quanto à correção

monetária, segue-se o enunciado da Súmula n. 252/STJ, aplicando-se, em relação a junho/87, maio/90 e

fevereiro/91, os índices oficiais de correção monetária, sem os chamados expurgos inflacionários. 8. Juros de

mora devidos no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, sendo desinfluente o levantamento ou da

disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão. 9. Taxa progressiva de juros de acordo com o

enunciado da Súmula 154/STJ. 10. Recurso especial provido em parte. ..EMEN:(RESP 200100616529, ELIANA

CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:22/10/2001 PG:00314 ..DTPB:.)

 

Este E.TRF também acolhe o índice de 84,32% em relação as contas do FGTS quanto a março/1990, como se
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pode notar nos seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. INCIDÊNCIA

DE JUROS PROGRESSIVOS. FGTS. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II -

A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Não há que se

falar na falta de interesse de agir, tendo em vista que não foram apresentados aos autos documentos que

comprovassem que o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001. Descabida, também, a

preliminar de ausência de causa de pedir, visto que os percentuais de correção que a CEF alega ter pago

administrativamente não foram objeto da condenação. IV - Muito já se discutiu a respeito do devido creditamento

de correção monetária às contas vinculadas dos participantes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, ao

ponto de pacificarem-se as decisões dos Tribunais Regionais Federais e do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que, em qualquer caso, seria aplicável o IPC (Índice de Preços ao Consumidor). Porém, e como é de

conhecimento público, a matéria encontrou certa alteração após o recente julgamento do Recurso Extraordinário

n.º 226.855-RS, ocorrido em 31 de Agosto de 2000, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal. V -

Observa-se que a Suprema Corte, por seu Plenário, atribuiu foros de direito adquirido ao creditamento de

correção monetária, pelo IPC, sobre as contas do FGTS apenas nos meses de Janeiro de 1989 e Abril de 1990,

fixando o entendimento de que, por ostentar o Fundo natureza estatutária, levando à sujeição de um regime

jurídico que o discipline, não há que se falar em amplo direito adquirido, devendo a matéria ser examinada

segundo o caso. De outro lado, relegou ao terreno infraconstitucional a determinação dos índices efetivamente

aplicáveis em tais meses, motivo pelo qual o Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o

julgamento do Recurso Especial n.º 265.556-AL e, em 25 de Outubro de 2000, sendo Relator o Ministro

Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de Janeiro de 1989 (Plano

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por

conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados, conforme espelhado na

ementa que se transcreve para melhor clareza: VI - O decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal e

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça colocou ponto final na discussão a respeito da ocorrência

de expurgos inflacionários nos vários planos econômicos governamentais, tornando certo o desfecho de qualquer

recurso que venha a desaguar naquelas casas, de forma a inviabilizar qualquer argumento em sentido contrário,

motivo pelo qual resta aceitar o quanto decidido, sem margem para novos pontos de vista. Conforme

jurisprudências do Egrégio STJ e deste Tribunal, é devido do mesmo modo, o índice de 84,32% relativo a março

de 1990. VII - Anote-se que a CEF foi condenada ao pagamento das diferenças verificadas e as parcelas

concedidas administrativamente serão descontadas por ocasião da execução. Os juros de mora e os honorários

advocatícios devem ser mantidos, eis que fixados corretamente. VIII - Agravo improvido.(AC

00068130820104036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. 1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais,

consoante disciplinamento inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento,

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida

nos autos não dá margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j.

16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita

Vaz, j. 29.11.07). 2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade, com efeito ex tunc, do art. 9º

da Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, na parte em que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90. Ainda

que a decisão não tenha transitado em julgado, deve ser aplicada a decisão do Supremo Tribunal Federal, para

manter a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios. 3. A decisão impugnada não declarou a

inconstitucionalidade do citado dispositivo legal, apenas aplicou o decidido pelo Supremo Tribunal Federal.

Dessa forma, não há o que se falar em violação ao art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante n.

10. 4. Em conformidade com a jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, prospera a pretensão para

o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS tão-somente quanto a cinco

índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de fevereiro de 1989),

deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se o

efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de

1991). Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é legítima a incidência dos

índices oficiais. 5. Embargos de declaração não providos.(AC 00176713520094036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2012
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..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MARÇO DE 1990. I - O agravo em exame não reúne condições de

acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou

conclusão no sentido do parcial acolhimento da insurgência da parte Autora aviada através de recurso adesivo

interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a

reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado em contestação. Na verdade,

a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão,

lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990,

há que se observar que o STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de

1990, equivalente a 84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ

13.10.00). A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que, para o mês de março de 1990, o índice de

correção monetária aplicável aos saldos das contas vinculadas do FGTS é o IPC de 84,32%. A CEF, porém,

alega que o valor correspondente à aplicação do índice já foi depositado nas contas do FGTS, nos termos do

Edital n. 4/90. Quanto à referida alegação, o STJ tem entendido que sua análise envolve matéria probatória.

Deste modo, para que não se ignore a alegação da CEF relativa ao IPC de março de 1990, o STJ tem

entendido que a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença. IV - Agravo legal

improvido.(AC 03052790919944036102, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 -

QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Tratando-se de posicionamento firmado em instâncias superiores e no E.TRF da 3ª Região, cumpre acolhe-lo em

benefício da pacificação dos litígios, da uniformização do direito e da Segurança Jurídica. Esse índice deve ser

aplicado às contas vinculadas de FGTS atinentes ao período reclamado, sendo os valores devidamente apurados

em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os ao

trabalhador quando a esse tiver sido reconhecido direito ao saque).

 

Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a qual o titular não pode sacá-la, uma vez

incorporado esse índice "expurgado", sobre esse novo saldo de FGTS devem incidir correção monetária posterior

e juros na forma da legislação aplicável ao fundo, recompondo-se a situação patrimonial tal como se não tivesse

havido o expurgo.

 

Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a qual o titular pode sacá-la, é devida correção

monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal (como "Ações condenatórias em geral", e não

como tributo). Serão devidos apenas os juros moratórios desde o saque (ou desde a citação, quando essa for

posterior ao saque) na proporção de 6% ao ano e, após o início da vigência do novo Código Civil, pela taxa

SELIC (não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou de juros).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para condenar a Caixa

Econômica Federal - CEF a aplicar às contas vinculadas do FGTS das partes o IPC de março/1990 no percentual

de 84,32%, deduzindo-se a correção efetuada à época, observadas transações efetuadas que restarem

comprovadas.

 

Os valores deverão ser apurados em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal

(se for o caso, entregando-os ao trabalhador). Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a

qual o titular não pode sacá-la, incidirão correção monetária e juros na forma da legislação aplicável ao fundo. Na

parte em relação a qual o titular pode sacá-la, é devida correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da

Justiça Federal (como "Ações condenatórias em geral") e juros moratórios desde o saque (ou desde a citação,

quando essa for posterior ao saque) na proporção de 6% ao ano e, após o início da vigência do novo Código Civil,

pela taxa SELIC (não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou juros).

 

Fixo honorários advocatícios devidos pela CEF em 5% sobre o valor que vier a ser creditado às contas vinculadas

após a dedução da correção creditada à época (observadas eventuais transações). Custas ex lege.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000887-57.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação pertinente à ação ordinária na qual foi requerida a aplicação do percentual de 84,32% a título

de correção monetária do mês de março/1990 sobre o saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS).

 

Com regular tramitação, os autos vieram a esta Corte.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

O feito comporta julgamento nos moldes do art. 557 do CPC.

 

Verifico presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual, bem

como as condições da ação, ao mesmo tempo em que constato a observância do contraditório e da ampla defesa.

 

Sobre a legitimidade passiva para pleitos tais como o presente, a questão está pacificada no E.STJ, ao teor da

Súmula 249, apontando que "a Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em

que se discute correção monetária do FGTS." A legitimidade será exclusivamente da CEF mesmo se à época dos

expurgos os depósitos do FGTS foram feitos em bancos privados, na medida em que, com a extinção do BNH, e

ao teor das Leis 7.839/1989 e 8.036/1990, tornou-se responsabilidade da CEF, na qualidade de órgão gestor, a

remuneração e a devida atualização do Fundo. A União Federal não é parte legítima pois não é próprio, ao

ordenamento pátrio, a responsabilização da pessoa de direito público por ato legislativo, descabendo falar em

"garante" nesse assunto (nem mesmo por ela participar do conselho curador do FGTS), já que, fosse assim, tal se

faria em todos os processos envolvendo entes públicos federais.

 

A existência de ações civis públicas não obsta a propositura e o processamento da presente ação, nos termos do

art. 104 da Lei 8.078/1990. Nesse sentido, no E.TRF da 3ª Região, a AC 03103932, 5ª Turma, Rel. Des. Fed.

Suzana Camargo, DJ de 07.08. 1996, p. 55267, por unanimidade. No E.TRF da 4ª Região, Proc. 94.04.40984-7, 4ª

Turma, Rel. Juíza Ellen Northfleet, 21.03. 1995.

 

Não há que se falar em carência de ação, impropriedade da via processual, inexistência de causa de pedir, e afinal,

de falta de interesse de agir. Está clara a possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento abstrato no

ordenamento para sustentar o ora requerido, independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente

formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). Há também interesse de agir ou processual, à evidência da

negativa ao pleito por parte da CEF, restando a via judicial como meio necessário à recomposição dos saldos do

2013.61.27.000887-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOAO GALLO

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00008875720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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FGTS. O interesse de agir remanesce mesmo após a edição da Lei Complementar 110/2001 reconhecendo

expurgos inflacionários, ao teor do requerido nesta ação.

 

Ainda, reconheço que o E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade da apresentação dos extratos do

FGTS em fase de ação de conhecimento, como no RESP 139659/RS, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, unânime.

Desse modo, na esteira do adotado por aquele E.Tribunal e de vários julgados do E.TRF da 3ª Região, é inexigível

a apresentação dos extratos para a pertinência desta ação. Os autos vêm instruídos com documentação suficiente

para permitir compreender que a parte-autora é titular de conta do FGTS.

 

Quanto à eventual prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária mas

decorrem de relação de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social

do trabalhador. Assim, às parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional ou as

disposições do então vigente Código Civil (art. 178, § 10º, III). Sobre o tema, o E.STJ editou a Súmula 210

(aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre cobrança de contribuições ao FGTS), segundo a

qual "a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos".

 

Enfim, quanto ao cerne da presente ação, o FGTS tem natureza de garantia social fundamental do trabalhador

urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, cujo encargo imposto ao empregador tem aspecto de

"prestação social" para formação de fundo destinado ao financiamento de programas habitacionais e demais obras

de interesse público, além de amparar o cidadão em casos específicos (como nas demissões injustificadas). Em

razão da importância social e institucional do FGTS, as contas vinculadas sempre tiveram correção monetária e

juros visando preservar os reais valores dessa garantia fundamental do trabalhador.

 

Dito isso, é cristalino o direito à recomposição em decorrência de indevidos expurgos inflacionários levados a

efeito em planos econômicos do Governo Federal. A jurisprudência é dominante no sentido de, à época do

denominado "Plano Verão" (jan/1989), ser devida aplicação do IPC no percentual de 42,72% (com a lacuna da lei

relativamente à correção monetária de 1º.02.1989 para o mês de janeiro), bem como no que tange ao "Plano

Collor I" (abril/1990), em face do qual deve ser aplicado 44,80% a título de IPC (a atualização feita em

1º.05.1990). Nesse sentido já decidiu o E.STF, no RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 31.08.2000

(Informativo STF nº 200, de 28 de agosto a 1º de setembro de 2000). Também essa é a posição do E.STJ, como se

pode notar no Resp. 170.084/SP - 98/0024238-4, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1( T., unânime, DJ 92-E,

de 17.05.1999, Seção 1, p. 131). Sobre isso, o E.STJ editou a Súmula 252, segundo a qual "Os saldos das contas

do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo

com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem

devidos os percentuais em tela quando editou a Lei Complementar 110/2001.

 

Nos meses de janeiro/1989 e abril/1990, a CEF não aplicou corretamente os índices determinados pela legislação.

Contudo, nesta ação judicial é requerido percentual de 84,32% a título de correção monetária do mês de

março/1990 sobre o saldo de conta vinculada ao FGTS.

 

Conforme jurisprudência consolidada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, o índice de 84,32% (relativo ao IPC)

deve ser aplicado às contas do FGTS quanto a março/1990, ressalvado à CEF o direito de comprovar, na fase de

execução, o efetivo creditamento do referido índice ou transação. Nesse sentido:

 

..EMEN: TRIBUTÁRIO - FGTS - ÍNDICES APLICÁVEIS - MATÉRIA APRECIADA PELO STF -

PRECEDENTES DESTA CORTE - ÍNDICE JÁ APLICADO - VERIFICAÇÃO - SÚMULA 7/STJ. 1. Com a

edição da Súmula 252 do STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de correção

monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação dos Planos

Verão (janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44, 80%, junho/90 -

9,55% e julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). Precedentes. 2. Em última

análise, o efetivo creditamento dos valores às contas vinculadas do FGTS, referente a março de 1990, índice de

84,32%, envolve o reexame de matéria fático-probatória, o qual é inviável em recurso especial (enunciado 7 da

Súmula do STJ). Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200900118700, HUMBERTO MARTINS, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/09/2009 ..DTPB:.)

..EMEN: FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA - VIOLAÇÃO AO ART. 557 DO CPC - EXCLUSÃO

DA MULTA DO ART. 557, § 2º DO CPC - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - LEGITIMIDADE
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PASSIVA "AD CAUSAM"- AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL QUANTO À INCIDÊNCIA DOS

84,32% E PELO FATO DE OS AUTORES TEREM SIDO OPTANTES NA VIGÊNCIA DA LEI 5705/71 -

REEXAME DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA - SÚMULA N. 7/STJ - DOCUMENTOS ESSENCIAIS -

PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO IPC - JUROS DE MORA - JUROS PROGRESSIVOS - PRECEDENTES.

1. Inexistência de violação ao art. 557 do CPC, pois a apelação foi julgada monocraticamente pela Relatora,

diante da existência de jurisprudência dominante do STJ sobre a matéria em questão. 2. Exclusão da multa do §

2º do art. 557 do CPC porque, à época da decisão, ainda havia dúvidas nos Tribunais a respeito da aplicação do

art. 557 do CPC. 3. Teses quanto à ausência de interesse processual pelo fato de terem os autores sido optantes à

época de vigência da Lei 5.705/71 e quanto ao pedido de incidência dos 84,32% que ensejam reexame da matéria

fático-probatória. Súmula n. 7/STJ. 4. Legitimidade da CEF para proceder à atualização das contas do FGTS,

com exclusão da UNIÃO e dos bancos depositários (Súmula n. 249/STJ). 5. O extrato da conta de FGTS não é

documento indispensável à propositura da ação, sendo considerados válidos outros meios de prova (REsp's

177.615/RS e 208.934/RN). 6. Prescrição trintenária, nos termos da Súmula 210/STJ. 7. Quanto à correção

monetária, segue-se o enunciado da Súmula n. 252/STJ, aplicando-se, em relação a junho/87, maio/90 e

fevereiro/91, os índices oficiais de correção monetária, sem os chamados expurgos inflacionários. 8. Juros de

mora devidos no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, sendo desinfluente o levantamento ou da

disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão. 9. Taxa progressiva de juros de acordo com o

enunciado da Súmula 154/STJ. 10. Recurso especial provido em parte. ..EMEN:(RESP 200100616529, ELIANA

CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:22/10/2001 PG:00314 ..DTPB:.)

 

Este E.TRF também acolhe o índice de 84,32% em relação as contas do FGTS quanto a março/1990, como se

pode notar nos seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. INCIDÊNCIA

DE JUROS PROGRESSIVOS. FGTS. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II -

A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Não há que se

falar na falta de interesse de agir, tendo em vista que não foram apresentados aos autos documentos que

comprovassem que o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001. Descabida, também, a

preliminar de ausência de causa de pedir, visto que os percentuais de correção que a CEF alega ter pago

administrativamente não foram objeto da condenação. IV - Muito já se discutiu a respeito do devido creditamento

de correção monetária às contas vinculadas dos participantes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, ao

ponto de pacificarem-se as decisões dos Tribunais Regionais Federais e do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que, em qualquer caso, seria aplicável o IPC (Índice de Preços ao Consumidor). Porém, e como é de

conhecimento público, a matéria encontrou certa alteração após o recente julgamento do Recurso Extraordinário

n.º 226.855-RS, ocorrido em 31 de Agosto de 2000, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal. V -

Observa-se que a Suprema Corte, por seu Plenário, atribuiu foros de direito adquirido ao creditamento de

correção monetária, pelo IPC, sobre as contas do FGTS apenas nos meses de Janeiro de 1989 e Abril de 1990,

fixando o entendimento de que, por ostentar o Fundo natureza estatutária, levando à sujeição de um regime

jurídico que o discipline, não há que se falar em amplo direito adquirido, devendo a matéria ser examinada

segundo o caso. De outro lado, relegou ao terreno infraconstitucional a determinação dos índices efetivamente

aplicáveis em tais meses, motivo pelo qual o Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o

julgamento do Recurso Especial n.º 265.556-AL e, em 25 de Outubro de 2000, sendo Relator o Ministro

Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de Janeiro de 1989 (Plano

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por

conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados, conforme espelhado na

ementa que se transcreve para melhor clareza: VI - O decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal e

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça colocou ponto final na discussão a respeito da ocorrência

de expurgos inflacionários nos vários planos econômicos governamentais, tornando certo o desfecho de qualquer

recurso que venha a desaguar naquelas casas, de forma a inviabilizar qualquer argumento em sentido contrário,

motivo pelo qual resta aceitar o quanto decidido, sem margem para novos pontos de vista. Conforme

jurisprudências do Egrégio STJ e deste Tribunal, é devido do mesmo modo, o índice de 84,32% relativo a março

de 1990. VII - Anote-se que a CEF foi condenada ao pagamento das diferenças verificadas e as parcelas

concedidas administrativamente serão descontadas por ocasião da execução. Os juros de mora e os honorários

advocatícios devem ser mantidos, eis que fixados corretamente. VIII - Agravo improvido.(AC

00068130820104036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. 1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais,

consoante disciplinamento inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento,

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida

nos autos não dá margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j.

16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita

Vaz, j. 29.11.07). 2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade, com efeito ex tunc, do art. 9º

da Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, na parte em que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90. Ainda

que a decisão não tenha transitado em julgado, deve ser aplicada a decisão do Supremo Tribunal Federal, para

manter a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios. 3. A decisão impugnada não declarou a

inconstitucionalidade do citado dispositivo legal, apenas aplicou o decidido pelo Supremo Tribunal Federal.

Dessa forma, não há o que se falar em violação ao art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante n.

10. 4. Em conformidade com a jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, prospera a pretensão para

o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS tão-somente quanto a cinco

índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de fevereiro de 1989),

deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se o

efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de

1991). Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é legítima a incidência dos

índices oficiais. 5. Embargos de declaração não providos.(AC 00176713520094036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MARÇO DE 1990. I - O agravo em exame não reúne condições de

acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou

conclusão no sentido do parcial acolhimento da insurgência da parte Autora aviada através de recurso adesivo

interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a

reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado em contestação. Na verdade,

a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão,

lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990,

há que se observar que o STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de

1990, equivalente a 84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ

13.10.00). A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que, para o mês de março de 1990, o índice de

correção monetária aplicável aos saldos das contas vinculadas do FGTS é o IPC de 84,32%. A CEF, porém,

alega que o valor correspondente à aplicação do índice já foi depositado nas contas do FGTS, nos termos do

Edital n. 4/90. Quanto à referida alegação, o STJ tem entendido que sua análise envolve matéria probatória.

Deste modo, para que não se ignore a alegação da CEF relativa ao IPC de março de 1990, o STJ tem

entendido que a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença. IV - Agravo legal

improvido.(AC 03052790919944036102, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 -

QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Tratando-se de posicionamento firmado em instâncias superiores e no E.TRF da 3ª Região, cumpre acolhe-lo em

benefício da pacificação dos litígios, da uniformização do direito e da Segurança Jurídica. Esse índice deve ser

aplicado às contas vinculadas de FGTS atinentes ao período reclamado, sendo os valores devidamente apurados

em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os ao

trabalhador quando a esse tiver sido reconhecido direito ao saque).

 

Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a qual o titular não pode sacá-la, uma vez

incorporado esse índice "expurgado", sobre esse novo saldo de FGTS devem incidir correção monetária posterior

e juros na forma da legislação aplicável ao fundo, recompondo-se a situação patrimonial tal como se não tivesse

havido o expurgo.

 

Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a qual o titular pode sacá-la, é devida correção

monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal (como "Ações condenatórias em geral", e não

como tributo). Serão devidos apenas os juros moratórios desde o saque (ou desde a citação, quando essa for

posterior ao saque) na proporção de 6% ao ano e, após o início da vigência do novo Código Civil, pela taxa

SELIC (não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou de juros).
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para condenar a Caixa

Econômica Federal - CEF a aplicar às contas vinculadas do FGTS das partes o IPC de março/1990 no percentual

de 84,32%, deduzindo-se a correção efetuada à época, observadas transações efetuadas que restarem

comprovadas.

 

Os valores deverão ser apurados em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal

(se for o caso, entregando-os ao trabalhador). Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a

qual o titular não pode sacá-la, incidirão correção monetária e juros na forma da legislação aplicável ao fundo. Na

parte em relação a qual o titular pode sacá-la, é devida correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da

Justiça Federal (como "Ações condenatórias em geral") e juros moratórios desde o saque (ou desde a citação,

quando essa for posterior ao saque) na proporção de 6% ao ano e, após o início da vigência do novo Código Civil,

pela taxa SELIC (não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou juros).

 

Fixo honorários advocatícios devidos pela CEF em 5% sobre o valor que vier a ser creditado às contas vinculadas

após a dedução da correção creditada à época (observadas eventuais transações). Custas ex lege.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000164-38.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação pertinente à ação ordinária na qual foi requerida a aplicação do percentual de 84,32% a título

de correção monetária do mês de março/1990 sobre o saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS).

 

Com regular tramitação, os autos vieram a esta Corte.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

O feito comporta julgamento nos moldes do art. 557 do CPC.

 

Verifico presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual, bem

como as condições da ação, ao mesmo tempo em que constato a observância do contraditório e da ampla defesa.

2013.61.27.000164-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : OSVALDO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00001643820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Sobre a legitimidade passiva para pleitos tais como o presente, a questão está pacificada no E.STJ, ao teor da

Súmula 249, apontando que "a Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em

que se discute correção monetária do FGTS." A legitimidade será exclusivamente da CEF mesmo se à época dos

expurgos os depósitos do FGTS foram feitos em bancos privados, na medida em que, com a extinção do BNH, e

ao teor das Leis 7.839/1989 e 8.036/1990, tornou-se responsabilidade da CEF, na qualidade de órgão gestor, a

remuneração e a devida atualização do Fundo. A União Federal não é parte legítima pois não é próprio, ao

ordenamento pátrio, a responsabilização da pessoa de direito público por ato legislativo, descabendo falar em

"garante" nesse assunto (nem mesmo por ela participar do conselho curador do FGTS), já que, fosse assim, tal se

faria em todos os processos envolvendo entes públicos federais.

 

A existência de ações civis públicas não obsta a propositura e o processamento da presente ação, nos termos do

art. 104 da Lei 8.078/1990. Nesse sentido, no E.TRF da 3ª Região, a AC 03103932, 5ª Turma, Rel. Des. Fed.

Suzana Camargo, DJ de 07.08. 1996, p. 55267, por unanimidade. No E.TRF da 4ª Região, Proc. 94.04.40984-7, 4ª

Turma, Rel. Juíza Ellen Northfleet, 21.03. 1995.

 

Não há que se falar em carência de ação, impropriedade da via processual, inexistência de causa de pedir, e afinal,

de falta de interesse de agir. Está clara a possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento abstrato no

ordenamento para sustentar o ora requerido, independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente

formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). Há também interesse de agir ou processual, à evidência da

negativa ao pleito por parte da CEF, restando a via judicial como meio necessário à recomposição dos saldos do

FGTS. O interesse de agir remanesce mesmo após a edição da Lei Complementar 110/2001 reconhecendo

expurgos inflacionários, ao teor do requerido nesta ação.

 

Ainda, reconheço que o E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade da apresentação dos extratos do

FGTS em fase de ação de conhecimento, como no RESP 139659/RS, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, unânime.

Desse modo, na esteira do adotado por aquele E.Tribunal e de vários julgados do E.TRF da 3ª Região, é inexigível

a apresentação dos extratos para a pertinência desta ação. Os autos vêm instruídos com documentação suficiente

para permitir compreender que a parte-autora é titular de conta do FGTS.

 

Quanto à eventual prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária mas

decorrem de relação de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social

do trabalhador. Assim, às parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional ou as

disposições do então vigente Código Civil (art. 178, § 10º, III). Sobre o tema, o E.STJ editou a Súmula 210

(aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre cobrança de contribuições ao FGTS), segundo a

qual "a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos".

 

Enfim, quanto ao cerne da presente ação, o FGTS tem natureza de garantia social fundamental do trabalhador

urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, cujo encargo imposto ao empregador tem aspecto de

"prestação social" para formação de fundo destinado ao financiamento de programas habitacionais e demais obras

de interesse público, além de amparar o cidadão em casos específicos (como nas demissões injustificadas). Em

razão da importância social e institucional do FGTS, as contas vinculadas sempre tiveram correção monetária e

juros visando preservar os reais valores dessa garantia fundamental do trabalhador.

 

Dito isso, é cristalino o direito à recomposição em decorrência de indevidos expurgos inflacionários levados a

efeito em planos econômicos do Governo Federal. A jurisprudência é dominante no sentido de, à época do

denominado "Plano Verão" (jan/1989), ser devida aplicação do IPC no percentual de 42,72% (com a lacuna da lei

relativamente à correção monetária de 1º.02.1989 para o mês de janeiro), bem como no que tange ao "Plano

Collor I" (abril/1990), em face do qual deve ser aplicado 44,80% a título de IPC (a atualização feita em

1º.05.1990). Nesse sentido já decidiu o E.STF, no RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 31.08.2000

(Informativo STF nº 200, de 28 de agosto a 1º de setembro de 2000). Também essa é a posição do E.STJ, como se

pode notar no Resp. 170.084/SP - 98/0024238-4, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1( T., unânime, DJ 92-E,

de 17.05.1999, Seção 1, p. 131). Sobre isso, o E.STJ editou a Súmula 252, segundo a qual "Os saldos das contas

do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo

com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem

devidos os percentuais em tela quando editou a Lei Complementar 110/2001.
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Nos meses de janeiro/1989 e abril/1990, a CEF não aplicou corretamente os índices determinados pela legislação.

Contudo, nesta ação judicial é requerido percentual de 84,32% a título de correção monetária do mês de

março/1990 sobre o saldo de conta vinculada ao FGTS.

 

Conforme jurisprudência consolidada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, o índice de 84,32% (relativo ao IPC)

deve ser aplicado às contas do FGTS quanto a março/1990, ressalvado à CEF o direito de comprovar, na fase de

execução, o efetivo creditamento do referido índice ou transação. Nesse sentido:

 

..EMEN: TRIBUTÁRIO - FGTS - ÍNDICES APLICÁVEIS - MATÉRIA APRECIADA PELO STF -

PRECEDENTES DESTA CORTE - ÍNDICE JÁ APLICADO - VERIFICAÇÃO - SÚMULA 7/STJ. 1. Com a

edição da Súmula 252 do STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de correção

monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação dos Planos

Verão (janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44, 80%, junho/90 -

9,55% e julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). Precedentes. 2. Em última

análise, o efetivo creditamento dos valores às contas vinculadas do FGTS, referente a março de 1990, índice de

84,32%, envolve o reexame de matéria fático-probatória, o qual é inviável em recurso especial (enunciado 7 da

Súmula do STJ). Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200900118700, HUMBERTO MARTINS, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/09/2009 ..DTPB:.)

..EMEN: FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA - VIOLAÇÃO AO ART. 557 DO CPC - EXCLUSÃO

DA MULTA DO ART. 557, § 2º DO CPC - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - LEGITIMIDADE

PASSIVA "AD CAUSAM"- AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL QUANTO À INCIDÊNCIA DOS

84,32% E PELO FATO DE OS AUTORES TEREM SIDO OPTANTES NA VIGÊNCIA DA LEI 5705/71 -

REEXAME DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA - SÚMULA N. 7/STJ - DOCUMENTOS ESSENCIAIS -

PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO IPC - JUROS DE MORA - JUROS PROGRESSIVOS - PRECEDENTES.

1. Inexistência de violação ao art. 557 do CPC, pois a apelação foi julgada monocraticamente pela Relatora,

diante da existência de jurisprudência dominante do STJ sobre a matéria em questão. 2. Exclusão da multa do §

2º do art. 557 do CPC porque, à época da decisão, ainda havia dúvidas nos Tribunais a respeito da aplicação do

art. 557 do CPC. 3. Teses quanto à ausência de interesse processual pelo fato de terem os autores sido optantes à

época de vigência da Lei 5.705/71 e quanto ao pedido de incidência dos 84,32% que ensejam reexame da matéria

fático-probatória. Súmula n. 7/STJ. 4. Legitimidade da CEF para proceder à atualização das contas do FGTS,

com exclusão da UNIÃO e dos bancos depositários (Súmula n. 249/STJ). 5. O extrato da conta de FGTS não é

documento indispensável à propositura da ação, sendo considerados válidos outros meios de prova (REsp's

177.615/RS e 208.934/RN). 6. Prescrição trintenária, nos termos da Súmula 210/STJ. 7. Quanto à correção

monetária, segue-se o enunciado da Súmula n. 252/STJ, aplicando-se, em relação a junho/87, maio/90 e

fevereiro/91, os índices oficiais de correção monetária, sem os chamados expurgos inflacionários. 8. Juros de

mora devidos no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, sendo desinfluente o levantamento ou da

disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão. 9. Taxa progressiva de juros de acordo com o

enunciado da Súmula 154/STJ. 10. Recurso especial provido em parte. ..EMEN:(RESP 200100616529, ELIANA

CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:22/10/2001 PG:00314 ..DTPB:.)

 

Este E.TRF também acolhe o índice de 84,32% em relação as contas do FGTS quanto a março/1990, como se

pode notar nos seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. INCIDÊNCIA

DE JUROS PROGRESSIVOS. FGTS. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II -

A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Não há que se

falar na falta de interesse de agir, tendo em vista que não foram apresentados aos autos documentos que

comprovassem que o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001. Descabida, também, a

preliminar de ausência de causa de pedir, visto que os percentuais de correção que a CEF alega ter pago

administrativamente não foram objeto da condenação. IV - Muito já se discutiu a respeito do devido creditamento

de correção monetária às contas vinculadas dos participantes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, ao

ponto de pacificarem-se as decisões dos Tribunais Regionais Federais e do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que, em qualquer caso, seria aplicável o IPC (Índice de Preços ao Consumidor). Porém, e como é de

conhecimento público, a matéria encontrou certa alteração após o recente julgamento do Recurso Extraordinário
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n.º 226.855-RS, ocorrido em 31 de Agosto de 2000, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal. V -

Observa-se que a Suprema Corte, por seu Plenário, atribuiu foros de direito adquirido ao creditamento de

correção monetária, pelo IPC, sobre as contas do FGTS apenas nos meses de Janeiro de 1989 e Abril de 1990,

fixando o entendimento de que, por ostentar o Fundo natureza estatutária, levando à sujeição de um regime

jurídico que o discipline, não há que se falar em amplo direito adquirido, devendo a matéria ser examinada

segundo o caso. De outro lado, relegou ao terreno infraconstitucional a determinação dos índices efetivamente

aplicáveis em tais meses, motivo pelo qual o Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o

julgamento do Recurso Especial n.º 265.556-AL e, em 25 de Outubro de 2000, sendo Relator o Ministro

Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de Janeiro de 1989 (Plano

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por

conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados, conforme espelhado na

ementa que se transcreve para melhor clareza: VI - O decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal e

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça colocou ponto final na discussão a respeito da ocorrência

de expurgos inflacionários nos vários planos econômicos governamentais, tornando certo o desfecho de qualquer

recurso que venha a desaguar naquelas casas, de forma a inviabilizar qualquer argumento em sentido contrário,

motivo pelo qual resta aceitar o quanto decidido, sem margem para novos pontos de vista. Conforme

jurisprudências do Egrégio STJ e deste Tribunal, é devido do mesmo modo, o índice de 84,32% relativo a março

de 1990. VII - Anote-se que a CEF foi condenada ao pagamento das diferenças verificadas e as parcelas

concedidas administrativamente serão descontadas por ocasião da execução. Os juros de mora e os honorários

advocatícios devem ser mantidos, eis que fixados corretamente. VIII - Agravo improvido.(AC

00068130820104036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. 1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais,

consoante disciplinamento inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento,

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida

nos autos não dá margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j.

16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita

Vaz, j. 29.11.07). 2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade, com efeito ex tunc, do art. 9º

da Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, na parte em que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90. Ainda

que a decisão não tenha transitado em julgado, deve ser aplicada a decisão do Supremo Tribunal Federal, para

manter a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios. 3. A decisão impugnada não declarou a

inconstitucionalidade do citado dispositivo legal, apenas aplicou o decidido pelo Supremo Tribunal Federal.

Dessa forma, não há o que se falar em violação ao art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante n.

10. 4. Em conformidade com a jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, prospera a pretensão para

o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS tão-somente quanto a cinco

índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de fevereiro de 1989),

deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se o

efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de

1991). Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é legítima a incidência dos

índices oficiais. 5. Embargos de declaração não providos.(AC 00176713520094036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MARÇO DE 1990. I - O agravo em exame não reúne condições de

acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou

conclusão no sentido do parcial acolhimento da insurgência da parte Autora aviada através de recurso adesivo

interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a

reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado em contestação. Na verdade,

a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão,

lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990,

há que se observar que o STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de

1990, equivalente a 84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ

13.10.00). A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que, para o mês de março de 1990, o índice de

correção monetária aplicável aos saldos das contas vinculadas do FGTS é o IPC de 84,32%. A CEF, porém,

alega que o valor correspondente à aplicação do índice já foi depositado nas contas do FGTS, nos termos do

Edital n. 4/90. Quanto à referida alegação, o STJ tem entendido que sua análise envolve matéria probatória.

Deste modo, para que não se ignore a alegação da CEF relativa ao IPC de março de 1990, o STJ tem
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entendido que a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença. IV - Agravo legal

improvido.(AC 03052790919944036102, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 -

QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Tratando-se de posicionamento firmado em instâncias superiores e no E.TRF da 3ª Região, cumpre acolhe-lo em

benefício da pacificação dos litígios, da uniformização do direito e da Segurança Jurídica. Esse índice deve ser

aplicado às contas vinculadas de FGTS atinentes ao período reclamado, sendo os valores devidamente apurados

em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os ao

trabalhador quando a esse tiver sido reconhecido direito ao saque).

 

Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a qual o titular não pode sacá-la, uma vez

incorporado esse índice "expurgado", sobre esse novo saldo de FGTS devem incidir correção monetária posterior

e juros na forma da legislação aplicável ao fundo, recompondo-se a situação patrimonial tal como se não tivesse

havido o expurgo.

 

Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a qual o titular pode sacá-la, é devida correção

monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal (como "Ações condenatórias em geral", e não

como tributo). Serão devidos apenas os juros moratórios desde o saque (ou desde a citação, quando essa for

posterior ao saque) na proporção de 6% ao ano e, após o início da vigência do novo Código Civil, pela taxa

SELIC (não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou de juros).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para condenar a Caixa

Econômica Federal - CEF a aplicar às contas vinculadas do FGTS das partes o IPC de março/1990 no percentual

de 84,32%, deduzindo-se a correção efetuada à época, observadas transações efetuadas que restarem

comprovadas.

 

Os valores deverão ser apurados em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal

(se for o caso, entregando-os ao trabalhador). Na parte correspondente ao saldo da conta de FGTS em relação a

qual o titular não pode sacá-la, incidirão correção monetária e juros na forma da legislação aplicável ao fundo. Na

parte em relação a qual o titular pode sacá-la, é devida correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da

Justiça Federal (como "Ações condenatórias em geral") e juros moratórios desde o saque (ou desde a citação,

quando essa for posterior ao saque) na proporção de 6% ao ano e, após o início da vigência do novo Código Civil,

pela taxa SELIC (não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou juros).

 

Fixo honorários advocatícios devidos pela CEF em 5% sobre o valor que vier a ser creditado às contas vinculadas

após a dedução da correção creditada à época (observadas eventuais transações). Custas ex lege.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010716-75.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

2006.61.05.010716-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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DESPACHO

1. Fls. 614/615: anote-se. 

2. Sobre fls. 616/629, manifeste-se a União.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021698-42.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 184/188), dê-se

vista à parte ré para manifestação.

2. Publique-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0204572-85.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

APELADO(A) : AMARILDO VIEIRA e outros

: CHARLES AGOSTINI

: CLOTHILDES RAMOS

: FERNANDA LOSCHIAVO

: JOAO BATISTA MARTINS CESAR

: JOSEFA APARECIDA MANZANO CADINA

: LUIS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP036852 CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outro

2001.61.00.021698-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP241648 WASHINGTON HISSATO AKAMINE e outro

PARTE RÉ : ANNA VIGORITA VALENTONI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP105096 EDUARDO SIMOES NEVES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.03.99.061300-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : JOAQUIM DA ROCHA BRITES e outros

: DEOLINDA DA ROCHA BRITES

: MARIA DE LOURDES BRITES RIBEIRO
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DECISÃO

1. Tendo em vista que houve a perda superveniente do objeto da apelação em razão do provimento do recurso

especial, que pronunciou a prescrição da pretensão da parte autora (fls. 368/387v.), conforme inferiu a própria

apelante (União) (fl. 391), JULGO PREJUDICADA a apelação de fls. 339/352, com fundamento no art. 557 do

Código de Processo Civil.

2. Publique-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002532-28.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. Homologo a transação de fls. 466/467 entre o autor José Cavalcante de Melo Filho e a ré COOP Cooperativa de

Consumo, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, prosseguindo o feito em relação aos réus

remanescentes.

2. Publique-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048417-95.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

: JOAQUIM DOS SANTOS RIBEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP042004 JOSE NELSON LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 98.02.04572-1 1 Vr SANTOS/SP

2010.61.26.002532-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP123199 EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA e outro

APELADO(A) : JOSE CAVALCANTE DE MELO FILHO

ADVOGADO : SP170901 ANGELA MARIA HOEHNE e outro

PARTE RE' : ARTHUR LUDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO : SP216411 PAULO BARDELLA CAPARELLI e outro

PARTE RE' : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO

ADVOGADO : SP146681 ANGELO RICARDO TAVARIS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00025322820104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2000.61.00.048417-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : KUEHNE NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA
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DESPACHO

1. Fls. 858/866: esclareça Kuehne Nagel Serviços Logísticos Ltda. se pretende desistir do seu recurso (CPC, art.

501) ou renunciar ao direito sobre o qual funda a ação (CPC, art. 269, V).

2. Publique-se.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 10764/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1203628-

13.1996.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%.

COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. OMISSÃO SANADA

1. Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver

na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o

juiz ou tribunal.

2. O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da

ADVOGADO : SP203482 CRISTIANE APARECIDA ALVES DA COSTA e outro

SUCEDIDO : KUEHNE E NAGEL LTDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00484179520004036100 11 Vr SAO PAULO/SP

98.03.038481-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP079093 JOAO ADAUTO FRANCETTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ALAIDE DE FATIMA DEFENDI BORGATO e outros

: CLARICE MIDORI IZUMISAWA

: FATIMA DAS GRACAS DE OLIVEIRA SABINO

: LUCIA FUMIKO NAKAGAWA

: JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP076502 RENATO BONFIGLIO e outros

: SP079093 JOAO ADAUTO FRANCETTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 96.12.03628-4 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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contradição ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

3. Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento nas

situações de erro material, ou ainda, de erro de fato.

4. No caso dos autos, o v. acórdão é omisso no tocante à compensação dos valores que foram pagos

administrativamente aos autores.

5. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, em liquidação, devem ser compensados os

valores pagos administrativamente, mas tal compensação não deve modificar a base de cálculo dos honorários

sucumbenciais, a qual deverá ser composta pela totalidade dos valores devidos. 

6. Embargos de declaração providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, para determinar a

compensação dos valores pagos administrativamente, com a ressalva de que a compensação não deve modificar a

base de cálculo dos honorários sucumbenciais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012348-82.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

2010.61.10.012348-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JUNDIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA e outros

: JUNDIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA filial

ADVOGADO : SP098388 SERGIO ANTONIO DALRI e outro

APELANTE : JUNDIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA filial

ADVOGADO : SP098388 SERGIO ANTONIO DALRI e outro

APELANTE : JUNDIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA filial

ADVOGADO : SP098388 SERGIO ANTONIO DALRI e outro

APELANTE : JUNDIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA filial

ADVOGADO : SP098388 SERGIO ANTONIO DALRI e outro

APELANTE : JUNDIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA filial

ADVOGADO : SP098388 SERGIO ANTONIO DALRI e outro

APELANTE : JUNDIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA filial

ADVOGADO : SP098388 SERGIO ANTONIO DALRI e outro

APELANTE : JUNDIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA filial

: TIPTUR TRANSPORTES IPANEMA TURISMO LTDA

: NIGRA COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP098388 SERGIO ANTONIO DALRI e outro

SUCEDIDO : TRANSPORTES URBANOS TIPTUR MAIRINQUE LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00123488220104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 22 I, DA LEI

Nº 8.212/91. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ARTIGO 28, I DA LEI 8.212/91. LEI Nº 9.528/97. §9º,

ARTIGO 29, LEI 8.212/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

II - O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

III - Conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E.

Corte, o adicional de 1/3 (um terço) de férias possui natureza indenizatória, de modo que sobre ele não incide

contribuição previdenciária. Precedentes do STJ.

IV - Em relação a correção monetária conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal - mesmo que não tenha havido requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública,

que integra implicitamente o pedido - o qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas

situações acima descritas.

V - Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

VI - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

VII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, §4º

do Código de Processo Civil. Isento a União Federal de custas, salvo a título de reembolso.

 VIII - A aludida violação ao artigo 97 da Constituição Federal não restou verificada, posto que, não houve

declaração formal de inconstitucionalidade pelo órgão competente. (artigo 60, §3º da Lei nº 8.213/91). Nesse

contexto, não vislumbro as omissões alegadas, gizando, ademais, que a decisão agravada está em sintonia com a

jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

IX - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002647-33.2010.4.03.6002/MS

 

 

2010.60.02.002647-3/MS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES AO

FUNRURAL. EXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade

do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

IV - O STF pacificou o entendimento segundo o qual se considera válida a aplicação do novo prazo de cinco anos,

estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo às

ações ajuizadas anteriormente à citada data.

V - Agravo legal não provido

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001531-43.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GERALDO DE SOUZA CARVALHO JUNIOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS009378 BRUNO PAGANI QUADROS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026473320104036002 1 Vr DOURADOS/MS

2011.61.03.001531-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RUSTON ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP132073 MIRIAN TERESA PASCON e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO FUNRURAL. EXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O produtor e o adquirente do produto rural (gado bovino para abate em atividade frigorífica), como é o caso

da empresa agroindustrial autora, bem como o consignatário e a cooperativa são partes legítimas ativas na

presente ação declaratória negativa de obrigação previdenciária, visto que responsáveis ex vi legis pelo

recolhimento da contribuição social destinada ao FUNRURAL (LC 11/71, art. 15, I e II, "a" e "b" e Lei 8212/91,

art. 30, III E IV). 

IV - Tratando-se, in casu, a matéria aduzida na presente ação exclusivamente de direito, tendo a autoridade

coatora apresentado as informações necessárias, cabe a apreciação, por esta Corte, do postulado na inicial no

tocante à inexigibilidade da exação, aplicado, por identidade de razões, o disposto no § 3º ao artigo 515 do Código

de Processo Civil.

V - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade

do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

VI - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

VII - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

VIII - O STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

IX - Agravo legal não provido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033825-

32.2008.4.03.0000/SP

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015314320114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.03.00.033825-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     457/1574



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO. REVISÃO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES.

RECURSO IMPROVIDO.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial.

II. O acórdão expressamente ponderou que nova abordagem da decadência tributária deve ocorrer na segunda

instância, pois o juiz sentenciou os embargos do devedor, finalizando o procedimento do primeiro grau de

jurisdição. A qualificação de ordem pública e a vinculação da súmula do STF não restabelecem a competência

funcional já exercida.

III. O Banco Santander Banespa S/A deseja claramente rever os fundamentos da decisão, transpondo os limites do

simples esclarecimento.

IV. Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086511-

65.1994.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.39699-0 6F Vr SAO PAULO/SP

94.03.086511-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : MARCIANE ZARO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRMAOS NAKAMA LTDA

No. ORIG. : 87.00.00007-0 1 Vr GUARUJA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO. REVISÃO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial.

II. O acórdão expressamente ponderou que a disponibilização de informações fiscais depende da ineficácia na

busca de bens penhoráveis, como imóveis, veículos automotores, ativos financeiros, entre outros. A União,

quando requereu a medida, não fez diligência no Registro de Imóveis, DETRAN.

III. A presunção de certeza e liquidez da CDA e a conseqüente inversão do ônus da prova ao devedor extrapolam

os limites do agravo, já que não se trata de discussão do crédito tributário, mas de condicionantes para a

relativização de direitos e garantias fundamentais.

IV. Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000202-15.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.61.00.000202-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : MARIA LUIZA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO

No. ORIG. : 00002021520054036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1104458-14.1995.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DO DIREITO AOS RECOLHIMENTOS DEMONSTRADOS NOS AUTOS.

IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO SANADA.

1. Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver

na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o

juiz ou tribunal.

2. O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da

contradição ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

3. Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento nas

situações de erro material, ou ainda, de erro de fato.

4. No caso dos autos, o v. acórdão é omisso no tocante à restrição da compensação aos recolhimentos

demonstrados nos autos.

5. A comprovação dos valores indevidamente recolhidos envolve a liquidação do julgado, de modo que é

indispensável a prova dos recolhimentos, bastando o reconhecimento de que o recolhimento indevido é

compensável, na medida em que o exame da liquidez e certeza dos créditos e débitos a serem compensados é da

competência exclusiva da Administração.

6. Não cuida a hipótese de compensação de valores certos, mas apenas de reconhecimento do direito em tese de

compensar.

7. O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de ser suficiente a juntada de pelo menos uma

guia paga, para comprovar a existência do pagamento indevido, pressuposto lógico da compensação.

8. No caso dos autos, o feito foi devidamente instruído com cópias das guias de recolhimento, não podendo, dessa

forma, prevalecer a sentença de primeiro grau na parte em que limitou o direito da parte autora aos recolhimentos

comprovados por meio de guias acostadas aos autos, competindo à União a fiscalização e a verificação da

exatidão dos valores que serão compensados na via administrativa.

9. Embargos de declaração providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do

Relator, acompanhado pelo Juiz Fed. Conv. Carlos Francisco. Vencido o Des. Fed. André Nekatschalow que lhes

negava provimento.

 

1995.61.09.104458-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : MECANICA BONFANTI S/A

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

SUCEDIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU : OS MESMOS

No. ORIG. : 11044581419954036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012225-

17.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27382/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0102173-43.1995.4.03.6181/SP

 

 

 

2010.61.00.012225-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : MANOEL CARLOS BARBOSA

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00122251720104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.001632-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : PAULO CESAR CARVALHO DA SILVA AFONSO

ADVOGADO : SP138175 MAURICIO DE CARVALHO ARAUJO e outro

APELANTE : NEIDE CARVALHO DA SILVA AFONSO

ADVOGADO : SP163661 RENATA HOROVITZ KALIM e outro
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DESPACHO

Fls. 2.932/2.933:

 

Por intermédio da petição em epígrafe, o Dr. Celso Sanchez Vilardi, um dos patronos da acusada Neide Carvalho

da Silva Afonso, requer seja adiada a sessão de julgamento dos apelos objetos destes autos, designada para o

próximo dia 10 de março.

 

Para tanto, aduz que (grifos e negritos do original):

 

 "na referida data e no mesmo horário já havia sido designada audiência de instrução e julgamento nos autos da

Ação Penal nº 3000917-63.2103.8.26.0114, que tramita na Comarca de campinas e apura três homicídios

culposos por erro médico, quando devem ser ouvidas mais de quarenta testemunhas de acusação e defesa, na

maioria de seus patrocinados (conforme comprovam as cópias anexas, que atesta serem autênticas). 

Ante a complexidade daquele caso e, especialmente, do ato já designado - com todas as intimações a serem

procedidas -, seria temerário requerer o adiamento àquele D. Juízo. Por outro lado, o adiamento do julgamento

aqui designado não acarretaria nenhum prejuízo

 

É a síntese do necessário.

 

Decido.

 

Indefiro o pleito.

 

Inicialmente, verifico que o pedido sob análise não foi instruído de forma suficiente, porquanto não foi juntado

nenhum documento indicativo de que os réus na Ação Penal n.º 350/2013, em trâmite na 1ª Vara Criminal da

Comarca de Campinas/SP, são representados pelo Escritório Vilardi Advogados.

 

De toda sorte, além do peticionário Dr. Celso Sanchez Vilardi, verifico que a acusada Neide Carvalho da Silva é

defendida pelos advogados Luciano Quintanilha de Almeida, Camila Gusmão, Priscila Moura Garcia e Eduardo

Ferreira da Silva (cf. fls. 2.925 e 2.929).

 

E, em hipóteses tais, em que o réu é patrocinado por mais de um defensor, os precedentes jurisprudenciais são no

sentido de que "Não configura nulidade por cerceamento a ampla defesa o indeferimento de adiamento de

sessão de julgamento por impossibilidade de comparecimento de um dos advogados quando o réu encontrava-

se assistido por outros patronos que não apresentaram impedimento ao comparecimento nesta Corte" (EDACR

0008426252012405840001, Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF5 - Terceira Turma, DJE -

Data::17.12.2013 - Página::330).

APELANTE : CARLOS FELISBINO MENEZES

ADVOGADO : SP053946 IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES (Int.Pessoal)

: SP072870 MARIA INES CASTRO FORTUNATO

APELANTE : ADONIS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP072870 MARIA INES CASTRO FORTUNATO e outro

APELANTE : ANTONIO JOSE MAHYE RAUNHEITTI

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : JOEL GOMES DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP154210 CAMILLA SOARES HUNGRIA e outro

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: MILTON SOLDANI AFONSO

: BENJAMIN CARVALHO DA SILVA

: FILIP ASZALOS

: EDMIR DE OLIVEIRA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 95.01.02173-4 9P Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, colaciono as seguintes ementas (negritei):

 

EMEN: HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. ADVOGADO QUE NÃO PÔDE

ESTAR PRESENTE À SESSÃO DE JULGAMENTO PARA FAZER SUSTENTAÇÃO ORAL. NÃO OCORRÊNCIA

DE NULIDADE DA DECISÃO QUE RECEBEU A DENÚNCIA CONTRA O PACIENTE. PRECEDENTES DO

STF E DO STJ. 1. Quando houver justo e demonstrado impedimento, o pedido de adiamento da sessão de

julgamento deve ser deferido. 2. Se mais de um advogado assiste o réu em sua defesa técnica, não há como arguir

de nulo o julgamento, quando qualquer um deles, conquanto pudesse substituir aquele que alegou impedimento,

não o faz. Afinal, segundo o artigo 565 do Código de Processo Penal, "nenhuma das partes poderá argüir

nulidade a que haja dado causa, ou para que tenha concorrido". 3. A sustentação oral não é ato essencial à

defesa 4. Precedentes do STJ e do STF. 5. No caso, apesar de o pedido de adiamento da sessão de julgamento

ter sido feito em tempo hábil para apreciação, como se tratava, em princípio, de pedido de caráter urgente e

enviado na véspera do julgamento, deveria a defesa ter diligenciado para que a petição fosse analisada

tempestivamente pelo Relator, o que não ocorreu. Ademais, os outros advogados constituídos deveriam ter

comparecido à sessão para fazer a pretendida sustentação oral. Não obstante isso, consoante o Tribunal Pleno

do Supremo Tribunal Federal, não gera nulidade o indeferimento de pedido de adiamento de sessão de

julgamento, mesmo com a impossibilidade de comparecimento do advogado da parte para oferecer sustentação

oral. 6. Ordem denegada. ..EMEN:

(HC 200802197480, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA TURMA,

DJE DATA:11/10/2010 RSTJ VOL.:00220 PG:00670 ..DTPB:.)

[...]11. O réu está sendo assistido por escritório de advocacia composto por diversos advogados e que houve

substabelecimento para mais de um, quaisquer deles podendo, por força de procuração dada pelo réu, oferecer

sustentação oral previamente inserta em forma de memorais, de modo que não se vislumbra qualquer

cerceamento. 12. Em inúmeros precedentes, o Supremo Tribunal Federal tem afirmado que, em princípio, a

sustentação oral não constituiria ato essencial à defesa. 13. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento

no sentido de que, por possuir caráter facultativo, o indeferimento do pedido de adiamento da sessão de

julgamento, pela impossibilidade do comparecimento do advogado da parte para oferecer a sustentação oral, não

gera nulidade. 14. O adiamento da sessão de julgamento do recurso de apelação deve ser acompanhado de

justificativa plausível, pois a sua realização não pode ficar ao alvedrio das partes. 15. Se mais de um advogado

assiste o réu em sua defesa técnica, não há como argüir de nulo o julgamento, quando qualquer um deles,

conquanto pudesse substituir aquele que alegou impedimento, não o faz. Afinal, segundo o artigo 565, do Código

de Processo Penal, "nenhuma das partes poderá argüir nulidade a que haja dado causa, ou para que tenha

concorrido". [...]. 19. Matéria preliminar rejeitada. Improvimento dos embargos de declaração. 

(ACR 00131105020084036181, JUIZ CONVOCADO RAFAEL MARGALHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:12/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Finalmente, apenas ressalto que, como a sustentação oral não pode inovar as razões recursais, definitivamente não

vejo motivos para o deferimento do pleito ora analisado, máxime quando, além da acusada Neide - patrocinada

pelo escritório do peticionário - existem outros quatro réus-apelantes e um réu-apelado, cujos respectivos

defensores - um deles dativo - poderiam ser prejudicados com o adiamento da sessão.

 

Por estas razões, mantenho a sessão de julgamento na data aprazada, a saber, dia 10.03.2014.

 

Intimem-se com urgência.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27387/2014 
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0003747-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Sandra Gomes, advogada, em favor de

NOEMI DOS SANTOS e ARMANDO EDUARDO DOS SANTOS VARIZO, sob o argumento de que os

pacientes estariam sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 2ª Vara Criminal de São

Paulo - SP.

Informa a impetrante que os pacientes foram denunciados pela suposta prática do delito descrito no artigo 22,

parágrafo único, da Lei 7.492/86, pois, em 27/07/2013 teriam tentado promover a saída de divisas do país, além

de terem praticado a mesma conduta, na forma consumada, em 30/05/2005 (ARMANDO), 23/04/2012 e

10/04/2013 (ambos por NOEMI).

Aduz que os únicos elementos de prova que se referem aos supostos delitos consumados são comunicações, em

língua inglesa, do Departamento de Defesa Interna dos EUA, que informam constar em seus arquivos que os

pacientes teriam ingressado naquele País de posse de numerário não declarado quando de sua saída do território

nacional.

Alega que a denúncia referente aos delitos consumados seria inepta, por ausência de justa causa, uma vez que teria

se baseado exclusivamente em comunicações informais e em língua inglesa do Departamento de Defesa Interna

dos EUA, sem qualquer outro elemento de prova a embasar a inicial acusatória.

Afirma que a ausência de tradução dos informes emitidos pelo Órgão Norte Americano caracterizaria cerceamento

de defesa.

Discorre sobre sua tese, cita doutrina e jurisprudência que entende lhe favorecer.

Pede seja concedida liminar para que se determine o sobrestamento da ação penal originária e, no mérito,

requerem seja concedida a ordem, para que seja reconhecida a ausência de justa causa , com o trancamento

definitivo da ação penal originária.

Juntou os documentos de fls. 19/210.

É o relatório.

DECIDO.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

Ainda, cabe apontar que, tanto o Supremo Tribunal Federal, quanto o Superior Tribunal de Justiça já se

manifestaram no sentido da excepcionalidade do trancamento da ação penal, como segue:

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS PARA A POLÍCIA

FEDERAL E A OAB/SP. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO WRIT. NÃO-CONHECIMENTO.

TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. EXCEPCIONALIDADE. EVIDÊNCIA DE INOCÊNCIA,

ATIPICIDADE OU EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO.

ORDEM NÃO-CONHECIDA. 1. O habeas corpus, em sua estreita via, deve vir instruído com todas as provas

pré-constituídas que permitem sua análise, uma vez que não se admite dilação probatória. 2. Conforme

pacífico magistério jurisprudencial, somente se admite o trancamento de inquérito policial ou da ação penal,

por falta de justa causa , quando desponta, evidentemente, a inocência do indiciado, a atipicidade da conduta

ou a extinção da punibilidade. 3. Ordem não-conhecida."(HC 200901831619, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:29/03/2010.)

"EMENTA: HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA INSTAURAÇÃO DE

INQUÉRITO POLICIAL PARA APURAÇÃO DE LAVAGEM DE DINHEIRO. ATIPICIDADE DOS FATOS.

IMPROCEDÊNCIA. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de só admitir o

trancamento de ação penal e de inquérito policial em situações excepcionais. Situações que se reportem a

2014.03.00.003747-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : SANDRA GOMES

PACIENTE : NOEMI DOS SANTOS

: ARMANDO EDUARDO DOS SANTOS VARIZO

ADVOGADO : SP105932 SANDRA GOMES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00092125320134036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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conduta não-constitutiva de crime em tese, ou quando já estiver extinta a punibilidade, ou ainda, se

inocorrentes indícios mínimos da autoria. Precedente: HC 84.232-AgR. 2. Todo inquérito policial é modalidade

de investigação que tem seu regime jurídico traçado a partir da Constituição Federal, mecanismo que é das

atividades genuinamente estatais de "segurança pública". Segurança que, voltada para a preservação dos

superiores bens jurídicos da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, é constitutiva de

explícito "dever do Estado, direito e responsabilidade de todos" (art. 144, cabeça, da C.F.). O que já patenteia a

excepcionalidade de toda medida judicial que tenha por objeto o trancamento de inquérito policial . Habeas

corpus indeferido. (HC 87310, CARLOS BRITTO, STF)

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. PEDIDO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA

O SEU PROSSEGUIMENTO. A AUTORIA E A MATERIALIDADE DO ILÍCITO. VIA ELEITA INADEQUADA.

EXAME DE FATOS E PROVAS. 1. O trancamento da ação penal pela via do habeas corpus é medida de

exceção que só se admite quando evidenciada, de plano, a atipicidade do fato, a ausência de indícios que

fundamentem a acusação ou, ainda, a extinção da punibilidade. 2. A verificação acerca da procedência ou

improcedência da questão deduzida demanda inevitavelmente o exame aprofundado das provas, o que não se

coaduna com o caminho eleito, que requer demonstrações inequívocas das alegações. 3. Ordem denegada.(HC

200500853099, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:22/09/2008.)

 

No caso dos autos a inicial acusatória pautou-se em inquérito policial instaurado para apurar a suposta prática do

delito descrito no artigo 22, parágrafo único, da Lei 7.492/86.

Numa análise perfunctória que o momento processual permite, verifico que a autoridade impetrada não incorreu

em patente ilegalidade ou abuso de poder ao reconhecer presentes os requisitos necessários ao recebimento da

inicial acusatória, eis que o referido momento processual prescinde de prova cabal quanto à autoria e

materialidade dos eventuais fatos delituosos, que serão objeto de apuração no bojo da ação penal, à luz do

contraditório e da ampla defesa.

Nesse sentido:

"..EMEN: CRIMINAL. RECURSO ESPECIAL. PECULATO. DENÚNCIA. REJEIÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTA

CAUSA. "O presente apelo reúne os requisitos de admissibilidade somente no que diz respeito à alínea a do

permissivo constitucional. No caso em estudo, a denúncia oferecida descreve fatos que constituem, em tese, o

crime de peculato. Para o recebimento da denúncia é desnecessária a prova completa e taxativa da ocorrência

do crime e de seu autor, suficientes a fundada suspeita de autoria e a prova de materialidade. O

reconhecimento da inocência ou não da recorrida somente poderá ser aferida após realização de provas a serem

produzidas na instrução." Recurso conhecido parcialmente e, nesta parte, provido. ..EMEN:(RESP

199901143454, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:16/02/2004 PG:00284

..DTPB:.) 

 

"EMENTA PENAL E PROCESSUAL PENAL. INQUÉRITO. PARLAMENTAR FEDERAL. DENÚNCIA

OFERECIDA. ARTIGO 312, CAPUT, DO CP. PECULATO-DESVIO. ARTIGO 41 DO CPP. INDÍCIOS DE

AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA. TIPICIDADE DOS FATOS. PRESENÇA DE JUSTA CAUSA.

RECEBIMENTO. 1. A questão submetida ao presente julgamento diz respeito à existência de substrato

probatório mínimo que autorize a deflagração da ação penal contra o denunciado, levando em consideração o

preenchimento dos requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, não incidindo qualquer uma das hipóteses

do art. 395 do mesmo diploma legal. 2. A denúncia somente pode ser rejeitada quando a imputação se referir a

fato atípico, certo e delimitado, apreciável desde logo, sem necessidade de produção de qualquer meio de prova,

eis que o juízo acerca da correspondência do fato à norma jurídica é de cognição imediata, incidente, partindo-

se do pressuposto de sua veracidade, tal como se dá na peça acusatória. (...)6. Denúncia recebida."Inq 2652,

DIAS TOFFOLI, STF.)

 

Com efeito, consta do relatório lavrado pela autoridade policial (fls. 102/105), que a prisão em flagrante dos ora

pacientes decorreu de informações oriundas da Polícia Federal Norte Americana que teriam sido enviadas ao

Auditor da Receita Federal Alex de Magalhães Nogueira, acerca de indíviduos que possivelmente estariam

embarcando aos EUA portando altos valores em dólares americanos, tomando por base declarações anteriores de

entrada, sem que houvesse a correspondente declaração no momento de saída do território nacional, o que denota,

em princípio, a existência de mais de um fato delituoso a ser apurado no decorrer da instrução criminal.

Por fim, não há que se falar em cerceamento de defesa no que tange aos e-mails em língua estrangeira juntados ao

inquérito, eis que referida questão poderá ser discutida no decorrer da ação penal, cumprindo consignar que a

autoridade policial, consoante consta do relatório final do inquérito policial, considerou, além das referidas

mensagens eletrônicas enviadas pela Polícia Federal Norte Americana, as afirmações prestadas pelo Auditor da

Receita Federal Alex de Magalhães Nogueira, que eventualmente poderão ser confirmadas em Juízo.
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Vê-se, pois, que a prova pré-constituída não exclui, de plano, a ocorrência dos fatos descritos na denúncia, ou o

envolvimento dos pacientes nos referidos fatos, razão pela qual INDEFIRO A LIMINAR.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0003296-20.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

A presente ação de habeas corpus não está devidamente instruída com cópia das peças da ação penal originária

imprescindíveis ao conhecimento dos fatos por este Tribunal, principalmente, porque não comprovado pelos

impetrantes haver manifestação prévia do MMº Juízo "a quo" indeferindo o pleito aqui trazido.

 

Assim, concedo aos impetrantes o prazo improrrogável de dez dias para que aditem a petição inicial, nos termos

supracitados, sob pena de indeferimento liminar deste writ.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005837-97.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a Defesa da parte Ré para apresentar as razões de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º do CPP.

2014.03.00.003296-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : HILDEBRANDO CORREA BENITES

: THIAGO NASCIMENTO MOREIRA

PACIENTE : ANDREJ MENDONCA

ADVOGADO : MS005471 HILDEBRANDO CORREA BENITES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00019941719994036002 1 Vr NAVIRAI/MS

2012.61.10.005837-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUIZ ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP250328 FABIO PEREIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00058379720124036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Após, devolvam-se os autos ao primeiro grau de jurisdição, para a apresentação das contrarrazões ministeriais.

 

Com o retorno dos autos, dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para oferecimento de parecer.

 

Em seguida, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008633-89.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defesa do acusado para apresentar as razões de apelação, no prazo legal.

 

Após, ao MPF em primeiro grau para contrarrazões.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10765/2014 

 

 

 

2011.61.12.008633-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

CO-REU : JOSE RAINHA JUNIUR

: CLAUDEMIR SILVA NOVAIS

: ROBERTO RAINHA

: PRISCILA CARVALHO VIOTTI

: CASSIA MARIA ALVES DOS SANTOS

: CRISTINA DA SILVA

: EDVALDO JOSE DA SILVA

: RIVALDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR

: ROSALINA RODRIGUES DE OLIVEIRA ACORSI

: VALDEMIR ANTONIO DE SANTANA

: EDNA MARIA TORRIANI

No. ORIG. : 00086338920114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005870-52.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUICONAL DE FÉRIAS. NÃO PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já

sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

3. Tal benefício detém natureza "compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei

Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência

da contribuição previdenciária.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029724-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2010.61.12.005870-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MARLI DE LURDES DA SILVA

ADVOGADO : GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058705220104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.029724-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : FERNANDO GUILHERME CAMARGO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00199808720134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SFH. CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE DO IMÓVEL. CADASTROS DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04).

2. Nos termos do art. 26 da Lei n. 9.514/97, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário se a

dívida resta vencida e não paga e o fiduciante é constituído em mora (TRF da 3ª Região, AI n.

2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 31.03.09; AI n. 2008.03.00.007775-3, Rel. Juiz Fed. Conv.

Paulo Sarno, j. 29.07.08).

3. O Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil,

firmou o entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos

cadastros de inadimplentes, tenho em vista o disposto no art. 7º da Lei n. 10.522/02, que exige: a) o ajuizamento

de ação para discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente

ao Juízo, na forma da lei; b) esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei (STJ,

REsp n. 1137497, Rel. Min. Luiz Fux, j. 14.04.10).

4. A ação foi ajuizada em 31.10.13 (fl. 14), tendo sido demonstrada a consolidação da propriedade do imóvel em

favor da CEF em 18.06.13 (fl. 42), o que afasta a alegação de periculum in mora. Não foram trazidos elementos

aptos a demonstrar que tenham sido cometidas ilegalidades ou irregularidades no procedimento de consolidação

da propriedade e tampouco que tenha havido quitação do débito por parte do devedor. Com relação ao pedido para

que seu nome não seja incluído em cadastros de inadimplentes, os argumentos do agravante vão de encontro ao

entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A mera discussão da dívida não

impede a inclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002056-87.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS

5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. OPÇÃO

REALIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA.

2010.61.26.002056-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ROMEU MERLINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020568720104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Os empregados que optaram pelo sistema fundiário, nos termos da Lei 5.958/73, cujo comando normativo foi

repetido pelas Leis 7.839/89 e 8.036/90, têm direito aos juros progressivos nos termos e condições definidos no

art. 4º da Lei 5.107/66, desde que comprovem, além da opção retroativa, que foram admitidos até a entrada em

vigor a Lei 5.705/71 (22/09/1971), bem como que permaneceram na empresa pelo tempo previsto nos incisos do

art. 4º da Lei 5.107/66.

3. Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e

antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de

forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia alternativa a não ser essa forma de correção. Nesses

casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante precisa provar,

também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização progressiva dos juros na

sua conta vinculada. É certo que não havendo nos autos extratos ou outros meios hábeis a provar que não foram

aplicados os juros progressivos, resta caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir.

4. Na hipótese, os documentos colacionados aos autos comprovam que o autor realizou sua opção ao regime do

FGTS em 02/05/1967, tratando-se, portanto, de opção originária realizada sob a égide da Lei 5.107/66. Contudo, o

autor não colacionou aos autos quaisquer documentos hábeis à comprovação de que a CEF teria descumprido sua

obrigação legal de creditamento de tais juros, o que enseja, portanto, a carência da ação, por falta de interesse de

agir.

 4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005911-19.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

2010.61.12.005911-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELENICE RICARDO BUENO

ADVOGADO : SP292405 GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059111920104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE O ADICIONAL CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS (1/3 DE FÉRIAS). REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional

IV - O adicional constitucional de 1/3 de férias não deve servir de base de cálculo para as contribuições

previdenciárias, pois referida parcela não se incorpora aos salários dos trabalhadores para fins de aposentadoria,

por constituir verba que detém natureza indenizatória.

V - Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço. Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de

repetição de indébito em pecúnia, quanto na por compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça

consolidou entendimento no sentido de que, anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de

1% (um por cento), a partir do trânsito da sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após

1º.01.1996, são calculados com base a taxa Selic, desde o recolhimento indevido.

VI - Os honorários advocatícios merecem ser mantidos conforme fixados na r. decisão agravada.

VII - A aludida violação ao artigo 97 da Constituição Federal não restou verificada, posto que, não houve

declaração formal de inconstitucionalidade pelo órgão competente. (artigo 60, §3º da Lei nº 8.213/91).

VIII - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, via agravo legal, até porque restou claro que não houve

afronta ao disposto nos artigos nos artigos 97, 103-A, 195, inciso I, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal,

sendo certo, por outro lado, que o agravo não pode ser acolhido com o propósito de instaurar nova discussão sobre

a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

IX - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002530-42.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

2010.60.02.002530-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUCILENE APARECIDA DADA HORVATH

ADVOGADO : MS012731 PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES AO

FUNRURAL. EXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade

do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

IV - O STF pacificou o entendimento segundo o qual se considera válida a aplicação do novo prazo de cinco anos,

estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo às

ações ajuizadas anteriormente à citada data.

V - Agravo legal não provido

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002628-06.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025304220104036002 2 Vr DOURADOS/MS

2010.61.06.002628-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE CARLOS CALIENTE

ADVOGADO : SP246470 EVANDRO FERREIRA SALVI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026280620104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES AO

FUNRURAL. EXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade

do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

IV - O STF pacificou o entendimento segundo o qual se considera válida a aplicação do novo prazo de cinco anos,

estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo às

ações ajuizadas anteriormente à citada data.

V - Agravo legal não provido

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006118-18.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. JULGAMENTO ULTRA PETITA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. ULTRA PETITA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. LEI 11.457/2007. SECRETARIA

DA RECEITA FEDERAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

2010.61.12.006118-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MARLI SANTOS SOUZA

ADVOGADO : SP292405 GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061181820104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     473/1574



de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - A r. decisão guerreada analisou a não incidência de contribuição social o aviso prévio e, nesse ponto a r.

decisão é ultra petita e será julgada nos termos dos limites do pedido, devendo ser excluída da condenação a parte

referente ao aviso prévio indenizado.

III - O terço constitucional de férias representa verba indenizatória, não incidindo na hipótese a exigência de

recolhimento da contribuição previdenciária em questão. Precedentes do STJ.

IV - Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha

havido requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o

pedido - o qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

V - Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

VI - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido. Honorários advocatícios mantidos conforme fixados na r. sentença.

VII - Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

VIII - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes

do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que,

todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela

LC 104/2001. Precedentes.

IX - A aludida violação ao artigo 97 da Constituição Federal não restou verificada, posto que, não houve

declaração formal de inconstitucionalidade pelo órgão competente. (artigo 60, §3º da Lei nº 8.213/91).Nesse

contexto, não vislumbro as omissões alegadas, gizando, ademais, que a decisão agravada está em sintonia com a

jurisprudência desta Corte e do C. STJ, não incorrendo em violação aos dispositivos alegados - 22, I e 28, 1 e §9º,

89, §2º, da Lei nº 8.212/91.

X - Exclusão da condenação referente ao aviso prévio indenizado. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, restringindo o julgado

aos limites do pedido, referente à contribuição sobre o terço constitucional de férias, e afastar a discussão referente

ao aviso prévio indenizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002506-

40.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

2001.03.99.058794-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA CONTROVERTIDA. MILITAR.

PAGAMENTO DE PARCELAS ATRASADAS. CONSECTÁRIOS DO DÉBITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver

na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o

juiz ou tribunal.

2. O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da

contradição ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

3. Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento nas

situações de erro material, ou ainda, de erro de fato.

4. No caso dos autos, há omissão no decisum quanto à incidência da Lei nº 11.960/2009, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

5. A correção monetária não é penalidade, mas atualização do patrimônio, que deve ser devolvida em sua

totalidade desde a data do pagamento indevido. Assim, os créditos deverão ser atualizados monetariamente pelos

índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e previstos no manual de Normas para Cálculos na Justiça

Federal da Terceira Região.

6. No entanto, a partir de 29 de junho de 2009, há que se observar a alteração legislativa imposta pela Lei nº

11.960, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, dispondo que: "Nas condenações impostas à

Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital

e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

7. Tal regra também deve ser observada em relação aos juros de mora. Assim, devem ser providos os embargos de

declaração quanto a esse ponto, esclarecendo-se que os juros moratórios deverão incidir da seguinte forma: a) até

a vigência da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

percentual de 12% a.a.; b) de 27.08.01, data da vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/01, a 29.06.09, data da

Lei nº 11.960/09, percentual de 6% a.a.; c) a partir de 30.06.09, data da vigência da Lei nº 11.960/09, a

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (STF, AI nº 842063, rel. Min. Cezar Peluso, j.

16.06.11; STJ, REsp nº 1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11).

8. Embargos de declaração providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005646-47.2010.4.03.6102/SP

 

 

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EVANDERLEI LUCIO DA SILVA

ADVOGADO : MS005709 ANTONIO CARLOS MONREAL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 98.00.02506-5 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.02.005646-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000360-08.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento parcial da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Os honorários advocatícios merecem ser mantidos conforme fixados na r. decisão agravada.

IV - Agravo legal não provido.

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : PAULO THEODORO MARQUES e outros

: ALEXANDRE COSTANTIN THEODORO MARQUES

: CARLOS THEODORO MARQUES

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : OS MESMOS

No. ORIG. : 00056464720104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.61.27.000360-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANGELA APARECIDA STIVANIN

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003600820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013814-78.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. FGTS. JUROS

PROGRESSIVOS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. OPÇÕES REALIZADAS SOB A ÉGIDE DAS LEIS

5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. OPÇÕES REALIZADAS POSTERIORMENTE À LEI

5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. Inicialmente, conheço do agravo regimental como legal (art. 557, § 1º, do CPC), por aplicação do princípio da

fungibilidade recursal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões proferidas nos moldes do art.

557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

2. Os empregados que optaram pelo sistema fundiário, nos termos da Lei 5.958/73, cujo comando normativo foi

repetido pelas Leis 7.839/89 e 8.036/90, têm direito aos juros progressivos nos termos e condições definidos no

art. 4º da Lei 5.107/66, desde que comprovem, além da opção retroativa, que foram admitidos até a entrada em

vigor a Lei 5.705/71 (22/09/1971), bem como que permaneceram na empresa pelo tempo previsto nos incisos do

art. 4º da Lei 5.107/66.

3. Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e

antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de

forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia alternativa a não ser essa forma de correção. Nesses

casos, não basta à comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante precisa provar,

também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização progressiva dos juros na

sua conta vinculada.

4. No caso vertente, os documentos colacionados aos autos informam que os autores Rubens Toledo, Rubens

Nelson Mancini, Lazaro de Assunção Ramos, Laerte Lazaro Alves, Maria Lucia Dantas Martins, Maria da

Conceição da Silva Queiroz e Maria do Socorro Malheiro Rodrigues comprovaram datas de opções realizadas sob

a égide da Lei 5.107/66. Contudo, não foram colacionados aos autos extratos comprobatórios do prejuízo alegado,

o que enseja a carência da ação, por falta de interesse agir, porquanto os autores não se desincumbiram do ônus de

2009.61.00.013814-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : RUBENS TOLEDO (= ou > de 60 anos) e outros

: RUBENS NELSON MANCINI (= ou > de 60 anos)

: LAZARO DE ASSUNCAO RAMOS (= ou > de 60 anos)

: LAERTE LAZARO ALVES (= ou > de 60 anos)

: MARIA LUCIA DANTAS MARTINS

: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA QUEIROZ (= ou > de 60 anos)

: MARIA DO SOJCORRO MALHEIRO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00138147820094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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provar o descumprimento da obrigação legal pela CEF.

5. Em relação às opções realizadas posteriormente a 22/09/71, o pedido é improcedente, porquanto a Lei 5.705/71

tornou fixa a taxa de juros em 3% ao ano. É o caso dos contratos de trabalho dos autores Rubens Toledo e Laerte

Lazaro Alves, com opções realizadas em 05/05/86 e 07/02/81, respectivamente.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002389-62.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

FEVEREIRO DE 1989 (IPC DE 10,14%). ÍNDICE APLICADO SUPERIOR AO RECLAMADO. AUSÊNCIA

DO INTERESSE DE AGIR.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. O STJ firmou posicionamento no sentido de ser devida a correção monetária pelo IPC de 10,14%, incidente no

mês de fevereiro de 1989. Contudo, neste mês, em obediência ao art. 6º da Lei 7.789/89, combinado com o art. 17,

I da Lei 7.730/89, a Caixa Econômica Federal calculou a correção monetária do FGTS, "com base no rendimento

acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual

fixo de 0,5% (meio por cento)", tendo creditado, conseqüentemente, o percentual de 18,35%. Desse modo,

considerando que o índice adotado pela CEF (18,35%) foi superior ao reclamado (10,14%), não há diferença a

pagar, afigurando-se correta a decisão de extinção do processo, por falta de interesse de agir da autora, nos termos

do art. 267, VI, do CPC.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2007.61.20.002389-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARISA APARECIDA FERRARI DELARISSE

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002475-81.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

RESSARCIMENTO. HONORÁRIOS CONTRATUAIS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

IV - Na Comarca de Presidente Prudente há o convênio entre o Conselho da Justiça Federal e a OAB que supre a

contento a necessidade de prestação de assistência judiciária. Além disso, tratando-se de ação de natureza

previdenciária, a parte também usufrui dos benefícios da assistência judiciária gratuita, restando afastada qualquer

responsabilidade do INSS pelo ressarcimento das despesas contratuais incorridas.

V - Ademais o fato de a parte Ré ter indeferido o benefício na esfera administrativa e este restar concedido na

esfera judicial não é suficiente para caracterizar os honorários contratuais dispendidos como danos materiais que

devem ser ressarcidos pela autarquia.

VI - Para fazer jus às indenizações por danos materiais exige-se a violação de um direito que acarrete prejuízos,

bem como a existência de nexo causal entre o ato ou a omissão voluntária, negligência ou imprudência praticados

pelo agente e o dano causado, nos termos do artigo 186 do Código Civil. Ocorre que no mérito da discussão

judicial originária os danos de ordem material experimentados pelas partes dizem respeito ao próprio objeto da

demanda judicial, devendo ser apontados na inicial e resolvidos no momento da sentença.

VII - A discussão de honorários contratuais não foi objeto da demanda previdenciária e diz respeito à relação entre

a parte e seu advogado, sendo estranha ao INSS. Assim, tenho que a contratação de advogado pelo segurado

(relação material de natureza cível), para fins de propositura de ação previdenciária, não caracteriza ato ilícito

decorrente da atuação do INSS, especialmente quando a parte poderia ter optado por advogado da relação dos

credenciados pela OAB para a prestação de assistência judiciária gratuita integral.

VIII - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2012.61.12.002475-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA APARECIDA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024758120124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009766-69.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS

5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. OPÇÃO

REALIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Os empregados que optaram pelo sistema fundiário, nos termos da Lei 5.958/73, cujo comando normativo foi

repetido pelas Leis 7.839/89 e 8.036/90, têm direito aos juros progressivos nos termos e condições definidos no

art. 4º da Lei 5.107/66, desde que comprovem, além da opção retroativa, que foram admitidos até a entrada em

vigor a Lei 5.705/71 (22/09/1971), bem como que permaneceram na empresa pelo tempo previsto nos incisos do

art. 4º da Lei 5.107/66.

3. Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e

antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de

forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia alternativa a não ser essa forma de correção. Nesses

casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante precisa provar,

também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização progressiva dos juros na

sua conta vinculada. É certo que não havendo nos autos extratos ou outros meios hábeis a provar que não foram

aplicados os juros progressivos, resta caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir.

4. Na hipótese, constata-se que, relativamente ao vínculo empregatício mantido no período de 19/07/1968 a

25/09/1995, o autor, por ocasião de sua admissão, realizou sua opção ao regime do FGTS, ou seja, em 19/07/1968,

tratando-se, portanto, de opção originária realizada sob a égide da Lei 5.107/66. Contudo, não foram colacionados

aos autos extratos comprobatórios do prejuízo alegado, o que enseja a carência da ação, por falta de interesse agir,

porquanto o autor não se desincumbiu do ônus de provar o descumprimento da obrigação legal pela CEF de

creditamento dos juros progressivos, consoante preceitua o art. 333, I, do CPC.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.61.04.009766-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOVANE PAULINO

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001870-56.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento parcial da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Os honorários advocatícios merecem ser mantidos conforme fixados na r. decisão agravada.

IV - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000159-16.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.61.27.001870-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : NELSON DE LIMA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018705620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.000159-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : WILIAM GONTIJO DA SILVA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento parcial da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Os honorários advocatícios merecem ser mantidos conforme fixados na r. decisão agravada.

IV - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011520-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E INTERNACIONAL PRIVADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

ORDINÁRIA DE BUSCA, APREENSÃO E RESTITUIÇÃO DE MENOR AOS ESTADOS UNIDOS DA

AMÉRICA. DECISÃO AGRAVADA QUE NÃO ATENDEU AO PEDIDO DA UNIÃO/AGRAVANTE,

NO SENTIDO DE DECRETAÇÃO DE NULIDADE DA PROVA PERICIAL PSICOLÓGICA

REALIZADA SEM SUA PRÉVIA INTIMAÇÃO. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO

E AMPLA DEFESA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I - A avaliação psicológica do menor foi agendada para o dia 26/03/2013, mas a União/agravante somente recebeu

os autos em 05/04/2013, quando então peticionou requerendo a decretação de nulidade da perícia realizada sem

sua prévia intimação.

II - Caracterizada violação do princípio do contraditório e ampla defesa, consagrado no art. 5º, LV, da

Constituição Federal.

III - Decisão agravada que afastou a incidência do art. 431-A do Código de Processo Civil: "As partes terão

ciência da data e local designados pelo juiz ou indicados pelo perito para ter início a produção da prova."

IV - Também restou inviabilizado o pedido para que a assistente técnica da União acompanhasse as sessões de

avaliação psicológica do menor. Precedentes.

V - Agravo de instrumento provido para que seja realizada nova avaliação psicológica no menor, com a intimação

prévia da agravante, assinando-se o prazo mínimo de 30 (trinta) dias para tanto.

No. ORIG. : 00001591620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.03.00.011520-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : VIVIAN IAKI BALLARD

ADVOGADO : SP039782 MARIA CECILIA BREDA CLEMENCIO DE CAMARGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00160402220104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @dar provimento ao agravo de instrumento para anular a

decisão agravada e determinar a realização de nova avaliação psicológica do menor, com a intimação

prévia da agravante, assinando-se o prazo mínimo de trinta dias para tanto, conforme pretendido pela

União@, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014585-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA

EM QUE O ORA AGRAVANTE OBJETIVA SUA NOMEAÇÃO PROVISÓRIA PARA O CARGO QUE

PRESTOU CONCURSO PÚBLICO - TÉCNICO JUDICIÁRIO. DEFICIÊNCIA FÍSICA QUE NÃO FOI

RECONHECIDA PELA COMISSÃO DE PERÍCIA MÉDICA DO CONCURSO. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS AUTORIZADORES PARA CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA PRETENDIDA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - O provimento de cargo público mediante determinação judicial exige, no mínimo, que a Administração Pública

tenha violado garantias constitucionais do candidato e, ainda assim, após o exercício do contraditório e ampla

defesa pelo ente público.

II - É vedada a concessão de medidas liminares contra atos do Poder Público que esgotem, no todo ou em parte, o

objeto da ação (Lei n. 8.437/92, art. 1º, § 3º). Esse fundamento legal também alcança a pretensão formulada nestes

autos.

III - O recorrente é portador de glomerulonefrite, nefropatia grave, doença que não está incluída no rol das

deficiências físicas que consta do inciso I, do art. 4º, do Decreto nº 3.298/1999, a que se refere o Edital do

Concurso Público para provimento de cargos do TRE/SP.

IV - Ausência dos requisitos autorizadores para concessão da tutela antecipada pretendida.

V - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao agravo de instrumento@, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.014585-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : LUIZ RENATO ROCHA ESPINOZA

ADVOGADO : SP152999 SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : FUNDACAO CARLOS CHAGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00089773820134036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007084-10.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO. DANO MATERIAL NÃO CONFIGURADO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento parcial da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - De acordo com o disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, "o Estado prestará assistência jurídica integral

e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". Referida assistência jurídica integral se dá

basicamente de duas formas: a) pela concessão de isenção de custas e despesas processuais, na forma da Lei

1.060/50, bastando para tanto que a parte alegue que não tem condições financeiras de arcar com os custos do

processo; e b) pela prestação de serviços advocatícios mediante defesa e assessoria jurídica da defensoria pública

da União e dos Estados.

IV - No âmbito federal a defensoria pública ainda não está estruturada devidamente em todas as Subseções do

interior, havendo, entretanto, disciplina específica do Conselho da Justiça Federal - CJF, sobre os procedimentos

de assistência jurídica integral e gratuita, consubstanciada na Resolução nº 558/07, a qual disciplina convênio

entre o CJF a OAB para esta finalidade. 

V - Na Comarca de Presidente Prudente há o convênio entre o Conselho da Justiça Federal e a OAB que supre a

contento a necessidade de prestação de assistência judiciária. Além disso, tratando-se de ação de natureza

previdenciária, a parte também usufrui dos benefícios da assistência judiciária gratuita, restando afastada qualquer

responsabilidade do INSS pelo ressarcimento das despesas contratuais incorridas.

VI - Ademais o fato de a parte Ré ter indeferido o benefício na esfera administrativa e este restar concedido na

esfera judicial não é suficiente para caracterizar os honorários contratuais dispendidos como danos materiais que

devem ser ressarcidos pela autarquia. Para fazer jus às indenizações por danos materiais exige-se a violação de um

direito que acarrete prejuízos, bem como a existência de nexo causal entre o ato ou a omissão voluntária,

negligência ou imprudência praticados pelo agente e o dano causado, nos termos do artigo 186 do Código Civil.

Ocorre que no mérito da discussão judicial originária os danos de ordem material experimentados pelas partes

dizem respeito ao próprio objeto da demanda judicial, devendo ser apontados na inicial e resolvidos no momento

da sentença. 

VII -A discussão de honorários contratuais não foi objeto da demanda previdenciária e diz respeito à relação entre

a parte e seu advogado, sendo estranha ao INSS. Assim, tenho que a contratação de advogado pelo segurado

(relação material de natureza cível), para fins de propositura de ação previdenciária, não caracteriza ato ilícito

decorrente da atuação do INSS, especialmente quando a parte poderia ter optado por advogado da relação dos

credenciados pela OAB para a prestação de assistência judiciária gratuita integral.

VIII- Assim, optando a parte Autora por contratar profissional de sua confiança a parte deve arcar com os seus

2012.61.12.007084-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GENI FERREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070841020124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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custos, não sendo legítimo pleitear, posteriormente, o reembolso desse valor. E nem a lei assegura o direito

buscado pela apelante. Os dispositivos invocados do Código Civil, quais sejam, artigos 389, 394 e 404 referem-se

às obrigações contratuais. Referem-se, exemplificativamente, às relações entre a apelante e o seu causídico,

regidas pelo contrato de prestação de serviço. Não envolvem terceiros, como o INSS, que não participou da

relação jurídica.

IX - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010012-38.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. EXIGÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO AOS RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO - SAT, COM

AJUSTES DECORRENTES DA APLICAÇÃO DO FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP.

CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. ARTIGO 10 DA LEI Nº 10.666/03.

AUTORIZAÇÃO LEGAL PARA ESTABELECER CRITÉRIOS PARA AFERIÇÃO DO GRAU DE RISCO DA

ATIVIDADE. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. ISONOMIA. LEGALIDADE

TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Da análise dos autos verifica-se que o artigo 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou o aumento ou diminuição das

alíquotas da contribuição ao SAT e o §3º, artigo 22, da Lei nº 8.212/91 conferiu ao Poder Executivo Federal a

faculdade de estabelecer critérios para a aferição do grau de risco da atividade, remetendo ao regulamento a tarefa

de enquadrar as empresas para efeito de contribuição.

IV -Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício da função regulamentar que lhe é

inerente, não pode ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de

subverter os fins que disciplinam o desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais

superiores o fundamento de validade para legitimar a prática de seus atos.

V - No caso concreto, a regulamentação da lei, veiculada pelo Decreto nº 6.957/09, que deu nova regulamentação

ao Decreto nº 3.048/99, não ultrapassou os contornos da matéria contida na lei de regência. Apenas elucidou os

2010.61.00.010012-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO : SP206886 ANDRE MESSER e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100123820104036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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critérios de cálculo para a redução ou majoração, nos estritos termos da lei.

VI - Não se vislumbra violação aos princípios constitucionais elencados, às leis que regem a matéria, além

daquelas que disciplinam a Administração Pública (ilegalidade)

VII - Não há inconstitucionalidade formal da delegação de competência, posto que a matéria foi veiculada através

de lei ordinária, conforme os balizamentos fixados na Constituição Federal. Logo não existe violação ao art. 68 da

Carta Magna.

VIII- O FAP constitui um multiplicador que adapta as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação incidentes sobre a

folha de salários das empresas, com o fim precípuo de custear os benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

Tal matéria já foi pacificada por esta Egrégio Tribunal, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do

Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Assim, é razoável a metodologia que impõe a redução do percentual para

as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e doenças ocupacionais, e o aumento da

contribuição para aquelas que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves. A incidência de

alíquotas diferenciadas observa o princípio da isonomia.

IX - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020909-87.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA EM QUE O ORA AGRAVANTE, JUIZ DO

TRABALHO SUBSTITUTO DO TRT DA 24ª REGIÃO, OBJETIVA A MANUTENÇÃO DO

PAGAMENTO DA PARCELA "SUBSTITUIÇÃO" ENQUANTO PERSISTIR SUA LICENÇA SAÚDE.

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO A QUO. DETERMINADA A REMESSA DOS AUTOS AO TRT DA 24ª

REGIÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE TEVE SEU SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO

LEGAL DESPROVIDO PELO MESMO FUNDAMENTO.

I - O agravante é Magistrado do Trabalho e não servidor estatutário. Com isso, o que restou decidido na noticiada

ADIN nº 3.395-6/DF não o alcança.

II - O art. 21, inciso VI, da LOMAN, dispõe que compete aos Tribunais, privativamente, julgar originariamente os

mandados de segurança contra seus atos, os dos respectivos Presidentes e os de suas Câmaras, Turmas ou Seções.

III - Incide, ainda, na espécie, a regra inscrita no art. 109, inciso VIII, parte final, da Constituição Federal.

Precedentes das Cortes superiores.

IV - Agravo legal a que se nega provimento.

2013.03.00.020909-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MARCIO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO : MS005657 CESAR AUGUSTO PROGETTI PASCHOAL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046453720134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao Agravo Legal@, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008356-94.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE AS VERBAS RELATIVAS. 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTE, 1/3 DE FÉRIAS. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO, FÉRIAS INDENIZADAS. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. LEI 11.457/2007.

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - O aviso prévio, as "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional de 1/3 (um terço) de férias

representam verbas indenizatórias, não incidindo na hipótese a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão. Precedentes do STJ.

III - O Superior Tribunal de Justiça, igualmente, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da

contribuição previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados

em função do auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial.

IV - Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha

havido requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o

pedido - o qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

V - Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

VI - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

2011.61.05.008356-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SUPER ZINCO TRATAMENTO DE METAIS COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP221819 ASTON PEREIRA NADRUZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083569420114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     487/1574



SELIC, desde o recolhimento indevido

VII - Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional,

VIII - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes

do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que,

todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela

LC 104/2001. Precedentes.

IX - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

X - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012578-95.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior

celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

2012.60.00.012578-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DOUGLAS DOMINGUES

ADVOGADO : MS012394 WILLIAM WAGNER MAKSOUD MACHADO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00125789520124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - A Jurisprudência desta Corte entende que não é possível após a dispensa do impetrante de prestar o serviço

militar obrigatório, por residir em município não tributário, renovar a sua convocação por ter concluído o Curso de

Medicina.

V - Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034415-62.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2001.03.99.046171-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGANTE : FORD BRASIL LTDA e outro

: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.34415-9 16 Vr SAO PAULO/SP
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00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007371-19.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO FUNRURAL. EXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

IV - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

V - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

VI - O STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco anos,

estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo às

ações ajuizadas anteriormente à citada data.

VII - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2011.61.08.007371-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : IND/ E COM/ IRACEMA LTDA

ADVOGADO : SP240839 LIVIA FRANCINE MAION e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073711920114036108 3 Vr BAURU/SP
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002934-14.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS.

OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. PARCELAS RELATIVAS

AO VÍNCULO INICIADO ANTES DO ADVENTO DA LEI 5.705/71 ATINGIDAS PELA PRESCRIÇÃO

TRINTENÁRIA. ART. 269, IV, DO CPC. VÍNCULO EMPREGATÍCIO INICIADO APÓS O ADVENTO DA

LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. ART. 269, I, DO CPC. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. Os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e antes da

entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no tempo. Isso

porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de forma

progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção. Nesses

casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante precisa provar,

também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização progressiva dos juros na

sua conta vinculada.

3. Hipótese em que, relativamente vínculo empregatício mantido no período de 01/09/1965 a 24/03/1977, mantido

com o empregador Banco Brasileiro de Descontos S.A., o autor realizou sua opção ao regime do FGTS em

28/02/1977, tratando-se, portanto, de opção originária realizada na vigência da Lei 5.107/66. Como não foram

colacionados aos autos os extratos comprobatórios do prejuízo alegado, relativos ao período pleiteado, ter-se-ia,

em princípio, caracterizada a ausência do interesse de agir. Contudo, todas as parcelas do vínculo em questão

foram atingidas pela prescrição, porquanto decorreram mais de trinta anos entre a data da última parcela

(24/03/1977) e o ajuizamento da presente ação (18/07/2007). Afigura-se, assim, improcedência do pleito, nos

termos do art. 269, IV, do CPC.

4. Os demais vínculos empregatícios do autor possuem data de início a partir de 01/04/1977, ou seja, quando já

estava em vigor a Lei 5.075, de 21/09/1971, que extinguiu a progressividade dos juros no tempo e determinou a

aplicação da taxa fixa de 3% ao ano. Não é o caso de aplicação da retroatividade prevista na Lei 5.958/73, pois,

para tanto, é indispensável que o vínculo empregatício tenha se iniciado antes da vigência da Lei n° 5.075, de

21/09/1971 Caracteriza-se, assim, relativamente aos vínculos posteriores a 21/09/1971, a improcedência da

pretensão, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

2007.61.27.002934-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JORGE HORACIO RODRIGUES

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO : OS MESMOS
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LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27287/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058847-87.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 129: Não há nada a prover nestes autos, eis que a devolução do prazo foi requerida apenas no bojo da ação

principal, onde a questão já foi resolvida.

Assim, e considerando a certidão de fls. 107, oportunamente, remetam-se estes autos à origem, juntamente com os

principais.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10748/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0704917-

50.1991.4.03.6100/SP

 

 

2001.03.99.018555-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SERVMAR COML/ INSTALADORA E TRANSPORTADORA LTDA e outros

: SERRA DO MAR PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

: ANTONIO DA COSTA FERREIRA

: MARIA HERONDINA RODRIGUES ANTUNES DE FARIA

: ISAURA ROSA FERREIRA GAMEIRO

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP114625 CARLOS JOSE TEIXEIRA DE TOLEDO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.58847-6 17 Vr SAO PAULO/SP

97.03.062216-0/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Não é omisso o acórdão que trata de todas as questões apresentadas pelas partes.

2. O embargante busca a revisão do julgado, o que não é possível em sede de embargos de declaração.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027455-85.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO DE TAXA. PODER DE POLÍCIA. ANVISA LEI 9.782/99. LEGITIMIDADE

DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTES.

A presente ação busca afastar a exigibilidade da exação estabelecida na Lei 9.782/1999, relativa a Taxa de

Fiscalização de Vigilância Sanitária, imposta aos navios de bandeira estrangeira que aportem em nossos portos

para embarque e desembarque de mercadorias.

Todas as Taxas devem ter fundamento constitucional e serem instituídas atendendo à forma preconizada pelo

inciso II, do art. 145 da Constituição Federal, in verbis: "... II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia

ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou

postos a sua disposição;..."

Para instituir qualquer espécie tributária, deve-se atender aos princípios da legalidade e igualdade, insertos,

respectivamente, nos artigos Art. 150, incisos I e II, combinados com o artigo 5°, "caput", da Constituição

Federal, em face não só dos nacionais como dos estrangeiros que implementem o respectivo fato gerador do

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARMIGNANI S/A IND/ E COM/ DE BEBIDAS

ADVOGADO : SP061721 PEDRO ZUNKELLER JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.07.04917-0 18 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.027455-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : HAMBURG SUD BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP018275 FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : SP104357 WAGNER MONTIN
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tributo.

A própria lei descreve no seu anexo o sujeito passivo da exação, estando sujeita ao pagamento da taxa para a

obtenção do certificado de livre prática de embarcações que realizam navegação de "Mar aberto de longo curso,

em trânsito internacional, com deslocamento marítimo, marítimo-fluvial ou marítimo-lacustre e que desenvolvem

atividades ou serviços de transporte de cargas ou passageiros."

Não restam dúvidas quanto à legitimidade da ANVISA para a cobrança de Taxas devidas em razão de seu poder

de polícia, por lhe competir a autorização de emissão de certificados a empresas interessadas em prestar serviços

de interesse da saúde pública em veículos terrestres que operem transportes coletivos internacional de passageiros,

embarcações, aeronaves, terminais aquaviários, portos organizados, aeroportos, postos de fronteira e recintos

alfandegados.

Precedentes.

Apelação não provida

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006494-96.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO

AGRAVO LEGAL. RECURSO DE APELAÇÃO NÃO CONHECIDO. HONORÁRIOS. VENCIDA A

FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO ART. 20, § 4º, DO CPC. REDUÇÃO DOS

HONORÁRIOSFIXADOS EM PRIMEIRO GRAU.

1. As Indústrias Marrucci Ltda apresentaram embargos de declaração em relação à decisão monocrática proferida

em anterior embargos de declaração, aduzindo que a decisão monocrática de f. 460-467 é omissa porque não

analisou o recurso de apelação por ela interposto. Das alegações constantes do recurso em análise não se extrai

qualquer afirmação de omissão, obscuridade ou contradição na decisão proferida nos primeiros embargos de

declaração e, de fato, não há, naquela decisão, qualquer desses vícios, já que foi enfrentada a questão da omissão

em relação ao recurso de apelação por ela interposto. Logo, em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e

da economia processual, recebo os embargos de declaração como agravo legal, medida que tem sido amplamente

adotada pelo Superior Tribunal de Justiça.

2. O d. magistrado de primeiro grau determinou o desentranhamento do recurso de apelação interposto pelas

Indústrias Marruci Ltda, cabendo a ela, prejudicada pela decisão, interpor o recurso cabível. Não obstante, embora

a autora, então apelante, tenha sido intimada da decisão de desentranhamento pelo diário de justiça eletrônico em

1999.61.09.006494-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CERMATEX IND/ DE TECIDOS LTDA

: TEXTIL IRINEU MENEGHEL LTDA

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

PARTE AUTORA : INDUSTRIAS MARRUCCI LTDA

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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15.06.2007 (f. 432 verso) e, em 19.06.2007, tenha retirado os autos em carga por procurador constituído nos autos

(f. 435-436), não apresentou recurso, manifestando, portando, concordância com o ato judicial. Assim, por restar

precluso o direito de insurgência contra a decisão de f. 432, deve ser mantinha a decisão proferida nos embargos

de declaração.

3. A regra insculpida no artigo 20, § 4º, do Código de Processo civil, já passou pelo crivo do Supremo Tribunal

Federal em inúmeras oportunidades, tendo sido reconhecida a sua aplicabilidade nos processos em que vencida a

Fazenda Pública. Não há, portanto, qualquer inconstitucionalidade no dispositivo em questão.

4. No caso dos autos, o magistrado de primeiro grau fixou a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da

causa, o qual foi atribuído em R$ 738.812,86 (setecentos e trinta e oito mil, oitocentos e doze reais e oitenta e seis

centavos) em fevereiro de 2000 (f. 231), revelando-se desproporcional para o caso em análise. Ora, a demanda

versa sobre o direito a compensação de valores anteriormente pagos a título de tributo previamente declarado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (RE 148.754, julgado em 24.6.93), bem como acerca dos critérios

de compensação e correção monetária a serem observados. Não houve dilação probatória, tampouco grande

esforço inventivo por parte dos patronos, já que a matéria já era amplamente conhecida e debatida nos tribunais,

de maneira que não se justificava a fixação de honorários em valor que ultrapassa setenta mil reais. Além disso,

nessa instância, a parte autora restou sucumbente em parte do pedido, já que foi reconhecida a prescrição das

parcelas anteriores a novembro de 1989, o que deve ser considerado na quantificação dos honorários, exatamente

como determina o artigo 21 do Código de Processo Civil.

5. Mantida a quantificação feita na decisão monocrática, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

6. Embargos de declaração opostos pelas Indústrias Marrucci Ltda recebido como agravo legal; agravos

desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração opostos pelas Indústrias

Marrucci Ltda como agravo legal e negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004737-52.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. FISCALIZAÇÃO ADUANEIRA. ATO DE REVISÃO ADUANEIRA APÓS APRESENTAÇÃO

DO LAUDO DO LABANA. DIVERGÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA DA MERCADORIA

IMPORTADA. AUTO DE INFRAÇÃO. COBRANÇA DE IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. PERÍCIA

JUDICIAL. CLASSIFICAÇÃO ERRÔNEA DO FISCO. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS PELO FISCO.

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE DETERMINOU A ANULAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO.

CRITÉRIOS DE CORREÇÃO DO DEPÓSITO JUDICIAL. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC A PARTIR DA

1999.61.14.004737-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : BASF S/A

ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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CONVERSÃO EM RENDA. VALORES DEPOSITADOS CORRIGIDOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

DEPOSITÁRIA SEGUNDO OS CRITÉRIOS DISPOSTOS NA LEGISLAÇÃO QUE REGE A ESPÉCIE.

APELAÇÕES DESPROVIDAS.

1. Trata-se de discussão a respeito da validade da exigência tributária quanto ao pagamento de diferenças

calculadas do Imposto de Importação e multa, estabelecido em auto de infração lavrado pela fiscalização

aduaneira, em ato de revisão aduaneira realizado após apresentação do laudo do LABANA, tendo em vista

divergências na classificação tarifária da mercadoria importada.

2. In casu, a questão gira em torno da correta classificação tarifária do produto importado.

3. A autora classificou o produto denominado LUTAVIT B2 SG 80, no código NBM/SH 2936.23.0100, que diz

respeito aos produtos químicos orgânicos, assim descritos no capítulo 29 da tabela "XI - PROVITAMINAS,

VITAMINAS E HORMÔNIOS - Provitaminas e vitaminas, naturais ou reproduzidas por síntese (incluindo os

concentrados naturais), bem como os seus derivados utilizados principalmente como vitaminas, misturados ou não

entre si, mesmo em quaisquer soluções", pois, no seu entender, o produto é um composto vitamínimo, sem

qualquer finalidade ou destinação terapêutica, uma vez que não se destina ao consumo humano.

4. A União, por sua vez, baseada no laudo do LABANA, alterou a classificação do produto para a posição

3003.90.9999, referente a "outros", inserida no capítulo 30 que trata dos produtos farmacêuticos "Medicamentos

(exceto os produtos das posições 30.02, 30.05 ou 30.06) constituídos por produtos misturados entre si, preparados

para fins terapêuticos ou profiláticos, mas não apresentados em doses nem acondicionados para venda a retalho."

5. Extrai-se do laudo pericial realizado nos autos que o produto em questão "É uma vitamina; é um produto de

constituição química definida; é um composto orgânico não misturado; não se apresenta na forma doseada; não é

uma preparação medicamentosa; o polissacarídeo que faz parte do produto não interfere em sua ação." 

6. Assim, de todo o conjunto probatório acostado aos autos, especialmente pelas conclusões apresentadas pela

perícia judicial, conclui-se que a classificação adotada pela autora está correta, não logrando êxito o Fisco em

demonstrar a prevalência da classificação tarifária que propôs. De fato, a prova pericial deve ser inconteste para

onerar o contribuinte. Precedentes.

7. Portanto, ausente qualquer erro na classificação fiscal adotada pela contribuinte, deve ser anulado o Auto de

Infração nº 11128.001743/96-39.

8. No mais, insurge-se a autora, ora apelante, contra os critérios de correção monetária adotadas pela sentença em

relação aos valores depositados em juízo.

9. Uma vez realizado o depósito judicial, cabe à instituição financeira depositária proceder a devida correção

monetária desses valores, nos termos da Súmula 179/STJ: "O estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em

depósito judicial, responde pelo pagamento da correção monetária relativa aos valores recolhidos".

10. Ressalte-se, ainda, que os critérios de correção a serem adotados pela instituição financeira depositária são os

estabelecidos pela legislação que disciplina os depósitos judiciais, razão pela qual não é possível corrigi-los pelos

mesmos critérios aplicados à mora da Fazenda. Precedente.

11. Ademais, considerando-se que somente houve pagamento na data em que os valores depositados foram

convertidos em renda da União, a teor do disposto no artigo 156, inciso VI, do Código Tributário Nacional, esta

deve ser o termo inicial para a incidência da taxa Selic e não a data da realização do depósito.

12. Apelações desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041941-46.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.010999-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : INVENSYS APPLIANCE CONTROLS LTDA
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EMENTA

CIVIL. TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE BALANÇO E DESPESAS DE ATIVO

PERMANENTE. MESES DE JULHO E AGOSTO DE 1994. REFLEXOS NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E

CSLL. AGRAVO 557. ENTENDIMENTO EM CONSONÊNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DA

SEGUNDA SEÇÃO DESTA CORTE. REPERCUSSÃO GERAL. PEDIDO CAUTELAR DEFERIDO EM

ADPF. NÃO SUSPENSÃO DOS FEITOS. LEGALIDADE DAS DETERMINAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº

8.880/94. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não há óbice à aplicação do artigo 557, § 1º-A, do CPC, pois o entendimento exarado está em consonância com

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Segunda Seção desta Corte.

2. O reconhecimento de repercussão geral do tema não obsta o julgamento pelas instâncias ordinárias se não

houve decisão da Suprema Corte que impeça ou suspenda a tramitação da ação, como é o caso dos autos.

3. Não deve remanescer sobrestado o processo, em razão do deferimento do pedido cautelar na ADPF n.º 77/DF,

se não houve a conclusão do processo no prazo de 180 dias, tampouco a renovação da medida pela Suprema

Corte. Inteligência do contido no art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99. 

4. Após grande divergência sobre o tema, a jurisprudência orientou-se no sentido de que o contribuinte não tem

direito a um índice específico para a correção monetária, mas ao indicado por lei, por ser a correção monetária das

demonstrações financeiras medida de política administrativa fiscal.

5. Com relação à discussão a respeito da inflação apurada nos meses de julho e agosto de 1994, quando da edição

do Plano Real, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido da legalidade das

determinações previstas na Lei 8.880/94.

6. Os argumentos deduzidos pela agravante em seu recurso não infirmam os fundamentos contidos na decisão

recorrida, calcados em jurisprudência dominante sobre a matéria.

7. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0090143-30.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER

SUCEDIDO : ROBERTSHAW DO BRASIL S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.41941-0 9 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.017710-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : SERRA DO MAR PRODUTOS DE PETROLEO LTDA e outros

: JOSE GASPAR

: EMILIA BRIGIDA RODRIGUES

: ISAURA ROSA FERREIRA GAMEIRO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. PESSOA JURÍDICA. ART. 35 DA LEI Nº 7.713/88. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. RE Nº 172.058-1/SC. SÓCIO QUOTISTA. DISTRIBUIÇÃO DOS

LUCROS APURADOS. PREVISÃO CONTRATUAL. ÔNUS DA PROVA. JUNTADA DE DOCUMENTO

COM O AGRAVO. POSSIBILIDADE. ARTS. 396, 397 e 398 DO CPC. PRECEDENTES. RECURSO

PROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o art. 35 da Lei n.º 7.713/88 é

inconstitucional com relação aos acionistas, pois a simples apuração do lucro líquido, na data do encerramento do

período-base, não se constitui em aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, conforme previsto

no artigo 43 do Código Tributário Nacional, tendo em vista que no caso das sociedades anônimas a distribuição

dos lucros depende da manifestação da assembléia geral. Recurso Extraordinário n. 172.058-1.

2. Em decorrência deste julgado, o Senado Federal expediu a Resolução n. 82/96 suspendendo a eficácia da

expressão "o acionista", constante do art. 35 da Lei n. 7.713/88.

3. Quanto ao sócio-quotista, a inconstitucionalidade ou não daquele dispositivo depende do que estiver estipulado

no contrato social da empresa: é preciso verificar caso a caso se há previsão de disponibilidade imediata, pelo

sócio quotista, do lucro líquido apurado na data do encerramento do período-base.

4. Há previsão contratual de distribuição ou não dos lucros.

5. Os agravantes comprovaram por meio de demonstrativos contábeis que os lucros não foram distribuídos aos

acionistas, sendo de rigor, destarte, o afastamento da incidência do tributo.

6. O contido nos arts. 396 e 397 do Código de Processo Civil preceituam que os documentos devem ser

apresentados pelas partes na petição inicial ou na contestação, só admitindo a juntada de novos documentos se

destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos inicialmente articulados.

7. Em que pese a redação do artigo 397 imponha restrição quanto à juntada de documentos novos, a jurisprudência

tem flexibilizado sua aplicação, em nome da efetivação da prestação jurisdicional, desde que atendidos dois

requisitos, quais sejam: Em primeiro lugar, exige-se que não haja indícios de má-fé, vale dizer, é preciso que da

conduta da parte não resulte o propósito de causar - com a juntada tardia - surpresa ao adversário, muitas vezes já

posicionado em vários dos aspectos de sua estratégia de atuação processual. Em segundo lugar, é mister que se

observe o princípio do contraditório, abrindo-se vista ao ex adverso pelo prazo de cinco dias (Código de Processo

Civil, art. 398).

8. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007904-90.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

: MARIA HERONDINA RODRIGUES ANTUNES DE FARIA

: IRENE MARIA GASPAR DE FARIA

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM

APELADO : ANTONIO DA COSTA PEREIRA e outro

: JULIA DE JESUS ROSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 92.00.90143-3 17 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.002389-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. PRODUTO ADVINDO DE SUCATAS DE PAPEL. BASE DE

CÁLCULO CALCULADA NOS TERMOS DO ART. 67 DO RIPI/82. RESTITUIÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. SELIC. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

2. Aplicabilidade do art. 67 do RIPI/82 por utilizar no seu processo produtivo sucata de papel.

3. Instrução farta dos autos, inclusive com laudo do Instituto de Pesquisas Tecnológicas - IPT que relata o

processo de reciclagem, com a depuração por meio de produtos químicos, retirada de impurezas e refinação.

4. Restituição do tributo indevidamente recolhido anteriormente à consulta administrativa que resultou no Ato

Declaratório COSIT n. 21/96.

5. Incidência de correção monetária, nos termos da Resolução n. 134/10, do Conselho da Justiça Federal e SELIC

a partir de 01/01/96, sem a inclusão de qualquer outro índice.

6. Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

7. Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011534-13.2004.4.03.6100/SP

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A e filia(l)(is)

: SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A

ADVOGADO : SP157897 MARCOS RODRIGUES FARIAS

: SP183392 GILBERTO DA SILVA COELHO

APELADO : SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A

ADVOGADO : SP157897 MARCOS RODRIGUES FARIAS

: SP183392 GILBERTO DA SILVA COELHO

APELADO : SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A

ADVOGADO : SP157897 MARCOS RODRIGUES FARIAS

: SP183392 GILBERTO DA SILVA COELHO

APELADO : SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A

ADVOGADO : SP157897 MARCOS RODRIGUES FARIAS

: SP183392 GILBERTO DA SILVA COELHO

APELADO : SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A

ADVOGADO : SP157897 MARCOS RODRIGUES FARIAS

: SP183392 GILBERTO DA SILVA COELHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.07904-0 5 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.011534-0/SP
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EMENTA

ADUANEIRO. IMPORTAÇÃO. PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL. MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. PARECER TÉCNICO. INÉRCIA NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE

AUTORIZAÇÃO.

1. Discute-se ato omissivo, consistente na inércia da autoridade impetrada na análise do pedido de autorização de

importação do produto consistente em gelatina fotográfica, a qual obrigatoriamente se submete à fiscalização e

anuência do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

2. A emissão de parecer e anuência do órgão agropecuário na importação de produtos de origem animal, tal como

o trazido pela impetrante, trata-se de ato administrativo vinculado, pois visa zelar pelo controle da introdução de

mercadorias em território nacional, procedendo à verificação de sua origem e segurança, emanando conseqüências

jurídicas para o contribuinte, posto que dele depende para o desembaraço das mercadorias, de molde a viabilizar o

exercício de suas atividades produtivas e comerciais.

3. Conquanto não exista um prazo específico para manifestação em casos como o presente, o fato é que se cuida

de mercadoria perecível, a qual necessita de armazenamento em temperatura controlada, por se tratar de matéria-

prima de filmes fotográficos e de raio-x utilizados em ambientes hospitalares, fato que deveria ser observado pela

autoridade impetrada, quando da priorização da análise dos pedidos a ele submetidos. Ademais, o produto já

possuía prévia manifestação do Ministério da Agricultura e Abastecimento, em caso semelhante, favorável à

importação, consoante de depreende do parecer de fl. 34.

4. Excessiva a demora de mais de 20 (vinte) dias para manifestação, máxime considerando-se que a mercadoria já

se encontrava no porto aguardando o laudo técnico respectivo como condição para o desembaraço aduaneiro, bem

como diante da natureza perecível da carga em questão.

5. Remessa oficial improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012268-49.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP077536 JOAO VICTOR GOMES DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.04.012268-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : LUIS ADOLFO MADERA GARCIA e outro

: CIRA CANTO MENEZEZ

ADVOGADO : SP068665 LUIZ FERNANDO CARDOSO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. CASAL EM RETORNO AO PAÍS. BAGAGEM. ABANDONO NO

RECINTO ALFANDEGADO. DANO MORAL E MATERIAL EM FACE DO ESTADO NÃO

CARACTERIZADO.

1. Discute-se o direito ao desembaraço dos bens pessoais dos autores, conforme relação acostada nos autos do

processo administrativo instaurado, trazidos do exterior em virtude da mudança do casal para o Brasil, após terem

residido por dezoito anos e onze meses no México, bem como a indenização por danos morais e materiais, diante

da nulidade do processo administrativo instaurado para o perdimento dos bens pelo decurso do prazo no recinto

alfandegado.

2. Não cuidaram os autores de comprovar o exato momento em que chegaram ao Brasil, seja por meio de

passagens aéreas, de cópias dos passaportes com o carimbo de ingresso no país, ou pelo comprovante de endereço

no Brasil. Ao contrário, verifica-se da cronologia apresentada pelos próprios autores que aqui chegaram depois de

seus bens.

3. De fato, não há provas de tentativa de intimação do autor no endereço indicado no documento de f. 55,

"Combined Transport Bill Of Lading", único documento relativo a importação, o qual aponta erros de grafia que

dificultam a identificação e localização do importador. A carta apontada pela União Federal, da lavra de Cira

Canto Menezes, requerendo a liberação dos bens, declara que "Como prova de que a requerente tentou todas as

maneiras negociar com a empresa transportadora MAERSK BRZ96307 YREF: BRZ88046 o pagamento da

diferença do frete do transporte, junta a presente carta enviada aos procuradores da mesma com a proposta da

entrega de um relógio da marca 'rolex', entretanto, todas as alternativas restaram infrutíferas." e aí aponta o

endereço em que deveria ser intimada - Rua Rio Branco n. 658, centro Lins/SP, local totalmente diverso do

noticiado no "Combined Transport Bill Of Lading", assim grafado "Sr. LUIZ ADOLFO MADERA GARCIA

ROBLES - RUA SÃO JOÃO N° 420 - BARRIO ALTO LINSSP - BRASIL".

4. Com esses dados podemos deduzir que, ao tempo da chegada da bagagem dos autores os mesmos não se

encontravam no Brasil, não se pode aferir que tipo de contrato de transporte foi celebrado entre as partes, pois não

restou claro se o transportador lhes comunicou a chegada do bem ao país, mas denota-se que sim, porque até um

relógio rolex queria o autor entregar como parte de pagamento do frete. De forma que, no período que medou

entre a chegada dos bens ao país e o efetivo perdimento, tentavam os autores, sem sucesso, liberar os documentos

junto à responsável pelo transporte para desencadear a liberação de seus bens.

5. Se por um lado não há notícias de citação pessoal, conforme preconiza o Decreto 70.235/72, por outro não há

provas sequer de que os autores estavam no país quando lavrada a Ficha de Mercadoria Abandonada, em

15/07/2002 (f. 54). O Edital foi publicado em 18 de Junho de 2003, tempo suficiente para os autores

providenciarem o desembaraço dos bens, o que não foi feito, não por culpa do Fisco, mas por causas outras que

não podem ser impostas à Alfândega que recebeu os bens e os manteve em poder do recinto alfandegado por mais

de um ano, até a declaração de perdimento.

6. A contagem do prazo, a teor do contido no artigo 66 da lei 9.784/99, começará a correr da data da cientificação

oficial, entendida esta como a intimação do interessado, feita na forma do artigo 26 do mesmo ordenamento,

especialmente a regra que dispõe: "4o No caso de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio

indefinido, a intimação deve ser efetuada por meio de publicação oficial."

7. Mostra-se incorreto afirmar que a autoridade praticou ato despido de legalidade, considerando que a autoridade

fiscal decretou o abandono dos pertences dos autores, com fundamento no artigo 23, inciso II, do Decreto-lei n° ,

do Decreto-lei n° 1.455/76.

8. Com efeito, consta dos autos que os procuradores dos autores já se encontravam postulando na defesa dos

interesses dos autores desde 26 de março de 2003 (f. 138/139), portanto, antes da conclusão do processo de e do

início do prazo consignado no Edital de intimação publicado pela Administração (Data de afixação 18/06/2003 e

de desafixação 18/07/2003 - f. 99).

9. Ademais, antes do perdimento pelo abandono, poderiam os autores ter promovido o respectivo desembaraço, a

teor do disposto já no artigo 65 do Decreto-lei n° 37, de 18/11/6, o que não ocorreu, única medida apta a ilidir a

presunção do dano, ou seja, mediante o pagamento ao Fisco dos valores devidos, com o desembaraço.

10. Ademais, de acordo com a regra explicitada pelo CTN, em seu artigo 123, as convenções estabelecidas entre

particulares não poderão ser oponíveis ao Fisco, ou seja, depreende-se que o abandono decorreu da inércia dos

autores por fatos havidos entre estes e o transportador marítimo, sendo a declaração do abandono a consequência

dessa inércia.

11.Diante das provas constantes dos autos, não se vislumbra a ocorrência de dano moral passível de indenização.

À autoridade fiscal não restaria outra alternativa, nos termos do mandamento legal, senão decretar o perdimento

da mercadoria abandonada diante da inércia dos autores em promover o desembaraço de seus pertences.

12. Apelação e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, julgando

improcedentes os pedidos, quanto às bagagens restituídas competirá ao Fisco a sua valoração e eventual cobrança

dos impostos devidos, diante do não desembaraço no tempo e forma devidos, condenando os autores em

honorários advocatícios fixados em 20% do valor dado à causa (R$10.000,00), nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002822-74.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. REGIME DE ADMISSÃO

TEMPORÁRIA. ARRENDAMENTO OPERACIONAL AERONAVE. PROVAS DE FATO

CONTROVERTIDAS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO RECONHECIDO.

1. Discute-se o direito à importação de aeronave, adquirida em arrendamento operacional, pelo prazo de 120

meses, sob o regime excepcional de admissão temporária.

2. O ato administrativo atacado indeferiu o pedido de admissão temporária formulado pelo impetrante, ora

apelante, na DI nº 04/0386151-3, ressaltando que a utilização do bem para "transporte próprio", conforme

declarado pelo importador, não satisfaz a exigência do artigo 79 da Lei nº 9.430/96, que restringe as hipóteses de

incidência do regime de admissão temporária para utilização econômica à "prestação de serviços ou produção de

outros bens".

3. O contrato foi firmado pela pessoa física do impetrante. A autoridade impetrada, por sua vez, presta

informações de que os rendimentos declarados pelo impetrante em sua DIRPF são insuficientes para arcar sequer

com o custo das prestações de arrendamento da aeronave ora importada, fato não abalado por prova em sentido

contrário.

4. Há provas nos autos de que o impetrante seria sócio de uma empresa de táxi aéreo, consoante sua declaração de

IRPF, a qual se encontraria em situação fiscal irregular, segundo informações acostadas pela autoridade

impetrada, fato, igualmente, não superado por outros meios de provas, o que justificaria a suspeita de fraude

aduaneira, caracterizada como interposição fraudulenta de terceiros na operação de importação do bem, tendo

como finalidade o transporte de pessoas.

5. O fato de o impetrante obter a Licença de Importação não lhe abre um leque de opções para a importação de

bens, sem a observância de outras regras ligadas ao procedimento pretendido, pois para tanto, há de ser

demonstrado o direito líquido e certo e indene de dúvidas, seja no âmbito fático seja no legal.

6. Em momento algum demonstrou o apelante que o bem importado, para ser admitido no regime de admissão

temporária, com suspensão dos impostos devidos, seria empregado para a utilização econômica, considerada esta

pela norma como "o emprego dos bens na prestação de serviços ou na produção de outros bens" (Art. 324, do

Decreto nº 4.543/02).

7. Precedentes.

8. Apelação não provida.

 

 

 

2004.61.19.002822-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : BRAULINO BASILIO MAIA FILHO

ADVOGADO : GO021928 ALEXANDRE MACHADO MACEDO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029921-42.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. HABILITAÇÃO PARA DESPACHO ADUANEIRO.

PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

1. Após a prolação da sentença, a impetrante apresentou cópia de despacho decisório exarado pela autoridade

impetrada considerando válida e eficaz a habilitação havida por meio do Ato Declaratório SRF08 que lhe permitia

prestar serviços de transporte internacional de remessas expressas, na modalidade porta a porta.

2. O cancelamento do ato administrativo combatido faz desaparecer o interesse de agir, uma vez que por outra

forma já foi alcançado o objetivo pretendido. Assim, o feito deve ser extinto sem julgamento do mérito nos termos

do art. 267, VI do CPC, pela carência da ação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o recurso de apelação e o reexame necessário,

e extinguir o processo sem resolução do mérito, conforme o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0400693-

94.1995.4.03.6103/SP

 

 

 

2005.61.00.029921-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : FEDERAL EXPRESS CORPORATION

ADVOGADO : SP036710 RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA

2006.03.99.018584-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO.

DANOS MORAIS. FALECIMENTO DE MILITAR POR DOENÇA DEFLAGRADA EM TREINAMENTO.

PRETENSÃO DE REVISÃO DO JULGAMENTO. DESCABIMENTO. INEXISTENCIA DE OMISSÃO

QUANTO AOS JUROS DE MORA.

1. Com relação às alegações concernentes ao cabimento de indenização por danos morais no caso dos autos, à

incidência do disposto no artigo 37, § 6º, da Constituição Federal e ao valor da indenização fixada, nota-se

claramente que não se fundam nas hipóteses previstas no artigo 435 do Código de Processo Civil. Com efeito, a

embargante não alega a existência de contradição, obscuridade ou omissão, pretendendo, sim, a revisão do

julgado, o que não é viável em sede de embargos de declaração.

2. Quanto aos juros de mora, não há qualquer omissão no acórdão a ser sanada, já que enfrentou suficientemente a

questão, embora de forma desfavorável à tese defendida pela embargante.

3. A falta de indicação expressa de dispositivos legais não configura omissão do julgado, sendo suficiente que a

questão jurídica a eles correspondente tenha sido alvo de apreciação do colegiado.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017132-74.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CADASTRO NO RADAR. HABILITAÇÃO NO SISCOMEX. IMPORTAÇÃO DE

MERCADORIA. PROTOCOLO DE REQUERIMENTO QUANDO EM VIGOR A IN SRF Nº 455/2004.

DEVOLUÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO À IN SRF Nº 650/2006. IMPOSSIBILIDADE.

EXIGÊNCIA CONSTANTE DA NOVA INSTRUÇÃO NORMATIVA NÃO APLICÁVEL AO IMPETRANTE.

PRINCÍPIOS DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS E DO TEMPUS REGIT ACTUM". PRINCÍPIO DA

EFICIÊNCIA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.

1. Cuida a presente ação do direito à obtenção de habilitação no sistema RADAR/SISCOMEX para promover atos

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GRACA MARIA VIEIRA DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO : SP132957 IRAPUAN ATHAYDE MARCONDES FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 95.04.00693-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2006.61.00.017132-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : CTL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP185980 YARA MIYASIRO HENRIQUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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de comércio exterior, especificamente a importação de máquina utilizada na prestação de serviços de engenharia.

2. O sistema implantado denominado SISCOMEX veio embasado na Lei n.º 9.430/1996 e confere facilidades

tanto aos administrados quanto à Administração. Seu objetivo é concretizar mecanismos, como os de informática,

mais apropriados aos seus usuários e ao controle administrativo, em virtude do aumento nas importações e da

adequação do seu alcance junto ao comércio exterior.

3. Na hipótese vertente, a impetrante não logrou êxito em obter a habilitação no sistema SISCOMEX, pois

apresentou documentos com base na IN SRF nº 455/2004, em vigor quando da apresentação de seu pedido de

habilitação perante a Receita Federal, em 10 de maio de 2006, mas a autoridade coatora entendeu que o pedido

deveria se adequar à IN SRF nº 650, de 12 de maio de 2006, publicada em 19.05.2006 e, em razão disso, devolveu

a documentação apresentada sem análise, a fim de que a impetrante promovesse as alterações necessárias para

adequar o pedido às exigências constantes da Instrução Normativa que passou a regular a matéria.

4. Compulsando os autos, é possível verificar que a recusa dos documentos fundamentou-se na ausência de

"contrato (s) de locação em vigor onde conste o proprietário, registrado (s) em cartório, quando for o caso", não

havendo vinculação entre o locador do contrato de locação e o proprietário do imóvel constante na guia do IPTU.

Consta, ainda, que o contrato de subrogação está com a vigência vencida". (f. 233).

5. Nota-se da leitura dos dispositivos mencionados que a necessidade de apresentação dos documentos relativos

ao imóvel ocorreu apenas com a edição da IN SRF nº 650/06, que não estava em vigor quando do primeiro

requerimento do impetrante.

6. Nesse prisma, é ilegal a recusa da autoridade impetrada, tendo em vista que à época da apresentação do

primeiro requerimento a documentação apresentada estava em consonância com o que era exigido pela legislação

que regia a matéria.

7. Ora, é cediço que a regra é a irretroatividade das leis, incidindo o princípio do "tempus regit actum", segundo o

qual a lei a ser aplicada é a vigente ao tempo do ato. Sendo assim, não pode ser exigido da impetrante a

observância de norma que ainda não tinha entrado em vigor no ordenamento até a data de protocolo do seu

requerimento administrativo.

8. No mais, como bem salientou a magistrada de primeiro grau, o procedimento adotado pela autoridade

impetrada não se coaduna com o princípio da eficiência, pelo qual deve se pautar a Administração Pública,

conforme preconiza o artigo 37, "caput", da Constituição.

9. Apelação e remessa oficial desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação da

União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021927-26.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REEXPORTAÇÃO DE

MERCADORIA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.

2006.61.00.021927-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : DATACARGO INTERNATIONAL FREIGHT FORWARDERS

ADVOGADO : SP115763 ROSELY EVA GUARDIANO DIAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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1. O cerne da questão encontra-se na devida comprovação da propriedade das mercadorias, que define a

legitimidade para o requerimento do pedido de reexportação.

2. Conforme o Termo de Liberação de Conhecimento do Embarque acostado às f. 34, bem como o Auto de

Infração e Análises de Processos - EQLAP de f. 50-107, resta evidente que a proprietária das mercadorias é a

empresa Caucomex PH Assessoria e Comércio Exterior Ltda.. Ademais, a referida empresa proprietária também

ajuizou mandado de segurança (processo de n.º 2006.61.04.008066-6) buscando a mesma providência judicial

aqui pleiteada pela impetrante. Referido processo já foi objeto de decisão monocrática proferida pelo e.

Desembargador Johonsom Di Salvo já transitada em julgado.

3. Restando demonstrada a ilegitimidade ativa ad causam da impetrante, deve ser mantida integralmente a

sentença proferida.

4. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002152-13.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS IMPORTADAS. PRODUTOS

DESTINADOS AO CONSUMO HUMANO. LAUDO DE MONITORAMENTO DE TEMPERATURA.

NECESSIDADE.

1. A Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA é uma autarquia federal, responsável por garantir a

segurança sanitária de produtos e serviços, através de ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à

saúde e intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e da circulação de bens e da

prestação de serviços de interesse da saúde.

2. Os produtos importados pela impetrante são destinados ao consumo humano, necessitando de efetiva

fiscalização antes de sua destinação.

3. De acordo com as provas acostadas aos autos, não logrou a impetrante comprovar a sua alegação de que os

produtos importados não necessitam do monitoramento de temperatura para a manutenção de suas

qualidades/propriedades.

4. Em se tratando de mandado de segurança, deve haver prova do direito líquido e certo sustentado na impetração.

5. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento á apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

2006.61.04.002152-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA

ADVOGADO : SP117088 HELOISA BARROSO UELZE e outro

APELADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : SP183284 ALEXANDRE ACERBI e outro
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Juíza Federal Convocada

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040585-16.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADUANEIRO. COMISSÁRIAS DE DESPACHO ADUANEIRO. REPRESENTAÇÃO DO

IMPORTADOR/EXPORTADOR. ATUAÇÃO POR DESPACHANTES ADUANEIROS. LEGALIDADE.

DECRETO-LEI N° 2.472/88. DECRETO N° 646/92. REGULAMENTAÇÃO DA MATÉRIA POR ORDEM DE

SERVIÇO. POSSIBILIDADE. OFENSA DO LIVRE EXERCÍCIO DO TRABALHO E OUTROS PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. NÃO VERIFICADO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Discute-se a possibilidade de a impetrante, empresa Comissária de Despachos Aduaneiros, atuar como

procuradora de terceiros na área de despachos aduaneiros, sem a necessidade de substabelecer as procurações

outorgadas por seus clientes a despachantes aduaneiros.

2. A Constituição estabelece no artigo 5º, inciso XIII, que "é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer".

3. Em relação à matéria afeta aos despachos aduaneiros, extrai-se do artigo 5º, do Decreto-Lei nº 2.472/88, que

disciplina a atuação do representante do importador e do exportador no despacho aduaneiro, que as operações de

despacho aduaneiro ou qualquer outra de comércio exterior poderiam ser realizadas por pessoas jurídicas de

direito privado, observadas as condições previstas no dispositivo legal, ou por despachantes aduaneiros.

4. Ressalvada a possibilidade de o Poder Executivo dispor sobre outros requisitos a serem exigidos dos

representantes das partes interessadas, nada há de ilegal na Ordem de Serviço que prevê requisitos para a atuação

das empresas de Comissárias de Despachos Aduaneiros, ao prever a necessidade de substabelecer a procuração

outorgada por seus clientes a despachante aduaneiro.

5. Ademais, extrai-se do Decreto-Lei nº 646/92 que a Comissária de Despachos não está autorizada aos atos afetos

ao despachante aduaneiro.

6. Vê-se, pois, que o ato contra o qual se insurge a Comissária impetrante nada tem de ilegal ou abusivo, mesmo

porque, apenas explicita o comando legal pertinente sobre a matéria.

7. Acrescente-se, ainda, que o ordenamento não inviabilizou as inscrições, como despachantes aduaneiros, aos

sócios de comissárias existentes quando editado o Decreto-Lei n° 2.472/88, tendo alcançado a impetrante,

considerando que a sua constituição se deu antes da edição da referida norma (fls. 16 - 18).

8. Assim, a Ordem de Serviço combatida não constitui afronta ao livre exercício do trabalho da impetrante, nem

ofende os demais princípios constitucionais mencionados, uma vez que apenas regulamenta a matéria atinente ao

despacho aduaneiro conforme permissão contida na lei.

9. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

2007.03.99.044748-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : YEV DESPACHOS ADUANEIROS LTDA

ADVOGADO : SP117468 MOACIR CAPARROZ CASTILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 97.00.40585-0 14 Vr SAO PAULO/SP
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00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000782-74.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CNPJ. ALTERAÇÃO DO CADASTRO. RESTRIÇÃO

DO ACESSO AO SISTEMA RADAR POR FALHA NO PROCESSAMENTO. LIMITAÇÃO INDEVIDA NO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

1. Em julgamento submetido à sistemática dos Recursos Repetitivos de que trata o art. 543-C do Código de

Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que "a inscrição e modificação dos dados no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, devem ser garantidas a todas as empresas legalmente constituídas,

mediante o arquivamento de seus estatutos e suas alterações na Junta Comercial Estadual, sem a imposição de

restrições infra-legais, que obstaculizem o exercício da livre iniciativa e desenvolvimento pleno de suas atividades

econômicas". (RESP 200802753296, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 01/02/2010)

2. No caso, autoridade impetrada impôs restrições à atividade econômica da empresa impetrante, impedindo a

continuidade dos procedimentos de importação, tão-somente porque "por alguma falha no processamento, as

informações relativas à alteração cadastral do contribuinte, feitas juntos à Secretaria da Fazenda do Estado de São

Paulo, não constavam do cadastro CNPJ da Receita" (f. 69), sendo que ela própria já havia formalizado a alteração

cadastral no CNPJ (f. 38 e f. 43-44). A conduta da impetrada é desprovida de razoabilidade e desborda dos limites

legais, não podendo a empresa ter suas atividades de importação restringidas por falha no sistema digitalizado da

Receita Federal.

3. Reexame necessário improvido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001790-86.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.000782-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : EDITORA SALVAT DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP155962 JOSE VICENTE CERA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.001790-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : METAGAL IND/ E COM/ LTDA
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EMENTA

ADUANEIRO. DESEMBARAÇO DE MERCADORIAS. PORTARIA Nº 150/82 - MF. SUBSTITUIÇÃO DE

MERCADORIA IMPORTADA COM DEFEITO. IMPOSTOS DE IMPORTAÇÃO. BITRIBUTAÇÃO.

VEDAÇÃO.

1. A impetrante comprovou o defeito no maquinário para restituição por outro idêntico (f. 38-39), bem como se

comprometeu a firmar termo de responsabilidade para devolução ou destruição do bem defeituoso (f. 33).

2. Tanto no documento de embarque do equipamento, quanto na Licença e na Declaração de Importação houve

expressa menção de que se tratava de importação sem cobertura cambial, devido a reposição de mercadoria

importada com defeito (f. 29).

3. Apesar de o embarque e chegada do equipamento para troca terem ocorrido antes da formalização do pedido de

autorização para restituição, tal irregularidade não tem força para gerar nova incidência de impostos, sob pena de

configuração de bis in idem.

4. Não configura nova importação o retorno de mercadoria substituída pelo exportador estrangeiro quando a sua

destinação, quantidade e valor não tenham sofrido alteração. 

5. Apelação da impetrante provida. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para conceder a ordem e exonerar a

impetrante do pagamento dos impostos de importação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002994-68.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO NA APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO.

SISCOMEX. FORNECIMENTO DE SENHA. PRAZO PARA ANÁLISE DO PEDIDO.

1. Agravo Retido não conhecido, apensado a estes autos sob o n° 2007.03.00.025729-5, considerando que as

razões que lhe deram causa não foram objeto de reiteração no recurso de apelação.

2. Discute-se a morosidade da autoridade impetrada na análise de Pedido de Revisão de Estimativa, impedindo o

consequente fornecimento de senha de operação junto ao SISCOMEX na modalidade ordinária.

3. A impetrante protocolizou Pedido de Revisão de Estimativa em 15/12/2006, constando, do próprio formulário,

que a retirada da senha ou ciência do indeferimento ocorreria em 35 (trinta e cinco) dias, contados da data do

protocolo, tendo decorrido o prazo sem a análise devida, a qual veio a ser proferida somente após a impetração

ADVOGADO : SP183736 RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2007.61.00.002994-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO :
AJ ASSESSORIA CONSULTORIA E COM/ DE ARTIGOS DESPORTIVOS
LTDA

ADVOGADO : SP292300 NUBIA FRANCINE LOPES ANDRADE
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deste writ e por força da liminar deferida.

4. A omissão restou caracterizada com a violação pela Administração a direito líquido e certo da impetrante, em

afronta os princípios da razoabilidade e eficiência.

5. Inocorrente a alegada carência superveniente, porquanto foi necessária a intervenção judicial para que o

processo administrativo fosse analisado e efetivamente decidido.

6. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. Agravo retido não conhecido.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial e não conhecer

do Agravo retido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003652-92.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PROVAS DOCUMENTAIS.

ADMINISTRATIVO. INAPTIDÃO DA PESSOA JURÍDICA. CNPJ. ATO DECLARATÓRIO 25/2003.

INEXISTÊNCIA DE FATO DA PESSOA JURÍDICA. IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM DE

TERCEIROS. INOBSERVÂNCIA DA IN 225/2002. SISTEMA RADAR. VALIDADE DO ATO.

1. Discute-se direito à anulação do Ato Declaratório n. 25, de 4.7.2003, em que se declarou a inaptidão da

inscrição do CNPJ da pessoa jurídica, em decorrência da apuração pela fiscalização da inexistência de fato da

pessoa jurídica, assim como a ausência de disponibilidade e transferência dos recursos empregados nas atividades

de comércio exterior.

2. Inadmissível o deferimento do pedido de provas testemunhais e periciais em face de questões que apenas

documentalmente haveriam de ser provadas, na forma do artigo 400 do Código de Processo Civil, especialmente

quando esses documentos devem ser trazidos pela parte interessada. Prova considerada impertinente e protelatória.

3. Não restam dúvidas que a fiscalização cumpriu todas as normas postas a seu dispor e de observância estrita pelo

importador, constatando a inexistência da pessoa jurídica e a falta de recursos para aquele atuar no comércio

exterior, não tendo o recorrente, a seu turno, comprovado a origem e a disponibilidade desses recursos no período

em que efetuou tais importações, conclusão a que se chega de que houve a interposição fraudulenta nesses atos,

pela dicção do artigo 23, § 2°, do Decreto-Lei 1.455/1976.

4. Não restando comprovada a regular importação, por interposta pessoa, tendo as mercadorias sido

comercializadas sem os respectivos registros fiscais e regular pagamento de tributos, a pena de perdimento

decorrente dessa atividade ilícita, prevista no § 1° do artigo 23 do Decreto-Lei 1.455/1976, converte-se na multa

imposta pelo Fisco, correspondente ao valor aduaneiro da mercadoria, diante da lesão perpetrada aos cofres

públicos pela Receita Federal, estando correta não só a inaptidão da pessoa jurídica como a autuação pela infração

cometida.

5. Precedente desta Corte.

6. A sucumbência tem fundamento na aplicação do princípio da igualdade entre os litigantes e no da causalidade,

2007.61.00.003652-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELANTE : HEITOR ONOFRE DA GAMA -ME

ADVOGADO : SP024956 GILBERTO SAAD e outro

APELADO : OS MESMOS
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ou seja, quem deu causa à propositura da ação deverá responder pelas suas despesas, em caso de perder a

demanda, sem que isso represente qualquer violação às prerrogativas processuais da Fazenda Pública, não sendo

regra que o valor da causa seja o único elemento a considerar para a fixação da verba da sucumbência.

Sucumbência de R$10.000,00 mantida.

7. Apelações não providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019833-71.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELETRICA.

PRESCRIÇÃO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. JUROS

REMUNERATÓRIOS DEVIDOS SOBRE A DIFERENÇA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O prazo prescricional é de 5 (cinco) anos, consoante o estabelecido no art. 1º, do Decreto n. 20.910/32,

contados da ocorrência da lesão, assim considerada a data em que, ao cumprir a obrigação imposta pelo art. 2º, do

Decreto-lei n. 1.512/76, a ELETROBRÁS realizou, em cada exercício, créditos de correção monetária em valores

inferiores aos devidos e, por conseguinte, pagou anualmente juros também insuficientes.

2. No caso dos autos, a autora objetiva o reconhecimento do direito à correção monetária incidente sobre os

valores recolhidos a título dos valores recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia

elétrica, instituído pela Lei n. 4.156/62, desde o efetivo adimplemento, bem como juros de 6% (seis por cento) ao

ano, descontando-se o montante anteriormente pago (fls. 02/15).

3. Os valores compulsoriamente retidos pela ELETROBRÁS devem ser devolvidos com correção monetária

plena, sob pena de desvirtuar a própria natureza do empréstimo. Assim, da data do recolhimento até o primeiro dia

do ano seguinte, a correção monetária deve obedecer à regra do art. 7º, § 1º, da Lei n. 4.357/64 e, a partir daí, ao

critério anual previsto no art. 3º da mesma lei. Ademais, cabível a inclusão dos expurgos inflacionários,

observando-se o Índice de Preços ao Consumidor - IPC, relativo aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, março

de 1990 a fevereiro de 1991, na esteira da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº

043055-0/SP, DJU de 02.9.94, p.22798; AGA nº 0046806-SP, de 16.3.94, DJU de 18.4.94, p.08490). Descabida a

incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a

data da assembléia de homologação.

4. Sobre a diferença de correção monetária incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento até 31/12

do mesmo ano), devem incidir juros remuneratórios legais de 6% ao ano, devendo essa diferença ser restituída à

2007.61.00.019833-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP257114 RAPHAEL OKABE TARDIOLI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : PADARIA E CONFEITARIA CARAVELAS LTDA

ADVOGADO : SP201534 ALDO GIOVANI KURLE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00198337120074036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     511/1574



parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da

ELETROBRÁS.

5. As importâncias devidas devem ser corrigidas em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal. Outrossim, incabível a aplicação da taxa SELIC sobre os créditos do empréstimo compulsório,

por falta de amparo legal, uma vez que o art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95 prevê sua aplicação tão somente na

compensação e restituição de tributos federais pagos indevidamente ou a maior. Sobre os valores apurados em

liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo pagamento, correção monetária e juros moratórios de 6% ao

ano, estes a partir da citação, nos termos dos arts 1.062 e 1.063 do CC/16, até 11/01/03, quando entrou em vigor a

Lei n. 10.406/02. Nos termos do art. 406, do Código Civil, quando os juros moratórios não forem convencionados,

ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, que é a taxa SELIC, que já

compreende juros de mora e atualização monetária, de modo a inviabilizar sua aplicação conjunta com qualquer

outro índice de correção.

6. As alegações trazidas pela agravante não abalam os fundamentos contidos na decisão monocrática, proferida

com esteio em precedente do Superior Tribunal de Justiça, submetido à sistemática dos recursos especiais

repetitivos de que trata o artigo 543-C do Código de Processo Civil.

7. Em relação aos dispositivos mencionados pela agravante a respeito dos critérios de correção monetária, frise-se

que o acórdão proferido no Recurso Especial n.º 1.028.592, no qual se embasa a decisão recorrida, não afastou a

incidência do art. 3º da Lei 4.357/64, mas deu a ele interpretação conforme a constituição.

8. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000961-93.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS.

PENA DE PERDIMENTO. ABANDONO DE MERCADORIA IMPORTADA - PRAZO DE 90 DIAS.

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC. ORDEM DENEGADA.

1. O Auto de Infração (f. 48 - 49), bem como todos os processos administrativos decorrentes da apreensão das

mercadorias (f. 58 e seguintes) foram opostos contra a empresa impetrante. Ademais, as cópias do pedido de

compra, dos conhecimentos de embarque das mercadorias (BL) e das faturas comerciais indicam a impetrante

como a empresa importadora e proprietária das mercadorias (f. 80 e seguintes). Desse modo, a única parte

legitimada a requerer em Juízo a possibilidade de se endossar os documentos da importação é a impetrante.

2. A legislação Aduaneira adotou no seu contexto vários tipos de sanções, destinadas não só ao controle

administrativo como também ao controle fiscal, dentre elas o de perdimento de bens, introduzida no ordenamento

aduaneiro pelo Decreto-Lei n° 1.455/76.

2007.61.04.000961-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : POLYENKA S/A

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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3. A mercadoria importada não foi levada a despacho aduaneiro, no prazo estipulado em lei, sendo legal a pena de

perdimento de bens aplicada.

4. Essa sanção, privando bens de particulares, destina-se a coibir práticas lesivas nas atividades de comércio

exterior, não havendo distinção entre a prática com intuito doloso ou de inobservância das regras de controle

aduaneiro. São medidas que, embora tenham caráter administrativo, têm uma função social de importância no

controle das importações, evitando e reprimindo atos como os de contrabando e descaminho. Para tanto, traça a

lei, passo a passo, todos os trâmites a serem seguidos pelo sujeito passivo, dentre eles os prazos a serem

cumpridos, pois o Fisco não pode ficar indefinidamente aguardando as providências de iniciativa dos

importadores. Por essa razão pode-se dizer que o ato administrativo, de iniciativa do agente aduaneiro, tem duas

espécies de controle, o administrativo propriamente dito e o fiscal, este último destinado à cobrança de impostos.

5. Nota-se que o perdimento, via de regra, tem como pressuposto o dano ao erário. No caso de abandono, o dano é

presumido, porquanto não se encontra configurada a ilicitude da importação.

6. In casu, após iniciados os atos procedimentais tendentes ao perdimento das mercadorias, não houve qualquer

providência da impetrante no sentido de indenização do Fisco, referente ao pagamento dos tributos e demais

consectários incidentes. Ao revés, o pedido de desembaraço das mercadorias por terceiro através de endosso dos

conhecimentos de embarque, foi formulado muito tempo após a pena de perdimento aplicada.

7. Ademais, não restou comprovado nos autos, a transação comercial de revenda.

8. Recurso parcialmente provido. Improcedência da impetração e ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para afastar a extinção do

processo sem julgamento do mérito e, com amparo no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, julgar

improcedente a impetração e denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009792-33.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO ALTO-FALANTES. RESOLUÇÃO N. 25/2007 DA CAMEX. TARIFA

ANTIDUMPING. FATO GERADOR. MOMENTO DO REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO.

1. Afasto alegação de que a competência para julgamento do processo seria do Superior Tribunal de Justiça,

porquanto não há necessidade da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX figurar no polo passivo. A legitimidade

ad causam deve ser aferida à luz do pedido inicial que, no caso, não visa à suspensão da Resolução da CAMEX,

mas ao reconhecimento de que a Resolução não deve ser aplicada à impetrante porque posterior às licenças de

importação. Ou seja, a impetrante não se volta contra o ato da CAMEX, mas conta ato dos agentes administrativos

que pretendem aplicar a resolução para o desembaraço de mercadorias cujas Licenças de Importação foram

registradas antes da publicação da Resolução.

2. O dumping, por si só, não é configurado como prática desleal de comércio e, suas medidas protetoras, elidindo

sua ocorrência, só serão aplicadas quando for detectado o dano ao mercado comercial interno do país importador.

2007.61.04.009792-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : FORCE LINE IND/ E COM/ DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : SC017664A FABIO HENRIQUE RIBEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Para isso a autoridade responsável pelo comércio exterior deverá investigar a existência do dumping com

prejuízos às indústrias de seu país, valendo-se de uma sobretaxa na alíquota de importação, para equilibrar as

relações comerciais. Portanto, as medidas antidumping não são aplicadas aleatoriamente. A autoridade

responsável por sua aplicação deve promover uma investigação do fato, constatando o prejuízo e o respectivo

nexo causal. Foi exatamente o que ocorreu no caso dos alto-falantes da República Popular, tendo a CAMEX,

depois de ampla divulgação - inclusive por publicação em Diário de Justiça Eletrônico - e investigação, concluído

pela existência de dano à indústria brasileira, razão pela qual instituiu o "direito antidumping provisório, a ser

recolhido sob a forma de alíquota específica fixa, no valor de US$ 2,75/kg" (f. 98-124).

3. A Resolução n.º 25/2007 já estava em vigor ao tempo do registro da Declaração de Importação, razão pela qual

deve ser aplicada no desembaraço aduaneiro das mercadorias, sendo irrelevante, para fins de definir a sua

incidência, a data da Licença de Importação, do contrato de câmbio e do desembarque da mercadoria. Precedente

do STJ.

4. Recurso de apelação do impetrante improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006209-37.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. REGIME DE ENTREPOSTO ADUANEIRO. PROCEDIMENTO ESPECIAL DE

FISCALIZAÇÃO. IN SRF N. 228/02. EXIGÊNCIA DE GARANTIA PARA LIBERAÇÃO DA MERCADORIA.

RECURSO DA UNIÃO PROVIDO.

1. A questão devolvida a esta Corte refere-se à possibilidade de aplicar as restrições da IN SRF n.º 228/2002,

notadamente a exigência de garantia para a liberação da mercadoria, à Declaração de Importação n. 07/0630938-8.

O MM. Juiz de primeiro grau considerou inaplicável a Instrução Normativa "uma vez comprovado que a

verdadeira adquirente da mercadoria é a Dell Computadores, e que a impetrante somente efetuou a importação

prestando serviços de logística e na condição de consignatária". Afirmou, ainda, o d. sentenciante, que o § 2º do

art. 1º da IN SRF 228/2002 ressalva expressamente as importações realizadas por conta e ordem de terceiro.

2. A sentença merece reforma. Na declaração de Importação n.º 07/0630938-8, a impetrante consta como

importadora e adquirente da mercadoria (f. 100). Consta, também, que a importação foi realizada com a

finalidade de "revenda", ou seja, venda futura (f. 101), e não "por conta e ordem de terceiros". Além disso, a

"proforma invoice" que ampara a Declaração de Importação em questão (f. 119) foi emitida em nome da

impetrante apenas.

3. A "proforma invoice" é uma espécie de orçamento que dá início ao contrato de compra e venda, manifestando a

intenção do exportador e importador de realizar a operação. Ora, se a impetrante era apenas a responsável pela

2007.61.05.006209-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : VIVASTRI EXPORTS COML/ EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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entrada da mercadoria no país e não a adquirente, não há razão alguma para a "proforma invoice" ter sido emitida

no nome dela e não da Dell Computadores. Vale ressaltar, ainda, que as "comercial invoice" apresentadas pela

impetrante às f. 141 e 142, estas sim consignando a Dell Computadores como adquirente, não se referem às

mercadorias constante da Declaração de Importação n 07/0630938-8, já que não apresentam o mesmo valor

negocial da "proforma invoice" de f. 140 e tampouco o mesmo emitente.

4. Assim, em conformidade com o parecer do Ministério Público Federal, o caso é de reformar a sentença de

primeiro grau para considerar legítima a aplicação das restrições da IN SRF 228/2002 na Declaração de

Importação n.º 07/0630938-8.

5. Recurso de apelação e reexame necessário providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação e ao reexame necessário,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003530-22.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO DE TURBINA DE AERONAVE.

EQUIVOCO NO PREENCHIMENTO DO CAMPO "DESTAQUE NMC" NA DECLARAÇÃO DE

IMPORTAÇÃO, QUE GEROU LICENÇA SEM AUTORIZAÇÃO DO COTAC. RETIFICAÇÃO DA

LICENÇA PELA IMPETRANTE. PROVA DA EXISTENCIA DE AUTORIZAÇÃO DO COTAC AINDA

ANTES DO EMBARQUE DA MERCADORIA. AUSENCIA DE PREJUIZO AO ERARIO. BOA-FÉ. MERA

IRREGULARIDADE.

1. Consta dos autos que por ocasião da Declaração de Importação da mercadoria, a Varig Logística S.A., ora

impetrante, preencheu o campo "Destaque NCM" com o código 999, quando o correto seria o código 001. Por

conta disso, obteve uma Licença de Importação deferida exclusivamente pelo Departamento de Operações de

Comércio Exterior - DECEX, sendo que para o tipo de mercadoria importada (turbina de aeronave) também era

imprescindível a Licença de Importação da Comissão de Coordenação de Transporte Aéreo Civil - COTAC. No

momento do despacho aduaneiro, a autoridade apurou o equívoco e exigiu a retificação da licença, o que foi

atendido pela impetrante, mas depois exigiu o pagamento multa prevista no artigo 166, I, "b", do Decreto-lei n.º

37/66 e da multa prevista no artigo 84 da Medida Provisória n.º 2.158-35/2001 c/c artigo 69, § 1º, da Lei n.º

10.833/2003. A impetrante alega que as multas não são devidas, pois antes da operação de embarque já havia

obtido autorização da COTAC para a operação e não agiu com intuito de lesar o Erário.

2. A legislação Aduaneira adotou no seu contexto vários tipos de sanções, destinadas não só ao controle

administrativo como também ao controle fiscal, dentre eles o de imposição de multas, quando os atos promovidos

na importação se encontrarem em desconformidade com o ordenamento que disciplina a matéria. Admitiu,

também, mecanismos para a retificação do procedimento, quando detectada alguma omissão que implique em

2007.61.19.003530-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : VARIG LOGISTICA S/A

ADVOGADO : SP130676 PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES
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irregularidade no procedimento encetado. No caso, a autoridade aduaneira determinou a retificação do erro, no

que foi prontamente atendida pelo importador, sem que tenha havido qualquer prejuízo ao Erário. Além disso,

toda a documentação trazida aos autos demonstra a boa-fé da impetrante, que já havia obtido a "autorização" do

COTAC ainda antes do embarque da mercadoria (f. 42), e em que pese ter preenchido o código errado no campo

"destaque NCM", preencheu corretamente o campo "Descrição NCM" com "TURBORREATORES D/

EMPUXO(IMPULSO). Logo, a impetrante não omitiu informação; apenas equivocou-se quanto ao código da

mercadoria já informada. E tampouco pretendeu concluir a operação sem o consentimento do COTAC, de quem já

havia obtido autorização.

3. A propósito, a Licença de Importação é um documento que serve justamente para obter a autorização do órgão

que responde pelo controle daquele produto ou operação; logo, embora a "autorização" obtida pela impetrante em

26.09.2006 (fl. 42) não supra a necessidade formal da "Licença de Importação", demonstra pelo menos a

autorização prévia do órgão a não justificar a imposição da multa.

4. A sentença de primeiro grau analisou muito bem essas questões, mencionando, inclusive, o ato declaratório

(normativo) n.º 12, de 21/01/1997, do Coordenador-Geral do Sistema de Tributação, o qual estatui "que não

constitui infração administrativa ao controle das importações, nos termos do inciso II do art. 526 do

Regulamento Aduaneiro [mesma infração do art. 69, I, b do Decreto-Lei n. 37/66], a declaração de importação de

mercadoria objeto de licenciamento no Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, cuja classificação

tarifária errônea ou indicação indevida de destaque 'ex' exija novo licenciamento, automático ou não, desde que

o produto esteja corretamente descrito, com o todos os elementos necessários à sua identificação e ao

enquadramento tarifário pleiteado, e que não constate, em qualquer dos casos, intuito doloso ou má fé por parte

do declarante".

5. É inequívoca a jurisprudência no sentido de se reconhecer a abusividade da aplicação de multa por erro no

preenchimento de guia de importação, mesmo após supridas as irregularidades constatadas no referido documento

e sem que tenha havido prejuízo ao erário, o que afasta a exigibilidade de ambas as multas impostas à impetrante.

Precedentes do STJ e desta Corte.

6. Se a impetrante está discutindo em juízo o dever de adimplir as multas, e se a mercadoria continua retida, por

ter sido o despacho aduaneiro interrompido pela impetrada, natural que ainda não tenha sido ultimado o despacho

aduaneiro, que de qualquer forma lhe dera início com a LI considerada inválida. Portanto, por esse motivo não

deve prosperar a pena de perdimento.

7. Agravo Retido não conhecido, reexame necessário e recurso de apelação improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer o Agravo Retido, negar provimento ao reexame

necessário e ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009528-68.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

2007.61.19.009528-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ

ADVOGADO : SP241377 ELOIZA MELO DOS SANTOS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO.

INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO I DO ARTIGO 7º DA LEI Nº LEI Nº 10.865/04.

1. Discute-se a validade da tributação na forma preconizada pela Lei n° 10.865/04, em face dos critérios adotados

para as contribuições ao PIS e à COFINS, relacionada à importação de bens e serviços, especialmente quanto à

determinação da base de cálculo.

2. Tanto o PIS quanto a COFINS encontram seu fundamento de validade no texto constitucional, artigo 195,

inciso I, e agora, no artigo 149, como uma das fontes destinadas ao financiamento da seguridade social, não

necessitando que suas exigências se façam por Lei Complementar, a teor do mencionado artigo 146 da

Constituição Federal.

3. A tributação sobre a importação de bens e serviços, veiculada pela Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, veio

fundamentada no artigo 149 da Constituição Federal.

4. Os tratados internacionais, em matéria tributária, não são dotados de hierarquia superior à legislação ordinária

brasileira, devendo com ela se compatibilizar, desde que ratificados por Decretos Legislativos e incorporados à

ordem jurídica, não sendo obrigatória a adoção do Acordo de Implementação do Artigo VII do Acordo Geral de

Tarifas e Comércio 1994 - GATT, aprovado pelo Decreto 1.355/94, que define o que é valor aduaneiro, a ser

utilizada como base de cálculo do tributo.

5. A definição dada pela legislação tributária do que deverá ser considerado como "valor aduaneiro", para fins de

tributação, deverá ser aceita, pois não conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar

a base de cálculo do tributo, ditando apenas as diretrizes a serem adotadas.

6. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal dirimiu definitivamente a controvérsia, em julgamento realizado

em 20.03.2013, reconhecendo a inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias

contribuições", contida no inciso I do art. 7º da Lei nº 10.865/04.

7. Apelações e remessa oficial improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018901-49.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. PIS E COFINS.

DESEMBARAÇO. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. ARTIGO 150, VI, "C" DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ENTIDADE ASSISTENCIAL. LEI 8.212/91. ARTIGO 195, § 7° DA

2008.61.00.018901-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : FUNDACAO JOAO PAULO II

ADVOGADO : SP138979 MARCOS PEREIRA OSAKI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : OS MESMOS
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXIGÊNCIA LEGAL. LICENÇA DE IMPORTAÇÃO DOCUMENTO

INDISPENSÁVEL PARA OBTENÇÃO DA IMUNIDADE. POR CARACTERIZAR A CELEBRAÇÃO DO

NEGÓCIO EM COMÉRCIO EXTERIOR.

1. Não restam dúvidas que a Constituição Federal, ao inserir uma regra de imunidade para o patrimônio, renda ou

serviços das instituições de educação e assistência social, sem fins lucrativos, "atendidos aos requisitos da lei",

sendo tais enefícios "relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas", quis garantir

e prestigiar as atividades desse setor, tendo como parâmetro o art. 196 do texto constitucional vigente.

2. A imunidade, como regra de competência negativa, deve alcançar as situações específicas delimitadas pelo

próprio texto constitucional, pois, nesse contexto, se compatibiliza com os demais princípios que a Constituição

consagrou.

3. Sistematicamente, a Constituição Federal em diversas passagens atribui ao campo do ensino de modo

abrangente mecanismos facilitadores para o seu acesso, sendo especificamente a imunidade um dos seus meios,

traçando princípios para a universalidade desse acesso e facilitação da prestação.

4. Tomando-se o preceito constitucional, tem-se que a fruição da imunidade pretendida deverá estar conforme

seus ditames e com a legislação infraconstitucional, ou seja, com o veiculado no artigo 14 do Código Tributário

Nacional.

5. Não resta a menor dúvida que a impetrante cumpriu os requisitos exigidos pela Constituição e pelo C.T.N., para

o reconhecimento da imunidade com relação ao II e IPI, pelo que se depreende dos documentos que acostou com

a inicial, demonstrando, pelo Estatuto Social, pela Certificação do Conselho Nacional de Assistência Social e

pelas Declarações de Utilidade Pública nas esferas federal, estadual e municipal, suas finalidades e atividades

essenciais, assim como de que o bem a ser desembaraçado integrará o seu patrimônio, o qual não é passível de

tributação por expressa determinação constitucional de tributação. Nesse sentido são os precedentes do STJ (RE

243807 - SP - Rel. Min. Ilmar Galvão - DJU de 28.4.00, pág. 98; RE 237.497/SP, Ministro Nelson Jobim, 'D.J.' de

20.5.2002; RE 221.395/SP, Ministro Marco Aurélio, 'D.J.' de 12.5.2000; RE 243.807/SP, Ministro Ilmar Galvão,

'D.J.' de 28.4.2000; RE 228.525/SP, Ministro Carlos Velloso 'D.J.' de 02.8.2002; RE 175.886/SP, Ministro Carlos

Velloso, 'D.J.' de 01.8.2002.).

6. A impetrante alega, ainda, que estaria beneficiada pela imunidade estabelecida pelo § 7° do artigo 195 da

Constituição Federal. Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a questão, conforme comando

previsto no artigo 195, § 7º, da Constituição da República pelo qual: "são isentas de contribuição para a

seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.",

passou a ser disciplinada pela Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, que ao dispor sobre a organização da Seguridade

Social, instituindo o respectivo Plano de Custeio, a estabeleceu no artigo 55.

7. Verifica-se que a impetrante é registrada e possui certificado como entidade filantrópica, tal como demonstrado

pelos documentos expedidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - Conselho Nacional de

Assistência Social.

8. Por fim, em relação a instrução do Mandado de Segurança a partir de f. 300 (doc 27). A impetrante apresentou

relatórios circunstanciados, desde o ano de 2004, relatando suas atividades benemerentes de serviço social e

projetos/atendimentos desenvolvidos em várias áreas de atuação. Cite-se, por exemplo, no campo da saúde pelo

Posto Médico Pe PIO, atendimento em consultas médicas no montante de 9.422, endoscopia 25; na área de

enfermagem, atividades como pressão arterial 8.138, eletrocardiograma 631, inalação 1.620, curativos 916,

Medicação IM e SC 1378; atendimento odontológico um total de 3.977; fisioterapia um total de 2211;

atendimento fonoaudiólogo total 1322; atendimento psicológico 509.

9. O documento apresentado, a partir de f. 322, traz o Relatório do ano de 2005, com um aumento de

atendimentos consideravelmente maior, só em consultas médicas o montante de 15.114, apenas no Pronto

atendimento, contando além com atendimento nas áreas da cardiologia, pediatria, endocrinologia, pneumologia,

ortopedia, dermatologia e ginecologia. Há, ainda, atendimento não só de enfermagem, mas de doação de

medicamentos, odontologia, tratamento a domicílio e laboratoriais. Dentre as atividades da fundação há ações

desenvolvidas não só de atendimento social, oferece a Fundação cursos dentre os quais o de Oficina de

marcenaria, de serralheria, de informática de libras, de teatro, de dança e de violão; a Casa Bom Samaritano chega

a atendimentos, como que assistência social que superam a casa de 76.000 a atendimentos

10. Assim, nos oito volumes de autos, foram trazidos todos os relatórios que culminaram na renovação dos títulos

de atividades beneficentes, inclusive com a apresentação do histórico contábil e valores pagos a servidores

necessários à consecução das atividades desenvolvidas, relacionando todas as pessoas que participam de forma

gratuita e não gratuita.

11. Encontra-se demonstrado o justo receio de sofrer violação no direito líquido e certo que a impetrante alega na

inicial, estando demonstrada não apenas a promessa de venda e compra, mas a efetiva concretização do negócio

pela emissão das Licenças de Importação.

12. Precedentes.

13. Apelação da impetrante provida. Apelação da União Federal e remessa oficial improvidas.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da impetrante e negar provimento ao

recurso da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001934-14.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO

ESPECIAL DE CONTROLE ADUANEITO. IN SRF 206/02. RETENÇÃO MERCADORIAS. PRAZO LEGAL.

90 DIAS. PRAZO NÃO EXCEDIDO PELA ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA.

1. Na presente ação discute-se o direito à liberação das mercadorias referentes à Declaração de Importação n.º

07/1511319-9, que foram retidas pela fiscalização aduaneira em razão da adoção do procedimento especial de

controle aduaneiro. No caso, a autoridade aduaneira afirma que a Declaração de Importação foi selecionada para a

adoção de procedimento aduaneiro especial porque "a empresa CHASE registrou a DI N.º 07/01511319-9

avocando a condição de importador e adquirente das mercadorias ali relacionadas e que em importações

anteriores a empresa CHASE não comprovou a origem dos recursos para promover suas operações de

importação".

2. Na petição inicial, a impetrante não discutiu o mérito da decisão administrativa que instaurou o procedimento

especial de controle aduaneiro, tampouco da decisão administrativa que reteve e depois apreendeu as mercadorias,

mas apenas o prazo de retenção das mercadorias. Afirma que as mercadorias estão retidas há mais de noventa

dias, extrapolando o prazo definido no artigo 69 da IN SRF 206/2002; e que, tendo havido verificação das

mercadorias em 22 de novembro de 2007, a partir desse momento passa a transcorrer o prazo de cinco dias para

formalizar "eventual exigência de crédito tributário", "classificação ou outros elementos do despacho", sendo que

a não observância do prazo implica na autorização para entrega da mercadoria antes do desembaraço (artigo 447,

caput e § 2º do Regulamento Aduaneiro). A impetrante menciona o artigo 447 do Regulamento Aduaneiro, mas

não daquele vigente à época da propositura do mandamus (Decreto n.º 4.543/2002), mas do Regulamento

aprovado pelo Decreto n.º 91.030/1985

3. Ocorre que o prazo estabelecido no referido artigo 447 não se aplica ao caso presente. A uma, porque o Decreto

n.º 4.543/2002, vigente à época dos fatos narrados, no seu artigo 731, II, revogou expressamente todo o Decreto

n.º 91.030/1985, e não apenas os dispositivos com ele incompatíveis, de maneira que nenhuma das disposições do

antigo Regulamente Aduaneiro persistiram, nem o mencionado artigo 447. A duas, porque uma vez instaurado o

procedimento especial de controle aduaneiro, não há que se observar os prazos estabelecidos no procedimento

regular de desembaraço aduaneiro.

4. Tendo a autoridade aduaneira instaurado o procedimento especial de controle aduaneiro, passa a seguir a

disciplina prevista nos artigos 65 a 69 da Instrução Normativa SRF 206/2002 e, nesse caso, a mercadoria "ficará

retida até a conclusão do correspondente procedimento de fiscalização, independentemente de encontrar-se em

despacho aduaneiro de importação ou desembaraçada" (art. 65, parágrafo único, da IN SRF 206/2002), mas

devendo ser observado o prazo máximo de 90 dias estabelecido no artigo 69 da IN SRF 206/2002, que segundo a

impetrante também foi desrespeitado. Nesse ponto também não tem razão a apelante. Ora, o procedimento

especial foi instaurado em 26 de novembro de 2007 e as mercadorias foram retidas em 7 de dezembro do mesmo

2008.61.04.001934-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CHASE IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP111647 PETER FREDY ALEXANDRAKIS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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LORENZI CANCELLIER
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ano. O procedimento especial foi concluído em 15 de fevereiro de 2008 (f. 90), quando então foi lavrado o Termo

de Apreensão das mercadorias. Logo, o prazo de retenção não foi excedido.

5. Quanto à alegação de que a instauração do procedimento especial foi arbitrária e baseada em "meras suspeitas",

consigno que a questão não abordada na petição inicial, mas apenas por ocasião do recurso de apelação, não sendo

possível o exame por este Tribunal. Deveras, é a exordial que estabelece os limites da demanda, não cabendo ao

Tribunal analisar novos pedidos deduzidos na apelação, que é instrumento de revisão e não de inovação.

6. Recurso parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso e, na parte conhecida, negar

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007605-18.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. FRAUDE EM IMPORTAÇÃO. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE

TERCEIROS. REGULARIDADE DA ATUAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA. PENA DE

PERDIMENTO. LEGALIDADE.

1. A instauração do procedimento especial de fiscalização aduaneira não encerra qualquer arbitrariedade por parte

da autoridade impetrada. Com efeito, o artigo 65 da IN SRV 206/2002, vigente à época dos fatos, determina a

instauração de procedimento especial de controle aduaneiro quando a mercadoria for introduzida no País sob

fundada suspeita de irregularidade punível com a pena de perdimento ou que impeça seu consumo ou

comercialização no País, situação que compreende a "ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador

ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiro

". Frise-se que o fato da mercadoria ter sido importada em regime de drawback em nada interfere no poder/dever

de agir da autoridade no caso da suspeita da existência das fraudes descritas nos artigos 65 e 66 da IN SRV

206/2002,

2. No caso, a suspeita de fraude partiu da utilização do regime de drawback quando o ramo de atividade da

empresa é voltado apenas para comercialização, e não industrialização. Quando intimada a especificar a empresa

que iria operacionalizar a transformação, a impetrante indicou a KICSA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO DE RESINAS PLÁSTICAS LTDA, também voltada para a atividade de comercialização e não

industrialização. Por esse motivo, foi solicitada diligência no domicílio declarado da empresa KICSA, tendo a

Delegacia da Receita Federal de Jundiaí localizado outra empresa no endereço, a qual atua no ramo de transporte

rodoviário de carga. A administração aduaneira analisou, então, as notas fiscais de entrada e saída, tendo alertado

para a inexistência de lucro nas operações e para a rapidez com que a mercadoria era vendida (por vezes na

mesma data da entrada) e, quando solicitou comprovação da origem dos recursos para a importação então

analisada, não teve resposta satisfatória, já que os valores relativos às Declarações de Porte de Valores emitidas

em 2005, quando da entrada do sócio no país, não foram utilizados pela empresa, "que não realizou, no período

de 2005 a 2007, operações bancárias compatíveis com os valores das DPVs citadas". Quanto aos extratos
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bancários apresentados, apurou-se que "na mesma data são efetuados diversos depósitos e, a seguir, são efetuados

pagamentos de câmbio ou de importação, sendo que da diferença desses depósitos e pagamentos, resta um saldo

negativo ou muito baixo, novamente indicando que os recursos necessários para promover as importações

provêem de terceiros". Logo, a apreensão das mercadorias não decorreu de meras suspeitas ou presunções, mas de

um conjunto de elementos que, somados, levaram à caracterização da interposição fraudulenta de terceiros.

3. A impetrante não infirma a conclusão da administração aduaneira, já que não demonstra como se dará a

operacionalização da transformação, não comprova que, apesar das peculiaridades existentes nas notas fiscais de

entrada e saída, auferiu lucro no ano de 2007, e, por fim, não demonstra conclusivamente a origem dos recursos

na aquisição da mercadoria em análise.

4. Para o caso de interposição fraudulenta de terceiros, a pena de perdimento está prevista no artigo 23, inciso V e

§ 1º, do Decreto-lei n.º 1.455/76. O Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais reconhecem,

de forma amplamente pacífica, a aplicabilidade da pena de perdimento no caso de interposição fraudulenta de

terceiros, não havendo qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade. É evidente que a incidência da pena de

perdimento depende de prévio procedimento administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa.

Entretanto, no caso dos autos, a cópia do procedimento fiscal de controle aduaneiro comprova que a empresa

participou do procedimento fiscalizatório, tendo sido intimada para acompanhar a retenção das mercadorias (f.

61), para apresentar informações e documentos (f. 57, 87) e para impugnar o auto de infração (f. 37), não se

podendo falar em ofensa ao direito de defesa.

5. Recurso não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009374-61.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO.

INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO I DO ARTIGO 7º DA LEI Nº LEI Nº 10.865/04.

1. Discute-se a validade da tributação na forma preconizada pela Lei n° 10.865/04, em face dos critérios adotados

para as contribuições ao PIS e à COFINS, relacionada à importação de bens e serviços, especialmente quanto à

determinação da base de cálculo.

2. Tanto o PIS quanto a COFINS encontram seu fundamento de validade no texto constitucional, artigo 195,

inciso I, e agora, no artigo 149, como uma das fontes destinadas ao financiamento da seguridade social, não

necessitando que suas exigências se façam por Lei Complementar, a teor do mencionado artigo 146 da

Constituição Federal.

3. A tributação sobre a importação de bens e serviços, veiculada pela Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, veio

2008.61.04.009374-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ZANDONA GUINDASTES E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : RS058285 LEONARDO VESOLOSKI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     521/1574



fundamentada no artigo 149 da Constituição Federal.

4. Os tratados internacionais, em matéria tributária, não são dotados de hierarquia superior à legislação ordinária

brasileira, devendo com ela se compatibilizar, desde que ratificados por Decretos Legislativos e incorporados à

ordem jurídica, não sendo obrigatória a adoção do Acordo de Implementação do Artigo VII do Acordo Geral de

Tarifas e Comércio 1994 - GATT, aprovado pelo Decreto 1.355/94, que define o que é valor aduaneiro, a ser

utilizada como base de cálculo do tributo.

5. A definição dada pela legislação tributária do que deverá ser considerado como "valor aduaneiro", para fins de

tributação, deverá ser aceita, pois não conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar

a base de cálculo do tributo, ditando apenas as diretrizes a serem adotadas.

6. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal dirimiu definitivamente a controvérsia, em julgamento realizado

em 20.03.2013, reconhecendo a inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias

contribuições", contida no inciso I do art. 7º da Lei nº 10.865/04.

7. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011141-37.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. BAGAGEM DESACOMPANHADA. ISENÇÃO. ESTRITA

LEGALIDADE. PRAZO PARA TRAZER BAGAGEM DESACOMPANHADA 6 MESES.

1. Discute-se o direito ao desembaraço aduaneiro de bagagem desacompanhada com isenção de impostos.

2. A questão controvertida não ingressa na seara da impossibilidade de ser trazido o bem como bagagem, pois tais

bens assim se revelaram, seja pela natureza destes, seja pela relação fática dos mesmos com sua proprietária, mas

os requisitos estabelecidos para o deferimento da importação com a isenção prevista para a bagagem

desacompanhada.

3. Em matéria de isenção tributária, aplica-se o princípio da legalidade estrita, que afasta interpretações extensivas

ou restritivas, à luz do art. 111 do CTN.

4. O prazo estabelecido no Regulamento Aduaneiro, limite fixado em 6 meses, foi ultrapassado em muito pela

impetrante (4 anos), para o alcance do benefício fiscal da isenção, sendo inadmissível estendê-lo para conceder a

isenção, por ausência de previsão legal.

5. Precedentes.

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001509-50.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. AGENTE MARÍTIMO. REGISTRO DE DADOS

PERTINENTES AO EMBARQUE DA MERCADORIA. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO

TRANSPORTADOR.

1. A obrigação de registrar os dados referentes ao embarque da mercadoria é do transportador, não sendo possível

transferir a responsabilidade pelo ilícito administrativo ao agente marítimo.

2. In casu, a responsabilidade é exclusivamente do transportador, não podendo ser transferida para a apelada,

mesmo que houvesse assumido obrigações e assinado termo de responsabilidade, pois não pode ser equiparada ao

transportador, nos termos da Súmula n.º 192, do extinto Tribunal Federal de Recursos, aplicável na espécie. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008212-94.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.04.001509-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP208756 FÁBIO DO CARMO GENTIL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00015095020094036104 4 Vr SANTOS/SP

2009.61.04.008212-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : T-GRAO CARGO TERMINAL DE GRANEIS S/A

ADVOGADO : SP230429 WELLINGTON AMORIM

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     523/1574



 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATRACAÇÃO DE NAVIO NO PORTO. FALTA DE

AMPARO LEGAL E CONTRATUAL A JUSTIFICAR O ATO IMPUGNADO.

1. Lendo-se o contrato de arrendamento de f. 25-52, bem como os aditamentos contratuais de f. 53-58 e 59-62,

percebe-se que inexiste previsão de proibição de atracação ou desatracação das mercadorias destinadas ao

terminal. Assim, não há amparo contratual a justificar o ato impugnado.

2. Ademais, a impetrante contratou dois seguros que garantem a indenização pelos prejuízos decorrentes do

inadimplemento das obrigações assumidas.

3. Remessa oficial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008838-16.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA. REGIME ESPECIAL DE ENTREPOSTO

ADUANEIRO. MERCADORIAS COM COBERTURA CAMBIAL. HIPÓTESE NÃO PREVISTA PELA IN Nº

241 DE 2002. INAPLICABILIDADE DO NOVO REGULAMENTO ADUANEIRO. PRINCÍPIO "TEMPUS

REGIT ACTUM". PEDIDO SUBSIDIÁRIO DE AUTORIZAÇÃO DE EMISSÃO DE UMA DECLARAÇÃO

DE IMPORTAÇÃO PARA O MESMO CONHECIMENTO DE CARGA. ATO DISCRICIONÁRIO DA

ADMINISTRAÇÃO. RAZOABILIDADE DA DECISÃO ADMINISTRATIVA QUE INDEFERIU O PEDIDO.

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA UNIÃO PROVIDAS. 

1. Discute-se o direito à concessão do regime especial de entreposto aduaneiro ou, subsidiariamente, que seja

autorizado o registro de mais de uma Declaração de Importação para cada Conhecimento de Embarque Marítimo.

2. Segundo consta dos autos, a impetrante, empresa que atua no comércio exterior desde 2006, importou

3.215.063 Kg (três milhões, duzentos e quinze mil e sessenta e três quilos) de tubos de aço da empresa HONG

KONG FURUI INTERNACIONAL TRADE LIMITED, mas por uma estratégia logística inadequada, registrou

133 (cento e trinta e três) contêineres em apenas 07 (sete) Conhecimentos de Embarque.

3. Devido a um significativo abalo econômico e financeiro da empresa e tendo em vista o equívoco mencionado a

respeito das Declarações de Importação, relata que não obteve êxito nos procedimentos de despacho aduaneiro de

importação, não conseguindo liberar a mercadoria para comercialização, considerando-se que deveria pagar os

tributos incidentes na importação e demais despesas relativas à armazenagem, capatazia, entre outros. 

PARTE RÉ : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : SP186248 FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00082129420094036104 2 Vr SANTOS/SP

2009.61.04.008838-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : SANKO SIDER COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA

ADVOGADO : SP213897 GUSTAVO HENRIQUE MAIA DE ALMEIDA

No. ORIG. : 00088381620094036104 4 Vr SANTOS/SP
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4. Com efeito, observa-se dos autos que as mercadorias em questão entraram na alfândega de Santos no período

compreendido entre 22.06.2008 a 16.08.2008, quando estava em vigor o antigo regulamento aduaneiro, sendo a

matéria regulamentada pela Instrução Normativa nº 241, de 06 de novembro de 2002, que assim dispunha que às

mercadorias importadas com cobertura cambial não era permitida a adoção do regime especial de entreposto

aduaneiro.

5. O Decreto nº 6.759/09 não se aplica à situação dos autos, tendo em vista que a ocorrência do fato gerador é que

determina a legislação aplicável ao tributo e, no caso do imposto de importação, ocorre com o registro da

Declaração de Importação, consoante interpretação conjunta do artigo 19 do Código Tributário Nacional e dos

artigos 23 e 44 do Decreto-Lei n° 37/66. Precedentes.

6. Uma vez que o registro das declarações de importação foi realizado em 2008 e em consonância com o princípio

do "tempus regit actum", a lei a ser aplicada é a vigente à época dos fatos, desautorizando-se a retroação da lei

posterior para atingir situações consolidadas sob a égide da legislação anterior. 

7. Afastado o pedido principal, cumpre analisar o pedido subsidiário, que diz respeito à possibilidade de autorizar

a emissão de mais de uma Declaração de Importação para o mesmo conhecimento de carga.

8. A Instrução Normativa nº 680, de 02 de outubro de 2006 disciplinou as hipóteses em que é permitido o registro

de mais de uma declaração para o mesmo conhecimento de carga. In casu, incide o parágrafo único do artigo 67

da referida IN, em que o deferimento da inclusão no procedimento solicitado pela impetrante depende da

discricionariedade do chefe do setor responsável.

9. O Poder Judiciário não pode imiscuir-se acerca da conveniência e oportunidade do ato administrativo, a não ser

que o mesmo transborde os limites da lei, sob pena de violação ao princípio da Separação dos Poderes. 

10. Contudo, analisando-se os acontecimentos relatados pela impetrante em conjunto com as provas coligidas aos

autos, não se verificam elementos aptos a infirmarem as conclusões da autoridade impetrada, restando justificado

o indeferimento do pedido pela autoridade administrativa, que agiu imbuída de razoabilidade.

11. No mais, o que se observa é que o impetrante realizou a importação sem a observância das regras aplicáveis,

requereu inclusão em regime aduaneiro sem preencher as condições exigidas na legislação e não demonstrou, no

âmbito do mandado de segurança, a existência do direito líquido e certo à concessão do regime pretendido.

12. Remessa oficial e apelação da União providas para denegar a segurança.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007243-57.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E IMPOSTO SOBRE

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. PIS E COFINS. DESEMBARAÇO. ARTIGO 150, VI, "C" DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ENTIDADE ASSISTENCIAL. LEI 8.212/91.

ARTIGO 195, § 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXIGÊNCIA LEGAL. PROVA PRECONSTITUÍDA EM

2010.61.00.007243-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00072435720104036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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MANDADO DE SEGURANÇA NÃO SATISFEITA.

1. Não restam dúvidas que a Constituição Federal, ao inserir uma regra de imunidade para o patrimônio, renda ou

serviços das instituições de educação e assistência social, sem fins lucrativos, "atendidos aos requisitos da lei",

sendo tais benefícios "relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas", quis garantir

e prestigiar as atividades desse setor, tendo como parâmetro o art. 196 do texto constitucional vigente.

2. A imunidade, como regra de competência negativa, deve alcançar as situações específicas delimitadas pelo

próprio texto constitucional, pois, nesse contexto, se compatibiliza com os demais princípios que a Constituição

consagrou.

3. Sistematicamente, a Constituição Federal em diversas passagens atribui ao campo da saúde de modo abrangente

mecanismos facilitadores para o seu acesso, sendo especificamente a imunidade um dos seus meios, traçando

princípios para a universalidade desse acesso e facilitação da prestação.

4. Tomando-se o preceito constitucional, tem-se que a fruição da imunidade pretendida deverá estar conforme

seus ditames e com a legislação infraconstitucional, ou seja, com o veiculado no artigo 14 do Código Tributário

Nacional.

5. A impetrante alega, ainda, que estaria beneficiada pela imunidade estabelecida pelo § 7° do artigo 195 da

Constituição Federal. Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a questão, conforme comando

previsto no artigo 195, § 7º, da Constituição da República pelo qual: "são isentas de contribuição para a

seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.",

passou a ser disciplinada pela Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, que ao dispor sobre a organização da Seguridade

Social, instituindo o respectivo Plano de Custeio, a estabeleceu no artigo 55.

6. Verifica-se que a impetrante é registrada e possui certificado como entidade filantrópica, tal como demonstrado

pelos documentos expedidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - Conselho Nacional de

Assistência Social, logrando comprovar seu pedido de renovação da certificação (fls. 43/47), relativo a período

contemporâneo à atividade de importação.

7. Entretanto, a impetrante não cumpriu os demais requisitos exigidos pela Constituição e pelo C.T.N., pelo que se

depreende dos documentos que acostou com a inicial, tampouco os mencionados em seu Estatuto Social.

8. O Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos do Conselho Nacional de Assistência Social, expedidos pelas

autoridades competentes, e respectivo pedido de renovação (fls. 43/47), por si só não atestam suas finalidades e

atividades essenciais, para que o benefício da imunidade seja deferido, apesar dos bens a serem desembaraçados

estejam intrinsecamente relacionados ao seu objeto social.

9. No que tange as afirmações, conforme Estatutos, de não distribuir qualquer parcela de renda, ou seja, de que

nenhum "associado será remunerado pelo exercício de cargo para o qual venha a ser eleito ou nomeado na

Sociedade", e dentre os seus objetivos o de que: "As instituições da Sociedade visarão, dentro de sua capacidade

e dos limites estabelecidos na legislação, ao atendimento beneficente a carentes, respeitados os direitos e

garantias individuais fundamentais previstos na Constituição da República, buscando influir positivamente sobre

a saúde da população.", sequer foram comprovados documentalmente. Não basta a mera juntada do Estatuto sem

a prova do fato, feita documentalmente, tal como exigido legalmente, pois equivaleria a aceitar a alegação

unilateral sem qualquer respaldo documental.

10. Precedentes.

11. Apelação não provida e remessa oficial parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e, por maioria, negar

provimento apelação, nos termos do voto da relatora, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que

dava provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001307-39.2010.4.03.6104/SP

 
2010.61.04.001307-3/SP
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EMENTA

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO DE

BENS IMPORTADOS. APRESENTAÇÃO DE CND PARA FRUIÇÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS

RELATIVOS AO II (REDUÇÃO DE 40% - LEI Nº 10.182/2001) E AO IPI (SUSPENSÃO - LEI Nº

9.826/1999). HIPÓTESE QUE NÃO RETRATA REGIME ESPECIAL. LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA.

PROVIMENTO NEGADO.

1. Discute-se o direito de não apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND para fruição de benefícios

fiscais no desembaraço aduaneiro dos bens importados.

2. Mostra-se legítima a exigência feita pela autoridade fiscal no sentido da apresentação de CND para gozo dos

benefícios fiscais previstos no art. 5º, caput e inciso I, da Lei nº 10.182/2001 (redução de 40% do II) e no § 1º do

art. 5º da Lei nº 9.826/1999 (suspensão do IPI) no momento do desembaraço aduaneiro de bens importados, fora

do amparo de regime especial.

3. Matéria regulada por dispositivos do Código Tributário Nacional (art. 194), da Lei nº 9.069/1995 (art. 60) e do

Decreto nº 6.759/2009 (arts. 119 a 123).

4. Precedente.

5. Nego provimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018002-65.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA QUANTO À CLASSIFICAÇÃO FISCAL DE

MERCADORIAS. RETENÇÃO INDEVIDA. EXIGÊNCIA DE TRIBUTOS. PARALISAÇÃO DO DESPACHO

ADUANEIRO. ILEGALIDADE CONFIGURADA. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : LANG MEKRA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP200994 DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00013073920104036104 2 Vr SANTOS/SP

2010.61.05.018002-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : ZAP GAMES E ENTRETENIMENTO COM/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : SP142837 ROSY NATARIO NEVES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00180026520104036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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1. A retenção das mercadorias importadas pelo impetrante se deu em razão de divergência entre a classificação

fiscal adotada por este e a considerada correta pela Receita Federal, uma vez que discordam a respeito da inclusão

ou não dos jogos de videogame no conceito de software.

2. O desembaraço é atribuição da autoridade administrativa que, no seu mister, aplicando o direito, deve

enquadrar a mercadoria, dentro do regime aduaneiro em vigor, de modo a viabilizar uma eventual exigência

tributária. Ato administrativo com conseqüências jurídicas para o contribuinte, posto que, o desembaraço do bem

sem qualquer ressalva, implica na homologação expressa do ato pela administração, com ele aquiescendo e

validando-o.

3. A apreensão de bens pela autoridade é justificável em determinadas situações e por prazo determinado, desde

que imprescindíveis para o seu posterior desembaraço, como, por exemplo, para serem periciadas, destinadas a

uma correta valoração, classificação tarifária ou, ainda, no caso de conhecimento de fato ou da existência de

indícios que requeiram a necessidade de sua verificação.

4. Na hipótese vertente, verifica-se que o Fisco manteve a mercadoria apreendida em virtude de divergência na

classificação fiscal adotada, como meio para a exigência dos impostos correspondentes, conforme se observa da

Intimação EQDEI Nº 195/10, o que é vedado nos termos da Súmula nº 323 do Supremo Tribunal Federal.

5. Encontrando-se a mercadoria corretamente descrita e com todos os elementos necessários à sua identificação e

ao enquadramento tarifário existente, há a possibilidade de sua alteração pelo Fisco, independentemente da

atuação da contribuinte, lavrando-se o respectivo auto para a exigência dos tributos eventualmente devidos. 

6. Tais questionamentos não poderão obstar a liberação do bem, ainda que seja mediante caução, conforme dispõe

a lei, pois agindo assim, ou seja, retendo-se o bem, o ato, até então legítimo, se tornará ilegal e passível de

correção judicial.

7. Tendo em vista que não restou demonstrada nos autos qualquer ilegalidade na importação dos bens,

remanescendo apenas a divergência acerca da classificação fiscal adotada, deve ser mantida a sentença que

determinou a liberação das mercadorias, ressalvando-se o direito do Fisco de autuar e lançar os tributos que

entende devidos, na classificação que considerou correta de acordo com a descrição feita pela impetrante. 

8. Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002923-27.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA DE MAQUINÁRIO NACIONALIZADO PARA

CONSERTO. REIMPORTAÇÃO. INEXIGÊNCIA DE LICENCIAMENTO NÃO AUTOMÁTICO.

INAPLICABILIDADE DO ART. 10 DA PORTARIA N. 10/2010 DA SECEX.

2011.61.00.002923-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : LINX TECNOLOGIA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP213576 RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029232720114036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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1. Pretende-se o desembaraço aduaneiro de maquinário submetido ao regime de exportação temporária de que

trata os artigos 431 a 462 do Regulamento Aduaneiro. As máquinas foram importadas pela General Motors do

Brasil entre os anos de 2006 e 2007, fato comprovado através das Declarações de Importações acostadas às (f. 40-

76); no ano de 2010, a General Motors contratou a impetrante para reparo das máquinas, que por sua vez

contratou a empresa NAC Image Technology, Inc., no Japão (f. 33), por ser detentora de mão-de-obra qualificada

no conserto das máquinas. Assim, a impetrante requereu uma autorização para exportação temporária das

máquinas, tendo sido deferido pela Receita Federal.

2. É equivocada a alegação da União, formulada no recurso de apelação, de que o regime de exportação

temporária não seria aplicável ao caso porque o caput do art. 449 não faz referência a mercadorias usadas. O § 1º

e o caput do artigo 449 não fazem referência à "mercadoria usada" e tampouco à "mercadoria nova", de maneira

que nenhuma delas poderia ser excluída do regime. Ademais, se o regime não fosse aplicável ao caso, a Receita

Federal não o teria deferido num primeiro momento, sendo certo que esta questão sequer chegou a ser levantada

no processo administrativo (f. 93).

3. Quanto à necessidade de licenciamento para as mercadorias, não se pode confundir o procedimento de

importação, no qual um produto de origem estrangeira é nacionalizado após uma completa verificação aduaneira e

o recolhimento dos correspondentes tributos; com o regime de exportação temporária, no qual um produto,

nacional ou nacionalizado, é exportado para cumprimento de um fim especifico e com prazo determinado para

reingresso ao território nacional. A exigência de licenciamento não automático diz respeito à importação de

mercadoria estrangeira usada, ou seja, ao primeiro ingresso de bens importados usados no país, hipótese esta

distinta da reimportação de bens exportados para reparo.

4. Assim, na medida em que o artigo 10 da Portaria n.º 10/2010 da SECEX refere-se apenas a "importações", e

não a "reimportações", não é admitida a interpretação efetuada pela administração aduaneira, sob pena de criação

de obrigação não prevista em lei. Precedente do STJ.

5. Reexame necessário e recurso de apelação improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e ao recurso de

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012231-75.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. MERCADORIA IMPORTADA. ABANDONO. PENA DE

PERDIMENTO. DANO AO ERÁRIO. NECESSIDADE DE LICENÇA DE IMPORTAÇÃO. LIBERAÇÃO

PELA ANVISA. NÃO VERIFICADA A INÉRCIA DO CONTRIBUINTE. PROSSEGUIMENTO DO

DESPACHO ADUANEIRO. PENA DE PERDIMENTO AFASTADA. APELAÇÃO DE REMESSA OFICIAL

DESPROVIDAS.

2011.61.04.012231-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : GELITA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP208840 HELDER CURY RICCIARDI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00122317520114036104 4 Vr SANTOS/SP
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1. Cinge-se a discussão ao direito à retomada do procedimento de desembaraço das mercadorias importadas,

consideradas abandonadas no recinto alfandegário, pelo decurso de prazo previsto na legislação aduaneira, e,

consequentemente, a insubsistência da pena de perdimento, prevista na alínea "a", do inciso II, do artigo 23, do

Decreto-Lei n° 1.455/76.

2. Tendo em vista a verificação de problemas de qualidade com a mercadoria importada, a impetrante promoveu

diligências junto à ANVISA com o objetivo de obter a Licença de Importação. Contudo, não logrou êxito em

demonstrar o cumprimento das exigências no prazo legal, razão pela qual a impetrante foi autuada e as

mercadorias apreendidas por abandono.

3. A autuação veio amparada no artigo 23, do Decreto-Lei n° 1.455/76. A legislação Aduaneira adotou no seu

contexto vários tipos de sanções, destinadas não só ao controle administrativo como também ao controle fiscal,

dentre elas o de perdimento de bens, introduzida no ordenamento aduaneiro pelo Decreto-Lei n° 1.455/76.

4. Na hipótese vertente, a permanência da mercadoria no recinto alfandegário decorreu da demora da Agência

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA em liberar a Licença de Importação, embora a impetrante tenha

promovido diligências junto à autarquia com esse desiderato.

5. Nota-se, pois, que a impetrante não se manteve inerte diante da recusa da autoridade sanitária.

6. Embora tenha transcorrido o prazo previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo 23, do Decreto-Lei nº 1.455/76,

não é possível considerar a mercadoria "abandonada", uma vez que o importador não foi omisso em promover o

despacho aduaneiro. Assim, a situação fática descrita não se enquadra na hipótese prevista na legislação para a

aplicação da pena de perdimento, o que justifica plenamente a atuação judicial no caso em apreço para afastar a

pena imposta pela autoridade coatora.

7. Com efeito, não se caracteriza o abandono quando o contribuinte não permanece inerte, promovendo as

diligências necessárias ao desembaraço das mercadorias. Precedentes do STJ.

8. Destarte, demonstrado não ter ocorrido o abandono da mercadoria, deve ser mantida a sentença que assegurou à

impetrante o desembaraço da mercadoria importada descrita na Licença de Importação nº 11/1306717-3,

afastando-se a pena de perdimento.

9. Apelação e remessa oficial desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E IMPOSTO SOBRE

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. PIS E COFINS. DESEMBARAÇO. ARTIGO 150, VI, "C" DA

2011.61.05.008636-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ENTIDADE ASSISTENCIAL. LEI 8.212/91.

ARTIGO 195, § 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXIGÊNCIA LEGAL. PROVA PRECONSTITUÍDA EM

MANDADO DE SEGURANÇA NÃO SATISFEITA.

1. Não restam dúvidas que a Constituição Federal, ao inserir uma regra de imunidade para o patrimônio, renda ou

serviços das instituições de educação e assistência social, sem fins lucrativos, "atendidos aos requisitos da lei",

sendo tais benefícios "relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas", quis garantir

e prestigiar as atividades desse setor, tendo como parâmetro o art. 196 do texto constitucional vigente.

2. A imunidade, como regra de competência negativa, deve alcançar as situações específicas delimitadas pelo

próprio texto constitucional, pois, nesse contexto, se compatibiliza com os demais princípios que a Constituição

consagrou.

3. Sistematicamente, a Constituição Federal em diversas passagens atribui ao campo da saúde de modo abrangente

mecanismos facilitadores para o seu acesso, sendo especificamente a imunidade um dos seus meios, traçando

princípios para a universalidade desse acesso e facilitação da prestação.

4. Tomando-se o preceito constitucional, tem-se que a fruição da imunidade pretendida deverá estar conforme

seus ditames e com a legislação infraconstitucional, ou seja, com o veiculado no artigo 14 do Código Tributário

Nacional.

5. A impetrante alega, ainda, que estaria beneficiada pela imunidade estabelecida pelo § 7° do artigo 195 da

Constituição Federal. Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a questão, conforme comando

previsto no artigo 195, § 7º, da Constituição da República pelo qual: "são isentas de contribuição para a

seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.",

passou a ser disciplinada pela Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, que ao dispor sobre a organização da Seguridade

Social, instituindo o respectivo Plano de Custeio, a estabeleceu no artigo 55.

6. Verifica-se que a impetrante é registrada e possui certificado como entidade filantrópica, tal como demonstrado

pelos documentos expedidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - Conselho Nacional de

Assistência Social, logrando comprovar seu pedido de renovação da certificação (fls. 59/64), relativo a período

contemporâneo à atividade de importação.

7. Entretanto, a impetrante não cumpriu os demais requisitos exigidos pela Constituição e pelo C.T.N., pelo que se

depreende dos documentos que acostou com a inicial, tampouco os mencionados em seu Estatuto Social.

8. O Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos do Conselho Nacional de Assistência Social, expedidos pelas

autoridades competentes, e respectivo pedido de renovação (fls. 43/47), por si só não atestam suas finalidades e

atividades essenciais, para que o benefício da imunidade seja deferido, apesar dos bens a serem desembaraçados

estejam intrinsecamente relacionados ao seu objeto social.

9. No que tange as afirmações, conforme Estatutos, de não distribuir qualquer parcela de renda, ou seja, de que

nenhum "associado será remunerado pelo exercício de cargo para o qual venha a ser eleito ou nomeado na

Sociedade", e dentre os seus objetivos o de que: "As instituições da Sociedade visarão, dentro de sua capacidade

e dos limites estabelecidos na legislação, ao atendimento beneficente a carentes, respeitados os direitos e

garantias individuais fundamentais previstos na Constituição da República, buscando influir positivamente sobre

a saúde da população.", sequer foram comprovados documentalmente. Não basta a mera juntada do Estatuto sem

a prova do fato, feita documentalmente, tal como exigido legalmente, pois equivaleria a aceitar a alegação

unilateral sem qualquer respaldo documental.

10. Precedentes.

11. Apelação e remessa oficial desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da impetrada e à remessa oficial. A

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida acompanhou pela conclusão, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. RECURSO IMPROCEDENTE.

IMUNIDADE DO ARTIGO 150, INCISO VI, ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO. UNIÃO NA CONDIÇÃO

DE SUCESSORA DA RFFSA. INCLUSÃO DE DÉBITOS ANTERIORES À SUCESSÃO TRIBUTÁRIA.

ARGUMENTOS DO AGRAVANTE QUE NÃO INFIRMAM AS CONCLUSÕES DA DECISÃO

RECORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A respeito da aplicação do artigo art. 557 do CPC, esclareça-se que não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal. A existência de

jurisprudência dominante no Tribunal ou nos Tribunais Superiores já é suficiente.

2. Na hipótese vertente, o recurso de apelação é improcedente, o que é suficiente para a aplicação do dispositivo

legal mencionado para negar seguimento ao recurso.

3. É firme o entendimento desta Corte no sentido de que se aplica a imunidade recíproca à União, enquanto

sucessora da RFFSA, mesmo em relação a fatos geradores anteriores à sucessão tributária.

4. O agravante não trouxe argumentos aptos a infirmar as conclusões exaradas na decisão recorrida. 

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. RECURSO IMPROCEDENTE.

IMUNIDADE DO ARTIGO 150, INCISO VI, ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO. UNIÃO NA CONDIÇÃO

DE SUCESSORA DA RFFSA. INCLUSÃO DE DÉBITOS ANTERIORES À SUCESSÃO TRIBUTÁRIA.

ARGUMENTOS DO AGRAVANTE QUE NÃO INFIRMAM AS CONCLUSÕES DA DECISÃO

RECORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP124448 MARIA ELIZA MOREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00166937220114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.016700-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP177566 RICARDO HENRIQUE RUDNICKI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00167006420114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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1. A respeito da aplicação do artigo art. 557 do CPC, esclareça-se que não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal. A existência de

jurisprudência dominante no Tribunal ou nos Tribunais Superiores já é suficiente.

2. Na hipótese vertente, o recurso de apelação é improcedente, o que é suficiente para a aplicação do dispositivo

legal mencionado para negar seguimento ao recurso.

3. É firme o entendimento desta Corte no sentido de que se aplica a imunidade recíproca à União, enquanto

sucessora da RFFSA, mesmo em relação a fatos geradores anteriores à sucessão tributária.

4. O agravante não trouxe argumentos aptos a infirmar as conclusões exaradas na decisão recorrida. 

5. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013490-83.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E IMPOSTO SOBRE

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. PIS E COFINS. DESEMBARAÇO. ARTIGO 150, VI, "C" DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ENTIDADE ASSISTENCIAL. LEI 8.212/91.

ARTIGO 195, § 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXIGÊNCIA LEGAL. PROVA PRECONSTITUÍDA EM

MANDADO DE SEGURANÇA NÃO SATISFEITA.

1. Não restam dúvidas que a Constituição Federal, ao inserir uma regra de imunidade para o patrimônio, renda ou

serviços das instituições de educação e assistência social, sem fins lucrativos, "atendidos aos requisitos da lei",

sendo tais benefícios "relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas", quis garantir

e prestigiar as atividades desse setor, tendo como parâmetro o art. 196 do texto constitucional vigente.

2. A imunidade, como regra de competência negativa, deve alcançar as situações específicas delimitadas pelo

próprio texto constitucional, pois, nesse contexto, se compatibiliza com os demais princípios que a Constituição

consagrou.

3. Sistematicamente, a Constituição Federal em diversas passagens atribui ao campo da saúde de modo abrangente

mecanismos facilitadores para o seu acesso, sendo especificamente a imunidade um dos seus meios, traçando

princípios para a universalidade desse acesso e facilitação da prestação.

4. Tomando-se o preceito constitucional, tem-se que a fruição da imunidade pretendida deverá estar conforme

seus ditames e com a legislação infraconstitucional, ou seja, com o veiculado no artigo 14 do Código Tributário

Nacional.

2012.61.00.013490-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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5. A impetrante alega, ainda, que estaria beneficiada pela imunidade estabelecida pelo § 7° do artigo 195 da

Constituição Federal. Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a questão, conforme comando

previsto no artigo 195, § 7º, da Constituição da República pelo qual: "são isentas de contribuição para a

seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.",

passou a ser disciplinada pela Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, que ao dispor sobre a organização da Seguridade

Social, instituindo o respectivo Plano de Custeio, a estabeleceu no artigo 55.

6. Verifica-se que a impetrante é registrada e possui certificado como entidade filantrópica, tal como demonstrado

pelos documentos expedidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - Conselho Nacional de

Assistência Social, logrando comprovar seu pedido de renovação da certificação (fls. 53/62), relativo a período

contemporâneo à atividade de importação.

7. Entretanto, a impetrante não cumpriu os demais requisitos exigidos pela Constituição e pelo C.T.N., pelo que se

depreende dos documentos que acostou com a inicial, tampouco os mencionados em seu Estatuto Social.

8. O Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos do Conselho Nacional de Assistência Social, expedidos pelas

autoridades competentes, e respectivo pedido de renovação (fls. 53/62), por si só não atestam suas finalidades e

atividades essenciais, para que o benefício da imunidade seja deferido, apesar dos bens a serem desembaraçados

estejam intrinsecamente relacionados ao seu objeto social.

9. No que tange as afirmações, conforme Estatutos, de não distribuir qualquer parcela de renda, ou seja, de que

nenhum "associado será remunerado pelo exercício de cargo para o qual venha a ser eleito ou nomeado na

Sociedade", e dentre os seus objetivos o de que: "As instituições da Sociedade visarão, dentro de sua capacidade

e dos limites estabelecidos na legislação, ao atendimento beneficente a carentes, respeitados os direitos e

garantias individuais fundamentais previstos na Constituição da República, buscando influir positivamente sobre

a saúde da população.", sequer foram comprovados documentalmente. Não basta a mera juntada do Estatuto sem

a prova do fato, feita documentalmente, tal como exigido legalmente, pois equivaleria a aceitar a alegação

unilateral sem qualquer respaldo documental.

10. Precedentes.

11. Apelação e remessa oficial providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

voto da Relatora, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que lhes negava provimento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00044 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015224-69.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. GREVE. LIBERAÇÃO DE MERCADORIA.

1. Discute-se a análise das licenças de importação de produtos médico-hospitalares, tendo como fundamento a

2012.61.00.015224-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA :
EDWARDS LIFESCIENCES COM/ DE PRODUTOS MEDICO CIRURGICOS
LTDA

ADVOGADO : PR032626 IVANDRO ANTONIOLLI e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : SP202700 RIE KAWASAKI
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greve deflagrada no serviço de vigilância sanitária.

2. A não emissão de autorização das licenças de importação decorreu de movimento paredista dos servidores da

ANVISA. A greve mesmo sendo direito constitucional não poderá violar o direito dos administrados, interferindo

no exercício de suas atividades empresariais.

3. A deflagração da greve deve, no seu contexto, ponderando os interesses dos administrados, adotar medidas que

preservem o direito ao desembaraço de bens, sob pena de tornar-se arbitrária, porque estará privando o

contribuinte de seus direitos, causando-lhe prejuízo, sem uma causa justificadora vinculada ao procedimento de

licenciamento.

4. Remessa oficial improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017718-04.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E IMPOSTO SOBRE

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. PIS E COFINS. INSTITUIÇÃO HOSPITALAR. ATO COATOR.

INEXISTÊNCIA. ALEGADA IMPORTAÇÃO COMPROVADA APENAS PELA APRESENTAÇÃO DE

PROFORMA INVOICE. INVIABILIDADE.

1. Na presente impetração discute-se o direito à concessão da imunidade, relacionada ao Imposto sobre Produtos

Industrializados (IPI), ao Imposto de Importação (II) e Contribuições Sociais (PIS e Cofins), do artigo 150, inciso

VI, "c" e do artigo 195, § 7°, ambos da Constituição Federal, tendo como fundamento a qualidade de entidade

beneficente da impetrante (artigo 14, do Código Tributário Nacional), considerando os fins filantrópicos para os

quais foi criada.

2. A sentença extinguiu o feito, sem resolução de mérito, por entender não configurado o interesse de agir, eis que

não apresentadas as declarações de importação comprobatórias da operação noticiada. Por seu turno, a impetrante

afirma que se trata de mandado de segurança preventivo, necessitando do reconhecimento da imunidade para que

possa embarcar a mercadoria proveniente do exterior.

3. A impetrante, instituição hospitalar, possui inúmeras ações judiciais em que pleiteia o reconhecimento da

imunidade tributária nas operações de importação de bens destinados à consecução de seus objetivos sociais,

consoante se constata de fls. 131/156. Porém, no caso específico, não trouxe aos autos qualquer documento que

comprove a concretização da importação alegada.

4. Tem-se exigido, em casos análogos, a apresentação da declaração de importação ou, ao menos, a licença de

importação, nos casos em que indispensável, para demonstração da concretude da operação de comércio exterior,

2012.61.00.017718-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE :
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não bastando, tal como na hipótese vertente, a mera apresentação do Proforma Invoice.

5. O Proforma Invoice consiste num documento trocado entre as partes, num primeiro momento, no qual colocam

a termo as condições das negociações, tratando-se, na realidade, da fixação das circunstâncias em que se dará a

operação de comércio exterior (forma e prazo de pagamento, entrega, quantidade, dentre outros), não atestando,

contudo que a operação comercial esteja efetivamente concretizada, até porque a própria denominação "pro

forma" significa ainda não formal, ou seja, não se configura um contrato propriamente dito, mas apenas um

compromisso ou promessa à contratação. Portanto, para que a impetrante possua justo receio de sofrer violação no

direito líquido e certo que alega na inicial, necessário não apenas uma promessa de venda e compra, mas a efetiva

concretização do negócio com o embarque e a entrada da mercadoria importada ao país.

6. É certo que a impetrante pretende precaver-se contra futura exigência aduaneira, porém, impetrou o presente

mandado de segurança prematuramente, porquanto sequer emitida o Commercial Invoice ou Conhecimento de

Embarque, a demonstrar que as mercadorias estavam realmente sendo remetidas para desembaraço aduaneiro no

país. Sem a entrada física das mercadorias no país, sequer é possível constatar em que local ocorrerá o

desembaraço aduaneiro e qual autoridade poderia praticar o ato apontado como coator.

7. Frise-se, ademais, ter a impetrante ajuizado a ação em 08/10/2012, tendo o Juízo determinado a juntada da

documentação por duas vezes, proferindo-se a sentença extintiva em 28/06/2013, demonstrando que, mesmo

passados mais de 8 (oito) meses da impetração, a impetrante ainda não havia trazido aos autos qualquer outro

documento alusivo à operação de importação (Commercial Invoice, conhecimento de embarque, licença de

importação ou equivalente). Ainda que não fosse possível a juntada das declarações de importação (DI's) tal como

alegado pela impetrante em seu recurso, poderia ter juntado qualquer outro documento para demonstrar ou

reforçar a concretização da operação noticiada, porém, não o fez, nem mesmo por ocasião do recurso interposto.

8. Portanto, não restou configurado o interesse de agir no presente feito, diante da ausência de demonstração de

justo receio de sofrer coação a direito seu, quando sequer comprova a concretização da operação de importação,

sendo de rigor a extinção do feito, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo

Civil.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da impetrante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000038-91.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. LIBERAÇÃO DE CONTÊINER. UNIDADE DE CARGA DISTINTA.

1. Discute-se o direito à liberação de contêiner, independentemente da finalização do procedimento para o

2012.61.04.000038-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A

ADVOGADO : SP184716 JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro

REPRESENTANTE :
CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES
LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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perdimento das mercadorias neles mantidas, sob o fundamento de serem unidades de cargas autônomas, não se

confundindo com o bem transportado.

2. Os contêineres se encontram sujeitos ao regime aduaneiro especial de admissão temporária automática, nos

moldes da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal IN-SRF 285, de 14 de janeiro de 2003, a qual

considera referido equipamento como um acessório da mercadoria importada.

3. A apreensão do contêiner pela autoridade foi regular e encontra amparo na legislação aduaneira, porém apenas

em relação ao seu conteúdo.

4. O contêiner, conforme dita a lei, encontra-se beneficiado pelo regime de admissão temporária automática, como

conseqüência da internação das mercadorias no País, cuja irregularidade destas não os sujeita às mesmas

penalidades. Precedentes.

5. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu dar provimento à apelação, nos termos do voto da relatora,

vencido o Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn que lhe negava provimento, termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003455-52.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO. PORTARIA DECEX N° 8/91. CARACTERIZAÇÃO DE

VEÍCULO USADO. CONDIÇÃO NÃO VERIFICADA NO CASO DOS AUTOS. PROSSEGUIMENTO DO

DESPACHO ADUANEIRO.

1. Na presente ação discute-se o conceito de veículo usado para fins da Portaria DECEX n. 8/1991, que proibiu o

ingresso no país de bens de consumo usado. A referida Portaria não trouxe critérios para a definição de veículo

usado, o que tem gerado inúmeras controvérsias entre os importadores e a fiscalização aduaneira.

2. No caso dos autos, o impetrante defende que, na definição de "usado", não deve ser considerada apenas a

circunstância de o veículo possuir o Certificate of Title, mas o fato de ser o primeiro consumidor final. Por sua

vez, a impetrada defende que o veículo passa à condição de usado quando comercializado pelo fabricante,

distribuidor autorizado ou revendedor franqueado, quando então é emitido o Certificate of Title. A impetrada

afirma, ainda, que a definição de "usado" que adotou no procedimento aduaneiro foi extraída da legislação dos

Estados Unidos da América e da legislação brasileira (artigo 12 da Lei n. 6.729/1979 e art. 132 da Lei n.

9.503/1997).

3. Registre-se, inicialmente, a total impertinência em extrair o conceito de "veículo usado" da legislação

alienígena. É evidente que a definição extraída da legislação dos Estados Unidos na América não visa à proteção

das indústrias brasileiras, tampouco a redução dos nossos problemas de ordem ambiental, mostrando-se ilógica a

adoção de tais conceitos pelas autoridades brasileiras. Por outro lado, os dispositivos da legislação brasileira

mencionados pela impetrada também não definem "veículo usado". 

2012.61.04.003455-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : MARCOS BRAGA ROSALINO

ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO e outro
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4. Não há, no direito brasileiro, uma definição jurídica de "veículo usado" para os fins da vedação estabelecida na

Portaria n.º 8/1991, ficando a sua caracterização a cargo do administrador, que, para tanto, deve pautar-se pelos

princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Isto que dizer que a autoridade aduaneira deve atentar-se para a

finalidade da norma, sob pena de estabelecer restrições desnecessárias e abusivas, que fogem ao intuito da lei.

5. No caso dos autos, consta que o Certificate of Title foi emitido em 6 de dezembro de 2011, em nome de

Quackmart Corporation (f. 42-43), empresa que atua no ramo de revenda. O Bill of Lading foi emitido apenas dez

dias depois, em 16 de dezembro de 2011 (f. 185), sendo que o veículo chegou no porto de Santos em 28 de

dezembro de 2011 (f. 129 verso). Além disso, a fatura comercial, referente à aquisição do veículo pelo

importador, ora impetrante, foi emitida ainda antes do Certificate of Title, em 17 de agosto de 2011 (f. 186).

6. A prova documental demonstra, de forma consistente, que o veículo foi adquirido pela Quackmart Corporation

com a única finalidade de revenda para o impetrante, não podendo ser considerada consumidora final. É certo que

não há, nos autos, provas a respeito da situação fática do veículo, mas há provas de que a única restrição imposta

pela autoridade para considerar o veículo como novo é o fato de possuir Certificate of Title, o que não pode ser

admitido.

6. Precedentes desse Tribunal e dos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 4ª e 5ª Região.

7. Apelação e reexame necessário improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação e ao reexame

necessário , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003588-94.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRA. LIBERAÇÃO DE MERCADORIA. RETENÇÃO IN 228/2002. SISTEMA

RADAR. CAUÇÃO PARA A LIBERAÇÃO DOS BENS. POSSIBILIDADE.

1. Discute-se o direito à liberação de bens e respectivo desembaraço aduaneiro, obstado nos termos da IN n° 228,

com base na qual se requer inúmeros documentos que comprovem o vínculo da pessoa jurídica fiscalizada e as

operações de comércio exterior compreendidas entre dezembro de 2011 a janeiro de 2012, conforme Termo de

Início de Fiscalização promovido pela Secretaria da Receita Federal Alfândega do Porto de Santos.

2. Diante das várias importações efetuadas pela impetrante, inclusive junto ao Porto de Itajaí, foi dado início ao

procedimento fiscalizatório com suporte nas determinações contidas na Instrução Normativa SRF nº 228/2002, a

qual disciplina o sistema Ambiente de Registro e Rastreamento da Atuação dos Intervenientes Aduaneiros -

RADAR, concebido com base na Lei 9.430/1996 e Lei 10.637/2002.

3. O ato da autoridade alfandegária não se subsume a qualquer ilegalidade, tampouco a norma em questão, pois

poderão ser retidas as mercadorias importadas, para que por meio de 'procedimento especial de fiscalização' possa

ser apurada a origem dos recursos em operações de comercio exterior, a ocorrência de eventuais irregularidades

tipificadas em lei e a exigência de garantia.

2012.61.04.003588-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : DOMINIO EXPORT COML/ IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP208351 DANIEL BETTAMIO TESSER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00035889420124036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     538/1574



4. A liberação da mercadoria, antecipando-se ao desembaraço, só poderá ser suprida pela prestação de garantia

correspondente ao valor dos bens importados, posto ser esta a garantia do Fisco, como medida antecipatória à

apuração de eventual irregularidade, na forma da lei.

5. Os interessados em atuar no comércio exterior devem conhecer as regras e ter prévia e prontamente todos os

documentos necessários a legitimar suas atividades, pois de acordo com a lei estão sempre sujeitos a atos

fiscalizatórios, independentemente de apresentar ou não qualquer irregularidade na importação; ao contrário, não

se cogita de irregularidade, porque se presume que o importador sempre age com lisura, trata-se, pois, de mero ato

de ofício ao qual os agentes administrativos estão vinculados.

6. Precedente desta Corte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação,, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005011-89.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO. PORTARIA DECEX N° 8/91. CARACTERIZAÇÃO DE

VEÍCULO USADO. CONDIÇÃO NÃO VERIFICADA NO CASO DOS AUTOS. PERÍCIA QUE CONCLUIU

PELO ESTADO DE "NOVO". PROSSEGUIMENTO DO DESPACHO ADUANEIRO.

1. Na presente ação discute-se o conceito de veículo usado para fins da Portaria DECEX n.º 8/1991, que proibiu o

ingresso no país de bens de consumo usado. A referida Portaria não trouxe critérios para a definição de veículo

usado, o que tem gerado inúmeras controvérsias entre os importadores e a fiscalização aduaneira. No caso dos

auto, a impetrante defende que não deve ser considerada apenas a circunstância de o veículo possuir o Certificate

of Title, mas o seu real estado; já a impetrada defende que "a verificação do dito estado de fato seria dúbia",

devendo ser considerada a situação jurídica do bem, isto é, o fato de já ter sobre ele certificado de título. A

impetrada afirma, ainda, que a definição de "usado" que adotou no procedimento aduaneiro foi extraída da

legislação dos Estados Unidos da América e do Código de Trânsito Brasileiro, em seu artigo 132.

2. Registre-se, inicialmente, a total impertinência em extrair o conceito de "veículo usado" da legislação

alienígena. Ora, a vedação da importação de bens usados visa ao atendimento dos fins estabelecidos no artigo 237

da Constituição Federal, ou seja, "defesa dos interesses fazendários nacionais", interesses estes que não são

considerados pelos países de origem dos bens. É evidente que a definição extraída da legislação dos Estados

Unidos na América não visa à proteção das indústrias brasileiras, tampouco a redução dos nossos problemas de

ordem ambiental, mostrando-se ilógica a adoção de tais conceitos pelas autoridades brasileiras. Quanto ao artigo

132 do Código de Trânsito Brasileiro, também não traz o conceito de "veículo novo"; apenas o menciona para fins

de dispensá-lo do licenciamento, pressupondo, portanto, uma prévia caracterização pelo agente aplicador da lei.

3. Não há, portanto, no direito brasileiro, uma definição jurídica de "veículo usado" para os fins da vedação

estabelecida na Portaria n.º 8/1991, ficando a sua caracterização a cargo do administrador, que, para tanto, deve

pautar-se pelos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

2012.61.04.005011-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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4. O veículo importado pelo impetrante foi vendido à empresa Dropshipper Express Inc. em 17 de agosto de 2011,

que, conforme documento de f. 53-56, oferece justamente serviço de intermediação na compra de veículos nos

Estados Unidos e Europa. O comercial invoice referente à importação é de 27 de outubro de 2011 (f. 33), dois

meses após a aquisição do carro pela empresa Dropshipper. Além disso, a perícia solicitada pela Receita Federal

concluiu que se trata de veículo novo. Tudo indica, portanto, que o veículo não foi adquirido para uso próprio da

empresa, mas para posterior exportação, que é o seu ramo de atividade, não se sustentando a tese de que se trata

de veículo usado.

5. Não há como se admitir que um veículo em tal estado de conservação, fabricado no ano de 2011 e ingressando

aqui no mesmo ano de 2011 traria mais risco à indústria local do que um veículo adquirido direto da

concessionária, do mesmo ano de 2011, mas sem o Certificate of Title. Ora, não se trata de discriminação viável.

6. Precedentes desse Tribunal e dos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 4ª e 5ª Região.

7. Recurso e remessa oficial improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação e ao reexame

necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007724-37.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. LIBERAÇÃO DE CONTÊINER. UNIDADE DE CARGA DISTINTA.

1. Discute-se o direito à liberação de contêineres, independentemente da finalização do procedimento para o

perdimento das mercadorias neles mantidas, sob o fundamento de serem unidades de cargas autônomas, não se

confundindo com o bem transportado.

2. Os contêineres se encontram sujeitos ao regime aduaneiro especial de admissão temporária automática, nos

moldes da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal IN-SRF 285, de 14 de janeiro de 2003, a qual

considera referido equipamento como um acessório da mercadoria importada.

3. A apreensão dos contêineres pela autoridade foi regular e encontra amparo na legislação aduaneira, porém

apenas em relação ao seu conteúdo.

4. Os contêineres, conforme dita a lei, encontram-se beneficiados pelo regime de admissão temporária automática,

como conseqüência da internação das mercadorias no País, cuja irregularidade destas não os sujeita às mesmas

penalidades. Precedentes.

5. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2012.61.04.007724-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MAERSK LINE

ADVOGADO : SP282418A DINA CURY NUNES DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA

ADVOGADO : SP282418A DINA CURY NUNES DA SILVA
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora,

vencido o Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008297-30.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. RECLASSIFICAÇÃO FISCAL. ENXERTO

ÓSSEO.

1. Discute-se o direito ao desembaraço aduaneiro de mercadoria importada, independentemente da reclassificação

fiscal conferida ao produto denominado KG Bone (enxerto ósseo), exigida pela autoridade aduaneira.

2. A autoridade, ao efetuar a conferência em ato de despacho aduaneiro, atribuiu nova classificação fiscal ao

produto importado, enquadrando-o como medicamento, na posição tarifária NCM 3004.90.99, a qual possui a

alíquota de Imposto de Importação de 8%, afastando a classificação adotada pela impetrante (NCM 9021.10.20 -

artigos e aparelhos para fratura) com alíquota de 4%.

3. A sentença recorrida bem analisou a questão, desvendando com propriedade as características do produto em

comento: "Percebe-se que sua composição é mineral, não possuindo qualquer substância de natureza terapêutica,

profilática ou curativa, mas sim meramente auxiliar e corretiva. Sua função assemelha-se ao pino ortopédico, o

qual igualmente possui propriedade corretiva, auxiliando na recuperação de pacientes com problemas ósseos. A

diferença é que o KG BONE é colocado na parte interna do osso, enquanto o pino é colocado externamente. O

fato de o produto ser absorvido pelo organismo não tem o condão de transformá-lo em medicamento, tal como

defende a autoridade impetrada. Trata-se, na verdade, de uma espécie moderna de prótese ou implante, colocado

através de procedimento cirúrgico, com função estritamente auxiliar na recuperação óssea. Atualmente há vários

materiais que são absorvíveis, o que evita a necessidade de nova intervenção cirúrgica, mas a absorção tem este

objetivo, unicamente, e não qualquer alteração química no organismo, o que é condição necessária para que algo

possa ser considerado "medicamento".

4. Não se afigura razoável o ato da autoridade impetrada, ao exigir a reclassificação fiscal do produto importado

pela impetrante, máxime considerando-se ter a ANVISA autorizado o licenciamento prévio na qualidade de

material de uso médico.

5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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00052 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008752-92.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. GREVE. LIBERAÇÃO DE MERCADORIA.

1. Discute-se o desembaraço imediato de mercadoria importada, tendo como fundamento a greve deflagrada no

serviço de vigilância sanitária.

2. A não liberação da mercadoria decorreu de movimento paredista dos servidores da ANVISA. A greve mesmo

sendo direito constitucional não poderá violar o direito dos administrados, interferindo no exercício de suas

atividades empresariais.

3. A deflagração da greve deve, no seu contexto, ponderando os interesses dos administrados, adotar medidas que

preservem o direito ao desembaraço de bens, sob pena de tornar-se arbitrária, porque estará privando o

contribuinte de seus direitos, causando-lhe prejuízo, sem uma causa justificadora vinculada ao procedimento de

desembaraço.

4. Remessa oficial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012212-87.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

2012.61.19.008752-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : TOSHIBA MEDICAL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP211705 THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : SP257343 DIEGO PAES MOREIRA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00087529220124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.19.012212-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : DINAMAR FERNANDES MARTINS DE MELLO e outro

: JOSE DANIEL BIASOLI DE MELLO

ADVOGADO : MG120932 LUIZ PIMENTA MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00122128720124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

NÃO CARACTERIZAÇÃO. ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. BAGAGEM. PEÇAS DE

AUTOMÓVEIS SUBMISSÃO AO DESPACHO COMUM.

1. Na presente ação discute-se o direito à liberação, como bagagem, de 4 (quatro) rodas de automóvel, ainda que

mediante pagamento dos tributos devidos e eventual multa.

2. A fiscalização de bagagem de passageiros é atribuição da autoridade administrativa que, no seu mister,

aplicando o direito, tem o dever de verificar o enquadramento dos bens internalizados no conceito legal de

bagagem previsto na legislação correlata, a fim de dar integral cumprimento à norma.

3. Os atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou

limitando, a importação ou a exportação de determinados produtos. Nesse sentido a "bagagem" mereceu

tratamento especial do legislador, passando a gozar de tratamento diferenciado, considerando que os bens trazidos

nesse contexto, para consumo no território nacional, estariam isentos de tributos.

4. A exclusão das partes e peças de veículos automotores em geral do conceito de bagagem foi determinada pelo

Decreto nº 7.213, de 15.06.2010, o qual acrescentou o inciso II ao §1º do mencionado artigo. Até então, a vedação

ao ingresso de tais bens como bagagem acompanhada não existia, limitando-se a legislação a excluir os veículos

automotores em geral.

5. Os impetrantes trouxeram consigo 4 (quatro) rodas automotivas, ao qual foi atribuído pela fiscalização o valor

total de U$840,00 (oitocentos e quarenta dólares), consoante Termo de Retenção acostado à fl. 46. A situação

ocorrida com os impetrantes até poderia ser enquadrada na exceção contida no Regulamento Aduaneiro (art. 155,

§ 1º, inciso II) - à míngua de lista específica, não publicada em razão da inércia da autoridade administrativa -

porém, considerando ter a sentença determinado a submissão dos bens ao regime comum de importação, vedado

adentrar-se nessa questão, considerando não ter havido recurso dos impetrantes.

6. Consoante decidido pela sentença recorrida, deverão os impetrantes submeter os bens ao despacho comum de

importação, sendo incabível a aplicação da pena de perdimento, considerando não ter restado caracterizado o dano

ao erário, pois, caso possível fosse seu enquadramento como bagagem, estaria dentro do limite de isenção a que

gozariam os impetrantes.

7.Apelação e remessa oficial improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024530-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTAÇÃO ESSENCIAL INCOMPLETA.

AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO.

2013.03.00.024530-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : AUGUSTO DA SILVA MARQUES

ADVOGADO : SP196738 RONALDO PAULOFF

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00135-7 A Vr GUARUJA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     543/1574



1. O agravante não instruiu devidamente o agravo de instrumento, deixando de trazer cópia integral da decisão

agravada, peça essencial para a formação do instrumento, ex vi do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil.

2. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo legal e negar-lhe provimento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031406-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. GUIAS DE RECOLHIMENTO DO

PREPARO COM CÓDIGO INCORRETO. AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. A agravante colacionou guia de recolhimento do preparo em desacordo com determinação do regimento de

custas da Justiça Federal. Código equivocado.

2. Nesse caso, não é possível a concessão de prazo para regularização do preparo, que ocorre somente nas

hipóteses de insuficiência no valor das custas.

3. Também não se admite a juntada posterior de guia de recolhimento na medida em que a interposição do agravo

de instrumento e o recolhimento do preparo devem ocorrer simultaneamente.

4. Agravo legal conhecido e desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu rejeitar o pedido de reconsideração e negar provimento ao

agravo legal, nos termos do voto da Relatora, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que lhe dava

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

2013.03.00.031406-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : TOTAL HOME IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP287387 ANDRE PACINI GRASSIOTTO e outro

: SP123481 LUIZ CARLOS RIBEIRO VENTURI CALDAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00204078420134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004542-76.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula de Tribunal Superior a respeito. Ademais, o recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. O imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida

mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente.

3. Impor ao contribuinte a cobrança sobre o valor acumulado seria o mesmo que submetê-lo a dupla penalidade,

considerando que, tivessem sido recebidos à época devida, mês a mês, os valores poderiam não sofrer a incidência

da alíquota máxima do tributo, mas sim da alíquota menor, ou, mesmo, poderiam estar situados na faixa de

isenção, conforme previsto na legislação do imposto de renda.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática, de modo que

deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

  

 

Boletim de Acordão Nro 10730/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0510711-76.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

2013.61.14.004542-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOSE GERMINIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP056890 FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045427620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

1994.61.82.510711-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSO FALIMENTR ENCERRADO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, uma vez encerrado o processo falimentar, e

inexistindo bens suficientes para garantir a execução, a medida que se impõe é a extinção do feito executivo fiscal,

nos termos do art. 267, VI do CPC.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1104049-38.1995.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. ART. 8º DA

LEI 12.514/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA.

1. Entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicação imediata da Lei 12.514/11,

mesmo para as ações ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ACOGERAL IMP/ IND/ E COM/ DE ACO S/A massa falida

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05107117619944036182 2F Vr SAO PAULO/SP

1995.61.09.104049-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

: SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS

APELADO(A) : LUCILA PIEDADE CESTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11040493819954036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041939-47.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TARIFA. ENERGIA ELÉTRICA. PORTARIAS DNAEE 38/86 e 45/86. MAJORAÇÃO.

ILEGALIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA. QUESTÃO SUPERADA. PRESCRIÇÃO. ANEEL. INTERESSE

RECURSAL.

1. Não reconhecida a nulidade da decisão que acolheu os embargos de declaração opostos pela ANEEL à míngua

de prejuízo. Isso porque a condenação à restituição dos valores indevidamente recolhidos recaiu exclusivamente

sobre a ELETROPAULO e CESP, não influindo na esfera jurídica da agência reguladora.

2. Em sede de recurso representativo da controvérsia (CPC, art. 543-C), o E. Superior Tribunal de Justiça já

reconheceu a aplicabilidade da prescrição vintenária à hipótese dos autos.

3. No caso vertente, a questão da legitimidade passiva já restou superada por força do acórdão proferido por esta

C. Sexta Turma em 14.04.1999 (fls. 820/824).

4. Quanto ao mérito, falece à ora agravante o interesse recursal na reforma da decisão monocrática que manteve a

condenação da ELETROPAULO e a CESP à repetição do indébito, à míngua de sucumbência por parte da

ANEEL.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

98.03.087805-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP183497 TATIANA SAYEGH

APELADO(A) : TRANSDUTORES ELETROACUSTICOS COML/ LTDA

ADVOGADO : SP071237 VALDEMIR JOSE HENRIQUE

NOME ANTERIOR : LESON LABORATORIO DE ENGENHARIA SONICA S/A

ADVOGADO : SP043542 ANTONIO FERNANDO SEABRA

SUCEDIDO : ROCHELLE COMPONENTES ELETROMECANICOS LTDA

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

PROCURADOR : SP127599 ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN

SUCEDIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : SP145133 PAULO ROGERIO DE LIMA e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.41939-4 3 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0113893-57.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. OMISSÃO DE RECEITA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 8º, § 6º,

DO DECRETO-LEI 1.648/78. PRECEDENTES.

1. O art. 8º, parágrafo 6º, do Decreto-Lei 1.648/78, dispõe que: Verificada a ocorrência de omissão de receita

será considerado lucro líquido o valor correspondente a cinqüenta por cento dos valores omitidos.

2. É pacífica a jurisprudência dos Tribunais Superiores, pois em se tratando de omissão de receita, para fins de

cálculos do IR, deverá ser o lucro líquido no montante correspondente a 50% dos valores omitidos.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002034-66.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

1999.03.99.113893-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : RODOVALE TRANSPORTES E COM/ DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO : SP013579 JOSE CHALELLA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.00017-5 1 Vr OLIMPIA/SP

1999.61.09.002034-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

APELANTE : FRICOCK FRIGORIFICACAO AVICULTURA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENTENDIMENTO DA C.

SEXTA TURMA.

1. Honorários fixados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC e de acordo com o

entendimento desta C. Turma.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040759-60.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REDUÇÃO INDEVIDA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DANO MORAL. OCORRÊNCIA. FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO.

1. Afastada a alegação preliminar de incompetência absoluta do r. Juízo Estadual para atuar no presente feito,

tendo em vista tratar-se de hipótese abrangida pelo art. 109, §3º, da CF, por ser opção de acesso do autor,

beneficiário e hipossuficiente, à Justiça, em comarca que não é sede de Vara da Justiça Federal.

2. Para a caracterização da responsabilidade objetiva do agente público, ensejadora da indenização por dano

moral, é essencial a ocorrência de três fatores: o dano, a ação do agente e o nexo causal.

3. Destarte, a indenização por danos morais tem por finalidade compensar os prejuízos ao interesse

extrapatrimonial sofridos pelo ofendido, que não são, por sua natureza, ressarcíveis e não se confundem com os

danos patrimoniais, estes sim, suscetíveis de recomposição ou, se impossível, de indenização pecuniária.

4. As provas produzidas evidenciam o dano moral causado ao autor, no período de apreciação de seu recurso

administrativo, que se estendeu por quase vinte meses de redução do benefício de caráter alimentar, em prejuízo

do sustento seu e de seus familiares.

5. Embora nem todos os males alegados possam ser atribuídos diretamente à redução indevida do benefício, é

inegável que a injusta privação dos rendimentos causou diversos transtornos na vida do requerente. A situação de

inadimplência à qual teve que se submeter restou comprovada nos autos.

6. O nexo de causalidade entre o dano experimentado e a conduta do agente público restou suficientemente

ADVOGADO : PAULO CESAR SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.03.99.040759-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JOSE RAIMUNDO CARNEVALI FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP113844 OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265805 EVARISTO SOUZA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00013-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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demonstrado. Da incontestável falha na prestação do serviço público, decorreu a efetiva lesão na esfera moral do

autor.

7. A fixação da indenização por danos morais deve objetivar a justa reparação do prejuízo, observando: a condição

social e viabilidade econômica do ofensor e do ofendido, a proporcionalidade à ofensa, conforme o grau de culpa

e a gravidade do dano, não podendo implicar enriquecimento ilícito, nem valor irrisório.

8. Necessário sopesar os dissabores pelos quais passou o autor na situação como um todo, conforme já

mencionado, levando-se em conta o período até a apreciação do recurso administrativo e os fatores ocorridos no

decurso do tempo.

9. Diante das particularidades apontadas, o valor de R$ 13.560,00 (treze mil, quinhentos e sessenta reais) mostra-

se adequado para a indenização pelos danos morais causados, montante que tem o caráter de reprimir a prática da

conduta danosa, não caracterizando valor irrisório nem abusivo, a ponto de ensejar enriquecimento ilícito do

autor. Precedente jurisprudencial.

10. O valor da indenização deverá ser corrigido monetariamente, desde a data deste arbitramento (Súmula 362, do

C. STJ), observados os índices previstos na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça

Federal, excluída a previsão do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

11. Os juros moratórios devem incidir a partir do evento danoso, nos termos da Súmula n. 54 do STJ, utilizando-

se: o percentual de 6% (seis por cento) ao ano até dezembro de 2002, a Taxa Referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SELIC, no período de janeiro de 2003 a junho de 2009 e o mesmo percentual aplicado

à caderneta de poupança, nos termos do disposto no art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/09, a partir de 29/06/2009 (STJ, RESP 1.205.946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ 02.02.12).

12. Inversão do ônus da sucumbência, devendo a ré arcar com a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação, nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

13. Matéria preliminar, alegada em contrarrazões, rejeitada e apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004734-17.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RESTRIÇÃO À LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO.

AUSÊNCIA DE ACUSAÇÃO FORMAL. PRISÃO ILEGAL. DANO E NEXO CAUSAL

COMPROVADOS. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CABIMENTO. QUANTUM

INDENIZATÓRIO. VALOR RAZOÁVEL E ADEQUADO.

 

1.Para a caracterização da responsabilidade objetiva do agente público ensejadora da indenização por dano moral

é essencial a ocorrência de três fatores: o dano, a ação do agente e o nexo causal.

2.In casu, o cerne da questão está no saber se a conduta dos agentes da Polícia Rodoviária Federal, ao deterem a

parte autora para averiguação, ensejaria ou não dano moral passível de indenização.

3.A indenização por danos morais tem por finalidade compensar os prejuízos ao interesse extrapatrimonial

2000.60.00.004734-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OTACILIO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO : MS005084 JOAO ALBERTO BATISTA e outro
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sofridos pelo ofendido, que não são, por sua natureza, ressarcíveis e não se confundem com os danos patrimoniais,

estes sim, suscetíveis de recomposição ou, se impossível, de indenização pecuniária.

4.Analisando-se as provas produzidas, restou evidenciado o dano causado à parte autora pelos agentes da Polícia

Rodoviária Federal, consistente em restringir a sua liberdade de locomoção entre às 23h e às 16h do dia seguinte

sem qualquer acusação formal, mesmo após a revista realizada pelos agentes federais em sua bagagem e no

veículo em questão não ter revelado sequer indícios de que o motorista fosse o verdadeiro autor do suposto crime

de furto perpetrado.

5.Da mesma forma, o nexo de causalidade entre o dano experimentado e a conduta dos agentes públicos restou

plenamente demonstrado, tendo sido, inclusive, admitida pelos policiais em seus depoimentos a ocorrência da

detenção durante o período descrito na exordial

6.Diante das peculiaridades do caso concreto e do fato de o dano sofrido não ter resultado em perda irreparável e

irreversível da integridade física e psicológica da parte autora, deve ser mantido o montante indenizatório fixado

em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor adequado à finalidade de reprimir a prática da conduta danosa, não

caracterizando valor irrisório, tendo em vista o reduzido interregno em que a prisão persistiu, nem abusivo, a

ponto de ensejar enriquecimento sem causa do autor.

7.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004952-06.2000.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. RELAÇÃO DE

CONSUMO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO POSTAL. SEDEX. POSSÍVEL EXTRAVIO DE ENCOMENDA. DANOS MATERIAIS.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO CONTEÚDO. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA.

 

1.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos realiza a atividade de serviço postal, de competência exclusiva

da União (CF, art. 21, X), em regime de monopólio, aplicando-se a ela, nessa condição, o disposto no art. 37, § 6º,

da Constituição da República.

2.Configurada, também, na espécie a relação de consumo, a ensejar a responsabilidade do fornecedor (CDC, art.

14), independentemente da ocorrência de culpa.

3.Entretanto, para a condenação da ré à indenização pela perda da encomenda, deve a autora comprovar o

conteúdo despachado, sob pena de ser ressarcida apenas do valor das despesas de postagem e da indenização

prevista em lei para os casos de extravio de mercadoria sem declaração de conteúdo.

4.Assim também, a responsabilidade civil objetiva desonera a autora da prova da existência de culpa, mas não lhe

2000.61.10.004952-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SIMONE PINHO

ADVOGADO : SP179537 SIMONE PINHO

APELADO : RITA DE CASSIA GONCALVES DA SILVA LTDA

ADVOGADO : SP107990 JOSE ROBERTO GALVAO CERTO

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP210479 FERNANDA HENRIQUE BELUCA
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retira o ônus de comprovar a conduta, o dano e o nexo causal.

5.Na hipótese dos autos, não houve comprovação do conteúdo do pacote despachado pela autora, consistente,

segundo alega, em cópia autenticada de seu histórico escolar, referente ao curso de graduação em direito, nem do

dano material por ela experimentado, inexistindo quaisquer recibos ou comprovantes a corroborar os montantes

despendidos com ligações telefônicas interurbanas ou deslocamento terrestre entre as cidades de Sorocaba,

Itapetininga e São Paulo, dentre outras despesas alegadas, razão pela qual de rigor o afastamento da indenização a

este título.

6.Quanto à pretensão reparatória requerida a título de danos morais, embora a possível perda do documento possa

ter causado aborrecimento, inexiste demonstração inequívoca da alegada ofensa à parte autora, não sendo possível

concluir que do ato ou omissão da ré tenha resultado efetivamente prejuízo de ordem moral, configurado em abalo

psicológico, perturbação, sofrimento profundo, transtorno grave, mácula de imagem e honra, ou a perda de sua

credibilidade, não se traduzindo o extravio, por si só, em conduta capaz de ensejar indenização a esse título.

7.Assim, indevida a indenização por danos materiais e morais, de rigor é a manutenção da r. sentença recorrida.

8.Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005671-57.2001.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA.

BASE DE CÁLCULO. LANÇAMENTO. LEGALIDADE.

1. O apelante efetuou a opção pelo recolhimento mensal do IR por estimativa,e submeteu à tributação apenas 3%

de sua receita bruta mensal, que, no seu entender, correspondia à margem de revenda (margem bruta de

remuneração), estipulada pelo Governo para fins de controle de preços dos combustíveis. Assim, diante do

recolhimento mensal a menor, com base de cálculo errônea, o apelante foi autuado, tendo sido efetuado o

lançamento dos tributos efetivamente devidos.

2. Não há nulidade no lançamento, pois o recolhimento do tributo era mensal, sendo que, verificada sua

insuficiência, correto o procedimento do Fisco na autuação fiscal.

3. No mais, é de se observar que o art. 14, § 3º, da Lei n.º 8.541/1992, dispõe que a base de cálculo do IR

tributado de acordo com o lucro presumido corresponde a um percentual da receita bruta, a qual compreende o

produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido

nas operações de conta alheia.

4. A base de cálculo é fixada somente por lei, a teor do disposto no art. 97 do CTN. Assim, não se justifica

considerar a base de cálculo como a diferença obtida entre o preço de venda e o preço de aquisição dos

combustíveis (margem de revenda).

5. Não há ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia, pois o regime de tributação foi eleito

exclusivamente pelo apelante e tomou em consideração a situação da própria categoria dos revendedores de

2001.61.08.005671-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

APELANTE : POSTO BELA VISTA DE BAURU LTDA

ADVOGADO : SP081768 PAULO SERGIO SANTO ANDRE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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combustíveis, em consonância com o disposto no art. 150, II, CF.

6. De outra parte, a multa punitiva decorrente do lançamento de ofício foi regularmente aplicada, na medida que

configurada a falta de recolhimento de parte do tributo devido.

7. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

8. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005672-42.2001.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DESCONSTITUIÇÃO. NULIDADE.

1. Não há nulidade no lançamento, pois o recolhimento do tributo era mensal, sendo que, verificada sua

insuficiência, correto o procedimento do Fisco na autuação fiscal.

2. No mais, é de se observar que o art. 14, § 3º, da Lei n.º 8.541/1992, dispõe que a base de cálculo do IR

tributado de acordo com o lucro presumido corresponde a um percentual da receita bruta, a qual compreende o

produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido

nas operações de conta alheia.

3. A base de cálculo é fixada somente por lei, a teor do disposto no art. 97 do CTN. Assim, não se justifica

considerar a base de cálculo como a diferença obtida entre o preço de venda e o preço de aquisição dos

combustíveis (margem de revenda).

4. Não há ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia, pois o regime de tributação foi eleito

exclusivamente pelo apelante e tomou em consideração a situação da própria categoria dos revendedores de

combustíveis, em consonância com o disposto no art. 150, II, CF.

5. De outra parte, a multa punitiva decorrente do lançamento de ofício foi regularmente aplicada, na medida que

configurada a falta de recolhimento de parte do tributo devido.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2001.61.08.005672-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

APELANTE : POSTO BELA VISTA DE BAURU LTDA

ADVOGADO : SP081768 PAULO SERGIO SANTO ANDRE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007868-15.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA.

BASE DE CÁLCULO. LANÇAMENTO. LEGALIDADE.

1. Não há nulidade no lançamento, pois o recolhimento do tributo era mensal, sendo que, verificada sua

insuficiência, correto o procedimento do Fisco na autuação fiscal.

2. É de se observar que o art. 14, § 3º, da Lei n.º 8.541/1992, dispõe que a base de cálculo do IR tributado de

acordo com o lucro presumido corresponde a um percentual da receita bruta, a qual compreende o produto da

venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido nas operações

de conta alheia.

3. A base de cálculo é fixada somente por lei, a teor do disposto no art. 97 do CTN. Assim, não se justifica

considerar a base de cálculo como a diferença obtida entre o preço de venda e o preço de aquisição dos

combustíveis (margem de revenda).

4. Não há ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia, pois o regime de tributação foi eleito

exclusivamente pelo apelante e tomou em consideração a situação da própria categoria dos revendedores de

combustíveis, em consonância com o disposto no art. 150, II, CF.

5. A multa punitiva decorrente do lançamento de ofício foi regularmente aplicada, na medida que configurada a

falta de recolhimento de parte do tributo devido.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

2002.03.99.007868-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DARE E DARE LTDA

ADVOGADO : SP081768 PAULO SERGIO SANTO ANDRE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00011-9 1 Vr MACATUBA/SP
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00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0501725-36.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. IRPJ. ERRO NO PREENCHIMENTO DA

DECLARAÇÃO. LUCRO INFLACIONÁRIO. PREJUÍZO FISCAL. LIVROS FISCAIS. ESCRITURAÇÃO

CORRETA E EM ORDEM. LAUDO PERICIAL. COMPROVAÇÃO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.

1.No caso vertente, a embargante, ao apresentar a declaração de rendimentos relativa ao ano-base de 1.987,

exercício de 1.988, deixou de indicar, em seu teor, o valor do lucro inflacionário realizado, embora tenha

procedido à escrituração no Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR). 

2.As conclusões da perícia contábil realizada indicam explicitamente que o lucro inflacionário apurado foi

devidamente escriturado no LALUR e foi integralmente realizado, de forma a reduzir o prejuízo contábil do

período-base de 1.987, tendo a embargante, inclusive, apresentado prejuízo fiscal.

3.Comprovado o erro no preenchimento da declaração de rendimentos, situação que não implicou alteração da

base de cálculo do tributo nem seu recolhimento a menor, não se vislumbrando prejuízo aos cofres públicos, e se

encontrando correta e em ordem a escrituração contábil da embargante, à luz das premissas que norteiam o

princípio da razoabilidade, não se justifica a manutenção do lançamento do imposto de renda.

4.Incabível a condenação da União Federal na verba de sucumbência, em virtude do princípio processual da

causalidade, haja vista que a declaração apresentada ao Fisco pela embargante contribuiu para a indevida inscrição

em dívida ativa.

5.Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021817-09.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.009804-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO : MONPAR CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP128117 LILIAM CRISTINE DE CARVALHO MOURA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 94.05.01725-0 6F Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.021817-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO : LINDOIANO FONTES RADIOATIVAS LTDA

ADVOGADO : SP011510 ADIB FERES SAD
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INOCORRÊNCIA. INCENTIVO FISCAL.

QUOTA DE EXAUSTÃO. RECURSOS MINERAIS. DECRETO-LEI N.º 1.096/70. ÁGUA MINERAL.

FATO GERADOR ANTERIOR AO DECRETO N.º 3.000/99. DEDUÇÃO. POSSIBILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGADA. REDUÇÃO.

 

1.O termo de início de ação fiscal data de 28/08/1992, tendo sido lavrado o auto de infração em 24/03/1993. Por

sua vez, o processo administrativo encerrou-se em 05/09/1997, uma vez que a apelante interpôs dois pedidos de

reconsideração manifestamente protelatórios, sendo proposta a execução fiscal em 1º/02/1999 e citada a

embargante em 22/11/1999, ou seja, pouco mais de dois anos a contar da constituição definitiva do crédito, não

havendo que se falar em prescrição do crédito tributário.

2.A questão central cinge-se em saber se o empreendimento da embargante, ora apelada, consistente na extração e

envasamento de água mineral, pode ser enquadrado nas atividades de mineração para os fins do benefício fiscal

previsto no Decreto-Lei n.º 1.096/70.

3.No caso vertente, a embargante opôs os presentes embargos com o objetivo de garantir, na determinação de seu

lucro real, o seu direito à dedução, como custo ou encargo, da cota de exaustão de recursos minerais equivalente a

20% (vinte por cento) da receita bruta auferida, nos termos dos Decretos-Leis n.º 1.096/70 e n.º 1.779/80.

4.O benefício de quota de exaustão, nos moldes da legislação em vigor à época, alcançava as empresas de

mineração que, na data de sua edição, fossem detentoras de direito de decreto de lavra, não havendo, à época,

qualquer ressalva referente às empresas de exploração de jazidas minerais inesgotáveis ou de exaurimento

indeterminável, como foi estabelecido, posteriormente, pelo art. 330, § 3º, do Decreto n.º 3.000, de 26 de março

de 1999.

5.Verba honorária mantida no patamar fixado na r. sentença (10% sobre o valor atualizado da causa), porém,

limitada ao montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor da jurisprudência desta C. Turma, conforme

autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil.

6.Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021857-88.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP

No. ORIG. : 99.00.00116-3 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2002.03.99.021857-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MAQUINAS FERDINAND VADERS S/A

ADVOGADO : SP149408 FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 98.00.00093-5 A Vr COTIA/SP
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TRIBUTÁRIO. TRABALHISTA. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO AO ART. 168 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS

TRABALHISTAS. REGULARIDADE NO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO. EXCESSO DE

PENHORA. INCIDENTE A SER SUSCITADO NA EXECUÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CERTIDÃO DA

DÍVIDA ATIVA NÃO ELIDIDA. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) PREVISTO NO

DECRETO-LEI N.º 1.025/69 E LEGISLAÇÃO POSTERIOR. LEGALIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.

1.A empresa apelante foi autuada por não elaborar nem implementar o Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional, infringindo assim o disposto no art. 168 da Consolidação das Leis Trabalhistas c.c. NR 7, item 7.3.1.

"a", estando sujeita à multa prevista no art. 201 da mesma lei, a ser imposta pelas Delegacias Regionais do

Trabalho.

2.O auto de infração que embasou a cobrança fiscal foi regularmente lavrado, com a descrição precisa dos fatos,

elementos de convicção e o enquadramento legal, o que se deu mediante inspeção física no local. A empresa

autuada foi regularmente notificada pela fiscalização do trabalho da lavratura do referido auto, o qual foi

devidamente assinado pelo representante da pessoa jurídica ao final da ação fiscalizatória.

3.A informação de que a apelante não apresentou qualquer defesa administrativa contra a infração a ela imputada,

pelo que se operou a preclusão administrativa.

4.As alegações veiculadas no recurso de apelação mostram-se insuficientes a elidir a presunção de legalidade e

veracidade do ato administrativo consubstanciado no Auto de Infração.

5.Ante o desatendimento da norma insculpida no art. 3º, parágrafo único da Lei das Execuções Fiscais, está

mantida a presunção de liquidez e certeza do título executivo (cf. TRF3, 3ª Turma, AC n.º 92.03.004096-0, Rel.

Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 24.11.1999, DJ 26.01.2000, p. 108).

6.O excesso da penhora é incidente que deve ser alegado na própria execução fiscal e não em sede de embargos.

Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2001.03.99.014091-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 19.06.2002, DJU

23.08.2002, p. 1748.

7.Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização

do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida.

8.A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda em face do processo inflacionário,

não tendo caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito.

 9. Descabida a fixação de qualquer verba honorária devida pela apelante pois, na própria certidão da dívida ativa,

está inserto o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de encargo (Decreto-Lei nº 1.025/69, art. 1º e legislação

posterior), que é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do

devedor em honorários advocatícios. Aplicação da Súmula n.º168 do extinto TFR.

10.Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505373-87.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

2002.03.99.022935-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SERGIO DAL MASO

ADVOGADO : SP011178 IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 95.05.05373-8 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO SOBRE A

RENDA. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA DO

DÉBITO. PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. CITAÇÃO FISCAL. VALIDADE. OMISSÃO DE

RECEITAS. TRIBUTAÇÃO REFLEXA. AÇÃO FISCAL LEGÍTIMA. ELEMENTOS COLACIONADOS

A INDICAR A VALIDADE DA LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO. ÔNUS DA PROVA DO

CONTRIBUINTE. TRD. JUROS DE MORA. 

1.Ausente o cerceamento de defesa alegado, pois o próprio apelante requereu o julgamento antecipado da lide,

manifestando-se no sentido de não pretender produzir novas provas, em face da juntada aos autos de toda

documentação pertinente. Não obstante, em sequência, o r. Juízo a quo converteu o julgamento em diligência,

para requisição do processo administrativo nº 00810.034137/78, na íntegra, apensado aos autos e à disposição das

partes, para somente ser devolvido à repartição fiscal após a prolação da sentença.

2.A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se

o prazo prescricional quinquenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos

moldes preconizados pelo art. 174 do CTN. 

3.No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito

(ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se

encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do

CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva.

4.No caso sub judice, o débito inscrito na dívida ativa diz respeito ao Imposto de Renda, exercícios de 1.973 a

1.977, apurado em auto de infração lavrado em agosto/1978, sendo que, diante da impugnação e recursos

apresentados pelo contribuinte na esfera administrativa, permaneceu o débito com a exigibilidade suspensa até

março/1985, com o encerramento do processo administrativo e notificação do apelante. Em junho/1989, o débito

foi inscrito em dívida ativa e a respectiva execução fiscal proposta em fevereiro/1990. Na hipótese, não restando

caracterizada a inércia da exequente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional a data do

ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 15/02/1990, de onde se verifica a inocorrência do transcurso do

prazo prescricional quinquenal.

5.A citação postal é a regra constante da Lei de Execuções Fiscais (art. 8º, II, da Lei nº 6.830/80).

6.A exigência tributária sob o fundamento da apuração reflexa originou-se da ação fiscal procedida na empresa

individual Babylar Produtos Infantis Ltda., tendo sido constatadas a inexistência de escrituração contábil, a falta

da declaração de rendimentos e a ocorrência de saldo credor de caixa, de sorte a caracterizar a omissão de receitas

da referida pessoa jurídica, da qual o apelante é sócio.

7.A pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real deve manter a escrituração de livros comerciais e

fiscais na forma determinada por lei. Diante das irregularidades apuradas, restou configurada a ocorrência de

omissão de receitas pela pessoa jurídica, de modo que a distribuição da receita entre os sócios é presunção juris

tantum, tratando-se de apuração por reflexo, nos termos da autuação lavrada pelo Fisco. Caberia ao sócio a

comprovação da não distribuição dos valores tidos como omitidos pela empresa, fato que não aconteceu nos

presentes autos.

8.Também não procede a alegação de que não houve omissão dos valores relativos aos aluguéis, cujos imóveis

pertencem à esposa do contribuinte e por ela foram oferecidos à tributação. Do conteúdo das cópias das

declarações de rendimentos apresentadas pela esposa do apelante, que se encontram anexadas aos autos, não se

pode inferir que tais valores foram informados e oferecidos à tributação. Ao contrário, há notícia de que mesmo

tendo apresentado declarações em separado, a esposa do apelante constou como sua dependente em sua

declaração de rendimentos, cujo teor também é omisso em relação aos valores percebidos a título dos aluguéis.

9.São incabíveis as deduções pretendidas pelo apelante atinentes às despesas de locomoção, eletricidade,

extraordinárias, dentre outras, por falta de amparo legal. Os dispositivos do RIR/75 invocados pelo apelante não se

aplicam ao caso concreto, daí, a validade da glosa dos valores efetuada pela fiscalização.

10.A utilização da TRD como índice de correção monetária mostra-se flagrantemente inconstitucional. Contudo, o

mesmo não se pode dizer de sua utilização como juros de mora, conforme previsão da Lei nº 8.218/91, que não

viola os princípios da anterioridade ou irretroatividade, de acordo com o E. STF.

11. Precedentes jurisprudenciais.

12.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031066-81.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA. INMETRO. COMPETÊNCIA.

LEGALIDADE.

1. Ao que consta dos autos do Processo Administrativo não se evidencia qualquer irregularidade no trâmite dos

procedimentos e da lavratura dos autos de infração, encontrando-se motivada a decisão administrativa que

homologou o auto de infração e que negou provimento ao recurso da embargante.

2. É de se observar que o auto de infração descreve minuciosamente os fatos verificados e as infrações cometidas,

constando ainda laudo de exame de mercadorias pré-medidas, que detalham os valores de medição encontrados.

3. De outra parte, não há como acolher a alegação de utilização indevida de Portarias para disciplinar sanções.

4. A embargante, ora apelante, foi autuada em razão da inobservância de portaria editada em consonância com a

Lei nº 5.966/73 e não apresentou elementos que pudessem afastar a presunção de legitimidade dos laudos

elaborados pela fiscalização, impondo-se, assim, a manutenção das sanções aplicadas.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039444-26.2002.4.03.9999/MS

 

 

 

2002.03.99.031066-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

APELANTE : SEBASTIAO LUIS TREVISAN -ME

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP067712 MARCOS JOAO SCHMIDT

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00012-8 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2002.03.99.039444-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. GANHO

DE CAPITAL. IMÓVEL RECEBIDO A TÍTULO DE DOAÇÃO. CUSTO DE AQUISIÇÃO. VALOR

ATRIBUÍDO PARA EFEITO DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO. LEGALIDADE. SELIC.

CONSTITUCIONALIDADE.

1.Cinge-se a divergência ao critério a ser utilizado para a apuração do imposto de renda sobre o ganho de capital

decorrente da alienação de bem imóvel.

2.O embargante alienou duas glebas rurais contíguas, apurando o ganho de capital levando-se em conta, em ambos

os casos, o "valor de mercado", assim considerado aquele obtido por meio da avaliação nos autos de processo de

inventário. Sustentou que a adoção de critérios distintos implicaria violação ao princípio da isonomia.

3.Para fins de apuração do ganho de capital necessário se faz aferir o custo de aquisição.

4.No caso vertente, a aquisição das duas áreas ocorreu a títulos distintos e em momentos diversos. A área de 782

hectares foi adquirida a título de herança e a área de 268 hectares a título de doação.

5.Não há óbice a que a legislação tributária considere critérios diferentes para aferição do custo de aquisição.

6.A legislação tributária aplicável à época elegia como custo de aquisição o valor atribuído para efeito do imposto

de transmissão, no caso de bem adquirido por doação, razão pela qual não há ilegalidade no ato do fisco.

7.É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo.

8.Apelação e remessa oficial providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039682-45.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ RETIDO NA

FONTE. ALEGADO PAGAMENTO DO DÉBITO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE GUIAS DARF.

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : CELIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : MS001342 AIRES GONCALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BELA VISTA MS

No. ORIG. : 01.00.00034-0 1 Vr BELA VISTA/MS

2002.03.99.039682-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : FORNOS INDUSTRIAIS EUROTERM LTDA

ADVOGADO : SP158113 NAILTON FRANCISCO SIQUEIRA JUNIOR

No. ORIG. : 97.00.00346-9 A Vr TABOAO DA SERRA/SP
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ABALADA.

1.A apelada/embargante alega o pagamento integral dos débitos relativos ao IRPJ Retido na Fonte, mediante o

recolhimento de guias DARF cujas cópias foram acostadas aos autos.

2.Diante dos comprovantes apresentados pela parte, a Fazenda Nacional, seja em sua impugnação, seja em seu

recurso de apelação, não se desincumbiu do ônus de provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo do direito do autor (art. 333, II do CPC).

3.Restou abalada a presunção de liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo, pelo que deve ser mantida a

r. sentença de procedência dos presentes embargos.

4.Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015870-37.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA.

BASE DE CÁLCULO. LANÇAMENTO. LEGALIDADE.

1. O apelante efetuou a opção pelo recolhimento mensal do IR por estimativa, e submeteu à tributação apenas 3%

de sua receita bruta mensal, que, no seu entender, correspondia à margem de revenda (margem bruta de

remuneração), estipulada pelo Governo para fins de controle de preços dos combustíveis. Assim, diante do

recolhimento mensal a menor, com base de cálculo errônea, o apelante foi autuado, tendo sido efetuado o

lançamento dos tributos efetivamente devidos.

2. Não há nulidade no lançamento, pois o recolhimento do tributo era mensal, sendo que, verificada sua

insuficiência, correto o procedimento do Fisco na autuação fiscal.

3. No mais, é de se observar que o art. 14, § 3º, da Lei n.º 8.541/1992, dispõe que a base de cálculo do IR

tributado de acordo com o lucro presumido corresponde a um percentual da receita bruta, a qual compreende o

produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido

nas operações de conta alheia.

4. A base de cálculo é fixada somente por lei, a teor do disposto no art. 97 do CTN. Assim, não se justifica

considerar a base de cálculo como a diferença obtida entre o preço de venda e o preço de aquisição dos

combustíveis (margem de revenda).

5. Não há ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia, pois o regime de tributação foi eleito

exclusivamente pelo apelante e tomou em consideração a situação da própria categoria dos revendedores de

combustíveis, em consonância com o disposto no art. 150, II, CF.

6. De outra parte, a multa punitiva decorrente do lançamento de ofício foi regularmente aplicada, na medida que

2003.03.99.015870-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : AUTO POSTO SIMOES DE BROTAS LTDA

ADVOGADO : SP081768 PAULO SERGIO SANTO ANDRE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00017-0 1 Vr BROTAS/SP
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configurada a falta de recolhimento de parte do tributo devido.

7. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

8. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029136-51.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2003.61.00.029136-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : CELSO FERNANDO ZILIO espolio

ADVOGADO : SP207456 OTAVIO CELSO RODEGUERO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO e outro

No. ORIG. : 00291365120034036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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00021 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005232-90.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. COBRANÇA DE ANUIDADE. 

ART. 8º DA LEI 12.514/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ENTENDIMENTO STJ.

1. Entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicação imediata da Lei 12.514/11,

mesmo para as ações ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026044-71.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSTITUTO NACIONAL

DA REFORMA AGRÁRIA (INCRA). IMPOSTO TERRITORIAL RURAL (ITR). IMPUGNAÇÃO

INTEMPESTIVA. EFEITOS DA REVELIA QUE NÃO SE PRODUZEM. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO RESTRITA À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGADA

DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL PELA NUCLEBRÁS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA

2003.61.03.005232-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

APELADO : ELIANE MENESES RODRIGUES MENDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052329020034036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2004.03.99.026044-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARZIA MARIA MALAGOLI

ADVOGADO : MARIO PIRES JUNIOR

PARTE AUTORA : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM SP

No. ORIG. : 87.00.00047-1 1 Vr PERUIBE/SP
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ABALADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGANTE.

1.O possibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente, diante da inércia fazendária cumulada ao

decurso de prazo superior a 5 (cinco), é restrita quando se verifica nos autos de execução fiscal, de acordo com o

art. 40 da Lei n.º 6.830/80, não podendo ser decretada no curso da ação de embargos à execução fiscal.

2.Nas execuções fiscais, o prazo para impugnar os embargos é de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 17 da Lei n.º

6.830/80, contados a partir da intimação da Fazenda Pública.

3.Ainda que a peça impugnatória não seja oferecida, não se operam os efeitos da revelia em face da Fazenda

Pública, neste conceito incluídas as autarquias federais, nos termos da Súmula n.º 256 do extinto TFR, mormente

considerando-se que a ação versa sobre direitos indisponíveis (art. 320, II do CPC).

4.Precedentes desta Corte Regional: 6ª Turma, AC n.º 00206014720014039999, Rel. Des. Federal Mairan Maia, j.

16.07.2009, e-DJF3 Judicial 1 27.07.2009, p. 282 e 3ª Turma, AC n.º 94030234008, Rel. Des. Fed. Cecília

Marcondes, j. 22.09.1999, v.u., DJ 27.10.1999, p. 392.

5.A análise dos autos revela que não foi trazido aos autos qualquer documento comprobatório da prévia imissão

da Nuclebrás na posse do imóvel, anteriormente à desapropriação levada a efeito pelo Governo Estadual

posteriormente ao fato gerador do ITR, de modo que se deve reputar proprietária do imóvel a parte embargante.

6.Os documentos acostados aos autos são: a) petição inicial da ação expropriatória movida pela Fazenda Pública

do Estado de São Paulo em face da embargante/apelada, fundada no Decreto n.º 26.716 firmado pelo

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado em 06 de fevereiro de 1987; b) Memorial Descritivo, com o Acesso

e a Descrição da Gleba 11D, Fazenda do Guaraú, Peruíbe/SP, com área de 16,5 hectares; c) Planta de localização

e situação da Estação Ecológica de Juréia - Itatins; d) Laudo de Identificação Fundiário. 

7.Tenho que em todos os documentos trazidos aos autos não há qualquer referência à alegada desapropriação

levada a efeito pela Nuclebrás, o que atrai a incidência da regra inserta no art. 333, I e II do CPC que é clara ao

afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo,

modificativo ou extinto do direito do autor. Vigora no direito processual civil o princípio básico de que alegar e

não provar é o mesmo que não alegar, pelo que deve ser mantida hígida a cobrança ante a presunção, não ilidida,

de liquidez, certeza e exigibilidade da certidão da dívida ativa.

8.Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito exequendo,

limitados ao patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor da jurisprudência desta C. Turma, conforme

autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil

9.Apelação e remessa oficial providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004420-04.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.03.99.032425-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : PLATINUM S/A

ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 96.00.04420-1 1 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. MULTA DE 1% (UM POR

CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 538 DO CPC.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Condenação da embargante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no

parágrafo único, art. 538, do CPC. Precedente: ApelRee 199961100044836, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3

CJ1 Data:19/04/2010 Página: 349.

6.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0550008-51.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. TRABALHISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA.

SUBSTITUIÇÃO DO FORNECIMENTO DE VALE TRANPORTE POR PECÚNIA.

IMPOSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO DA IMPUTAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE HIPÓTESES

EXEPCIONAIS. FALTA DE PROVAS. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE

DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NÃO ELIDIDA.

1.A empresa apelante foi autuada por substituir o valor referente ao vale transporte por antecipação em dinheiro

aos seus funcionários, infringindo assim o disposto no art. 5º do Decreto n.º 95.247/87183, e estando sujeita à

multa prevista no art. 3º da Lei n.º 7.855/89.

2.Se, por um lado, a parte embargante reconhece em seu recurso haver infringido a legislação trabalhista, por

outro não trouxe aos autos sequer o auto de infração lavrado pelo fiscal do trabalho que ensejou a cobrança da

multa, e nem comprovou a ocorrência de hipóteses excepcionais nas quais se admite a substituição por pecúnia,

como a ocorrência da situação descrita no parágrafo único do referido artigo 5º, ou mesmo a existência de

2004.03.99.038471-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ORGANIZACAO MENACHE DE HOTEIS E TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP008826 AGENOR PALMORINO MONACO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 98.05.50008-0 1F Vr SAO PAULO/SP
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previsão em Convenção Coletiva do Trabalho.

3. Precedente: TST, 8ª Turma, RR-71540-54.2006.5.02.0055, Rel. Ministra Dora Maria da Costa, j. 30.06.2010,

publ. 30.07.2010.

4.Ante o desatendimento da norma insculpida no art. 3º, parágrafo único da Lei das Execuções Fiscais, está

mantida a presunção de liquidez e certeza do título executivo (cf. TRF3, 3ª Turma, AC n.º 92.03.004096-0, Rel.

Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 24.11.1999, DJ 26.01.2000, p. 108).

5.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025332-41.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SENTENÇA ULTRA PETITA.

RDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO. APELAÇÃO DO CREA. PERDA DO OBJETO.

1. No caso em apreço, especificamente, o impetrante pleiteou que fosse concedida a ordem de forma a assegurar

que o CREA/SP cancelasse as anotações restritivas em sua carteira de registro, e, introduzisse as atribuições

constantes dos itens 01 a 05 do art. 1º da Resolução nº 218/73, atividades que competem ao engenheiro (nível

superior). Muito embora a sentença tenha apreciado tal pleito e o rejeitado, concedeu parcialmente a ordem, no

sentido de estender ao impetrante, tecnólogo em construção civil, as atribuições conferidas nos arts. 3º e 4º do

Decreto nº 90.922/85 aos técnicos industriais e agrícolas, pedido não formulado pelo impetrante em sua exordial.

2. Depreende-se que o r. Juízo a quo proferiu julgamento ultra petita, em nítida violação ao princípio da correlação

entre pedido e sentença insculpido nos arts. 128 e 460 do CPC. Assim, forçoso se faz reduzir a sentença aos

limites do pedido, com o que restam prejudicadas a apelação do CREA/SP e a remessa oficial.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2004.61.00.025332-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : WENDEL ROBSON LEITE

ADVOGADO : SP029046 WALTER PIVA RODRIGUES e outro

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP182194 HUMBERTO MARQUES DE JESUS e outros

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003906-92.2004.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. ART. 8º DA

LEI 12.514/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA.

1. Entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicação imediata da Lei 12.514/11,

mesmo para as ações ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011328-62.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2004.61.25.003906-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP028222 FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : VICENTE CARLOS VILAS BOAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039069220044036125 1 Vr OURINHOS/SP

2005.61.00.011328-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : COGNIS BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP210421 RODRIGO DO AMARAL FONSECA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PIS E COFINS. LEI Nº 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE.

COMPENSAÇÃO. ART. 170-A, CTN. APLICABILIDADE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §

7º, II, DO CPC. 

1.Curvo-me ao entendimento do C. STJ, exarado à luz de precedentes sujeitos à sistemática dos recursos

representativos da controvérsia para, em relação ao art. 170 -A, do CTN, introduzido pela LC n.º 104/2001,

aplicá-lo às ações ajuizadas posteriormente à sua vigência (REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010)

2.No caso vertente, como a ação foi ajuizada posteriormente à vigência da LC 104 /01 (07/06/2005), aplicável, na

espécie, a limitação imposta pelo art. 170 -A , do CTN.

3.Em juízo de retratação, aplicação do art. 170-A, do CTN.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para determinar a aplicação do art.

170-A, do CTN, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004684-76.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. COBRANÇA DE ANUIDADE. 

ART. 8º DA LEI 12.514/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ENTENDIMENTO STJ.

1. Entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicação imediata da Lei 12.514/11,

mesmo para as ações ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007236-14.2005.4.03.6109/SP

 

2005.61.09.004684-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

APELADO(A) : AUSTRAGESILO SILVEIRA FRANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046847620054036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2005.61.09.007236-3/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA

DE PARCELAMENTO DO DÉBITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.

1.Em princípio, como conseqüência da adesão da parte a programa de parcelamento, a extinção de eventuais ações

judiciais pendentes relativas a tais débitos resulta na fixação dos honorários advocatícios no patamar de 1% (um

por cento) sobre o valor do débito consolidado.

2.In casu, descabida a fixação de qualquer verba honorária devida pela embargante pois, na própria certidão da

dívida ativa, está inserto o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de encargo (Decreto-Lei nº 1.025/69, art. 1º

e legislação posterior), que é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a

condenação do devedor em honorários advocatícios. Aplicação da Súmula n.º168 do extinto TFR.

3.Precedente: TRF3, 4ª Turma, Rel. Juiz Manoel Álvares, AC n.º 199961820344160, j. 23.11.2005, v.u., DJU

29.03.2006, p. 407.

4.Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007110-31.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. BASE DE CÁLCULO. PRESTADORA DE SERVIÇOS DE

MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA. RETENÇÃO NA FONTE PELO TOMADOR. EXCLUSÃO DOS VALORES

RELATIVOS A SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. O argumento trazido pela autora de que os salários e encargos sociais não são receita, mas mero reembolso de

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MARIO MANTONI METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP120912 MARCELO AMARAL BOTURAO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00072361420054036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2005.61.19.007110-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

APELANTE : LUANDRE TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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valores despendidos com o pessoal contratado não é suficiente para afastar a técnica de retenção na fonte, visto

que, quando da apuração do IRPJ e da CSLL pelo lucro real, tais valores são retirados da base de cálculo das

exações como despesas que representam. Isto é, tais valores não são tributados. 

2. Além disso, o valor que foi "indevidamente" tributado mediante retenção na fonte constitui-se mero

adiantamento que é devolvido à empresa quando da apuração do IRPJ e da CSLL devidos mediante abatimento a

ser feito na declaração de rendimentos. Se por ventura o valor retido na fonte for superior ao valor até então

apurado dos tributos, ocorre a restituição dos saldos negativos do IRPJ e da CSLL pelas vias adequadas.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006846-16.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL JUNTO AO INSS.

ADVOGADO. LIMITAÇÃO QUANTO AO NÚMERO DE REQUERIMENTOS. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO

AGENDAMENTO. ILEGALIDADE.

1. É notório o aumento da demanda no atendimento ao público da autarquia previdenciária, uma das mais intensas

do País, contudo a limitação de dias e horários de atendimento, bem como a restrição quanto ao número de

requerimentos protocolizados cerceiam o pleno exercício da advocacia.

2. Apelação e remessa oficial tida por interposta improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

2005.61.83.006846-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOACIR NILSSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA CLAUDIA NOVAES ANADAO

ADVOGADO : SP224096 ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO e outro
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00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014526-73.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE

ENFERMAGEM. INSCRIÇÃO. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE.

1. Em 26.09.99, a impetrante concluiu curso técnico de qualificação de auxiliar de enfermagem. Requereu e

obteve inscrição provisória junto ao COREN, com validade até 16.08.2001. Por deixar de exercer a profissão, no

ano de 2002, a impetrante requereu o cancelamento da sua inscrição. No ano de 2005, a impetrante tentou

"reativar" a sua habilitação profissional.

2. Contudo, não se trata de "reativação", mas de reinscrição, conforme estabelecia o Manual de Procedimentos

Administrativos para Registro e Inscrição dos Profissionais de Enfermagem, aprovado pela Resolução COFEN

291/2004, em vigor à época.

3. Ao pedir a reinscrição no COREN o profissional de enfermagem deve apresentar a documentação exigida pelo

próprio Manual, cujo item 14 tratava dos requisitos necessários para a inscrição provisória pretendida pelo

impetrante, dentre os quais a certidão de colação de grau ou declaração de conclusão de curso, com data inferior a

6 (seis) meses (...).

4. Contudo, a impetrante não cumpriu tal requisito, razão pela qual foi indeferido o seu pedido de inscrição

provisória. Argumentou que a instituição de ensino Colégio Técnico João Paulo I, onde realizou o curso técnico,

teve a autorização de funcionamento cassada. Por isso, não poderia obter a declaração atualizada de conclusão de

curso.

5. Esta C. Sexta Turma já decidiu que os requisitos exigidos pelo COREN são legítimos, porquanto respaldados

na competência conferida pela Lei 5.905/73. Também já se manifestou no sentido de que, diante da cassação da

autorização de funcionamento da mesma instituição de ensino, deve o interessado postular o quê de direito junto

ao MEC.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017692-16.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.014526-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : APARECIDA SANTOS DUARTE

ADVOGADO : SP262910 ADRIANA NUNES DAOLIO e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP198640 ANITA FLAVIA HINOJOSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.00.017692-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO. ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS.

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL E AUTOFALÊNCIA. SUPOSTA AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO PELO

BACEN. PRESCRIÇÃO.

1. O prazo prescricional de 05 (cinco) anos deve ser contado após a conclusão do procedimento de liquidação

extrajudicial. Na esteira do entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, antes de concluído o

processo de liquidação, falta interesse processual aos investidores para acionar judicialmente o Banco Central do

Brasil para fins de indenização por danos decorrentes de deficiência de sua fiscalização, daquela instituição

financeira" (AgRg nos EDv nos EREsp 116.826/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18.9.2006).

2. Somente com o encerramento do regime de liquidação, se poderá aferir a eventual responsabilidade do BACEN

e os danos suportados pelo autor, momento que se inicia o prazo prescricional quinquenal.

3. A ação foi ajuizada apenas em 15/08/2006, ou seja, após decorridos mais de 05 (cinco) anos do término do

regime especial (junho/1995), evidenciando-se, a ocorrência da prescrição.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017049-06.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. IRPJ. QUITAÇÃO PARCIAL. SALDO REMANESCENTE.

SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INOCORRÊNCIA. FALTA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Considerando-se as alegações da embargante (matéria de direito e matéria de fato comprovada

documentalmente), correta a aplicação do parágrafo único do art. 17 da Lei 6.830/80, que dispõe sobre o

julgamento antecipado da lide. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 97.03.052843-0, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 12.12.2001, DJU 16.10.2002, p. 272.

APELANTE : MONICA ALBUQUERQUE PAIM VIEIRA

ADVOGADO : SP266240 OLGA ILARIA MASSAROTI e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.82.017049-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CARLOS XAVIER E CIA LTDA

ADVOGADO : SP070376 CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO

: SP142259 REUDENS LEDA DE BARROS FERRAZ

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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2.A embargante obteve ciência do ofício acostado às fls. 150/152, tendo se manifestado a respeito e pleiteado a

substituição do CDA, com a exclusão dos valores pagos.

3.In casu, cinge-se a controvérsia acerca da extinção dos créditos de IRPJ, período de apuração 2000, sob a

alegação de pagamento.

4.A embargante alega que recolheu aos cofres públicos, através de documento de arrecadação Darf, as quantias

executadas, colacionando aos autos guias de recolhimento às fls. 47/92.

5.A União Federal, por sua vez, à fl. 152, informa que da análise da documentação acostada pela interessada, em

conjunto com as pesquisas obtidas junto aos sistemas informatizados da SRF, verificou que o contribuinte efetuou

o pagamento de parte dos débitos, porém, devido a erro no preenchimento dos Darf´s (PA e data de vencimento

incorretos), os mesmos não foram alocados aos débitos. Já, às fls. 158/161, assim declara: Foram trazidos ao

processo cópias dos DARFS quitados, entretanto, dada a divergência acima apontada, não é possível confirmar 

a procedência ou não dos débitos inscritos e a correta alocação dos pagamentos aos débitos. Fica, portanto,

prejudicada a apreciação do pedido do interessado. Parte dos débitos inscritos foram quitados após alocação de

pagamentos disponíveis, restando um saldo devedor conforme tabela a seguir. (grifei)

6.Muito embora a União Federal tenha trazido planilha discriminando valores remanescentes, após alocações de

pagamento, não houve por bem substituir a CDA, conforme autorizado pelo § 8º, art. 5º, da Lei nº 6.830/80.

7.Resta desconstituída a presunção juris tantum de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, a teor do

parágrafo único, do art. 3º, da Lei nº 6.830/80, o que, aliás, restou assumido pela própria Fazenda, sendo de rigor a

extinção da execução fiscal.

8.Condenação da União Federal em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, e consoante entendimento desta E. Sexta Turma.

9.Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027597-

90.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2006.61.82.027597-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : OPUS COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP306828 JOSÉ HENRIQUE DE OLIVEIRA MELLO JÚNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00275979020064036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029421-84.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO.

PEDIDO FORMULADO PERANTE A SRF. ART. 74, DA LEI 9.430/96. POSSIBILIDADE DE

ALEGAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REANÁLISE DA

COMPENSAÇÃO INDEFERIDA ADMINISTRATIVAMENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1.Não se tratam os presentes embargos de pedido de deferimento de compensação tributária no bojo dos próprios

autos, o que expressamente é vedado pelo disposto no art. 16, § 3º da Lei n.º 6.830/80, como entendeu o r. juízo a

quo.

2.In casu, o contribuinte protocolou pedido de compensação perante a Secretaria da Receita Federal, em

13/07/1998, com fulcro no art. 74, da Lei nº 9.430/96, tendo em vista a apuração de créditos decorrentes de

recolhimentos indevidos a título de Finsocial em alíquotas superiores a 0,5% (meio por cento).

3.Ocorre que, no caso em questão, o pedido de compensação foi indeferido, tendo em vista o reconhecimento da

prescrição qüinqüenal da pretensão repetitória, decisão em face da qual o contribuinte apresentou manifestação de

inconformidade julgada improcedente.

4.A embargante não logrou comprovar a interposição de recurso voluntário perante o Conselho de Contribuintes,

uma vez que da petição de fls. 45/62 não consta qualquer protocolo, de onde se verifica a falta de causa

suspensiva de exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III, CTN), como alega a embargante.

5.Nada obstante, em relação ao prazo prescricional, em que pese a existência de decisão definitiva na esfera

administrativa, como a mesma não produz coisa julgada, há de ser adotado o entendimento empossado pelo

Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do Recurso Extraordinário nº 566621, de relatoria da Ministra

Ellen Gracie, de 04.08.11, publicado em 11.10.11.

6.No caso vertente, os recolhimentos de Finsocial datam de outubro/1989 a dezembro/1991 e o pedido de

compensação data 13/07/1998, de onde se verifica a inocorrência, na espécie, do lapso prescricional decenal em

relação aos recolhimentos efetuados pelo contribuinte.

2006.61.82.029421-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JEWA COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP191894 JOSÉ GERALDO SENRA DE ALMEIDA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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7.Necessidade de nova análise da compensação pelo Fisco, levando-se em consideração o prazo prescricional

decenal, sendo que eventual saldo remanescente deve ser cobrado, retificando-se a CDA.

8.Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de

acordo com o disposto no art. 21, do CPC.

9.Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036395-40.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE PIS E COFIS. PEDIDO

ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO COM CRÉDITOS DE II E IPI. INDEFERIMENTO.

IMPOSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO NÃO RECONHECIDA. CERTIDÃO

DA DÍVIDA ATIVA. MULTA DE MORA. LEGALIDADE. SANÇÃO PELO ATRASO NO

PAGAMENTO DO TRIBUTO. 

1.A apelante não demonstrou a necessidade da realização da perícia contábil. Limitou-se a afirmar que apenas a

perícia seria capaz de apurar eventuais irregularidades, não trazendo qualquer elemento que pudesse abalar a

presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida Ativa.

2.O tributo em cobrança foi apurado pela própria apelante e confessado à Receita Federal, razão pela qual mostra-

se desnecessária a realização de prova pericial.

3.Não se tratam os presentes embargos de pedido de deferimento de compensação tributária no bojo dos próprios

autos, o que expressamente é vedado pelo disposto no art. 16, § 3º da Lei n.º 6.830/80.

4.In casu, o contribuinte protocolizou, em 15/05/2000, perante a Secretaria da Receita Federal, pedido de

compensação de débitos de PIS e Cofins com créditos de II e IPI reconhecidos administrativamente diante do

cancelamento das declarações de importação nºs 98/0198045-1, 98/0575999-7 e 98/0575998-7.

5.No entanto, compulsando os autos, verifica-se que o pedido de compensação foi indeferido pela autoridade

fiscal, considerando que o interessado não atendeu à intimação de fls. 52 do autos do Processo Administrativo nº

11128.0052828/98-71, reformando, outrossim, parcialmente a decisão que reconheceu o direito creditório apenas

em relação ao Imposto de Importação no valor de R$ 11.611,23 (onze mil, seiscentos e onze reais e vinte e três

centavos).

6.O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

7.Foi editada, então, a Lei n.º 8.383/91, que permitia compensar tributos indevidamente recolhidos com parcelas

vincendas de tributos da mesma espécie (art. 66) e, posteriormente, a Lei n.º 9.250, de 26/12/95, veio estabelecer a

2006.61.82.036395-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ANIXTER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00363954020064036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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exigência de mesma destinação constitucional.

8.Com o advento da Lei n.º 9.430/96, o legislador possibilitou ao contribuinte que, através de requerimento

administrativo, fosse-lhe autorizado, pela Secretaria da Receita Federal, compensar seus créditos com quaisquer

tributos e contribuições sob sua administração.

9.Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

10.De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

11.No caso vertente, o pedido de compensação foi protocolizado antes das alterações introduzidas pela Lei n.º

10.637/02, à época em que a compensação de créditos de espécies diversas, como ocorre in casu, dependia de

autorização da Secretaria da Receita Federal.

12.Impossibilidade de decisão judicial tendente a reconhecer a homologação da compensação não reconhecida

pela administração tributária, com a extinção definitiva do crédito, nos termos do art. 156, II, do CTN, como

pretende a embargante.

13.A cumulação de juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, art. 2º, da Lei

6.830/80, é possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios. 

14.Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização

do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida, enquanto que a multa

moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo (Manoel Álvares. Lei de Execução Fiscal

Comentada e Anotada. 3.º ed., São Paulo: RT, 2000, p. 50), podendo, portanto, ser cobrados cumulativamente.

15.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043815-96.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO.

INMETRO. LEGALIDADE.

1. Ao que consta dos autos, o INMETRO lavrou contra a embargante os autos de infração de nºs. 921161 e

930159, sendo-lhe aplicadas multas, em virtude da existência de inúmeras irregularidades nos veículos utilizados

para o transporte de produtos perigosos, conforme Portaria nº 199/94-INMETRO.

2006.61.82.043815-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : IRMAOS BORLENGHI LTDA

ADVOGADO : SP212398 MATHEUS PIGIONI HORTA FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP104357 WAGNER MONTIN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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2. Muito embora a Portaria nº 197/2004-INMETRO tenha revogado a Portaria nº 199/94-INMETRO, em seu teor

observa-se a sistematização dos vários atos normativos que tratavam das inspeções veiculares, os quais são de

observância obrigatória para o transporte rodoviário de produtos perigosos.

3. Como se verifica do teor da Portaria nº 197/2004-INMETRO, foi mantida a determinação quanto à

aplicabilidade do Regulamento Técnico da Qualidade nº 5 (RTQ-5), nas inspeções veiculares, em se tratando de

transporte de produtos perigosos, de forma idêntica àquela constante na Portaria anterior, cuja inobservância pela

embargante deu ensejo às autuações questionadas.

4. De qualquer forma, o advento de novo ato normativo não anula os atos praticados na vigência da portaria

anterior. Assim, não há que se falar em nulidade dos autos de infração.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012844-89.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE FRAÇÃO IDEAL DE

IMÓVEL (NUA PROPRIEDADE). AQUISIÇÃO MEDIANTE ESCRITURA DE VENDA E COMPRA

REGISTRADA. BEM ANTERIORMENTE ADQUIRIDO MEDIANTE CARTA DE ARREMATAÇÃO

EXPEDIDA EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA COM REGISTRO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS PELA FAZENDA.

1.O art. 1046 do Código de Processo Civil garante ao terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor, o

exercício da defesa de sua posse diante de atos de turbação e esbulho decorrentes de apreensão judicial, em ação

em que não figura como parte.

2.Os embargantes adquiriram a fração ideal correspondente a 1/6 (um sexto) do imóvel matriculado sob o número

239 no Cartório de Registro de Imóveis de Presidente Venceslau/SP, junto a MANOEL MOREIRA NETO e

esposa, que por sua vez o adquiriram mediante Carta de Arrematação devidamente registrada, expedida nos autos

da Reclamatória Trabalhista n.º 1.037/1998.

3.De outro lado, nos autos da execução fiscal n.º 03/2000, foi lavrado Auto de Penhora e Depósito sobre a referida

parte ideal do imóvel de matrícula 239, em 29.10.2004.

4.Ocorre que não foi efetivado o registro da penhora no Cartório tendo em vista que, quando de seu cumprimento,

em 27.01.2006, constatou-se que a parte ideal correspondente a 1/6, da nua propriedade do imóvel, objeto da

referida matrícula, pertencente a executada, Aparecida Teresinha Colombo Freitas, foi ARREMATADA por

Manoel Moreira Neto, conforme R-11/M-239 (...).

2007.03.99.012844-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : ISRAEL EDSON TERENCIO e outros

ADVOGADO : SP181995 JOSE ALEXANDRO PAVANI

No. ORIG. : 06.00.00010-7 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     577/1574



5.Há que ser mantida a r. sentença que, acertadamente, determinou a desconstituição da penhora incidente sobre a

parte ideal de 1/6 do imóvel de matrícula 239 no Cartório de Registro de Imóveis de Presidente Venceslau, pois o

bem foi objeto de Carta de Arrematação devidamente registrada e expedida nos autos da Reclamatória

Trabalhista, já tendo sido inclusive alienado aos terceiros embargantes.

6.À luz do princípio da causalidade, há que ser excluída a condenação da apelante em honorários advocatícios,

considerando-se que a Fazenda indicou a referida fração ideal do imóvel à penhora em 22.09.2004 e, quando da

lavratura do respectivo Auto nos autos da execução fiscal n.º 003/2000, o mesmo não havia ainda sido objeto de

arrematação em hasta pública, o que se deu somente em julho de 2005.

7.Remessa oficial, tida por interposta, improvida. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e dar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014088-53.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA PRELIMINAR

REJEITADA. PIS. LC Nº 07/70 E LEGISLAÇÃO POSTERIOR. EXIGIBILIDADE DA CDA.

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. NÃO UTILIZAÇÃO NO

TÍTULO EXECUTIVO.

1.Não há que se falar em nulidade do título executivo, nem tampouco em litispendência com o Mandado de

Segurança nº 00.0907221-7 ou em ilegitimidade ad causam para figurar no pólo ativo da execução fiscal.

2.Naqueles autos, a impetrante, ora embargante, em litisconsórcio com outros postos de combustíveis, buscou o

direito de não serem compelidos ao recolhimento antecipado da contribuição ao PIS, pelo regime da substituição

tributária.

3.A liminar foi concedida e confirmada pela r. sentença concessiva da ordem, que garantiu aos impetrantes o

direito de recolherem o PIS após o faturamento, tendo sido declarada a ilegalidade e a inconstitucionalidade da

Portaria nº 238/84.

4.Por outro lado, da análise da CDA acostada aos autos presentes embargos (fls. 02/27 da execução fiscal em

apenso), depreende-se que os valores ora em cobro a título de PIS são, justamente, aqueles calculados sobre o

faturamento da embargante, nos termos da LC nº 07/70 e em conformidade com a decisão proferida nos autos do

Mando de Segurança nº 00.0907221-7.

5.A contribuição para o PIS - Programa de Integração Social - foi instituída pela Lei Complementar nº 07/70,

tendo por fundamento de validade os arts. 21, § 2º, I, 43 e 165, V, da Carta de 1969.

6.Recepcionado pela nova ordem constitucional, nos termos do art. 239, com novo perfil e finalidade diversa, a

contribuição ao PIS tem como base de cálculo o faturamento e permaneceu sendo recolhido de acordo com o

2007.03.99.014088-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : GERALDO GATTI

ADVOGADO : SP040419 JOSE CARLOS BARBUIO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 02.00.00041-4 1 Vr BILAC/SP
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disposto na Lei Complementar n.º 07/70 e legislações posteriores.

7.Somente foi reconhecida a inconstitucionalidade do PIS exigido com base nos Decretos-Leis n.ºs 2445/88 e

2449/88, já que foi declarada pelo Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE nº 148754-RJ,

havendo sido suspensa a sua execução pela Resolução nº 49 de 09.10.95 do Senado Federal.

8.Ocorre que, conforme já relatado acima, a cobrança do PIS que ora se embarga, período de apuração outubro/92

a setembro/95, pautou-se na Lei Complementar nº 07/70, e não nos Decretos-Leis nºs 2.445 e 2.449/88, como faz

crer a embargante.

9.Afastada a condenação da embargante na verba honorária face à previsão, na certidão da dívida ativa, da

incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação

posterior. Este acréscimo é devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear

as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em

honorários advocatícios, se os embargos forem julgados improcedentes.

10.Apelação parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005495-04.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ALGODÃO. OGM. PRODUÇÃO DE

ESPÉCIE NÃO AUTORIZADA. AUSÊNCIA PARECER FAVORÁVEL DA CTNBIO. UTILIZAÇÃO DE

SEMENTES IRREGULARES. AUTO DE INFRAÇÃO. PROIBIÇÃO DE BENEFICIAMENTO E

COMERCIALIZAÇÃO. LEGALIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. 

1.A superveniente liberação geral do cultivo e comercialização do algodão transgênico Roundup Ready (RR) não

enseja a perda do objeto da impetração e nem tampouco tem o condão de infirmar o auto de infração.

2.A verificação da existência ou não do ilícito deve levar em conta o ordenamento jurídico à época em que o ato

foi praticado, ressalvadas as hipóteses legais que específica e expressamente autorizam a retroação de normas

mais benéficas em matéria de infração, situação que não ocorre no caso vertente.

3.Não incumbe ao Poder Judiciário estabelecer qual cultivo transgênico tem potencial lesivo ao meio ambiente,

mas aos órgãos técnicos cuja competência foi atribuída pela Lei 11.105/05 (biossegurança).

4.A lei de regência proíbe a liberação no meio ambiente de organismos geneticamente modificados e seus

derivados, para fins comerciais, antes do parecer técnico favorável da CTNBio.

5.Ainda que a pluma do algodão não fosse considerada um OGM, não há dúvidas de que se trata de um derivado,

cujo cultivo e comercialização exigem parecer prévio do órgão técnico competente.

6.Segundo consta dos autos, à época da fiscalização, a CTNBio só havia autorizado o cultivo comercial do

algodão transgênico Bollgard Evento 531 (proteína Cry1Ac), por intermédio do Parecer Técnico 513/2005, e não

2007.60.00.005495-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : EMILIO DEMCZUK

ADVOGADO : MS012731 PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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o algodão transgênico Roundup Ready (proteína CP4-EPSPS), encontrado na lavoura do impetrante.

7.A fiscalização apurou a utilização de sementes de cultivar que na ocasião não estavam inscritas no Registro

Nacional de Cultivares - RNC do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

8.Consoante o Termo de Fiscalização n.º 643/2007, assinado pelo preposto da propriedade rural, foram entregues

a ele amostras para fins de contraprova ("duplicatas"), com a recomendação de que permanecessem congeladas,

nos temos do disposto no art. 76, § 1º, do Decreto 5.153/2004.

9.Ademais, se fosse do interesse do impetrante impugnar judicialmente as amostras colhidas, deveria ter eleito

ação cujo procedimento comportaria dilação probatória, não podendo se valer, para tanto, da estreita via do

mandado de segurança.

10.Também não restou demonstrado o cerceamento de defesa no âmbito administrativo. Com efeito, o impetrante

apresentou defesa prévia e recurso administrativo, sendo que o auto de infração foi finalmente julgado procedente.

11.De acordo com a Nota Técnica Conjunta CBIO/CSM-DFIA/DAS, da Secretaria de Defesa Agropecuária do

ministério da Agricultura, o mero beneficiamento gera risco de liberação inadvertida de organismo geneticamente

modificado no meio ambiente. Portanto, a proibição do beneficiamento da produção interditada se justificou à

época, sobretudo à luz do princípio ambiental da precaução. Pelo mesmo motivo, revelou-se razoável a proibição

da comercialização.

12.A fixação das multas atendeu aos critérios estabelecidos nas Leis 10.711/03 (sementes) e 11.105/03

(biossegurança), não podendo a infração ser singelamente considerada de natureza leve, a justificar a mera

imposição da pena de advertência, sobretudo considerando a extensão da lavoura e da importância da preservação

do meio ambiente (CRFB, art. 225).

13.Precedente: TRF-3, Terceira Turma, AMS 00026214620074036000, Rel. Juiz Federal Convocado Valdeci dos

Santos, e-DJF3 Judicial 1 30/03/2010, p. 560.

14.Apelação improvida. Agravo regimental prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, restando prejudicado o agravo

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007024-49.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVOS LEGAIS. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENTENDIMENTO DA

COLENDA TURMA.

1. Os honorários advocatícios devem ser majorados para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a serem

2007.61.00.007024-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : VILOBALDO SODRE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP100057 ALEXANDRE RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : PAULO ROGERIO SOARES

ADVOGADO : SP073539 SERGIO IGOR LATTANZI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070244920074036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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rateados igualmente entre os réus apelantes, consoante o entendimento desta C. Sexta Turma.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravos legais improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022161-71.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

COFINS. ISENÇÃO. FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO. MP Nº 2.158-35/01. SOLUÇÃO DE

CONSULTA ADMINISTRATIVA. RECONHECIMENTO DA NORMA ISENTIVA. PEDIDO DE

RESTITUIÇÃO. INDEFERIMENTO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PARCELAS NÃO ABARCADAS.

TAXA SELIC.

1.Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta

de apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2.Não há que se falar em inadequação da via eleita diante da falta de comprovação dos recolhimentos a título de

Cofins sobre as atividades próprias da fundação de direito privado.

3.A impetrante se qualifica como entidade civil, com personalidade de direito privado, sem fins lucrativos. Tais

instituições não devem ter finalidade lucrativa, o que não significa que, em face das atividades desenvolvidas, não

possam apresentar resultados positivos.

4.Consta expressamente no parágrafo único, do art. 4º do estatuto da impetrante a ressalva de que as receitas

obtidas com as atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo, serão utilizadas e aplicadas exclusivamente no

interesse da fundação, sendo vedada a distribuição de lucros e dividendos.

5.De acordo com o art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, a extinção do crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado

(art. 150, § 1.º, do CTN), independentemente de homologação.

6.Trata-se de nova disposição e, como tal, só pode ser aplicada aos pedidos formulados após o decurso da vacatio

legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005, como ocorre no presente caso.

7.In casu, a impetrante protocolizou, em 15/08/2006, pedido de restituição em formulário à Delegacia de

Administração Tributária, e os recolhimentos indevidos a título de Cofins datam de 15/02/2000 a 24/06/2003,

razão pela qual impõe-se o reconhecimento da prescrição quinquenal em relação aos recolhimentos efetuados até

15/08/2001.

8.A consulta formulada à Receita Federal não tem o condão de suspender o curso do lapso prescricional como

afirma a impetrante, por falta de previsão legal. O art. 4º, do Decreto nº 20.910/32 não trata de soluções de

consulta, cuja regulamentação está prevista na Lei nº 9.430/96. 

2007.61.00.022161-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

ADVOGADO : SP243797 HANS BRAGTNER HAENDCHEN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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9.Os créditos do contribuinte a serem utilizados para restituição devem ser atualizados monetariamente desde a

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da restituição pela taxa SELIC, com fulcro no art. 39,

§ 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção

monetária.

10.Agravo retido não conhecido. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00044 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029338-86.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO ADMINISTRATIVA.

INEXISTÊNCIA. IMPORTAÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO. SUBFATURAMENTO. CABIMENTO DE

MULTA. ART. 108, DO DECRETO-LEI N.º 37/66. PENA DE PERDIMENTO. INSTRUÇÃO

NORMATIVA SRF N.º 206/2002. INAPLICABILIDADE.

 

1.Muito embora o art. 5º, LV de nossa Magna Carta preveja que aos litigantes, em processo judicial ou

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios recursos a

ela inerente, não há disposição expressa assegurando o duplo grau de jurisdição na esfera administrativa.

2.Ademais, também não restou demonstrado o cerceamento de defesa, na medida em que a parte autora

apresentou impugnação ao auto de infração, a qual foi devidamente apreciada pela autoridade competente e, uma

vez que houve o acolhimento entre nós do Sistema da Jurisdição Una (Sistema Inglês), toda e qualquer lesão ou

ameaça de lesão a direito pode ser submetida ao crivo do Poder Judiciário.

3.No caso vertente, em Procedimento Especial de Controle Aduaneiro, a autoridade alfandegária verificou

incompatibilidade entre os preços declarados na importação realizada pela parte autora e os preços médios de cada

matéria-prima com a mesma origem das mercadorias importadas, o que gerou a aplicação da pena de perdimento,

nos termos dos arts. 96, II, e 105, VI, do Decreto-Lei n.º 37/66.

4.Embora tenha restado evidenciado que os preços apresentados na declaração de importação não refletem a

realidade, não há que se falar na aplicação da pena de perdimento, haja vista que, no caso de declaração inexata

em seu valor, natureza ou quantidade da mercadoria importada mostra-se cabível tão somente a multa prevista no

art. 108, do Decreto-Lei n.º 37/66.

5.A pena de perdimento, conforme prevista no art. 105, VI, do Decreto-Lei n.º 37/66, incide nos casos de

falsificação ou adulteração de documento necessário ao embarque ou desembaraço da mercadoria, o que não

ocorreu no presente caso, sendo de rigor o seu afastamento.

6.Nem se sustente que a Instrução Normativa SRF n.º 206/2002, que disciplina a retenção de mercadoria por

ocasião de procedimento especial de controle aduaneiro, legitimaria, no presente caso, a aplicação da pena de

2007.61.00.029338-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : S E H NASSER COM/ E IMP/ DE MANUFATURADOS LTDA

ADVOGADO : SP229381 ANDERSON STEFANI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00293388620074036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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perdimento, uma vez que há fundamento legal expresso para a cobrança da multa em questão, sendo de rigor o

respeito ao princípio da legalidade.

7.Remessa oficial improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008669-94.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

2007.61.05.008669-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : HIDROALL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP087066 ADONILSON FRANCO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000765-83.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. RETIRADA ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. À luz do recente entendimento esposado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, preconizando que deve ser

incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução irregular da

sociedade, nos moldes do art. 135, III, do CTN, há que ser reconhecida a ilegitimidade do Sr. GEORGES

ASSAAD AZAR, por haverem se retirado da sociedade anteriormente à sua dissolução irregular.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023195-14.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.61.82.000765-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : GEORGES ASSAAD AZAR

ADVOGADO : SP113910 ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI e outro

INTERESSADO : PIANOFORTE BAR LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007658320074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.023195-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : ROQUE INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA

ADVOGADO : SP149408 FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.015922-8 16 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. LEVANTAMENTO DE VALORES

DEPOSITADOS. COFINS OUT/99 A JULHO/05. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA

AMPLA DEFESA. CF, ART. 5º, LV. IMPOSSIBILIDADE. 

1.A Constituição Federal prevê que aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (art. 5º, LV). E, o art. 398,

do CPC, dispõe que sempre que uma das partes requerer a juntada de documentos, o juiz ouvirá a parte contrária,

a respeito.

2.A análise dos autos revela que houve impetração do mandado de segurança originário, objetivando a prestação

jurisdicional que assegurasse à impetrante o direito de recolher a COFINS sobre o faturamento, nos termos da LC

nº 70/91, e à alíquota de 2%, bem como recolher o PIS, nos termos da LC 07/70, sem as alterações instituídas pela

Lei nº 9.718/98; o pedido foi julgado procedente e concedida a segurança; interposto o recurso de apelação, foi

proferido acórdão dando provimento ao apelo e à remessa oficial; a agravante, nesse passo, promoveu o depósito

dos valores correspondentes à diferença na majoração da alíquota de 2% pra 3% da COFINS, no período

compreendido entre outubro/99 a julho/05 (fls. 199/201); em grau de recurso extraordinário, o E. STF afastou a

base de cálculo definida no §1º, do art. 3º, da lei nº 9.718/98, mantendo a alíquota de 3% para a COFINS, com

decisão transitada em julgado em 17/11/2006 (fls. 307), tendo os autos retornados à origem; em 14/05/2007, a ora

agravada pugnou pelo levantamento dos valores depositados, nos seguintes termos: i) R$ 276.864,12 (duzentos e

setenta e seis mil, oitocentos sessenta e quatro reais doze centavos), acrescidos da atualização monetária do

depósito judicial, decorrentes da exclusão total das receitas financeiras da base de cálculo da apuração do PIS e

da COFINS e ii) R$ 234.673,58 (duzentos e trinta e quatro mil, seiscentos e setenta e três reais e cinqüenta e oito

centavos) decorrentes do valor dos juros na vigência do provimento liminar.

3.Instada a se manifestar, a União juntou a informação, prestada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil, que

aduziu a necessidade de apresentação de outros documentos pela impetrante a fim de calcular os valores a

levantar/converter (fls. 367/369); em 08/01/2008 a agravante requereu a conversão integral em renda dos valores

depositados (fls. 384); a agravada, por seu turno, novamente pugnou pelo levantamento integral dos valores e a

agravante que se aguardasse a análise pela Receita Federal, discordando do levantamento do depósito referente

aos juros moratórios.

4.O r. Juízo de origem determinou a expedição do alvará de levantamento do depósito judicial, referido no item "

i" da petição de fls. 389 (R$ 276.864,12 (duzentos e setenta e seis mil, oitocentos sessenta e quatro reais doze

centavos), acrescidos da atualização monetária do depósito judicial, decorrentes da exclusão total das receitas

financeiras da base de cálculo da apuração do PIS e da COFINS), entendendo tratar-se de montante

incontroverso, sem que se fosse dado à União Federal, ora agravante, a oportunidade de apresentar a manifestação

conclusiva da Secretaria da Receita Federal, órgão competente para apuração dos valores a serem

levantados/convertidos, violando os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

5.Deve ser obstada a expedição de alvará de levantamento em favor da agravada dos depósitos dos valores da

COFINS referentes ao período de outubro/99 a julho/05, devendo ser oportunizado à ora agravante que apresente

nos autos originários a manifestação conclusiva da Secretaria da Receita Federal, acerca do levantamento

pretendido.

6.Agravo de instrumento provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024871-94.2008.4.03.0000/SP
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EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA. FIANÇA BANCÁRIA.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151, DO CTN.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A análise dos autos revela que, em sede de ação anulatória de débitos, a agravante requereu autorização para

apresentar carta de fiança bancária, no prazo de cinco dias, a partir da ciência da determinação judicial, para que,

garantido o quantum discutido, seja suspensa a exigibilidade do valor referente aos débitos da COFINS, inscritos

em Dívida Ativa, com a consequente expedição de Certidão Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

2.As hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário encontram-se taxativamente elencadas no art.

151, do CTN.

3.A apresentação de Fiança Bancária, ainda que no montante integral do valor devido, não se presta a suspender a

exigibilidade do crédito tributário, uma vez que não se insere nas hipóteses previstas no art. 151, do CTN, não se

equiparando ao depósito em dinheiro que, como é sabido, se em montante integral do crédito tributário suspende a

sua exigibilidade, nos termos do disposto no art. 151, II, do CTN, como causa autônoma.

4.Em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o E. Superior Tribunal de

Justiça firmou o entendimento de que o oferecimento da fiança bancária não é causa de suspensão da exigibilidade

do crédito tributário (1ª Seção, Resp nº 1.156.668, Rel. Min. Luiz Fux, v.m., DJe 10/12/2010).

5.Muito embora tenha decidido ser possível ao contribuinte ajuizar ação cautelar objetivando antecipar a garantia

do juízo, com a finalidade de obter a expedição de certidão de regularidade fiscal, sendo que a carta de fiança

bancária é um dos meios idôneos para garantir o crédito tributário em antecipação de penhora, nos termos do

precedente do STJ, submetido ao regime do art. 543-C do CPC (STJ, 1ª Seção, Min. Rel. Luiz Fux, Resp

1123669/RS, j. 09/12/09, DJe 01/02/10)

6.É situação diversa da hipótese dos autos, eis que, in casu, se trata de Ação Anulatória objetivando a

desconstituição do crédito tributário e não a antecipação da garantia em execução fiscal. Assim, não há que se

falar em antecipação de garantia ou em suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, do

CTN a ensejar a expedição da certidão de regularidade pretendida.

7.°Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando

prejudicado o agravo regimental interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030247-61.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.024871-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : FITAS ELASTICAS ESTRELA LTDA

ADVOGADO : SP028932 ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2008.61.19.004242-4 5 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA.

1. A empresa não foi localizada no endereço registrado como sua sede quando da citação pelo correio; nesse

passo, em face do valor do débito, o d. magistrado de origem determinou a intimação da exequente por mandado,

com urgência e, no silêncio, a remessa dos autos ao arquivo, com fundamento no art. 40, caput, da Lei nº

6.830/80.

2. A análise dos autos revela que a Fazenda Pública não foi intimada de tal decisão, o que demonstra que não

houve observância do trâmite processual exigido no dispositivo supra citado, uma vez que os autos foram

remetidos ao arquivo sem prévia oitiva da ora agravada (fls. 26).

3. O § 4 ao artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/04, guarda caráter eminentemente

processual, tem aplicação imediata, e possibilita o reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente, inclusive

nos processos em andamento.

4. A partir da vigência do dispositivo retrocitado, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição

intercorrente depois de decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução

fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito, o que não ocorreu no caso

dos autos.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031845-50.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.030247-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : OURO VEL INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : SP174377 RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.05.38409-4 3F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.031845-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2.Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3.Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve

ser aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação

probatória.

4.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor.

5.Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição do crédito ocorre com

a entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do CTN

pois, não havendo pagamento, nada há que se homologar.

6.O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar

de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

7.Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

8.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe

pela citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106

do STJ.

9.Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem

do prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação

imprimida ao art. 174, parágrafo único, I do CTN.

10. No caso vertente, os débitos exigidos na execução fiscal nº 2003.61.82.065263-7 dizem respeito à cobrança de

IRPJ e respectivas multas, com vencimentos em 30/04/1998, 29/05/1998 e 30/06/1998, constituído mediante

Declaração, com notificação pessoal ao contribuinte. A data da entrega da DCTF referente ao exercício de 1999,

ano base de 1998, se deu em 29/10/1999 (fls. 19). A execução fiscal foi protocolada em 25/11/2003 e o despacho

que ordenou a citação foi proferido em 26/11/2003 (fls. 27); a citação da executada se deu na pessoa de seu

representante legal eis que a empresa se encontra inativa.

11.Não está evidenciada, no caso, a desídia ou a negligência da exequente, considerando-se o termo inicial do

prazo prescricional em 30/10/1999 e como termo final o ajuizamento da execução, ocorrida em 25/11/2003,

verifica-se a inocorrência do transcurso do prazo prescricional quinquenal.

12.Agravo de instrumento provido.

 

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

AGRAVADO : FRIGORIFICO ANASTACIANO LTDA e outro

: CLEMENTE OSTILIO WALDEMAR NIGRO

ADVOGADO : SP159217 ROBERTA NEGRÃO DE CAMARGO

AGRAVADO : BRAZ MOLINA MONTEIRO e outros

: HAROLDO DE ARRUDA CAMARGO JUNIOR

: JOSE RUI PRUDENCIO DA SILVA

: ODAIR RICARDO DIAS SAMUEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.065263-7 12F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032445-71.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PARCELAMENTO DO DÉBITO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. INDICAÇÃO DE BENS À

PENHORA. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. RECUSA DA EXEQUENTE. POSSIBILIDADE.

1.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2.Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3.Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve

ser aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação

probatória.

4.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor.

5.Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição do crédito ocorre com

a entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do CTN,

pois, não havendo pagamento, nada há que se homologar.

6.O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar

de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

7.Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

8.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe

pela citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106

do STJ.

2008.03.00.032445-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : LOT OPERACOES TECNICAS LTDA

ADVOGADO : SP154201 ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.027944-0 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     589/1574



9.Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem

do prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação

imprimida ao art. 174, parágrafo único, I do CTN.

10.No caso vertente, os débitos se referem à cobrança dos seguintes débitos: 1) IRPJ e respectiva multa, com

vencimento em 30/10/1998, constituído mediante Declaração de Rendimentos, com notificação ao contribuinte

em 30/10/1998, conforme PA nº 10880.455493/2001-04; 2) COFINS e respectivas multas, com vencimentos entre

10/06/1998 e 08/01/1999, constituído mediante Declaração de Rendimentos, com notificação ao contribuinte em

10/06/1998, PA nº 10880.455495/2001-95; 3) CSLL e respectiva multa, com vencimento em 30/10/1998,

constituído mediante Declaração de Rendimentos, com notificação ao contribuinte em 30/10/1998, PA nº

10880.455493/2001-04; a execução fiscal foi ajuizada em 25/05/2007, o despacho que ordenou a citação foi

proferido em 21/08/2007 e a citação da executada ocorreu em 28/08/2007 (fls. 26/41). Consta dos autos a

informação que a executada aderiu a parcelamento REFIS em 30/08/2002 (fls. 62) e dele foi excluído em

11/07/2005 (fls. 69).

11.O parcelamento do débito tem o condão de interromper o curso da prescrição, nos termos do disposto no

Parágrafo único, inc. IV, do art. 174, do CTN, que estabelece que a prescrição se interrompe por por qualquer ato

inequívoco ainda que extrajudicial, que importe m reconhecimento do débito pelo devedor, como na hipótese de

parcelamento, eis que este é precedido por confissão de dívida fiscal, interrompendo o curso da prescrição que

voltará a fluir a partir do rompimento o acordo.

12.Não está evidenciada, no caso, a desídia ou a negligência da exequente; e, embora, na hipótese dos autos, tenha

decorrido mais de cinco anos entre a data dos vencimentos dos débitos e a data do ajuizamento da execução fiscal,

verifica-se que esta foi ajuizada no quinquênio legal, tendo em vista a interrupção da prescrição, por força do

parcelamento avençado.

13.A agravante ofereceu à penhora faturas de serviços vencidos emitidos contra o Município de Cachoeiro de

Itapemirim - ES resultantes de contratos firmados entre o consórcio de várias empresas para efetivação de limpeza

municipal, da qual faz parte a empresa executada, o que foi recusado pela exequente.

14.É importante ressaltar que tal nomeação não obedece à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, além de

se tratar de bem sem a necessária liquidez e disponibilidade. Diante disso, a exequente não está obrigada a aceitar

a nomeação realizada pela executada.

15.Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034378-

79.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.034378-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A

ADVOGADO : SP088108 MARI ANGELA ANDRADE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 96.00.00221-3 A Vr LIMEIRA/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008299-39.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA REGULARMENTE INSCRITA.

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO

INTEGRAL DO DÉBITO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1.In casu, cinge-se a controvérsia acerca da quitação dos valores cobrados a título de Imposto de Renda, período

de apuração 1995, inscritos em dívida ativa nº CDA nº 80.6.99.149433-41.

2.A embargante colacionou aos autos as iniciais de outras duas execuções, resultado de consulta da inscrição nº

80.6.97.065709-96, bem como guias Darf´s de recolhimentos (fls. 13/37).

3.Em razões de impugnação às fls. 41/43, a Fazenda Nacional informa que a embargante solicitou o parcelamento

do débito em questão, que restou cancelado por falta de continuidade do pagamento e que os valores já pagos

foram imputados com pagamento parcial do débito.

4.Da análise da CDA colacionada aos autos às fls. 115/124, depreende-se que foram imputados ao valor originário

do crédito tributário dois recolhimentos datados de 30/09/99 e 29/10/99, nos montantes de R$ 116,82 (cento e

dezesseis reais e oitenta e dois centavos) e 118,51 (cento e dezoito reais e cinqüenta e um centavos), cujo saldo

remanescente deu origem à execução ora embargada. 

5.Considerando que a embargante não logrou desconstituir a presunção juris tantum de liquidez e certeza da

certidão de dívida ativa, a que alude o art. 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80, é de rigor o prosseguimento da

2008.03.99.008299-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : UTAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP049004 ANTENOR BAPTISTA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00.00.00296-3 A Vr EMBU DAS ARTES/SP
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execução fiscal. Precedentes desta Corte.

6.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0584092-15.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO.

OMISSÃO DE RECEITAS. PERÍCIA CONTÁBIL. NÃO CONSTATAÇÃO DE QUALQUER

NULIDADE. APURAÇÃO DE DIFERENÇAS CONCERNENTES AOS CONSECTÁRIOS LEGAIS.

JUROS. MULTA E ENCARGO LEGAL.

1.Não há que se falar em ausência de suporte probatório documental hábil a sustentar a pretensão do crédito, nem

tampouco em lavratura de auto de infração por mera presunção fiscal, sem prova da real existência de tributo a

pagar.

2.Conforme se depreende do Processo Administrativo nº 10880.043026/93-10, que deu origem às autuações de

IRPJ e IPI reflexo, os autos de infração lavrados pelo Auditor Fiscal (fls. 84/120) basearam-se na auditoria dos

livros contábeis e documentos fiscais da embargante, de onde se constatou a ocorrência da omissão de receitas.

3.A embargante não obteve êxito em ilidir as autuações regularmente lavradas pela autoridade fiscal, mesmo

porque, a perícia contábil realizada nos autos não concluiu pela nulidade das mesmas, mas tão somente divergiu

acerca dos consectários legais acrescidos ao valor originário utilizados para a atualização do crédito tributário.

4.O perito não constatou a existência de diferenças entre os valores levantados pelo Auditor Fiscal e os apurados

pela perícia (fl. 198). A diferença apurada, a bem da verdade, se restringe aos critérios de conversão legais e

atualização monetária, acrescida de multa e juros. Não há que se falar, portanto, em nulidade da r. sentença, como

pretende a apelante, pois a mesma não teria levado em consideração a conclusão da perícia quanto à irregularidade

no cálculo do imposto. 

5.Vigora no sistema processual brasileiro o princípio do livre convencimento motivado do juiz, nos termos do que

preconiza o art. 131 do Código de Processo Civil. No mesmo sentido, estabelece o art. 436 do estatuto processual

que o julgador não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com supedâneo em outros

elementos ou fatos provados durante a instrução processual.

6.A cumulação de juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, art. 2º, da Lei

6.830/80, é possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios. 

7.Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização

do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. O cálculo deve levar em conta

o valor atualizado do débito, evitando-se, com isso, tornar inócua a sua cobrança. Seu termo inicial é a data de

vencimento da obrigação.

2008.03.99.011535-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ELEVADORES REAL S/A

ADVOGADO : SP033125 ANTONIO RODRIGUES DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 97.05.84092-0 1F Vr SAO PAULO/SP
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8.A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo.

9.A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo inflacionário,

não tendo caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito.

10.É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros

e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices

de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de

bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ

09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ

16.05.2003.

11.O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é

devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança

judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios,

quando os embargos forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a

exigência não constitui violação à Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários.

12.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038818-94.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. DEVIDO PROCESSO LEGAL.

OBSERVÂNCIA.

1. Devidamente intimada, via AR, a União Federal quedou-se inerte, razão pela qual os autos foram remetidos ao

arquivo provisório, em 10/11/2003.

2. Desta feita, diante da certidão de fl. 38, informando acerca do lapso de 4 (quatro) anos sem que houvesse

manifestação da parte interessada, foi proferida sentença de extinção, nos termos do art. 267, II e III, do CPC.

3. In casu, entendo como de rigor a manutenção da r. sentença, uma vez que se encontram presentes os requisitos

do art. 267 do CPC, quais sejam, a remessa dos autos ao arquivo e a intimação pessoal da exeqüente sem a

supressão da inércia.

4. A intimação da exeqüente mediante a utilização da carta com AR é justificável, especialmente em casos como o

presente, em que o Procurador da Fazenda reside em comarca diversa daquela em que tramita a execução fiscal, a

teor do disposto no art. 237, II do CPC.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

2008.03.99.038818-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : CARMIG CARVOARIA MINAS GERAIS LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.05.50067-6 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005941-70.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINSITRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. FUNCIONÁRIO IRREGULAR. ATIVIDADE

PRINCIPAL DIVERSA DA FISCALIZADA PELO CONSELHO. INCOMPETÊNCIA.

1. Afasto a preliminar argüida em contrarrazões. As razões de apelação não se encontram desassociadas dos

fundamentos da sentença, nos quais se encontra a argüição de incompetência do conselho profissional para

fiscalizar e autuar a empresa pública em questão.

2. A empresa autuada é empresa pública que atua no ramo de pesquisa agropecuária, não tendo como finalidade

básica a execução de trabalhos técnicos de contabilidade (definidos no art. 25, do Decreto-lei nº 9.296/1946).

3. O conselho profissional de contabilidade não possui competência para fiscalizar e aplicar penalidades à

empresa que não figura entre aquelas que devem estar obrigatoriamente inscritas em seus quadros.

4. Caberia ao conselho réu apurar a conduta do funcionário lotado como assistente de operações I, que nos termos

da autora exerce função de auxiliar no setor de orçamento, contabilidade e finanças, onde especificamente,

participa de comissão permanente de licitações, confere processos de compras, emite notas fiscais, promove a

retirada de título de protesto, controla convênios e contratos da unidade bem como arquiva documentos fiscais,

dentre outras (fl. 08). Destarte, caso comprovado o suposto exercício irregular da atividade contábil as medidas

pertinentes deveriam ser tomadas em relação ao empregado e não em relação à empresa, visto que esta não se

encontra dentro do ramo de atividade contábil.

5. Verificada conduta indevida da empresa, o Conselho deveria apenas informar ao órgão competente para apurar

e penalizar faltas cometidas pela empresa pública em questão.

6. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

2008.60.00.005941-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : MS004413A DONIZETE A FERREIRA GOMES

APELADO : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA EMBRAPA

ADVOGADO : RS045504 EVERSON WOLFF SILVA

No. ORIG. : 00059417020084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00057 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000152-75.2008.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE VEÍCULO

ALIENADO. PERDIMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE ENVOLVIMENTO DO PROPRIETÁRIO NO

ILÍCITO.

1. Conforme se vê na documentação acostada aos autos, não houve qualquer comprovação da participação do

proprietário do veículo nos alegados ilícitos praticados.

2. A jurisprudência do C. STJ já se pacificou no sentido da necessidade de comprovação da participação do

proprietário do veículo na prática do delito para a aplicação da pena de perdimento, em casos similares.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001179-90.2008.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE VEÍCULO.

2008.60.05.000152-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : BANCO DIBENS S/A

ADVOGADO : MS006171 MARCO ANDRE HONDA FLORES

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.60.06.001179-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : GILMAR DE ALMEIDA BOEIRA

ADVOGADO : MS002317 ANTONIO CARLOS KLEIN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ILÍCITO POR PARTE DO PROPRIETÁRIO.

1. A aplicação da pena de perdimento de bens, como forma de reparação de danos ao erário, somente pode ocorrer

nos casos de ilícito penal, quando houver envolvimento dos proprietários do bem na prática da infração passível

de tal penalidade.

2. No presente caso, não houve prova da participação do impetrante na prática do ilícito, nem de sua má-fé,

tornando-se inaplicável a pena de perdimento do veículo utilizado por terceiro para cometer infrações aduaneiras.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002250-39.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE DAS RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. EXTENSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A imunidade não se estende à Contribuição Social sobre o Lucro, cuja base de cálculo, em sintonia com o texto

constitucional, nada mais é que o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o Imposto de Renda, nos

termos do art. 2º da Lei nº 7.689/88.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2008.61.00.002250-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : BRASFORMA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007998-52.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. MULTA DE 1% (UM POR

CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 538 DO CPC.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Condenação da embargante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no

parágrafo único, art. 538, do CPC. Precedente: ApelRee 199961100044836, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3

CJ1 Data:19/04/2010 Página: 349.

6.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009668-28.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.007998-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO : SP266742 SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LISIANE C BRAECHER e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00079985220084036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.009668-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : SP123243 ILENE PATRICIA DE NORONHA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE SENTENÇA CITRA PETITA.

AFASTAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO PUNITIVA. CIÊNCIA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERRUPÇÃO.

OBSCURIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS LIMITADOS A R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS).

ENTENDIMENTO DA TURMA. REJEIÇÃO.

 

1.Afastada a alegação de que a r. sentença recorrida foi citra petita, uma vez que o r. Juízo a quo julgou a

demanda dentro dos limites da litis contestatio traçados pela parte autora na petição inicial.

2.Existência de omissão no v. acórdão embargado por deixar de analisar o pedido de reconhecimento de

prescrição da pretensão punitiva, razão pela qual acrescido ao voto embargado o seguinte trecho: No que se refere

à alegação de prescrição da pretensão punitiva, entendo não caber razão às apelantes. Muito embora aleguem

que foram intimadas tão somente em julho de 1999 a apresentar defesa escrita no Processo Administrativo n.º

06/94, instaurado para investigar fatos referentes aos anos de 1992 e 1993, constam dos autos documentos

apresentados pela União Federal que considero idôneos a corroborar a ciência prévia das apelantes da

instauração do procedimento administrativo. Com efeito, as notificações CVM/PTE n.º 59/94 e n.º 60/94, ambas

datadas de 20 de maio de 1994, confirmam a ciência da abertura do aludido procedimento, destinado a apurar a

possível ocorrência de irregularidades em operações realizadas em bolsas de valores, tanto da SOCOPA -

Sociedade Corretora Paulista S/A, quanto de seu representante legal, Homero Amaral Júnior. Posteriormente,

em 23 de maio de 1994, foi expedido o Ofício CVM/SFI/GFC n.º 32/94, solicitando o comparecimento, em

07/06/94, do Sr. Homero Amaral Júnior para prestar informações relativas ao caso. Em razão da impossibilidade

de comparecimento, conforme documento de fls. 1398 e 1400, foi reiterada a notificação, por meio do Ofício

CVM/SFI/GFC n.º 63/94, tendo finalmente o Sr. Homero Amaral Júnior comparecido, em 05/06/94, à Delegacia

da Comissão de Valores Mobiliários e reduzido a termo o seu depoimento pessoal. Ora, como se denota de todo

conjunto probatório, nota-se que a CVM, ao instaurar o processo administrativo, realizar inspeções e tomar o

depoimento das partes envolvidas, durante todo o trâmite processual, empreendeu todos os esforços possíveis

para apurar os fatos, logrando, dessa forma, interromper o prazo prescricional da pretensão punitiva. No caso

vertente, em razão das infrações terem sido cometidas nos anos de 1992 e 1993, existe grande incerteza sobre

qual dispositivo legal aplicar quanto à prescrição da pretensão punitiva no âmbito da Comissão de Valores

Mobiliários. Para uma primeira corrente, aplicar-se-ia o Decreto n.º 20.910/1932, que regula a prescrição

quinquenal de todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, in verbis: Art. 1º As dívidas passivas da

União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal,

estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do

qual se originarem. (...) Art. 4º Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou

no pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e

apurá-la. Por outro lado, há certos autores que afirmam ser cabível a aplicação, por analogia, da Lei n.º

6.838/1980, que dispõe sobre o prazo prescricional para a punibilidade de profissional liberal, por falta sujeita a

processo disciplinar: Art. 1º A punibilidade de profissional liberal, por falta sujeita a processo disciplinar,

através de órgão em que esteja inscrito, prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de verificação do fato

respectivo. Art. 2º O conhecimento expresso ou a notificação feita diretamente ao profissional faltoso interrompe

o prazo prescricional de que trata o artigo anterior. Por fim, há uma terceira corrente que defende a aplicação

retroativa da Lei n.º 9.873/99, que estabelece o prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela

Administração Pública Federal, direta e indireta: Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da

Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à

legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do

dia em que tiver cessado. (...) Art. 2º Interrompe-se a prescrição da ação punitiva: I - pela notificação ou citação

do indiciado ou acusado, inclusive por meio de edital; II - por qualquer ato inequívoco, que importe apuração do

fato; O fato é que, seja como for, a ciência inequívoca das ora embargantes do Processo Administrativo n.º

06/94, por meio de notificações (fls. 1394 e 1395), requerimento de extração de cópias (fl. 1397) e termo de

declarações (fls. 1402/1403) comprovam a interrupção do prazo aventado, não havendo que se falar, portanto,

em reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : HOMERO AMARAL JUNIOR

: SOCOPA SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S/A e outro

ADVOGADO : SP030124 SERGIO DE MAGALHAES FILHO e outro

No. ORIG. : 00096682820084036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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3.Quanto à existência de obscuridade no v. acórdão embargado, por limitar os honorários advocatícios devidos

pela parte autora em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), quando o valor da causa é substancialmente maior, não cabe

razão à União Federal, eis que, ao contrário do que alega a embargante, o valor foi fixado em consonância com o

entendimento adotado por esta C. Sexta Turma e utilizando-se os critérios previstos no § 3º, do art. 20 do CPC.

4.Embargos de declaração opostos por Socopa - Sociedade Corretora Paulista S/A e Homero Amaral Júnior

acolhidos, sem efeitos modificativos. Embargos de declaração opostos pela União Federal rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos por Socopa -

Sociedade Corretora Paulista S/A e Homero Amaral Júnior e rejeitar os embargos de declaração opostos pela

União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00062 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018278-82.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO.

1. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de

previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que,

portanto, já haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser

objeto da incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro

de 1996 (na vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do

tributo em questão, devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate.

2. Remessa oficial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

2008.61.00.018278-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : ORIVALDO DOS SANTOS MARTINS e outro

: ANTONIO JAIR SANTILI

ADVOGADO : SP167194 FLÁVIO LUÍS PETRI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032778-56.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. BASE DE CÁLCULO.

ESCRITURAÇÃO DOS CRÉDITOS DE ICMS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A escrituração dos créditos de ICMS caracteriza a "aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de

acréscimos patrimoniais", muito embora possa não significar aquisição de disponibilidade financeira quando há

restrições ao uso dos créditos adquiridos, e, portanto, permite a tributação pelo IRPJ e pela CSLL.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009241-25.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.00.032778-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CARGILL AGRICOLA S/A

ADVOGADO : SP224457 MURILO GARCIA PORTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00327785620084036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.02.009241-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : KISEKO HIRONO e outros

: FRANCISCA JOVINA GAUNA

: EDNA MARIA SMOCKING NERI

ADVOGADO : SP132695 JOSE EDUARDO CAVALINI e outro

No. ORIG. : 00092412520084036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008984-94.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

PROSSEGUIMENTO.

1. Tratando-se de roubo de veículo não recuperado, comprovado documentalmente, não há que se falar na

incidência do art. 2º da Lei nº 8.989/95, sendo de rigor o prosseguimento do exame do pedido de isenção do IPI,

independentemente da "baixa" no sistema RENAVAM do veículo em questão. Precedentes.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.03.008984-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SILVIO SULPICIO

ADVOGADO : SP048282 JOSE ANTONIO PESTANA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089849420084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006766-81.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO E

NULIDADE DA CITAÇÃO. MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. ANÁLISE DE FUNDAMENTOS

CONTIDOS NA EXORDIAL (ART. 515, § 3º DO CPC). CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE

NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO

PRESCRICIONAL. CITAÇÃO POSTAL NO ENDEREÇO DO EXECUTADO. REGULARIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGANTE.

1.A despeito da adesão da embargante/apelante ao Programa de Parcelamento Especial - PAES (Lei n.º

10.684/2003), considerando-se que as matérias veiculadas na peça apelatória são de ordem pública - prescrição do

crédito tributário e nulidade da citação - deve ser admitida sua análise em Juízo.

2.Afastada a sentença extintiva do processo, à Superior Instância é autorizado julgar os demais pedidos

formulados na exordial dos embargos com fundamento no art. 515, § 2º do Código de Processo Civil, incluído

pela Lei n.º 10.352/2001.

3.De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

4.A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se

o prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos

moldes preconizados pelo art. 174 do CTN.

5.No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito

(ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se

encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do

CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Aplicação da Súmula n.º 153 do extinto

TFR.

6.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final

será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei

Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à

vigência da referida Lei Complementar).

7.In casu o débito inscrito na dívida ativa não foi alcançado pela prescrição, uma vez que não decorreu período

superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva dos créditos (notificação do lançamento) e o

ajuizamento da execução fiscal.

8.Afastada a alegada nulidade da citação que, segundo a apelante, foi efetuada em pessoa diversa do representante

legal da empresa, à luz do entendimento consolidado no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de

que Nos termos do art. 8º, inciso I, da Lei das Execuções Fiscais, para o aperfeiçoamento da citação, basta que

seja entregue a carta citatória no endereço do executado, colhendo o carteiro o ciente de quem a recebeu, ainda

que seja outra pessoa, que não o próprio citando (1ª Turma, AgRg no REsp n.º 432189/SP, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, j. 26.08.2003, DJ 15.09.2003, p. 236). 

2008.61.07.006766-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MOZART ROSSI VILELA

ADVOGADO : SP121862 FABIANO SANCHES BIGELLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00067668120084036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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9.Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme

autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil e a teor da jurisprudência desta E. Turma.

10.Apelação provida para afastar a sentença extintiva do processo. Pedido dos embargos julgado improcedente,

com fulcro no art. 515, § 2º do CPC

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento à apelação e, com fulcro no art. 515, § 2º do

CPC, julgo improcedente o pedido dos embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015042-86.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E

TERAPIA OCUPACIONAL DA 3ª REGIÃO. CONCURSO PÚBLICO. MUNICÍPIO DE DRACENA.

EDITAL. JORNADA DE TRABALHO. 40 HORAS. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA. 30 HORAS.

LEI FEDERAL N.º 8.856/94. CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DE PROFISSÕES. COMPETÊNCIA

DA UNIÃO FEDERAL. REMUNERAÇÃO. PROPORCIONALIDADE.

 

1.O livre exercício profissional é um direito fundamental assegurado pela Constituição da República em seu art.

5º, XIII, desde que atendidas às qualificações profissionais que a lei estabelecer.

2.Trata-se de norma de eficácia contida, ou seja, possui aplicabilidade imediata, podendo, contudo, ter seu âmbito

de atuação restringido por meio de lei que estabeleça quais os critérios que habilitam o profissional ao

desempenho de determinada atividade, sendo competência privativa da União legislar sobre organização do

sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões (art. 22, XVI).

3.Em relação à jornada de trabalho dos profissionais Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional, a regulamentação

deu-se por meio da Lei n.º 8.856/94, cujo art. 1º prescreve que os profissionais Fisioterapeuta e Terapeuta

Ocupacional ficarão sujeitos à prestação máxima de 30 horas semanais de trabalho.

4.A Administração Pública, independentemente do âmbito federal, estadual ou municipal, deve obedecer ao

princípio da legalidade, nos estritos termos do art. 37, caput, da Constituição.

5.A Lei n.º 8.856/94 determinou que a carga horária dos Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais não pode ser

superior a trinta horas semanais, não fazendo qualquer distinção entre servidores públicos e do setor privado, não

podendo o Município deliberar de forma diversa à disposta em lei federal.

6.Quanto à questão dos vencimentos, verifica-se que, diante da redução da jornada de trabalho, não seria razoável

que o Município seja impedido de estabelecer, observadas eventuais estipulações sobre o piso salarial,

vencimentos proporcionais à carga horária laborada, sob pena de violação da isonomia entre os servidores

públicos da administração municipal e inegável enriquecimento sem causa.

7.Apelação e remessa oficial improvidas.

2008.61.12.015042-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MUNICIPIO DE DRACENA

ADVOGADO : SP165032 MARCELO ORPHEU CABRAL e outro

APELADO : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região CREFITO 3

ADVOGADO : SP163371 GUSTAVO SALERMO QUIRINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00150428620084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     603/1574



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000649-41.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

GARANTIA. FIANÇA BANCÁRIA. RENÚNCIA. PARCELAMENTO DA DÍVIDA. CONVERSÃO EM

RENDA DA UNIÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEVANTAMENTO. TRÂNSITO EM JULGADO. 

1. Não exige garantia da empresa que adere ao parcelamento, nem prevê que seja necessário penhora em valor

equivalente ao débito parcelado.

2. Diferentemente do alegado pela União, os parcelamentos requeridos na forma e condições da Lei nº 11.941/09,

não dependem de garantia ou arrolamento de bens, ressaltando, todavia, que a lei excepciona quando já houver

penhora em execução fiscal ajuizada. 

3. Também não merece prosperar o recurso adesivo. Ainda que reconhecido o direito da autora em levantar o

depósito realizado como forma de garantir a suspensão do crédito, esse somente poderá ocorrer no momento em

que ocorrer o trânsito em julgado.

4. Apelação e Recurso Adesivo improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000157-46.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

2008.61.18.000649-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : MAXION COMPONENTES ESTRUTURAIS LTDA

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

No. ORIG. : 00006494120084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2008.61.19.000157-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO.

INDEDUTIBILIDADE DA SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO E DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ. ART.

1º DA LEI 9.316/96. CONSTITUCIONALIDADE.

1. A questão em debate cinge-se à indedutibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro de sua própria base de

cálculo e para fins de determinação do lucro real (IRPJ), nos termos do que dispõe a Lei nº 9.316, de 22/11/1996,

em seu art. 1º, e parágrafo único.

2. A Lei nº 9.316/96 excepcionou a regra geral da dedutibilidade da obrigação tributária efetivamente paga, no

período-base em que ocorrer o pagamento, ao prever que o valor pago da Contribuição Social sobre o Lucro não

poderá ser deduzido para efeito de determinação do lucro real, nem de sua própria base de cálculo, e que esses

valores, registrados como custo ou despesa, devem ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de

apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo.

3. A alteração, introduzida pela Lei nº 9.316/96, deixou de considerar parcela dedutível o que, pela regra geral da

Lei nº 8.541/92 o seria, mas nem por isso veio a tributar o que não é renda, o que não é acréscimo patrimonial.

4. A restrição imposta pelo art. 1º da lei supracitada lei tem sua razão de ser, na medida em que tanto o imposto de

renda, como a contribuição social sobre o lucro líquido das pessoas jurídicas são parcelas do lucro, e não custos

ou despesas operacionais.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000163-53.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELANTE : CAMPEL CALDEIRARIA E MECANICA PESADA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.19.000163-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP228743 RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA SP

PROCURADOR : SP147284 WILSON FERREIRA DA SILVA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00001635320084036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONSELHO REGIONAL DE

ENFERMAGEM. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. EDITAL DE CONCURSO. PREFEITURA.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM ATUANTE EM SALA DE GESSO. RESOLUÇÃO COFEN N.º 279/2003.

VEDAÇÃO DO EXERCÍCIO POR PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM. REVOGAÇÃO. PEDIDO

PREJUDICADO. REGULARIZAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM E DE

ENFERMEIRO. NECESSIDADE DE CORRESPONDÊNCIA COM O DISPOSTO NA LEI N.º 7.498/86.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1.Reconhecida a legitimidade ativa ad causam do Conselho Regional de Enfermagem, no presente caso, haja vista

o disposto nos arts. 1º, IV e 5º, IV, da Lei n.º 7.347/85, que conferem às autarquias legitimidade para o

ajuizamento de ação coletiva com vistas à defesa de interesse difuso ou coletivo.

2.O COREN, em conformidade com o art. 1º, da Lei n.º 5.905/73, é autarquia vinculada ao Ministério do Trabalho

e Previdência Social, constituindo-se, na forma do seu art. 2º, em órgão disciplinador do exercício das profissões

de enfermeiro e demais profissões compreendidas nos serviços de enfermagem, sendo manifesto, in casu, o direito

de índole coletiva, na medida em que a apelante objetiva assegurar a preservação da saúde dos pacientes a serem

atendidos pelos profissionais concursados.

3.Não deve prosperar, contudo, o pedido do conselho apelante para que seja abolida a vaga de Técnico de

Enfermagem atuante em sala de gesso, porquanto o único dispositivo apontado para fundamentá-lo, qual seja, a

Resolução COFEN n.º 279/2003, foi expressamente revogada pela Resolução COFEN n.º 377/2011.

4.quanto aos pedidos de regularização das atribuições de técnico de enfermagem e de enfermeiro, da simples

leitura da descrição dos aludidos cargos no edital n.º 01/2007 da prefeitura do município de itaquaquecetuba/sp,

que prevê, v.g., a supervisão da equipe de enfermagem pelo Técnico de Enfermagem, nota-se que não houve

respeito ao disposto na lei n.º 7.498/86, que dispõe sobre o exercício da enfermagem e profissões correlatas, bem

como no decreto n.º 94.406/87, que regulamentou a aludida lei.

5.Sucumbência recíproca das partes, devendo os honorários advocatícios serem compensados, consoante o

disposto no art. 19, da Lei n.º 7.347/85 c/c art. 21, caput, do CPC.

6.Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000711-57.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO. NÃO

CONHECIMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. EFEITOS DO DECISUM

PROFERIDO. AGRAVO REGIMENTAL. PREJUDICIALIDADE. IMUNIDADE. ENTIDADE

BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. PIS SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. PRESENÇA DOS

2008.61.26.000711-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : INSTITUICAO BENEFICENTE LAR DE MARIA

ADVOGADO : SP105912 MARCIO CAMARGO FERREIRA DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00007115720084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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REQUISITOS DO ART. 14 DO CTN. REQUISITOS DO ART. 55, DA LEI N.º 8.212/91.

INAPLICABILIDADE.

1.Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta

de apelação, conforme o disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2.Agravo regimental prejudicado, em face do até então decidido pelo r. Juízo a quo, assim como em virtude da

solução doravante a ser conferida à lide, que têm como efeito a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários

discutidos nos presentes autos, nos termos do art. 151, V, do CTN. 

3.O art. 195, § 7º, da Magna Carta, estabelece que são isentas de contribuição para a seguridade social as

entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. Não obstante constar

do referido dispositivo a expressão "isentas", em verdade, o benefício fiscal ora tratado consiste em imunidade,

pois previsto no próprio texto constitucional.

4.A Contribuição ao Programa de Integração Social - PIS, instituída pela Lei Complementar nº 7/70, foi

expressamente recepcionada pela atual Carta Constitucional no art. 239, com natureza previdenciária e destinada a

financiar a seguridade social. Trata-se de contribuição social, sujeitando-se, portanto, às disposições contidas no

art. 195 § 7º, da Lei Maior.

5.Trata-se de entidade beneficente de assistência social e que atende aos requisitos previstos no art. 14 do CTN.

6.Em se tratando de imunidade, pois previsto no próprio texto constitucional, não pode a lei infraconstitucional

limitar indevidamente a própria extensão da imunidade constitucional, como judiciosamente decidiu o E. STF ao

suspender a eficácia dos arts. 1º, 4º, 5º e 7º, da Lei n.º 9.732/98, bem como dos arts. 12, §§ 1º e 2º, alínea "f",

caput e 14, da Lei n.º 9.532/97.

7.Reformulação do entendimento para afastar, desde o início de sua vigência, os requisitos legais estabelecidos

pelo art. 55, da Lei n.º 8.212/91, revogado pela Lei n.º 12.101, de 27/11/2009.

8.Agravo retido não conhecido e agravo regimental prejudicado. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, negar provimento à apelação e à

remessa oficial, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018559-83.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. IPTU. IMUNIDADE. EXTENSÃO. TAXA DE LICENÇA PARA

FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO. ILEGITIMIDADE DA BASE DE

CÁLCULO.

1. No tocante à cobrança da taxa de licença para fiscalização, localização, instalação e funcionamento, não assiste

2008.61.82.018559-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP223721 FERNANDA VASCONCELOS FONTES PICCINA e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00185598320084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     607/1574



razão à apelante/embargada. A base de cálculo utilizada para a cobrança da taxa em questão, pela municipalidade

de São Paulo, é ilegal, pois leva em consideração não só o número de empregados, mas também, a natureza da

atividade exercida no estabelecimento.

2. A ECT goza dos benefícios da imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, VI, a, da Magna Carta,

logo, não se sujeita à tributação por meio de impostos.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020650-49.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CAUSALIDADE. MAJORAÇÃO.

1. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição, não

significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.

2. A par do disposto no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, a questão relativa à fixação da verba honorária nas execuções

fiscais extintas ante o cancelamento dos débitos inscritos na dívida ativa resolve-se à luz do que preconiza o

princípio da causalidade.

3. A par do disposto no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, a questão relativa à fixação da verba honorária nas execuções

fiscais extintas ante o cancelamento dos débitos inscritos na dívida ativa resolve-se à luz do que preconiza o

princípio da causalidade.

4. No presente caso, conforme documento juntado a fl. 106, foi solicitado o cancelamento do débito inscrito,

objeto da presente execução, em razão de o contribuinte ter comprovado o recolhimento do tributo antes mesmo

da inscrição em Dívida Ativa. Outro documento juntado, à fl.114, informa a extinção da referida inscrição.

Ademais, de acordo com o despacho decisório em que é proposto o cancelamento da inscrição (fls. 107/108), as

DCTF´s retificadoras foram apresentadas antes mesmo da inscrição do débito em Dívida Ativa. Portanto, de rigor

a condenação da exeqüente ao pagamento da verba honorária.

5. Honorários majorados para o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), tendo em vista o valor da causa e

obedecidos os parâmetros legais, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, consoante o

entendimento desta C. Sexta Turma.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

2008.61.82.020650-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

APELANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP146959 JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00206504920084036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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7. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034341-33.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. COBRANÇA DE ANUIDADE. 

ART. 8º DA LEI 12.514/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ENTENDIMENTO DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. Entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicabilidade imediata da Lei 12.514/11,

mesmo para as ações ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006058-82.2009.4.03.0000/SP

 

2008.61.82.034341-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : RANNA GABRIELA SALA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00343413320084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.006058-7/SP
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRÂNSITO EM JULGADO. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A questão relativa aos honorários advocatícios transitou em julgado e, sendo assim, a matéria não pode ser

revista em fase de execução.

2. Os honorários fixados em 10% do valor da causa não podem ser reduzidos para 1%, como pretende a ora

agravante.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016821-45.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

AGRAVANTE : CIPATEX IMPREGNADORA DE PAPEIS E TECIDOS LTDA e outro

: CIPATEX SINTETICOS VINILICOS LTDA

ADVOGADO : SP116182 MARCIO LUIZ SONEGO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CIPATEX FELTROS SINTETICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.09.07287-0 1 Vr SOROCABA/SP

2009.03.00.016821-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SHC INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP154176 DANIELA DE ANDRADE BRAGHETTA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP

No. ORIG. : 07.00.09351-0 A Vr CARAPICUIBA/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 525, I, DO

CPC. AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS QUE INSTRUEM O RECURSO. DESNECESSIDADE. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1.Os documentos acostados, cópia da decisão agravada contida no extrato do andamento processual do sítio do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP e a respectiva certidão de intimação disponibilizada pela AASP,

Associação dos Advogados de São Paulo, são documentos hábeis a demonstrar o teor do ato judicial impugnado,

bem como a tempestividade do recurso, nos termos do art. 525, I, do CPC.

2.O atual entendimento da Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça foi firmado no sentido da

desnecessidade da autenticação dos documentos juntados para instruir o agravo de instrumento, sendo dispensada,

até mesmo, a declaração de autenticidade dos mesmos, visto que tal exigência não consta dos artigos 525 e 544, §

1º, do CPC (Resp 1111001, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJE 30/11/2009)

3.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2.Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3.Embora, a princípio, a prescrição/decadência sejam matérias cognoscíveis em sede de exceção de pré-

executividade, estas devem ser aferíveis de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo

oportunidade para dilação probatória.

4.No caso vertente, a agravante sustenta a nulidade da execução fiscal uma vez que fundada em processo

administrativo nulo, diante da ausência de notificação válida, o que acarretou a decadência do débito tributário em

questão. Requer a extinção da execução fiscal.

5.A nulidade do processo administrativo e a ausência de notificação válida não restaram evidenciadas de plano,

situação, portanto, que demanda dilação probatória. Ao que consta da decisão agravada, houve três tentativas de

notificação do executado, sendo a última com cientificação válida. Tal documento não foi colacionado a estes

autos.

6.A CDA atende aos requisitos formais exigidos pelo art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, não se verificando qualquer

nulidade aferível de plano a viciar a inscrição do débito.

7.Tratando do prazo decadencial, dispõe o art. 173 do Código Tributário Nacional que O direito de a Fazenda

Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

8.O dispositivo tem aplicabilidade aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, na hipótese em que o

contribuinte, obrigado por lei a apurar o montante devido e proceder ao recolhimento, deixa de fazê-lo.

9.Neste caso, a fruição do lapso decadencial segue a regra geral estipulada no dispositivo supracitado, tendo como

termo final a data da constituição do crédito, quando então tem início o fluxo prescricional. Confira-se, a

propósito, os seguintes precedentes da 1ª Turma do E. STJ: REsp n.º 973.733/SC, Min. Luiz Fux, j. 12.08.2009,

v.u.; AGA n.º 200701555924, Rel. Min. Denise Arruda, j. 04.03.2008, v.u., DJE 27.03.1998.

10.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor.

11.Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição do crédito ocorre com

a entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do CTN,

pois, não havendo pagamento, nada há que se homologar.

12.O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar

de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

13.Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

14.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe

pela citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106

do STJ.

15.Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem
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do prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação

imprimida ao art. 174, parágrafo único, I do CTN.

16.Na hipótese dos autos, trata-se de cobrança dos débitos relativos ao IRPJ e CSLL e respectivas multas, com

vencimentos entre 31/07/1998 e 29/01/1999, constituído mediante declaração de rendimentos com notificação

pessoal ao contribuinte em 09/01/2003 - PA nº 11610.001728/2003-48, inscrições nº 80207009251-37 e

80607019360-69, sendo a execução fiscal ajuizada em 24/07/2007 (fls. 17/23 e 29).

17.O débito inscrito na dívida ativa foi constituído mediante notificação em 09/01/2003, de acordo com a CDA,

data a partir da qual se encontrava aperfeiçoada a exigibilidade dos créditos.

18.Não está evidenciada, no caso, a desídia ou a negligência da exequente, considerando-se o termo inicial do

prazo prescricional em 09/01/2003 e, como termo final o ajuizamento da execução, ocorrida em 24/07/2007,

verifica-se a inocorrência do transcurso do prazo prescricional quinquenal. 

19.As alegações formuladas pela agravante não são suficientes para afastar a presunção de liquidez e certeza de

que goza a Certidão da Dívida Ativa, e, consequentemente, declarar a nulidade da execução fiscal.

20.Matéria preliminar arguida em contraminuta rejeitada e agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida em contraminuta e negar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017246-

72.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2009.03.00.017246-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : PRIMO ROSSI ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA e outros

ADVOGADO : SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO : CIA ROSSI DE AUTOMOVEIS

: CARTEL VEICULOS E SERVICOS LTDA

: ROSSISA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR

SUCEDIDO : MONUMENTO VEICULOS E MOTORES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.07.18218-0 5 Vr SAO PAULO/SP
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2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033351-27.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DOCUMENTAÇÃO

SUFICIENTE PARA A COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. MANDADO DE SEGURANÇA.

DESCUMPRIMENTO DA ORDEM NÃO EVIDENCIADO.

1.Os documentos acostados aos autos são suficientes para a compreensão da controvérsia.

2.No caso vertente, a ora agravante impetrou mandado de segurança visando obstar o recolhimento da COFINS

nos moldes do disposto no § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, devendo prevalecer a exigência na forma do disposto

na LC nº 70/91, com a manutenção da alíquota de 2% do valor da receita da venda de mercadorias e serviços, com

a declaração da inconstitucionalidade das alterações trazidas pela Lei nº 9.718/98; a liminar foi parcialmente

concedida, para reconhecer a inconstitucionalidade da Lei nº 9.718/98 no tocante ao alargamento da base de

cálculo da COFINS, devendo a agravante recolher a exação com a base de cálculo prevista na LC nº 70/91,

aplicando-se a alíquota de 3%, sendo que a sentença foi confirmada pelo E. STF em sede do Recurso

Extraordinário nº 510.123. Após o recebimento de carta de cobrança da parte agravada, pleiteou nos autos do

mandado de segurança originário que fosse determinado à autoridade coatora, ora agravada, o imediato

desfazimento dos atos de inscrição em dívida ativa dos valores decorrentes da mudança da base de cálculo

originária da Lei nº 9.718/98, o que foi indeferido, ensejando a interposição do presente recurso.

3.A agravante não logrou comprovar, nestes autos, que a receita sobre compra e venda de imóveis foi objeto da

decisão transitada em julgado, uma vez que a decisão do E. STF deu parcial provimento ao recurso extraordinário

para afastar a aplicação do §1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98 (fls. 49/50), na dispondo especificamente sobre

aludida receita.

4.A agravada, por seu turno, esclareceu que não houve descumprimento à decisão do RE 510.123-1, mas, tão

somente, houve prosseguimento na cobrança de diferença apurada à alíquota de 3% obre o faturamento.

5.Eventual discussão acerca dos valores cobrados a título da diferença apurada à alíquota de 3% sobre o

faturamento deve ser realizada em sede própria.

2009.03.00.033351-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ENGENHARIA COSTA E HIROTA LTDA

ADVOGADO : SP216342 CAETANO MARCONDES MACHADO MORUZZI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.021279-6 12 Vr SAO PAULO/SP
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6.Matéria preliminar arguida em contraminuta rejeitada e agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida em contraminuta e negar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037924-11.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BENS 

DO DEPOSITÁRIO INFIEL. IMPOSSIBILIDADE.

1.O depositário, a teor do disposto no art. 629 do Código Civil, é obrigado a ter na guarda e conservação da coisa

depositada o cuidado e diligência que costuma com o que lhe pertence, bem como a restituí-la, com todos os

frutos acrescidos, quando o exija o depositante; por outro lado, a conduta do depositário também deve se pautar

pelas disposições contidas no art. 14 do CPC, de proceder com lealdade e boa fé (inc. II) e cumprir com exatidão

os provimentos mandamentais e não criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de natureza

antecipatória ou final (inc. V).

2.Entretanto, o depositário não é parte no processo e não é responsável pelo tributo.

4.Dessa forma, mesmo na hipótese de violação de seus deveres, não é possível, nos autos da execução fiscal,

determinar a penhora de bens pertencentes a ele.

5. Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038874-20.2009.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.037924-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PLASGOL IND/ DE PLASTICOS LTDA e outro

: JOSE CARLOS LIGERO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.003277-1 9F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.038874-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À PENHORA.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO EFEITO SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS.

1.No caso em apreço, o r. Juízo a quo, fundamentadamente, verificou que o executado José Eduardo promoveu a

unificação dos imóveis de matrículas 6.904, 6.298, 6.767 e 6.766. A unificação foi iniciada em 04 de janeiro do

corrente ano, depois que o executado e sua esposa Mabel já tinham sido cientificados das penhoras.Portanto, o

executado e sua esposa, após a ciência da constrição, tentaram, de forma ardilosa, livrar os imóveis penhorados da

responsabilidade pela dívida ora cobrada com esse artifício, com a finalidade de transformá-los num único imóvel

para poderem alegar a impenhorabilidade do bem de família prevista na Lei 8.009/90.

2.Não vislumbro a presença do fumus boni iuris no presente caso, razão pela qual mantenho a eficácia da r.

decisão agravada.

3.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044745-31.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ADMISSÃO NO ENSINO

MÉDIO DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES DO AR (EDITAL IE/EA CPCAR 2010).

REPROVAÇÃO NO REQUISITO VISÃO CROMÁTICA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. PERÍCIA. MANUTENÇÃO NAS ETAPAS POSTERIORES DO CURSO.

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : TAIAMA AGUAS MINERAIS LTDA e outros

: IVAN VIOLIN

: JOSE EDUARDO VIOLIN

ADVOGADO : SP108560 ALICIA BIANCHINI BORDUQUE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP

No. ORIG. : 07.00.00132-0 A Vr LEME/SP

2009.03.00.044745-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : DAVID FERNANDES SANTOS

ADVOGADO : SP147931 CARLOS ROGERIO RODRIGUES SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.025782-9 13 Vr SAO PAULO/SP
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POSSIBILIDADE. 

1.No caso vertente, o autor, ora agravado, se inscreveu no concurso de admissão à Escola Preparatória de Cadetes

do Ar, visando cursar em 2010 o primeiro ano do ensino médio, nos termos do Edital nº IE/EA CPCAR 2010,

tendo sido aprovado nos exames de escolaridade e psicológico, porém, reprovado na inspeção de saúde, no

quesito de visão cromática em exame realizado no Hospital da Aeronáutica de São Paulo, o que acarreta a

incapacidade para o fim a que se destina. Foi interposto o respectivo recurso administrativo, instruído com

relatório médico particular em sentido contrário, não logrando êxito em referido recurso.

2. No tocante à Inspeção de Saúde, o Edital IE/EA CPCAR/2010 dispõe no seu item 5.4.3 que os requisitos que

compõem a INSPSAU e os parâmetros exigidos para obtenção da menção "apto" constam do Anexo C, o qual

dispõe sobre os "Requisitos para a Inspeção de Saúde". O item 3 de referido anexo dispõe sobre os requisitos

visuais, sendo a aplicação do exame referente ao senso cromático - pesquisado por intermédio das Pranchas

Pseudo-Isocromáticas, admitindo-se até 3 (três) interpretações incorretas. 

3.O agravado se submeteu a exame particular com dois médicos oftalmologistas que atestam sua acuidade visual

para desempenhar qualquer atividade.

4.Requisitos para a concessão da liminar pleiteada suficientemente demonstrados pelo autor, de modo a lhe

assegurar o direito de permanecer no certame, bem como, sendo aprovado nas demais etapas do concurso, ser

matriculado no ensino médio oferecido pela Escola Preparatória de Cadetes do Ar.

5.Inexistência de qualquer lesão ao princípio da estrita legalidade nem do interesse público, como alegado pela

agravante; ao contrário, maior dano seria causado à parte, na medida em que seria impedido de cursar ensino

médio de referência mesmo tendo sido aprovado em todas as fases, sendo reprovado apenas no requisito visão

cromática.

6.Somente após a competente dilação probatória a ser eventualmente produzida nos autos da ação principal

(perícia) é que se poderá verificar a exata capacidade visual do agravado a justificar sua exclusão definitiva do

certame.

7.O deferimento da liminar para permanência do autor no certame, independentemente do resultado da inspeção

de saúde não configura ingerência do judiciário nas normas do Edital, pois não se está decidindo o acerto ou não

dos critérios adotados no exame médico, mas, objetiva, neste momento processual, resguardar a participação do

agravado nas fases posteriores do concurso e até sua matrícula na escola até decisão sobre sua aludida inaptidão

visual.

8.°Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando

prejudicado o agravo regimental interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002741-12.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.002741-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ENRY DE SAINT FALBO JUNIOR

ADVOGADO : SP075389 ENRY DE SAINT FALBO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027411220094036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. A jurisprudência do E. STJ sedimentou-se no sentido da aplicação do prazo quinquenal de que trata o Decreto

n.º 20.910/32 aos créditos de natureza não-tributária de titularidade dos entes públicos.

2. No caso vertente, os períodos de férias para os quais a Fazenda Nacional exige o ressarcimento referem-se aos

meses de dezembro de 2009, março de 2000 e fevereiro de 2002.

3. Por sua vez, a parte autora, ora apelada, tomou ciência da existência do débito tão somente em março de 2008,

quando teve seu nome e CPF inscritos em órgãos de proteção ao crédito, pelo que se conclui que decorreu o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos previsto no Decreto n.º 20.910/32.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003444-40.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTATIVO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). CONCURSO

PÚBLICO. CARGO DE CARTEIRO I. EDITAL. REQUISITOS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO.

MEGA APÓFISE TRANSVERSA. COMPROVAÇÃO DA MOLÉSTIA. ELIMINAÇÃO DO CONCURSO.

RAZOABILIDADE. PRECAUÇÕES NOS EXAMES PRÉ-ADMISSIONAIS. PROVA PERICIAL.

DESCONSIDERAÇÃO. POSSIBILIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ.

 

1.A apelante participou do concurso público para preenchimento de vagas para o cargo de Carteiro I, regido pelas

cláusulas e condições previstas no Edital n.º 055, publicado no Diário Oficial da União de 13 de fevereiro de

2006, tendo sido considerada classificada, na primeira seleção, em 177º lugar, para a região Oeste de São Paulo,

conforme Edital de Classificação n.º 280/2006.

2.Em atendimento aos itens 12.4.7 e 17, do Edital n.º 055/2006, o candidato para o cargo de Carteiro I que tenha

sido aprovado na prova objetiva será convocado para o teste de admissão física e metal, de caráter eliminatório,

que envolverá, dentre outros, exames médicos e complementares, cujo objetivo é averiguar as condições de saúde

do candidato.

3.Após os aludidos exames, constatou que a apelante apresentava patologia que está expressamente prevista no

2009.61.00.003444-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : GLELSSI LANIA DA CRUZ

ADVOGADO : SP285553 BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00034444020094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Anexo VI, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 2007, como situação incompatível com as

atividades inerentes ao cargo, qual seja, vértebra de transição lombo-sacra com mega apófise transversa.

4.O item 17.8 do Edital n.º 055/2006, que trata de condições médicas incompatíveis com as atribuições do cargo

em questão a serem averiguadas durante a realização dos procedimentos pré-admissionais, destaca a moléstia

mega apófise transversa.

5.O edital é a lei interna do certame, devendo ser estritamente cumprido, tanto pela Administração, quanto por

todos que prestam o concurso, não cabendo ao Poder Judiciário, em respeito ao princípio da separação de poderes

e ao poder discricionário da autoridade administrativa, apreciar os critérios de oportunidade e conveniência dos

atos administrativos.

6.Muito embora afirme o Perito do Juízo que a patologia apresentada pela candidata não a incapacite para as

atividades laborais de carteiro, é fato incontroverso ser ela portadora de mega apófise transversa, revelando a

apelada, em sua contestação, os cuidados e precauções nos exames pré-admissionais, tendo em vista o grande

número de reclamações, afastamentos e reabilitação requeridos por funcionários, com mais frequência quando há

antecedentes de predisposição para doenças que afetam a postura, como é a situação da apelante, em razão do

esforço laboral exigido para o desempenho das funções de carteiro, pelo que se mostra razoável a exigência

editalícia.

7.O juiz, na avaliação da prova material, submeta-se ao princípio do livre convencimento motivado, podendo,

desde que observados os fatos e as circunstâncias dos autos, apreciar livremente as provas, sendo seu dever

apontar na decisão, as razões de seu convencimento.

8.Diante dos documentos apresentados nos autos comprovando ser a candidata apelante portadora da aludida

moléstia e considerando haver critério legítimo de discrímen, expressamente previsto no edital, que guarda

pertinência lógica com as atribuições do cargo, não há que se falar em qualquer ilegalidade.

9.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004062-82.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM.

CURSO DE OBSTETRÍCIA. UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (USP). REGRAS PARA CRIAÇÃO E

FUNCIONAMENTO DE CURSOS. COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DE EDUCAÇÃO. REGISTRO

PROFISSIONAL NA QUALIDADE DE OBSTETRIZ. POSSIBILIDADE.

1.O livre exercício profissional é um direito fundamental assegurado pela Constituição da República em seu art.

5º, XIII, desde que atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.

2.Trata-se de norma de eficácia contida, ou seja, possui aplicabilidade imediata, podendo, contudo, ter seu âmbito

2009.61.00.004062-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP205514 GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro

APELADO : PATRICIA DIAS FERREIRA

ADVOGADO : SP215854 MARCELO RIBEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040628220094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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de atuação restringido por meio de lei que estabeleça quais os critérios que habilitam o profissional ao

desempenho de determinada atividade, sendo competência privativa da União legislar sobre organização do

sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões.

3.Em relação aos enfermeiros, a regulamentação e a definição de direitos e deveres da categoria deram-se por

meio da Lei n.º 7.498/86, cujo art. 6º, II afirma que é enfermeiro o titular do diploma ou certificado de Obstetriz

ou de Enfermeira Obstétrica, conferido nos termos da lei e pelo Decreto n.º 94.406/87, que considera enfermeiros

aqueles profissionais identificados como titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou de Enfermeira

Obstétrica, conferidos nos termos da lei.

4.Da análise da documentação apresentada na exordial, mormente do Certificado emitido pela Escola de Artes,

Ciências e Humanidades da Universidade de São Paulo (EACH/USP), é possível notar que a impetrante, ora

apelada, concluiu o Bacharelado em Obstetrícia naquela instituição, curso este devidamente reconhecido pela

Portaria CEE-GP nº 157/2011.

5.Por sua vez, os conselhos profissionais exercem a fiscalização do exercício das diversas profissões, não estando

em suas atribuições o estabelecimento de regras para criação e funcionamento dos cursos em geral, atividade esta

imputada aos órgãos de educação.

6.Portanto, possuindo a apelada legítimo certificado de conclusão de curso em Obstetrícia reconhecido pelo

Conselho Estadual de Educação e observadas as demais normas que regem a matéria, andou bem o Juízo de

origem ao garantir o registro da bacharel nos quadros do Conselho Regional de Enfermagem do Estado de São

Paulo (COREN/SP) na qualidade de obstetriz.

7.Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007718-47.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO.

INDEDUTIBILIDADE DA SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO E DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ. ART.

1º DA LEI 9.316/96. CONSTITUCIONALIDADE.

1. A questão em debate cinge-se à indedutibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro de sua própria base de

cálculo e para fins de determinação do lucro real (IRPJ), nos termos do que dispõe a Lei nº 9.316, de 22/11/1996,

em seu art. 1º, e parágrafo único.

2. A Lei nº 9.316/96 excepcionou a regra geral da dedutibilidade da obrigação tributária efetivamente paga, no

período-base em que ocorrer o pagamento, ao prever que o valor pago da Contribuição Social sobre o Lucro não

poderá ser deduzido para efeito de determinação do lucro real, nem de sua própria base de cálculo, e que esses

2009.61.00.007718-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077184720094036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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valores, registrados como custo ou despesa, devem ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de

apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo.

3. A alteração, introduzida pela Lei nº 9.316/96, deixou de considerar parcela dedutível o que, pela regra geral da

Lei nº 8.541/92 o seria, mas nem por isso veio a tributar o que não é renda, o que não é acréscimo patrimonial.

4. A restrição imposta pelo art. 1º da lei supracitada lei tem sua razão de ser, na medida em que tanto o imposto de

renda, como a contribuição social sobre o lucro líquido das pessoas jurídicas são parcelas do lucro, e não custos

ou despesas operacionais.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011209-62.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. JULGAMENTO ANTECIPADO DA

LIDE. POSSIBILIDADE. JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO

CARACTERIZADO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO (CONAB). AVISOS DE

VENDA DE CONTRATO DE OPÇÃO. LEILÃO. ARREMATAÇÃO. PAGAMENTO FORA DO PRAZO

ESTIPULADO. MULTA. LEGITIMIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1.O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os artigos

125, 130 e 131, do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada, pode deixar de

ordenar a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente.

2.A Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB) é uma empresa pública federal que resultou da fusão das

Companhias de Financiamento da Produção, da de Alimentos e da de Armazenamento, conforme inciso II do art.

19 da Lei n.º 8.029/90, estando entre as suas atribuições, dentre outras a garantia ao pequeno e médio produtor dos

preços mínimos e a armazenagem para guarda e conservação de seus produtos.

3.A fim de alcançar tal objetivo, a CONAB expediu o Regulamento n.º 01/97, estabelecendo as condições de

venda de contratos de opção de venda de produtos agropecuários, prevendo a necessidade de observância das

obrigações estabelecidas nos respectivos avisos de venda de contrato de opção, in casu, n.º 146/2008 e n.º

148/2008, tendo a ré sagrado-se vencedora dos leilões regulados pelos aludidos avisos, em 05/05/2008,

garantindo-lhe a aquisição de 3.049.926 kg (três milhões quarenta e nove mil e novecentos e vinte e seis

quilogramas) de arroz em casca, com ressalva de distribuição exclusiva no mercado interno.

4.Da leitura do item 7 dos avisos supracitados, nota-se que havia a previsão de duas formas de pagamento: por

meio de depósito bancário ou mediante Guia de Recolhimento da União (GRU).

2009.61.00.011209-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DEVAS IMP/ E EXP/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP086999 MARCOS BRANDAO WHITAKER e outro

APELADO : Cia Nacional de Abastecimento CONAB

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

No. ORIG. : 00112096220094036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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5.No caso vertente, após alegar enfrentar problemas no sistema informatizado do banco, optou a ré, ora apelante,

pela Transferência Eletrônica Disponível (TED) que, segundo informações prestadas pelo Banco BNP Paribas,

não ocorreu por erro na indicação do código de identificador do favorecido, não trazendo a apelante aos presentes

autos qualquer documento capaz de infirmar tal fato.

6.À míngua de impugnação, mantida a verba honorária fixada na r. sentença.

7.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024922-07.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. REMESSA OFICIAL. NÃO

CONHECIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Remessa oficial não conhecida vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou

direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º

10.352/01).

2. Cabível a condenação da União Federal ao pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista que houve

contestação do feito, insurgindo-se contra a pretensão do autor.

3. Ademais, pelo princípio da causalidade, deverá responder pelos ônus processuais aquele que deu causa à

instauração do processo (art. 20, do CPC).

4. Considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$ 30.611,09 (trinta mil, seiscentos e onze reais e nove

centavos), impõe-se a manutenção da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, montante

que não ultrapassa R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta

Corte, e condiz com o grau de zelo do profissional e a complexidade da causa em questão, consoante o disposto

no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

5. Remessa oficial não conhecida e Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação,

2009.61.00.024922-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : BRANKO STJEPAN HORN

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

CODINOME : BRANKO STEJEPAN HORN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00249220720094036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011365-44.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. CRIADOR AMADORISTA DE PÁSSAROS SILVESTRES.

AUTUAÇÃO E APREENSÃO. AUTO DE INFRAÇÃO. ART. 24 DO DECRETO N.º 6.514/08.

VALIDADE. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. ART. 17, § 1º, DA

IN IBAMA N.º 01/03. MULTA SUPERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). APLICAÇÃO DA PENA DE

ADVERTÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 5º, CAPUT E § 1º, DO DECRETO N.º 6.514/2008.

DESPROPORCIONALIDADE DA MULTA. REDUÇÃO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. AVES

EM SITUAÇÃO REGULAR. APREENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEVANTAMENTO DA

INTERDIÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

1.É evidente a inestimável contribuição oferecida pela maioria dos criadores particulares na árdua tarefa de

conservação e preservação da fauna silvestre, atividade esta que demanda recursos financeiros, assim como tempo

para a sua concretização, gerando indubitável proveito para a presente e futuras gerações, concorrendo para o

desenvolvimento da pesquisa científica, bem como da educação ambiental, auxiliando na garantia constitucional a

um meio ambiente ecologicamente equilibrado, nos termos do disposto no art. 225, da Magna Carta.

2.Não obstante a importância da aludida atividade, é imprescindível, para a criação e manutenção de cativeiros ou

criadores de espécies da fauna silvestre nativa, a observância dos termos da licença outorgada pela autoridade

ambiental, bem como das disposições legais e infralegais.

3.Não há que se falar em qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade das disposições do Decreto n.º 6.514/2008,

uma vez que os parâmetros básicos para a descrição das infrações administrativas nele previstas estão fixados nos

arts. 70 a 72, da Lei n.º 9.605/98.

4.No caso concreto, após constar que o plantel da apelante não correspondia àquele informado no sistema oficial

de controle (SISPASS), o agente ambiental lavrou o auto de infração n.º 520806 em face da criadora amadora, por

utilizar espécies da fauna nativa silvestre em desacordo com a licença outorgada pela autoridade competente;

sendo que constam 83 pássaros na relação autorizada do criadouro e foram encontrados 49 no local fiscalizado,

sendo imposta a multa no valor total de R$ 41.500,00 (quarenta e um mil e quinhentos reais), utilizando-se o

critério previsto no art. 24, I, § 3º, segundo o qual se aplica o montante de R$ 500,00 (quinhentos reais) por

indivíduo de espécie não constante de listas oficiais de risco ou ameaça de extinção (...) considerando a

totalidade do objeto da fiscalização, no caso, 83 (oitenta e três) aves.

5.Muito embora a apelante alegue que os demais pássaros cadastrados e não encontrados em seu criatório estavam

em local diverso para fins de procriação e aprendizagem de canto, não apresentou, nos presentes autos, qualquer

prova idônea nesse sentido, como, por exemplo, comunicado de transporte e permanência de passeriformes, nos

termos do exigido pela legislação supracitada.

6.No que se refere à lavratura dos autos de infração, os atos administrativos gozam de presunção juris tantum de

legitimidade, razão pela qual, para que seja declarada a ilegitimidade de um ato administrativo, cumpre ao

administrado provar os fatos constitutivos de seu direito.

7.Inexistindo prova capaz de elidir a presunção de legitimidade e veracidade dos autos de infração, não há que se

falar em exclusão da respectiva multa.

2009.61.02.011365-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ARIANE RIBEIRO

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO e outro

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA e outro

No. ORIG. : 00113654420094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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8.O art. 5º, caput e § 1º, do Decreto n.º 6.514/2008, restringe a aplicação da pena de advertência às infrações

administrativas de menor lesividade ao meio ambiente, entendidas como aquelas em que a multa máxima

cominada não ultrapasse o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), ou que, no caso de multa por unidade de medida, a

multa aplicável não exceda o valor referido, o que afasta a incidência do art. 17, § 1º, da IN n.º 01/2003 no

presente caso.

9.Não obstante o reconhecimento da infração, bem como da legalidade do respectivo auto lavrado pela autoridade

ambiental, o valor fixado no presente caso a título de multa não tem amparo no princípio da razoabilidade,

revestindo a imposição de nítido caráter confiscatório e desproporcional.

10.O art. 6º, da Lei n.º 9.605/98, a qual prescreve sanções penais e administrativas em razão de condutas lesivas

ao meio ambiente, dispõe que, para imposição e gradação da pena, deverão ser observados, entre outros critérios,

a gravidade do fato e os antecedentes do infrator, inexistindo nos autos qualquer prova de que a apelante, inscrita

no Cadastro Técnico Federal sob o n.º 530037, infringisse maus tratos aos pássaros sob seus cuidados ou tivesse

sido autuada anteriormente por infrações à legislação ambiental, sendo induvidoso que os animais permaneciam

em local adequado, conforme se denota das fotos acostadas, pelo que é de rigor a redução do valor da multa

aplicada em seu máximo de forma evidentemente desproporcional, para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), cifra bastante e suficiente a repercutir na esfera patrimonial da infratora a ponto de desestimulá-la a

reincidir na agressão ao patrimônio ambiental em comento, compelindo-a a regularizar a sua atividade.

11.De outra banda, não há nos presentes autos qualquer razão plausível a justificar a interdição do estabelecimento

ou a apreensão das aves devidamente anilhadas e em situação regular, as quais se encontravam no criatório da

apelante no momento da operação, razão pela qual devem ser restituídas, não havendo que se falar, ademais, em

interdição do criatório amador da apelante, conforme disposta no Termo de Embargo n.º 270979, haja vista a

inexistência de potencial risco de dano ambiental.

12.Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados pelas partes, de

acordo com o disposto no art. 21, caput, do CPC.

13.Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011029-19.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. ART. 8º DA

LEI 12.514/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA.

1. Entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicação imediata da Lei 12.514/11,

mesmo para as ações ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

2009.61.09.011029-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP028222 FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro

APELADO : TANIA MARIA REIMER GALVAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110291920094036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003492-45.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS 2.445 E 2.449/88. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Mesmo considerando o decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal nos autos do RE 566.621/RS, não teria

ocorrido a prescrição.

2. No caso vertente, o termo inicial do prazo prescricional é o encerramento do processo administrativo no qual o

autor requereu a repetição do indébito tributário.

3. Naquela sede o autor foi intimado do acórdão proferido pelo Segundo Conselho de Contribuintes, que negou

provimento ao seu recurso voluntário, em 31.03.2008.

4. Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 04.12.2009, não transcorreu o prazo decadencial bienal

previsto pelo art. 169, caput, do CPC e nem tampouco o prazo prescricional quinquenal. Precedentes da C. Sexta

Turma.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2009.61.17.003492-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : COML/ E TRANSPORTADORA LUIZINHO LTDA

ADVOGADO : SP103944 GUILHERME DE CARVALHO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034924520094036117 1 Vr JAU/SP
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00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004081-10.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CSLL. RESTRIÇÃO À DEDUTIBILIDADE PARA FINS DE

DETERMINAÇÃO DO LUCRO REAL (IRPJ). LEI 9.316/96, ART. 1º. LEGITIMIDADE.

1. A questão em debate cinge-se à indedutibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro para fins de

determinação do lucro real (IRPJ), nos termos do que dispõe a Lei nº 9.316, de 22/11/1996, em seu art. 1º, e

parágrafo único.

2. Conclui-se, portanto, na esteira de tais ensinamentos, que a restrição imposta tem sua razão de ser, na medida

em que tanto o imposto de renda, como a contribuição social sobre o lucro líquido das pessoas jurídicas são

parcelas do lucro, e não custos ou despesas operacionais.

3. A restrição não ofende o princípio da vedação ao confisco nem o da capacidade contributiva. Os contribuintes

que apresentem resultado positivo maior suportarão maior carga tributária, o que se insere dentro da lógica do

princípio.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000371-08.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.26.004081-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

APELANTE : METALURGICA QUASAR LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040811020094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.82.000371-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP112578 MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro

APELADO(A) : INDUMENTARIA MALHARIA E CONFECCOES LTDA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. INMETRO. AUTUAÇÃO.

LEGALIDADE.

1. A embargante, ora apelada, foi autuada em razão da inobservância de portaria editada em consonância com a

Lei nº 5.966/73, tendo em vista a comercialização de produtos sem marca e sem indicação da composição têxtil,

sem que tivesse apresentado elementos que pudessem afastar a presunção de legitimidade do auto de infração

lavrado pela fiscalização, impondo-se, assim, a manutenção da sanção nos moldes em que aplicada.

2. Ainda que as decisões se utilizem de modelos padronizados, em seu teor há menção expressa aos dispositivos

legais que as fundamentam, não caracterizando ausência de motivação o fato de se reportarem às razões

expendidas em parecer jurídico anterior e documentos que instruem o processo administrativo.

3. Conforme decisão que homologou o auto de infração (fls. 54/56), verifico que a autuada é reincidente,

circunstância agravante na aplicação da pena, tendo sido fixada multa no valor de R$ 3.405,12 (três mil,

quatrocentos e cinco reais e doze centavos), levando-se em conta a gravidade da infração, a vantagem auferida, o

tamanho do mercado alcançado, os antecedentes, a condição econômica do infrator e o prejuízo causado ao

consumidor.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012153-12.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. Tendo sido opostos os embargos após expirado o prazo limite para tanto, inarredável a sua intempestividade,

bem reconhecida pelo r. juízo monocrático. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

ADVOGADO : SP091727 IVINA CARVALHO DO NASCIMENTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003710820094036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.012153-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

APELANTE : BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP169288 LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00121531220094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027951-13.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028121-82.2009.4.03.6182/SP

 

2009.61.82.027951-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

EMBARGANTE : CHOPERIA PONTO CHIC LTDA

ADVOGADO : SP129556 CLAUDIA HELENA PEROBA BARBOSA CIRILLO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00279511320094036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.028121-2/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029583-74.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE.

1. Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP062146 GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00281218220094036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.029583-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP062146 GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00295837420094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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no rol do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que tão

somente fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031388-62.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAR. CEF. BENS SOB PROPRIEDADE

FIDUCIÁRIA. SUJEIÇÃO PASSIVA. IMUNIDADE RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA.

1. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva relativamente

ao IPTU e sua conseqüente legitimidade PAR a figurar no pólo passivo da execução fiscal.

2. De outro lado, detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender

atribuir-lhe a imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal,

mormente considerando-se que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas

e as sociedades de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.82.031388-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP

ADVOGADO : SP168418 JOSÉ MARQUES NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP327178 RODRIGO DE RESENDE PATINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00313886220094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044703-60.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052391-73.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.82.044703-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : ITAUNA IND\ DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : SP209143 LUIZ GUSTAVO MARQUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00447036020094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.052391-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP327178 RODRIGO DE RESENDE PATINI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     630/1574



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO MEDIANTE NOTIFICAÇÃO. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN).

TERMOS INICIAL E FINAL DA CONTAGEM DE PRAZO. COBRANÇA DE DIFERENÇAS

APURADAS EM PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO. ALTERAÇÃO DA ÁREA

CONSTRUÍDA DO IMÓVEL. REGULARIDADE DA APURAÇÃO ADMINISTRATIVA DO VALOR

RESIDUAL.

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se

o prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos

moldes preconizados pelo art. 174 do CTN.

3.Muito embora na cobrança de IPTU a remessa ao contribuinte do carnê de pagamento, pelo correio, seja

suficiente para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário (Súmula 397/STJ), a hipótese versada nos autos

é diversa, uma vez que o lançamento dos valores relativos ao IPTU 2003/2007 diz respeito a diferenças apuradas

decorrentes do aumento da área construída do imóvel que ensejou a cobrança, conforme apurado em processo de

regularização de edificação.

4.Ainda que a constituição do crédito tributário se dê com a notificação do lançamento, a pretensão executória

para a Fazenda surge somente com o não pagamento do tributo em sua data de vencimento, sendo este, portanto, o

dies a quo para a fluência do prazo prescricional

5.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final

será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei

Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à

vigência da referida Lei Complementar).

6.In casu, não decorreu período superior a 5 (cinco) anos entre a data de sua constituição definitiva (vencimento

das obrigações) e o ajuizamento da execução fiscal.

7.A análise dos autos revela que os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito às diferenças de lançamento de

IPTU exigidas no período de 2003 a 2007, em razão de alteração para maior da área construída do imóvel situado

à Rua Bonifácio Cubas, 2/8, em decorrência de processo de regularização de edificações (PA 2003-1.042.517-0).

8.Referido processo, à toda evidência, não se confunde com impugnação ou recurso administrativo onde se

pretende discutir lançamentos efetuados, tratando-se de mero procedimento de regularização de edificação

previsto na Lei Municipal n.º 13.558/2003.

9.Os documentos acostados às fls. 30/39 dão conta que os valores pagos a menor foram alocados e devidamente

compensados. 

10.Destaco que em despacho exarado pela DIESP - Divisão de Imunidade, Isenções, Incentivos Fiscais e Regimes

Especiais, da Secretaria de Finanças da Prefeitura de São Paulo/SP, constatou-se que a tributação de IPTU

independe da regularidade do imóvel (...) e o protocolamento do Pedido de Regularização da área construída

não obsta a incidência do IPTU. Pelo contrário. Ao protocolar o pedido, o requerente declara que a edificação

encontra-se tal qual retratado na planta e é preexistente à publicação da Lei, inserindo-se portanto no campo de

incidência a partir daquele exercício.

11.Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

ADVOGADO : SP312158 MÁRCIO AURÉLIO FERNANDES DE CESARE e outro

No. ORIG. : 00523917320094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052936-46.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. COBRANÇA DE ANUIDADE. 

ART. 8º DA LEI 12.514/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ENTENDIMENTO DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. Entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicabilidade imediata da Lei 12.514/11,

mesmo para as ações ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053170-28.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. ART. 8º DA

LEI 12.514/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA.

2009.61.82.052936-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : ED WELSON JOSE DA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00529364620094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.053170-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : ADELINO CAMPOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00531702820094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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1. Entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicação imediata da Lei 12.514/11,

mesmo para as ações ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055238-48.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE.

1. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da

presença de técnico responsável inscrito no conselho Regional de Farmácia.

2. Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos

no rol do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que tão

somente fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

2009.61.82.055238-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP062146 GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00552384820094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     633/1574



 

00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014179-65.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. COISA JULGADA.

1. A sentença que julgou improcedentes os embargos à execução, condenou o embargante ao pagamento da verba

honorária no importe de 10% (dez por cento) do valor do débito atualizado.

2. Em seu recurso de apelação, o executado, ora agravante, não se insurgiu contra a condenação da referida verba

honorária, mantendo-se silente a esse respeito. Com o julgamento do recurso, houve o trânsito em julgado do v.

acórdão em setembro/2006, encontrando-se tal questão acobertada pela coisa julgada.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015223-22.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.014179-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

AGRAVANTE : GINO DE BIASI FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP066846 MARIA DE FATIMA FUZARO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00005-0 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2010.03.00.015223-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : BANIF BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL (BRASIL) S/A

ADVOGADO : SP169709A CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00024156320104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO

DE SUSPENSÃO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DE RELAÇÃO ENTRE AS

PARTES DE FEITOS DIFERENTES.

1.O que se pleiteia neste agravo de instrumento é a reforma da decisão que indeferiu o pedido de suspensão da

execução fiscal, formulado sob a alegação de que os valores executados estão depositados em mandado de

segurança que tramita perante a 3ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro sob o nº 96.0078126-0.

Entretanto, como bem ressaltado pela agravada em sua contraminuta, o ora agravante não é parte naquele feito,

nem comprovou sua relação com aquelas partes. O mandado de segurança foi impetrado por Banco Primus S/A e

Primus Corretora de Valores e Câmbio S/A, com os quais o agravante, BANIF Banco Internacional de Funchal

S/A, não logrou comprovar ter alguma relação.

2.Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017256-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

INTEMPESTIVIDADE. ART. 738, I, DO CPC. REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 5.869/73. EXTINÇÃO

SEM MÉRITO.

1.Como é sabido, a questão da sucessão de leis no tempo, resolve-se, no campo do direito processual, pela regra

do tempus regit actum.

2.In casu, à época da interposição dos embargos à execução vigia a Lei nº 5.869/73, que assim disponha em seu

art. 738: Os embargos serão oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do

mandado de citação. I - da juntada aos autos da prova da intimação da penhora; II - do termo de depósito; III -

da juntada aos autos do mandado de imissão na posse, ou de busca e apreensão, na execução para a entrega de

coisa (Art. 625); IV - da juntada aos autos do mandado de citação, na execução das obrigações de fazer ou de

não fazer. 

3.Ou seja, o prazo para oposição de embargos à execução começava a fluir da juntada, aos autos, da prova da

intimação da penhora, não sendo admitidos antes de garantido o juízo, nos termos da norma prevista no artigo 737

do Código de Processo Civil, antes da alteração introduzida pela Lei nº 11.382/06.

4.No caso em questão, a juntada da intimação da penhora data de 02/08/2005 (fl. 760/Vº, dos autos em apenso),

sendo que os embargos somente foram opostos em 24/08/2005, quando já ultrapassado o prazo legal, sendo de

rigor, portanto, a extinção do feito, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, I, combinado com o art. 739, I,

2010.03.99.017256-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : BERTOLO E CIA LTDA

ADVOGADO : SP155723 LUIS ANTONIO ROSSI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 01.00.00034-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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do CPC.

5.Apelação improvida, com a manutenção da sentença sob fundamento diverso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, mantendo a sentença sob

fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014149-

63.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2010.61.00.014149-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP117630 SILVIA FEOLA LENCIONI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO : CIA DE TECIDOS ALASKA

ADVOGADO : SP144859 REGINALDO DE ARAUJO MATURANA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00141496320104036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017760-24.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA

DE OBRIGATORIEDADE.

1. A empresa em questão possui como atividade preponderante o ramo de Transportador Revendedor Retalhista

de Combustíveis e Lubrificantes em geral. 

2. Considerando que é a atividade principal da empresa que determina a necessidade de inscrição em conselho

profissional e de acordo com o contrato social o objetivo final da empresa é a distribuição e transporte de óleo

diesel, fica evidente a desnecessidade de registro. 

3. Ademais, a empresa não mantém laboratório de controle químico e sua atividade não envolve fabricação de

produtos químicos ou industriais obtidos por meio de reações químicas dirigidas, não se enquadrando no artigo

335 da CLT. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004246-80.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

2010.61.00.017760-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : COESA TRANSPORTE REVENDA RETALHISTA DE COMBUSTIVEL LTDA

ADVOGADO : SP215533 ALESSANDRA BEVILACQUA e outro

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP207022 FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00177602420104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.07.004246-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : TARCISIO FERREIRA BRITO

ADVOGADO : SP135305 MARCELO RULI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042468020104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. VALORES RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA CONFORME TABELA PROGRESSIVA. JUROS MORATÓRIOS.

PERDA DE EMPREGO. ISENÇÃO.

1. O cálculo do imposto sobre a renda, na hipótese vertente, deve ter como parâmetro o valor total dos

rendimentos mensais a que faria jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da parcela

atinente à diferença salarial paga posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota respectiva, nos

termos da tabela progressiva vigente à época.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da incidência do imposto de renda

sobre juros moratórios (STJ, REsp n.º 1.089.720, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 28/11/2012).

3. Infere-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência. As exceções são: i) quando se tratar de verbas

rescisórias decorrentes da perda do emprego (Lei 7.713/88, art. 6º, V), havendo reclamação trabalhista ou não, e

independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; e ii) quando a verba principal (fora do

contexto da perda do emprego ) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

4. O caso vertente houve a perda do emprego. Sendo assim, à luz do entendimento atualmente sufragado pelo C.

Superior Tribunal de Justiça, incabível a incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006530-55.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. COBRANÇA DE ANUIDADE. 

ART. 8º DA LEI 12.514/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ENTENDIMENTO DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. Entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicabilidade imediata da Lei 12.514/11,

mesmo para as ações ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

2010.61.09.006530-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

APELADO : ANTONIO CARLOS DE JORGE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065305520104036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010617-54.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO INOVADOR. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA DA COMPENSAÇÃO. ART.

150, § 4º, CTN. INAPLICABILIDADE. DOLO DO CONTRIBUINTE. PRESCRIÇÃO PARCIAL. ART.

174, CTN. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. DESCABIMENTO. 

1.A petição inicial é o momento oportuno para o devedor argüir toda a matéria útil à defesa, e deve conter o

pedido com as suas especificações, sendo defeso à parte alterá-lo após o saneamento do processo (art. 282, IV c.c.

art. 264, p. único, ambos do CPC). Assim sendo, não se admite a inovação da lide no juízo recursal.

2.No caso vertente, a impetrante não formulou, em sua exordial, os pedidos de (i) deferimento do requerimento de

parcelamento dos créditos tributários, do período de 09/2004 a 08/2007, junto ao Refis da Crise; (ii) de decretação

que a simples inserção do número de processo judicial em DCTF não implica em "pedido de compensação"; e (v)

de decretação da inaplicabilidade da Lei nº 9.873/99, o que impede que este Tribunal os aprecie, sob pena de

violação ao princípio do duplo grau de jurisdição.

3.A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Contudo,

tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, nos termos do art.

150 do CTN, o sujeito passivo tem o dever de verificar a ocorrência do fato gerador, apurar o montante devido e

realizar o recolhimento nos parâmetros dispostos pela legislação fiscal. Diante desta atuação anterior do

contribuinte, torna-se desnecessária a notificação prévia ou a instauração do procedimento administrativo, não

havendo que se falar, portanto, em decadência do direito de lançar.

4.In casu, a impetrante declarou os débitos em questão (Cofins, PIS e CSLL), períodos de apuração 04/2000 a

08/2007, como compensados com base em decisão judicial, através de DCTF´s entregues no período de

15/02/2002 a 12/03/2010.

5.Muito embora tenha transcorrido o prazo qüinqüenal relativamente às declarações entregues até 21/06/2005,

pois a representação fiscal que ora se impugna remonta a data de 21/06/2010, não há que se falar em homologação

tácita das compensações declaradas, tendo em vista a ocorrência de dolo do contribuinte no caso em questão.

6.Com efeito, conforme restou comprovado nos autos (fls. 90/93), a impetrante opôs à Fazenda Nacional pretensa

tutela em ação na qual houve pedido de desistência formulado ainda em primeira instância e homologado por

sentença publicada em 18/04/2001, ou seja, antes mesmo da entrega da primeira DCTF.

7.De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

8.O dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por

2010.61.09.010617-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : IND/ TEXTIL AEC LTDA

ADVOGADO : SP186798 MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00106175420104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo, ou seja, aquele

que ocorrer por último.

9.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

10.In casu, os débitos em questão dizem respeito à Cofins, ao PIS e à CSLL, com vencimentos no período de

15/05/2000 a 31/07/2007, que foram constituídos mediante Declarações de Rendimentos entregues no período de

15/02/2002 a 12/03/2010, sendo que até o momento da impetração do presente mandamus, em 12/11/2010, não

havia notícias do ajuizamento de execução fiscal.

11.Ocorre que, em 16/08/2010, houve pedido de parcelamento dos valores apurados no período de 10/2004 a

08/2007, interrompendo o prazo prescricional, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN.

12.Desta feita, é de rigor o reconhecimento do transcurso do prazo prescricional qüinqüenal em relação aos

valores declarados mediante as DCTF´s entregues até 16/08/2005.

13.A manifestação de inconformidade é cabível tão somente na hipótese em que a compensação declarada pelo

contribuinte não é homologada pela autoridade tributária, o que não ocorreu no caso em questão, pois o Processo

Administrativo nº 13.888.003440/2010-11 tem origem na Representação nº 94/10 proveniente de auditoria

interna, nos termos do art. 8º, da Instrução Normativa RFB nº 974/09.

14.Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005694-79.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

2010.61.10.005694-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : AGRO INDL/ VISTA ALEGRE LTDA

ADVOGADO : SP154016 RENATO SODERO UNGARETTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056947920104036110 2 Vr SOROCABA/SP
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vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

4. Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de

ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre

compensação dos valores.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000233-11.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ENTIDADE

BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. PIS. ART. 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO. PRESENÇA

DOS REQUISITOS DO ART. 14, DO CTN. REQUISITOS DO ART. 55, DA LEI N.º 8.212/91.

INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1.O art. 195, § 7º, da Magna Carta, estabelece que são isentas de contribuição para a seguridade social as

entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. Não obstante constar

do referido dispositivo a expressão "isentas", em verdade, o benefício fiscal ora tratado consiste em imunidade,

pois previsto no próprio texto constitucional.

2.A Contribuição ao Programa de Integração Social (PIS), instituída pela Lei Complementar n.º 7/70, foi

expressamente recepcionada pela atual Carta Constitucional no art. 239, com natureza previdenciária e destinada a

financiar a seguridade social. Trata-se de contribuição social, sujeitando-se, portanto, às disposições contidas no

art. 195, § 7º, da Lei Maior.

3.Trata-se de entidade beneficente de assistência social e que atende aos requisitos previstos no art. 14 do CTN.

4.Em se tratando de imunidade, pois previsto no próprio texto constitucional, não pode a lei infraconstitucional

limitar indevidamente a própria extensão da imunidade constitucional, como judiciosamente decidiu o E. STF ao

suspender a eficácia dos arts. 1º, 4º, 5º e 7º, da Lei n.º 9.732/98, bem como dos arts. 12, §§ 1º e 2º, alínea "f",

caput e 14, da Lei n.º 9.532/97.

5.Reformulação do entendimento para afastar, desde o início de sua vigência, os requisitos legais estabelecidos

pelo art. 55, da Lei n.º 8.212/91, revogado pela Lei n.º 12.101, de 27/11/2009.

6.No tocante aos honorários advocatícios, considerando que o valor da causa perfaz R$ 115.319,60 (cento e

quinze mil trezentos e dezenove reais e sessenta centavos), não há que se falar na redução da verba honorária

arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma

2010.61.16.000233-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PARAGUACU PAULISTA

ADVOGADO : SP074217 ADEMIR VICENTE DE PADUA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002331120104036116 1 Vr ASSIS/SP
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desta Corte, e condizente com o grau de zelo do profissional e a complexidade da causa em questão, nos termos

do disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

7.Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017142-27.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

DOMICILIARES. INSS. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

1. Ilegitimidade passiva do INSS para figurar no pólo passivo da execução fiscal uma vez que não ostenta a

condição de proprietário do imóvel que ensejou a cobrança e nem de usuário do serviço de coleta de resíduos

sólidos.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025341-38.2010.4.03.6182/SP

 

2010.61.82.017142-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP198610 CLOVIS FAUSTINO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00171422720104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.025341-3/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REGULARIDADE.

PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art.

2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida certidão goza da

presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não tendo a embargante

apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser afastadas suas alegações.

A análise da CDA demonstra que estão presentes os requisitos necessários para a regular execução.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034032-41.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. ART. 8º DA

LEI 12.514/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA.

1. Entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicação imediata da Lei 12.514/11,

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A

ADVOGADO : SP109492 MARCELO SCAFF PADILHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00253413820104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.034032-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP312944B BIANKA VALLE EL HAGE e outro

APELADO(A) : DROGARIA LUME LTDA -ME

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00340324120104036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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mesmo para as ações ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007850-03.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

1. A r. sentença julgou procedentes os pedidos das autoras, ora agravantes, fixando expressamente que Na

atualização do valor da condenação, deverá ser obedecido o Provimento 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.

2. O Provimento nº 26/2001-COGE 3ª Região determina a adoção dos critérios previstos no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03/07/2001, do

Conselho da Justiça Federal. O referido Manual de Cálculos prevê, para as ações condenatórias em geral, dentre

os indexadores da correção monetária, os expurgos inflacionários do IPC já consolidados pela jurisprudência nos

seguintes períodos: 42,72% (jan/89); 10,14% (fev/89); 84,32% (mar/90); 44,80% (abril/90) e 21,87% (fev/91),

salvo determinação judicial em contrário.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.00.007850-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

AGRAVANTE : EDITH APPARECIDA LOPES RIBEIRO e outro

: NORMA THEREZINHA LOPES

ADVOGADO : SP103112 ELIALBA FRANCISCA ANTÔNIA DANIEL CAROSIO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019570520044036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014435-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO JUDICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. PRESCINDIBILIDADE DE AÇÃO ESPECÍFICA.

PRECEDENTES.

1. Desnecessidade de ação específica para discutir correção monetária de depósitos judiciais. Súmula nº 271/STJ.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016396-47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.014435-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : NEYDE CHAMMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP087508 JACI DA SILVA PINHEIRO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP057005 MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e outro

PARTE AUTORA : ISABEL BESSA CHAMMA espolio

ADVOGADO : SP087508 JACI DA SILVA PINHEIRO e outro

REPRESENTANTE : NEYDE CHAMMA

ADVOGADO : SP087508 JACI DA SILVA PINHEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01165323919994030399 10 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.016396-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : PAULO DA SILVA AMORIM

ADVOGADO : SP142438 CATIA ARAUJO SOUSA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO GOMES FERREIRA FILHO e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

MEDIDA CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. LIBERAÇÃO DE VALORES DE CARÁTER

ALIMENTAR.

1. Devida é a liberação dos valores referentes aos salários, proventos e rendas provenientes do seu trabalho, em

razão de seu caráter alimentar.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016449-

28.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

PARTE RE' : ANGELO AUGUSTO PERUGINI e outros

: THATYANA APARECIDA FANTINI

: MARCIO RAMOS

: ANTONIO BARRETO DOS SANTOS

: NELSON PEREIRA DE SOUSA

: CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL CRHIS

: MILTON CESAR AZEVEDO

: COOPERHAB COOPERATIVA NACIONAL DE HABITACAO

: MARCOS ANTONIO MAIO

: ANDRE LUIS DE SOUZA BRITO

: VALMIR LAPRESA

: JOSILIANE RITA FERRAZ

: BERTOLINI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

: VALDEMIR ANTONIO ASTOLFI

: CECILIA MATHEUS DOS SANTOS ASTOLFI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040499720114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.016449-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : ANGELO AUGUSTO PERUGINI

ADVOGADO : SP206753 GUILHERME JOSE BRAZ DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO GOMES FERREIRA FILHO e outro

INTERESSADO : VALDEMIR ANTONIO ASTOLFI

ADVOGADO : SP145277 CARLA CRISTINA BUSSAB
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018104-

35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

INTERESSADO : MARCOS ANTONIO MAIO

ADVOGADO : SP078283 SONIA APARECIDA VENDRAME VOURLIS e outro

INTERESSADO : PAULO DA SILVA AMORIM

ADVOGADO : SP142438 CATIA ARAUJO SOUSA e outro

INTERESSADO : THATYANA APARECIDA FANTINI e outros

: MARCIO RAMOS

: ANTONIO BARRETO DOS SANTOS

: NELSON PEREIRA DE SOUSA

: MILTON CESAR AZEVEDO

: ANDRE LUIS DE SOUZA BRITO

: VALMIR LAPRESA

: JOSILIANE RITA FERRAZ

: CECILIA MATHEUS DOS SANTOS ASTOLFI

INTERESSADO : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL CRHIS

ADVOGADO : SP126066 ADELMO MARTINS SILVA e outro

INTERESSADO : COOPERHAB COOPERATIVA NACIONAL DE HABITACAO

: BERTOLINI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040499720114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.018104-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : THATYANA APARECIDA FANTINI

ADVOGADO : SP206753 GUILHERME JOSE BRAZ DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023377-92.2011.4.03.0000/SP

 

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : PAULO GOMES PEREIRA FILHO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : VALDEMIR ANTONIO ASTOLFI

ADVOGADO : SP145277 CARLA CRISTINA BUSSAB e outro

INTERESSADO : PAULO DA SILVA AMORIM

ADVOGADO : SP142438 CATIA ARAUJO SOUSA e outro

INTERESSADO : MARCOS ANTONIO MAIO

ADVOGADO : SP078283 SONIA APARECIDA VENDRAME VOURLIS e outro

INTERESSADO : ANGELO AUGUSTO PERUGINI

ADVOGADO : SP206753 GUILHERME JOSE BRAZ DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : MARCIO RAMOS e outros

: ANTONIO BARRETO DOS SANTOS

: NELSON PEREIRA DE SOUSA

: MILTON CESAR AZEVEDO

: ANDRE LUIS DE SOUZA BRITO

: VALMIR LAPRESA

: JOSILIANE RITA FERRAZ

: CECILIA MATHEUS DOS SANTOS ASTOLFI

INTERESSADO : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL CRHIS

ADVOGADO : SP126066 ADELMO MARTINS SILVA e outro

INTERESSADO : COOPERHAB COOPERATIVA NACIONAL DE HABITACAO

: BERTOLINI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040499720114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.023377-4/SP
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA. 

1.A procuração do agravado é peça obrigatória à formação do instrumento, nos termos do disposto no art. 525, I,

do CPC, e sua ausência acarreta o não conhecimento do recurso.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025103-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO.

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : UNILEVER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

SUCEDIDO : CIA INDL/ DE CONSERVAS ALIMENTICIAS CICA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06673777519854036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.025103-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : AFIF ABISSAMRA

ADVOGADO : SP180948 ELKE DE SOUZA BRONDI PRADO

PARTE RE' : ROSANGELA APARECIDA MARQUES BRITO

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00163-8 A Vr BOTUCATU/SP
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OCORRÊNCIA.

1. Considerando-se a data em que ocorreu a alienação do veículo à embargante, qual seja, 26.06.2001, aplicável a

redação original do art. 185 do CTN que tem como pressupostos caracterizadores da fraude fiscal: a) alienação

ocorrida em fase de execução, ou seja, após a citação do devedor; b) inexistência de bens ou rendas reservados

pelo devedor para quitação do débito inscrito.

2. De se notar que a alienação ou oneração de bem ou renda em fraude à execução fiscal realiza-se em detrimento

do interesse público, pelo que opera-se jure et de jure, gerando presunção absoluta de fraude e dispensando, para

seu reconhecimento, qualquer comprovação do concilium fraudis.

3. De acordo com informações coligidas dos autos, a execução fiscal foi ajuizada em face da proprietária original

do veículo Sra. ROSÂNGELA APARECIDA MARQUES BRITO em maio de 1999, com citação da ré em

outubro de 2000 e penhora do veículo em agosto de 2000.

4. Ocorre que o referido bem foi adquirido pelo apelado/embargante na data de 26.06.2001, portanto, em evidente

fraude à execução, sendo irrelevante a existência, ou não, de bloqueio judicial do veículo junto ao órgão de

trânsito.

5. Esta orientação encontra-se sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça mediante o julgamento

sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000053-97.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR.

DESPROPORCIONALIDADE ENTRE O VALOR DO BEM E O VALOR DA MERCADORIA

APREENDIDA. PERDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. No presente caso, pelos elementos colacionados aos autos, insta considerar que, conforme apurado pela própria

Secretaria da Receita Federal do Brasil, há grande disparidade entre o valor do veículo e o atribuído às mercadoria

s apreendidas. Com efeito, o veículo foi avaliado em R$ 18.604,00 (dezoito mil seiscentos e quatro reais) e as

mercadoria s apreendidas, em R$ 1814,27 (mil oitocentos e quatorze reais e vinte sete centavos), não havendo,

2011.60.06.000053-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : OSVALDO BONACHINI

ADVOGADO : MS009485 JULIO MONTINI JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000539720114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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ademais, qualquer prova de que o impetrante seja reincidente na prática de internação irregular de mercadorias.

2. Nesse diapasão, o C. STJ tem entendimento jurisprudencial pacificado no sentido de que, embora possível a

aplicação da pena de perdimento do veículo de transporte de bens, em caso de contrabando ou descaminho, deve-

se observar no caso concreto a proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e do veículo

apreendido, sendo descabida a aplicação da referida pena, na evidência da desproporcionalidade .

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002622-

80.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. MULTA DE 1% (UM POR

CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 538 DO CPC.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Condenação da embargante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no

parágrafo único, art. 538, do CPC. Precedente: ApelRee 199961100044836, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3

CJ1 Data:19/04/2010 Página: 349.

6.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

2011.61.00.002622-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP182194 HUMBERTO MARQUES DE JESUS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE EDUARDO MAGATTI

ADVOGADO : SP276687 JAIR CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026228020114036100 3 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     651/1574



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003876-88.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CAUTELAR DE PROTESTO

JUDICIAL. PIS E COFINS. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E EQUIPARADAS. LEI Nº 9.718/98. BASE

DE CÁLCULO. RECEITA BRUTA OPERACIONAL. ARTS. 2º e 3º, caput e §§ 5º e 6º.

APLICABILIDADE. FATOS GERADORES A PARTIR DE 01/02/1999. 

1.No caso em questão, as autoras, juntamente com outros litisconsortes, em 15/09/2008, nos termos do art. 867 do

CPC e para fins de interrupção do prazo prescricional, ajuizaram a medida cautelar de protesto distribuída sob o nº

2008.61.00.022921-0 (fls. 96/108).

2.Desta feita, considerando que os recolhimentos que se pretendem repetir remontam ao período de agosto/2003 a

fevereiro/2004, que a ação cautelar de protesto foi ajuizada em 15/09/2008 e a presente ação de rito ordinário em

14/03/2011, não há que se falar em prescrição. 

3.Em relação à aplicação da Lei nº 9.718/98 às instituições financeiras e equiparadas, inclusive às sociedades

corretoras, como é o caso das autoras, observo que o C. STF manteve incólume o caput do art. 3º, nos termos do

RE 357.950.

4.Em suma, as pessoas jurídicas elencadas no § 1º, art. 22, da Lei nº 8.212/91 não são beneficiadas pela

declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, pelo Supremo Tribunal Federal,

por se sujeitarem a regramento próprio (arts. 2º e 3º, caput e parágrafos 5º e 6º, da Lei 9.718/98).

5.Dessa forma, embora reconhecida a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, tendo em vista a

entrada em vigor da referida Lei, no caso em espécie, para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º/2/99, devem

ser aplicados os dispositivos supramencionados da Lei nº 9.718/98, consoante disposto expressamente em seu art.

17, I.

6.Resta, portanto, prejudicado o pedido de compensação ou de restituição, face à inexistência do indébito.

7.Mantida a condenação das autoras nas custas e honorários advocatícios fixados na r. sentença.

8.Apelação parcialmente provida para afastar a prescrição. Pedido julgado improcedente.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2011.61.00.003876-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : UAM ASSESSORIA E GESTAO DE INVESTIMENTOS LTDA e outros

: ITAU CORRETORA DE VALORES S/A

: UNIBANCO CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E CAMBIO

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00038768820114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para afastar a prescrição e,

com fulcro no art. 515, § 1º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010850-44.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIO. GLOSA DE IMPOSTO DE RENDA.

PESSOA FÍSICA. NULIDADE DA INTIMAÇÃO POR EDITAL VERIFICADA NO CASO CONCRETO.

1. A intimação do contribuinte por meio de edital tem caráter subsidiário e excepcional, sendo legítima a sua

utilização tão somente quando frustrados os outros meios elencados nos referidos incisos.

2. Não obstante seja dever do contribuinte a atualização de seus dados perante a Administração Tributária,

especialmente no caso de modificação de seu endereço, consoante dispõe o art. 23, § 4º, do Decreto n.º 70.235/72,

a União Federal foi incapaz de comprovar a alegada alteração de endereço e consequente impossibilidade de

entrega da notificação via postal.

3. Conquanto a União Federal alegue ter havido, antes da publicação do edital, inúmeras tentativas de intimação

do contribuinte por via postal, não acostou aos autos sequer um aviso de recebimento a fim de corroborar a real

impossibilidade de utilização desse meio.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010861-73.2011.4.03.6100/SP

 

2011.61.00.010850-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOSE ROBERTO MUSSALEM DRAGO

ADVOGADO : SP271336 ALEX ATILA INOUE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108504420114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.010861-2/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011414-23.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : WILZA MAGDA LEI - prioridade e outro

: LUIZA LEI

ADVOGADO : SP154352 DORIVAL MAGUETA e outro

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Conselho Regional dos Representantes Comerciais do Estado de Sao Paulo

No. ORIG. : 00108617320114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.011414-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) :
FARMAEXATA DE CAMPINAS MANIPULACAO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP130235 EUNICE DAMARIS ALVES PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114142320114036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO E

PROIBIÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS NÃO-FARMACÊUTICOS. INCOMPETÊNCIA

ADMINISTRATIVA.

1. O âmbito de competência do Conselho fica limitado à fiscalização do exercício profissional, não sendo o caso

de punir toda e qualquer infração à lei, mas somente aquelas que se encontram dentro de sua autoridade.

2. Tendo a Resolução nº 33/2000 RDC, da Agência da Vigilância Sanitária, vedado a captação de receitas

verifica-se que o próprio órgão que expediu o ato administrativo é quem possui a competência para averiguar

supostas infrações. Destarte, somente a Vigilância Sanitária é competente para averiguar, barrar e punir infrações

relacionadas à intermediação de fórmulas manipuladas.

3. A apelante deve fiscalizar o requisito de existência de profissional habilitado e inscrito em seus quadros e a

presença de responsável técnico durante todo o período de funcionamento do estabelecimento. Logo, preenchidos

os requisitos da Lei nº 5.991/73 e pagas as anuidades e taxas devidas, não pode o Conselho Regional de Farmácia

se negar a expedir o Certificado de Regularidade.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011899-23.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ERRO

MATERIAL. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. PRECLUSÃO OU VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INOCORRÊNCIA.

1. Após o trânsito em julgado nos autos dos embargos à execução nº 2008.61.00.024413-2, em 18/11/2009, que

julgou parcialmente procedente o pedido para acolher o cálculo do contador e fixar os honorários advocatícios em

10% sobre o excesso de execução, distribuídos proporcionalmente às partes, nos termos do art. 21, caput, do CPC,

houve a retificação dos cálculos, em 26/10/10, devido à existência de erro material na conta de liquidação.

2. Cinge-se, portanto, a controvérsia acerca da possibilidade de retificação de cálculo por erro material após o

trânsito em julgado.

3. O erro material pode ser sanado a qualquer tempo, sem que se possa falar em preclusão ou coisa julgada,

porquanto a sua correção constitui mister inerente à função jurisdicional, nos termos do art. 463, do Código de

Processo Civil e consoante entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça:

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

2011.61.00.011899-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

APELANTE : MOMENTIVE QUIMICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP175215 JOAO JOAQUIM MARTINELLI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118992320114036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     655/1574



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014531-22.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. CRECI/SP. INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO. ANULAÇÃO DE

MULTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

1. No administrativo nº 2.240/2005 houve a autuação da empresa, com aplicação de multa equivalente a seis (06)

anuidades. Após o arbitramento da penalidade, houve a interposição de recurso administrativo para o Conselho

Federal de Corretores de Imóveis, ao qual foi negado o provimento (fls. 137/138).

2. Assim, a última decisão proferida em sede administrativa partiu do órgão federal, hierarquicamente superior ao

Conselho Regional que figura no polo passivo desta ação.

3. Essa nova decisão proferida por órgão superior substitui à anterior sendo final e, portanto, a que deve ser

impugnada na esfera judicial. Conseqüentemente, no polo passivo da ação deveria figurar o órgão prolator da

decisão, qual seja o Conselho Federal de Corretores de Imóveis.

4. Destarte, necessário reconhecer a ilegitimidade passiva do CRECI/SP.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

2011.61.00.014531-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP092598A PAULO HUGO SCHERER e outro

APELADO : OTAPAN EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO : SP009543 SAMIR SAFADI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00145312220114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019755-

38.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00132 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021733-50.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.019755-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COML/ - SENAC

ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00197553820114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.021733-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : SYLVIO BERTOLINO

ADVOGADO : SP202783 BIANCA FERNANDA BOCCHI LELIS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00217335020114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     657/1574



 

EMENTA

REMESSA OFICIAL. PROCESSUAL CIVIL. FATO INCONTROVERSO. CONCORDÂNCIA ENTRE AS

PARTES. 

1. O próprio autor confirma a existência de erro no preenchimento de declaração de imposto de renda. 

2. Confirmado o motivo justificador da multa não há que se falar em exclusão da penalidade aplicada.

3. A Fazenda Pública apontou que em sede de revisão administrativa poderia ser cancelado o crédito

consubstanciado no ano de exercício de 2005, ano-base 2004 e retificados os créditos apurados em 2007 e 2008,

nos moldes de cálculo apresentado.

4. O autor concordou com o que foi estabelecido pela Fazenda Pública, de forma que deixaram de existir pontos

controvertidos nos autos em questão.

5. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022417-72.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IRRF

INCIDENTE SOBRE AS CONTRIBUIÇÕES PARA A PREVIDÊNCIA PRIVADA. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO. TAXA SELIC.

1.Não se trata da restituição do imposto que foi retido na fonte no período de vigência da Lei nº 7.713/88, ou seja,

de 01/01/89 a 31/12/95, pois o mesmo era devido à época. Trata-se, a bem da verdade, da repetição dos valores

retidos indevidamente quando do recebimento dos benefícios da aposentaria complementar, tendo sido observada

a data fixada no v. acórdão transitado em julgado, conforme se depreende da planilha de fls. 64/66, não havendo

que se falar em prescrição.

2.Há de prevalecer o cálculo elaborado pelo r. juízo a quo, pois considerou como base os valores de Imposto de

Renda retidos na fonte constantes de fls. 313/316 dos autos principais, conforme documentação fornecida pela

própria entidade de previdência privada, recalculando-se o imposto efetivamente devido após o desconto do

percentual de isenção de 12,81%.

3.Os créditos do contribuinte a serem restituídos devem ser atualizados monetariamente desde o recebimento dos

benefícios da aposentadoria (Súmula STJ 162) até a data da restituição pela taxa SELIC, com fulcro no art. 39, §

4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção

monetária.

4.Apelação improvida.

2011.61.00.022417-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : PAULO CESAR VIEIRA DE CARVALHO e outros

: JOAO MARTINS DE LIMA

: ANA INES VILARIM

ADVOGADO : SP021753 ANGELO FEBRONIO NETTO e outro

No. ORIG. : 00224177220114036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007453-68.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA SUPERVENIENTE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. No caso vertente, observo que, não obstante tenha o contribuinte protocolado pedido de revisão de débitos no

âmbito administrativo em 31/10/2011, a obrigação foi cumprida pela União Federal tão somente 3 meses após o

ajuizamento da presente demanda em 06/12/2011, razão pela qual deve ser mantida a sua condenação em

honorários advocatícios.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00135 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003119-85.2011.4.03.6103/SP

 

2011.61.02.007453-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CALDEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP200451 JACI ALVES RIBEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074536820114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.03.003119-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     659/1574



 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. ART. 8º DA

LEI 12.514/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA.

1. Entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicação imediata da Lei 12.514/11,

mesmo para as ações ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00136 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005125-

62.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. VALORES TRABALHISTAS RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA CONFORME TABELA PROGRESSIVA.

1. O cálculo do Imposto sobre a Renda na fonte, na hipótese vertente, deve ter como parâmetro o valor total dos

rendimentos mensais a que faria jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da parcela

atinente à diferença salarial paga posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota respectiva, nos

termos da Tabela Progressiva vigente à época.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro

APELADO(A) : SANDRA CRISTINA LUCAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031198520114036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.04.005125-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : WALTER GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051256220114036104 2 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009087-90.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITOS. CPMF. IMPOSSIBILIDADE.

1. Impossibilidade legal de parcelamento de débitos concernentes à CPMF.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017332-90.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.009087-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA e outro

: VIACAO JUNDIAIENSE LTDA

ADVOGADO : SP025463 MAURO RUSSO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00090879020114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. SUCESSÃO PELA

UNIÃO. IPTU. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.

1. Com relação à cobrança do IPTU, há que se destacar que a RFFSA foi constituída sob a forma de sociedade de

economia mista, para exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, de competência da União (art. 21,

XII, d, CF/88), podendo se valer dos benefícios da imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, VI, a, da

Carta Magna, não se sujeitando à tributação por meio de impostos.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010846-77.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.05.017332-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP177566 RICARDO HENRIQUE RUDNICKI

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00173329020114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.09.010846-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ARLETE ANTUNES CESAR

ADVOGADO : SP262778 WAGNER RENATO RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108467720114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     662/1574



 

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. VALORES RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA CONFORME TABELA PROGRESSIVA. JUROS MORATÓRIOS.

PERDA DE EMPREGO. ISENÇÃO.

1. O cálculo do imposto sobre a renda, na hipótese vertente, deve ter como parâmetro o valor total dos

rendimentos mensais a que faria jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da parcela

atinente à diferença salarial paga posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota respectiva, nos

termos da tabela progressiva vigente à época.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da incidência do imposto de renda

sobre juros moratórios (STJ, REsp n.º 1.089.720, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 28/11/2012).

3. Infere-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência. As exceções são: i) quando se tratar de verbas

rescisórias decorrentes da perda do emprego (Lei 7.713/88, art. 6º, V), havendo reclamação trabalhista ou não, e

independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; e ii) quando a verba principal (fora do

contexto da perda do emprego ) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

4. O caso vertente houve a perda do emprego. Sendo assim, à luz do entendimento atualmente sufragado pelo C.

Superior Tribunal de Justiça, incabível a incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios.

5. As despesas efetuadas a título de honorários advocatícios em ação judicial somente poderão ser integralmente

deduzidas da base de cálculo do Imposto de Renda na hipótese das parcelas recebidas serem tributáveis; no caso

do montante pago incluir parcelas isentas e não tributáveis, mostra-se impossível a inclusão destas na aludida

dedução. Desse modo, deve o contribuinte, em caso de eventual equívoco, apresentar nova declaração retificadora,

observando-se a natureza do rendimento, se tributável ou isento.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravos legais improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008781-94.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO RELATIVO À INFRAÇÃO

ADMINISTRATIVA. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

1. Foi imposta multa administrativa em decorrência do descumprimento de prazo para pagamento de importação,

determinado pelo art. 1º, II, da Lei nº 10.755/03.

2011.61.14.008781-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP150583A LEONARDO GALLOTTI OLINTO e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP129551 DANIELLE ROMEIRO PINTO HEIFFIG e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087819420114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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2. Considerando que no caso em voga houve infração administrativa, não é o caso de se falar em retroatividade de

lei mais benéfica editada posteriormente. Isto porque a retroatividade prevista no art. 106 do Código Tributário

Nacional cinge-se à cobrança tributária e não de parcelas oriundas de penalidades administrativas. 

3. Ademais, a retroatividade prevista em sede constitucional está adstrita à matéria penal, conforme redação do

art. 5º, XL, que dispõe: a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001411-55.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

DE SÃO PAULO (CREA/SP). PRODUÇÃO DE AROMAS DESTINADOS À RAÇÃO ANIMAL.

REGISTRO. DESCABIMENTO. ATIVIDADE BÁSICA NÃO LIGADA À ENGENHARIA. REGISTRO

NO CRQ. DUPLICIDADE DE REGISTROS. IMPOSSIBILIDADE.

 

1.A questão em debate cinge-se em verificar se a atividade básica da parte autora enquadra-se dentro daquelas

funções que reclamam o registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia/SP e

se sujeitam à fiscalização do referido órgão profissional.

2.Consoante assevera a ré, ora apelante, em sua contestação, a empresa exerce ilegalmente atividade privativa de

profissionais fiscalizados pelo sistema CONFEA/CREA, sem a observância do disposto no art. 7º, "h", da Lei n.º

5.194/66, i.e., produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.

3.A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades

nos respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão somente, nos casos em que sua

atividade básica decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros.

4.A mens legis do dispositivo é coibir os abusos praticados por alguns conselhos que, em sua fiscalização de

exercício profissional, obrigavam ao registro e pagamento de anuidades as empresas que contratavam

profissionais para prestar apenas serviços de assessoria ligados a atividades produtivas próprias.

5.No caso vertente, a parte autora alega produzir aromas como aditivo destinado à ração animal, constando no art.

3º do Estatuto Social como seu objeto social a industrialização e comércio, inclusive de importação e exportação,

de óleos essenciais, seus derivados, composições aromáticas, fragrâncias e artigos afins, podendo a Sociedade

participar de outras sociedades como acionista ou quotista.

6.De acordo com o § 2º, do art. 24, do Regulamento da Lei n.º 6.198/74, que trata da fiscalização da produção, do

comércio e do uso de produtos destinados à alimentação animal, tratando-se de estabelecimento que apenas

2011.61.17.001411-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro

APELADO : DIERBERGER OLEOS ESSENCIAIS S/A

ADVOGADO : SP131977 SILVIA FERNANDES POLETO BOLLA e outro

No. ORIG. : 00014115520114036117 13 Vr SAO PAULO/SP
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realize a fabricação, fracionamento ou importação de aditivos tecnológicos, nutricionais ou sensoriais destinados

à alimentação animal, além das formações profissionais previstas no caput, a responsabilidade técnica poderá

ser exercida por químico, desde que a formação seja compatível com a natureza do produto e atividade a ser

realizada pelo estabelecimento, com a correspondente anotação no respectivo conselho profissional.

7.Nos casos em que a atividade da empresa abranja mais de um ramo profissional, deve ser excluído aquele que

não representa sua atividade básica ou precípua, a fim de afastar a possibilidade de inscrições simultâneas em

entidades diversas, uma vez que inexiste amparo legal a exigir a duplicidade de registros.

8.Sendo a atividade básica da apelada a produção de aromas destinados à ração animal, estando devidamente

registrada no CRQ da 4ª Região e contando com o acompanhamento de responsável técnico na área, denota-se que

sua atividade não é exclusiva de profissionais de engenharia, carecendo de legitimidade a exigência imposta pela

autarquia apelante, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença recorrida pelos seus próprios e jurídicos

fundamentos.

9.Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00142 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007353-05.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE

VAGAS OFERECIDAS NO EDITAL. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. MOMENTO. PRAZO DE

VALIDADE DO CONCURSO. DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES PERCEBIDOS. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA E DA

VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

1.No caso vertente, foi aberto concurso público para o preenchimento de vagas nos quadros do Instituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP), dentre elas, 1 (uma) vaga para o cargo de Administrador,

nos termos do Edital n.º 45/2010, tendo a candidata apelada, obtido a primeira colocação na lista dos classificados

para o cargo de Administrador, publicada no Diário Oficial da União de 02 de julho de 2010.

2.É firme o entendimento emanado pelos Tribunais Superiores no sentido de que a aprovação em concurso

público dentro do número de vagas anunciado no edital gera direito à nomeação e posse no cargo almejado.

3.Não obstante, a Administração Pública poderá, dentro do prazo de validade do certame, escolher, de forma

discricionária, o momento oportuno no qual a nomeação será realizada, não cabendo ao Poder Judiciário, em

respeito ao princípio da separação de poderes e ao poder discricionário da autoridade administrativa, apreciar os

critérios de oportunidade e conveniência dos atos administrativos, ou seja, pronunciar-se sobre o mérito

administrativo destes, devendo ater-se à análise de sua legalidade, excetuando-se, tão somente, as situações de

evidente abuso de poder ou de ilegalidade nos atos em questão.

2011.61.38.007353-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

APELADO : RAFAELA CUNHA ARUTIM SANTOS

ADVOGADO : SP123351 LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00073530520114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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4.No caso concreto, a servidora Simone Mendes Delphino, já ocupante do cargo de Administrador no IFSP, desde

26 de junho de 2008, foi removida, a pedido, do campus de São Paulo para o de Barretos, por meio da Portaria n.º

1.796/2010, sendo nomeada pela Portaria n.º 50/2011, publicada em 11 de janeiro de 2011, tão somente para

assumir o cargo em comissão de Gerente Administrativo (CD-4), não havendo que se falar, desse modo, em

preterição da lista de classificados publicada em 02 de julho de 2010.

5.Entretanto, o presente caso encerra uma peculiaridade, concernente ao fato de que a apelada, de qualquer modo,

teria direito à nomeação para o cargo de Administrador nos quadros do IFSP - campus Barretos, até o final do

prazo de validade do concurso.

6.Com efeito, o prazo de validade do concurso em comento, conforme item 12.1 do Edital, era de 18 (dezoito)

meses, tendo havido prorrogação por igual período, do que se conclui que o prazo definitivo de validade encerrou-

se em 20/06/2013.

7.Não há como prosperar o apelo para que seja declarada a nulidade da contratação realizada, condenando a

apelada à devolução dos valores percebidos pelo exercício da função pública, sob pena de se incorrer em

indubitável violação dos princípios da segurança jurídica e da vedação ao enriquecimento sem causa por parte da

Administração Pública Federal, haja vista que o trabalho foi devidamente prestado e não há indícios de danos ao

Erário.

8.Sendo ambas as partes vencedora e vencida, adequado o reconhecimento da sucumbência recíproca, devendo os

honorários advocatícios ser compensados entre as partes, de acordo com o disposto no art. 21, do CPC.

9.Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031329-06.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF/SP. COBRANÇA DE MULTA ADMINISTRATIVA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL (DECRETO N.º 20.910/32 E LEI N.º 9.873/99). TERMOS INICIAL E

FINAL DE CONTAGEM DO PRAZO. EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. REDUÇÃO DO

VALOR DAS MULTAS.

1.Quanto à cobrança das multas punitivas de natureza administrativa, decorrentes do exercício do poder de polícia

pelo Conselho Profissional, entendo aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado a partir do vencimento da

obrigação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 1º da Lei nº 9.873/99.

Precedentes: STJ, 1ª Seção, REsp n.º 1105442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09.12.2009, DJe 22.02.2011;

TRF3, 6ª Turma, AC n.º 00035152320024036121, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 24.11.2011, v.u., DJF3 CJ1

01.12.2011.

2.Inaplicável, relativamente à multa administrativa, o prazo prescricional previsto no Código Civil por se tratar de

2011.61.82.031329-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DROGARIA SAO PAULO S/A

ADVOGADO : SP163096 SANDRA MARA BERTONI BOLANHO e outro

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro
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cobrança de crédito não tributário advindo de relação de Direito Público.

3.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final

será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei

Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à

vigência da referida Lei Complementar).

4.In casu, os débitos em questão dizem respeito à cobrança de multas punitivas com vencimentos no período de

27.05.2004 a 03.06.2009, data a partir das quais se encontrava aperfeiçoada a exigibilidade dos créditos.

5. Portanto, não caracterizada a inércia processual da exeqüente, e considerando-se como termo final do lapso

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 19.02.2010, verifico que houve o decurso do

lapso prescricional qüinqüenal em relação às multas vencidas em 27/05/2004; 23/06/2004 e 11/02/2005.

6. Obrigatoriedade das farmácias e drogarias terem um responsável técnico por todo o período de seu

funcionamento (art. 15 da Lei nº 5.991/73).

7. Não há qualquer ilegalidade nas autuações e sanções impostas, em razão da ausência de profissional habilitado

e registrado no CRF, como responsável técnico pelo estabelecimento. Precedentes do C. Superior Tribunal de

Justiça e desta E. Sexta Turma (STJ, 2ª Turma, REsp nº 383.222, DJU 05.08.02, p. 294 e REsp. nº 441.135, 1ª

Turma, j. 07.11.02; TRF3, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, AMS nº 1999.61.00.023344-1, DJU 21.06.02, p.

767).

8. As multas previstas no parágrafo único do artigo 24 e no inciso II do artigo 30 da Lei nº 3.820, de 11 de

novembro de 1960, passam a ser de valor igual a 1 (um) salário-mínimo a 3 (três) salários-mínimos regionais, que

serão elevados ao dobro no caso de reincidência.

9. In casu, o Auto de Infração nº 168381/05, impôs a aplicação de multa no valor de R$ 900,00, em julho/05;

Auto de Infração nº 174548/05, impôs a aplicação de multa no valor de R$ 900,00, em dezembro/05; Auto de

Infração nº 201257/07, impôs a aplicação de multa no valor de R$ 1.140,00, em agosto/07; Auto de Infração nº

204365/07, impôs a aplicação de multa no valor de R$ 1.140,00, em dezembro/07 e Auto de Infração nº

226354/09, impôs a aplicação da multa no valor de R$ 1.515,00, em junho/09.

10. Muito embora tenha se tratado de reincidência da infração, o valor cobrado excedeu em muito o limite legal,

tendo em vista que, à época, o salário mínimo vigia em R$ 300,00 em 2005; R$ 380,00 em 2007 e R$ 465,00 em

2009.

11.Mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença.

12. De ofício, reconhecida a ocorrência da prescrição das multas vencidas anteriormente a fevereiro de 2005 e

Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a ocorrência da prescrição das multas

vencidas anteriormente a fevereiro de 2005 e dar parcial provimento à apelação para reduzir o valor das multas

aplicadas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032389-14.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

2011.61.82.032389-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

APELANTE : INDUSTRIA MECANO CIENTIFICA S/A

ADVOGADO : SP173098 ALEXANDRE VENTURINI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. SELIC. INCIDÊNCIA.

1. Os débitos cogitados dizem respeito à COFINS, cujo crédito foi constituído mediante lavratura de auto de

infração, com notificação ao contribuinte em 12.07.2005, data a partir da qual se encontrava aperfeiçoada a

exigibilidade dos créditos.

2. Não caracterizada a inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional a data

do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 23.06.2010, de onde se verifica a inocorrência do transcurso do

prazo prescricional qüinqüenal.

3. É cabível a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito principal.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035608-35.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA

ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CUMULATIVIDADE DOS

ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. ENCARGO DE 20%

PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69.

1. Observo que a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios

previstos no art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida

certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não

tendo a embargante apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser

afastadas suas alegações.

2. A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41,

dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou

certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. Precedentes

desta Corte: 6ª Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 25.11.2002,

p. 591; 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p.

244.

2011.61.82.035608-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PECAS E VENDAS REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP183220 RICARDO FERNANDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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3. A cumulação de juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, art. 2º, da Lei

6.830/80, é possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios. 

4.Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização

do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. O cálculo deve levar em conta

o valor atualizado do débito, evitando-se, com isso, tornar inócua a sua cobrança. Seu termo inicial é a data de

vencimento da obrigação.

5.A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo.

6.A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo inflacionário,

não tendo caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito.

7.É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros

e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices

de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de

bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ

09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ

16.05.2003.

8. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é

devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança

judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios,

quando os embargos forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a

exigência não constitui violação à Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários.

9.Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem.

10. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049225-62.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA EM PARTE.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. PENHORA SOBRE BEM IMÓVEL. POSSIBILIDADE.

DÉBITO REVERTIDO EM BENEFÍCIO DA ENTIDADE FAMILIAR. ÔNUS DA PROVA DA

CREDORA. DEFESA DA MEAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA

EMBARGADA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1.Não conhecida a apelação da embargada por falta de interesse recursal, na parte em que requer seja admitida a

penhora do bem, e futura hasta pública, assegurando-se ao cônjuge sua quota-parte do produto da alienação do

2011.61.82.049225-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MATILDE CLARO NASZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP130533 CELSO LIMA JUNIOR e outro

INTERESSADO : FRANCISCO NASZ
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imóvel, uma vez que o decisum de primeiro grau não determinou a desconstituição da penhora sobre o bem

imóvel, e nem obstou eventual hasta pública, mas sim admitiu tanto uma como a outra, deixando consignado,

inclusive, que antes de eventual leilão, deverá ocorrer a intimação de todos os condôminos e/ou sucessores (...),

concluindo que a fração ideal de 1/16 (um dezesseis avos) correspondente à meação da Embargante deve ser

excluída da penhora, sendo, nesse sentido, procedentes os embargos. (grifos nossos)

2.O art. 1046 do Código de Processo Civil garante ao terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor, o

exercício da defesa de sua posse diante de atos de turbação e esbulho decorrentes de apreensão judicial, em ação

em que não figura como parte, considerado também terceiro o cônjuge que defende a sua meação.

3.Foi efetivada a penhora sobre imóvel nos autos de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional em face do

cônjuge masculino, sendo que aquele bem foi herdado pelo cônjuge feminino em decorrência de formal de

partilha expedido em 29/05/2003 nos autos n.º 003.02.007104-6 (Juízo de Direito da 2ª Vara da Família e

Sucessões do Foro Regional III - Jabaquara/Saúde) de arrolamento de bens deixados por Luiza Vigato Claro, na

proporção de uma parte ideal de 1/8 (um oitavo) (fls. 18/19).

4.O C. Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido de que, na hipótese de execuções fiscais em que é

penhorado bem comum do casal, há quer ser preservada a meação do outro cônjuge, exceto se a exeqüente/credora

comprovar que a dívida reverteu em benefício da entidade familiar. Súmula 251 do STJ.

5.A embargada não se desincumbiu do ônus da prova de que as dívidas contraídas pelo cônjuge varão reverteram

em proveito da embargante ou da família.

6.Tratando-se de bem indivisível deve subsistir a penhora para que o bem seja levado à hasta pública e alienado

em sua totalidade, preservando-se parte do produto da arrematação, que pertence ao cônjuge não executado,

segundo inteligência do art. 3º da Lei n.º 4.121/62. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 200401725063, Rel.

Ministro Jorge Scartezzini, j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007, p. 596; STJ, Segunda Turma, RESP 200600690211, rel.

Min. Mauro Campbell Marques, 29/10/2008; TRF3, 2ª Turma, AC 705048, Rel. Des. Federal Nelton dos Santos,

DJ 25.08.2006, p. 539.

7.A análise dos autos revela que o bem imóvel penhorado foi recebido pela apelada/embargante, a qual se

encontrava casada com o Sr. FRANCISCO NASZ, por herança materna, na proporção de 1/8 (um oitavo) (fls.

18/19), de acordo com averbação constante da matrícula do imóvel junto ao 14º Cartório de Registro de Imóveis

de São Paulo, pelo que a Fazenda exequente tinha o conhecimento de que, na hipótese de ser penhorado o bem,

deveria ter resguardado a meação a ela pertencente.

8.À luz do princípio da causalidade, há que ser mantida a condenação da parte embargada na verba honorária

fixada na r. sentença, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do CPC, e a teor da jurisprudência consolidada desta

C. Sexta Turma.

9.Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial, tida por interposta,

improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, e negar provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002744-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.002744-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : VOLATIL DESIGN COMUNICACAO E COM/ LTDA e outros

: MARILI DE LIMA FERREIRA BRANDAO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     670/1574



 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.

1. A parte executada aderiu ao programa de parcelamento do débito instituído pela Lei n.º 11.941/2009 o que, no

entendimento da agravante, implica na renúncia tácita a todo questionamento em torno da prescrição do débito.

2. A adesão ao referido programa de parcelamento não implica em renúncia tácita à prescrição já consumada, vez

que esta é causa extintiva do próprio crédito tributário, ex vi do art. 156, V do CTN, e o crédito não pode ser

restaurado, mesmo por ato inequívoco de reconhecimento de dívida. Inaplicável, à relação tributária, o art. 191 do

CPC. Nesse passo, admite-se que o r. Juízo a quo venha a pronunciar a prescrição de ofício, ou mesmo mediante

alegação do contribuinte, sem que decretá-la.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009308-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

: VALERIA DE LIMA FERREIRA BRANDAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074070920064036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009308-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ANYA RIBEIRO DE CARVALHO e outro

: ARC ARQUITETURA E URBANISMO LTDA

ADVOGADO : SP139482 MARCIO ALEXANDRE MALFATTI

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RICARDO BALDANI OQUENDO e outro

PARTE RE' : JORDANA KAREN DE MORAIS MERCADO e outro

: MERCADO EVENTOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP226382 LUCIANO FERMIANO e outro

PARTE RE' : APOSTOLE LAZARO CHRYSSAFIDIS e outros

: HELLEM MARIA DE SILVA E LIMA

: ALINE VANESSA PUPIM

: LUCIA HELENA BIZARRIA NEVES

:
ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE AEREO
REGIONAL ABETAR

: HC COMUNICACAO E MARKETING LTDA

: INSTITUTO NOVA CIDADANIA

: TOSI TREINAMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DE

BENS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. VALORES

IMPENHORÁVEIS. VALOR SUFICIENTE AO INTEGRAL RESSARCIMENTO. LIBERAÇÃO DE

VALORES EXCEDENTES.

1.A indisponibilidade de bens prevista no art. 7º da Lei nº 8.429/92 e no art. 37, § 4º do Texto Maior, é cabível

quando há indícios de que o ato de improbidade administrativa tenha ocasionado lesão ao patrimônio público ou o

enriquecimento ilícito, e objetiva garantir a efetividade do processo e o ressarcimento ao Erário. No caso vertente,

a peça vestibular descreve minuciosamente os fatos ocorridos, correlacionando-os às condutas de improbidade

administrativa previstas na Lei nº 8.429/92. Nesse sentido, o r. Juízo a quo atentou-se aos elementos constantes

dos autos, que evidenciam a existência de dano ao patrimônio público, assim como apontam para indícios de que

todos os réus têm responsabilidade nos fatos em apuração.

2.A indisponibilidade dos bens encontra-se atrelada ao montante suficiente para assegurar o integral ressarcimento

do dano ocorrido, portanto, tal medida pode alcançar inclusive os bens adquiridos anteriormente ao suposto ato

ímprobo. Como é cediço, a indisponibilidade dos bens não gera a transferência de propriedade, sendo medida que

visa apenas garantir o resultado útil do processo, em caso de eventual condenação ao ressarcimento ao erário.Na

hipótese sub judice, tal medida mostra-se razoável e pertinente, haja vista os elementos constantes dos autos, não

havendo afronta aos princípios constitucionais nem ofensa ao direito de propriedade das agravantes.

3. Em princípio, é inadmissível a penhora de valores depositados em conta corrente destinada ao recebimento de

salário ou aposentadoria por parte do devedor, nos termos do art. 649, IV, do CPC. Consoante o art. 649, X, do

Código de Processo Civil, também é absolutamente impenhorável, até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos,

a quantia depositada em caderneta de poupança. Por sua vez, cumpre anotar que ainda que a poupança seja

integrada a uma conta corrente, não perde aquela seu caráter de poupança. Assim sendo, as quantias que se

encontram em poupança integrada a conta corrente devem ser protegidas tanto quanto uma poupança tradicional,

nos termos do art. 649, X, do CPC.

4. No tocante ao pedido de desbloqueio dos ativos financeiros existentes em nome da agravante ARC

ARQUITETURA E URBANISMO LTDA, não há nenhuma comprovação, ao menos nesse juízo de cognição

sumária, de que a medida deferida terá o condão de impossibilitar o desenvolvimento das suas atividades

empresariais, devendo ser mantida, por ora, a r. decisão agravada.

5. No tocante ao pedido de restrição do pedido de indisponibilidade às salas comerciais indicadas pelas

agravantes, não merece guarida a pretensão. De fato, as agravantes têm razão quando alegam que a

indisponibilidade dos bens encontra-se atrelada ao montante suficiente para o integral ressarcimento do suposto

dano ocorrido. Contudo, no caso em apreço, não cabe a esse juízo recursal acatar, pura e simplesmente, a

pretensão das agravantes de restringir a indisponibilidade às salas comerciais indicadas, tendo em vista que o

agravado sequer se manifestou a respeito da questão nos autos originários. De outro giro, a questão envolve uma

correta avaliação dos bens indicados, o que deverá ser devidamente debatido e dirimido perante o r. Juízo a quo,

com a necessária oitiva do agravado a respeito do tema.

6. As questões envolvendo a liberação do excedente do referido valor, bem como a eventual substituição e

indicação dos bens que sejam suficientes para garantir a quantia discutida deverão ser dirimidas perante o r. Juízo

de origem, após a necessária oitiva do Ministério Público Federal. 

7.Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029191-51.2012.4.03.0000/SP

 

No. ORIG. : 00004632420124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.029191-2/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2.Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3.Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve

ser aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação

probatória.

4.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor.

5.Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição do crédito ocorre com

a entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do CTN

pois, não havendo pagamento, nada há que se homologar.

6.O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar

de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

7.Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

8.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe

pela citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106

do STJ.

9.Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem

do prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação

imprimida ao art. 174, parágrafo único, I do CTN.

10.No caso vertente, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à cobrança de CSLL e respectiva multa,

com vencimento em 05/08/1994, constituído mediante DCTF, com notificação pessoal ao contribuinte. A data da

entrega da DCTF ocorreu em 14/10/1994 e a execução fiscal foi ajuizada em 03/03/1999. A executada não foi

localizada no endereço registrado como sua sede quando da citação.

11.A exequente pugnou pelo redirecionamento do feito para o sócio Edilson Dantas Pereira, o que foi deferido

(fls. 21); na sequência, em 19/05/2005, o feito foi arquivado, em razão do valor da execução (fls. 23) e, ato

contínuo, o d. magistrado de origem julgou extinto o feito, ao que se seguiu o respectivo recurso, julgado

procedente para determinar o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, tendo o feito transitado em julgado

em 17/11/2007 (fls. 40); com o retorno dos autos, em 14/10/2008, a exequente requereu o arquivamento do feito,

sem baixa na distribuição, em razão do valor do débito, o que foi deferido m 05/05/2009 (fls. 46); há notícia nos

autos da adesão da executada ao REFIS, em 25/11/2009, o que interrompe o curso prescricional; em 29/02/2012, a

executada opôs exceção de pré-executividade arguindo a ocorrência de prescrição do débito tributário.

12.Na hipótese, a demora na citação não pode ser imputada à exequente, ainda mais que a própria executada não

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : CVC COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP100139 PEDRO BENEDITO MACIEL NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : EDILSON DANTAS PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035876319994036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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manteve atualizado seu domicílio fiscal.

13.Não está evidenciada, no caso, a desídia ou a negligência da exequente, considerando-se o termo inicial do

prazo prescricional em 14/10/1994 (entrega da declaração) e como termo final o ajuizamento da execução,

ocorrida em 03/03/1999, verifica-se a inocorrência do transcurso do prazo prescricional quinquenal.

14.Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029470-37.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO.

FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS. PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA DOSAGEM.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VULNERAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 264, DO CPC.

1.No caso em apreço, o agravado Antônio Aparecido Teixeira Garcia, menor representado pela sua genitora Ivone

Teixeira Garcia, ajuizou ação ordinária em face da ora agravante visando o fornecimento do medicamento

NAGLAZYNE, tendo em vista que é portador de uma rara doença denominada mucopolissacaridose VI. O pedido

de tutela antecipada foi deferido, tendo sido determinado à agravante que forneça ao agravado o medicamente

NAGLAZYNE 5 mg, 20 ml 4 frascos semanais - 16 frascos por mês - do laboratório Biomarine.

2.Na fase de especificação de provas, ambas as partes pugnaram pela produção de perícia médica, a fim de auferir

a necessidade e oportunidade de fornecimento do medicamento requerido, na quantidade pedida, ou a

possibilidade de adoção de outro tratamento fornecido pelo SUS, sendo que a referida prova foi deferida pelo r.

Juízo de origem. Entretanto, embora conste dos autos originários a notícia de que a referida perícia já teria sido

realizada, até o presente momento o laudo elaborado não foi apresentado pelo perito judicial.

3.O agravado, peticionou nos autos originários requerendo o aumento da dosagem semanal de 20 ml (4 frascos)

para 25 ml (5 frascos) do medicamento NAGLAZYNE, de acordo com a declaração médica subscrita pela Dra.

Liane de Rosso Giulianni, o que foi deferido ensejando a interposição do presente agravo de instrumento.

3.O pedido de aumento da dosagem está respaldado em declaração médica, sendo que tal documento deve gozar

da presunção de veracidade e legitimidade e o indeferimento do pedido poderá causar agravamento das condições

do agravado, com risco de vida.

2012.03.00.029470-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : ANTONIO APARECIDO TEIXEIRA GARCIA incapaz

ADVOGADO : JAIR SOARES JUNIOR e outro

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

REPRESENTANTE : IVONE TEIXEIRA GARCIA

ADVOGADO : JAIR SOARES JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00089637320074036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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4.Revela-se temerária, ao menos até que seja apresentado o laudo pericial requerido pelo r. Juízo de origem, a não

concessão do aumento da dosagem do medicamento NAGLAZYNE ao agravado.

5.Inexistência de vulneração ao disposto no art. 264, do Código de Processo civil, pois embora o agravado tenha

deduzido na petição inicial o pedido de fornecimento 04 (quatro) frascos de NAGLAZYME, por semana, o mero

pedido de aumento da dosagem do referido medicamento no curso do feito não configura como modificação do

pedido, vez que é comum durante um tratamento médico que haja alteração dos medicamentos ministrados ao

paciente; além disso, a ação originária se encontra fulcrada no art. 196 do Texto Maior.

6.Precedentes do E. STJ: RESP nº 1195704, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 17/11/2012;

AGA nº 1352744, Primeira Turma, rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJE 18/02/201).

7.Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003650-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGADA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, II DO CTN). PAGAMENTO PARCIAL E DEPÓSITO

JUDICIAL DO VALOR REMANESCENTE. DOCUMENTOS NÃO RELACIONADOS AO DÉBITO

INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA. REGULARIZAÇÃO OPORTUNIZADA NA ESFERA

ADMINISTRATIVA. INÉRCIA. 

1.A análise dos autos revela que o débito inscrito sob o número números 80 2 06 048501-64, relativo ao Imposto

de Renda Retido na Fonte (IRRF) foi anulado (fl. 250), remanescendo a cobrança do débito de número 80 6 06

112086-33, que se refere à Contribuição Social incidente sobre o Lucro Presumido.

2.A controvérsia reside em se determinar se os documentos juntados à fl. 50 - guia DARF e documento de

depósito judicial - são aptos a comprovar o pagamento parcial do débito relativo à CSSL e o depósito do valor

remanescente, respectivamente.

3. A guia de depósito apresenta código de receita 7498, que diz respeito a depósito relativo à COFINS, e não à

CSSL, e sequer foi realizado em montante integral, pelo que descabe a pretensão da executada em ver reconhecida

a suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do art. 151, II do CTN.

4.De outro lado, a guia DARF, que se refere ao recolhimento da CSSL com vencimento em 31.01.2005, tem como

período de apuração 31.12.2005 (sic), ao passo que o débito inscrito na dívida ativa diz respeito ao período de

apuração 01.10.2004.

5.Em despacho emitido pelo Serviço de Controle e Acompanhamento Tributário - SECAT, da Delegacia da

Receita Federal do Brasil em Ribeirão Preto, consta a informação de que foi oportunizado ao contribuinte

regularizar sua situação na esfera administrativa com relação aos documentos acostados à fl. 50; contudo, quedou-

2012.03.99.003650-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : ZAPH REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP253179 ALEXANDRE VELOSO ROCHA

No. ORIG. : 07.00.00295-7 1 Vr SAO SIMAO/SP
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se inerte.

6.Há que ser acolhido o apelo fazendário para determinar o prosseguimento da execução fiscal para a cobrança do

débito inscrito na dívida ativa sob o número 80 6 06 112086-33.

7.Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042658-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

2012.03.99.042658-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA SP

ADVOGADO : SP161155 MÁRCIA MARIA MARCONDES ZYMBERKNOPF

No. ORIG. : 09.00.00166-2 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003386-

32.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005364-44.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.003386-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : COM/ DE ROUPAS YANAI LTDA

ADVOGADO : SP178437 SILVANA ETSUKO NUMA SANTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033863220124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.005364-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

EMBARGANTE : MUNDIAL S/A PRODUTOS DE CONSUMO

ADVOGADO : RS033777 EDUARDO VIEIRA FERRACINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006579-55.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LEI Nº 9.718/98.

RESTITUIÇÃO. AUSÊNCIA DE PEDIDO. LEVANTAMENTO DE GUIAS DARF´S. ICMS E DEMAIS

RECEITAS DERIVADAS. AUSÊNCIA DE TÍTULO EXEVUTIVO. .

1.In casu, entendeu o r. juízo a quo que os fatos comprovados na fase de conhecimento não dão o necessário

suporte para a determinação do valor da condenação mediante simples cálculo aritmético, que deve ser precedido

de liquidação por artigos, nos termos do art. 475-E, do CPC.

2.Isso porque, a documentação juntada aos autos, guias de recolhimento e declarações de tributos federais, não

seria passível de identificar a natureza dos valores que compõem a rubrica "outras receitas" e que a mera alegação

da exeqüente seria insuficiente à comprovação de tal questão e, portanto, executada com fulcro no art. 475-B, do

CPC.

3.A decisão exequenda, acolhendo o posicionamento firmado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, no sentido

da inconstitucionalidade das bases de cálculo do PIS e da Cofins previstas no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98,

determinou que as referidas contribuições fossem recolhidas na forma das Leis Complementares nºs 07/70 e

70/91, bem como autorizou a compensação dos valores indevidamente recolhidos a maior a título de Cofins com

parcelas da própria contribuição.

No. ORIG. : 00053644420124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.006579-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : TUPY DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00065795520124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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4.Ato contínuo, quando da execução do julgado, a autora, ora embargada, aduz acerca de duas possibilidades: A

primeira possibilidade jurídica, apenas excluindo-se as demais receitas (financeiras), resulta no levantamento

judicial de R$ 11.964,08 (onze mil novecentos e sessenta e quatro reais e oito centavos), que estão à ordem do

juízo, em valores históricos, já que no curso da lide, a mesma, já deixara de pagar sobre as demais receitas

financeiras e derivadas, excluindo da base de cálculo, do pis e cofins, à exceção do ICMS, abaixo

discriminado.(...). Daí que o valor depositado deve ser integralmente levantado, como demonstrado, bem como

repetido o indébito de R$ 410.094,21, para expedição de ofício precatório.

5.Ausência de valores passíveis de restituição, ao passo que a exeqüente pleiteou tão somente o levantamento dos

depósitos efetuados nos autos da ação de rito ordinário (fls. 113, 115, 173 e 175), muito embora tenha colacionado

àqueles autos guias darf´s de recolhimento da Cofins do período de janeiro/1999 a fevereiro/2000.

6.Por outro lado, mais sem razão ainda à apelante quando pleiteia a restituição do ICMS e das demais receitas

derivadas, como royalties, vendas de ativos e outras, tendo em vista a ausência de título executivo judicial, ao

passo que tais pedidos sequer foram objeto da ação ordinária nº 2000.61.00.035262-8. Em assim desejando a

autora proceder, deverá pleitear em autos próprios a restituição de referidos valores que entende indevidos.

7.Apelação improvida. Sentença mantida, sob fundamento diverso.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, mantendo a sentença sob fundamento

diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007049-86.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXCESSO DE

EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA CONTADORIA ACOLHIDOS.

1. O v. acórdão transitado em julgado fixou o critério de atualização monetária a ser utilizado, qual seja, o

Provimento nº 24/97, da COGE da 3ª Região. Sendo assim, a conta de liquidação deve ser elaborada de acordo

com esse critério, uma vez que já fixado no r. decisum, evitando-se, com isso, ofensa ao princípio da

imutabilidade da coisa julgada.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2012.61.00.007049-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : VOTORANTIM PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP030658 RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070498620124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008388-

80.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012364-95.2012.4.03.6100/SP

 

 

2012.61.00.008388-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELCIO JAQUES CARDOSO

ADVOGADO : SP205956A CHARLES ADRIANO SENSI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00083888020124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.012364-2/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PARCELAMENTO Nº 11.491/2009. JUROS. TAXA SELIC.

CUMULAÇÃO COM MULTA DE MORA. POSSIBILIDADE. PREVISÃO LEGAL. ANATOCISMO.

INOCORRÊNCIA.

1.Em um primeiro momento esclareço que, tais como outros programas de parcelamento fiscal, a exemplo do

REFIS e do PAES, a Lei nº 11.941/09 trata de um benefício concedido àqueles contribuintes que optem por se

sujeitar às condições e requisitos estabelecidos na norma. No momento que o contribuinte opta pelo parcelamento,

deve se submeter aos requisitos fixados na lei e regulamentados que a disciplinam.

2.Uma vez feita a opção pelo Programa, o contribuinte deve submeter-se às condições impostas na Lei nº

11.941/09, sendo que ambas as partes hão de fazer concessões recíprocas. Ao interessado cabe analisar se convém

pagar integralmente o débito ou auferir o benefício do parcelamento nas condições impostas pela Lei.

3.No caso em questão, a impetrante insurge-se especificamente contra a incidência de juros sobre juros, bem como

de juros sobre multas de mora e de ofício. 

4.Consoante disposto no art. 155-A do Código Tributário Nacional, o parcelamento do crédito tributário não

exclui a incidência de juros e multa, salvo disposição de lei em contrário.

5.A Lei nº 11.941/09, ao dispor sobre o parcelamento ordinário de débitos tributários, além de outros favores

fiscais, determinou a edição de atos infralegais para a regulamentação dos regimes em questão.

6.A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/09 prevê que o valor de cada prestação será acrescido de juros

correspondentes à variação mensal da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic)

para títulos federais a partir do mês subsequente ao da consolidação, sendo que a consolidação dos débitos terá por

base o mês do requerimento de adesão, resultando da soma do principal, multas e juros de mora. 

7.Não há que se falar em capitalização ou em juros compostos, pois no procedimento de consolidação do

parcelamento, todo o débito é congelado no momento da adesão, quando sofre reduções previstas na legislação,

sendo que sobre esse montante principal passam a incidir juros e multas.

8.Precedentes das Cortes Regionais.

9.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00159 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013460-48.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FREIRE ASSIS SAKAMOTO E VIOLANTE E ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP235547 FLAVIO RIBEIRO DO AMARAL GURGEL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00123649520124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.013460-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ITAU CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK
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EMENTA

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. LIMINAR.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. PARCELAMENTO. RENÚNCIA AO DIREITO EM

QUE SE FUNDA A AÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. EQUIVALÊNCIA PARA FINS DO ART. 63, § 2º, DA

LEI N.º 9.430/96. MULTA MORATÓRIA INCABÍVEL. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA

ISONOMIA.

 

1.No caso vertente, a apelada impetrou o mandado de segurança n.º 0012833-54.2006.403.6100, por meio do qual

pretendia afastar as alterações introduzidas pelo art. 3º, da Lei n.º 9.718/98, relativamente ao alargamento da base

de cálculo da do PIS e da Cofins, tendo sido deferida liminar, posteriormente confirmada por sentença recorrida

pela Fazenda Nacional.

2.Por sua vez, ainda na pendência do julgamento do referido recurso, a apelada apresentou pedido de renúncia dos

direitos sobre os quais se fundava aquela ação, a fim de aderir à anistia concedida pela Lei n.º 11.941/2009,

recolhendo as quantias referentes às competências de 11/2008 a 01/2010, que não puderam ser parceladas, sem a

inclusão da multa moratória, tendo em vista o disposto no § 2º do art. 63, da Lei n.º 9.430/96.

3.No caso em apreço, a exigibilidade do crédito tributário permaneceu suspensa desde a concessão da liminar, nos

autos do mandado de segurança n.º 0012833-54.2006.403.6100, até a protocolização do pedido de renúncia.

4.Embora o art. 63, § 2º, da Lei nº 9.430/96 se refira à data da publicação da decisão judicial que considerar

devido o tributo ou a contribuição, não há como obstar a fruição do benefício pelo contribuinte que opte por

renunciar ao direito em que se fundara a ação, nos termos do art. 269, V, do CPC, que equivale à resolução da lide

favoravelmente à parte contrária e, dessa maneira, à própria improcedência do pedido inicial.

5.Haja vista que os pagamentos dos valores em aberto foram realizados pela apelada em 31/03/2010, ou seja, após

a apresentação do pedido de renúncia ao direito em que se fundava a ação, que se deu em 1º/03/2010, respeitando-

se o prazo de 30 dias previsto no art. 63, § 2º, da Lei nº 9.430/96, não há que se falar na aplicação da multa em

comento.

6.Sendo a multa moratória sanção pelo atraso no pagamento do tributo, não se mostra razoável que o contribuinte

de boa-fé e diligente, que, renunciando ao direito em que se funda a ação para os fins do parcelamento instituído

pela Lei n.º 11.941/09 e recolhendo o tributo devido e não parcelado no prazo legal, seja penalizado de modo

abusivo e arbitrário pela Administração Pública, de forma completamente diversa da do contribuinte que tenha seu

pedido julgado improcedente e recolha o tributo no mesmo prazo legal.

7.Portanto, a adoção de tratamento distinto a situações equivalentes, como no presente caso, viola frontalmente,

além do princípio da razoabilidade, o próprio princípio da isonomia, uma vez que inexiste critério legítimo de

discrímen a justificar a aplicação da multa moratória no caso em questão, devendo ser mantida a r. sentença

recorrida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

8.A mudança posterior de entendimento jurisprudencial quanto ao que se entende como faturamento para fins de

delimitação da base de cálculo do PIS e da COFINS não tem o condão de afastar o fato de que a liminar foi

deferida e a ordem concedida nos autos do mandado de segurança n.º 0012833-54.2006.403.6100, suspendendo-se

a exigibilidade dos créditos em questão naquele momento.

9.Apelação e remessa oficial improvidas

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00160 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016421-59.2012.4.03.6100/SP

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00134604820124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.016421-8/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. LIMINAR.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. PARCELAMENTO. RENÚNCIA AO DIREITO EM

QUE SE FUNDA A AÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. EQUIVALÊNCIA PARA FINS DO ART. 63, § 2º, DA

LEI N.º 9.430/96. MULTA MORATÓRIA INCABÍVEL. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA

ISONOMIA.

1.No caso vertente, a apelada impetrou o mandado de segurança n.º 0028503-69.2005.4.03.6100, por meio do qual

pretendia afastar as alterações introduzidas pelo art. 3º, da Lei n.º 9.718/98, relativamente ao alargamento da base

de cálculo da Cofins, tendo sido deferida liminar, posteriormente confirmada por sentença recorrida pela Fazenda

Nacional.

2.Por sua vez, ainda na pendência do julgamento do referido recurso, a apelada apresentou pedido de renúncia dos

direitos sobre os quais se fundava aquela ação, a fim de aderir à anistia concedida pela Lei n.º 11.941/2009,

recolhendo as quantias referentes às competências de 06/2009 a 01/2010, que não puderam ser parceladas, sem a

inclusão da multa moratória, tendo em vista o disposto no § 2º do art. 63, da Lei n.º 9.430/96.

3.No caso em apreço, a exigibilidade do crédito tributário permaneceu suspensa desde a concessão da liminar, nos

autos do mandado de segurança n.º 0028503-69.2005.4.03.6100, até a protocolização do pedido de renúncia.

4.Embora o art. 63, § 2º, da Lei nº 9.430/96 se refira à data da publicação da decisão judicial que considerar

devido o tributo ou a contribuição, não há como obstar a fruição do benefício pelo contribuinte que opte por

renunciar ao direito em que se fundara a ação, nos termos do art. 269, V, do CPC, que equivale à resolução da lide

favoravelmente à parte contrária e, dessa maneira, à própria improcedência do pedido inicial.

5.Haja vista que os pagamentos dos valores em aberto foram realizados pela apelada em 26/02/2010, ou seja,

antes mesmo da apresentação do pedido de renúncia ao direito em que se fundava a ação, que se deu em

1º/03/2010, respeitando-se o prazo de 30 dias previsto no art. 63, § 2º, da Lei nº 9.430/96, não há que se falar na

aplicação da multa em comento.

6.Sendo a multa moratória sanção pelo atraso no pagamento do tributo, não se mostra razoável que o contribuinte

de boa-fé e diligente, que, renunciando ao direito em que se funda a ação para os fins do parcelamento instituído

pela Lei n.º 11.941/09 e recolhendo o tributo devido e não parcelado no prazo legal, seja penalizado de modo

abusivo e arbitrário pela Administração Pública, de forma completamente diversa da do contribuinte que tenha seu

pedido julgado improcedente e recolha o tributo no mesmo prazo legal.

7.Portanto, a adoção de tratamento distinto a situações equivalentes, como no presente caso, viola frontalmente,

além do princípio da razoabilidade, o próprio princípio da isonomia, uma vez que inexiste critério legítimo de

discrímen a justificar a aplicação da multa moratória no caso em questão, devendo ser mantida a r. sentença

recorrida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

8.Apelação e remessa oficial improvidas

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BANCO ABC BRASIL S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00164215920124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     683/1574



00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016794-90.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA IRPF. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. ALÍQUOTA.

LEGALIDADE.

1. Inocorrência de decadência. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do

crédito dá-se com a entrega ao Fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de

Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal,

encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários

tanto o procedimento administrativo quanto a notificação do devedor.

2. Com base no princípio da legalidade estrita, não cabe ao Poder Judiciário alterar as alíquotas previamente

fixadas pelo Poder Legislativo, sob pena de, atuando como legislador positivo, exercer indevidamente função

típica de outro poder, o que lhe é vedado expressamente pela Carta Constitucional.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravos legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017414-05.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.016794-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ROBERTO MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP223886 THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00167949020124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.017414-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
SINDIFISCO NACIONAL SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES
FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADVOGADO : SP207578 PRISCILA FARIAS CAETANO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. LIMITAÇÕES ÀS

DEDUÇÕES COM DESPESAS DE INSTRUÇÃO. ART. 8º, II, ALÍNEA "B", DA LEI 9.250/95. ARGUIÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE ACOLHIDA PELO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL.

1.O Órgão Especial desta Corte acolheu argüição para declarar a inconstitucionalidade da expressão até o limite

anual individual de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais), contida no art. 8º, II, alínea "b", da Lei 9.250/95

(TRF 3ª Região, Órgão Especial, Argüição de Inconstitucionalidade 0005067-86.2002.4.03.6100/SP, Rel. Des.

Fed. Mairan Maia, DE 11.05.2012).

2.A questão não comporta maiores discussões na medida em que a referida decisão vincula os órgãos fracionários

deste Tribunal, nos termos do art. 176 do Regimento Interno, razão pela qual deve ser reformada a sentença que

julgou improcedente o pedido.

3.Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00163 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017708-57.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA (IRPF). APOSENTADORIA

COMPLEMENTAR. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESGATE. ISENÇÃO. MOLÉSTIA

GRAVE. NEOPLASIA MALIGNA. LAUDO OFICIAL. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. DESNECESSIDADE. ART. 39, § 6º, DO DECRETO N.º

3.000/99.

 

1.A regra inserta no art. 6º, XIV, da Lei n.º 7.713/88 prevê a outorga de isenção às hipóteses nela descritas, entre

elas, a de neoplasia maligna.

2.A isenção do imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria, reforma ou pensão, em face da existência

de moléstia grave que acomete o contribuinte, visa a desonerá-lo devido aos encargos financeiros relativos ao

próprio tratamento da doença.

3.Consta dos autos laudo médico firmado em 29/06/2004 pelo Dr. Miguel Srougui, CRM n.º 15.769, Professor

Titular de Urologia da Escola Paulista de Medicina (UNIFESP), o qual é plenamente idôneo à comprovação do

No. ORIG. : 00174140520124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.017708-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CLAUDIO VICENTE SOARES

ADVOGADO : SP173513 RICARDO LUIS MAHLMEISTER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00177085720124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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fato de ter sido a parte autora portadora de neoplasia maligna, em razão do art. 30, da Lei n.º 9.250/95 não exigir

um número mínimo de peritos, nem que o laudo seja emitido por um determinado órgão oficial.

4.Ainda que assim não fosse, desnecessário laudo médico oficial para concessão da isenção, cabendo ao

magistrado, diante das provas trazidas aos autos, formar seu convencimento livremente.

5.A alegação de que a isenção do imposto de renda, nos casos de moléstia grave, deve ser condicionada à

manutenção da doença ou ausência de seu controle, observando-se o prazo de validade constante no laudo

pericial, não deve prosperar, haja vista ser entendimento consagrado pelo E. STJ ser prescindível a comprovação

da contemporaneidade dos sintomas, da recidiva da enfermidade, bem como a indicação de validade do laudo

pericial, a fim de que o contribuinte possa gozar do benefício em comento, porquanto este tem por escopo permitir

que o paciente arque com os custos decorrentes do acompanhamento médico e das medicações administradas.

6.É de se observar que o art. 39, § 6º, do Decreto n.º 3.000/99 prevê que a isenção do referido tributo também se

aplica à complementação de aposentadoria.

7.Comprovada a existência de doença grave especificada em lei, forçosa é a concessão do benefício, devendo ser

restituídos os valores em questão livres da exigência do Imposto sobre a Renda.

8.Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00164 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022688-

47.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

2012.61.00.022688-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS MARQUES VIEIRA

ADVOGADO : SP103188 DINALDO CARVALHO DE AZEVEDO FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00226884720124036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007610-07.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. VALORES RECEBIDOS EM RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. JUROS MORATÓRIOS. PERDA DE EMPREGO. ISENÇÃO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da incidência do imposto de renda

sobre juros moratórios (STJ, REsp n.º 1.089.720, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 28/11/2012).

2. Infere-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência. As exceções são: i) quando se tratar de verbas

rescisórias decorrentes da perda do emprego (Lei 7.713/88, art. 6º, V), havendo reclamação trabalhista ou não, e

independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; e ii) quando a verba principal (fora do

contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

3. No caso vertente houve a perda do emprego. Sendo assim, à luz do entendimento atualmente sufragado pelo C.

Superior Tribunal de Justiça, incabível a incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008561-92.2012.4.03.6104/SP

2012.61.02.007610-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : IVONE RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SP085078 SUELY APARECIDA FERRAZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076100720124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005084-

49.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

2012.61.04.008561-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

INTERESSADO : GAC LOGISTICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP154860 THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00085619220124036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.61.08.005084-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FARMACENTRO BAURU LTDA e filia(l)(is)

: FARMACENTRO BAURU LTDA filial

ADVOGADO : SP254431 VAGNER JULIANO LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00050844920124036108 11 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007791-81.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS. COBRANÇA DE MULTA

ADMINISTRATIVA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE LAVRATURA DE AUTO DE

INFRAÇÃO. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA. SUSPENSÃO POR 180 DIAS (ART. 2º, § 3º DA LEI

N.º 6.830/80). TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DO PRAZO. DECADÊNCIA E

PRESCRIÇÃO INOCORRENTES (ART. 1º DO DECRETO N.º 20.910/32 E ART. 1º E 1º-A DA LEI N.º

9.873/99). CONDUTA ILEGAL DA OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. INOBSERVÂNCIA AO

PROCEDIMENTO PARA SUSPENSÃO DE COBERTURA A BENEFICIÁRIO. REGULARIDADE NO

PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO. PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE DO ATO

ADMINISTRATIVO. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CERTIDÃO

DA DÍVIDA ATIVA NÃO ELIDIDA.

1.Tratando-se de cobrança da multa administrativa imposta por autarquia, o C. Superior Tribunal de Justiça

sedimentou entendimento de que, antes da Medida Provisória 1.708 de 30.06.1998, posteriormente convertida na

Lei n.º 9.873/1999, não existia prazo decadencial para o exercício do poder de polícia pela Administração Pública

Federal.

2.A partir de 24.11.1999, com a vigência da nova Lei, as multas administrativas passaram a observar o estipulado

2012.61.10.007791-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MEDIPLAN ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro

APELADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO e outro

No. ORIG. : 00077918120124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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no art. 1º da Lei n.º 9.873/1999, que, a despeito de sua dicção, instituiu verdadeiro prazo decadencial para a

constituição do crédito derivado do exercício do poder de polícia.

3.Quanto à prescrição, deve ser observado o disposto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, que estabelece prazo de 5

(cinco) anos para a cobrança judicial da multa administrativa, contados da constituição do crédito. Após a Lei n.º

11.941/2009, que acrescentou o art. 1º-A à Lei n.º 9.873/99, o prazo prescricional passou a ser regido por esta, e

não mais pelo Decreto n.º 20.910/32.

4.Inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil por se tratar, nos presentes autos, de cobrança de

crédito não tributário advindo de relação de Direito Público.

5.A partir da constituição do crédito, consubstanciado no auto de infração, tem-se por definitivo o lançamento na

esfera administrativa, iniciando-se assim a fluência do prazo prescricional qüinqüenal para que a autarquia

ingresse em juízo para cobrança dos valores devidos.

6.Em havendo impugnação administrativa, a exigibilidade do débito estará suspensa e a exequente impedida de

exercer a pretensão executiva até julgamento definitivo.

7.Incidente, ao caso vertente, a norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, que prevê a suspensão do prazo

prescricional por 180 (cento e oitenta) dias a partir da inscrição do débito em dívida ativa, ou até o ajuizamento da

execução fiscal, regra que se destina tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias.

8.In casu, não restou configurada quer a decadência, quer a prescrição, uma vez que não decorreu período superior

a 5 (cinco) anos entre a prática do ato infracional e a lavratura do auto de infração, e nem entre a constituição do

crédito e o ajuizamento da execução fiscal, considerando-se as causas interruptiva (impugnação administrativa) e

suspensiva (inscrição em dívida ativa). Precedente: STJ, 1ª Seção, Rel. Ministro Castro Meira, REsp 1115078/RS,

j. 24.03.2010, DJe 06.04.2010.

9.A empresa apelante foi autuada por ter se recusado a autorizar procedimento médico cirúrgico ao menor ENZO

AUGUSTO LOPES MACHIOLI, beneficiário titular em contrato individual de plano de saúde, para a correção de

estenose de extremidade distal do meato prepucial (fimose), infringindo assim o disposto no art. 11, parágrafo

único da Lei n.º 9656/98, sob a alegação de tratar-se de lesão ou doença preexistente.

10.Da análise da documentação acostada aos autos, e da legislação pertinente (Lei n.º 9656/98 e Resolução n.º

02/1998 do Conselho de Saúde Suplementar), verifico que a empresa não observou o procedimento previsto na

legislação, segundo o qual a operadora do plano de saúde só pode suspender a cobertura ao beneficiário de plano

após submeter a questão à apreciação da ANS em regular procedimento administrativo. Ademais, a operadora tem

o ônus da prova quanto ao conhecimento prévio do consumidor acerca da preexistência da lesão ou doença.

11.A despeito da comunicação prévia ao consumidor acerca das suspeitas da prática de fraude na declaração de

saúde, e deste não haver se manifestado expressamente sua discordância ante o fato imputado, é certo que este

também não demonstrou sua aquiescência à suspensão do procedimento médico hospitalar, e seu silêncio não

implica em concordância tácita.

12.Fato inconteste é que o procedimento legal não foi observado, ou seja, a empresa não obteve a concordância

expressa da representante legal do menor com a suspensão ou negativa de cobertura de procedimento médico, pelo

que deveria ter encaminhado documentação pertinente à comprovação da fraude à ANS, a fim de que esta

decidisse pela procedência, ou não, das alegações da empresa.

13.O auto de infração que embasou a cobrança fiscal foi regularmente lavrado, com a descrição precisa dos fatos,

elementos de convicção e o enquadramento legal, o que se deu mediante diligências fiscalizatórias junto à

MEDIPLAN ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. (fl. 102).

14.As alegações veiculadas no recurso de apelação mostram-se insuficientes a elidir a presunção de legalidade e

veracidade do ato administrativo consubstanciado no Auto de Infração, e não se prestaram a desconstituir a

presunção de liquidez, certeza e exigibilidade de que goza a certidão da dívida ativa.

15.Precedentes: TRF5, 1ª Turma, AC n.º 200981000006580, Desembargador Federal José Maria Lucena, j.

08.03.2012, DJE 14.03.2012, p. 407; TRF2, 6ª Turma Especializada, AC 200451010110243, Rel. Des. Federal

Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. 02.05.2011, E-DJF2R 09.05.2011, p. 383/384.

16.Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004123-02.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. COREN. INSCRIÇÃO. EXIGÊNCIA DA

APRESENTAÇÃO DE DIPLOMA. LEGALIDADE.

1. Por mais que tenha sido apresentado atestado de conclusão de curso e histórico escolar, a nova legislação, que

fundamenta o registro do título e conseqüente inscrição junto ao COREN/SP, exige a apresentação do diploma,

razão pela qual não há ilegalidade a ser combatida pelo mandado de segurança, sendo o ato impugnado mero

cumprimento da Lei. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001940-46.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PARCELAMENTO Nº 11.491/2009. CONSOLIDAÇÃO DOS

DÉBITOS. PORTARIAS CONJUNTAS PGFN/RFB NºS 6/2009 E 2/2011. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS PELO CONTRIBUINTE. REINCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

2012.61.11.004123-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP284186 JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS

APELADO : ANDERSON JOSE SIMIONI

ADVOGADO : SP296396 CELSO JEFFERSON MESSIAS PAGANELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041230220124036111 3 Vr MARILIA/SP

2012.61.15.001940-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : HABITARIUM CONSTRUTORA E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP244087 ALAOR ANTONIO KONCZIKOVSKI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00019404620124036115 2 Vr ARARAQUARA/SP
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1.Tais como outros programas de parcelamento fiscal, a exemplo do REFIS e do PAES, a Lei nº 11.941/09 trata

de um benefício concedido àqueles contribuintes que optem por se sujeitar às condições e requisitos estabelecidos

na norma. No momento que o contribuinte opta pelo parcelamento, deve se submeter aos requisitos fixados na lei

e regulamentados que a disciplinam.

2.No âmbito da Lei 11.941/09, cabe ao devedor não apenas indicar a modalidade de parcelamento, como também

prestar as informações necessárias à consolidação dos débitos, nos termos das Portarias Conjuntas da RFB e da

PGFN.

3.No caso em questão, como não foram prestadas as informações necessárias à consolidação dos débitos pela

impetrante, em que pese inclusive ter sido cientificada eletronicamente para tanto (fl. 06), o pedido de

parcelamento foi cancelado, não havendo que se falar em qualquer ilegalidade ou abuso de poder apto a viciar o

ato da autoridade coatora.

4.Não se trata, como faz crer a impetrante, de mero requisito formal, mas de descumprimento de regra essencial

imposta à conclusão do parcelamento, retirando-lhe a eficácia e, assim, legitimando o ato de cancelamento do

acordo, mesmo porque, o descumprimento não restou justificado por qualquer razão de fato ou de direito, mas

muito pelo contrário, foi assumido pela impetrante pois, segundo ela, presumia-se ser automático.

5.Precedentes das Cortes Regionais.

6.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003841-16.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. VERBAS RECEBIDAS

ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA CONFORME TABELA PROGRESSIVA.

1. O cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese de pagamento acumulado de verbas recebidas em razão de

aposentadoria, deve ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o

montante integral que lhe foi creditado.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

2012.61.26.003841-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ALOIZIO ALIAGA NATIL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226324 GUSTAVO DIAS PAZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038411620124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006329-41.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

4. O trânsito em julgado é condição para o levantamento e/ou conversão em renda dos depósitos, nos termos do

art. 1º, § 3º, da Lei 9.703/98.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.61.26.006329-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : APICE ARTES GRAFICAS LTDA

ADVOGADO : SP140684 VAGNER MENDES MENEZES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063294120124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003792-66.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. ART. 8º DA

LEI 12.514/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA.

1. Entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicação imediata da Lei 12.514/11,

mesmo para as ações ajuizadas em momento anterior à sua vigência.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007130-48.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO SEGURANÇA.

ARROLAMENTO DE BENS. ART. 64, DA LEI N.º. 9.532/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE

VEÍCULO. PROPRIEDADE DE TERCEIRO. EXCLUSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INCABÍVEIS.

 

2012.61.28.003792-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

APELADO(A) : TERESA DORO BRAGA JUNDIAI -ME

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037926620124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2012.61.28.007130-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP039925 ADONAI ANGELO ZANI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00071304820124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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1.No caso vertente, pela análise dos documentos acostados aos autos, mormente pelos contratos de alienação

fiduciária entabulados entre o Banco Mercantil do Brasil S/A e a empresa Comercial Ricks Jundiaí Ltda.

acostados às fls. 13/15 e 27/28, nota-se que houve a transferência apenas da posse direta dos aludidos bens,

ficando a transmissão da propriedade condicionada à quitação integral da dívida.

2.Por outro lado, o arrolamento administrativo de bens, de iniciativa da autoridade fiscal, estabelecido pelo art. 64,

da Lei n.º 9.532/97, possui natureza meramente cautelar, buscando assegurar o recebimento de tributos pela

Fazenda Pública, sendo condição, à época, que o débito fosse superior a R$ 500.000,00 e a 30% do patrimônio

conhecido do devedor.

3.Não obstante haver previsão legal para a adoção da medida ora impugnada, urge esclarecer ser inviável a

incidência da referida regra sobre um bem objeto de alienação fiduciária, haja vista que a condição de proprietário

permanece com o alienante, possuindo o devedor, até a liquidação integral da dívida, tão somente a posse direta

do bem, não sendo possível que o arrolamento recaia sobre o referido bem.

4.Não tendo sido transferida a propriedade dos bens ao devedor antes de efetuado o arrolamento, de rigor o seu

afastamento em relação aos veículos descritos na exordial.

5.Honorários advocatícios incabíveis, em razão do disposto no art. 25, da Lei n.º 12.016/2009.

6.Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002693-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2013.03.00.002693-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ARLETE BORTOLOTO LEBEIS e outros

: ELAINE ELISABETE PRACUCCI GROMBONI

: FATIMA APARECIDA GUEDES FERNANDES DIONIZIO

: JOAO BATISTA RAMOS

: LEILA MARIA SILVA GUINDA RIBEIRO

: LUCILLA ANGELICA CERQUEIRA LEITE PEDRINI

: LUZIA MARTINS DE OLIVEIRA FORTI

: MARINA HITOMI HAGA BABA

: SILAS DE MORAES DURAES

: SONIA REGINA FRITSCH

ADVOGADO : ZENOBIO SIMOES DE MELO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062826320034036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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TRABALHISTA. RETENÇÃO DE IMPOSTO SOBRE A RENDA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO.

1. Conforme já foi decidido pelo E. STJ, a forma de retenção de imposto de renda sobre os valores decorrentes de

reclamações trabalhistas, ainda que desperte interesse da União Federal, será apreciada pela Justiça Federal se o

ente público integrar a relação processual, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

2. Não integrando a União Federal a lide e tendo o processo em trâmite na Justiça especializada para a execução

dos valores originários de reclamações trabalhistas, a competência para apreciar a questão é da Justiça do

Trabalho, consoante art. 575, II, do Código de Processo Civil.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00176 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002823-

68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

2013.03.00.002823-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RIPLAST ARTEFATOS DE PLASTICOS E METAIS LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00002228919944036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004889-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DO OBJETO.

1. O agravo de instrumento foi interposto contra a r. decisão que, em sede de embargos à execução fiscal julgados

intempestivos, recebeu o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.

2. Às fls. 355/356 adveio aos presentes autos a informação de que, diante da adesão a parcelamento do débito, o r.

Juízo a quo desconsiderou a decisão que recebeu o recurso de apelação e determinou a certificação do trânsito em

julgado da sentença, circunstância que ensejou a perda do objeto do presente agravo de instrumento.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010870-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.004889-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SANATORIO SAO JOAO LTDA

ADVOGADO : PR014989 SANDRA A LOPES BARBON LEWIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099182020114036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.010870-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ESSENCIAL SISTEMA DE SAUDE S/C LTDA em liquidação extrajudicial
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. INCIDÊNCIA DE

JUROS E MULTA. FALÊNCIA. MATÉRIA DE DIREITO. POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO EM

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

1.Pedido de revogação na penhora sobre o faturamento não conhecido, uma vez que conforme se extrai da decisão

agravada, tal constrição não foi determinada pelo r. Juízo de origem.

2.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

3.Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

4.No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada em 12/04/2012 para cobrança da Taxa de Saúde

Suplementar incidente sobre as empresas operadoras de plano de saúde, crédito de natureza tributária; consta dos

autos que a ora agravante teve sua falência decretada em 19/12/2011 pelo MM. Juiz da 2ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo/SP.

5.A agravante opôs exceção de pré-executividade pugnando pela exclusão de juros e multas do crédito executado,

bem como o prosseguimento da execução consoante Súmula 44, do extinto TFR, o que foi indeferido, sob o

fundamento de que tal matéria demanda dilação probatória.

6.A cobrança do crédito tributário deve prosseguir nos autos da execução fiscal de origem, não havendo que se

falar em habilitação do crédito tributário junto ao processo falimentar (art. 187, CTN e art. 29, caput, Lei nº

6.830/80).

7.O E. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento acerca do cabimento do incidente de exceção de pré-

executividade objetivando a exclusão da multa moratória e limitações dos juros de mora nos casos de empresa

cuja falência foi decretada, eis que se trata de matéria de direito (AgRg Resp nº 879514, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, v.u., DJE 10/11/2008, 2ª Turma).

8.Nada obsta que o d. magistrado de origem analise o quanto deduzido pela ora agravante em sede de exceção de

pré-executividade.

9.Agravo de instrumento não conhecido de parte e, na parte conhecida, provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo de instrumento e, na parte

conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00179 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020297-

52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP230024 RUBIANA APARECIDA BARBIERI e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00191535820124036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.020297-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021681-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA. BEM DE

FAMÍLIA. ART. IMPENHORABILIDADE. ART. 1º, LEI Nº 8.009/90. COMPROVAÇÃO.

LEVANTAMENTO DA CONSTRIÇÃO.

1.O artigo 1º da Lei 8.009/90 estabeleceu a impenhorabilidade do bem de família com o objetivo de assegurar o

direito de moradia e garantir que o imóvel não seja retirado do domínio do beneficiário. Referido instituto tem por

finalidade ser mais um meio de proteção da família, garantindo-lhe, através disso, um teto relativamente intocável.

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HAMILTON BALBO e outro

: ANA MARIA DE SOUZA BARROS BALBO

ADVOGADO : SP102076 RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00388338219924036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021681-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : SELMA BAPTISTA BARRETO DE CAMPOS

PARTE RE' : SILVANA BAPTISTA BARRETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 8 VARA DE SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00151288820114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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O instituto e sua finalidade estão de pleno acordo com o disposto no art. 226, caput, da Constituição Federal de

1988, que eleva a família à condição de base da sociedade e merecedora de proteção especial do próprio Estado.

2.No caso vertente, o imóvel objeto da matrícula nº 73.757, registrado no 16º Oficial de Registro de Imóveis da

Comarca de São Paulo/SP e penhorado nos autos da execução de título extrajudicial originária e nos autos nº

0015124-51.2011.403.6100, constitui único imóvel de propriedade da executada Selma Baptista Barreto Campos.

As certidões do Oficial de Justiça de fls. 100 e 139, dotadas de fé pública, dão conta de que a agravada Selma

reside em aludido imóvel com o cônjuge e uma filha, local onde foi citada e, posteriormente, intimada da penhora

e da avaliação do bem.

3.Diante da comprovação que o imóvel inicialmente constrito é residência da família e, como tal, deve gozar da

proteção legal, afasto a penhora que recaiu sobre o imóvel referido

4.Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021682-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA. BEM DE

FAMÍLIA. ART. IMPENHORABILIDADE. ART. 1º, LEI Nº 8.009/90. COMPROVAÇÃO.

LEVANTAMENTO DA CONSTRIÇÃO.

1.O artigo 1º da Lei 8.009/90 estabeleceu a impenhorabilidade do bem de família com o objetivo de assegurar o

direito de moradia e garantir que o imóvel não seja retirado do domínio do beneficiário. Referido instituto tem por

finalidade ser mais um meio de proteção da família, garantindo-lhe, através disso, um teto relativamente intocável.

O instituto e sua finalidade estão de pleno acordo com o disposto no art. 226, caput, da Constituição Federal de

1988, que eleva a família à condição de base da sociedade e merecedora de proteção especial do próprio Estado.

2.No caso vertente, o imóvel objeto da matrícula nº 73.757, registrado no 16º Oficial de Registro de Imóveis da

Comarca de São Paulo/SP e penhorado nos autos da execução de título extrajudicial originária, constitui único

imóvel de propriedade da executada Selma Baptista Barreto Campos, ora agravada. As certidões do Oficial de

Justiça de fls. 109 e 167, dotadas de fé pública, dão conta de que a agravada Selma reside em aludido imóvel com

o cônjuge e uma filha, local onde foi citada e, posteriormente, intimada da penhora e da avaliação do bem. 

3.Diante da comprovação que o imóvel inicialmente constrito é residência da família e, como tal, deve gozar da

proteção legal, afasto a penhora que recaiu sobre o imóvel referido

4.Agravo de instrumento improvido.

2013.03.00.021682-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : SELMA BAPTISTA BARRETO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP281314 HAMILTON GONÇALVES DE FREITAS

PARTE RE' : VERONICA OTILIA VIEIRA DE SOUZA espolio e outro

REPRESENTANTE : VICTOR VIEIRA DE AZEVEDO

PARTE RE' : SILVANA BAPTISTA BARRETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00151245120114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00182 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0022265-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA.

AUSÊNCIA DE INTERESSE.

1. Inexistiu equívoco na distribuição. A presente medida cautelar foi distribuída a esta C. Turma, sob minha

relatoria, porque na ocasião pendiam de julgamento os embargos de declaração opostos pelo requerente contra o

acórdão proferido nos autos da AMS n.º 0009987-42.2012.402.6104.

2. Naquela oportunidade, seria incabível a propositura da medida perante a Vice-Presidência, eis que sequer

interpostos os recursos especial e/ou extraordinário. Sem vícios de competência, portanto.

3. Falta do preenchimento de uma das condições da ação, especificamente a ausência do interesse processual.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo regimental improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022659-27.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.022265-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

REQUERENTE : GIANCARLO ANTONIO DE NADAI

ADVOGADO : SP112888 DENNIS DE MIRANDA FIUZA e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099874220124036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.022659-6/SP
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EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

ART. 5º, LXXIV, CF. LEI Nº 1.060/50. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE PRÉVIA

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS.

1.A Lei nº 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, foi

recepcionada pelo ordenamento jurídico constitucional, e aplica-se, em princípio, à pessoa física, bastando para

tanto, a mera declaração de insuficiência de recursos (art. 4º, caput).

2.A pessoa jurídica, diversamente, para fazer jus ao benefício, deve comprovar a precariedade de recursos, ante a

sua própria razão de existência, pautada no exercício de atividade econômica organizada e permeada, dentre

outros objetivos, pela persecução ao lucro, situação incompatível, em princípio, com a concepção de pobreza.

3.No presente caso, contudo, a documentação trazida à colação não é suficiente para demonstrar a condição de

hipossuficiência de recursos da pessoa jurídica, ao menos neste momento processual, não sendo suficiente para

tanto a declaração de que a empresa se encontra sem movimentações financeiras e Fiscais nos anos de 2012 e

2013 (até junho/2013).

4.Precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e Colendo Superior Tribunal de Justiça.

5.Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando

prejudicado o agravo regimental interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023322-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : NETWORK E SYSTEM LTDA

ADVOGADO : SP242420 RENATA GOMES REGIS BANDEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00028315420084036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.023322-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : DERCO COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP153799 PAULO ROBERTO TREVISAN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 04.00.00315-0 1 Vr RANCHARIA/SP
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EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL ATÉ O

JULGAMENTO DEFINITIVO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA

DE CAUSA SUSPENSIVA DA DEMANDA.

1.No caso vertente, trata-se de execução fiscal para cobrança de débitos relativos à COFINS; a executada opôs

exceção de pré-executividade alegando a nulidade da certidão da dívida ativa, em razão de inconstitucionalidade

da multa fiscal moratória, taxa SELIC, exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, indeferida pelo

d. magistrado de origem, sendo que, desta decisão, foi interposto o AI nº 2012.03.00006842-1, a mim distribuído;

a ora agravante pugnou pela expedição de mandado de livre penhora, o que foi indeferido pelo r. Juízo a quo, que

determinou que se aguardasse o julgamento definitivo de referido recurso, o que deu azo à interposição do

presente agravo de instrumento.

2.A oposição de exceção de pré-executividade, por si só, não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito

tributário, o que somente ocorre quando incidente uma das hipóteses previstas no art. 151, do Código Tributário

Nacional.

3.Tal dispositivo enumera as causas de suspensão da exigibilidade do tributo, a saber: a moratória; o depósito do

seu montante integral; as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário

administrativo; a concessão de medida liminar em mandado de segurança; a concessão de medida liminar ou de

tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e o parcelamento. Não se tem notícia nestes autos de

qualquer causa suspensiva da exigibilidade do crédito em questão.

4. Igualmente, a interposição de Agravo de Instrumento não tem o condão de suspender a execução fiscal, salvo

quando há decisão de concessão de efeito suspensivo ao recurso ou antecipação da tutela recursal, nos termos do

art. 527, do Código de Processo Civil, o que não é o caso dos autos.

5.Nada obsta que a execução fiscal originária tenha o seu normal prosseguimento. Ademais, consoante consulta ao

sistema processual informatizado desta Corte Regional, o AI nº 2012.03.00006842-1 já foi julgado pela E. Sexta

Turma, em 21/11/2013, sendo negado provimento a referido recurso.

6.°Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023612-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

2013.03.00.023612-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : EMILIO AUGUSTO FAUSTINO

ADVOGADO : SP289956 SIDNEIA LOPES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : MOINHO PADRE BENTO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 00124618820018260286 A Vr ITU/SP
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PARCELAMENTO DO DÉBITO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2.Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3.Embora, a princípio, a prescrição e a ilegitimidade passiva para integrar o feito sejam matérias cognoscíveis em

sede de exceção de pré-executividade, estas devem ser aferíveis de plano, sendo necessário que a prova seja pré-

constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória.

4.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor.

5.Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição do crédito ocorre com

a entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do CTN

pois, não havendo pagamento, nada há que se homologar.

6.O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar

de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

7.Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

8.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe

pela citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106

do STJ.

9.Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem

do prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação

imprimida ao art. 174, parágrafo único, I do CTN.

10.No caso vertente, a execução se refere à cobrança de débitos relativos à COFINS e respectivas multas, com

vencimentos entre 20/01/1993 e 20/08/1993, constituídos mediante termo de confissão espontânea, com

notificação ao contribuinte, pelo correio, em 02/12/1993, conforme PA nº 13876.000099/93-74; a execução fiscal

foi ajuizada em 25/05/2001, o despacho que ordenou a citação foi proferido em 31/05/2001; a executada foi citada

em 02/08/2001. Considerando que houve dissolução irregular da sociedade, a exequente requereu o

redirecionamento do feito para os sócios Evandro Marchi e Emílio Augusto Faustino, o que foi deferido em

10/06/2003. Consta dos autos a informação que a executada aderiu a parcelamento em 30/08/1996 e dele foi

excluído em novembro de 1998.

11.O parcelamento do débito tem o condão de interromper o curso da prescrição, nos termos do disposto no

Parágrafo único, inc. IV, do art. 174, do CTN, que estabelece que a prescrição se interrompe por qualquer ato

inequívoco ainda que extrajudicial, que importe m reconhecimento do débito pelo devedor, como na hipótese de

parcelamento, eis que este é precedido por confissão de dívida fiscal, interrompendo o curso da prescrição que

voltará a fluir a partir do rompimento o acordo.

12.Não está evidenciada, no caso, a desídia ou a negligência da exequente, e, verifica-se que a execução fiscal foi

ajuizada no quinquênio legal, tendo em vista a interrupção da prescrição, por força do parcelamento avençado. 

13.A demora na citação do coexecutado Emilio Augusto Faustino não pode ser imputada à Fazenda Nacional,

uma vez que este não foi localizado no endereço registrado como seu domicílio nos cadastros da Secretaria da

Receita Federal (fls. 54), quando da citação pelo correio (fls. 62).

14.Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023855-32.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REQUERIMENTO DE CÓPIA

DAS ÚLTIMAS DECLARAÇÕES DE IMPOSTO DE RENDA DO DEVEDOR. UTILIZAÇÃO DO INFOJUD.

IMPOSSIBILIDADE. NÃO ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS.

1. A Secretaria da Receita Federal e o Conselho Nacional de Justiça firmaram convênio para fornecimento de

informações cadastrais e econômico-fiscais dos contribuintes ao Poder Judiciário através da utilização do Sistema

INFOJUD.

2. Consoante consulta ao sítio do CNJ ( www.cnj.jus.br ), o Sistema de Informações ao Judiciário (Infojud) é uma

ferramenta oferecida aos magistrados (e servidores por eles autorizados), que lhes permite, por meio de

certificação digital, ter conhecimento de bens das partes envolvidas em processos. Esse sistema possibilita, em

tempo real, em todo o território brasileiro, a obtenção de dados existentes na Secretaria da Receita Federal do

Brasil, a fim de localizar pessoas, seus bens e direitos e identificar potencial prática de fraude, execução ou

crimes.

3. Por outro lado, cabe ao credor a função de localização dos devedores e seus respectivos bens, não podendo tal

obrigação ser transferida ao Judiciário, salvo quando esgotadas todos os meios ordinários de localização do

executado e seus bens.

4. O entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça é unânime no sentido de que para a quebra

do sigilo fiscal, mediante a utilização do sistema INFOJUD ou através de expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal, é necessário o esgotamento das diligências para o fim de localizar o devedor e seus bens.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00187 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024046-

77.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.023855-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

AGRAVADO : LUIZ CARLOS DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027496520044036002 1 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     705/1574



 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024349-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.024046-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NOEL FERNANDES DA SILVA

: MACRO TEXTIL COML/ IMPORTADORA LTDA e outro

INTERESSADO : VASCO DO AMARAL PINTO

ADVOGADO : SP203676 JOSÉ HENRIQUE DIAS e outro

INTERESSADO : EDUARDO TABACOF

ADVOGADO : SP179331 ALESSANDRA DEJTIAR

INTERESSADO : DORIO FELDMAN e outro

: MARCIO BERNARDO VINIK KOTLER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00968585520004036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.024349-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : MARCIA MARIA DE LACERDA MIRANDA e outro

: NILTON DELFINO DE MIRANDA

ADVOGADO : SP186286 RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO. 

1.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2.Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3.Embora, a princípio, a ilegitimidade passiva ad causam seja matéria que pode ser analisada em exceção de pré-

executividade, esta deve ser aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo

oportunidade para dilação probatória.

4.Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a

extinção do feito, no caso, para os excipientes indevidamente incluídos no pólo passivo da execução fiscal, é

cabível a condenação em honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ.

5.A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois,

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo.

6.Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade.

7.O art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se aplica ao presente

caso, restringindo-se à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 730, do

CPC. (Precedente do E. STF: RE nº 420816).

8.O entendimento da E. 6ª Turma desta Corte quanto ao montante a ser fixado a título de honorários em Execução

Fiscal é de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, limitado a R$10.000,00.

9.Na hipótese, o valor devido perfaz a montante de aproximadamente R$ 31.470,36 (trinta e um mil, quatrocentos

e setenta reais e trinta e seis centavos), atualizado até 23/01/2013, conforme extrato de consulta da PGFN,

acostado às fls. 115.

10.Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, a teor do entendimento da E. 6ª

turma desta Corte Regional.

11.Agravo de instrumento provido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024542-09.2013.4.03.0000/SP

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : COZINHA PAULISTA DE ALIMENTACAO E NUTRICAO LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00456317920074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.024542-6/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PARCELAMENTO DO DÉBITO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2.Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3.Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve

ser aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação

probatória.

4.A alegação da agravante de que os débitos exigidos na execução fiscal não foram incluídos no parcelamento e

que, dessa forma, não estiveram com a exigibilidade suspensa, e, por esta razão, se encontram prescritos, é matéria

que demanda dilação probatória, inviável em sede de exceção de pré-executividade.

5.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor.

6.Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição do crédito ocorre com

a entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do CTN

pois, não havendo pagamento, nada há que se homologar.

7.O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar

de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

8.Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

9.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe

pela citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106

do STJ.

10.Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem

do prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação

imprimida ao art. 174, parágrafo único, I do CTN.

11.No caso vertente, os débitos se referem à cobrança de débito de COFINS e respectivas multas (inscrição nº

80.6.10.024508-07), com vencimentos entre 15/02/2005 e 13/01/2006, constituído mediante Declaração, com

notificação pessoal ao contribuinte; a execução fiscal foi ajuizada em 29/11/2011 e o despacho que ordenou a

citação foi proferido em 18/10/2012. A entrega das Declarações (000020062010183708 e 000020062040131703)

relativas ao período apurado ocorreu em 18/02/2006. Consta dos autos ainda a informação que a executada aderiu

a parcelamento em 11/09/2006 e dele foi excluído em 16/10/2009.

12.O parcelamento do débito tem o condão de interromper o curso da prescrição, nos termos do disposto no

Parágrafo único, inc. IV, do art. 174, do CTN, que estabelece que a prescrição se interrompe por qualquer ato

inequívoco ainda que extrajudicial, que importe m reconhecimento do débito pelo devedor, como na hipótese de

parcelamento, eis que este é precedido por confissão de dívida fiscal, interrompendo o curso da prescrição que

voltará a fluir a partir do rompimento o acordo, que, no caso, ocorreu em 31/01/2006.

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : NOROBRAS IMPERMEABILIZACOES LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00653917220114036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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13.Não está evidenciada, no caso, a desídia ou a negligência da exequente; e, embora, na hipótese dos autos, tenha

decorrido mais de cinco anos entre a data dos vencimentos dos débitos e a data do ajuizamento da execução fiscal,

verifica-se que esta foi ajuizada no quinquênio legal, tendo em vista a interrupção da prescrição, por força do

parcelamento avençado.

14.Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024900-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA.

1. Do exame dos autos verifico que não estão presentes os requisitos de admissibilidade do recurso, devido a

Instrução deficiente: a.1) ausência de peça obrigatória à formação do instrumento (CPC, art. 525, I), a saber:-

cópia da certidão que atesta a carga dos autos pela Fazenda Nacional.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2013.03.00.024900-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : COLSOL COLETORES SOLARES LTDA

ADVOGADO : SP251039 IAN OLIVEIRA DE ASSIS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00007-1 A Vr INDAIATUBA/SP
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00191 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025389-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À

PENHORA. DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

CERTEZA E LIQUIDEZ.

1. As debêntures participativas da Companhia Vale do Rio Doce oferecidas pela não são hábeis a proporcionar a

plena satisfação do crédito tributário, por sua própria natureza, não estando obrigados o juiz e a Fazenda Nacional

a aceitar a substituição incidente sobre direitos de difícil alienação, sendo questionáveis sua exigibilidade e valor

atribuído.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025752-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.025389-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE :
GRUPO CAWAMAR COM DE BEBIDAS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094480220134036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.025752-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : ANTONIO FERREIRA COELHO

ADVOGADO : SP063536 MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IRRF.

APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. LEI Nº 7.713/88. METODOLOGIA DE CÁLCULO. COISA

JULGADA. OBEDIÊNCIA. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. 

1.No caso vertente, os autos originários tratam de execução de sentença referente à devolução do IRRF (Imposto

de Renda Retido na Fonte) sobre os proventos de aposentadoria complementar, relativamente às contribuições do

segurado ao Fundo de Previdência na vigência da Lei nº 7.713/88.

2.Não há impugnação específica à metodologia de cálculo explicitada pela r. decisão agravada, limitando-se o

recurso apenas a sustentar a necessidade de aplicação dos critérios definidos na Portaria nº 20/2011, expedida pelo

Juizado Especial Federal (JEF) em Santos, ao argumento de que, assim, estar-se-ia observando a coisa julgada.

3.A r. decisão agravada fixou os critérios para a realização dos cálculos do valor da execução, em nada afrontando

a coisa julgada. A forma de apuração do quantum indicado expressamente pelo r. Juízo ao quo se encontra em

conformidade com o julgado, que reconheceu o direito ao contribuinte, ora agravado, à restituição dos valores

indevidamente retidos na fonte a título de Imposto de Renda, incidente sobre os benefícios mensais de

aposentadoria complementar, recebidos da entidade de previdência privada, afastando a prescrição em relação aos

valores recolhidos indevidamente a partir de janeiro/1999.

4. O r. Juízo a quo não está obrigado a acolher a sistemática de cálculo definida pela referida Portaria, em ações

com idêntico objeto. Sem adentrar no mérito do referido ato administrativo, é de se frisar que este não apresenta

natureza cogente, de modo a vincular o magistrado, em seu convencimento. Na hipótese sub judice, o r. Juízo a

quo expôs detalhadamente as razões de seu decisum, cuja razoabilidade se vislumbra, na medida que busca o

compromisso de executar fielmente o título judicial, nos exatos termos de sua fundamentação e dispositivo, e

conclui acerca da percepção de que o método adotado pela União, sustentando apenas após a interposição destes

embargos, tem resultado, na quase totalidade dos casos analisados neste Juízo, na inexistência de valores a

repetir, como neste caso em questão.

5.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025921-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITOS DE NATUREZA

NÃO TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO DO SÓCIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA PRESENÇA DOS

REQUISITOS ENSEJADORES.

No. ORIG. : 00033715620094036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.025921-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

AGRAVADO : FCIA VOLPE LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00172569220124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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1. No caso em exame, trata-se de cobrança de multa aplicada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de

São Paulo, CRF/SP, dívida ativa que, embora sujeita ao rito da Lei nº 6.830/80, possui natureza não tributária.

2. O agravante não apresenta, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados

através da sociedade, ensejando a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente

responsabilização dos sócios.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026036-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL.

PENHORA ON LINE. POSSIBILIDADE.

1. A firma individual não tem personalidade distinta da de seu titular, razão pela qual o patrimônio deste deve

responder, ilimitada e indistintamente, pelo débito que é de ambos.

2. O empresário individual é a própria pessoa física no exercício da atividade empresarial, ou seja, é aquele que

pratica atividade organizada, com habitualidade, em nome da empresa, não havendo distinção entre a pessoa física

e a jurídica. Deste modo, é plenamente possível que ocorra a penhora on line, via sistema BACENJUD, de ativos

financeiros do titular da empresa individual.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.026036-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ANTONIO CRAVO SOBRINHO SOROCABA -ME

ADVOGADO : SP154715 FERNANDO CARLOS LOPES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049455720134036110 2 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026300-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INOCORRÊNCIA. ANÁLISE DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, DO CTN PELO R. JUÍZO A QUO.

POSSIBILIDADE.

1.A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação

de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo

prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do

mesmo diploma tributário.

2.Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor,

de acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição

intercorrente.

3.Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes,

especialmente em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo

executivo, é pacífica a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa

interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo,

no entanto, ser efetuada a citação desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em

observância ao disposto no artigo 174 do CTN.

4.No caso vertente, consoante se extrai da decisão agravada, a execução fiscal foi ajuizada em 23/07/2004 e a

citação da executada ocorreu em 31/01/2006; e, conforme documento de fls. 21, a agravada ingressou no

parcelamento Simples Nacional em 17/08/2007 que perdurou até 22/08/2012; a adesão a parcelamento implica em

prática de ato inequívoco de reconhecimento dos débitos, que possui eficácia interruptiva do prazo prescricional,

nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN.

5.Descumprido o referido acordo, e com o vencimento automático das demais parcelas, foi retomada a fruição do

prazo prescricional qüinqüenal. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n.º 248 do extinto TFR: O prazo da

prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia em que o devedor

deixa de cumprir o acordo celebrado.

6.Ocorre que, em 29/04/2009, quando do cumprimento de mandado de intimação da executada para comprovar

nos autos todos os pagamentos efetuados a título do parcelamento, não foi localizada no endereço registrado como

sua sede; assim, após a exclusão da agravada do parcelamento, a agravante pleiteou o redirecionamento da

execução para os sócios-gerentes em 22/01/2013, ao que se seguiu a decisão impugnada.

7.Considerando-se que entre o termo inicial de contagem do prazo prescricional intercorrente, qual seja, a

exclusão da empresa executada do parcelamento, ocorrido em 22/08/2012, e o pleito de redirecionamento do feito

para o responsável tributário em 22/01/2013, não decorreu lapso temporal superior a 5 (cinco) anos, impõe-se a

reforma da r. decisão de primeiro grau.

8.Assim, deve o d. magistrado de origem analisar o pedido da Fazenda Nacional de redirecionamento do feito para

os sócios gerentes à luz do disposto no art. 135, III, do CTN.

9.Agravo de instrumento provido.

2013.03.00.026300-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE LATICINIOS MM LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP

No. ORIG. : 04.00.00041-9 1 Vr POMPEIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026324-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, LEF. INOCORRÊNCIA. INÉRCIA DA FAZENDA

PÚBLICA NÃO CONFIGURADA. 

1.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2.Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3.No caso em análise a agravante alega a ocorrência de prescrição tributária, eis que transcorridos mais de cinco

anos entre a constituição definitiva do crédito e sua citação e, também, de prescrição intercorrente tendo em vista

que os autos permaneceram sem movimentação por mais de cinco anos.

4.O d. magistrado de origem consignou no r. decisum impugnado que a legalidade da citação pro edital e a

questão da prescrição já restaram decididas às fls. 145/146; tal decisão não foi colacionada a estes autos e,

conforme consulta ao sistema processual desta Corte, não houve a interposição do respectivo recurso, restando

superada a questão.

5.O reconhecimento da prescrição intercorrente depende não apenas do decurso do prazo prescricional previsto

em lei, mas também da manifesta desídia da Fazenda Pública em promover os atos processuais tendentes à

satisfação do crédito.

6.Na hipótese dos autos, o d. magistrado de origem determinou, em 21/07/2003 (fls. 134), o sobrestamento do

feito até o julgamento definitivo dos Embargos interpostos; o trânsito em julgado de referidos embargos se deu em

26/11/2007; em 28/10/2008 foi requerida a penhora on line de valores eventualmente existentes em contas

correntes do executado, providência deferida em 01/12/2009; não foram localizados outros bens da executada e,

nesse passo, em 10/08/2011, a exequente pleiteou o redirecionamento do feito para o sócio gerente da executada,

o que foi deferido em 25/01/2012; em 26/11/2012 a executada opôs exceção de pré-executividade.

7.Assim, in casu, o feito permaneceu paralisado por determinação judicial e não restou caracterizada a inércia da

2013.03.00.026324-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : MARSHAL LUB COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP207427 MAURICIO CRISTIANO CARVALHO DA FONSECA VELHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : HELIO IGNACIO VIEIRA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 15077331719974036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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exequente a justificar a extinção do feito nos termos do art. 269, IV do CPC.

8.Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026422-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO

DÉBITO RECUSADO. LEI Nº 11.941/2009. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO EVIDENCIADA.

1.No caso vertente, a análise dos autos revela que, ajuizada a execução fiscal, foi indicado veículo automotor de

propriedade da executada, que foi penhorado; em 16/07/2010, a ora agravante informou a adesão ao parcelamento

instituído pela Lei nº 11.941/2009; em 15/09/2010, a exequente pugnou pelo reforço da penhora, tendo em vista

que o parcelamento ainda não se encontrava homologado; posteriormente a exequente requereu o prosseguimento

do feito com a expedição de mandado de penhora (fls. 157), ao que se seguiu a petição da agravante reiterando o

pedido de suspensão da execução fiscal, em face da adesão ao parcelamento, o que foi indeferido, ensejando a

interposição do presente recurso.

2.Da leitura do art. 11, I, Lei nº 11.941/2009 constata-se que, para adesão ao Parcelamento, não há necessidade da

apresentação de garantia. Entretanto, uma vez realizada a penhora em execução fiscal, ela deve ser mantida até

quitação total do débito, pois o parcelamento implica tão somente na suspensão do crédito tributário, nos termos

do inc. VI, do art. 151, do CTN.

3.A adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 configura hipótese de suspensão da execução fiscal

originária, que não deverá ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito tributário representado na

correspondente CDA. Dessa forma, não há razão para o prosseguimento de atos constritivos na execução fiscal

originária.

3.Para suspender a exigibilidade do crédito tributário, deve ocorrer uma das hipóteses previstas no art. 151, do

Código Tributário Nacional. Tal dispositivo enumera as causas de suspensão da exigibilidade do tributo, a saber: a

moratória; o depósito do seu montante integral; as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do

processo tributário administrativo; a concessão de medida liminar em mandado de segurança; a concessão de

medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e o parcelamento. 

4.Na hipótese dos autos, consta da contraminuta e dos documentos acostados às fls. 241/247, bem como da

informação da exequente de fls. 222, que o parcelamento foi recusado, em razão do pagamento irrisório das

2013.03.00.026422-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : PADRON PERFUMARIA LTDA

ADVOGADO : SP016785 WALTER AROCA SILVESTRE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 07.00.00062-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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parcelas, pelo que não há causa suspensiva da exigibilidade do crédito em questão. Dessa forma, nada obsta que a

execução fiscal originária tenha o seu normal prosseguimento.

5.°Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000045-61.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIO. GLOSA DE IMPOSTO DE RENDA.

PESSOA FÍSICA. NULIDADE DA INTIMAÇÃO POR EDITAL VERIFICADA NO CASO CONCRETO.

1. Não obstante seja dever do contribuinte a atualização de seus dados perante a Administração Tributária,

especialmente no caso de modificação de seu endereço, consoante dispõe o art. 23, § 4º, do Decreto n.º 70.235/72,

a União Federal foi incapaz de comprovar a alegada impossibilidade de entrega da notificação via postal.

2. Conquanto a União Federal alegue ter havido, antes da publicação do edital, tentativas de intimação do

contribuinte por via postal, não acostou aos autos sequer um aviso de recebimento, a fim de corroborar a real

impossibilidade de utilização desse meio, tendo apresentado, tão somente, impressos de telas do próprio sistema

da Receita Federal.

3. Nesse diapasão, seria o caso, por conseguinte, de realização de nova intimação da impetrante em seu domicílio

fiscal, devolvendo-lhe o prazo para a apresentação de defesa.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2013.61.00.000045-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ADEMIR DE ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO : SP202688 VALERIA KIS SANCHES ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000456120134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004932-88.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. INSS. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO.

1. Cinge-se a controvérsia ao exame do direito do impetrante de não ser obrigado a se sujeitar ao agendamento

prévio para atendimento e protocolo de requerimentos de benefícios previdenciários.

2. A Constituição Federal estabelece o direito à ampla defesa e ao contraditório, atribuindo-lhes a natureza de

garantia fundamental, sendo que referidas garantias são asseguradas tanto no âmbito judicial como no

administrativo (art. 5º, LV), assim como os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência (art. 37, caput), que devem ser respeitados pela Administração Pública.

3. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001061-38.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CODESP. SOCIEDADE DE

ECONOMIA MISTA FEDERAL. ATO DO PRESIDENTE. AUTORIDADE FEDERAL. COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA FEDERAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. COMPROVAÇÃO DE PLANO. SISTEMA

2013.61.00.004932-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ADELMO FLORENTINO DA SILVA

ADVOGADO : SP099421 ADELMO FLORENTINO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207028 FERNANDO DUTRA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049328820134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.04.001061-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : SP304462B FLAVIA NASSER VILLELA e outro

APELADO : WILLIAMS SERVICOS MARITIMOS LTDA

ADVOGADO : SP154860 THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER e outro

No. ORIG. : 00010613820134036104 1 Vr SANTOS/SP
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PORTO SEM PAPEL. ALTERAÇÃO DE CONSIGNAÇÃO. FALHA NO SISTEMA. CONTAGEM DE

NOVO PRAZO DE 2 DIAS ÚTEIS PARA ATRACAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PORTARIA N.º

106/2011. SECRETARIA DE PORTOS. AUTORIZAÇÃO DE ATRACAÇÃO. DOCUMENTO FÍSICO.

DESNECESSIDADE.

 

1.Afastada a alegação de incompetência da Justiça Federal, porquanto, em se tratando de mandado de segurança, a

competência é ratione autoritatis, i.e., se define em razão da natureza da autoridade impetrada.

2.Muito embora a Companhia de Docas do Estado de São Paulo (CODESP) seja uma sociedade de economia

mista, pessoa jurídica de direito privado, não abarcada pelo art. 109, I, da Constituição, trata-se de entidade

federal, porquanto o seu controle acionário pertence à União. Assim, figurando no polo passivo do presente

mandamus o seu Presidente, autoridade pública federal, a competência será fixada de acordo com o art. 109, VIII,

da Constituição.

3.O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco,

apoiando-se em fatos incontroversos e não complexos, que não dependam de dilação probatória para a sua

verificação.

4.No caso concreto, a impetrante, ora apelada, comprova ter preenchido, no dia 1º de fevereiro de 2013,

solicitação de atracação por meio do "Sistema Porto Sem Papel", informando que haveria alteração de

consignação (fl. 25), tendo sido agendada a atracação da embarcação Lady Gloria para o dia 07 de fevereiro de

2013 às 19h (fl. 26).

5.Por sua vez, os e-mails de fls. 27/28 demonstram que o sistema não aceitou a alteração de consignação (troca de

agentes marítimos que representam legalmente um navio) pleiteada, situação que obrigou a apelada a apresentar

"em papel" à autoridade portuária o documento emitido pelo primeiro agente, anuindo com a transferência do

controle do navio Lady Gloria para o segundo agente.

6.Em razão da falha no sistema e tendo a impetrante comprovado ter agido de boa-fé e de modo diligente, não se

mostra razoável que a autoridade coatora inicie a contagem de novo prazo de 2 (dois) dias úteis para que a

embarcação possa atracar no Porto de Santos.

7.Com efeito, a Portaria n.º 106/2011, da Secretaria de Portos, que trata do uso do Sistema de Informação do

Projeto Porto Sem Papel para as autorizações de atracação, operação e desatracação de embarcações no porto

organizado de Santos, dispõe que as autoridades referidas no art. 2º deverão utilizar o "SISTEMA" para a

realização das ações de fornecimento das anuências para autorização de atracação, operação e desatracação de

embarcações.

8.Se a própria Portaria supracitada prevê a obrigação de a autoridade portuária utilizar-se do "SISTEMA" para a

realização das ações de fornecimento das anuências para autorização de atracação de embarcações, não há que se

falar em exigência de documento físico para que seja concedida a autorização em comento.

9.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000117-24.2013.4.03.6108/SP

 

 

 

2013.61.08.000117-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : SALVE FRANCESCHI & CANELLA LTDA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. DUPLICIDADE DE COBRANÇA. PROVA. INEXIGIBILIDADE DO DÉBITO. QUITAÇÃO.

DISCUSSÃO EM SEDE JUDICIAL.

1. Produzida prova documental hábil a demonstrar a duplicidade de exigência do débito em questão, bem como de

seu efetivo pagamento.

2. A autora efetuou a compra de equipamento Torno Paralelo, de empresa espanhola denominada Mahesa -

Maquinas Herramientas Zaragoza S.A., conforme fls. 30/33. 

3. No tocante à esta transação foi efetuado o pagamento de Adicional ao Frete para renovação da Marinha

Mercante - AFRMM, no valor de R$ 7.357,79, referente a CE Mercante nº. 150805111027373 (fls. 81/82).

4. Posteriormente, foi efetuada nova cobrança, travestida pela CE Mercante nº 150805165257334, que, no

entanto, versava sobre a mesma transação mercantil, conforme pode se apurar em documento acostado à fl. 80. 

5. Foi utilizada a via administrativa para comunicar a duplicidade de cobrança uma vez que o documento de fls.

86/87 denota claramente que o fato foi informado ao Departamento de Transportes, órgão que efetuou a cobrança.

6. A União reconheceu a existência de duplicidade de cobrança, não contestando a inexistência do débito sob este

prisma.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002057-15.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS

PARÂMETROS LEGAIS. CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art.

2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional.

2. A cumulação de juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, art. 2º, da Lei

6.830/80, é possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios.

3.Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização

do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. O cálculo deve levar em conta

o valor atualizado do débito, evitando-se, com isso, tornar inócua a sua cobrança. Seu termo inicial é a data de

vencimento da obrigação.

4.A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo.

ADVOGADO : SP169931 FRANCILIANO BACCAR e outro

No. ORIG. : 00001172420134036108 3 Vr BAURU/SP

2013.61.11.002057-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : RENATO CESAR NABAO E CIA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP328540 DAIANE XAVIER DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00020571520134036111 2 Vr MARILIA/SP
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5.A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo inflacionário,

não tendo caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito.

6. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo

e foi fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal.

7. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros

e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices

de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de

bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ

09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ

16.05.2003.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000656-72.2013.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROUNI. LEI N.º 11.096/05. CANCELAMENTO

DE BOLSA DE ESTUDO. RENDA FAMILIAR. DIVERGÊNCIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

 

1.O ProUni, instituído pela Lei n.º 11.096/2005, objetiva conceder bolsas de estudo parciais ou integrais em

instituições privadas de ensino superior a estudantes de baixa renda que comprovem preencher os requisitos

legais.

2.Nos termos do disposto no art. 1º, § 1º, do dispositivo supracitado, será concedida bolsa de estudos integral a

brasileiros não portadores de diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o

valor de até 1 (um) salário-mínimo e 1/2 (meio).

3.Conforme disciplinam o art. 5º, incisos LXIX e LXX, da Constituição da República e o art. 1º, da Lei n.º

12.016/09, mandado de segurança é o remédio constitucional que visa a assegurar direito líquido e certo não

amparado por habeas corpus ou habeas data, violado ou ameaçado de lesão por parte de autoridade.

4.O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco,

apoiando-se em fatos incontroversos e não complexos, que não dependam de dilação probatória para a sua

verificação.

5.Tendo em vista a divergência das informações acerca da situação sócio-econômica do núcleo familiar da

apelante e a indubitável necessidade de dilação probatória, mostra-se incabível a utilização do presente rito,

ressalvada, contudo, a utilização das vias ordinárias.

6.Apelação improvida.

2013.61.13.000656-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JOAO PEDRO PIMENTA

ADVOGADO : MG114718 MARIANE BUSTI SOUZA e outro

APELADO : UNIVERSIDADE DE FRANCA UNIFRAN

ADVOGADO : SP266742A SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA

No. ORIG. : 00006567220134036113 1 Vr FRANCA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003192-17.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2013.61.26.003192-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA e outro

: TRAJE BRASIL CONFECCOES LIMITADA

ADVOGADO : SP208175 WILLIAN MONTANHER VIANA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031921720134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Boletim de Acordão Nro 10726/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0570964-16.1983.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL.

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM RAZÃO DE ANISTIA PREVISTA NO ARTIGO 29 DO

DECRETO-LEI Nº 2.303/86. EXTINÇÃO DA AÇÃO. HONORÁRIOS INDEVIDOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. A sentença impugnada reconheceu que, no caso, os débitos executados foram alcançados pela anistia prevista

no artigo 29 do Decreto-lei nº 2.303/86 e, por consequência, extinguiu a execução fiscal com fulcro no artigo 794,

II, do Código de Processo Civil c/c o artigo 26 da Lei nº 6.830/80, condenando a União no pagamento de

honorários advocatícios no valor de R$ 300,00 em favor da parte executada.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que não é possível a condenação do

fisco em honorários nos casos em que a execução fiscal foi extinta em virtude de remissão da dívida instituída por

lei posterior ao ajuizamento da ação, como ocorreu no caso dos autos (AGRESP 856530; RESP 1021514; RESP

937271, RESP 726748; RESP 90609).

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006870-43.1988.4.03.6182/SP

 

 

 

1983.61.82.570964-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FERREIRA ROSA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ADVOGADO : SP183463 PERSIO THOMAZ FERREIRA ROSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO : IMPRESS COLOR ARTES GRAFICAS LTDA

: OSWALDO ITALO MORELLI

No. ORIG. : 05709641619834036182 4F Vr SAO PAULO/SP

1988.61.82.006870-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CITAÇÃO. MARCO INTERRUPTIVO. RETROAGE À DATA DA

PROPOSITURA DA AÇÃO. NOVO TERMO AD QUEM DO PRAZO. NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO

8º, § 2º, DA LEI Nº 6.830/80. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. Nos termos do artigo 174, I, do Código Tributário Nacional. o prazo prescricional iniciado com a constituição

definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar).

3. Encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que tal marco interruptivo da prescrição do crédito

tributário retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 -

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

4. No caso concreto, o débito foi constituído em 14/03/1983, a ação executiva fiscal foi ajuizada em 26/01/1988 e

a citação da executada ocorreu em 03/08/1995 em decorrência do comparecimento espontâneo da empresa. Desse

modo, a propositura da ação constitui o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do Código Tributário

Nacional.

5. Assim, recomeçando a contagem do prazo em 26/01/1988, a prescrição quinquenal do débito está configurada,

nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação anterior à alteração

promovida pela Lei Complementar nº 118/05, que não vigia na época do despacho citatório, dispondo sobre a

interrupção da prescrição pela citação da devedora, que ocorreu em 03/08/1995.

6. Não é a hipótese de aplicação do artigo 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, uma vez que o referido dispositivo legal

somente é aplicável quando se tratar de créditos não-tributários.

7. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505685-34.1993.4.03.6182/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE ESTOPAS SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : SP024921 GILBERTO CIPULLO e outro

No. ORIG. : 00068704319884036182 3F Vr SAO PAULO/SP

1993.61.82.505685-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP125660 LUCIANA KUSHIDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. NULIDADE AFASTADA. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. No caso os autos permaneceram no arquivo no período de maio de 1996 a agosto de 2012. Assim,

considerando que os autos permaneceram arquivados por mais de cinco anos e a exequente não apresentou causas

suspensivas ou interruptivas, conclui-se pela ocorrência da prescrição intercorrente, com fundamento no artigo 40,

§ 4º, da Lei nº 6.830/80, em razão da inércia da exequente, porquanto os autos permaneceram sem qualquer

movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

2. Quanto a ausência de intimação da Fazenda Pública, o Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado no

sentido de serem prescindíveis as intimações da Fazenda Pública das decisões que determinam o seu

arquivamento. Também a ausência de intimação da Fazenda para oitiva prévia sobre a prescrição intercorrente,

cuja finalidade é a arguição de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição, tem sido admitida em casos

específicos levando-se em conta, entretanto, a necessidade de o órgão público demonstrar o seu prejuízo. Tal

entendimento decorre do princípio de que não há nulidade sem prejuízo (pas des nullités sans grief).

3. a Fazenda Pública, ora recorrente, não demonstrou, nas razões do recurso de apelação, a existência de fatos que

pudessem levar à suspensão ou interrupção do lapso prescricional. Assim, em face da ausência da demonstração

de efetivo prejuízo decorrente da prolação do decisum impugnado, ou de qualquer outro vício, verifica-se

pertinente a manutenção integral da sentença recorrida.

4. Tratando-se de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria

processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, e por isso a prescrição deve ser

decretada de imediato, não procedendo a alegação da apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais

propostas após a sua entrada em vigor.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0518482-08.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

INTERESSADO : CLASSE DOURADA MALHAS LTDA e outros

: ELI DE FREITAS

: ELIEL DE FREITAS

: OSEIAS ALVES DE SOUZA

No. ORIG. : 05056853419934036182 4F Vr SAO PAULO/SP

1994.61.82.518482-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : GHROM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros

: CONSUELO MARTIN DIAZ DE GRANDA

: DANIEL GRANDA MARTIN

: SONIA MARIA SARAIVA

: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E NÃO CONHECIDO. RAZÕES DO RECURSO DE

APELAÇÃO APÓCRIFAS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A irresignação recursal apresentada sem a assinatura do advogado é considerada recurso inexistente, não

podendo ser conhecido por este Tribunal, sendo o recurso manifestamente inadmissível.

2. O relator não tem o dever de converter em diligência o conhecimento do recurso para conceder à parte inepta e

omissa a oportunidade de opor em boa ordem seu recurso permitindo-lhe assinar as razões de apelação.

3. Sendo as razões recursais apócrifas, entende-se que a apelação, embora tenha sido interposta a tempo, não

contém validamente os fundamentos nem o propósito sério de obter nova decisão, não podendo, por conseguinte,

ser conhecido o recurso. Interposto recurso de apelação e estando as razões sem a devida assinatura do seu autor

isso significa dizer que não foram apresentadas razões recursais.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034818-

65.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO

- APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

No. ORIG. : 05184820819944036182 3F Vr SAO PAULO/SP

98.03.086420-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HERMINIO JOSE ANTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP023461 EDMUNDO GUIMARAES FILHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 95.00.34818-7 2 Vr SAO PAULO/SP
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deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Consta do item 2 do acórdão que "é permitido pensar que em outras situações (fora da RPV) a incidência dos

juros deve ser de rigor, pois é visível a mora, como ocorre no tempo compreendido entre a elaboração do cálculo

de liquidação do débito fazendário e a expedição do precatório, situação que por vezes leva até anos para ocorrer

(aliás, a Res. 134/CJF é expressa impondo essa incidência - item 5.2, "a"). Não sendo assim o credor sofrerá um

prejuízo por conta de dilatação temporal a que não deu causa, eis que a data futura da expedição de precatórios é

incerta e submissa a percalços múltiplos, como, p. ex., a insurgência do devedor que pode agir até de má fé a fim

de retardar o pagamento".

4. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

5. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008945-45.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA. ERRO

DO CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DCTF. HONORÁRIOS INDEVIDOS. PRINCÍPIO

DA CAUSALIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A controvérsia noticiada reside em determinar o cabimento da condenação da Fazenda Nacional no pagamento

de honorários advocatícios na hipótese de extinção da execução fiscal diante do cancelamento do débito

executado, que deve ser analisada de acordo com o princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa

à instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas dele decorrente.

2. O artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença deverá condenar o vencido a

pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

3. No caso dos autos, verifica-se que foi a parte executada e não a União, quem deu causa ao cancelamento do

débito que gerou a extinção da execução fiscal, pois foi o executado que informou os valores em UFIR com 4

(quatro) casas decimais, sendo que tanto o Manual do Imposto de Renda Exercício de 94 quanto o Manual

Exercício 95 dispõem claramente que valores em quantidade de UFIR diária deverão ser indicados com 2 (duas)

casas decimais, desprezando-se as seguintes, conforme consta na manifestação da DRF/SBC.

 

4. É evidente que o aludido equívoco acarretou a inscrição do crédito na dívida ativa e a consequente propositura

2000.61.14.008945-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MITO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP153720 VALESKA TEIXEIRA ZANIN MARTINS e outro

: SP172730 CRISTIANO ZANIN MARTINS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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da ação de execução fiscal. Cumpre ressaltar que o sistema de arrecadação da Receita Federal funciona por

processamento eletrônico, sendo que qualquer divergência no preenchimento da declaração ou DARF inviabiliza a

vinculação do pagamento ao débito em aberto.

5. Em conformidade com o princípio da causalidade, incabível a condenação da Fazenda Nacional em honorários,

uma vez que o erro do próprio contribuinte no recolhimento do tributo deu causa à ação executiva contra ela

proposta.

6. O C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.111.002, sob a sistemática dos recursos repetitivos,

já firmou posicionamento neste sentido.

7. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0088959-39.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL -

APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

2001.03.99.018556-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : SERVMAR COML/ INSTALADORA E TRANSPORTADORA LTDA e outros

: SERRA DO MAR PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

: MARIA HERONDINA RODRIGUES ANTUNES DE FARIA

: ISAURA ROSA FERREIRA GAMEIRO

: ANTONIO DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.218/225

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP100407 ERICA UEMURA
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seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O acórdão embargado expressamente consignou: "(...)

Restou claro da fundamentação que, nos termos da jurisprudência cristalizada nos Tribunais Superiores, é

constitucional o Imposto de Renda sobre o Lucro Líquido previsto no art. 35 da Lei nº 7.713/88 quando o

contrato social da empresa prevê a disponibilidade econômica ou jurídica imediata, pelos sócios, do lucro

líquido apurado, na data do encerramento do período-base, o que ocorre no caso dos autos. Ressalvou o caso de

comprovação da hipótese prevista no parágrafo único do art. 9º do contrato social, que dispõe: "Não haverá

distribuição de lucros em prejuízo da situação financeira da sociedade, ou quando acarretar diminuição de seu

ativo", providência da qual não se ocupou a parte autora.

O fato de tratar-se de ação declaratória em nada altera o entendimento esposado. Se o contrato prevê que os

sócios têm a disponibilidade imediata dos lucros, a exceção deve ser cabalmente demonstrada. 

(...)".

4. Restou também claro no acórdão embargado que, durante o curso do processo em primeira instância, a parte

autora não se preocupou em demonstrar eventual exceção à regra de distribuição imediata de lucros inserta no

caput do art. 9º do seu contrato social. Procurou fazer esta prova apenas ao opor embargos de declaração em face

da decisão monocrática do Relator, trazendo aos autos Recibo de Entrega de Declaração e Notificação de

Lançamento, Formulário I e Anexos referentes ao ano de 1.993; porém tinha disponibilidade de tais documentos

muito antes da prolação da sentença, o que impede a apreciação pelo Tribunal tendo em vista a preclusão.

5. Ou seja, o acórdão analisou fundamentada e suficientemente a questão posta em desate, de forma que se a

embargante entende que houve violação aos dispositivos apontados, deve manejar o recurso adequado para a

obtenção da reforma do julgado.

6. Em face do caráter manifestamente improcedente e protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser

aplicada multa à parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo

538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

7. Recurso conhecido e improvido. Condenação da embargante ao pagamento de multa, no importe de 1% (um

por cento) sobre o valor da causa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001855-91.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

2001.61.00.001855-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANCO ABC BRASIL S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro
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FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO NÃO

CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDO.

1. A embargante alegou a ocorrência de omissão em relação a carência de ação em face da ilegitimidade de parte

. Ressalte-se que esta alegação foi feita de forma inovadora em sede de embargos de declaração. Mas, sendo a

legitimidade de parte, matéria de ordem pública, poderia ser conhecida a qualquer tempo. Contudo, a embargante

se limitou a afirmar a ocorrência da ilegitimidade de parte, sem explicitar os motivos da sua insurgência, o que

impossibilita o conhecimento dos embargos nesse particular.

2. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189).

3. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

4. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

5. A embargante se insurge contra o mérito da decisão, desvirtuando a finalidade dos embargos de declaração que

é a de aperfeiçoar o julgado sanando qualquer omissão, contradição ou obscuridade que porventura ocorram no

"decisum".

6. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

7. Recurso não conhecido em parte e, na parte, conhecida improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração, para na

parte conhecida negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011109-88.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2001.61.00.011109-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : HOME APPLIANCE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP133972 WILSON ROGERIO CONSTANTINOV MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENSÃO DE OBTER A LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS

ESTRANGEIRAS APREENDIDAS EM PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO NO QUAL A

AUTORIDADE ADUANEIRA CONSTATOU A INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS DE REGULAR

INTERNAÇÃO DOS BENS NO PAÍS, EM NOME DA EMPRESA. FALTA DE COMPROVAÇÃO, ICTU

OCULI, DA REGULARIDADE DA IMPORTAÇÃO DA MERCADORIA APREENDIDA. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ART. 5º, § 6º, DA LEI Nº 12.016/2009.

IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE, DA INVOCAÇÃO DA "TEORIA DO FATO CONSUMADO".

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS (DENEGAÇÃO DA ORDEM, COM REVOGAÇÃO

DE LIMINAR).

1. Não se vislumbrando prova pré-constituída que permita perscrutar a existência ictu oculi de direito líquido e

certo, impõe-se a denegação da ordem pretendida, com espeque no art. 267, I, do Código de Processo Civil, c.c. o

atual art. 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009, restando desvalidada a liminar.

2. Não se aplica aqui a chamada teoria do fato consumado já que a liberação de mercadorias não é providência

que se exaure para desaparecer do mundo físico, além do que não se pode falar na legitimação - à conta de suposto

fato consumado - de evento que, juridicamente, sinaliza a ocorrência do descaminho.

3. Apelação e reexame necessário providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e ao reexame necessário para

denegar a segurança impetrada (art. 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009), revogando a liminar, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028853-62.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA BUSCANDO A CONDENAÇÃO DA UNIÃO A RESSARCIR A

AUTORA, EM PECÚNIA, PELO TEMPO DISPONIBILIZADO EM RADIODIFUSÃO SONORA, COM A

PROPAGANDA PARTIDÁRIA E POLÍTICA "GRATUITA" (ART. 17, § 3º, CF) - ENTIDADE DE

UTILIDADE PÚBLICO, IMUNE DO IRPJ, QUE NÃO PODE SE VALER DA DIMINUIÇÃO DE BASE DE

CÁLCULO DAQUELA EXAÇÃO PARA APURAÇÃO DO LUCRO TRIBUTÁVEL, MEDIDA VEICULADA

PELA LEGISLAÇÃO (LEIS NS. 9.504/97, ART. 99, E 9.096/95, § ÚNICO DO ART. 52, COM ATUAIS

ALTERAÇÕES DO ART. 58 DA LEI Nº 12.350/2010) COMO "MEIO" DE REPARAÇÃO (SUPORTADO

PELA UNIÃO) DAS EMISSORAS DE RÁDIO E TV, PELA VEICULAÇÃO DA PROPAGANDA POLÍTICA -

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA REFORMADA: PARAFERNÁLIA LEGISLATIVA INSERVÍVEL PARA

JUSTIFICAR O RESSARCIMENTO NA ESFERA TRIBUTÁRIA, DIANTE DO PRINCÍPIO DA ESTRITA

LEGALIDADE (§ 6º DO ART. 150, CF); IMPOSSIBILIDADE DA CONCESSÃO DE FAVOR FISCAL QUE

REDUZ A CARGA TRIBUTÁRIA, SEM QUE ISSO OCORRA POR MEIO DE "LEI ESPECÍFICA"

(PRECEDENTES DO STF) - AINDA: CONFLITÂNCIA DAS LEIS NS. 9.504/97, 9.096/95, E LEI Nº

12.350/2010 (BEM COMO SEUS DECRETOS REGULAMENTADORES) COM A LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL, A LC Nº 101/200O, ART. 14 - AFRONTA, AINDA, AO ART. 170 DO CTN E

2002.61.00.028853-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : FUNDACAO CASPER LIBERO

ADVOGADO : SP016650 HOMAR CAIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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AO ART. 66, § 1º DA LEI Nº 8383/91 - SE AS BASES LEGAIS QUE GARANTIRIAM ÀS EMPRESAS DE

RADIODIFUSÃO E TV UM "RESSARCIMENTO" PELA VEICULAÇÃO DA PROPAGANDA POLÍTICO-

PARTIDÁRIA NÃO TÊM VALOR PARA O FIM DESEJADO, NÃO HÁ ESPAÇO PARA SE DIZER QUE A

AUTORA É PREJUDICADA POR NÃO PODER SE VALER DESSES MESMOS DISPOSITIVOS, TUDO DE

MOLDE A SER-LHE CONCEDIDA UMA REPARAÇÃO EM PECÚNIA - SUCUMBÊNCIA INVERTIDA.

1. A autora - entidade de utilidade pública reconhecida nas três esferas de Governo - objetiva nesta ação o seu

ressarcimento financeiro pela transmissão e retransmissão de propaganda partidária e eleitoral dita "gratuita"

durante os anos de 2000 a 2002, relativa aos dois turnos das eleições ocorridas em 1998, 2000 e 2002; afirma que

foi privada de importante fonte de receita na medida em que restou impedida de veicular propaganda comercial

(que é sempre vertida no custeio de suas finalidades de interesse público) para utilizar o tempo na veiculação da

propaganda cogitada no art. 17, § 3º, da CF. Sendo entidade de utilidade pública, imune da incidência de impostos

na forma do art. 150, VI, "c" e § 4º da CF, restou prejudicada em face das emissoras de rádio comerciais

(puramente privadas), que - constrangidas à mesma obrigação constitucional - se valem de permissivos

normativos (Decretos nº 3.516/2000 e nº 3.786/2001 - Lei nº 9.504/97, art. 99; § único do art. 52 da Lei nº

9.096/95) que permitem o ressarcimento pecuniário sob a forma de redução de base de cálculo de imposto de

renda, consistente em operação que lhes permite excluir do lucro líquido o valor correspondente a oito décimos

do resultado da multiplicação do preço do tempo de transmissão comercializável para fins de propagando

comercial, pelo tempo que seria utilizado pela empresa em programação destinada à publicidade comercial, para

fins de apuração do lucro real tributável. Sentença de procedência.

2. O art. 99 da Lei nº 9.504/97 (normas gerais para as eleições) em seu discurso originário já dispunha que "as

emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal pela cedência do horário gratuito previsto nesta

Lei". Antes dele, o § único do art. 52 da Lei nº 9.096/95 (lei orgânica dos partidos políticos), já havia enunciado

que "as emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal pela cedência do horário gratuito

previsto nesta Lei". O art. 99 da Lei nº 9.504/97 sofreu alterações pelo art. 58 da Lei nº 12.350/2010; essa lei,

editada para dispor sobre medidas tributárias referentes à realização, no Brasil, da Copa das Confederações Fifa

2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, sobre fomento das atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de

inovação tecnológica nas empresas; "de quebra" deu outras providências, dentre elas a alteração episódica da Lei

nº 9.504/97, que trata de eleições, para veicular alteração da metodologia para se calcular o quantum que poderia

ser excluído da base de cálculo do imposto de renda pelas pessoas jurídicas (emissoras) cedentes de horário de

programação, para a propaganda partidária. De toda sorte, a metodologia do ressarcimento sempre envolveu

abatimento de carga tributária com deduções do lucro líquido para efeito de determinação do lucro real, na

apuração do imposto sobre a renda da pessoa jurídica (IRPJ), como era de praxe desde a edição do regulamento da

Lei nº 9.504/97.

3. Parafernália legislativa inútil para o fim pretendido: o legislador brasileiro, que parece nunca aprender as lições

que recebe do STF, mais uma vez tratou de matéria tributária para a qual a Constituição exige "lei específica", no

interior de leis que cuidam de outros assuntos. Incabível localizar no âmbito da redução de tributos (por meio da

diminuição da base de cálculo do IRPJ pago pelas empresas de telecomunicações) o ressarcimento decorrente da

cessão de tempo aos partidos políticos, para isso usando-se os textos da lei orgânica de partidos políticos, da lei

regulamentadora das eleições e da lei destinada a regulamentar aspectos de competições de futebol e quejandos,

em face do nítido confronto com o princípio da legalidade estrita tratado no § 6º do art. 150 da CF (com redação

dada pela EC nº 03/93), cujo texto exige que qualquer redução de base de cálculo (qualquer renúncia de receitas)

de impostos seja feita "mediante lei específica", isto é, lei que "...deverá regular exclusivamente as matérias ali

enumeradas ou regular exclusivamente o correspondente tributo ou contribuição" (Tércio Sampaio Ferraz Jr., A

noção de lei específica no art. 150, § 6º, a CF e a recepção dos Decretos lei ns. 2.163/84 e 1.184/71).

4. Múltiplos precedentes do STF deixam claro o descabimento da desoneração tributária traduzida em norma que

não seja "lei específica", ou seja, de lei que não dispõe de organização temática referente a desoneração

concedida; noutro dizer: para o caso específico aqui tratado, a redução de base de cálculo de IRPJ em favor de

determinados contribuintes, como "subsídio" derivado da abertura de espaço na grade de programação rádio-

televisiva para a propaganda partidária, só seria legítima quando feita em lei cujo contexto sistemático fosse

específico do tratamento jurídico do imposto de renda de pessoa jurídica; deveras, a concessão de redução de

carga fiscal de um determinado tributo só adquire sentido quando feita no interior de uma lei onde a desoneração

daquela receita tem sentido jurídico. O que não pode acontecer é o tema - dispensa de receita de IRPJ - ser tratado

no âmbito de uma lei que traz preceitos genéricos para organização de partidos políticos, de outra que dispõe

sobre normas gerais para eleições, e de uma terceira que trata principalmente da Copa das Confederações e da

Copa do Mundo de 2014. Vera aplicação da jurisprudência sedimentada no STF, sem que isso traduza ofensa a

"cláusula de plenário".

5. Ainda: a renúncia de receita ventilada nas Leis ns. 9.096/95, 9.504/97, e 12.350/2010, todas tratando de

assuntos muito distintos da matéria "renúncia fiscal", confronta claramente a LC n° 101/2000 (que estabelece

normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências), uma vez

que essa legislação, ao tratar da renúncia de receitas exige que toda concessão ou ampliação de incentivo ou
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benefício de natureza tributária, da qual decorra renúncia de receita, deverá (a) estar acompanhada de estimativa

do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, (b)

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias, (c) também demonstrar que a renúncia foi considerada na

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do seu art. 12, e (d) demonstrar que não serão afetadas as metas

de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; deve, alternativamente, estar

acompanhada de medidas de compensação, no período em que se der a renúncia de receita, por meio do seu

aumento proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou

contribuição. Nada disso foi obedecido pelas malsinadas Leis ns. 9.096/95, 9.504/97, e 12.350/2010 e seus

decretos regulamentadores.

6. Mesmo que as Leis ns. 9.096/95, 9.504/97, e 12.350/2010 pudessem escapulir dos rigores do § 6º do art. 150 da

CF, não escapariam do desacerto em face da LC nº 101/2000, já que as duas primeiras deveriam ter sido

adaptadas, oportuno tempore, aos rigores dela, e a terceira precisaria ter sido editada conforme as suas normas.

7. Outra afronta perpetrada pelas Leis ns. 9.096/95, 9.504/97, e 12.350/2010: é estranha a fixação da compensação

entre um prejuízo comercial de sociedade empresária (ausência de ingresso de numerário derivado de venda de

espaço publicitário) e um tributo devido ao Fisco Federal, sem que se observe o discurso do art. 170 do CTN (a

lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade

administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou

vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública) que inequivocamente exige uma lei que minudencie essa

atividade, ou seja, que trate de temas como a reciprocidade dos créditos, a efetiva liquidez das dividas, sua

exigibilidade e fungibilidade. A regra-mãe da compensação é o artigo 66, § 1º da Lei nº 8.383/91 (a compensação

só poderá ser efetuada entre tributos da mesma espécie), que torna difícil aceitar que a reparação por meio de

autêntico "subsídio" possa ser realizada com um imposto devido.

8. Nem se venha dizer que o art. 80 da Lei nº 8.713/93 (o Poder Executivo editará normas regulamentando o

modo e a forma de ressarcimento fiscal às emissoras de rádio e televisão, pelos espaços dedicados ao horário de

propaganda eleitoral gratuita) tem qualquer influência para legitimar o modo legal como o ressarcimento foi

tratado nas Leis ns. 9.096/95 e 9.504/97 e nos decretos. Isso porque a Lei nº 8.713/93 foi norma transitória, apenas

regulava as eleições de 3/10/93; não poderia produzir efeitos ad aeternum.

9. Como o pedido posto na inicial consiste em receber da UNIÃO um determinado valor em pecúnia derivado de

planilhas juntadas aos autos, correspondentes aos critérios normativos de apuração de créditos fiscais (oriundos de

redução de base de cálculo de IRPJ) feita conforme os Decretos nº 3.516/2000 e nº 3.786/2001 que vigiam na

época, não há espaço jurídico para seu deferimento já que o critério utilizado não tem validade formal. Mais: uma

vez que as bases legais - invocadas pela entidade autora - como fonte para as empresas de radiodifusão sonora e

de imagens perceberem um "ressarcimento" pela veiculação da propaganda tratada no § 3º do art. 17, não têm

valor constitucional, inclusive à luz da jurisprudência tradicional do STF, e nem lastro infralegal à luz das normas

tributárias que regem o campo da compensação fiscal, ao fim desejado (reparação) não existe qualquer espaço

para se dizer que a requerente foi prejudicada já que, sendo entidade imune ao IRPJ, não pode se valer desses

malsinados dispositivos, e por tal razão agora merece que lhe seja pago um ressarcimento em pecúnia.

10. Sentença integralmente reformada, com inversão de sucumbência.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010902-21.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.010902-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR

INTERPOSTO, PARA RECONHECER A ILEGITIMIDADE ATIVA DA IMPETRANTE. PRETENSÃO DE

EXCLUIR OS DESCONTOS INCONDICIONAIS DA BASE DE CÁLCULO DO IPI E COMPENSAR OS

VALORES INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS. DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS. CONTRIBUINTE DE

FATO. ILEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA PELO STJ NO JULGAMENTO DO RESP Nº 903394,

SUBMETIDO A SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. No julgamento do Recurso Especial nº 903.394, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo

Civil, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o contribuinte de fato não detém

legitimidade ativa para pleitear a restituição do indébito relativo ao IPI recolhido pelo contribuinte de direito, por

não integrar a relação jurídica pertinente.

2. O STJ deixou claro que a norma inserta no art. 166 do Código Tributário Nacional deve ser interpretada

sistematicamente com as demais regras do ordenamento jurídico, sobretudo as veiculadas pelos art. 165, 121 e

123, do Código Tributário Nacional, das quais não se extrai que o terceiro que suportou o encargo financeiro do

tributo possa ser contribuinte.

3. Assim, nos termos do julgado, apenas o contribuinte de direito, que detém relação jurídica com o Estado, pode

pleitear em juízo a restituição ou compensação do que indevidamente pagou a título de IPI e, uma vez recuperado

o indébito, pode o contribuinte de fato, amparado no Direito Privado, pleitear junto ao contribuinte de direito a

restituição do encargo financeiro que lhe foi transferido.

4. No caso em tela, impetrante é distribuidora de bebidas, ou seja, contribuinte de fato, não detendo nenhuma

relação jurídica com o Estado que lhe permita discutir em juízo a incidência do IPI sobre o valor dos descontos

incondicionais, bem como pleitear a repetição ou compensação de valores indevidamente recolhidos a título de

IPI, cujo contribuinte de direito é o fabricante.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036454-85.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

APELADO : ATA REGIAO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP246770 MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.00.036454-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : GADOTTI TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP106832 JULIO AFONSO GIUGLIANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO.

APREENSÃO DE VEÍCULO COM ESPEQUE NO ART. 85, II, DO DECRETO Nº 2.521/98 - TRANSPORTE

IRREGULAR DE PASSAGEIROS. APREENSÃO DO VEÍCULO E CONDICIONAMENTO DE SUA

LIBERAÇÃO AO PAGAMENTO DE MULTA. ILEGALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. Consoante entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, a apreensão de veículo e o condicionamento

da liberação ao pagamento de multa e de despesas de transbordo é ilegítima porque não encontra previsão em lei,

sendo que o art. 85 do Decreto nº 2.521/98 desbordou, portanto, de sua função regulamentadora, violando os

princípios da legalidade e da separação de poderes.

2. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004278-19.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO: ARROLAMENTO DE BENS. PRETENSÃO DO

CONTRIBUINTE EM VER DADA A "BAIXA" NO ROL DE BENS ARROLADOS, DE UM AUTÓMOVEL

QUE SE SINISTROU, COM PERDA TORTAL, DADA A NECESSIDADE DE REPASSÁ-LO À

SEGURADORA QUE COMPÔS A INDENIZAÇÃO PELO ACIDENTE. INTERESSE DE AGIR PRESENTE.

ARROLAMENTO NÃO TORNA O BEM RES EXTRA COMMERCIUM: POSSIBILIDADE DE ALIENAÇÃO,

AINDA MAIS NA SINGULARIDADE DO CASO. ART. 64, § 3º, DA LEI Nº 9.532/97. SUPERADA A

PRELIMINAR, SÃO IMPROVIDAS A APELAÇÃO E A REMESSA OFICIAL.

1. Mandado de segurança impetrado para determinar à autoridade fazendária as providências necessárias no

tocante a liberação, do rol de bens objeto de arrolamento administrativo (Lei nº 9.532/97) do veículo Jaguar XJ16,

ano 1997, placa CJC 544, chassis SAJFAMD4VN8008897 e a conseqüente retirada do registro de arrolamento

desse bem dos terminais da Receita Federal, a fim de que o impetrante possa transferi-lo, nos termos do artigo 64,

§ 3º, da Lei nº. 9.532/97, à empresa seguradora que compôs a indenização pela perda total do veículo, ocorrida em

sinistro. Interesse de agir manifesto, eis que a parte defende a inocorrência de indisponibilidade de bem objeto de

arrolamento, providência administrativa acautelatório dos interesses do Fisco que não torna os bens arrolados rei

2004.61.00.004278-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : OBELISCO AGROPECUARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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extra commercium.

2. O arrolamento de bens e direitos pela Fazenda Pública, nos termos do art. 64, da Lei nº 9.532/97, busca

propiciar ao Fisco o acompanhamento do patrimônio do contribuinte devedor mediante lista contendo os bens e

direitos do mesmo; é garantia do Fisco no intuito de se evitar que contribuinte venha a promover a dilapidação de

seu patrimônio e se torne insolvente. Mas a providência não torna o bem arrolado res extra commercium, de modo

que é possível a disposição de um automóvel até então arrolado, em favor da empresa seguradora, depois que a

mesma indenizou a perda total ocorrida com a máquina em um acidente automobilístico em 22/06/2003 na

Rodovia SP-70.

3. Preliminar rejeitada. Apelo e remessa oficial desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009579-38.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MEDIDA CAUTELAR FISCAL. ARROLAMENTO ADMINISTRATIVO. ART. 64 DA LEI N.º 9.532/97. 

BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. AGRAVOS LEGAIS IMPROVIDOS.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, justamente a hipótese

dos autos.

2. O arrolamento de bens disciplinado pelo art. 64 da Lei n. 9.532 de 1997 revela-se por meio de um procedimento

administrativo, no qual o ente estatal efetua levantamento de bens dos contribuintes, arrolando-os como

expediente facilitador da atividade fazendária, mas sem impor constrição ou torná-los extra commercium.

3. Não se verifica inconstitucionalidade da providência. O expediente previsto no art. 64 da Lei n. 9.532 de 1997,

inegavelmente mais um privilégio do credor público, causa algum transtorno ao contribuinte, mas não merece a

pecha de inconstitucional. Não limita o patrimônio do contribuinte "sem o devido processo legal", pois não

promove a inversão de bens e ostenta natureza protetiva dos interesses públicos já que só pode ocorrer quando a

soma dos créditos tributários exceder 30% (trinta por cento) do patrimônio do contribuinte e, simultaneamente, a

dívida fosse superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

4. A medida deve ser corrigida no que tange ao bloqueio das contas correntes, poupança, aplicações e

investimentos, uma vez que a indisponibilidade prevista pela Lei nº 8.397/92 não se estende à administração

2004.61.02.009579-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : NELSON AFIF CURY

ADVOGADO : SP106474 CARLOS ALBERTO MARINI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     735/1574



financeira do requerido.

5. Agravos legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006275-98.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO E AO

REEXAME NECESSÁRIO PARA RECONHECER A ILEGITIMIDADE ATIVA DA IMPETRANTE.

PRETENSÃO DE EXCLUIR OS DESCONTOS INCONDICIONAIS DA BASE DE CÁLCULO DO IPI E

COMPENSAR OS VALORES INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS. DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS.

CONTRIBUINTE DE FATO. ILEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA PELO STJ NO JULGAMENTO DO

RESP Nº 903394, SUBMETIDO A SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV E 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E À

SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO STF. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. No julgamento do Recurso Especial nº 903.394, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo

Civil, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o contribuinte de fato não detém

legitimidade ativa para pleitear a restituição do indébito relativo ao IPI recolhido pelo contribuinte de direito, por

não integrar a relação jurídica pertinente. 

2. O STJ deixou claro que a norma inserta no art. 166 do Código Tributário Nacional deve ser interpretada

sistematicamente com as demais regras do ordenamento jurídico, sobretudo as veiculadas pelos art. 165, 121 e

123, do Código Tributário Nacional, das quais não se extrai que o terceiro que suportou o encargo financeiro do

tributo possa ser contribuinte.

3. Assim, nos termos do julgado, apenas o contribuinte de direito, que detém relação jurídica com o Estado, pode

pleitear em juízo a restituição ou compensação do que indevidamente pagou a título de IPI e, uma vez recuperado

o indébito, pode o contribuinte de fato, amparado no Direito Privado, pleitear junto ao contribuinte de direito a

restituição do encargo financeiro que lhe foi transferido.

4. No caso em tela, impetrante é distribuidora de bebidas, ou seja, contribuinte de fato, não detendo nenhuma

relação jurídica com o Estado que lhe permita discutir em juízo a incidência do IPI sobre o valor dos descontos

incondicionais, bem como pleitear a repetição ou compensação de valores indevidamente recolhidos a título de

IPI, cujo contribuinte de direito é o fabricante. Por este mesmo motivo, a ilegitimidade, não há que se cogitar em

violação ao art. 5º, XXX, da Constituição Federal.

2004.61.12.006275-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DANTAR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP161899A BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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5. Calha destacar que não há violação à cláusula de reserva de plenário e à Súmula Vinculante nº 10, eis que a

decisão monocrática açoitada é consonante ao entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça em recurso

submetido à sistemática do art. 543-C, no qual houve mera interpretação de texto legal sem declaração de

inconstitucionalidade ou afastamento de incidência de lei.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003667-24.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE (RECURSO

MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE). MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO REALIZADO DE ACORDO COM A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 66/2002

COM O AVAL DA FAZENDA NACIONAL, QUE EXPEDIU A GUIA HONRADA PELO

CONTRIBUINTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O pagamento efetuado pela impetrante foi feito em guia gerada pela própria Procuradoria da Fazenda Nacional

- fls. 31/33 e, em virtude do pagamento a impetrante desistiu de ação de conhecimento, na qual visava a anulação

do débito fiscal - fl. 38. A Fazenda Nacional concordou com a extinção da ação e comunicou que estaria fazendo a

alocação do pagamento - fl. 39. A ação foi extinta em janeiro de 2003 - fl. 41. Posteriormente em janeiro de 2004

a autoridade coatora indeferiu o pedido de extinção do crédito, por não se conformar aos ditames da Medida

Provisória nº 66/02.

2. A impetrante não pode ser prejudicada pelas mazelas do serviço público, que, ávido em arrecadar, emitiu uma

guia DARF para o recolhimento do débito e concordou com o pedido de desistência da ação, para posteriormente,

analisar melhor o pagamento, após um ano, diga-se de passagem, e considerar que o pagamento efetuado não

poderia ser feito nos moldes realizados.

3. Se houve erro da autoridade coatora deverá arcar a Fazenda Nacional com os procedimentos equivocados de

seus agentes, mas não apenar o contribuinte. O poder de revisão dos atos administrativos existe e deve ser

prestigiado, porém não se pode esquecer que os atos administrativos são presumidos válidos.

4. O despropósito do recurso da União - buscando chancelar desídia e inoperância do próprio Fisco, além de

escamotear o princípio da boa-fé que deve reger as relações entre o Poder Tributante e o contribuinte, o qual foi

levado a erro pagando tributo a menor por conta de guia expedida pela própria Fazenda Nacional - era flagrante,

2004.61.14.003667-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : BRAGANFER COM/ DE FERROS E METAIS LTDA

ADVOGADO : SP183818 CESAR AUGUSTO RAMOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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tornando-o manifestamente improcedente a ponto de legitimar o julgamento monocrático

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050507-82.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVOS LEGAIS - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS TOTALMENTE PROCEDENTES - NÃO

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS

RECEBIDOS A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO - RECURSO ADESIVO

VISANDO MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS - NÃO CONHECIDO - AGRAVOS LEGAIS

IMPROVIDOS.

1. É inviável a utilização do recurso adesivo em demanda julgada totalmente procedente, à míngua de pressuposto

essencial de admissibilidade do referido recurso, qual seja, a mútua sucumbência (caput do artigo 500 do Código

de Processo Civil).

2. Quanto a incidência de Imposto de Renda sobre juros compensatórios e moratórios recebidos a título de

indenização por desapropriação fixada em sentença judicial é reiterada a orientação do E. Superior Tribunal de

Justiça de que não está sujeita ao imposto de renda a verba percebida em decorrência de desapropriação a título de

juros moratórios e compensatórios. Neste sentido: RESP 200900065807, Rel. Min. Luiz Fux; RESP

200301324293, Rel. Min. João Otávio de Noronha; RESP 200401122338, Rel. Min. Castro Meira; RESP

200401061410, Rel. Min. Luiz Fux; ROMS 199901102561, Rel. Min. Paulo Medina; RESP 199900240006, Rel.

Min. Francisco Peçanha Martins.

3. Agravos legais improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2004.61.82.050507-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ALBERTO SRUR

ADVOGADO : SP240040 JOÃO PAULO GOMES DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902325-58.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO.

NÃO ENQUADRAMENTO DE MAQUINÁRIO NO "EX-TARIFÁRIO". RETENÇÃO DA MERCADORIA

PARA PAGAMENTO DIFERENÇAS DE IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. Hipótese em que a impetrante foi autuada porque, no entender da autoridade impetrada, as máquinas objeto das

Declarações de Importação nº 05/0097962-0 e 05/0097959-0 não se enquadrariam no "Ex Tarifário", de forma que

seriam devidas as diferenças de Imposto de Importação, multa e acréscimos legais.

2. É remansoso o entendimento jurisprudencial no sentido da inadmissibilidade de utilização de meios coercitivos

indiretos para a satisfação de créditos de natureza fiscal, sendo legítima a retenção da mercadoria apenas quando

houver indícios de infração aduaneira que a sujeita à pena de perdimento. Exegese das Súmulas nº 70, 323 e 547

do Supremo Tribunal Federal e a Súmula nº 127 do Superior Tribunal de Justiça, que, em síntese, repelem a

utilização de meios indiretos destinados a impelir o contribuinte a pagar tributos.

3. Ou seja, não havendo indícios de fraude, a Fazenda Pública não pode reter a mercadoria para impor o

recebimento de diferença de tributo nem exigir caução para liberá-la.

4. In casu, a retenção é manifestamente desproporcional, pois a Administração Tributária cerceia a atividade

profissional do contribuinte dispondo de outros meios para proceder à cobrança do crédito tributário, dentre os

quais, o procedimento administrativo fiscal e a execução fiscal.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002423-

32.2005.4.03.6112/SP

2005.61.00.902325-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : IMPACTA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

: SP197618 CARINA ELAINE DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO

- APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

4. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046176-23.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

2005.61.12.002423-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO PEREIRA TELLES

ADVOGADO : SP024373 ANTONIO ROMUALDO DOS SANTOS FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00024233220054036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2005.61.82.046176-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : METALCAR IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO

- APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O entendimento constante do acórdão embargado de que o marco interruptivo da prescrição do crédito

tributário retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil

continua sendo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

4. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

5. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002076-98.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

No. ORIG. : 00461762320054036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.002076-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : GERD WILLI ROTHMANN e outro

ADVOGADO : SP132581 CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCIO CARNEIRO SPERLING

ADVOGADO : SP132581 CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT e outro
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1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. Com efeito, o acórdão embargado tratou com clareza da matéria posta a desate, com fundamentação suficiente

para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004117-38.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL CONTRA A SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA QUE OBJETIVA A EXTENSÃO DA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES

FINANCEIRAS "CONSIGNADAS" POR TITULARES DE PENSÕES ESPECIAIS E DE BENEFÍCIOS

ASSISTENCIAIS. REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 10.820/2003. REVISÃO, PELO JUDICIÁRIO, DE

INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS QUE DECLARAM QUAIS AS RENDAS MENSAIS DE

BENEFÍCIOS QUE PODEM SER COMPROMETIDAS COM O "DESCONTO" DAS PRESTAÇÕES.

PRELIMINARES ALEGADAS EM CONTRARRAZÕES (AUSÊNCIA DE ATRIBUIÇÕES PARA O

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL AJUIZAR A DEMANDA - USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO STF)

AFASTADAS. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. EXTENSÃO DAS OPERAÇÕES ÀS

RENDAS MENSAIS DE BENEFÍCIOS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO (PENSÕES ÀS VÍTIMAS DA

TALIDOMIDA E DA INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA EM LEPROSÁRIO). DESNECESSIDADE DE

ASTREINTES. APELO PROVIDO EM PARTE, RESTANDO PREJUDICADO O AGRAVO RETIDO.

1. Apelação do Ministério Público Federal contra a sentença que julgou improcedente a ação civil pública, com

pedido de antecipação de tutela, ajuizada em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social/INSS, objetivando a

interpretação extensiva da Lei nº 10.820/2003, regulamentada pela Instrução Normativa INSS/DC nº 121, de

1/7/2005 (atualizada por outras, subseqüentes, durante o curso do processo), para estender ao titulares de pensões

especiais e de benefícios assistenciais (LOAS) a possibilidade de contratação de

empréstimos/financiamentos/operações de arrendamento mercantil, cheque especial, com pagamento das

prestações por "consignação" nas rendas mensais.

2. A Instrução Normativa INSS/DC nº 121/2005, revogada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de

2006.61.00.004117-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP112533 EUGENIA AUGUSTA GONZAGA FAVERO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP143752 LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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16/5/2008, e atualmente pela Instrução Normativa INSS nº 43 de 19 de janeiro de 2010, passou a estabelecer os

critérios e procedimentos operacionais relativos à "consignação" de descontos para pagamento de operações

financeiras, apenas em favor dos titulares de benefícios de aposentadoria e pensão por morte pagos pela

Previdência Social, assim regulamentando o art. 6º, §1º, II, da Lei nº 10.820/2003; esse dispositovo abriu em favor

do INSS um espaço discricionário para "eleger" quais benefícios - dentre os de aposentadoria e pensão (caput do

art. 6º) - seriam passíveis de contratação de empréstimos, financiamentos, operações de arrendamento mercantil (e

atualmente também empréstimo pessoal e operação de cartão de crédito), com prestações consignadas na renda

mensal do benefício pago pela Previdência Social.

3. O art. 21 da Lei nº 7.345/85 (inserido pelo art. 117 da Lei nº 8.078/90) estendeu o alcance da ação civil pública

para o cenário da defesa dos interesses e "direitos individuais homogêneos", assim legitimando o Ministério

Público, extraordinariamente e como substituto processual, para exercitá-la em todos os âmbitos, e não apenas nos

direitos do consumidor. A regra constitucional do caput do art. 127 da Constituição, que desponta no palco

governado pelo sobre-princípio republicano (art. 1º), preceitua garantia de ordem social, devendo ser interpretado

com largueza, de forma extensiva, jamais servindo para amesquinhar a ação ministerial; por isso se conclui que os

fins institucionais do Parquet projetam a sua área de ação na defesa de quaisquer interesses da sociedade ou da

coletividade, como é a hipótese dos interesses individuais homogêneos (mesmo que disponíveis), desde que esteja

presente ictu oculi a relevância social seja do próprio direito violado, seja da resolução coletiva do conflito em

face do bem comum. Precedentes do STF.

4. Inexiste usurpação de competência do STF na presente demanda; in casu não se está argüindo a

inconstitucionalidade da lei federal, mas apenas buscando o alargamento do caráter normativo de disposições

infralegais (na seriação: Instruções Normativas INSS/DC nº 121/2005 e INSS/PRES nº 28/2008, e a atual

Instrução Normativa INSS nº 43 de 19 de janeiro de 2010) oriundas do INSS e editadas com vistas a regulamentar

no âmbito da Previdência Social a Lei nº 10.820/2003). A convergência ou não de norma regulamentar com um

dispositivo legal gera controvérsia que habita o cenário da legalidade apenas. Nesse sentido são invocáveis os

seguintes arestos do STF: RE 521366 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em

20/11/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 05-12-2012 PUBLIC 06-12-2012 - AI 816514 AgR,

Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 15/02/2011, DJe-060 DIVULG 29-03-2011

PUBLIC 30-03-2011 EMENT VOL-02492-01 PP-00287 - AI 794700 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA,

Primeira Turma, julgado em 17/08/2010, DJe-164 DIVULG 02-09-2010 PUBLIC 03-09-2010 EMENT VOL-

02413-07 PP-01601 RSTP v. 22, n. 256, 2010, p. 77-83 LEXSTF v. 32, n. 381, 2010, p. 162-170 - AI 519375

AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Primeira Turma, julgado em 29/06/2005, DJ 19-08-2005 PP-00023 EMENT

VOL-02201-18 PP-03493.

5. A escolha pelo INSS dos benefícios aptos a contratarem o usualmente conhecido "empréstimo consignado",

derivou de expressa autorização legal que lhe reservou um cenário de discricionariedade para melhor ajuizar a

quais benefícios pagos pela Previdência Social seria possível estender o procedimento de consignação. Cumpre,

entretanto, ter em mente que a competência discricionária deve atender a regras constitucionais atinentes à

Administração Pública, sendo que nesse cenário incide também o sobre-princípio da isonomia. Destarte, cumpre

perscrutar se existe algum discrímine válido para afastar das regras da Lei nº 10.820/2003 o benefício LOAS e as

pensões especiais pagas pela Previdência Social (note-se: apenas essas, e não as pensões especiais pagas pelo

Tesouro Nacional).

6. O benefício do art. 20, § 3º da Lei nº 8.742/1993 (art. 203 da Constituição) destinado a prover a manutenção da

pessoa portadora de deficiência ou idosa, é autêntica prestação de sobrevivência e não teria sentido que pudesse

ser comprometida, por exemplo, com pagamento de cartão de crédito. Ademais, muitas vezes o beneficiário -

pessoa deficiente ou muito idosa - acha-se sob tutela ou curatela, não existindo razoabilidade em que permitir

(ainda que com recurso a "alvará" judicial) que o representante legal comprometa o benefício de subsistência do

incapaz com operações bancárias.

7. Quanto às pensões especiais, sabe-se que no âmbito das atribuições da Previdência Social são pagas

especialmente a pensão mensal vitalícia destinada para as pessoas atingidas pela hanseníase e que foram

submetidas a isolamento e internação compulsórias em hospitais-colônias, até 31 de dezembro de 1986 (Lei nº

11.520/07), e a pensão aos portadores da Síndrome da Talidomida nascidos a partir de 1º de janeiro de 1957, data

do início da comercialização da droga denominada Talidomida (Amida Nfálica do Ácido Glutâmico) conforme a

Lei nº 7.070/82. Tais pensões, oriundas de um reclamo de justiça social, têm nítida natureza indenizatória e

representam um ônus a ser suportado por toda a sociedade (o benefício prescinde de contribuições do interessado)

através de recursos estatais, já que nos dois casos houve falência da conduta do Estado na devida proteção e no

carinho que deve devotar a seus cidadãos.

8. As pensões cogitadas legalmente para indenizar as vítimas da Talidomida e as da internação forçada em

leprosários não têm razão de serem excluídas do regramento imaginado pelo INSS com as Instruções Normativas

INSS/DC nº 121/2005 e INSS/PRES nº 28/2008, e a atual Instrução Normativa INSS nº 43 de 19 de janeiro de

2010; não há nota de discrímine que autorize, mesmo no ambiente discricionário cogitado pelo art. 6º, II, da Lei nº

10.820/2003, o afastamento dessas pensões da possibilidade de se submeterem às operações bancárias
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"consignadas".

9. Reforma parcial da r. sentença, para efetivamente condenar o INSS a estender apenas aos titulares de pensões

especiais previstas nas Leis ns. 11.520/07 e 7.070/82, a possibilidade de contratação pelo regime da Lei nº

10.820/2003, as operações de empréstimos, financiamentos, arrendamentos mercantis, empréstimo pessoal e

cartão de crédito concedido por instituição financeira aos titulares de benefícios sob o âmbito "consignado".

10. A decisão valerá para o âmbito da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, espaço de competência do órgão

jurisdicional de 1ª instância onde foi proposta a ação (REsp 736265/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/05/2008, DJe 07/08/2008), a teor do art. 16 da Lei nº 7.347/85, que tem plena eficácia.

11. Deixa-se de impor astreintes na especificidade do caso, posto que este acórdão é exeqüível de pronto, à luz

da aplicação analógica do art. 14 da Lei nº 7.347/85 e da inexistência, a priori, de efeito suspensivo de recursos

seguintes (art. 542, § 2º, CPC), o que invoca os arts. 475-I, § 2º e 475-O, CPC. Com isso resta prejudicado o

agravo retido. Sem condenação em honorários (art. 18 da Lei nº 7.347/85).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as questões preliminares, dar parcial provimento à

apelação, e julgar prejudicado o agravo retido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008232-05.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ARTIGO 543-B, § 3º, CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL - COFINS - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PRESCRIÇÃO - LC 118/05 - APLICAÇÃO DO PRAZO QUINQUENAL AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

1. Novo julgamento proferido em juízo de retratação, ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência

desta Corte, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

2. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento em sede de repercussão geral (RE 566/621/RS) no sentido

de que, para as ações de repetição de indébito relativas a tributos sujeitos a lançamento por homologação

ajuizadas a partir de 09.06.2005, deve ser aplicado o prazo prescricional qüinqüenal previsto no art. 3º da Lei

Complementar 118/2005, ou seja, prazo de cinco anos com termo inicial na data do pagamento; para as ações

ajuizadas antes de 09.06.2005, deve ser aplicado o entendimento anterior que permitia a cumulação do prazo do

art. 150, § 4º, com o do art. 168, I, do CTN (tese do 5+5). 

3. A ação judicial foi proposta em 11.04.2006, devendo ser aplicado o prazo prescricional qüinqüenal previsto

no art. 3º da Lei Complementar 118/2005, ou seja, prazo de cinco anos com termo inicial na data do pagamento.

Encontram-se prescritos os créditos relativos à COFINS recolhidos antes de 11/04/2001.

4. Juízo de retratação exercido. Prescrição parcial reconhecida de ofício.

 

 

ACÓRDÃO

2006.61.00.008232-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : COMPRINT IND/ E COM/ DE MATERIAIS GRAFICOS LTDA

ADVOGADO : SP242615 KARINA MARQUES MACHADO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reconhecer ex officio a ocorrência parcial

da prescrição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019357-67.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA - NÃO

EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/1989, 8.212/1991 E 8.213/1991 - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. "A jurisprudência da Primeira Seção, consolidada inclusive em sede de recurso especial repetitivo (REsp

977.058/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10/11/2008), firmou o entendimento de que a contribuição para o Incra

(0,2%) não foi revogada pelas Leis 7.787/89 e 8.213/91, sendo exigível, também, das empresas urbanas" (AgRg

no EREsp 803.780/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, DJe 30/11/09).

3. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005497-54.2006.4.03.6114/SP

 

2006.61.00.019357-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : GRAFICA EDITORA AQUARELA S/A

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP028979 PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.14.005497-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NOS AUTOS PARA SE AFERIR A

OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO NÃO

INFIRMADA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. A alegação da apelante de prescrição do crédito tributário não há como ser aferida, na medida em que os

elementos constantes dos autos não revelam com precisão o momento em que constituído definitivamente o

crédito tributário, mediante a entrega de declarações pelo contribuinte.

2. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida

mediante prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

3. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da sua

instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas

autarquias. 

4. Não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito

exequendo é calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei. Se o embargante sequer aponta as

razões pelas quais a multa seria "ilegal" ou "abusiva" há de preponderar o que consta da Certidão da Dívida Ativa

já que esse capítulo da dívida é calculado conforme as leis que regem o tributo cobrado. Precedente do Supremo

Tribunal Federal.

5. A legalidade do encargo previsto no artigo 1º do Decreto-lei nº 1.025/69 já foi confirmada pela jurisprudência

pacífica do Superior Tribunal de Justiça. 

6. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior.

7. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016834-30.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PRESSTECNICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.82.016834-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP219010 MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : EGYDIO NEG IMOB S/S LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRECI 2ª

REGIÃO. APLICAÇÃO IMEDIATA DO ARTIGO 8º DA LEI 12.514/2011. MATÉRIA DE NATUREZA

PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu um quantum mínimo para a cobrança judicial, a impedir o

ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso, quando se tratar de

cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos.

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

3. A Lei nº 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais,

não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim, constitucionalmente amparada, para efeito de

permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

4. Nada impede o exequente de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057059-62.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS

No. ORIG. : 00168343020064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.037124-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

INTERESSADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGANTE : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ADVOGADO : SP089320 MARCOS DIEGUES RODRIGUEZ e outro

No. ORIG. : 97.00.57059-2 17 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     747/1574



DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO

JULGADO - RECURSO DESPROVIDO E APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para (a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; (b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente,

que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; (c) fins meramente

infringentes; (d) resolver "contradição" que não seja "interna"; (e) permitir que a parte "repise" seus próprios

argumentos; (f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

2. Constatada a impertinência destes aclaratórios, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê. A

decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede de agravo legal, com fundamentação suficiente

para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em segunda instância.

3. Recurso desprovido, com aplicação de multa (art. 538 do Código de Processo Civil).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,

com incidência de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007528-55.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO COM APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O acórdão embargado tratou com clareza da matéria submetida a apreciação, com fundamentação suficiente

para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada atribuída pelo Colegiado.

3. Nenhum vício há no acórdão embargado ao fazer referência à legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo

de demandas que versem sobre a correção monetária de valores depositados em caderneta de poupança com

2007.61.00.007528-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO ADALBERTO PANZOLDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP108792 RENATO ANDRE DE SOUZA e outro
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saldos inferiores a NCz$50.000,00 e que não foram transferidos ao BACEN em razão da superveniência da

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. A r. sentença já havia consignado a ilegitimidade da

Caixa Econômica Federal para responder pelos valores que excedessem NCz$ 50.000,00, em virtude da

transferência do numerário para o BACEN, e não houve recurso do embargante no particular.

4. Recurso conhecido e improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032025-36.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES CONTRA SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA

PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA QUE OBJETIVA A PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE TAXA

PARA EXPEDIÇÃO/REGISTRO DE DIPLOMA ("SIMPLES") DE ENSINO SUPERIOR. PRELIMINARES

AFASTADAS. ILEGALIDADE E ABUSIVIDADE DO ENCARGO FINANCEIRO SUB JUDICE, NOS

TERMOS DAS NORMAS GERAIS DE EDUCAÇÃO, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA

JURISPRUDÊNCIA. COMPLETO FRACASSO DA UNIÃO FEDERAL EM DESEMPENHAR FUNÇÃO

2007.61.00.032025-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA

ADVOGADO : SP182522 MARCO ANTONIO BARONE RABÊLLO e outro

APELANTE : INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E PESQUISA IPEP

ADVOGADO : SP187389 ELIANE BARREIRINHAS DA COSTA e outro

APELANTE : FEBASP ASSOCIACAO CIVIL

ADVOGADO : SP152517 MARIA EDNALVA DE LIMA e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL IBDE

ADVOGADO : SP009708 ARNALDO VIDIGAL XAVIER DA SILVEIRA e outro

APELADO : ASSOCIACAO INTERLAGOS DE EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO : SP187389 ELIANE BARREIRINHAS DA COSTA e outro

: SP190409 EDUARDO HIROSHI IGUTI

APELADO : UNIAO CULTURAL E EDUCACIONAL MAGISTER LTDA

ADVOGADO : SP017854 GENESIO VIVANCO SOLANO SOBRINHO e outro

APELADO : FUNDACAO ESCOLA DE COM/ ALVARES PENTEADO FECAP

ADVOGADO : SP129811A GILSON JOSE RASADOR e outro

APELADO : SOCIEDADE EDUCACIONAL SOIBRA S/C LTDA

ADVOGADO : SP067229 MARCIA PEREIRA MARRA e outro

APELADO : ARTES PROMOCOES GRAFICAS E ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO : SP240942A CARLOS ROBERTO DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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FISCALIZATÓRIA TENDENTE A INIBIR AS ENTIDADES DE ENSINO SUPERIOR PRIVADAS, CORRÉS,

DE EFETUAREM A COBRANÇA DA TAL TAXA, QUE NÃO ERA PERMITIDA ATÉ POR RESOLUÇÕES

DO PRÓPRIO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (FRUSTRAÇÃO DO ART. 32, § 4º, DA LEI DE DIRETRIZES

E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL). SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA APENAS PARA

SE IMPOR A RESTITUIÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS DOS DISCENTES.

APELOS E RECURSO ADESIVO DAS RÉS DESPROVIDOS. APELO MINISTERIAL E REEXAME

NECESSÁRIO, PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. Reexame necessário e apelações contra a sentença que julgou parcialmente procedente a ação civil pública

interposta pelo Ministério Público Federal, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a proibição de

cobrança de taxa para expedição/registro de diploma de ensino superior, fornecidos aos discentes na forma

"simples".

2. O STJ já estabeleceu compreensão no sentido de que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL possui

legitimidade para interposição de AÇÃO CIVIL PÚBLICA em defesa dos direitos/interesses individuais

homogêneos, mesmo que disponíveis e divisíveis, a fim de evitar a massificação do conflito em inúmeras

demandas judiciais - justamente a hipótese dos autos - que trata da taxa cobrada por instituições de ensino

superior para expedição/registro de diplomas de seus alunos formandos. Precedentes daquela Corte e desta Sexta

Turma. Prestígio da postura ministerial em defesa dos direitos/interesses individuais homogêneos, mesmo que

disponíveis e divisíveis, a fim de evitar a massificação do conflito em inúmeras demandas judiciais.

3. A publicação da Portaria Normativa nº 40/2007 do MEC não mitiga o dever de fiscalização da UNIÃO sobre as

instituições de ensino privadas, que tem o dever de executar nos termos do artigo 209, I, da Constituição Federal e

da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional). Justamente porque o ímpeto fiscalizatório

do Poder Público pode fraquejar, o que evidentemente viola o interesse público localizado no desempenho correto

da polícia administrativa federal, tendente a exigir das entidades privadas de educação superior que cumpram

"...as normas gerais da educação nacional" (art. 209, I, Carta Magna), é que pode (e deve) o MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL valer-se da jurisdição para que o Poder Público retorne à trilha que a lei lhe impõe; trata-se

de simples atenção ao art. XXXV da Constituição.

4. Quanto à alegação de falta de interesse de agir suscitada pela FEBASP ASSOCIAÇÃO CIVIL, ao argumento

de que ela não promove a cobrança de taxa para expedição/registro de diploma simples desde 19/11/2007, anota-

se que a obrigação de não fazer é apenas um dos pleitos guardados na presente demanda em relação às

instituições de ensino, o que basta para refutar a preliminar arguida.

5. Não configurado o cerceamento de defesa suscitado pelo IPEP - INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E

PESQUISA: o conteúdo da contestação do IPEP não discrepava do teor das contestações que foram apresentadas

pelas demais instituições de ensino, cujo teor foi adequadamente apreciado na sentença, de modo que não se

localiza qualquer prejuízo concreto para a defesa em juízo desse réu (que, insista-se, não sofreu os efeitos da

revelia à luz do artigo 320, I, do Código de Processo Civil), e isso - ausência de prejuízo - é o quanto basta para se

afastar a alegação nulidade. Deveras, "... o princípio do pas de nullité sans grief exige, em regra, a demonstração

de prejuízo concreto à parte que suscita o vício, podendo ser ela tanto a de nulidade absoluta quanto a relativa,

pois não se decreta nulidade processual por mera presunção" (STF: 802459 AgR-segundo, Relator Min. LUIZ

FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012

PUBLIC 17-04-2012). Ora, se a temática veiculada na contestação da parte (inapreciada especificamente em

relação a essa peça de impugnação) restou perscrutada pelo Juiz na sentença, porque se repetia nas contestações

de outros réus, não há que se falar em prejuízo.

6. Os custos da expedição da 1ª via do diploma (ou certificado de conclusão de curso), desde que em forma

"simples", bem como o registro do mesmo se necessário em instituição de ensino superior diversa daquela onde o

discente se formou, estão abrangidos pelo valor pago a título de mensalidade. Compreensão do artigo 2º, § 1º, da

Resolução n.º 1/1983 e artigo 4º, § 1º, da Resolução nº 3/1989, do antigo Conselho Federal de Educação, bem

como da atual Portaria nº 40/MEC, de 12 de dezembro de 2007 (artigo 32, §4º). Tendo em vista as divergências

ainda existentes, o Conselho Nacional de Educação/CNE exarou o parecer CNE/CES nº 91/2008, aprovado em

10/4/2008, resolvendo que a Portaria Normativa MEC nº 40/2007 passou a estabelecer a diretriz sobre a questão.

Sucede que essa portaria não inaugurou uma "nova" situação jurídica: pelo contrário, apenas sedimentou o

entendimento do Ministério da Educação sempre contrário à cobrança da taxa para expedição/registro de diploma

de ensino superior, apoiado pela jurisprudência em voga.

7. A expedição do diploma e o seu registro constituem atos imbricados e necessários para a validade do

documento. É o que dispõe o artigo 48, §1º, da Lei 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional).

Assim, também o pagamento exigido em favor da "instituição de ensino universitária" para registro - quando

necessário - do diploma expedido, não detém conotação de despesa extraordinária passível de transferência ao

aluno. Na verdade, trata-se de custo inerente ao serviço prestado pela "instituição de ensino não universitária" e,

como tal obviamente se insere no serviço pelo qual o estudante universitário pagou durante anos a fio.

8. A taxa em questão não tem o menor propósito - senão o de mercadejar ainda mais com os serviços de educação

- que se exija do aluno recém-formado, que durante largos anos pagou as prestações dos serviços que contratou
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com a instituição privada de ensino "não universitária", que ainda pague por algo (registro do diploma fora da

entidade que cursou) que está compreendido na própria essência do todo que já foi custeado. Clara ofensa ao

artigo 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor.

9. Descabida a alegação de chamamento ao processo das "instituições de ensino universitárias", na forma como

feita.

10. Invalidade da Lei Estadual nº 12.248/2006, que admite a cobrança da taxa questionada. O dispositivo desserve

as diretrizes e bases da educação nacional, que devem ser editadas pela UNIÃO. Norma, aliás, questionada

perante o STF na AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE nº 3713, proposta pela Confederação

Nacional dos Estabelecimentos de Ensino/CONAFEN.

10. É descabido o pleito formulado em recurso adesivo, para que o Tribunal emita "declaração" de que há época

da propositura dessa ação já não vigiam as Resoluções nº 1/83 e 3/89, do antigo Conselho Federal de Educação

(fls. 1006/1011). A tutela declaratória só se amolda diante de "incerteza geral" quanto a existência ou não de uma

relação jurídica ou de um direito (artigo 4º do Código de Processo Civil); não se presta - à exceção da

autenticidade documental - para expungir dúvida sobre a simples ocorrência de fatos, como, por exemplo,

simplesmente para se saber se uma regra infralegal está ou não em vigor num certo dia.

11. Estabelecida a ilicitude e a abusividade da taxa aqui questionada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, é

plenamente cabível o ressarcimento dos valores que já foram indevidamente cobrados, sob pena de configuração

de enriquecimento ilícito. Indenização simples. Parcial provimento do recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL para reformar a sentença, condenando as rés na restituição dos valores indevidamente pagos pelos

alunos a título de taxa para expedição/registro da primeira via de diploma ou certificado de conclusão de curso

simples, observado o disposto no artigo 27 da Lei nº 8.078/90, observada a data da propositura da ação. Incidirão

juros de mora a partir da citação (art. 406 do Código Civil) e correção monetária, ambas calculadas na forma da

Res. 134/CJF atualizada.

12. Se o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL precisou recorrer ao Judiciário contra a cobrança da referida taxa

exigida dos formandos para expedição de diplomas e atestados de conclusão "simples", bem como para registro

dos diplomas, e se as instituições de ensino superior privadas contestaram ardorosamente o intento do Parquet,

isso tudo obviamente se deveu ao fracasso rotundo da UNIÃO FEDERAL em desempenhar a contento a

fiscalização que lhe foi atribuída pela Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), deixando

os discentes ao desabrigo do manto protetor do Estado e sujeitos à mercancia desempenhada pelas instituições de

educação superior privadas; em especial destaque se situa a falência da UNIÃO em exercer o poder de polícia na

esteira do que foi disposto também pela Portaria Normativa nº 40/2007, art. 32, § 4º, do Ministério da Educação,

que disciplinava justamente a impossibilidade da cobrança da tal taxa. A enxurrada de dispositivos ventilados pela

UNIÃO a favor de suas teses não vence os argumentos deduzidos na sentença e os aqui também expostos; muito

ao contrário: a realidade fática desnudada nos autos escancarou que a UNIÃO nunca atuou em favor do efetivo

cumprimento de suas próprias normas infralegais que deveriam inibir as instituições de ensino corrés de

exigirem de seus alunos uma taxa extorsionária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar toda a matéria preliminar e, no mérito, negar

provimento aos apelos da IREP - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL LTDA,

do IPEP - INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E PESQUISA, da FEBASP ASSOCIAÇÃO CIVIL e ao

recurso adesivo do IBDE - INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL e da

UNIÃO FEDERAL; e dar parcial provimento ao recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e ao

REEXAME NECESSÁRIO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007962-35.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.03.007962-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO

- APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Consta do item 2 do acórdão que o montante referente ao ISS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS

e há precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte.

4 Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

5. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010549-12.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

EMBARGANTE : PROTEKA LIMPEZA E COML/ LTDA e outro

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PADRAO SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

2007.61.09.010549-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : RAIZEN ENERGIA S/A

ADVOGADO : SP235111 PEDRO INNOCENTE ISAAC

SUCEDIDO : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL

No. ORIG. : 00105491220074036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO A PARCELAMENTO - ENCARGO DO DL 1.025/69 -

DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. "A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento

fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já

abrange a verba honorária" - REsp 1143320/RS, acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil.

2. "A circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução

de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do contribuinte desistente da

ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária" - AgRg no REsp 1241370/SC.

3. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn que

lhe dava provimento.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002846-24.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA AMBIENTAL. APELAÇÕES DA UNIÃO FEDERAL E DO IBAMA CONTRA A

SENTENÇA QUE HOMOLOGOU O TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA/TAC CELEBRADO

ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E A RÉ, EXTINGUINDO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO A

AÇÃO CIVIL PÚBLICA, AJUIZADA EM DESFAVOR DA EDIFICAÇÃO DE CONDOMÍNIO

RESIDENCIAL EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP). EMPREEDIMENTO QUE

PREJUDICOU PARTE DE PLANALTOS EM FORMAÇÃO DE TABULEIROS. PROJETO DE

RECUPERAÇÃO AMBIENTAL, ACOLHIDO NO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA/TAC, QUE

NÃO CONTEMPLA PERFEITAMENTE A LEGISLAÇÃO FEDERAL (CÓDIGO FLORESTAL): AUSÊNCIA

DE PREVISÃO DA DEMOLIÇÃO DAS RESIDÊNCIAS E ESTRUTURA DE URBANIZAÇÃO EXISTENTE

NO LOCAL. IRRAZOABILIDADE DA PRETENSÃO DAS APELANTES, NA SINGULARIDADE. TERMO

DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA/TAC MELHOR AJUSTADO À REALIDADE FÍSICA DO LOCAL

(PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE). RECURSOS DESPROVIDOS.

2007.61.11.002846-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP122495 LUCY CLAUDIA LERNER e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro

APELADO : INCORPORADORA CENTRAL PARK LTDA

ADVOGADO : SP184429 MARCELO KHAMIS DIAS DA MOTTA e outro
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1. Apelações da União Federal e do IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis contra a sentença que homologou o Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta (TAC)

celebrado entre as partes e, nos termos do artigo 269, III, do CPC, extinguiu com resolução do mérito a ação civil

pública ajuizada pelo Ministério Público Federal em desfavor da empresa Incorporadora Central Park Ltda,

responsável pela comercialização do empreendimento imobiliário VILLA FLORA RESIDENCIAL, em

Marília/SP.

2. O projeto de loteamento da propriedade de 9,383 hectares para realização do empreendimento imobiliário

urbano VILLA FLORA RESIDENCIAL, foi protocolizado em 12/12/2001 na Secretaria de Estado do Meio

Ambiente. Na vistoria técnica restou constatado que 1,40 hectares da propriedade adentravam área de preservação

permanente (APP). É que a execução do empreendimento desrespeitou a Lei nº 4.771/65 (cujo discurso, no caso,

não foi alterado pelo Código Florestal atual) e a Resolução CONAMA nº 303/2002, ao adotar a legislação

municipal que previa área non aedificandi de apenas trinta metros da linha de ruptura do relevo, ao invés dos cem

metros determinados na legislação federal, assim prejudicando a vegetação própria de área de "tabuleiro".

3. No curso da demanda foi firmado o Termo de Justamento de Conduta/TAC, ficando a INCORPORADORA

CENTRAL PARK LTDA compromissada a compensar os prejuízos causados em virtude das edificações em APP,

mediante depósito judicial de R$ 6.466,87 (em duas parcelas), correspondente aos custos para plantio e

manutenção de 3.465 mudas de espécies nativas da região, mais o pagamento dos honorários da engenheira

agrônoma que elaborou o projeto de reflorestamento, no valor de R$ 800,00. Acertou-se que o montante

depositado pela empresa seria utilizado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL local, que indicaria o

responsável pela execução do projeto de reflorestamento. No mais, em caso de descumprimento, convencionou-se

multa diária de R$ 1.000,00, revertida ao Fundo Estadual de Defesa e Reparação dos Interesses Difusos Lesados

até a completa satisfação das obrigações assumidas, constituindo o TAC um título executivo extrajudicial, nos

termos do artigo 5º da Lei nº 7.347/85 (fls. 225/228). Tanto a UNIÃO FEDERAL como o IBAMA opuseram-se

ao TAC. A autarquia requereu ...a demolição de todas as intervenções/impermeabilizações existentes em área de

preservação permanente... (fls. 274/277, 287).

4. Embora não se possa mesmo dizer que o TAC celebrado entre a ré e o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

seja um primor de atendimento ao que dispõe a legislação ambiental (porque deixa livre ao loteamento 20.728,85

metros quadrados dentro da área que seria mesmo APP, ou seja, 70% da área non aedificandi, considerando-se a

faixa de cem metros a partir da linha de ruptura da escarpa do tabuleiro), constata-se que a fatia da APP

consumida na implantação do VILLA FLORA RESIDENCIAL está totalmente urbanizada: o mapeamento e as

fotografias inseridas no projeto técnico de compensação ambiental, que integra o TAC homologado pela sentença

apelada, retratam um terreno demarcado em lotes, em sua maioria já edificados por terceiros de boa fé, separados

por ruas asfaltadas, servidas com sarjetas e galerias de águas pluviais. A destruição de toda essa estrutura, além de

prejudicar terceiros de boa-fé que adquiriram os lotes e neles edificaram moradias, não garantiria a restauração da

vegetação ao seu status quo, pois é óbvio que entulhos e resíduos poderiam permear o solo e se tornarem na

verdade um inconveniente à pretendida restituição da área ao que era antes. Por seu turno, o TAC celebrado entre

o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e a empresa INCORPORADORA CENTRAL PARK LTDA contou com

a assistência de profissional da Engenharia Agronômica que propôs um projeto técnico de compensação ambiental

com a recuperação de uma área de 20.728,85 metros quadrados dentro da faixa de 70 metros de APP ocupada,

com o plantio de 3.465 mudas de espécies nativas da região. Essa providência - embora não consiga restaurar a

vegetação ao que era - parece ser a medida mais possível na singularidade do caso à luz do princípio da

proporcionalidade e do bom senso, pois não tem sentido arruinar uma parte de empreendimento habitacional

(loteamento), com a destruição de moradias de terceiros de boa fé e equipamentos urbanos já instalados, se essa

providência longe está de garantir que a vegetação um dia retorne a ser o que outrora foi; é melhor a opção pelo

plantio de mudas de espécies nativas da região, em largo espaço da área ocupada. Princípios da proporcionalidade

e da razoabilidade.

5. Apelos desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações da UNIÃO FEDERAL e do

IBAMA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007547-25.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Recurso improvido. Aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007259-56.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

2007.61.12.007547-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP295339 AMILTON DA SILVA TEIXEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DOS INDIOS

ADVOGADO : SP248097 EDUARDO ZANUTTO BIELSA e outro

2007.61.19.007259-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PGLAB MEDICINA LABORATORIAL S/C LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PARA DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA IMPETRANTE. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS

NA ÁREA DE DIAGNÓSTICOS MÉDICOS. ENQUADRAMENTO NA DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO

"SERVIÇOS HOSPITALARES". IRPJ E CSLL. ALÍQUOTA REDUZIDA. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELO STJ NO JULGAMENTO DO RESP Nº 1.116.399/BA, SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. No tocante à definição da expressão serviços hospitalares prevista na Lei nº 9.429/95, para fins de aplicação de

alíquota reduzida de IRPJ e CSLL, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº

1.116.399/BA, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no

sentido de que a expressão serviços hospitalares deve ter interpretação objetiva (assistência à saúde) e não

subjetiva (estrutura do contribuinte), de modo que devem ser considerados serviços hospitalares "aqueles que se

vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde, de sorte que, em

regra, mas não necessariamente, são prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples

consultas médicas, atividade que não se identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios

médicos", não podendo os regulamentos emanados da Receita Federal exigir que os contribuintes cumpram

requisitos não previstos em lei, a exemplo da necessidade de manter estrutura que permita a internação de

pacientes.

2. Ficou claro do julgado proferido pelo STJ que a empresa que presta serviços médicos laboratoriais, atividade

diretamente ligada à prestação da saúde, tem direito ao regime de tributação especial, com alíquotas reduzias (8%

para o IRPJ e 12% para a CSLL).

3. Consta do contrato social que a impetrante tem por objeto a prestação de serviços na área de diagnósticos

médicos. O contrato de fls. 31/34 dá conta de que a impetrante presta serviços no atendimento laboratorial para

coleta e análises do líquido cefalorraqueano e exames laboratoriais nas áreas ambulatorial e hospitalar. Destarte,

faz jus ao recolhimento do IRPJ e da CSLL nos percentuais de 8% e 12%, respectivamente, conforme consignado

na r. decisão vergastada.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009625-68.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.19.009625-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MATHEUS BARALDI MAGNANI e outro
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EMENTA

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL CONTRA A SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE A AÇÃO

CIVIL PÚBLICA PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, OBRIGANDO-A A FORNECER

VACINA CONTRA VARICELA AO MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL/SP. SURTO EPIDÊMICO CONTIDO

NO CURSO DO PROCESSO, CONSOANTE INFORMAÇÕES DAS AUTORIDADES SANITÁRIAS.

CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO DIREITO DE AÇÃO (DESAPARECIMENTO DO INTERESSE DE

AGIR). REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PROVIDA. RECURSO VOLUNTÁRIO

PREJUDICADO.

1. Recurso interposto pela União Federal contra a sentença que julgou procedente a ação civil pública proposta

pelo Ministério Público Federal, obrigando-a a fornecer até 5.000 doses de vacina contra varicela (catapora), para

imunização da população entre 6 e 15 anos de idade do município Santa Isabel/SP, então assolado por um surto de

varicela - doença infectocontagiosa comumente conhecida como catapora, provocada pelo vírus varicella-zoster

(VVZ), da família Herpetoviridae - cuja vacina não integrava o Programa Nacional de Imunizações/PNI da

Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde para aplicação geral.

2. Remessa Oficial tida por interposta, nos termos do artigo 19 da Lei da Ação Civil Pública c/c artigo 475, I, do

Código de Processo Civil.

3. Conjugando-se as informações encaminhadas pelo Ministério da Saúde, pela Secretaria de Estado da Saúde pela

Secretaria Municipal de Saúde de Santa Isabel, conclui-se que o surto de varicela que acometeu o pequeno

município paulista de Santa Isabel em novembro de 2007 foi plenamente contido com o auxílio sobretudo das

autoridades sanitárias estaduais, tornando desnecessária a medida pleiteada pelo Ministério Público Federal na

presente ação civil pública.

4. O que se constata é que depois do ajuizamento da demanda a providência nela reclamada tornou-se inócua, eis

que o decurso do tempo e medidas sanitárias adotadas sobretudo pela Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo,

suplantaram a epidemia da moléstia que se instalou no município de Santa Isabel/SP. Para esse resultado nada

contribuiu a UNIÃO, mas resta claro que sobreveio a perda superveniente do interesse de agir, a sinalizar a

carência de ação (art. 267, VI, CPC).

5. Remessa oficial provida (extinção do feito sem exame de mérito), prejudicada a apelação voluntária.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à REMESSA OFICIAL para extinguir o

processo sem exame de mérito (carência superveniente), julgando-se prejudicada a APELAÇÃO voluntária

, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011052-17.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.03.99.005258-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : RICARDO KOENIGKAN MARQUES

ADVOGADO : SP084296 ROBERTO KOENIGKAN MARQUES e outro

INTERESSADO : OSMAR GERENE FERREIRA

ADVOGADO : SP212181 KARINA MORANDIM DOS SANTOS e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO COM APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. Restou claro da fundamentação que na liquidação extrajudicial o liquidante é longa manus do Estado, pois

administra a empresa em liquidação em nome do BACEN. E nisso não há qualquer contradição, como sustenta o

BACEN, eis que, com a decretação de liquidação extrajudicial os administradores perdem o mandato, passando a

administração da empresa a ser realizada pelo liquidante, sob as diretrizes do Banco Central. Desta forma - e isto

também ficou bem assentado no acórdão embargado, não havendo que se cogitar em falta de motivação - o

BACEN deve responder pelos prejuízos causados à empresa de consórcio por ato comissivo durante o período de

liquidação extrajudicial, na forma do art. 37, § 6º da Constituição Federal. E não há que se falar que, ao assim

decidir, o acórdão embargado estaria retirando do liquidante toda e qualquer responsabilidade. Isso é inverídico já

que o próprio acórdão ressalvou o direito de regresso do BACEN no caso de dolo ou culpa.

3. Os embargos de declaração não são a via adequada para sanar eventual contradição externa entre o acórdão e

norma produzida pelo BACEN. Ademais, o acórdão deixou claro que "tendo em vista a insuficiência da taxa de

administração, é legítima a utilização dos valores pertencentes ao fundo comum para fazer face às despesas da

manutenção da massa em liquidação, sob pena de oneração indevida de recursos públicos".

4. Não há omissão quanto à condição de beneficiário da Justiça Gratuita de Osmar Gerene Ferreira, pois o

benefício foi deferido na r. sentença vergastada e a respeito disso não houve recurso, de forma que desnecessária

nova manifestação por esta Corte por ocasião da majoração da verba honorária.

5. O acórdão deixou claro que o decerto liquidatório sedimentou-se em várias condutas ameaçadoras da higidez da

economia popular e do mercado financeiro e que os autores sequer impugnaram todos os fundamentos que

ensejaram a sua edição em sede proemial, limitando-se a defender que a empresa possuía autorização para

funcionamento e que a situação do consórcio, em 15.10.1992, era de solidez e plena capacidade operacional. Não

fosse isso suficiente, ficou também assentado que a perícia realizada nos autos comprovou a situação deficitária da

empresa ao tempo da expedição do decreto liquidatório. Portanto, nenhuma omissão houve quanto à análise dos

laudos periciais e decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil porque nenhuma manifestação sobre elas era

demandada para a solução da lide.

6. Quanto aos supostos abusos cometidos pelos liquidantes, que o embargante Ricardo Koenigkan Marques

defende que seriam comprovados pela conclusão do inquérito da Polícia Federal, também não há nada a suprir, eis

que, conforme firmado no acórdão vergastado, a r. sentença refutou todas as imputações de má-gestão feitas pelos

autores em sede proemial, que não a impugnaram de forma específica, limitando-se a fazer alegações genéricas de

que o processo de liquidação teve sua finalidade desviada por abusos cometidos pelo liquidante, eis que nenhum

credor foi satisfeito e todo o patrimônio da empresa foi consumido com despesas administrativas, motivo pelo

qual o recurso não foi conhecido, no particular.

7. No mais, verifico que o embargante praticamente reproduz em seus embargos os argumentos já deduzidos nas

razões de apelação, visando à reforma do julgado.

8. Todas as questões relativas à constitucionalidade e legitimidade do procedimento de liquidação extrajudicial já

foram suficientemente decididas, sendo desnecessária a manifestação sobre artigos de lei que a parte gostaria que

o tribunal se pronunciasse, mas que não são fundamentais à solução da controvérsia posta em deslinde.

9. Ou seja, o acórdão analisou fundamentada e suficientemente a questão posta em desate, de forma que se o

embargante entende que houve violação aos dispositivos apontados, deve manejar o recurso adequado para a

obtenção da reforma do julgado.

10. Em face do caráter manifestamente improcedente e protelatório dos presentes embargos de declaração, deve

ser aplicada multa aos embargantes, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa para cada um, com

base no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PARTE RE' : AMADEU JOAO CAPARROZ

INTERESSADO :
REUNIDAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA em liquidação
extrajudicial

No. ORIG. : 94.00.11052-9 3 Vr SAO PAULO/SP
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11. Recurso conhecido e improvido, com aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0089574-29.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E DA UNIÃO FEDERAL CONTRA A SENTENÇA

QUE EXTINGUIU SEM JULGAMENTO DO MÉRITO A AÇÃO CIVIL PÚBLICA, INTERPOSTA

PRINCIPALMENTE PARA RESSARCIMENTO DE "CONSUMIDORES" QUE SE UTILIZAVAM DE

SERVIÇO PÚBLICO DE SAÚDE, PRESTADO EM HOSPITAL PRIVADO, MAS QUE, POR CONCUSSÃO

SUPOSTAMENTE PERPETRADA PELAS "SECRETÁRIAS" DOS MÉDICOS, DEVIAM FAZER

"PAGAMENTO POR FORA". PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA AFASTADA. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO À UNIÃO FEDERAL, CAPAZ DE ATRAIR A REGRA DO INC. I DO ART. 109 DA

CONSTITUIÇÃO, PARA JUSTIFICAR DE QUALQUER FORMA A POSSIBILIDADE DA DEMANDA SER

CONHECIDA NA JUSTIÇA FEDERAL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSOS E REMESSA OFICIAL

DESPROVIDOS.

1. Apelações do Ministério Público Federal e da União Federal contra a sentença que extinguiu sem julgamento

do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do CPC, a ação civil pública proposta em desfavor da Real e Benemérita

Sociedade Portuguesa de Beneficência, de Arlete Ramos Von Ah e de Maria de Lourdes Barbelli. Objetivo da

ação, proposta em defesa dos direitos dos consumidores: (1) a condenação solidária das rés (empregadas de

médicos cirurgiões) à devolução aos pacientes das quantias indevidamente auferidas (pagamentos "por fora",

feitos pelos doentes, além do reembolso prestado pelo sistema público de saúde), acrescidas de juros e correção

monetária; (2) a afixação de cartazes de advertência nas dependências da Real e Benemérita Sociedade Portuguesa

de Beneficência, acerca da ilegalidade dos referidos pagamentos, enquanto perdurassem as relações do hospital

com a Previdência Social; (3) o afastamento das secretárias (empregadas privadas) ARLETE RAMOS VON AH e

de MARIA DE LOURDES BARBELLI de suas funções.

2. Preliminar de nulidade da sentença afastada. Após a concessão do efeito suspensivo da decisão que reintegrou a

Real e Benemérita Sociedade Portuguesa de Beneficência ao pólo passivo, a ação civil pública foi sentenciada,

2008.03.99.012488-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ADILSON PAULO PRUDENTE DO AMARAL FILHO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ARLETE RAMOS VON AH e outro

ADVOGADO : SP109703 MIGUEL VICENTE ARTECA

APELADO : MARIA DE LOURDES BARBELLI

ADVOGADO : SP215808 NAILE DE BRITO MAMEDE

APELADO : REAL E BENEMERITA SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA

ADVOGADO : SP120998 MARCIA RODRIGUES SANCHES

No. ORIG. : 92.00.89574-3 10 Vr SAO PAULO/SP
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sendo certo o Juízo de origem não é obrigado a aguardar indefinidamente o julgamento de agravo de instrumento

pendente na instância superior.

3. Consoante a inicial, as rés ARLETE RAMOS VON AH e de MARIA DE LOURDES BARBELLI, secretárias

de renomados médicos-cirurgiões cardiovasculares do corpo clínico da Real e Benemérita Sociedade Portuguesa

de Beneficência (nosocômio particular), eram encarregadas de cobrar dos pacientes do então INAMPS (sucedido

pela UNIÃO), valores a título de "ajuda de custo" pelos procedimentos de saúde a que seriam submetidos, sem

emissão de recibo ou nota fiscal. Ou seja, seria a infeliz prática do usualmente denominado "por fora", exigido em

serviços médicos originariamente custeados pelo Poder Público. A inicial nada informa acerca de qualquer

prejuízo sofrido pela UNIÃO em decorrência desses fatos.

4. As condutas supostamente cometidas pelas rés - cobrança "por força" pela prestação de serviços médicos

originalmente custeados pelo sistema público de saúde - caracterizam concussão cuja conseqüência direta e

objetiva (decréscimo patrimonial) foi suportada pelo particular, de modo que seja na esfera criminal, seja o

âmbito cível, não se verifica prejuízo para a UNIÃO, de modo específico; daí a óbvia ausência de interesse da

UNIÃO na demanda, a afastar a regra constitucional de competência do inc. I do art. 109 da Constituição.

Precedentes do STF e do STJ, exarados no âmbito criminal.

5. Ainda, segundo o entendimento vigente no STJ, deve-se recordar que "...esta Corte Superior já pacificou o

entendimento de que conquanto seja tolerável a intervenção anódina da União plasmada no art. 5º da Lei

9.469/97, tal circunstância não tem o condão de deslocar a competência para a Justiça Federal, o que só ocorre

no caso de demonstração de legítimo interesse jurídico na causa, nos termos do art. 50 e 54 do CPC/73 (REsp.

1.097.759/BA, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 1.6.2009)..." (AgRg no REsp 1118367/SC, Rel. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/05/2013, DJe 22/05/2013).

6. O fato de as rés - secretárias das equipes dos médicos-cirurgiões cardiovasculares que militavam na Real e

Benemérita Sociedade Portuguesa de Beneficência, sediada em São Paulo, capital, hospital privado credenciado -

serem consideradas pelo autor MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL como prestadoras serviço público delegado

não significa que prestavam "serviço federal", na medida em que as ações concretas do serviço público de saúde

pulverizam-se entre as quatro ordens do poder executivo (federal, distrital, estadual e municipal) e, in casu, a

prestação se desenvolvia em nosocômio particular.

7. A presença do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL como autor objetivando - em defesa dos direitos dos

consumidores que se utilizam de serviços de assistência médica executados à conta do SUS em hospital privado -

principalmente a condenação solidária das rés à devolução das quantias indevidamente auferidas, acrescidas de

juros e correção monetária, também não invoca o art. 109, inc. I, da Magna Carta; primeiro, porque como já visto

o serviço prestado não era precipuamente federal; segundo, porque o Parquet federal não tem prerrogativa de

foro, como autor cível, na Justiça Federal, quando está claro que a lide não envolve interesse federal, mesmo

porque a Lei nº 7.347/85, art. 5º, § 5º, estabelece a possibilidade de litisconsórcio facultativo entre o

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e o ESTADUAL. Note-se que mesmo que se tratasse de ação civil pública

por ato de improbidade, o que justificaria a competência da Justiça Federal diante da presente do MINISTERIO

PÚBLICO FEDERAL na lide ainda seria a incidência do art. 109, inc. I, da Constituição (STJ: AgRg no CC

122.629/ES, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/11/2013, DJe

02/12/2013).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar arguida, e negar provimento às

APELAÇÕES do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e da UNIÃO FEDERAL e à REMESSA OFICIAL

tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000060-06.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.000060-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ALEXANDRE MENDES DA SILVA e outros
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. IMPOSTO DE RENDA.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR LIBERALIDADE DO

EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Na singularidade do caso, as verbas recebidas a título de "gratificação financeira," prevista no acordo coletivo

sobre reestruturação operacional e transferência de atividades industriais, não se caracterizam como indenização

pela perda do emprego, ao contrário, tem natureza remuneratória, cuja causa é a liberalidade do empregador,

amoldando-se, dessa forma, ao conceito de renda, devendo ser tributada na forma prevista pela legislação de

regência.

2. Matéria, entretanto, resolvida em sede do artigo 543-C do Código de Processo Civil, conforme orientação

adotada nos recursos especiais nºs 1.112.745/SP e 1.102.575/MG ("verbas concedidas ao empregado por mera

liberalidade do empregador quando da rescisão unilateral de seu contrato de trabalho implicam acréscimo

patrimonial por não possuírem caráter indenizatório, sujeitando-se, assim, à incidência do imposto de renda").

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005476-40.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

: ANA FLAVIA COSTA DA SILVA

: ALOISIO TOMAZ

: JOSE RICARDO COSTA

: JOSE FELIPPE VALIANTE SOBRINHO

: CESAR MENDONCA ALVES

: LEONARDO DOS SANTOS SILVERIO

: LUCIANE APARECIDA SOUZA

: MARTA GALVAO SOARES

: MARIA DAS DORES SILVA

: OZIEL ABRAO DA SILVA

: ORLANDO DE ELIAS PERES

ADVOGADO : SP139487 MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000600620084036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.04.005476-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MASTER GLASSES IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP185302 LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     761/1574



 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA CHINESA

QUE CHEGA AO BRASIL COM RÓTULO CARACTERIZADOR DE PRODUTO NACIONAL.

LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO DA MERCADORIA PELA ALFÂNDEGA, DIANTE DA EXISTÊNCIA

DE INDÍCIOS DE INFRAÇÃO PUNIDA COM PENA DE PERDIMENTO. ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA

PAUTADA NA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA E NO INTERESSE PÚBLICO, NÃO HAVENDO VIOLAÇÃO

A QUAISQUER PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSBILIDADE DE SE PERSCRUTAR EM SEDE

DE WRIT SITUAÇÃO DE FATO NÃO COMPROVADA CUMPRIDAMENTE POR DOCUMENTOS (ERRO

DO EXPORTADOR). APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A empresa impetrante importou da China lentes para óculos, que foram retidas pela autoridade impetrada com

espeque no art. 618, III, do R.A (Decreto nº 4.543/2002) e art. 222 do RIPI (Decreto nº 4.544/2002), tendo em

vista a Falsa declaração de Origem. Em todas as mercadorias consta a expressão "Indústria Brasileira",

conforme consta do Termo de Retenção nº 08/2008, lavrado em 22.04.2008. Ou seja, a impetrante importou

mercadoria chinesa já com rótulo caracterizador de produto nacional e isso não é questionado.

2. É legítima a retenção da mercadoria pela Receita Federal até que seja concluído o procedimento de fiscalização,

nos termos do art. 68 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001, de forma que ficam afastadas todas as alegações de

violação aos princípios constitucionais da razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica, da eficiência, do

devido processo legal e ao direito de propriedade.

3. É manifestamente legítima a retenção da mercadoria, pois há fundados indícios da prática de infração aduaneira

punível com a pena de perdimento, conforme dispõe o art. 105, VIII, do Decreto-Lei nº 37/66, e art. 618, VIII, do

Decreto nº 4.543/2002. Não se pode olvidar, ainda, que a Lei nº 4.052/64 (art. 45, I) e o Decreto nº 4544/2002

(RIPI) - que ao tempo da retenção, regulamentava a tributação, a fiscalização, a arrecadação e a administração do

IPI - expressamente proíbem a introdução de mercadoria estrangeira como se nacional fosse.

4. Nenhum efeito tem a assertiva feita na impetração no sentido de que o exportador chinês se equivocou e fez

constar o logotipo e slogan da impetrante, posto que em sede de mandado de segurança não há espaço para

aprofundada inflexão sobre fatos que não estejam cumpridamente demonstrados por prova documental.

5. Ao contrário do que defende a impetrante, o art. 46 da Lei nº 4.502/64 e o art. 201 do Decreto nº 2.637/98 não

lhe conferem o direito de substituir as embalagens e realizar o desembaraço das mercadorias ao menoscabo do que

dispõe o art. 105, VIII, do Decreto-Lei nº 37/66 e art. 618, VIII, do Decreto nº 4.543/2002.

6. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028929-09.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.028929-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro

: SOCIEDADE DE ADVOGADOS CACILDO BAPTISTA PALHARES

ADVOGADO : SP102258 CACILDO BAPTISTA PALHARES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : ALCOOL AZUL S/A ALCOAZUL

ADVOGADO : SP102258 CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

RECURSO PREJUDICADO EM RAZÃO DE SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS ORIGINÁRIOS.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Requer a agravante seja condenada a União a pagar verba honorária em virtude do parcial acolhimento da

objeção oposta.

2. A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem a parte autora, ora agravante, comunicou o parcelamento

do valor dos honorários junto à União, a qual desistiu da execução, sendo proferida sentença que julgou extinta a

execução nos termos do artigo 569, caput, c/c 795 do Código de Processo Civil. 

3. Tendo em vista que a questão foi resolvida administrativamente, não há que se falar em condenação em

honorários advocatícios no curso da execução de sentença.

4. Agravo de instrumento prejudicado.

5. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056866-18.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2001.03.99.041951-6 2 Vr ARACATUBA/SP

2009.03.99.007164-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CONCREMIX S/A

ADVOGADO : SP186010A MARCELO SILVA MASSUKADO e outro

No. ORIG. : 95.00.56866-7 15 Vr SAO PAULO/SP
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3. Restou claro da fundamentação que no fornecimento de concreto não há operação com produto industrializado,

mas sim efetiva prestação de serviço, de modo que se sujeita apenas à incidência do ISS.

4. Ou seja, o acórdão analisou fundamentada e suficientemente a questão posta em desate, de forma que se a

embargante entende que houve violação aos dispositivos apontados, deve manejar o recurso adequado para a

obtenção da reforma do julgado.

5. Em face do caráter manifestamente improcedente e protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser

aplicada multa à parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo

538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 6. Recurso conhecido e improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017967-97.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

AUSÊNCIA DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. RECURSO PROVIDO PARA DAR PARCIAL

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE EM

RELAÇÃO À EMPRESA EXECUTADA.

1. Os embargos declaratórios somente podem ser utilizados quando houver no acórdão obscuridade, contradição

ou omissão acerca de ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal e não o fez, isso nos exatos termos do

artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. Efetivamente o v. acórdão embargado não se manifestou sobre a questão da prescrição intercorrente em relação

à empresa executada.

3. Conforme posicionamento consolidado no Superior Tribunal de Justiça há prescrição intercorrente quando,

proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão (um ano), o feito permanecer paralisado por mais de

cinco anos, contados da data do arquivamento, por culpa da exequente, podendo, ainda, ser decretada ex officio

pelo magistrado, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, conforme previsão do artigo 40, § 4º, da Lei nº

6.830/80, acrescentado pela Lei nº 11.051/2004.

4. In casu, não houve o arquivamento do feito em nenhum momento, não se cogitando na aplicação do § 4º do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

5. Recurso provido para dar parcial provimento ao agravo legal para afastar a prescrição intercorrente em relação

à empresa executada.

 

2009.03.99.017967-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TRANSNICO TRANSPORTADORA LTDA

No. ORIG. : 97.00.00062-4 1 Vr ITIRAPINA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para sanar a

omissão e, por conseguinte, dar parcial provimento ao agravo legal para afastar a prescrição intercorrente

em relação à empresa executada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0528773-96.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Recurso improvido. Aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

2009.03.99.025109-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : SP208452 GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 96.05.28773-0 1F Vr SAO PAULO/SP
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001183-93.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO. APLICAÇÃO

IMEDIATA DO ARTIGO 8º DA LEI 12.514/2011. MATÉRIA DE NATUREZA PROCESSUAL.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu um quantum mínimo para a cobrança judicial, a impedir o

ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso, quando se tratar de

cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos.

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

3. A Lei nº 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais,

não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim, constitucionalmente amparada, para efeito de

permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

4. Nada impede o exequente de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006381-11.2009.4.03.6104/SP

 

2009.61.03.001183-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : RUBENS RAMOS SIQUEIRA

No. ORIG. : 00011839320094036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.04.006381-5/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO

- APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O acórdão foi claro ao afirmar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que

não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos.

4. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

5. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037323-83.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP231094 TATIANA PARMIGIANI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP269082 GILMAR VIEIRA DA COSTA e outro

No. ORIG. : 00063811120094036104 5 Vr SANTOS/SP

2009.61.82.037323-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : POLENGHI IND/ BRASILEIRA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro

No. ORIG. : 00373238320094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO A PARCELAMENTO - ENCARGO DO DL 1.025/69 -

DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. "A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento

fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já

abrange a verba honorária" - REsp 1143320/RS, acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil.

2. "A circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução

de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do contribuinte desistente da

ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária" - AgRg no REsp 1241370/SC.

3. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn que

lhe dava provimento.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055241-03.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NÃO É OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DE FARMACÊUTICO

EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de "pequena unidade hospitalar ou equivalente".

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso do ora agravante foi manejado contra entendimento pacífico de Tribunal Superior.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2009.61.82.055241-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP062146 GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00552410320094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055244-55.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NÃO É OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DE FARMACÊUTICO

EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de "pequena unidade hospitalar ou equivalente".

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso do ora agravante foi manejado contra entendimento pacífico de Tribunal Superior.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055247-10.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.82.055244-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP062146 GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00552445520094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.055247-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP062146 GERBER DE ANDRADE LUZ e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NÃO É OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DE FARMACÊUTICO

EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de "pequena unidade hospitalar ou equivalente".

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso do ora agravante foi manejado contra entendimento pacífico de Tribunal Superior.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038007-90.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO DÉBITO.

IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA SUPERVENIENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Pretende a agravante o cancelamento da penhora sob o argumento de que a constrição ocorreu após a concessão

de parcelamento do débito, ou seja, quando já configurada causa de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário.

2. A ordem de penhora foi proferida em 24 de novembro de 2009, contudo, não houve confirmação do

recebimento do ofício eletrônico pela Secretaria da 7ª Vara Cível. O ofício foi novamente encaminhado em 10 de

novembro de 2010, com confirmação de recebimento, considerando-se realizada a penhora nesta data.

3. Ocorre que o pedido de parcelamento veio a ser deferido em 12/12/2009, antes da efetivação da penhora que

se deu em 10/11/2010. Assim, quando realizada a penhora no rosto dos autos nº 90.0008953-0 o crédito tributário

objeto da execução já se encontrava com a exigibilidade suspensa. Por conseguinte, é de rigor o seu cancelamento.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 00552471020094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.038007-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ELIZABETH S/A IND/ TEXTIL

ADVOGADO : SP273190 RENATO GASPAR JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00462443120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014946-

39.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. Com efeito, o acórdão embargado tratou com clareza da matéria posta a desate, com fundamentação suficiente

para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006079-48.2010.4.03.6103/SP

2010.61.00.014946-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : JOSE RUBENS GOULART PEREIRA

ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00149463920104036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. APLICAÇÃO IMEDIATA

DO ARTIGO 8º DA LEI 12.514/2011. MATÉRIA DE NATUREZA PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. O artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu um quantum mínimo para a cobrança judicial, a impedir o

ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso, quando se tratar de

cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos.

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

3. A Lei nº 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais,

não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim, constitucionalmente amparada, para efeito de

permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

4. Nada impede o exequente de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003325-30.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.03.006079-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : DROGARIA SAMANDA LTDA ME

No. ORIG. : 00060794820104036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.05.003325-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não ocorre no caso.

2. É incabível a oposição de embargos declaratórios (ainda mais com efeitos infringentes) para (a) compelir o Juiz

ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso o pedido, quando as

partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão"; (b)

compelir o órgão julgador a responder a "questionários", sem que seja apontado vício concreto de obscuridade,

omissão ou contradição no julgado; (c) fins meramente infringentes; (d) resolver "contradição" que não seja

"interna"; (e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; (f) prequestionamento, se o julgado não

contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

3. Não há a alegada afronta ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil porque o v. acórdão foi

suficientemente claro quanto aos fundamentos adotados para o improvimento do recurso. 

4. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

5. Não se alegue ser obrigatória a referência a dispositivos constitucionais ou legais no acórdão embargado, sob a

justificativa de prequestionamento. Se a questão foi abordada na apreciação do recurso, despicienda a referência

expressa a preceito normativo, porquanto configurado o prequestionamento implícito.

6. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008094-81.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

INTERESSADO : BUCKMAN LABORATORIOS LTDA

ADVOGADO : SP234846 PRISCILA FARICELLI DE MENDONCA e outro

No. ORIG. : 00033253020104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.05.008094-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LIX INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA e outro

: LIX CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP092234 MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080948120104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. ISS. BASE

DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O montante referente ao ISS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta E. Corte.

3. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007180-05.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. ICMS.

BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O montante referente ao ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta E. Corte.

3. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2010.61.09.007180-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ARCOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071800520104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     774/1574



voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000973-63.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - VISTA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL, COM RETIRADA DOS AUTOS DO RECINTO DA SECRETARIA DA

RECEITA FEDERAL - DIREITO DO ADVOGADO (ART. 7º, XV, da Lei Nº 8.906/94), NÃO INIBIDO

PELO ART. 38 DA LEI Nº 9.250/95 (INTELIGÊNCIA DESSE DISPOSITIVO) - ERRO DA SENTENÇA

AO PRÉ-FIXAR O PRAZO DE 10 DIAS EM FAVOR DO ADVOGADO - APELO DA UNIÃO

DESPROVIDO, MAS REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA PARA SUPRIMIR A

FIXAÇÃO DE ANTEMÃO, DE QUALQUER PRAZO.

1. Segundo o disposto no art. 7º, XV, da Lei n. 8.906/94, é direito do advogado, ter vista de processo

administrativo-fiscal fora do recinto da Secretaria da Receita Federal, com a retirada dos autos judiciais, como

conseqüência do exercício do direito de defesa do contribuinte que ele representa. Precedentes do STJ.

2. Art. 38 da Lei nº 9.250/95: não inibe o disposto no art. 7º, XV, da Lei n. 8.906/94. A redação do dispositivo

sinaliza que ele se dirige aos próprios servidores do Fisco, a pessoa do próprio contribuinte e de seu mandatário

desde que não seja detentor de cláusula ad iudicia; sim, pois se no sistema jurídico brasileiro os processos

criminais - justamente aqueles onde se localizam as lides mais relevantes - podem ser retirados da serventia

judicial por advogados (salvo exceções referentes a segredo de justiça), é claro que um simples procedimento no

qual a Receita Federal apura indébitos tributários e obrigações acessórias não pode encontrar imunização contra a

regra do art. 7º, XV, da Lei nº 8.906/94.

3. Erro da sentença ao pré-fixar o prazo de 10 dias em favor do advogado. Não há dispositivo legal que conceda

ao advogado, a priori, um certo prazo para ter em mãos processo administrativo fiscal. O correto é não fixar prazo

algum, aprioristicamente, pena de o Juiz tornar-se legislador positivo. Basta que se assegure ao causídico o direito

a vista do processo administrativo-fiscal fora do recinto fazendário. Caberá ao advogado a solicitação ao chefe da

repartição, indicando o prazo desejado; em caso de fixação de prazo irrelevante ou excessivamente exíguo, o

advogado continuará com acesso ao Judiciário para corrigir eventual abuso de autoridade do agente fiscal. Mesmo

porque a estadia dos autos em mãos do advogado vai impedir que o Fisco cumpra as tarefas e medidas que lhe

cabem ex lege, no âmbito da apuração de obrigações tributárias principais e acessórias, e a vista do processo pode

ser transformar em írrito expediente capaz de interferir no prazo decadencial ou prescricional.

4. Apelação desprovida e remessa oficial parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento a

remessa oficial para afastar a pré-fixação do prazo de 10 dias em favor do impetrante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.17.000973-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : RUBENS CONTADOR NETO

ADVOGADO : SP213314 RUBENS CONTADOR NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00009736320104036117 1 Vr JAU/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000476-

22.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189).

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância. Enfatiza-se, ainda, que o v. acórdão em seu item 2 aborda a

questão relacionada à aplicabilidade do artigo 15 da Lei nº 7.498/86 de forma expressa.

4. A embargante se insurge contra o mérito da decisão, desvirtuando a finalidade dos embargos de declaração que

é a de aperfeiçoar o julgado sanando qualquer omissão, contradição ou obscuridade que porventura ocorram no

"decisum".

5. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2010.61.26.000476-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELZA GAMBA GORI espolio

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

REPRESENTANTE : ILZA REGINA GORI

No. ORIG. : 00004762220104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024388-74.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. PARCELAMENTO POSTERIOR. RENÚNCIA

DA PRESCRIÇÃO AFASTADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A exequente sustenta que a prescrição não teria ocorrido porque a executada aderiu ao parcelamento previsto na

Lei nº 11.941/2009 o que importa na confissão irrevogável e irretratável de seus débitos. No caso dos autos não

procede a alegação da apelante de que a adesão da executada a programa de parcelamento implicaria a renúncia da

prescrição por força do artigo 191 do Código Civil.

2. É certo que o crédito tributário confessado importa reconhecimento do débito pelo devedor (artigo 174,

parágrafo único, do CTN) e interrompe o prazo de prescrição.

3. Sucede que na data da confissão pelo contribuinte para fins de parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009

(31/03/2011) o crédito tributário ora em discussão já se encontrava atingido pela prescrição, uma vez que a

constituição do débito ocorreu em 20/04/2005 e a execução foi ajuizada em 23/06/2010.

4. A confissão ou parcelamento firmados após a prescrição, embora represente ato inequívoco de reconhecimento

do débito, não restaura a exigibilidade do crédito tributário, em razão do disposto no artigo 156, V, do Código

Tributário Nacional, segundo o qual a prescrição fulmina o próprio crédito tributário e não apenas o direito de

ação à pretensão do crédito.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000400-09.2011.4.03.0000/SP

 

2010.61.82.024388-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : DOUBLE COM/ E DISTRIBUICOES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00243887420104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.000400-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CUSTAS DE PREPARO RECOLHIDAS SOB O CÓDIGO INCORRETO, SITUAÇÃO QUE SE

MANTEVE MESMO DEPOIS DA CONCESSÃO DE UM PRAZO PELO RELATOR PARA QUE

HOUVESSE RECOLHIMENTO REGULAR, NA FORMA DA RES. 411/2010 (REGIMENTO DE

CUSTAS DO TRF/3ª REGIÃO. DESERÇÃO, QUE NÃO É ELIDIDA SEQUER PELO DECURSO DO

TEMPO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Diante da irregularidade apontada pela UFOR, foi proferido despacho concedendo o prazo de 05 (cinco) dias,

sob pena de negativa de seguimento a este recurso, para que a agravante efetuasse o recolhimento das custas de

preparo e do porte de retorno em agência da Caixa Econômica Federal, conforme disposto no artigo 3º da

Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação

dada pela Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho de Administração desta Corte.

2. A parte interessada comprovou o recolhimento das custas na Caixa Econômica Federal, contudo, não foi

observada completamente a Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 2010, posto que persistiu o pagamento

irregular quanto ao código de receita.

3. Nos termos do artigo 511 do Código de Processo Civil, o recorrente deve comprovar o recolhimento do preparo

recursal no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção. Também o § 1º do artigo 525 do mesmo

Diploma Processual estabelece que "acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e

do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais".

4. Sucede que nada disso foi observado pela parte agravante haja vista o recolhimento irregular quando

interposto o recurso, bem como a sua a insistência em objetar a regularização mesmo após o decurso do prazo

benevolamente concedido pelo então Relator.

5. A benevolência do Tribunal para com o recorrente desidioso no recolhimento de custas tem limites; os patronos

do recorrente têm o dever profissional de conhecer os regimentos de custas do Poder Judiciário, mas se ainda

assim a Corte concede um prazo para regularização das mesmas, cumpre que isso seja feito cumpridamente, no

caso, com integral observância da Resolução nº 411/2010, do Conselho de Administração do TRF/3ª Região.

6. De outro lado, o decurso do tempo não faz desaparecer a desídia da parte em corrigir as custas, posto que o

preparo, como requisito de interposição correta do recurso, é matéria de ordem pública que não é alcançado por

qualquer elastério temporal

7. Agravo legal improvido, mantendo-se a deserção.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AFRODITE SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO e outro

: SP278335 FELLIPP MATTEONI SANTOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : URANO SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA e outros

: LL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARTICIPACOES E COM/ LTDA

: P S SERVICOS MEDICOS LTDA

: PRO SAUDE PLANOS DE SAUDE LTDA

: LUIZ ROBERTO SILVEIRA PINTO

: FORTALEZA AGROINDUSTRIAL LTDA

: BARLAND DO BRASIL LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030246620044036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0013221-45.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PROVIDÊNCIA CAUTELAR AJUIZADA NO TRIBUNAL

BUSCANDO A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA.

PEDIDO EXTINTO POR RENÚNCIA. INCABÍVEL IMPOSIÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,

DIANTE DA NATUREZA DA PROVIDÊNCIA, QUE NÃO SE CONFUNDE COM UMA "CAUSA".

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Embora seja plenamente cabível a imposição de honorários advocatícios em sede de ação cautelar, diante do

princípio da causalidade e desde que tenha ocorrido a resistência da parte contrária (AgRg no AREsp 199.657/AL,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02/10/2012, DJe 11/10/2012 - AgRg no REsp

1185106/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 17/03/2011, DJe 24/03/2011 -

AgRg no REsp 900.855/SP, Rel. Min. Herman Benjamim, Segunda Turma, julgado em 05/03/2009), no caso

presente não há que se cogitar dessa imposição à míngua da existência de "ação" cautelar. É que a providência

cogitada no atual art. 800, § único, do Código de Processo Civil não tem a natureza de ação; trata-se de um pedido

incidental, cujo dispositivo permissivo melhor teria lugar se tivesse sido alojado na parte do Código de Processo

Civil que trata dos recursos, quiçá nas vizinhanças do art. 558. Assim, não há razão para impor verba honorária,

mesmo que o incidente termine à conta de renúncia da empresa interessada no seu prosseguimento.

2. Agravo regimental, onde se busca a imposição de honorária ao requerente que renunciou ao pedido, a que se

nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027499-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.013221-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REQUERENTE : BANCO BRACCE S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00148514820064036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.027499-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO QUE CONTRASTAVA DECISÃO QUE ANTECIPOU EM PARTE OS EFEITOS DA

TUTELA - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO NO PROCESSO PRINCIPAL - RECURSO

PREJUDICADO PELA PERDA DE OBJETO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Foi prolatada sentença de mérito que julgou parcialmente procedente o pedido do processo principal e

confirmou nos mesmos termos a decisão antecipatória que era objeto do agravo de instrumento.Por conseguinte,

resta flagrante a perda do objeto do agravo de instrumento, em face da superveniência de sentença de mérito na

ação de origem.

2. O resultado da procedência da ação foi dado por cognição exauriente, enquanto que a tutela antecipada ou

alguma medida cautelar emerge por cognição sumária. Uma vez efetuada a cognição exauriente e sendo

prestigiado na sentença de mérito o direito invocado pela parte autora, não tem propósito a insistência da

agravante em perseguir nestes autos uma providência adequada para juízos provisórios tomados somente à luz de

verossimilhança de alegações ou fumus boni iuris.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Relator para o acórdão

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032062-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Johonsom di Salvo

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : LEANDRO MARTINS MENDONCA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA e outro

INTERESSADO : Estado de Sao Paulo e outro

: CETESB CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00027265120114036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2011.03.00.032062-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : NACIONAL SERRAT ASSESSORIA EM CONDOMINIOS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00162234320074036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO AGRAVADA NÃO RECEBIDOS PELO MAGISTRADO A QUO. PRAZO RECURSAL NÃO

INTERROMPIDO. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. Nos autos da execução fiscal foi indeferido o pedido de inclusão dos co-responsáveis no pólo passivo.

2. A União opôs embargos de declaração, os quais não foram recebido pelos magistrado a quo uma vez que o

artigo 504 do Código de Processo Civil dispõe que dos despachos não cabe recurso. 

3. A agravante se limita a pleitear a inclusão dos sócios nada se referindo acerca do não conhecimento dos

embargos declaratórios, todavia, os embargos de declaração não conhecidos deixam de interromper o prazo para

os demais recursos.

4. Assim, diante do não recebimento dos embargos de declaração pelo magistrado 'a quo' e, consequentemente, da

não interrupção do prazo, verifica-se a intempestividade do presente agravo de instrumento. 

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Nelton dos Santos que

lhe dava provimento.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020610-17.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO

RECURSO E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDO.

1. Nas razões deste recurso a agravante somente aduz a questão referente a decadência do direito de lançar o

tributo, bem como a aplicabilidade de alíquota de 15% sobre imposto de renda pessoa física perante a previdência

complementar privada.

2. Ausência de correlação entre os fundamentos do recurso e da decisão recorrida.

3. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2011.61.00.020610-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : APARECIDA OLIVA PROENCA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP223886 THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00206101720114036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006958-24.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO -

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - SENTENÇA MANTIDA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos. 

2. A freqüência (parcial ou total) concomitante do ensino médio e do curso técnico em radiologia não impede o

registro profissional junto ao Conselho Regional de Técnicos em Radiologia.

3. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006857-66.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

2011.61.02.006958-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN

APELADO(A) : EDUARDO APARECIDO DE TONI

ADVOGADO : SP170977 PAULO SERGIO SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069582420114036102 16 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.08.006857-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LWART QUIMICA LTDA

ADVOGADO : SP129279 ENOS DA SILVA ALVES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068576620114036108 1 Vr BAURU/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA CONCEDER A

SEGURANÇA EM RELAÇÃO AO ESTABELECIMENTO MATRIZ. IPI. BASE DE CÁLCULO: NÃO

INCLUSÃO DAS BONIFICAÇÕES. ART. 15 DA LEI Nº 7.789/89: OFENSA AO ART. 47 DO CTN.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A impetrante é a contribuinte de direito do IPI, ou seja, quem detém relação jurídica com o Estado, estando

legitimada a pleitear em juízo a restituição ou compensação do que indevidamente pagou a título de IPI, nos

termos do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 903.394,

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que as bonificações, na essência, não se

diferenciam dos descontos incondicionais, de forma que não integram o "valor da operação", consubstanciado no

preço final de saída da mercadoria do estabelecimento industrial. Assim, o § 2º do art. 14 da Lei nº 4.502/64, na

redação da Lei nº 9.798/89, é incompatível com o art. 47 do Código Tributário Nacional. Julgados da Corte

Superior e do TRF/3ª Região.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002764-57.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRECI 2ª

REGIÃO. APLICAÇÃO IMEDIATA DO ARTIGO 8º DA LEI 12.514/2011. MATÉRIA DE NATUREZA

PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu um quantum mínimo para a cobrança judicial, a impedir o

ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso, quando se tratar de

cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos.

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

2011.61.09.002764-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP219010 MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : JOSE ROBERTO DA SILVA

No. ORIG. : 00027645720114036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

3. A Lei nº 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais,

não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim, constitucionalmente amparada, para efeito de

permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

4. Nada impede o exequente de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011727-54.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. EQUÍVOCO NA INCLUSÃO DE

DÉBITO NO PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/2009. RETIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE APÓS

ESCOADO O PRAZO DA PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB Nº 02/2011. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. O contribuinte que opta pelo REFIS é responsável tanto por seu enquadramento inicial nas disposições legais

permissivas quanto pela manutenção nesse sistema ao longo do tempo, cumprindo todas a regras impostas pela

legislação de regência, o que não ocorreu no caso em espécie, pelo que não ficaram demonstradas quaisquer

irregularidades que pudessem invalidar o ato administrativo perpetrado pela Administração Fazendária.

2. Hipótese em que o contribuinte efetuou opção por modalidade de parcelamento prevista no art. 1º, § 3º, da Lei

nº 11.941/2009, sendo incompatível a inclusão do débito inscrito em dívida ativa sob nº 80.4.05.136211-67, pois

já havia sido parcelado anteriormente, enquadrando-se no parcelamento previsto no art. 3º.

3. Embora tivesse apontado o débito ora em questão para ser incluído no parcelamento, deixou escoar in albis o

prazo previsto na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02/2011 para retificar a modalidade de parcelamento desejado.

4. Não se trata de erro meramente formal, pois a simples leitura dos dispositivos que cuidam de cada uma das

modalidades de parcelamento já é suficiente para verificar que, para o débito que a impetrante pretende incluir no

parcelamento, a parcela inicial de recolhimento não corresponde aos R$ 100,00 (cem reais) que vinha recolhendo,

2011.61.09.011727-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : TECMACHINE INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP257707 MARCUS VINICIUS BOREGGIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117275420114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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mas sim 85% do valor da última parcela devida no mês anterior ao da edição da Medida Provisória nº 449, de 3 de

dezembro de 2008 (art. 3º, § 1º, I, da Lei nº 11.941/2009).

5. Destarte, nenhum é o direito do contribuinte de incluir extemporaneamente o débito inscrito em dívida ativa sob

nº 80.5.05.136211-67 no parcelamento da Lei nº 11.941/2009.

6. Cumpre salientar que os parcelamentos, como favores fiscais que são, sujeitam-se em primeiro lugar ao

princípio da estrita legalidade (artigo 155/A do CTN) e por isso mesmo são avenças de adesão; ao contribuinte só

resta anuir com os termos do acordo, descabendo qualquer ingerência dele - ou do Judiciário, sob pena de afronta

a separação de poderes - nas cláusulas do favor concedido.

7. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019175-15.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL. PRESCRIÇÃO PARCIAL. ANUIDADES.

INCIDÊNCIA DO ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICAÇÃO IMEDIATA

DO ARTIGO 8º DA LEI 12.514/2011. MATÉRIA DE NATUREZA PROCESSUAL AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. Nos termos do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional iniciado

com a constituição definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior

à Lei Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em

vigor da referida lei complementar), sendo certo que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário

retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp

1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

2. Tratando-se de execução de anuidades devidas a conselhos profissionais, o não pagamento do tributo no

vencimento constitui o devedor em mora, restando constituído o crédito tributário em definitivo a partir do

vencimento das parcelas não adimplidas, se inexistente recurso administrativo.

3. A partir do vencimento da exação, inicia-se a contagem do prazo prescricional para a propositura da execução

fiscal.

4. O artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu um quantum mínimo para a cobrança judicial, a impedir o

ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso, quando se tratar de

cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos.

2011.61.30.019175-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro

: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ROSANGELA REZENDE DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00191751520114036130 2 Vr OSASCO/SP
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5. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso.

6. A Lei nº 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais,

não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim, constitucionalmente amparada, para efeito de

permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

7. Nada impede o exequente de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

8. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005628-93.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

2011.61.33.005628-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : A M C ASSESSORIA SERVICOS DE MEDICINA OCUPACIONAL S/C LTDA

No. ORIG. : 00056289320114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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4. Recurso improvido. Aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023632-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRESTAÇÃO DEVIDA EM VIRTUDE DA

ADESÃO AO PARCELAMENTO (LEI Nº 11.941/2009). AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO

INEQUÍVOCA DE PROVA DOCUMENTAL PRÉ-CONSTITUÍDA OU DE ATO ILEGAL. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. A agravante/impetrante objetiva o reconhecimento do direito de recolher a prestação do parcelamento no

montante que entende correto (R$ 314.007,87) e não como informado pela Receita Federal do Brasil.

2. O contribuinte se limitou a pleitear junto à autoridade administrativa somente a juntada de documentos a fim de

fornecer subsídios à análise das condições do parcelamento consolidado nos termos da Lei nº 11.941/2009. Não

havendo prova de que houve pedido formal de revisão das parcelas não há que se falar em "omissão" da

administração pública.

3. Além do mais, as prestações foram recolhidas no valor abaixo do mínimo legal no período compreendido entre

o pedido de parcelamento até a consolidação, tal diferença refletiu no saldo devedor do parcelamento e,

consequentemente, nas parcelas vincendas após a consolidação.

4. Na ausência de demonstração inequívoca de prova documental pré-constituída ou de ato ilegal a amparar a

pretensão da impetrante, é de rigor a manutenção da decisão que indeferiu a medida liminar. 

5. Cumpre salientar que os parcelamentos, como favores fiscais que são, sujeitam-se em primeiro lugar ao

princípio da estrita legalidade (artigo 155/A do CTN) e por isso mesmo são avenças de adesão; ao contribuinte só

resta anuir com os termos do acordo, descabendo qualquer ingerência dele - ou do Judiciário, sob pena de afronta

a separação de poderes - nas cláusulas do favor concedido.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.023632-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : HARALD IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP238689 MURILO MARCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034626320124036130 1 Vr OSASCO/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025316-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

- EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO - POSSIBILIDADE - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. É perfeitamente possível a penhora sobre o faturamento da devedora no caso concreto em razão das diligências

já efetuadas. Precedentes do STJ.

2. A propósito, convém aduzir que na atualidade a penhora sobre faturamento é permitida pelo inciso VII do

artigo 655 do Código de Processo Civil (Lei nº 11.382/2006).

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027556-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.025316-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : QUALISINTER COM/ DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : SP214224 VÍVIAN REGINA GUERREIRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00295715120064030399 4 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.027556-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A

ADVOGADO : SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS

FINANCEIROS. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Aliás, o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso -

e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o

tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos

autos.

 

2. Na gradação do artigo 655 do Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em primeiro lugar, de modo que o

uso do meio eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial", como soa o artigo 655-A, inexistindo na lei

qualquer condicionamento no sentido de que "outros bens" devem ser perscrutados para fins de constrição "antes"

do dinheiro.

3. É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao

contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao artigo 620 do Código de Processo Civil - que a

execução deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não

legitima que o executado "dite as regras" do trâmite da execução.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028340-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO ORDINÁRIA. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 273 DO CPC. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. São requisitos para a concessão da antecipação de tutela tanto a existência de prova inequívoca que convença o

julgador da existência de verossimilhança da alegação da parte, quanto o perigo de dano irreparável ou de difícil

reparação, sendo imperioso ainda que a concessão da medida requerida não implique em perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado (art. 273 do Código de Processo Civil).

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014281820124036130 1 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.028340-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : RITMO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP200994 DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032951520124036108 2 Vr BAURU/SP
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2. A antecipação de tutela tem requisitos que extrapolam aqueles exigidos para a concessão das medidas

cautelares, pois vai além do "fumus boni iuris" característico daqueles processos, exigindo a verossimilhança do

alegado. Assim, exige-se a instrução do pedido com prova pré-constituída da pertinência das alegações aduzidas

pela parte.

3. Sucede que de fato não estão presentes os requisitos autorizadores da tutela em favor da parte agravada como

bem observou o juízo "a quo". A controvérsia ora em debate envolve apreciação de matéria eminentemente

fática, sendo imprescindível a produção de provas durante a instrução do feito, circunstância que inviabiliza a

concessão da tutela pleiteada.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034617-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. MANUTENÇÃO

DA DECISÃO MONOCRÁTICA.

1. A parte agravante colacionou ao recurso a guia de porte de remessa e de retorno dos autos em desconformidade

com o que determina o regimento de custas da Justiça Federal, porquanto equivocado o código de recolhimento.

2. A concessão de prazo para regularização do preparo, consoante o art. 511, § 2º, do CPC, tem cabimento apenas

em caso de insuficiência no valor do preparo, não sendo esta a hipótese dos autos em que o recolhimento foi

efetuado em desconformidade com o regimento de custas da Justiça Federal, cuja observância cabe

exclusivamente à parte recorrente. E pela mesma razão não se admite a juntada posterior de guia de recolhimento

de porte de remessa e retorno dos autos corretamente preenchida, já que a interposição do recurso e o

recolhimento do preparo devem ser praticados simultaneamente. Não o fazendo, opera-se a preclusão

consumativa.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.034617-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MATHEUS AMARO FERNANDES NAZARETH

ADVOGADO : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : ART 5 EMPREENDIMENTOS LTDA e outro

: JOAO CARLOS RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00376255920024036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000894-67.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA CONCEDER A

SEGURANÇA. IPI. BASE DE CÁLCULO: NÃO INCLUSÃO DAS BONIFICAÇÕES. ART. 15 DA LEI Nº

7.789/89: OFENSA AO ART. 47 DO CTN. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DA CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO (A QUESTÃO FOI APRECIADA E DECIDIDA NO PLANO DA "LEGALIDADE" E NÃO DA

INCONSTITUCIONALIDADE). AGRAVANTE QUE NITIDAMENTE DISTORCE OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA, OLVIDANDO AS PREMISSAS UTILIZADAS NO JULGAMENTO (MÁ FÉ DA

UNIÃO - MULTA DO § 2º DO ART. 557 CPC). AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que as bonificações, na essência, não se

diferenciam dos descontos incondicionais, de forma que não integram o "valor da operação", consubstanciado no

preço final de saída da mercadoria do estabelecimento industrial. Assim, o § 2º do art. 14 da Lei nº 4.502/64, na

redação da Lei nº 9.798/89, é incompatível com o art. 47 do Código Tributário Nacional. Julgados da Corte

Superior e do TRF/3ª Região.

2. Os argumentos deduzidos pela UNIÃO destoam completamente do que foi decidido pelo Relator: a decisão

monocrática vergastada não violou a cláusula de reserva de plenário (art. 97, CF), sequer o enunciado da Súmula

Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal; apenas reconheceu que o art. 15 da Lei nº 7.798/89 violou o art.

47 do Código Tributário Nacional, que define a base de cálculo do IPI. Em outros termos: trata-se de questão de

ilegalidade e não de inconstitucionalidade. Ainda, toda a matéria discutida no feito já se encontrava pacificada no

STJ e na Corte local. Distorção da realidade das premissas usadas no julgamento.

3. Resulta claro que a UNIÃO distorce o teor e a base em que foi proferida a decisão unipessoal, litigando

contra a realidade visível que emerge dos arrazoados anteriores e do texto do decisum agravado, procedendo de

má fé através de agravo manifestamente infundado, autêntico abuso do direito de recorrer, que merece a punição

contida no § 2º do art. 557 do CPC (AgRg no AREsp 351.597/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

QUARTA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013 - AgRg no AREsp 277.591/SC, Rel. Ministro

MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 01/10/2013, DJe 25/10/2013 - AgRg no AREsp 348.802/SC,

Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 08/10/2013, DJe 23/10/2013).

Aqui, é grave a má postura processual da agravante, pelo que merece a multa de 1% do valor da causa, em favor

do adverso.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

2012.61.00.000894-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : RAZZO LTDA

ADVOGADO : SP131943 ALEXANDRE EDUARDO PANEBIANCO e outro

: SP173676 VANESSA NASR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008946720124036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, com imposição de multa,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003495-46.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO

RECURSO E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDO.

1. Nas razões deste recurso a agravante somente aduz a questão referente a decadência do direito de lançar o

tributo, bem como a aplicabilidade de alíquota de 15% sobre imposto de renda pessoa física perante a previdência

complementar privada.

2. Ausência de correlação entre os fundamentos do recurso e da decisão recorrida.

3. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022268-42.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.003495-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ANTONIO CARLOS BETTIO

ADVOGADO : SP223886 THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034954620124036100 1 Vr JUNDIAI/SP

2012.61.00.022268-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MALBEC DO BRASIL COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP206952 GUSTAVO VIEIRA RIBEIRO e outro
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IPI EXIGIDO NA REVENDA DE PRODUTO

IMPORTADO - CABIMENTO: DOIS MOMENTOS DE INCIDÊNCIA (FATOS GERADORES) DESSA

TRIBUTAÇÃO QUANDO O EMPRESÁRIO IMPORTADOR VENDE NO MERCADO INTERNO O

PRODUTO INDUSTRIALIZADO QUE INTERNALIZOU - EQUIPARAÇÃO A "INDUSTRIAL"

(IRRELEVÂNCIA DA INEXISTÊNCIA DE ALTERAÇÃO NO PRODUTO, ANTES DA REVENDA) -

APELO DESPROVIDO.

1. Além do desembaraço de mercadoria estrangeira industrializada, também é fato gerador do IPI a saída desse

produto do estabelecimento de um importador, de um industrial, de um comerciante ou de um arrematante (art. 46,

I e II, c.c. art. 51, § único, do CTN), ainda que não tenha sofrido qualquer alteração. Havendo duplicidade de fatos

geradores, não há que se falar em bis in idem, embora na verdade mesmo que ocorresse não haveria atentado

contra a Constituição pois a Magna Carta não o veda.

2. Na verdade o empresário importador/revendedor pratica dois fatos geradores de IPI: o primeiro no momento do

desembaraço da mercadoria e o segundo no momento da saída dessa mercadoria de seu estabelecimento (alterada

ou não, pouco importa); ou seja, no momento em que vender ou der saída ao produto que ele importou, pagará IPI,

equiparando-se a industrial (na previsão do art. 9º, inciso I, do RIPI/2010) em relação a essa segunda operação, o

que está conforme o CTN e a própria Constituição Federal. Deveras, pode-se falar no IPI-importação que ocorre

no desembaraço aduaneiro e o IPI-saída, a serem pagos pelo importador que coloca à venda o produto

industrializado que internalizou, sem que isso signifique bi-tributação, mesmo porque a "transformação" do

produto internalizado não é requisito legal para a segunda incidência e, dessa forma, não cabe ao Judiciário exigi-

la sob pena de se transformar em legislador positivo.

3. Precedentes do STJ: RESP 201302718130, Min. ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:14/10/2013 - RESP 201302158120, Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:11/09/2013 - REsp 794.352/RJ, Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/12/2009, DJe 10/02/2010.

4. Apelo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007600-60.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00222684220124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.02.007600-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JUMORI COM/ DE AUTO PECAS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP226577 JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076006020124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ARROLAMENTO ADMINISTRATIVO. ART. 64 DA LEI N.º 9.532/97. ALTERAÇÃO DO VALOR

MÍNIMO PELO DECRETO N.º 7.573/11. REVISÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, justamente a hipótese

dos autos.

2. O arrolamento de bens disciplinado pelo art. 64 da Lei n. 9.532 de 1997 revela-se por meio de um procedimento

administrativo, no qual o ente estatal efetua levantamento de bens dos contribuintes, arrolando-os como

expediente facilitador da atividade fazendária, mas sem impor constrição ou torná-los extra commercium.

3. Com a publicação do Decreto n.º 7.573/11, o valor mínimo para a realização do arrolamento passou a ser de R$

2.000.000,00 (dois milhões de reais), sendo despicienda a garantia pelo arrolamento de créditos inferiores a esse

novo montante e razoável a sua revisão, sob pena de violação do princípio da isonomia tributária, nos termos do

art. 150, II, da Constituição da República.

4. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 13/09/2012, sendo que a alteração do limite para o montante de R$

2.000.000,00 (dois milhões de reais) foi introduzida pelo Decreto n.º 7.573, publicado em 30/09/2011. Assim,

comprovado que o valor do débito era de R$ 1.634.893,77 (um milhão, seiscentos e trinta e quatro mil, oitocentos

e noventa e três reais e setenta e sete centavos), em 09/05/2011, mostra-se de rigor a desconstituição do

arrolamento em comento.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00079 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011073-48.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - COMESTÍVEIS IMPORTADOS - ÉPOCA DE

GREVE NOS SERVIÇOS FITOSSANITÁRIOS - LIMINAR, CONFIRMADA EM SENTENÇA, QUE

DETERMINA A INSPEÇÃO SANITÁRIA (PARA FINS DE DESEMBARAÇO DAS MERCADORIAS

PERECÍVEIS) EM PRAZO RAZOÁVEL - ENTENDIMENTO QUE DEVE SER PRESTIGIADO, EM

CONTRAPOSIÇÃO A JURISPRUDÊNCIA IRRESPONSÁVEL QUE DETERMINA DE IMEDIATO A

"LIBERAÇÃO" DAS MERCADORIAS, FAZENDO POUCO CASO DA SAÚDE PÚBLICA EM FAVOR DA

SORTE ECONÔMICA DAS EMPRESAS.

1. Mandado de segurança impetrado em 23.11.2012 por COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO em

face de ato coator praticado pelo ILMO SR. CHEFE DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA

2012.61.04.011073-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : SP229381 ANDERSON STEFANI e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

PROCURADOR : SP152489 MARINEY DE BARROS GUIGUER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00110734820124036104 2 Vr SANTOS/SP
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SANITÁRIA NO PORTO DE SANTOS/SP, objetivando que a autoridade coatora realize a imediata inspeção

sanitária da mercadoria perecível e sazonal (panetones) objeto das Licenças de Importação nº 12/3782906-7 e

12/3782907-5. Liminar deferida - depois confirmada por sentença concessiva do writ - para que a autoridade

impetrada prossiga com os atos necessários à análise das Lis mencionadas na inicial, no prazo de três dias.

2. Em situações como esta, estão em disputa dois valores: de um lado o direito da empresa importadora de

alimentos perecíveis em conseguir que as autoridades de vigilância sanitária verifiquem a adequação do produto

para que o mesmo seja comercializado no prazo de validade; de outro, está o interesse público no exame da

adequação dos comestíveis ao consumo pela população brasileira. Reputa-se mais relevante o segundo, já que tem

a ver com a saúde das pessoas; portanto é mais importante do que o intuito de lucro.

3. É claro que não têm o menor cabimento decisões, de 1ª instância ou de Tribunais, que liberam os comestíveis

importados para comercialização, sem qualquer exame das autoridades sanitárias; por outro lado, considerando as

peculiaridades de fato, é razoável a decisão que impõe um prazo para que a autoridade desempenhe a verificação

da mercadoria, liberando-a ou não.

4. É preciso muito cuidado em situações como tais, para se evitar uma jurisprudência irresponsável e suspeita que

- a título de prestigiar o desempenho econômico das empresas (que "nunca" podem sofrer prejuízos, coisa que

apenas existe no capitalismo brasileiro) - despreza a saúde da população, liberando de imediato comestíveis,

medicamentos e congêneres, importados, em época de greve nos serviços fitossanitários federais.

5. Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000652-30.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO ARTIGO 557, §1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO

RECURSO E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDO.

1. Verifica-se que a agravante sustenta nas razões deste recurso que a adesão a parcelamento importa confissão da

dívida e configura renúncia à prescrição, nada se referindo ao fundamento adotado na decisão singular do Relator

de que os documentos juntados por ocasião de seu recurso de apelação não têm o condão de demonstrar que a

parte embargante aderiu a qualquer parcelamento.

2. Ausência de correlação entre os fundamentos do recurso e da decisão recorrida. Agravo manifestamente

inadmissível.

2012.61.26.000652-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PLAMADIS AUTO PECAS LTDA e outros

: REYNALDO SAGIN FILHO

: JOSE SOARES DE BARROS

: SEBASTIANA SOARES DE BARROS

ADVOGADO : SP266114 ALEXANDRE MIYASATO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006523020124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     795/1574



3. Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002931-65.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRECI 2ª

REGIÃO. APLICAÇÃO IMEDIATA DO ARTIGO 8º DA LEI 12.514/2011. MATÉRIA DE NATUREZA

PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu um quantum mínimo para a cobrança judicial, a impedir o

ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso, quando se tratar de

cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos.

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, não procedendo a alegação do apelante de que só surtiria efeitos sobre os

fatos geradores ocorridos posteriormente à sua vigência.

3. A Lei nº 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais,

não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento, tampouco invade reserva

de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à

regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim, constitucionalmente amparada, para efeito de

permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

4. Nada impede o exequente de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

2012.61.33.002931-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP219010 MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : CESAR DAVI MARQUES

No. ORIG. : 00029316520124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Desembargador Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000890-98.2012.4.03.6142/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Na singularidade do caso, por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e

que dispõe sobre matéria de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos

devidos aos conselhos profissionais, a aplicação da Lei nº 12.514/2011 é imediata, alcançando inclusive os

processos em curso, não procedendo a alegação da parte embargante de que só surtiria efeitos sobre as execuções

fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

5. O acórdão embargado é explícito no sentido de que o artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 não viola a garantia

constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou

pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento.

6. Recurso improvido. Aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2012.61.42.000890-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP312944B BIANKA VALLE EL HAGE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITA CARVALHO SENISE

ADVOGADO : SP171029 ANDRÉA MARIA SAMMARTINO e outro

No. ORIG. : 00008909820124036142 1 Vr LINS/SP
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00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007698-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. MANUTENÇÃO

DA DECISÃO MONOCRÁTICA.

1. A parte agravante colacionou ao recurso guia de recolhimento de custas em desconformidade com o que

determina o regimento de custas da Justiça Federal porquanto equivocado o código de recolhimento. 

2. A concessão de prazo para regularização do preparo, consoante o art. 511, § 2º, do CPC, tem cabimento apenas

em caso de insuficiência no valor do preparo, não sendo esta a hipótese dos autos em que o recolhimento foi

efetuado em desconformidade com o regimento de custas da Justiça Federal, cuja observância cabe

exclusivamente à parte recorrente. E pela mesma razão não se admite a juntada posterior de guia de recolhimento

de porte de remessa e retorno dos autos corretamente preenchida, já que a interposição do recurso e o

recolhimento do preparo devem ser praticados simultaneamente. Não o fazendo, opera-se a preclusão

consumativa.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012107-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007698-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : HELCIO BENEDITO PADOVAN FILHO e outro

: MARTA APARECIDA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : RICARDO PONZETTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : ESQUEMA COM/ E PROMOCAO DE VENDAS LTDA e outros

: LILIAN FATIMA MARQUES

: MARINA HELOISA EDITH FRAZAO LAY

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071572120034036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.012107-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FERNANDO DAVID ELIMELEK

ADVOGADO : SP101662 MARCIO SEVERO MARQUES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO EM FACE DO

SÓCIO-GERENTE EM RAZÃO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. POSSIBILIDADE.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Consta da certidão do Oficial de Justiça que a empresa não se encontrava estabelecida no endereço indicado (fl.

61), desse modo não foram localizados bens penhoráveis.

2. Sucede que Fernando David Elimelek era sócio administrador da empresa que, como emerge dos autos,

dissolveu-se irregularmente. Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando

o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012715-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO QUE CONTRASTAVA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA -

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO NO PROCESSO PRINCIPAL - RECURSO

PREJUDICADO PELA PERDA DE OBJETO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Foi prolatada sentença de mérito que julgou procedente o pedido do processo principal e confirmou nos

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' :
PLAYWORLD EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E PARTICIPACOES
LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013978120058260176 A Vr EMBU DAS ARTES/SP

2013.03.00.012715-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Johonsom di Salvo

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : EDNA MARIA BARBOSA SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIMBE

ADVOGADO : SP205472 ROGERIO MONTEIRO DE BARROS e outro

INTERESSADO : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002202620134036142 1 Vr LINS/SP
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mesmos termos a decisão antecipatória que era objeto do agravo de instrumento. Por conseguinte, resta flagrante a

perda do objeto do agravo de instrumento, em face da superveniência de sentença de mérito na ação de origem.

2. O resultado da procedência da ação foi dado por cognição exauriente, enquanto que a tutela antecipada ou

alguma medida cautelar emerge por cognição sumária. Uma vez efetuada a cognição exauriente e sendo

prestigiado na sentença de mérito o direito invocado pela parte autora, não tem propósito a insistência da

agravante em perseguir nestes autos uma providência adequada para juízos provisórios tomados somente à luz de

verossimilhança de alegações ou fumus boni iuris.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Relator para o acórdão

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013232-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO EM FACE DOS

SÓCIOS-GERENTES. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. Consta da certidão do Oficial de Justiça de fl. 146 que no local indicado encontra-se instalada a empresa PAT -

Posto de Atendimento ao Trabalho, desse modo não foram localizados bens penhoráveis.

2. Sucede que os agravantes eram sócios administradores da empresa que, como emerge dos autos, dissolveu-se

irregularmente. Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente.

3. Como a questão fundamental discutida nos autos já havia sido objeto de apreciação por Tribunal Superior, cabia

julgamento por decisão monocrática do Relator.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.013232-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARA GENY RAMOS MARINHO FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP281017A ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro

AGRAVANTE : GILBERTO LUIZ FERREIRA

ADVOGADO : SP281017A ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : G L M VALE COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004259520014036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013904-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PETIÇÃO APÓCRIFA. RECURSO INEXISTENTE. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. Observa-se a ausência de assinatura na peça de interposição do agravo de instrumento, circunstância que torna

inexistente o recurso. Precedentes desta Corte (AI 00080787520114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:17/01/2012; AI 201003000311586,

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:11/03/2011

PÁGINA: 636.)

2. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017417-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.013904-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : INSTITUTO DE EDUCACAO DE REGISTRO EDUCARE

ADVOGADO : SP154682 JOSÉ LOURENÇO DE ALMEIDA PRADO SAMPAIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE REGISTRO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034016020128260495 A Vr REGISTRO/SP

2013.03.00.017417-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Johonsom di Salvo

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92

INTERESSADO : ALEMAO PECAS E ACESSORIOS LTDA -ME
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO MONOCRATICAMENTE. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO EM FACE DO SÓCIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO NA PARTE CONHECIDA.

1. Recurso não conhecido na parte em que a agravante aduz que o prazo da prescrição intercorrente somente

poderia ser contado a partir da constatação da dissolução irregular da empresa, pois o redirecionamento da

execução em face do sócio só se tornou possível a partir de então. Trata-se de alegação que não foi deduzida

oportunamente nas razões do agravo de instrumento; a inovação em sede recursal deve ser repelida, pois isso

fatalmente suprime o desempenho de um grau de jurisdição - o que é vedado pelo nosso ordenamento jurídico - e

ainda supreende a parte adversa no cenário recursal.

2. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

3. Ainda que não se possa acusar a União Federal de desidiosa no presente caso, a pretensão à citação do sócio

ocorreu bem depois da citação inicial da empresa.

4. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição intercorrente

para o redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorridos mais de cinco anos da citação da

empresa devedora, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

5. Agravo legal conhecido em parte e improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer de parte do recurso e, na parte conhecida, negar

provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado, vencido o Desembagrador Federal Nelton dos Santos que lhe dava provimento.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Relator para o acórdão

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027371-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE NO CASO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Não há qualquer espaço para discussão acerca da impossibilidade de prosseguimento de atos constritivos no

âmbito da execução fiscal, ao argumento de que a empresa encontra-se sob recuperação judicial, uma vez que tal

tema encontra-se acobertado pela preclusão temporal. Recurso não conhecido nesta parte.

2. É perfeitamente possível a penhora sobre o faturamento da executada no caso concreto em razão da diligência

já efetuada e tendo em vista também a ausência de nomeação de bens pela devedora.

3. É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao

contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao artigo 620 do código de processo civil - que a

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00109510420044036108 3 Vr BAURU/SP

2013.03.00.027371-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : BRA TRANSPORTES AEREOS LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP164850 GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00160706820114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     802/1574



execução deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não

legitima que o executado "dite as regras" do trâmite da execução.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento na parte conhecida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer apenas de parte do presente agravo de instrumento

e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027654-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

ÀS OPERADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO PARA PENHORA E DEPÓSITO DE EVENTUAIS

VALORES UTILIZADOS PARA PAGAMENTO DAS FATURAS DOS CO-EXECUTADOS.

POSSIBILIDADE NO CASO.

1. Consta da certidão do Oficial de Justiça que o faturamento da devedora já foi penhorado mais de uma vez,

inclusive sem depositário, pois não há quem fique com o referido encargo.

2. A penhora sobre o faturamento é medida constritiva legítima e fazer incidir essa penhora sobre a receita de

cartões de crédito é forma aceitável de efetivar a medida quando o devedor - como aqui ocorre - se nega a efetuar

ele mesmo os depósitos.

3. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030462-61.2013.4.03.0000/MS

 

2013.03.00.027654-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : SP172344 ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD e outro

AGRAVADO : TRUFANA TEXTIL S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00489860520044036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.030462-5/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO APÓCRIFA. RECURSO INEXISTENTE.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Observa-se a ausência de assinatura na peça de interposição do agravo de instrumento, circunstância que torna

inexistente o recurso. Precedentes desta Corte (AI 00080787520114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:17/01/2012; AI 201003000311586,

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:11/03/2011

PÁGINA: 636.).

2. Cabe à parte tudo prover para que seu recurso seja aparelhado corretamente e isso começa por ser a petição

assinada; petição sem assinatura não é nada pois é a firma do seu autor que lhe empresta existência válida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Relator para o acórdão

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031313-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA.

1. Certidão da DIPR da UFOR dá conta de que o caso é de preparo desconforme com a Resolução n° 278 de

16/5/2007 (atualizada) do Conselho de Administração desta Casa. Não se trata de preparo feito "a menor", mas

sim de ausência de preparo no tocante ao porte de remessa e retorno, tal como lá discriminado.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Johonsom di Salvo

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM

ADVOGADO : MS003100 ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 517

INTERESSADO : MINERACAO ORO YTE LTDA

ADVOGADO : MS011088 JOSE ALEXANDRE DE LUNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00133693020134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.031313-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ROSANA APARECIDA MAUTONE

ADVOGADO : SP105309 SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/87

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00221180320084036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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2. A concessão de prazo para regularização do preparo, consoante o art. 511, § 2º, do CPC, tem cabimento apenas

em caso de insuficiência no valor do preparo, não sendo esta a hipótese dos autos em que o recolhimento foi

efetuado em desconformidade com o regimento de custas da Justiça Federal, cuja observância cabe

exclusivamente à parte recorrente. E pela mesma razão não se admite a juntada posterior de guia de recolhimento,

já que a interposição do recurso e o recolhimento do preparo devem ser praticados simultaneamente. Não o

fazendo, opera-se a preclusão consumativa.

3. À Corregedoria Regional do Tribunal Regional Federal da 3ª Região compete adotar, mediante provimentos e

instruções normativas, as providências e instruções necessárias visando ao aperfeiçoamento, padronização e

racionalização dos serviços da Justiça Federal da 3ª Região, de modo que sua atuação em nada repercute nas

normas que disciplinam as rotinas deste Tribunal. É certo ainda que o artigo 225 do Provimento nº 64 COGE foi

revogado pelo Provimento nº 135, de 10/03/2011.

4. Agravo legal improvido."

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0031887-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PRETENDIDA A SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS

INICIALMENTE ARROLADOS POR TRATORES. EXTINÇÃO SEM APRECIAÇÃO DE MÉRITO.

AGRAVO LEGAL CONHECIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL E IMPROVIDO.

1. O recurso interposto pela requerente deve ser recebido como agravo regimental, pois foi apresentado contra

decisão monocrática deste Relator que rejeitou liminarmente o pedido cautelar, sem exame do mérito.

2. A sentença denegatória da segurança pleiteada foi disponibilizada no diário eletrônico em 26 de novembro de

2013. Muito embora conste dos autos cópia do protocolo da apelação interposta em 11 de dezembro de 2013, não

houve o seu recebimento em primeira instância, conforme preconiza o artigo 298 do Regimento Interno deste

Tribunal, pertinente a recurso interposto, nos termos do § único do art. 800, do CPC.

3. A providência só é possível se houver um recurso recebido e que já tenha "subido" ao Tribunal; se isso não

ocorreu, não há espaço para o ajuizamento da medida, pena de desvirtuamento da regra processual que é clara.

4. Com expressa referência ao quanto disposto no § único do art. 800 do CPC, o STF editou a Súmula nº 634. Ou

seja: não há espaço para a interposição do pleito cautelar perante o Tribunal se o apelo da parte sequer foi ainda

recebido no Juízo de origem. 

5. Além do mais, da análise do pedido inicial depreende-se que a pretensão da requerente consiste, por via reflexa,

na simples tentativa de fulminar o próprio conteúdo decisório da sentença proferida no mandado de segurança,

nulificando sem maiores cuidados uma decisão de mérito, como se a mesma não tivesse valor algum e pudesse ser

2013.03.00.031887-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REQUERENTE : AGRISUL AGRICOLA LTDA

ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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posta por terra num procedimento de cognição singela e de efeitos provisórios.

6. Agravo regimental improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo legal como agravo regimental para

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008856-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NÃO É OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DE FARMACÊUTICO EM

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de "pequena unidade hospitalar ou equivalente".

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013350-55.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.008856-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP295339 AMILTON DA SILVA TEIXEIRA

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SAO MANUEL SP

ADVOGADO : SP216513 DENER CAIO CASTALDI FILHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00020-7 2 Vr SAO MANUEL/SP

2013.03.99.013350-7/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Recurso improvido. Aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000019-63.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : ELETRO UNIAO LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 12.00.00028-0 1 Vr GUAIRA/SP

2013.61.00.000019-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00000196320134036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - SENTENÇA QUE RECONHECE A

DECADÊNCIA - MANDAMUS AUTENTICAMENTE REPRESSIVO, AO REVERSO DO QUE SUSTENTA A

EMPRESA APELANTE - APELO DESPROVIDO.

1. É evidente que se está diante de um mandamus repressivo como revelam os elementos que compõe a causa

petendi da impetração, que se volta contra um ato administrativo concreto (aviso de cobrança e de inscrição em

dívida ativa), gerador imediato de supostos prejuízos à sociedade empresária impetrante que alega estarem os

débitos com a exigibilidade suspensa.

2. A inclusão da "razão social" do impetrante no CADIN, o futuro ajuizamento de execução fiscal e a negativa de

expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Federais - CPEN, surgem como

desdobramento jurídico da conduta administrativo-fiscal de inscrever os débitos da empresa em dívida ativa da

União e executá-los. 

3. Desde que foi impetrado o mandado de segurança em 07.01.2013, quando já transcorrido o prazo de 120 (cento

e vinte) dias contados da data (28.10.2011) em que a contribuinte recebeu a notificação de cobrança e inscrição

em dívida ativa dos tributos, encontra-se fulminado pela decadência o direito da ação mandamental.

4. Acolhimento, per relationem, de argumentação deduzida na r. sentença (STF: ARE 753481 AgR, Relator(a):

Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-213

DIVULG 25-10-2013 PUBLIC 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

julgado em 10/09/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-187 DIVULG 23-09-2013 PUBLIC 24-09-2013 - AI

855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003039-62.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA.

NÃO É OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DE FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, justamente a hipótese

dos autos.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

2013.61.00.003039-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE POA SP

ADVOGADO : SP236480 RODRIGO BUCCINI RAMOS e outro
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farmacêutico em dispensário de medicamentos de "pequena unidade hospitalar ou equivalente".

3. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004814-15.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. INSS. HORÁRIO DE ATENDIMENTO. AGENDAMENTO PRÉVIO. MANDADO

DE SEGURANÇA PREVENTIVO MANEJADO COM O INTUITO DE OBTER PROVIMENTO

GENÉRICO APLICÁVEL A TODOS OS CASOS FUTUROS DE MESMA ESPÉCIE.

IMPOSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL OU

AO ESTATUTO DA OAB. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Impossibilidade de se manejar mandado de segurança preventivo com o intuito de obter provimento genérico

aplicável a todos os casos futuros de mesma espécie.

2. Regra "interna corporis" de repartição pública que limita dias da semana e horários de atendimento, bem como

número de requerimentos que possam ser protocolizados, inserem-se no âmbito discricionário do Poder Público

para melhor ordenação dos trabalhos no serviço público; não representam doloso cerceio do pleno exercício da

advocacia, mesmo porque limitações dessa natureza existem até no âmbito do Poder Judiciário, não sendo objeto

de insurgência.

3. A regulamentação tem por escopo adequar o horário de funcionamento e atendimento das agências da

Previdência Social, garantindo a todos, em igualdade de condições, o acesso a seus serviços, observando-se a

impessoalidade a que está adstrita a Administração Pública e numa clara tentativa de levar eficiência ao serviço

público, em prestígio aos princípios fundamentais consagrados no artigo 37, "caput", da Constituição Federal. 

4. A Lei nº 8.906/94 assegura ao advogado no artigo 6º o "tratamento compatível com a dignidade da advocacia e

condições adequadas a seu desempenho". Sujeitá-lo ao prévio agendamento de que trata a norma interna da

repartição pública não se afigura indigno ao exercício da profissão ou inadequado ao seu desempenho, antes

garante a igualdade de acesso, a impessoalidade e a eficiência administrativas, e a dignidade da pessoa humana.

5. Reexame necessário e recurso de apelação providos. 

 

 

ACÓRDÃO

2013.61.00.004814-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP121488 CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIMONE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : SP252395 SIMONE CRISTINA DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     809/1574



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador

Federal Nelton do Santos que lhes negava provimento.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10724/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500456-59.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - FALÊNCIA

ENCERRADA - REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO - IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 135, III, CTN

1. Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. 

2. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

3. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de

inclusão do sócio no polo passivo da execução.

4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508181-31.1996.4.03.6182/SP

 

 

1994.61.82.500456-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BERMUDAS CONFECCOES LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 46/48

No. ORIG. : 05004565919944036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - FALÊNCIA -

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO - IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135,

III, CTN

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

2. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de

inclusão do sócio no polo passivo da execução.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0529745-66.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - FALÊNCIA -

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO - IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135,

III, CTN

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

2. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : PINNOTEK ENGENHARIA DE REVESTIMENTO LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92

No. ORIG. : 05081813119964036182 1F Vr SAO PAULO/SP

1996.61.82.529745-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : VALIZE IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA Falido(a) e outros

: ANGELO BRISSI FILHO

: MIGUEL OTAVIO DE AZEVEDO SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118

No. ORIG. : 05297456619964036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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inclusão do sócio no polo passivo da execução.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1303027-

56.1998.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0500873-70.1998.4.03.6182/SP

 

1998.61.08.303027-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118/121v

INTERESSADO : HERALDO CANHO

: ANTONIO APARECIDO MESQUITA

: PEDACUS DOCES E SALGADOS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 13030275619984036108 1 Vr BAURU/SP

1998.61.82.500873-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - REEXAME

NECESSÁRIO - INAPLICABILIDADE - PRESCRIÇÃO - AUTOLANÇAMENTO - OCORRÊNCIA -

HONORÁRIOS MAJORADOS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO SANADA - DEVOLUÇÃO

DAS CUSTAS - AUSÊNCIA DE VÍCIOS

1. O reexame necessário, previsto no artigo 475 do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de

conhecimento e não ao de execução da dívida ativa.

2. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre

com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo.

3. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento

da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, §

1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC.

4. Ocorrência de prescrição, porquanto presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva dos

créditos tributários e a citação da empresa.

5. Em conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, majoro os honorários advocatícios para R$10.000,00

(dez mil reais), a cargo da União.

6. Tem a União a obrigação de reembolsar as despesas adiantadas pela parte contrária, sempre que se revelar, na

hipótese concreta, sua sucumbência.

7. Comprovante de recolhimento das custas presente nos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056923-94.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELANTE : ADALBERTO JOSE RAMOS CAMPELLI

ADVOGADO : SC014344 ANDERSON JACOB SUZIN e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : PROCONSULT LTDA e outros

: NIVALDO MANUEL NAVARRO MIGUERES

: ANTONIO LUIS PEREIRA

: ANTONIO PAULO BROGNOLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 291/292

No. ORIG. : 05008737019984036182 5F Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.056923-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045001-04.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO -

AUTOLANÇAMENTO - OCORRÊNCIA

EMBARGANTE : ITAU UNIBANCO S/A e outros

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.432/449v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO : ITAU UNIBANCO HOLDING S/A

: ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A

: CIA ITAU DE CAPITALIZACAO

: MARCEP CORRETAGEM DE SEGUROS S/A

: ITAU SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

SUCEDIDO : ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S/A

: ITAU CAPITALIZACAO S/A

: ITAUSAGA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

: SERTEC CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

1999.61.82.045001-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : NOVITA MODAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO : SP107318 JOAO PEDRO CAMAROTTE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78

No. ORIG. : 00450010419994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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1. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre

com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo.

2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento

da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, §

1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC.

3. Ocorrência de prescrição, porquanto presente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado.

4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061958-80.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - FALÊNCIA -

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO - IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135,

III, CTN

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

2. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de

inclusão do sócio no polo passivo da execução.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento. 

1999.61.82.061958-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO :
MELLOW DAYS COM/ DE CONFECCOES E ACESSORIOS LTDA Falido(a) e
outro

: HENRIQUE MELMAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95

No. ORIG. : 00619588019994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002017-32.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. REPOSIÇÃO FLORESTAL OBRIGATÓRIA. MULTA

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA DO IBAMA. PREVISÃO LEGAL. LEI Nº 4.771/65. DECRETO Nº

1.282/94. AUSÊNCIA DE APLICAÇÃO DE NORMAS SUPERVENIENTES A FATOS PRETÉRITOS.

DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE REPOSIÇÃO FLORESTAL. APLICAÇÃO DE MULTA.

LEGALIDADE. AUTO DE INFRAÇÃO. EQUÍVOCO NA CAPITULAÇÃO LEGAL. MERA

IRREGULARIDADE. PROCESSO ADMINISTRATIVO. RESPEITO AO PRINCÍPIO DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL E FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES. CDA DESACOMPANHADA DE MEMÓRIA

DE CÁLCULO. IRRELEVÂNCIA.

1. A reposição florestal deve realizar-se no Estado da federação do qual provém a matéria-prima dessa natureza,

utilizada pela empresa dela consumidora, razão por que descabe cogitar de incompetência da Superintendência

Estadual do IBAMA em Mato Grosso do Sul, local de origem dos recursos florestais consumidos pela autora.

2. A obrigação de repor-se a cobertura florestal encontra-se inscrita no art. 19 da Lei nº 4.771/65, em sua redação

vigente à época, e no art. 9º do Decreto nº 1.282/94. Logo, não configura aplicação de normas supervenientes a

fatos pretéritos a utilização dos diplomas citados para embasar o descumprimento da referida obrigação ocorrida

no período de janeiro/94 a abril/97.

 

3. O antigo Código Florestal (Lei nº 4.771/65) já consignava a imposição de multa nas situações de

descumprimento das exigências de restituição da flora em montante equivalente ao consumo de matéria-prima

florestal. Na mesma linha dispõem os arts. 9º e 14 da Lei nº 6.938/81 acerca da aplicação de penalidade pecuniária

por infração a normas ambientais.

4. No que pertine ao devido processo legal e fundamentação das decisões na esfera administrativa, não se

depreende dos documentos acostados nos autos ter havido o seu desrespeito. A autora foi devidamente

cientificada sobre todas as etapas do processo administrativo que redundou na aplicação da penalidade pecuniária

ora impugnada. Teve pleno acesso aos autos e atuou de modo efetivo em todas as fases, exercendo o contraditório

e a ampla defesa, bem como obteve pronunciamentos fundamentados da autoridade administrativa acerca das

manifestações e recursos apresentados.

5. Mero equívoco na capitulação legal indicada no auto de infração configura mera irregularidade formal, sem

qualquer repercussão na legalidade da autuação e na amplitude do contraditório e da ampla defesa desenvolvidos

da via administrativa, incapaz de eivar de nulidade o processo administrativo ou autuação, em prestígio à máxima

pas de nulitté sans grife, pois não gerou qualquer prejuízo à defesa administrativa da empresa autuada.

6. Segundo a jurisprudência iterativa das Cortes Regionais, a CDA não necessita vir acompanhada de memória de

cálculo, bastando o atendimento dos requisitos inscritos no art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, circunstância

verificável na espécie.

7. Remessa oficial e apelação da IBAMA providas. Apelação da autora prejudicada. Inversão dos ônus

sucumbenciais.

 

2000.60.00.002017-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : CIA BRASILEIRA CARBURETO DE CALCIO

ADVOGADO : MG050794 MARIO LUIZ RODRIGUES DE SOUZA E ARAUJO e outro

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, voto por dar provimento à remessa oficial e à apelação do

IBAMA, e julgar prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036515-48.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007331-13.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.036515-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : ANGELA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141/152v

2001.61.00.007331-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : AURELIO DE ANGELI

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA e outro

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : NEIVA MAGALI JUDAI GOMES e outro
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EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO -

ERRADICAÇÃO DE PLANTAÇÕES - PRESENÇA DE CANCRO CÍTRICO - LEGITIMIDADE PASSIVA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - INÉPCIA DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - EXERCÍCIO DO PODER DE

POLÍCIA - INEXISTÊNCIA DE ABUSO OU EXCESSO DE PODER - INDENIZAÇÃO INDEVIDA.

1. De acordo com Termo de Cooperação Técnica nº 01/2000, incumbia ao Estado de São Paulo, por intermédio da

Coordenadoria de Defesa Agropecuária, executar direta ou indiretamente os trabalhos necessários à promoção da

defesa vegetal em seu território, observando os critérios técnicos e procedimentais aprovados pelo Ministério da

Agricultura e Abastecimento. Legitimidade passiva do Estado de São Paulo.

2. No tocante aos custos da plantação, houve indicação expressa do montante indenizatório, não ocorrendo

indeterminação do pedido na espécie. Com relação à desvalorização do imóvel e aos lucros cessantes (safras

futuras), a hipótese encontra subsunção nos termos do art. 286, II, do CPC. Inépcia da petição inicial afastada.

3. No caso dos autos, apenas caberia falar em indenização, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, se

comprovado excesso ou abuso por parte dos agentes públicos, pois a erradicação dos pés de limão decorreu do

exercício do poder de polícia (defesa sanitária vegetal), visando ao atendimento do interesse público.

4. Inexistindo a comprovação de ilegalidade, eventual direito à indenização demandaria determinação legal, no

interesse de proteger o setor atingido pela doença vegetal.

5. A lei nº 3.780-A/1960 possuiu vigência temporária, porquanto se limitou a abrir crédito especial para o combate

ao cancro cítrico, com vistas a indenizar os proprietários que tiveram suas plantas destruídas. Da mesma forma

ocorreu com o Decreto nº 51.207/1961, que a regulamentou.

6. A única possibilidade de indenização aos autores estaria contida nos §§ 1º e 2º do art. 34 do Decreto nº

24.114/1934 (Regulamento da Defesa Sanitária Vegetal). No entanto, o demandante não logrou demonstrar,

conforme determina o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, que as plantas destruídas não estavam

contaminadas ou fatalmente condenadas a isso. Dessarte, a teor do § 3º do art. 34 do Decreto 24.114/34, incabível

a indenização.

7. Apelação e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011492-66.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

: JORGE ANTONIO DIAS ROMERO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

2001.61.00.011492-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : TDA IND/ DE PRODUTOS ELETRONICOS S/A e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP155453 DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.774/777v

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO :
TDA IND/ DE PRODUTOS ELETRONICOS S/A FILIAL SANTA RITA DO
SAPUCAI/MG filial

ADVOGADO : SP155453 DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007548-93.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO -

ERRADICAÇÃO DE PLANTAÇÃO - "CANCRO CÍTRICO" - SENTENÇA - MOTIVAÇÃO SUFICIENTE -

NULIDADE AFASTADA - EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA - INEXISTÊNCIA DE ABUSO OU

EXCESSO DE PODER - INDENIZAÇÃO INDEVIDA.

1. Afastada a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF, porquanto suficientemente motivada a sentença, de modo a

possibilitar o conhecimento das razões da decisão, bem como tornar viável a fundamentação de eventual recurso.

Acresça-se não ser obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes.

Nulidade afastada.

2. No caso dos autos, apenas caberia falar em indenização, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, se

comprovado excesso ou abuso por parte dos agentes públicos, pois a erradicação dos pés de frutas cítricas

decorreu do exercício do poder de polícia (defesa sanitária vegetal), visando ao atendimento do interesse público.

3. Inexistindo a comprovação de ilegalidade, eventual direito à indenização demandaria determinação legal, no

interesse de proteger o setor atingido pela doença vegetal.

4. A lei nº 3.780-A/1960 possuiu vigência temporária, porquanto se limitou a abrir crédito especial para o combate

ao cancro cítrico, com vistas a indenizar os proprietários que tiveram suas plantas destruídas. Da mesma forma

ocorreu com o Decreto nº 51.207/1961, que a regulamentou.

2001.61.20.007548-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : LUIZ GUIDO CAVICHIOLLI e outros

: LUIZ DETOGNI (= ou > de 60 anos)

: EVA RUEDA SVERSUT

: ALBERTO ADENOR SVERSUT

: VALDINEI SOARES

: JURANDYR STOCCO (= ou > de 60 anos)

: ORAIDE FONTANA STOCCO (= ou > de 60 anos)

: MAURO STOCCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179759 MILTON FABIANO CAMARGO e outro

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP081821 THELMA CRISTINA A DO V SA MOREIRA (Int.Pessoal)

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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5. A única possibilidade de indenização aos autores estaria contida nos §§ 1º e 2º do art. 34 do Decreto nº

24.114/1934 (Regulamento da Defesa Sanitária Vegetal). No entanto, os demandantes não lograram demonstrar,

conforme preceitua o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, que as plantas destruídas não estavam

contaminadas ou fatalmente condenadas a isso. Dessarte, a teor do § 3º do art. 34 do Decreto 24.114/34, incabível

a indenização.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009038-

35.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO - OMISSÃO - ACOLHIMENTO

1. Presente o vício, impõe-se o acolhimento dos embargos de declaração saná-lo.

2. Omissão no acórdão no tocante à aplicação da nova redação do art. 174, I do CTN; quanto à aplicação da regra

do art. 219, §1º do CPC e Súmula 106 do STJ e também no que tange à apreciação da prescrição em relação ao

sócio.

3. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

4. Para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, ainda

que se tratem dos tributos IPI e IR-Fonte, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação

tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador

dos sócios no momento da dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos

caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

5. Integrado o acórdão embargado passa sua ementa a constar nos seguintes termos: "TRIBUTÁRIO - REMESSA

OFICIAL - INAPLICABILIDADE - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS - NÃO REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO.

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no

artigo 475 do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida

ativa.

2. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento. A citação, por sua vez,

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ.

2001.61.26.009038-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/151

INTERESSADO : AKIKO KUBOTA MIAZIRO

: MARIA TOMIKO KUBOTA

: MASUKI KUBOTA

: TOSHITAKE TAKESAKO

: AKIKO KUBOTA E CIA LTDA e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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3. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado, sem atos da

exeqüente visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação.

4. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos

créditos não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ.

5. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição

definitiva do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional.

6. Honorários advocatícios mantidos, eis que arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20, §4º, do

CPC."

7. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

8. Para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, ainda

que se tratem dos tributos IPI e IR-Fonte, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação

tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador

dos sócios no momento da dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos

caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional."

6. Mantido, contudo, os termos do seu dispositivo, qual seja: "Ante o exposto voto por não conhecer da remessa

oficial e por negar provimento à apelação."

7. Embargos de declaração acolhidos somente para sanar a omissão apontada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração. O Desembargador Federal

Johonsom Di Salvo acompanhou pela conclusão.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005111-

08.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2002.61.00.005111-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : NISSIN AJINOMOTO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP073548 DIRCEU FREITAS FILHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.296/301v

INTERESSADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP207022 FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000529-87.2002.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES -

REJEIÇÃO.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Os argumentos expendidos pelo embargante demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos

fundamentos do decisum, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem

nítido caráter modificativo. Precedentes do C. STJ.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020046-19.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.24.000529-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1735/1739v

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO BORGES

ADVOGADO : SP023102 ANTONINO SERGIO GUIMARAES e outro

INTERESSADO : JONAS MARTINS DE ARRUDA

ADVOGADO : SP106326 GUILHERME SONCINI DA COSTA e outro

INTERESSADO : MARCO ANTONIO SILVEIRA CASTANHEIRA

ADVOGADO : SP228594 FABIO CASTANHEIRA

INTERESSADO : LUIS AIRTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DF012151 CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA e outro

INTERESSADO : JOSINETE BARROS DE FREITAS e outro

: GENTIL ANTONIO RUY

ADVOGADO : SP102475 JOSE CASSADANTE JUNIOR e outro

2003.61.00.020046-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.3022/3028

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CEAGESP Cia de Entrepostos e Armazens Gerais de Sao Paulo

ADVOGADO : SP131164 ALEXANDRE BOTTINO BONONI e outro

INTERESSADO : MIGUEL APPOLONIO

ADVOGADO : SP048550 PAULO MURAD FERRAZ DE CAMARGO e outro

INTERESSADO : JOSE CARLOS GERACI

ADVOGADO : SP007243 LISANDRO GARCIA e outro

INTERESSADO : JOAO JOSE XAVIER

ADVOGADO : SP045832 ITACYR PASTORELO e outro

INTERESSADO : JOSE ROBERTO GRAZIANO

ADVOGADO : SP089658 RENATO PIGNATARO BASTOS e outro

INTERESSADO : JORGE HASEGAWA

ADVOGADO : SP177523 SIDNEY PINHEIRO FUCHIDA e outro

INTERESSADO : HORACIO KAORO MIYASHIRO

ADVOGADO : SP111001 BENJAMIM RAMOS JUNIOR e outro

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS DE MACEDO

ADVOGADO : SP016618 ALBERTO HENRIQUE RAMOS BONONI e outro

INTERESSADO : ANGELA MARIA PICCOLOTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP177599 ALINE PICCOLOTO DE SOUZA e outro

INTERESSADO : CLAUDIO AMBROSIO e outro

: TADASHI YAMASHITA

ADVOGADO : SP119197 PAULO CESAR DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : FRANCISCO GURGEL RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP111001 BENJAMIM RAMOS JUNIOR e outro

INTERESSADO : CELIO ROBERTO DOLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO : SP094160 REINALDO BASTOS PEDRO (Int.Pessoal)

INTERESSADO :
COOPERVAR COOPERATIVA DOS PERMISSIONARIOS DOS VAREJOES DO
ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP076762 FRANCISCO GURGEL RODRIGUES e outro

INTERESSADO :
CETA COOPERATIVA DOS ESTUDANTES E TRABALHADORES
AUTONOMOS

ADVOGADO : SP111001 BENJAMIM RAMOS JUNIOR e outro

INTERESSADO : RECITRANS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP076762 FRANCISCO GURGEL RODRIGUES e outro

INTERESSADO : LIMPADORA RELUC LTDA

ADVOGADO : SP094160 REINALDO BASTOS PEDRO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : REINALDO BASTOS PEDRO

No. ORIG. : 00200461920034036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037152-91.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - CURSO NÃO RECONHECIDO PELO MEC - NEGATIVA DE

INSCRIÇÃO DE GRADUADOS - ART. 15 DA LEI 3.820/60 - EXERCÍCIO REGULAR DE ATRIBUIÇÕES

LEGAIS - AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE - DEVER DE INDENIZAR AFASTADO.

1. A responsabilidade objetiva pressupõe seja o Estado responsável por comportamentos de seus agentes que,

agindo nessa qualidade, causem prejuízos a terceiros. Impõe, tão-somente, a demonstração do dano e do nexo

causal, por prescindir da culpa do agente, nos moldes do art. 37, § 6º, da Constituição Federal.

2. O Conselho Regional de Farmácia, criado pela Lei nº 3.820/60, é o órgão destinado a zelar pela fiel observância

dos princípios da ética e da disciplina da classe dos que exercem atividades profissionais farmacêuticas no País,

cabendo-lhe, entre outras atribuições, proceder ao registro desses profissionais, nos moldes do art. 10, letra 'a', do

referido diploma legal.

3. A inscrição no quadro de farmacêuticos dos Conselhos Regionais requer seja o postulante diplomado ou

graduado em Farmácia por Instituto de Ensino Oficial ou a este equiparado (art. 15, I, da Lei nº 3.820/60).

4. A expressão "Instituto de Ensino Oficial ou a êste equiparado", em sua melhor interpretação, pressupõe o

prévio reconhecimento do curso de Farmácia junto ao Ministério da Educação (MEC). Nesse sentido, aliás, prevê

o art. 46, § 1º, da Lei nº 9.394/96 ("Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional") a possibilidade de

desativação de cursos e habilitações, intervenção na instituição, suspensão temporária de prerrogativas da

autonomia e até mesmo descredenciamento, nas hipóteses em que houver reprovação no processo regular de

avaliação.

5. O Conselho Regional de Farmácia, ao exigir o cumprimento do requisito estabelecido em lei (registro do

diploma pelo MEC), não extrapolou de suas atribuições legais, motivo pelo qual não há que se falar em dever de

indenizar na espécie.

6. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011539-39.2003.4.03.6110/SP

 

 

2003.61.00.037152-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA

ADVOGADO : SP154313 MARCOS ROBERTO ZACARIN e outro

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP244363 ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro

2003.61.10.011539-3/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - PIS - EXTINÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA - NÃO

OCORRÊNCIA.

1. O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para

cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.

2. No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não

decidida esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois

a Fazenda ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva. O crédito somente se tornará

definitivamente constituído quando não for passível de impugnação administrativa, iniciando-se então o prazo

prescricional, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional.

3. O crédito tributário, referente às competências 11/96 a 01/97, esteve com a exigibilidade suspensa no período

de 31/10/97 a 19/02/02 em função do processo administrativo bem como da tutela antecipada concedida nos autos

da ação ordinária nº 96.0903366-3 e considerando ter sido inscrito na dívida ativa em 03/11/2003, não há falar-se

em decadência ou prescrição.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000810-30.2003.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : JULIO JULIO E CIA LTDA

ADVOGADO : SP083468 LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2003.61.17.000810-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.198/201v

INTERESSADO : ANACLETO DIZ

: ANACLETO DIZ E CIA LTDA e outro

ADVOGADO : SP254925 LIA BERNARDI LONGHI DA MATA e outro

No. ORIG. : 00008103020034036117 1 Vr JAU/SP
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esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002251-63.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINARES AFASTADAS - CONCURSO PÚBLICO -

REPROVAÇÃO EM EXAME MÉDICO ADMISSIONAL - EVENTO FUTURO E INCERTO - AUSÊNCIA DE

OBJETIVIDADE - EXCLUSÃO INDEVIDA - PERCEPÇÃO DA REMUNERAÇÃO RETROATIVAMENTE -

IMPOSSIBILIDADE - ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA - DANOS MORAIS NÃO DEMONSTRADOS -

COMPENSAÇÃO INDEVIDA.

1. A par da pretensão de ingresso nos quadros de funcionários da ré, o autor requereu o ressarcimento dos

prejuízos materiais e a compensação dos danos morais. Inegável a relação de prejudicialidade entre os pedidos, de

sorte que eventual deferimento da indenização demanda a análise da regularidade ou não da exclusão do

demandante do certame. Interesse de agir presente.

2. A antecipação dos efeitos da tutela estribou-se na fundamentação exposta na sentença, não se verificando na

espécie desrespeito ao art. 93, IX, da CF. Nulidade afastada.

3. A exigência de aprovação em exame de aptidão física como etapa do concurso, particularmente em relação aos

servidores públicos federais, encontra previsão legal (art. 5º, VI, da Lei 8.112/90) e, desde que expressa no edital e

pertinente às atividades do cargo ou emprego público postulado, afigura-se válida e constitucional.

4. In casu, a reprovação do autor no exame admissional, sem embargo de não encontrar suporte em exames mais

acurados, baseou-se em prognóstico, evento futuro e incerto, a ferir a objetividade e impessoalidade que devem

nortear os concursos públicos. Direito do autor à posse e ao efetivo exercício do cargo almejado.

5. A percepção de remuneração - e vantagens correlatas - demanda o efetivo exercício das atribuições inerentes ao

cargo ou emprego público postulado, sob pena de configurar enriquecimento sem causa. Danos materiais

afastados.

6. Meros dissabores não podem ser elevados à condição de danos morais. Precedentes do C. STJ.

7. Apelações desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e, por

maioria, negar provimento à apelação do autor, nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador Federal

Johonsom Di Salvo que dava parcial provimento à apelação do autor.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

2004.61.00.002251-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : LUCAS SEIJI HATANAKA

ADVOGADO : SP187977 MARCELO HIDEAKI ODA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP235360 EDUARDO RODRIGUES DA COSTA e outro

APELANTE : OS MESMOS
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006369-82.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. REGIME ESPECIAL. TRÂNSITO ADUANEIRO. SUSPENSÃO DOS

TRIBUTOS. PRESTAÇÃO DE GARANTIA PELO TRANSPORTADOR. IN/SRF 248/02 E 262/02.

LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. RESPALDO EM NORMAS SUPERIORES. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS

DA ISONOMIA E LIVRE CONCORRÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

1. O transportador de pequeno porte, habilitado a operar no trânsito aduaneiro, mediante termo de

responsabilidade, não está dispensado de prestar garantia para assegurar o cumprimento das obrigações fiscais

suspensas.

2. A exigência questionada encontra vasto e expresso respaldo normativo nas normas que servem de suporte à

instrução normativa impugnada (IN/SRF nº 248/02, alterada pela IN/SRF nº 262/02). Inteligência do art. 237/CF;

arts. 28 e 32, ambos da Lei nº 9.611/98; art. 5, II, do Decreto nº 3.411/00; arts. 71, 72 e 74, todos do Decreto-Lei

nº 37/66; e arts. 289, 290, 292 e 675, todos do Decreto nº 4.543/02 (Regulamento Aduaneiro vigente à época).

Não se vislumbra, assim, vício de ilegalidade ou inconstitucionalidade da medida. Precedentes desta C. Corte

Regional.

3. Ausência de infringência aos postulados da isonomia e da livre concorrência pela regra que dispensa a garantia

nas operações de trânsito aduaneiro realizadas por empresa transportadora com patrimônio líquido superior a R$

2.000.000,00 (dois milhões de reais), justificando-se o tratamento diferenciado em razão de essas empresas

demonstrarem possuir meios concretos de satisfazer eventual cobrança dos tributos suspensos. Concreção do

princípio da igualdade em sua acepção substancial ou material.

4. Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020894-69.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.006369-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : EXPRESS TRANS IMPORT TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP180403 MARCELO DA SILVA RIBEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2004.61.00.020894-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : COMPRESSORES COML/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP060026 ANTONIO CARLOS IEMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO - PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO - ICMS - BASE DE

CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal é inconstitucional o inciso I do artigo 7º da Lei nº

10.865/04.

2. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da

sucumbência recíproca, a teor do disposto no artigo 21 do Código de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021078-25.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA - EMPRESAS URBANAS - CONSTITUCIONALIDADE -

PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE

1. Tratando-se de contribuição social, a exação encontra-se regida pelos princípios da solidariedade e

universalidade previstos nos arts. 194, I, II, V, e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é devida tanto pelas

empresas rurais, quanto pelas urbanas.

2. A contribuição ao INCRA permaneceu em vigor mesmo após a edição das Leis nº 7.787/89 e 8.212/91.

Jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INCRA, bem assim à remessa

oficial e julgar prejudicada a apelação do impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2004.61.00.021078-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ESCRITORIO TECNICO CESAR PEREIRA LOPES S/C LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021590-08.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -

AUTORIDADE COATORA - ENCAMPAÇÃO - RECONHECIDA - JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 515,

§ 3º DO CPC - PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO - ICMS - BASE DE CÁLCULO -

INCONSTITUCIONALIDADE.

1. O mandado de segurança deve ser apresentado contra a autoridade responsável pela prática do ato coator.

2. O fato da autoridade impetrada, ao prestar informações, ingressar no mérito do ato impugnado, faz com que

seja reconhecida a encampação do ato coator praticado, razão pela qual deve ser afastada a alegação de

ilegitimidade passiva.

3. Com o advento da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, a qual alterou dispositivos do Código de Processo

Civil referentes a recursos e ao reexame necessário, dentre eles o acréscimo do § 3º ao art. 515, na hipótese de

extinção do processo sem julgamento do mérito, é permitido ao Tribunal julgar desde logo a lide, se a causa versar

questões exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.

4. Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal é inconstitucional o inciso I do artigo 7º da Lei nº

10.865/04.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a extinção do processo sem resolução do mérito e dar

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028482-30.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.021590-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : BEST OF BRAZIL COM/ EXTERIOR LTDA

ADVOGADO : SP171622 RAQUEL DO AMARAL SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2004.61.00.028482-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.806/809v

INTERESSADO : NORMA MARTINS DE ALMEIDA e outros

: IRANY GONCALVES FERREIRA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010473-02.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração , nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

: MARCIA SOALHEIRO DE ALMEIDA

: MARINA LIMA BEUST

ADVOGADO : SP033487 CLAUDIO HASHISH e outro

2004.61.06.010473-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.261/271v

INTERESSADO : ANA CLAUDIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP117953 CLEUNICE MARIA DE L GUIMARAES CORREA e outro
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002454-77.2004.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - INDISPENSÁVEL - DOCUMENTOS

PROBATÓRIOS - AUSÊNCIA - DILAÇÃO PROBATÓRIA - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja,

aferível de plano, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. A necessidade de dilação

probatória torna inadequada a via mandamental.

2. Diante da ausência de documentos comprobatórios do direito postulado, não se pode afirmar com a segurança e

certeza exigidas de uma decisão judicial, que há direito líquido e certo ameaçado por ato de autoridade. A questão

resta, assim, controvertida.

3. Se a confirmação dos fatos alegados passa a demandar dilação probatória, torna-se inadequada a via

mandamental. Consequentemente, ao invés de se julgar improcedente este pedido, deve o processo ser extinto sem

resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem resolução de mérito, ficando

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003204-67.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO - PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO - ICMS - BASE DE

CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE.

Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal é inconstitucional o inciso I do artigo 7º da Lei nº 10.865/04.

 

2004.61.15.002454-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : VIPI IND/ COM/ EXP/ E IMP/ DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO : CHEILA CRISTINA SCHMITZ

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.19.003204-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : BAND WHITE LIVROS E REVISTAS LTDA

ADVOGADO : SP163721 FERNANDO CALIL COSTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011089-40.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058881-87.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.82.011089-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

PROCURADOR : SP078796 JOSE RUBENS ANDRADE FONSECA RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/124v

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

2004.61.82.058881-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.89/93

INTERESSADO : J P MORGAN CHASE BANK

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITOS MODIFICATIVOS - POSSIBILIDADE - CONTRADIÇÃO

PRESENTE - ACOLHIMENTO - QUESTÃO SUSCITADA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1. A doutrina e a jurisprudência admitem a atribuição de efeito modificativo aos embargos de declaração em

hipóteses excepcionais, em que sanada obscuridade, contradição ou omissão seja modificada a decisão

embargada.

2. Presentes os pressupostos ensejadores à oposição de embargos de declaração, ex-vi do art. 535, II, do CPC,

merecem ser acolhidos os embargos de declaração.

3. Existência de contradição no acórdão, porquanto não há se condenar a União Federal em honorários

advocatícios em virtude de erro no preenchimento da DCTF.

4. Integrado o acórdão embargado, seu dispositivo passa a constar nos seguintes moldes: "Ante o exposto dou

provimento à apelação para afastar a condenação da União Federal nos honorários advocatícios."

5. Sua ementa assim figurará:

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA - ERRO DE

PREENCHIMENTO DA DCTF - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS PELA UNIÃO

1. Constata-se ter sido cancelado o crédito exequendo, após a oposição da exceção de pré-executividade.

2. A inscrição em dívida ativa ocorreu devido ao erro na informação em DCTF.

3. Indevidos honorários advocatícios pela União, pois quem deu causa ao ajuizamento da execução foi o próprio

executado."

 

5. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010667-83.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. VALORAÇÃO ADUANEIRA. ACORDO GERAL DE TARIFAS E

COMÉRCIO - GATT. ACORDO DE VALORAÇÃO ADUANEIRA. BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE

IMPORTAÇÃO. VALOR DE TRANSAÇÃO. POSSIBILIDADE DE CONTROLE E REVISÃO. LICENÇA DE

IMPORTAÇÃO. SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES.

INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE.

1. A atividade de valoração aduaneira representa a busca pela determinação, de forma equitativa, neutra e

uniforme, do valor da mercadoria importada para fins aduaneiros, ou seja, de seu valor aduaneiro.

2005.61.00.010667-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : ACTUAL TEXTIL COM/ E IND/ DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO : SP034764 VITOR WEREBE e outro

: SP097963 CLAUDIO GONCALVES RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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2. Conquanto o Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio (GATT), estabeleça corresponder ao valor aduaneiro da

mercadoria importada, preferencialmente, aquele efetivamente despendido na sua aquisição (valor da transação),

reserva à fiscalização aduaneira mecanismos de controle e revisão, determinando os critérios. No mesmo sentido,

o Regulamento Aduaneiro vigente à época dos fatos (Decreto nº 4.453/02) e a IN/SRF nº 327/03.

3. No caso em exame, observa-se a ocorrência de mero início de procedimento de controle do valor da mercadoria

indicado no requerimento de licenciamento de importação LI 05/0548457-6.

4. A atividade administrativa de fiscalização do valor aduaneiro de determinada mercadoria, diante de dúvidas ou

suspeitas com relação ao quantum informado pelo contribuinte, apresenta-se, a priori, legítima. Nessa senda, a

circunstância de não ser imediatamente deferida a licença de importação elaborada pela autora com base no preço

da fatura dos produtos importados não permite inferir, por si só, a ocorrência de atuação ilegal ou abusiva da

fiscalização aduaneira.

5. Prejudicado e não conhecido, respectivamente, os agravos retidos da autora e da União. Apelação da União e

remessa oficial providas. Recurso adesivo da autora improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido da autora e não conhecer do

agravo retido da União, dar provimento à apelação da União e à remessa oficial, e negar provimento ao recurso

adesivo da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020214-50.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - INTIMAÇÃO

POSTAL - ART. 23 DO DECRETO Nº 70.235/72 - PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA

DEFESA - CERCEAMENTO - DECADÊNCIA DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA.

1. A toda evidência, não se afigura razoável que a Fazenda Nacional invoque, a fim de demonstrar a ilegitimidade

passiva da autoridade coatora, as complexas e numerosas divisões internas de competência e de atribuições dentro

de sua estrutura. Até porque o sujeito passivo da ação mandamental é a pessoa jurídica da qual faz parte a

autoridade indicada como coatora e não a própria autoridade, porquanto é a pessoa jurídica que suporta as

consequências da procedência ou improcedência do pedido deduzido na inicial do mandado de segurança.

Precedentes: TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS-97.03.060391-2, relator Desembargador Federal Newton de Lucca,

julgado em 12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351; RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel. Min.

João Otávio de Noronha, Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator Ministro Luiz Fux, DJ:

22/07/2007.

2. Acresça-se as estas considerações que, "in casu", o domicílio fiscal do apelado, utilizado pela autoridade

administrativa, era na Rua Paulo Andriguetti, nº 290 (Alto do Pari), nesta Capital de São Paulo. Conforme se

observa dos documentos juntados aos autos (fls. 07/12 e 25/94), o procedimento administrativo tributário foi

iniciado e conduzido pela Delegacia da Receita Federal de Fiscalização em São Paulo - DEFIS IV (fls. 10 e 79/82,

entre outras) ou pela Delegacia da Receita Federal de Adm. Tributária - DERAT/SP (fl. 11, entre outras), ambas

sediadas nesta Capital. Consta, inclusive, o endereço desta última, na Avenida Pacaembu, 715 - 2º - sala 215, para

eventual devolução do cartão de Aviso de Recebimento. Admite a DERAT/SP, ainda, nos termos da decisão de fl.

2005.61.00.020214-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ALEXANDRE ESTEVES RUIZ

ADVOGADO : WANDERLEI ANTONIO GALACINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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94, ter a ação fiscal se desenvolvido enquanto o apelante residia em São Paulo, Capital, até à sua remessa para a

ARF/Bragança Paulista/SP, concluindo-se, portanto, que a autoridade impetrada foi corretamente indicada.

Preliminar afastada.

3. O art. 23, inciso II, do Decreto n.º 70.235/72, que regula o processo administrativo fiscal, prevê que a intimação

do contribuinte poderá ser feita por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de

recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo.

4. Os meios de intimação pessoal e postal não se sujeitam a ordem de preferência, a teor do § 3º do mesmo

dispositivo.

5. A União não está obrigada a proceder à intimação pessoal, sendo-lhe permitido proceder à intimação via postal

independentemente da realização daquela.

6. Para a realização da intimação via postal faz-se necessária apenas a prova de recebimento no domicílio

tributário eleito pelo sujeito passivo, não devendo ser declarada sua nulidade apenas em razão de ter sido recebida

por porteiro de edifício.

7. O art. 22 da Lei 6.538, de 23/06/1978 dispõe que "os responsáveis pelos edifícios, sejam os administradores, os

gerentes, os porteiros, zeladores ou empregados são credenciados a receber objetos de correspondência

endereçados a qualquer de suas unidades, respondendo pelo seu extravio ou violação."

8. Contudo, não devem ser reputadas válidas as intimações recebidas pelo porteiro do prédio no qual reside o

impetrante, se este comprovadamente delas não teve ciência, conforme parece ter ocorrido no presente caso. O

cartão de aviso de recebimento de fl. 75 e o de fl. 11 (reproduzido à fl. 90) foram, ambos, remetidos ao impetrante,

por via postal, com os documentos fiscais a que se referem, no endereço da Rua Paulo Andriguetti, nº 290 (Alto

do Pari), nesta Capital, e ali, recebidos, respectivamente, em 06/10/2004 e 19/11/2004. Nesse local achava- se

instalada a empresa Dermiwil Indústria Plástica Limitada, de cujo quadro societário o apelante fez parte até

30/05/2000, data em que registrada, na JUCESP, a alteração contratual de fls. 13/18 e verso relativa a sua retirada

da sociedade, conforme assentado na alínea B daquele documento (fls. 14/15). Comprovada a remessa dos

documentos fiscais, pelo órgão fiscalizador, para endereço não mais correspondente ao do apelante. Esse fato é

reconhecido pela autoridade fiscal quando, em seu apelo, aduz que, "não é demais relembrar que toda a ação

fiscalizatória deu-se enquanto o impetrante ainda residia no Município de São Paulo, à Rua Paulo Andriguetti,

290. Apenas, quando de sua intimação, já havia se mudado da capital para o Interior, conforme consta na

alteração cadastral de fls. 113/114". (fls. 188/189). Com isso, a apelante admite a concretização de dois fatos: a)

que a ação fiscalizatória desenvolveu-se na capital deste Estado enquanto o apelante ainda residia em São Paulo,

até o processo ser remetido, pela DERAT, à ARF/Bragança Paulista/SP (fl. 94), no que a autoridade impetrada

teria sido corretamente indicada e; b) que a intimação deu-se em endereço no qual não foi encontrado, pois já se

mudara para o interior.

9. Demonstrada a ausência de intimações válidas e a inexistência de artifício malicioso tendente a impedir a

efetiva intimação do impetrante, deve ser mantida a sentença que determinou a reabertura de prazo para a

apresentação de impugnações e documentos para apreciação pelo impetrado.

10. A Constituição Federal expressamente dispõe ser assegurado aos litigantes, tanto na esfera judicial como na

administrativa, o contraditório e a ampla defesa, com os meios e os recursos a ela inerentes. É nulo procedimento

administrativo no qual não há notificação do contribuinte. Precedentes: REsp 1.029.153, relator Ministro

Francisco Falcão, DJE: 05/05/2008; REsp 754.210, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 24/09/2008.

E, nesta Corte Regional: TRF3, Apelação cível nº 96.03.018138-2, relator Juiz Federal Convocado Ferreira da

Rocha, DJU: 04/05/2000; TRF3, Apelação em Mandado de Segurança 000217320.2005.4.03.6105, relator Juiz

Fed.l Conv. Roberto Jeuken, DJF3: 24/03/2009.

11. O direito de a Fazenda constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado. Constituído o crédito tributário por intermédio do lançamento de ofício ou auto de

infração, afasta-se a decadência e inicia-se o fluxo do prazo prescricional. A citação, por sua vez, interrompe o

fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 STJ. Precedentes: STJ, REsp

973733/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/09/2009; TFR, Súmula 153: "Constituído, no quinquênio, através de

auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há falar em decadência, fluindo, a partir

daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos

administrativos".

12. "In casu", de rigor, pois, o afastamento da alegação de decadência da pretensão executiva, já que ausente

período superior a cinco anos da ocorrência dos fatos geradores, respectivamente em 10/05/1999, 13/05/1999, e

10/06/1999, tendo o Termo de Início da Ação Fiscal sido expedido em 28/09/2004 e o Auto de Infração lavrado

em 10/11/2004, conforme consta da cópia do procedimento administrativo nº 19515.002.526/2004-94, juntada,

por ordem judicial, às fls. 25/94.

13. Legítima a autoridade coatora indicada para figurar no polo passivo da impetração. Nulidade da intimação

reconhecida, impondo-se seja o impetrante novamente intimado, para que, no prazo legal, em atendimento ao

princípio do contraditório e da ampla defesa, possa apresentar as impugnações e documentos que entender
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pertinentes. Alegação de ocorrência da decadência da pretensão executiva afastada.

14. Sentença mantida. Preliminar afastada. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002710-22.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CURSO DE ADAPTAÇÃO AO QUADRO DE OFICIAIS DA AERONÁUTICA.

REPROVAÇÃO NA PROVA PRÁTICA/ORAL. DESCABIMENTO DE EXAME, PELO JUDICIÁRIO, DO

MÉRITO ADMINISTRATIVO.

1. A autora não obteve na prova prática/oral do Concurso Público ao CADAR para o Quadro de Oficiais de

Carreira para Dentista nota suficiente a possibilitar sua matrícula no Curso de Adaptação ao Quadro de Oficiais

Dentistas da Aeronáutica, tendo sido desclassificada do concurso.

2. Nesse sentido, alega haver ilegalidades em sua desclassificação, a qual decorreria da ausência do título de

Cirurgia Buco-Maxilo-Facial.

3. Denota-se ter o Juízo "a quo" deferido inicialmente a antecipação dos efeitos da tutela sob o seguinte

fundamento: "Considerando que a própria autora formulou requerimento destinado a ter conhecimento detalhado

de sua avaliação, não se descarta a possibilidade de que a banca examinadora realmente tenha descumprido as

formalidades previstas no edital e que a falta do título de especialista seja, efetivamente, o real fundamento para

sua reprovação".

4. Após a contestação e a juntada da Ficha de Avaliação da candidata, a decisão foi reconsiderada, sendo

posteriormente proferida sentença de improcedência do pedido, cuja reforma pretende a autora neste Tribunal.

5. Como se infere, a banca examinadora reprovou a candidata, posto não possuir as condições necessárias para

satisfazer as exigências do edital que regia o concurso questionado.

6. Não cabe ao Poder Judiciário alterar os critérios estabelecidos por banca examinadora de correção de provas

sob pena de atingir frontalmente a discricionariedade do órgão administrativo quando da fixação dos critérios de

julgamento.

7. Apenas manifestada ilegalidade praticada no curso do procedimento poderia ser afastada por medida judicial, o

que não se vislumbra no caso concreto, que se ateve aos critérios definidos em edital, vinculante para as partes.

8. Simples leitura das normas evidencia a existência de critérios diretivos, imparciais e objetivos no tocante à

forma de condução da prova e modo de conceituação da atuação do candidato.

9. Da análise da Ficha de Avaliação da candidata, denota-se terem sido obedecidos os mencionados comandos

inseridos no edital.

10. Nesse sentido, como bem acentuou o Juízo "a quo" em sua reconsideração, da cópia do referido documento

2005.61.03.002710-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : MARCIA GIMINES AMERICO

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ADRIANA REIS MILLER

ADVOGADO : LOURDES BERNADETE LIMA DE CHIARA e outro

No. ORIG. : 00027102220054036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"se encontram discriminadas as notas obtidas pela autora em cada um dos quesitos, com os 'comentários' pelos

quais a banca examinadora entendeu pela reprovação da candidata" (fl. 157), constando, ainda de tal documento, a

sua assinatura.

11. Assinalou o juiz singular, ao proferir a sentença, constar "desse documento (fls. 125), ainda, a assinatura da

autora, que é bastante semelhante à que firmou na procuração que outorgou ao advogado que a representa (fls.

18), de sorte que, ao contrário do que sustentou na inicial, tinha conhecimento das razões que resultaram em sua

reprovação."

12. Vê-se, na verdade, que a prova foi realizada de acordo com os requisitos formais exigidos no edital do

concurso, razão pela qual não se há de falar em ilegalidade na conduta da Administração Pública.

13. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de não caber "ao poder judiciário, no controle

jurisdicional da legalidade, substituindo-se à banca examinadora nos critérios de correção de provas e de

atribuição de notas a elas". (RE-Agr 560551/RS, Rel. Min. Eros Grau, j. 17/06/08, p. DJe: 01/08/2008).

14. Relativamente à alegação de falsidade de testemunho, verifica-se que na audiência redesignada para

05/08/2009, em que estiveram presentes a autora e a advogada especialmente constituída para dela participar,

referida questão deixou de ser levantada quando da oitiva das testemunhas - os três militares que integraram a

banca examinadora - arroladas pela autora, sendo descabido se falar em conversão do feito em diligência neste

momento processual diante da preclusão consumativa do ato.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004804-19.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - INCIDÊNCIA DO PIS E COFINS SOBRE VARIAÇÕES CAMBIAIS

DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO -

IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE DARF.

1. Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal "inconstitucional a incidência da contribuição ao PIS e da

COFINS sobre a receita decorrente da variação cambial positiva obtida nas operações de exportação de

produtos".

2. Ausência das DARF"S comprobatórias do recolhimento indevido. Aplicação dos artigos 333 e 320, II do

Código de Processo Civil.

 

 

2005.61.10.004804-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELANTE : AJINOMOTO BIOLATINA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e, por maioria, dar parcial

provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di

Salvo que negava provimento à remessa oficial.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005782-45.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - INSTITUIÇÃO DEDICADA À

EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - ARTIGO 150, VI, "C", E ARTIGO 158, I, AMBOS DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88 - RETENÇÃO DO IRRF SOBRE PAGAMENTO DE VERBA

TRABALHISTA A SERVIDOR DEMITIDO, DETERMINADA POR ORDEM JUDICIAL -

IMPOSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRELIMINAR.

1. Os documentos trazidos pela autora, às fls. 12 a 14, comprovam a natureza do fato jurídico tributário,

relacionada à reclamação trabalhista ajuizada por Walter Antonio dos Santos (proc. nº 001-1638/1994) junto à 1ª

Vara do Trabalho de Santo André/SP. Nesse processo foi exarada a determinação judicial de fl. 14, instando a

apelada ao recolhimento da exação, pena de desobediência, não se havendo falar na ausência da comprovação da

natureza do fato jurídico tributário. A exigência tributária decorreu da determinação judicial de fl. 14, compelindo

a autora a reter a parcela a título de IRRF, no valor de R$ 245,59, "sob pena de desobediência à ordem judicial"

(fls. 27 a 32), cujo recolhimento foi comprovado com a juntada da guia DARF de fl. 33. Preliminar afastada.

2. A Constituição Federal assegura imunidade tributária às instituições de educação e assistência social, sem fins

lucrativos, no que se refere à instituição de impostos incidentes sobre o patrimônio, a renda ou serviços

relacionados às suas finalidades essenciais.

3. O parágrafo 4º do artigo 150 da Constituição determina que a imunidade concerne apenas ao patrimônio, à

renda e aos serviços relacionados com suas finalidades essenciais.

4. As instituições de educação e assistência social, sem fins lucrativos, que atendem os requisitos da lei, entre os

quais os do art. 14 e seus incisos do CTN, como ocorre in casu, fazem jus à imunidade reconhecida pelo artigo

150, VI, "c", da Constituição Federal, não estando sujeitas à retenção do IRRF.

5. O entendimento jurisprudencial colacionado (STF: RE 424507 - AgR/RO, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de

22/10/2004, PP 00034-EMENT VOL - 02169-06 - PP 01047; TRF 3ª Região: AMS-Apelação Cível 192597 -

Proc. 1302822-27.1998.4.03.6108-UF/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 de 1606/2008) e,

sobretudo, o art. 158, I, da CF/88, solucionam definitivamente a demanda. Dispõe o preceito constitucional

mencionado: "Art. 158. Pertencem aos Municípios: I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre

renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles,

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem". Ademais, releva asseverar ter a própria

Secretaria da Receita Federal, no parecer cuja cópia encontra-se acostada às fls. 16/33, reconhecido a

improcedência do lançamento, comunicando a apelada dessa sua decisão na forma do documento de fl. 15.

6. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de repetição de indébito, a ser operada a partir

dos recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser

2005.61.26.005782-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FUNDACAO DE ASSISTENCIA A INFANCIA DE SANTO ANDRE e outro

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL RAMOS

: CLEMENCE MOREIRA SIKETO

APELADO : FAZENDA PUBLICA DE SANTO ANDRE SP

ADVOGADO : CLEMENCE MOREIRA SIKETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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utilizados os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal.

7. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

8. Nas hipóteses de sucumbência da Fazenda Pública, o legislador processual não obstou a fixação da verba

honorária em percentual sobre o valor da condenação, reclamando apenas equidade no arbitramento. Assim,

irreparável a sentença no tocante aos honorários advocatícios, porquanto pautada nos critérios estabelecidos no

artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, bem assim nos princípios da proporcionalidade e causalidade.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056624-55.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO PARCELAMENTO LEI 11.941/09 - EXTINÇÃO -

CONDENAÇÃO NOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

1. Por já ter sido excluído o encargo legal do D.L. nº 1.025/69, mediante a adesão do embargante ao plano de

parcelamento da Lei nº 11.941/09, de rigor a sua condenação nos honorários advocatícios, a teor do artigo 26 do

CPC. Referida lei, em seu art. 6º, § 1º, prevê a possibilidade de dispensa da condenação nos honorários apenas aos

contribuintes que renunciarem ao direito sobre o qual se funda a ação nos moldes do artigo 269, V, do CPC, em

ações em que se "requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos", caso

diverso do presente. Entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, fixado pela Corte Especial no

EREsp 1181605/RS.

2. Em atenção ao disposto no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, honorários advocatícios fixados em R$1.000,00, a favor

da União.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencido o

Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe negava provimento.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

2005.61.82.056624-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BANCO ITAU BBA S/A

ADVOGADO : SP221500 THAÍS BARBOZA COSTA e outro

No. ORIG. : 00566245520054036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002933-47.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN - TRÂNSITO EM JULGADO - OBSERVÂNCIA -

NECESSIDADE.

1. A questão relativa aos efeitos do artigo 170-A, acrescentado pela Lei Complementar nº 104, de 10 de janeiro de

2001, ao Código Tributário Nacional, já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do

regime dos recursos repetitivos, previsto no art. 543 -C do CPC.

2. Considerando a data da propositura da ação, não há falar-se em inaplicabilidade do art. 170-A do CTN, por

consequencia vedada a compensação antes do trânsito em julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a impossibilidade da compensação tributária antes do

trânsito em julgado e dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004809-37.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

(ART. 604 DO CPC, REDAÇÃO ORIGINAL) - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS (IPC/IBGE) - INCIDÊNCIA -

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA - JUROS DE MORA - CONTAGEM - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. No caso vertente, o trânsito em julgado ocorreu antes das alterações perpetradas pela Lei 8.898/94, razão pela

qual se procedeu à liquidação do julgado por cálculo do contador (art. 604 do CPC, redação original). Em

hipóteses desse jaez, a execução deve observar os critérios de atualização prefixados na decisão de homologação

de cálculos, sob pena violação à coisa julgada.

2006.61.00.002933-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DHL LOGISTICS BRAZIL LTDA

ADVOGADO : SP162707 ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.004809-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELADO : FRANCO SUISSA IMP/ EXP/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP071345 DOMINGOS NOVELLI VAZ e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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2. A presente hipótese apresenta peculiaridade, porquanto o cálculo objeto de homologação foi elaborado em

dezembro de 1988, momento em que não existiam os índices do IPC/IBGE pleiteados pela exequente (jan/89,

fev/89, mar/90, abr/90, mai/90, jul/90, ago/90, out/90 e fev/91). Assim sendo, uma vez que a sentença

homologatória não contemplou referidos períodos, a inclusão dos expurgos inflacionários neste momento

processual não implica ofensa à coisa julgada.

3. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não

implicando modificação ou majoração, sendo de rigor a atualização dos valores até a efetivação da devolução.

4. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o cálculo da correção monetária dos

valores a restituir deve ser efetuado de sorte a refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação,

incluindo-se nos valores a serem devolvidos a inflação expurgada representada pela variação do IPC, indexador

que melhor refletia a taxa de inflação à época.

5. No cômputo dos juros de mora exclui-se o mês do trânsito e inclui-se o mês da conta (cf. item 4.4.2 do Manual

de Cálculos aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010).

6. Ante a sucumbência mínima da embargada, de rigor a condenação da embargante ao pagamento de honorários

advocatícios no importe de 10% sobre o valor da causa, a teor do disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018075-91.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO - PREJUDICADO - COMPENSAÇÃO DE

OFICIO - CREDITOS COM PARCELAMENTO - ILEGALIDADE - IN Nº 600/2005.

1. A matéria ventilada no agravo retido se confunde com a deduzida na apelação. Recurso prejudicado.

2. O parcelamento firmado entre contribuinte e fisco é ato de natureza administrativa, subordinando-se ao

princípio da legalidade e às normas vigentes na data de sua realização.

3. E defeso ao Poder Judiciário, em virtude da separação de poderes, atuar como legislador positivo.

4. O Superior Tribunal de Justiça ressalvou a legalidade da compensação de ofício, ressalvadas as hipóteses de

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, elencadas no artigo 151 do Código Tributário Nacional.

5. A compensação de ofício, deve observar, necessariamente, a ordem determinada pelos arts. 35 e 36 da IN nº

600/2005.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e julgar prejudicado o agravo

retido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

2006.61.00.018075-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : CIRCULO DO LIVRO S/A

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002961-09.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DROGARIAS E FARMÁCIAS - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA

DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM

HORÁRIO INTEGRAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização e imposição de penalidade quanto à existência de

profissional habilitado no estabelecimento comercial.

2. É obrigatória a presença do responsável técnico, titular ou substituto, durante todo o período de funcionamento

do estabelecimento.

3. Tratando-se de anuidades devidas a Conselhos profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a

ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da qual, à míngua de impugnação administrativa,

encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional quinquenal.

4. Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no

art. 146, III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o

prazo apenas quando se tratar de inscrição de dívida não tributária.

5. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

6. Aplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente na tentativa de obter a

citação do executado dentro do lustro prescricional.

7. Inocorrência de prescrição da pretensão executiva, pois ausente período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito e o ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do embargante e dar provimento à

apelação do Conselho, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008013-80.2006.4.03.6103/SP

 

 

2006.61.02.002961-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : CARLOS HENRIQUE WEISEL OLIVEIRA -ME

ADVOGADO : SP229234 GABRIEL MAGALHÃES BORGES PRATA e outro

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO : OS MESMOS

2006.61.03.008013-0/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. LEI Nº 7.713/88. ISENÇÃO.

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005".

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

3. In casu, o ajuizamento da ação ocorreu posteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005 e, portanto,

aplicável à hipótese a prescrição qüinqüenal.

4. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de ser indevida a cobrança de imposto de renda sobre

o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos

para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º. 01.1989 a 31.12.1995, por ocasião do julgamento

do REsp n. 1.1012.903, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe: 13/10/2008.

5. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da Resolução STJ n. 08/2008, que disciplinam o

regramento dos recursos repetitivos.

6. A correção monetária dos valores indevidamente recolhidos deve ser efetuada segundo os critérios delineados

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº

134/2010 para as ações de repetições de indébito.

7. Os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores cuja

decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995.

8. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, aplica-se a SELIC de forma exclusiva sobre o valor do

crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, seja a título de juros

ou correção monetária.

9. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da

sucumbência recíproca, a teor do disposto no artigo 21 do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011160-11.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : AMERICA BARBOSA

ADVOGADO : PR011852 CIRO CECCATTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00080138020064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2006.61.05.011160-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

: SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.291/297v
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007758-10.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO - OMISSÃO - ACOLHIMENTO

1. Presente o vício de omissão, impõe-se o acolhimento dos embargos de declaração tão somente para saná-lo.

2. Ao analisar a questão referente ao prazo prescricional, esta E. Turma adotou como parâmetro o vencimento dos

créditos tributários, consoante entendimento à época.

3. O acórdão decidiu a lide adotando parâmetro distinto no que se refere à prescrição e considerando os elementos

probatórios constantes dos autos.

4. Embargos de declaração acolhidos tão somente para afastar a omissão apontada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2006.61.08.007758-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/155

INTERESSADO : ANA RITA LOPES FRANCESCHETTI BAURU -ME

ADVOGADO : SP123312 FABIO AUGUSTO SIMONETTI e outro
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014659-67.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

QUESTÃO DE ORDEM - PROCESSUAL CIVIL - ANULAÇÃO DE JULGAMENTO E, ATO CONTÍNUO,

JULGAMENTO DA PRETENSÃO MANIFESTADA - TERCEIROS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

ERRO MATERIAL - OCORRÊNCIA - NULIDADE DO JULGADO - SEGUNDOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - DECLARAÇÕES UNILATERAIS - VALOR PROBANTE - AUSÊNCIA - INTEGRAÇÃO

DO V. ACÓRDÃO.

1. Verificada, pois, falha intransponível, impõe-se submeter à deliberação desta e. Sexta Turma a presente questão

de ordem, propondo-se a anulação do julgamento realizado na sessão de julgamento de 26 de setembro de 2013 e

passando-se, ato contínuo, em prol da celeridade processual, ao exame da pretensão contida nos segundos

embargos de declaração opostos.

2. Breve leitura dos autos demonstra que o acórdão embargado (fls. 902/909), efetivamente, incorreu em evidente

erro material ao tratar de matéria dissociada da versada nos presentes autos. Constatado erro material evidente,

impõe-se seja decretada a nulidade do julgado, a teor do art. 463 do CPC e de acordo com o entendimento

jurisprudencial (vide: EDAGRESP 201100460790 - EDAGRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1241605 - Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS -

Sigla do órgão: STJ - Órgão julgador: SEGUNDA TURMA - Fonte: DJE DATA: 14/08/2013 - DTPB).

3. As declarações do contador, de que não houve a distribuição dos lucros; e as declarações em que afirmam os

sócios, terem sido elas mesmas (as empresas) e não eles (os sócios) que recolheram o tributo, produzidas

unilateralmente pelas embargantes, são destituídas de força probante, capaz de modificar o v. acórdão embargado

(fls. 846/852 e verso), a teor dos arts. 333, I e 368, parágrafo único, ambos do CPC, e do entendimento

jurisprudencial colacionado. A respeito, confiram-se: STF (AI 799662 AgR/RJ - RIO DE JANEIRO - AG.REG.

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator: Min. LUIZ FUX - Julgamento: 12/03/2013 - Órgão Julgador:

Primeira Turma - Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO - DJe-058 DIVULG 26-03-2013 PUBLIC 01-04-

2013); STJ (AgRg no Ag 1088781/MG - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

2008/0183735-9 - Relator: Ministra LAURITA VAZ (1120) - Órgão Julgador: T5 - QUINTA TURMA - Data do

Julgamento: 16/04/2009 - Data da Publicação/Fonte: DJe 11/05/2009); TRF3 (Origem: TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 734886 - Processo: 0015073-

94.1998.4.03.6100 - UF: SP - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Data do Julgamento: 09/02/2012 - Fonte: e-

DJF3 Judicial 1 DATA: 16/02/2012 - Relator: Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - Documento:

TRF300354202.XML, e Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe : AI - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 307600 - Processo: 0083972-96.2007.4.03.0000 - UF: SP - Órgão Julgador: TERCEIRA

TURMA - Data do Julgamento: 11/03/2010 - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/03/2010 p. 440 - Relator: Juiz

Fed. Conv. ROBERTO JEUKEN - Documento: trf300273091.xml). 

4. Outrossim, pretendem as embargantes imputar o vício da omissão ao julgado embargado, alegando que dos

contratos sociais carreados aos autos pela recorrentes, "não consta cláusula prevendo a distribuição automática dos

lucros" (fl. 880). Trata-se de questão cuja discussão não mais tem lugar, porquanto já exaustivamente examinada

quando do julgamento da apelação (fls. 846/852 e verso), pretendendo as embargantes, em verdade, o

rejulgamento da matéria, o que refoge aos estreitos limites fixados para os aclaratórios.

5. Segundos embargos de declaração rejeitados. Terceiros embargos de declaração acolhidos para integrar o

2007.03.99.045298-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : BANCO CITIBANK S/A e outro

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

SUCEDIDO : FNC COM/ E PARTICIPACOES LTDA

: CITC COML/ EXPORTADORA LTDA

APELANTE : CHL COM/ E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 96.00.14659-4 1 Vr SAO PAULO/SP
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julgado de fls. 846/852 e verso, unicamente para que dele fique constando que: "as Declarações do contador das

embargantes, de que não houve a distribuição de lucros (fls. 535, fls. 545, 550, 554, 558, 561, 564, 568, 570 e

574), bem como as Declarações dos seus sócios, nas quais afirmam terem sido elas próprias, as embargantes e não

eles, os sócios, quem arcou com o ônus do pagamento de ILL (fls. 213, 310 e 323), são destituídas de força

probante, capaz de modificar o julgado (fls. 846/852 e verso), nos termos do que, a respeito, dispõem os arts. 333,

I e 368, parágrafo único, ambos do CPC, e o entendimento jurisprudencial sobre a matéria".

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os presentes embargos de declaração, para anular o

julgamento realizado no dia 26.09.2013 e, por rejeitar os segundos embargos de declaração opostos, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007538-11.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PERDA DE OBJETO SUPERVENIENTE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA PARTE ADVERSA.

1. Ação de conhecimento com vistas à declaração de nulidade da pena de reincidência imposta à autora e anulação

do lançamento do débito, bem como da cobrança de reposição florestal.

2. Após a citação e a contestação do feito, o IBAMA noticiou terem as cobranças relativas às reincidências

questionadas em juízo sido canceladas administrativamente, remanescendo interesse processual da autora apenas

quanto aos demais pedidos formulados.

3. A sentença julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, por perda do interesse processual com relação

ao pedido de declaração de nulidade da pena de reincidência, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, e

procedente o pedido para declarar a nulidade da cobrança de reposição florestal, relativa ao auto de infração

332.889-D, por ausência de fundamentação e por contrariar a legislação de regência. Sucumbência recíproca.

4. É pacífico o entendimento no sentido de que "a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se

pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à

instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes" (STJ, REsp 642107/PR, relator Ministro

Luiz Fux, DJ: 29/11/2004)

5. Da análise de todo o processado, verifica-se ter sido a apelante quem deu causa à propositura da presente ação

no tocante ao pedido de afastamento de cobranças relativas à reincidência, cujo cancelamento ocorreu tão somente

após a propositura da demanda e posteriormente à citação e contestação do feito.

6. Portanto, a autora não sucumbiu em nenhum tópico dos pedidos deduzidos na inicial, não se havendo de falar

em sucumbência recíproca, razão pela qual deve a verba honorária ficar a cargo da parte ré.

7. Honorários advocatícios, devidos pela parte ré, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, §

4º, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2007.60.00.007538-8/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : SAINT GOBAIN CANALIZACAO S/A

ADVOGADO : MS011571 DENISE FELICIO COELHO e outro

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : MS003100 ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES

No. ORIG. : 00075381120074036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021898-39.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REMESSA OFICIAL - PIS E COFINS - EXTINÇÃO DE CRÉDITO

TRIBUTÁRIO - LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO - DECADÊNCIA - OCORRÊNCIA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO.

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida

no art. 475, I do CPC.

2. O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para

cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.

3. No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não

decidida esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois

a Fazenda ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva.

4. Considerando que os débitos fiscais relativos ao PIS e a COFINS se referem há fatos geradores ocorridos entre

02/97 e 01/98 e os autos de infração, consolidados no PA nº 19515.000177/2007-19 foram lavrados em

21/02/2007, de rigor o reconhecimento da decadência.

5. Honorários advocatícios arbitrados conforme o disposto no do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

6. Verba honorária fixada em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na esteira da orientação adotada pela Sexta Turma.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030305-34.2007.4.03.6100/SP

 

 

2007.61.00.021898-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA

ADVOGADO : PAULO AKIYO YASSUI e outro

2007.61.00.030305-3/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - PIS E COFINS - NÃO CUMULATIVIDADE - ARTS. 3º DAS

LEIS Nº 10.637/02 E 10.833/03 - EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL - FALTA DE

PREVISÃO LEGAL - IMPOSSIBILIDADE.

1. Consoante se observa da análise do artigo 195, § 12 da CF/88, com redação dada pela EC nº 42/03, estabeleceu

o legislador constituinte derivado que, nos casos de contribuições sociais do empregador, da empresa e da

entidade a ela equiparada, bem como das contribuições sociais do importador de bens e serviços do exterior, ou de

quem a lei a ele equiparar, a lei definirá os setores da atividade econômica para os quais as respectivas

contribuições serão não-cumulativas.

3. Os artigos 3º das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 com as alterações veiculadas pela Lei nº 10.865/04, não

podem ser inquinados de inconstitucionais, pois disciplinam situações jurídicas diversas das previstas no artigo

195, § 12 da CF. Trata-se, in casu, de sistema de abatimento de crédito, com base no qual se permite, para fins de

apuração da base de cálculo do tributo, deduzir as parcelas indicadas por lei, em atenção ao princípio da

legalidade. Referido dispositivo legal estabelece que os contribuintes sujeitos ao pagamento do PIS e da COFINS

com base nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, poderão deduzir, nas situações jurídicas que preconiza, os

montantes pagos a título de PIS e de COFINS.

4. A lei pode autorizar exclusões e vedar deduções de determinados valores para fins de apuração da base de

cálculo do tributo, encontrando-se elencadas no artigo 1º, § 3º, da Lei n.º 10.637/02, e no artigo 1º, § 3º, da Lei n.º

10.833/03, as exclusões autorizadas. Por seu turno, estabelecem os artigos 3ºs, de ambas as Leis, as deduções

permitidas, bem como as vedações quanto ao aproveitamento de determinados créditos para essa finalidade.

4. O Superior Tribunal de Justiça pacificou orientação no sentido de que pretendida dedução, por ausência de

previsão legal expressa, implicaria violação ao artigo 111 do Código Tributário Nacional, o qual determina a

interpretação literal das exclusões tributárias.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002850-79.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : EUCATEX S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP211705 THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.05.002850-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BOBST GROUP LATINOAMERICA DO SUL LTDA

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - NÃO HOMOLOGAÇÃO - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - RECURSO ADMINISTRATIVO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE -

POSSIBILIDADE (ART. 151, III, CTN).

1. Anteriormente à edição da MP 135/03, convertida na Lei n.º 10.833/03, entendia-se que a manifestação de

inconformidade, bem como o recurso apresentado ao Conselho de Contribuintes contra o indeferimento da

compensação, não possuíam o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário.

2. O C. Superior Tribunal de Justiça, no entanto, em sede de julgamento de recurso repetitivo (Resp nº 1157847),

entendeu que a hipótese se subsome ao artigo 151, III, do CTN, independentemente da alteração legislativa

superveniente. Precedentes desta E. Turma.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008845-64.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO -

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO - PRESSUPOSTOS AUSENTES (ART. 47, CPC) - ERRADICAÇÃO DE

PLANTAÇÃO - PRESENÇA DE CANCRO CÍTRICO - EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA -

INEXISTÊNCIA DE ABUSO OU EXCESSO DE PODER - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - SUCUMBÊNCIA

INVERTIDA.

1. O caso sub judice não se amolda a nenhuma das hipóteses descritas no art. 47 do CPC, revelando-se, por

conseguinte, a facultatividade do litisconsórcio.

2. No caso dos autos, apenas caberia falar em indenização, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, se

comprovado excesso ou abuso por parte dos agentes públicos, pois a erradicação dos pés de laranja decorreu do

exercício do poder de polícia (defesa sanitária vegetal), visando ao atendimento do interesse público.

3. Inexistindo a comprovação de ilegalidade, eventual direito à indenização demandaria determinação legal, no

interesse de proteger o setor atingido pela doença vegetal.

4. A Lei nº 3.780-A/1960 possuiu vigência temporária, porquanto se limitou a abrir crédito especial para o

combate ao cancro cítrico, com vistas a indenizar os proprietários que tiveram suas plantas destruídas. Da mesma

forma o Decreto nº 51.207/1961 que a regulamentou.

5. A única possibilidade de indenização aos autores estaria contida nos §§ 1º e 2º do art. 34 do Decreto nº

24.114/1934 (Regulamento da Defesa Sanitária Vegetal). No entanto, os demandantes não lograram demonstrar,

conforme preceitua o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, que as plantas destruídas não estavam

contaminadas ou fatalmente condenadas a isso. Dessarte, a teor do § 3º do art. 34 do Decreto 24.114/34, incabível

a indenização.

6. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

2007.61.08.008845-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : DEMERVAL HORTENSE e outro

: EDEMILSON HORTENSE

ADVOGADO : SP179759 MILTON FABIANO CAMARGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000144-81.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANVISA. RETENÇÃO DE MEDICAMENTO

IMPORTADO. PRAZO DE VALIDADE CONSTANTE DO REGISTRO E DAS EMBALAGENS.

DIVERGÊNCIA. REQUERIMENTO DE ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE. INDEFERIMENTO.

AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

1. O mandado de segurança é meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível

de imediato.

2. À impetrante competiria demonstrar o alegado direito de alterar o prazo de validade do medicamento e, por

decorrência, liberar a mercadoria retida pela ANVISA e dar sequência ao procedimento de desembaraço aduaneiro

dos produtos.

3. As provas trazidas aos autos pela demandante não comprovam violação ou ameaça de lesão a direito líquido e

certo, tampouco a pretensa ilegalidade ou arbitrariedade da atuação administrativa, requisitos necessários e

indispensáveis à obtenção da tutela jurisdicional pela via mandamental. Ao revés, as informações trazidas pela

apelante sobre o andamento da análise técnica do pedido de alteração do prazo de validade do medicamento após

seu registro noticiam o indeferimento do pleito, por desatendimento de diversas exigências formuladas pela

agência reguladora. 

4. À vista dos fatos relatados pela autoridade sanitária, bem como diante da presunção de veracidade e legalidade

de que gozam os atos administrativos, sobretudo no rito estreito da ação mandamental, não desborda nenhuma

ilicitude da retenção das mercadorias pela autoridade sanitária. Ao revés, a providência mostrou-se necessária e

imprescindível, diante de discrepância acerca de relevante dado referente a medicamento importado, pois inegável

o perigo de lesão à saúde de indeterminado número de pessoas caso o prazo de validade indicado no invólucro do

produto, superior em 12 meses àquele constante do registro do medicamento no Ministério da Saúde, não

possuísse o devido respaldo de análises laboratoriais, como, aliás, demonstrou não possuir na espécie.

5. A atuação da autoridade encontra-se, portanto, rigorosamente dentro das balizas legais e regulamentares, em

plena consonância com as finalidades almejadas pelas normas que regram os procedimentos para registro e

alteração de informações relacionadas a medicamentos, direcionadas a garantir a segurança e eficácia do produto e

a tutelar a incolumidade pública.

6. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

2007.61.19.000144-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE :
OPEM REPRESENTACAO IMPORTADORA EXPORTADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : SP177835 ROBSON PEDRON MATOS

APELADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : SP257343 DIEGO PAES MOREIRA
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000031-09.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015072-42.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO - TLIF - LEGALIDADE -

2007.61.26.000031-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165/169v

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : SP247583 ANTENOR DA SILVA CÁPUA e outro

INTERESSADO : OS MESMOS

2007.61.82.015072-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP183230 RODRIGO DE SOUZA PINTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/81
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PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - INOCORRÊNCIA

1. Legalidade da Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento - TLIF, exigida da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos pela Prefeitura Municipal.

2. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para cobrança, nos termos do

art. 174 do CTN.

3. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

4. Afastamento da prescrição da pretensão executiva, pois ausente período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento.

5. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em jurisprudência das Cortes Superiores a respeito

da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041257-20.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - IPTU - IMUNIDADE DE

AUTARQUIA - TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA - INCONSTITUCIONALIDADE

1. A imunidade recíproca estatuída pelo art. 150, VI, "a" da Constituição Federal, extensível às autarquias e

fundações públicas segundo o § 2º do mesmo dispositivo, define negativamente o campo subjetivo sobre o qual

recai a competência impositiva das pessoas políticas, de modo que não alcancem umas às outras. É a norma

constitucional circunscrita aos impostos, tributos para cuja incidência é indiferente a prestação de uma atividade

estatal específica. Não assim quanto às taxas, atreladas que são ao fornecimento de serviços públicos ou ao

exercício do poder de polícia. Utilizando-se do serviço público prestado por um Ente, o outro Ente, ou entidade

sua, se sujeita à cobrança da taxa respectiva.

2. Gozam as autarquias e fundações da presunção "iuris tantum" de atenderem seus imóveis a finalidades públicas,

essenciais para a consecução de seus objetivos. Por conseguinte, a cobrança do IPTU referente a um imóvel

pertencente a um ente público somente estará autorizada mediante prova do desvio do imóvel quanto à sua

finalidade pública essencial.

3. As taxas de Limpeza Pública e Conservação de Vias e Logradouros Públicos foram reputadas inconstitucionais

em sede de controle difuso, por se entender que os serviços públicos a cuja remuneração e custeio se destinam não

reúnem os atributos de especificidade e divisibilidade.

4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

2007.61.82.041257-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP257954 MURILO GALEOTE e outro

APELADO : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP

ADVOGADO : SP256822 ANDREA CASTILHO NAMI HADDAD e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132

No. ORIG. : 00412572020074036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003928-

17.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002401-05.2008.4.03.6100/SP

 

 

2008.03.99.015529-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.225/229v

INTERESSADO : SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP112499 MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

SUCEDIDO : ICI BRASIL S/A

No. ORIG. : 93.00.03928-8 1 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.002401-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - INEXISTÊNCIA -

QUESTÃO DE PROVA - INVIABILIDADE.

1. A prova pré-constituída é requisito essencial e indispensável à impetração de mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo violado ou ameaçado por ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública.

2. Se os fatos alegados dependem de dilação probatória, incabível é o uso do rito mandamental. Ressalvado o

acesso da impetrante às vias ordinárias.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem resolução de mérito nos termos do

inciso VI do artigo 267 do CPC, ficando prejudicadas as apelações e a remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007655-

56.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA FERREIRA

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2008.61.00.007655-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.732/736v

INTERESSADO : IND/ GRAFICA FORONI LTDA

ADVOGADO : SP246480 RODRIGO AFONSO MACHADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008807-42.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011983-29.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.008807-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : SUNTHEKE INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : SP078994 ANTONIO MILTON PASSARINI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.180/182v

EMBARGANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP092598A PAULO HUGO SCHERER

: SP046531 JOSE EDUARDO AMOROSINO

2008.61.00.011983-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS

LUCRATIVOS. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA RELACIONADA A SUAS

FINALIDADES ESSENCIAIS. ART. 150, VI, "C", DA CONSTITUIÇÃO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ART. 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO. PIS. COFINS.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. A Constituição Federal de 1988 assegura em seu art. 150, VI, "c", a imunidade tributária às instituições de

educação e de assistência social sem fins lucrativos, incidente sobre o patrimônio, a renda e os serviços vinculados

à sua finalidade essencial, ou dela decorrentes. Estabelece, ainda, no art. 195, § 7º que "são isentas de contribuição

para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas

em lei".

2. No tocante à imunidade do Imposto de Importação e do IPI, é entendimento unânime do C. STF que a

imunidade tributária compreende os impostos incidentes sobre produtos destinados à consecução dos fins sociais

da entidade filantrópica.

3. Ainda que se constante relacionarem-se os bens importados diretamente com as finalidades institucionais da

impetrante, consoante se extrai de seu estatuto social, afigura-se inviável, na espécie, reconhecer que as

mercadorias importadas encontram-se acobertadas pela imunidade tributária inscrita no art. 150, VI, "c", da

Constituição Federal, pois não preenchidas as condições estabelecidas no art. 14 do CTN.

4. Para fazer jus ao benefício concedido pelo art. 195, § 7º, da CF, as entidades de assistência social devem

preencher os requisitos previstos no art. 55 da Lei nº 8.212/91, à exceção das modificações introduzidas pelo

artigo 1º da Lei nº 9.732/98, as quais são objeto da ADI nº 2.028, na qual foi deferida medida liminar para

suspender "até a decisão final da ação direta, a eficácia do art. 1º, na parte que alterou a redação do art. 55,

inciso III, da Lei n.º 8212, de 24/07/1991, e acrescentou-lhe os §§ 3º, 4º e 5º, bem como dos arts. 4º, 5º e 7º, da

Lei nº 9732, de 11/12/98" (DJ 16/06/2000).

5. Conquanto o art. 55 da Lei nº 8.212/91 tenha sido revogado pela Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, as

operações de importação em comento, assim como a própria impetração, são anteriores a essa data, quando

vigorava o referido preceito normativo.

6. Inexistindo prova do cumprimento do requisito exigido no art. 55, § 6º, da Lei nº 8.212/91, a impetrante

também não faz jus ao benefício da imunidade em relação ao PIS e à COFINS estatuído no art. 195, § 7º, da

Constituição Federal.

7. Apelação e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do

Relator, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que lhes negava provimento.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025142-39.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

2008.61.00.025142-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : NEOGAMA BBH PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO : SP114244 CLAUDIA MARIA M CORREA DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00251423920084036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028270-67.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. DIREITO "ANTIDUMPING". PROTEÇÃO DO MERCADO INTERNO. ALHO

PROVENIENTE DA CHINA. RESOLUÇÕES NºS 41/2001 E 52/2007 DA CAMEX. AUTORIDADE

IMPETRADA. INSPETOR DA RECEITA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM".

IMPETRAÇÃO DO "WRIT" NA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. SOBRETAXA AO

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. COMPETÊNCIA DA CAMEX PARA EXPEDIR ATOS NORMATIVOS DE

COMBATE AO "DUMPING". PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE REVISÃO INSTAURADO.

DESNECESSIDADE. LEGALIDADE.

1. Embora a controvérsia perpasse pelo exame de legalidade das Resoluções n. 41/2001 e 52/2007 da Câmara de

Comércio Exterior - CAMEX, a indicação da autoridade coatora revela-se correta, porquanto a impetração volta-

se contra a aplicação concreta das normas e o pleito de afastamento dos efeitos das resoluções consubstancia, na

verdade, causa de pedir da pretensão deduzida em juízo. Reconhecida, por sua vez, a pertinência subjetiva da

autoridade impetrada para figurar no polo passivo da ação, irrepreensível a impetração do writ perante o juízo

federal de primeira instância, não prosperando a alegação do parquet federal no sentido de tratar-se de

2008.61.00.028270-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : CRISTA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP162141 CARLOS ROBERTO HAND e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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competência originária do C. STJ para processamento e julgamento do presente mandamus.

2. A prática de dumping pode ser conceituada como abuso de caráter internacional, por meio do qual um grupo

empresarial recebe subsídios oficiais de seu país, barateando o custo do produto e implicando notórias vantagens

na concorrência internacional.

3. A aplicação de medidas antidumping depende da análise de provas materiais e do exame objetivo dos efeitos

dos produtos importados sobre o preço de produtos similares e, consequentemente, de possíveis danos ao mercado

interno. Submete-se, portanto, a critérios de conveniência e oportunidade do Poder Executivo, na proteção do

efetivo interesse nacional.

4. Nesse desiderato, foram elaboradas as Resoluções n. 41/2001 e 52/2007, em estrita obediência às regras de

competência que atribuem à CAMEX o dever de praticar atos administrativos de combate ao dumping, consoante

análise detida da legislação reguladora da matéria permite aferir, especialmente dos comandos insertos no art. 9º,

II, da Lei nº 9.019/95, e arts. 2º, XV, e 6º, § 3º, ambos do Decreto nº 3.981/01. De rigor, portanto, a aplicação das

normas em questão.

5. À luz das regras estabelecidas no art.13, § 1°, "a" e "b", do Decreto nº 1.602/95, conclui-se que a ausência de

um dos interessados no procedimento instaurado não invalida o seu resultado final.

6. Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032076-13.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ECT. SERVIÇOS POSTAIS. CONTRATO DE FRANQUIA.

INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE INCLUSÃO NO CONTRATO DO SERVIÇO DE MALA DIRETA.

DISCRICIONARIEDADE DA FRANQUEADORA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À ISONOMIA.

1. Compete à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos a avaliação da conveniência estratégica de terceirizar

determinados serviços por meio do contrato de franquia.

2. A terceirização de serviços, em determinadas áreas, não gera a todos os parceiros da ECT, em nome de uma

isonomia absoluta, o direito de prestarem serviços não incluídos nos seus respectivos contratos e a eles não

oferecidos no processo de contratação.

3. Sentença denegatória mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

2008.61.00.032076-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : CIAA POSTAL DE SERVICOS LTDA -ME

ADVOGADO : WASHINGTON ANTONIO CAMPOS DO AMARAL e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002827-05.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO POPULAR. AGRAVO RETIDO. PRELIMINARES. PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE

ARRENDAMENTO SEM PRÉVIA LICITAÇÃO. ILEGALIDADE. NULIDADE DO ADITIVO.

CONDENAÇÃO AO RESSARCIMENTO DECORRENTE DE PREJUÍZOS AO ERÁRIO.

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que sua apreciação não foi reiterada quando da interposição das

razões/contrarrazões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil.

2. Mantida a sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito em relação aos pedidos de reversão dos

bens vinculados à instalação portuária e à imposição de obrigação de fazer à CODESP, diante do termo final do

aditivo ao contrato.

3. Tempestividade da apelação interposta por José Carlos de Mello Rego.

4. Preliminar de ilegitimidade passiva dos diretores da Cargill e do Presidente da CODESP rejeitada, a teor do art.

6º da Lei nº 4.717/65.

5. A administração portuária do Porto de Santos é exercida pela CODESP, por força de contrato de concessão

firmado com a União Federal.

6. A Lei nº 8.630/93, vigente à época da primeira prorrogação, ao dispor sobre a administração dos portos,

assegurava o direito de exploração das instalações portuárias por meio de arrendamento firmado entre a empresa

interessada e a concessionária do Porto e exige licitação.

7. Contrato de arrendamento de terreno da União no Porto de Santos (nº 70/85), celebrado entre a CODESP e a

CARGILL, em 18/12/1985, em área correspondente a 39.600 m², para construção de instalações destinadas à

movimentação de granéis líquidos e sólidos resultantes da industrialização de produtos hortifrutigranjeiros, grãos

e oleaginosas e cereais, por prazo de 10 anos, que foi prorrogado por igual período, com vencimento em janeiro de

2006.

8. Vencido o prazo de extinção do arrendamento, não era prevista, no contrato, nova prorrogação. Não obstante, as

partes celebraram novo aditivo, com o fim de prorrogar o contrato por mais 36 meses, com suporte na Resolução

nº 525/2005 da ANTAQ - Agência Nacional de Transportes Aquaviários.

2008.61.04.002827-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : CARGIL AGRICOLA S/A e outros

: SERGIO ALAIR BARROSO

: BELLINI TAVARES DE LIMA NETO

ADVOGADO : SP046095 DOMINGOS FERNANDO REFINETTI

: SP164878 RAFAEL DE CARVALHO PASSARO

APELANTE : JOSE CARLOS DE MELLO REGO

ADVOGADO : SP186248 FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS e outro

: SP164878 RAFAEL DE CARVALHO PASSARO

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JULIANA MENDES DAUN

APELADO : JOAO DE ANDRADE MARQUES

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

PARTE RE' : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : SP186248 FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00028270520084036104 2 Vr SANTOS/SP
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9. Ofensa ao dispositivo constitucional inserto no art. 37, XXI que somente permite à lei dispor sobre hipóteses

excepcionais de dispensa de licitação, aos artigos 1º, § 2º, e 4º, XI, da Lei n. 8.630/93 e art. 42, § 1º, da Lei n.

8.987/95.

10. A própria Resolução, em seu art. 1º, inciso II, determinou a realização de novo processo licitatório às

hipóteses de contratos já prorrogados.

10. Ausência de enquadramento aos dispositivos legais em vigor à época da celebração do contrato de

arrendamento, quais sejam, o Decreto-lei nº 5/66, recepcionado pela Constituição Federal de 1988, e respectivo

Regulamento nº 58.832/66, que excepcionavam a exigência de licitação e permitiam a prorrogação de contratos de

arrendamento, também sem licitação, porquanto, ao término da prorrogação, em 2006, não mais se permitia outra

prorrogação, sem licitação, por ausência de previsão nas Leis n. 8.666/93 e 8.630/93, então vigentes.

11. A manutenção dos parâmetros de cálculo de contraprestação pelo arrendamento fixados mais de dez anos

antes da prorrogação causaram prejuízos efetivos à CODESP.

12. Prejuízo ao erário comprovado documentalmente.

13. Desnecessário perquirir-se a ocorrência de pretensa boa fé dos co-réus, visto que demonstrada a ilegalidade do

procedimento adotado pelos réus em detrimento do patrimônio público.

14. Não prospera a alegação de que a interrupção das atividades no terminal seria prejudicial ao interesse público,

por não justificar práticas ilegais que comprometem a persecução dos princípios que norteiam a atividade

administrativa. Ao administrador não é dada a possibilidade de descumprir a lei, sendo certo estarem todas as

hipóteses em que se assegura a inexigibilidade licitação previstas em lei, vedado o seu alargamento por resolução

ou outro veículo infra-legal.

15. Manutenção da condenação da Cargill e seus diretores, nos termos do art. 6º da Lei nº 4.717/65.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, rejeitar a matéria preliminar e, no

mérito, negar provimento às apelações e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006033-27.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO. ANVISA. DEFERIMENTO DE

LICENÇAS DE IMPORTAÇÃO PRÉVIAS AO EMBARQUE. REGISTRO DE LICENÇAS SUBSTITUTIVAS.

AUTO DE INFRAÇÃO SANITÁRIO. AUSÊNCIA DE ANUÊNCIA PRÉVIA DA ANVISA. MOTIVO

INVÁLIDO. FALTA DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE A MOTIVAÇÃO DO ATO E A SITUAÇÃO

FÁTICA. NULIDADE.

1. Solicitação de autorização à ANVISA, anteriormente ao embarque da mercadoria no exterior, mediante

protocolo de licenças de importação na autarquia. Registro de licenças substitutivas, a fim de realizar pequenas

alterações, após o deferimento do requerimento e o embarque dos bens.

2. Divergência entre as partes quanto ao motivo do cancelamento das licenças substitutivas. Novas licenças

protocoladas logo em seguida e deferidas, sendo, contudo, vinculadas a auto de infração lavrado por falta de

anuência prévia da ANVISA.

3. Descabida a alegação de ausência de autorização prévia para o embarque da mercadoria no exterior quando, de

fato, houve requerimento tempestivo da impetrante nesse sentido, aprovado pela autoridade, tendo os bens

2008.61.04.006033-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE :
BFQ COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS BIOLOGICOS
FARMACEUTICOS E QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : SP235843 JOSE WALTER PUTINATTI JÚNIOR e outro

APELADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA
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embarcado no país estrangeiro sob amparo de licenças de importação regularmente deferidas.

4. Ainda que o cancelamento tenha decorrido de conduta da impetrante, essa situação não pode ser equiparada,

para fins de caracterização de infração sanitária ou aplicação de multa, à importação sem registro, licença ou

autorização do órgão sanitário competente (art. 10, IV, da Lei nº 6.437/77), tampouco com o embarque de

mercadoria antes de emitida a licença de importação ou importação de mercadoria sem licença de importação (art.

633, II, "a" e "b", do Regulamento Aduaneiro - Decreto nº 4.543/02). Precedente do STJ.

5. Motivo enunciado pela autoridade sanitária como causa da lavratura do auto de infração não guarda

correspondência com a realidade fática inequivocamente documentada nos autos, impondo-se sua anulação.

6. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012403-22.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

2008.61.04.012403-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : AVEL APOLINARIO VEICULOS PESADOS LTDA

ADVOGADO : SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00124032220084036104 2 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011899-98.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - COFINS - LEI Nº 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE

DO E. STF - OPTANTES DO LUCRO PRESUMIDO - INAPLICABILIDADE - MAJORAÇÃO DE

ALÍQUOTA - CONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE

DARF.

1. Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal é inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98.

2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 70/91 e legislação superveniente não

abrangida pela decisão do C. STF, em particular a Lei nº 10.833/03.

3. Ao optante pelo regime do Lucro Presumido não são aplicáveis as alterações promovidas pela Lei nº 10.833/03,

na base de cálculo das contribuições em questão, por previsão expressa de seu artigo 10, enquanto perdurar a

opção.

4. Passíveis de alteração, por lei ordinária, as normas veiculadas pela Lei Complementar n.º 70/91, sem que isto

implique em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não podendo por esta razão ser acoimado de

inconstitucional o art. 8º da Lei n.º 9.718/98.

5. Não se trata de nova contribuição social; portanto, inaplicável o disposto no artigo 195, § 4º, da Constituição

Federal. Ademais, não se há que falar em infringência ao artigo 154, I, da Carta Magna.

6. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Corte Regional.

7. Ausência dos DARF'S comprobatórios do recolhimento indevido. Aplicação dos artigos 333 e 320, II do

Código de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e dar parcial

provimento à apelação da impetrante e, por maioria, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto

do Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que negava provimento à remessa oficial.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

2008.61.09.011899-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : TEC BOR BORRACHA TECNICA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00118999820084036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011398-44.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000522-27.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - REMESSA OFICIAL - CONHECIMENTO - REPASSE DE VERBAS

RELATIVAS AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM - COEFICIENTE -

LEVANTAMENTO POPULACIONAL - COMPETÊNCIA DO IBGE - ATO ADMINISTRATIVO -

PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO.

2008.61.10.011398-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : ENEID APPARECIDA RUIVO VALIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP227364 RODRIGO CHAGAS DO NASCIMENTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.180/184v

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

2008.61.11.000522-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE GARCA SP

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES DE SA (Int.Pessoal)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE

ADVOGADO : RJ060390 FERNANDO LINO VIEIRA e outro

APELADO : OS MESMOS
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1. Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do art. 475, I, do CPC.

2. O cálculo da parcela do FPM deve se basear nos parâmetros populacionais estabelecidos pelo IBGE, não

havendo margem para escolha de critérios técnicos diversos (art. 91, §§ 2º e 3º, do CTN; art. 1º da LC 97/91).

3. Os elementos de prova colacionados aos autos (dados do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, da Companhia

Paulista de Força e Luz e da Secretaria Municipal de Saúde, cadastro imobiliário, quantidade de eleitores) não

permitem apontar, com a segurança jurídica necessária, a população total do Município de Garça/SP.

4. A adoção de indicadores distintos daqueles utilizados pelo IBGE implicaria, em última análise, tratamento

desigual em relação aos demais Municípios, representando violação ao princípio da isonomia.

5. O levantamento populacional realizado pelo IBGE, na condição de ato administrativo, goza de presunção de

legitimidade e veracidade.

6. Honorários advocatícios majorados para 10% sobre o valor da causa, em atenção ao disposto no artigo 20, §§ 3º

e 4º, do CPC, bem assim em consonância com o entendimento pacificado na E. Sexta Turma deste Tribunal. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e à remessa oficial, tida

por interposta, e dar parcial provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002482-09.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO - PIS E COFINS - LEIS NºS 10.637/02 E

10.833/03 - NÃO CUMULATIVIDADE - VENDAS COM ALÍQUOTA ZERO - CREDITAMENTO -

VEDAÇÃO - PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE - LEI Nº 11.033/04 - BENEFICIÁRIOS DO REPORTO. 

1. A matéria ventilada no agravo retido se confunde com a deduzida na apelação. Recurso prejudicado.

2. A não-cumulatividade visa evitar que ao final, o consumidor acabe sofrendo o impacto decorrente da reiterada

tributação no processo produtivo, com a somatória dos valores pagos. Porém, se não ocorrer a tributação, não

haverá, por razões lógicas, cumulatividade de valores.

3. As Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 têm natureza específica no tocante às regras de não cumulatividade do

PIS e da COFINS, e, por força do princípio da especialidade , a regra especial prevalece sobre a regra geral.

4. Da analise da Lei n° 11.033/2004, conclui-se que o creditamento do PIS e da COFINS previsto art. 17, aplica-se

as operações comerciais referente a equipamento e outros bens, quando adquiridos pelos beneficiários do Regime

Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO e empregados

exclusivamente em portos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.14.002482-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : SUPERFOR SP VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00024820920084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002721-95.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO - PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO - ICMS - BASE DE

CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE

DARF.

1. Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal é inconstitucional o inciso I do artigo 7º da Lei nº

10.865/04.

2. Ausência das DARF"S comprobatórias do recolhimento indevido. Aplicação dos artigos 333 e 320, II do

Código de Processo Civil.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator,

vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que dava parcial provimento à apelação em maior

extensão.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008059-50.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. TRANSPORTE AÉREO. MERCADORIA NÃO

REGISTRADA EM MANIFESTO DE CARGA. AUTO DE INFRAÇÃO. NÃO ADOÇÃO DE QUALQUER

PROVIDÊNCIA PARA SUPRIR A OMISSÃO. BOA-FÉ AFASTADA. AUSÊNCIA DE DOLO.

IRRELEVÂNCIA. APLICAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO. LEGITIMIDADE.

2008.61.19.002721-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ

ADVOGADO : SP173204 JULIANA ARISSETO FERNANDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2008.61.19.008059-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : LAN AIRLINES S/A

ADVOGADO : SP186877B LUCIANO DE ALMEIDA GHELARDI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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1. Transporte aéreo de carga contendo volumes não registrados no manifesto de carga, no sistema SISCOMEX

MANTRA ou em outro documento de efeito equivalente.

2. Ausência de qualquer providência no sentido de suprir a omissão do manifesto de carga até o momento de

início do procedimento fiscalizatório, bem como falta de apresentação de documento apto a demonstrar a

existência da mercadoria em questão a bordo da aeronave. Não adoção, igualmente, de qualquer medida tendente

a noticiar a situação antes que a autoridade fiscal tomasse conhecimento da irregularidade. Inviável, nesse

contexto, o acolhimento da alegação de boa-fé.

3. Diante da existência de carga a bordo sem registro em manifesto ou outro documento equivalente, revela-se

legítima e consoante com a legislação vigente a autuação da autoridade aduaneira, que apreendeu a carga e lavrou

auto de infração pela prática de infração definida como dano ao erário, capitulada sob a seguinte rubrica:

"mercadoria estrangeira existente a bordo de veículo, sem registro em manifesto ou em documento equivalente".

No mesmo sentido, não se mostra abusiva ou ilegal a aplicação da pena de perdimento, expressamente prevista no

art. 105, IV, do Decreto-Lei nº 37/66, reproduzida pelo art. 618, IV, do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº

4.543/02).

4. Descabida a alegação de que simples registro em qualquer manifesto anterior, relacionado a voo e a aeronave

distintos, bastaria para fins de cumprimento da legislação, pois a carga deve ser manifestada no respectivo voo em

que transportada. Dentre as informações que devem constar do manifesto - exigidas tanto pelo art. 4º, I, da IN nº

102/94 quanto pelo art. 42, I e II, do Regulamento Aduaneiro - estão a identificação da carga e também do veículo

transportador, evidenciando a necessária vinculação entre a mercadoria registrada no manifesto e o veículo no

qual embarcada.

5. Consoante preceitua a legislação pátria, a aplicação da pena de perdimento independe da intenção do agente.

Nesse particular, o art. 136 do CTN é expresso ao dispor que "salvo disposição de lei em contrário, a

responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da

efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato". Na mesma linha o teor do art. 94 do Decreto-Lei nº 37/66

(repetido pelo art. 602 do Regulamento Aduaneiro)

6. Nesse contexto, diante da presunção de legalidade e legitimidade ínsita ao ato administrativo praticado pelo

agente aduaneiro, bem como da falta de elementos aptos a comprovarem o direito líquido e certo reivindicado

nesta via de estreita cognição e carente de fase instrutória, de rigor a manutenção da sentença denegatória da

segurança.

7. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008907-37.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.19.008907-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : DELTA AIR LINES INC

ADVOGADO : SP119576 RICARDO BERNARDI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. TRANSPORTE AÉREO. MERCADORIA NÃO

REGISTRADA EM MANIFESTO DE CARGA. AUTO DE INFRAÇÃO. NÃO ADOÇÃO DE QUALQUER

PROVIDÊNCIA PARA SUPRIR A OMISSÃO. BOA-FÉ AFASTADA. EXISTÊNCIA DE CONHECIMENTO

DE CARGA NÃO SUPRE A FALTA DE REGISTRO EM MANIFESTO. AUSÊNCIA DE DOLO.

IRRELEVÂNCIA. 

1. Transporte aéreo de carga contendo volume não registrado no manifesto de carga, no sistema SISCOMEX

MANTRA ou em outro documento de efeito equivalente.

2. Ausência de qualquer providência no sentido de suprir a omissão do manifesto de carga até o momento de

início do procedimento fiscalizatório, bem como falta de apresentação de documento apto a demonstrar a

existência da mercadoria em questão a bordo da aeronave. Não adoção, igualmente, de qualquer medida tendente

a noticiar a situação antes que a autoridade fiscal tomasse conhecimento da irregularidade. Inviável, nesse

contexto, o acolhimento da alegação de boa-fé.

3. Diante da existência de carga a bordo sem registro em manifesto ou outro documento equivalente, revela-se

legítima e consoante com a legislação vigente a autuação da autoridade aduaneira, que apreendeu a carga e lavrou

auto de infração pela prática de infração definida como dano ao erário, capitulada sob a seguinte rubrica:

"mercadoria estrangeira existente a bordo do veículo, sem registro em manifesto". No mesmo sentido, não se

vislumbra abusividade ou ilegalidade diante da possibilidade de aplicação da pena de perdimento, expressamente

prevista no art. 105, IV, do Decreto-Lei nº 37/66, reproduzida pelo art. 618, IV, do Regulamento Aduaneiro

(Decreto nº 4.543/02).

4. A existência de conhecimento de carga não tem o condão de descaracterizar a infração à legislação aduaneira

consistente na ausência de registro da mercadoria em manifesto de carga. O manifesto e o conhecimento, de porte

obrigatório pelo transportador, são documentos inconfundíveis, de conteúdo e finalidade distintos, razão pela qual

a presença de um não supre a falta do outro, dada a imprescindibilidade de ambos para o controle e fiscalização do

comércio exterior.

5. Consoante preceitua a legislação pátria, a aplicação da pena de perdimento independe da intenção do agente.

Nesse particular, o art. 136 do CTN é expresso ao dispor que "salvo disposição de lei em contrário, a

responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da

efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato". Na mesma linha o teor do art. 94 do Decreto-Lei nº 37/66

(repetido pelo art. 602 do Regulamento Aduaneiro)

6. Nesse contexto, diante da presunção de legalidade e legitimidade ínsita ao ato administrativo praticado pelo

agente aduaneiro, bem como da falta de elementos aptos a comprovarem o direito líquido e certo reivindicado

nesta via de estreita cognição e carente de fase instrutória, de rigor a manutenção da sentença denegatória da

segurança.

7. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida

a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, que lhe dava provimento.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000741-07.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

2008.61.22.000741-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA e outro
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EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CRÉDITO CONSIGNADO -

DESCONTO EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO (LEI N. 10.820/03 E IN INSS/PRES N. 28/2008) -

PRELIMINARES AFASTADAS - OBRIGAÇÃO DE FAZER - ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA OBTENÇÃO

DO EMPRÉSTIMO - MANUTENÇÃO DO DESCONTO - SUSPENSÃO DO REPASSE ÀS INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS - DEPÓSITO EM CONTA SEPARADA - AMPLA DIVULGAÇÃO - MULTA DIÁRIA -

REDUÇÃO.

1. A causa de pedir e o pedido da presente demanda são distintos daqueles veiculados na ação civil pública

distribuída à Vara Federal de Imperatriz/MA (proc. 2008.37.01.000401-1), não havendo subsunção ao art. 103 do

CPC. Competência do juízo.

2. A teor do art. 16 da Lei n. 7.347/1985, a sentença civil só faz coisa julgada erga omnes nos limites da

competência territorial do órgão prolator. Portanto, a par da tríplice identidade entre os elementos da demanda, é

preciso, para que se possa falar em litispendência, que as ações consideradas idênticas estejam em curso no

mesmo âmbito territorial. Rejeita a alegação de litispendência em relação à ações civis públicas processadas sob o

n. 2008.50.02.000190-9 (1ª Vara Federal de Cachoeiro do Itapemirim/ES) e 2008.39.00.003206-2 (5ª Vara Cível

da Seção Judiciária de Belém/PA). Pela mesma razão, por estar o âmbito do dano circunscrito tão somente aos

limites territoriais da 22ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, sediada em Tupã, sem os extravasar, não se

pode falar de incompetência desse Juízo, a ensejar a remessa dos autos a outro qualquer.

3. A presente ação veicula pedido de interesse coletivo, por abranger toda a classe dos beneficiários da

Previdência Social que, a depender do atendimento ou não do pedido, submeter-se-á a procedimentos distintos

sempre que houver alegação de fraude no desconto dos créditos consignados. Adequação da via eleita, ex vi do art.

1º, IV, da Lei n. 7.347/85

4. Os arts. 127, caput, e 129, III, da Constituição Federal atribuem, taxativamente, ao Ministério Público o dever

de proteger a ordem jurídica, o regime democrático e os interesses sociais e individuais indisponíveis, dentre os

quais os difusos e os coletivos. Legitimidade ativa "ad causam".

5. Desmerece guarida a pretensão de incluir no feito as instituições financeiras ou sociedades de arrendamento

mercantil, pois o objeto da ação, em si, não se volta contra os agentes financeiros, mas tem por escopo,

simplesmente, corrigir os procedimentos da autarquia previdenciária nos casos de alegada fraude na efetivação do

desconto relativo ao empréstimo consignado.

6. Nos termos do art. 6º, caput e § 1º, VI, da Lei n. 10.820/2003, incumbe ao INSS editar as normas

regulamentadoras das rotinas a serem observadas com respeito ao desconto e ao cancelamento das operações de

crédito consignado.

7. A Instrução INSS/PRES n. 28/2008 instituiu procedimento próprio para apurar a notícia de fraude na obtenção

do crédito, requerendo as informações da instituição financeira no prazo de 10 (dez) dias úteis, assim como para

definir a questão e determinar a restituição do valor, devidamente corrigido, no prazo de 2 (dois) dias úteis. Não

definiu, contudo, prazo para concluir a análise - o que pode demorar caso a instituição não apresente de pronto as

informações solicitadas -, tampouco providência adequada à salvaguarda do beneficiário.

8. Insuficiente a sanção prevista na alínea "a" do inciso II do art. 52 da Instrução INSS/PRES n. 28/2008, a saber,

"a suspensão do recebimento de novas consignações/retenções/RMC, pelo prazo mínimo de cinco dias e enquanto

perdurar o motivo determinante", por não resolver o problema básico do beneficiário, em regra hipossuficiente,

que é o desconto indevido, porventura periódico, da quantia.

9. A melhor maneira de bem sopesar o interesse de todas as partes - segurados, instituições financeiras e INSS -

mantendo-os em contínuo equilíbrio e preservando-os de igual modo, é permitir o desconto nos moldes como

efetuado, sem permitir, contudo, que, alegada a fraude, seja feito de pronto o repasse à instituição, enquanto não

dirimida a questão. As quantias, dessa feita, devem ser mantidas em conta separada até a finalização do processo

de apuração.

10. Mantida a condenação à ampla divulgação do procedimento a ser adotado, nas dependências das agências e

postos do INSS, sem prejuízo de sua comunicação à imprensa, a qual deve dar-se no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de multa diária que reduzo para R$ 1.000,00 (um mil reais).

11. Apelação parcialmente provida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003060-33.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005753-87.2008.4.03.6126/SP

 

2008.61.26.003060-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : SANURBAN SANEAMENTO URBANO E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP224457 MURILO GARCIA PORTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00030603320084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2008.61.26.005753-8/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1104606-20.1998.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO ESTADO (ART.

37, § 6º, DA CF) - SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO - DISPARO ACIDENTAL DE ARMA DE FOGO -

RISCO CRIADO - DANO E NEXO CAUSAL PRESENTES - PENSÃO MILITAR E DANOS MORAIS -

POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO - QUANTUM DE INDENIZAÇÃO - MANUTENÇÃO - JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A responsabilidade objetiva pressupõe seja o Estado responsável por comportamentos de seus agentes que,

agindo nessa qualidade, causem prejuízos a terceiros. Impõe, tão-somente, a demonstração do dano e do nexo

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO : SP244865A MARCOS ANDRÉ VINHAS CATÃO

: SP283982A JULIO SALLES COSTA JANOLIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.221/225v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

SUCEDIDO : ELUMA S/A IND/ E COM/

2009.03.99.008732-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : CARMINO RIBEIRO DA SILVA e outro

: VICENTINA RODRIGUES DIAS

ADVOGADO : SP091299 CARLOS DONIZETE GUILHERMINO e outro

APELADO : ABIMAEL ALEXANDRE GREGIO

ADVOGADO : SP069221 JONAS FERREIRA DA CRUZ e outro

No. ORIG. : 98.11.04606-9 1 Vr PIRACICABA/SP
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causal, por prescindir da culpa do agente, nos moldes do art. 37, § 6º, da Constituição Federal.

2. O mesmo sucede nas situações em que o Estado, visando atender ao interesse público, desempenha atividades

naturalmente perigosas, as quais podem constituir, por si sós, condição próxima e adequada da ocorrência do

evento danoso.

3. Inegável a responsabilidade do Estado por acidentes ocorridos durante a prestação do serviço militar

obrigatório, na medida em que os jovens conscritos são expostos ao manuseio de armas de fogo e outros artefatos

perigosos, riscos em relação aos quais não aderiram voluntariamente. Demais disso, in casu, o disparo foi

efetuado por indivíduo que se encontrava no exercício de atividade pública, em área sob administração militar.

4. Inegável a ocorrência de danos morais nas hipóteses em que familiares são privados definitivamente da

convivência com a vítima falecida (lesão por ricochete).

5. Não procede, outrossim, a alegação relativa à impossibilidade de cumular pensão militar com indenização por

danos morais. Referidos institutos são pagos sob título e pressupostos distintos: a primeira possui natureza

previdenciária e emana de diploma legal específico (Leis nº 3.765/60); a segunda decorre ato ilícito, fonte da

obrigação de indenizar, com previsão nos arts. 5º, V e X, e art. 37, parágrafo 6º da CF.

6. O quantum de indenização deve considerar o sofrimento causado e o comportamento lesivo, observadas a

proporcionalidade e a vedação do enriquecimento sem causa. Manutenção do valor acolhido pela sentença.

7. Juros de mora e correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça Federal, exceto no tocante ao índice de

atualização previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação atribuída pela Lei nº 11.960/09 (cf. ADIs n.

4.357/4425 e REsp 1.270.439).

8. Honorários advocatícios minorados para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em atenção aos parâmetros do art. 20,

§§ 3º e 4º, do CPC, bem assim aos princípios da causalidade e proporcionalidade.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, por maioria, dar parcial

provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador

Federal Johonsom Di Salvo que dava parcial provimento à remessa oficial, em maior extensão.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017243-93.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE

SEGUIMENTO À APELAÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO - INCLUSÃO DO

SÓCIO - ILEGITIMIDADE

1. A dispensa de produção de prova legalmente admissíveis não importa em cerceamento de defesa, sem embargo

2009.03.99.017243-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : SERGIO CORREA PIMENTA

ADVOGADO : SP068286 LUCIANO AUGUSTO FERNANDES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO : ASSOCIACAO AGROINDL/ DE BOTUCATU e outros

: PAULO JOSE LOUREIRO CANEPA

: FABIO RICARDO DE BONA

: SERGIO CORREA PIMENTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 213/214

No. ORIG. : 08.00.00001-3 A Vr BOTUCATU/SP
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de tratar-se de matéria exclusivamente de direito.

2. Para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, ainda

que se tratem dos tributos IPI e IR-Fonte, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação

tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador

dos sócios no momento da dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos

caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

3. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular.

4. Ausente cópia da ficha cadastral da empresa na JUCESP e não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses

previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se atribuir ao sócio embargante a responsabilidade pelos

débitos contraídos pela empresa executada.

5. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029094-32.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º, do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

2009.03.99.029094-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR SP

ADVOGADO : SP206122 WELEN ALEXANDRA DE FARIA SANTOS

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94

No. ORIG. : 04.00.00017-7 1 Vr MONTE MOR/SP
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00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0273542-82.1980.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. APREENSÃO DE MERCADORIA. PARES DE PATINS. SUPOSTA

AUSÊNCIA DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE OS PRODUTOS E A DOCUMENTAÇÃO QUE AMPARA A

IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA MERCADORIA. NÃO CONFIGURADA. APRESENTAÇÃO

DE DOCUMENTOS APTOS A DEMONSTRAR O DIREITO LÍQUIDO E CERTO REIVINDICADO.

1. A apreensão da mercadoria, consistente em 620 pares de patins, decorrente da falta de inscrição da sigla "TM-

GS-X" - mencionada nos documentos que amparam as operações de importação e circulação interna dos produtos

- na embalagem ou nos próprios patins. 

2. A farta documentação carreada aos autos comprova que, de fato, os patins importados e adquiridos pela

impetrante correspondem àqueles descritos nos documentos de importação e comercialização, circunstância

confirmada, também, em pormenorizada manifestação de Fiscal de Tributos Federal oficiante no processo

administrativo instaurado em consequência da retenção dos produtos.

3. A apresentação de prova suficiente e bastante, apta a amparar o direito líquido e certo reivindicado na inicial,

corrobora a regularidade das operações e da identificação dos produtos, não subsistindo os argumentos que

fundamentaram o auto de infração lavrado. De rigor, portanto, a restituição à impetrante dos patins e do depósito

judicial, nos termos da decisão recorrida.

4. Apelação e remessa oficial tida por interposta improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002097-78.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

2009.03.99.034181-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CASA ANGLO BRASILEIRA S/A MODAS CONFECCOES E BAZAR

ADVOGADO : SP066899 FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA

No. ORIG. : 00.02.73542-3 16 Vr SAO PAULO/SP

2009.60.00.002097-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE BELA VISTA MS

ADVOGADO : GERSON CLARO DINO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS DO CADIN, SIAFI e CAUC.

TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DE RECURSOS. REPASSE A MUNICÍPIO.

1. Pedido de ordem judicial para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir as certidões

negativas do CADIN, SIAFI e CAUC para contratação de operações com recursos federais.

2. Lei 10.522/2002. Suspensão das restrições quando o recurso federal for destinado à execução de ações sociais e

ações em faixa de fronteira.

3. Benefício, contudo, que não é válido em caso de débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Exceto quando se tratar de ações relativas à assistência social.

4. Mantida a sentença parcialmente concessiva para determinar à impetrada que se abstenha de exigir certidões

negativas do CADIN, SIAF, CAUC oriundas de convênios com objetos destinados à saúde, à educação e à

assistência social, nos termos do art. 25, § 3º, da LC-101/2001 e do art. 26, § 2º, da lei 10.522/2002.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005993-23.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. ADVOGADO. TRATAMENTO EM REPARTIÇÃO PÚBLICA.

APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE (ART. 5º DA CF/88).

1. Aos advogados regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil e devidamente habilitados ao

exercício profissional, cabem os direitos e as prerrogativas previstas na legislação em vigor, em especial na Lei

8.906/94, Estatuto da Advocacia.

2. Contudo, isso não afasta a obediência a normas gerais aplicáveis a todos (público em geral), como horários,

locais, e procedimentos internos da Administração Pública, quando estes se coadunam com o propósito do

atendimento e que dispensam a obrigatoriedade de sua regulamentação por lei específica.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do

Relator, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que lhes negava provimento.

No. ORIG. : 00020977820094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.00.005993-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FABIO LOPES BUZUTTO

ADVOGADO : SP243491 JAIRO NUNES DA MOTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059932320094036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006871-45.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CPMF - EC Nº 33/01 - ART. 149, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMUNIDADE -

RECEITAS DE EXPORTAÇÃO - INCIDÊNCIA.

1. A imunidade delineada pelo preceito constitucional refere-se às contribuições sociais e de intervenção no

domínio econômico que tenham a receita como hipótese de incidência, escapando à tributação aquelas receitas

advindas com as exportações realizadas pelo sujeito passivo.

2. O art. 74 do ADCT dispôs acerca da possibilidade de instituição da contribuição provisória sobre

movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, a qual tem por fato

gerador a movimentação financeira ou a transmissão de valores, créditos e direitos de natureza financeira, os quais

consistem em "qualquer operação liquidada ou lançamento realizado pelas entidades referidas no art. 2º, que

representem circulação escritural ou física de moeda, e de que resulte ou não transferência da titularidade dos

mesmos valores, créditos e direitos", a teor do disposto no artigo 1º, parágrafo único da Lei n.º 9.311/96.

3. A contribuição é recolhida em face da movimentação financeira ou transferência de valores, ao passo que a

regra constitucional imunizante volta-se para as receitas advindas das exportações, não sendo possível estendê-la,

portanto, à CPMF.

4. O fato de haver previsão quanto à não tributação das receitas advindas com a exportação não induz à conclusão

de que a imunidade atinge a movimentação financeira de valores obtidos com as operações de exportação, e,

consequentemente, afastaria a cobrança da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira.

5. A movimentação das receitas de exportação nas contas-correntes constitui fato gerador da CPMF a ensejar sua

incidência.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016131-49.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.006871-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : MARP IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SC017547 MARCIANO BAGATINI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2009.61.00.016131-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 20, § 4º DO CPC.

Verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º do CPC e na esteira da

orientação adotada pela Sexta Turma.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016961-15.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI Nº 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO -

ADMINISTRAÇÃO E LOCAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS - INCIDÊNCIA.

1. Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal é inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718 /98.

2. O faturamento corresponde às receitas advindas com as atividades que constituam objeto da pessoa jurídica, ou

seja, a receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços, ou exclusivamente de serviços, de

acordo a atividade própria da pessoa jurídica, se mercantil, comercial, mista ou prestadora de serviços.

3. A COFINS incide sobre o faturamento, neste caso entendido como a receita bruta obtida em função da

comercialização de produtos e da prestação de serviços, entendendo-se por produto, qualquer bem, móvel ou

imóvel, material ou imaterial, como prevê o art. 3º, § 1º do Código de Defesa do Consumidor.

4. Acolher-se a tese da não incidência do PIS e da COFINS sobre o faturamento auferido com a administração e

locação de bens próprios, equivaleria a eximir tais empresas, injustificadamente, de ônus incidente sobre todas as

demais pessoas jurídicas, sem a utilização de discrímen a justificar o tratamento privilegiado, principalmente

considerando a norma inserta no art. 195 da Constituição Federal a qual prevê ser a seguridade social financiada

por toda a sociedade, de forma direta e indireta.

5. No presente caso, compõem a base de cálculo da contribuição as receitas advindas com o desempenho das

atividades que constituem o objeto social da impetrante, qual seja locação e administração de bens próprios, razão

pela qual a declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 não a beneficia.

7. Precedentes do STJ e desta Corte Regional.

 

 

ACÓRDÃO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CETEC IND/ COM/ E ENGENHARIA LTDA

No. ORIG. : 00161314920094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.016961-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ALVEAR PARTICIPACOES S/S LTDA

ADVOGADO : PR019886 MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00169611520094036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018332-

14.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração , nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019020-73.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.018332-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.429/432v

INTERESSADO : BANCO BARCLAYS S/A

ADVOGADO : SP088601 ANGELA PAES DE BARROS DI FRANCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00183321420094036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.019020-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : COML/ INDL/ BRANCO PERES DE CAFE LTDA e outro

: BRANCO PERES ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - EC Nº 33/01 - ART. 149, § 2º, I, da CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMUNIDADE - CSLL -

RECEITAS DE EXPORTAÇÃO - INCIDÊNCIA.

A Corte Suprema ao apreciar o mérito da repercussão geral (RE 564413/SC) decidiu ser inviável excluir da base

de cálculo da CSLL as receitas decorrentes de exportação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024021-39.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - NÃO CUMULATIVIDADE - ARTS. 3º DAS LEIS NºS 10.637/02 E

10.833/03 - EXCLUSÕES E DEDUÇÕES - POSSIBILIDADES - IN/SRF NºS 358/03 E 404/04 -

LEGALIDADE.

1. Da análise do artigo 195, § 12 da CF/88, com a redação dada pela EC nº 42/03, infere-se que o legislador

constituinte derivado estabeleceu que, nos casos de contribuições sociais incidentes sobre o empregador, a

empresa e a entidade a ela equiparada, bem como nos das contribuições sociais incidentes sobre o importador de

bens e serviços do exterior ou seus equiparados, a lei definirá os setores da atividade econômica para os quais as

respectivas contribuições serão não-cumulativas.

2. Os artigos 3º das Leis n. 10.637/02 e 10.833/03 não podem ser inquinados de inconstitucionais, pois

disciplinam situação jurídica diversa da prevista no artigo 195, § 12 da CF. Trata-se, in casu, de sistema de

abatimento de crédito, com base no qual se permite, para fins de apuração da base de cálculo do tributo, deduzir as

parcelas indicadas por lei, em atenção aos princípios da legalidade e da tipicidade. Referidos dispositivos legais

estabelecem que os contribuintes sujeitos ao pagamento do PIS e da COFINS com base nas Leis n. 10.637/02 e

10.833/03, poderão deduzir, nas situações jurídicas que preconiza, os montantes pagos a título de PIS e COFINS.

3. A lei pode autorizar exclusões e vedar deduções de determinados valores para fins de apuração da base de

cálculo do tributo, encontrando-se elencadas nos artigos 1º, § 3º das Leis n. 10.637/02 e 10.833/03, as exclusões

autorizadas. Por seu turno, estabelece o artigo 3º as deduções permitidas, bem como as vedações quanto ao

aproveitamento de determinados créditos para essa finalidade.

4. Tratando-se de benefício fiscal, a restrição não implica a inconstitucionalidade sustentada pela impetrante e

pelas mesmas razões, não há falar-se em ilegalidade da IN nº 404/2004.

 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00190207320094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.024021-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : GMAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO : SP132543 ROBERTO FRANCA DE VASCONCELLOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00240213920094036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010248-09.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 -

LIMINAR - CESSADA A EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

2009.61.05.010248-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA e outro

: CONTINENTAL AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP162608 GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00102480920094036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011992-39.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007678-47.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. LEI Nº 7.713/88. ISENÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A despeito de a sentença deixar de submeter o pleito ao duplo grau de jurisdição nos termos do art. 19, § 2º, da

Lei nº 10.522/2002, no caso concreto, há questão não relacionada com a matéria principal a necessitar de análise.

2. Considerando a controvérsia existente quanto à prescrição o conhecimento da remessa oficial pelo Tribunal se

impõe, para que seja devidamente analisada, sob pena de ofensa ao artigo 475, I do CPC.

3. No que tange à questão atinente ao imposto de renda incidente sobre complementação de aposentadoria paga

por entidade de previdência privada proporcionalmente ao período compreendido entre janeiro de 1989 e

dezembro de 1995, relativas às contribuições cujo ônus tenha sido do autor, diante da não contestação da União

2009.61.05.011992-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade CRC

ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro

APELADO : JOSIANE CASSIA DA SILVA

No. ORIG. : 00119923920094036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.06.007678-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANTONIO DE SANTI

ADVOGADO : FÁBIO ROBERTO FÁVARO e outro

No. ORIG. : 00076784720094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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quanto a este tópico, deixa-se de conhecer da oficial tida por interposta nesse tópico, consoante prevê o art. 19, §

2º, da Lei 10.522/02

4. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005".

5. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

6. In casu, o ajuizamento da ação ocorreu posteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005 e, portanto,

aplicável à hipótese a prescrição qüinqüenal.

7. Mantida correção monetária dos valores pleiteados a título de repetição de indébito segundo os critérios e

índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

8. O cabimento da aplicação do art. 19, § 1º da Lei 10.522/02 e da não condenação da Fazenda Nacional no

pagamento de honorários advocatícios somente advém quando não houver nenhuma forma de contestação, onde

nenhum item seja debatido e não houver nenhuma questão a ser decidida pelo julgador.

9. Assim sendo, o reconhecimento da não condenação decorre do único e exclusivo reconhecimento do direito

pleiteado pelo demandante, sem apresentação de nenhuma outra forma de insurgência, o que não ocorreu no caso

em exame, conforme se infere da contestação apresentada, na qual se questiona questão atinente à prescrição.

10. Por fundamento diverso da sentença, deve ser mantida afastada a condenação da União em honorários

advocatícios em razão do reconhecimento da prescrição qüinqüenal e, por conseguinte, a ocorrência de

sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, observando-se o fato de o autor ser

beneficiário da justiça gratuita.

11. Ainda que não houvesse ocorrido a sucumbência recíproca na hipótese em exame, manter-se-ia afastada a

condenação da ré em verba honorária à míngua de impugnação pelo autor, bem como para não se incorrer em

reformatio in pejus.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, não conhecer de parte da remessa

oficial tida por interposta e, na parte, conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002349-45.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO -

PRECEDENTE DO E. STF - OPTANTES DO LUCRO PRESUMIDO - INAPLICABILIDADE - PRESCRIÇÃO

2009.61.09.002349-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : TEXTIL GIORDANO INDL/ E COML/ LTDA

ADVOGADO : SP096217 JOSEMAR ESTIGARIBIA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00023494520094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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- LC 118/05 - DECURSO DE 120 DIAS - APLICABILIDADE - INDÉBITO TRIBUTÁRIO.

1. Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal é inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98.

2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares n. 07/70 e 70/91 e legislação

superveniente não abrangida pela decisão do C. STF, em particular as Leis n. 10.637/02 e 10.833/03.

3. Ao optante pelo regime do Lucro Presumido não são aplicáveis as alterações promovidas pelas Leis nº

10.637/02 e 10.833/03, na base de cálculo das contribuições em questão, por previsão expressa de seus respectivos

artigos 8º e 10, enquanto perdurar a opção.

4. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

5. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

6. Possibilidade de compensação do excedente recolhido a título de PIS e da COFINS com outros tributos

administrativos pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre

os créditos e débitos utilizados.

7. Aplicável a disposição contida no art. 170-A do CTN, porquanto a discussão judicial sobre o tema encontra-se

superada ante a decisão da Corte Suprema, conforme entendimento firmado nesta Sexta Turma.

8. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

9. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não

de créditos, exatidão dos números e documentos comprobatórios, em especial a comprovação de submissão ao

regime do lucro presumido e conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial , nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010545-04.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ENTIDADE BENEFICENTE

SEM FINS LUCRATIVOS - ARTIGO 195, § 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - APLICABILIDADE -

COMPENSAÇÃO - SELIC.

1. Para fazer jus ao benefício concedido pelo artigo 195, § 7º, da CF, as entidades de assistência social devem

preencher os requisitos dos dispositivos do artigo 55, da Lei 8.212/91, à exceção das modificações introduzidas

pelo artigo 1º, da Lei n.º 9.732/98, as quais são objeto da ADIN n.º 2.028.

2. Comprovado o cumprimento dos requisitos impostos pela legislação aplicável à matéria, faz jus ao benefício da

imunidade em relação ao PIS.

3. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos com outros tributos administrativos pela Secretaria da

Receita Federal, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e

2009.61.09.010545-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FUNDACAO ANTARES DE EDUCACAO E CULTURA FAEC

ADVOGADO : SP208701 ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00105450420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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em conformidade com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua

vigência.

4. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

5. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não

de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001208-82.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO - PIS E COFINS - LEIS NºS 10.637/02 E

10.833/03 - NÃO CUMULATIVIDADE - VENDAS COM ALÍQUOTA ZERO - CREDITAMENTO -

VEDAÇÃO - PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE - LEI Nº 11.033/04 - BENEFICIÁRIOS DO REPORTO.

1. A matéria ventilada no agravo retido se confunde com a deduzida na apelação. Recurso prejudicado.

2. A não-cumulatividade visa evitar que ao final, o consumidor acabe sofrendo o impacto decorrente da reiterada

tributação no processo produtivo, com a somatória dos valores pagos. Porém, se não ocorrer a tributação, não

haverá, por razões lógicas, cumulatividade de valores.

3. As Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 têm natureza específica no tocante às regras de não cumulatividade do

PIS e da COFINS, e, por força do princípio da especialidade , a regra especial prevalece sobre a regra geral.

4. Da analise da Lei n° 11.033/2004, conclui-se que o creditamento do PIS e da COFINS previsto art. 17, aplica-se

as operações comerciais referente a equipamento e outros bens, quando adquiridos pelos beneficiários do Regime

Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO e empregados

exclusivamente em portos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

2009.61.11.001208-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : RENATO AUTOMOTIVO LTDA e outro

: RENAFEL COM/ DE PECAS PARA VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000014-35.2009.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONVÊNIO

FIRMADO COM A UNIÃO FEDERAL. CONSTRUÇÃO DE CENTRO COMUNITÁRIO. REPASSE DE

VERBAS FEDERAIS. PROJETO NÃO CONCLUÍDO. DANO AO ERÁRIO. NEGLIGÊNCIA

CONFIGURADA. ART. 10, XI, DA LEI 8.429/92. MODALIDADE CULPOSA. REQUISITOS

CONFIGURADOS. PROPORCIONALIDADE DA SANÇÃO. 

1. Programa custeado, em sua maior parte, com verba pública federal, celebrado entre o Município de Tambaú/SP

e o Ministério da Previdência e Assistência Social, para a construção de Centro Comunitário no Bairro São João

(Termo de Responsabilidade nº 4187/99).

2. Consoante se colhe dos elementos de prova produzidos nos autos, não há dúvidas acerca do descumprimento

dos termos do convênio, o que implicou prejuízo ao Município, não apenas no tocante aos valores a serem

restituídos à União Federal, como também em relação aos danos oriundos da depreciação da obra incompleta, a

serem apurados em fase de liquidação.

3. Comprovada, outrossim, a atuação culposa do réu na gestão de verba pública, seja pela inobservância do art. 7º

da Lei nº 8.666/93, que determina a elaboração de projeto básico e executivo para a realização de obra pública,

seja pela ausência de controle e cuidado com o material adquirido e não empregado no projeto.

4. Não se distingue no art. 10 da Lei de Improbidade Administrativa se a conduta foi praticada a título de culpa ou

dolo, isto é, implementadas quaisquer das situações elencadas no dispositivo, configurar-se-á o ato de

improbidade.

5. A conduta imputada ao agente público encontra subsunção àquela tipificada no art. 10, inciso XI, da Lei nº

8.429/92 ("liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma

para a sua aplicação irregular"). Condenação nos termos do art. 12, II, da Lei nº 8.429/92. 

6. No tocante à proporcionalidade da multa, a r. sentença bem fundamentou os critérios norteadores de sua

aplicação. Revela-se igualmente adequada à hipótese a sanção relativa à suspensão dos direitos políticos por 6

(seis) anos, considerados o elevado grau de culpa e o montante do dano ao erário.

7. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

2009.61.15.000014-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : CARLOS ALBERTO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP121129 OSWALDO BERTOGNA JUNIOR e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAU SP

ADVOGADO : SP186564 JULIO CESAR ZUANETTI MINIERI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00000143520094036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003495-70.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL -

MULTA APLICADA EM OBSERVÂNCIA AO LIMITE LEGAL 

1. Constatada a ausência de responsável técnico durante o período de funcionamento do estabelecimento

farmacêutico, reveste-se de legalidade a multa aplicada, estando pautada pelo exercício do poder de polícia

administrativa, em defesa do interesse público envolvido. 

2. Na fixação da multa, esta deve ser aplicada dentro do limite legal de 01 (um) a 03 (três) salários mínimos, ou o

dobro desse valor, em caso de reincidência.

3. Não verificado o excesso da multa aplicada, porquanto não ultrapassou o limite acima mencionado.

4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002114-24.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. VERBAS

RECONHECIDAS EM DECISÃO JUDICIAL RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. 

2009.61.26.003495-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELANTE : DROGARIA SAO PAULO SA

ADVOGADO : SP327019A ROGER DA SILVA MOREIRA SOARES

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034957020094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.27.002114-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : ANTONIA APARECIDA MOREIRA ABROS

ADVOGADO : SP092249 DECIO JOSE NICOLAU e outro

No. ORIG. : 00021142420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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1. A incidência do imposto de renda sobre valores recebidos de forma acumulada, por força de decisão judicial,

não se dá pelo total recebido, indiscriminadamente. Nessa hipótese aplicam-se as tabelas e as alíquotas da época

em que os contribuintes deveriam ter recebido as parcelas correspondentes.

2. Os contribuintes não podem ser penalizados com aplicação de uma alíquota maior, mormente quando não

deram causa ao pagamento feito com atraso. Precedentes STJ.

3. Princípio constitucional da isonomia preservado em relação aos contribuintes que receberam mensalmente na

época devida, a teor do disposto no artigo 150, II, da Constituição Federal.

4. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. A

interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios

quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente

estatuída, o que não resulta em ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)". (AGA 1.049.109,

relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 09/06/2010).

5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo impertinente cogitar de

violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido

decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça.

6. Como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, "o art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos

seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre

valores isoladamente isentos de imposto de renda o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente

indevido. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade". (REsp

538.137, relator Ministro José Delgado, DJU: 15/12/2003). 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053415-39.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

2009.61.82.053415-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : MARIA ALBA ANSELMO BARROS DE CASTRO

No. ORIG. : 00534153920094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055246-25.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - UBS E UNIDADE

HOSPITALAR DE PEQUENO PORTE - DESNECESSIDADE DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO -

CRITÉRIO DO NÚMERO DE LEITOS

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar de pequeno porte ou de Unidade Básica de Saúde

não necessita da presença de profissional farmacêutico.

2. Para os autos de infração anteriores a 30/12/2010, a unidade hospitalar é considerada pequena se, à época,

tivesse no máximo 200 leitos, na esteira da Súmula 140 do extinto TFR e da Portaria Ministerial 316 de 1977.

Relativamente aos lavrados a partir de 30/12/2010, data da revogação daquela portaria, aplica-se o entendimento

atual do Glossário do Ministério da Saúde, segundo o qual são de pequeno porte os hospitais que abriguem até 50

leitos. Entendimento consolidado pelo C. STJ no REsp 1110906, julgado pelo regime dos recursos repetitivos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055248-92.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.82.055246-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP062146 GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00552462520094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.055248-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP062146 GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00552489220094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - UBS E UNIDADE

HOSPITALAR DE PEQUENO PORTE - DESNECESSIDADE DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO -

CRITÉRIO DO NÚMERO DE LEITOS

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar de pequeno porte ou de Unidade Básica de Saúde

não necessita da presença de profissional farmacêutico.

2. Para os autos de infração anteriores a 30/12/2010, a unidade hospitalar é considerada pequena se, à época,

tivesse no máximo 200 leitos, na esteira da Súmula 140 do extinto TFR e da Portaria Ministerial 316 de 1977.

Relativamente aos lavrados a partir de 30/12/2010, data da revogação daquela portaria, aplica-se o entendimento

atual do Glossário do Ministério da Saúde, segundo o qual são de pequeno porte os hospitais que abriguem até 50

leitos. Entendimento consolidado pelo C. STJ no REsp 1110906, julgado pelo regime dos recursos repetitivos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055250-62.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - UBS E UNIDADE

HOSPITALAR DE PEQUENO PORTE - DESNECESSIDADE DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO -

CRITÉRIO DO NÚMERO DE LEITOS

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar de pequeno porte ou de Unidade Básica de Saúde

não necessita da presença de profissional farmacêutico.

2. Para os autos de infração anteriores a 30/12/2010, a unidade hospitalar é considerada pequena se, à época,

tivesse no máximo 200 leitos, na esteira da Súmula 140 do extinto TFR e da Portaria Ministerial 316 de 1977.

Relativamente aos lavrados a partir de 30/12/2010, data da revogação daquela portaria, aplica-se o entendimento

atual do Glossário do Ministério da Saúde, segundo o qual são de pequeno porte os hospitais que abriguem até 50

leitos. Entendimento consolidado pelo C. STJ no REsp 1110906, julgado pelo regime dos recursos repetitivos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

2009.61.82.055250-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP062146 GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00552506220094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00101 CAUTELAR INOMINADA Nº 0008230-60.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO.

1. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de

interesse superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o

exame da pretensão de natureza cautelar. Processo que se extingue, sem resolução de mérito.

2. Incabível condenação em honorários advocatícios em razão da ausência de litigiosidade.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar extinto o processo sem resolução de mérito, em

conformidade com o disposto no art. 267, inciso VI c.c artigo 808, inciso III, ambos do Código de Processo Civil,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007241-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

2010.03.00.008230-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

REQUERENTE : MARCIA GIMENES AMERICO

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA

REQUERIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : ADRIANA REIS MILLER

ADVOGADO : LOURDES BERNADETE LIMA DE CHIARA

No. ORIG. : 2005.61.03.002710-9 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.03.99.007241-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

APELADO : Prefeitura Municipal de Cruzeiro SP

ADVOGADO : SP237506 ELIAS MÁRIO SALOMÃO SARHAN

REPRESENTANTE : ANA KARIN DIAS DE ALMEIDA ANDRADE

ADVOGADO : SP237506 ELIAS MÁRIO SALOMÃO SARHAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99

No. ORIG. : 09.00.00016-0 2 Vr CRUZEIRO/SP
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REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º, do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010197-19.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO -

AUTOLANÇAMENTO - OCORRÊNCIA

1. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre

com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo.

2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento

da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, §

1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC.

3. Ocorrência de prescrição, porquanto presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do

crédito tributário e a citação do síndico.

4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.99.010197-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : DROGACERTA LTDA massa falida

ADVOGADO : SP258199 LUCIANA PEDROSO

SINDICO : ROLFF MILANI DE CARVALHO

ADVOGADO : SP258199 LUCIANA PEDROSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/123

No. ORIG. : 99.00.00004-1 A Vr JUNDIAI/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037189-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º, do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037782-46.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.037189-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP285951 MARCIO DANTAS DOS SANTOS

APELADO : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA SP

ADVOGADO : SP144279 ANDRE PEDRO BESTANA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134

No. ORIG. : 08.00.00066-5 2 Vr BARRA BONITA/SP

2010.03.99.037782-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : MUNICIPIO DE SANTA ISABEL SP

ADVOGADO : SP077183 ANTONIO MARIA FERNANDES DA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/69

No. ORIG. : 05.00.00043-3 2 Vr SANTA ISABEL/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º, do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004783-97.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

2010.61.00.004783-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : PRECAST SERVICOS DE MONTAGENS LTDA

ADVOGADO : SP196924 ROBERTO CARDONE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00047839720104036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     892/1574



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005453-38.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA DOS INVESTIDORES.

ILEGITIMIDADE ATIVA. PRECEDENTES.

1. Conforme previsão constitucional (art. 134 c/c art. 5º, LXXIV), a Defensoria Pública é instituição essencial à

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe prestar assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e

gratuita, aos que comprovarem insuficiência de recursos.

2. A propositura de Ação Civil Coletiva pela Defensoria Pública restringe-se às hipóteses em que se busca a

defesa dos interesses de pessoas necessitadas, ou seja, àqueles que se encontram em condição de hipossuficiência.

3. A aplicação do índice de expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de poupança de todos os titulares

atingidos por planos econômicos não configura interesse de necessitado, porquanto os titulares de caderneta de

poupança, conquanto detenham, sob o aspecto jurídico, a condição de consumidores frente as instituições

bancárias, sob o ponto de vista econômico são investidores que, por definição, não se encontram em situação de

hipossuficiência econômica.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012247-75.2010.4.03.6100/SP

 

 

2010.61.00.005453-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Defensoria Publica da Uniao

PROCURADOR : SP289232 ELIANA MONTEIRO STAUB QUINTO

ADVOGADO : RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00054533820104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.012247-1/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - FATURAMENTO - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE

CRÉDITO E DE DÉBITO - BASE DE CÁLCULO - EXCLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE.

1. A COFINS e o PIS incidem sobre o faturamento, assim entendido como a receita bruta obtida em função da

comercialização de produtos e da prestação de serviços, sendo certo que a definição, o conteúdo e alcance do

termo hão de ser hauridos do direito privado, segundo precisa dicção do art. 110 do CTN.

2. O E. STF assentou entendimento de haver identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta.

3. O faturamento corresponde às receitas advindas com as atividades que constituam objeto da pessoa jurídica, ou

seja, a receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços, ou exclusivamente de serviços, de

acordo a atividade própria da pessoa jurídica, se mercantil, comercial, mista ou prestadora de serviços, conforme

se infere da exegese fixada pela Corte Constitucional.

4. A base de cálculo do PIS e da COFINS deve ser o faturamento, ou seja a totalidade das vendas efetuadas,

inclusive os valores pagos às administradoras de cartão de crédito ou débito.

5. Somente podem ser deduzidos da base de cálculo das referidas contribuições os créditos previstos na norma

tributária.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019163-28.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ENSINO SUPERIOR. ALUNA INADIMPLENTE. REALIZAÇÃO DE NOVO VESTIBULAR. ALTERAÇÃO

DA GRADE CURRICULAR. NECESSIDADE DE REALIZAR ADAPTAÇÕES. AUSÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO À GRADE ANTERIOR.

O reconhecimento da autonomia administrativa das universidades autoriza-lhes determinar os currículos dos

cursos oferecidos, em observância às diretrizes gerais pertinentes, cabendo ao aluno adaptar-se às regras

estabelecidas pela universidade.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : CAMPINAS E REGIAO CONVENTION E VISTORS BUREAU

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00122477520104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.019163-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : CAMILA FLORES TORRES

ADVOGADO : SP122123 CLUADIA ELIZABETE SCHWERZ CAHALI e outro

PARTE RÉ : ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO UNINOVE

ADVOGADO : SP271571 LUCILO PERONDI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00191632820104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020698-89.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM VALOR CERTO.

1. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas

despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado,

2. Mantido o valor arbitrado na sentença, vez que condizentes com os balizamentos traçados pelo artigo 20, § 4º,

do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022565-20.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.020698-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : RODOLFO JOSE BILUCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro

No. ORIG. : 00206988920104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.022565-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : CONCERT TECHNOLOGIES S/A

ADVOGADO : SP302506A WANDER CÁSSIO BARRETO E SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00225652020104036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - ZONA FRANCA DE MANAUS E ZONAS DE PROCESSAMENTO DE

EXPORTAÇÃO - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS - ISENÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - NORMA DE

INTERPRETAÇÃO LITERAL.

1. A Zona Franca de Manaus, em razão de peculiaridades decorrentes basicamente da sua localização geográfica,

recebe tratamento tributário diferenciado pelo legislador e pelo constituinte.

2. A Constituição da República traz norma específica a respeito da Zona Franca no artigo 40 do ADCT.

3. Reconhece-se o tratamento tributário diferenciado para os produtos destinados àquela localidade, que devem ser

equiparados àqueles destinados à exportação.

4. A imunidade da EC 33/01 abrange as contribuições sociais gerais e as de intervenção no domínio econômico

que se submetem à regência do artigo 149 da CF, as quais se destinam a assegurar os direitos previstos no artigo

7º da CF, não se encontrando o PIS e a COFINS insertas nas hipóteses da referida imunidade.

5. Expressa a exclusão da isenção quanto à exportação de mercadorias para a Zona Franca de Manaus e zonas de

processamento de exportação conforme previsão do artigo 14 da MP n.º 2.158-35:

6. O artigo 40 do ADCT manteve "a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre de comércio,

de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da promulgação da

Constituição", tendo referido prazo sido prorrogado pelo artigo 92 do ADCT, com a redação dada pela EC n.º

42/03.

7. As isenções devem ser legalmente autorizadas pelo mesmo ente tributante dotado de competência para instituir

a exação, sujeitando-se a lei isentiva a interpretação literal, consoante o disposto no artigo 111, II, do CTN.

8. A legislação reguladora do PIS e da COFINS, não pode ser automaticamente estendida para abarcar as receitas

auferidas com os serviços prestados a pessoas sediadas na Zona Franca de Manaus e nas Zonas de Processamento

de Exportação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024719-

11.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

2010.61.00.024719-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO : SP023254 ABRAO LOWENTHAL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.195/199v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00247191120104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006015-38.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007835-86.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.03.006015-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

APELADO : FERNANDO ROCCO FERNANDES & CIA LTDA

No. ORIG. : 00060153820104036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.05.007835-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE :
SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO
PAULO SIEEESP

ADVOGADO : SP113400 JOSIANE SIQUEIRA MENDES e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU INDIVIDUAIS

DA CATEGORIA. 

1. Mandado de segurança coletivo impetrado visando a não inclusão na base de cálculo de contribuições ao PIS e

COFINS sobre os valores correspondentes ao ISS e compensação de valores reputados indevidamente recolhidos.

2. A organização sindical legalmente constituída é legitimada para impetração do mandado de segurança coletivo,

a teor do disposto no artigo 5º, LXX, 'b', da Constituição Federal.

3. O artigo 3º da Lei 8.073/90, em consonância com as normas constitucionais (art. 5º, incisos XXI e LXX,

CF/88), autoriza os sindicatos a representar em juízo os direitos da categoria, quer nas ações ordinárias, quer nas

seguranças coletivas, ocorrendo a chamada substituição processual. Assim sendo, resta desnecessária a

autorização expressa ou a relação nominal dos substituídos.

4. A legitimidade ativa do impetrante encontra-se demonstrada, a teor do art. 3º, inciso I, do Estatuto Social, o

qual autoriza o sindicato a "representar ante as autoridades administrativas e judiciárias, os interesses gerais da

categoria e, caso venha a entender, representar os interesses individuais dos associados, em todo o Estado de São

Paulo da categoria dos estabelecimentos de ensino do Estado de São Paulo."

5. Pode o sindicato impetrar mandado de segurança coletivo sob o manto da substituição processual,

independentemente de autorização de seus filiados, exigindo-se apenas que os direitos estejam compreendidos na

titularidade dos substituídos, em razão das atividades por eles exercidas.

6. Entende-se haver pertinência temática, pois como bem observado pelo Ministério Público Federal "os tributos

ora discutidos também recaem sobre os estabelecimentos de ensino.".

7. Consigne-se que os efeitos do julgado neste mandado de segurança coletivo estendem-se tão somente aos

substituídos pelo sindicato-impetrante que se inserem no âmbito de fiscalização da autoridade impetrada, na

hipótese em exame, Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas indicado como autoridade coatora.

8. Inaplicável ao caso o art. 515, § 3º, do CPC, pois não aperfeiçoada a relação processual.

9. Anulação da sentença, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do

feito

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008896-79.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00078358620104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.05.008896-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP207694 MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : MARCUS BANDEIRA ENGENHARIA E COM/ LTDA

No. ORIG. : 00088967920104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     898/1574



EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014628-41.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006296-82.2010.4.03.6106/SP

 

2010.61.05.014628-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.31/34v

INTERESSADO : CRISTIANE FERNANDES DE ASSIS

No. ORIG. : 00146284120104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.06.006296-0/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

ISENÇÃO. LEI 7.713/88. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA

PROVA. ART. 333, I, DO CPC.

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566.621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005".

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal. In casu, o ajuizamento da ação

ocorreu posteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, sendo aplicável a prescrição qüinqüenal.

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não incidir o Imposto de Renda sobre os

benefícios recebidos a título de complementação de aposentadoria, somente no que se refere à contribuição feita

pelos beneficiários sob a égide da Lei 7.713/88.

4. Segundo a regra do ônus da prova insculpida no artigo 333 do Código de Processo Civil, ao autor incumbe a

prova do fato constitutivo do seu direito.

5. A documentação juntada aos autos não comprova ter o autor contribuído para a entidade de previdência privada

no período de vigência da Lei 7.713/88, mas tão somente suportar a incidência do imposto de renda por ocasião

do resgate dos benefícios complementares, devida por força da Lei n. 9.250/95.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008555-50.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ANDRE LUIZ DA CUNHA

ADVOGADO : SP219886 PATRICIA YEDA ALVES GOES VIERO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00062968220104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.06.008555-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.184/187v

INTERESSADO : JOSE CARLOS DAMASCENO SOBRINHO

ADVOGADO : SP103635 PAULO CESAR GONCALVES DIAS e outro

No. ORIG. : 00085555020104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003965-27.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004298-76.2010.4.03.6107/SP

 

 

2010.61.07.003965-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP312944B BIANKA VALLE EL HAGE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.38/41v

INTERESSADO : MAZARIN E MAZARIN DROG LTDA -ME

No. ORIG. : 00039652720104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2010.61.07.004298-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     901/1574



 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. ABONO DE FALTAS. MEMBRO DA

IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA. LIBERDADE DE CRENÇA E RELIGIÃO. LIBERDADE DE

INICIATIVA E AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA.

1. Ao ingressar na instituição de ensino superior da impetrada, concordou a impetrante em submeter-se às regras

estabelecidas pela Faculdade da Fundação Educacional Araçatuba.

2. Os impetrantes tinham ciência da necessidade de comparecer às atividades acadêmicas às sextas-feiras à noite

desde o momento em que se matricularam na instituição de ensino superior.

3. Não podem agora pretender eximirem-se ou modificar as atividades acadêmicas as quais deve frequentar

regularmente.

4. O dever de frequentar regularmente e obter média suficiente nas provas realizadas para a devida aprovação é

imposição destinada a todos os estudantes, independentemente de qualquer convicção religiosa.

5. As regras estabelecidas, às quais todos os alunos devem ser submetidos de forma igualitária, prestam-se a

contribuir a contribuir para garantir um mínimo de qualidade na prestação dos serviços de educação, em

atendimento ao princípio constitucional assegurado no artigo 206, inciso VII, da Constituição Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001097-73.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : FUNDACAO EDUCACIONAL ARACATUBA FEA

ADVOGADO : SP043509 VALTER TINTI

APELADO : ALESSANDRA RODRIGUES MAZUCKE e outro

: GEILSON DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP262476 TALES RODRIGUES MOURA e outro

No. ORIG. : 00042987620104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2010.61.08.001097-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP205514 GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro

APELADO : LUZIA MUSSI

No. ORIG. : 00010977320104036108 2 Vr BAURU/SP
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prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004177-42.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE.

1. Submetido o feito ao reexame necessário, tendo em vista não corresponder o valor atribuído à causa ao

benefício econômico pleiteado, nem se tratar de condenação em valor certo.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não incidir o imposto de renda sobre

benefícios previdenciários pagos acumuladamente, o qual deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando-se a renda auferida mês a mês pelo

segurado, não sendo legítimo cobrar-se imposto de renda com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente.

3. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da Resolução STJ nº 08/2008, que disciplinam o

regramento dos recursos repetitivos.

4. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. A

interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios

quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente

estatuída, o que não resulta em ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88). (AGA 1.049.109,

relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 09/06/2010).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2010.61.09.004177-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARLOS APARECIDO PASCHOALETO

ADVOGADO : GIOVANNI FRASNELLI GIANOTTO e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041774220104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005375-17.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 -

LIMINAR - CESSADA A EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000539-95.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.09.005375-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : GERALDO J COAN E CIA LTDA

ADVOGADO : SP185303 MARCELO BARALDI DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00053751720104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.10.000539-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP228743 RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro

APELADO : ELISA PROPHETA

No. ORIG. : 00005399520104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004143-52.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 -

LIMINAR - CESSADA A EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

2010.61.14.004143-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : PARANOA IND/ DE BORRACHA S/A

ADVOGADO : SP166020 MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00041435220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001366-79.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - EC Nº 33/01 - ART. 149, § 2º, I, da CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMUNIDADE - CSLL -

RECEITAS DE EXPORTAÇÃO - INCIDÊNCIA.

A Corte Suprema ao apreciar o mérito da repercussão geral (RE 564413/SC) decidiu ser inviável excluir da base

de cálculo da CSLL as receitas decorrentes de exportação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001146-72.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

2010.61.19.001366-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DINI TEXTIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP224120 BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013667920104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.22.001146-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO : DROGA RIO DE TUPA LTDA -ME

No. ORIG. : 00011467220104036122 1 Vr TUPA/SP
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propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003016-43.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019300-55.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

2010.61.26.003016-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP147475 JORGE MATTAR e outro

APELADO : ANDERSON GONCALVES VASQUES

No. ORIG. : 00030164320104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.82.019300-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP312944B BIANKA VALLE EL HAGE e outro
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022446-07.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração , nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

APELADO : GEISA CATARINA PIOVESAN

No. ORIG. : 00193005520104036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.022446-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.42/45v

INTERESSADO : MANOEL BAPTISTA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00224460720104036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025797-85.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033171-55.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

2010.61.82.025797-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.63/66v

INTERESSADO : ALAN FAGUNDES DA SILVA

No. ORIG. : 00257978520104036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.033171-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP312944B BIANKA VALLE EL HAGE e outro

APELADO : PROWMEDICAL MATERIAIS MEDICOS LTDA

No. ORIG. : 00331715520104036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033343-94.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033375-02.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

2010.61.82.033343-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.66/69v

INTERESSADO : BBQ TRANSPORTES LTDA

No. ORIG. : 00333439420104036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.033375-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.45/48v

INTERESSADO : PORTAL PROD HOSP LTDA -EPP

No. ORIG. : 00333750220104036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declarações , nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003901-

68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

2011.03.00.003901-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061 HERNANE PEREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/109v

INTERESSADO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : SP266180 IVAN MARCELO ANDREJEVAS e outro

INTERESSADO : JESUS ALVES DE PAULA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00005233620094036124 1 Vr JALES/SP
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00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008980-

28.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015310-

41.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.008980-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : WALTER VIGHY

ADVOGADO : SP265619 BETHANY FERREIRA COPOLA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.254/257v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : TRANSPORTADORA DENIVAL LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 04.00.00295-8 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2011.03.00.015310-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.270/273v

INTERESSADO : LUIZ SILVA e outro

: MARIA CATHARINA FURLANETTO

INTERESSADO :
TEOREMA PESQUISAS ESTUDOS DE MERCADO E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO : SP159656 PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     912/1574



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012797-36.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013457-30.2011.4.03.6100/SP

No. ORIG. : 00042792519994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.012797-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1564/1567v

INTERESSADO : ADM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP285844 VICTOR PENITENTE TREVIZAN e outro

No. ORIG. : 00127973620114036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. VERBAS

RECONHECIDAS EM DECISÃO JUDICIAL RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. JUROS DE MORA

LEGAIS.

1. A Justiça do Trabalho não possui competência legal nem constitucional para o exame de validade, ou não, do

imposto de renda retido na fonte sobre verbas pagas em condenação trabalhista.

2. A previsão de desconto do tributo constitui mera providência de ordem administrativa, não integrada na coisa

julgada, para efeito de impedir a discussão da controvérsia na sede jurisdicional constitucionalmente definida

como própria.

3. Não bastasse referida constatação, assinale-se que sentença trabalhista com trânsito em julgado somente obriga

aqueles que integraram a lide, conforme dispõe o artigo 472, 1ª parte, do Código de Processo Civil, não atingindo

a União Federal, que sequer participou daquele feito.

4. O processo está devidamente instruído, encontrando-se a petição inicial acompanhada dos documentos

indispensáveis à propositura da ação, estando patente o interesse da parte na obtenção da tutela jurisdicional.

5. A incidência do imposto de renda sobre valores recebidos de forma acumulada, por força de decisão judicial,

não se dá pelo total recebido, indiscriminadamente. Nessa hipótese aplicam-se as tabelas e as alíquotas da época

em que os contribuintes deveriam ter recebido as parcelas correspondentes.

6. Os contribuintes não podem ser penalizados com aplicação de uma alíquota maior, mormente quando não

deram causa ao pagamento feito com atraso. Precedentes STJ.

7. Princípio constitucional da isonomia preservado em relação aos contribuintes que receberam mensalmente na

época devida, a teor do disposto no artigo 150, II, da Constituição Federal.

8. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. A

interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios

quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente

estatuída, o que não resulta em ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)". (AGA 1.049.109,

relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 09/06/2010).

9. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo impertinente cogitar de

violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido

decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça.

10. Como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, "o art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos

seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre

valores isoladamente isentos de imposto de renda o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente

indevido. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade". (REsp

538.137, relator Ministro José Delgado, DJU: 15/12/2003).

11. Indevido o imposto de renda sobre juros de mora decorrentes de verbas trabalhistas pagas em atraso no

contexto de rescisão do contrato de trabalho (REsp 1.089.720, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe:

28/11/2012).

12. Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os

balizamentos traçados no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

2011.61.00.013457-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : GILBERTO BLANCO JORGE

ADVOGADO : SP152978 DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00134573020114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021273-63.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTORIDADE

INDICADA COMO COATORA.

1. Conquanto a Sexta Turma deste Tribunal tenha se manifestado no sentido de que em mandado de segurança no

qual se discute a exigibilidade do imposto de renda retido na fonte, possa o writ ser impetrado no domicílio fiscal,

tanto do contribuinte como do responsável tributário, a hipótese em exame guarda uma particularidade:

2. O lançamento fiscal que se busca afastar será efetuado pela Delegacia do domicílio do substituído tributário

(impetrante), vez que em seu favor havia liminar judicial a impedir a retenção e repasse pelo substituto tributário

ao fisco (entidade de previdência privada). Portanto, a FUNCESP não reteve o imposto de renda.

3. A ausência de retenção do imposto de renda pela fonte pagadora não retira do fisco o direito de cobrar

diretamente do contribuinte. A legislação tributária reconhece ter a fonte pagadora/arrecadadora a obrigação de

reter e repassar ao erário o tributo recolhido dentro do prazo legal.

4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a responsabilidade

legal atribuída à fonte pagadora não elide o débito do contribuinte, o qual pode ser demandado.

5. Quanto à pretensão de incidência do imposto de renda à alíquota de 15% sobre saques futuros a serem

efetuados junto a Fundação CESP, localizada no Município de São Paulo, o pedido como formulado não tem o

condão de legitimar a autoridade indicada a compor o pólo passivo do presente feito, pois não há na inicial

menção a qualquer providência em relação à entidade de previdência privada.

6. No caso, o único legitimado a analisar a questão e a praticar o ato que se pretende impedir, ou seja, lançamento

fiscal contra o contribuinte, é o Delegado da Receita Federal de Administração Tributária de Limeira (ao qual a

cidade de Mococa e a ARF de São José do Rio Pardo estão vinculados)

7. Direcionado o mandado de segurança à autoridade que não tem competência legal e administrativa para

responder, revisar ou anular o ato reputado coator, inviável o processamento do "writ", nos termos em que

proposto.

8. Sentença extintiva sem resolução de mérito mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, ficando prejudicado o agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2011.61.00.021273-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : SILVIO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP223886 THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00212736320114036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004083-78.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00142 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005333-46.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. PROVAS EM HORÁRIOS

ALTERNATIVOS. ABONO DE FALTAS. MEMBRO DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA.

LIBERDADE DE CRENÇA E RELIGIÃO. LIBERDADE DE INICIATIVA E AUTONOMIA

UNIVERSITÁRIA.

1. Ao ingressar na instituição de ensino superior da impetrada, concordou a impetrante em submeter-se às regras

estabelecidas pela Associação Unificada de Ensino Renovado Objetivo - ASSUPERO.

2. A impetrante tinha ciência da necessidade de comparecer às atividades acadêmicas às sextas-feiras à noite e aos

sábados pela manhã desde o momento em que se matriculara na instituição de ensino superior.

2011.61.03.004083-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP207694 MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : B M A MANUTENCAO INDL/ LTDA

No. ORIG. : 00040837820114036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.04.005333-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ASSOCIACAO UNIFICADA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO ASSUPERO

ADVOGADO : SP102105 SONIA MARIA SONEGO

APELADO : ELLEN GAMES JACOB PEREIRA

ADVOGADO : SP142797 EDNA MARIA DA SILVA FERNANDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00053334620114036104 1 Vr SANTOS/SP
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3. Não pode agora pretender eximir-se ou modificar as atividades acadêmicas as quais deve frequentar

regularmente.

4. O dever de frequentar regularmente e obter média suficiente nas provas realizadas para a devida aprovação é

imposição destinada a todos os estudantes, independentemente de qualquer convicção religiosa.

5. As regras estabelecidas, às quais todos os alunos devem ser submetidos de forma igualitária, prestam-se a

contribuir a contribuir para garantir um mínimo de qualidade na prestação dos serviços de educação, em

atendimento ao princípio constitucional assegurado no artigo 206, inciso VII, da Constituição Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00143 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001129-53.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não incidir o imposto de renda sobre

benefícios previdenciários pagos acumuladamente, o qual deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando-se a renda auferida mês a mês pelo

segurado, não sendo legítimo cobrar-se imposto de renda com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente.

2. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da Resolução STJ nº 08/2008, que disciplinam o

regramento dos recursos repetitivos.

3. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. A

interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios

quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente

estatuída, o que não resulta em ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)". (AGA 1.049.109,

relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 09/06/2010).

4. A sentença recorrida encontra-se em consonância com o entendimento pacificado no Superior Tribunal de

Justiça, devendo ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os

balizamentos traçados pelo artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.05.001129-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MANOEL BELEM FERREIRA

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00011295320114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005199-13.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. LEI Nº 7.713/88. ISENÇÃO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de ser indevida a cobrança de imposto de renda sobre

o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos

para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º. 01.1989 a 31.12.1995, por ocasião do julgamento

do REsp n. 1.1012.903, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe: 13/10/2008.

2. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da Resolução STJ n. 08/2008, que disciplinam o

regramento dos recursos repetitivos.

3. Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os

balizamentos traçados pelo artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001265-44.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.06.005199-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TARCIO LODI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229832 MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA e outro

No. ORIG. : 00051991320114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.07.001265-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : COML/ MAGOGA DE TINTAS LTDA

ADVOGADO : SP114944 ANDRE LUIZ AGNELLI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00012654420114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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TRIBUTÁRIO - PIS - RESTITUIÇÃO - DECISÃO ADMINISTRATIVA - INDEFERIMENTO - AÇÃO DE

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA.

1. O direito de o contribuinte pleitear a anulação de decisão administrativa prescreve em dois anos, conforme

disposto do art. 169 do CTN.

2. O art. 42, inciso II do Decreto nº 70.235/72, com a redação dada pela Lei nº 9.532/97, que regula o processo

administrativo fiscal, prevê que "são definitivas as decisões de segunda instância que não caiba recurso ou, se

cabível, quando decorrido o prazo sem sua interposição".

3. A decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Ribeirão Preto/SP em 18/09/2006,

tornou-se definitiva, iniciando-se, a partir de então, o prazo de dois anos para ajuizamento da ação de repetição de

indébito.

4. Considerando que a decisão que indeferiu a restituição tornou-se definitiva em 29/09/2006 e o ajuizamento da

ação de repetição de indébito se deu em 20/05/2011, a pretensão restituitória relativa aos montantes recolhidos

entre novembro/95 e fevereiro/96, encontra-se atingida pela prescrição.

5. A mingua de impugnação mantidos os honorários conforme arbitrados na sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001487-09.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. LEI Nº 7.713/88. ISENÇÃO.

1. Computando-se o tempo decorrido entre o ajuizamento da demanda e o início do recebimento da

complementação de aposentadoria, verifica-se que não transcorreram cinco anos, razão pela qual não se há de

falar em ocorrência de prescrição.

2. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de ser indevida a cobrança de imposto de renda sobre

o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos

para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º. 01.1989 a 31.12.1995, por ocasião do julgamento

do REsp n. 1.1012.903, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe: 13/10/2008.

3. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da Resolução STJ n. 08/2008, que disciplinam o

regramento dos recursos repetitivos.

4. A correção monetária dos valores indevidamente recolhidos deve ser efetuada segundo os critérios delineados

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº

134/2010 para as ações de repetições de indébito.

5. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, aplica-se a SELIC de forma exclusiva sobre o valor do

crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, seja a título de juros

ou correção monetária.

2011.61.08.001487-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ANA MARIA DO PRADO

ADVOGADO : SP216750 RAFAEL ALVES GOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00014870920114036108 3 Vr BAURU/SP
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9. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002153-98.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS.

CONDENAÇÃO EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Indevido o imposto de renda sobre juros de mora decorrentes de verbas trabalhistas pagas em atraso no

contexto de rescisão do contrato de trabalho (REsp 1.089.720, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe:

28/11/2012).

2. Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os

balizamentos traçados pelo artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00148 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000300-51.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.11.002153-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : EDNA MARA BUORO MORILHE

ADVOGADO : SP219886 PATRICIA YEDA ALVES GOES VIERO e outro

No. ORIG. : 00021539820114036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.61.12.000300-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : NILZA VONETE PARPINELLI ABOLIS
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. VERBAS

RECONHECIDAS EM DECISÃO JUDICIAL RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. JUROS DE MORA

LEGAIS.

1. A incidência do imposto de renda sobre valores recebidos de forma acumulada, por força de decisão judicial,

não se dá pelo total recebido, indiscriminadamente. Nessa hipótese aplicam-se as tabelas e as alíquotas da época

em que os contribuintes deveriam ter recebido as parcelas correspondentes.

2. Os contribuintes não podem ser penalizados com aplicação de uma alíquota maior, mormente quando não

deram causa ao pagamento feito com atraso. Precedentes STJ.

3. Princípio constitucional da isonomia preservado em relação aos contribuintes que receberam mensalmente na

época devida, a teor do disposto no artigo 150, II, da Constituição Federal.

4. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. A

interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios

quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente

estatuída, o que não resulta em ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)". (AGA 1.049.109,

relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 09/06/2010).

5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo impertinente cogitar de

violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido

decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça.

6. Como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, "o art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos

seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre

valores isoladamente isentos de imposto de renda o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente

indevido. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade". (REsp

538.137, relator Ministro José Delgado, DJU: 15/12/2003).

7. Indevido o imposto de renda sobre juros de mora decorrentes de verbas trabalhistas pagas em atraso no

contexto de rescisão do contrato de trabalho (REsp 1.089.720, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe:

28/11/2012).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00149 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005857-19.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP050222 GELSON AMARO DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00003005120114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.005857-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : MARIA TEREZA D ANGIOLI COSTA QUAIO

ADVOGADO : SP109265 MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     921/1574



 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. VERBAS

RECONHECIDAS EM DECISÃO JUDICIAL RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. JUROS DE MORA

LEGAIS.

1. A incidência do imposto de renda sobre valores recebidos de forma acumulada, por força de decisão judicial,

não se dá pelo total recebido, indiscriminadamente. Nessa hipótese aplicam-se as tabelas e as alíquotas da época

em que os contribuintes deveriam ter recebido as parcelas correspondentes.

2. Os contribuintes não podem ser penalizados com aplicação de uma alíquota maior, mormente quando não

deram causa ao pagamento feito com atraso. Precedentes STJ.

3. Princípio constitucional da isonomia preservado em relação aos contribuintes que receberam mensalmente na

época devida, a teor do disposto no artigo 150, II, da Constituição Federal.

4. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. A

interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios

quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente

estatuída, o que não resulta em ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)". (AGA 1.049.109,

relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 09/06/2010).

5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo impertinente cogitar de

violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido

decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça.

6. Como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, "o art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos

seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre

valores isoladamente isentos de imposto de renda o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente

indevido. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade". (REsp

538.137, relator Ministro José Delgado, DJU: 15/12/2003).

7. Segundo orientação firmada pela Primeira Seção (REsp 1.089.720/RS) não havendo rompimento do vínculo

empregatício, observa-se a tese segundo a qual o acessório segue o principal, de modo que incide imposto de

renda sobre os juros de mora quando a verba trabalhista a que vinculada, reconhecida em reclamação trabalhista,

também sofrer a incidência do tributo.

8. A correção monetária dos valores indevidamente recolhidos deve ser efetuada segundo os critérios delineados

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº

134/2010 para as ações de repetições de indébito.

9. Os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores cuja

decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995.

10. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, aplica-se a SELIC de forma exclusiva sobre o valor do

crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, seja a título de juros

ou correção monetária.

11 Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus procuradores, em decorrência da sucumbência

recíproca, observando-se o fato de a autora ser beneficiária da justiça gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00150 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006505-96.2011.4.03.6112/SP

 

 

No. ORIG. : 00058571920114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.006505-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     922/1574



 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. VERBAS

RECONHECIDAS EM DECISÃO JUDICIAL RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. JUROS DE MORA

LEGAIS.

1. A incidência do imposto de renda sobre valores recebidos de forma acumulada, por força de decisão judicial,

não se dá pelo total recebido, indiscriminadamente. Nessa hipótese aplicam-se as tabelas e as alíquotas da época

em que os contribuintes deveriam ter recebido as parcelas correspondentes.

2. Os contribuintes não podem ser penalizados com aplicação de uma alíquota maior, mormente quando não

deram causa ao pagamento feito com atraso. Precedentes STJ.

3. Princípio constitucional da isonomia preservado em relação aos contribuintes que receberam mensalmente na

época devida, a teor do disposto no artigo 150, II, da Constituição Federal.

4. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. A

interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios

quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente

estatuída, o que não resulta em ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)". (AGA 1.049.109,

relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 09/06/2010).

5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo impertinente cogitar de

violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido

decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça.

6. Como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, "o art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos

seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre

valores isoladamente isentos de imposto de renda o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente

indevido. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade". (REsp

538.137, relator Ministro José Delgado, DJU: 15/12/2003).

7. Indevido o imposto de renda sobre juros de mora decorrentes de verbas trabalhistas pagas em atraso no

contexto de rescisão do contrato de trabalho (REsp 1.089.720, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe:

28/11/2012).

8. A correção monetária dos valores indevidamente recolhidos deve ser efetuada segundo os critérios delineados

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº

134/2010 para as ações de repetições de indébito.

9. Os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores cuja

decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995.

10. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, aplica-se a SELIC de forma exclusiva sobre o valor do

crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, seja a título de juros

ou correção monetária.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : GERMANO MARTINS

ADVOGADO : SP083350 FLOELI DO PRADO SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00065059620114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     923/1574



 

 

00151 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007510-56.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. VERBAS

RECONHECIDAS EM DECISÃO JUDICIAL RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. JUROS DE MORA

LEGAIS.

1. A incidência do imposto de renda sobre valores recebidos de forma acumulada, por força de decisão judicial,

não se dá pelo total recebido, indiscriminadamente. Nessa hipótese aplicam-se as tabelas e as alíquotas da época

em que os contribuintes deveriam ter recebido as parcelas correspondentes.

2. Os contribuintes não podem ser penalizados com aplicação de uma alíquota maior, mormente quando não

deram causa ao pagamento feito com atraso. Precedentes STJ.

3. Princípio constitucional da isonomia preservado em relação aos contribuintes que receberam mensalmente na

época devida, a teor do disposto no artigo 150, II, da Constituição Federal.

4. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. A

interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios

quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente

estatuída, o que não resulta em ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)". (AGA 1.049.109,

relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 09/06/2010).

5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo impertinente cogitar de

violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido

decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça.

6. Como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, "o art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos

seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre

valores isoladamente isentos de imposto de renda o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente

indevido. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade". (REsp

538.137, relator Ministro José Delgado, DJU: 15/12/2003).

7. Indevido o imposto de renda sobre juros de mora decorrentes de verbas trabalhistas pagas em atraso no

contexto de rescisão do contrato de trabalho (REsp 1.089.720, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe:

28/11/2012).

8. A correção monetária dos valores indevidamente recolhidos deve ser efetuada segundo os critérios delineados

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº

134/2010 para as ações de repetições de indébito.

9. Os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores cuja

decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995.

10. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, aplica-se a SELIC de forma exclusiva sobre o valor do

crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, seja a título de juros

ou correção monetária.

11. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da

sucumbência recíproca, a teor do disposto no artigo 21 do Código de Processo Civil, observando-se o fato de ser o

autor beneficiário da justiça gratuita.

 

2011.61.12.007510-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : RHEENI KARICHI

ADVOGADO : SP109265 MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00075105620114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     924/1574



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004410-69.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS.

CONDENAÇÃO EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

1. Indevido o imposto de renda sobre juros de mora decorrentes de verbas trabalhistas pagas em atraso no

contexto de rescisão do contrato de trabalho (REsp 1.089.720, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe:

28/11/2012).

2. A correção monetária dos valores indevidamente recolhidos deve ser efetuada segundo os critérios delineados

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº

134/2010 para as ações de repetições de indébito.

3. Os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores cuja

decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995.

4. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, aplica-se a SELIC de forma exclusiva sobre o valor do

crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, seja a título de juros

ou correção monetária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005655-18.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.20.004410-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : REGINALDO SCATAMBURLO

ADVOGADO : SP262730 PAOLA FARIAS MARMORATO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00044106920114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.20.005655-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     925/1574



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. É pacífico o entendimento no sentido de que "a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se

pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à

instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes" (STJ, REsp 642107/PR, relator Ministro

Luiz Fux, DJ: 29/11/2004

2. Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, vez que condizentes com os balizamentos

traçados pelo artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00154 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000974-90.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. VERBAS

RECONHECIDAS EM DECISÃO JUDICIAL RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. JUROS DE MORA

LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.

1. A incidência do imposto de renda sobre valores recebidos de forma acumulada, por força de decisão judicial,

não se dá pelo total recebido, indiscriminadamente. Nessa hipótese aplicam-se as tabelas e as alíquotas da época

em que os contribuintes deveriam ter recebido as parcelas correspondentes.

2. Os contribuintes não podem ser penalizados com aplicação de uma alíquota maior, mormente quando não

deram causa ao pagamento feito com atraso. Precedentes STJ.

3. Princípio constitucional da isonomia preservado em relação aos contribuintes que receberam mensalmente na

época devida, a teor do disposto no artigo 150, II, da Constituição Federal.

4. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. A

interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios

quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente

estatuída, o que não resulta em ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)". (AGA 1.049.109,

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : RAIZEN ENERGIA S/A

ADVOGADO : SP185648 HEBERT LIMA ARAUJO

No. ORIG. : 00056551820114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.24.000974-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ANTONIO DEUSDERITI DADONA

ADVOGADO : SP254700 ARNALDO DOS ANJOS RAMOS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00009749020114036124 1 Vr JALES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     926/1574



relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 09/06/2010).

5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo impertinente cogitar de

violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido

decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça.

6. Como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, "o art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos

seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre

valores isoladamente isentos de imposto de renda o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente

indevido. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade". (REsp

538.137, relator Ministro José Delgado, DJU: 15/12/2003).

7. Indevido o imposto de renda sobre juros de mora decorrentes de verbas trabalhistas pagas em atraso no

contexto de rescisão do contrato de trabalho (REsp 1.089.720, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe:

28/11/2012).

8. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os

balizamentos traçados pelo artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa

oficial e dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003043-89.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

2011.61.26.003043-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP207694 MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : TREVO ABC AUTOMOTIVO E CONVERTEDORA LTDA -EPP

No. ORIG. : 00030438920114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007527-14.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO - ENTIDADE

BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LEI Nº 12.101/09 - REQUISITOS - ATENDIDOS -

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC.

1. A Constituição Federal de 1988 estabelece no artigo 195, § 7º, que "são isentas de contribuição para a

seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.".

2. A Lei nº 12.101/09, dispõe acerca dos requisitos exigidos para que uma entidade seja considerada de assistência

social, tendo revogado o artigo 55 da Lei nº 8.212/91, que disciplinava a questão.

3. Para ter direito ao benefício concedido pelo artigo 195, § 7º, da CF, as entidades de assistência social devem

preencher os requisitos dos dispositivos do artigo 29, da Lei nº 12.101/09.

4. A Lei nº 10.865/04, a qual instituiu o PIS e a COFINS incidentes na importação, estabelece em seu artigo 2º

que "as contribuições instituídas no art. 1º desta Lei não incidem sobre: (...) VII - bens ou serviços importados

pelas entidades beneficentes de assistência social, nos termos do § 7º do art. 195 da Constituição Federal,

observado o disposto no art. 10 desta Lei".

5. Atendidos os requisitos do artigo 29 da Lei nº 12.101/09, a imunidade referida revela-se juridicamente regular.

6. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de repetição de indébito , a ser operada a partir

dos recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula nº 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem

ser utilizados os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução nº 134/10

do Conselho da Justiça Federal.

7. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

8. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não

de créditos a serem repetidos, exatidão dos números e documentos comprobatórios em conformidade com a

legislação de regência.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028574-09.2011.4.03.6182/SP

 

2011.61.38.007527-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : FUNDACAO PIO XII

ADVOGADO : SP224120 BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS e outro

No. ORIG. : 00075271420114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.61.82.028574-1/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028841-78.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP239752 RICARDO GARCIA GOMES e outro

APELADO : CIEK PROJETOS E SERVICOS TECNICOS LTDA

No. ORIG. : 00285740920114036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.028841-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro

APELADO : RUDI RICHARD FREIMANIS

No. ORIG. : 00288417820114036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029304-20.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029522-48.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

2011.61.82.029304-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro

APELADO : ROBERTA DANIELA DE MARCHIS COSULICH

No. ORIG. : 00293042020114036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.029522-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro

APELADO : VMI ARQUITETURA LTDA

No. ORIG. : 00295224820114036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041862-24.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADES - PATAMAR MÍNIMO - LEI

12.514/11 - NORMA PROCESSUAL - APLICABILIDADE IMEDIATA - VEDAÇÃO AO

PROSSEGUIMENTO E AJUIZAMENTO

1. A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11

inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos

profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Em virtude de seu caráter processual, a norma tem aplicação imediata, inclusive às execuções fiscais em curso,

propostas em data anterior à vigência da lei, na medida em que veda a execução judicial das anuidades, isto é, seu

prosseguimento ou ajuizamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018838-

49.2012.4.03.0000/SP

 

 

2011.61.82.041862-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro

APELADO : NADIR CORAL DE ANDRADE GARCIA BARATA

No. ORIG. : 00418622420114036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.018838-4/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração , nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00163 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021981-

46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 466/469v

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS

PARTE RE' : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : RJ113087 MAURICIO VASCONCELOS GALVAO FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PARTE RE' : PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS

ADVOGADO : SP228918 PAULA DA CUNHA WESTMANN e outro

PARTE RE' : AGENCIA NACIONAL DO CINEMA ANCINE

ADVOGADO : SIMONE TEIXEIRA ARAUJO

No. ORIG. : 00024449720124036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.021981-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/134v

INTERESSADO : NORMA THEREZINHA DE CASTRO MELO e outro

: CARLOS LEOPOLDO DE MELO espolio

ADVOGADO : SP208866A LEO ROBERT PADILHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

REPRESENTANTE : NORMA THEREZINHA DE CASTRO MELO

No. ORIG. : 00095227720054036104 1 Vr SANTOS/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00164 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022022-

13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.00.022022-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE :
ARCOMPECAS COM/ SERVICOS E IND/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS
LTDA

ADVOGADO : SP234400 FRANCISCO JAMILDON PEREIRA LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.953/957v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : ARCOMPECAS IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 00260721020054036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026564-

74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009250-51.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.03.00.026564-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.587/590v

INTERESSADO : ADEMAR MARSON e outros

: BETOEL HONORATO SILVA

: EDGARD PAZ BORGONHA

: ERNA IRMA SCHEIDE

: LUIZ ROBERTO FEIJO

: MAGALI BRAGA FERREIRA

: MARIA TERESINHA CORREA ROEL

: MAURO DA FONSECA

: NEUSA KESPER PIMENTA

: ALAIR MACHADO RAMALHO

: GABRIEL MACHADO RAMALHO

ADVOGADO : SP113857 FLORIANO ROZANSKI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUCEDIDO : PAULO RAMALHO DOS REIS falecido

No. ORIG. : 00126388419974036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.009250-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM VALOR CERTO.

1. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas

despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado,

2. Mantido o valor arbitrado na sentença, vez que condizentes com os balizamentos traçados pelo artigo 20, § 4º,

do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014037-26.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - RECONHECIMENTO DO PEDIDO -EXTINÇÃO COM JULGAMENTO DE MÉRITO

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida

no art. 475, I do CPC.

2. - O reconhecimento do pedido, pela União Federal impõe a extinção do processo com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, II, do CPC.

3. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas

despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : C P F IND/ PAULISTA DE FIXADORES LTDA

ADVOGADO : SP116451 MIGUEL CALMON MARATA e outro

No. ORIG. : 00092505120124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.014037-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS OTICOS E ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP042629 SERGIO BUENO e outro

No. ORIG. : 00140372620124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014823-70.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PORTADOR DE

DOENÇA GRAVE. ISENÇÃO PREVISTA NO ART. 6º, XI, DA LEI Nº 7.713/88.

1. Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do art. 475, I, do CPC. Aplicação da Súmula 490 do STJ.

2. O processo encontra-se devidamente instruído, tendo a inicial sido acompanhada dos documentos

indispensáveis à propositura da ação. Tanto a parte autora quanto a parte ré foram devidamente cientificadas de

todos os atos praticados nos autos e, instadas a produzir as provas reputadas necessárias ao deslinde do feito, nada

requereram.

3. A restituição dos valores indevidamente recolhidos é prevista no artigo 165 do Código Tributário Nacional, o

qual assegura ao contribuinte o direito à devolução total ou parcial de tributo.

4. O exercício do direito de ação não está condicionado ao prévio requerimento administrativo, bastando a

resistência do réu, o que, in casu, já se configura só pelo fato de se tratar de repetição de indébito tributário.

5. Os proventos de complementação de aposentadoria recebidos por pessoa portadora de doença relacionada em

lei são isentos do imposto de renda.

6. As Turmas da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça sedimentaram entendimento no sentido de que o

comando dos artigos 30 da Lei nº 9.250/95 e 39, § 4º, do Decreto nº 3.000/99 não podem limitar a liberdade que o

Código de Processo Civil confere ao magistrado na apreciação das provas constantes dos autos (REsp 883.997,

relator Ministro Teori Zavascki, DJ: 26/02/2007).

7. Comprovado ser o autor portador de moléstia grave nos termos do artigo 6º, inciso XIV da Lei nº 7.713/88, é de

se reconhecer o direito ao benefício legal.

8. "Entendendo que o Decreto 3.000/99 exorbitou de seus limites, deve ser reconhecido que o termo inicial para

ser computada a isenção e, conseqüentemente, a restituição dos valores recolhidos a título de imposto de renda

sobre proventos de aposentadoria, deve ser a partir da data em que comprovada a doença, ou seja, do diagnóstico

médico, e não da emissão do laudo oficial, o qual certamente é sempre posterior à moléstia e não retrata o objetivo

primordial da lei." (REsp 812.799, relator Ministro José Delgado), observada a prescrição qüinqüenal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006847-06.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

2012.61.00.014823-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : SERGIO MASTROROSA

ADVOGADO : SP130533 CELSO LIMA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00148237020124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.02.006847-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. VERBAS

RECONHECIDAS EM DECISÃO JUDICIAL RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. JUROS DE MORA

LEGAIS.

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida

no art. 475, I do CPC.

2. O processo está devidamente instruído, encontrando-se a petição inicial acompanhada dos documentos

indispensáveis à propositura da ação, estando patente o interesse da parte na obtenção da tutela jurisdicional.

3. Computando-se o tempo decorrido entre o ajuizamento da demanda e a retenção do imposto questionado,

verifica-se que não transcorreram cinco anos. Assim, a pretensão não está prescrita.

4. A incidência do imposto de renda sobre valores recebidos de forma acumulada, por força de decisão judicial,

não se dá pelo total recebido, indiscriminadamente. Nessa hipótese aplicam-se as tabelas e as alíquotas da época

em que os contribuintes deveriam ter recebido as parcelas correspondentes.

5. Os contribuintes não podem ser penalizados com aplicação de uma alíquota maior, mormente quando não

deram causa ao pagamento feito com atraso. Precedentes STJ.

6. Princípio constitucional da isonomia preservado em relação aos contribuintes que receberam mensalmente na

época devida, a teor do disposto no artigo 150, II, da Constituição Federal.

7. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. A

interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios

quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente

estatuída, o que não resulta em ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)". (AGA 1.049.109,

relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 09/06/2010).

8. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo impertinente cogitar de

violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido

decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça.

9. Indevido o imposto de renda sobre juros de mora decorrentes de verbas trabalhistas pagas em atraso no

contexto de rescisão do contrato de trabalho (REsp 1.089.720, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe:

28/11/2012).

10. A apuração dos valores a serem devolvidos pode ser deferida na fase do processo de conhecimento,

postergando-se o quantum debeatur para a liquidação da sentença. (EREsp 953.369, relator Ministro José

Delgado, DJe: 10/03/2008).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00170 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002187-63.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : ANDRE LUIZ ADAMI

ADVOGADO : SP189318 OCTAVIO BOLOGNESI JÚNIOR e outro

No. ORIG. : 00068470620124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.03.002187-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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EMENTA

PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. PLANO DE

PREVIDÊNCIA PRIVADA. REPACTUAÇÃO. PLANO "PETROS 2". INCENTIVO PARA MIGRAÇÃO.

IMPOSTO DE RENDA. NATUREZA REMUNERATÓRIA.

1. Por se tratar de condenação em valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a sentença não se

sujeita ao duplo grau de jurisdição, conforme previsto no art. 475,§ 2º, do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei 10.352/2001.

2. A Petrobrás propôs aos antigos empregados a repactuação da forma de reajuste dos proventos e pensões,

transferindo-os para o novo sistema do Plano "Petros 2" e pagando-lhes valor monetário, pré-fixado em 03 (três)

salários benefícios ou R$ 15.000,00, o que fosse maior, caso a categoria, maciçamente, aderisse à cláusula de

repactuação que autorizasse a majoração da taxa de contribuição para manutenção do Fundo de Pensão.

3. Os valores pagos como incentivo à migração de plano, o foram após inequívoca ponderação de interesses por

parte dos interessados, aos quais foi facultada a opção entre a manutenção dos critérios de reajuste então vigentes

ou sua modificação, o que ensejaria o recebimento imediato da gratificação proposta.

4. O valor recebido pelo autor, em decorrência de sua livre opção pela repactuação do plano de previdência

privada, tem natureza remuneratória, inserindo-se na hipótese prevista do art. 43 do Código Tributário Nacional.

5. Inversão do ônus da sucumbência. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa,

observando-se o fato de ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por não conhecer da remessa oficial e dar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010830-04.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

APELADO : LUIS FERNANDO MUNIZ ALVES

ADVOGADO : SP232229 JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00021876320124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.05.010830-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : MATERA SYSTEMS INFORMATICA S/A

ADVOGADO : SP201123 RODRIGO FERREIRA PIANEZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

No. ORIG. : 00108300420124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00172 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012582-11.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

2012.61.05.012582-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZARO DE LORENZI
CANCELLIER

APELADO : VIVASTRI EXPORTS LTDA

ADVOGADO : SP288452 UMBERTO PIAZZA JACOBS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00125821120124036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000530-71.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CRMV - ATIVIDADE

PROFISSIONAL NÃO LIGADA AO RAMO MEDICINA VETERINÁRIA - MULTA INDEVIDA

1. O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa.

2. Visou, o legislador, a inibir a prática, utilizada por alguns conselhos regionais de, ao fiscalizar a atividade

profissional, obrigar empresas as quais prestavam serviços acessórios relacionados às atividades por eles

controladas ao registro e pagamento de anuidades.

3. O objeto social do embargante, à época da autuação é o "comércio varejista de pequenos animais - (cães, gatos,

coelhos, pássaros e peixes ornamentais, etc), produtos agrícolas, veterinários, sementes em geral, inseticidas e

hospedagem de pequenos animais", atividade não ligada ao ramo medicina veterinária, razão pela qual mesmo que

eventualmente o embargante estivesse inscrito no conselho, não teria incidido no fato gerador.

4. Ilegítimas a inscrição de dívida e cobrança de multa e registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária,

por não ser a atividade básica (atividade-fim) da empresa embargante a prestação de serviços no ramo da medicina

veterinária.

5. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em jurisprudência das Cortes Superiores a respeito

da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003237-97.2012.4.03.6112/SP

 

2012.61.08.000530-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : CASA AGRICOLA DE BAURU LTDA -ME

ADVOGADO : SP263549 WERIDIANA SERZEDELO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94

No. ORIG. : 00005307120124036108 1 Vr BAURU/SP

2012.61.12.003237-8/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005".

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

3. Ação ajuizada posteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005. Aplicabilidade da prescrição

qüinqüenal. Pretensão fulminada pela prescrição.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000470-77.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA

SENTENÇA.

Apelação não conhecida em face de ausência de correlação lógica entre os fundamentos contidos nas razões do

recurso e o teor da sentença recorrida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : JOSE ROBERTO PALOPOLI

ADVOGADO : SP109265 MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00032379720124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.15.000470-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : LUCAS HENRIQUE NEVES FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP113971 AUGUSTO GERALDO TEIZEN JUNIOR e outro

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ADVOGADO : SP114906 PATRICIA RUY VIEIRA

No. ORIG. : 00004707720124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00176 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000189-18.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não incidir o imposto de renda sobre

benefícios previdenciários pagos acumuladamente, o qual deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando-se a renda auferida mês a mês pelo

segurado, não sendo legítimo cobrar-se imposto de renda com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente.

2. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da Resolução STJ nº 08/2008, que disciplinam o

regramento dos recursos repetitivos.

3. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. A

interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios

quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente

estatuída, o que não resulta em ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88). (AGA 1.049.109,

relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 09/06/2010).

4. Como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, "o art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos

seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre

valores isoladamente isentos de imposto de renda o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente

indevido. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade". (REsp

538.137, relator Ministro José Delgado, DJU: 15/12/2003). 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00177 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006292-14.2012.4.03.6126/SP

 

 

2012.61.17.000189-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOAO MICHELON FILHO

ADVOGADO : SP108478 NORBERTO APARECIDO MAZZIERO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001891820124036117 1 Vr JAU/SP

2012.61.26.006292-6/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REALIZAÇÃO DE DEFESA ORAL DE TRABALHO DE

CONCLUSÃO DE CURSO. ALUNO INADIMPLENTE. 

1. Os estabelecimentos de ensino superior não devem impedir o aluno, ainda que inadimplente, de realizar as

atividades previstas no curso. Inteligência do art. 6º, da Lei nº 9.870/99.

2. A instituição de ensino tem ao seu dispor as vias adequadas para a satisfação dos seus créditos em face do

descumprimento de cláusula de contrato de prestação de serviços educacionais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000182-

10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : VINICIUS SILVA REGO BARROS CALHADO

ADVOGADO : SP310958 RAFAEL DE LIMA BRODOWITCH e outro

PARTE RÉ : FACULDADES INTEGRADAS DE SANTO ANDRE FEFISA

ADVOGADO : SP035211 ROSEMARI DE LOURDES REMES MATTIUZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00062921420124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.000182-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : ARNALDO DANGOT

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.255/259v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO : DUROCRIN S/A

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 00139528119968260068 A Vr BARUERI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00179 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001122-

72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração , nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005422-

77.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.001122-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/166v

INTERESSADO : SEBASTIAO LOPES MULATO

ADVOGADO : SP209095 GUIDO SERGIO BASSO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP

PARTE RE' : SEBASTIAO L MULATO

No. ORIG. : 03.00.02006-1 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2013.03.00.005422-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00181 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006278-

41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.172/176v

INTERESSADO : MWM MOTORES DIESEL LTDA

ADVOGADO : SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06431245719844036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.006278-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.265/268v

INTERESSADO : DANILO JOSE VENEZIANO

: D J PERFUMES IMPORTADOS LTDA -EPP e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00028209120054036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006290-

55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

5. Pedido de cópias das notas taquigráficas formulado por Laep Investments Ltd. indeferido. Ausência de

elemento concreto a justificar a necessidade de juntada das notas taquigráficas. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

2013.03.00.006290-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.2.251/2.259

INTERESSADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : RJ101016 JOSE EDUARDO GUIMARAES BARROS e outro

EMBARGANTE : MARCUS ALBERTO ELIAS

ADVOGADO : SP231926 HALAN BARROS FINELLI e outro

: SP026548 EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PARTE RE' : LAEP INVESTMENTS LTD

ADVOGADO
INTERESSADO

: ROBERTO CASTRO DE FIGUEIREDO - OAB/SP 310.571

No. ORIG. : 00035263220134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006317-

38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00184 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010419-

06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.006317-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : LAEP INVESTMENTS LTD

ADVOGADO : SP033031A SERGIO BERMUDES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.3919/3936

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CRISTINA MARELIM VIANNA e outro

INTERESSADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : RJ101016 JOSE EDUARDO GUIMARAES BARROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PARTE RE' : MARCUS ALBERTO ELIAS

No. ORIG. : 00035263220134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010419-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : HELOISA OCCHIUSE DOS SANTOS

: SILVIA ANETE KNEIP

ADVOGADO : SP015422 PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.563/567v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO : TELMO ADOLFO KOTLHAR e outros
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010970-

83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ADVOGADO : SP015422 PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP

PARTE RE' : CONTAKS CONSULTORIA LTDA

No. ORIG. : 04.00.00839-3 1 Vr ANGATUBA/SP

2013.03.00.010970-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AUTOR : TRANSBARALDI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI

SUCEDIDO : OURO E PRATA CARGAS S/A

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00331553820094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012079-

35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ATRIBUIÇÃO DE EFEITO MODIFICATIVO - POSSIBILIDADE

EXCEPCIONAL - ACOLHIMENTO PARCIAL.

1. Como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova decisão integra-

se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado.

2. Todavia, a doutrina e a jurisprudência admitem a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração

em hipóteses excepcionais, em que sanada obscuridade, contradição ou omissão seja modificada a decisão

embargada.

3. In casu, conclui-se pelo acolhimento parcial dos embargos de declaração, para que o voto embargado seja

integrado no que tange a sua fundamentação, mantidos na integra seus demais termos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013828-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012079-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.153/155v

INTERESSADO : HOVEN COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP154719 FERNANDO PEDROSO BARROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00074618020134036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.013828-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ERCOLE VICENZO RONDINELLI

ADVOGADO : SP062333 DINO FERRARI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e determinou o prosseguimento da ação.

3. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como outras matérias,

independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-

executividade para veicular referidas questões. No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser

aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do

executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim,

exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória.

4. Quanto à alegação de nulidade da citação e a liberação dos valores objeto da constrição, ao autor incumbe

provar suas razões. A mera referência a fatos, sem a competente demonstração processual, é inútil à atividade

cognitiva. Precedentes (REsp 864018/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha).

5. Sobre a ocorrência da prescrição da pretensão executiva, não vislumbra-se a possibilidade de se averiguar o

direito sustentado tendo em vista demandar, o presente caso, instrução probatória, situação que afasta a relevância

da fundamentação do agravante. Mister consignar que as questões ora discutidas podem ser levadas a Juízo por

meio dos embargos à execução, sede própria para a produção de provas em contraditório, situação que afasta a

plausibilidade do direito invocado pelo agravante.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ADVOGADO :
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PARTE RE' : LINA BOLSAS E CALCADOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/170

No. ORIG. : 00043986820104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     950/1574



EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO -

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, mantendo a sócia no polo passivo da ação

ajuizada em face da sociedade empresária.

3. Para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá

a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária,

bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de

justiça, é hábil a configurar a presunção de dissolução irregular.

4. Foi identificada a inatividade da sociedade executada em 17/03/2011. Todavia, conforme ficha cadastral da

JUCESP, a sociedade executada teve seu distrato averbado na Junta Comercial em 09/06/2006. Tais situações não

autorizam o redirecionamento pleiteado pela exequente.

5. Considerando que o gravame imposto ao vencido deve se pautar pelo princípio da proporcionalidade e que a

solução da causa não envolveu grande complexidade, tendo em vista o valor cobrado na execução fiscal, impõe-se

a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00189 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015354-

89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.015354-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.282/287v

INTERESSADO : ESPEDITO RODRIGUES FROES

ADVOGADO : SP216360 FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : ALFREDO DE ALMEIDA TAVARES

: EDVALDO NEY SMANIOTTO

: LUZIA BIZZI PAES

: ILDA APARECIDA DO NASCIMENTO

: JESUALDO CALABREZ NETO

: SERVIOTICA LTDA e outros
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00190 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015355-

74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

No. ORIG. : 00277688120054036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.015355-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.281/286v

INTERESSADO : ALFREDO DE ALMEIDA TAVARES

ADVOGADO : SP216360 FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : ESPEDITO RODRIGUES FROES

: EDVALDO NEY SMANIOTTO

: LUZIA BIZZI PAES

: ILDA APARECIDA DO NASCIMENTO

: JESUALDO CALABREZ NETO

: SERVIOTICA LTDA e outros
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015382-57.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - SUSPENSÃO DO LICENCIAMENTO

AMBIENTAL - PEDIDOS ENVOLVENDO A BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO TAQUARI (PARTE ALTA,

MÉDIA E BAIXA) - ABRANGÊNCIA DE MUNICÍPIOS EXCLUÍDOS DA JURISDIÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE COXIM - POTENCIALIDADE REGIONAL DOS DANOS COLETIVOS - PROPOSITURA

DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA PERANTE O FORO FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO DO MATO

GROSSO DO SUL, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 93 DA LEI nº 8.078/1990, CUJA APLICAÇÃO

ÀS AÇÕES CIVIS PÚBLICAS É PRECONIZADA PELO ART. 21 DA LEI nº 7.347/85.

1. Distribuído o poder jurisdicional entre diversos órgãos do Judiciário, torna-se necessário, diante do caso

concreto, verificar o órgão competente para processar e julgar o feito. Isso porque, na hipótese de os atos judiciais

não estarem estribados no devido fundamento de validade ou emanarem da autoridade legalmente legitimada para

sua prática, ter-se-ão decisões nulas (caso se trate de situação definida como de incompetência absoluta do juízo),

por violadoras do princípio do devido processo legal.

2. A Lei n° 7.347/1985, no artigo 2°, caput, estabelece que a ação civil pública destinada à proteção de interesses

coletivos deve ser proposta no foro do lugar do dano. A esse respeito, o artigo 93 da Lei nº 8.078/1990, cuja

aplicação às ações civis públicas é preconizada pelo art. 21 da Lei nº 7.347/85, identifica a competência do Juízo

para processar e julgar as ações relacionadas à proteção de interesses coletivos.

3. Os autores da ação civil pública (Ministério Público Federal e Ministério Público do Estado do Mato Grosso do

Sul) indicam que a Bacia Hidrográfica do Rio Taquari possui extensão de 79.471,81 km2, fazendo parte da bacia

do alto Rio Paraguai, onde está inserido o Pantanal Brasileiro.

4. O Pantanal Mato-Grossense foi qualificado pelo constituinte originário como patrimônio nacional, conforme

disposto no § 4º do artigo 225 da Constituição Federal de 1988. Extrai-se do comando constitucional que o

Pantanal Mato-Grossense, dentre outros biomas, ante sua elevada importância para o Brasil, recebeu especial

tutela do Poder Público.

5. O Rio Taquari nasce no município de Alto Taquari, no Estado de Mato Grosso, e percorre o Estado de Mato

Grosso do Sul, no sentido leste-oeste, por aproximadamente 800 km, dos quais cerca de 500 km na planície

pantaneira. Um dos principais formadores do Pantanal, costuma ser subdividido em três partes: o alto, o médio e o

baixo curso do Rio Taquari. Compõem o alto Taquari os Municípios de Alcinópolis, Camapuã, Costa Rica, Pedro

2013.03.00.015382-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : DANIEL FONTENELE SAMPAIO CUNHA

AGRAVADO : Ministerio Publico do Estado do Mato Grosso do Sul

PROCURADOR : FERNANDA PROENCA DE AZAMBUJA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : JUCELINO OLIVEIRA DA ROCHA

PARTE RE' : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL IMASUL

ADVOGADO : JACQUELINE KARINA RODRIGUES DE LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS
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Gomes, Ribas do Rio Pardo, Rio Verde do Mato Grosso, São Gabriel do Oeste e Sonora, em Mato Grosso do Sul,

mais Alto Garças, Alto Araguaia e Alto Taquari, em Mato Grosso. O médio e baixo curso do rio Taquari, com

características bastante semelhantes, são formados pelos Municípios de Coxim, Corumbá e Ladário, todos

inseridos no Estado de Mato Grosso do Sul.

6. Nem todos os Municípios sobre os quais pode recair o suposto dano estão submetidos à jurisdição da Subseção

Judiciária de Coxim; no mínimo os Municípios de Ladário e Corumbá estão adstritos à competência da Subseção

instalada nesta última cidade.

7. Confrontando-se os pedidos formulados na ação civil pública com os dados geográficos e os danos coletivos

que se pretender prevenir ou minimizar, conclui-se pela propositura da ação civil pública perante o foro federal da

Capital do Estado do Mato Grosso do Sul, em conformidade com o artigo 93 da Lei nº 8.078/1990, cuja aplicação

às ações civis públicas é preconizada pelo art. 21 da Lei nº 7.347/85, ante a potencialidade regional dos danos

coletivos.

8. "A propositura de ação civil pública para tutela de direitos nacionais ou regionais na Capital dos Estados ou no

Distrito Federal é estratégica e garante a acessibilidade da Justiça a todos titulares espalhados pela federação ou

concentrados em entes federativos específicos (artigo 93, II, da Lei n° 8.078/1990)" - (excerto do voto do Des.

Fed. Antonio Cedenho, nos autos do Conflito de Competência nº 0008873-47.2012.4.03.0000/MS, D.E. Publicado

em 26/07/2012) e precedente do C. STJ (RESP nº 1101057; Rel. NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,

DJE 15/04/2011 RT VOL.:00909 PG:00483).

9. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e acolher a preliminar

arguida para reconhecer a incompetência do Juízo Federal da 1ª Vara de Subseção Judiciária de Coxim - MS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015512-47.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - SUSPENSÃO DO LICENCIAMENTO

AMBIENTAL - PEDIDOS ENVOLVENDO A BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO TAQUARI (PARTE ALTA,

MÉDIA E BAIXA) - ABRANGÊNCIA DE MUNICÍPIOS EXCLUÍDOS DA JURISDIÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE COXIM - POTENCIALIDADE REGIONAL DOS DANOS COLETIVOS - PROPOSITURA

DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA PERANTE O FORO FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO DO MATO

GROSSO DO SUL, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 93 DA LEI nº 8.078/1990, CUJA APLICAÇÃO

ÀS AÇÕES CIVIS PÚBLICAS É PRECONIZADA PELO ART. 21 DA LEI nº 7.347/85.

2013.03.00.015512-7/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

AGRAVADO : Ministerio Publico do Estado do Mato Grosso do Sul

PROCURADOR : FERNANDA PROENCA AZAMBUJA

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MS005478 ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA
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1. Distribuído o poder jurisdicional entre diversos órgãos do Judiciário, torna-se necessário, diante do caso

concreto, verificar o órgão competente para processar e julgar o feito. Isso porque, na hipótese de os atos judiciais

não estarem estribados no devido fundamento de validade ou emanarem da autoridade legalmente legitimada para

sua prática, ter-se-ão decisões nulas (caso se trate de situação definida como de incompetência absoluta do juízo),

por violadoras do princípio do devido processo legal.

2. A Lei n° 7.347/1985, no artigo 2°, caput, estabelece que a ação civil pública destinada à proteção de interesses

coletivos deve ser proposta no foro do lugar do dano. A esse respeito, o artigo 93 da Lei nº 8.078/1990, cuja

aplicação às ações civis públicas é preconizada pelo art. 21 da Lei nº 7.347/85, identifica a competência do Juízo

para processar e julgar as ações relacionadas à proteção de interesses coletivos.

3. Os autores da ação civil pública (Ministério Público Federal e Ministério Público do Estado do Mato Grosso do

Sul) indicam que a Bacia Hidrográfica do Rio Taquari possui extensão de 79.471,81 km2, fazendo parte da bacia

do alto Rio Paraguai, onde está inserido o Pantanal Brasileiro.

4. O Pantanal Mato-Grossense foi qualificado pelo constituinte originário como patrimônio nacional, conforme

disposto no § 4º do artigo 225 da Constituição Federal de 1988. Extrai-se do comando constitucional que o

Pantanal Mato-Grossense, dentre outros biomas, ante sua elevada importância para o Brasil, recebeu especial

tutela do Poder Público.

5. O Rio Taquari nasce no município de Alto Taquari, no Estado de Mato Grosso, e percorre o Estado de Mato

Grosso do Sul, no sentido leste-oeste, por aproximadamente 800 km, dos quais cerca de 500 km na planície

pantaneira. Um dos principais formadores do Pantanal, costuma ser subdividido em três partes: o alto, o médio e o

baixo curso do Rio Taquari. Compõem o alto Taquari os Municípios de Alcinópolis, Camapuã, Costa Rica, Pedro

Gomes, Ribas do Rio Pardo, Rio Verde do Mato Grosso, São Gabriel do Oeste e Sonora, em Mato Grosso do Sul,

mais Alto Garças, Alto Araguaia e Alto Taquari, em Mato Grosso. O médio e baixo curso do rio Taquari, com

características bastante semelhantes, são formados pelos Municípios de Coxim, Corumbá e Ladário, todos

inseridos no Estado de Mato Grosso do Sul.

6. Nem todos os Municípios sobre os quais pode recair o suposto dano estão submetidos à jurisdição da Subseção

Judiciária de Coxim; no mínimo os Municípios de Ladário e Corumbá estão adstritos à competência da Subseção

instalada nesta última cidade.

7. Confrontando-se os pedidos formulados na ação civil pública com os dados geográficos e os danos coletivos

que se pretender prevenir ou minimizar, conclui-se pela propositura da ação civil pública perante o foro federal da

Capital do Estado do Mato Grosso do Sul, em conformidade com o artigo 93 da Lei nº 8.078/1990, cuja aplicação

às ações civis públicas é preconizada pelo art. 21 da Lei nº 7.347/85, ante a potencialidade regional dos danos

coletivos.

8. "A propositura de ação civil pública para tutela de direitos nacionais ou regionais na Capital dos Estados ou no

Distrito Federal é estratégica e garante a acessibilidade da Justiça a todos titulares espalhados pela federação ou

concentrados em entes federativos específicos (artigo 93, II, da Lei n° 8.078/1990)" - (excerto do voto do Des.

Fed. Antonio Cedenho, nos autos do Conflito de Competência nº 0008873-47.2012.4.03.0000/MS, D.E. Publicado

em 26/07/2012) e precedente do C. STJ (RESP nº 1101057; Rel. NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,

DJE 15/04/2011 RT VOL.:00909 PG:00483).

9. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e acolher a preliminar

arguida para reconhecer a incompetência do Juízo Federal da 1ª Vara de Subseção Judiciária de Coxim - MS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016071-04.2013.4.03.0000/SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ALEGAÇÃO EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL AFASTADA - RECEBIMENTO DA AÇÃO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em embargos à execução fiscal, rejeitou a alegação de incompetência absoluta da Justiça Estadual para

processar e julgar a ação e recebeu os embargos com suspensão da execução.

3. A competência da Justiça Federal para processar e julgar as causas em que a União Federal, as Autarquias

Federais e as Empresas Públicas Federais sejam partes ou intervenham como terceiros é determinada pelo art. 109,

inciso I, e §§ 1º e 2º, da Constituição Federal. Referidas normas veiculam critérios de competência absoluta,

atendida a natureza da ação. Não constituem opção a ser livremente exercida pelas partes.

4. A competência do Juízo Estadual para processar e julgar execução fiscal proposta pela União Federal, as

Autarquias Federais e as Empresas Públicas Federais, e os respectivos embargos do devedor, está expressa no

artigo 15, inciso I, da Lei nº 5.010/1966, o qual foi recepcionado pela Constituição Federal vigente.

5. A agravante está domiciliada no Município de Cotia - SP, que não é sede de Vara do Juízo Federal, as ações de

execução fiscal e os respectivos embargos do devedor, por imperativo constitucional e legal, deverão ser

processados e julgados pelo Juízo de Direito da Comarca de Suzano - SP (Serviço de Anexo Fiscal). Precedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016277-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

AGRAVADO : MUNICIPIO DE COTIA SP

ADVOGADO : SP268704 THIAGO BAPTISTA DE MORAES

: SP146600 LUIS HENRIQUE LAROCA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/86

No. ORIG. : 00022473220138260152 A Vr COTIA/SP

2013.03.00.016277-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : RUBENS LUIS FOLCHINI FERNANDES

ADVOGADO : SP065820 ANA LIZ PEREIRA TOLEDO

AGRAVADO : LIANA FOLCHINI FERNANDES

ADVOGADO : SP083416 IRACEMA DE SOUZA

PARTE RE' : GILMAR CESAR FERNANDES espolio e outro
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - QUESTÕES ENVOLVENDO INCLUSÃO DE SÓCIOS NO

POLO PASSIVO DA AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA - MATÉRIA

RESOLVIDA PELO JUÍZO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, determinou a exclusão da agravada Liana Folchini Fernandes do pólo passivo da ação

ajuizada em face da sociedade empresária.

3. Não houve interposição de recurso contra a decisão que excluiu uma das sócias do polo passivo da ação.

Preclusão. Por conseguinte, com base no art. 473 do CPC, a decisão que determinara a inclusão da agravada Liana

Folchini Fernandes do pólo passivo da ação, não poderia ter deferido a inclusão dos herdeiros, pois se tratava de

questão anteriormente decidida. Precedentes do C. STJ. A mesma questão foi objeto de solução no AI nº

2012.03.00.027773-3, interposto por Rubens Luís Folchini Fernandes, situação que afasta a plausibilidade do

direito invocado pela agravante.

4. Quanto aos honorários advocatícios, foi reconhecida a exclusão da agravada Liana Folchini Fernandes do pólo

passivo da ação. Por conseguinte, deverá a exequente ser condenada nos honorários advocatícios, pois uma vez

acolhida a exceção de pré-executividade, em regra devem ser reembolsadas as despesas havidas pela executada

por força do princípio da causalidade, mantendo-se, pois, a verba fixada na decisão recorrida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016744-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

: REAL DISTRIBUIDORA DA CALCADOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 245/249

No. ORIG. : 04.00.16308-8 A Vr VOTUPORANGA/SP

2013.03.00.016744-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVANTE : BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP111997 ANTONIO GERALDO BETHIOL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107

No. ORIG. : 00040233120044036110 3 Vr SOROCABA/SP
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DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO - NÃO RECEBIMENTO -

INTEMPESTIVIDADE.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, deixou de receber seu recurso de apelação, posto que intempestivo.

3. O Procurador da Fazenda Nacional tem a prerrogativa de intimação pessoal, mediante a entrega dos autos com

vista, a partir de cuja data se inicia o prazo para eventual recurso.

4. A exequente somente teve vista dos autos em 03/10/2012, após solicitar o desarquivamento do processo, bem

como vista fora do cartório mediante carga para análise, momento em que tomou ciência da sentença proferida.

Tendo sua intimação ocorrida em 03/10/2012 e o recurso protocolado em 29/10/2012 é tempestivo, porquanto

respeitado o prazo a que se refere o art. 522 c.c. art. 188, do CPC, motivo pela qual a apelação interposta pela

União Federal deve ser recebida, dando-se seguimento a mesma.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016747-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO - NÃO RECEBIMENTO -

INTEMPESTIVIDADE.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, deixou de receber seu recurso de apelação, posto que intempestivo.

3. O Procurador da Fazenda Nacional tem a prerrogativa de intimação pessoal, mediante a entrega dos autos com

vista, a partir de cuja data se inicia o prazo para eventual recurso.

4. A exequente somente teve vista dos autos em 03/10/2012, após solicitar o desarquivamento do processo, bem

2013.03.00.016747-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVANTE : BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP111997 ANTONIO GERALDO BETHIOL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/58

No. ORIG. : 00041073220044036110 3 Vr SOROCABA/SP
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como vista fora do cartório mediante carga para análise, momento em que tomou ciência da sentença proferida.

Tendo sua intimação ocorrida em 03/10/2012 e o recurso protocolado em 29/10/2012 é tempestivo, porquanto

respeitado o prazo a que se refere o art. 522 c.c. art. 188, do CPC, motivo pela qual a apelação interposta pela

União Federal deve ser recebida, dando-se seguimento a mesma.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017120-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO,

REITERADA, PARA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO RECURSAL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, reconheceu a prescrição de parte dos créditos cobrados, bem assim determinou a

suspensão do feito de origem, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, com a remessa dos autos ao arquivo.

3. Não obstante ter sido regularmente intimado, o agravante deixou de cumprir o despacho, posteriormente

reiterado. Denota-se ter o agravante formulado, pela segunda vez, pedido de dilação de prazo para o cumprimento

de despacho que determinou a juntada de cópias da execução fiscal de origem, processo nº 0005672-

91.2011.4.03.6140, ao fundamento de se encontrarem os autos "conclusos para despacho/decisão", a teor dos

extratos obtidos por meio de consulta ao sistema de acompanhamento processual do sítio eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região.

4. O agravante não demonstrou a efetiva impossibilidade de obter as referidas cópias, circunstância que afasta a

plausibilidade de sua alegação, de molde a impedir o conhecimento do presente recurso, sem embargo de

demonstrar a falta de interesse superveniente na reforma da decisão impugnada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

2013.03.00.017120-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

AGRAVADO : MICHELLY ANDRIOTTO ALVES -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124

No. ORIG. : 00056729120114036140 1 Vr MAUA/SP
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017217-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO

AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

3. Para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá

a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária,

bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional.

4. Observa-se não constar nestes autos certidão do oficial de justiça atestando a inatividade da empresa agravada.

Portanto, não há de se falar em eventual dissolução irregular da sociedade e, consequentemente, em

responsabilidade do agravante para responder por dívidas contraídas pela empresa. Denota-se constar dos autos

tão-somente cópia do A.R. negativo, documento este que não se presta a comprovação da dissolução irregular da

sociedade.

5. Quanto à questão da condenação no pagamento de honorários advocatícios, ainda que se trate de incidente

processual, acolhida a exceção de pré-executividade, com a extinção do feito com relação ao co-executado, é de

rigor a condenação em verba honorária. Impõe-se a condenação da exequente ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais devem ser arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa, a fim de adequar-se à

disposição prevista no artigo 20, §3º, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.00.017217-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVADO : ARTHUR ROTENBERG

ADVOGADO : SP101662 MARCIO SEVERO MARQUES e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : GILTEK SERVICOS LTDA

: ASAF YADID

: NIR ABRAMSON

ADVOGADO : SP130877 VICENTE DO PRADO TOLEZANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 483/486

No. ORIG. : 00408510420044036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00199 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017374-

53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00200 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017640-

40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.017374-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139/143v

INTERESSADO : AQUATEC QUIMICA S/A massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05075606319984036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017640-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : VIACAO PERRONE LTDA

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

: SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/119v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00201 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018257-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO NÃO

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORÊNCIA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e determinou o prosseguimento da ação.

3. A prescrição da pretensão executiva da Administração Pública, no tocante às referidas multas por ela aplicadas

no exercício de seu poder de polícia, não possuía regulamentação legal, porquanto se limitara o legislador a

dispor, no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, sobre a prescrição da pretensão do indivíduo em face da Administração

- e não o contrário.

4. À vista desta lacuna do ordenamento, o C. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp nº 1.105.442,

julgado pelo regime dos recursos repetitivos (543-C, CPC), firmou o entendimento de que o prazo prescricional da

Administração deveria ser quinquenal, aplicando-se o previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32 também à

Administração, em atenção ao princípio constitucional da Isonomia.

5. No âmbito da Administração Federal, a Lei nº 9.873/99 previu prazo prescricional quinquenal para a ação

punitiva da Administração, referente ao tempo de que dispõe para apurar a infração e notificar a pessoa quanto à

multa. O termo inicial deste prazo é a data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do

No. ORIG. : 02.00.00100-5 2 Vr MATAO/SP

2013.03.00.018257-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : SP LEON CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA

ADVOGADO : SP097883 FERNANDO EDUARDO ORLANDO e outro

AGRAVADO : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/163

No. ORIG. : 00007116720124036142 1 Vr LINS/SP
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dia em que tiver cessado, ao passo que o termo final é a notificação do indivíduo para pagamento da multa

aplicada.

6. Na esteira da jurisprudência dominante, a Lei nº 11.941/2009 alterou a Lei nº 9.873/99 para prever

expressamente o prazo prescricional quinquenal para a ação executiva da Administração, na cobrança de seu

crédito já regularmente constituído.

7. Da análise conjunta da jurisprudência da Corte Superior e da Lei nº 9.873/99, conclui-se dispor, a

Administração Federal direta e indireta, de cinco anos para constituir seu crédito não tributário (pretensão

punitiva) e de mais cinco anos para o ajuizamento da execução deste crédito constituído (pretensão executória).

Precedente: REsp 1105442/RJ, julgado pelo trâmite do art. 543-C.

8. Não ocorrência da prescrição da pretensão executória, visto que ausente período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva dos créditos tributários e o ajuizamento da ação de execução fiscal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018639-90.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - SUSPENSÃO DO LICENCIAMENTO

AMBIENTAL - PEDIDOS ENVOLVENDO A BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO TAQUARI (PARTE ALTA,

MÉDIA E BAIXA) - ABRANGÊNCIA DE MUNICÍPIOS EXCLUÍDOS DA JURISDIÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE COXIM - POTENCIALIDADE REGIONAL DOS DANOS COLETIVOS - PROPOSITURA

DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA PERANTE O FORO FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO DO MATO

GROSSO DO SUL, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 93 DA LEI nº 8.078/1990, CUJA APLICAÇÃO

ÀS AÇÕES CIVIS PÚBLICAS É PRECONIZADA PELO ART. 21 DA LEI nº 7.347/85.

1. Distribuído o poder jurisdicional entre diversos órgãos do Judiciário, torna-se necessário, diante do caso

concreto, verificar o órgão competente para processar e julgar o feito. Isso porque, na hipótese de os atos judiciais

não estarem estribados no devido fundamento de validade ou emanarem da autoridade legalmente legitimada para

sua prática, ter-se-ão decisões nulas (caso se trate de situação definida como de incompetência absoluta do juízo),

2013.03.00.018639-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Estado do Mato Grosso do Sul

PROCURADOR : SENISE FREIRE CHACHA

AGRAVANTE : INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL IMASUL

PROCURADOR : JAQUELINE KARINA RODRIGUES DE LIMA

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : DANIEL FONTENELE SAMPAIO CUNHA

AGRAVADO : Ministerio Publico do Estado do Mato Grosso do Sul

PROCURADOR : FERNANDA PROENCA AZAMBUJA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : AECIO PEREIRA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00002845320134036007 1 Vr COXIM/MS
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por violadoras do princípio do devido processo legal.

2. A Lei n° 7.347/1985, no artigo 2°, caput, estabelece que a ação civil pública destinada à proteção de interesses

coletivos deve ser proposta no foro do lugar do dano. A esse respeito, o artigo 93 da Lei nº 8.078/1990, cuja

aplicação às ações civis públicas é preconizada pelo art. 21 da Lei nº 7.347/85, identifica a competência do Juízo

para processar e julgar as ações relacionadas à proteção de interesses coletivos.

3. Os autores da ação civil pública (Ministério Público Federal e Ministério Público do Estado do Mato Grosso do

Sul) indicam que a Bacia Hidrográfica do Rio Taquari possui extensão de 79.471,81 km2, fazendo parte da bacia

do alto Rio Paraguai, onde está inserido o Pantanal Brasileiro.

4. O Pantanal Mato-Grossense foi qualificado pelo constituinte originário como patrimônio nacional, conforme

disposto no § 4º do artigo 225 da Constituição Federal de 1988. Extrai-se do comando constitucional que o

Pantanal Mato-Grossense, dentre outros biomas, ante sua elevada importância para o Brasil, recebeu especial

tutela do Poder Público.

5. O Rio Taquari nasce no município de Alto Taquari, no Estado de Mato Grosso, e percorre o Estado de Mato

Grosso do Sul, no sentido leste-oeste, por aproximadamente 800 km, dos quais cerca de 500 km na planície

pantaneira. Um dos principais formadores do Pantanal, costuma ser subdividido em três partes: o alto, o médio e o

baixo curso do Rio Taquari. Compõem o alto Taquari os Municípios de Alcinópolis, Camapuã, Costa Rica, Pedro

Gomes, Ribas do Rio Pardo, Rio Verde do Mato Grosso, São Gabriel do Oeste e Sonora, em Mato Grosso do Sul,

mais Alto Garças, Alto Araguaia e Alto Taquari, em Mato Grosso. O médio e baixo curso do rio Taquari, com

características bastante semelhantes, são formados pelos Municípios de Coxim, Corumbá e Ladário, todos

inseridos no Estado de Mato Grosso do Sul.

6. Nem todos os Municípios sobre os quais pode recair o suposto dano estão submetidos à jurisdição da Subseção

Judiciária de Coxim; no mínimo os Municípios de Ladário e Corumbá estão adstritos à competência da Subseção

instalada nesta última cidade.

7. Confrontando-se os pedidos formulados na ação civil pública com os dados geográficos e os danos coletivos

que se pretender prevenir ou minimizar, conclui-se pela propositura da ação civil pública perante o foro federal da

Capital do Estado do Mato Grosso do Sul, em conformidade com o artigo 93 da Lei nº 8.078/1990, cuja aplicação

às ações civis públicas é preconizada pelo art. 21 da Lei nº 7.347/85, ante a potencialidade regional dos danos

coletivos.

8. "A propositura de ação civil pública para tutela de direitos nacionais ou regionais na Capital dos Estados ou no

Distrito Federal é estratégica e garante a acessibilidade da Justiça a todos titulares espalhados pela federação ou

concentrados em entes federativos específicos (artigo 93, II, da Lei n° 8.078/1990)" - (excerto do voto do Des.

Fed. Antonio Cedenho, nos autos do Conflito de Competência nº 0008873-47.2012.4.03.0000/MS, D.E. Publicado

em 26/07/2012) e precedente do C. STJ (RESP nº 1101057; Rel. NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,

DJE 15/04/2011 RT VOL.:00909 PG:00483).

9. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e acolher a preliminar

arguida para reconhecer a incompetência do Juízo Federal da 1ª Vara de Subseção Judiciária de Coxim - MS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018813-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018813-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVANTE : ADAIR PALMIERI ALVES
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - ANULATÓRIA DE MULTA DECORRENTE DO TERMO DE APREENSÃO E

GUARDA FISCAL DE MERCADORIAS - SANÇÃO ADMINISTRATIVA CUJO ESCOPO É

DESESTIMULAR A PRÁTICA DE CONDUTAS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

ação de conhecimento ajuizada com o fim de anular o débito (multa) decorrente do Termo de Apreensão e Guarda

Fiscal de Mercadorias nº 0812500/GOEP00142/2012, deferiu o pedido de antecipação de tutela com vistas à

suspensão de sua exigibilidade.

3. Em princípio, ação anulatória de crédito já constituído, desacompanhada do depósito integral, não enseja a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nem inibe o credor de ajuizar a execução fiscal, situação que,

prima facie, reforça a plausibilidade do direito invocado pela agravante. Precedentes. Ademais, o crédito em

cobrança não se refere a tributo, somente aos quais são aplicáveis as causas de suspensão de exigibilidade do art.

151 do CTN, mas a multa, cuja natureza jurídica é radicalmente diversa

 4. A sanção não poderia ser irrisória, sob pena de ineficácia. É, decerto, o que se daria caso o critério de

referência para a mensuração da proporcionalidade fosse, no caso, o valor do maço de cigarros, se considerado o

quanto declarado pela parte, e não o bem jurídico realmente violado. Nesse passo, a relação jurídica que se

estabelece no sistema - entre a conduta desejada pela norma, axiologicamente determinada, e o seu

descumprimento, que faz ensejar a sanção - é a que deve ser considerada quanto à sua proporcionalidade (entre o

antecedente e o conseqüente normativo, ou seja, causa e conseqüência) - e não entre o objeto de outra relação, que

são os cigarros importados e o citado descumprimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019108-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP274113 LUCAS DE ARAUJO FELTRIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 50/52

No. ORIG. : 00043898020134036134 1 Vr AMERICANA/SP

2013.03.00.019108-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : TWO HEARTS CONFECCOES LTDA -ME

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/54

No. ORIG. : 00567600820124036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA - EXPEDIÇÃO DE

MANDADO E GARANTIA DA EXECUÇÃO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, determinou a realização de penhora sobre os bens por ela indicados, sem prejuízo da

expedição de mandado de livre penhora, se necessário.

3. A executada indicou à penhora vestidos, aos quais atribuiu valor total de R$ 44.100,00 (quarenta e quatro mil e

cem reais); supostamente superior, portanto, ao valor do crédito, apontado em R$ 36.961,17 em outubro de 2012.

Em princípio, a expedição de mandado de livre penhora é prerrogativa da exequente na persecução do

recebimento de seu crédito. O exequente possui o direito de esgotar todas as diligências possíveis para satisfação

de seu crédito, até que obtenha sucesso ou o processo seja arquivado nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

4. Embora aparentemente a expedição do mandado fosse desnecessária e abusiva, pois os bens alcançariam

montante superior ao da execução, o fato é que, por ocasião da prolação da decisão atacada, ainda não fora

pronunciada manifestação da Fazenda a respeito de sua aceitação, assim como, por outro lado, a decisão não

afastou a possibilidade de não se efetivar a aludida livre penhora, porquanto, conforme seu enunciado, ela só se

daria "caso...necessário para garantia integral da execução." Naturalmente, portanto, concluindo o oficial de

justiça, após avaliação, pela suficiência dos bens indicados à penhora, desnecessária seria sua realização sobre

outros bens.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019139-59.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - SUSPENSÃO DO LICENCIAMENTO

AMBIENTAL - PEDIDOS ENVOLVENDO A BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO TAQUARI (PARTE ALTA,

2013.03.00.019139-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : DANIEL FONTENELE SAMPAIO CUNHA

AGRAVADO : Ministerio Publico do Estado do Mato Grosso do Sul

PROCURADOR : FERNANDA PROENCA DE AZAMBUJA

PARTE RE' : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00002845320134036007 1 Vr COXIM/MS
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MÉDIA E BAIXA) - ABRANGÊNCIA DE MUNICÍPIOS EXCLUÍDOS DA JURISDIÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE COXIM - POTENCIALIDADE REGIONAL DOS DANOS COLETIVOS - PROPOSITURA

DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA PERANTE O FORO FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO DO MATO

GROSSO DO SUL, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 93 DA LEI nº 8.078/1990, CUJA APLICAÇÃO

ÀS AÇÕES CIVIS PÚBLICAS É PRECONIZADA PELO ART. 21 DA LEI nº 7.347/85.

1. Distribuído o poder jurisdicional entre diversos órgãos do Judiciário, torna-se necessário, diante do caso

concreto, verificar o órgão competente para processar e julgar o feito. Isso porque, na hipótese de os atos judiciais

não estarem estribados no devido fundamento de validade ou emanarem da autoridade legalmente legitimada para

sua prática, ter-se-ão decisões nulas (caso se trate de situação definida como de incompetência absoluta do juízo),

por violadoras do princípio do devido processo legal.

2. A Lei n° 7.347/1985, no artigo 2°, caput, estabelece que a ação civil pública destinada à proteção de interesses

coletivos deve ser proposta no foro do lugar do dano. A esse respeito, o artigo 93 da Lei nº 8.078/1990, cuja

aplicação às ações civis públicas é preconizada pelo art. 21 da Lei nº 7.347/85, identifica a competência do Juízo

para processar e julgar as ações relacionadas à proteção de interesses coletivos.

3. Os autores da ação civil pública (Ministério Público Federal e Ministério Público do Estado do Mato Grosso do

Sul) indicam que a Bacia Hidrográfica do Rio Taquari possui extensão de 79.471,81 km2, fazendo parte da bacia

do alto Rio Paraguai, onde está inserido o Pantanal Brasileiro.

4. O Pantanal Mato-Grossense foi qualificado pelo constituinte originário como patrimônio nacional, conforme

disposto no § 4º do artigo 225 da Constituição Federal de 1988. Extrai-se do comando constitucional que o

Pantanal Mato-Grossense, dentre outros biomas, ante sua elevada importância para o Brasil, recebeu especial

tutela do Poder Público.

5. O Rio Taquari nasce no município de Alto Taquari, no Estado de Mato Grosso, e percorre o Estado de Mato

Grosso do Sul, no sentido leste-oeste, por aproximadamente 800 km, dos quais cerca de 500 km na planície

pantaneira. Um dos principais formadores do Pantanal, costuma ser subdividido em três partes: o alto, o médio e o

baixo curso do Rio Taquari. Compõem o alto Taquari os Municípios de Alcinópolis, Camapuã, Costa Rica, Pedro

Gomes, Ribas do Rio Pardo, Rio Verde do Mato Grosso, São Gabriel do Oeste e Sonora, em Mato Grosso do Sul,

mais Alto Garças, Alto Araguaia e Alto Taquari, em Mato Grosso. O médio e baixo curso do rio Taquari, com

características bastante semelhantes, são formados pelos Municípios de Coxim, Corumbá e Ladário, todos

inseridos no Estado de Mato Grosso do Sul.

6. Nem todos os Municípios sobre os quais pode recair o suposto dano estão submetidos à jurisdição da Subseção

Judiciária de Coxim; no mínimo os Municípios de Ladário e Corumbá estão adstritos à competência da Subseção

instalada nesta última cidade.

7. Confrontando-se os pedidos formulados na ação civil pública com os dados geográficos e os danos coletivos

que se pretender prevenir ou minimizar, conclui-se pela propositura da ação civil pública perante o foro federal da

Capital do Estado do Mato Grosso do Sul, em conformidade com o artigo 93 da Lei nº 8.078/1990, cuja aplicação

às ações civis públicas é preconizada pelo art. 21 da Lei nº 7.347/85, ante a potencialidade regional dos danos

coletivos.

8. "A propositura de ação civil pública para tutela de direitos nacionais ou regionais na Capital dos Estados ou no

Distrito Federal é estratégica e garante a acessibilidade da Justiça a todos titulares espalhados pela federação ou

concentrados em entes federativos específicos (artigo 93, II, da Lei n° 8.078/1990)" - (excerto do voto do Des.

Fed. Antonio Cedenho, nos autos do Conflito de Competência nº 0008873-47.2012.4.03.0000/MS, D.E. Publicado

em 26/07/2012) e precedente do C. STJ (RESP nº 1101057; Rel. NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,

DJE 15/04/2011 RT VOL.:00909 PG:00483).

9. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e acolher a preliminar

arguida para reconhecer a incompetência do Juízo Federal da 1ª Vara de Subseção Judiciária de Coxim - MS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019671-33.2013.4.03.0000/SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PRECATÓRIO - § 9º

DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

ação pelo rito ordinário, determinou a expedição de ofício precatório.

3. A exigência contida na norma referida consubstancia-se em forma indireta de coação para a quitação de débitos,

os quais não guardam relação com os valores referentes ao precatório a ser expedido. O Poder Público dispõe de

meios legais para a cobrança de seus créditos, com observância a rito procedimental próprio, que impede a fixação

de sanção prévia e direta. Observa-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, estampado nas Súmulas n.°

70, 323 e 547, no sentido de ser vedada a utilização de expedientes como o aqui discutido para o fim de satisfação

de débitos tributários.

4. A questão discutida no presente recurso foi objeto de recente pronunciamento do C. STF na ADI 4425 que, por

maioria, declarou a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, conforme

sessão de julgamento ocorrida nos dias 07, 13 e 14 de março de 2013. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00207 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019715-

52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.019671-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVADO : AFLON PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120

No. ORIG. : 06502600819844036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.019715-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.109/112v
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00208 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020886-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA - OITIVA DA

EXEQUENTE.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, indeferiu, sem a oitiva da exequente, a nomeação dos bens móveis indicados pela executada.

3. Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos

bens indicados para garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos

gravoso ao devedor, a garantia do juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exeqüendo.

4. A exequente não se manifestou expressamente sobre a nomeação realizada pela executada, na medida em que o

Juízo, de ofício, afastou a indicação dos bens feita pela devedor. O ato de nomeação de bens está previsto em lei,

cabendo à parte contrária sobre ele se manifestar, sob pena de subtrair do devedor o direito de indicar bens para a

INTERESSADO : BRASFOND FUNDACOES ESPECIAIS S/A

ADVOGADO : SP149255 LUIS ALBERTO BALDERAMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00130912020134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.020886-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVADO : DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE

ADVOGADO : SP183888 LUCCAS RODRIGUES TANCK e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102

No. ORIG. : 00054958920124036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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garantia do executivo fiscal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021455-45.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - CONCESSÃO DE PRAZO PARA VIABILIZAÇÃO DE

PROVIDÊNCIA REQUERIDA - DESPACHO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, concedeu-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove a viabilidade da

providência requerida (penhora sobre o faturamento da empresa executada).

3. O objeto do recurso se contrapõe à determinação no sentido de intimar o exequente para que este comprove a

viabilidade da medida. Tal ordem possui natureza de despacho, tendo em vista que nada foi decidido; foi somente

realizado ato de ofício do Juízo tendente a dar andamento ao processo a fim de solucionar uma questão.

4. Não tendo havido o deferimento da providência ora impugnada, tendo em vista que o Juízo a quo apenas 

determinou a manifestação da agravada para se manifestar sobre a viabilidade da penhora sobre o faturamento da

executada, é vedado ao Juízo ad quem conhecer do recurso, sob pena de se incidir em supressão de um grau de

jurisdição. Por outro lado, quando a questão da penhora sobre o faturamento vier a ser apreciada já não subsistirá

o fundamento da irresignação do presente recurso.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.03.00.021455-7/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

AGRAVADO : ORGANOACO IND/ DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/60

No. ORIG. : 00013127620104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022027-98.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - SUSPENSÃO DO LICENCIAMENTO

AMBIENTAL - PEDIDOS ENVOLVENDO A BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO TAQUARI (PARTE ALTA,

MÉDIA E BAIXA) - ABRANGÊNCIA DE MUNICÍPIOS EXCLUÍDOS DA JURISDIÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE COXIM - POTENCIALIDADE REGIONAL DOS DANOS COLETIVOS - PROPOSITURA

DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA PERANTE O FORO FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO DO MATO

GROSSO DO SUL, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 93 DA LEI nº 8.078/1990, CUJA APLICAÇÃO

ÀS AÇÕES CIVIS PÚBLICAS É PRECONIZADA PELO ART. 21 DA LEI nº 7.347/85.

1. A competência para processar e julgar a ação foi objeto de solução nos Agravos de Instrumento nº 0015382-

57.2013.4.03.0000/MS; nº 0019139-59.2013.4.03.0000/MS; nº 0015512-47.2013.4.03.0000/MS e nº 0018639-

90.2013.4.03.0000/MS.

2. Nos referidos recursos, foi deferido parcialmente os pedidos para suspender a decisão recorrida, reconhecer a

incompetência do Juízo Federal da 1ª Vara de Subseção Judiciária de Coxim - MS, e determinar a remessa dos

autos para uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de Campo Grande - MS, Juízo competente para

processar e julgar referida ação.

3. Tal como foi solucionado nos recursos indicados, mensurar a potencialidade do dano coletivo, se nacional,

regional ou local é fundamental para a fixação da competência do Juízo para processar e julgar a ação.

4. Adota-se como razão de decidir os fundamentos empregados nos agravos de instrumentos mencionados para

suspender a decisão recorrida, reconhecer a incompetência do Juízo Federal da 1ª Vara de Subseção Judiciária de

Coxim - MS, e determinar a remessa dos autos para uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de Campo

Grande - MS, Juízo competente para processar e julgar referida ação.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e reconhecer a

incompetência do Juízo Federal da 1ª Vara de Subseção Judiciária de Coxim - MS, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022359-65.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.022027-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : DANIEL FONTENELE SAMPAIO CUNHA

AGRAVADO : Ministerio Publico do Estado do Mato Grosso do Sul

PROCURADOR : FERNANDA PROENCA DE AZAMBUJA

PARTE RE' : Estado do Mato Grosso do Sul

: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MATO GROSSO DO SUL IMASUL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00002845320134036007 1 Vr COXIM/MS

2013.03.00.022359-5/SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade e determinou o prosseguimento da ação.

3. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, bem como outras

matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de

pré-executividade para veicular referidas questões. O direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível

de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do

vício que inquina de nulidade o título executivo e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do

âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória.

4. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo "ad quem" será (i) a citação para

execuções ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a

citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes.

5. Considerando que não decorreu lapso superior a 5 anos entre a constituição definitiva dos créditos, 06/10/1999

e 14/06/2003, e a data da distribuição da presente ação, 30/07/2004, não se consumou a prescrição qüinqüenal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00212 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022545-

88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE :
UNICLINICAS ASSISTENCIA MEDICA CIRURGICA E HOSPITALAR S/C
LTDA

ADVOGADO : SP052825 OSWALDO PEREIRA DE CASTRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/131

No. ORIG. : 00094546120044036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.022545-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declarações , nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022640-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO (174 CTN) - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta para afastar a ocorrência da prescrição da

pretensão executiva e a prescrição intercorrente.

3. Afastamento da alegação de prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco anos

entre as datas dos vencimentos dos tributos (03/2003 a 01/2004) e o ajuizamento da execução (16/03/2006).

4. No tocante a alegada ocorrência da prescrição intercorrente, há notícia de adesão do contribuinte a plano de

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96/99v

INTERESSADO : GERALDO JOSE DE NEGREIROS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 00067638220068260462 A Vr POA/SP

2013.03.00.022640-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : DESKGRAF ACABAMENTOS DE ARTES GRAFICAS LTDA

ADVOGADO : SP315236 DANIEL OLIVEIRA MATOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142

No. ORIG. : 00142508720064036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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parcelamento, em 08/09/2006. Durante o tempo em que o parcelamento esteve vigente entre as partes, a

exigibilidade do crédito esteve suspensa, por força do art. 151, VI, do CTN. O débito tornou-se novamente

exigível somente com a exclusão do contribuinte do referido plano.

5. Verifica-se que a exclusão do parcelamento ocorreu em 02/03/2012. Desde então o prazo prescricional tornou a

fluir, no entanto, em 29/10/2012, a exequente deu andamento ao feito, com o requerimento de expedição de

mandado de penhora. De rigor o afastamento da prescrição intercorrente, porquanto não ocorreu a paralisação do

feito executivo em prazo superior ao de 05 anos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00214 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022952-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - LEVANTAMENTO DA PENHORA INCIDENTE SOBRE

VEÍCULO AUTOMOTOR. 

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de levantamento da penhora incidente sobre veículo automotor de sua

propriedade.

3. A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim

de satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir

sobre o patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros,

custas e honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil.

4. Após a designação de data para a realização de hasta pública, o executado informou o Juízo sobre o

parcelamento do débito, o que ocasionou a suspensão dos leilões. Após a rescisão do parcelamento, o executado

requereu a liberação da penhora. Instada a manifestar-se, a exequente expressou sua discordância do pedido,

pleiteando a designação de nova data para leilão do bem.

5. Sobreveio a decisão recorrida, por meio da qual o Juízo da causa determinou a expedição de mandado de

constatação e reavaliação do bem e, caso necessário, reforço e substituição de penhora. A manutenção da

constrição sobre o veículo em questão proporciona a garantia do Juízo, ainda que esta não se verifique,

2013.03.00.022952-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : SILVIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP091845 SILVIO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88

No. ORIG. : 00398542120044036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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eventualmente, em sua integralidade, circunstância que afasta a plausibilidade do direito invocado pelo agravante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00215 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023822-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EMBARGOS DO DEVEDOR - RECEBIMENTO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

FISCAL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu

os embargos à execução opostos, sem, contudo, determinar a suspensão da execução fiscal.

3. Persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral e decorrência automática

do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o

requerimento do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave

dano de difícil ou incerta reparação.

4. Denota-se terem sido preenchidos os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal. Nesse sentido,

consta pedido de suspensão da execução fiscal no corpo dos embargos, bem como há penhora a garantir a

execução fiscal, situações que reforçam a plausibilidade do direito invocado pelo agravante. Precedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

2013.03.00.023822-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVADO : POSTO PRIMAVERA BIRIGUI LTDA

ADVOGADO : SP054771 JOAO ROBERTO EGYDIO DE PIZA FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/192

No. ORIG. : 00098976420138260077 A Vr BIRIGUI/SP
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00216 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023838-93.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - SUSPENSÃO DO LICENCIAMENTO

AMBIENTAL - PEDIDOS ENVOLVENDO A BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO TAQUARI (PARTE ALTA,

MÉDIA E BAIXA) - ABRANGÊNCIA DE MUNICÍPIOS EXCLUÍDOS DA JURISDIÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE COXIM - POTENCIALIDADE REGIONAL DOS DANOS COLETIVOS - PROPOSITURA

DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA PERANTE O FORO FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO DO MATO

GROSSO DO SUL, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 93 DA LEI nº 8.078/1990, CUJA APLICAÇÃO

ÀS AÇÕES CIVIS PÚBLICAS É PRECONIZADA PELO ART. 21 DA LEI nº 7.347/85.

1. A competência para processar e julgar a ação foi objeto de solução nos Agravos de Instrumento nº 0015382-

57.2013.4.03.0000/MS; nº 0019139-59.2013.4.03.0000/MS; nº 0015512-47.2013.4.03.0000/MS e nº 0018639-

90.2013.4.03.0000/MS.

2. Nos referidos recursos, foi deferido parcialmente os pedidos para suspender a decisão recorrida, reconhecer a

incompetência do Juízo Federal da 1ª Vara de Subseção Judiciária de Coxim - MS, e determinar a remessa dos

autos para uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de Campo Grande - MS, Juízo competente para

processar e julgar referida ação.

3. Tal como foi solucionado nos recursos indicados, mensurar a potencialidade do dano coletivo, se nacional,

regional ou local é fundamental para a fixação da competência do Juízo para processar e julgar a ação.

4. Adota-se como razão de decidir os fundamentos empregados nos agravos de instrumentos mencionados para

suspender a decisão recorrida, reconhecer a incompetência do Juízo Federal da 1ª Vara de Subseção Judiciária de

Coxim - MS, e determinar a remessa dos autos para uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de Campo

Grande - MS, Juízo competente para processar e julgar referida ação.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e os embargos de

declaração e reconhecer a incompetência do Juízo Federal da 1ª Vara de Subseção Judiciária de Coxim - MS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

2013.03.00.023838-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Estado do Mato Grosso do Sul e outro

PROCURADOR : SENISE FREIRE CHACHA

AGRAVANTE : Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul IMASUL

ADVOGADO : MS007467 JAQUELINE KARINA RODRIGUES DE LIMA

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : DANIEL FONTENELE SAMPAIO CUNHA

AGRAVADO : Ministerio Publico do Estado do Mato Grosso do Sul

PROCURADOR : FERNANDA PROENCA DE AZAMBUJA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00002845320134036007 1 Vr COXIM/MS
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00217 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023896-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - AÇÃO ORDINÁRIA - INCLUSÃO DA PARCELA DO ICMS, BEM COMO DO

PIS/PASEP E DA COFINS, NA BASE DE CÁLCULO DESSAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS QUANDO

INCIDENTES SOBRE A IMPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS - RE Nº 559.937 STF.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, ação de conhecimento pelo rito ordinário ajuizada com o fim de obter o afastamento do valor referente ao

ICMS da base de cálculo das contribuições PIS-importação e COFINS-importação, deferiu parcialmente o pedido

de antecipação de tutela pleiteado.

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a inclusão da parcela do ICMS, bem como

do PIS/PASEP e da COFINS, na base de cálculo dessas contribuições sociais, quando incidentes sobre a

importação de bens e serviços, nos termos do art. 7º, inciso I, 2ª parte, da Lei nº 10.865/04. É o que se extrai do

julgamento do RE nº 559.937 : "Prosseguindo no julgamento, o Tribunal negou provimento ao recurso

extraordinário para reconhecer a inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias

contribuições", contida no inciso I do art. 7º da Lei nº 10.865/04, e, tendo em conta o reconhecimento da

repercussão geral da questão constitucional no RE 559.607, determinou a aplicação do regime previsto no § 3º do

art. 543-B do CPC, tudo nos termos do voto da Ministra Ellen Gracie (Relatora). Redigirá o acórdão o Ministro

Dias Toffoli. Em seguida, o Tribunal rejeitou questão de ordem da Procuradoria da Fazenda Nacional que

suscitava fossem modulados os efeitos da decisão. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Plenário,

20.03.2013."

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00218 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024101-28.2013.4.03.0000/MS

2013.03.00.023896-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/163

No. ORIG. : 00115435720134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - SUSPENSÃO DO LICENCIAMENTO

AMBIENTAL - PEDIDOS ENVOLVENDO A BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO TAQUARI (PARTE ALTA,

MÉDIA E BAIXA) - ABRANGÊNCIA DE MUNICÍPIOS EXCLUÍDOS DA JURISDIÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE COXIM - POTENCIALIDADE REGIONAL DOS DANOS COLETIVOS - PROPOSITURA

DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA PERANTE O FORO FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO DO MATO

GROSSO DO SUL, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 93 DA LEI nº 8.078/1990, CUJA APLICAÇÃO

ÀS AÇÕES CIVIS PÚBLICAS É PRECONIZADA PELO ART. 21 DA LEI nº 7.347/85.

1. A competência para processar e julgar a ação foi objeto de solução nos Agravos de Instrumento nº 0015382-

57.2013.4.03.0000/MS; nº 0019139-59.2013.4.03.0000/MS; nº 0015512-47.2013.4.03.0000/MS e nº 0018639-

90.2013.4.03.0000/MS.

2. Nos referidos recursos, foi deferido parcialmente os pedidos para suspender a decisão recorrida, reconhecer a

incompetência do Juízo Federal da 1ª Vara de Subseção Judiciária de Coxim - MS, e determinar a remessa dos

autos para uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de Campo Grande - MS, Juízo competente para

processar e julgar referida ação.

3. Tal como foi solucionado nos recursos indicados, mensurar a potencialidade do dano coletivo, se nacional,

regional ou local é fundamental para a fixação da competência do Juízo para processar e julgar a ação.

4. Adota-se como razão de decidir os fundamentos empregados nos agravos de instrumentos mencionados para

suspender a decisão recorrida, reconhecer a incompetência do Juízo Federal da 1ª Vara de Subseção Judiciária de

Coxim - MS, e determinar a remessa dos autos para uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de Campo

Grande - MS, Juízo competente para processar e julgar referida ação.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e reconhecer a

incompetência do Juízo Federal da 1ª Vara de Subseção Judiciária de Coxim - MS, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00219 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024257-16.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.024101-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Estado do Mato Grosso do Sul

PROCURADOR : MS004250 SENISE FREIRE CHACHA

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : DANIEL FONTELE SAMPAIO CUNHA

AGRAVADO : Ministerio Publico do Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : FERNANDA PROENCA DE AZAMBUJA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MATO GROSSO DO SUL IMASUL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00002845320134036007 1 Vr COXIM/MS

2013.03.00.024257-7/SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO IMPUGNADA - PEÇA

OBRIGATÓRIA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar.

3. A juntada de cópia incompleta da decisão impugnada equivalente à sua ausência, não sendo possível a

complementação posterior. Precedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024614-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : SANDRO CAR VEICULOS LTDA -ME

ADVOGADO : ES012658 GRAZIELLI MARA GOMES NICACIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 50/51

No. ORIG. : 00078011220134036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.024614-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO :
MONTE MOR IND/ E MONTAGEM DE MAQUINAS INDUSTRIAIS massa
falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/117

No. ORIG. : 00369221620114036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo do feito.

3. Para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá

a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária,

bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional.

4. A despeito da previsão de solidariedade, o C. STJ consolidou entendimento segundo o qual independentemente

da natureza do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da

empresa deverá ser comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato

social ou estatutos da sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135

do CTN.

5. Na hipótese, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00221 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024719-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA -

APELAÇÃO - EFEITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em embargos à execução fiscal extintos com resolução de mérito, recebeu a apelação interposta apenas no

efeito devolutivo.

3. Toda execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme disposição expressa do artigo 587 do

CPC. Assim, ainda que na pendência de julgamento do recurso de apelação, ao qual não se emprestou efeito

2013.03.00.024719-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : FRANCISCO TOSTA VALIM FILHO

ADVOGADO : SP182165 EDUARDO DE CARVALHO SOARES DA COSTA e outro

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 309/311

No. ORIG. : 00162606520104036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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suspensivo, não há óbice para o prosseguimento da execução, com a alienação dos bens penhorados a fim de

satisfazer o crédito excutido, porquanto não houve desconstituição do título objeto da execução proposta.

Precedentes.

4. Nos termos do art. 520, V, do CPC será recebida tão somente no efeito devolutivo a apelação interposta em face

de sentença que "rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes".

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00222 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024766-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - AÇÃO ANULATÓRIA - AUSÊNCIA DE JUNTADA DA DECISÃO QUE

INDEFERIU O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL - CÓPIA APENAS DA

DECISÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, ação anulatória de débito fiscal, indeferiu o pedido de antecipação de tutela pleiteado.

3. A teor do disposto no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída,

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados da agravante e da agravada.

4. O agravante juntou apenas cópia da decisão que rejeitou os embargos de declaração opostos em face da decisão

que veiculou o provimento jurisdicional indicado (indeferimento da antecipação de tutela), sem, contudo, juntar

aos autos cópia da referida decisão, consoante certificado pela Subsecretaria da Sexta Turma. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

2013.03.00.024766-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : WALTER OMAR LASSERRE LIMARDO

ADVOGADO : SP231705 EDÊNER ALEXANDRE BREDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 21

No. ORIG. : 00146614120134036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00223 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024834-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.024834-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : RAIZEN ENERGIA S/A

ADVOGADO : SP227151 ADALBERTO DA SILVA BRAGA NETO e outro

SUCEDIDO : DESTILARIA VALE DO TIETE S/A DESTIVALE

AGRAVADO : ALCOOL AZUL S/A ALCOAZUL e outros

: SUKUSUKE NO CALCADOS E CONFECCOES LTDA

: AGROPECUARIA TRES MARIAS S/A

: PASMEN COM/ DE VEICULOS LTDA

: RENOVADORA DE PNEUS ARACATUBA LTDA

: IND/ TANICAS CARAZZA LTDA

: J DIONISIO S/A

: COOPERATIVA DE CONSUMO DOS BANCARIOS DE ARACATUBA LTDA

: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARACATUBA

: MADINE IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA

: IRMAOS SCAVASSA LTDA

: NAKAGUMA E FIUMARI LTDA

: BRASILIA VEICULOS LTDA

: PASSOS E FILHO LTDA

: REAL DISTRIBUIDORA DE VIDROS LTDA

: G NETO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

: SANDALIAS PAULISTAS LTDA

: TECWAGEN SERVICOS DE AUTOS LTDA

: RAHAL ASSUMPCAO E CIA LTDA

: RODOCERTO TRANSPORTES LTDA

: CALCADOS KATINA IND/ E COM/ LTDA

: CARTONAGEM JOFER LTDA

: POPI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA

: PETRILLI OLIVEIRA INJETADOS PARA CALCADOS LTDA

: ITB IND/ DE TRANSFORMADORES BIRIGUI LTDA

: BIVEL BIRIGUI VEICULOS COM/ E ESTACIONAMENTOS LTDA

: MIMO IND/ DE CALCADOS LTDA

: METALPAMA IND/ E COM/ LTDA

: FRIAZU FRIGORIFICO ZUCCOLOTTO LTDA

: FISA EMPREENDIMENTOS COM/ E OBRAS LTDA

: BICAL BIRIGUI CALCADOS E COM/ LTDA

: IRBEX IND/ E COM/ DE ROUPES LTDA

: FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E HOSPITALAR

: CAFE TESOURO LTDA

: BOVEL BOTUCATU VEICULOS LTDA

: ENGENCO EMPREENDIMENTOS GERAIS EM ENGENHARIA LTDA

: TRANSBERTIN TRANSPORTES LTDA

: IND/ E COM/ DE MOVEIS ITAPUA LTDA
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRORROGAÇÃO DE PRAZO ENVOLVENDO

QUESTÃO SOBRE PAGAMENTO DE PRECATÓRIO - § 9º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução de sentença, indeferiu o pedido por ela formulado no sentido de prorrogar o prazo anteriormente

concedido para que se aguarde decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a modulação de efeitos da decisão

proferida nas ADIs 4425 e 4437 e determinou a imediata expedição de precatório em favor dos agravados.

3. A exigência da norma consubstancia-se em forma indireta de coação para a quitação de débitos, os quais não

guardam relação com os valores referentes ao precatório a ser expedido. O Poder Público dispõe de meios legais

para a cobrança de seus créditos, com observância a rito procedimental próprio, que impede a fixação de sanção

prévia e direta. Observa-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, estampado nas Súmulas n.° 70, 323 e

547, no sentido de ser vedada a utilização de expedientes como o aqui discutido para o fim de satisfação de

débitos tributários.

4. A questão discutida no presente recurso foi objeto de recente pronunciamento do C. STF na ADI 4425 que, por

maioria, declarou a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, conforme

sessão de julgamento ocorrida nos dias 07, 13 e 14 de março de 2013, ainda pendente de publicação e, dessarte,

não transitada em julgado.

5. Não merece prosperar o pedido formulado pela agravante, no sentido de aguardar futura decisão do E. Supremo

Tribunal Federal, por meio da qual será resolvida a questão inerente à modulação dos efeitos da decisão que

reconheceu a inconstitucionalidade dos dispositivos introduzidos na Carta Magna pela Emenda Constitucional nº

62/09, na medida em que se infere que a aludida modulação de efeitos dirá respeito apenas ao pagamento dos

precatórios, sem atingir a seara da compensação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

: INCORPORADORA CACIQUE DE IMOVEIS LTDA

: SAKAE SUGAHARA E CIA/ LTDA

: JOAO PIRES E CIA LTDA

: NISSHIN SEIFUN DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

: EMPREENDIMENTOS APIS LTDA

: TUPA COM/ DE AUTOMOVEIS LTDA

: NICOLAU ATTALLAH E CIA LTDA

: AUTOGERAL RECORD LTDA

: DESTILARIA UNIVALEM S/A

: COLAFERRO MOTO LTDA

:
COOPERATIVA DOS PRODUTOS E FORNECEDORES DE CANA DE
VALPARAISO - COOPERVALE

ADVOGADO : SP108331 PEDRO PAULO FERNANDES SCALANTE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1935/1937

No. ORIG. : 07611175319864036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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00224 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024850-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - ANP - MULTA ADMINISTRATIVA - INCLUSÃO DO

SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo da ação ajuizada em face da

sociedade empresária.

3. Em face da natureza administrativa do crédito exequendo, consistente em multa aplicada por autarquia federal,

aplicam-se ao caso as disposições contidas no art. 50 do CC/02, afastando-se a incidência do artigo 135 do CTN.

4. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

5. Segundo a previsão do artigo 50 do CC/02, somente é permitida a desconsideração da personalidade jurídica em

caso de abuso de direito decorrente de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial.

6. Ao requerer a inclusão dos sócios no polo passivo, não apresenta a agravante indícios da ocorrência de fraude

ou abuso de direito praticados por meio da sociedade, a ensejar a aplicação da desconsideração da personalidade

jurídica e a consequente responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, certidão do oficial de

justiça, informando a não-localização da executada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que dava provimento ao agravo legal para dar provimento ao

agravo de instrumento.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00225 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024851-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.024850-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP110836 MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro

AGRAVADO : AUTO POSTO DOIS LEOES LTDA

PARTE RE' : MARIA AMIRAN ALVES FERREIRA COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 26/29

No. ORIG. : 00000021420094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.024851-8/SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO DA

AÇÃO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da

demanda, tendo em vista a ocorrência da prescrição para o redirecionamento do feito.

3. Ajuizada a execução fiscal, interrompe-se a prescrição pela citação pessoal do devedor, de acordo com o art.

174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho que ordenar

a citação. Precedentes do C. STJ.

4. A execução fiscal foi ajuizada em 07/10/2004, o despacho que determinou a citação foi proferido em

04/11/2004 e o requerimento de inclusão do sócio no polo passivo da execução fiscal foi realizado em 09/08/2012,

quando superado o prazo quinquenal para o redirecionamento da pretensão executória em face dos sócios.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00226 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024883-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : CHECARVEL COM/ DE AUTO PECAS E ASSISTENCIA LTDA

ADVOGADO : CRISTANE LIPORINI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128

No. ORIG. : 04.00.06566-2 A Vr BEBEDOURO/SP

2013.03.00.024883-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : CERAMICA ALMEIDA LTDA

ADVOGADO : SP267107 DAVID DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/172

No. ORIG. : 00030749220134036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - AÇÃO ORDINÁRIA - INCLUSÃO DA PARCELA DO ICMS, BEM COMO DO

PIS/PASEP E DA COFINS, NA BASE DE CÁLCULO DESSAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS QUANDO

INCIDENTES SOBRE A IMPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS - RE Nº 559.937 STF.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário ajuizada com o fim de obter "a exclusão da base de cálculo do

PIS/PASEP-importação e da COFINS-importação, dos valores relativos ao ICMS-importação, com direito à

compensação de pagamento indevido realizado nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação,

corrigidos pela taxa SELIC", deferiu parcialmente a antecipação de tutela pleiteada a fim de permitir à parte

autora excluir o valor do ICMS da base de cálculo do PIS/PASEP-importação e da COFINS-importação que vier a

recolher".

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a inclusão da parcela do ICMS, bem como

do PIS/PASEP e da COFINS, na base de cálculo dessas contribuições sociais, quando incidentes sobre a

importação de bens e serviços, nos termos do art. 7º, inciso I, 2ª parte, da Lei nº 10.865/04. É o que se extrai do

julgamento do RE nº 559.937 : "Prosseguindo no julgamento, o Tribunal negou provimento ao recurso

extraordinário para reconhecer a inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias

contribuições", contida no inciso I do art. 7º da Lei nº 10.865/04, e, tendo em conta o reconhecimento da

repercussão geral da questão constitucional no RE 559.607, determinou a aplicação do regime previsto no § 3º do

art. 543-B do CPC, tudo nos termos do voto da Ministra Ellen Gracie (Relatora). Redigirá o acórdão o Ministro

Dias Toffoli. Em seguida, o Tribunal rejeitou questão de ordem da Procuradoria da Fazenda Nacional que

suscitava fossem modulados os efeitos da decisão. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Plenário,

20.03.2013."

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00227 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024884-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.024884-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : ANTONIO FERNANDO TAVARES DE MELO

ADVOGADO : SP023487 DOMINGOS DE TORRE e outro

CODINOME : ANTONIO FERNANDO TAVARES MELO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : ALIANCA ASSESSORIA ADUANEIRA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EMBARGOS DO DEVEDOR - RECEBIMENTO SEM A SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que recebeu os embargos à execução opostos, sem, contudo, determinar a suspensão da execução fiscal.

3. A possibilidade de suspensão da execução fiscal diante do oferecimento dos embargos persiste, porém, deixou

de ser regra geral e decorrência automática do oferecimento da garantia. Para isso, tem-se por necessária não

apenas a garantia da execução, mas também o requerimento do embargante e a análise da relevância dos

fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave dano de difícil ou incerta reparação.

4. Denota-se não terem sido preenchidos os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal,

notadamente a ausência de pedido de efeito suspensivo nos embargos à execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00228 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025160-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO

AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

No. ORIG. : 00082983120104036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.025160-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : CARLOS NASCIMENTO CANGUEIRO e outro

: ROGERIO CARLOS CANGUEIRO

ADVOGADO : SP221479 SADI ANTÔNIO SEHN e outro

AGRAVADO : CANGUEIRO TRANSPORTES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/232

No. ORIG. : 00098286920064036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, determinou a exclusão dos sócios da empresa executada do polo passivo do feito.

3. Para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá

a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária,

bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócio s no momento da dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional.

5. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular. Denota-se ter a agravante, com vistas a demonstrar a dissolução irregular da

sociedade, acostado aos presentes autos tão-somente cópia do AR negativo, documento este que não se presta ao

fim colimado. Por outro lado, conforme ficha cadastral da JUCESP, a sociedade executada teve seu distrato

averbado na Junta Comercial em 26/04/2002. Tais situações não autorizam o redirecionamento pleiteado pela

exequente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00229 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025187-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - INDISPONIBILIDADE DE BENS - ARTIGO 185-A DO CTN - AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens do executado, nos termos do art. 185-A do CTN.

3. Observa-se não ter a agravante comprovado o esgotamento de diligências para a localização de bens do

2013.03.00.025187-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : PANTOFER IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros

: CLAUDIO CAVEAGNA

: AMADOR RUBIO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/125

No. ORIG. : 00033659220044036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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devedor, notadamente por não ter levado aos autos certidões dos Cartórios de Registros de Imóveis do domicílio

do devedor, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado. Precedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00230 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025258-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EMBARGOS DO DEVEDOR - RECEBIMENTO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

FISCAL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que recebeu os embargos à execução opostos e determinou a suspensão da execução fiscal.

3. Persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral e decorrência automática

do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o

requerimento do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave

dano de difícil ou incerta reparação.

4. Denota-se terem sido preenchidos os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal. Nesse sentido,

consta pedido de suspensão da execução fiscal no corpo dos embargos, bem como há penhora a garantir a

execução fiscal, situações que reforçam a plausibilidade do direito invocado pelo agravante. Precedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

2013.03.00.025258-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO :
ROSE FREITAS SANTOS CONFECCAO DE ROUPAS E LOCACAO DE
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO : SP282072 DIORGINNE PESSOA STECCA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/155

No. ORIG. : 00046934820134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00231 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025274-87.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - AÇÃO ORDINÁRIA - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROVA PERICIAL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário, indeferiu o pedido de produção de prova pericial.

3. O art. 125, II, do CPC atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio" e o art. 130,

em consonância com isso, atribui-lhe a competência para "determinar as provas necessárias para a instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

4. o Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo e considerando os fatos e fundamentos

jurídicos do pedido expostos na petição inicial, entendeu por bem indeferir o pedido de produção de prova

pericial, ao fundamento de que a questão de mérito sobre a matéria depende apenas de aplicação do direito e prova

documental já constante dos autos, não tendo a agravante demonstrado a presença dos requisitos legais aptos à

suspensão da decisão recorrida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00232 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025663-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.025274-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : MARIA DE LIMA GIULIANI

ADVOGADO : MS008763 ARTHUR LOPES FERREIRA NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135

No. ORIG. : 00010627820124036000 2 Vr DOURADOS/MS

2013.03.00.025663-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : LANCHES FRANGO PRONTO LTDA -ME
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO DA

AÇÃO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da demanda, em razão da

ocorrência de prescrição.

3. Ajuizada a execução fiscal, interrompe-se a prescrição pela citação pessoal do devedor, de acordo com o art.

174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho que ordenar

a citação. Precedentes do C. STJ.

4. A citação da sociedade empresária executada ocorreu em 07/02/2003. O requerimento de inclusão do sócio no

polo passivo da execução fiscal foi realizado em 08/08/2013, quando superado o prazo quinquenal para o

redirecionamento da pretensão executória em face do sócio.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00233 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025865-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA DE

PROVA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/64

No. ORIG. : 00029055520024036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.03.00.025865-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : GENTE NOSSA CURSOS LIVRES S/A

ADVOGADO : SP209032 DANIEL LUIZ FERNANDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152

No. ORIG. : 00413313520114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

3. Impossibilidade de averiguar-se o direito sustentado em razão de suposta nulidade do processo administrativo

que deu origem à CDA; da própria CDA e de irregularidade na apuração dos tributos exigidos, à vista da indevida

inclusão do ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, por demandar este caso instrução

probatória, situação que afasta a relevância da fundamentação do agravante.

4. As questões ora discutidas podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução, sede própria para a

produção de provas em contraditório.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00234 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026481-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - ANP - MULTA ADMINISTRATIVA - INCLUSÃO DO

SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo da ação ajuizada em face da

sociedade empresária.

3. Em face da natureza administrativa do crédito exequendo, consistente em multa aplicada por autarquia federal,

aplicam-se ao caso as disposições contidas no art. 50 do CC/02, afastando-se a incidência do artigo 135 do CTN.

4. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

5. Segundo a previsão do artigo 50 do CC/02, somente é permitida a desconsideração da personalidade jurídica em

caso de abuso de direito decorrente de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial.

6. Ao requerer a inclusão dos sócios no polo passivo, não apresenta a agravante indícios da ocorrência de fraude

ou abuso de direito praticados por meio da sociedade, a ensejar a aplicação da desconsideração da personalidade

jurídica e a consequente responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, certidão do oficial de

2013.03.00.026481-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP202219 RENATO CESTARI

AGRAVADO : BELLO AUTO POSTO DE SERVICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 47/50

No. ORIG. : 00084596320094036108 1 Vr BAURU/SP
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justiça, informando a não-localização da executada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que dava provimento ao agravo legal para dar provimento ao

agravo de instrumento.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00235 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026634-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE

PROVA PERICIAL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em embargos à execução fiscal, indeferiu o pedido de produção de prova pericial.

3. O art. 125, II, do CPC atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio" e o art. 130,

em consonância com isso, atribui-lhe a competência para "determinar as provas necessárias para a instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

4. O Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo e considerando os fatos e fundamentos

jurídicos do pedido expostos na petição inicial, entendeu por bem indeferir o pedido de produção de prova

pericial, ao fundamento de que a questão de mérito sobre a matéria tributária depende apenas de aplicação do

direito e prova documental, não tendo a agravante demonstrado a presença dos requisitos legais aptos à suspensão

da decisão recorrida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

2013.03.00.026634-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : BUNGE FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO : SP129811 GILSON JOSE RASADOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135

No. ORIG. : 00170461220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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00236 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026702-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE FATURAMENTO - AUSÊNCIA DE

REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de realização de penhora de 30% (trinta por cento) do faturamento

mensal da executada.

3. No tocante à penhora sobre o faturamento, tem-se que, malgrado essa providência não conste do rol do artigo

11 da Lei nº 6.830/80, na prática, tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, exige-se cautela

no que tange ao percentual objeto dessa constrição, para não tornar inviável o funcionamento da empresa.

4. A exequente não demonstrou o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, pressuposto

para o deferimento da medida pleiteada, notadamente por não ter levado aos autos certidões dos Registros de

Imóveis do domicílio da devedora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que dava provimento ao agravo legal para dar provimento ao

agravo de instrumento.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00237 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026732-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.026702-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : ALCIFER FERRAMENTAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 231

No. ORIG. : 00487408219994036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.026732-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : CRUZ AZUL DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP202319 VALERIA ALVAREZ BELAZ e outro
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS EXTINTOS SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO - APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em embargos à execução fiscal extintos sem resolução de mérito, recebeu a apelação interposta apenas no

efeito devolutivo.

3. Toda execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme disposição expressa do artigo 587 do

CPC. Assim, ainda que na pendência de julgamento do recurso de apelação, ao qual não se emprestou efeito

suspensivo, não há óbice para o prosseguimento da execução, com a alienação dos bens penhorados a fim de

satisfazer o crédito excutido, porquanto não houve desconstituição do título objeto da execução proposta.

Precedentes.

4. Nos termos do art. 520, V, do CPC será recebida tão somente no efeito devolutivo a apelação interposta em face

de sentença que "rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes".

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00238 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026998-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA -

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 365/366

No. ORIG. : 00493742920094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.026998-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : OSCAR HERMINIO FERREIRA FILHO espolio

ADVOGADO : SP034672 FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : OSCAR FERREIRA BRODA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 254

No. ORIG. : 00495201220054036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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INDEFERIMENTO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu a indicação para penhora dos bens nomeados pelo executado - (03) três imóveis

indicados.

3. A teor do disposto no art. 8º da Lei de Execuções Fiscais, o executado será citado para no prazo de cinco dias

pagar a dívida ou garantir a execução, que poderá se dar por meio de nomeação de bens à penhora, observada a

ordem do art. 11.

6. No caso os bens oferecidos à penhora pertencem ao espólio de Maria Amélia Ferreira, pessoa estranha à

execução. Descabe, portanto, nomeá-los, em detrimento da penhora pretendida pela exequente, no rosto dos autos

do inventário do executado original.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00239 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027358-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - MANDADO DE SEGURANÇA - INCLUSÃO DA PARCELA DO ICMS, BEM

COMO DO PIS/PASEP E DA COFINS, NA BASE DE CÁLCULO DESSAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

QUANDO INCIDENTES SOBRE A IMPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS - RE Nº 559.937 STF.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

mandado de segurança impetrado com o fim de obter o afastamento do valor referente ao ICMS da base de cálculo

das contribuições PIS-importação e COFINS- importação, deferiu parcialmente o pedido liminar.

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a inclusão da parcela do ICMS, bem como

do PIS/PASEP e da COFINS, na base de cálculo dessas contribuições sociais, quando incidentes sobre a

importação de bens e serviços, nos termos do art. 7º, inciso I, 2ª parte, da Lei nº 10.865/04. É o que se extrai do

2013.03.00.027358-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : BRAS FITA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 273/274

No. ORIG. : 00046483820134036114 12 Vr SAO PAULO/SP
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julgamento do RE nº 559.937 : "Prosseguindo no julgamento, o Tribunal negou provimento ao recurso

extraordinário para reconhecer a inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias

contribuições", contida no inciso I do art. 7º da Lei nº 10.865/04, e, tendo em conta o reconhecimento da

repercussão geral da questão constitucional no RE 559.607, determinou a aplicação do regime previsto no § 3º do

art. 543-B do CPC, tudo nos termos do voto da Ministra Ellen Gracie (Relatora). Redigirá o acórdão o Ministro

Dias Toffoli. Em seguida, o Tribunal rejeitou questão de ordem da Procuradoria da Fazenda Nacional que

suscitava fossem modulados os efeitos da decisão. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Plenário,

20.03.2013."

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00240 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027545-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO

AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, após oposição de embargos declaração, manteve a decisão que excluiu do polo passivo

os sócios da empresa executada.

3. Para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá

a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária,

bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de

justiça, é hábil a configurar a presunção de dissolução irregular.

4. Muito embora as alegações desenvolvidas neste recurso, não há nos autos diligência do oficial de justiça

identificando a inatividade da sociedade executada, tão pouco cópia da ficha cadastral da empresa emitida pela

2013.03.00.027545-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO :
TETRHA ENGENHARIA COM/ E INSTALACOES ELETROMECANICAS
LTDA

ADVOGADO : SP173615 EDUARDO MARTIM DO NASCIMENTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126

No. ORIG. : 00033423520024036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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JUCESP, documento hábil a indicar a composição societária da executada, situação que afasta a plausibilidade do

direito invocado. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00241 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027789-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO

AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo do feito.

3. Para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá

a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária,

bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional.

4. A despeito da previsão de solidariedade, o C. STJ consolidou entendimento segundo o qual independentemente

da natureza do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da

empresa deverá ser comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato

social ou estatutos da sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135

do CTN.

5. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular, situação ocorrida em 15/05/2007. O sócio Pedro Morano Carbone integrou a

2013.03.00.027789-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : INTERBUSINESS COM/ INTERNACIONAL LTDA e outros

: NIVALDO VILELA

: MARIA PRISCILA DE GOBBI

: CRISTINA JUNQUEIRA PIVA

: JOHANNES KOZLOWSKI

AGRAVADO : PEDRO MORANO CARBONE

ADVOGADO : SP030481 JOHANNES KOZLOWSKI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232/234

No. ORIG. : 00098867220064036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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sociedade empresária desde a sua constituição, na situação de sócio, assinando pela empresa, até 06/12/2002, data

de sua retirada. Tal situação não autoriza o redirecionamento da ação conforme requerido pela agravante.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00242 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027906-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA DE

PROVA - DECADÊNCIA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

3. O direito que fundamenta a exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente,

a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por

consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria

dependente de instrução probatória.

4. Impossibilidade de se averiguar o direito sustentado tendo em vista demandar, o presente caso, instrução

probatória. Mister consignar que as questões ora discutidas podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à

execução, sede própria para a produção de provas em contraditório, situação que afasta a plausibilidade do direito

invocado pela agravante.

5. O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para

cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.

6. Verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo

devido e aplicada a penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do

período de cinco anos a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito

tributário, ficando, por consequência, afastada a decadência. Precedentes.

7. Afasta-se a alegação de decadência dos créditos tributários, pois o vencimento deu-se em 29/01/1993 e o

2013.03.00.027906-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : VIACAO NACOES UNIDAS LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/194

No. ORIG. : 00160317120114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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lançamento ocorreu em 26/10/1994, com a lavratura do auto de infração. Iniciada a discussão em âmbito

administrativo, sua última decisão foi proferida em 02/10/2000. Neste período, o agravante aderiu ao

parcelamento (31/03/2000), do qual foi excluído em 04/04/2009. Afastada a alegação de decadência, devem ser

rechaçados os argumentos envolvendo ausência de exigibilidade, liquidez e certeza do crédito tributário.

8. Não há razão para o pedido de suspensão do feito executivo de origem, posto que, além de não haver nos autos

provas de que o débito está com a exigibilidade suspensa em razão do mandado de segurança citado, tal pleito não

foi objeto de apreciação pelo juízo a quo. É defeso ao Tribunal conhecer de questões não decididas pelo Juízo de

origem, sob pena de supressão de instância.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00243 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028122-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO

DA AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da executada no polo passivo da demanda.

3. Para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá

a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária,

bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional. Precedentes.

4. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular. Muito embora as alegações desenvolvidas neste recurso, não há nos autos de

origem diligência do oficial de justiça identificando a inatividade da sociedade executada. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00244 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028583-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INMETRO - MULTA ADMINISTRATIVA - INCLUSÃO

DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de redirecionamento da execução em face dos sócios da executada.

3. Em face da natureza administrativa do crédito exequendo, consistente em multa aplicada por autarquia federal,

aplicam-se ao caso as disposições contidas no art. 50 do CC/02, afastando-se a incidência do artigo 135 do CTN.

4. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

5. Segundo a previsão do artigo 50 do CC/02, somente é permitida a desconsideração da personalidade jurídica em

caso de abuso de direito decorrente de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial.

6. Ao requerer a inclusão dos sócios no polo passivo, não apresenta a agravante indícios da ocorrência de fraude

ou abuso de direito praticados por meio da sociedade, a ensejar a aplicação da desconsideração da personalidade

jurídica e a consequente responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, certidão do oficial de

justiça, informando a não-localização da executada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que dava provimento ao agravo legal para dar provimento ao

agravo de instrumento. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.03.00.028583-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/172
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00245 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028735-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INMETRO - MULTA ADMINISTRATIVA - INCLUSÃO

DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de redirecionamento da execução em face das sócias da executada.

3. Em face da natureza administrativa do crédito exequendo, consistente em multa aplicada por autarquia federal,

aplicam-se ao caso as disposições contidas no art. 50 do CC/02, afastando-se a incidência do artigo 135 do CTN.

4. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

5. Segundo a previsão do artigo 50 do CC/02, somente é permitida a desconsideração da personalidade jurídica em

caso de abuso de direito decorrente de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial.

6. Ao requerer a inclusão dos sócios no polo passivo, não apresenta a agravante indícios da ocorrência de fraude

ou abuso de direito praticados por meio da sociedade, a ensejar a aplicação da desconsideração da personalidade

jurídica e a consequente responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, certidão do oficial de

justiça, informando a não-localização da executada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que dava provimento ao agravo legal para dar provimento ao

agravo de instrumento. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00246 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029558-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028735-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

AGRAVADO : SUPERMERCADO BATTAGLIA LTDA

ADVOGADO : SP020760 FLAVIO BATISTA RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 33/34

No. ORIG. : 00015667419998260533 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2013.03.00.029558-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : RUY TELLES DE BORBOREMA NETO e outro
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - ANP - MULTA ADMINISTRATIVA - INCLUSÃO DO

SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo da ação ajuizada em face da

sociedade empresária.

3. Em face da natureza administrativa do crédito exequendo, consistente em multa aplicada por autarquia federal,

aplicam-se ao caso as disposições contidas no art. 50 do CC/02, afastando-se a incidência do artigo 135 do CTN.

4. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

5. Segundo a previsão do artigo 50 do CC/02, somente é permitida a desconsideração da personalidade jurídica em

caso de abuso de direito decorrente de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial.

6. Ao requerer a inclusão dos sócios no polo passivo, não apresenta a agravante indícios da ocorrência de fraude

ou abuso de direito praticados por meio da sociedade, a ensejar a aplicação da desconsideração da personalidade

jurídica e a consequente responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, certidão do oficial de

justiça, informando a não-localização da executada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que dava provimento ao agravo legal para dar provimento ao

agravo de instrumento. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00247 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029644-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : BARAO DE JUNDIAI POSTO DE SERVICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/56

No. ORIG. : 00583791720054036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS - ARTIGO 185-A DO

CTN - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens do executado, nos termos do

art. 185-A do CTN.

3. A exeqüente pleiteou a penhora on line de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD. Deferido tal

requerimento, o bloqueio não fora ultimado por inexistência de ativos financeiros em nome dos executados. Frente

a esta situação, requereu a exeqüente a indisponibilidade dos bens do devedor.

4. Observa-se não ter a agravante comprovado o esgotamento de diligências para a localização de bens do

devedor, notadamente por não ter levado aos autos certidões dos Cartórios de Registros de Imóveis do domicílio

do devedor. Precedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00248 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029829-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - ANP - MULTA ADMINISTRATIVA - INCLUSÃO DO

SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo da ação ajuizada em face da

sociedade empresária.

3. Em face da natureza administrativa do crédito exequendo, consistente em multa aplicada por autarquia federal,

aplicam-se ao caso as disposições contidas no art. 50 do CC/02, afastando-se a incidência do artigo 135 do CTN.

2013.03.00.029829-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP172344 ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD e outro
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4. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

5. Segundo a previsão do artigo 50 do CC/02, somente é permitida a desconsideração da personalidade jurídica em

caso de abuso de direito decorrente de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial.

6. Ao requerer a inclusão dos sócios no polo passivo, não apresenta a agravante indícios da ocorrência de fraude

ou abuso de direito praticados por meio da sociedade, a ensejar a aplicação da desconsideração da personalidade

jurídica e a consequente responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, certidão do oficial de

justiça, informando a não-localização da executada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que dava provimento ao agravo legal para dar provimento ao

agravo de instrumento. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00249 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030092-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO

AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, execução fiscal, excluiu os sócios do polo passivo do feito, ante a ausência de comprovação de caráter

fraudulento da falência da executada.

3. Para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá

a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária,

bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional.

4. A despeito da previsão de solidariedade, o C. STJ consolidou entendimento segundo o qual independentemente

da natureza do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da

2013.03.00.030092-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : INDL/ E COML/ DE MOTORES E MAQUINARIA ELETRICA S/A

ADVOGADO : SP146313 ADRIANA SCARPARI QUEIROZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/200
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empresa deverá ser comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato

social ou estatutos da sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135

do CTN.

5. Na hipótese, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00250 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023773-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º, do Decreto nº. 793/93, revogado pelo Decreto nº. 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº. 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00251 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030666-81.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.023773-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP312944B BIANKA VALLE EL HAGE

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP

ADVOGADO : SP285298 RAFAEL FRIAS OVIES (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96

No. ORIG. : 12.00.00006-3 1 Vr JACUPIRANGA/SP

2013.03.99.030666-9/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º, do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00252 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037669-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REMESSA OFICIAL

TIDA POR INTERPOSTA - UBS E UNIDADE HOSPITALAR DE PEQUENO PORTE - DESNECESSIDADE

DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO - CRITÉRIO DO NÚMERO DE LEITOS

1. A sentença que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda

Pública submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art. 475, II do CPC.

2. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar de pequeno porte ou de Unidade Básica de Saúde

não necessita da presença de profissional farmacêutico.

3. Para os autos de infração anteriores a 30/12/2010, a unidade hospitalar é considerada pequena se, à época,

tivesse no máximo 200 leitos, na esteira da Súmula 140 do extinto TFR e da Portaria Ministerial 316 de 1977.

Relativamente aos lavrados a partir de 30/12/2010, data da revogação daquela portaria, aplica-se o entendimento

atual do Glossário do Ministério da Saúde, segundo o qual são de pequeno porte os hospitais que abriguem até 50

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : MUNICIPIO DE BIRIGUI SP

ADVOGADO : SP164320B JULIANA MARIA SIMAO SAMOGIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134

No. ORIG. : 11.00.00337-0 A Vr BIRIGUI/SP

2013.03.99.037669-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO : MUNICIPIO DE MONTE MOR SP

ADVOGADO : SP297534 VICTOR FRANCHI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 12.00.00029-1 2 Vr MONTE MOR/SP
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leitos. Entendimento consolidado pelo C. STJ no REsp 1110906, julgado pelo regime dos recursos repetitivos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial tida por interposta e à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00253 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000042-09.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRATOS - PAGAMENTO COM ATRASO - JUROS MORATÓRIOS - ACRÉSCIMO

PATRIMONIAL - IRPJ E CSLL - INCIDÊNCIA.

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus

incisos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do

contribuinte.

2. A CSLL - Contribuição Social Sobre o Lucro das pessoas jurídicas, por sua vez, instituída pela Lei nº Lei n.º

7.689/88, destina-se ao financiamento da seguridade social incidindo sobre o lucro da pessoa jurídica, conforme

previsão do artigo 1º da referida Lei, encontrando inserta entre as contribuições previstas no artigo 195, I, "a" da

CF.

3. Os juros moratórios, no caso, são originários de contratos entre a impetrante e a sua clientela, cujo objeto

principal é o lucro, que advém da prestação de serviço para sua contratante.

4. Os juros de mora têm, por um lado, o escopo de remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e, por

outro, inibir a procrastinação do pagamento porquanto representam um acréscimo mensal ao valor originário do

débito.

5. O inadimplemento da obrigação gera, portanto, encargos contratuais que não podem ser considerados como

danos emergentes, pois a impetrante apenas deixou de lucrar com o serviço prestado diante do referido atraso,

contudo a obrigação principal assumida pelo contratado não foi afetada, o que se deixou de receber no

vencimento, será recompensado com a incidência dos encargos financeiros, tidos como lucros cessantes.

6. O lucro oriundo dos juros moratórios deve compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

2013.61.00.000042-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS S/A

ADVOGADO : SP153881 EDUARDO DE CARVALHO BORGES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00000420920134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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00254 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002679-30.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. SIGILO BANCÁRIO. INÍCIO DE PROCEDIMENTO FISCAL COMPROVADO.

1. Apesar de constitucionalmente tutelado, o sigilo bancário não constitui direito absoluto não prevalecendo em

face do interesse público, como reiteradamente decidido pelos Tribunais pátrios.

2. As liberdades públicas estabelecidas no artigo 5º da Constituição Federal de 1988 devem ser interpretadas à luz

do princípio da razoabilidade, não preponderando em face do interesse público.

3. Ressalte-se preconizar o artigo 197, II, do Código Tributário Nacional, serem as instituições financeiras

obrigadas a prestar à autoridade administrativa todas as informações de que disponham com relação aos bens,

negócios ou atividades de terceiros. Desnecessária, portanto, a prévia autorização judicial por ser atividade

expressamente autorizada em lei.

4. Comprovação de início de procedimento fiscal e de serem as informações solicitadas indispensáveis à

fiscalização permitem seja a instituição financeira compelida a prestar informações sobre a movimentação

bancária de seus clientes (art. 6º, LC 105/2001).

5. Repercussão Geral. (STF. RE 601314 RG / SP. Min. RICARDO LEWANDOWSKI. Julgamento: 22/10/2009.)

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00255 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004472-04.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2013.61.00.002679-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : REVOCAR DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : SP147390 EDSON ALMEIDA PINTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00026793020134036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.004472-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : SONIA APARECIDA PEREIRA GOMIDE

ADVOGADO : SP180190 NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO e outro

PARTE RÉ : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP028222 FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00044720420134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REGISTRO EM CONSELHO DE CLASSE. EXAME DE

SUFICIÊNCIA.

A impetrante requereu sua inscrição no Conselho de Contabilidade na vigência da lei que passou a exigir a

aprovação em exame de suficiência técnica. Portanto, não se há de falar em direito adquirido a regime jurídico

anterior. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00256 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009441-62.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO QUE POSSUI QUALIFICAÇÃO SUPERIOR À

EXIGIDA. APTIDÃO PARA O CARGO. 

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

2. A exigência editalícia para comprovação da habilitação profissional tem por finalidade verificar se o candidato

possui as competências e conhecimentos necessários ao desempenho das funções inerentes ao cargo pretendido. 

3. Há desproporcionalidade no afastamento de candidato inscrito no certame, cujo requisito é possuir diploma de

curso técnico de nível médio, quando o postulante ao cargo for titular de curso superior na área correlata à exigida

no concurso, na medida em que a qualificação demonstrada é superior àquela prevista no edital. 

4. Precedentes do STJ e desta Sexta Turma. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00257 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000147-71.2013.4.03.6104/SP

 

2013.61.00.009441-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

PROCURADOR : SP166407 ISABELA POGGI RODRIGUES

APELADO : DEJAIR JOSE DE MATOS

ADVOGADO : SP226771 TIAGO FRANCO DE MENEZES e outro

No. ORIG. : 00094416220134036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.04.000147-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1010/1574



 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO - PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO - ICMS - BASE DE

CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE

DARF.

1. Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal é inconstitucional o inciso I do artigo 7º da Lei nº

10.865/04.

2. Ausência das DARF"S comprobatórias do recolhimento indevido. Aplicação dos artigos 333 e 320, II do

Código de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do

Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que dava parcial provimento à apelação, deferindo

o pedido de compensação.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00258 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003470-81.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL.

DESNECESSIDADE.

1. Os artigos 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por serem

incompatíveis com a liberdade de expressão artística e de exercício profissional asseguradas no artigo 5º, incisos

IX e XIII.

2. A regulamentação de atividade profissional depende da demonstração de existência de interesse público a

proteger.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : TAGMA BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : SP289360 LEANDRO LUCON e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00001477120134036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.61.05.003470-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : FELIPE BIER NOGUEIRA e outros

: LEANDRO DUARTE PUBLIO

: ANDRE LEONARDO DOS SANTOS

: FELIPPE POMPEO ANTONUCCI

ADVOGADO : SP317694 BRUNO DIAS FERNANDES e outro

PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : SP068853 JATYR DE SOUZA PINTO NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00034708120134036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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3. A atividade de músico não oferece risco à sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por

advogados, médicos, dentistas, farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente

importantes, tais como liberdade, vida, saúde, patrimônio e segurança das pessoas.

4. Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de fiscalização, seja ele ordem ou conselho.

5. Precedentes do STF.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial. A Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida acompanhou pela conclusão.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00259 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003619-74.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL.

DESNECESSIDADE.

1. Os artigos 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por serem

incompatíveis com a liberdade de expressão artística e de exercício profissional asseguradas no artigo 5º, incisos

IX e XIII.

2. A regulamentação de atividade profissional depende da demonstração de existência de interesse público a

proteger.

3. A atividade de músico não oferece risco à sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por

advogados, médicos, dentistas, farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente

importantes, tais como liberdade, vida, saúde, patrimônio e segurança das pessoas.

4. Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de fiscalização, seja ele ordem ou conselho.

5. Precedentes do STF.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial. A Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida acompanhou pela conclusão.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 10759/2014 

2013.61.06.003619-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : BRUNO AYDAR DE BRITO e outro

: RENATO RODRIGUES SCHIAVETTI

ADVOGADO : SP186247 FERNANDA DE LIMA e outro

PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : SP068853 JATYR DE SOUZA PINTO NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00036197420134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004953-36.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO EXIGIDO DOS PODERES

PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE ASTREINTES. CABIMENTO. REDUÇÃO DO VALOR.

IMPOSSIBILIDADE NO CASO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Para evitar o useiro desrespeito e descumprimento das ordens do Poder Judiciário, o que de fato ocorreu no

feito originário no tocante à tutela antecipada, o d. juiz da causa determinou à União que, no prazo de 05 (cinco)

dias, tomasse providências imediatas para o fornecimento do remédio Naglazyme 5mg ao autor, aqui agravado,

sob pena de imposição de multa de R$.5.000,00 (astreintes), por dia de desobediência, multa essa dotada de

responsabilidade solidária no que se refere aos agentes administrativos com competência para implementar

providências visando ao cumprimento da decisão e que se omitirem a tanto.

2. A imposição de astreintes contra o Poder Público é admitida na jurisprudência como meio coercitivo de

obrigação de fazer (STJ: AgRg no AREsp 7.873/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA

TURMA, julgado em 24/04/2012, DJe 29/05/2012 - AgRg no AREsp 23.782/RS, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/03/2012, DJe 23/03/2012 - AgRg no AREsp 7.869/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 17/08/2011 - REsp

1256599/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011,

DJe 17/08/2011 - REsp 1243854/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/08/2011, DJe 16/08/2011 - REsp 1163524/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 05/05/2011, DJe 12/05/2011 - AgRg no REsp 1221660/SC, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 04/04/2011 -

AgRg no Ag 1352318/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/02/2011, DJe 25/02/2011 - AgRg no REsp 1213061/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA,

julgado em 17/02/2011, DJe 09/03/2011).

3. O pedido de diminuição da multa é sinal seguro, dado pela agravante, de que não atenderá a ordem judicial de

fornecimento de medicação. 

4. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, negar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo,

vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

2010.03.00.004953-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : ANTONIO APARECIDO TEIXEIRA GARCIA incapaz

ADVOGADO : MS009140 JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : IVONE TEIXEIRA GARCIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00089637320074036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Relator para Acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016621-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM

REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS - DECRETAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE BENS DO

EXECUTADO - ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO PROVIDO.

1. Não há que se falar na demonstração da utilidade da medida porque o discurso do art. 185-A do CTN não a

menciona como condição da providência. A propósito, especificamente no âmbito do art. 185-A do CTN, o STJ já

havia pacificado entendimento no sentido da dispensabilidade do esgotamento de diligências tendentes a

descoberta de bens constritáveis já que a indisponibilidade universal de bens e de direitos, nos termos do art. 185-

A do CTN, não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do sistema

Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC. 

2. Agravo legal provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Desembargador Federal Johonsom di Salvo, vencida a relatora que lhe negava provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Relator para Acórdão

  

 

Boletim de Acordão Nro 10767/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507929-96.1994.4.03.6182/SP

 

2013.03.00.016621-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : MARCO AURELIO DANTAS

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080922120094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2000.03.99.034102-0/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA -

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE: INOCORRÊNCIA - CRÉDITO INDEVIDO DO IPI CONSTATADO

PELO FISCO (NOTAS "FRIAS") - ÔNUS DA PROVA DO EMBARGANTE - MULTA DE 150%

PREVISTA NO PREVISTA NO ARTIGO 364, INCISO III, DO RIPI/82, APROVADO PELO DECRETO

Nº 87.981/82: IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO PELO JUDICIÁRIO (DESCABIMENTO DA

POSIÇÃO DE "LEGISLADOR POSITIVO") - APELO DA EMBARGANTE IMPROVIDO.

1. O reconhecimento da prescrição intercorrente depende não apenas do decurso do prazo prescricional previsto

em lei, mas também da manifesta desídia da Fazenda Pública em promover os atos processuais tendentes à

satisfação do crédito.

2. No caso vertente, a empresa foi autuada por crédito indevido de IPI, no período de maio/1987 a março/1990, ao

argumento de que as notas fiscais que deram origem aos créditos do tributo são inidôneas.

3. Através de diligências e pesquisas efetuadas, o Fisco constatou que as diversas empresas que supostamente

expediram as notas fiscais não existiam de fato e/ou encontravam-se desativadas, sendo que, alguns

estabelecimentos negaram o uso do talonário da série indicada e de ter havido qualquer relacionamento comercial

com a apelante.

4. A administração fiscal efetuou trabalho meticuloso de busca e diligências nos locais indicados, colacionando

elementos irrefutáveis, de forma a se concluir pela imprestabilidade dos documentos fiscais que embasaram o

creditamento efetuado pela apelante.

5. Em sendo reconhecida pelo Fisco a inidoneidade das notas fiscais, necessário que o contribuinte demonstrasse

de forma eficaz que a operação comercial efetivamente se realizou, incumbindo-lhe, assim, o ônus da prova.

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça.

6. Em decorrência do creditamento indevido de IPI, merece ser mantida a glosa dos valores contabilizados, com o

lançamento do tributo e acréscimos legais devidos.

7. O reconhecimento da invalidade das notas fiscais apresentadas pela apelante ao Fisco, por serem consideradas

"frias", pelos motivos discutidos nestes autos, faz concluir, por decorrência lógica, que a sua utilização se deu por

evidente intuito de fraude; cabível a cominação da multa punitiva prevista no prevista no artigo 364, inciso III, do

RIPI/82, aprovado pelo Decreto nº 87.981/82.

8.Se com relação a multa de índole tributária a lei estabeleceu um certo percentual, não cabe ao Poder Judiciário

substituir-se ao legislador para eleger percentual de multa fiscal distinto daquele já abrigado nas leis tributárias. A

multa aplicada de ofício tem caráter punitivo, objetivando, além de reprimir a conduta infratora, desestimular a

evasão fiscal, o que impõe que o seu percentual seja alto o suficiente para incentivar os contribuintes a cumprirem

suas obrigações tributárias, não havendo que se cogitar, diante da finalidade da multa de ofício, em efeito

confiscatório. Nesse sentido há precedentes da 3ª e da 4ª Turmas desta Corte.

9. Apelo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto parcialmente

divergente do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, que foi acompanhado pelo Desembargador Federal

Nelton dos Santos, que fica fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Relatora que lhe dava parcial

provimento.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Relator para Acórdão

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : UNIAO IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP100842 SEZEFREDO DOS PASSOS GARCIA MACHADO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 94.05.07929-8 6F Vr SAO PAULO/SP
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00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019867-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA

COM EFEITOS DE NEGATIVA. EXPEDIÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. Nos termos da documentação acostada aos autos (fls. 339/390 destes autos), verifica-se que o débito inscrito em

dívida sob o nº 80 6 98 04591688 está garantido por penhora efetivada nos autos da Execução Fiscal nº

1999.61.82.022336-8.

2. Não assiste razão à União Federal quanto à alegação de insuficiência da penhora, uma vez que a mesma foi

regularmente efetivada nos autos do executivo fiscal, tanto que deu ensejo à interposição dos respectivos

embargos. Posterior atualização do débito discutido ensejaria, se fosse o caso, requerimento, por parte da Fazenda

Nacional, naqueles autos, de eventual reforço ou substituição do bem penhorada.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27368/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004644-43.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

2013.03.00.019867-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : IND/ DE PAPEL E PAPELAO SAO ROBERTO S/A

ADVOGADO : SP259440 LEANDRO ALEX GOULART SOARES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00127725220134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

1999.60.00.004644-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1016/1574



 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de

satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente (art. 269,

IV, do CPC)..

Apelou a Exeqüente pleiteando a reforma da sentença face à inocorrência da prescrição.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão à apelante.

Assim dispõe o § 4º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051 de 29 de dezembro de 2004:

 

Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.

 

No entanto, o reconhecimento da prescrição intercorrente depende não apenas do decurso do prazo prescricional

previsto em lei, mas também da manifesta desídia da Fazenda Pública em promover os atos processuais tendentes

à satisfação do crédito.

A análise dos autos revela que, em 23.04.2002, a Fazenda Nacional requereu a suspensão da execução fiscal pelo

prazo de 60 dias. Após o transcurso do lapso temporal, a exeqüente pleiteou o arquivamento do feito em

06.12.2002, o que foi determinado pelo r. Juízo a quo em 19.03.2003. A exequente voltou a se manifestar nos

autos em 07.12.2007, pugnando pelo bloqueio de numerário da executada pelo sistema BACEN-JUD.

Nesse passo, tenho que o magistrado de primeiro não observou o lapso temporal exigido em lei para fins de

decretação da prescrição intercorrente, e nem restou caracterizada a inércia da exequente a justificar a extinção do

feito nos termos do art. 269, IV do CPC.

Note-se que, de acordo com o enunciado da Súmula 314 do STJ, Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente, não houve o decurso do lapso prescricional quinquenal.

Confira-se precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO

FEITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. 1. Caracteriza-se a prescrição intercorrente

quando, proposta a Execução Fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecer paralisado por mais

de cinco anos por inércia do exeqüente. 2. De acordo com o enunciado da Súmula 314 desta Corte, "em execução

fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da

prescrição qüinqüenal intercorrente". 3. In casu, ainda não transcorreu o prazo qüinquenal para a

caracterização da prescrição intercorrente. 4. Agravo Regimental não provido.

(2ª Turma, AGARESP n.º 201102834357, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.03.2012, DJE 13.04.2012)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : AURO VILHALBA -ME

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00046444319994036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0095243-30.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Fls. 373/380: reconsidero em parte a decisão monocrática de fls. 366/368 a fim de dar parcial provimento à

apelação para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o prosseguimento da cobrança tão somente

com relação às parcelas vencidas em 08.12.1995 e 10.01.1996, haja vista que as demais foram declaradas

prescritas no AI n.º 2008.03.00.031651-6, cuja decisão proferida no âmbito desta C. Sexta Turma restou

irrecorrida.

Resta parcialmente prejudicado o agravo legal interposto pela parte executada.

Intimem-se.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento da parte remanescente do agravo legal da parte executada.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0066363-23.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

2000.61.82.095243-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CLAUDEMIR DA SILVA

ADVOGADO : SP098602 DEBORA ROMANO e outro

PARTE RE' : SISTEMA BRASILEIRO DE CONSTRUCOES LTDA e outros

: EDUARDO GOMES DOS SANTOS

: JOSE NEVES DA COSTA

: ANTONIO DA COSTA CRUZ

: JOSE ROBERTO GUIMARAES

: LUIZ CARLOS ZACARONI

ADVOGADO : SP098602 DEBORA ROMANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00952433020004036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.82.066363-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : VELGA IND/ E COM/ LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00663632320034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional)

com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal reconhecendo a ocorrência da prescrição tributária qüinqüenal

(art. 269, IV, c.c. art. 219, § 5º, ambos do CPC). Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não conheço da remessa oficial, vez que descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de

execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo

Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01.

Assiste razão à apelante.

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

 

 

 

Portanto, a partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa,

inicia-se o prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito

tributário, nos moldes preconizados pelo art. 174 do CTN.

Há que se ressaltar que, no período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação

administrativa do débito (ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o

decadencial, pois o crédito já se encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do

crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva.

Em não havendo impugnação administrativa, em princípio, a prescrição qüinqüenal começa a fluir imediatamente,

a partir da constituição do crédito, materializado através do auto de infração ou da notificação do lançamento. O

extinto TFR cristalizou este entendimento no enunciado da Súmula n.º 153: Constituído, no qüinqüênio, através

de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há que se falar em decadência,

fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica suspenso, até que sejam decididos os

recursos administrativos.

Confira-se, ainda, os seguintes precedentes: STJ, REsp n.º 200400839949/PR, Rel. Min. José Delgado, j.

20.06.2006, v.m., DJ 05.10.2006, p. 242; TRF3, 6ª Turma, REO n.º 94030067012, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

05.12.2001, v.u., DJU 15.01.2002, p. 843.

Assim sendo, não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida

ativa. São atos distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição,

concedendo-lhe o lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que

é a certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em

recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO
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DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

Passo, assim, à análise do caso sub judice.

Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IRPJ incidente sobre o Lucro Arbitrado, cujo crédito foi

constituído mediante lavratura de auto de infração, com notificação por edital ao contribuinte em 08.10.2002, data

a partir da qual se encontrava aperfeiçoada a exigibilidade dos créditos.

Verifico que não restou configurada a inércia da exeqüente a justificar o reconhecimento da prescrição do crédito

tributário.

Muito embora a Fazenda não tenha requerido a citação da empresa executada, seja por oficial de justiça, seja por

edital, ante o retorno da carta de citação com AR negativo, tenho que tais requerimentos seriam inócuos, uma vez

que a executada VELGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A encontrava-se em situação cadastral INAPTA desde
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14.09.1999 (fl. 41).

Nesse passo, havendo indícios de sua dissolução irregular, não se pode atribuir inércia ou negligência da

exequente em promover a citação da empresa executada, a justificar o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, cujo

termo inicial foi a notificação do auto de infração (08.10.2002).

Ademais, tão logo retornou a carta de citação com AR negativo, a União pleiteou fosse expedido mandado de

citação direcionado à empresa executada, em nome do responsável tributário. 

Portanto, há que ser afastado o decreto de prescrição emanado do r. Juízo de primeiro grau, devendo os autos

retornar à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e § 1º-A, ambos do CPC, e na súmula nº 253/STJ,

nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação para determinar o retorno dos autos à Vara de

origem para regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035643-91.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 17.12.2004 por ARMCO DO BRASIL S/A em face de ato

coator do Ilmo. Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO objetivando a declaração de

inexistência de relação jurídica que a obrigue ao recolhimento da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido

sobre as receitas auferidas na exportação, bem como sobre as variações cambiais ativas dessas receitas,

assegurando-se a compensação do que foi indevidamente recolhido a tal título desde janeiro de 2002 com débitos

vencidos e vincendos de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

 

Ampara seu pedido no art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional nº

33/01.

 

Liminar indeferida (fls. 111/115).

 

Em face desta decisão, a impetrante interpôs agravo de instrumento, ao qual o Exmo. Desembargador Federal

Lazarano Neto indeferiu a antecipação da tutela recursal (fls. 147/148).

 

Informações às fls. 120/123.

 

Em 18.01.2008 a MMª magistrada a qua proferiu sentença denegando a segurança (fls. 152/158).

 

Irresignada, a impetrante interpôs apelação argumentando que os preceitos imunizantes devem ser interpretados

de forma ampla e que a interpretação restritiva não se coaduna com a mens legis da Emenda Constitucional nº

33/2001, que foi o de promover o crescimento econômico das empresas brasileiras e incentivar a exportação.

Sustenta, ademais, que o lucro é uma espécie de "receita ajustada". Por fim, aduz que as variações cambiais ativas

2004.61.00.035643-3/SP
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decorrentes da exportação não podem ser adicionadas à base de cálculo da CSLL porque são consideradas receitas

financeiras pelo art. 9º da Lei nº 9.718/98 e a EC nº 33/2001 exonerou as receitas de exportação da tributação das

contribuições sociais.

 

Contrarrazões às fls. 181/182.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da apelação (fls. 185/190).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria de fundo não comporta maiores digressões, eis que está assentado na jurisprudência remansosa do

Supremo Tribunal Federal o entendimento segundo o qual a regra imunizante insculpida no art. 149, § 2º, I, da

Constituição Federal não se aplica à Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido tendo em vista a distinção

ontológica entre os conceitos de receita e lucro, este, fato gerador da exação.

 

Anoto que a tese da interpretação teleológica da regra imunizante, fundada no argumento de que o conceito de

lucro pressuporia o de receita e de que a finalidade do dispositivo em questão seria de desonerar as exportações,

foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Nesse sentido:

 

Recurso extraordinário. 2. Contribuições sociais. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e

Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza

Financeira (CPMF). 3. Imunidade. Receitas decorrentes de exportação. Abrangência. 4. A imunidade prevista

no art. 149, § 2º, I, da Constituição, introduzida pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não alcança a

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), haja vista a distinção ontológica entre os conceitos de

lucro e receita. 6. Vencida a tese segundo a qual a interpretação teleológica da mencionada regra de

imunidade conduziria à exclusão do lucro decorrente das receitas de exportação da hipótese de incidência da

CSLL, pois o conceito de lucro pressuporia o de receita, e a finalidade do referido dispositivo constitucional

seria a desoneração ampla das exportações, com o escopo de conferir efetividade ao princípio da garantia do

desenvolvimento nacional (art. 3º , I, da Constituição). 7. A norma de exoneração tributária prevista no art. 149,

§ 2º, I, da Constituição também não alcança a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de

Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), pois o referido tributo não se vincula

diretamente à operação de exportação. A exação não incide sobre o resultado imediato da operação, mas sobre

operações financeiras posteriormente realizadas. 8. Recurso extraordinário a que se nega provimento.(RE

474132, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010, DJe-231 DIVULG 30-11-

2010 PUBLIC 01-12-2010 EMENT VOL-02442-01 PP-00026) 

IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade

ativa tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO -

RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta Federal não alcança o

lucro das empresas exportadoras. LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO -

EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o

Lucro Líquido.(RE 564413, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-209 DIVULG 28-10-2010 PUBLIC 03-11-2010 REPUBLICAÇÃO:

DJe-235 DIVULG 03-12-2010 PUBLIC 06-12-2010 EMENT VOL-02445-01 PP-00137 RTJ VOL-00218- PP-

00523) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMUNIDADE DAS RECEITAS

DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO DE QUE TRATA O INCISO I DO § 2º DO ART. 149 DA CONST ITUIÇÃO

FEDERAL, INTRODUZIDO PELA EC 33/2001, NÃO ABRANGE A CSLL NEM A CPMF. 

1. A jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal é firme no sentido de que a imunidade sobre receitas

decorrentes de exportação de que trata o inciso I do § 2º do art. 149 do Magno Texto de 1988, introduzido pela

EC 33/2001, não se aplica à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) nem à Contribuição Provisória

sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF). 

2. Agravo regimental desprovido.

(RE-AgR 460158, AYRES BRITTO, STF.)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECEITAS DECORRENTES D E
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EXPORTAÇÃO (INCISO I DO § 2º DO ART. 149 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). CONTRIBUIÇ ÃO SOCIAL

SOBRE O LÚCRO LÍQUIDO - CSLL. 

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar os REs 474.132, da relatoria do ministro Gilmar Mendes, e

564.413, da relatoria do ministro Marco Aurélio, firmou o entendimento de que a imunidade constante do

inciso I do § 2º do art. 149 da Constituição Federal de 1988 não abrange a Contribuição Social sobre o Lucro

Líquido - CSLL. 

2. Nos termos da jurisprudência desta nossa Casa de Justiça, "a declaração de constitucionalidade ou de

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, ema nada do Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão

proferida por maioria qualificada, aplica-se aos novos processos submetidos à apreciação das Turmas ou à

deliberação dos Juízes que integram a Corte, viabilizando, em conseqüência, o julgamento imediato de causas

que versem o mesmo tema, ainda que o acórdão plenário - que firmou o precedente no 'leading case' - não tenha

sido publicado, ou, caso já publicado, não haja transitado em julgado" (RE 408.167-AgR, da relatoria do

ministro Celso de Mello). 

3. Agravo regimental desprovido.

(RE-AgR 529583, AYRES BRITTO, STF.)

Na mesma toada, a jurisprudência desta Corte:

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. RECEITAS

DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. INCIDÊNCIA. 

1. A imunidade delineada pelo preceito constitucional em tela especificamente se refere às contribuições sociais e

de intervenção no domínio econômico que tenham a receita como hipótese de incidência, escapando à tributação

aquelas receitas advindas com as exportações realizadas pelo sujeito passivo. 

2. Por sua vez, a Contribuição Social sobre o Lucro tem sua regra matriz descrita no art. 195, I, c, da Magna

Carta, circunscrevendo-se sua incidência ao lucro auferido pelo empregador, empresa, ou entidade a ela

equiparada, na forma da lei. 

3. Não há como confundir o lucro com receita. Muito embora, sob o aspecto contábil da atividade empresarial,

lucro e receita possuam conceitos muito próximos e referentes, é certo que são grandezas distintas que recebem

tratamento jurídico diverso. 

4. Tal distinção exsurge do próprio texto constitucional, quando, em seu art. 195, I, b, identifica a receita como

hipótese de incidência de outras contribuições sociais, que não a Contribuição Social sobre o Lucro. 

5. O fato de haver previsão quanto à não tributação das receitas advindas com a exportação não induz à

conclusão de que a imunidade atinge o lucro obtido com as operações de exportação, e, conseqüentemente,

afastaria a cobrança da Contribuição Social sobre o Lucro. 

6. A imunidade refere-se à hipótese de incidência da contribuição, alcançando o seu fato gerador, que no caso, se

traduz nas receitas derivadas da exportação. 

7. Dessarte, a referida imunidade não se estende à Contribuição Social sobre o Lucro, cuja base de cálculo, em

sintonia com o texto constitucional, nada mais é que o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o

Imposto de Renda, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.689/88. 

8. A matéria já foi decidida por esta E. Corte e, assentada, pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, em sede do

RE nº 564.413. 

9. Rechaçada a tese acerca do direito à imunidade da impetrante, resta prejudicado o pedido de compensação. 

10. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

11. Agravo legal improvido.

(AMS 00016253920084036121, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. RECEITA DECORRENTE DE

EXPORTAÇÃO. EC 33/01. INCISO I DO § 2º DO ART. 149 DA CONSTITUIÇÃO. CSLL. CPMF. NÃO

EXTENSÃO. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - O Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de repercussão geral, que a imunidade sobre receitas

decorrentes de exportação, prevista no inciso I do § 2º do artigo 149, da Constituição da República, introduzida

pela Emenda Constitucional n. 33/2001, não alcança a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL (RE n.

564413/SC), nem a Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira de Valores e Créditos e Direitos

Financeiros - CPMF (RE 566259/RS). 

III - No mesmo sentido a jurisprudência desta Corte (cf.: AMS 336851/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j.

05.07. 12; e AMS 288369/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 09.02.12). IV - Agravo legal improvido.(AMS

00117989520074036109, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
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Judicial 1 DATA:20/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. ARTIGO 149, § 2º, I, DA

CF. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL). JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-

B, § 3º, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DO STF. 

1. A Emenda Constitucional nº. 33, de 12 de dezembro de 2001, acrescentou ao art. 149 da Constituição Federal

o § 2º, I, o qual estabelece que as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o

caput do aludido artigo não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportações. 

2. O fato gerador da contribuição social em testilha é o lucro, o qual não se confunde com a receita, pois

constituem conceitos distintos. 

3. Não se equiparando, para fins de incidência tributária, os conceitos de receita e de lucro, a imunidade

conferida à primeira não pode ser estendida ao último, conforme ressaltado pelo C. Supremo Tribunal Federal

no julgamento do RE 564.413/SC, decidido sob o regime da repercussão geral. 

4. A imunidade prevista no artigo 149, §2º, I, da Constituição Federal não alcança a Contribuição Social sobre o

Lucro Líquido, nos termos do precedente firmado. 

5. Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00117195120044036100, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO TRIBUTÁRIO. CSLL. IMUNIDADE SOBRE RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO,

ARTIGO 149, §2º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CABIMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1 - A questão cinge-se sobre a aplicabilidade da imunidade prevista no artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição

Federal à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

2 - Ante a distinção ontológica entre os conceitos de lucro e receita, o Supremo Tribunal Federal criou

jurisprudência consolidada pela não aplicação da imunidade à CSLL. Precedentes. 

3 - Agravo legal improvido.

(AMS 00198365520094036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Destarte, como a CSLL tem por fato gerador o lucro líquido, cujo conceito difere de receita, a ela não se aplica a

regra imunizante inserta no art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal.

 

Calha registrar, por fim, que este entendimento é aplicável também às receitas provenientes das variações

cambiais ativas, eis que oriundas do contrato de câmbio que dá suporte à exportação.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO.

EXPORTAÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 33/01. RECEITA. LUCRO. IMUNIDADE. VARIAÇÕES

CAMBIAIS. INEXISTÊNCIA. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu, em sede de repercussão geral, que a imunidade prevista

no inciso I, do § 2º do artigo 149 da Constituição da República não alcança o lucro das empresas exportadoras,

mantendo a exigibilidade da contribuição social sobre o lucro líquido incidente sobre o lucro decorrente das

exportações (Recurso Extraordinário n. 564413/SC). 

III - O entendimento esposado pelo Pretório Excelso também é aplicável às receitas provenientes das variações

cambiais ativas, porquanto derivadas de contrato de câmbio que dá suporte à exportação. Precedente desta

Corte. 

IV- O RE 627.815/PR diz respeito à concessão de imunidade relativa à contribuição ao PIS e à COFINS, para as

receitas provenientes de variações cambiais decorrentes de exportação, hipótese diversa, portanto, da tratada

nos presentes autos. 

V - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo legal improvido e aplicação de multa.

(AMS 00267382420094036100, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2011 PÁGINA: 1142 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. LITISPENDÊNCIA NÃO CONFIGURADA. INÉPCIA DA INICIAL

REJEITADA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSLL). ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF. EC Nº
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33/2001. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. VARIAÇÃO CAMBIAL. INCIDÊNCIA. 

1. A demandante impetrou, em 23/9/2004, o Mandado de Segurança nº 2004.61.00.026740-0, em que pleiteou que

se afastasse a exigibilidade da CSLL sobre as receitas decorrentes de exportação, nestas inseridas as receitas das

variações cambiais ativas resultantes das operações de exportação. Pugnou, ainda, pela suspensão da

exigibilidade do crédito tributário da CSLL, o afastamento da negativa de CND e da realização de lançamento

fiscal pela falta de pagamento de tais quantias. 

2. Na presente ação, ajuizada em 19/8/2008, busca a autora a declaração de inexigibilidade do crédito tributário

pago a título de CSLL sobre as receitas decorrentes de exportação, nestas inseridas as receitas das variações

cambiais ativas oriundas das operações de exportação. Requer, ainda, a repetição dos valores recolhidos nesses

termos, acrescidos de juros e correção pela taxa Selic. 

3. Não se vislumbra aqui o fenômeno da litispendência entre as ações, mas sim, de possível conexão, já que

ambas apresentam as mesmas partes e a mesma causa de pedir. In casu, a pretensão veiculada nesta ação

declaratória diz respeito à restituição do que se recolheu a título de CSLL, cuja exigibilidade pretende-se afastar

na forma acima descrita. Todavia, a reunião dos feitos restou inviabilizada, uma vez que o mandado de

segurança foi sentenciado antes. 

4. Rejeitada a preliminar de inépcia da inicial por não especificar o quantum debeatur de CSLL que a União

deverá restituir, pois a autora, ao pleitear a repetição do indébito acrescido de encargos como juros e correção

pela taxa Selic, acabou por formular pedido determinável, passível de quantificação e de compreensão do seu

alcance, não havendo que se falar em pedido genérico. 

5. Atualmente, as receitas oriundas de exportação, em geral, estão imunes a contribuições sociais, bem como a

contribuições de intervenção no domínio econômico. 

6. A hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Carta Magna refere-se à

atividade de exportação, não se estendendo aos lucros dela decorrentes, mas apenas à respectiva "receita

decorrente de exportação" e às contribuições com base nela exigidas.

7. A CSLL tem como hipótese de incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de receita, o que torna

legítima a inclusão das receitas provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição. 

8. Quanto à variação cambial positiva, trata-se de receita financeira derivada de contrato de câmbio que dá

suporte à exportação e que compõe o conceito de "receitas decorrentes de exportação", motivo pelo qual

também deve sofrer a incidência da CSLL. 

9. Prejudicado o pleito referente à repetição, tendo em vista a rejeição do pedido quanto à extensão da imunidade

à CSLL. 

10. Preliminares afastadas. Apelação e remessa oficial providas, para declarar a exigibilidade da CSLL incidente

sobre o resultado proveniente das receitas de exportação e sobre a variação cambial positiva decorrente das

operações de exportação, com a inversão dos ônus da sucumbência.

(APELREEX 00203841720084036100, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:21/01/2011 PÁGINA: 371 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, tendo em vista que a matéria posta em desate está assentada na jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal e desta Corte, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de

satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal com fulcro no art. 267, IV do Código de Processo Civil, ao

fundamento de que o encerramento da falência não enseja o redirecionamento da execução contra os responsáveis

tributários.

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença para que, afastada a extinção do feito, tenha regular

prosseguimento a execução fiscal, uma vez que remanesce a responsabilidade da falida pelo passivo não pago.

Pugna pela aplicação do art. 40 da LEF.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Primeiramente, entendo descabida a suspensão do processo executivo, conforme preconizado pelo art. 40 da LEF,

uma vez que o dispositivo legal incide apenas nas hipóteses em que não são localizados o devedor ou bens

passíveis de penhora, de onde se conclui que o encerramento da falência sem a satisfação do crédito fiscal não

enseja a medida suspensiva do feito.

De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, uma vez encerrado o processo falimentar, e

inexistindo bens suficientes para garantir a execução, a medida que se impõe é a extinção do feito executivo fiscal,

nos termos do art. 267, VI do CPC.

Confira-se os seguintes julgados, de ambas as turmas da 1ª Seção do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(1ª Turma, AgREsp n.º 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE.

(...)

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores

pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução

inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens

da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize

diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos

termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO

MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON,

DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de

novembro de 2004). 10. Agravo regimental desprovido.

(2ª Turma, AgREsp n.º 200901944706, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2010, DJE 22.03.2010)

 

Tal entendimento tem sido adotado, à unanimidade, por esta C. Sexta Turma:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CASA ESPERANCA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA massa falida

No. ORIG. : 00066137820044036110 3 Vr SOROCABA/SP
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ART. 13, DA LEI N. 8.620/93. OMISSÃO. CABIMENTO. QUESTÃO NOVA. I - Verificada existência de omissões

a serem supridas, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil. II - A Sexta Turma desta Corte tem

entendido que, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão

pela qual a execução deve ser extinta sem resolução do mérito (Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1409616, j. em

13.01.11, DJF3 CJ1 19.01.2011, p. 633). III - A responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, da Lei n.

8.620/93, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do Código

Tributário Nacional. IV - Descabe a oposição de embargos de declaração para a apreciação de questão nova,

não abordada na apelação. V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

(AC 200461820242774, Rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24.03.2011, v.u., DJF3 CJ1 31.03.2011, p. 1075)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049671-75.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal com o objetivo de satisfazer créditos

apurados consoante certidão da dívida ativa.

A executada apresentou exceção de pré-executividade para pleitear a extinção da execução fiscal, tendo em vista o

depósito integral dos valores ora executados no Mandado de Segurança nº 2005.61.00.015204-2.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal quanto à CDA nº 80.2.05.037460-27, sem resolução do mérito,

ante a ausência de pressuposto processual essencial à instauração válida da relação jurídica processual, nos termos

do art. 267, IV, do CPC. Condenação da União Federal em honorários advocatícios fixado em R$ 1.000 (um mil

reais).

Apelou a União Federal pleiteando a reforma da r. sentença. Alega, em síntese, que a CDA nº 80.7.04.006258-78

permanece tão somente suspensa em razão do depósito perpetrado nos autos de nº 1999.61.10.001088-7, não

havendo que se falar em seu cancelamento. Alega, ainda, que os honorários são indevidos uma vez que não deu

causa ao ajuizamento da ação e que apenas teve ciência do depósito na medida judicial mediante carga dos autos

realizada em 27/10/2005 e a execução fiscal foi ajuizada em 29/09/2005.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à União Federal.

Assim dispõe o art. 151, II do Código Tributário Nacional:

 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

2005.61.82.049671-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO : PR038878 MIKAEL MARTINS DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00496717520054036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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(...)

II - o depósito de seu montante integral;

No caso vertente, verifico que o débito inscrito na dívida ativa sob o nº 80.2.05.037460-27, quando do

ajuizamento da execução fiscal, encontrava-se com a exigibilidade suspensa em face do depósito judicial

efetivado no Mandado de Segurança nº 2005.61.00.015204-2.

Portanto, estando o crédito fazendário com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, II do CTN, afigura-se

indevido o ajuizamento da execução fiscal, pelo que correta a r. sentença que julgou extinta a execução fiscal.

Nesta esteira segue o entendimento sufragado pelo C. STJ e por este E. Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 151, II DO CTN. DEPÓSITO PRÉVIO

ANTERIOR À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. PRECEDENTES DA CORTE.

(...)

2. A jurisprudência deste Sodalício vem consolidando o entendimento de que ocorrendo o depósito, de que trata o

art. 151, II do CTN, antes do ajuizamento da execução fiscal, há óbice à sua propositura, sendo de rigor a sua

extinção. Na hipótese de a execução ter sido proposta anteriormente, haverá apenas a suspensão do processo

executivo em curso até o julgamento final da ação de conhecimento.

In casu, a inscrição do crédito tributário deu-se quando este se encontrava com a sua exigibilidade suspensa,

haja vista a existência

do depósito prévio de seu montante integral. Dessarte, sendo a execução posterior à suspensão da exigibilidade

do crédito tributário, torna-se imperiosa sua extinção. Precedentes da Corte.

3. Recurso especial provido para extinguir o processo de execução fiscal, restabelecendo-se os efeitos da

sentença.

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 200500247820/RS, Rel. Min. José Delgado, j. 04.08.2005, v.u., DJU 12.09.2005, p.

245)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL

DO DÉBITO EM AÇÃO ANULATÓRIA. INC. II DO ART. 151 DO CTN. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.

TÍTULO EXECUTIVO INEXIGVEL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DE EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. ART. 618 DO CPC. DISCUSSÃO DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. ART. 586 DO CPC.

(...)

- A suspensão da exigibilidade do débito posterior ao depósito de seu montante integral, prevista no inc. II do art.

151 do CTN, é corroborada no art. 38 da Lei nº 6.830/80 e reforçada pela Súmula nº 112 do STJ.

- In casu, a agravante comprovou ter proposto, em 27.04.98, ação anulatória dos débitos fiscais expressos nas

NDFG´s de nºs 153.362, 153.363, 153.433, devidamente acompanhada da guia de depósito, no valor de R$

70.263,78. Entretanto, a Fazenda Nacional propôs, em 02.07.99, executivo fiscal baseado nas mesmas CDI´s

objeto da discussão, cujos valores corrigidos somavam R$ 89.733,42. Como eles careciam de exigibilidade por

força do depósito de montante superior à soma dos créditos, tal execução deve ser extinta, conforme inúmeros

precedentes do STJ e desta corte.

- Agravo de instrumento provido para extinguir a execução fiscal.

(TRF3, 5ª Turma, AG n.º 200103000358383, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 20.10.2003, v.m., DJU

21.07.2005, p. 598)

 

Passo, assim, à análise da verba honorária.

Não há que se falar em exclusão da verba honorária, já que o crédito tributário já estava com sua exigibilidade

suspensa quando a execução foi proposta. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade.

No presente caso, da análise da documentação acostada aos autos, verifico que o crédito já estava com a

exigibilidade suspensa antes do ajuizamento da execução (29/09/2005). 

A corroborar com esse entendimento, trago à colação julgado desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO

JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL . EXTINÇÃO COM BASE NO

ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80 E ARTIGOS 794, I, E 795, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

HONORÁRIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Os honorários

são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da circunstância objetiva da derrota.

2. No caso dos autos a executada foi citada e opôs exceção de pré- executividade na qual ficou comprovado que

os débitos referentes às inscrições nº 80 2 11 028706-98 e nº 80 6 11 050542-54, já haviam sido quitados, e o

valor a que se referia a inscrição nº 80 6 11 050541-73 era muito menor do que foi executado. Desta forma, para
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a fixação da verba honorária entendo ser necessária a observação do princípio da causalidade, segundo o qual

aquele que deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas

despesas dele decorrente. 3. Proposta execução fiscal e necessitando a executada constituir advogado, entendo

deva ser mantida a condenação da exequente, ora apelante, no pagamento da verba honorária, haja vista que a

parte executada sucumbiu de parte ínfima do pedido, uma vez que o valor efetivamente devido era de R$ 285,54.

4. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento que nas execuções fiscais, mesmo sem a interposição

dos embargos à execução , cancelada a inscrição da dívida ativa após a citação do devedor são devidos

honorários advocatícios. 5. Verba honorária mantida como fixada na r. sentença por remunerar adequadamente

os serviços advocatícios prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal como feita. 6.

Agravo legal improvido.

(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Johonson Di Salvo, AC 1848556, j. 25/07/13, DJF3 02/08/13).

Assim, in casu, deve ser mantida a verba honorária, tal como fixada pelo d. magistrado de origem, em R$

1.000,00 (um mil reais), conforme autorizado pelo art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007177-19.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, pela qual a autora busca o direito

de ver-se incluída no Refis, retroativamente, considerando os pagamentos efetuados desde outubro/2002, em face

do reconhecimento da homologação tácita do Comitê Gestor do Programa, tendo em vista o preenchimento do

requisito legal de ser optante pelo Simples e, portanto, excluída da necessidade de prestar garantia ou arrolar bens,

nos termos do inc. I, § 3º, art. 10, do Decreto nº 3441/00, prorrogado pelo Decreto nº 4.271/02.

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora em honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor da causa.

Apelou a autora pleiteando a reforma da r. sentença, de modo que seja deferida sua inclusão no Refis.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

2006.61.00.007177-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
ESCOLA MATERNAL GATO XADREZ E COLEGIO DR ALFREDO CASTRO
S/C LTDA -EPP

ADVOGADO : SP213070 VANESSA HERNANDEZ VIEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Não assiste razão à apelante.

O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei nº 9.964/00, foi criado com o intuito de promover

a regularização dos créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo Instituto Nacional

do Seguro Social, na forma estabelecida pelo Decreto nº 3.431/00.

Dentre outros requisitos, a homologação da opção pelo programa, de competência do Comitê Gestor do Refis,

estava condicionada à prestação de garantia ou ao arrolamento dos bens integrantes do patrimônio do contribuinte,

à exceção das pessoas jurídicas optantes do SIMPLES e daquelas cujo débito consolidado não seja superior a R$

500.000,00 (quinhentos mil reais), nos termos do § 4º, do art. 3º, da Lei nº 9.964/00 e § § 2º e 3º, do art. 10, do

Decreto nº 3431/00:

 

Art. 3 o A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a: 

(...)

§ 3 o A opção implica manutenção automática dos gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das

garantias prestadas nas ações de execução fiscal. 

§ 4 o Ressalvado o disposto no § 3 o , a homologação da opção pelo Refis é condicionada à prestação de

garantia ou, a critério da pessoa jurídica, ao arrolamento dos bens integrantes do seu patrimônio, na forma do

art. 64 da Lei n o 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

Art.10. A homologação da opção pelo REFIS será efetivada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir da

data da formalização da opção. 

§1 o A opção implica manutenção automática dos gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das

garantias prestadas nas ações de execução fiscal, cabendo à PGFN e ao INSS, no âmbito de suas respectivas

competências, promoverem as ações necessárias a assegurar o cumprimento dessa exigência. 

§2 o Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, a homologação da opção pelo REFIS é condicionada à

prestação de garantia ou, a critério da pessoa jurídica, ao arrolamento dos bens integrantes do seu patrimônio,

na forma do art. 64 da Lei n o 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

§3 o Ficam dispensadas das exigências referidas no parágrafo anterior as pessoas jurídicas: 

I-optantes pelo SIMPLES; 

II-cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

A este respeito, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REFIS. SUSPENSÃO DO

EXECUTIVO FISCAL. NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA ADESÃO E DE PRESTAÇÃO DE GARANTIA

(ARROLAMENTO DE BENS). MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (RECURSOS

REPETITIVOS). AGRAVO IMPROVIDO. 1. "É pacífico o entendimento desta Primeira Seção de que, nos casos

de adesão ao REFIS, suspender-se-á a execução fiscal somente após a expressa homologação da opção pelo

respectivo Comitê Gestor, a qual está condicionada, no entanto, quando os débitos excederem a R$500.000,00

(quinhentos mil reais), ao arrolamento de bens ou à apresentação de garantia. No caso de débitos superiores a

R$500.000, 00 (quinhentos mil reais) não ocorre homologação tácita, que a lei permite apenas em relação às

empresas optantes pelo SIMPLES e com débitos inferiores a R$500.000,00." (REsp nº 1.133.710/GO, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, in DJe 18/12/2009). 2. Agravo regimental improvido

(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. Hamilton Carvalhido, Agresp 1135881, j. 27/04/10, DJE 17/05/10)

RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS - EXCLUSÃO -

HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - NECESSÁRIA PRESTAÇÃO DE GARANTIA OU ARROLAMENTO DE BENS -

REQUISITO CUJO CUMPRIMENTO NÃO FOI DEMONSTRADO NOS AUTOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 3º,

§ 4º, DA LEI N. 9.964/00, C.C. ART. 13, § 1º, DO DECRETO N. 3.431/00 - PRECEDENTES. 

A suspensão da execução fiscal somente poderá ocorrer após a homologação da opção pelo REFIS pela

autoridade administrativa. A homologação da opção, seja ela expressa ou tácita, condiciona-se à prestação de

garantia ou ao arrolamento dos bens integrantes do patrimônio do contribuinte, à exceção das pessoas jurídicas

optantes do SIMPLES e daquelas cujo débito consolidado não seja superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais) (cf. §§ 4º e 5º do art. 3º da Lei n. 9.964/00), requisitos cujo preenchimento não restou demonstrado nos

autos, pelo que não se pode considerar homologada a opção pelo Programa. Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Humberto Martins, Resp 843850, j. 15/08/06, DJ 29/08/06)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS. LEI Nº 9.964/2000.

EXCLUSÃO. CIÊNCIA AO CONTRIBUINTE POR MEIO DE PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL E NA

REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES. VALIDADE. FALTA DE GARANTIA. PESSOA JURÍDICA NÃO

OPTANTE DO SIMPLES E CUJA DÍVIDA ERA SUPERIOR A R$ 500.00,00. 1. A adesão ao REFIS é

formalizada por opção do contribuinte, que deve analisar as vantagens e desvantagens do ato, inclusive quanto à

disposição de direitos nela compreendida. 2. Em razão de disposição regulamentar expressa, ao qual os

aderentes manifestam concordância tácita, a exclusão do REFIS será cientificada mediante publicação na

Imprensa Oficial e divulgação na "internet". De acordo com a jurisprudência do STJ, são válidas tais formas de
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comunicação. 3. Quanto aos fundamentos invocados para a exclusão, observa-se que a Portaria nº 391/2004

indica como justificativa a "ausência de formalização das garantias junto à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN) para fazer face ao débito consolidado no Programa". 4. Por interpretação conjugada do artigo

3º, IV, §§ 4º e 5º, combinado com o artigo 5º, I, da Lei nº 9.964/2000, a homologação da adesão ao REFIS estava

condicionada à "prestação de garantia ou, a critério da pessoa jurídica, ao arrolamento dos bens integrantes do

seu patrimônio". 5. Exigência aplicável especificamente ao caso da autora, que não era optante pelo Simples e o

valor do débito consolidado era significativamente superior a R$ 500.000,00. 6. Ausência de qualquer

impugnação da autora em relação aos fundamentos invocados para sua exclusão. 7. Apelação a que se nega

provimento.

(TRF3, 3ª Turma, Juiz Fed. Conv. Rel. Renato Barth, AC 1364100, j. 21/06/12, DJF3 29/06/12)

 

No caso em questão, a autora aderiu ao REFIS em 27/10/2000, cujo débito consolidado remontava a R$

678.542,67 (seiscentos e setenta e oito mil, quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta e sete centavos), sem que

tenha prestado garantia ou arrolado bens integrantes de seu patrimônio. Desta feita, ato contínuo, em 01/11/2001,

o Comitê Gestor do REFIS indeferiu seu pedido de adesão.

Muito embora o Decreto nº 4271/02 tenha prorrogado o prazo, até 31/08/2002, para o cumprimento da exigência

de que trata o § 2º, do art. 10, do Decreto nº 3431/00, a autora não prestou qualquer garantia, nem tampouco

arrolou bens, mas tão somente optou pelo Simples, em 01/01/2002, sem que tal opção tenha o condão de retroagir

à data de sua adesão ao REFIS.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001738-58.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

Renúncia

Fls. 1.599/1.600: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de renúncia e julgo extinto o

processo (CPC, art. 269, V), restando prejudicada a apelação, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557,

caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

2006.61.22.001738-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : NUTRISOJA COM/ E REPRESENTACOES BASTOS LTDA

ADVOGADO : SP063084 EUGENIO LUCIANO PRAVATO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00017385820064036122 1 Vr TUPA/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002006-12.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de que seja declarada a invalidade do

Termo de Verificação FM nº 94.01229-5 e dos autos de infração que dele resultam, extinguindo-se o pretenso

crédito fiscal.

A autora alega, em síntese, vícios no procedimento de constituição dos créditos tributários, insurgindo-se

especificamente quanto ao arbitramento do lucro para aferição das bases de cálculo dos tributos; à inexistência de

provas concretas a sustentar o lançamento; erro na apuração da base de cálculo; utilização indevida de prova

emprestada do Fisco Estadual para a glosa dos custos dedutíveis; inconstitucionalidade do PIS apurado com base

nos Decretos-Leis nº 2.445/88 e 2.499/88 e abusividade da multa aplicada de ofício.

Em sua contestação, a União Federal alega a adesão do autor ao parcelamento da Lei n.º 9.964/00, o que ensejaria

sua renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. No tocante ao Termo de Verificação Fiscal, sustenta a

legalidade do procedimento adotado.

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fulcro no art. 269, V, do CPC, reconhecendo a ocorrência de

renúncia ao direito. Condenou a autora nas custas e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor

atualizado da execução.

Apelou a autora, pleiteando a reforma da r. sentença, diante da ausência de renúncia ao direito sobre o qual se

funda a ação e, por consequência, o retorno dos autos à 1ª instância para a realização da prova pericial requerida,

bem como a apreciação dos argumentos, provas e pedidos relacionados na petição inicial ou, na hipótese de se

entender pela desnecessidade do retorno dos autos à origem, o julgamento de procedência dos pedidos, com a

invalidação do Termo de Verificação FM nº 94.01229-5 e autos de infração que dele resultam e conseqüente

extinção dos créditos tributários.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão, em parte, à apelante.

A adesão ao Programa de Parcelamento implica em confissão irrevogável e irretratável da dívida e revela-se

incompatível com o exercício do direito de defesa veiculado por meio de ação anulatória.

Com efeito, a Lei n.º 9.964/2000 determina como requisito para a fruição do benefício REFIS a confissão

irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2º e o encerramento do feito por desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim a renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação. É o que estabelece os arts. 2º, § 6º, in fine e o art. 3º, I, nestes termos:

 

Art. 2º. (...)

§ 6º Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força do disposto no inciso IV do art. 151 da Lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966, a inclusão, no Refis, dos respectivos débitos, implicará dispensa dos juros de

mora incidentes até a data de opção, condicionada ao encerramento do feito por desistência expressa e

irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim à renúncia do direito, sobre os mesmos

débitos, sobre o qual se funda a ação.

(...)

Art. 3o A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a:

2006.61.23.002006-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP080600 PAULO AYRES BARRETO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2o; (...).

 

Cumpre ressaltar, in casu, que a posterior exclusão da autora do REFIS não tem o condão de tornar sem efeito a

confissão da dívida. Eventual questionamento judicial com relação à dívida parcelada somente seria possível com

relação ao ato jurídico de adesão ao parcelamento, ou acerca de aspectos jurídicos da obrigação tributária.

Neste sentido, é o entendimento do C. STJ:

 

A confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação tributária, no que se refere aos seus

aspectos jurídicos. Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais incide a norma tributária, a regra é que não se

pode rever judicialmente a confissão de dívida efetuada com o escopo de obter parcelamento de débitos

tributários. No entanto, como na situação presente, a matéria de fato constante de confissão de dívida pode ser

invalidada quando ocorre defeito causador de nulidade do ato jurídico (v.g. erro, dolo, simulação e fraude).

Precedentes: REsp. n. 927.097/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 8.5.2007; REsp

948.094/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007; REsp 947.233/RJ, Rel.

Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009; REsp 1.074.186/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Turma, julgado em 17/11/2009; Resp 1.065.940/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em

18/09/2008.

(1ª Seção, REsp 1133027/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell Marques, j.

13/10/2010, DJe 16/03/2011)

 

No caso em tela, a autora insurge-se também, especificamente, contra a cobrança do PIS com base nos Decretos-

Leis nºs 2.445/88 e 2.449/88, conforme se depreende da fundamentação legal do Auto de Infração acostado às fls.

97/100.

A inconstitucionalidade do PIS, nos termos dos Decretos-Leis n.ºs 2445/88 e 2449/88, é questão incontroversa, já

que foi declarada pelo Supremo Tribunal quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a

sua execução pela Resolução nº 49 de 09.10.95 do Senado Federal.

Ressalto, por oportuno, que foi mantida intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo

único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 07/70.

De acordo com o dispositivo supracitado a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente.

Muito se discutiu acerca da interpretação que deveria ser dada ao parágrafo único, do art. 6.º, da LC n.º 7/70, se o

mesmo se referia ao prazo de recolhimento do tributo ou se se referia à configuração da base de cálculo (o

faturamento do sexto mês anterior à incidência).

Acolho, a propósito, o entendimento sufragado pelo E. STJ, em recente julgamento proferido nos Embargos de

Divergência no REsp n.º 278.227/PR, que uniformizou o entendimento da 1.ª Seção. Prevaleceu a tese de que as

leis advindas posteriormente à LC n.º 7/70 estabeleceram alterações somente no vencimento e no prazo de

recolhimento do PIS, sem qualquer modificação no tocante à sua base de cálculo. Esta somente foi alterada com a

edição da Medida Provisória n.º 1.212/95, atual Lei n.º 9.715/98, quando, então, a base de cálculo passou a ser o

faturamento do mês anterior ao da ocorrência do fato gerador.

No tocante à necessidade de correção monetária da base de cálculo, entendeu o STJ, na mesma decisão, ser ela

incabível à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade.

Desta forma, de rigor, o recálculo do valor devido a título de PIS, para que o mesmo seja cobrado nos termos da

Lei Complementar nº 07/70, utilizando-se como base de cálculo da exação o faturamento do sexto mês anterior à

ocorrência do fato gerador, sem correção monetária no período, sem que disto decorra a nulidade do Auto de

Infração.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADAS.

PIS. DECRETOS-LEI 2.445 E 2.449, AMBOS DE 1988. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO

STF. COBRANÇA NOS MOLDES DA LC 7/1970. POSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DOS VALORES DEVIDOS

A MAIOR NOS PRÓPRIOS EMBARGOS. DESNECESSIDADE DE NOVO LANÇAMENTO. NULIDADE

AFASTADA. 

(...)

4. No caso, concluiu o senhor perito judicial que a dívida cobrada foi apurada com base nas disposições dos

Decretos-lei nºs 2.445/1988 e 2.449/1988. 5. Os decretos-lei referidos foram declarados inconstitucionais pelo

Supremo Tribunal Federal (RE 148.754-2), tendo o Senado Federal baixado a Resolução nº 49, aos 9 de outubro

de 1995, suspendendo os efeitos dos citados diplomas normativos, ocasião em que passaram a ser aplicadas as

regras previstas anteriormente pela Lei Complementar nº 07/70, cuja exigência também foi analisada e

reconhecida como legítima pelo STF. 6. Impõe-se o recálculo do debito exequendo, de forma que, na apuração do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1033/1574



valor devido, sejam levadas em consideração as disposições da Lei Complementar nº 7/1970, ressaltando-se não

ser o caso de extinção do feito executivo. 7. Não se deve cogitar do afastamento de presunção legal da CDA, em

razão da determinação para que seja substituído o título, pois é possível obter-se seu novo valor mediante simples

cálculo aritmético. 8. Dispõe a embargada de elementos suficientes para a confecção de nova CDA, sem

necessidade de proceder a novo lançamento, prosseguindo-se a execução fiscal com o título devidamente

corrigido. 9. Remessa oficial, apelação da União e apelação da embargante não providas.

(TRF3, 3ª Turma, Juiz Fed. Conv. Rel. Rubens Calixto, AC 1232532, j. 18/07/13, DJF3 26/07/13)

 

Por outro lado, não se diga que a extinção do feito deveria ter como base o art. 269, V do Estatuto Processual

Civil, uma vez que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação depende de manifestação expressa da parte

nesse sentido. Referido ato, que é privativo da parte, não pode simplesmente ser deduzido a partir da legislação

que o estabeleça como condição para usufruir o benefício legal.

Desta feita, de rigor a extinção do feito, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, por falta de

interesse processual.

Confira-se, neste particular, excerto do acórdão de lavra do E. Min. Teori Albino Zavascki, nos seguintes termos:

4. A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação depende de manifestação expressa e concreta da parte no

processo, não se podendo deduzi-la de legislação que a condicione para a obtenção de determinados benefícios

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 200500206872/RS, j. 15.03.2005, v.u., DJ 04.04.2005, p. 233).

Nesse mesmo sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. ART. 269, V DO CPC.

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DESPROVIDO. RECURSO SUBMETIDO AO

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C, DO CPC E DA RES. 8/STJ.

2. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4o., inciso II, estabelece como condição para a adesão ao parcelamento a

confissão irretratável da dívida; assim, requerido o parcelamento, o contribuinte não poderia continuar

discutindo em juízo as parcelas do débito, por faltar-lhe interesse jurídico imediato.

3. É firme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem manifestação expressa de renúncia do direito

discutido nos autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, V do CPC), residindo

o ato na esfera de disponibilidade e interesse do autor, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente.

4. Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação que discute débitos incluídos em

parcelamento especial deve ser expressa, porquanto o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da

empresa no referido programa é matéria que deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito

judicial. Precedentes: (REsp. 1.086.990/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 17/08/2009, REsp.

963.420/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 25/11/2008; AgRg no REsp. 878.140/RS, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe 18/06/2008; REsp. 720.888/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 06/11/2008; REsp. 1.042.129/RS, Rel.

Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/06/2008; REsp. 1.037.486/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 24/04/2008).

5. Partindo-se dessas premissas e analisando o caso concreto, a manifestação da executada, concordando com o

pedido da Fazenda Pública de extinção do processo com julgamento de mérito, mas fazendo ressalva quanto ao

pedido de condenação em honorários, após a sua adesão ao PAES, não se equipara à renúncia expressa sobre o

direito em que se funda a ação, mas sem prejudicar que o processo seja extinto, sem exame de mérito (art. 267, V

do CPC).

6. Nega-se provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 08/2008 do STJ.

(STJ, 1ª Seção, Min. Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, Resp 1124420, j. 29/02/12, DJE 14/03/12)

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. PROGRAMA DE

RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS. LEI N. 9.964/00. CONSULTA AO CENTRO VIRTUAL DE ATENDIMENTO

AO CONTRIBUINTE (E-CAC). DÉBITO INCLUÍDO NO PARCELAMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESO CIVIL.

PREJUDICIALIDADE DA APELAÇÃO.

(...)

II - In casu, observo que, posteriormente ao ajuizamento destes, o débito objeto dos presentes embargos foi

incluído no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei n. 9.964/00, conforme se depreende da

Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC) juntada, restando, pois, configurada a

carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem

resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por

conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.
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III - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a qual se assume integral

responsabilidade por seu pagamento.

IV - A exclusão do parcelamento não interfere na impossibilidade de discussão do débito, na medida em que é a

adesão ao parcelamento que implica em confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a qual se assume

integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor cobrado mostra-

se incompatível com a oposição de embargos do devedor.

V - Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.

VI - Agravo Legal improvido.

(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Regina Costa, AC 659088, j. 16/08/12, DJF3 23/08/12)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE TAXA DE OCUPAÇÃO. ADESÃO AO PARCELAMENTO ESPECIAL

(PAES). EXTINÇÃO DO FEITO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. VERBA HONORÁRIA DEVIDA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A opção pelo PAES implica confissão irrevogável e irretratável do débito (artigo 4º, II, da Lei nº 10.684 de

30/05/2003). Assim, o embargante tornou indevida a ação de embargos na medida em que por sua opção

confessou a dívida para fins de inclusão no PAES. A posterior exclusão do embargante no PAES não tem o

condão de tornar sem efeito a confissão da dívida.

2. Condenação do agravante nas custas e honorários advocatícios fixados em R$ 2.500,00 (§ 4º do artigo 20 do

CPC).

3. Extinção dos embargos à execução fiscal sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil.

4. Agravo legal não provido.

(TRF3, 1ª Turma, Des. Fed. Rel. Johonsom Di Salvo, AC 1461551, j. 18/09/12, DJf3 26/09/12)

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE PARCELAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL

INTERROMPIDO - RECONHECIMENTO DA DÍVIDA. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. PRESCRIÇÃO

AFASTADA. ADESÃO A NOVO PROGRAMA DE PARCELAMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONFISSÃO DO DÉBITO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.

(...)

6. Ainda que a inclusão e posterior exclusão do referido programa tenham ocorrido antes do ajuizamento da

execução fiscal e, consequentemente dos presentes, entendo que a discussão posta é incompatível com a aceitação

dos termos da cobrança manifestada por ocasião do parcelamento, já que a regularidade dos valores foi

implicitamente reconhecida no momento de sua adesão.

7. É importante frisar que a eventual exclusão da embargante do parcelamento não torna possível a retomada da

apreciação dos pedidos aduzidos na exordial, uma vez que a legislação prevê que a adesão, por si só, implica na

confissão irrevogável e irretratável dos débitos junto ao Fisco.

8. Manifesta ausência de interesse de agir, o feito deve ser extinto, sem julgamento de mérito, nos moldes

previstos no inciso VI do artigo 267 do Codex Processual, não havendo que se falar em renúncia ao direito sobre

o qual se funda a ação, como pretende a União. Precedentes: TRF3 - Quarta Turma, AC 1123876, processo

200603990227686, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 07/08/08, v.u., publicado no DJF3 de 21/10/08; TRF2 -

Terceira Turma Especializada, AC 401399, processo 200251015314838, Rel. Des. Fed. José Carlos Garcia, j.

16/09/08, publicado no DJU de 30/01/2009, p. 121. 

9. Apelação provida. Prejudicado o recurso do contribuinte.

(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Cecília Marcondes, AC 1619277, j. 02/06/11, DJF3 10/06/11)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à apelação, para determinar o recálculo do valor devido a título de PIS, para que o mesmo seja

cobrado nos termos da Lei Complementar nº 07/70 e para afastar a renúncia do direito sobre o qual se funda a

ação, e quanto aos demais pedidos, extingo o feito, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001189-74.2007.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em Embargos à Execução Fiscal em que se alega, em preliminar, a nulidade

do título executivo uma vez que o crédito inscrito relativo a operação de crédito rural não se enquadra no art. 11, §

1º e 2º da Lei n.º 4.320/64. No mérito, aduz a ausência de notificação do lançamento, bem com a ausência de

prévia notificação da cessão de crédito do Banco do Brasil S/A à União. Afirma a nulidade da inscrição em dívida

ativa uma vez que: a) trata-se de crédito proveniente de contrato privado e, portanto, incompatível com as

hipóteses previstas no art. 2º da LEF; b) o Banco do Brasil é parte ilegítima para postular o crédito, nos termos do

art. 1º da Lei n.º 6.830/80. Acrescenta que a CDA é nula por faltar-lhe os requisitos da certeza, liquidez e

exigibilidade, e acrescenta que o crédito encontra-se prescrito. Por fim, sustenta o excesso de execução haja vista

ser indevida a cobrança da comissão de permanência cumulativamente aos juros e multa.

O r. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido dos embargos para reconhecer o excesso de execução no

que tange à cobrança da comissão de permanência. Fixou os honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, a ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as

partes. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou o embargante alegando, em preliminar, o cerceamento de defesa por não lhe ter sido oportunizado provar

a ausência do lançamento e da notificação da cessão de créditos, bem como que o crédito inscrito relativo a

operação de crédito rural não se enquadra no art. 11, § 1º e 2º da Lei n.º 4.320/64. No mérito, aduz a ausência de

notificação do lançamento e a ausência de prévia notificação da cessão de crédito do Banco do Brasil S/A à

União. Afirma a nulidade da inscrição em dívida ativa por sua incompatibilidade com os arts. 1º e 2º da LEF.

Acrescenta que a CDA é nula por faltar-lhe os requisitos da certeza, liquidez e exigibilidade, e acrescenta que o

crédito encontra-se prescrito.

Interpôs recuso de apelação a embargada pugnando pelo restabelecimento da cobrança relativa à comissão de

permanência. Insurge-se contra a fixação da verba honorária, haja vista que a União decaiu de parte mínima do

pedido, devendo, outrossim, ser especificado o percentual a ser arcado por cada uma das partes.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez .

Primeiramente, afasto o alegado cerceamento de defesa.

Tenho que a ausência do procedimento administrativo não autoriza o reconhecimento de cerceamento de defesa.

Destaque-se que a Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41, dispõe que:

 

Art. 41. O processo administrativo correspondente à inscrição de Dívida Ativa, à execução fiscal ou à ação

proposta contra a Fazenda Pública será mantido na repartição competente, dele se extraindo as cópias

autenticas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público.

 

Desta forma, se tinha o apelante/embargante interesse em utilizar-se de peças do procedimento administrativo não

acostadas aos autos, poderia diligenciar a extração de cópias e certidões na repartição competente, a fim de

comprovar suas alegações. Neste particular, cito os seguintes precedentes deste E. Tribunal: 6ª Turma, AG n.º

2007.60.05.001189-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JOSE CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO : MS006661 LUIZ ALEXANDRE G DO AMARAL e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1036/1574



2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, AC n.º

96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU de 04.12.2002, p. 244.

Tenho que, considerando-se as alegações da apelante/embargante (matéria de direito e matéria de fato

comprovada de plano), correta a aplicação do parágrafo único do art. 17 da Lei 6.830/80, que dispõe sobre o

julgamento antecipado da lide. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 97.03.052843-0, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 12.12.2001, DJU 16.10.2002, p. 272.

Ressalto que o Código de Processo Civil consagra o Juiz como condutor do processo, cabendo a ele analisar a

necessidade da dilação probatória, conforme os artigos 125, 130 e 131. Desta forma o magistrado, considerando a

matéria impugnada nos embargos, pode deixar de ordenar a realização de prova, por entendê-la desnecessária ou

impertinente.

Ademais, assim dispõe o § 2º do art. 16 da Lei n.º 6.830/80:

 

Art. 16. (...)

§ 2º No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil a defesa, requerer provas e juntar aos

autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite.

 

E o art. 3º do mesmo diploma legal preceitua:

 

Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.

 

Incumbe assim, à apelante/embargante, o ônus de provar suas alegações, a fim de que seja ilidida a presunção

juris tantum de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa.

Neste sentido, destaco trecho retirado da obra de Maria Helena Rau de Souza, em comentário ao art. 3º da Lei n.º

6.830/80:

 

(...) a regular inscrição em dívida ativa gera uma presunção de certeza quanto à existência do direito de crédito

da Fazenda Pública, bem como induz à igual presunção quanto à liquidez da prestação devida. Tal presunção,

todavia, é de caráter relativo (juris tantum), porquanto admite prova em contrário. Essa prova , como observa

Antônio Carlos Costa e Silva, há de ser inequívoca, isto é, 'escorreita, desembaraçada, livre de qualquer dúvida,

capaz de suscitar no convencimento do magistrado um conhecimento total da causa', em suma, suficiente a firmar

o convencimento judicial. Ou, ainda, como enfatiza José da Silva Pacheco, a prova 'há de ser clara, precisa e

própria, sem dar margem a dúvida... (Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: Doutrina e

Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 79)

 

Deixo de analisar a questão relativa à prescrição, uma vez que sua apreciação depende da juntada aos autos de

documentos que permitam verificar os termos a quo e ad quem da contagem do prazo, bem como as datas da

constituição definitiva do crédito, do vencimento da obrigação, do ajuizamento da execução fiscal, da citação do

executado, dentre outras, cuja ocorrência poderia interferir diretamente na contagem do prazo prescricional

(causas suspensivas ou interruptivas da prescrição).

A parte interessada, a quem cabe o ônus probatório, sequer diligenciou a juntada de cópias da certidão da dívida

ativa (necessária à identificação do débito exigido e respectiva fundamentação legal), dos demonstrativos anexos e

da exordial do feito executivo.

À míngua de elementos que permitam identificar as referidas variáveis, torna-se impossível a aferição da

prescrição, face à insuficiência do conjunto probatório constante dos autos.

Da mesma forma, não há como serem acolhidas as demais alegações da apelante/embargante no tocante às

irregularidades relativas à inscrição do débito em dívida ativa e nulidades do título executivo, uma vez que não foi

produzida nenhuma prova a respeito. Para tanto, necessário se mostra trazer aos autos a cópia da certidão da

dívida ativa, peças do procedimento administrativo, dentre outros documentos que a parte entende necessários à

comprovação de suas alegações.

Assim sendo, incide a regra inserta no art. 333, I e II do CPC que é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o

fato constitutivo de seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor.

Vigora no direito processual civil o princípio básico de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar, pelo

que deve ser mantida hígida a cobrança ante a presunção, não ilidida, de liquidez, certeza e exigibilidade da

certidão da dívida ativa.

Nesse sentido é o entendimento sufragado por este E. Tribunal:
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. NÃO ILIDIDA A

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA.

(...)

II- A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente, goza da presunção de certeza e liquidez e tem

o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável, e

não simplesmente meras alegações desprovidas de conteúdo.

III- Apelação improvida.

(TRF3, 3ª Turma, AC n.º 92.03.004096-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 24.11.1999, DJ 26.01.2000, p.

108)

 

Não assiste razão à apelante/embargada.

Na esteira de entendimento consolidado no âmbito do C. STJ, tenho que a incidência da comissão de permanência

não deve ser admitida na cédula rural hipotecária, haja vista que o Decreto-Lei n.º 167/1967 prevê a possibilidade

de cobrança apenas de juros (remuneratórios e moratórios) e multa, pelo que nenhum reparo merece a r. sentença

que determinou sua incidência deve ser excluída da certidão da dívida ativa.

Nesse sentido: 

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

ALEGAÇÕES GENÉRICAS DA FAZENDA NACIONAL. SÚMULA 284/STF. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. CRÉDITO RURAL CEDIDO PELO BANCO DO BRASIL À UNIÃO. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR. POSSIBILIDADE. SÚMULA 297/STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

DESCABIMENTO. ILEGITIMIDADE DA COBRANÇA DE MULTA MORATÓRIA DE 10%. INCIDÊNCIA DA

LEI 9.298/96. (...) 3. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a comissão de permanência não deve ser

aplicada às cédulas de crédito rural, tendo em vista possuir regramento próprio. 4. Esta Corte Superior firmou

sua jurisprudência no sentido de que é legítima a cobrança da multa de 10% prevista no contrato, no caso de

inadimplemento da obrigação, apenas quando firmado antes da vigência da Lei n. 9.298/96, que modificou o

Código de Defesa do Consumidor, uma vez que a redução da multa para 2% (tal como definida na Lei n.

9.298/96) é cabível nos contratos celebrados após sua vigência. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa parte, não provido. ..EMEN:

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 201201115568, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 05.02.2013, DJE 14/02/2013)

 

Quanto à verba honorária, tendo em vista que os litigantes foram vencedor e vencido, em parte, entendo deva ser

fixada em sucumbência recíproca (art. 21, caput do Código de Processo Civil), ou seja, deverão ser

proporcionalmente distribuídos na medida da sucumbência de cada parte, a ser apurada em sede execução de

sentença.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento às apelações.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019022-14.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2007.61.00.019022-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : RUI JOSE REI DA COSTA MONTEIRO

ADVOGADO : SP124192 PAULO JOSE IASZ DE MORAIS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca a anulação

do arrolamento de bens realizado por autoridade fiscal, conforme o art. 64 da Lei n.º 9.532/97, em ofensa aos

princípios da ampla defesa e do contraditório. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. 

Apelou a impetrante pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

No caso vertente, os débitos que ensejaram o arrolamento de bens referem-se ao Processo Administrativo n.º

19515.000957/2007-69, perfazendo um valor total de R$ 5.874.074,73 (cinco milhões, oitocentos e setenta e

quatro mil, setenta e quatro reais e setenta e três centavos), em 17/04/2007.

O arrolamento em questão está previsto nos arts. 64 e 64-A, da Lei n.º 9.532/97, sendo oportuno transcrever os

seguintes dispositivos:

 

Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre

que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio

conhecido. 

(...)

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à

unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento

da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito

passivo.

(...)

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais). 

(...)

Art. 64-A. O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e direitos suscetíveis de registro público, com

prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para cobrir o montante do crédito tributário de responsabilidade do

sujeito passivo.

Parágrafo único. O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para fins de complementar o

valor referido no caput.

 

Nota-se, assim, que o arrolamento de bens não é uma medida ofensiva a qualquer princípio constitucional ou

legal, como a restrição ao direito de propriedade, ampla defesa, devido processo legal ou contraditório.

Não observo qualquer obstrução ao acesso à defesa administrativa ou judicial que implicaria a ilegitimidade do

ato praticado pela autoridade da Receita Federal ao arrolar os bens da ora apelante, pois o procedimento impõe

apenas um dever de informação, de modo a viabilizar o controle pelo Fisco à luz do princípio da supremacia do

interesse público.

Assim, consoante jurisprudência do E. STJ, bem como desta C. Corte, o arrolamento de bens instituído pelo art.

64, da Lei n.º 9.532/97, em tese, não implica ofensa ao direito de propriedade, nem tampouco estiolamento ao

devido processo legal, na medida em que impõe ao sujeito passivo apenas um dever de informação, de modo a

viabilizar o controle pelo Fisco sobre o seu patrimônio, à luz do princípio da supremacia do interesse público:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. LIMITAÇÃO AO DIREITO DE

PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA.

1. O arrolamento de bens, instituído pelo art. 64 da Lei 9.532/1997, gera cadastro em favor do Fisco, destinado

apenas a viabilizar o acompanhamento da evolução patrimonial do sujeito passivo da obrigação tributária. Este

último permanece no pleno gozo dos atributos da propriedade, tanto que os bens arrolados, por não se

vincularem à satisfação do crédito tributário, podem ser transferidos, alienados ou onerados, independentemente

da concordância da autoridade fazendária.

2. Agravo Regimental não provido.
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(STJ, AgRg no AREsp n.º 289.805/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, j. 06/08/2013,

DJe 12/09/2013)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO QUE OBJETIVA O CANCELAMENTO

DE ATO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. ART. 64 DA LEI N. 9.635/1997. CRÉDITO TRIBUTÁRIO

EM NOME DO DEVEDOR ACIMA DE R$ 500.000,00 E QUE REPRESENTA MAIS DO QUE 30% DE SEU

PATRIMÔNIO CONHECIDO. ADESÃO A PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO (PAES - LEI N. 10.684/2003).

MONTANTE DO DÉBITO TRIBUTÁRIO REDUZIDO EM RAZÃO DOS BENEFÍCIOS FISCAIS.

IRRELEVÂNCIA.

1. Recurso especial no qual se discute se a adesão do ora recorrente a parcelamento tributário, em 2003, no qual

é previsto a redução de encargos de mora, que acaba por reduzir o montante original do crédito tributário para

abaixo de R$ 500.000,00, é razão para o cancelamento do arrolamento de seus bens, procedido pela Receita

Federal, nos termos do art. 64 da Lei n. 9.532/1997, em razão de o débito fiscal atingir, à época (2001), o valor

de R$ 536.144,01, valor este que representaria mais de 30% do patrimônio conhecido do devedor.

2. Nos termos do art. 64 da Lei n. 9.532/1997, a autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens,

quando o valor dos créditos tributários da responsabilidade do devedor for superior a 30% de seu patrimônio

conhecido, sendo que esse procedimento só é exigido da referida autoridade quando o crédito tributário for

superior a R$ 500.000,00.

3. Pelo que consta do acórdão recorrido, à época em que apurado o montante dos créditos tributários (2001),

estava caracterizada a hipótese para arrolamento dos bens do devedor, ora recorrente.

4. Nos termos do art. 64, §§ 7º e 8º, da Lei n. 9.532/1997, o arrolamento de bens será cancelado nos casos em

que o crédito tributário que lhe deu origem for liquidado antes da inscrição em dívida ativa ou, se após esta, for

liquidado ou garantido na forma do art. 6.830/1980. Depreende-se, portanto, que, à luz da Lei n.

9.532/1997, o parcelamento do crédito tributário, hipótese de suspensão de sua exigibilidade, por si só, não é

hipótese que autorize o cancelamento do arrolamento.

5. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n.º 1.236.077/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, j. 22/05/2012, DJe

28/05/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ARROLAMENTO DE BENS. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO CONSTITUCIONAL QUE SE ATEVE AOS

MANDAMENTOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. AGRAVO interposto por SED INTERNATIONAL DO BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA., nos termos do

parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, contra decisão monocrática proferida pelo

Desembargador Federal Lazarano Neto que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

negou seguimento à apelação interposta pela empresa em face de sentença prolatada pelo Juízo da 22ª Vara

Cível de São Paulo que denegou a segurança pleiteada, ao argumento de que o arrolamento de bens não é

inconstitucional, eis que não constitui violação ao direito de propriedade, ampla defesa e proporcionalidade; a

autoridade fiscal pode arrolar bens ainda que o crédito tributário não esteja previamente constituído; o capital

social é apenas um indicativo dos bens que mantém a requerente, sendo que a impetrante não juntou a cópia da

última declaração de rendimentos no ajuizamento da demanda.

2. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, justamente a

hipótese dos autos.

3. O arrolamento de bens se reveste de medida acautelatória, não coercitiva, sob a ótica do interesse público,

com o intuito de identificar os bens do suposto devedor, evitar a sua dissipação, tendo em vista uma futura e

eventual execução fiscal, providência expressamente autorizada pela Constituição Federal, sem que se possa

falar em violação às garantias constitucionais, do direito de propriedade, do princípio da ampla defesa, do

devido processo legal e o contraditório. In casu, o auto de infração lavrado totaliza valor que supera em muito o

montante normativamente estabelecido a justificar o arrolamento de bens. Precedentes: STJ, AgRg nos EDcl no

REsp 1190872/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2012, DJe

19/04/2012.

4. Agravo legal improvido.

(TRF3, AMS n.º 0004897-80.2003.4.03.6100, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, Sexta Turma, j.

06/12/2012, e-DJF3 13/12/2012)

 

Em face do exposto, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019247-34.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança impetrado visando ordem que determine a autoridade coatora à apreciação do PERC nº

13805.004017/97-73, sem a exigência de certidões fiscais, em face da inconstitucionalidade do artigo 60 da Lei nº

9.069/98, por ter feito investimentos de parte de seu IRPJ no Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR.

O mandado de segurança foi impetrado em 22/06/07, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00.

A sentença julgou improcedente o pedido denegando a segurança, Honorários advocatícios indevidos. Custas na

forma da lei.

Apelou a impetrante repisando os argumentos aduzidos a inicial e requerendo a reforma da sentença.

Parecer do Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Decido.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

O art. 60 da Lei nº 9.069/95 dispõe que "a concessão ou reconhecimento de qualquer incentivo ou benefício fiscal,

relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal fica condicionada à

comprovação pelo contribuinte, pessoa física ou jurídica, da quitação de tributos e contribuições federais".

Esta E. Corte já se posicionou no sentido de que a regra do art. 60 da Lei nº 9.069/95 restringiu severamente a

possibilidade de fruição dos benefícios fiscais, de modo que o contribuinte somente deles poderia usufruir na

condição de se encontrar com seus tributos e contribuições federais quitados. A suspensão da exigibilidade do

crédito não pode ser equiparada à sua quitação, sendo institutos distintos, não se pode conceder um benefício

àquele que não cumprir exatamente a exigência expressa na lei.

Confira-se:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. INCENTIVO FISCAL. PEDIDO DE REVISÃO DE ORDEM DE EMISSÃO

DE INCENTIVOS FISCAIS (PERC). PROCESSAMENTO. EXISTÊNCIA DE DÉBITO. ARTIGO 60 DA LEI

N.º 9.069/95. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE COMPROVADA.

1. A exigência da quitação de tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal é

condição para a concessão ou reconhecimento de qualquer incentivo ou benefício fiscal.

2. Exigibilidade dos débitos que obstavam o processamento do referido pedido foi suspensa por força de decisão

liminar proferida nos autos de outro mandado de segurança.

3. A administração tributária ao invés de dar regular andamento no pedido, intimada da liminar concedida, impôs

novas condições ao seu processamento, o que, à evidência constitui condição abusiva, uma vez que tendo a

possibilidade de fazer de uma só vez todas as exigências, preferiu o impetrado fazê-las aos poucos.

2007.61.00.019247-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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4. Uma coisa é o processamento do pedido outra é a liberação dos valores a titulo de incentivos fiscais, estes sim

dependentes da efetiva quitação dos débitos.

5. Remessa oficial e apelação improvidas.

(TRF 3ª Região, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, AMS 0018995-12.1999.4.03.6100, Rel. JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 24/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2011 PÁGINA:

1135)

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO DE PEÇAS DE REPARO

PARA EMBARCAÇÃO. ISENÇÃO. LEI Nº 8.032/90. EXIGÊNCIA CND. ARTIGO 47, DA LEI Nº 8.212/91.

LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA.

I - A exigência de apresentação de certidão de regularidade para a concessão de qualquer incentivo ou benefício

fiscal tem por fundamentos os artigos 47 da Lei nº 8.212/91 e 60 da Lei nº 9.069/95, além do § 3º, do artigo 195,

da Constituição Federal, aos quais deve se submeter o contribuinte.

II - A despeito de o contribuinte ter apresentado certidões, a documentação dá conta da existência de débitos

inscritos em dívida ativa da União relativamente aos quais não há comprovação da suspensão de sua exigibilidade

ou de inexigibilidade dos créditos, conforme informou a União.

III - Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0025030-91.2000.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 30/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2013)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERC. INCENTIVO FISCAL. LIMINAR CONCEDIDA PARA DAR

SEGUIMENTO AO PROCESSO. LIBERAÇÃO DOS VALORES CONDICIONADA À QUITAÇÃO DE

DÉBITOS. ARTIGO 60 DA Lei 9.069/95. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE E QUITAÇÃO DO DÉBITO.

INSTITUTOS DISTINTOS.

1.Mandado de Segurança. Concessão da liminar para determinar o seguimento do processo de Pedido de Revisão

de Ordem de Emissão de Incentivos Fiscais. 2.Liminar cumprida. Seguimento ao processo. Comunicado o

contribuinte de que a Ordem de Emissão Adicional de Certificado de Investimento de 01 - FINOR, no valor de

4.043.729,57, encontra-se disponível a partir de 21/12/98, com a ressalva de que a mesma só será liberada

mediante quitação de débitos de PIS, referentes aos períodos 08/91, 09/91 e 10/91, em conformidade com o artigo

60 da Lei nº 9069/95. Legalidade na atuação da autoridade.

3. A liberação de valores a título de incentivos fiscais é um benefício, que para ser usufruído, necessita do

cumprimento de algumas exigências legais.

4.O artigo 60 da Lei nº 9.069/95 condiciona a concessão ou o reconhecimento de qualquer benefício ou incentivo

fiscal, à comprovação pelo contribuinte, da quitação de tributos e contribuições federais.

5.Débitos com a exigibilidade suspensa. A suspensão da exigibilidade do crédito não pode ser equiparada à sua

quitação, sendo institutos distintos, não se pode conceder um benefício àquele que não cumprir exatamente a

exigência expressa na lei.

6. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0003172-62.1999.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LAZARANO NETO, julgado em 27/07/2005, DJU DATA:19/08/2005)

 

Destarte, não sendo os argumentos trazidos pela apelante suficientes para infirmar a r. sentença, mantenho-a por

seus próprios e jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, com fundamento no caput do art. 557, caput, do

CPC, nego seguimento à apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022372-10.2007.4.03.6100/SP

 
2007.61.00.022372-0/SP
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Renúncia

Fl. 367: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de renúncia e julgo extinto o processo (CPC,

art. 269, V), restando prejudicado o agravo regimental, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/09, art. 25).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032844-70.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca o direito de

ser reincluída no parcelamento especial - PAEX, previsto pela Medida Provisória nº 303/2006. Alega, em síntese,

que vinha recolhendo parcelas do benefício concedido através do Processo nº 10882.000351/2004-28, quando

optou por migrar para o PAEX. Ocorre que, após o deferimento do pedido e o início dos recolhimentos, teve seu

código de acesso bloqueado com o cancelamento da adesão.

A medida liminar foi indeferida, razão que deu ensejo à interposição de agravo de instrumento, que restou

convertido em retido, nos termos do art. 257, II, do CPC. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou a impetrante para pleitear a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Em um primeiro momento, não conheço do agravo retido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente

nas razões ou na resposta de apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : GRANOL IND/ COM/ E EXP/ S/A

ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00223721020074036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.032844-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : NOVA RADAR DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP162393 JOÃO CESAR CÁCERES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Não assiste razão à apelante.

De fato, de acordo com o entendimento consolidado no âmbito desta C. Turma, não se admite a pretensão do

contribuinte de incluir os débitos em programa de parcelamento, haja vista a vedação imposta pelo art. 15, da Lei

n.º 9.311/96, que instituiu a CPMF, conforme transcrição, in verbis:

 

Art. 15. É vedado o parcelamento do crédito constituído em favor da Fazenda Pública em decorrência da

aplicação desta Lei.

É entendimento assente que o aludido dispositivo continua válido e eficaz, uma vez que veicula normas

específicas quanto ao recolhimento da CPMF, não tendo sido revogado pelas Leis n.º 10.522/02 e n.º 11.941/09,

nem tampouco pela Medida Provisória nº 303/06, normas com nítido caráter geral.

Portanto, uma vez que a inclusão dos referidos débitos no programa de parcelamento foi indeferida no âmbito

administrativo, por não cumprir os requisitos legais, não há que se falar em direito ao parcelamento de seus

débitos de CPMF.

Ademais, nem se diga que a perda da eficácia da Lei n.º 9.311/96 implicaria possibilidade de parcelamento dos

créditos relativos à CPMF. Com efeito, depreende-se do art. 105 do CTN que o tributo é regido pela lei vigente à

época do fato gerador. Nessa medida, se a lei específica em vigor na ocasião vedava o parcelamento, o óbice

subsiste quanto aos fatos geradores ocorridos sob a sua égide. Em outras palavras, valendo-se do já mencionado

critério da especialidade, o art. 15, da Lei n.º 9.311/96 é aplicável ao caso vertente, eis que se refere a fatos

geradores ocorridos quando o diploma legal ainda estava em vigor.

Acerca da impossibilidade de parcelamento de débitos concernentes à CPMF, trago à colação os seguintes

precedentes desta C. Sexta Turma:

AGRAVO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO À APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO

DE DÉBITO DE CPMF. VEDAÇÃO EXPRESSA CONTIDA NA LEI Nº 9.311/96. INCLUSÃO NO

PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI Nº 11.941/09. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO

SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou

negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento

à apelação interposta contra decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de obter o

reconhecimento do direito de incluir débitos de CPMF no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, denegou

a segurança. 3. Manifesta improcedência do recurso de apelação diante da expressa proibição de parcelamento

de débitos oriundos de CPMF contida na Lei nº 9.311/96, que criou a exação. 4. Ausência de alteração

substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do apelo. 5. Agravo improvido.

(TRF3, 6ª Turma, Juiz Fed. Conv. Rel. Hebert De Bruyn, AMS 00084184520114036100, j. 26/09/13, DJF3

04/10/13)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. DÉBITOS DE CPMF. IMPOSSIBILIDADE DE

MIGRAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PARA O PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI Nº 11.941/09.

APLICAÇÃO DO ART. 15 DA LEI Nº 9.311/96. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. É vedado o parcelamento de

débitos relativos à CPFM, conforme previsão do art. 15 da Lei nº 9.311/96, norma especial em pleno vigor que

deve prevalecer sobre norma geral de parcelamento, no caso, a Lei nº 11.941/09. 2. O fato de os débitos de

CPMF terem sido objeto de parcelamento anterior (ordinário e PAEX) não afasta o regime jurídico que lhes é

aplicável, ou seja, não altera a natureza jurídica do tributo, que deve ser observada no momento do requerimento

da migração do saldo para o parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09. 3. Agravo legal improvido.

(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Johonson Di Salvo, AMS 00021495520114036113, j. 25/07/13, DJF3 02/08/13)

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO

DE SEGURANÇA. CPMF. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não se configura possível sustentar, como pretende a Apelante, a especialidade da Lei n. 11.941/2009 no que

tange ao parcelamento em questão, a ensejar a revogação do art. 15, da Lei n. 9.311/96, o qual veda

expressamente o parcelamento de débitos tributários de CPMF.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Regina Costa, AMS n.º 0009832-89.2010.4.03.6110, j. 04/04/2013, e-DJF3

11/04/2013) 
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Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001732-71.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança pelo qual pede a impetrante provimento

jurisdicional para determinar a autoridade impetrada proceder a alteração no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ) dos dados referentes à 14ª alteração de seu contrato social.

Segundo consta da inicial a impetrante alega ter requerido, sem êxito, alteração do seu endereço, por constar

pendência na SEFAZ de dados já deferidos pelo referido Órgão na 10ª alteração contratual. Por essa razão,

sustenta que os dados da empresa impetrante encontram-se desatualizados na SEFAZ, uma vez que apresentam

situação diversa dos constantes na Secretaria da Receita Federal, pois todas as alterações posteriores à 10ª

alteração já teriam sido deferidas.

Pede para regularizar seus registros perante os órgãos que atua, sob pena de ter paralisada suas atividades

comerciais.

Irresignada com a r. sentença (fls. 152/158) de procedência do pedido com a concessão da segurança, a União

interpõe recurso de apelação (fls. 169/174) sustentando a ilegitimidade passiva da autoridade coatora alojada no

pólo passivo da impetração, extinguindo-se o feito sem julgamento do mérito.

Recurso recebido no efeito meramente devolutivo (fl. 175).

Com contrarrazões (fls. 179/184), subiram os autos a esta Corte, opinando a Procuradoria Regional da República

pelo improvimento da apelação (fls. 188/192).

DECIDO.

Sem razão a União Federal.

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais

tomo como alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada

pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal.

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

2007.61.04.001732-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : DOURO IMP/ EXP/ LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP239280 SANDRA CRISTINA AVANCI RIBEIRO DE BRITTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

Ainda:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012).

Reporto-me à fundamentação da r. sentença contida às fls. 152/158 dos autos, a qual inclusive rechaçou a

preliminar de ilegitimidade passiva da autoridade coatora, agora renovada pela União em sede recursal.

A parte dispositiva da r. sentença asseverou:

 

"Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

concedendo a segurança pleiteada para assegurar à impetrante a atualização de seus dados cadastrais referentes

à 14ª alteração de contrato social (mudança de endereço e retirada de sócio), com a conseqüente emissão do

cartão de CNPJ. Custas processuais pela impetrada.São indevidos honorários advocatícios, a teor das Súmulas

105/STJ e 512/STJ.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.O." 

 

Como bem anotou a Procuradora Regional da República, Dra. Darcy Santana Vitobello, em seu parecer, verbis:

 

"(...)

No caso dos autos, a recusa de alteração de dados cadastrais no CNPJ deu-se em virtude de suposta pendência

referente à alteração do quadro societário da impetrante junto ao cadastro da SEFAZ referente ao sócio Pedro

Carlos Praciano de Oliveira - fls. 22/24.

Ocorre que, conforme demonstra o documento de fls. 94/96, a autora promoveu regularmente o registro da

alteração contratual relativa à saída do referido sócio da sociedade empresária e à admissão da sócia Karla

Guisande de Oliveira perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, assim como a sua alteração cadastral

no CNPJ, a qual foi deferida pela Secretaria da Receita Federal - fls. 85/91 e 94/96.

De modo que a recusa do registro da posterior alteração contratual é ilegítima, ante a ausência de pendência a

impedir tal pretensão.

(...)"

 

Ante o exposto, com esteio no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar

e, no mérito, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Com o trânsito em julgado, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado para o fim de que a autoridade

coatora se abstenha da cobrança do IRPJ, PIS, Cofins e CSLL sobre a taxa de serviço, conhecida como gorjeta,

espontânea ou compulsória, incidente sobre as faturas de serviços das impetrantes para a distribuição entre seus

empregados. Requerem, outrossim, o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título nos

últimos 10 anos anteriores à edição da Lei Complementar nº 118/05, acrescidos da devida correção monetária.

Alegam, para tanto, que como prestadoras de serviços de hotelaria, lhes são exigidos recolhimentos mensais dos

referidos tributos sobre todas as quantias ingressas em seus cofres, inclusive aquelas definidas como taxas de

serviços, que consubstanciam verbas salariais e, portanto, devem ser excluídas das bases de cálculo. 

A medida liminar foi indeferida, razão que deu ensejo à interposição de agravo de instrumento pela impetrante,

que restou convertido em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelaram as impetrantes pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Em um primeiro momento, não conheço do agravo retido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente

nas razões ou na resposta de apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

Assiste razão às apelantes.

In casu, cinge-se a controvérsia acerca da incidência do IRPJ, do PIS, da Cofins e da CSLL sobre a verba

denominada gorjeta ou taxa de serviço.

Assim como o ISS sobre os valores recebidos a título de gorjeta, não procede a exigência do recolhimento do PIS,

da Cofins, do IRPJ e da CSLL sobre a referida taxa de serviço, porquanto, assim como aquele, os tributos

questionados não podem ser cobrados sobre verba salarial, mas tão somente sobre o faturamento ou receita bruta

da empresa, ou seja, sobre o resultado econômico da atividade empresarial, ou sobre o total das receitas auferidas.

A este respeito, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. GORJETA. NATUREZA SALARIAL. PIS. COFINS. IRPJ. CSLL. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. A gorjeta, compulsória ou inserida na nota de serviço, tem natureza salarial. Em consequência, há de ser

incluída no cálculo de vantagens trabalhistas e deve sofrer a aplicação de, apenas, tributos e contribuições que

incidem sobre o salário. 2. A exemplo do entendimento de que é ilegal a cobrança de ISS sobre os valores

recebidos a título de gorjeta, é também ilegítima a exigência do recolhimento do PIS, IRPJ, CSLL e COFINS

sobre a referida taxa de serviço. 3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Herman Benjamin, AADRES 1339476, j. 15/08/13, DJE 16/09/13)

TRIBUTÁRIO. GORJETA. PIS. COFINS. IRPJ. CSLL . PRESCRIÇÃO. TAXA SELIC. 

1. A jurisprudência desta Corte já assentou que a extinção do direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a

lançamento por homologação, em não havendo homologação expressa, só ocorrerá após o transcurso do prazo

de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se

deu a homologação tácita. 2. A gorjeta, compulsória ou inserida na nota de serviço, tem natureza salarial. Em

conseqüência, há de ser incluída no cálculo de vantagens trabalhistas e deve sofrer a incidência de, apenas,

tributos e contribuições que incidem sobre o salário. 3. A exemplo do entendimento de ser ilegal a cobrança do

ISS sobre os valores recebidos a título de gorjeta, é também ilegítima a exigência do recolhimento do PIS, IRPJ,

CSLL e COFINS sobre o valor cobrado como taxa de serviço, desde que repassado integralmente aos

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : GRANDE HOTEL SERRA NEGRA LTDA e outro

: ALESSIA SILVA BRAZ SERRA NEGRA -ME

ADVOGADO : SP177672 ELISÂNGELA DA SILVA PASSOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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empregados. 4. Na repetição de indébito, seja como restituição ou compensação tributária, com o advento da Lei

nº 9.250/95, a partir de 1º.1.96, os juros de mora passaram a ser devidos pela taxa SELIC a partir do

recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c art. 167, parágrafo único, do CTN. Tese

consagrada na Primeira Seção, com o julgamento dos EREsp's 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC em

14.5.2003. 5. A SELIC é composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com

qualquer outro índice de atualização. 6. Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Castro Meira, Resp 399596, j. 02/03/04, DJ 05/05/04)

 

Desta feita, como a gorjeta é repassada aos empregados, conforme se depreende dos recibos de pagamento de

salários acostados às fls. 63/66, não pode ser conceituada como lucro, nem, portanto, ser incluída na base de

cálculo das exações em questão.

Assim também já decidiu o C. STJ:

 

TRIBUTÁRIO - GORJETA - NATUREZA SALARIAL.

(...)

3. O artigo 457 da CLT assim dispõe: "Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos

legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as

gorjetas que receber".

4. Apesar de o contrato social, bem como o contrato de trabalho obstarem a cobrança de gorjetas, não

descaracteriza o fato de que os empregados as recebiam, fazendo parte integrante do quantum salarial.

Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Humberto Martins, AgRg no AgRg no REsp

1086052, DJe 27/04/2009).

Passo, assim, à análise da compensação.

O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

Foi editada, então, a Lei n.º 8.383/91, que permitia compensar tributos indevidamente recolhidos com parcelas

vincendas de tributos da mesma espécie (art. 66) e, posteriormente, a Lei n.º 9.250, de 26/12/95, veio estabelecer a

exigência de mesma destinação constitucional.

Com o advento da Lei n.º 9.430/96, o legislador possibilitou ao contribuinte que, através de requerimento

administrativo, fosse-lhe autorizado, pela Secretaria da Receita Federal, compensar seus créditos com quaisquer

tributos e contribuições sob sua administração.

Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

No caso vertente, a ação foi ajuizada depois das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a título de PIS, Cofins, IRPJ e CSLL, pode ser efetuada com quaisquer

tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil.

Vê-se assim que, pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo

prévios, ficando a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle

posterior pelo Fisco.

A compensação tributária extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação pelo

Fisco.

Cito, a propósito, a atual posição do STJ:

 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO.

COMPENSAÇÃO. FINSOCIAL COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA

RECEITA FEDERAL. ART. 49, DA MP Nº 66, DE 29/08/2002 (CONVERSÃO NA LEI Nº 10.637, DE

30/12/2002). ART. 21, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 210, DE 1º/10/2002. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

1. Acórdão a quo que, afastando a preliminar de prescrição, autorizou a compensação dos valores recolhidos

indevidamente a título do FINSOCIAL com a COFINS e a CSL.

(...)

5. A posição firmada pela Egrégia 1ª Seção é que a compensação só poderia ser utilizada, nos termos da Lei nº
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8.383/91, entre tributos da mesma espécie, e uma só destinação orçamentária. No entanto, a legislação que rege

o tema sofreu alterações ao longo dos anos, mais ainda por intermédio da Medida Provisória nº 66, de

29/08/2002 (convertida na Lei nº 10.637, de 30/12/2002), que em seu artigo 49 alterou o artigo 74, §§ 1º e 2º, da

Lei nº 9.430/96.

6. O referido art. 74 passou a expor: "o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição

administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-la na

compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele

Órgão".

7. Disciplinando o citado dispositivo, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa nº 210, de

1º/10/2002, cujo art. 21 estatuiu: " o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição

administrado pela SRF, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos

próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos sob a administração da SRF".

8. In casu, apesar de o FINSOCIAL envergar espécie diferente e natureza jurídica diversa da CSL, ambos de

destinações orçamentárias próprias, não há mais que se impor limites à compensação, face à nova legislação que

rege a espécie, podendo, pois, serem compensados entre si ou com quaisquer outros tributos que sejam

administrados/arrecadados pela SRF.

9. A compensação deverá ser efetuada nos exatos termos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 10.637/02, bem

como pela IN/SRF nº 210, de 30/11/2002, observando-se, principalmente, não excluídos os demais comandos

legais e normativos, o seguinte:

-a) o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela SRF, passível de

restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos,

relativos a quaisquer tributos ou contribuições sob a administração daquele Órgão;

-b) a aludida compensação será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual

constarão informações relativas aos créditos utilizados a aos respectivos débitos compensados;

-c) poder-se-ão utilizar, na mencionada compensação, créditos que já tenham sido objeto de pedido de restituição

ou de ressarcimento encaminhado à SRF, desde que referido pedido se encontre pendente de decisão

administrativa à data do encaminhamento da "Declaração de Compensação".

-d) declarada a compensação, ficará obrigada a Secretaria da Receita Federal a extinguir o crédito tributário,

sob a condição resolutória de sua ulterior homologação.

10. Precedentes desta Corte Superior.

11. Recurso não provido.

(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. José Delgado, REsp n.º 491505, DJU 02/06/03).

 

Assim, diante da nova disciplina da compensação, resta ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos

quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção

monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos

objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios

autorizados pela ordem judicial.

É certo que o provimento da ação não implica em reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção

definitiva do crédito, ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela

administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

Passo, assim, à análise do prazo prescricional.

De acordo com o art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, a extinção do crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado

(art. 150, § 1.º, do CTN), independentemente de homologação.

Trata-se de nova disposição e, como tal, só pode ser aplicada às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de

120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005, como ocorre no presente caso, em que o mandamus foi

impetrado em 25/10/2007, encontrando-se prescritos, portanto, os valores recolhidos antes de 25/10/2002.

Nesse sentido pronunciou-se o Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do Recurso Extraordinário nº

566621, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04.08.11, publicado em 11.10.11:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,

tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei
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supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo

de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de

proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula

do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do

novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art.

2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na

maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco

impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC

118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do

CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação pela taxa SELIC, com fulcro no art.

39, § 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de

correção monetária.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao agravo retido e, com

esteio no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para julgar parcialmente procedente o

pedido das impetrantes, para reconhecer a inexigibilidade do PIS, da Cofins, do IRPJ e da CSLL sobre a taxa de

serviço, conhecida como gorjeta, espontânea ou compulsória, incidente sobre as faturas de serviços e distribuída

entre seus empregados, bem como o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título,

com quaisquer tributos administrados pela RFB, nos últimos 5 anos a contar da impetração, corrigidos

monetariamente pela taxa Selic. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CIAG SORVETES E SOBREMESAS LTDA para que seja

reconhecido o direito de não se submeter às restrições previstas nas Instruções Normativas nº 247/2002 e

404/2004 na apuração da base de cálculo das contribuições PIS/COFINS.

Aduz a impetrante a ilegalidade das mencionadas instruções normativas por estabelecerem que o IPI incidente na

aquisição de insumos, quando recuperável, não integra o valor do custo dos bens, diminuindo a dedução a que

faria jus nos exatos termos das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003.

Liminar indeferida às fls. 58/59.

2007.61.19.003069-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CIAG SORVETES E SOBREMESAS LTDA

ADVOGADO : SP076035 MARIA CHRISTINA NUNES DOS SANTOS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1050/1574



O magistrado 'a quo' julgou improcedente o pedido e denegou a segurança pleiteada. Sem condenação em

honorários (fls. 71/74).

Inconformada, a impetrante interpôs recurso de apelação para que seja reformado o julgado, para tanto repisa os

argumentos expendidos na petição inicial (fls. 83/106).

Com contrarrazões (fls. 120/124), os autos foram remetidos a esse Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 127/128).

 

Decido.

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais

tomo como alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada

pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal.

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

Ainda:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012).

Vejamos:

 

"As Instruções Normativas atacadas, ao estabelecerem que o IPI, quando recuperável, não integra o valor do custo

dos bens para efeito de constituição de crédito para desconto na base de cálculo do PIS/COFINS, bem atendem ao

espírito das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, pois 'caso a impetrante pudesse excluir o IPI incidente nos bens das

bases de cálculo nos moldes alegados - e recuperando-os por força de sua situação de meio de cadeia produtiva,

estaria ela se aproveitando duas vezes dos mesmos valores' (fl. 49).

Não se trata, portanto, de inovação ilegal da ordem jurídica instituída via ato administrativo do Fisco, mas sim de

explicitação de um comando que emerge do próprio sistema tributário em geral e das Leis nº 10.637/02 e

10.833/03 em especial. É dizer: a recuperação do valor tributado a título de IPI por força do princípio da não-

cumulatividade inerente a tal imposto impede que o contribuinte se valha do mesmo montante para o fim de inflar

os créditos descontáveis da base de cálculo do PIS/COFINS. Do contrário, haveria aproveitamento em duplicidade

do montante relativo àquele imposto."

 

Deixo anotado que o mesmo raciocínio foi adotado no julgado proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS . COFINS. REGIME DE

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. FABRICANTES E IMPORTADORES DE VEÍCULOS (SUBSTITUTOS) E
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COMERCIANTES VAREJISTAS (SUBSTITUÍDOS). BASE DE CÁLCULO. VALORES DEVIDOS A

TÍTULO DE IPI DESTACADOS NA NOTA FISCAL. INCLUSÃO NO CONCEITO DE "PREÇO DE VENDA"

EX VI DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 54/2000. LEGALIDADE. LEI 9.718/98 (ARTIGO 3º, § 2º, I).

DEDUÇÕES DA BASE DE CÁLCULO. INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO.

1. A instrução Normativa SRF nº 54/2000, revogada pela IN SRF nº 247, de 21.11.2002, dispunha sobre o

recolhimento da contribuição para o PIS /PASEP e da COFINS, devidas pelos fabricantes (montadoras) e

importadores de veículos, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas (regime de substituição tributária

instituído pela Medida Provisória nº 1.991-15/2000, atual MP nº 2.158-35/2001, editada antes da Emenda

Constitucional nº 32).

2. A base de cálculo das aludidas contribuições, cujos contribuintes de fato são os comerciantes varejistas, é o

preço de venda da pessoa jurídica fabricante ou do importador (artigo 44, parágrafo único, da MP 1.991-15/2000,

e artigo 3º, caput, da IN SRF 54/2000), sendo certo que o ato normativo impugnado limitou-se a defini-lo como o

preço do produto acrescido do valor do IPI incidente na operação.

3. A insurgência especial dirige-se ao reconhecimento da ilegalidade do artigo 3º, da instrução Normativa SRF nº

54/2000, em virtude do disposto no inciso I, do § 2º, do artigo 8º, da Lei n.º 9.718/98, verbis: § 2º Para fins de

determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta: I - as

vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e o

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador

dos serviços na condição de substituto tributário;" 

4. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada pelo Eg. STF que, na sessão plenária ocorrida em 09 de

novembro de 2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.ºs 357.950/RS, 358.273/RS, 390840/MG, todos

da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e n.º 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, consolidou o entendimento

da inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à COFINS,

promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na concepção da receita bruta ou

faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da

venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa.

5. Na mesma assentada, afastou-se a argüição de inconstitucionalidade do artigo 8º, da Lei n.º 9.718/98,

mantendo-se a higidez das deduções da base de cálculo das contribuições em tela, elencadas em seu § 2º.

6. Deveras, à luz do supracitado dispositivo legal, as "vendas canceladas", os "descontos incondicionais", o " IPI "

e o "ICMS" cobrado pelo vendedor do bem ou pelo prestador do serviço, na condição de substituto tributário, não

integram a base de cálculo da COFINS e da contribuição destinada ao PIS .

7. Destarte, a exclusão do IPI da base de cálculo do PIS e da COFINS somente aproveita o contribuinte do aludido

imposto (o fabricante), quando da apuração de seu próprio faturamento, a fim de efetuar o recolhimento das

contribuições devidas pelo mesmo.

8. Consectariamente, a referida dedução, prevista no artigo 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não se aplica aos

comerciantes varejistas, não contribuintes do IPI , donde se dessume a legalidade da IN SRF 54/2000.

9. Precedentes: REsp 665126/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.08.2007, DJ

01.10.2007 p. 214; REsp 953014/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14.08.2007, DJ 17.09.2007 p. 229; REsp 828935/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 17.08.2006, DJ 29.08.2006 p. 153, REsp 711956/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 08.11.2005, DJ 21.11.2005 p. 197; AgRg no REsp 663487/SC, Rel. MIN. HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2007, DJ 04/06/2007, p. 326; AgRg no REsp 769.237/RN,

Rel. MIN. DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/08/2007, DJ 10/09/2007, p. 191; AgRg no

REsp 1058330/RS, Rel. MIN. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe

19/03/2009; AgRg no REsp 671079/SC, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 03/11/2009, DJe 13/11/2009.

10. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1092686/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

21/02/2011)

 

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1052/1574



 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004764-33.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face da r. sentença de fls. 30/31 que julgou improcedentes os embargos à execução

opostos por C. P. PAVIMENTADORA S/C LTDA - ME em face da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) para cobrança de dívida ativa. Condenação da embargante ao pagamento

de honorários advocatícios arbitrados em 2% do valor da dívida atualizada.

Apelou a embargante requerendo a reforma da r. sentença. Insiste na ocorrência de prescrição. Requer a reforma

da r. sentença para que a ação seja julgada procedente (fls. 35/41).

Recurso respondido (fls. 47/49).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

DECIDO. 

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Prescrição não ocorreu.

Nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional iniciado

com a constituição definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação

anterior à Lei Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da

entrada em vigor da referida lei complementar).

O marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da propositura da ação, nos termos do

artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo

Civil e da Resolução STJ 08/2008).

E este entendimento persevera, como segue:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 219 DO CPC À

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.

1. Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção do STJ, ao

julgar como representativo da controvérsia o REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010), deixou

consignado que se revela incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a

escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da

citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do

inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN). Consoante decidido pela Primeira Seção neste recurso

repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela

citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança de

créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando

aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena

a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à data do ajuizamento

da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

(...)

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1338493/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/08/2012, DJe 03/09/2012).

2007.61.21.004764-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : C P PAVIMENTADORA S/C LTDA -ME

ADVOGADO : SP057732 CATARI CARIME RIBEIRO DA COSTA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX

05124805119964036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC 00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012).

Deixo anotado que para a análise da prescrição no presente caso deve ser utilizado o disposto no artigo 174,

parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação posterior à Lei Complementar nº 118/05,

uma vez que o despacho ordenando a citação ocorreu em 15/12/2005 (fl. 21), já na vigência da LC nº 118/05.

No caso dos autos é incontroverso que a constituição do crédito ocorreu em 28/04/2000 (como afirmado pelo

embargante - fl. 06 e pelo embargado - fl. 21) e, como já exposto acima, deve ser levada em consideração a data

do ajuizamento da execução fiscal, que ocorreu em 04/12/2004.

Deste modo, não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o

ajuizamento da ação, não decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos.

Ainda, importante salientar que as alegações da apelante não refutam o exposto na r. sentença de que "a demora

na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, infelizmente,

atingem o funcionamento do sistema judiciário", sendo aplicável ao caso o disposto na Súmula 106 do Superior

Tribunal de Justiça:

PROPOSTA A AÇÃO NO PRAZO FIXADO PARA O SEU EXERCICIO, A DEMORA NA CITAÇÃO, POR

MOTIVOS INERENTES AO MECANISMO DA JUSTIÇA, NÃO JUSTIFICA O ACOLHIMENTO DA

ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO OU DECADENCIA.

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior e sendo o recurso de manifesta improcedência, deve ela ser mantida.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de apelações em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de

satisfazer créditos apurados consoante certidões da dívida ativa.

O r. juízo a quo, no tocante aos créditos objeto da inscrição nº 80.6.06.150666-47, reconheceu a falta de

pressuposto processual consistente em título válido e extinguiu o processo com base no artigo 267, IV, do CPC;

com relação a inscrição nº 80.7.06.036532-13, em face da notícia de adesão ao parcelamento, suspendeu a

execução fiscal, nos termos do artigo 792 do CPC c/c 151, VI do CTN. Condenou a exeqüente no pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 700,00, nos termos do art. 20, parágrafo 4º do CPC.

Interpôs recurso de apelação a executada, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o

valor da causa.

2007.61.82.011758-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : LEITOR RECORTES S/C LTDA

ADVOGADO : SP051621 CELIA MARISA SANTOS CANUTO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00117588820074036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Apelou a Exeqüente, requerendo a reforma da r. sentença.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante/União.

Com efeito, foram dadas reiteradas oportunidades para que a União se manifestasse a respeito da alegação de

suspensão da exigibilidade do crédito pelos depósitos efetuados em ação de rito ordinário, cujas guias

comprovando referidos depósitos foram juntadas aos autos (fls. 36/39), todavia a exeqüente quedou-se inerte. 

Posteriormente, com a prolação da sentença, foram juntados extratos da ação supracitada, em que consta a

informação de que os valores depositados foram convertidos em renda da União. Sendo assim, há que ser mantida

a r. sentença.

No tocante à condenação em honorários advocatícios, assiste razão, em parte, à executada.

Considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$ 350.067,51 (trezentos e cinqüenta mil, sessenta e sete

reais e cinqüenta e um centavos), impõe-se a fixação da verba honorária em R$ 10.000,00 (dez mil reais),

conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, condizendo com o grau de zelo do profissional

e a complexidade da causa em questão, nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação da

União e dou parcial provimento à apelação da executada, para majorar os honorários advocatícios.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044236-52.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de embargos opostos por Iguatemi Empresa de Shopping Centers S/A em face de execução fiscal

ajuizada pela União Federal visando a cobrança de dívida ativa.

Às fls. 1137 a embargante renunciou aos direitos em que se funda a ação, nos termos do artigo 269, V, do Código

de Processo Civil, em virtude de adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, cujo prazo foi reaberto

pelo artigo 17 da Lei nº 12.865/2013.

É o relatório.

DECIDO.

A parte embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua

opção confessou a dívida para fins de inclusão no parcelamento. Em face da confissão extrajudicial do débito é de

se considerar que a parte embargante (executada) renunciou ao direito sobre que se funda a ação de embargos,

sendo os mesmos improcedentes.

Assim, tendo a parte embargante formalizado a adesão ao programa previsto na Lei nº 11.941/2009 e reaberto pela

Lei nº 12.865/2013, os embargos devem ser extintos com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do

2007.61.82.044236-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S/A

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00442365220074036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Código de Processo Civil, haja vista que concordou com a cobrança do crédito.

No entanto, não é cabível no caso a condenação da parte embargante no pagamento de honorários advocatícios,

uma vez que o encargo legal previsto no Decreto-lei 1.025/69 está incluído no valor da execução fiscal,

substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, conforme dispõe a Súmula nº 168 do TFR.

Assim, como a remuneração do patrono da União já está sendo custeada pelo encargo em tela, dispensável a

fixação de honorários advocatícios em favor da embargada.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou posicionamento neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO PELO CONTRIBUINTE PARA SUA INCLUSÃO EM

PARCELAMENTO FISCAL. DESCABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que não

há pagamento de honorários advocatícios pelo embargante, na desistência dos Embargos à Execução, uma vez que

já incluso o encargo legal de 20% previsto no DL 1.025/69 e embutido no parcelamento fiscal. Recurso

representativo da controvérsia: REsp. 1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 21.05.2010. Precedentes da 2a.

Turma: AgRg no AgRg no REsp. 1.259.788/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 03.09.2012 AgRg no

AREsp. 36.828/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 17.11.2011; 1a. Turma, AgRg no REsp.

1.115.119/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 13.10.2011. 2. Na hipótese dos autos, tendo o

Tribunal de origem, mediante a análise do conteúdo fático-probatório dos autos, afirmado que houve a quitação

dos honorários por meio de parcelamento previsto em lei local, rever tal entendimento é obstado na via especial

pelas súmulas 07 e 280/STJ. 3. Agravo Regimental desprovido.

(AGA 1370070, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/03/2013)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025/69.

DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO. RESP 1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Superior

Tribunal de Justiça tem o entendimento firmado, em recurso repetitivo, submetido ao rito do art. 543-C do CPC,

de que, havendo desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em pagamento de

honorários advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69

(REsp 1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 21/5/10). 2. A desistência dos embargos à

execução para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 somente acarreta condenação ao pagamento de

honorários advocatícios na hipótese em que a execução fiscal for ajuizada pelo INSS, o que não é o caso em

exame (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 4/4/11). 3. A

circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução de

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do contribuinte desistente da

ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária, porquanto, em última análise, os valores

contemplados nos autos já albergavam referida parcela. 4. Seria um evidente contrassenso, diante, ainda, da

jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o contribuinte desistente ao pagamento de honorários

advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria restaurado um encargo que a própria lei de parcelamento

afastou. 5. Agravo regimental não provido

(AGRESP 1241370, ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:11/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL.

DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA

DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 1. Havendo

desistência da ação pelo executado, em Embargos à Execução, não há falar em pagamento de honorários

advocatícios, porquanto estes já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/1969. 2.

Tal orientação foi reafirmada no julgamento do Resp 1.143.320/RS, submetido ao rito do art. 543-C do CPC. 3.

Agravo Regimental não provido.

(AARESP 1259788, HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/09/2012)

 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com julgamento

do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a análise da

apelação.

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045482-83.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Renúncia

Fls. 226/228: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de renúncia e julgo extinto o processo

(CPC, art. 269, V), restando prejudicada a apelação, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046200-65.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que acolheu a exceção de pré-executividade e,

consequentemente, determinou a exclusão das ora agravadas do polo passivo da demanda, condenando a Fazenda

Nacional ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), em favor de cada

2007.61.82.045482-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FISCHER AMERICA COMUNICACAO TOTAL LTDA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

: SP242542 CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00454828320074036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.046200-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : CERAMICA TERRANOVA LTDA massa falida

AGRAVADO : OLINDO BERALDO

ADVOGADO : SP131699 EDSON AMARILDO BOTEON

AGRAVADO : DHEBORA BELLINASSO BERALDO BUENO

ADVOGADO : MG044733 SILVEIRA UMBELINO DANTAS

AGRAVADO : FERNANDA BELLINASO BERALDO e outro

: LEONILDA JOSEPHINA BELLINASO BERALDO

ADVOGADO : SP196433 DANIEL RICARDO BATISTA

AGRAVADO : ASEMIR SCHUCK e outros

: DAGOBERTO POLONI

: HORACIO URBANO AMERICO DOS SANTOS

No. ORIG. : 07.00.00008-2 A Vr CORDEIROPOLIS/SP
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agravada.

Alega a agravante, em síntese, que as coexecutadas sucederam o sócio falecido Pedro Beraldo no quadro

societário da empresa, portanto, devem ser incluídas no polo passivo da execução fiscal, em observância ao

comando legal do art. 13 da Lei nº 8.620/1993; que o sócio falecido deixou testamento público, através do qual,

transferiu suas cotas, gravadas com cláusula de inalienabilidade, às herdeiras, ora agravantes, que passaram a

compor a sociedade executada, permanecendo ainda quando da ocorrência dos fatos geradores.

Após, sem contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

De plano, deve ser afastada a responsabilidade solidária do sócio prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93,

fundamento do pedido de inclusão das ora agravantes no polo passivo da demanda:

 

Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 562.276, de Relatoria da Min. Ellen

Gracie, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 13, da Lei nº 8.620/93, cuja ementa transcrevo:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART.146,III, DA CF. ART. 135,III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário.

(...)

5. O art. 135,III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.

6.O art. 13 da Lei nº 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146,III, da CF.

8.(sic)O art. 13 da lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

9.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabildiade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social.

10.Recurso extraordinário da União desprovido.

11.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B,§3º, do

CPC.

(STF, Tribunal Pleno, Dje 10/02/2011)

 

Assim, no caso, deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº

8.620/93. Além do mais, mencionado art. 13, da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009, não

havendo que se falar em aplicação de citado dispositivo à época dos fatos geradores do débito.

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso

de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 
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No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida de que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática

de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução

irregular da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

Dessa forma, o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei.

Nesse sentido, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir transcrita:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE.

INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO LEGAL.

MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Esta Corte

pacificou o entendimento no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal para fins de responsabilização do sócio-gerente. Nesses casos, há necessidade de o Fisco provar

que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei ou ao estatuto social da empresa a fim de

responsabilizá-lo. 2. Embargos de declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório, nos termos da Súmula 98/STJ. 3. Recurso especial provido.

(2ª turma, Resp nº 1157254, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 01/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas

sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da

empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80".

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo

regimental desprovido.
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(1ª Turma, AgResp 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE.

SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO. LIMITES. ART. 135,III, DO CTN.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO DA LEI. REEXAME DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 07/STJ. PRECEDENTES.

(...)

2. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei

praticada pelo dirigente.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o simples

inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes,

ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse

título ou a título de infração legal, por meio de redirecionamento da execução fiscal.

(...)

7. Agravo regimental não provido.

(1ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 834.404, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 31/08/06)

No caso vertente, verifica-se que a execução fiscal foi ajuizada em abril/2007, já contra a Massa Falida de

Cerâmica Terranova Ltda. (fls. 18 e seguintes). Há informações do r. Juízo a quo, em março/2002, que foi

decretada a falência da empresa, figurando como sócios cotistas os herdeiros de Pedro Beraldo e Olindo Beraldo,

e como sócios-gerentes Dagoberto Poloni, Asemir Schuck, Horácio Urbano Américo dos Santos (fl. 142). Dos

documentos societários juntados aos autos, infere-se que, em maio/2000, foi admitido na sociedade o Sr. Asemir

Schuck, assim designado sócio-gerente (fls. 130/133).

Frise-se que, ainda que se considere que as herdeiras passaram a integrar o quadro societário da empresa, em

virtude do falecimento do sócio Pedro Beraldo, é certo que as ora agravantes não detinham poderes de direção ou

gerência, não podendo ser responsabilizados pelos débitos exequendos.

Importante observar ainda que a ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução para

o sócio responsável. Não há comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na

falência decretada.

No caso, limitou-se a agravante a requerer a inclusão das agravantes no polo passivo da execução, sem qualquer

indício de prova das situações a que se refere o art. 135 do CTN ou da ocorrência de quaisquer irregularidades na

decretação da quebra.

Especificamente sobre o tema, já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO.

(...)

2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente,

consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos

assumidos.

3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada

a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou

estatutos.

4.Recurso especial provido.

(2ª turma, RESP nº697115, Rel. Eliana Calmon, v.u., DJ 27/06/2005)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento
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nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas

sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da

empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80".

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo

regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010). grifei

No mesmo sentido, é o entendimento desta Turma:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. ARTIGOS

13 DA LEI Nº 8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135 DO CTN.

AUSÊNCIA DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. FALÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E DESTE

TRIBUNAL. 1. O artigo 13 da Lei nº8.620/93 deve ser interpretado em consonância com o artigo 135 do Código

Tributário Nacional, o qual dispõe que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são

pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados

com excesso de poderes ou infração de lei. Precedentes do STJ. 2. A dissolução irregular da sociedade somente

autoriza a desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade

tributária, desde que comprovada por documentos que indiquem o encerramento da empresa. Entendimento desta

Sexta Turma. 3. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios corresponsáveis,

cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência

irregular ou fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da

execução fiscal, porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração de lei ou ao

contrato social 4. Não estando comprovada a dissolução irregular da sociedade executada, não deve ser

autorizada a inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal. 5. Agravo de instrumento a que se nega

provimento.

(AI nº 2008.03.00.0413972. Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., DJe. 19/01/2011)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036079-51.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.036079-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : T TORQUE IND/ ELETRO MECANICA LTDA e outro

: REGINO DAVID PIRES
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional)

com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução, nos termos dos arts. 267, VI, do Código de Processo Civil, sob o

fundamento de falta de interesse de agir da exeqüente por ser ínfimo o valor do débito.

Apelou a exeqüente pleiteando a reforma da sentença para que seja determinado o arquivamento do processo.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, vez que descabido o reexame necessário de sentença extintiva

do processo de execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código

de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. Neste sentido decidiu o STJ: 2ª Turma, REsp n.º

200401131766/CE, Rel. Min. Castro Meira, j. 23.08.2005, v.u., DJ 19.09.2005, p. 283 e REsp 927624/SP, Rel.

Min. Luiz Fux, DJ 20.10.2008.

Segundo a exegese do art. 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei 11.033/04, em sede de

recurso representativo da controvérsia (CPC, art. 543-C), o E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o

entendimento de que, nos casos de débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), a execução fiscal

deve ser arquivada sem baixa na distribuição:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n.º 1.111.982-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 13.05.09, v.u., Dje 25.05.09)

 

Sobreveio a Portaria 75/12 do Ministério da Fazenda, cujo art. 2º assim estabeleceu: O Procurador da Fazenda

Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos com a Fazenda

Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não conste dos

autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito (Redação dada pela Portaria MF nº 130, de 19 de

abril de 2012).

Aplica-se ao caso vertente o mesmo entendimento sedimentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça em sede de

recurso representativo da controvérsia, razão pela qual se impõe o arquivamento do feito executivo sem baixa na

distribuição.

Há que se destacar, ainda, o enunciado da Súmula n.º 452 do STJ, segundo a qual A extinção das ações de

pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, e na Súmula n.º 253/STJ, nego

seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação para determinar o arquivamento do feito, sem baixa

na distribuição.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP

No. ORIG. : 00.00.00975-8 1 Vr OSASCO/SP
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013750-14.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por Ake Bernard Van Der Vinne, objetivando a

exclusão de seu nome da dívida ativa, do CADIN, Serasa, SPC e outros órgãos de restrição ao crédito, bem como

determinar a extinção do processo administrativo referente ao Auto de Infração nº 199/2006, Termos de

Fiscalização nº 625 e 626/2006 e Termo de Suspensão da Comercialização nº 183/2006, bem como das multas

emitidas, diante da liberação do algodão transgênico tolerante ao glisofato (algodão Roundup Ready) pela

CTNBio, em 19.09.2008.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do CPC, em

face da ausência de comprovação do direito líquido e certo . Sem condenação em honorários.

Apelou o impetrante pleiteando a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pela manutenção da r. sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão ao apelante.

Isso porque, aduz o mesmo ter impetrado o mandado de segurança nº 2007.60.00.002619-5, atualmente em fase

recursal, contra os mesmos procedimentos administrativos, sem contudo ter juntado qualquer peça pertinente

àqueles autos, inviabilizando a análise de eventual conexão, continência ou litispendência.

Alegou, ainda, que a presente impetração se justificaria pela ocorrência de fato novo em relação ao feito anterior.

Seria de rigor, então, na espécie, a juntada de tais informações naqueles autos, nos termos do art. 397 do CPC.

Insta considerar que na via estreita do mandamus, escolhida pelo impetrante, o direito líquido e certo deve ser

comprovado de plano, fato que não ocorreu em relação às alegações formuladas, inviabilizando a apreciação do

presente feito.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais do C. STJ:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS.

DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DO JUSTO RECEIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO-DEMONSTRADO. FALTA DE

PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. ...

2. Para viabilizar o mandado de segurança preventivo não basta o simples risco de lesão a direito líquido e certo,

com base apenas no julgamento subjetivo do impetrante. É necessário que a ameaça a esse direito se caracterize

por atos concretos ou preparatórios por parte da autoridade impetrada, ou ao menos indícios razoáveis de que a

ação ou omissão virá a atingir direito líquido e certo do impetrante.

3. Nesse contexto, para a demonstração do justo receio, capaz de autorizar a impetração de mandado de

segurança preventivo, é necessário que o impetrante comprove, de plano, a existência de direito líquido e certo

que esteja sendo ameaçado de ser violado por ato ilegal ou abusivo.

4. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela

Lei 1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou

violado por ato ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação

2008.60.00.013750-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : AKE BERNARD VAN DER VINNE

ADVOGADO : MS011243 SORAYA DANIELLI HAMMOUD BRANDAO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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probatória. Para que o impetrante obtenha êxito em sede de mandado de segurança é essencial que traga aos

autos as provas pré-constituídas necessárias para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo.

5. Na hipótese dos autos, não há prova pré-constituída nos autos que demonstre a existência de ameaça iminente

a direito da empresa impetrante, na medida em que não há nenhum documento que comprove o justo receio de

cobrança de diferencial de alíquota de ICMS sobre os insumos adquiridos pela empresa em outros Estados ou a

ameaça de apreensão de mercadorias adquiridas pela impetrante em outros Estados.

6. Recurso ordinário desprovido.

(ROMS 24282, 1ª Turma, relatora Ministra Denise Arruda, j. 26/05/2009, DJ 18/06/2009)

 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - CONFIGURAÇÃO -

DIREITO LÍQUIDO E CERTO - INEXISTÊNCIA - ALEGAÇÕES DE ERROS E DEFICIÊNCIAS TÉCNICAS NA

DIVULGAÇÃO DE DADOS - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO.

1. ...

2. Descabe a impetração do mandamus se, para a configuração do direito alegado, impõe-se a verificação de

circunstâncias não-apuráveis na via estreita do mandado de segurança.

3. In casu, a pretensão deduzida na ação mandamental esbarra em óbice intransponível, consubstanciado na

ausência de direito líquido e certo.

4. Mandado de segurança extinto, sem resolução de mérito.

(STJ. MS 13934, 1ª Seção, relatora Ministra Eliana Calmon, j. 10/06/2009, DJU 18/06/2009)

 

Dessa forma, a r. sentença recorrida deve ser integralmente mantida.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001244-91.2008.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de assegurar a

liberação da Carreta Reboque/Truck, modelo Maringá, tipo Reboque/Carroceria aberta, placas BWK 0803, ano e

fabricação e modelo 1990, chassi 9ATG12330LITM0505, bem como do Certificado de Registro e Licenciamento

de Veículo nº 7464258399 e documentos, apreendido pela Inspetoria da Receita Federal em Corumbá/MS, pelo

transbordo de mercadorias destinadas à exportação em local não habilitado.

Pleiteia a impetrante a liberação do veículo de sua propriedade, alegando para tanto ser terceira de boa-fé,

desconhecendo a irregularidade da carga a ser transportada, bem como a evidente desproporcionalidade entre o

valor da mercadoria apreendida e aquele referente ao veículo transportador.

A liminar foi indeferida.

2008.60.04.001244-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SILVANA RODRIGUES DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO : MS006016 ROBERTO ROCHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
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O r. Juízo a quo julgou procedentes os pedidos e concedeu a segurança. Sem condenação em honorários. A

sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

A aplicação da pena de perdimento de bens, como forma de reparação de danos ao Erário, somente pode ocorrer

nos casos de ilícito penal, quando houver envolvimento do proprietário do bem na prática da infração passível de

tal penalidade.

Preceitua o art. 104, do Decreto-Lei n.º 37/66, que dispõe sobre o imposto de importação e reorganiza os serviços

aduaneiros, o seguinte:

 

Art. 104. Aplica-se a pena de perda do veículo nos seguintes casos:

(...)

V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração

punível com aquela sanção;

 

Destarte, não pode a impetrante sofrer a pena de perdimento de bem, sem que tenha contribuído para a prática do

ato ilícito.

Corroborando tal entendimento, dispõe a Súmula n.º 138, do extinto Tribunal Federal de Recursos:

 

A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada,

em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito.

 

Nesse mesmo sentido, trago à colação ementas de julgados do E. STJ, bem como desta C. Corte:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PODER DE POLÍCIA. VEÍCULO UTILIZADO NA PRÁTICA DE

CONTRABANDO. PENA DE PERDIMENTO. NECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E

COMPROVAÇÃO DE MÁ-FÉ.

1. Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário objetivando anulação de ato administrativo que determinou a

perda de perdimento de veículo de propriedade da parte autora em decorrência de apreensão de mercadorias.

2. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC. Precedentes.

3. Quanto ao mérito, o Tribunal a quo consignou (fl. 103): "[d]e fato, não há como se comprovar o envolvimento

da empresa-autora na prática do descaminho, não se vislumbrando indícios suficientes de que o proprietário do

veículo é o responsável pelas mercadorias transportadas sem cobertura fiscal".

4. O Tribunal de origem manteve-se fiel à jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual não cabe a

aplicação da pena de perdimento de bens quando não forem devidamente comprovadas, por meio de regular

processo administrativo, a responsabilidade e a má-fé do proprietário de veículo na prática do ilícito.

5. Recurso especial não provido.

(STJ, RESP n.º 1.290.541/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 13/12/2011, DJe

02/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - PENA DE PERDIMENTO - FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - RESPONSABILIDADE DE TERCEIRO - SÚMULA 7/STJ.

1. Aplica-se o teor da Súmula 284/STF quanto à alegada violação dos arts. 617, V e 618, X do Decreto 4.543/02.

2. A pena de perdimento de veículo, utilizada em contrabando ou descaminho somente é aplicada se

demonstrada a responsabilidade do proprietário na prática do delito. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n.º 1.149.971/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 01/12/2009, DJe

15/12/2009) (Grifei)

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE VEÍCULO. DESCAMINHO.

RESPONSABILIZAÇÃO DO PROPRIETÁRIO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. SEGURANÇA CONCEDIDA.

SENTENÇA CONFIRMADA.
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A pena de perdimento administrativo do veículo transportador de mercadorias descaminhadas só pode ser

aplicada se demonstrado o envolvimento do proprietário na prática do ato ilícito.

Se o responsável pela prática do descaminho é mero arrendatário e não proprietário do veículo transportador,

não pode subsistir a pena de perdimento administrativo do dito bem.

(TRF3, AMS n.º 187.619, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 2ª Turma, j. 03/08/2004, DJU 10/09/2004, p. 390).

(Grifei)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO OBJETO DE

ARRENDAMENTO MERCANTIL. DESCAMINHO. NÃO-PARTICIPAÇÃO DO PROPRIETÁRIO NO ATO

ILÍCITO.

- No caso em tela, em 19.05.95, foi apreendido o caminhão Mercedes Benz, objeto do contrato de arrendamento

Mercantil, firmado em 11.08.1993, com vencimento previsto para 01.08.96, sob o fundamento de que era

utilizado para a prática de descaminho.

- Tendo em vista que não foi demonstrada a participação do arrendante no ato ilícito que provocou a imposição

da pena de perdimento , deve ser mantida a sentença, na qual foi determinada a liberação do veículo

apreendido.

- Remessa oficial improvida.

(TRF3, REOMS n.º 170.802, Rel. Juíza Federal Convocada Noemi Martins, Turma Suplementar da 1ª Seção, j.

23/04/2008, DJF3 12/06/2008) (Grifei)

 

Não é outro o entendimento adotado por esta C. Sexta Turma, conforme transcrição da ementa de julgado:

 

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. VEÍCULO DE PROPRIEDADE DO

ARRENDANTE. PERDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O contrato de arrendamento mercantil (leasing) é espécie de contrato mercantil em que a empresa

arrendadora permanece proprietária do bem arrendado até que o arrendatário, ao final do prazo da locação

pactuada pelas partes, dê por encerrada a locação, procure a sua prorrogação ou então exerça a sua opção de

compra.

2. Não pode o proprietário do veículo sofrer a pena de perdimento do bem, sem que tenha contribuído para a

prática do ato ilícito. Corroborando tal entendimento, dispõe a Súmula n.º 138, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se

demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

(TRF3, APELREEX n.º 0021877-92.2009.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j.

26/04/2012, e-DJF3 10/05/2012)

 

No caso, como proprietário das mercadorias consta terceiro que não é a impetrante, não há como se afirmar a sua

responsabilidade na prática de eventuais irregularidades ou descaminho.

Ainda que assim não fosse, pelos elementos colacionados aos autos, insta considerar que, conforme apurado pela

própria Secretaria da Receita Federal do Brasil, há grande disparidade entre o valor do veículo e o atribuído às

mercadorias apreendidas.

Como bem ressalta o r. Juízo a quo, o veículo foi avaliado em R$ 55.000,00 e as mercadorias foram avaliadas em

R$ 10.674,30.

Nesse diapasão, o C. STJ tem entendimento jurisprudencial pacificado no sentido de que, embora possível a

aplicação da pena de perdimento do veículo de transporte de bens, em caso de contrabando ou descaminho, deve-

se observar no caso concreto a proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e aquele do veículo

apreendido, sendo descabida a aplicação da referida pena, na evidência da desproporcionalidade.

Nesse mesmo sentido, transcrevo os seguintes precedentes do E. STJ, bem como desta C. Sexta Turma, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO CONFIGURADA. APREENSÃO DE

MERCADORIA. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. VALOR DESPROPORCIONAL.

1. Quanto à análise de pedido formulado em Agravo Regimental, configurando-se contradição, deve-se acolher

os aclaratórios para saná-la e apreciar a matéria.

2. Na hipótese dos autos houve retenção de mercadorias no valor de R$ 34.166,00, e não R$ 124.100,00 (que

corresponde a um total de 2.482 sacas de feijão, apreendidas não só no interior de ambos os automóveis, como

também no depósito onde estavam sendo carregados), e os veículos estão avaliados em R$ 106.725,00. Dessa

forma, com fundamento nos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, inaplicável a pena de

perdimento .

3. Embargos de Declaração acolhidos, sem efeito infringente.
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(STJ, EDcl no AgRg no Ag n.º 1.091.208/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 16/03/2010,

DJe 30/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO

CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. APREENSÃO DE VEÍCULO . TRANSPORTE DE MERCADORIAS SUJEITAS À

PENA DE PERDIMENTO . APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE .

(...)

2. A jurisprudência desta Corte já se firmou no sentido de que, embora seja possível a aplicação da pena de

perdimento de veículo no caso de transporte de bens irregularmente importados, nos termos do Decreto-Lei

37/66, deve-se observar, no caso concreto, a proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o do

veículo apreendido.

3. Na hipótese dos autos, revela-se flagrante a desproporcionalidade entre o valor das mercadorias

transportadas (R$ 1.180,00) e o do veículo apreendido (R$ 35.000,00), razão pela qual deve ser mantido o

acórdão recorrido que determinou a liberação do veículo .

4. Recurso especial desprovido.

(STJ, RESP n.º 1.022.319/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, j. 28/04/2009, DJe 03/06/2009)

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO

DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE BEM. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE . MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Aplica-se o princípio da proporcionalidade , bem como o da razoabilidade, uma vez que o veículo

apreendido apresenta valor superior ao das mercadorias nele transportadas, não podendo desta forma sofrer a

pena de perdimento. Compulsando os autos, constato que o veículo do Impetrante foi avaliado em R$ 27.979,00

(vinte e sete mil, novecentos e setenta e nove reais), pela Secretaria da Receita Federal (fl. 21). Por sua vez, as

mercadorias estrangeiras nele transportadas foram avaliadas em R$ 12.380,00 (doze mil, trezentos e oitenta

reais) (fl. 48). Portanto, evidente a desproporção, o que conduz ao reconhecimento da falta de razoabilidade na

aplicação da pena de perdimento.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

(TRF3, AMS n.º 0001124-77.2010.4.03.6004, Rel. Des. Fed. Regina Costa, Sexta Turma, j. 06/09/2012, e-DJF3

20/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO. VEÍCULO

APREENDIDO POR TRANSPORTAR MERCADORIA DE ORIGEM ESTRANGEIRA SEM A DOCUMENTAÇÃO

FISCAL COMPROBATÓRIA DA REGULAR IMPORTAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO. INAPLICABILIDADE

NA ESPÉCIE: DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEÍCULO E DA MERCADORIA. JURISPRUDÊNCIA

PACÍFICA DO STJ QUE, AO CONTRÁRIO DO QUE PRETENDE A UNIÃO, AUTORIZA A DECISÃO

UNIPESSOAL DO RELATOR. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, embora seja possível a aplicação

da pena de perdimento do veículo de transporte de bens, em caso de contrabando ou descaminho, isso não deve

ocorrer no caso concreto onde inexiste qualquer proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o

do veículo apreendido, sendo portanto descabida a aplicação da pena, na evidência da desproporcionalidade .

Tal entendimento visa evitar o confisco, sendo patente a inexistência de ofensa aos princípios da isonomia e da

razoabilidade.

2. Caso em que, conforme apurado pela própria Secretaria da Receita Federal, existe grande disparidade entre o

valor do veículo e o atribuído às mercadorias apreendidas.

3. Ademais, o argumento fazendário no sentido de que a aplicação do princípio da proporcionalidade estimula a

aquisição de veículos caros para serem usados na delinquência não vai além de simples conjectura, destoando da

realidade empírica que mostra somente que as pessoas empregam naqueles fatos apenas os veículos de que

dispõem.

4. Agravo legal improvido.

(TRF3, AMS n.º 0001182-09.2012.4.03.6005, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Sexta Turma, j. 10/10/2013, e-

DJF3 18/10/2013)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC e Súmula nº 253/STJ, nego seguimento à
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apelação e à remessa oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002912-03.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

Fls. 598/603: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se

fundou a "discussão judicial dos débitos referentes à multa de mora apenas em relação aos períodos entre maio de

2002 a novembro de 2002, bem como de setembro de 2003 a outubro de 2005", e julgo extinto o processo (CPC,

art. 269, V) quanto a esse particular.

Intimem-se, e, após, tornem os autos conclusos para o regular prosseguimento do feito.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009387-72.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado pela Federação das Indústrias do Estado de São Paulo -

FIESP, objetivando que a autoridade coatora se abstenha de praticar quaisquer atos concernentes a exigir o

recolhimento do IRPJ e da CSSL, na sistemática do lucro presumido, em decorrência da observância do ilegal Ato

Declaratório Interpretativo nº 20/07, por parte das empresas associadas à Impetrante.

2008.61.00.002912-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ECONOMUS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA

ADVOGADO : SP182304A MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00029120320084036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.009387-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO FIESP

ADVOGADO : SP188415 ALEXANDRE RAMOS
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Após as informações da autoridade impetrada, a impetrante formulou pedido de desistência da ação, em face da

sua perda de objeto, diante da revogação do Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 20/07 pelo Ato Declaratório

Interpretativo RFB nº 26/08.

O r. Juízo a quo homologou o pedido de desistência, extinguindo o feito sem julgamento do mérito, com

fundamento no art. 267, VIII, do CPC.

Apelou a União, requerendo a reforma da sentença, alegando que o pedido de desistência formulado após a

resposta da autoridade impetrada impediria o r. Juízo a quo de proceder à homologação, sem o consentimento da

parte contrária e sem a renúncia expressa da impetrante ao direito material sobre o qual se funda a ação, conforme

estabelece o art. 3º da Lei nº 9.469/97.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do recurso.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A apelação não merece seguimento.

A jurisprudência pátria já se pacificou no sentido de dispensar, no rito do mandado de segurança, a anuência da

parte contrária ao pedido de desistência da ação, bem como a renúncia do impetrante ao direito sobre o qual se

funda a ação, visto que o mandamus não encerra um conflito de interesses propriamente dito, destinando-se a

invalidar ato de autoridade lesivo a direito líquido e certo, razão pela qual se admite a desistência a qualquer

tempo, independentemente do consentimento do impetrado, não se aplicando à espécie o § 4º do art. 267 do CPC

nem o art. 3º da Lei nº 9.469/97.

Nesse sentido, os precedentes do C. STF: RE-AgR 550258/SP, 1ª Turma, relator Ministro Dias Toffoli, j.

11/6/2013, DJ 27/8/2013; AgR-AgR RE 231509, 1ª Turma, relatora Ministra Carmen Lúcia, j. 13/10/2009, DJ

13/11/2009; MS 26890, Pleno, relator Ministro Celso de Mello, j. 16/9/2009, DJ 23/10/2009 e do C. STJ:

AGRESP 510655, 2ª Turma, relator Ministro Humberto Martins, j. 18/8/2009, DJ 23/10/2009; RESP 992757, 2ª

Turma, relator Ministro Castro Meira, j. 7/10/2008, DJ 5/11/2008; RESP 642267, 2ª Turma, relator Ministro

Franciulli Netto, j. 19/10/2004, DJ 21/03/2005; RESP 373619, 1ª Turma, relator Ministro Humberto Gomes de

Barros, j, 18/11/2003, DJ. 15/12/2003.

Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010498-91.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário pela qual a autora requer a declaração de inconstitucionalidade da

exigência da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE) criada pela Lei nº 10.168/2000, bem

como a condenação da União Federal na restituição do valor indevidamente recolhido a este título, acrescidos de

juros pela taxa Selic ou autorizar a compensação do indébito tributário. Alega, sem síntese, que a exigência do

referido tributo afronta dispositivos constitucionais, tais como o art. 146, III, e o art. 149, além do princípio da

2008.61.00.010498-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : BANCO VOLKSWAGEN S/A

ADVOGADO : SP155443 DEBORA REGINA ALVES DO AMARAL e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS
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isonomia. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora em honorários advocatícios fixados em R$

1.000,00 (mil reais).

Apelou a autora pleiteando a reforma da sentença.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Não assiste razão à apelante.

As Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE) encontram previsão no art. 149 e parágrafos, da

Carta Magna, cabendo exclusivamente à União instituí-las, como forma de sua atuação na área econômica,

dispensando lei complementar para sua instituição.

Nesse diapasão, as contribuições interventivas qualificam-se, essencialmente, pela finalidade da atividade estatal

desenvolvida, bem como pela destinação conferida às receitas advindas em face de sua exigibilidade.

E a intervenção no domínio econômico poderá revestir-se sob a forma de fiscalização, incentivo ou planejamento

da economia, nos termos do art. 174, da Lei Maior.

De outra parte, é imprescindível a vinculação do produto arrecadado à finalidade que ensejou a criação da

contribuição em tela.

Tais requisitos norteiam e se agregam à natureza tributária da contribuição interventiva e se traduzem como

fundamentos de validade da própria exação.

Partindo-se dessas premissas, em estrita obediência aos ditames constitucionais do art. 149, a Lei n.º 10.168, de

29/12/2000, instituiu contribuição de intervenção no domínio econômico, cuja finalidade precípua é estimular o

desenvolvimento científico e tecnológico brasileiro, verbis:

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, cujo

objetivo principal é estimular o desenvolvimento tecnológico brasileiro, mediante programas de pesquisa

científica e tecnológica cooperativa entre universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo.

 

Esse objetivo ansiado pela referida lei coaduna-se com as políticas da ordem econômica e financeira e com os

objetivos fundamentais da República, consagrados na Constituição, de sorte que o apoio ao desenvolvimento

tecnológico, por meio de programas de fomento à capacitação tecnológica e à pesquisa científica, se traduz em

medida tendente a minimizar as desigualdades sociais e regionais existentes, incrementar a cadeia produtiva e

garantir melhores condições de trabalho.

Entretanto, mister se faz ressaltar que as contribuições de intervenção no domínio econômico não exigem

vinculação direta entre o contribuinte e a aplicação dos recursos arrecadados.

O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou especificamente acerca do tema, conforme o seguinte

precedente:

 

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Lei no 10.168, de 2000. Contribuição social de intervenção no

domínio econômico. Inexigência de lei complementar e de vinculação direta entre o contribuinte e o benefício.

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, RE n.º 451.915 AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, j. 17/10/2006, DJ 01/12/2006, p. 93)

 

Sob outro prisma, não se nega que a referida contribuição visa a corrigir imperfeições e desequilíbrios existentes

em determinado setor econômico, promovendo o desenvolvimento tecnológico nacional e o incentivo à pesquisa

nessa área.

In casu, os recursos arrecadados por meio da referida contribuição são destinados ao Fundo Nacional de

Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), a teor do que dispõe o art. 4º, da Lei n.º 10.168/2000:

 

Art. 4º A contribuição de que trata o art. 2º será recolhida ao Tesouro Nacional e destinada ao Fundo Nacional

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e

restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 1991.

 

Tal fundo, criado pelo Decreto-Lei n.º 719/69, muito embora não tenha sido ratificado pelo Congresso Nacional,

conforme art. 36 do ADCT, foi restabelecido pela Lei n.º 8.172/91.

No que se refere às hipóteses de incidência da referida contribuição, há expressa previsão na Lei n.º 10.168/2000,
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conforme disposto em seu art. 2º e parágrafos 1º e 2º, nesses termos:

 

Art. 2º Para fins de atendimento ao Programa de que trata o artigo anterior, fica instituída contribuição de

intervenção no domínio econômico, devida pela pessoa jurídica detentora de licença de uso ou adquirente de

conhecimentos tecnológicos, bem como aquela signatária de contratos que impliquem transferência de

tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior.

§ 1º Consideram-se, para fins desta Lei, contratos de transferência de tecnologia os relativos à exploração de

patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e prestação de assistência técnica.

§ 2º A partir de janeiro de 2002, a contribuição de que trata o caput deste artigo passa a ser devida também pelas

pessoas jurídicas signatárias de contratos que tenham por objeto serviços técnicos e de assistência administrativa

e semelhantes a serem prestados por residentes ou domiciliados no exterior, bem assim pelas pessoas jurídicas

que pagarem, creditarem, entregarem, empregarem ou remeterem royalties, a qualquer título, a beneficiários

residentes ou domiciliados no exterior.

 

A propósito das disposições legais transcritas, comenta Hugo de Brito Machado Segundo:

 

A finalidade interventiva, com todo respeito às opiniões em contrário, no caso nos parece válida e adequada ao

disposto no art. 170 da Constituição Federal. Como preconizamos no item 2.2 deste estudo, tanto a contribuição

deve intervir diretamente, na condição de um tributo extrafiscal, como também o produto de sua arrecadação

deve ser aplicado na consecução da finalidade que a caracteriza. É o que ocorre no caso. Há a incidência do

tributo sobre "importações" de tecnologia (royalties), de forma nitidamente extrafiscal, como forma de proteger o

mercado interno, a balança comercial e inclusive eventuais burlas às leis que regulam a remessa de lucros ao

exterior. E, para completar a finalidade interventiva, o produto de sua arrecadação é utilizado para incentivar a

tecnologia nacional, e assim desestimular a ocorrência do fato que ensejou a intervenção. 

(Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico e Figuras Afins. Coordenador Marco Aurélio Greco, São

Paulo: Dialética, 2001, p. 127/128)

 

A exação, portanto, não detém a mesma natureza jurídica de imposto, cujo fato gerador é uma situação

independente de qualquer atividade estatal específica. Conforme já asseverado, o produto arrecadado com a

tributação da importação de tecnologia, por meio da cobrança da CIDE em questão, beneficia o setor econômico

sob intervenção estatal, permitindo, por exemplo, o barateamento de custos da tecnologia nacional e irradiando-se,

também, para toda a sociedade.

A respeito do tema, manifestou-se o E. STJ, conforme aresto trazido à colação:

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - CIDE - LEI 10.168/2000 - BIS IN IDEM - IMPOSTO SOBRE A RENDA -

INEXISTÊNCIA - ACÓRDÃO - OMISSÃO - NÃO-OCORRÊNCIA - FINALIDADE ADEQUADA -

NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA INSTITUIÇÃO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

1. Inexiste omissão em acórdão que decide motivadamente a lide.

2. A exigência de lei complementar para a instituição de contribuição de intervenção no domínio econômico é

matéria constitucional por implicar na interpretação do art. 149 da Constituição Federal.

3. A CIDE prevista na Lei 10.168/2000 com redação da Lei 10.233/2001 tem por finalidade a aplicação no

Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, atendendo a interesses

específicos, com benefícios diretos e indiretos, na forma de projetos de pesquisa e desenvolvimento, de

implantação de infra-estrutura, de capacitação de recursos humanos, de apoio à produção e à formação de

parques industriais, entre outras medidas, nos termos dos Decretos nºs 3.949/01 e 4.195/02 

4. A CIDE é tributo vinculado com destinação específica, razão pela qual inexiste bis in idem com a legislação

do imposto sobre a renda.

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Eliana Calmon, REsp n.º 1.120.553/RJ, j. 17/12/2009, DJe 08/02/2010) (Grifei)

Destarte, tenho por legal a cobrança da contribuição interventiva em análise, conforme jurisprudência pacífica das

Cortes Regionais pátrias:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

ECONÔMICO - CIDE. TECNOLOGIA. EXIGIBILIDADE. 

1. A referência ao artigo 146, inciso III, da Constituição Federal, apenas define uma relação de hierarquia,

determinando o conteúdo, mas não a forma legislativa válida para a instituição das contribuições de intervenção

no domínio econômico que, assim, podem ser criadas formalmente por meio de lei ordinária, observadas as

prescrições materiais da lei complementar de normas gerais, que são aplicáveis, por evidente, a toda e qualquer
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espécie tributária. 

2. A CIDE foi instituída para custear a intervenção do Estado, em atividades e programas definidos, pela própria

Constituição, como de interesse direto dos atingidos pela tributação, aos quais se reverte um benefício específico.

Não se avista, pois, mero interesse fiscal de arrecadação, mas hipótese congruente de extrafiscalidade, motivo

bastante para legitimar a cobrança da aludida contribuição.

3. A lei específica previu, em conformidade com o texto maior, que os recursos são vinculados às despesas

efetuadas no interesse e em benefício do setor econômico tributado (artigo 2º da Lei nº 10.168/00, alterado pela

Lei nº 10.332/01). Assim, os recursos da CIDE são destinados ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico

e Tecnológico - FNDCT, para aplicação no Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o

Apoio à Inovação, que atende aos interesses dos setores econômicos, com benefícios diretos e indiretos, na forma

de projetos de pesquisa e desenvolvimento, de implantação de infra-estrutura, de capacitação de recursos

humanos, de apoio à produção e à formação de parques industriais, entre outras medidas (Decretos nº 3.949/01 e

nº 4.195/02), não se cogitando, ipso facto, da aplicação dos artigos 154, I, e 167, IV, da Constituição Federal.

4. Não procede a alegação de violação ao princípio da isonomia, porque a tributação, incidente apenas sobre

contratos celebrados com pessoas sediadas no exterior, deixando fora da incidência aquelas que contratam com

empresas brasileiras, tem o escopo de benefício fiscal, objetivamente definido, cuja extensão para as demais

hipóteses depende de lei, caso em que, se fosse inconstitucional a lei, como se invoca, não seria devida a

extensão, mas, pelo contrário, a cassação do benefício de que se origina o tratamento anti-isonômico, por ser

esta a função própria e típica do Poder Judiciário, como legislador negativo.

5. É equivocada, por dois fundamentos, a proposição de que seria inconstitucional a Lei nº 8.172/91, que

restabeleceu o FNDCT, para o qual são destinados os recursos auferidos com a CIDE (artigo 4º da Lei nº

10.168/00), em face do que dispõe o § 9º do artigo 165 da Carta Federal, Primeiramente, tal preceito

constitucional não reserva à lei complementar a criação de fundos, mas apenas a fixação das condições para a

sua instituição e funcionamento, ou seja, apenas as normas, destinadas a disciplinar a criação das normas

concretas, são reservadas ao legislador complementar. Mas, ainda que admitida, por hipótese, a tese da inicial, a

exigibilidade da CIDE não seria afetada, pois existe uma relevante autonomia entre as normas tributárias e as

orçamentárias, pelo menos para o efeito em questão, mas bastante, de qualquer modo, para afastar o pedido

formulado. 

6. O artigo 36 do ADCT, não tem pertinência, pois, como esclarecido, o FNDCT foi instituído pelo Decreto-Lei nº

719/69, e restabelecido pela Lei nº 8.172/91.

7. Precedentes.

(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Carlos Muta, AMS n.º 2003.61.00.026785-7, j. 17/10/2007, DJU 24/10/2007)

TRIBUTÁRIO - CONSTITUCIONAL - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO -

CIDE - LEI Nº 10.168/2000 - FNDCT - CONSTITUCIONALIDADE. 

I- A Lei nº 10.168/2000, em cumprimento ao art. 149 da CF/88, instituiu a CIDE destinada a financiar o

Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para Apoio à Inovação, sendo os recursos carreados

para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT.

II- A remissão que o art. 149 faz ao art. 146, III, ambos da Carta Magna diz respeito à disciplina prevista no

CTN, não se reportando à exigência de lei complementar para instituir a mencionada exação.

III - Os recursos advindos da CIDE são vinculados às despesas efetuadas no interesse e em benefício do setor

econômico tributado, consoante art. 2º da Lei nº 10.168/00, alterado pela Lei nº10.332/01 e integram o FNDCT,

trazendo benefícios diretos e indiretos na forma de projetos de pesquisa e desenvolvimento, de implantação de

infra-estrutura, de capacitação de recursos humanos, de apoio à produção e à formação de parques industriais,

entre outras medidas.

IV - Por possuir a CIDE natureza diversa de imposto, não há que se falar da aplicação do art. 154, I e do art.

167, IV, da CF/88, nem tampouco da alegação da apelante no sentido de que a exação em tela não atende à nova

redação do art. 149, dada pela Emenda Constitucional nº 33/2001.

V - Não cabe aplicação do art. 36 do ADCT, uma vez que instituído pelo Decreto-Lei nº 719/69, o FNDCT foi

restabelecido pela Lei nº 8.172/81, dispondo em seu art. 2º, que a referida lei entraria em vigor na data de sua

publicação, produzindo efeitos a partir de 05/10/1990, o que não é vedado pela Constituição. VI -Apelação

improvida.

(TRF2, AMS n.º 2001.50.01.001854-2, Rel. Des. Fed. TANIA HEINE, DJU 02/10/2006)

TRIBUTÁRIO. CIDE - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. DESTINAÇÃO.

FINANCIAR O PROGRAMA DE ESTÍMULO CIENTÍFICO E TENCOLÓGICO NO PAIS. LEIS NºS 10.168/2000

E 10.332/2001. CONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA SUA

CRIAÇÃO. FINALIDADE. VINCULAÇÃO DO PRODUTO ARRECADADO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE

ROYALTIES. CARACTERIZAÇÃO DIVERSA. 1. O artigo 146 erige a competência da lei complementar para o

estabelecimento de normas gerais em matéria de legislação tributária, em especial sobre a definição de tributos e

de suas espécies, bem ainda quanto à obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários. No

caso da CIDE, despicienda se faz a lei enfocada para sua instituição e definição, porquanto encontre sua regra-
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matriz no próprio corpo constitucional, precisamente no art. 149. 2. A contribuição interventiva criada pela Lei

nº 10.168/2000, alterada pela Lei nº 10.332/2001, cuja finalidade precípua é estimular o desenvolvimento

científico e tecnológico brasileiro, encontra-se em consonância com os ditames da Carta Constitucional. 3. A

caracterização constitucional da contribuição de intervenção no domínio econômico prescinde da vinculação do

produto arrecadado ao custeio da atividade material de interferência no setor econômico. O destino das verbas

granjeadas a título de CIDE desimporta para sua qualificação jurídica e, bem assim, para o exame de sua

constitucionalidade, porque a própria arrecadação assume vestes interventivas, em certos casos, tornando

despicienda a atuação concreta do Estado nesse mister, na medida em que preserva o caráter finalístico que

informa a contribuição. 4. Enquadra-se como contribuinte da contribuição em apreço, a pessoa jurídica

signatária de contratos que tenham por objeto serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes a

serem prestados por residentes ou domiciliados no exterior, bem assim que paga e remete royalties, a qualquer

título, a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, (Lei nº 10.168/2000, art. 2º, caput e § 2º,

acrescentado pela Lei nº 10.332/2001), o que se verifica na hipótese. 5. A CIDE incidente sobre os valores dos

contratos de transferência de tecnologia firmados com residentes e domiciliados no exterior não se confunde com

o imposto de renda sobre o pagamento de royalties, no qual a empresa brasileira enquadra-se como mera

responsável pela retenção da respectiva exação na fonte, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.168/2000: 6.

Apelação desprovida.

(TRF4, AC n.º 2002.72.01.005526-8, Rel. Joel Ilan Paciornik, Primeira Turma, D.E. 28/04/2009)

Não é outro o entendimento adotado por esta C. Sexta Turma, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO-CIDE -

LEI Nº 10.168/2000 E LEI Nº 10.332/01 - CONSTITUCIONALIDADE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A contribuição de intervenção no domínio econômico (CIDE) incidente sobre "royalties" pagos ao exterior é

constitucional. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

2. Não há ofensa ao princípio da irretroatividade, uma vez que a data da celebração do contrato de fornecimento

de tecnologia ou de prestação de assistência técnica e administrativa não se confunde com o momento de

ocorrência do fato gerador da CIDE, qual seja, o pagamento, o crédito, a entrega, o emprego ou a remessa dos

royalties pelo contribuinte, nos termos do art. 2º, § 3º, da Lei nº 10.168/00, com a redação dada pela Lei nº

10.332/01.

3. Agravo legal a que se nega provimento. Agravo regimental prejudicado.

(TRF3, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, AMS n.º 0003117-42.2002.4.03.6100, j. 25/07/2013, DJF3

02/08/2013)

 

Resta, portanto, prejudicado o pedido de restituição, face à inexistência do respectivo indébito.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019392-56.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2008.61.00.019392-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SONIA MARIA MALZONI MATARAZZO

ADVOGADO : SP107906 MARIA ALICE LARA CAMPOS SAYAO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, objetivando a impetrante a baixa na inscrição da dívida ativa nº

80.6.08.006861-84, uma vez que já foi proposta a execução de título extrajudicial fundada na Cédula Rural

Hipotecária nº 96/70100-5, objeto do processo administrativo 19930015664/2008-66, que se encontra

integralmente garantido em Juízo, por depósito. Requer, também, seja assegurado o direito à emissão de certidão

negativa de débito ou positiva com efeito de negativa, nos termos dos arts. 205 e 206 do CTN.

O r. Juízo a quo indeferiu a petição inicial e julgou o processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos do

art. 267, inc. I, do CPC, por entender pela inadequação da via eleita, diante da ausência de comprovação do direito

líquido e certo. Sem condenação em honorários.

Apelou a impetrante, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da r. sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Conforme observou o i. Procurador Regional da República (fls. 158/159):

A recorrente objetiva evitar que a União promova execução idêntica à já proposta pelo credor originário (Banco

do Brasil), decorrente de parcelas inadimplidas de financiamento, por ser a mesma dívida e mesmos valores,

Além disso, alega a recorrente que tal dívida está garantida por depósito judicial em dinheiro, o que lhe daria o

direito à emissão de Certidão Negativa de Débito, nos moldes do art. 151, II, do CTN.

Todavia, compulsando os autos, observa-se que a recorrente não juntou a documentação necessária para

comprovar o direito alegado, qual seja, de estar garantido o débito.

Em contrapartida, o que é possível constatar através da documentação existente nos autos, é que há manifesta

discordância por parte do Banco do Brasil em relação aos valores penhorados como garantia do débito, não

tendo sido juntado nenhum documento que corroborasse com a afirmativa da impetrante de que este estaria, de

fato, garantido.

Por conseguinte, para poder atestar que os débitos estão garantidos, e que a recorrente está ou não apta a

receber a certidão negativa, a ação demandaria dilação probatória, incompatível com o procedimento do

mandado de segurança.

Nestes termos, como bem disse o d. Juízo a quo, a realização da baixa requerida envolve a verificação da

suficiência ou não do valor penhorado, porém as questões a ele referentes não podem ser dirimidas em sede de

mandado de segurança.

Nesse sentido, a CF, art. 5º, LXIX, dispõe que conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido

e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de

poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público.

Segundo Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, o direito líquido e certo é o que resulta de fato certo é

aquele capaz de ser comprovado de plano, por documento inequívoco, e independentemente de exame técnico. É

necessário que o pedido seja apoiado "em fatos incontroversos, e não em fatos complexos, que reclamam

produção e cotejo de provas".

Em suma, o direito que se quer ver protegido no mandado de segurança não deve comportar dilação probatória,

mas sim, ser comprovado de plano, no momento da propositura da ação, juntamente com toda a documentação

pertinente para sustentar esse direito, sob pena de indeferimento da inicial.

Dessa forma, a recorrente não logrou comprovar seu direito líquido e certo, o que é razão suficiente para ter-lhe

sido denegada a segurança, conforme o fez o D. Juiz a quo.

 

Observa-se da análise dos autos que não houve a devida comprovação da existência da garantia integral do débito,

conforme afirmado pela impetrante. Consta do documento juntado às fls. 110, de andamento do processo de

desapropriação, a tramitação no sentido da apuração dos créditos tributários, diante do requerimento de realização

de perícia técnica contábil, para viabilizar a quantificação do valor da execução pelo Banco do Brasil, que

questionava, ainda, a possibilidade da existência de levantamentos irregulares, requerendo, ainda, fosse instada a

parte expropriada, no caso, a ora apelante, a depositar saldo remanescente, caso insuficientes os créditos

disponíveis para quitar a dívida hipotecária.

Destarte, não é possível aferir, pela documentação juntada aos autos, a existência de garantia suficiente do débito.

Restam assim, lacunas e dúvidas que somente poderiam ser devidamente esclarecidas com a complementação do

quadro probatório, em outro rito processual.

Isso porque, na estreita via do mandamus, escolhido pela impetrante, o direito deve ser líquido e certo,

comprovado de plano, fato que não decorre da simples ilação da documentação acostada aos presentes autos.

Dessa forma, sem a comprovação do direito líquido e certo, torna-se inviável acolher a pretensão da impetrante.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes do C. STJ:

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS.
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DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DO JUSTO RECEIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO-DEMONSTRADO. FALTA DE

PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. ...

2. Para viabilizar o mandado de segurança preventivo não basta o simples risco de lesão a direito líquido e certo,

com base apenas no julgamento subjetivo do impetrante. É necessário que a ameaça a esse direito se caracterize

por atos concretos ou preparatórios por parte da autoridade impetrada, ou ao menos indícios razoáveis de que a

ação ou omissão virá a atingir direito líquido e certo do impetrante.

3. Nesse contexto, para a demonstração do justo receio, capaz de autorizar a impetração de mandado de

segurança preventivo, é necessário que o impetrante comprove, de plano, a existência de direito líquido e certo

que esteja sendo ameaçado de ser violado por ato ilegal ou abusivo.

4. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela

Lei 1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou

violado por ato ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação

probatória. Para que o impetrante obtenha êxito em sede de mandado de segurança é essencial que traga aos

autos as provas pré-constituídas necessárias para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo.

5. Na hipótese dos autos, não há prova pré-constituída nos autos que demonstre a existência de ameaça iminente

a direito da empresa impetrante, na medida em que não há nenhum documento que comprove o justo receio de

cobrança de diferencial de alíquota de ICMS sobre os insumos adquiridos pela empresa em outros Estados ou a

ameaça de apreensão de mercadorias adquiridas pela impetrante em outros Estados.

6. Recurso ordinário desprovido.

(ROMS 24282, 1ª Turma, relatora Ministra Denise Arruda, j. 26/05/2009, DJ 18/06/2009)

 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - CONFIGURAÇÃO -

DIREITO LÍQUIDO E CERTO - INEXISTÊNCIA - ALEGAÇÕES DE ERROS E DEFICIÊNCIAS TÉCNICAS NA

DIVULGAÇÃO DE DADOS - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO.

1. ...

2. Descabe a impetração do mandamus se, para a configuração do direito alegado, impõe-se a verificação de

circunstâncias não-apuráveis na via estreita do mandado de segurança.

3. In casu, a pretensão deduzida na ação mandamental esbarra em óbice intransponível, consubstanciado na

ausência de direito líquido e certo.

4. Mandado de segurança extinto, sem resolução de mérito.

(MS 13934, 1ª Seção, relatora Ministra Eliana Calmon, j. 10/06/2009, DJU 18/06/2009)

 

Deve assim, ser mantida a r. sentença recorrida.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001656-44.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

2008.61.26.001656-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : REDE D OR SAO LUIZ S/A

ADVOGADO : SP154016 RENATO SODERO UNGARETTI e outro

SUCEDIDO : HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S A

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança pelo qual a impetrante busca o direito de recolher o PIS e a

Cofins sem a inclusão do ISS em suas bases de cálculo, bem como a compensação dos valores indevidamente

recolhidos a esse título.

O r. Juízo a quo denegou a segurança.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ISS na base de cálculo da COFINS e do PIS deve ser julgada nos

mesmos termos do ICMS que, por sua vez, já se encontra pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ISS, assim como o ICMS, como impostos indiretos que são, incluem-se no faturamento. Não há como excluir

os tributos incidentes sobre a circulação de mercadorias e sobre a prestação de serviços, de modo que as citadas

contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no âmbito do ICMS,

expressa nos Enunciados das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável

também à COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do

FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a

mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - EXCLUSÃO DO ICMS E DO ISS - BASE DE

CÁLCULO DAS CONTRBUIÇÕES AO PIS E À COFINS. 

A questão relativa à inclusão do ISS, bem como do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do

art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça.

Assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que tanto o ISS, como o ICMS

são tributos que integram o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois,

ser considerado como receita bruta ou faturamento para a base de cálculo das exações PIS e COFINS. Não

prospera a alegação de ofensa aos artigos 145, § 1º, e 195, inc. I, da Constituição Federal, posto que o ISS/ICMS

é repassado no preço final do produto ao consumidor, de modo que a empresa tem, efetivamente, capacidade

contributiva para o pagamento do PIS e da COFINS sobre aquele valor, que acaba integrando o seu faturamento.

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00016564420084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Nada obstante se tenha notícia da decisão do STF no Recurso Extraordinário nº 240.785, este processo ainda não

findou, encontrando-se com pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes. Agravo de instrumento provido.

(TRF3, 4ª Turma, Des. Fed. Rel. Marli Ferreira, AI nº 00138537120114030000, j. 06.10.11, CJ1 20.10.11)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ISS.

INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. A decisão agravada aplicou a

jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no sentido da validade da

formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não obstante destinado a

terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando incluído, portanto, no

conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica desenvolvida. 3. A

imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da competência

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é

questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da

jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada

impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da

empresa, ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado.

Não houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por

força da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em

prol do contribuinte. 4. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o

respectivo valor não configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a

terceiro, evidencia que, na visão do contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a

parte do faturamento ou receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor,

seja empregado, seja o Fisco. Evidente que tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS,

firmadas seja a partir da Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos conceitos legais

aplicados para a definição tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque lucro não se confunde com

receita e faturamento, e CSL não se confunde com PIS/COFINS. 5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao

estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base de cálculo do PIS/COFINS, não podem

prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda prevalecente, indicativa de que a tributação

social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou faturamento, não incorrendo em violação aos

princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco, que não pode ser presumida a partir da suposição

de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois de excluídas despesas, insumos, salários,

custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza constitucionalmente tributável. 6. A decisão

agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a

presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame

concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal

declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante

10/STF. 7. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que

o exame da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da

parte recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo

julgamento, de modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até

agora formada, acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor

relativo ao tributo impugnado. 8. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa jurisprudência

firmada no plano constitucional e legal, o que, se por um lado, não exclui a atribuição da Suprema Corte para

decidir definitivamente a matéria, por outro, justifica que o julgamento do caso concreto observe a orientação

pretoriana prevalecente, com base na fundamentação que se revela relevante e pertinente, sem prejuízo de que

outra seja adotada, a tempo e modo, caso a matéria seja apreciada, sob o prisma constitucional, de forma diversa

pelo Excelso Pretório. 9. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de

compensação. 10. Agravo inominado desprovido.

(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Carlos Muta, AMS nº AMS 00126383020104036100, j. 22.09.11, CJ1 16.11.11)

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ISS na

base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos

valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1077/1574



Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000356-73.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Renúncia

Fl. 147: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de renúncia e julgo extinto o processo (CPC,

art. 269, V), restando prejudicado o recurso de apelação, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Deixo de fixar honorários advocatícios tendo em vista o caráter instrumental da presente cautelar.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Municipalidade de São Paulo contra a r. sentença de fls. 75/76 que extinguiu

a execução fiscal ajuizada em face da Rede Ferroviária Federal S/A visando a cobrança de dívida ativa relativa a

débito do Imposto de Propriedade Territorial Urbano - IPTU.

Na sentença a d. Juíza a qua reconheceu a imunidade da executada e extinguiu a execução fiscal nos termos do

2008.61.82.000356-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) :
THYSSENKRUPP BILSTEIN MOLAS E COMPONENTES DE SUSPENSAO
LTDA

ADVOGADO : SP114303 MARCOS FERRAZ DE PAIVA e outro

2008.61.82.017877-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP312158 MÁRCIO AURÉLIO FERNANDES DE CESARE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00178773120084036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1078/1574



artigo 267, IV, c/c os artigos 598 e 618, I, todos do Código de Processo Civil em face da ausência de pressuposto

de constituição regular do processo. Não houve condenação da exequente no pagamento de honorários

advocatícios. Custas na forma da lei.

Apela a Municipalidade de São Paulo requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que a RFFSA não 

goza de imunidade recíproca, pois não possui os requisitos do artigo 150 da Constituição Federal (fls. 79/88).

Deu-se oportunidade para resposto ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, constituída sob a forma de sociedade de economia mista para

exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da

Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União, motivo pelo qual os bens

que pertenciam a RFFSA foram transferidos à União, que goza de imunidade nos termos do disposto no artigo

150, VI, "a", da Constituição Federal, incidindo a regra do artigo 130 do Código Tributário Nacional, sendo

incabível a cobrança de IPTU sobre eles.

Assim, a imunidade tributária da União em relação ao IPTU decorre de norma constitucional expressa, não

havendo dúvida quanto à ilegalidade de sua exigência.

É remansosa a jurisprudência neste mesmo sentido, inclusive na situação dos autos, em que a União é sucessora

da extinta RFFSA:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPTU. IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA

UNIÃO. CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO. POSSE PRECÁRIA. PÓLO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A", DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.

IMPOSSIBILIDADE DA TRIBUTAÇÃO.

(...) Impossibilidade de tributação, pela Municipalidade, dos terrenos de propriedade da União, em face da

imunidade prevista no art. 150, VI, "a", da Constituição. (...)

(STF, RE-AgR 599417, Rel. Min. EROS GRAU, DJ 22/10/09)

(...) O imóvel, portanto, sobre o qual incidiu o IPTU é hoje de propriedade da União, que goza da imunidade

constitucional, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88. (...) Conclui-se, então, que, com a sucessão da

União na propriedade do imóvel, mesmo depois do lançamento, fica afastada a possibilidade de tributação em

virtude da subsunção à hipótese de norma negativa de competência tributária, a teor do disposto no artigo 150, VI,

"a", da CF/88". (fls. 131) (...)

(STJ, AgRg no REsp 1172882, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 03/11/2010)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência

dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou

improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie dos autos, o específico

enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 2.

Consolidada a jurisprudência no sentido de que os imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S/A -

RFFSA foram legalmente transferidos à União (artigo 2º da Lei 11.483/07), devendo em face da mesma, por

conta da natureza do tributo, ser verificada a respectiva exigibilidade, ainda que de período e relativo a

fatos geradores anteriores, conforme dispõe o artigo 130 do CTN. 3. A cobrança do IPTU não pode

prevalecer, em função da regra do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal, aplicável a qualquer bem da

UNIÃO, até porque não se aplicam à imunidade recíproca as exigências e vedações dos respectivos §§ 2º a 4º.

Não existe, por outro lado, ofensa ao princípio da isonomia na aplicação da regra de imunidade recíproca que,

enquanto garantia constitucional, atende à necessidade de preservação do patrimônio público contra a cobrança de

impostos por outros entes políticos. 4. Como evidenciado, não se declarou imunidade em favor da RFFSA,

estando dissociadas as razões assim deduzidas, pois resta inequívoco que o benefício constitucional foi aplicado à

UNIÃO, relativamente a imóvel de sua propriedade, pois claro e evidente que o legislador não pode tornar

exigível o IPTU em relação a bem pertencente a ente político, titular de imunidade conferida pela Constituição

Federal. 5. O lançamento fiscal tem como parte passiva a RFFSA, com a sua condição jurídica própria, não

podendo vincular a UNIÃO para efeito de sujeitá-la, como ora se pretende, a um suposto direito adquirido do

Município de não ser contestado na sua pretensão fiscal com a invocação de regra de imunidade, embora

constitucionalmente assegurada. 6. Embora impugnada a solução, não trouxe a Municipalidade qualquer

indicativo jurisprudencial em sentido contrário ao que foi adotado pela decisão agravada, de modo estabelecer

controvérsia em relação ao direito aplicando e a solução consagrada. 7. A existência de repercussão geral no RE

599.176 não impede que sejam julgados os recursos ordinários no âmbito dos Tribunais de Apelação, sem

embargo de que a matéria seja objeto de recurso extraordinário, a tempo e modo, se for o caso, discutindo o que

for devido e de direito. 8. Agravo inominado desprovido.

(TRF3, APELREEX 1754717, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJ 06/11/2012)
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DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. UNIÃO FEDERAL COMO

SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 150, VI, "a",

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Com a extinção da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, a União Federal

assumiu, na qualidade de sucessora, as obrigações de responsabilidade daquele ente, gozando de imunidade

recíproca, ex vi do disposto no artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal, ainda que os fatos geradores

sejam anteriores à ocorrência da sucessão tributária. 2. Precedentes das Cortes Regionais. 3. Apelação a que

se nega provimento.

(TRF3, AC 1778049, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJ 18/10/2012)

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU. IMÓVEL DA EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. UNIÃO FEDERAL.

IMUNIDADE. ART. 150, VI, a, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO

IMPROVIDO. I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado,

por meio de decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. II - Transferida a propriedade do imóvel da extinta RFFSA para a União, mesmo depois do fato gerador

ou lançamento, fica afastada a possibilidade de tributação pelo IPTU, em face da imunidade recíproca prevista no

art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição da República. III - Agravo legal improvido.

(TRF3, AC 1548797, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 27/09/2012)

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro

no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Após o trânsito, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000567-30.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Rodoviário Schio Ltda.,

pelo qual a impetrante busca o direito de compensar os valores despendidos com a CIDE Combustível, instituída

pela Lei nº 10.336/01, oriundos do combustível que adquiriu de distribuidoras e postos de abastecimento para sua

frota própria, com outros tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, tendo em

vista a ilegitimidade ad causam da impetrante.

Apelou a impetrante pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja reconhecida sua legitimidade ativa para

requerer a restituição, via compensação, dos valores despendidos com a CIDE Combustível para o consumo

próprio.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

2009.61.00.000567-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : RODOVIARIO SCHIO LTDA

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante.

A controvérsia do presente mandamus concerne à legitimidade da impetrante, empresa transportadora de cargas,

de pleitear a restituição dos valores recolhidos a título de Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico

combustível (CIDE), instituída pela Lei nº 10.636/02:

 

Art. 1o Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a

comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide), a

que se refere os arts. 149 e 177 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional no 33,

de 11 de dezembro de 2001.

 

Por sua vez, o artigo 2º da supramencionada lei elenca, de forma taxativa, os contribuintes do tributo:

 

Art. 2o São contribuintes da Cide o produtor, o formulador e o importador, pessoa física ou jurídica, dos

combustíveis líquidos relacionados no art. 3o.

 

Nesse diapasão, a impetrante afirma que, como transportadora rodoviária de cargas, para o exercício de sua

atividade, adquire combustível das distribuidoras de combustíveis e revendedores varejistas, suportando, desta

feita, o encargo financeiro, nos termos do art. 166 do CTN.

Ocorre que, o Superior Tribunal de Justiça já fixou posicionamento, em sede de recurso repetitivo da controvérsia,

no sentido da inviabilidade de análise do pedido de restituição pelo consumidor final, provável contribuinte de

fato, uma vez que a legislação pertinente não prevê, como regra, o repasse do ônus financeiro ao adquirente do

produto:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CIDE. COMBUSTÍVEIS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUINTE

DE FATO. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM . JURISPRUDÊNCIA DO STJ. ART. 543-C DO CPC.

1. O acórdão recorrido afastou a legitimidade da agravante para pleitear a compensação do valor

correspondente à CIDE, reconhecendo a sua caracterização como consumidora final. Não se debateu a agora

invocada característica de "contribuinte de fato e de direito".

2. O "contribuinte de fato" não detém legitimidade ativa ad causam para pleitear a restituição do indébito

relativo ao IPI incidente sobre os descontos incondicionais, recolhido pelo "contribuinte de direito". Precedente:

REsp 903.394/AL, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 24/03/2010, DJe 26/04/2010, acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

3. Agravo regimental não provido.

(2ª Turma, Min. Rel. Castro Meira, AgaResp 23445, j. 13/03/12, DJE 28/03/12)

 

Com efeito, a impetrante, atuante no ramo de transporte de cargas, não é parte legítima para discutir o tributo,

porquanto não se enquadra na condição de formulador, produtor ou importador, sujeitos passivos responsáveis

pelo recolhimento da CIDE, expressamente elencados no art. 2º da Lei nº 10.336/2001, figurando, apenas, como

consumidor final da cadeia produtiva.

De qualquer modo, ainda que se admita que a CIDE sobre combustível é tributo indireto, como faz crer a

impetrante, cumpre ressaltar, que o Superior Tribunal de Justiça também sedimentou entendimento no sentido de

que o consumidor final não tem legitimidade ativa ad causam para o pedido de restituição da Parcela de Preço

Específica, mas sim o distribuidor do combustível:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO INEXISTENTE. PARCELA DE PREÇO

ESPECÍFICA - PPE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE.

DISTRIBUIDORES DE PETRÓLEO E DERIVADOS. CONTRIBUINTES DE FATO. LEGITIMIDADE ATIVA.

ART. 166 DO CTN. PRECEDENTES.

1. Não se verifica ofensa ao art. 535 do CPC quando a decisão recorrida se apresenta devidamente

fundamentada, sem que haja omissões ou contradições a serem sanadas.

2. A empresa de comercialização varejista de combustíveis que efetivamente suporta, por lei, o encargo tributário

é parte legítima ativa para requerer a compensação do que teria sido, em tese, recolhido indevidamente a título

de Parcela de Preço Específica - PPE com outros tributos federais.
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3. Recurso especial conhecido, em parte, e provido, com o retorno dos autos à segunda instância para o

julgamento de mérito da impetração 

(2ª Turma, Min. Rel. Castro Meira, REsp 878.927, DJE 31/3/09).

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013304-53.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário ajuizada por ex-militar em face da União objetivando o

recebimento de indenização por danos morais decorrentes de ato praticado pela Administração do Exército

Brasileiro.

Dispõe o art. 10 do Regimento Interno desta Corte:

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

(...)

VII - aos servidores civis e militares;

(...)

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:

(...)

 

Na hipótese, a questão de fundo envolve a relação jurídica estabelecida entre servidor militar, à época em serviço,

e a Administração das Forças Armadas, o que revela a competência em razão da matéria da Primeira Seção desta

Corte.

Ressalto que não se trata de hipótese de serviço militar obrigatório, mas de militar de carreira.

A Segunda Seção exerce competência remanescente, devendo processar e julgar os feitos relativos ao direito

público, ressalvados os que se incluem na competência da Primeira e Terceira Seções (art. 10, § 2º, do Regimento

Interno).

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações

Processuais para redistribuição do feito a um dos Gabinetes pertencentes à Primeira Seção.

Intimem-se.

 

 

 

2009.61.04.013304-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DENISE NEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP157626 LUIZ CARLOS FERREIRA e outro

APELADO(A) : CARLOS FERNANDES VILANOVA

ADVOGADO : SP185763 FABRICIO LUIZ PEREIRA SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00133045320094036104 2 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004435-56.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário ajuizada pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

objetivando o ressarcimento de dano ao erário público, em razão do pagamento de benefício de auxílio-doença

decorrente de acidente consistente em doença do trabalho.

Alega o instituto, em síntese, que em razão de excesso de esforço físico, o beneficiário do auxílio-doença adquiriu

a moléstia que justificou a concessão do benefício previdenciário. A perícia realizada atesta o descumprimento de

normas de medicina do trabalho indicadas para a proteção coletiva e individual, impondo ao empregador o dever

de indenizar.

Dispõe o art. 10, § 1º, inciso IV do Regimento Interno:

 

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

(...)

IV - à matéria trabalhista de competência residual;

 

A demanda em questão envolve a responsabilidade civil da ré pelo acidente de trabalho que justificou a concessão

do benefício previdenciário de auxílio-doença ao empregado da empresa. Sustenta a autarquia o direito de

regresso em relação aos valores pagos, tendo em vista a negligência do empregador em relação às normas de

segurança do trabalho, no contexto do qual se originou o acidente (de trabalho).

Assim, de rigor é o reconhecimento da competência da Primeira Seção.

À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na

competência da Primeira e Terceira Seções (art. 10, § 2º, III, VI e VII, do Regimento Interno).

Ademais, as Turmas que compõem a Primeira Seção já julgaram recursos interpostos em ações semelhantes: TRF-

3, Primeira Turma, APELREEX 00028524920124036113, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, DJF3 Judicial 1 DATA:

15/01/2014; TRF-3, Quinta Turma, APELREEX 00015106320094036127, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, -

DJF3 Judicial 1 DATA: 10/07/2013; TRF-3, Segunda Turma, AC 00358108919964036100, Rel. Des. Fed. Cotrim

Guimarães, DJF3 Judicial 1 DATA: 20/09/2012.

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais

para redistribuição a um dos Gabinetes pertencentes à Primeira Seção.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2009.61.19.004435-8/SP

APELANTE : HAYES LEMMERZ IND/ DE RODAS S/A

ADVOGADO : SP173773 JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA

: SP236017 DIEGO BRIDI

SUCEDIDO : BORLEM S/A EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP257343 DIEGO PAES MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00044355620094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035039-87.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, mediante o parcelamento do débito, determinou a

suspensão da execução fiscal.

Alega a agravante, em síntese, que o feito deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, IV,

do CPC, uma vez que o título se tornou inexigível diante do parcelamento realizado.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão a agravante.

A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça que, ante a adesão

da executada a programa de parcelamento do débito, preconiza a suspensão do feito executivo, que assim

permanecerá até que a exeqüente se manifeste, seja na hipótese de inadimplemento, a fim de ter prosseguimento a

execução pelo saldo devedor, seja no caso de quitação da dívida, a ensejar a extinção do executivo fiscal.

Confira-se o julgamento pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob o regime dos recursos repetitivos (art.

543-C do CPC):

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO FISCAL

(PAES) PROTOCOLIZADO ANTES DA PROPOSITURA DO EXECUTIVO FISCAL. AUSÊNCIA DE

HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA À ÉPOCA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO PERFECTIBILIZADA APÓS O AJUIZAMENTO DA DEMANDA. EXTINÇÃO DO FEITO.

DESCABIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. CABIMENTO.

1. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, à luz do disposto no artigo 151, VI, do CTN.

2. Conseqüentemente, a produção de efeitos suspensivos da exigibilidade do crédito tributário, advindos do

parcelamento , condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao

Fisco (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 911.360/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 04.03.2009; REsp 608.149/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 09.11.2004, DJ 29.11.2004; (REsp 430.585/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado

em 03.08.2004, DJ 20.09.2004; e REsp 427.358/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

27.08.2002, DJ 16.09.2002).

(...)

8. É que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o

condão somente de obstar o curso do feito executivo e não de extingui-lo.

9. Outrossim, não há que se confundir a hipótese prevista no artigo 174, IV, do CTN (causa interruptiva do prazo

prescricional) com as modalidades suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, do CTN).

10. Recurso especial provido, determinando-se a suspensão (e não a extinção ) da demanda executiva fiscal.

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp n.º 957.509/RS, Rel. Min. Luis Fux, j. 09.08.10, v.u., publ. 25.08.2010)

2010.03.00.035039-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SANTOS E LITRENTO REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP265062 VICTOR HUGO MIGUELON RIBEIRO CANUTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00108915520094036108 1 Vr BAURU/SP
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Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035257-18.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de mandado de segurança, recebeu o recurso

de apelação apenas no efeito devolutivo.

Alega a agravante, em síntese, que, ao conceder a segurança e declarar a inexistência de relação jurídica tributária

quanto à contribuição social ao PIS, a r. sentença não ressaltou expressamente a possibilidade de lançamento pelo

Fisco para prevenir a decadência; que deve ser atribuído o efeito suspensivo ao recurso de apelação da agravante,

para que o Fisco possa proceder ao lançamento tributário a fim de prevenir a decadência.

O pedido de antecipação de tutela foi deferido.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

Após, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Tem razão a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

 

O art. 14 da Lei nº 12.016/09 prevê que a apelação em mandado de segurança deve ser recebida apenas no efeito

devolutivo, com exceção apenas das previsões legais expressas ou somente em situações excepcionalíssimas,

quando demonstrada a relevância da fundamentação e o risco de lesão grave e de difícil reparação.

No caso em apreço, verifico que pela r. sentença de fls. 32/34 foi concedida a segurança para declarar a

inexistência de relação jurídica tributária quanto à contribuição social ao PIS, por força do artigo 195, § 7º c/c

146, II, ambos da Constituição Federal e artigo 14 do Código Tributário Nacional, bem como o pedido de

compensação dos valores recolhidos indevidamente a título deste tributo, após 29/01/2005, com outros tributos

federais, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, corrigidos tão somente pela taxa SELIC, nos termos do

disposto pelo art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, sendo que a compensação somente deverá ser realizada após o

trânsito em julgado, nos termos doa rt. 170-A, do CTN.

A r. sentença de fls. 32/34, de fato, não ressaltou expressamente a possibilidade de lançamento tributário pelo

Fisco a fim de prevenir a decadência.

Como é sabido, ainda que pendente uma das causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não fica
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a autoridade administrativa inibida de efetuar o lançamento, com a finalidade de prevenir a ocorrência da

decadência.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte :

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. AUTO D EINFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA.

DEPÓSITO JUDICIAL PROMOVIDO EM AÇÃO ANTERIOR. POSSIBILIDADE DE LAVRATURA DO AUTO

DE INFRAÇÃO, CUJA VALIDADE FICA CONDICIONADA À DECISÃO DEFINITIVA. ARTS. 142 E 151, II,

DO CTN.

1. Ainda que pendente uma das causas de suspensão de exigibilidade do crédito tributário, não fica a autoridade

administrativa inibida de efetuar o lançamento, que constitui ato administrativo vinculado (art. 142, parágrafo

único, CTN).

2. A autoridade administrativa tem o dever funcional de adotar as medidas necessárias à cobrança dos créditos

tributários, inclusive de lançar, com a finalidade de prevenir a ocorrência da decadência.

3. O prosseguimento da cobrança dos valores lançados, inclusive da multa, fica condicionado à decisão judicial

definitiva a respeito da exigência dos créditos constituídos.

4. Remessa oficial a que se dá provimento, prejudicadas as apelações.

(TRF-3ª Região, AMS nº 98.03.072519-0/SP, Terceira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Renato Barth, j. em

11/07/2007).

 

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ART. 151 DO CTN. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE O FISCO REALIZAR ATOS TENDENTES À SUA COBRANÇA, MAS

NÃO DE PROMOVER SEU LANÇAMENTO. ERESP 572.603/PR. RECURSO DESPROVIDO. 1. O art. 151, IV,

do CTN, determina que o crédito tributário terá sua exigibilidade suspensa havendo a concessão de medida

liminar em mandado de segurança. Assim, o Fisco fica impedido de realizar atos tendentes à sua cobrança, tais

como inscrevê-lo em dívida ativa ou ajuizar execução fiscal, mas não lhe é vedado promover o lançamento desse

crédito. 2. A Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, dirimindo a divergência existente entre as duas

Turmas de Direito Público, manifestou-se no sentido da possibilidade de a Fazenda Pública realizar o

lançamento do crédito tributário, mesmo quando verificada uma das hipóteses previstas no citado art. 151 do

CTN. Na ocasião do julgamento dos EREsp 572.603/PR, entendeu-se que "a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário impede a Administração de praticar qualquer ato contra o contribuinte visando à cobrança do

seu crédito, tais como inscrição em dívida, execução e penhora, mas não impossibilita a Fazenda de proceder à

sua regular constituição para prevenir a decadência do direito de lançar" (Rel. Min. Castro Meira, DJ de

5.9.2005). 3. Recurso especial desprovido. ..EMEN:

(RESP 200500474893, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:11/06/2007 PG:00268 RDDT

VOL.:00144 PG:00174 ..DTPB:.)

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, dou provimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A) para que o recurso de apelação interposto pela agravante nos autos

originários seja recebido no duplo efeito, apenas e tão somente para possibilitar o lançamento para prevenir a

decadência dos créditos tributários discutidos nos autos originários.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pela qual a impetrante busca o

cancelamento dos débitos de IRPJ - Estimativa, referentes aos fatos geradores ocorridos em março, agosto e

novembro/2007 e de CSLL - Estimativa, referentes aos fatos geradores ocorridos em janeiro, março, agosto e

novembro/2007, que constam em situação de cobrança no extrato conta-corrente emitido pela autoridade

impetrada, tendo em vista que referidos débitos decorrem do não recolhimento de multa de mora em razão de

denúncia espontânea, nos termos do art. 138 do CTN.

Alega, para tanto, que a despeito de ter recolhido tais estimativas em atraso, o fez com os acréscimos dos juros de

mora e antes de adotado qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização por parte do Fisco, bem

como antes da entrega das respectivas DCTF´s retificadoras, que indicaram, pela primeira vez, a existência dos

referidos débitos.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou a impetrante para pleitear a reforma da r. sentença, decretando-se, por conseqüência, o cancelamento dos

débitos de IRPJ e CSLL por estimativa.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Assiste razão à apelante.

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de exclusão da multa moratória face à ocorrência de denúncia espontânea

nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando o contribuinte, declarado o débito, efetua o

pagamento a destempo.

O instituto da denúncia espontânea tem previsão no art. 138 do CTN, in verbis:

 

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do

pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

 Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.

 

Cuida-se de uma hipótese de exclusão da responsabilidade por infrações cujo propósito é eximir o infrator de

penalidades.

Durante algum tempo, dividiram-se a doutrina e jurisprudência acerca da sua aplicabilidade a casos como o

presente.

Todavia, restou consolidado no âmbito do STJ o entendimento de que a benesse prevista pelo art. 138 do CTN

não tem o condão de afastar a multa por infrações administrativas decorrentes do atraso no cumprimento das

obrigações fiscais.

Ocorre que, in casu, conforme documentação acostada à inicial, diferentemente do acima relatado, a impetrante,

em um primeiro momento, recolheu as diferenças dos tributos após o vencimento, em 30/01/09, mas antes da

entrega da DCTF retificadora, em 02/02/2009.

Caracterizada está, portanto, a denúncia espontânea, nos moldes do que preceitua o art. 138, do CTN, uma vez que

a diferença apurada pela impetrante, antes de qualquer procedimento administrativo, foi devidamente quitada e

declarada posteriormente.

A este respeito, cumpre observar que o Procedimento Fiscal nº 138540000592009-45, mencionado como óbice à

configuração da denúncia espontânea, não se refere aos tributos em questão, tendo sido autuado em data posterior

à retificadora (23/03/09).

Desta forma, reconheço a denúncia espontânea em relação aos valores cobrados a título de multa sobre as

diferenças apuradas e determino o cancelamento dos débitos de IRPJ - Estimativa, referentes aos fatos geradores
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ocorridos em março, agosto e novembro/2007 e de CSLL - Estimativa, referentes aos fatos geradores ocorridos

em janeiro, março, agosto e novembro/2007, que constam em situação de cobrança no extrato conta-corrente

emitido pela autoridade impetrada. 

A corroborar com esse posicionamento, trago à colação as ementas dos seguintes julgados do E. STJ :

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138. PAGAMENTO INTEGRAL DO

DÉBITO FORA DO PRAZO. IRRF. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

DIFERENÇA NÃO CONSTANTE DA DCTF. POSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA.

1. É cediço na Corte que `Não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa

moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e

recolhidos fora do prazo de vencimento´. (Resp nº 624.772/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

DJ de 31/05/2004).

2. A inaplicabilidade do art. 138 do CTN aos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação funda-se no

fato de não ser juridicamente admissível que o contribuinte se socorra do benefício da denúncia espontânea para

afastar a imposição de multa pelo atraso no pagamento de tributos por ele próprio declarados. Precedentes :

Resp nº 402.706/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 15/12/2003; AgRg no Resp nº

463.050/RS, Primeira Turma, Re. Min. Francisco Falcão, DJ de 04/03/2002; e Edcl no AgRg no Resp nº

302.928/SP, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 04/03/2002.

3. Não obstante, configura denúncia espontânea, exoneradora da imposição de multa moratória, o ato do

contribuinte de efetuar o pagamento integral ao Fisco do débito principal, corrigido monetariamente e

acompanhado de juros moratórios, antes de iniciado qualquer procedimento fiscal com o intuito de apurar,

lançar ou cobrar o referido montante, tanto mais quando este débito resulta de diferença de IRRF, tributo sujeito

a lançamento por homologação, que não faz parte de sua correspondente Declaração de Contribuições e

Tributos Federais.

4. In casu, o contribuinte reconhece a existência de erro em sua DCTF e recolhe a diferença devida antes de

qualquer providência do Fisco que, em verdade, só toma ciência da existência do crédito quando da realização

do pagamento pelo devedor.

5. Ademais, a inteligência da norma inserta no art. 138 do CTN é justamente incentivar ações como a da empresa

ora agravada que, verificando a existência de erro em sua DCTF e o conseqüente autolançamento de tributos

aquém do realmente devido, antecipa-se a Fazenda, reconhece sua dívida, e procede o recolhimento do montante

devido, corrigido e acrescido de juros moratórios.

(STJ-AgRg no Ag 600.847/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 05/09/05).

TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN. ART. 138. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO

DECLARADO EM DCTF. RETIFICADORA . MULTA. EXCLUSÃO.

1. Não se caracteriza a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de

tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de

vencimento.

2. Por outro lado, configura-se a denúncia espontânea com o ato do contribuinte de efetuar o pagamento integral

ao Fisco do débito principal, corrigido monetariamente e acompanhado de juros moratórios, antes de iniciado

qualquer procedimento fiscal com o intuito de apurar, lançar ou cobrar o referido montante, tanto mais quando

esse débito resulta de diferença de IRRF e CSLL, tributos sujeitos a lançamento por homologação, que não

fizeram parte de sua correspondente Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF.

3. In casu, o contribuinte reconheceu a existência de erro em sua DCTF e recolheu a diferença devida,

acompanhada de correção monetária e juros, antes de qualquer providência do Fisco, que, em verdade, só tomou

ciência da existência do crédito quando da realização do pagamento pelo devedor.

4. A regra do artigo 138 do CTN não estabelece distinção entre multa moratória e punitiva com o fito de excluir

apenas esta última em caso de denúncia espontânea. Precedentes.

5. Recurso especial não provido.

(STJ-Resp nº 908.086, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, Dje 16/06/2008).

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, dou provimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelações, em ação de rito ordinário, ajuizada por Carlos Alberto Matias em face da União Federal,

objetivando a restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de IR, incidente sobre gratificação, férias

indenizadas, proporcionais, respectivos terços constitucionais e décimo-terceiro salário proporcional, em virtude

de demissão sem justa causa por iniciativa unilateral do empregador.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a União

Federal à restituição do imposto de renda incidente sobre as férias indenizadas, proporcionais e respectivos terços

constitucionais, com incidência da taxa Selic. Em razão da sucumbência recíproca, não houve condenação em

honorários advocatícios. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apelou o autor, requerendo a restituição do imposto de renda incidente sobre a gratificação e décimo terceiro

proporcional.

Interpôs recurso de apelação a União, alegando a ocorrência da prescrição.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante/União.

O prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o contribuinte pleitear a restituição tributária fluirá, na hipótese de

recolhimento indevido do imposto de renda, a partir da extinção definitiva do crédito, que ocorre na data da

retenção do tributo pela fonte pagadora, segundo o entendimento desta C. Turma, como se vê dos arestos abaixo

transcritos:

 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - FÉRIAS NÃO-USUFRUÍDAS - NÃO INCIDÊNCIA FÉRIAS

PROPORCIONAIS - INCIDÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPOSTO DE RENDA - PRESCRIÇÃO -

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O prazo prescricional de cinco anos para se pleitear a restituição de imposto de renda começa a fluir na data

da retenção do tributo na fonte pagadora. Incidência do art. 168, I, do CTN.

2. Ajuizada a demanda em momento posterior, a pretensão de um dos autores está fulminada pela prescrição.

...

(TRF3, AC 2003.61.04.001242-8, 6ª Turma, Des. Federal Mairan Maia, v.u., j. 21.09.2005, DJU 07/10/2005, p.

415)

TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS -

LICENÇA-PRÊMIO - ABONO ASSIDUIDADE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - SÚMULAS 125 E 136 DO STJ -

PRECEDENTES - PRESCRIÇÃO - NECESSIDADE DE REQUERIMENTO PRÉVIO.

...
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2- Não há que se falar em prescrição se a propositura da ação foi efetivada dentro do qüinqüênio em que se

originaram os fatos em questão.

3- O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da data do

recolhimento indevido. Artigo 168 do CTN.

...

(TRF3, AC 98.03.029450-4, 6ª Turma, Des. Federal Lazarano Neto, v.u., j. 19.11.2003, DJU 02/10/2006, p. 378)

No caso vertente, a incidência do imposto de renda ocorreu em 2001 em razão da rescisão do contrato de trabalho.

No entanto, embora a presente ação tenha sido proposta em 10/03/2010, não transcorreu o lapso qüinqüenal, uma

vez que houve causa interruptiva da prescrição em 08/2005, em virtude do anterior ajuizamento de mandado de

segurança.

Com a adoção dos programas de aposentadoria ou demissão voluntária/incentivada, tanto no setor público como

no setor privado, instalou-se no Poder Judiciário discussão sobre o caráter indenizatório das verbas percebidas

pelo trabalhador nessas situações e a legitimidade, ou não, da incidência do Imposto de Renda sobre as mesmas.

É certo que o Imposto de Renda, previsto no art. 153, inciso III da Constituição Federal, tem como fatos

geradores: a) a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do

capital, do trabalho ou da combinação de ambos; b) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os

acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário

Nacional (art. 43, incisos I e II).

Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do

entrosamento de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo, como se vê

também do inciso II do mesmo art. 43 (proventos de qualquer natureza).

Escapam, pois, da incidência desse imposto verbas de conteúdo indenizatório, por não se enquadrarem no

conceito de renda ou proventos acima descritos.

Indenização, em sentido genérico, é, consoante definição de Plácido e Silva, toda compensação pecuniária ou

retribuição monetária feita por uma pessoa a outrem, para reembolsar das despesas feitas ou para ressarcir de

prejuízo ou dano que se tenha causado a outrem... Traz a finalidade de recompor o patrimônio pelas perdas ou

prejuízos sofridos (danos).

No mesmo sentido leciona Sílvio Rodrigues: indenizar significa ressarcir o prejuízo, ou seja, tornar indene a

vítima, cobrindo todo o dano por ela experimentado.

Segundo Roque Antonio Carrazza, nas indenizações não há geração de rendas ou acréscimos patrimoniais

(proventos) de qualquer espécie. Não há riquezas novas disponíveis, mas reparações, em pecúnia, por perdas de

direitos.

A questão reside, pois, em se definir quais verbas, dentre as quais o trabalhador recebe por ocasião da rescisão

trabalhista, têm caráter indenizatório e, por isso mesmo, estão fora da incidência do Imposto de Renda.

No tocante à indenização especial, adoto o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que

permite a incidência do imposto de renda sobre a indenização especial, tendo em vista seu caráter de renda, com

incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, trago à colação o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RESCISÃO CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO ESPECIAL.

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. DECISÃO DA MATÉRIA PELA 1ª SEÇÃO. PRECEDENTES.

1. O imposto sobre a renda tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da

renda (produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos) e de proventos de qualquer natureza (art. 43

do CTN).

2. Entendimento deste Relator, com base nas Súmulas nº 125 e 136/STJ e em precedentes desta Corte, de que a

indenização especial, as férias e o abono pecuniário não-gozados não configuram acréscimo patrimonial de

qualquer natureza ou renda e, portanto, não são fatos imponíveis à hipótese de incidência do IR, tipificada pelo

art. 43 do CTN. A referida indenização não é renda nem proventos. A denominada "indenização espontânea"

também está no rol das que merecem ser isentadas da incidência do imposto de renda.

3. No entanto, no que atine especificamente à incidência do desconto do IR sobre verbas auferidas, por ocasião

da rescisão de contrato de trabalho, a título de "indenização especial" (gratificações, gratificações por

liberalidade e por tempo de serviço), in casu, nominadas de "Gratificação" e "Estabilidade", rendo-me à posição

da Egrégia 1ª Turma, que decidiu pela incidência do tributo (Resps nº 637.623/PR, DJ de 06/06/05; 652.373/RJ,

DJ de 01/07/05; 775701/SP, DJ de 07/11/05).

4. Na mesma linha os precedentes da 1ª Seção: EREsps nº 770.078/SP, DJ de 11/09/06; 742773/SP, DJ de

04/09/06; 775.701/SP, DJ de 01/08/06; AgRg nos EREsp nº 758.417/SP, DJ de 01/08/06; EAG nº 687.462/SP, DJ

de 04/09/06, dentre outros.

5. Embargos de divergência conhecidos e providos."

(EREsp n 860.884, relator Ministro José Delgado, DJ: 29/10/2007).
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No mesmo diapasão, é o entendimento sufragado por esta E. 6ª Turma, no seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO

EMPREGADOR - INDENIZAÇÃO ESPECIAL - GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - INCIDÊNCIA -

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido da exigibilidade do imposto de

renda incidente sobre pagamentos efetuados pelo empregador a seu empregado a título de "indenização

especial", (gratificações, gratificações por liberalidade do empregador e por tempo de serviço) por possuírem

natureza remuneratória, com incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional.

2. Hipótese não abrangida pelo verbete n 215 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

(TRF3, AMS nº 2006.61.00.018820-0, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierrô, DJF 02/02/09, pág. 1426).

 

Todavia, com relação ao 13º salário, tenho como legítima a incidência do IR sobre as verbas recebidas a esse

título, pois como bem define AMAURI MASCARO NASCIMENTO, o décimo terceiro salário "é uma

gratificação natalina obrigatória, com natureza jurídica salarial" (Curso de Direito do Trabalho, 4ª ed., São

Paulo: Saraiva, 1986, p. 492).

Nesse sentido, cito julgado do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBA PAGA COMO INCENTIVO À DISPENSA DE TRABALHADOR.

AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA PREVISTA NO ART. 43 DO CTN. DÉCIMO TERCEIRO

SALÁRIO: IR DEVIDO NA FONTE (ART. 43 DO CTN, COMO NO ART. 25 DA LEI N. 7713/88, E NO ART. 16,

INCISO II E III, DA LEI N. 8134/90). ISENÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO AVISO PRÉVIO E DO FGTS (INCISO

V DO ART. 6º DA LEI N. 7713/88.

1.A gratificação natalina (13º salário) - Lei n. 4090/62 - a ser recebida pelos recorrentes é considerada provento

para feito de incidência do imposto de renda exclusivamente na fonte, pois resulta em acréscimo patrimonial

decorrente da relação de trabalho (art. 7º, VIII, da CF). A exação encontra respaldo tanto no art. 43 do CTN

como no art. 25 da Lei n. 7713/88 e no art. 16, inciso II e III, da Lei n. 8134/90. Neste tópico, recurso não

conhecido.

2.A não incidência do IR sobre as denominadas verbas indenizatórias a título de incentivo à "demissão

voluntária", com ressalva do entendimento do relator (REsp n. 125791-SP, voto-vista, julgado em 14-12-97),

decorre da constatação de não constituírem acréscimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do CTN.

3.É isento do IR o pagamento do aviso prévio indenizado e da verba decorrente da indenização do FGTS, a teor

da expressa alusão inscrita no art. 6º, V, da Lei n. 7713/88.

4.Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP 199700570924, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 12/05/1998, DJ, 24/08/1998, p. 53).

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC c/c S. 253/STJ, nego seguimento às

apelações.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000940-82.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.14.000940-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EURIPEDES DE SOUZA BALSANULFO
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra a sentença que julgou procedente o pedido para limitar os descontos

realizados pelo INSS, a título de restituição de benefício previdenciário indevidamente recebido, ao patamar de

30% (trinta) por cento do benefício mensal bruto percebido pelo autor.

Dispõe o art. 10 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

I - à matéria penal;

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

III - à matéria de direito privado, dentre outras:

a) domínio e posse;

b) locação de imóveis;

c) família e sucessões;

d) direitos reais sobre a coisa alheia;

e) constituição, dissolução e liqüidação de sociedades;

IV - à matéria trabalhista de competência residual;

V - à propriedade industrial;

VI - aos registros públicos;

VII - aos servidores civis e militares;

VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão

Especial, da Primeira e Terceira Seções;

II - licitações;

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;

IV - ensino superior;

V - inscrição e exercício profissional;

VI - tributos em geral e preços públicos;

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.

§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada

a competência da Primeira Seção. (destaques nossos)

 

Depreende-se do referido dispositivo que a competência para julgar a matéria em questão é da Terceira Seção.

A Segunda Seção exerce competência remanescente, devendo processar e julgar os feitos relativos ao direito

público, ressalvados os que se incluem na competência da Primeira e Terceira Seções (art. 10, § 2º, do Regimento

Interno).

Ademais, as Turmas que compõem a Terceira Seção já julgaram processos envolvendo restituição de benefícios

previdenciários recebidos indevidamente:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

RESTITUIÇÃO PAGAMENTOS INDEVIDOS. BENEFÍCIO CANCELADO. FRAUDE. RESTITUIÇÃO

PARCELADA. DESCONTO MÁXIMO 30% DO VALOR DO BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. SEGURANÇA

PARCIALMENTE CONCEDIDA. I. O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade

assegurar a proteção a direito líquido e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública

ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo

5º, da Constituição da República. II. Plenamente cabível o mandado de segurança no âmbito da Previdência

Social quando o impetrante deseja discutir a legalidade de ato administrativo, comissivo ou omissivo, de efeitos

concretos, prejudiciais a direito líquido e certo, como é o caso dos autos, onde o impetrante pretende o

restabelecimento do pagamento de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (NB

ADVOGADO : SP229036 CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S. FREITAS e outro

REPRESENTANTE : MARIA INACIA DE SOUZA

No. ORIG. : 00009408220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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42/105.580.722-2). As alegações deduzidas pelas impetrantes, no tocante à suposta ilegalidade do ato

administrativo, independem de eventual produção de prova, no decorrer do processamento do feito, não havendo,

portanto, que se falar em carência da ação por inadequação da via judicial eleita. Os efeitos concretos que

emanam da suspensão, mediante a retenção de 100% do valor da prestação mensal do benefício previdenciário,

revelam-se, na visão do Impetrante, violação concreta ao seu direito à manutenção do pagamento da sua

aposentadoria, situação esta que lhe garante o direito de pleitear junto ao Judiciário sua proteção, o que

confirma claramente a presença de seu interesse de agir, não podendo, assim, falar-se em carência da ação. III.

Cancelado o benefício ante a apuração de irregularidade em sua concessão, a restituição de valores

indevidamente recebidos se faz com observância do artigo 154 do Decreto nº 3048/99, segundo o qual o INSS

pode descontar da renda mensal do benefício, pagamentos além do devido (inciso II). Nos casos comprovados de

dolo, fraude, má-fé, deverá ser feita a restituição de uma só vez ou mediante acordo de parcelamento,

independentemente de outras penalidades legais (§2º). Originando-se o débito de erro da previdência social, o

segurado, usufruindo o benefício regularmente concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, devendo

cada parcela corresponder, no máximo, a trinta por cento (30%) do valor do benefício em manutenção, a ser

descontado em número de meses necessários à liquidação do débito (§ 3º). IV. Embora a restituição dos

pagamentos indevidos feitos ao impetrante, no presente caso, pudesse ser feita de uma única vez, nos termos do §

2º do artigo 154 do Decreto nº 3048/99, optando a autarquia pela forma parcelada, mediante descontos na

prestação mensal do benefício em manutenção do impetrante, deve observar o limite de 30% do valor do

benefício em manutenção (§ 3º do artigo 154 do Decreto nº 3048/99), de modo que não acarrete a redução do

benefício, a ponto de comprometer sobremaneira a subsistência do beneficiário. V. Remessa necessária e

apelações das partes a que se nega provimento.

(TRF-3, Oitava Turma, AMS 00010432920004036118, Rel. Juiz Fed. Convocado Nilson Lopes, e-DJF3 Judicial

1 DATA:12.06.2013)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SUSPEITA DE FRAUDE.

RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE RECEBIDOS. PERCENTUAL DE DESCONTO. I. O

transcurso do lapso de cinco anos entre a concessão do benefício e o início da auditoria administrativa não exime

a parte autora de comprovar o seu alegado labor nos interregnos impugnados, posto que o prazo prescricional

quinquenal previsto no art. 207 do Decreto n.º 89.312/84, bem como o estabelecido na Lei n.º 9.784/99 não se

aplica na hipótese de investigação de fraude. Destarte, é ônus do requerente contraditar os fatos apontados como

irregularidade, através da apresentação de provas idôneas. II. Tendo em vista que a parte autora somente passou

a fazer jus à aposentadoria por tempo de serviço correspondente a 33 (trinta e três) anos, 4 (quatro) meses e 16

(dezesseis) dias em 28-08-1988, deverá restituir os valores indevidamente percebidos a título da aposentadoria

por tempo de serviço anteriores àquela data e as verbas percebidas a título de pecúlio referentes ao lapso

compreendido entre 02-02-1982 e 27-08-1988. III. No tocante ao montante dos valores a serem descontados do

benefício do requerente, o Decreto n.º 5.699/06 modificou a disciplina estabelecida pelo Decreto n.º 3.048/99.

Referido ato normativo passou a admitir a possibilidade de parcelamento da restituição também nos casos de

dolo, fraude ou má-fé, e, por ser norma de ordem pública mais benéfica para o segurado, tem aplicação imediata.

Acrescente-se que, em se tratando de verba de natureza alimentar, não se pode privar o trabalhador dos recursos

indispensáveis à sua sobrevivência. Nada há que se reparar, portanto, no limite mensal de descontos fixado em

30% (trinta por cento) do valor do benefício. Precedente do E. STJ. IV. Agravo a que se nega provimento.

(TRF-3, Décima Turma, AC 00175403019944036183, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/05/2011 PÁGINA: 2483)

 

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações

Processuais - para redistribuição a um dos Gabinetes pertencentes à Terceira Seção.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001920-37.2011.4.03.6100/SP

 
2011.61.00.001920-2/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter o certificado de cadastro de

imóvel rural - CCIR, 

Às fls. 87/88, alegou o INCRA a incompetência material das Turmas que compõem a Segunda Seção.

Assiste-lhe razão.

Dispõe o art. 10 do Regimento Interno desta Corte:

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

(...)

VI - aos registros públicos;

(...)

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:

(...)

 

Na hipótese, cuida-se de demanda envolvendo registro público (Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR),

razão pela qual a competência para julgar a matéria em questão é da Primeira Seção.

A propósito do tema, trago à colação o seguinte precedente da Quinta Turma, pertencente à Primeira Seção,

envolvendo a expedição do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR:

 

ADMINISTRATIVO - CCIR - OMISSÃO NA PRÁTICA DO ATO - MOROSIDADE - VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO

DA EFICIÊNCIA - SEGURANÇA CONCEDIDA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL -

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA PARA REDUÇÃO DO VALOR DA SANÇÃO PECUNIÁRIA.

1. Inexistindo óbice para a emissão do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, a demora na prática desse ato

pela Administração viola o princípio da eficiência previsto no artigo 37, caput, da Constituição Federal. 2. A

multa diária por descumprimento da ordem judicial é admissível, devendo seu valor, no entanto, ser fixado com

moderação. 3. Remessa oficial parcialmente provida para reduzir o valor da multa diária por descumprimento da

ordem judicial.

(TRF-3, Quinta Turma, REOMS 00007387420014036000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/08/2012)

 

A Segunda Seção exerce competência remanescente, devendo processar e julgar os feitos relativos ao direito

público, ressalvados os que se incluem na competência da Primeira e Terceira Seções (art. 10, § 2º, do Regimento

Interno).

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações

Processuais para redistribuição do feito a um dos Gabinetes pertencentes à Primeira Seção.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : FAZENDA CORUMBATAI LTDA

ADVOGADO : SP193689 RACHEL BRANGATI DE TOLEDO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00019203720114036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013120-41.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

Fl. 164: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de renúncia e julgo extinto o processo (CPC,

art. 269, V), restando prejudicado o recurso de apelação, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/09, art. 25).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013319-06.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelações e remessa oficial, tida por interposta, em ação de rito ordinário, com pedido de tutela

antecipada, objetivando a restituição de valores indevidamente recolhidos a título de Imposto de Renda Pessoa

Física (IRPF) incidente sobre verbas recebidas acumuladamente em decorrência da reclamação trabalhista n.º

2047/89, ajuizada perante a 39ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, bem como sobre os correspondentes juros de

mora, cuja natureza alega ser eminentemente indenizatória, sob o argumento de que as parcelas percebidas

acumuladamente, por força de decisão judicial, devem ser tributadas segundo as alíquotas vigentes à data em que

os rendimentos eram devidos, requerendo, por fim, que o valor integral das despesas com honorários advocatícios

seja deduzido da renda tributável auferida.

2011.61.00.013120-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MOTOPASA LTDA

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00131204120114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.19.013319-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : EUNICE MARIA TAVARES

ADVOGADO : SP178437 SILVANA ETSUKO NUMA SANTA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00133190620114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, declarando indevida

a incidência de maneira acumulada do IR sobre as verbas de natureza remuneratória recebidas por força de

reclamação trabalhista, excluindo-se da incidência os valores pagos à título de honorários advocatícios. Deixou de

condenar a ré a restituir o IRPF incidente sobre as verbas pagas na indenização trabalhista a título de juros de

mora. Em razão da sucumbência mínima da autora, condenou a ré ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 21, parágrafo único c/c artigo 20, parágrafo

4º, todos do CPC. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a autora, requerendo a restituição do imposto de renda incidente sobre os juros de mora.

Interpôs recurso de apelação a União, alegando que os rendimentos recebidos por pessoa física, ainda que

acumuladamente e em decorrência de decisão judicial, estão sujeitos à incidência do imposto de renda no mês de

seu efetivo recebimento.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

É certo que o imposto de renda, previsto no art. 153, III, da Constituição da República, tem como fato gerador a

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I) de renda, assim entendido o produto do capital, do

trabalho ou da combinação de ambos; II) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43,

incisos I e II).

Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do

entrosamento de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo.

De outra parte, trata-se de pagamento acumulado de verba de natureza salarial que ensejou a incidência do

imposto de renda à alíquota máxima prevista na tabela progressiva do tributo.

É certo que, se recebidos à época devida, mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima do

tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na

legislação do imposto de renda.

Dessa forma, o cálculo do IRPF, na hipótese vertente, deve ter como parâmetro o valor total dos rendimentos

mensais a que faria jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da parcela atinente à

diferença salarial paga posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota respectiva, nos termos da

tabela progressiva vigente à época.

Não é razoável, portanto, que o credor, além de não receber, à época oportuna, as diferenças salariais que lhe são

devidas, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento

acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia

tributária.

É esse também o entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE

SENTENÇA TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE

PAGADORA E CONTRIBUINTE. INCLUSÃO DE MULTA. RENDIMENTOS ACUMULADOS. ALÍQUOTA

APLICÁVEL.

1. O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que cabe à fonte pagadora o recolhimento do tributo devido.

Porém, a omissão da fonte pagadora não exclui a responsabilidade do contribuinte pelo pagamento do imposto, o

qual fica obrigado a declarar o valor recebido em sua declaração de ajuste anual.

2. No cálculo do imposto incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente em decorrência de decisão

judicial, devem ser aplicadas as alíquotas vigentes à época em que eram devidos os referidos rendimentos.

3. É indevida a imposição de multa ao contribuinte quando não há, por parte dele, intenção deliberada de omitir

os valores devidos a título de imposto de renda ou de não recolhê-los. A contrario sensu, a multa é devida quando

é feita a declaração, mas não é feito o respectivo recolhimento.

4. Hipótese em que, por ocasião do Ajuste Anual, haveria de recolher o débito declarado, sob pena da multa

correspondente prevista no art. 44, I da Lei nº. 9.430/96 e juros aplicáveis.

5. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n.º 704.845/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 19/08/2008, DJe 16/09/2008)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRECATÓRIO JUDICIAL. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. PARCELAS

DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO

PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA EM QUE O PAGAMENTO ERA

DEVIDO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92. PRECEDENTES.

1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria

desse causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte.

2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos
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atrasados ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês,

estariam isentos de retenção do tributo.

3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido

na época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente,

ocasião em que, por acumulação, formam então, montante tributável.

4. O art. 46 da Lei nº 8.541/92 deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de

rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto

do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de

renda, o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido.

5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos

regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade.

6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício

do Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas

vantagens salariais.

7. Precedentes desta Corte Superior: REsps nºs 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 617081/PR, Rel.

Min. Luiz Fux; 492247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 424225/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 538137/RS, deste

Relator e 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki.

8. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp n.º 923.711/PE, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 03/05/2007, DJ 24/05/2007, p. 341)

 

Observo que, no caso, a condenação da ré à devolução do imposto retido a maior, não afasta a aferição dos valores

a serem levantados em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual dos contribuintes, a fim de que sejam

compensadas eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo, verificação que pode ser realizada pela ré

quando da apresentação dos cálculos para execução do julgado.

De outra parte, recentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da

incidência do imposto de renda sobre juros moratórios, em acórdão assim ementado:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA

SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA

PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO

ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES

SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula

n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia".

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n.

4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória

reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da

controvérsia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os

juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de

imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica

desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando

reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se

refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria

já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. César Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho,

ali podem ser discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão

exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.

7.713/88.

3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do

emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os

juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não
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isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum

principale".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o

foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo

assim, é inaplicável a isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente

quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da

Lei n. 8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho:

l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

l Acessório: juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

l Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

l Acessório: juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de

renda;

l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);

l Acessório: juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o

principal).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n.º 1.089.720, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 10/10/2012,

DJe 28/11/2012)

Infere-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência, havendo apenas duas exceções: i) quando se

tratar de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego (art. 6º, V, da Lei n.º 7.713/88), havendo

reclamação trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada e ii) quando

a verba principal (fora do contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o

principal).

O caso vertente não envolve perda do emprego. De outro lado, a verba recebida pela parte autora se refere a

diferenças salariais, em decorrência de desvio de função, com reflexo sobre férias, 13º salário, gratificações e

FGTS. Tais valores, à exceção do reflexo sobre o FGTS, não possuem caráter indenizatório, ao contrário, têm

natureza remuneratória, pois se referem à recomposição de perdas salariais havidas anteriormente, enquadrando-se

no conceito de acréscimo patrimonial, de forma a sujeitar à tributação do imposto de renda na fonte os juros de

mora, que, pela sua natureza acessória, seguem o destino do valor principal.

De outra banda, os juros de mora sobre o FGTS é parcela isenta do imposto de renda, uma vez que o acessório

segue o principal.

Sendo assim, à luz do entendimento atualmente sufragado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de rigor é a

incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios, excepcionando-se, tão somente, os referentes ao reflexo

sobre o FGTS.

Por fim, quanto à dedução das despesas efetuadas com a ação judicial, é de se lembrar que o art. 12, da Lei n.º

7.713/88, assim como o art. 56, parágrafo único, do Decreto n.º 3.000/99 (Regulamento do IR) expressamente se

referem à possibilidade de dedução das despesas, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

Assim, os valores pagos pelo contribuinte a título de honorários advocatícios e despesas judiciais, podem ser

diminuídos dos rendimentos tributáveis, no caso de valores recebidos acumuladamente, desde que não tenham

sido ressarcidos ou indenizados sob qualquer forma.

Portanto, as despesas efetuadas a título de honorários advocatícios em ação judicial somente poderão ser

integralmente deduzidas da base de cálculo do Imposto de Renda na hipótese das parcelas recebidas serem

tributáveis; no caso do montante pago incluir parcelas isentas e não tributáveis, mostra-se impossível a inclusão

destas na aludida dedução.

Nesse mesmo sentido, trago à colação o seguinte precedente do E. STJ, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. SÚMULA 7/STJ. IMPOSTO DE RENDA.

DEDUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 12 DA LEI N. 7.713/88. PROPORCIONAL A VERBAS

TRIBUTÁVEIS.

1. A análise da sucumbência mínima para fins de fixação dos honorários advocatícios requer a reapreciação dos

critérios fáticos, o que esbarra no óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Nos termos do art. 12 da Lei n. 7.713/1988, os honorários advocatícios pagos pelo contribuinte, sem

indenização, devem ser rateados entre rendimentos tributáveis e os isentos ou não tributáveis recebidos em ação

judicial, podendo a parcela correspondente aos tributáveis ser deduzida para fins de determinação da base de

cálculo sujeita à incidência do imposto.
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3. A sistemática de dedução na declaração de rendimentos aduz que houve desembolso realizado pelo

contribuinte, ocorrendo o creditamento de valores em favor da Fazenda Pública. Contudo, quando as parcelas

são recebidas pelo contribuinte com isenção, sobre estas não ocorrem retenção de valores na fonte, o que afasta,

de pronto, qualquer valor a ser deduzido.

Recurso especial conhecido em parte, e improvido.

(STJ, REsp n.º 1.141.058/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado em 28/09/2010,

DJe 13/10/2010)

 

Desse modo, deve o contribuinte, em caso de eventual equívoco, apresentar nova declaração retificadora,

observando-se a natureza do rendimento, se tributável ou isento.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e parágrafo 1º, do CPC nego seguimento à

apelação da União e dou parcial provimento à apelação da autora para afastar a incidência do imposto de

renda sobre os juros de mora incidentes do FGTS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por

interposta, para reconhecer a impossibilidade de inclusão das despesas efetuadas a título de honorários

advocatícios em reclamação trabalhista na base de cálculo do imposto de renda.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002498-19.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União Federal em face de Metais Especiais KWF Comércio e

Representação Ltda visando a cobrança de dívida ativa no valor de R$ 308.389,61.

O executado foi citado e opôs embargos à execução fiscal, bem como agravo de instrumento em face da decisão

que recusou a penhora dos bens oferecidos para a garantia da execução (fls. 20vº/21, fls. 25/34 e fls. 48 e verso).

Às fls. 64/65 a União requereu a extinção da execução fiscal em face do cancelamento da inscrição do débito em

dívida ativa.

Na sentença de fls. 66 e verso a d. Juíza a qua declarou extinta a execução nos termos do artigo 26 da Lei nº

6.830/80, oportunidade em que condenou a exequente em honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00.

Apela a União requerendo a reforma de parte da sentença para que seja excluída a condenação em honorários

advocatícios, uma vez que não são devidos conforme dispõe o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 (fls. 68/70).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença deverá condenar o vencido a pagar

ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Os honorários são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da circunstância

objetiva da derrota.

No caso dos autos, constata-se que o executado foi citado e opôs agravo de instrumento e embargos à execução

2011.61.26.002498-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : METAIS ESPECIAIS KWF COM/ E REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO : SP109733 ANTONIO AIRTON MORENO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00024981920114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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fiscal. Desta forma, para a fixação da verba honorária entendo ser necessária a observação do princípio da

causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual deve se

responsabilizar pelas despesas dele decorrente, conforme já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça no

julgamento do REsp 1.111.002/SP (Rel. Min. Mauro Campbell Marques), na sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil.

Assim, proposta execução fiscal e necessitando o executado constituir advogado, entendo deva ser mantida a

condenação da exequente, ora apelante, no pagamento da verba honorária.

A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso especial submetido ao regime do artigo 543-

C do Código de Processo Civil já assentou entendimento neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA

PÚBLICA SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(RESP 1.185.036/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 01/10/2010)

 

Precedentes: REsp 1.192.177-PR, DJe 22/6/2010; AgRg no REsp 1.134.076-SP, DJe 29/10/2009; AgRg no REsp

1.115.404-SP, DJe 24/2/2010; EDcl no AgRg no Ag 1.030.023-SP, DJe 22/2/2010, e EREsp 1.048.043-SP, DJe

29/6/2009.

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003302-13.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de repetição de indébito proposta em face da União Federal, objetivando a devolução de valores descontados

a título de imposto de renda na fonte sobre os proventos mensais recebidos pelo Autor, em plano de aposentadoria

complementar privada, sob a alegação de que teriam sido cobrados indevidamente. 

Em síntese, aduz que suas contribuições para o plano de previdência privada já teriam sofrido a incidência do

imposto de renda na fonte, com base nas disposições dos artigos 2º, 3º e 7º da Lei nº 7.713/88, sendo

inconstitucional a nova incidência, quando do recebimento do benefício, por caracterizar inaceitável bitributação.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000,00.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito, com

fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar a repetição dos valores descontados na

fonte a título de imposto de renda sobre as sucessivas prestações do benefício de previdência privada recebido

2012.61.06.003302-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SAMUEL DE SIMONE GARCIA

ADVOGADO : SP229832 MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA e outro

No. ORIG. : 00033021320124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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pela Parte Autora, a partir do início do pagamento, no período de cinco anos anteriores à propositura da demanda,

sob a égide da Lei nº 9.250/95, limitada a devolução ao total anteriormente recolhido do mesmo tributo, sobre as

contribuições para a constituição do fundo de previdência privada, cujo ônus tenha sido exclusivamente do

empregado, durante a vigência da Lei nº 7.713/88, ou seja, de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995,

mantendo os efeitos da tutela antecipada concedida. 

Para o acerto em questão deverão ser levados em conta os valores depositados nos autos. 

O valor global a servir como limite para a restituição, no período acima, bem como os valores a serem restituídos,

deverão ser monetariamente corrigidos de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/CJF, de 02 de julho de 2007, observando-se os seguintes

índices: (1) ORTN de 1964 a fevereiro/86; (2) OTN de março/86 a dezembro/88; (3) IPC, nos períodos de janeiro

e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (4) INPC de março a novembro/1991; (5) IPCA - série especial -

em dezembro/1991; (6) UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (7) Taxa SELIC a partir de janeiro/1996.

Não será devida a imposição de juros de mora, a partir do trânsito em julgado desta sentença, na medida em que a

taxa SELIC, utilizada a partir de janeiro de 1996, inclui tanto a correção monetária quanto parcela a título de

juros. 

Caso o valor total de imposto de renda descontado na fonte do benefício recebido pelo Autor, sob a égide da Lei

nº 9.250/95, seja inferior ao valor a servir como parâmetro para a restituição (total descontado entre 1º de janeiro

de 1989 e 31 de dezembro de 1995), deverá ser efetuada a compensação com valores futuros do mesmo tributo,

até o acerto definitivo. 

Em face da sucumbência recíproca (por força da prescrição das parcelas anteriores a cinco anos contados

retroativamente, a partir do ajuizamento da ação, considerando-se a data de início do benefício - fl. 137), cada

parte arcará com os honorários de seus patronos (art. 21, caput, do CPC), estando isentas de custas processuais

(art. 4º, I e II, da Lei 9.289/96) (fls. 166/171).

A União interpôs apelação pugnando pela reforma da sentença (fls. 175/179). Recurso respondido.

O autor interpôs recurso adesivo pleiteando a reforma parcial da sentença para condenar a recorrida ao pagamento

das verbas de sucumbências, devendo ser arbitrados os honorários advocatícios (fls. 185/188).

É o relatório.

 

Decido.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a respeito da inexigibilidade do imposto de renda sobre o pagamento

da complementação de aposentadoria, na parte que contribuiu o autor ao Fundo de Pensão, durante o período de

vigência da Lei nº 7.713/88, como mostra o precedente representativo de controvérsia:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART.

6º, VII, B), LEI 9.250/95 (ART. 33).

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º,

VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto

de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a

recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp

643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp

501.163/SC, DJe 07.04.2008).

2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86

a dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC

de março a novembro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a

dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.012.903/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 08.10.08, DJe 13.10.08).

 

No caso dos autos, os documentos juntados às fls. 19/106 atestam a contribuição do autor ao fundo de

previdência durante o período de vigência da Lei nº 7.713/88.

Dessa forma, forçoso reconhecer o direito da parte autora ao não recolhimento do tributo em debate, na medida

em que houve a incidência do Imposto sobre a Renda na fonte na contribuição para formação do fundo de

aposentadoria, e ainda, que contribuiu para o regime de previdência privada parcialmente sob a égide do

dispositivo legal revogado pela Lei n. 9.250/95, razão pela qual deve ser excluído da incidência o valor do

benefício que, proporcionalmente, corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 01.01.89 a

31.12.95, cujo ônus tenham sido exclusivamente do participante.

Tendo o Réu decaído integralmente do pedido, deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios que fixo

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o entendimento desta Sexta Turma, levando-se
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em consideração o trabalho realizado pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço e a complexidade da causa, e

à luz dos critérios apontados no § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

Isto posto, com fulcro no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da União e dou provimento ao recurso adesivo.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015267-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 143 dos autos originários (fls. 18 destes autos) que, em

sede de ação anulatória de débito fiscal, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, que visa seja decretada a

inexigibilidade da dívida inscrita sob o nº 8061300401502 resultante do Processo Administrativo nº

10923.000160/2006-02.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que entendendo ser inconstitucional

a legislação que majorou os recolhimentos a título de FINSOCIAL no período compreendido entre outubro de

1988 e dezembro de 1991 ajuizou em 24/02/1992 ação visando reaver tudo o que pagou a esse título; a referida

ação que tramitou perante a 5ª Vara Federal da Seção de São Paulo foi julgada improcedente, sendo que a

agravante interpôs recurso de apelação contra a mesma; que o E. TRF-3ª Região acolheu parcialmente o recurso e

declarou incidentalmente a inconstitucionalidade do art. 9º da Lei nº 7.689/88 para decretar o direito da agravante

de ter restituído tudo o que pagou a título de FINSOCIAL com alíquota superior a 0,5% a partir da promulgação

da Constituição Federal de 1988 até a edição da Lei Complementar nº 70/91; que a referida decisão transitou em

julgado em março de 1996; que visando agilizar o aproveitamento do seu crédito, mediante compensação, a

agravante ajuizou em 16/01/96 a medida cautelar nº 96.001262-8, incidental à ação ordinária na qual informou seu

desejo de compensar administrativamente o crédito tributário que lhe havia sido reconhecido na ação principal nos

termos da Lei nº 8.383/91, porém sem as ilegais restrições impostas pela IN SRF nº 67/92; que a prescrição da

pretensão da agravante à restituição/compensação dos valores de FINSOCIAL recolhidos a maior conforme

reconhecido na ação ordinária de repetição de indébito nº 92.0009948-3, foi interrompida pela citação da Fazenda

Nacional havida nos autos da medida cautelar nº 96.0001262-8 distribuída incidentalmente àquele feito,

retroagindo o marco da interrupção até a data da distribuição do feito cautelar em janeiro de 1996; que o prazo de

05 (cinco) anos para executar a pretensão de restituição/compensação dos valores recolhidos indevidamente a

título de FINSOCIAL teve o curso interrompido em janeiro de 1996 e voltou a fluir por completo somente a partir

de 31/10/2002; que o lapso de 05 (cinco) anos contados a partir de outubro de 2002 findaria apenas em outubro de

2007; que o pedido formulado pela agravante junto à SRF para homologação da compensação efetivado em

25/11/2003 é tempestivo; que deve ser decretada a inexigibilidade da Dívida Inscrita sob o nº 8061300401502

resultante do Processo Administrativo nº 10923.000160/2006-02.

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 176/178 destes autos).

2013.03.00.015267-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : IND/ DE ISOLANTES TERMICOS CALORISOL S/A

ADVOGADO : PATRICIA HELENA NADALUCCI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00035692420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1102/1574



Mantenho a r. decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Conforme decidiu o r. Juízo de origem muito embora tenha a empresa autora obtido título judicial que

reconheceu seu direito à restituição do montante pago a título de FINSOCIAL entre outubro de 1988 a dezembro

de 1991, está demonstrado que o pedido de compensação do indébito somente foi apresentado em 25 de

novembro de 2003. 

Nos termos do artigo 168, I, do CTN, o direito de pleitear a restituição de indébito esvai-se com o decurso de

cinco anos da data da extinção do crédito tributário exigido. No ponto, vale destacar que a Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar os Embargos de Divergência no REsp 435.835-SC, firmou

entendimento no sentido de que a declaração de inconstitucionalidade de tributo não tem implicação no cômputo

do prazo para sua restituição, devendo ser observadas as determinações legais.

Desta forma, forçoso reconhecer que o pedido de compensação apresentado em 25/11/2003 está fatalmente

atingido pela decadência, já que decorridos mais de onze anos da competência mais recente indicada como base

para o encontro de contas pretendido (dezembro de 1991).

Por tal motivo, a alegada interrupção do lustro decorrente da citação da Fazenda na medida cautelar indicada

na inicial não é argumento cabível para amparar o pedido de suspensão do crédito exigido no PAF

10923.000160/2006-02.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020976-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 40/41 vº dos autos originários (fls. 40/43 destes autos)

que, em sede de medida cautelar fiscal, deferiu a liminar para decretar a indisponibilidade dos bens pertencentes

a Supermed Brasil Comércio Exterior Ltda, Kadre Participações e Empreendimentos Ltda, Jamil El Kadre e

Daniela Faria El Kadre.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a medida cautelar fiscal

originária não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas nos incisos do art. 2º, da Lei nº 8.397/92; que nos

termos do art. 11 da Lei nº 8.397/92, a medida cautelar fiscal somente pode ser ajuizada em caráter preparatório à

execução fiscal quando a exigência se tornar irrecorrível na esfera administrativa; que deve ser determinada a

citação dos sócios da empresa SEMPERMED; que não estão demonstrados o fumus boni iuris e o periculum in

mora.

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 342/346 vº destes autos).

2013.03.00.020976-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : DANIELA FARIA EL KADRE

ADVOGADO : SP131296 TANIA DE CARVALHO FERREIRA ZAMPIERI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : SEMPERMED BRASIL COM/ EXTERIOR LTDA e outros

: KADRE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

: JAMIL EL KADRE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00044329220134036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Mantenho a eficácia da r. decisão agravada.

Conforme decidiu o r. Juízo de origem analisando os documentos que instruem o feito, em especial aqueles

veiculados em arquivos digitais (fls. 11), observo que nos procedimentos administrativos de números

13888.724481/2012-06 e 13888.721159/2013-06 houve a constituição de crédito tributário em face da

contribuinte Sempermed Brasil Comércio Exterior Ltda. Nestes mesmos procedimentos, a autoridade fiscal

efetuou o lançamento em face de Jamil El Kadre, na condição de responsável tributário, com fundamento no art.

135 do CTN. Para tanto, concluiu que o requerido, na sua condição de administrador da pessoa jurídica

autuada, teria dado ensejo à constituição da dívida tributária mediante comportamento contrário à lei tributária.

Neste sentido, observem-se, especialmente, as páginas 529 e 542 do arquivo digital (fls. 11).

Assim sendo, está atendido o requisito previsto no art. 3º, I, da Lei n. 8397/92. 

Resta, desta forma, a análise do atendimento do requisito veiculado no art. 3º, II, da referida lei, essencial para a

concessão da medida pleiteada. 

Para tanto, é necessário relembrar que o devedor responde pela dívida com todo o seu patrimônio, ressalvadas

as exceções legais, conforme disciplina o art. 591 do CPC. 

No caso concreto, as cotas sociais da empresa Kadre Participações e Empreendimentos Ltda. pertencentes a

Jamil El Kadre correspondem à parcela substancial de seu patrimônio, sendo razoável concluir que, sobre elas,

recairia futura e eventual execução fiscal do crédito tributário acima identificado (páginas 58 e 59 do arquivo

digital de fls. 11).

Ressalte-se, mesmo, a natureza de sociedade patrimonial da pessoa jurídica em questão, eis que seu capital foi

integralizado com imóveis pertencentes a Jamil (páginas 74/79 do arquivo digital de fls. 11).

Porém, após a notificação do lançamento efetuado em face de Jamil (fls. 16/17), a requerida Kadre Participações

e Empreendimentos Ltda., que tem Jamil como seu administrador, passou a alienar os imóveis que constituem seu

patrimônio (fls. 20/22) a Daniela Faria El Kadre, uma de suas sócias (página 85 do arquivo digital de fls. 11) e

cônjuge de Jamil (página 93 do arquivo digital de fls. 11).

Considerando que o valor total do crédito tributário lançado é superior a 25 milhões de reais, montante que

supera o patrimônio identificado de Jamil, é necessário concluir que tais alienações representam indício de

efetiva redução do patrimônio garantidor da dívida tributária, o que caracteriza a hipótese do art. 2º, V, "b", da

Lei n. 8397/92. 

Saliente-se que a alienação dos bens imóveis a Daniela não poderia ser oposta em futura tentativa de constrição

patrimonial, eis que a requerida tinha presumível conhecimento da existência do crédito tributário, por ser

cônjuge do corresponsável e, em especial, por já existir nos atos constitutivos da alienante, ao tempo das

alienações, o lançamento de arrolamento dos bens de Jamil (página 86 do arquivo digital de fls. 11). Contudo, a

medida de indisponibilidade dos bens tem cabimento e é necessária no caso concreto, eis que, considerando que

Daniela não foi responsabilizada no lançamento tributária, futuras alienações a terceiros não poderão ser

consideradas, de plano, fraudulentas. 

Por tudo quanto exposto, a medida de indisponibilidade de bens dos requeridos, prevista no art. 4º da Lei n.

8397/92, comporta acolhimento. 

Por derradeiro, ao que se infere da análise dos presentes autos, as questões levantadas pela ora agravante não

foram submetidas à apreciação do r. Juízo de origem, implicando sua análise, nessa sede recursal, em supressão de

instância, o que é vedado pelo ordenamento jurídico.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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2013.03.00.020988-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 40/41 vº dos autos originários (fls. 36/39 destes autos)

que, em sede de medida cautelar fiscal, deferiu a liminar para decretar a indisponibilidade dos bens pertencentes

a Supermed Brasil Comércio Exterior Ltda, Kadre Participações e Empreendimentos Ltda, Jamil El Kadre e

Daniela Faria El Kadre.

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que para que fosse decretada a

indisponibilidade dos bens do agravante, enquanto administrador da empresa Sempermed, é imprescindível a

comprovação de que tenha agido com dolo ou fraude, excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos, conforme disposto nos arts. 4º, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.397/92, em conjunto com o art. 135, III do CTN;

que a responsabilidade solidária do agravante está sendo debatida na esfera administrativa, nas defesas

apresentadas nos Processos Administrativos nºs 13888.724481/2012-06 e 13888.721159/2013-06; que a eventual

responsabilidade do agravante somente poderá ser discutida na execução fiscal ou em eventuais embargos, não

havendo como ser discutida nos autos da cautelar; os Autos de Infração aguardam julgamento das defesas

administrativas apresentadas, cabendo, ainda, recursos voluntário e especial ao Conselho Administrativo de

Recursos Fiscais - CARF; que na cautelar fiscal fundada no inciso VI, do art. 2º, da Lei nº 8.397/92, é necessário

que os créditos tributários estejam definitivamente constituídos; que a agravada não demonstrou o fumus boni

iuris e o periculum in mora, conforme determina o art. 3º, II, da Lei nº 8.397/92; que o patrimônio imobiliário

constituído pelo agravante foi adquirido antes de qualquer dos fatos geradores, ensejadores dos Autos de Infração

que desembocaram na medida cautelar fiscal; que não houve dolo ou má-fé na constituição da Kadre

Participações; que alienou a sua participação na SEMPERMED; que a agravada não demonstrou que o agravante

preencheu a situação excepcional prevista no art. 2º, V, "b", da Lei nº 8.397/92; que ainda que tenha ocorrido a

distribuição de lucros, não há que se falar em dilapidação do patrimônio da Kadre Participações.

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 340/391 destes autos).

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada.

Conforme decidiu o r. Juízo de origem analisando os documentos que instruem o feito, em especial aqueles

veiculados em arquivos digitais (fls. 11), observo que nos procedimentos administrativos de números

13888.724481/2012-06 e 13888.721159/2013-06 houve a constituição de crédito tributário em face da

contribuinte Sempermed Brasil Comércio Exterior Ltda. Nestes mesmos procedimentos, a autoridade fiscal

efetuou o lançamento em face de Jamil El Kadre, na condição de responsável tributário, com fundamento no art.

135 do CTN. Para tanto, concluiu que o requerido, na sua condição de administrador da pessoa jurídica

autuada, teria dado ensejo à constituição da dívida tributária mediante comportamento contrário à lei tributária.

Neste sentido, observem-se, especialmente, as páginas 529 e 542 do arquivo digital (fls. 11).

Assim sendo, está atendido o requisito previsto no art. 3º, I, da Lei n. 8397/92. 

Resta, desta forma, a análise do atendimento do requisito veiculado no art. 3º, II, da referida lei, essencial para a

concessão da medida pleiteada. 

Para tanto, é necessário relembrar que o devedor responde pela dívida com todo o seu patrimônio, ressalvadas

as exceções legais, conforme disciplina o art. 591 do CPC. 

No caso concreto, as cotas sociais da empresa Kadre Participações e Empreendimentos Ltda. pertencentes a

Jamil El Kadre correspondem à parcela substancial de seu patrimônio, sendo razoável concluir que, sobre elas,

recairia futura e eventual execução fiscal do crédito tributário acima identificado (páginas 58 e 59 do arquivo

digital de fls. 11).

Ressalte-se, mesmo, a natureza de sociedade patrimonial da pessoa jurídica em questão, eis que seu capital foi

integralizado com imóveis pertencentes a Jamil (páginas 74/79 do arquivo digital de fls. 11).

Porém, após a notificação do lançamento efetuado em face de Jamil (fls. 16/17), a requerida Kadre Participações

e Empreendimentos Ltda., que tem Jamil como seu administrador, passou a alienar os imóveis que constituem seu

patrimônio (fls. 20/22) a Daniela Faria El Kadre, uma de suas sócias (página 85 do arquivo digital de fls. 11) e

AGRAVANTE : JAMIL EL KADRE

ADVOGADO : SP109098A HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : SEMPERMED BRASIL COM/ EXTERIOR LTDA e outros

: KADRE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

: DANIELA FARIA EL KADRE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00044329220134036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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cônjuge de Jamil (página 93 do arquivo digital de fls. 11).

Considerando que o valor total do crédito tributário lançado é superior a 25 milhões de reais, montante que

supera o patrimônio identificado de Jamil, é necessário concluir que tais alienações representam indício de

efetiva redução do patrimônio garantidor da dívida tributária, o que caracteriza a hipótese do art. 2º, V, "b", da

Lei n. 8397/92. 

Saliente-se que a alienação dos bens imóveis a Daniela não poderia ser oposta em futura tentativa de constrição

patrimonial, eis que a requerida tinha presumível conhecimento da existência do crédito tributário, por ser

cônjuge do corresponsável e, em especial, por já existir nos atos constitutivos da alienante, ao tempo das

alienações, o lançamento de arrolamento dos bens de Jamil (página 86 do arquivo digital de fls. 11). Contudo, a

medida de indisponibilidade dos bens tem cabimento e é necessária no caso concreto, eis que, considerando que

Daniela não foi responsabilizada no lançamento tributária, futuras alienações a terceiros não poderão ser

consideradas, de plano, fraudulentas. 

Por tudo quanto exposto, a medida de indisponibilidade de bens dos requeridos, prevista no art. 4º da Lei n.

8397/92, comporta acolhimento.

Por derradeiro, ao que se infere da análise dos presentes autos, as questões levantadas pelo ora agravante não

foram submetidas à apreciação do r. Juízo de origem, implicando sua análise, nessa sede recursal, em supressão de

instância, o que é vedado pelo ordenamento jurídico.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020994-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 40/41 vº dos autos originários (fls. 30/33 destes autos)

que, em sede de medida cautelar fiscal, deferiu a liminar para decretar a indisponibilidade dos bens pertencentes

a Supermed Brasil Comércio Exterior Ltda, Kadre Participações e Empreendimentos Ltda, Jamil El Kadre e

Daniela Faria El Kadre.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que conforme dispõe o art. 11 da Lei

nº 8.397/92, a medida cautelar fiscal somente pode ser ajuizada em caráter preparatório à execução fiscal quando a

exigência se tornar irrecorrível na esfera administrativa; que inexiste a possibilidade de decretação da

indisponibilidade de bens, uma vez que ausente fundamento legal à concessão da cautelar fiscal.

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 139/142 destes autos).

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada.

Conforme decidiu o r. Juízo de origem analisando os documentos que instruem o feito, em especial aqueles

veiculados em arquivos digitais (fls. 11), observo que nos procedimentos administrativos de números

2013.03.00.020994-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SEMPERMED BRASIL COM/ EXTERIOR LTDA

ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : KADRE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros

: JAMIL EL KADRE

: DANIELA FARIA EL KADRE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00044329220134036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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13888.724481/2012-06 e 13888.721159/2013-06 houve a constituição de crédito tributário em face da

contribuinte Sempermed Brasil Comércio Exterior Ltda. Nestes mesmos procedimentos, a autoridade fiscal

efetuou o lançamento em face de Jamil El Kadre, na condição de responsável tributário, com fundamento no art.

135 do CTN. Para tanto, concluiu que o requerido, na sua condição de administrador da pessoa jurídica

autuada, teria dado ensejo à constituição da dívida tributária mediante comportamento contrário à lei tributária.

Neste sentido, observem-se, especialmente, as páginas 529 e 542 do arquivo digital (fls. 11).

Assim sendo, está atendido o requisito previsto no art. 3º, I, da Lei n. 8397/92. 

Resta, desta forma, a análise do atendimento do requisito veiculado no art. 3º, II, da referida lei, essencial para a

concessão da medida pleiteada. 

Para tanto, é necessário relembrar que o devedor responde pela dívida com todo o seu patrimônio, ressalvadas

as exceções legais, conforme disciplina o art. 591 do CPC. 

No caso concreto, as cotas sociais da empresa Kadre Participações e Empreendimentos Ltda. pertencentes a

Jamil El Kadre correspondem à parcela substancial de seu patrimônio, sendo razoável concluir que, sobre elas,

recairia futura e eventual execução fiscal do crédito tributário acima identificado (páginas 58 e 59 do arquivo

digital de fls. 11).

Ressalte-se, mesmo, a natureza de sociedade patrimonial da pessoa jurídica em questão, eis que seu capital foi

integralizado com imóveis pertencentes a Jamil (páginas 74/79 do arquivo digital de fls. 11).

Porém, após a notificação do lançamento efetuado em face de Jamil (fls. 16/17), a requerida Kadre Participações

e Empreendimentos Ltda., que tem Jamil como seu administrador, passou a alienar os imóveis que constituem seu

patrimônio (fls. 20/22) a Daniela Faria El Kadre, uma de suas sócias (página 85 do arquivo digital de fls. 11) e

cônjuge de Jamil (página 93 do arquivo digital de fls. 11).

Considerando que o valor total do crédito tributário lançado é superior a 25 milhões de reais, montante que

supera o patrimônio identificado de Jamil, é necessário concluir que tais alienações representam indício de

efetiva redução do patrimônio garantidor da dívida tributária, o que caracteriza a hipótese do art. 2º, V, "b", da

Lei n. 8397/92. 

Saliente-se que a alienação dos bens imóveis a Daniela não poderia ser oposta em futura tentativa de constrição

patrimonial, eis que a requerida tinha presumível conhecimento da existência do crédito tributário, por ser

cônjuge do corresponsável e, em especial, por já existir nos atos constitutivos da alienante, ao tempo das

alienações, o lançamento de arrolamento dos bens de Jamil (página 86 do arquivo digital de fls. 11). Contudo, a

medida de indisponibilidade dos bens tem cabimento e é necessária no caso concreto, eis que, considerando que

Daniela não foi responsabilizada no lançamento tributária, futuras alienações a terceiros não poderão ser

consideradas, de plano, fraudulentas. 

Por tudo quanto exposto, a medida de indisponibilidade de bens dos requeridos, prevista no art. 4º da Lei n.

8397/92, comporta acolhimento.

Por derradeiro, ao que se infere da análise dos presentes autos, as questões levantadas pela ora agravante não

foram submetidas à apreciação do r. Juízo de origem, implicando sua análise, nessa sede recursal, em supressão de

instância, o que é vedado pelo ordenamento jurídico.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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2013.03.00.026476-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : RAFAEL PIAI

ADVOGADO : SP307332 MAÍRA RAPELLI DI FRANCISCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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DECISÃO

Em virtude da prolação de sentença no processo principal (fls. 87/95), resta manifestamente prejudicado o agravo

de instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029114-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

24/25 vº dos autos originários (fls. 40/41 vº destes autos) que, em sede de ação ordinária, deferiu a tutela

antecipada requerida, a fim de impedir o protesto referente a Certidão de Dívida Ativa nº 80.1.12.093044-63.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a recente Lei nº 12.767/2012

autoriza o protesto das certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das

respectivas autarquias e fundações públicas.

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 49/55 destes autos).

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão à agravante.

Como é sabido, após alteração sofrida com a edição da Lei nº 12.767/2012, a Lei nº 9492/97 passou a incluir entre

os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas, o que ampliou a possibilidade de protestos para

títulos não cambiários.

Em recente decisão, a Segunda Turma do E. STJ admitiu o protesto de Certidão da Dívida Ativa, conforme se

extrai da ementa ora transcrita :

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO

CONTEXTUAL COM A DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O "II PACTO

REPUBLICANO DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO".

SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

No. ORIG. : 00071945120134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.029114-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : ANA LAURA GRISOTTO LACERDA VENTURA

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00149766420134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da

Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586, VIII, do CPC) que aparelha a Execução

Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980. 

2. Merece destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da

Lei 9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídas "entre os títulos sujeitos a protesto as

certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias

e fundações públicas". 

3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da

questão. 

4. No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que representa, de um lado,

instrumento para constituir o devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa

para cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger

todos e quaisquer "títulos ou documentos de dívida". Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem,

portanto, o atual regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais. 5. Nesse

sentido, tanto o STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam o

protesto, por exemplo, de decisões judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado. 

6. Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para

eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no

âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública. 

7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua

constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com base na

valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de

legitimação, por romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da

imparcialidade. 

8. São falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a

recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição do crédito. 

9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não autoriza, por

si, a insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de

cobrança extrajudicial. 

10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre o "Auto de

Lançamento", esse sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito passivo. 

11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior extração da Certidão que poderá ser levada a

protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi possível impugnar o lançamento e

interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor

(e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.). 

12. O sujeito passivo, portanto, não pode alegar que houve "surpresa" ou "abuso de poder" na extração da CDA,

uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e

entrega da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de

cheque, nota promissória ou letra de câmbio. 

13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido processo

legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte

interessada, em relação à higidez do título levado a protesto. 

14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e social. De acordo com o "II

Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo", definiu-se como meta

específica para dar agilidade e efetividade à prestação jurisdicional a "revisão da legislação referente à

cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à racionalização dos procedimentos em âmbito judicial

e administrativo". 

15. Nesse sentido, o CNJ considerou que estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas

Corregedorias de Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a

providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às

obrigações alimentares. 

16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997 representa medida que corrobora a tendência moderna de

intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante vem crescendo a

publicização do Direito Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de propriedade,

outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do Direito

Público (por exemplo, com a incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e

institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a

utilização de sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços). 

17. Recurso Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ. 

(STJ-REsp 200900420648, Segunda Turma, Rel. Min. HermanBenjamin, DJE 16/12/2013).
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Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento para que seja mantido o protesto da Certidão da Dívida Ativa efetuado

pela agravante.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

102/105 vº dos autos originários (fls. 19/22 vº destes autos) que, em sede de ação ordinária, deferiu a antecipação

da tutela jurisdicional requerida, para determinar a exclusão do imóvel apontado na inicial (apartamento nº 55,

situado no 5º andar do "Residencial Apollo", localizado na Rua Acaris nº 141, Vila Tupyri - Praia Grande/SP) do

Arrolamento Fiscal promovido nos autos do Processo Administrativo nº 19515.722055/2011-63.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a documentação juntada aos

autos originários demonstra a existência de um instrumento particular de compromisso de venda e compra do

imóvel "Residencial Apollo" situado na Rua Acaris, 129, Vila Tupy, Praia Grande, em que a outorgante

compromitente vendedora Telles e Telles Desenvolvimento Imobiliário Ltda compromete-se a entregar a unidade

prometida á outorgada compromissária compradora, Sra. Maria Motta Galan; que o Instrumento Particular de

Compromisso de Venda e Compra foi assinado em 17/10/2002, apenas pela Sra. Maria Motta Galan, sem

reconhecimento de firma e registro do contrato particular no Cartório de Notas; que a Sra. Maria Motta Galan, por

meio de um Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda outorgou referida propriedade aos

agravantes (constando como interveniente a empresa Telles e Telles Desenvolvimento Imobiliário Ltda), em

13/11/2006, com firmas reconhecidas, mas também sem o respectivo registro do contrato particular no Cartório de

Notas; que a escritura pública de venda e compra do imóvel foi realizada em 10/08/2013 e averbada em

30/08/2013, restando claro que o arrolamento feito pela Receita Federal foi legítimo; que os contratos juntados aos

autos são nulos, não produzindo o seu efeito desejado, qual seja, o da transferência da propriedade imobiliária,

pois tendo por objeto direitos reais sobre bem imóvel, a lei civil vigente à época da celebração da avença exigia

como requisito de validade a forma pública, consubstanciada na declaração de vontade em escritura pública

lavrada por Oficial de Tabelionato de Notas; que é o ato de levar a registro o pacto de transferência do domínio

que transmite o direito de propriedade, e não a celebração de contrato particular de compra e venda; que o bem

pertence à empresa Telles e Telles Desenvolvimento Imobiliário Ltda, e não aos agravantes, sendo plenamente

válido o arrolamento feito pela Receita Federal.

Os agravados ofereceram contraminuta (fls. 123/126 destes autos).

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

2013.03.00.030197-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : LEANDRO PACHECO HERNANDES e outros

: EVANDRO PACHECO HERNANDES

: ALINE PACHECO HERNANDES

ADVOGADO : SP184896 MARCUS VINICIUS GUERREIRO DE CARLOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00188280420134036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão aos agravados.

No caso em apreço, cumpre observar que ;

 

a) em 17/102002, a Sra. Maria Motta Galan firmou com a Construtora Telles e Telles Desenvolvimento

Imobiliário Ltda, compromisso de compra e venda, para aquisição de duas unidades (aptos. 55 e 65) do

Residencial Apollo, que se encontrava em construção, localizado na Rua Acaris, nº 129, Vila Tupy, Praia

Grande/SP, pelo valor de R$ 80.000,00, conforme demonstra o documento de fls. 46/51;

 

b) em 13.11.2006, a Sra. Maria Motta Galan firmou com Leandro Pacheco Hernandes, Evandro Pacheco

Hernandes e Aline Pacheco Hernandes, autores da ação originária, compromisso particular de venda e compra,

para venda unidade nº 55 do Residencial Apollo, pelo valor de R$ 57.500,00, conforme demonstra o documento

de fls. 42/44; referido documento, além dos contratantes, foi firmado pela Telles e Telles Desenvolvimento

Imobiliário Ltda, na qualidade de anuente interveniente (fls. 44);

c) em março de 2007, ou seja, somente após a assinatura dos referidos contratos, foi aberta matrícula do referido

bem (fls. 102);

 

d) em 18/04/2011 a Construtora Telles declarou a quitação do saldo devedor do imóvel e que a documentação

estaria liberada para a lavratura no cartório (fls. 53);

 

e) em junho de 2012 foi registrado o arrolamento na matrícula do imóvel (fls. 103);

 

f) em 10.8.2013 foi lavrada escritura pública, no 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Praia

Grande, através da qual a Telles e Telles transmitiu o imóvel, por venda, aos agravados (fls. 96/101);

 

E conforme decidiu o r. Juízo de origem há nos autos os seguintes elementos que demonstram que, de fato, o

instrumento particular entre a Construtora Telles e a Sra. Maria Motta Galan, e entre esta e os autores, foi

firmado antes do arrolamento de bens; a) consta no instrumento firmado entre a Sra. Maria Motta Galan e os

autores o reconhecimento das firmas de tais contratantes no mesmo mês em que o contrato foi firmado, ou seja,

em novembro de 2006; b) foram apresentados documentos aptos a comprovar que desde janeiro de 2007 as

contas de energia elétrica passaram a ser emitidas em nome de João Pacheco Fernandes (pai dos autores,

usufrutuário do bem); c) foram apresentados documentos aptos a comprovar que desde março de 2007 os boletos

de cobrança de taxas condominiais são emitidos em nome de Aline Pacheco Hernandes e Irmãos.

Dessa maneira, deve ser reconhecida a validade dos referidos instrumentos, bem como a preservação do direito

dos agravos, vez que adquirentes de boa-fé.

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados :

 

ARROLAMENTO DE BENS. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA ANTERIOR. NULIDADE.

1. A preliminar de reunião de processos por conexão deve ser rejeitada. Havendo conexão, o juiz, de ofício ou a

requerimento pode ordenar a reunião das ações propostas em separado, a fim de que sejam decididas

simultaneamente (art. 105 do CPC). Trata-se, pois, de poder discricionário do magistrado, à luz das

circunstâncias do caso concreto.

2. Restou demonstrado nos autos que o compromisso de compra e venda do imóvel objeto do termo de

arrolamento de bens e direitos foi pactuado em 03/08/2001, antes, portanto, da realização dessa medida pela

autoridade fiscal, datada de 21/09/2001.

3. Mostra-se inaceitável que os adquirentes, ora autores, terceiros na relação jurídico-tributária, venham a sofrer

as conseqüências de ato praticado por outrem.

4. Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF-3ª Região, Apel/Reex nº 0002316-84.2002.4.03.6114/SP, Turma D, rel. Juiz Federal Convocado Leonel

Ferreira, D.E. 02/05/2011).

ARROLAMENTO ADMINISTRATIVO DE BENS. ART. 64 DA LEI N.º 9.532/1997. CANCELAMENTO DE

PRENOTAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS. POSSIBILIDADE. 
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O arrolamento de bens, disciplinado no artigo 64 da Lei n.º 9.532/1997, é um procedimento administrativo por

meio do qual a autoridade fiscal realiza um levantamento dos bens dos contribuintes, arrolando-os sempre que o

valor dos créditos tributários for superior a 30% (trinta por cento) do seu patrimônio conhecido. Os autores são

adquirentes de unidades autônomas do Edifício Santos Dummont, tendo a construtora captado empréstimo

bancário para a conclusão do empreendimento e oferecido como garantia hipotecária o imóvel em questão.

Ocorre que antes da conclusão das obras e do gravame hipotecário muitos autores já haviam adquirido unidades

habitacionais, tendo a construtora entregado as escrituras públicas para alguns proprietários, mas não aos

autores. Compulsando os autos, vê-se que o compromisso de compra e venda dos imóveis foi firmado em

21/06/1999, portanto, antes da data de prenotação do arrolamento em questão, o qual ocorreu em 06/10/2005. O

que constitui forte indício de que tais unidades não pertenciam ao sujeito passivo da obrigação tributária, Átila

Imóveis Ltda, quando foram arroladas. Não se pode admitir, portanto, que os autores da presente demanda

sofram as conseqüências imputáveis à referida empresa, real devedora. É de ser mantida a sentença ora

vergastada, a qual entendeu pelo cancelamento de prenotação no Registro de Imóveis do arrolamento em

questão.

(TRF-4ª Região, AC 200770000233878, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, DJ 25/03/08).

ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO INDEVIDA DE BEM NO TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E

DIREITOS. VALIDADE DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA AINDA QUE NÃO REGISTRADO.

SÚMULA 84 DO STJ. 

Resta demonstrada a ocorrência da venda do imóvel antes do arrolamento procedido pela Autoridade Fiscal.

Desta forma, assiste razão à impetrante quando se insurge contra a negativa de exclusão do imóvel do

arrolamento por parte da impetrada, pois ela detém o direito líquido e certo de transferi-lo em favor da

adquirente mediante a lavratura e registro da respectiva escritura pública. A impetrante tem interesse direto

quanto ao pedido de afastamento do ato coator, o qual a estaria impedindo de honrar o compromisso assumido

mediante o aludido contrato. Aplicação da Súmula n.º 84, do STJ.

(TRF-4ª Região, APEL/REEX 200870010017472, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. MARGA INGE BARTH

TESSLER, DJ 04/05/09).

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030923-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

2013.03.00.030923-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A

ADVOGADO : SP094963 MARCELO MACHADO ENE

REPRESENTADO : EVERGREEN MARINE CORPORATION TAIWAN LTD

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00100226520134036104 3 Vr SANTOS/SP
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Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030993-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, deferiu parcialmente o pedido da exceção de pré-

executividade oposta, apenas para reconhecer a decadência do débito vencido em 18/04/89.

Pleiteia, em suma, a reforma da decisão para que seja reconhecida a ocorrência da prescrição para a cobrança do

crédito tributário, bem como sua ilegitimidade para figurar o polo passivo do feito.

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, independentemente do

oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-executividade para veicular

referidas questões desde que o direito que fundamenta a referida exceção seja aferível de plano, possibilitando ao

Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de

nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução.

Conforme disposto no art. 174 do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 anos,

constados da data da sua constituição definitiva.

No presente caso, a constituição do crédito tributário ocorreu em 06/06/1995, através de representação (fls. 47/48),

data em que, conforme disposto em referido artigo, corresponde ao termo inicial para contagem do prazo

quinquenal.

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

2013.03.00.030993-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : CANDIDO MARCONDES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP172627 FLAVIO AUGUSTO ANTUNES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : A CAMPONEZA IND/ QUIMICA LTDA e outros

: TOSHIHIKO IWAMOTO

: HIROAKI IWAMOTO

: LUIZ EDUARDO MAZZAROLO

: KATIA ROSELI DA LUZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05232763819954036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar

atos capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado (fls. 51, 59, 69).

De rigor, pois, o afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco

anos entre a data da constituição do crédito tributário (06/06/1995) e o ajuizamento da execução (13/12/1995).

Passo a análise da questão de legitimidade da agravante para figurar no polo passivo do feito.

Com efeito, sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, o C. STJ consolidou seu entendimento conforme se depreende dos seguintes arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante

a Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens

do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução.

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa

de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à

sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução."

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 19/12/2003.

6. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA.

1. Discute-se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador.

2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a

dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da

execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de

constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo

passivo da ação executiva.
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3 . Agravo regimental não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

 

Corroborando referido entendimento, o STJ editou a Súmula nº 435, a saber:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

Outrora entendi que para a inclusão dos sócios por excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou

estatutos, no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deveria a exequente

demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a

qualidade de diretor ou gerente daqueles sócios à época do fato gerador e ao tempo da dissolução irregular da

pessoa jurídica.

Todavia, considerando as atuais decisões da Sexta Turma deste E. Tribunal, em consonância com a Jurisprudência

do C. STJ, revejo o entendimento outrora adotado. Para tanto, destaco os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. (...)"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012) - grifei.

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DO SÓCIO ANTERIOR À

CONSTATAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

(...)

4. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art.

135, III, do CTN.

(...)"

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032919-03.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, D.E. Publicado em 26/04/2013) - grifei.

Dessa forma, para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da

sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da

dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

Por seu turno, a constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a

configurar a presunção de dissolução irregular. Tal evento ocorreu em 27/06/1997, conforme fl. 57.

Do compulsar dos autos, verifico que o sócio Candido Marcondes Vieira Junior foi admitido na sociedade, na

situação de sócio gerente assinando pela empresa, em 29/12/1995 (fls. 103/104), sem notícia de sua retirada. Tal

fato autoriza o redirecionamento da ação conforme requerido pela agravada.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de
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instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031572-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

81/82 vº dos autos originários (fls. 87/88 vº destes autos) que, em sede de ação ordinária, deferiu parcialmente a

tutela antecipada, para conceder ao agravado a isenção do imposto de renda, em razão de diagnóstico de câncer de

próstata.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o art. 30 da Lei nº 9.250/95,

determinou a necessidade de comprovação da doença, que sirva de fundamento para a pretendida isenção, por

médico oficial.

O agravado ofereceu contraminuta (fls. 100/109).

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à agravante.

No caso em apreço, o agravante trouxe à colação os documentos de fls. 34/52 que atestam o diagnóstico de câncer

de próstata (CID C61).

Como é sabido, a pessoa portadora de neoplasia maligna tem direito à isenção de que trata o art. 6º, XIV, da Lei nº

7.713/88, sendo que o juiz não está adstrito ao laudo oficial para formação do seu convencimento, vez que é livre

na apreciação das provas produzidas, apesar da disposição estabelecida no art. 30 da Lei nº 9.250/95.

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados do E. STJ :

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PORTADOR DE NEOPLASIA MALIGNA. ISENÇÃO DE

IMPOSTO DE RENDA. APOSENTADORIA. DESNECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO OFICIAL E DA

CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

PRECEDENTES. 

I - É considerado isento de imposto de renda o recebimento do benefício de aposentadoria por portador de

neoplasia maligna, nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88. 

II - Ainda que o art. 30 da Lei nº 9.250/95 determine que, para o recebimento de tal benefício, é necessária a

emissão de laudo pericial por meio de serviço médico oficial, a "norma do art. 30 da Lei n. 9.250/95 não
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vincula o Juiz, que, nos termos dos arts. 131 e 436 do Código de Processo Civil, é livre na apreciação das

provas acostadas aos autos pelas partes litigantes" (REsp nº 673.741/PB, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA DJ de 09/05/2005). 

III - Sendo assim, de acordo com o entendimento do julgador, esse pode, corroborado pelas provas dos autos,

entender válidos laudos médicos expedidos por serviço médico particular, para fins de isenção do imposto de

renda. Precedente: REsp nº 749.100/PE, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 28.11.2005. 

IV - Ainda que se alegue que a lesão foi retirada e que o paciente não apresenta sinais de persistência ou recidiva

a doença, o entendimento dominante nesta Corte é no sentido de que a isenção do imposto de renda, em favor dos

inativos portadores de moléstia grave, tem como objetivo diminuir o sacrifício do aposentado, aliviando os

encargos financeiros relativos ao acompanhamento médico e medicações ministradas. Precedente: REsp

734.541/SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 2.2.2006, DJ 20.2.2006 (REsp nº 967.693/DF, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJ de 18/09/2007). 

V - Recurso especial improvido. ..EMEN:

(STJ-REsp nº 200802000608, Primeira Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJE 29/10/2008).

 

 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ISENÇÃO AOS PORTADORES DE NEOPLASIA MALIGNA -

PROVA - LAUDO OFICIAL (LEI 9.250/95, ART. 30) - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa a aplicação de dispositivo legal invocado pela

parte, mas o interpreta de forma diversa da pretendida, não se prestando os embargos declaratórios para a

rediscussão da matéria. 

2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, embora o art. 30 da Lei 9.250/95 imponha, como

condição para a isenção do imposto de renda de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei 7.713/88, a

emissão do laudo pericial por meio de serviço médico oficial, esse comando legal "não vincula o Juiz, que, nos

termos dos arts. 131 e 436 do Código de Processo Civil, é livre na apreciação das provas acostadas aos autos

pelas partes litigantes" (REsp 673.741/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, dentre outros).

3. Recurso especial improvido.

(STJ-REsp nº 200602664059, Segunda Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJE 18/09/2008).

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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A ação foi ajuizada por Milton Moreira dos Santos em face da União Federal, objetivando a restituição do

Imposto de Renda - Pessoa Física (IRPF) incidente sobre proventos de aposentadoria percebidos acumuladamente,

ao argumento de que o benefício recebido deve ser considerado no mês do recebimento, em separado dos demais

rendimentos. Atribuiu-se à causa o valor de R$ 115.605,37.

Alega, em síntese, que é funcionário aposentado do antigo Banco do Estado de São Paulo - Banespa, sucedido

pelo atual Banco Santander S/A e recebe complementação de aposentadoria, prevista na Lei Estadual n.º 4.819/58.

Aduz que obteve o direito de receber o referido benefício em decorrência de ação judicial (processo nº 0627732-

94.1990.8.26.0053), pago pela Fazenda Pública Estadual por meio do precatório nº 1495/1998. Expõe, contudo,

que a forma de tributação afigurou-se incorreta, eis que houve a incidência da alíquota máxima da tabela do

imposto de renda sobre a totalidade dos valores recebidos, o que deveria ter sido tributado exclusivamente na

fonte, no mês do recebimento, em separado dos demais rendimentos. 

Alega, ainda, que a retenção do referido tributo foi feita sem considerar a não incidência sobre os juros de mora,

os quais tem caráter indenizatório. 

Requer seja julgada procedente a presente ação para que seja determinada a aplicação retroativa da forma de

cálculo do imposto de renda disposta pelo artigo 12-A, caput e 1º da Lei nº 7.713/88 e pela Instrução Normativa

RFB nº 1.127/2007, no regime de tributação exclusiva na fonte, em separado dos demais rendimentos,

condenando a ré à devolução dos valores recolhidos a maior, bem como da exação incidente sobre juros de mora

pagos sobre os benefícios complementares da Fazenda Pública

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré a restituir ao autor o valor indevidamente

recolhido a título de Imposto de Renda incidente sobre os juros de mora aplicados aos benefícios de

complementação de aposentadoria e pensão pagos por meio de precatório, em decorrência de decisão judicial,

bem como a proceder a restituição à parte autora do imposto de renda incidente sobre o pagamento, de uma só

vez, das parcelas atrasadas recebidas a título de complementação de aposentadoria, considerando o valor

eventualmente devido a ser calculado sobre cada uma das parcelas respectivas, devidas e não pagas

oportunamente, aplicando-se a legislação vigente à época quanto à alíquota e isenção.

O valor indevidamente recolhido deve ser atualizado monetariamente desde a data do recolhimento indevido, nos

termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal e acrescidos de juros de mora, calculados com

base na SELIC, inacumulável com outros índices de correção monetária até julho/2009, quando deverá incidir o

critério estabelecido no art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, acrescentado pela Lei n.º 11.960/2009.

Deverá a parte autora fornecer todos os documentos necessários para a apuração dos valores em sede de execução.

A parte ré é facultada a aferição da regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e a exatidão dos

fatos e dos valores informados nos autos.

Condenou a parte ré em custas e honorários advocatícios, que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, a

teor do art. 475, I, do Código de Processo Civil (fls. 48/54).

Apelou a parte autora requerendo a reforma parcial da r. sentença para que a tributação dos valores recebidos se

dê exclusivamente na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos, na forma do artigo 12-A, caput e §

1º, da Lei nº 7.713/88, e da IN RFB 1.127, repetindo-se os valores pagos a maior (fls. 36/67). Recurso respondido.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença (fls. 77/87).

Recurso respondido.

É o relatório.

 

Decido. 

Discute-se nos autos a incidência de Imposto de Renda sobre o pagamento de rendimentos derivados da concessão

de benefício previdenciário pago à parte autora de forma acumulada.

O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, dispõe:

 

Art. 12: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento do

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

 

Anoto que a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia,

nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de 

renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos: (destaquei)

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de

Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
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alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a

mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)

 

No caso dos autos, restou comprovado o pagamento do imposto parcelado, que deve ser restituído, conforme

alíquotas e tabelas vigentes à época.

Destarte, os valores recebidos pelo autor embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser

oferecidos à tributação nas épocas próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às

alíquotas então vigentes.

Por outro lado, não se pode olvidar que a retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da

renda, assim, considerando que a retenção recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de

contas deverá abranger toda a renda percebida pelo contribuinte no período em questão e os valores

eventualmente restituídos pelo Fisco.

Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período

de pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora, além do que a incidência única é a da

SELIC.

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do

contribuinte para com a Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá

de ser a SELIC utilizada na via inversa. Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de

correção monetária, se importar diminuição na recomposição do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União

Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.

Por fim, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça examinou a questão da incidência do imposto de renda

sob juros de mora, em acórdãos assim ementados:

 

RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA .

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função

indenizatória ampla.

- Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.

(STJ, REsp n.º 1.227.133/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR

ASFOR ROCHA, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 28/09/2011, DJe 19/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE

INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR

SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA

CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR

OS JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA

DO IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.

284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia".

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64,

inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida

pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da controvérsia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do

contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os juros

de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de imposto de

renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável

(perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em

reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às

verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria já pacificada no

recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, Rel .p/acórdão Min.

Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).
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3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali

podem ser discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão

exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.

7.713/88.

3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do

emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros

incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum

principale".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o

foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo

assim, é inaplicável a isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente

quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da

Lei n. 8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba

remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);

Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o

principal).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(REsp nº 1089720/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/10/2012, DJe 28/11/2012)

Confira-se o julgado proferido por esta Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO.

BENEFÍCIOS RECEBIDOS EM REVISIONAL DE APOSENTADORIA MOVIDA CONTRA O INSS.

RECEBIMENTO. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. CÁLCULO DO TRIBUTO. ALÍQUOTA

VIGENTE À ÉPOCA PRÓPRIA. JUROS DE MORA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. ART. 404 DO

CÓDIGO CIVIL 2002. PRECEDENTES STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA EM

PARTE MÍNIMA. APLICAÇÃO ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 1. Os valores recebidos pela

autora, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser oferecidos à tributação nas épocas

próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às alíquotas então vigentes. 2. A retenção do

imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim, considerando que a retenção recairá sobre

os valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas deverá abranger toda a renda percebida pelo

contribuinte no período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco. 3. O que configura a

natureza jurídica da quantia recebida a título de juros de mora, neste caso, não é a vontade das partes, mas sim a

lei. 4. Ante as disposições constantes do Código Civil de 2002 que firmou a natureza indenizatória dos juros

moratórios, o E. STJ alterou o seu posicionamento que anteriormente tributava os juros quando o principal era

tributado, em razão de o acessório seguir o principal, para decidir pela sua natureza indenizatória. Precedentes do

E. STJ. 5. Não incide o imposto de renda sobre os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora,

durante a vigência do Código Civil de 2002, que lhe conferiu natureza indenizatória, a teor do disposto no art.

404. 6. A correção monetária é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E.

Superior Tribunal de Justiça. 7. A partir de 01/janeiro/1996 deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que

representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei

9250/95. 8. Ante a ocorrência da sucumbência do autor em parte mínima do pedido, condenada a ré no pagamento

das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, a teor do

disposto no artigo 21, parágrafo único e no artigo 20, § 3º, do CPC. 9. Agravo retido não conhecido, em razão de

não ser pleiteada a sua apreciação nas razões de apelação. 10. Apelação interposta pela União Federal improvida.

11. Apelação interposta pelo autor parcialmente provida.(AC 00047428820104036114, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2012)

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e à

remessa oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001071-13.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a sentença que indeferiu a inicial e extinguiu o processo, sem julgamento do

mérito, em ação de execução de título judicial ajuizada em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

visando à execução de diferenças resultantes de revisão de benefício previdenciário. 

Dispõe o art. 10 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

I - à matéria penal;

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

III - à matéria de direito privado, dentre outras:

a) domínio e posse;

b) locação de imóveis;

c) família e sucessões;

d) direitos reais sobre a coisa alheia;

e) constituição, dissolução e liqüidação de sociedades;

IV - à matéria trabalhista de competência residual;

V - à propriedade industrial;

VI - aos registros públicos;

VII - aos servidores civis e militares;

VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão

Especial, da Primeira e Terceira Seções;

II - licitações;

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;

IV - ensino superior;

V - inscrição e exercício profissional;

VI - tributos em geral e preços públicos;

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.

§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada

a competência da Primeira Seção. (destaques nossos)

 

Depreende-se do referido dispositivo que a competência para julgar a matéria em questão é da Terceira Seção.

2013.61.27.001071-0/SP

APELANTE : LUCIANO DOS SANTOS FERMINO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010711320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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A Segunda Seção exerce competência remanescente, devendo processar e julgar os feitos relativos ao direito

público, ressalvados os que se incluem na competência da Primeira e Terceira Seções (art. 10, § 2º, do Regimento

Interno).

Ademais, as Turmas que compõem a Primeira Seção já julgaram recursos interpostos em ações semelhantes: TRF-

3, Décima Turma, AC 02010927019966104, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 Judicial 1 DATA:

05/02/2014; TRF-3, Oitava Turma, AI 00218399120024030000, Rel. Des. Fed. David Dantas, -DJF3 Judicial 1

DATA: 31/01/2014.

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações

Processuais - para redistribuição a um dos Gabinetes pertencentes à Terceira Seção.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000472-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade em sede de

execução fiscal de dívida ativa tributária. Considerou a d. juíza da causa que a matéria demanda dilação

probatória, sendo própria de discussão em sede de embargos (fls. 192/194 da execução, aqui fls. 213/215).

Nas razões recursais a parte agravante sustenta o cabimento da objeção no caso presente e reitera as alegações

expendidas na objeção (nulidade da CDA, eis que constituída através de procedimento de verificação fiscal da

movimentação bancária da excipiente mediante quebra de sigilo bancário).

Contraminuta pela União a fls. 226/229.

Decido.

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e

seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que

reclamam contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito

Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).

Sucede que no caso presente é evidente o despropósito da exceção de pré-executividade apresentada pela parte

executada porque as questões deduzidas não são de ordem pública e, portanto, não são cognoscíveis de ofício,

além de demandar dilação probatória.

É notório que a parte desprezou o espaço restrita em que é possível abrir-se discussão contra o processo executivo

fora do âmbito dos embargos do executado, abusando do direito de litigar, pois indicou matéria que não poderia

ser tratada nos limites singelos que a exceção é convinhável, ou seja, desbordou dos lindes em que os defeitos do

título executivo são visíveis ictu oculi. 

Sim, porque dos elementos constantes dos autos não é possível verificar desde logo que as informações que

serviram se suporte à atuação fiscal foram obtidas mediante quebra de sigilo bancário; ao que tudo indica, tais

informações foram prestadas pelo próprio contribuinte, não havendo notícia de requisição de documentos às

2014.03.00.000472-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FULL POWER COM/ E CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP082941 ODAIR MARIANO MARTINEZ AGUILAR OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00740281220114036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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instituições financeiras por parte da fiscalização.

Atender-se o pleito da parte agravada nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em

legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação

jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei.

Ademais, em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-

constituídas dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo, como é o caso dos autos.

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória.

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)

 

Este entendimento persevera, como segue:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. "A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória" (STJ, Súmula nº 393). Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 171.360/SC, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/11/2012, DJe 26/11/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ARTIGO 135,

INCISO III, DO CTN. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. SÚMULA 393 DO STJ.

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória." (Súmula 393 do STJ) 

2. "A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória." (REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009) 

3. In casu, é imprescindível a dilação probatória, de modo a avaliar a questão da responsabilidade do sócio por

tributos a cargo da empresa, uma vez que se vislumbram duas situações: ou a Certidão de Dívida Ativa não traz o

nome do sócio, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda prova a cargo da Fazenda Pública de

que incorreu ele em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; ou seu nome vem

impresso na CDA, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão

que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 924.857/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe

29/09/2010)

 

Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os

embargos do devedor, onde toda matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do

Código de Processo Civil operada recentemente.

O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as

competências constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser

deduzida matéria apurável "ictu oculi" porquanto de pronto se poderia verificar a invalidade do título executivo.

Não é o caso dos autos porquanto as objeções levantadas pela executada reclamam esforço probatório por implicar

exame de fatos. Assim, a presunção de certeza e liquidez do título executivo deve vigorar até que o executado

apresente elementos de prova em sentido diverso, sob o crivo do contraditório.

Como se vê, o recurso é de manifesta improcedência, além de confrontar com jurisprudência dominante de

Tribunal Superior no tocante a restrita possibilidade de discussão de temas em sede de exceção de pré-

executividade. Destarte, com base no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001839-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, em vista da adesão do

contribuinte a parcelamento administrativo, determinou a suspensão do feito, nos termos do art. 792, do CPC c/c

151, VI, do CTN, e o arquivamento dos autos, ressaltando, ainda, que como a Exeqüente não necessita dos autos

para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de

suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, sem

notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após

cancelamento do protocolo. 

Alega, em síntese, que a decisão agravada ao determinar o indeferimento prévio de requerimentos, com

cancelamento do respectivo protocolo, vulnera o direito previsto no art. 5º, LV, da Carta Magna.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão à agravante.

No caso vertente, tendo em vista a adesão da ora agravada a parcelamento administrativo, o d. magistrado de

origem determinou a suspensão do feito e a remessa dos autos ao arquivo, ressaltando que como a Exeqüente não

necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem

como por ausência de suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos de prazo,

desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão processados,

mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo. 

Dispõe o art. 5º, incs. XXXIV e XXXV, da Carta Magna, que:

 

Art.5º(...)

XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa dos direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

(...)

XXXV- a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;

 

A celeridade no trâmite processual deve ser conduzida pelas garantias constitucionais e pelo princípio da

legalidade, não podendo, o volume de feitos em trâmite perante a Vara de origem servir de motivação para obstar

o acesso à justiça e o direito de petição das partes.

Dessa forma, tenho que a proibição genérica e prévia de não receber no protocolo eventuais petições relativas a

pedido de vista, prazo, desarquivamento, para fins de verificação do cumprimento do parcelamento obsta o acesso

à justiça e o direito de petição, na medida em que a parte se vê impedida de ter seu pleito apreciado.

Além disso, o magistrado dispõe de outros mecanismos para coibir eventual conduta processual da parte que se

revelar abusiva ou ilegal.

Nesse sentido, já se manifestou a E. 6ª Turma desta Corte Regional:

2014.03.00.001839-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

PROCURADOR : SP125660 LUCIANA KUSHIDA

AGRAVADO : PREMIER TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO : SP138805 MARCELO EDUARDO RISSETTI BITTENCOURT e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DETERMINAÇÃO PRÉVIA DE

NÃO RECEBIMENTO DE PETIÇÕES RELATIVAS A PRAZO, DESARQUIVAMENTO E VISTA DOS AUTOS

PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO PARCELAMENTO. OFENSA AO DIREITO DE

PETIÇÃO E DE ACESSO À JUSTIÇA. ART.5º, INCS. XXXIV E XXXV, DA CARTA MAGNA.

1.No caso vertente, tendo em vista qa adesão da ora agravada ao parcelamento instituído pela Lei nº

11.941/2009, o d. magistrado de origem determinou a suspensão do feito, ressaltando que para acompanhar os

parcelamentos de seus créditos a exequente não necessita dos autos, pois possui todos os dados necessários em

seu sistema informatizado, devendo eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, formulados

apenas para verificação da continuidade do cumprimento, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento

integral, serem devolvidas ao peticionário, após cancelamento do respectivo protocolo, com fundamento no

Princípio Constitucional da Eficiência Administrativa (CF, art. 37).

2.A celeridade no trâmite processual deve ser conduzida pelas pelas garantias constitucionais e pelo princípio da

legalidade, não podendo, a invocação do princípio da eficiência servir de motivação para obstar o acesso à

justiça e o direito de petição das partes (CF, art. 5º, incs. XXXIV e XXXV).

3.Dessa forma, tenho que a proibição genérica e prévia de não receber no protocolo eventuais petições relativas

a pedido de vista, prazo, desarquivamento, para fins de verificação do cumprimento do parcelamento obsta o

acesso à justiça e o direito de petição, na medida em que a parte se vê impedida de ter seu pleito apreciado.

4.Além disso, o magistrado dispõe de outros mecanismos para coibir eventual conduta processual da parte que se

revelar abusiva ou ilegal.

5.°Agravo de instrumento provido.

(AI nº 2010.03.00.034907-3, Rel. Consuelo Yoshida, v.u., DE 03/06/2011)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO - REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO

- DETERMINAÇÃO DO JUÍZO QUE IMPOSSIBILITA A EXEQUENTE DE SE MANIFESTAR NOS AUTOS -

ART. 5º, XXXIV, "A", E XXXV E LV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Denota-se ter sido determinada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e do curso da execução

fiscal, bem assim o arquivamento dos autos com baixa suspenso, tendo em vista a notícia de parcelamento dos

débitos objeto do feito, contra o que não se insurge a União Federal.

2. No entanto, determinou o Juízo a quo que, em caso de eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova

vista, formulados apenas para verificação da continuidade do cumprimento, sem notícia de exclusão, rescisão ou

pagamento integral, devem ser devolvidos ao peticionário, após cancelamento do respectivo protocolo, posto que

para acompanhar os parcelamentos de seus créditos a exeqüente não necessita dos autos, pois possui todos os

dados necessários em seu sistema informatizado.

3. A determinação acima fere o art. 5º, XXXIV, "a", e XXXV e LV da Constituição Federal, vez que da agravante

retira a possibilidade de ter acesso aos autos e manifestar-se em Juízo.

4. A suspensão da exigibilidade do crédito decorrente, no presente caso, da adesão a parcelamento, restringe-se

à prática de atos processuais executivos com vista a liquidação do crédito, não obstando a prática de outros atos

processuais.

5. Não se deve presumir que eventual pedido de movimentação da exeqüente refira-se apenas à verificação do

cumprimento do parcelamento.

6. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

(AI nº 2011.03.00.008469-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Herbert De Bruyn, v.u, DE 23/09/2013)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1125/1574



 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002938-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 353/354 dos autos originários (fls. 108/109 destes autos)

que, em sede de execução fiscal, indeferiu a nomeação de bens à penhora e determinou o bloqueio dos ativos

financeiros existentes em nome da agravante por meio do sistema BACENJUD.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o bloqueio de ativos financeiros,

via sistema BACENJUD, é medida extrema que apenas deve ser deferida após a demonstração pela exeqüente da

realização de todas as diligências na busca de bens passíveis de penhora; que a execução deve ser feita pelo modo

menos oneroso ao devedor.

Não assiste razão à agravante.

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC, art. 620), vigora também o princípio de que a

execução se realiza no interesse do credor (CPC, art. 612).

No caso em exame, a agravante ofereceu em garantia da execução fiscal originária um ventilador 760 e um

pedestal para ventilador 760 N, avaliados em R$ 42.775,25 (quarenta e dois mil, setecentos e setenta e cinco reais

e vinte e cinco centavos), bem como um Selfcooking Center 201, avaliado em R$ 74.300,00 (setenta e quatro mil e

trezentos reais), conforme se observa dos documentos de fls. 79/80 destes autos.

A agravada não aceitou os bens nomeados à penhora pela agravante (fls. 107 destes autos), tendo em vista que não

houve a observância da ordem disposta nos arts. 9º e 11 da Lei nº 6.830/80, bem como que os mesmos são bens de

difícil comercialização em hasta pública. Em seguida, a agravada requereu a penhora dos ativos financeiros da

agravante, o que foi deferido pelo r. Juízo origem (fls. 108/109 destes autos).

Como é sabido, tanto a exequente como o próprio Juiz não estão obrigados a aceitar a nomeação à penhora levada

a efeito pela agravante.

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados :

 

PROCESSUAL CIVIL - NOMEAÇÃO DE BENS A PENHORA - RECUSA - POSSIBILIDADE.

Questão de fato não pode ser reexaminada em sede de recurso especial.

A credora pode recusar a nomeação de bens à penhora quando estes se revelam de difícil alienação, dependente

de grande subjetivismo e mercado especialíssimo.

Recurso improvido.

(RESP 246772/SP, Rel. Ministro Garcia Vieira, DJ, 08/05/2000, p. 72).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. RECUSA DE BEM IMÓVEL

OFERECIDO PELA EXECUTADA. POSSIBILIDADE.

I. A teor do artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente,

inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal

Superior.

II. Ao nomear bens à penhora, a executada deve observar a ordem estabelecida no artigo 11 da Lei 6.830/80, de

modo a indicar bens de maior liquidez, sob pena de ineficácia da nomeação, a teor do art. 656, I, do CPC, não

havendo como obrigar a exeqüente a aceitar os bens ofertados.

III. In casu, a nomeação de bem imóvel pela agravante, além de não observar a ordem estabelecida no artigo 11

da L. 6.830/80, revela-se imprópria à garantia do processo de execução por ter sido o valor do bem apresentado

unilateralmente pela interessada, estar localizado em Comarca diversa daquela onde tramita a ação executiva,

2014.03.00.002938-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SEPACO SAUDE LTDA

ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP110836 MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00102247020114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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bem como em virtude da incidência de outras constrições judiciais sobre o imóvel. Precedentes do STJ.

IV. Agravo desprovido.

(TRF-3ª Região, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 0002204-75.2012.4.03.0000/SP, Quarta Turma, rel.

Des. Fed. Alda Basto, D.E. 20/07/2012).

 

De outro giro, cumpre observar que de acordo com o disposto no art. 655 do CPC, com a redação dada pela Lei nº

11.382/2006, a penhora em dinheiro é preferencial, sendo que não há necessidade do esgotamento das diligências

visando a localização de bens passíveis de penhora.

De fato, é entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando

obter informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema

BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a

localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000).

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar

como marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação

dada ao art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line

efetuado após a entrada em vigor da referida legislação (REsp n.º 1.101.288/RS, entre outros).

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de

divergência (EREsp 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26/05/2010), em acórdão assim ementado:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.PENHORA ON-LINE.

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO

DAS VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo

Civil, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem

de penhora e equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais

dirigidas à localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen

Jud, informando a sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva.

2. Embargos de divergência acolhidos.

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003121-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003121-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : INBRANDS S/A e outro

ADVOGADO : SP330609A EDUARDO MUHLENBERG STOCCO e outro

SUCEDIDO : AH CONFECCOES S/A

: VR HOLDING PARTICIPACOES LTDA

: MANDI HOLDING PARTICIPACOES S/A

: CIA DE MARCAS

: ROOTS HOUSE COM/ DE ROUPAS LTDA

AGRAVANTE : TOMMY HILFIGER DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP330609A EDUARDO MUHLENBERG STOCCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por INBRANDS S/A e outro em face da decisão que indeferiu a

medida liminar em mandado de segurança requerida para autorizar a impetrante que a partir da impetração passe

a excluir os valores referentes ao ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e da COFINS (fls.

1.009/1.010).

Nas razões do agravo a recorrente sustenta, em resumo, a ilegalidade da exação.

Decido.

As razões do recurso encontram-se em manifesto confronto com a jurisprudência que ainda domina no sentido

de não ser possível a exclusão do ICMS da base de cálculo referente às contribuições ao PIS e do COFINS 

A questão é saber se a parte do preço que corresponde ao ICMS pode compor a base de cálculo da COFINS e do

PIS, a qual, antes da EC 20/98, era o faturamento e após essa emenda passou a ser a soma de todas as receitas

(receita bruta) das pessoas jurídicas.

Em favor dos contribuintes afirma-se que a receita derivada do ICMS, tributo estadual, é incorporada no preço de

mercadorias e serviços, donde se discute se esse valor - que na verdade não representa parcela pecuniária da

empresa - deve estar na base de cálculo das contribuições que incidem sobre o faturamento (COFINS, sucessor do

Finsocial, e PIS tratado no art. 239 da CF). Diz-se que a receita derivada da inclusão do ICMS no preço das

mercadorias e serviços nem é faturamento, nem é receita bruta. Por isso a inclusão daquela verba para cálculo do

PIS/COFINS é inconstitucional. Não sendo assim, estaria prestigiada a "tributação por dentro", quando na verdade

um ônus fiscal não integra o faturamento porquanto não representa circulação de riqueza, não ingressa no

patrimônio do vendedor da mercadoria ou do prestador do serviço. Assim, um mero repasse de ônus, que circula

transitoriamente pelo vendedor/prestador, o qual não representa circulação de riqueza tributável, recordando-se

que à exceção dos chamados "impostos sobre o patrimônio" (ITR/IPTU/IPVA, etc.) os demais impostos e

contribuições incidem sobre circulação de riquezas, não pode fornecer quantificação para as contribuições

PIS/COFINS.

Sucede que no nosso sistema o contribuinte de direito do ICMS é o empresário (vendedor/prestador), é ele o

sujeito passivo efetivo; o comprador paga tão-só o preço da coisa/serviço. O empresário não é somente um

intermediário entre o comprador e o Estado, um mero agente arrecadador. O "destaque" do ICMS na nota fiscal

serve apenas a tornar eficiente o princípio da não-cumulatividade, não significa que quem paga o tributo é o

consumidor.

Ademais, o entendimento sufragado pela sentença recorrida está em manifesto confronto com a jurisprudência

ainda dominante do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser possível a exclusão do ICMS da base de

cálculo referente à COFINS e PIS.

Nesse sentido, cito os recentes julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCIDÊNCIA NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA

EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DA 1A. SEÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

CONTRIBUINTE DESPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que o ICMS integra a base de cálculo do PIS e da

COFINS, consoante se depreende das Súmulas 68 e 94 do STJ; a alegação de que se trata de valores que o

contribuinte do ICMS apenas arrecada, para repassar ao Tesouro do Estado (pelo que seriam ingressos provisórios

e não receitas da pessoa jurídica), não encontra eco na jurisprudência desta Corte. 

2. Agravo Regimental do contribuinte desprovido. .

(AGRESP 200902329280, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:03/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC

NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E

94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. CONCEITO DE FATURAMENTO. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. O ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 

3. O reconhecimento de repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ.

Precedentes do STJ. 

4. No que se refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira

Questão de Ordem na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00236451420134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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prorrogação e que seu prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010.

5. Essa última prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há como suspender o

julgamento no âmbito do STJ. 6. O STJ tem entendido que a interpretação do conceito de faturamento para fins de

incidência de contribuição ao PIS e à Cofins é matéria eminentemente constitucional, que foge da sua

competência no âmbito do Recurso Especial. Precedentes: REsp 1.017.645/CE, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 10.9.2010; AgRg no REsp 1.224.734/RN, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 13.6.2012. 7.

Agravo Regimental não provido.

(AGARESP 201300686959, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - PIS

E COFINS - BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO - INCLUSÃO DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO

DE ICMS - POSSIBILIDADE - SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide. 

2. A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido da possibilidade de os valores devidos a título de ICMS

integrarem a base de cálculo do PIS e da COFINS. 

3. Entendimento firmado nas Súmulas 68 e 94 do STJ. 4. Recurso especial parcialmente provido.

(RESP 201202474670, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/06/2013)

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO - INCLUSÃO DOS VALORES

DEVIDOS A TÍTULO DE ICMS - POSSIBILIDADE - SÚMULAS 68 E 94 DO STJ - PRESCRIÇÃO - ART.

168, I, DO CTN - LC 118/2005 - QUESTÃO PREJUDICADA. 

1. A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido da possibilidade de os valores devidos a título de ICMS

integrarem a base de cálculo do PIS e da COFINS. 

2. Entendimento firmado nas Súmulas 68 e 94 do STJ. 

3. Prejudicada a tese de aplicação do art. 168, I, do CTN sem o reflexo do art. 3º da LC 118/2005.

4. Recurso especial não provido.

(RESP 200900867157, DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/02/2013)

Reiteradas decisões no mesmo sentido que vinham sendo tomadas no âmbito daquela Corte acarretaram a edição

das Súmulas 68 e 94 do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, in verbis:

 

"A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS."

A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL."

 

No mesmo sentido colaciono julgados deste Tribunal Regional Federal:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

I. Incluem-se na base de cálculo do PIS e da COFINS os valores relativos ao ICMS, conforme Súmula 68 e

Súmula 94, do STJ.

II. Embargos infringentes desprovidos.

(EI 00006352120074036109, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2013)

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

(AC 00112450220124036100, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/08/2013)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - icms E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -
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CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

(AMS 00047481220124036119, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2013)

 

É certo que o tema está em discussão no STF onde há vários votos a favor dos contribuintes; há votos, mas não há

acórdão; não havendo acórdão, não há jurisprudência, pois voto é uma coisa e jurisprudência é outra.

Por fim, ressalta-se que, no que se refere à ADC 18/DF, verificado o término do prazo de prorrogação da eficácia

da medida cautelar anteriormente deferida, para suspender o julgamento das demandas que envolvam a aplicação

do artigo 3º, § 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, não há mais óbice ao julgamento do recurso.

Desse modo, estando o recurso em manifesto confronto com a orientação jurisprudencial dominante de Tribunal

Superior, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do art. 557 do CPC.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003337-84.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 101/102 do agravo, fls. 65/65v dos autos

originais) que indeferiu pedido de tutela antecipada nestes termos:

 

2014.03.00.003337-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : PEDRO HENRIQUE FELIX CARAMALAC incapaz

ADVOGADO : MS005934 RAUL DOS SANTOS NETO e outro

REPRESENTANTE : MAUDY FELIX DA SILVA CARAMALAC

ADVOGADO : MS005934 RAUL DOS SANTOS NETO e outro

AGRAVADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

:
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE MATO
GROSSO DO SUL IFMS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00009998220144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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"1. Trata-se de ação ordinária proposta por Pedro Henrique Felix Caramalac, assistido por seu genitora, Maudy

Felix da Silva Caramalac, em face do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia - IFMS e da Fundação

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, em que objetiva, em sede de tutela antecipada, a expedição de

certificado de Conclusão do Ensino Médio (pelo primeiro réu) e a efetivação de sua matrícula no curso de Ciência

da Computação (pela ré FUFMS). Alternativamente, pugna por sua inscrição em 1º lugar na lista de espera.

2. Sustenta que se submeteu à prova do ENEM 2013 e, diante do excelente rendimento obtido, logrou aprovação

para ingresso no curso de Ciência da Computação, ministrado pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul -

UFMS. No entanto, o IFMS negou-se a expedir o Certificado de Conclusão do Ensino Médio (por não possuir

idade mínima), tendo ingressado com Mandado de Segurança nº 000384-92.2014.403.6000, no qual não obteve

concessão de liminar. Narra ainda que ingressou com a presente demanda a fim de comprovar sua condição de

superdotado.

3. A presente ação foi inicialmente distribuída ao MM. Juízo da 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, o qual,

reconhecendo a continência entre esta ação e o Mandado de Segurança nº 000384-92.2014.403.6000, declinou da

competência em favor deste Juízo.

Vieram os autos conclusos. Decido.

4. Consigno, inicialmente, que já houve indeferimento de liminar para este caso nos autos de Mandado de

Segurança nº 000384-92.2014.403.6000, anteriormente proposto por Pedro Henrique Felix Caramalac.

5. Pois bem. Do que se extrai da declaração juntada à fl. 48, o pedido de expedição do certificado de conclusão do

Ensino Médio, formulado pelo autor ao IFMS, foi indeferido porque ele não atende ao requisito de idade mínima,

previsto no art. 3º, da Portaria nº 144, de 24/05/2012, do INEP.

6. Com efeito, compartilho do entendimento exarado na r. decisão que indeferiu a liminar nos autos do Mandado

Segurança nº 000384-92.2014.403.6000 (r. fls. 46/51), no sentido de que, nos termos da legislação em vigor (v.g.

Lei nº 9.394/96, arts. 38 e 44; e, Portaria nº 144/2012 do INEP, art. 3º), a exigência de idade mínima para a

certificação de conclusão do ensino médio com base nas notas obtidas no ENEM e, bem assim, a exigência de

apresentação desse documento (certificado de conclusão de ensino médio) para efeito de matrícula em curso

superior, não são ilegais ou arbitrárias.

7. No que tange à alegação de que o autor possui características de indivíduos com "altas

habilidades/superdotação", o que lhe garantiria acesso aos níveis mais elevados do ensino, nos termos do art. 208,

V da CF/88 e do art. 54, V, do Estatuto da Criança e do Adolescente, consigno que as provas trazidas aos autos

não são suficientes para, nesta fase de cognição sumária, deferir a media antecipatória pretendida.

8. Entrementes, ressalvadas excepcionalíssimas hipóteses, mister ressaltar a unilateralidade do documento

produzido pela psicóloga responsável que assiste ao requerente do feito, insuficiente a embasar o convencimento

do magistrado para deferir, com base nos cânones constitucionais do contraditório e da ampla defesa, a

antecipação, pelo Estado, da emissão do certificado de conclusão pretendido.

9. O fato de haver obtido nota para ingressar em mais de uma universidade e de possuir avaliação

neuropsicológica unilateral de que é dotado de "eficiência intelectual comparativa" (fls. 31/35), não é suficiente

para permitir seu ingresso no ensino superior, pois apenas foram preenchidos parcialmente os requisitos

necessários para o ingresso no ensino superior, uma vez que a idade mínima exigida não se encontra satisfeita.

10. Além do mais, caso o autor quisesse, em razão de suas alegadas habilidades intelectuais, alcançar níveis mais

elevados de ensino, devia buscar os procedimentos próprios de aceleração do programa escolar, nos termos em

que já consignado na r. decisão que indeferiu o pedido liminar anteriormente apresentado.

11. Entrementes, para a literatura devem ser divisados os casos de crianças/adolescentes precoces daquelas

consideradas como prodígios, com habilidades excepcionais e desempenho ao nível de um profissional adulto, que

só podem ser aferidas por um longo e constante processo de acompanhamento educacional, o que certamente não

é possível em uma análise realizada em um único e determinado momento.

12. Evidente, portanto, a ausência dos requisitos ensejadores da antecipação pretendida, sob pena de flagrante

desrespeito à isonomia, pois ainda que não o melhor, o critério de idade se mostra objetivo e revelador do

momento em que os educadores reconhecem como o mais adequado para a inserção na educação superior. Melhor

ou não, o critério se mostra razoável na atualidade, ainda mais se considerarmos as poucas vagas dispostas no

ensino superior público e a alta demanda dos concluintes do ensino médio - diga-se com 18 anos.

13. Ante o exposto, INDEFIRO os pedidos formulados em sede de tutela antecipada.

14. Intimem-se. Citem-se."

 

Nas razões do agravo o autor, atualmente com 15 anos de idade (nascido em 03/06/1998), reafirma que

demonstrou amadurecimento intelectual e efetiva capacidade de cursar o ensino superior conforme se vê das

ótimas notas obtidas no ENEM e do resultado alcançado em avaliação neuropsicológica que "é indicativo de

características de indivíduos com uma eficiência intelectual comparativa e indivíduos com altas

habilidades/superdotação" - fl. 71.

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.
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A r. interlocutória merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como

alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório

Excelso e o Superior Tribunal.

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

Ainda:

 

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

 

Ora, a leitura da r. interlocutória agravada mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas

pela parte autora (ora agravante), conferiu a documentação por ela ofertada, e chegou a conclusão negativa da

presença dos requisitos legais para o deferimento da tutela rogada; este Relator adota in integrum a

fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.

Ademais, a jurisprudência desta Sexta Turma é desfavorável à pretensão da parte agravante:

 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. RECUSA DE MATRÍCULA. ART. 44, INCISO II, DA LEI N.

9.394/96. APROVAÇÃO NO ENEM. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. REQUISITOS

DA PORTARIA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. IDADE MÍNIMA DE 18 ANOS NA DATA DA 1ª

PROVA. NÃO PREENCHIMENTO.

I - O ingresso em curso de graduação em instituição de ensino superior está condicionado à regular conclusão do

ensino médio, conforme se depreende do disposto no art. 44, inciso II da Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional (Lei n. 9.394/96).

II - O direito à obtenção de Certificado de Conclusão do Ensino Médio, por meio da realização do ENEM, está

sujeito ao preenchimento de requisitos referentes à pontuação e à idade, conforme regramento dado pelo art. 2º da

Portaria n. 4, de 11.02.10, do Ministério da Educação.

III - Não preenchido o requisito da idade, na medida em que na data da primeira prova do referido exame o

Impetrante possuía 17 (dezessete anos).

IV - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0000486-66.2010.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 18/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2012)

 

Em acréscimo, destaco que a concessão in limine de tutelas deve ser excepcional, reservada aos casos em que não
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há sacrifício ao contraditório e a ampla defesa. Para isso o direito afirmado pelo interessado deve se apresentar em

alto grau de probabilidade não apenas em função de seus argumentos, mas também do acervo demonstrativo que

ele consegue reunir até o momento em que o invoca perante o Judiciário para obter a tutela de urgência. Se essa

densidade não é visível primu ictu oculi, descabe a invocação do art. 273 do CPC.

Aliás, o laudo particular (fls. 67/71) não pode ter o efeito de, 'initio litis', convalidar uma condição fática que só

poderá ser elucidada a contento mediante prova pericial produzida sob o crivo do contraditório.

Ressalto ainda que todos os requisitos para a concessão da tutela antecipada devem estar presentes de maneira

concomitante, não sendo este o caso dos autos.

Nesse quadro não há espaço para respaldar de pronto as assertivas da agravante.

Assim, indefiro o efeito suspensivo aqui pleiteado (fl. 27).

Comunique-se.

Ad cautelam, ao MPF (incapaz).

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00063 CAUTELAR INOMINADA Nº 0003776-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Medida cautelar inominada, com pedido liminar, ajuizada em 20/02/2014 por DEVIR LIVRARIA LTDA, com

fulcro no parágrafo único do art. 800 do Código de Processo Civil, visando obter o cancelamento dos efeitos do

protesto do título nº 80713009236, no valor de R$ 1.930,17 (um mil novecentos e trinta reais e dezessete

centavos) com data de vencimento em 15/01/2014, referente ao PIS, em nome do requerente, sem necessidade de

caução, determinando-se a expedição de Ofício ao 6º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

DA CAPITAL DE SÃO PAULO - fl. 10.

 

Atribuiu à causa o valor de R$ 1.930,17 (um mil novecentos e trinta reais e dezessete centavos).

 

A requerente ajuizou ação declaratória nº 0020040-60.2013.4.03.6100 em face da União Federal, objetivando a

declaração da inexistência de relação jurídica entre as partes, visando o reconhecimento do direito à imunidade

constitucional, prevista no art. 150, VI, alínea "d" da Constituição Federal, com relação à importação das

mercadorias denominadas "Cards Magic", bem como o direito da autora em classificar os cards na NCM

4901.99.00 e aplicação da Lei n. 10.865/2004, artigos 8º, parágrafo 12, inciso XII e artigo 28, inciso VI, relativos

às contribuições ao PIS e COFINS nas importações das mercadorias, que garantem alíquota zero às mesmas.

 

Alega, em síntese, que por encontrar-se o processo acima citado em andamento, pendente de julgamento do

recurso de apelação interposto a cobrança do crédito deve ter reconhecida a sua exigibilidade suspensa - fl. 05. E,

ainda que já obteve decisão favorável na justiça com relação as contribuições de PIS e COFINS em mercadoria

específica apontada nos autos dos processos nºs 0004605-46.2013.403.6100, 0017179-

38.2012.4.03.6100,0017180-23.2012.4.03.6100, 0018946-14.2012.4.03.6100 e na decisão proferida em sede de

cautelar (processo nº 0000647-82.2014.4.03.0000) em que se determinou a sustação do protesto do título nº

80613021638 (COFINS) e, portanto estariam presentes o fumus boni juris e o periculum in mora, em face do

2014.03.00.003776-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REQUERENTE : DEVIR LIVRARIA LTDA

ADVOGADO : SP166881 JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00200406020134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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prejuízo causado pela exigência arbitrária da ré, motivo pelo qual requereu seja isenta de prestar caução.

 

Requer a concessão de liminar a fim de que se determine o cancelamento dos efeitos do protesto do título nº

80713009236, referente ao PIS, no valor de R$ 1.930,17, com data de vencimento em 15/01/2014, sem

necessidade de caução.

 

Juntou a requerente cópias da intimação do 6º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos - fl. 30, do recurso de

apelação interposto em face da sentença proferida nos autos da ação declaratória nº 0020040-60.2013.4.03.6100,

dos julgados dos processos nºs 0004605-46.2013.403.6100, 0017179-38.2012.4.03.6100,0017180-

23.2012.4.03.6100, 0018946-14.2012.4.03.6100 e, ainda, da decisão proferida por este Relator em sede de liminar

na cautelar nº 0000647-82.2014.4.03.0000).

 

Segundo informações do sistema de consulta processual da primeira instância a ação declaratória nº 0020040-

60.2013.4.03.6100, foi extinta sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil, na qual foi interposto recurso de apelação pela requerente, consta andamento feito em

29/01/2014 juntando petição com requerimento de tutela antecipada, conforme extrato em anexo.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A ação declaratória nº 0020040-60.2013.4.03.6100, onde a autora, aqui requerente, busca a declaração da

inexistência de relação jurídica entre as partes à vista de imunidade constitucional, foi considerada extinta por

força de litispendência.

 

Assim sendo, com relação especificamente à dívida mencionada na petição, a requerente não tem qualquer

resquício de fumus boni iuris favorável à suposta inexistência do débito, à luz de imunidade constitucional.

 

Não há declaração judicial específica favorável à tese por ela defendida, capaz de legitimar que se tenha como

inexigível a dívida.

 

Mas o perscrutar da situação em tela não pode terminar, pois é certo que existem sérias dúvidas sobre o cabimento

do protesto de título representativo de credito tributário, na medida em que a CDA goza de presunção legal de

liquidez e certeza.

 

Na verdade o protesto tal como cogitado no direito cambiário tem por objetivo basicamente provar erga omnes o

atraso do devedor e resguardar o direito de crédito (embora a dívida esteja consubstanciada no documento). O

protesto de título por falta de pagamento costuma produzir um outro efeito, este de certo modo apenas

implicitamente admitido pela lei: uma vez lavrado, o protesto é notícia de inadimplência e de conseqüente risco

para os que negociam com o devedor.

 

Foi publicada no dia 28 de dezembro de 2012 a Lei nº 12.767/12 que, entre outras providências, alterou a Lei nº

9.492, de 10 de setembro de 1997, para aduzir no elenco dos títulos sujeitos a protesto em Cartório, as certidões de

dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações

públicas; a medida é contestada, pois além de a Fazenda Pública dispor de prerrogativas para a cobrança de seus

créditos, das que não dispõe o credor cambiário, é certo que a providência pode ter um cunho de constrição

indesejável eis que uma vez protestada a CDA o contribuinte terá seu nome inscrito nos cadastros privados de

"proteção" ao crédito.

 

Pode-se dizer que no âmbito do Direito Tributário o protesto da CDA não é necessário, pois: (1) o prazo para

pagamento da obrigação tributária é aquele previsto na lei, e em atos normativos expedidos pelo Fisco quando

autorizado pela norma legal a marcá-lo, de modo que a mora do contribuinte resta configurada imediatamente

após tal prazo (dies interpellat pro homine); (2) a existência da dívida tributária não necessita ser conhecida por

terceiros, além do que todo aquele que ao contratar com outrem deseje conhecer a situação do contratado perante

o Fisco, poderá solicitar a apresentação de certidão de regularidade fiscal de pessoas físicas ou jurídicas; e (3) o

CTN somente admite o protesto, ainda assim sob a forma judicial do artigo 867 e seguintes do CPC, como meio
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para interromper a prescrição da ação de Execução Fiscal (artigo 174, parágrafo único, inciso II).

 

Outra ordem de considerações se impõe: imagine-se que no documento levado ao protesto a Fazenda Pública

tenha incluído como corresponsável o sócio ou o gerente da sociedade empresária devedora. Sabendo-se que a

inclusão do corresponsável exige a demonstração das condições do art. 135 do CTN, se houver o puro e simples

protesto, alguém poderá sofrer uma constrição por ato de terceiro sem que seja visível um ato do Fisco

demonstrando a ocorrência de um dos casos do art. 135, e sem que o suposto corresponsável tenha conseguido se

defender, defesa essa que no regime da execução fiscal ele pode fazer até por via da "exceção de pré-

executividade".

 

Tradicionalmente a figura do protesto em Cartório foi cogitada para obrigações privadas; envolver nele a figura do

crédito fiscal parece a criação de um meio de constranger o sujeito passivo a pagar a dívida - especialmente

aquelas de menor valor, em relação às quais parece inoportuno e inconveniente o ajuizamento da ação executiva -

diante da realidade de se ver imputado nos cadastros privados de devedores, o que, no âmbito do capitalismo

selvagem que vige no Brasil, seguramente é um elemento inibidor do crédito, quase uma "morte civil" (um bilhete

seguro para ingresso na "Barca de Caronte") para empresas e sobretudo para as pessoas naturais.

 

Em relação às pessoas naturais, certamente serão as que mais sofrerão, como de praxe. O cidadão contribuinte

raramente vai a Juízo defender seus direitos contra o Fisco, porque é caro litigar. Assim, poderá haver situações

em que o homem comum, para se livrar dos aborrecimentos decorrentes da inserção de seu nome dos cadastros de

"maus devedores" (morte civil), acabe pagando crédito fiscal indevido (e eles existem mesmo!) ou cobrados a

maior (isso ocorre!).

 

A propósito, é conhecido o posicionamento das Cortes Superiores em não tolerar meios coercitivos - notadamente

os vexatórios - para o Fisco obter a satisfação de seus créditos.

 

Mas há quem afirme o cabimento da medida dentro da ótica voltada para a "desjudicialização" dos conflitos: o

protesto da CDA poderia conduzir o devedor ao pagamento da dívida (inclusive com a diminuição dos honorários

para 10%, ao invés dos 20% cogitados no Decreto lei nº. 1.025/69) evitando a propositura de execução fiscal que

poderia ser ainda mais danosa ao devedor do que a formalidade do protesto.

 

Nesse cenário, invoca-se o Acórdão nº 3.053/2009 do TCU que recomendou à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional a adoção de outros meios mais eficientes á cobrança, citando o protesto da CDA.

 

Tratando-se de matéria de grande polêmica, insta considerar qual das partes terá maior prejuízo com a medida.

 

O prejuízo do contribuinte inadimplente é imediato e manifesto.

 

Já para a Fazenda Pública a sustação do protesto não causa maior prejuízo, porquanto poderá executar a CDA de

pronto, bastando inscrevê-la em dívida ativa; noutro dizer: o Poder Público não necessita do protesto para exigir

em juízo seu crédito. Mas o devedor, de pronto, sofrerá conseqüências objetivas (cadastro de inadimplentes) tão

logo o protesto seja feito, sem possibilidade de contrariar a dívida.

 

Nesse cenário, parece de todo conveniente conceder a medida ora rogada, especialmente à luz da jurisprudência

que impede a prática de atos vexatórios.

 

Destarte, determino o cancelamento dos efeitos do protesto aqui solicitado - embora por motivo diverso do

afirmado pelo requerente, à conta do poder geral de cautela do Juiz - expedindo-se mandado de sustação de

protesto ao 6º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA CAPITAL DE SÃO PAULO,

independentemente de caução (porque o Fisco não está inibido de exigir judicialmente seu crédito).

 

Cumpra-se, inclusive comunicando-se ao Juízo.

 

Abra-se vista para resposta da Fazenda Nacional.

 

Intime-se.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001904-21.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pelo Instituto Nacional de Metrologia, normalização e

qualidade industrial - INMETRO com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante a Certidão da Dívida

Ativa.

O r. juízo a quo extinguiu a execução fiscal com fundamento no art. 267, III, c.c. § 1º, ambos do CPC, diante da

inércia da exeqüente, que não promoveu o regular andamento do feito apesar de regularmente intimada para tanto.

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença e conseqüente prosseguimento da ação executória.

Nas contrarrazões, a executada requer a manutenção da sentença.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

No caso vertente, a exequente foi intimada pessoalmente a dar regular andamento ao feito no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção. A certificação da inércia da exeqüente ensejou a extinção da execução fiscal, com

fundamento no art. 267, III e § 1º, ambos do CPC.

Ocorre que a questão processual relativa à possibilidade de extinção do processo sem julgamento do mérito por

abandono (art. 267, III e § 1º, ambos do CPC), em face da inércia da exeqüente, não comporta mais discussão em

âmbito jurisprudencial, tendo sido objeto de julgamento pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça sob o rito

do art. 543-C:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. ABANDONO

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO

DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL.

SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a

observância dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada

ex officio, afastando-se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono

da causa pelo autor, depende de requerimento do réu''. Matéria impassível de ser alegada pela exequente

contumaz. (Precedentes: AgRg nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 1093239/RS, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no

2014.03.99.001904-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO

APELADO(A) : MARIA F DOS SANTOS

ADVOGADO : STELA MARIA PEREIRA DE SOUZA

No. ORIG. : 00015287620088120035 1 Vr IGUATEMI/MS
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AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 17/02/2005, DJ 11/04/2005)

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém

primacialmente da bilateralidade da ação, o sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do conflito.

Por isso que o não aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu na

continuidade do processo, o qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito material

e de efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar

obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000)

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante

a intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, cumprindo o que fora ordenado no despacho

inicial, razão pela qual é forçoso concluir que a execução não foi embargada e prescindível, portanto, o

requerimento do devedor.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, 1ª Seção, Rel. Ministro Luiz Fux, REsp n.º 1120097/SP, j. 13.10.2010, v.u., DJe 26.10.2010)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003404-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de

satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal reconhecendo a ocorrência da prescrição do crédito tributário (art.

156, V do CTN).

Apelou a Exeqüente pleiteando a reforma da sentença face à inocorrência da prescrição.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Preliminarmente, a despeito das alegações da apelante pugnando pelo afastamento do decreto monocrático de

prescrição, entendo ausente uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual, pois noticiado nestes

autos o encerramento do processo de falência movido em face da executada.

2014.03.99.003404-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : FRANZEN TECNOLOGIA EM REVESTIMENTOS LTDA

No. ORIG. : 07.00.00463-1 1 Vr CRAVINHOS/SP
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De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, uma vez encerrado o processo falimentar, e

inexistindo bens suficientes para garantir a execução, a medida que se impõe é a extinção do feito executivo fiscal,

nos termos do art. 267, VI do CPC.

Confira-se os seguintes julgados, de ambas as turmas da 1ª Seção do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(1ª Turma, AgREsp n.º 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE.

(...)

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores

pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução

inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens

da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize

diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos

termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO

MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON,

DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de

novembro de 2004). 10. Agravo regimental desprovido.

(2ª Turma, AgREsp n.º 200901944706, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2010, DJE 22.03.2010)

 

Tal entendimento tem sido adotado, à unanimidade, por esta C. Sexta Turma:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

ART. 13, DA LEI N. 8.620/93. OMISSÃO. CABIMENTO. QUESTÃO NOVA. I - Verificada existência de omissões

a serem supridas, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil. II - A Sexta Turma desta Corte tem

entendido que, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão

pela qual a execução deve ser extinta sem resolução do mérito (Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1409616, j. em

13.01.11, DJF3 CJ1 19.01.2011, p. 633). III - A responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, da Lei n.

8.620/93, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do Código

Tributário Nacional. IV - Descabe a oposição de embargos de declaração para a apreciação de questão nova,

não abordada na apelação. V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

(AC 200461820242774, Rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24.03.2011, v.u., DJF3 CJ1 31.03.2011, p. 1075)

Note-se que a União não logrou comprovar, nos presentes autos, a existência de bens da empresa executada o que,

em tese, permitiria o eventual prosseguimento da ação de execução fiscal.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e mantenho

a r. sentença extintiva do feito, sob fundamento diverso (art. 267, VI do CPC).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003405-10.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.003405-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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DECISÃO

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de

satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução, nos termos dos arts. 267, VI, do Código de Processo Civil, sob o

fundamento de falta de interesse de agir da exeqüente por ser ínfimo o valor do débito.

Apelou a exeqüente pleiteando a reforma da sentença para que seja determinado o arquivamento do processo.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Segundo a exegese do art. 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei 11.033/04, em sede de

recurso representativo da controvérsia (CPC, art. 543-C), o E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o

entendimento de que, nos casos de débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), a execução fiscal

deve ser arquivada sem baixa na distribuição:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n.º 1.111.982-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 13.05.09, v.u., Dje 25.05.09)

 

Sobreveio a Portaria 75/12 do Ministério da Fazenda, cujo art. 2º assim estabeleceu: O Procurador da Fazenda

Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos com a Fazenda

Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não conste dos

autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito (Redação dada pela Portaria MF nº 130, de 19 de

abril de 2012).

Aplica-se ao caso vertente o mesmo entendimento sedimentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça em sede de

recurso representativo da controvérsia, razão pela qual se impõe o arquivamento do feito executivo sem baixa na

distribuição.

Há que se destacar, ainda, o enunciado da Súmula n.º 452 do STJ, segundo a qual A extinção das ações de

pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para

determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : COM/ DE MADEIRAS COLATTO LTDA -ME

No. ORIG. : 06001232520108120054 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS
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SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27337/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020295-49.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 123 - Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002742-78.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se o oportuno julgamento do feito.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

1999.03.99.020295-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA GOMES

ADVOGADO : SP077517 JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA

No. ORIG. : 97.00.00202-6 4 Vr ARARAQUARA/SP

2005.61.83.002742-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP151645 JULIO JOSE CHAGAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005577-39.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 87/101 - Homologo a habilitação nos termos do art. 1.060, do CPC.

Encaminhem-se os autos à UFOR, para a retificação da autuação.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007998-65.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 189/194, 196 e 203/203Vº - Eventuais diferenças de pagamento do benefício concedido por força de

cumprimento da tutela antecipada constante da r. sentença de fls. 174/1176 deverão ser analisadas e,

eventualmente, compensadas oportunamente, quando da execução do julgado.

Caso queira, o autor deverá solicitar junto ao INSS eventuais retificações de seus dados no CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais -,conforme prevê o artigo 29-A da Lei 8.213/91.

Em relação ao pedido do autor de liberação dos valores atrasados do benefício e do pagamento de honorários

advocatícios, aguarde-se o oportuno julgamento do feito.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2005.61.83.005577-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALCIDES PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP201274 PATRICIA DOS SANTOS RECHE e outro

2006.61.83.007998-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : ANTONIO APARECIDO TURCI

ADVOGADO : SP154488 MARCELO TAVARES CERDEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00079986520064036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007378-17.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o INSS, para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora à fl. 152, sob pena de aplicação de

multa, nos termos do art. 461, § 4º do CPC.

Prazo: 5 (cinco) dias.

Int.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014231-42.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Consoante se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à conversão do auxílio-doença

acidentário em aposentadoria por invalidez, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo

Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente s de trabalho e as sujeitas às Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;"

 

Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

2007.03.99.007378-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089720 ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ZILDA DE SOUJZA VALE

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

No. ORIG. : 04.00.00019-5 1 Vr COLINA/SP

2007.03.99.014231-4/SP

APELANTE : MARCO ANTONIO CARVALHO

ADVOGADO : SP153926 OSWALDO ANTONIO SERRANO JÚNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00232-9 1 Vr OLIMPIA/SP
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Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP."

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007).

E, ainda:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido." 

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

Deste modo, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para apreciação do presente feito.

Ademais, no presente caso requer o autor a conversão do auxílio-doença acidentário em aposentadoria por

invalidez, conforme aponta a sua inicial, bem como o comunicado de acidente de trabalho - CAT de fl. 32 e CNIS

de fl. 33.

No mais, o próprio Eg. Tribunal de Justiça de São Paulo já apreciou o pedido de tutela antecipada em sede de

agravo de instrumento interposto pela parte autora (autos em apenso).

Ante o exposto, nos termos do art. 113, caput, do CPC, reconheço a incompetência desta E. Corte para apreciação

e julgamento do recurso, determinando a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

restando prejudicado o recurso de apelação interposto pela parte autora.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006111-34.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o INSS para que se manifeste sobre o pedido de habilitação formulado às fls. 298/300.

Int.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001925-41.2007.4.03.6119/SP

2007.61.11.006111-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERVANO PEREIRA DO CARMO

ADVOGADO : SP226911 CLEVERSON MARCOS ROCHA DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061113420074036111 1 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Consoante se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à revisão de benefício decorrente

de acidente de trabalho (auxílio-doença - acidente de trabalho-espécie 91- fls. 19/21), cuja competência para

conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República, verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente s de trabalho e as sujeitas às Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;"

 

Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP."

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007).

E, ainda:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido." 

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Deste modo, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para apreciação do presente feito.

Diante do exposto, declaro nula r. sentença recorrida já que proferida por Juízo incompetente e determino a

remessa dos autos ao Juízo de Direito distribuidor da Comarca de Guarulhos/SP, dando-se baixa na distribuição,

restando prejudicado o recurso interposto pela parte autora.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047609-52.2008.4.03.9999/SP

 

2007.61.19.001925-2/SP

APELANTE : ANA MARIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP116365 ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.03.99.047609-9/SP
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Decisão

Trata-se de Agravo Regimental interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra decisão

proferida à fl. 191, que julgou prejudicado os Embargos de Declaração opostos pela autarquia federal às fls.

182/183, diante da juntada do voto vencido de lavra da E. Desembargadora Federal Leide Polo.

Sustenta o agravante em breve síntese, que o julgador não poderia ter julgado prejudicado os embargos

declaratórios, mas sim dado provimento ao recurso, diante da omissão do aresto encartado às fls. 176/179, no que

tange à ausência do voto vencido. Explica que tal circunstância lhe acarreta grave prejuízo, especialmente no que

concerne à interrupção do prazo processual para a interposição dos demais recursos. Por fim, requer a

reconsideração da decisão agravada, ou, caso não seja este o entendimento, que apresente o feito em mesa de

julgamento para que a E. Turma Julgadora dele conheça e lhe dê provimento, para que acentue que os embargos

declaratórios foram acolhidos e não 'prejudicados (fls. 194 e verso).

 

É o Relatório.

Decido.

 

Cuida-se de Agravo Regimental interposto pela autarquia federal contra decisão encartada à fl. 191, que julgou

prejudicado os Embargos de Declaração opostos pelo INSS às fls. 182/183, diante da juntada do voto vencido de

lavra da E. Desembargadora Federal Leide Polo.

O artigo 251 do Regimento Interno desta E. Corte Regional é expresso no sentindo de que, em sede de Agravo

Regimental, poderá o relator reconsiderar a decisão recorrida. Essa é a hipótese destes autos.

 

Compulsando o feito, verifico que a decisão encartada à fl. 191, por um equívoco, foi proferida de forma

monocrática, quando a apreciação e julgamento dos Embargos de Declaração deveriam ter sido levados a efeito

pelo mesmo órgão que apreciou o decisum embargado.

Tendo sido opostos embargos declaratórios contra acórdão que por maioria negou provimento ao Agravo Legal

interposto pelo INSS, deveriam ter sido julgados por novo acórdão, em virtude de ostentarem a mesma natureza

jurídica.

Nesse sentido são os ensinamentos da doutrina:

 

Os embargos de declaração devem ser apreciados e julgados pelo mesmo órgão que proferiu a decisão

embargada. Ao apreciar os embargos, o órgão julgador deverá julgá-los em decisão que contenha a mesma

natureza do ato judicial embargado. Assim, se os embargos forem opostos contra sentença, serão julgados por

meio de outra sentença. Se por sua vez, forem opostos contra acórdão, haverão de ser julgados por novo acórdão.

E nem poderia ser diferente, visto que os embargos contêm o chamado efeito integrativo, objetivando integrar,

complementar, aperfeiçoa a decisão embargada, com vistas a exaurir a prestação jurisdicional que se encontra

inacabada imperfeita ou incompleta

(DIDIER JR, Fredie, DA CUNHA, Leonardo Carneiro. Curso de direito processual civil. 10ª ed. Salvador: Jus

Podivm, 2012, v. 3, p.214).

 

Dessa forma, nos termos do que dispõe o artigo 251 do Regimento Interno deste E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região, reconsidero a decisão agravada, para o fim de determinar que oportunamente os Embargos de

Declaração opostos às fls. 182/183 sejam submetidos à apreciação da 7ª Turma desta Corte.

Publique-se.

Intime-se.

Após, retornem conclusos a este Relator.

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADAO MOTA RODRIGUES

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

No. ORIG. : 05.00.00083-9 2 Vr TATUI/SP
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São Paulo, 30 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008223-17.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 651/652 - Dê-se vista à parte autora.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006972-25.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o INSS para que se manifeste sobre o pedido de habilitação formulado às fls. 148/156.

Int.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

2008.61.83.008223-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : JOAQUIM FELICIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP254300 GILSON FERREIRA MONTEIRO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00082231720084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.006972-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NELSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO034208 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00287-4 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021858-29.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

-Petição de fls. 176/177.

-Manifeste-se o INSS.

-Dê-se ciência.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031890-93.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social para que se manifeste, no prazo de dez dias, sobre o pedido de

habilitação formulado às fls. 129/133.

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2009.03.99.021858-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIO HIROYUKI YAMASHITA incapaz

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

REPRESENTANTE : KIMIKO SHINTANI

No. ORIG. : 08.00.00138-6 3 Vr ATIBAIA/SP

2009.03.99.031890-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE024092 MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO MOLGADO FILHO

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

No. ORIG. : 06.00.00138-7 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034555-82.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que traga aos autos a certidão de óbito do de cujus.

Int.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004064-92.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 155/156 - Ciência à parte autora.

Int.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002559-68.2009.4.03.6183/SP

 

2009.03.99.034555-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIZABETE SILVA GOMES

ADVOGADO : SP060759 SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 08.00.00122-1 2 Vr CAPIVARI/SP

2009.61.19.004064-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO RODRIGUES DO PRADO

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00040649220094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.83.002559-9/SP
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DESPACHO

Tendo em vista que o patrono da ação é o Dr. Marcelo Rosa (fl. 10) regularize o autor o feito em 15 dias, sob pena

do disposto no art. 13, I do CPC.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009082-96.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

Tendo em vista o decurso do prazo sem interposição de Recurso Especial e Extraordinário, certifique-se o trânsito

em julgado, baixando os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.

.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015271-54.2010.4.03.9999/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VINICIUS AUGUSTO FERNANDES COLOMBO incapaz

ADVOGADO : SP107875 ANTONIO APARECIDO LEMES e outro

REPRESENTANTE : RITA DE CASSIA FERNANDES

ADVOGADO : SP107875 ANTONIO APARECIDO LEMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025596820094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.009082-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO DE PADUA DIAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090829620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.015271-9/SP
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DESPACHO

Vistos.

Ante a certidão de fls. 161, à Subsecretaria para anotação do trânsito em julgado.

Fls. 166/189: A habilitação de herdeiros deverá ser processada perante o MM. Juízo a quo (art. 295 do RI-TRF-3ª

Região).

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029979-12.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 130/132 - Intime-se a parte autora para que traga aos autos procuração com poderes específicos ao fim

pretendido, nos termos do artigo 38 do CPC.

Int.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010131-90.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENÇO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GUILHERMINA CEZARIA FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP113501 IDALINO ALMEIDA MOURA

No. ORIG. : 05.00.00116-8 1 Vr PENAPOLIS/SP

2010.03.99.029979-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA TEREZA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP155281 NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00050-3 1 Vr PORANGABA/SP

2010.61.02.010131-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : HELENO ANTUNES RIBEIRO
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 303 e 308 - Eventuais diferenças de pagamento do benefício concedido por força de cumprimento da tutela

antecipada constante da r. sentença de fls. 177/183 deverão ser analisadas e, eventualmente, compensadas

oportunamente, quando da execução do julgado.

Caso queira, o autor deverá solicitar junto ao INSS eventuais retificações de seus dados no CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais -, conforme prevê o artigo 29-A da Lei 8.213/91.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008611-46.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 116/124: Trata-se de pedido de retificação autuação para que conste como procurador da parte autora o

advogado Antonio Spinelli, OAB/SP 175.223, requerido na 1ª instância às fls. 165/168, bem como seja concedido

à reabertura de prazo para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, em 14.10.2013.

À Subsecretaria da 7ª Turma para a retificação solicitada, a fim de constar como patrono do apelado: Nicola

Spinelli, o advogado Antonio Spinelli, OAB/SP 175.223 (fls. 118). 

A teor do § 4º do art. 515 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, ora apelado, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao recurso do INSS, no prazo legal.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000007-60.2011.4.03.9999/SP

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00101319020104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.83.008611-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NICOLA SPINELLI

ADVOGADO : SP175223B ANTONIO SPINELLI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00086114620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1151/1574



 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 187/192 e 235: Acolho o parecer do Ministério Público Federal, tendo em vista a juntada aos autos do termo

de curatela provisória (fls. 120/121), sendo nomeado curador o marido da parte autora, ora apelada.

A teor do § 4º do art. 515 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que providencie a

regularização de sua representação processual, juntando, para tanto, instrumento de mandato outorgado pelo

curador da parte autora incapaz, no prazo de dez dias.

Após, encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, para a devida

anotação na autuação, do representante da parte autora incapaz, conforme termo de curatela provisória de fls.

120/121.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Int. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000578-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme apontado no parecer ministerial de fl. 98, o INSS não foi regularmente intimado da decisão que acolheu

os embargos de declaração da parte autora (fl. 80), nos termos do art. 17 da Lei nº 10.910/2004. 

Assim sendo, converto o julgamento em diligência para que possa ser feita a intimação pessoal do INSS para que,

querendo, interponha os recursos cabíveis. 

Int.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

2011.03.99.000007-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILZA APARECIDA LOPES TINTI

ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

No. ORIG. : 09.00.00103-8 1 Vr URUPES/SP

2011.03.99.000578-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP094490 ROSANGELA CAGLIARI ZOPOLATO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220859 CAROLINE AMBROSIO JADON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP

No. ORIG. : 00069136220088260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003474-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Consoante se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à revisão de benefício decorrente

de acidente de trabalho (auxílio-acidente - acidente de trabalho-espécie 94- fls. 10), cuja competência para

conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República, verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente s de trabalho e as sujeitas às Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;"

 

Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP."

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007).

E, ainda:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido." 

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Deste modo, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para apreciação do presente feito.

Ante o exposto, nos termos do art. 113, caput, do CPC, reconheço a incompetência desta E. Corte para apreciação

e julgamento do recurso, determinando a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

restando prejudicada apelação interposta pelo INSS.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

2011.03.99.003474-0/SP

APELANTE : MIGUEL HERNANDES CASTELLANO

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGELICA HADJINLIAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00032-6 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005960-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Consoante se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença decorrente de acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é

deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente s de trabalho e as sujeitas às Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho ;"

 

Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP."

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007).

E, ainda:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido." 

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Deste modo, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para apreciação do presente feito.

Ademais, no presente caso requer o autor a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença por

acidente de trabalho, conforme aponta a sua inicial, bem como os comunicados por acidente de trabalho - CAT de

fls. 19/21 e CNIS de fls. 48/52.

Ante o exposto, nos termos do art. 113, caput, do CPC, reconheço a incompetência desta E. Corte para apreciação

e julgamento do recurso, determinando a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

restando prejudicado o recurso de apelação interposto pela parte autora.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

2011.03.99.005960-8/SP

APELANTE : ROBERTO CARLOS CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO : SP218687 ANDREIA MARIA MARTINS ASSME

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040366 MARIA AMELIA D ARCADIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00049-3 2 Vr CAPIVARI/SP
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Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006867-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Consoante se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à revisão de benefício decorrente

de acidente de trabalho (aposentadoria por invalidez - acidente de trabalho-espécie 92- fl. 11), cuja competência

para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição

da República, verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente s de trabalho e as sujeitas às Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;"

 

Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP."

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007).

E, ainda:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido." 

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Deste modo, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para apreciação do presente feito.

Ante o exposto, nos termos do art. 113, caput, do CPC, reconheço a incompetência desta E. Corte para apreciação

e julgamento do recurso, determinando a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

restando prejudicada apelação interposta pelo INSS.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

2011.03.99.006867-1/SP

APELANTE : SEBASTIAO CARDOSO

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00099-9 2 Vr BARRETOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036121-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Consoante se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à revisão de benefício decorrente

de acidente de trabalho (auxílio-acidente - acidente de trabalho-espécie 94- fls. 17 e 39/40), cuja competência para

conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República, verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente s de trabalho e as sujeitas às Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;"

 

Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP."

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007).

E, ainda:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido." 

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Deste modo, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para apreciação do presente feito.

Ante o exposto, nos termos do art. 113, caput, do CPC, reconheço a incompetência desta E. Corte para apreciação

e julgamento do recurso, determinando a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

restando prejudicada apelação interposta pelo INSS.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

2011.03.99.036121-0/SP

APELANTE : OSVALDO DE ABREU

ADVOGADO : SP141916 MARCOS JOSE RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00066-8 1 Vr DRACENA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1156/1574



Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043008-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Consoante se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão de auxílio-acidente

benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo

Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente s de trabalho e as sujeitas às Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;"

 

Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP."

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007).

E, ainda:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido." 

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Deste modo, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para apreciação do presente feito.

Ademais, no presente caso requer o autor a concessão do auxílio-acidente, após a cessação do auxílio-doença por

acidente de trabalho (91, CNIS fl. 13), tendo em vista a consolidação das lesões que lhe causam incapacidade

parcial e definitiva para as suas funções habituais.

Ante o exposto, nos termos do art. 113, caput, do CPC, reconheço a incompetência desta E. Corte para apreciação

e julgamento do recurso, determinando a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

restando prejudicado o recurso de apelação interposto pela parte autora.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

 

2011.03.99.043008-6/SP

APELANTE : RONEI DE OLIVEIRA SANTIAGO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00062-4 2 Vr MOCOCA/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004849-37.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

Desistência

Fl. 214. Tendo em vista o disposto no art. 501 do CPC, homologo a desistência do recurso.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P. I.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004204-55.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

A fim de instruir o pedido de habilitação formulado à fl. 158, intime-se o causídico para que, no prazo de 10

(dez) dias, regularize a representação processual da Sra. Maria de Lourdes Carvalho Rodrigues, bem como para

que providencie a juntada aos autos de cópia da Certidão de Casamento, do RG e do CPF da viúva.

 

2011.61.02.004849-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VALDECIR DA SILVA

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048493720114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.20.004204-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZ HENRIQUE RODRIGUES

ADVOGADO : SP262732 PAULA CRISTINA BENEDETTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042045520114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 31 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012241-76.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 134/135: Trata-se de pedido de desentranhamento de petição e documentos de fls. 55/108, com o

encaminhamento a SEDI da 1ª Instância, tendo em vista tratar-se de ação de revisão de renda mensal inicial, com

pedido de revisão dos reajustes de benefício previdenciário de aposentadoria especial, dos meses de dez/98 e

jan/04, requerendo a distribuição por dependência aos autos nº 0012241-76.2011.4.03.6381.

A r. sentença de fls. 110/112, indeferiu o pedido de distribuição por dependência de ação de revisão de RMI de

fls. 55/108, determinando o desentranhamento da petição e documentos, bem como o encaminhamento ao SEDI

para distribuição livre.

Em face da apelação da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte Regional, sem as contrarrazões do INSS.

DECIDO.

À Subsecretaria da 7ª Turma, para que promova o desentranhamento da petição e documentos de fls. 55/108,

encaminhando-se ao Setor de Distribuição - SEDI da Justiça Federal de 1º Grau Previdenciário, com cópia da

petição inicial (fls. 02/36) e da r. sentença (fls. 110/112).

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001825-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.83.012241-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : PAULO FARINI

ADVOGADO : SP092724 CELIA REGINA COELHO M COUTINHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122417620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.001825-8/SP

APELANTE : APARECIDO DE SOUZA MELO

ADVOGADO : SP116621 EDEMIR DE JESUS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00216-8 1 Vr ITAPETININGA/SP
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Vistos, etc.

Consoante se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão de auxílio-acidente

decorrente de acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal,

consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente s de trabalho e as sujeitas às Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;"

 

Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP."

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007).

E, ainda:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido." 

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Deste modo, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para apreciação do presente feito.

Ademais, no presente caso requer o autor a concessão do auxílio-acidente, após a cessação do auxílio-doença por

acidente de trabalho (comunicação de acidente de trabalho - CAT de fl. 10), tendo em vista a consolidação das

lesões que lhe causam incapacidade parcial e definitiva para as suas funções habituais.

Ante o exposto, nos termos do art. 113, caput, do CPC, reconheço a incompetência desta E. Corte para apreciação

e julgamento do recurso, determinando a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

restando prejudicados os recursos de apelações interpostas pala parte autora e pelo INSS.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007374-04.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.007374-9/MS

APELANTE : MARINO DE FARIA DOMINGOS

ADVOGADO : MS008437 CLEONICE MARIA DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00050-9 2 Vr PARANAIBA/MS
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DECISÃO

Vistos, etc.

Consoante se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se ao restabelecimento de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e

julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, v

erbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente s de trabalho e as sujeitas às Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;"

 

Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP."

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007).

E, ainda:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido." 

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Deste modo, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para apreciação do presente feito.

Ademais, no presente caso requer o autor a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de

auxílio-doença por acidente de trabalho, conforme aponta a sua inicial, bem como o comunicado de acidente de

trabalho - CAT de fls. 24/26.

Ante o exposto, nos termos do art. 113, caput, do CPC, reconheço a incompetência desta E. Corte para apreciação

e julgamento do recurso, determinando a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

do Sul, restando prejudicado o recurso de apelação interposto pela parte autora.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

do Sul, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004166-14.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.004166-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : SUELI BATISTA SANTANA PEREIRA

ADVOGADO : SP276603 PEDRO SANTIAGO DE FREITAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social para que se manifeste, no prazo de dez dias, acerca do

cumprimento da tutela, tendo em vista o noticiado pela parte autora às fls. 184/185.

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002379-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a notícia de falecimento da autora (fl. 105), intime-se o advogado da parte autora para que promova a

habilitação de eventuais sucessores processuais, apresentando documentos que comprovem sua qualidade

processual, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004590-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00041661420124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.002379-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA JOANA MARQUES TEIXEIRA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP076885 LUIZ HENRIQUE DRUZIANI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00179-1 4 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.004590-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOAO BATISTA ELIAS incapaz

ADVOGADO : SP186044 DALVA APARECIDA ALVES FERREIRA

REPRESENTANTE : VITORIA DA SILVA ELIAS

ADVOGADO : SP186044 DALVA APARECIDA ALVES FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o parecer do MPF às fls. 156/160, intime-se a parte autora para que proceda a regularização de sua

representação processual, com a nomeação de um curador, nos termos do art. 1767 e ss. do CC, tendo em vista o

falecimento de sua curadora e genitora Sra. Vitória da Silva Elias (fl. 163).

Int.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013430-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 130/132: Manifeste-se o INSS acerca dos Embargos Declaratórios opostos pelo MPF.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004768-68.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00033-5 1 Vr GALIA/SP

2013.03.99.013430-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IRACI BORGES DA SILVA

ADVOGADO : SP071904 ANTONIO ANGELO BIASSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00076-9 3 Vr ADAMANTINA/SP

2013.61.83.004768-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 254/255 - Ciência à parte autora. 

Int.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000832-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc. 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, junte aos autos do presente recurso cópia

legível da certidão de intimação, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

Int.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003287-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00047686820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.000832-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CARLOS ANTONIO AGOSTINHO

ADVOGADO : SP232684 RENATA DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 30068842120138260363 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2014.03.99.003287-2/SP

APELANTE : ALESSANDRA BEATRIZ GARCIA

ADVOGADO : SP280837 TAIS GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.01312-7 1 Vr BARIRI/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Alessandra Beatriz Garcia em Ação de Conhecimento para a concessão de

Auxílio-Acidente, contra sentença (fls. 178 e 179) que julgou improcedente o pedido.

 

O autor interpôs Apelação (fls. 182 a 192).

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 196 e 197).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Da análise dos autos, verifico que o fato gerador da incapacidade do autor foi acidente de trabalho, conforme CAT

presente nos autos (fls. 18). 

 

Verifica-se, portanto, que a competência para conhecer e julgar da matéria não é deste Colendo Tribunal,

consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ante a

incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito.

 

Int.
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27372/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001869-56.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 109/110 - Ante a informação prestada pela Subsecretaria à fl. 117, torno sem efeito a certidão de trânsito em

julgado (fl. 107) e defiro o pedido de devolução de prazo recursal no tocante a r. decisão de fls.100/103,

iniciando-se a contagem a partir da publicação desta decisão.

Retifique-se a autuação, para que conste como advogado da parte autora o Dr. Alessandre Flausino Alves.

Int.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27380/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005107-42.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.11.001869-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA DE OLIVEIRA CASTILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP138275 ALESSANDRE FLAUSINO ALVES

No. ORIG. : 00018695620124036111 2 Vr MARILIA/SP

2004.61.83.005107-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224403 VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL VIEIRA DE ASSUNCAO

ADVOGADO : SP154226 ELI ALVES NUNES e outro

: SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 281/283: Defiro à parte autora vista dos autos, fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias, nos termos

do art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27381/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005835-87.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Desentranhe-se a petição de fls. 110 e o instrumento de substabelecimento de fl. 111, a ela acostado, porquanto

este padece de nulidade insanável, uma vez que a assinatura não foi aposta de próprio punho pelo outorgante -

trata-se de mera cópia impressa. 

 

Desentranhe-se também a petição e instrumento de substabelecimento de fls. 141-142, uma vez que o advogado

outorgante (Fábio Roberto Piozzi) não comprovou os poderes que lhes foram outorgados para representação da

parte autora na presente ação.

 

Entregue-se a patrono da parte autora as petições e documentos desentranhados, mediante recibo nos autos.

 

Anote-se, exclusivamente, para fins de intimação através da imprensa oficial, o nome do advogado Mário Luis

Fraga Netto (OAB/SP 131.812) (fl. 116). Quanto ao advogado Gustavo Martin Teixeira Pinto (OAB/SP 206.949),

indefiro a anotação requerida, porquanto o nome do causídico constava apenas no documento cujo

desentranhamento foi determinado acima. 

 

Após, tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento.

 

Publique-se. Intime-se.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

1999.61.09.005835-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA e outro

: SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058358719994036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007228-11.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

 

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS contra decisão que, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do

CPC, negou seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS, em autos de mandado de segurança, mantendo a

r. sentença que concedeu a segurança para afastar a exigibilidade da contribuição relativa ao mês de janeiro/1975

e determinar a expedição da certidão de tempo de serviço mediante o pagamento das contribuições devidas, por

meio de cálculo realizado de acordo com a legislação vigente entre setembro/82 a julho/86 (fls. 110-114). 

Aduz a autarquia, em breve síntese, que a natureza indenizatória das contribuições previdenciárias afasta seu

enquadramento como tributo. No que tange ao cálculo das contribuições, as Leis 9.032/95 e 9.528/97 alteraram a

redação do art. 45 da Lei 8.213/91 e, à luz do art. 462 do CPC, é o caso de se aplicar a novel legislação. Caso não

haja retratação, que seja o presente recurso apresentado em mesa para julgamento (fls. 116-119).

 

DECIDO.

 

A impetrante pretende, em síntese, afastar exigência realizada pelo INSS, em autos de processo administrativo, de

recolhimento de contribuições previdenciárias em atraso, relativas às competências de 01/75 e de 09/82 a 07/86,

para expedição de certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca.

A liminar foi deferida para condicionar a expedição da referida certidão mediante o recolhimento dos valores

relativos às competências de setembro/82 a julho/86, segundo cálculo vigente à época da ocorrência do fato

gerador. A sentença confirmou a liminar e esta E. Corte manteve a r. sentença.

 

Ocorre que assiste razão ao INSS em suas alegações.

 

À guisa de intróito, em WLADIMIR NOVAES MARTINEZ, verifica-se pormenorizada conceituação de

contribuição social, distinguindo-a como espécie sui generis de exação, comparativamente com as tradicionais

subdivisões doutrinárias acerca de "tributo", assim entendido como gênero, do qual consubstanciam espécies os

impostos, as taxas, as contribuições (de melhoria e parafiscais).

Diz o jurista:

 

"(...) A real natureza jurídica da contribuição social securitária continua desafiando a argúcia dos poucos que se
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interessaram. São raros os estudiosos, como poucos os tributaristas, que tenham percebido que, verdadeiramente,

o Brasil experimenta um sistema exacional nacional, dentro do qual se inserem as contribuições sociais (arts.

149, 195, I, da Lei Maior) e os tributos, com regras próprias para cada um desses grupos de exações.

..............................................................................................................................................

Em face da total necessidade de realização da receita e da propriedade, sua especificidade e natureza da

previdência social, a exigência estatal é exacional, mas não necessariamente tributária, segundo tal inteligência

dos especialistas em Direito Previdenciário.

Para se ter idéia dessa particularidade, colha-se o que diz o art. 45, § 1º, do PCSS.

Diante da contributividade da previdência social e da sua presunção de desconto (PCSS, art. 33, § 5º), o

contribuinte individual não é favorecido de fato pela decadência. O INSS, com receio do caput do mesmo art. 45,

não o cobraria além dos 5 ou 10 anos, mas se ele não recolher espontaneamente não fará jus ao benefícios (sic).

(...)." (g.n. - MARTINEZ, Wladimir Novaes. A Decadência da Contribuição Previdenciária e a Jurisprudência

do STJ, Revista Dialética de Direito Tributário n. 103, São Paulo, abril/2004, p. 177-179.)

Vale a pena mencionar suas considerações, no sentido de, a priori, enfatizar as razões pelas quais, segundo

entendem alguns, a contribuição social caracterizar-se-ia como tributo, para, logo após, desconstruí-las

(DERRIDA,Jacques."http://p.wikipedia.org/wiki/Desconstrução", quarta-feira, 06-12-2006, 16:30h), a fim de

reafirmar a natureza peculiar desse tipo de cobrança:

 

"(...) Desse oceano de tinta gasto sobre a controvérsia, algumas idealizações podem ser resumidas contra a

concepção não tributária:

1) a exação securitária seria tributária, logo, aplicar-se-ia o CTN;

2) a Lei nº 5.172/66 deteria nuanças de lei complementar;

3) só a lei complementar pode exigir tributos e o PCSS é lei ordinária;

4) o art. 149 está inserido no Cap. I do Título VI - Da Tributação e do Orçamento.

Primeira, ainda que as sentenças dos tribunais possam não segui-la, no ordenamento jurídico pátrio,

tradicionalmente quem proclama a natureza jurídica de um instituto técnico é a doutrina, e esta não tem,

consenso; na verdade, mesmo os afeiçoados à escola tributária não ousaram de sustentar que fosse tributo strictu

sensu, tentando criar outras variantes como tributo especial, sui generis, paraestatal, que até agora não se

consumaram.

De acordo com o art. 59 do Estatuto Político Federal, as leis são complementares (incisos II) e ordinárias (inciso

III), cada uma delas assim classificadas, se atendidos os requisitos constitucionais (art. 61). Se o CTN é lei

complementar (e o será em algum sentido porque, afinal, todas essas leis implementam a Lei Maior) também o

PCSS o será, já que ambas esmiúçam a Carta Magna.

Quando o art. 195, § 4º, da Lei Maior, fala em 'outras fontes' e se reporta ao art. 154, I (que menciona lei

complementar, por sinal, para impostos), quer dizer novas fontes de custeio, distintas daquelas previstas nos

incisos I/III do seu caput. Só podem dizer respeito às fontes inusitadas porque as originais jaziam na lei ordinária

há 65 anos. Também não seriam as contribuições sociais comuns, mas outros meios de financiamento, sendo um

exemplo o da Lei Complementar nº 84/96.

Em razão da menção ao art. 154, I, elas podem ser impostos, aí perfilhados os mandamentos desse dispositivo

(por exemplo, exigência de lei complementar, como quer Ives Gandra da Silva Martins (Comentários à

Constituição do Brasil, 8º vol., São Paulo, Saraiva, 1998, pp. 52/53).

Daí o Supremo Tribunal Federal ter entendido que a Lei Complementar nº 84/96, criando novas fontes, é

constitucional, sem o ser a antiga Lei nº 7.787/89 (ADIn 1.202.2/DF de 12 de maio de 1994). Necessariamente, o

art. 154, I, não cuidava de lei complementar e, sim, da não-cumulatividade, fato gerador e base de cálculo.

Por último equivoca-se quem sustenta que as contribuições securitárias estão contempladas no Capítulo I do

Título VI. Na verdade, postam-se claramente no Título VIII - Da Ordem Social. O art. 149, dentro do Título VI -

Da Tributação e do Orçamento, apenas preconiza a exclusividade da União para legislar, confirmando, aliás, o

disposto no art. 22, XXII.

(...)." ( MARTINEZ, Wladimir Novaes. Op. cit., p. 179-180.)

 

Como ilação do trabalho transcrito, tem-se que a contribuição em comento é específica, porque imanente à

moderna idéia de sistema de seguridade social, cuja definição, objetivos e forma de financiamento encontram-se

expressos no próprio texto constitucional (artigos 194 e 195 da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988):

 

"Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e

da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos

seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;
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II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

V - eqüidade na forma de participação no custeio;

VI - diversidade da base de financiamento;

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação

dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados." (redação do inciso

VII dada pela EC 20, de 15-12-1998) (g. n.)

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;

c) o lucro;

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre

aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata do art. 201;

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.

§ 1º. As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão dos

respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º. A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis

pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de

diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

§ 3º. A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá

contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.

§ 4º. A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social,

obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º. Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total.

§ 6º. As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da

data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150,

III, b.

§ 7º. São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que

atendam às exigências estabelecidas em lei.

§ 8º. O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos

cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes,

contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da

comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei." (g. n.)

De outro lado, o sistema previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e contributivo/retributivo (artigo 195,

§ 5º, da Constituição Federal). Aliás, SÉRGIO PINTO MARTINS chama atenção para o fato de ser indispensável

a preexistência de custeio em relação ao benefício ou serviço a ser pago ou prestado, ad litteram:

 

"O princípio da precedência do custeio em relação ao benefício ou serviço surge com a Emenda Constitucional

nº 11, de 31-3-1965, ao acrescentar o § 2º ao art. 157 da Constituição de 1946, com a seguinte redação:

'nenhuma prestação de serviço de caráter assistencial ou de benefício compreendido na previdência social

poderá ser criada, majorada ou estendida sem a correspondente fonte de custeio total'. Nota-se que o dispositivo

constitucional mencionava não só benefício da previdência social, mas também serviço de caráter assistencial.

Assim, mesmo na assistência social, para a prestação de um serviço, havia necessidade da precedência do

custeio.

Esse princípio passou, assim, a ser repetido nas Constituições posteriores.

..............................................................................................................................................

O § 5º do art. 195 da Constituição apenas inseriu no bojo da Norma Ápice o conceito de seguridade social, em

um sentido amplo, englobando tanto a Previdência Social como a Assistência Social, com a seguinte redação:

'nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total'. Esse dispositivo tem de ser analisado em conjunto com o art. 203 da Lei

Magna, no qual se determina que na assistência social não há necessidade de contribuição por parte do segurado

para obtenção de suas vantagens. Logo, não há necessidade de contribuição do segurado na assistência social,

mas o custeio da assistência social, que é parte integrante da Seguridade Social, continua sendo necessário,

ainda que indiretamente, feito por todos, nos termos do art. 195 da Lei Maior.
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..............................................................................................................................................

Para a criação, a majoração ou a extensão de determinado benefício ou serviço da Seguridade Social, é mister

que exista previamente a correspondente fonte de custeio total, sob pena de inconstitucionalidade da lei

ordinária. Em resumo: o benefício ou serviço não poderá ser criado sem que antes haja ingressado numerário no

caixa da Seguridade Social. Sem receita na Seguridade Social, não poderá haver despesa, ou seja: sem custeio,

não poderá haver benefício ou serviço. Em outras palavras, o caixa da Seguridade Social só pode pagar o

benefício se tiver dinheiro para tanto. Assim, é preciso que antes ingresse o numerário por meio de custeio para

depois sair o numerário na forma de benefício. Não é possível pagar um valor sem tê-lo em caixa, ou melhor

dizendo: gastar além do que se recebe. É uma regra aplicada em qualquer comércio e até mesmo na economia

doméstica, que deve também ser respeitada na Seguridade Social.

(...)." ( MARTINS, Sérgio Pinto. Direito da Seguridade Social, 19. ed., São Paulo: Ed. Atlas, 2003, p. 82-83.)

A exigência de recolhimentos, inclusive, foi repetida na Lei 8.213/91, ex vi do seu artigo 125, que disciplina:

 

"Art. 125. Nenhum benefício ou serviço da Previdência Social poderá ser criado, majorado ou estendido, sem a

correspondente fonte de custeio total."

 

Deflui de todas razões acima alinhavadas ser imprescindível o recolhimento de contribuição por parte daquele

segurado que pretende auferir um dado benefício ou usufruir um serviço da Previdência Social. Esse caráter

contributivo, v. g., de indispensabilidade de recolhimentos ao sistema, afigura-se, portanto, de complexidade bem

maior que a teoria simplista de impossibilidade de arrecadação, por parte da autarquia federal, de um determinado

valor, em face da decadência. O contribuir à Previdência apresenta, como visto, contornos de ordem constitucional

(artigo 195, § 5º, da Constituição Federal), a par dos mandamentos contidos na normatização ordinária, de modo

que descabe deixar de fazê-lo, ao argumento de se ter decorrido certo lapso temporal.

Como conseqüência, a fim de ver averbado tempo de serviço e/ou obter certidão de tempo de contribuição, deve o

pretendente recolher as contribuições correspondentes ao interregno laborado, afastada a decadência e/ou

prescrição, na espécie.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

INDEMONSTRADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MÚSICO. AUTÔNOMO. CONTAGEM RECÍPROCA

PARA APOSENTAMENTO NO SERVIÇO PÚBLICO. INDENIZAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. ARTIGOS 202, §

9º, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988 E 96, INCISO IV, DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES. 

1. Cuida-se de ação ordinária de repetição de indébito de valores recolhidos a título de contribuição

previdenciária referentes ao período de janeiro a dezembro de 1970. Julgado improcedente o pedido autoral, sob

o argumento de que o autor laborava na condição de autônomo no período em questão, o que importa em

reconhecer cabível a indenização imposta pelo INSS para a expedição da respectiva certidão de tempo de

serviço, para efeito de contagem recíproca no serviço público. A Corte de origem, em sede de embargos

infringentes, manteve o posicionamento lançado no primeiro grau.

2. Inaplicável, na espécie, o instituto da prescrição por se tratar de indenização para efeito de expedição de

certidão de tempo de serviço para aposentamento, sem caráter de compulsoriedade, e não de recolhimento de

tributo a destempo.

3. A orientação jurisprudencial deste Tribunal, baseada na interpretação dos artigos 202, § 9º, da Constituição

de 1988 e 96, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, é no sentido de que o aproveitamento do tempo de serviço exercido na

condição de autônomo, para efeito de contagem recíproca no serviço público tem como requisito o pagamento da

respectiva exação. (REsp 383799/SC, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de 11/03/2003, AGRG/REsp 543614/SP,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 02/08/2004).

4. Recurso improvido." (STJ, REsp 638324/RS, 2004/0004422-4, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 28.02.05,

p. 227) [Tab]

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO

COMO AUTÔNOMO. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. NECESSIDADE. EFEITOS FINANCEIROS.

1. Para o reconhecimento do período compreendido entre julho de 1982 e outubro de 1989 como segurado

autônomo, impõe-se o recolhimento das contribuições correspondentes. 

2. Assim, referido lapso temporal só será computado para fins de concessão de benefício previdenciário se

houver o pagamento da respectiva indenização. Somente a partir desse momento os requisitos restarão

implementados e a parte autora fará jus à aposentadoria.

3. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, REsp 1213106/RS, 2010/0177735-5, 6ª Turma, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, DJe 14.05.12) [Tab]

"PROCESSUAL CIVIL, TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO

NA APELAÇÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART.
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535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EM ATRASO DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA MORATÓRIA. ART. 45, § 4º, DA LEI 8.212/91.

PRECEDENTES.

1. Revela-se improcedente argüição de contrariedade ao art. 535 do Código de Processo Civil quando o Tribunal

de origem, ainda que não aprecie todos os argumentos expendidos em sede recursal, pronuncia-se de forma

adequada e suficiente sobre as questões relevantes que delimitam a controvérsia.

2. O cômputo do tempo de serviço para fins de aposentadoria será considerado desde que recolhida indenização

referente às parcelas atrasadas devidas a título de contribuição previdenciária.

3. Incidem sobre o cálculo do valor indenizatório, a teor do disposto no art. 45, § 4º, da Lei n. 8.212/91, juros e

multa moratória.

4. Recurso especial parcialmente provido." (STJ, REsp 529945/PR, 2003/0047942-0, 2ª Turma, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, DJ 07.02.07, p. 277) [Tab]

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO. EXIGÊNCIA DE INDENIZAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS E

MULTA. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

- Discute-se sobre a necessidade de indenização para contagem de tempo de serviço e consequente concessão do

benefício O impetrante era segurado na condição de contribuinte individual que tinha a responsabilidade dos

recolhimentos, a seu critério e a qualquer tempo, sem fiscalização ou exigência do INSS. Nesse contexto, o

recolhimento das contribuições é ônus da parte interessada na obtenção da aposentadoria, porquanto a

Previdência Social é contraprestacional, beneficiando apenas os que para ela contribuem monetariamente. Não

se confunde com a hipótese de cobrança pelo INSS do crédito tributário decorrente da falta de recolhimento

tempestivo das parcelas. Esta última, sim, sujeita exclusivamente às normas relativas à prescrição e à decadência

tributárias. 

- Cumpre ao impetrante a indenização das contribuições exigidas no período indicado, para fazer jus ao

benefício requerido. 

(...).

- Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, AMS 234789, 0000293-60.1999.4.03.6183, 7ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv.

Helio Nogueira, e-DJF3 Judicial 1: 16.05.12)

"PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA DE SEGURADO AUTÔNOMO QUE NÃO PROMOVEU O

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO TEMPO CERTO - PAGAMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES ATRASADAS PARA FINS DE AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO E CONTAGEM

RECÍPROCA - PRESCRIÇÃO INOCORRÊNCIA - CRITÉRIO DE CÁLCULO - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO

VIGENTE NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINSTRATIVO - LEI Nº 8.212/01, ART. 45 E §§. 

1. A Lei nº 8.212/91, ao tratar da aposentadoria por idade, possibilitou a contagem de tempo de serviço pretérito,

no qual não houve recolhimento das contribuições na época própria, desde que o segurado indenize o Sistema

Previdenciário (art. 45 e parágrafos). 

2. O cálculo dos valores deve obedecer à legislação vigente à época do pagamento, e não a dos fatos geradores

das contribuições, visto que tratar-se de indenização que demanda a integral reparação do equilíbrio econômico

e financeiro do sistema. 

3. Apelação e Remessa oficial a que se dá provimento." (TRF 3ª Região, AMS 239063, 0025664-

13.2001.4.03.6100, 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Fausto de Sanctis, DJF3: 23.06.08)

 "PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINAR. ATIVIDADE URBANA. MÚSICO AUTÔNOMO.

POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL EM PARTE DO PERÍODO. TERMOS INICIAL E FINAL

DO PRIMEIRO E SEGUNDO PERÍODOS ALTERADOS. NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO DO INSS PARA

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. HONORÁRIA.

(...)

II - Reconhecimento de trabalho urbano, no RGPS, do período 05 de janeiro de 1971 a 02 de janeiro de 1984, em

que o autor exerceu a atividade de músico autônomo, com a expedição da respectiva certidão. (...)

VII - Do conjunto probatório extrai-se que o autor efetivamente trabalhou como músico autônomo, nos períodos

de 17.03.1971 a 31.10.1974 e de 01.07.1976 a 25.08.1981.

VIII - O trabalhador autônomo, hoje contribuinte individual, no tocante à indenização, deve observar o disposto

no art. 45-A, da Lei 8.212/91.

IX - A teor da dicção do art. 27, II, da Lei nº 8.213/91, no caso do contribuinte individual não serão

consideradas, no cômputo de período de carência para obtenção de benefício previdenciário, as contribuições

recolhidas com atraso, referentes a competências anteriores.

(...)

XII - Apelação do INSS parcialmente provida." (TRF - 3ª R., 8ª T., AC 701392, proc. 2001.03.99.027865-9, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, maioria, DJF3 CJ2 7/7/2009, p. 632)
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No que tange ao critério de cálculo das referidas contribuições em atraso, o Supremo Tribunal Federal, por meio

da Súmula Vinculante 8 (Sessão Plenária de 12/6/2008, DJe nº 112, p. 1, em 20.06.08; DOU de 20.06.08, p. 1),

declarou a inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91.

Em 19.12.08, por sua vez, foi editada a Lei Complementar 128, que expressamente revogou os dispositivos em

voga, passando a disciplinar a matéria, conforme seu art. 8º, que acresceu à Lei 8.212/91 o art. 45-A, verbis:

 

"Art. 8º. A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 45-A:

'Art. 45-A. O contribuinte individual que pretenda contar como tempo de contribuição, para fins de obtenção de

benefício no Regime Geral de Previdência Social ou de contagem recíproca do tempo de contribuição, período de

atividade remunerada alcançada pela decadência deverá indenizar o INSS.

§ 1º. O valor da indenização a que se refere o caput deste artigo e o § 1º do art. 55 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991, corresponderá a 20% (vinte por cento):

I - da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes a 80%

(oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994; ou

II - da remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de previdência social a que

estiver filiado o interessado, no caso de indenização para fins da contagem recíproca de que tratam os arts. 94 a

99 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, observados o limite máximo previsto no art. 28 e o disposto em

regulamento.

§ 2º. Sobre os valores apurados na forma do § 1º deste artigo incidirão juros moratórios de 0,5% (cinco décimos

por cento) ao mês, capitalizados anualmente, limitados ao percentual máximo de 50% (cinquenta por cento), e

multa de 10% (dez por cento).

§ 3º. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica aos casos de contribuições em atraso não alcançadas pela

decadência do direito de a Previdência constituir o respectivo crédito, obedecendo-se, em relação a elas, as

disposições aplicadas às empresas em geral."

 

À luz do art. 462 do Código de Processo Civil, que se refere ao jus superveniens, penso ser o caso de se aplicar a

novel legislação, de modo a solucionar o litígio. Confira-se:

 

"'Jus superveniens'. O direito vigente à época da decisão deve ser aplicado pelo juiz, ainda que posterior ao

ajuizamento da ação, sempre que a lei nova não ressalve os efeitos da lei anterior' (RSTJ 98/149).'

'As normas legais editadas após o ajuizamento da ação devem levar-se em conta para regulara situação exposta

na inicial' (STJ-3ª T., REsp18.443-0-SP-EDcl, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 29.6.93, rejeitaram os embs., v.u.,

DJU 9.8.93, p. 15.228). No mesmo sentido: RTJ 123/31, RSTJ12/290, 66/273, maioria, RT 661/137, 713/156, JTJ

173/212, maioria, 174/17, JTAERGS 91/167." (NEGRÃO, Theotonio; FERREIRA GOUVÊA, José Roberto.

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40. ed., São Paulo: Saraiva, 2008, p. 565)

 

Assim, não tendo havido decadência nem prescrição na hipótese, é viável a expedição da certidão de tempo de

contribuição, para fins de contagem recíproca, somente mediante o recolhimento de valores relativos às

contribuições previdenciárias em atraso, a título de indenização à Previdência Social, de acordo com o preceituado

no art. 45-A da Lei 8.212/91 (LC 128/2008) em alusão.

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.

AUTONOMO. RECOLHIMENTOS EXTEMPORÂNEOS. NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 45-A DA LEI DE BENEFÍCIOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - A decisão recorrida deu provimento

ao agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, reconhecendo que a obrigação de

indenizar a Autarquia pelo tempo de atividade em que o trabalhador autônomo não verteu contribuições, é

induvidosa, sendo que no cálculo de seu montante deverá ser aplicado o art. 45-A da Lei 8.212/91, introduzido

pela Lei Complementar nº 128/2008. II - Foi homologada transação judicial celebrada entre a Autarquia Federal

e o autor, para promover a averbação de tempo de serviço rural relativo ao período de 05/08/1982 a 31/05/1988,

ficando estabelecido que o autor deverá indenizar o RGPS para obter a certidão para contagem recíproca do

tempo de contribuição, com a ressalva de que esse tempo não poderá ser utilizado para fins de carência, no caso

de requerimento de benefício previdenciário. III - Em sede de execução do julgado, foi elaborado o cálculo das

contribuições e emitida guia de recolhimento pelo INSS, a fim de ser paga pelo autor, para a expedição da

Certidão do Tempo de Contribuição. IV - A conta restou impugnada pelo requerente, em razão da inclusão de

juros e multa, vertidas a título indenizatório, ao argumento de que o § 4º, do art. 45 da Lei 8.212/91 foi

acrescentado apenas com a edição da Medida Provisória n.º 1.523 de 01/10/1996, convertida na Lei n.º 9.528/97.

Sustenta que à época das contribuições devidas, de 08/82 a 03/88, não havia previsão legal para a exigência dos

consectários, de modo que não se pode admitir a retroatividade da lei em prejuízo do segurado. V - A questão em
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evidência, neste caso, diz respeito à legislação aplicável ao cálculo das contribuições previdenciárias, referentes

ao período pretérito, em que o agravante exerceu labor rural. VI - De natureza atuarial, o regime da previdência

impõe que sejam os benefícios concedidos, precedidos de fonte de custeio originada dos segurados. VII - Aqueles

que, em época passada, na qualidade de autônomos (hoje contribuintes individuais), exerceram atividade

remunerada e não efetuaram os recolhimentos à seguridade, no momento próprio, e agora pretendem ter

computado esse tempo de serviço, para efeito de aposentadoria, ou qualquer outra prestação, devem compensar o

Instituto pela falha, sem a menor sombra de dúvidas. VIII - Com a edição da Súmula Vinculante n.º 8, do E. STF,

foi declarada a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91, que possibilitavam decidir pelos

recolhimentos das contribuições em atraso de acordo com a lei vigente quando o trabalho foi realizado, com

todos os acessórios decorrentes do decurso do tempo. IX - A Lei Complementar n.º 128, de 19/12/2008, revogou

expressamente os dispositivos citados e passou a disciplinar a matéria, acrescentando à Lei n.º 8.212/91, o artigo

45-A. X - Em face do princípio tempus regit actum, no cálculo a ser realizado pelo INSS será aplicada a nova

legislação vigente. XI - A obrigação de indenizar a Autarquia pelo tempo de atividade em que o trabalhador

autônomo não verteu contribuições, é induvidosa, sendo que no cálculo de seu montante deverá ser aplicado o

art. 45-A da Lei 8.212/91, introduzido pela Lei Complementar nº 128/2008. XII - Não merece reparos a decisão

recorrida, posto que calcada em precedentes desta C. Corte. XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte,

segundo o qual não cabe alterar decisões monocráticas proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e

quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil

reparação. XIV - Agravo não provido." (TRF - 3ª R., 8ª T., AI 499324, proc. 2000005647-97.2013.4.03.0000, Rel.

Juiz Fed. Conv. Raquel Perrini, v. u., e-DJF3 Judicial 1: 23/08/13)

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINAR. ATIVIDADE URBANA. MÚSICO AUTÔNOMO.

POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL EM PARTE DO PERÍODO. TERMOS INICIAL E FINAL

DO PRIMEIRO E SEGUNDO PERÍODOS ALTERADOS. NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO DO INSS PARA

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. HONORÁRIA.

(...)

II - Reconhecimento de trabalho urbano, no RGPS, do período 05 de janeiro de 1971 a 02 de janeiro de 1984, em

que o autor exerceu a atividade de músico autônomo, com a expedição da respectiva certidão. (...)

VII - Do conjunto probatório extrai-se que o autor efetivamente trabalhou como músico autônomo, nos períodos

de 17.03.1971 a 31.10.1974 e de 01.07.1976 a 25.08.1981.

VIII - O trabalhador autônomo, hoje contribuinte individual, no tocante à indenização, deve observar o disposto

no art. 45-A, da Lei 8.212/91.

IX - A teor da dicção do art. 27, II, da Lei nº 8.213/91, no caso do contribuinte individual não serão

consideradas, no cômputo de período de carência para obtenção de benefício previdenciário, as contribuições

recolhidas com atraso, referentes a competências anteriores.

(...)

XII - Apelação do INSS parcialmente provida." (TRF - 3ª R., 8ª T., AC 701392, proc. 2001.03.99.027865-9, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, maioria, DJF3 CJ2 7/7/2009, p. 632)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA E RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTINÇÃO DO

FEITO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE

COBRAR AS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AFASTADA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES A

DESTEMPO. EMPRESÁRIO. BASE DE CÁLCULO. INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA. ART. 45-A DA LEI N.

8.212/91. ART. 8º DA LEI COMPLEMENTAR N. 128/2008. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N.

9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA.

1. Interposta a remessa oficial.

2. É devida a aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela

legislação previdenciária.

3. O tempo de atividade urbana, assim como o de serviço rural, pode ser comprovado mediante a produção de

prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea.

4. Nos casos em que o autor não traz aos autos início de prova material, o feito deve ser extinto sem julgamento

de mérito, possibilitada, desse modo, a propositura de nova demanda para comprovação do labor urbano

pretendido.

5. A natureza indenizatória das contribuições previdenciárias exigidas pela Autarquia aos contribuintes

individuais (autônomos e empresários) afasta o seu enquadramento como tributo, de modo que não se há de falar

em decadência e prescrição.

6. De acordo com a atual interpretação do STJ, os contribuintes individuais somente devem recolher suas

contribuições atrasadas com juros e multa a partir de outubro de 1996, quando da inserção do § 4° no art. 45 da

Lei n. 8.212/91. Com a edição, pelo Supremo Tribunal Federal, em 20-06-2008, da súmula vinculante de n. 08,

reconhecendo a inconstitucionalidade 'do parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos
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45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário', não havia legislação a

regular a questão, de modo que, em princípio, os juros e a multa não seriam devidos. Entretanto, declarado

inconstitucional o art. 45 da Lei n. 8.212/91, e diante da ausência de outra norma dispondo acerca da forma de

apuração da base de cálculo das contribuições previdenciárias devidas, deveriam estas ser calculadas com base

na legislação da época da prestação laboral pois a parte autora era segurado obrigatório da previdência social à

época em que exerceu a atividade cujo tempo agora quer seja computado pela autarquia.

7. Ocorre que o art. 8º da LC 128, de 19-12-2008, acresceu o art. 45-A à Lei 8.212/91, verbis: 'Art. 45-A. O

contribuinte individual que pretenda contar como tempo de contribuição, para fins de obtenção de benefício no

Regime Geral de Previdência Social ou de contagem recíproca do tempo de contribuição, período de atividade

remunerada alcançada pela decadência deverá indenizar o INSS. § 1º. O valor da indenização a que se refere o

caput deste artigo e o § 1º do art. 55 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, corresponderá a 20% (vinte por

cento): I - da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes a

80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994; ou II - da

remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de previdência social a que estiver

filiado o interessado, no caso de indenização para fins da contagem recíproca de que tratam os arts. 94 a 99 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, observados o limite máximo previsto no art. 28 e o disposto em regulamento.

§ 2º. Sobre os valores apurados na forma do § 1º deste artigo incidirão juros moratórios de 0,5% (cinco décimos

por cento) ao mês, capitalizados anualmente, limitados ao percentual máximo de 50% (cinqüenta por cento), e

multa de 10% (dez por cento). § 3º. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica aos casos de contribuições em

atraso não alcançadas pela decadência do direito de a Previdência constituir o respectivo crédito, obedecendo-

se, em relação a elas, as disposições aplicadas às empresas em geral.' . No caso concreto, como a decadência,

aludida no § 3º suso, é de natureza tributária, tem-se que a pretensão da parte autora, de contagem do tempo de

empresário de 15-08-1974 a 14-08-1976, resta toda subsumida ao disposto no art. 45-A da Lei 8.212/91,

acrescido pelo art. 8º da Lei Complementar 128/2008. Sinalo, de outro giro, que não há possibilidade de a parte

autora pretender recolher a contribuição com base nos valores e consectários da época em que deixaram de ser

pagos porque o caput do art. 45-A suso se aplica a duas situações: a) ao contribuinte individual (antigo

autônomo e/ou empresário), situação em que se enquadra a parte autora; e b) àqueles aos quais o exercício da

atividade não determinava filiação obrigatória, o que não é o caso da parte autora.

(...)

12. Reconhecido o exercício de atividades como empresário durante o intervalo de 15-08-1974 a 14-08-1976, fica

o seu cômputo condicionado ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias." (TRF - 4ª R., T.

Suplementar, APELREEX 2001.70.01.001825-1/PR, Rel. Juiz Fed. Conv. Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, v. u.,

D.E. 26/10/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADES URBANAS. DENTISTA AUTÔNOMO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO NA CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE INDIVIDUAL (AUTÔNOMO) E RESPECTIVO CÔMPUTO

PARA FINS DE APOSENTADORIA INDEPENDENTEMENTE DO RECOLHIMENTO TEMPESTIVO DE

CONTRIBUIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. ATIVIDADES ESPECIAIS. CONVERSÃO. LEI Nº 9.711/98. BASE DE

CÁLCULO. INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA. ART. 45-A DA LEI N. 8.212/91. ART. 8º DA LEI

COMPLEMENTAR N. 128/2008.

1.Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de um início razoável de prova

material da atividade urbana, contemporânea à época dos fatos, corroborada por prova testemunhal idônea e

consistente. Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº 8.213, de 24-07-1991.

2. Na sistemática da Lei nº 8.213/91, aos segurados empregados, avulsos e empregados domésticos - em que a

obrigação do recolhimento e pagamento das contribuições previdenciárias é do empregador - é possível a

concessão de benefício ainda que haja débito relativamente a contribuições; outra é a situação dos contribuintes

individuais (obrigatórios e/ou facultativos), em que é sua a obrigação de verter aos cofres previdenciários as

respectivas contribuições. Mais do que isso, tal recolhimento é condição para o reconhecimento de vínculo

previdenciário e, sendo assim, não é possível reconhecer tempo de serviço como autônomo condicionado a

posterior recolhimento e/ou a desconto no próprio benefício a ser, em tese, concedido; não fosse assim, 'seria

possível a concessão de benefício pelo mero exercício da atividade como contribuinte individual, sem qualquer

recolhimento'.

(...)

6. De acordo com a atual interpretação do STJ, os contribuintes individuais somente devem recolher suas

contribuições atrasadas com juros e multa a partir de outubro de 1996, quando da inserção do § 4° no art. 45 da

Lei n. 8.212/91. Com a edição, pelo Supremo Tribunal Federal, em 20-06-2008, da súmula vinculante de n. 08,

reconhecendo a inconstitucionalidade 'do parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos

45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário', não havia legislação a

regular a questão, de modo que, em princípio, os juros e a multa não seriam devidos. Entretanto, declarado

inconstitucional o art. 45 da Lei n. 8.212/91, e diante da ausência de outra norma dispondo acerca da forma de
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apuração da base de cálculo das contribuições previdenciárias devidas, deveriam estas ser calculadas com base

na legislação da época da prestação laboral pois a parte autora era segurado obrigatório da previdência social à

época em que exerceu a atividade cujo tempo agora quer seja computado pela autarquia.

7. Ocorre que o art. 8º da LC 128, de 19-12-2008, acresceu o art. 45-A à Lei 8.212/91, verbis: 'Art. 45-A. O

contribuinte individual que pretenda contar como tempo de contribuição, para fins de obtenção de benefício no

Regime Geral de Previdência Social ou de contagem recíproca do tempo de contribuição, período de atividade

remunerada alcançada pela decadência deverá indenizar o INSS. § 1º. O valor da indenização a que se refere o

caput deste artigo e o § 1º do art. 55 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, corresponderá a 20% (vinte por

cento): I - da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes a

80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994; ou II - da

remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de previdência social a que estiver

filiado o interessado, no caso de indenização para fins da contagem recíproca de que tratam os arts. 94 a 99 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, observados o limite máximo previsto no art. 28 e o disposto em regulamento.

§ 2º. Sobre os valores apurados na forma do § 1º deste artigo incidirão juros moratórios de 0,5% (cinco décimos

por cento) ao mês, capitalizados anualmente, limitados ao percentual máximo de 50% (cinqüenta por cento), e

multa de 10% (dez por cento). § 3º. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica aos casos de contribuições em

atraso não alcançadas pela decadência do direito de a Previdência constituir o respectivo crédito, obedecendo-

se, em relação a elas, as disposições aplicadas às empresas em geral.' No caso concreto, como a decadência,

aludida no § 3º suso, é de natureza tributária, tem-se que a pretensão da parte autora, de contagem do tempo de

autônomo de 06-03-1968 a 31-10-1975, resta toda subsumida ao disposto no art. 45-A da Lei 8.212/91, acrescido

pelo art. 8º da Lei Complementar 128/2008. Sinalo, de outro giro, que não há possibilidade de a parte autora

pretender recolher a contribuição com base nos valores e consectários da época em que deixaram de ser pagos

porque o caput do art. 45-A suso se aplica a duas situações: a) ao contribuinte individual (antigo autônomo e/ou

empresário), situação em que se enquadra a parte autora; e b) àqueles aos quais o exercício da atividade não

determinava filiação obrigatória, o que não é o caso da parte autora.

8. Apelações e remessa oficial desprovidas." (TRF - 4ª R., 5ª T., AC 2005.70.13.000577-0/PR, Rel. Des. Fed.

Alcides Vettorazzi, v. u., D.E. 17/8/2009)

Outrossim, revogo a liminar concedida em primeira instância. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com

cópia da íntegra da decisão deste Tribunal. 

Nos termos da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal, incabível o pagamento de honorários advocatícios.

Sem custas.

Ante o exposto, nos termos do § 1º do art. 557, do CPC, RECONSIDERO A DECISÃO MONOCRÁTICA DE

FLS. 110-114, JULGO PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL DO INSS e, nos termos do artigo 557, caput

e/ou § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS PARA

DENEGAR A SEGURANÇA. REVOGO A MEDIDA LIMINAR. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERA ALVES DA SILVA - prioridade

ADVOGADO : SP165011 KARLA CRISTINA SILVEIRA DIAS PAYARO e outro

: SP255411 EDUARDO SHIGETOSHI INOUE

PARTE RE' : VILMA GENEROSO DA SILVA e outros

: EDMAR GOMES DA SILVA

: EDGAR GOMES DA SILVA
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DESPACHO

A fls. 264/265, foi juntada petição requerendo correção de dados de identificação (n. de inscrição no CPF) de um

dos réus, Alex Sandro Gomes da Silva, informando que no momento da distribuição foram inseridos dados

incorretos, referentes a homônimo. Foi apresentada cópia da CNH do réu, indicando o n. correto, 358.002.528-74,

e certidão de distribuição, que informa o presente processo como vinculado a pessoa de mesmo nome, mas com

CPF 319.924.188-37. A CNH do corréu, aliás, já havia sido trazida aos autos pelo próprio (fls. 202).

A petição foi assinada pelo advogado Eduardo S. Inoue e formulada em nome da autora. Todavia, veio

acompanhada de procuração outorgada ao referido causídico pelo corréu Alex Sandro. 

A fls. 269, a Secretaria alerta que a procuração aparenta ser uma cópia e consulta sobre como proceder.

Decido.

Considerando a relevância da matéria, que envolve interesse de terceiros que podem vir a ser prejudicados pela

informação incorreta, determino que seja providenciada a correção no n. do CPF do corréu. 

Por outro lado, considerando que referido corréu já se encontra representado nos autos pela Dra. Daniela

Aparecida Alves (fls. 193) e que não há nos autos procuração outorgada pela autora ao Dr. Eduardo S. Inoue,

intime-se o referido advogado para que informe quem efetivamente representa nestes autos e providencie a

regularização da representação processual.

P.I.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000993-83.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os laudos técnicos mencionados

nos formulários de fls. 21, 22 e 23.

P.I.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000652-68.2009.4.03.6115/SP

 

: ALEX SANDRO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP201369 DANIELA APARECIDA ALVES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2007.61.09.000993-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELSO LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO : SP213288 PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00009938320074036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.15.000652-8/SP
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DESPACHO

Fls. 160:

Não cabe ao Juízo diligenciar pela parte.

Providencie a autora cópia integral da Reclamação Trabalhista (processo nº 492/2001), para verificação da juntada

dos comprovantes de recolhimento das contribuições previdenciárias.

P.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036672-12.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Com o falecimento da genitora do autor, cessou a curatela a ela atribuída, assim, determino a suspensão do curso

do processo (artigo 13 do CPC), por 30 (trinta) dias, a fim de que seja providenciada a regularização da

representação processual da parte autora (incapaz).

 

Após, tornem os autos conclusos, para julgamento dos embargos de declaração opostos pelo Ministério Público

Federal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAUD JOSEFA MICELI SARRACINI

ADVOGADO : SP033670 ANTONIO CARLOS LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00006526820094036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2010.03.99.036672-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : WILLIAN MATOS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP102743 EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

REPRESENTANTE : SILVIA HELENA MATOS DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00077-5 2 Vr ITUVERAVA/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032669-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se novamente a autora, que adquiriu a maioridade civil no curso da ação, a fim de que regularize sua

representação processual, juntando aos autos instrumento de mandato, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.

Int. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031653-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

VISTOS.

 

Ante a ausência de prova material da alegada união estável, intime-se a parte autora, para que esclareça a

divergência encontrada entre o nome da autora na certidão de óbito e os nomes que constam nos RG´s acostados

às fls. 15-18.

Prazo: 30 dias.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002529-14.2012.4.03.6123/SP

 

2011.03.99.032669-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIANA DA SILVA SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

REPRESENTANTE : MARIA JOSE DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00255-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2012.03.99.031653-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO AUGUSTO DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP286251 MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA

No. ORIG. : 11.00.00084-5 1 Vr APIAI/SP

2012.61.23.002529-0/SP
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DESPACHO

Intime-se o subscritor do recurso de fls. 50/52, Dr. Marcus Antonio Palma, para que, no prazo de 10 (dez) dias,

regularize sua representação processual nos autos, tendo em vista o constante no substabelecimento de fl. 16 que

foi passado "sem reserva de poderes", sob pena de não conhecimento do recurso.

Com a regularização, conclusos os autos.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10736/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036557-74.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO EM QUANTIDADE DE UNIDADE DE

REFERÊNCIA OFICIAL VIGENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. LEI

8.870/94 ART. 18. AGRAVO PROVIDO.

 

I- Os valores apurados na data da elaboração da conta de liquidação devem estar expressos em moeda corrente à

época do cálculo e convertidos, na data do cálculo, em quantidade de unidade de referência oficial vigente,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : BENEDITO BRAZ DA SILVA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025291420124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

1999.03.99.036557-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

INTERESSADO : ANTONIO NOGUEIRA FILHO e outros

: EMILIA JOHANSSON

: INDALENCIO SGARBIOZZA

: ISACIO OCANHA

: PEDRO EVARISTO FINI

ADVOGADO : SP077565 FLAVIO ROSSI MACHADO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP030353 VALDEMIR OEHLMEYER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 38/40-v

No. ORIG. : 94.00.00119-8 2 Vr RIO CLARO/SP
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conforme determinado no artigo 18, da Lei 8.8870/94.

II- A partir de janeiro de 1992, aplicava-se a UFIR (Lei nº 8.383/91) e, a partir de janeiro de 2001, aplica-se o

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR, pela MP nº 1973-67, artigo 29, § 3º.

III- Entendimento foi pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Representativo de

Controvérsia n. 1.102.484.

IV- Agravo provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003993-63.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. OMISSÃO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

 

1 - Honorários advocatícios incidentes sobre a diferença entre o valor tido como devido pelo INSS e o valor do

débito a ser apurado conforme a sistemática de cálculo determinada na sentença, tudo devidamente atualizado e

corrigido monetariamente,

2 - Agravo provido parcialmente.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

1999.61.12.003993-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : TEREZINHA FRANCO MAGNESI e outro

ADVOGADO : SP063884 JOSE PASCOAL PIRES MACIEL

: SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL

AGRAVANTE : DIRCE MISSE MARTINS

ADVOGADO : SP063884 JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outro

: SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL

AGRAVANTE : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/205-v
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005637-26.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). TETO MÁXIMO APLICÁVEL AOS

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Mantida a

decisão agravada.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039552-89.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.61.17.005637-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOAO BATISTA BAGAIOLO

ADVOGADO : SP027539 DEANGE ZANZINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113-v

2001.03.99.039552-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE ALVES DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : SP057790 VAGNER DA COSTA
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO EM QUANTIDADE DE UNIDADE DE

REFERÊNCIA OFICIAL VIGENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. LEI

8.870/94 ART. 18. AGRAVO PROVIDO.

 

I- Os valores apurados na data da elaboração da conta de liquidação devem estar expressos em moeda corrente à

época do cálculo e convertidos, na data do cálculo, em quantidade de unidade de referência oficial vigente,

conforme determinado no artigo 18, da Lei 8.8870/94.

II- A partir de janeiro de 1992, aplicava-se a UFIR (Lei nº 8.383/91) e, a partir de janeiro de 2001, aplica-se o

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR, pela MP nº 1973-67, artigo 29, § 3º.

III- Entendimento foi pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Representativo de

Controvérsia n. 1.102.484.

IV- Agravo provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003807-93.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APLICABILIDADE DO ARTIGO 29, § 5º DA

LEI N. 8.213/91. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO

AGRAVADA DE ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

INTERESSADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/131-v

No. ORIG. : 94.00.00036-8 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

2001.61.04.003807-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA IMELDA GOMES

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

INTERESSADO : JOSE GOMES DACAL falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/165-v
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II. Os argumentos trazidos na irresignação da Autarquia não impugnam especificamente os fundamentos da

decisão agravada, a qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência consolidada do Colendo

Superior Tribunal de Justiça.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009688-33.2001.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS DE

MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA N.

111 DO STJ.

1- Juros moratórios ficam mantidos no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do

novo CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

2- Deve ser explicitada a incidência dos juros moratórios no percentual aplicado às cadernetas de poupança a

partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, em 1º de julho de 2009, até mesmo pelo fato de que o Egrégio Superior

Tribunal de Justiça já decidiu que o pagamento de juros é obrigação de trato sucessivo, de forma que sua

aplicação se submete à nova legislação reguladora de forma imediata. Entendimento consolidado no âmbito da 3ª

Seção dessa E. Corte.

3 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da

sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o entendimento firmado por esta

E. Turma.

4 -Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

2001.61.10.009688-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JURACYR DE MORAES

ADVOGADO : SP022523 MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/189 v

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803179-38.1996.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A LEI E A

JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Mantida a

decisão agravada.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039028-58.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.008378-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : IZABEL CRISTINA PINTO DO ROSARIO e outros

ADVOGADO : SP123557 CENIDE DE FATIMA RAMALHO

INTERESSADO : LUIS CARLOS PINTO ROSARIO incapaz

: ANDREA CRISTINA PINTO DO ROSARIO incapaz

: JOSE AUGUSTO DO ROSARIO incapaz

: SUSICLEIA PINTO DO ROSARIO incapaz

ADVOGADO : SP123557 CENIDE DE FATIMA RAMALHO e outro

REPRESENTANTE : IZABEL CRISTINA PINTO DO ROSARIO

ADVOGADO : SP123557 CENIDE DE FATIMA RAMALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/161 v

No. ORIG. : 96.08.03179-6 1 Vr ARACATUBA/SP

2002.03.99.039028-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162440 CARLOS ANTONIO DIAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DOCUMENTOS PRESENTES NOS AUTOS

SÃO SUFICIENTES PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO

JUDICIAL. FIXAÇÃO DE MULTA. POSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FE CARACTERIZADA.

MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A

LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal Regional Federal. Mantida a decisão agravada.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, vencido o Desembargador Federal Souza Ribeiro

que lhe dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000053-64.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

ACIMA DE 90 DECIBÉIS. AGRAVO PROVIDO.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Reformada a decisão agravada, tendo sido reconsiderada a posição anteriormente adotada para o fim de

reconhecer 90 db como índice de ruído devido a partir de 05.3.1997, até o advento do Decreto n. 4.882/03.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : NEUSA RITSUKO HONDA

ADVOGADO : SP084063 ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 40/41

No. ORIG. : 98.00.00077-5 1 Vr ATIBAIA/SP

2002.61.19.000053-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : INES ESTEVAO LIBONI

ADVOGADO : SP090751 IRMA MOLINERO MONTEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 245/248
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3. A partir desse Decreto, o nível do agente ruído considerado nocivo passa a ser de 85 db.

4 - Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000809-61.2002.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO

DE LABOR EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

 

1 - Juros moratórios ficam mantidos no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do

novo CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

 

2 - Deve ser explicitada a incidência dos juros moratórios no percentual aplicado às cadernetas de poupança a

partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, em 1º de julho de 2009, até mesmo pelo fato de que o Egrégio Superior

Tribunal de Justiça já decidiu que o pagamento de juros é obrigação de trato sucessivo, de forma que sua

aplicação se submete à nova legislação reguladora de forma imediata. Entendimento consolidado no âmbito da 3ª

Seção dessa E. Corte.

 

3 - Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia a Nona Turma, por maioria,

decidiu parcial provimento ao agravo, nos termos do voto do relator, que foi acompanhado pelo desembargador

federal Sergio Nascimento, vencido o juiz federal convocado Leonardo Safi que dava provimento.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

2002.61.23.000809-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173453 PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE MARIA D APARECIDA

ADVOGADO : SP052012 CLODOMIR JOSE FAGUNDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/153 v
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002757-52.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DUPLO AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A LEI E A

JURISPRUDÊNCIA. AGRAVOS A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação dos agravantes foram devidamente analisados pela decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência deste Egrégio Tribunal e de nossas Cortes

Superiores. Mantida a decisão agravada.

III. Agravos a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do relator, que foi

acompanhado pelo juiz federal convocado Rodrigo Zacharias que, entretanto, de ofício, corrije o erro material na

decisão agravada, para, (tendo a contadoria do juízo procedido nos termos do decisum, em conjunto com a

legislação de regência -clps-), acolher integralmente o total apurado em seus cálculos de fls. 27/31, no valor de r$

28.626,77, na data de abril/2004, o que implicaria na mantença da sentença proferida nos embargos, objeto de

apelação das partes, vencido o Desembargador Federal Souza Ribeiro que lhe dava parcial provimento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003910-23.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

2002.61.83.002757-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LYDIO TONELLI

ADVOGADO : SP069834 JOAQUIM ROBERTO PINTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/197

2002.61.83.003910-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP166773 JORGE LUIS DE CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : HELIO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 330/340

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUSÊNCIA DE ENQUADRAMENTO DAS

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal Regional Federal. Mantida a decisão agravada.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia a Nona Turma, por maioria,

decidiu negar provimento ao agravo, nos termos do voto do relator, que foi acompanhado pelo Desembargador

Federal Sergio Nascimento, vencido o Juiz Federal convocado Leonardo Safi que dava provimento.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030589-24.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. (ART. 557 DO CPC). INCIDÊNCIA DO

COEFICIENTE NÃO FIXADA NO TÍTULO JUDICIAL. QUESTÃO NÃO PRECLUSA, PERMITINDO-SE

SUA REAPRECIAÇÃO EM SEDE DE APELAÇÃO. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A LEI E A

JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

 

I.O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

 

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência desta Egrégia Corte. Mantida a decisão agravada.

 

III. Agravo a que se nega provimento.

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.03.99.030589-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : ANTONIO CARRUS

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP064156 MARIA GRACIELA TITO CAMACHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/203

No. ORIG. : 92.00.00026-4 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001530-42.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). VIAS ADMINISTRATIVAS. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A

LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal Regional Federal. Mantida a decisão agravada.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003900-85.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

2003.61.02.001530-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

INTERESSADO : SONIA MARIA SABINO NERI

ADVOGADO : SP141635 MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 39/40 v

2003.61.04.003900-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP023194 JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro
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EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. LAUDO PERICIAL. INEXIGIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A

LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal Regional Federal. Mantida a decisão agravada.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo, nos termos do voto do relator,

que foi acompanhado pelo Desembargador Federal Sergio Nascimento, vencido o Juiz Federal Convocado

Leonardo Safi que dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002153-49.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

ACIMA DE 90 DECIBÉIS. AGRAVO PROVIDO.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Reformada a decisão agravada, tendo sido reconsiderada a posição anteriormente adotada para o fim de

reconhecer 90 db como índice de ruído devido a partir de 05.3.1997, até o advento do Decreto n. 4.882/03.

3. A partir desse Decreto, o nível do agente ruído considerado nocivo passa a ser de 85 db.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE MARIA DA COSTA VILLAR

ADVOGADO : SP152115 OMAR DELDUQUE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/131

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2003.61.21.002153-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112914 JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : AFONSO HELIO DE SALES

ADVOGADO : SP135462 IVANI MENDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/71

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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4 - Agravo provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002933-74.2003.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). NULIDADE DA DECISÃO MONOCRÁTICA

E DO CERCEAMENTO DE DEFESA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal Regional Federal. Mantida a decisão agravada.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001607-02.2003.4.03.6183/SP

 

2003.61.25.002933-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : MARIA AUGUSTA NICOLETO PEREIRA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104 v

2003.61.83.001607-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1192/1574



 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). A EXECUÇÃO DEVE SE LIMITAR AOS

EXATOS TERMOS DO TÍTULO JUDICIAL, RESPEITANDO-SE A COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e com base na jurisprudência desta Egrégia Turma quanto à aplicação do

princípio da fidelidade ao título. Mantida a decisão agravada.

III. Agravo a que se nega provimento

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009490-61.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). MOTORISTA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A

LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANTONIO CAMACHO

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 255/256

2004.03.99.009490-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : NELSON CRIVELARO

ADVOGADO : SP120182 VALENTIM APARECIDO DIAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 233/237 v

No. ORIG. : 01.00.00071-6 1 Vr URUPES/SP
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prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal Regional Federal. Mantida a decisão agravada.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo, nos termos do voto do relator,

que foi acompanhado pelo desembargador federal Sergio Nascimento, vencido o juiz federal convocado Leonardo

Safi que dava provimento.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009580-69.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO

DE LABOR EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

 

 

1 - Juros moratórios ficam mantidos no percentual de 6% ao ano, contados da citação, por força da sentença de 1º

grau. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (redação conferida pela

Lei nº 11.960/09).

 

2 - Deve ser explicitada a incidência dos juros moratórios no percentual aplicado às cadernetas de poupança a

partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, em 1º de julho de 2009, até mesmo pelo fato de que o Egrégio Superior

Tribunal de Justiça já decidiu que o pagamento de juros é obrigação de trato sucessivo, de forma que sua

aplicação se submete à nova legislação reguladora de forma imediata. Entendimento consolidado no âmbito da 3ª

Seção dessa E. Corte.

 

3 - Agravo parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2004.03.99.009580-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : APARECIDO MACHADO

ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074363 VALERIA DALVA DE AGOSTINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/144

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 99.00.00073-7 1 Vr BOTUCATU/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021135-83.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). VALOR TETO.

COISA JULGADA. DATA DO ÓBITO DO SEGURADO. TERMO FINAL DOS CÁLCULOS. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A

LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência deste Egrégio Tribunal. Mantida a decisão agravada.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023754-83.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.021135-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : NELSON ROMAQUELA e outro

: BENEDITA VENTURA CANTADOR

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

SUCEDIDO : JOSE CANTADOR falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91-v

No. ORIG. : 89.00.00044-1 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2004.03.99.023754-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA.

PROVAS MATERIAIS. EXPOSIÇÃO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. AGRAVO PROVIDO.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Reformada a decisão agravada, tendo em vista a reconsideração da posição anteriormente adotada para o fim de

reconhecer 90 db como índice de ruído devido a partir de 05.3.1997, até o advento do Decreto n. 4.882/03.

3. A partir desse Decreto, o nível do agente ruído considerado nocivo passa a ser de 85 db.

4. Negado provimento ao agravo da parte autora e agravo do INSS provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora e dar

provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026354-77.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE URBANA. ATIVIDADE ESPECIAL RECONHECIDA. CONJUNTO PROBATÓRIO

SUFICIENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS.

I. Atividade especial comprovada, por meio de apresentação dos formulários próprios e pelo enquadramento nos

decretos que regem a matéria.

II. Preenchidos os requisitos à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, visto que

comprovado o tempo necessário, bem como a carência exigida, nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

III. Agravo a que se nega provimento.

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : SEBASTIAO LINHARES

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/162

No. ORIG. : 02.00.00318-9 2 Vr AMERICANA/SP

2004.03.99.026354-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : DANIEL ANTONIO SPINA

ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/165v

No. ORIG. : 02.00.00133-2 1 Vr BATATAIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1305633-91.1997.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). LEI Nº

6.423/77. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. PERÍODO DAS DIFERENÇAS. INCONTROVERSO COM A APRESENTAÇÃO DOS

CÁLCULOS OFERTADOS PELA AUTARQUIA. PRESCRIÇÃO NÃO RECONHECIDA. RELATIVIZAÇÃO

DA COISA JULGADA PREVISTA. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.741 DO CPC. APLICAÇÃO TÃO

SOMENTE ÀS SENTENÇAS TRANSITADAS EM JULGADO APÓS A VIGÊNCIA DA MEDIDA

PROVISÓRIA 2.180-35/2001. SÚMULA 487/STJ. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A LEI E A

JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência deste Egrégio Tribunal e do Colendo STF. Federal.

Mantida a decisão agravada.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Federal convocado Rodrigo Zacharias, vencido o Desembargador Federal Souza Ribeiro

que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

2004.03.99.026564-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIO GASPAR CAMARGO

ADVOGADO : SP155758 ADRIANO LUCIO VARAVALLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/210-v

No. ORIG. : 97.13.05633-7 2 Vr BAURU/SP
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00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027834-90.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA N. 111 DO STJ.

AGRAVO PROVIDO.

 

1. Honorários advocatícios fixados no percentual de 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a

data da sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula n 111 do STJ.

2 - Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000911-18.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL

NÃO RECONHECIDA. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

I. As atividades descritas nos formulários não encontram enquadramento nos decretos que regem a matéria, bem

2004.03.99.027834-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP110468 PAULO HENRIQUE DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS MARQUETI

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 271/275-v

No. ORIG. : 99.00.00006-9 2 Vr MOCOCA/SP

2004.61.22.000911-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : AIRTON PADOVAN CAPELI

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/219v

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1198/1574



como não está amparado por laudo técnico pericial, razão pela qual inviável seu reconhecimento como especial.

II. Atividade especial não comprovada.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011753-32.2005.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). TEMPO RURÍCOLA E DEPENDÊNCIA

FINANCEIRA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO

AGRAVADA DE ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal Regional Federal. Mantida a decisão agravada.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012646-23.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.011753-0/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : FLORIPES RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : MS009548A VICTOR MARCELO HERRERA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/151 v

No. ORIG. : 04.35.00923-0 1 Vr COSTA RICA/MS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. COISA

JULGADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO

AGRAVADA DE ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência desta Corte. Mantida a decisão agravada.

III.Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Souza Ribeiro, vencido o Juiz Federal convocado Rodrigo Zacharias

que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015444-54.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2005.03.99.012646-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ARLINDO PAULUCCI e outro

: JOAQUIM PAULUCCI

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 33/34

No. ORIG. : 94.00.00068-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2005.03.99.015444-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : LUIZ ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 283/287

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 98.00.00270-9 4 Vr BOTUCATU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO

DE LABOR EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

 

1 - Juros moratórios ficam mantidos no percentual de 0,5% (meio por cento ao mês, contados da citação, por força

da sentença de 1º grau. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

 

2 - Deve ser explicitada a incidência dos juros moratórios no percentual aplicado às cadernetas de poupança a

partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, em 1º de julho de 2009, até mesmo pelo fato de que o Egrégio Superior

Tribunal de Justiça já decidiu que o pagamento de juros é obrigação de trato sucessivo, de forma que sua

aplicação se submete à nova legislação reguladora de forma imediata. Entendimento consolidado no âmbito da 3ª

Seção dessa E. Corte.

 

3 - Agravo parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020384-62.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). TEMPO INSUFICIENTE PARA

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal Regional Federal. Mantida a decisão agravada.

III. Agravo a que se nega provimento.

2005.03.99.020384-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOAO PEREIRA DOMINGUES

ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 342/344

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 01.00.00033-8 4 Vr BOTUCATU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021304-36.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

INTERPRETAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA. NÃO

OCORRÊNCIA DE ONERAÇÃO DO DEVEDOR QUANTO AOS MEIOS DE EXECUÇÃO. AGRAVO A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. A interpretação conferida pela decisão recorrida está em conformidade com a jurisprudência desta Egrégia

Corte, de modo que não há que se falar em execução menos onerosa ao devedor se não há outro meio pelo qual se

possa dar cumprimento ao julgado exequendo. Mantida a decisão agravada.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026720-82.2005.4.03.9999/SP

 

 

2005.03.99.021304-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOAO BATISTA ZAMPIERI

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

: SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/64

No. ORIG. : 94.00.00057-1 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

2005.03.99.026720-5/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXCESSO

ALEGADO NÃO DEMONSTRADO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. RELATIVIZAÇÃO DA

COISA JULGADA. INOVAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. DECISÃO AGRAVADA DE

ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência deste Egrégio Tribunal.

III. O pedido deduzido neste agravo com relação à relativização da coisa julgada não foi objeto da apelação,

configurando-se inovação recursal, cuja análise é incabível neste momento processual em razão da preclusão

consumativa. Mantida a decisão agravada.

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Souza Ribeiro, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias

que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026830-81.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO

DE LABOR EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JAIME ALVES CHAVES

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54/55-v

No. ORIG. : 95.00.00183-7 1 Vr SERTAOZINHO/SP

2005.03.99.026830-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : CARLOS ANTONIO GERALDI

ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP167127 FABIANO SILVA FAVERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 247/252

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 02.00.00012-2 4 Vr BOTUCATU/SP
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APLICABILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

 

1 - Juros moratórios ficam mantidos no percentual de 0,5% ao mês, contados da citação, por força da sentença de

1º grau. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (redação conferida

pela Lei nº 11.960/09).

 

2 - Deve ser explicitada a incidência dos juros moratórios no percentual aplicado às cadernetas de poupança a

partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, em 1º de julho de 2009, até mesmo pelo fato de que o Egrégio Superior

Tribunal de Justiça já decidiu que o pagamento de juros é obrigação de trato sucessivo, de forma que sua

aplicação se submete à nova legislação reguladora de forma imediata. Entendimento consolidado no âmbito da 3ª

Seção dessa E. Corte.

 

3 - Agravo parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028276-22.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). FALTA DE TEMPO E APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO

AGRAVADA DE ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal Regional Federal. Mantida a decisão agravada.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

2005.03.99.028276-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : GERALDO DE JESUS FERNANDES

ADVOGADO : SP185330 MAURICIO DOS SANTOS ALVIM JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089720 ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/146

No. ORIG. : 04.00.00033-3 1 Vr BARRETOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045975-26.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO

DE LABOR EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. JUROS DE MORA. TERMO FINAL. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

 

1 - Conforme entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, o termo final dos juros de mora deverá ser fixado na

data conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR

492.779/DF).

2 - Os demais argumentos trazidos na irresignação da Autarquia foram devidamente analisados pela decisão

hostilizada

3 - Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu parcial provimento ao agravo, nos termos do voto do relator,

que foi acompanhado pelo Desembargador Federal Sergio Nascimento, vencido o Juiz Federal Convocado

Leonardo Safi que dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046551-19.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.045975-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOAO JULIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/206 v

No. ORIG. : 02.00.00120-9 2 Vr JACAREI/SP

2005.03.99.046551-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

RURAL, ATIVIDADE COMPROVADA. ATIVIDADE ESPECIAL RECONHECIDA. CONJUNTO

PROBATÓRIO SUFICIENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS.

 

I. Houve apresentação de documentos que constituem início razoável de prova material da atividade rural, os

quais vieram a ser corroborados pelas testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório e da ampla defesa,

restando demonstrado o labor rural, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55,

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

II. Atividade especial comprovada, por meio de apresentação dos formulários próprios e pelo enquadramento nos

decretos que regem a matéria.

III. Preenchidos os requisitos à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, visto que

comprovado o tempo necessário, bem como a carência exigida, nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052823-29.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS DE

MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. APLICABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1- Juros moratórios ficam mantidos no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do

novo CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANTONIO DE GODOY

ADVOGADO : SP133950 SIBELI STELATA DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/100

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP

No. ORIG. : 04.00.00045-5 1 Vr PORTO FELIZ/SP

2005.03.99.052823-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

AGRAVANTE : ZULMIRO MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/133v

No. ORIG. : 03.00.00103-0 1 Vr TATUI/SP
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(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

2- Deve ser explicitada a incidência dos juros moratórios no percentual aplicado às cadernetas de poupança a

partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, em 1º de julho de 2009, até mesmo pelo fato de que o Egrégio Superior

Tribunal de Justiça já decidiu que o pagamento de juros é obrigação de trato sucessivo, de forma que sua

aplicação se submete à nova legislação reguladora de forma imediata. Entendimento consolidado no âmbito da 3ª

Seção dessa E. Corte.

3 - Não se caracteriza a mora por parte da autarquia o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de

liquidação e o depósito judicial ou a expedição do ofício requisitório ou precatório.

4 - Agravo parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

  

 

Boletim de Acordão Nro 10745/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031406-93.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO . PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO - ART. 794, I DO CPC.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2000.03.99.031406-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JAIME APARECIDO PECIN

ADVOGADO : SP103820 PAULO FAGUNDES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/141

No. ORIG. : 98.00.00205-8 1 Vr RIO CLARO/SP
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009142-90.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO . PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO - ART. 794, I DO CPC.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005159-70.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.61.26.009142-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LUIZ MAXIMO

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 283/292

2003.03.99.005159-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA LUCIANA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP163161 MARCIO SCARIOT

: SP098137 DIRCEU SCARIOT

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 279/280
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO . PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO - ART. 794, I DO CPC.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001147-95.2003.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

No. ORIG. : 99.00.00204-1 3 Vr DIADEMA/SP

2003.61.24.001147-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANEZIO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/205

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107300 PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00011479520034036124 1 Vr JALES/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005393-54.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005393-

54.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.005393-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE CLOVIS SOLDATTI

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 223/227

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.005393-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : JOSE CLOVIS SOLDATTI

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.279

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002421-57.2004.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

2004.61.25.002421-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA MADALENA NEVES NOGUEIRA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295195B FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024215720044036125 1 Vr OURINHOS/SP
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00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007308-98.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, os embargos de declaração interpostos de

decisão monocrática, devem ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à

decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, vencido o Desembargador Federal Souza Ribeiro

que lhe dava parcial provimento.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002147-79.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.09.007308-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : PAULO ROBERTO COSMO

ADVOGADO : SP119943 MARILDA IVANI LAURINDO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.541/556

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.83.002147-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LUIZ TORRES DA COSTA

ADVOGADO : SP202224 ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 298/311

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL ATIVIDADE EXECUTADA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003878-13.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003970-88.2005.4.03.6183/SP

 

2005.61.83.003878-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : ADAO RODRIGUES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.229/235

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.83.003970-2/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006242-

55.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARICELIA FELIX PEREIRA e outros

: SILVILEIA FELIX DE LIMA incapaz

: SILVANA FELIX DE LIMA incapaz

: SILVANIO FELIX DE LIMA incapaz

ADVOGADO : SP030806 CARLOS PRUDENTE CORREA e outro

REPRESENTANTE : MARICELIA FELIX PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 219/221

No. ORIG. : 00039708820054036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2005.61.83.006242-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : JOSE ROBERTO BATISTA

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.285/290

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007039-

31.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que o INSS deve ser condenado ao pagamento de indenização por danos morais.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006418-

13.2006.4.03.6114/SP

2005.61.83.007039-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.255/262

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : ALBERTO PINTO HORTA NETO

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que a decisão não restou fundamentada.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001858-10.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

2006.61.14.006418-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.264/270

EMBARGANTE : CICERO JOSE DE SOUSA

ADVOGADO : SP115718 GILBERTO CAETANO DE FRANCA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2006.61.20.001858-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/126

INTERESSADO : ELISABETH DO CARMO BERGAMO PRADO

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00018581020064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001218-98.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que todo o tempo de serviço rural indicado deve ser reconhecido.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004939-46.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

2006.61.22.001218-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134/137

EMBARGANTE : VICENTE TERTULIANO TIRIBA

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ

2006.61.26.004939-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ZAILDO BASSI

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 401/402

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000282-84.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que não foi determinada a realização de nova perícia técnica.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000416-75.2007.4.03.9999/SP

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2006.61.83.000282-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.252/257

EMBARGANTE : MARIA FRANCISCA DE BARROS SILVA

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

SUCEDIDO : NIRCO GONCALVES DA SILVA falecido

2007.03.99.000416-1/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015383-

79.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARLENE NUNES PEREIRA e outros

: JESUS NUNES PEREIRA

: MARIA APARECIDA NUNES MAGAROTE

: ALCIDIO MAGAROTE

: SERGIO NUNES PEREIRA

ADVOGADO : SP044094 CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

SUCEDIDO : FRANCISCO NUNES PEREIRA falecido

AGRAVANTE : ANTONIA RIBEIRO DO NASCIMENTO PEREIRA

ADVOGADO : SP044094 CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158

No. ORIG. : 04.00.00031-3 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

2007.61.02.015383-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : ADALBERTO MALDONADO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.266/271

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que o nível de ruído a ser exigido no presente caso é de 85 decibéis.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002128-79.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002929-18.2007.4.03.6183/SP

 

2007.61.26.002128-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : NAIR FLORENCIO DE OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 453/457

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : ROBERTO JORGE DE LIMA falecido

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2007.61.83.002929-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1220/1574



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004483-85.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CARÁTER PROTELATÓRIO DO RECURSO. RECONHECIMENTO.

I. O inconformismo, repisado, é o de que a natureza especial das atividades deve ser reconhecida pelo

enquadramento profissional.

II. Caráter protelatório dos embargos reconhecido.

III. Embargos de declaração rejeitados, com a condenação do autor ao pagamento de multa ao índice de 1% do

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160/164

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : MANOEL PEREIRA DE SIQUEIRA

ADVOGADO : SP141466 ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS e outro

2007.61.83.004483-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.333/334

EMBARGANTE : HENRIQUE BELETABLE LAMPKOWSKI

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro
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valor atualizado da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do autor, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007159-06.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059574-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.83.007159-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : EVARISTO ALVES DE TOLEDO

ADVOGADO : SP168748 HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 213/218

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00071590620074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.059574-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSEPHA GASPARO CALZA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010735-

13.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que o índice a ser utilizado na fixação da correção monetária e dos juros de mora é o

INPC.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP243970 MARCELO LIMA RODRIGUES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 257/261

No. ORIG. : 07.00.00027-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2008.61.05.010735-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : MARIO CASSACA

ADVOGADO : SP127540 SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.451/459

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000652-92.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004876-

04.2008.4.03.6303/SP

 

 

 

2008.61.83.000652-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP1710-1 IZABELLA L P G COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LOURIVALDO DELFINO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/135

No. ORIG. : 00006529220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.63.03.004876-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.323/326

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : ROSILENE ALBERTI MILEU
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que a autora não teria apresentado as cópias do processo trabalhista.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004163-62.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004544-70.2009.4.03.9999/SP

ADVOGADO : SP122397 TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048760420084036303 2 Vr CAMPINAS/SP

2009.03.99.004163-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANGELO SGARIBOLDI NETO

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/187

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040366 MARIA AMELIA D ARCADIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00124-2 2 Vr CAPIVARI/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005646-30.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

2009.03.99.004544-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : TEREZINHA PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00030-1 1 Vr SERTAOZINHO/SP

2009.03.99.005646-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE EDUARDO CAPASCIUTTI PEDROSO

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/153

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00103-7 2 Vr MONTE ALTO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do Voto Relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, vencido o Desembargador Federal Souza Ribeiro

que lhe dava parcial provimento.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006383-33.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. INACUMULABILIDADE DA PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, COM A RENDA

MENSAL VITALÍCIA POR INCAPACIDADE. RECONHECIMENTO DE ERRO NA IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO ORIGINAL.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010995-

14.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.006383-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : THEREZA PAES DE CAMARGO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102

No. ORIG. : 06.00.00099-2 2 Vr BOTUCATU/SP

2009.03.99.010995-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que o início de prova material é suficiente para comprovar o tempo de serviço rural

indicado.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030004-59.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.202/206

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : LEONILDO CLARO

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 07.00.00007-9 1 Vr LIMEIRA/SP

2009.03.99.030004-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANTONIO OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/131

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00122-3 2 Vr GUARARAPES/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002346-

05.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que o termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010763-04.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.05.002346-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222108B MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.638/640

EMBARGANTE : IOLE TOSETTO ROSSI

ADVOGADO : SP187672 ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

CODINOME : YOLE TOSETO ROSSI

No. ORIG. : 00023460520094036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.83.010763-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : SERGIO RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014403-15.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/115

No. ORIG. : 00107630420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014403-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : EDVAL CASTELLANI DE ALENCAR

ADVOGADO : PR008999 ARNALDO FERREIRA MULLER e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121

No. ORIG. : 00144031520094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026569-43.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

CARÁTER PROTELATÓRIO DO RECURSO. RECONHECIMENTO.

I. O inconformismo, repisado, é que para o reconhecimento da atividade de rurícola basta a prova indiciária de

labor rural até a época anterior ao implemento da idade.

II. Caráter protelatório dos embargos reconhecido.

III. Embargos de declaração rejeitados, com a condenação do autor ao pagamento de multa ao índice de 1% do

valor atualizado da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010179-43.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.03.99.026569-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF027619 IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/165

EMBARGANTE : MARIA MARTINS

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 08.00.00304-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2010.61.04.010179-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108

No. ORIG. : 00101794320104036104 2 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000532-09.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE LABORATIVA SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EPI

EFICAZ. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NÃO-COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTE.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. O PPP juntado aos autos indica que o uso de EPI era eficaz, portanto, as atividades exercidas nos períodos

especificados nas razões de recurso não devem ser reconhecidas como especial.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2010.61.09.000532-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : VALTER BOZZA GAVIGLIA

ADVOGADO : SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/207

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00005320920104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do Voto Relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, vencido o Desembargador Federal Souza Ribeiro

que lhe dava parcial provimento.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007805-06.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO-

COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008946-65.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.20.007805-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LAUDIONOR SANTANA SANTOS

ADVOGADO : SP124655 EDUARDO BIFFI NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078050620104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.83.008946-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSEFA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA. NÃO-COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009196-98.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que todo o tempo de serviço rural indicado deve ser reconhecido.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/167

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00089466520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009196-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : LOURDES DE FATIMA PASCHOALETTO POSSANI

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/125

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091969820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011647-96.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014151-75.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.011647-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : JOSE XAVIER DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110/113

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116479620104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014151-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : FRANCISCO BARROS

ADVOGADO : SP249201 JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/168

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. NÃO-COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004146-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00141517520104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.004146-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ANTONIO BENTO

ADVOGADO : SP126147 PAULO ANTONIO PEREIRA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/185

No. ORIG. : 07.00.00234-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048384-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FALTA DE PEDIDO

ADMINISTRATIVO. EFEITOS DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

I - Esta Corte já decidiu inúmeras vezes que inexiste obrigatoriedade de esgotamento da instância administrativa

antes de se postular em Juízo ação de natureza previdenciária.

II - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

III - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do Voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Souza Ribeiro, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias

que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003470-58.2011.4.03.6103/SP

 

 

2011.03.99.048384-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA DA SILVA DELANEZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99

No. ORIG. : 10.00.00098-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2011.61.03.003470-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000430-56.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : DOUGLAS FELIPE RIBEIRO COUTINHO

ADVOGADO : JOAO ROBERTO DE TOLEDO (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : ROSELI APARECIDA RIBEIRO

No. ORIG. : 00034705820114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.07.000430-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : VALMIR GARCIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP189185 ANDRESA CRISTINA DE FARIA BOGO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/152

CODINOME : WALMIR GARCIA DOS SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004305620114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005956-98.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. DEVOLUÇÃO DE VALORES

SUPOSTAMENTE PAGOS DE FORMA INDEVIDA. ERRO ADMINISTRATIVO. INVIABILIDADE. MÁ-FÉ

DO BENEFICIÁRIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTE.

[Tab]

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. A ausência de aplicação de determinada norma jurídica ao caso sob exame não caracteriza, por si só, violação

da orientação firmada pelo STF. Precedentes.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Souza Ribeiro, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias

que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000746-63.2011.4.03.6109/SP

 

2011.61.08.005956-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/84

INTERESSADO : SANTO ZAMPIERI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP205265 DANIELA DE MORAES BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00059569820114036108 1 Vr BAURU/SP

2011.61.09.000746-2/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA DA

DOENÇA INCAPACITANTE. COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007888-21.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007466320114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.007888-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : TOMAZ COSTA FILHO

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/121

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00078882120114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, vencido o Desembargador Federal Souza Ribeiro

que lhe dava parcial provimento.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011352-53.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000515-27.2011.4.03.6112/SP

 

2011.61.09.011352-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70

INTERESSADO : JOSE ARY BOTTENE

ADVOGADO : SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro

No. ORIG. : 00113525320114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.12.000515-2/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005343-60.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE

E APOSENTADORIA. ART. 86, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA

PROVISÓRIA 1.596-14/1997, POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI 9.528/1997. CRITÉRIO PARA

RECEBIMENTO CONJUNTO. LESÃO INCAPACITANTE E APOSENTADORIA ANTERIORES À

PUBLICAÇÃO DA CITADA MP (11.11.1997). SITUAÇÃO FÁTICA. NÃO OCORRÊNCIA. DIB DA

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : GILDETE FRANCISCA DE LIMA

ADVOGADO : SP144544 LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANTONIA ARLENE VIEIRA AZEVEDO

ADVOGADO : SP126600 PAULO GARCIA MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 278/283

No. ORIG. : 00005152720114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.14.005343-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE MARCELO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP070569 PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/187

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : STEVEN SHUNITI ZWICKER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00053436020114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DATA POSTERIOR À MENCIONADA MP. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTE.

 

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003982-90.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA. NÃO COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

2011.61.19.003982-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JAMIL RODRIGUES DE MATOS

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO e outro

: PR035522 ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/144

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039829020114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006253-51.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006253-

51.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.26.006253-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 349/353

INTERESSADO : JOAO CANDIDO ALVES

ADVOGADO : SP289312 ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00062535120114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.26.006253-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.384/389

EMBARGANTE : JOAO CANDIDO ALVES

ADVOGADO : SP289312 ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00062535120114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que os dispositivos constitucionais e legais relacionados foram violados.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005819-23.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004085-02.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.39.005819-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANA CARDOZO RIBEIRO SALES

ADVOGADO : SP237489 DANILO DE OLIVEIRA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91

No. ORIG. : 00058192320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.83.004085-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004985-82.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/96

INTERESSADO : ALICE FELIPPE COSTA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00040850220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004985-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : GERALDO DO CARMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/114

No. ORIG. : 00049858220114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008374-75.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012012-19.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.008374-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE ALEXANDRINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 239/240

No. ORIG. : 00083747520114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012012-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. QUESTÃO DE ORDEM. ARTIGO 33, INCISO III, DO REGIMENTO INTERNO DESTA

CORTE. ANULAÇÃO DO JULGADO.

I - Padecendo o julgado de nulidade, aplicável o art. 33, III, do Regimento Interno desta Corte e, em conseqüência,

anula-se o acórdão.

II - Acórdão de fls. 71/73 que se anula, para que os embargos de declaração de fls. 65/69 sejam apreciados,

restando prejudicados os embargos declaratórios de fls. 75/76.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular o acórdão de fls. 71/73, determinar que os embargos de

declaração de fls. 65/69 sejam apreciados, restando prejudicados os embargos de declaração de fls. 75/76, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013286-18.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ATHANASSIA VASSILIADIS

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00120121920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013286-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : WALTER ROBERTO COLOMBO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/152

No. ORIG. : 00132861820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013555-57.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017170-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.83.013555-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : SIME DEUR

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00135555720114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.017170-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : OSVALDO LUIZ BERTI

ADVOGADO : SP068651 REINALDO CAETANO DA SILVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.204/208
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020395-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

No. ORIG. : 10.00.00049-9 1 Vr GUARARAPES/SP

2012.03.99.020395-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : MARIA ANGELICA DA SILVA

ADVOGADO : SP306552 VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.535/537

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00186-4 2 Vr BOITUVA/SP
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00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032008-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FALTA DE PEDIDO

ADMINISTRATIVO. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

I - Esta Corte já decidiu inúmeras vezes que inexiste obrigatoriedade de esgotamento da instância administrativa

antes de se postular em Juízo ação de natureza previdenciária.

II - Embora reconhecida a Repercussão Geral no RE 631.240/MG, não foi determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso.

III - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do Voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Souza Ribeiro, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias

que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032022-48.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.032008-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : RICARDO LUIZ BARBOSA

ADVOGADO : SP247721 JOEL MARCELO GRIGOLETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/123

No. ORIG. : 12.00.00006-5 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2012.03.99.032022-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : IDALINA LOPES MARTINS

ADVOGADO : MS007639 LUCIANA CENTENARO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/145
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032548-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

No. ORIG. : 10.00.00540-1 1 Vr PEDRO GOMES/MS

2012.03.99.032548-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ZENILDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP085380 EDGAR JOSE ADABO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126

No. ORIG. : 11.00.00114-1 1 Vr BARIRI/SP
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00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034671-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EFEITOS DA AÇÃO

CIVIL PÚBLICA.

I - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do Voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Souza Ribeiro, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias

que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034983-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.034671-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246475 MARCELO BORGES MENDES DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ROBERTO CARLOS AGUIAR

ADVOGADO : SP103103 ROSELY APARECIDA OYRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/72

No. ORIG. : 12.00.00036-0 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2012.03.99.034983-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : GILBERTO ALVES PORTELA

ADVOGADO : SP108465 FRANCISCO ORFEI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/47
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO - APLICAÇÃO DA LEI 11.960/2009 NÃO

DETERMINADA NO JULGADO DA AÇÃO DE CONHECIMENTO.

I - Deve ser respeitado tanto o título judicial exequendo que fixou os juros de mora de forma diversa da que

pretende a autarquia. É no tempo da ação de conhecimento o momento adequado do debate, quando poder-se-ia

discutir mais abertamente a incidência da Lei nº 11.960/2009.

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV - Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, , nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040419-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

No. ORIG. : 10.00.00070-1 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2012.03.99.040419-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : AMELIO MARTINS FILHO

ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80

No. ORIG. : 12.00.00022-2 3 Vr ARARAS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao gravo regimental, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046288-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000138-58.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

2012.03.99.046288-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA ROSA

ADVOGADO : SP186220 ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE031010 RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130/133

No. ORIG. : 11.00.00088-5 4 Vr PENAPOLIS/SP

2012.60.03.000138-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : ANTONIA APARECIDA ALVES DE SOUSA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP327375 EDELTON CARBINATTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.104/107

No. ORIG. : 00001385820124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001556-31.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005204-13.2012.4.03.6102/SP

2012.60.03.001556-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : GLORIA MARIA MARTINELLE GONSALVES

ADVOGADO : SP275674 FABIO JUNIOR APARECIDO PIO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/93

No. ORIG. : 00015563120124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1256/1574



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003914-57.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

2012.61.02.005204-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : RENATO MORO

ADVOGADO : SP311932A DIEGO FRANCO GONÇALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 269/270

No. ORIG. : 00052041320124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.03.003914-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : AURELIO AUGUSTO RIBEIRO

ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 36/37

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039145720124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008448-41.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001832-35.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.04.008448-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CASEMIRO SILVA PONTES

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/58

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084484120124036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.61.09.001832-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANTONIO DONIZETE CIA
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE LABORATIVA SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. NÃO-

COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005059-33.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE LABORATIVA SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EPI EFICAZ. LIQUIDEZ E

CERTEZA DO DIREITO. NÃO-COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

ADVOGADO : SP145163 NATALIE REGINA MARCURA LEITAO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/189

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00018323520124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.09.005059-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CARLOS HENRIQUE ESTEVES

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 207

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00050593320124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do Voto Relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, vencido o Desembargador Federal Souza Ribeiro

que lhe dava parcial provimento.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001288-38.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não acolher a questão suscitada pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que de ofício, julgava a parte autora carecedora de ação, por falta de legitimidade, consequentemente,

extinguia o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, restando prejudicado o

presente agravo. Prosseguindo no julgamento, no mérito, a NONA TURMA, por maioria, decidiu negar

provimento ao agravo, nos termos do Voto do Relator, que foi acompanhado pelo Desembargador Federal Souza

Ribeiro, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

2012.61.12.001288-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ZILDA DOS SANTOS PAULINO

ADVOGADO : SP213850 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/67

No. ORIG. : 00012883820124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1260/1574



 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002982-42.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA DO

DIREITO. EFEITOS DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

I - A decadência do direito não pode ser aplicada aos benefícios concedidos anteriormente a edição da Lei

9.528/97, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicada a partir de 28/06/1997, pelo que

revejo posicionamento anteriormente adotado.

II - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

III - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

V - Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do Voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Souza Ribeiro, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias

que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008085-24.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.12.002982-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JUVENAL MARQUES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP236693 ALEX FOSSA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029824220124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.008085-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : LUIZ ROBERTO PAIS LEME (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000147-69.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO

COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.236/238

No. ORIG. : 00080852420124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.16.000147-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MANOEL LOURENCO LIMA DE SOUZA

ADVOGADO : SP105319 ARMANDO CANDELA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 409

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001476920124036116 1 Vr ASSIS/SP
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001681-33.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002572-62.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.21.001681-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LUIZ DA SILVA BATISTA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/64

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016813320124036121 1 Vr TAUBATE/SP

2012.61.83.002572-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : PEDRO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/148

No. ORIG. : 00025726220124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005893-08.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FALTA DE PEDIDO

ADMINISTRATIVO. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

I - Esta Corte já decidiu inúmeras vezes que inexiste obrigatoriedade de esgotamento da instância administrativa

antes de se postular em Juízo ação de natureza previdenciária.

II - Embora reconhecida a Repercussão Geral no RE 631.240/MG, não foi determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso.

III - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2012.61.83.005893-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : DAVINO VICENTE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68

No. ORIG. : 00058930820124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008083-41.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009009-83.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.61.83.008083-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118/122

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JANDIR CAMARA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00080834120124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.009009-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE DA SILVA

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113

No. ORIG. : 10.00.03743-0 1 Vr MARACAJU/MS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013922-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

2013.03.99.013922-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : FRANCISCO LUIZ PINTO e outro

ADVOGADO : SP044094 CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MATILDE VIEGAS FERNANDES PINTO

ADVOGADO : SP044094 CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/125

No. ORIG. : 10.00.00119-5 1 Vr MIRASSOL/SP
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00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015888-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016325-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.015888-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOAO CLARO DA SILVA

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 11/112

No. ORIG. : 11.00.00084-2 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2013.03.99.016325-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : APARECIDA ROSELI ROVERO SIMAO

ADVOGADO : SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/95

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00158-0 1 Vr BARRA BONITA/SP
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AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE

DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO

COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Preliminar rejeitada. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016375-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

2013.03.99.016375-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : NOEMIA FERNANDES DE CARVALHO DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP265275 DANIELE CAPELOTI CORDEIRO DA SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

No. ORIG. : 10.00.00047-6 1 Vr IEPE/SP
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00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016502-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016946-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.016502-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : ALBERTO YOSHIHIRO MORITA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP219358 JOSÉ LUIZ GALVÃO FERREIRA

No. ORIG. : 11.00.00017-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.016946-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : SEBASTIAO CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP247006 GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102

No. ORIG. : 11.00.00110-0 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018043-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

2013.03.99.018043-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : INDALECIO GARCIA

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/130

No. ORIG. : 12.00.00135-4 1 Vr CERQUILHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1270/1574



 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018380-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018586-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

2013.03.99.018380-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ALBERTO MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP258155 HELOISA ASSIS HERNANDES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/123

No. ORIG. : 11.00.00031-1 1 Vr BEBEDOURO/SP

2013.03.99.018586-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LAZARA DOS SANTOS PRADO

ADVOGADO : SP135419 ANDREIA DE MORAES CRUZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/145

No. ORIG. : 12.00.00126-1 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020366-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021942-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.020366-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA CUNHA MORAES

ADVOGADO : SP269639 JOSE ANTONIO TARDELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/78

No. ORIG. : 12.00.00031-7 2 Vr PIEDADE/SP

2013.03.99.021942-6/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023329-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIO ROSSI

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/124

No. ORIG. : 11.00.00375-3 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

2013.03.99.023329-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : EVA SANTIAGO DE JESUS

ADVOGADO : SP174674 MAISA RODRIGUES GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/146

No. ORIG. : 09.00.00138-6 1 Vr PERUIBE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025677-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FALTA DE PEDIDO

ADMINISTRATIVO. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

I - Esta Corte já decidiu inúmeras vezes que inexiste obrigatoriedade de esgotamento da instância administrativa

antes de se postular em Juízo ação de natureza previdenciária.

II - Embora reconhecida a Repercussão Geral no RE 631.240/MG, não foi determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso.

III - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do Voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Souza Ribeiro, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias

que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026685-44.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.025677-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : EUNICE APARECIDA ALVES SILVA CHELAVIER

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 46

No. ORIG. : 12.00.00113-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026820-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E/OU

EXISTÊNCIA DE VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS POR CURTOS PERÍODOS. NÃO-INDICAÇÃO DE

APTIDÃO PLENA PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE

2013.03.99.026685-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO EUZEBIO

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00204-4 1 Vr BURITAMA/SP

2013.03.99.026820-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/67

INTERESSADO : CICERO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP247281 VALMIR DOS SANTOS

No. ORIG. : 11.00.00202-2 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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PODER INEXISTENTE.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do Voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Souza Ribeiro, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias

que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027302-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

2013.03.99.027302-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : BENEDITO ROGERO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA

REPRESENTANTE : JOSEFA DIAS GONCALVES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118

No. ORIG. : 11.00.00136-8 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033235-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036501-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COISA JULGADA.

COMPROVAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CARACTERIZAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTE.

2013.03.99.033235-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : BENEDITO MARTINS CHAVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 318/319

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00097-9 1 Vr ORLANDIA/SP

2013.03.99.036501-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MERCEDES TONIOL DA MATA

ADVOGADO : SP190673 JORGE ALBERTO JOSÉ MELHEN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.17307-6 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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I. Foram carreadas aos autos as provas necessárias à comprovação da coisa julgada.

II. A parte autora propôs nova ação com elementos idênticos aos formulados no processo anteriormente ajuizado,

restando caracterizada, assim, a coisa julgada.

III. Conforme restou demonstrado nos autos, a parte autora de modo deliberado e temerário propôs novamente a

mesma ação, consciente de que a lide anterior, em tese, não teve o desfecho pleiteado.

IV. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

V. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

VI. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do Voto Relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, vencido o Desembargador Federal Souza Ribeiro

que lhe dava parcial provimento.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036765-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2013.03.99.036765-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : TEREZA DE SOUZA OLIANI

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 234/236

No. ORIG. : 12.00.00002-8 2 Vr SOCORRO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1278/1574



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037173-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. NECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. IMPROVIMENTO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038083-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.037173-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : KELLY ESTEVES MARQUES

ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 30/31

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00162-8 2 Vr GARCA/SP

2013.03.99.038083-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : SEBASTIANA MALVEZZI PISSINATI

ADVOGADO : SP071031 ANTONIO BUENO NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 259/260

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00102-9 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR URBANO - ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038361-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.03.99.038361-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : NECI RODRIGUES COURA

ADVOGADO : SP218854 ALESSANDRO AGOSTINHO

CODINOME : NECI RODIRGUES COURA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99

No. ORIG. : 13.00.00044-1 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038516-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040802-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXILIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

I - No agravo previsto pelo art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

2013.03.99.038516-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA ODETE SOARES

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/128

No. ORIG. : 11.00.00034-9 1 Vr ITABERA/SP

2013.03.99.040802-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MAISA ESCOBAR

ADVOGADO : SP112438 AGNALDO LUIS FERNANDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/154

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00107-1 1 Vr ITATIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1281/1574



decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040929-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001036-25.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

2013.03.99.040929-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : GERALDO LUIZ

ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/89

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.05588-4 2 Vr ARARAS/SP

2013.61.04.001036-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002878-40.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE LABORATIVA SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EPI EFICAZ.

INSALUBIRADE PARCIALMENTE RECONHECIDA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte.

II. O laudo pericial acostado aos autos comprova que o uso do EPI pode atenuar de 05 (cinco) a 20 (vinte)

decibéis o nível de exposição ao ruído.

III. No período entre 06.03.1997 e 31.12.2003 o impetrante esteve exposto de forma habitual e permanente, não

ocasional nem intermitente, a agente agressivo ruído abaixo do limite considerado prejudicial à saúde. 

IV. O intervalo entre 01.01.2004 e 14.11.2012 deve ser considerado especial, pois no citado período o impetrante

esteve exposto de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a agente agressivo ruído acima do

limite considerado prejudicial à saúde considerada a atenuação proporcionada pelo uso do EPI. 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO SIMOES

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/60

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010362520134036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.61.04.002878-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : NELSON DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/151

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00028784020134036104 3 Vr SANTOS/SP
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V. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004226-63.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000160-34.2013.4.03.6116/SP

 

 

2013.61.14.004226-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : VALMIR PEREIRA

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52/54

No. ORIG. : 00042266320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.16.000160-9/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001441-92.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL OU

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE LABORATIVA SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO COMPROVADAS. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTE.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. A ausência de aplicação de determinada norma jurídica ao caso sob exame não caracteriza, por si só, violação

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANTONIO DEODATO CINTRA SCHNEIDER

ADVOGADO : SP105319 ARMANDO CANDELA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REGIS TADEU DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/127

No. ORIG. : 00001603420134036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.61.26.001441-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LAERCIO FERRARI DA SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/106

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014419220134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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da orientação firmada pelo STF. Precedentes.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001543-17.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

APOSENTADORIA ESPECIAL EXERCÍCIO DA ATIVIDADE LABORATIVA SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002471-65.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.001543-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/180

INTERESSADO : ADMILSON JOSE DE LIMA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

No. ORIG. : 00015431720134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE LABORATIVA SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. NÃO-COMPROVAÇÃO.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000276-86.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

2013.61.26.002471-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ADENILSON JOSE DE FREITAS

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/98

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024716520134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.33.000276-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ALBERTO CANA FERREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/70

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170160 FÁBIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002768620134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005880-72.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007073-25.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.005880-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ALZIRA APARECIDA DOS REIS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/126

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058807220134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007073-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 10739/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008433-68.2000.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). SALÁRIO-MATERNIDADE -

DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não configurada a decadência. O prazo de 90 (noventa) dias, previsto anteriormente no parágrafo único do art.

71 da Lei nº 8.213/91 e revogado com o advento da Lei nº 9.528/97, refere-se a mero limite para o requerimento

AGRAVANTE : JOSE RICARDO DE FREITAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/83

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDRE E S ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070732520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2000.61.12.008433-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA DE OLIVEIRA BESSA DA SILVA

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/128
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junto ao INSS. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006212-68.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007670-62.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

2002.61.04.006212-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE LOURDES ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP018423 NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.12.007670-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ADILSON MENDES

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008686-45.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). SEGURO DESEMPREGO-

PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA- PDV. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Leonardo Safi. Vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que lhe dava provimento. 

 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 235/236

2003.61.14.008686-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SANDRO ROBSON PONTES

ADVOGADO : SP070067 JOAO CARLOS DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001399-19.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009578-31.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.61.18.001399-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDA DE ALMEIDA DIAS QUERIDO

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.03.99.009578-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO VICENTE MOREIRA

ADVOGADO : SP056808 JOSE AUGUSTO MODESTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00078-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ERRO MATERIAL.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Corrigido, de ofício, erro material existente na fundamentação da decisão de fls. 157-161.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. O Juiz Federal Convocado

Leonardo Safi acompanhou o Relator pela conclusão. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003687-58.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). JUSTIÇA

GRATUITA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2008.03.99.003687-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JANDIRA MARIA COCCIA VERONEZ

ADVOGADO : SP070637 VERA LUCIA DIMAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00241-9 1 Vr BARIRI/SP
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00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006718-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005970-65.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

2009.03.99.006718-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BENEDITO ANTUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00146-1 3 Vr SALTO/SP

2009.61.04.005970-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ALVANIR RODRIGUES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00059706520094036104 5 Vr SANTOS/SP
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REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006827-14.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2009.61.04.006827-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP212583A ROSE MARY GRAHL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00068271420094036104 5 Vr SANTOS/SP
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002221-71.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002921-70.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.26.002221-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DIRCEU MANZATO

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00022217120094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.83.002921-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ARTHUR MORAL e outros

: ANSELMO CUSTODIO FREIRE

: ENIO JOSE DE OLIVEIRA RIOS

: MARINA ROMANI POSTIGLIONE

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : NELSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029217020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007480-70.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

2009.61.83.007480-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : NORMALICE PEREIRA LOPES DE LIMA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074807020094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007506-68.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008366-69.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.007506-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUCIA HELENA FERREIRA

ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075066820094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.008366-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JOAO BATISTA VILELA

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083666920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1298/1574



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013056-44.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

2009.61.83.013056-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARCOS ERALDO GAU

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00130564420094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013160-36.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015200-88.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.013160-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EIDE FATTORI TAVANO

ADVOGADO : SP222663 TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131603620094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.015200-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MOZELLY BRASILEIRO ALENCAR

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00152008820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028433-19.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos como agravo legal e lhe negar provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

2010.03.99.028433-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDSON ALVES ALMEIDA

ADVOGADO : SP078572 PAULO DONIZETI DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00146-2 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037993-82.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008292-27.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.03.99.037993-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO GOMES DE SOUSA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA

CODINOME : JOAO GOMES DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP267977 JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00021-5 5 Vr MAUA/SP

2010.61.03.008292-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GONCALO TORRES

ADVOGADO : SP124675 REINALDO COSTA MACHADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082922720104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida no mérito, a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão

impugnada, e porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Reconhecida a prescrição quinquenal parcelar.

4. Agravo parcialmente provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao agravo legal,

apenas reconhecer a prescrição quinquenal parcelar. O Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias acompanhou o

Relator ressalvando seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003639-07.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal. O Juiz

2010.61.27.003639-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO DONIZETTI DA SILVA

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036390720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Federal Convocado Leonardo Safi e o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias acompanharam o Relator pela

conclusão. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000031-62.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). SALÁRIO MATERNIDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001099-12.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.39.000031-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JUCILENE DOS SANTOS MACHADO CARVALHO

ADVOGADO : SP237489 DANILO DE OLIVEIRA SILVA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237489 DANILO DE OLIVEIRA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/81

No. ORIG. : 00000316220104036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2010.61.83.001099-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSELINA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004499-34.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010991220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.004499-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIZ JOSE DE MATOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044993420104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007444-91.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015741-87.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.007444-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BATISTA PAULINO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP275927 NIVEA MARTINS DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074449120104036183 1 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015741-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA CSERBA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00157418720104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos como agravo e lhe negar provimento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012572-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

2011.03.99.012572-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : OSVALDO PAES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP126720 IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00135-6 2 Vr TIETE/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024699-

26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EFEITOS

INFRINGENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS.

- O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- No caso em exame, verificada omissão a ser suprida conforme apontado pelo embargante, o que impõe nova

análise dos autos quanto à ocorrência da decadência do direito à revisão do benefício previdenciário concedido

antes da vigência da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

- Após repercussão geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº626489/SE, o Pretório Excelso decidiu, em

16/10/2013, que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu.

- Provido o Recurso Extraordinário para estabelecer que o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a

contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões

acerca do tema.

- Verificada, no caso em análise, a ocorrência de decadência do direito à revisão, considerado o lapso temporal

entre a data de sua concessão e o ajuizamento da ação.

- Embargos de Declaração acolhidos para sanar a omissão, com atribuição de efeitos infringentes para

reconsiderar a decisão anteriormente julgada e, em novo julgamento, dar provimento à apelação do INSS e ao

reexame necessário para julgar improcedente o pedido inicial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar a omissão no

acórdão e, emprestando-lhe efeitos infringentes, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para

julgar improcedente o pedido inicial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002681-59.2011.4.03.6103/SP

 

2011.03.99.024699-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/127

INTERESSADO : AGOSTINHO GOMES DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

: SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

No. ORIG. : 08.00.00038-7 3 Vr SAO VICENTE/SP

2011.61.03.002681-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos como agravo e lhe negar provimento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013319-48.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA- AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1 - No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações.

2 - O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE GONCALO DE MORAES PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro

No. ORIG. : 00026815920114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.05.013319-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ALEXANDRE DUARTE

ADVOGADO : SP241175 DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 302/305

No. ORIG. : 00133194820114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

3- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005147-17.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008581-93.2011.4.03.6112/SP

 

 

2011.61.06.005147-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIZ ANTONIO MENEGHETTI

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051471720114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.12.008581-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002337-45.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIA MARIA CARREIRA MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085819320114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.14.002337-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SERGIO CARLOS DIAS GALUCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023374520114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008324-62.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. O Juiz Federal Convocado

Rodrigo Zacharias acompanhou o Relator ressalvando o seu entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003848-42.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.14.008324-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : HAYLTON RICARTE DE PAULA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP152386 ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083246220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.26.003848-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. O Juiz Federal Convocado

Rodrigo Zacharias acompanhou o Relator ressalvando seu entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003476-90.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AMPARO SOCIAL AO IDOSO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELADO(A) : ARIOVALDO ROSS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP213301 RICARDO AUGUSTO MORAIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038484220114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.27.003476-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : AMELIA ROSA NORONHA FARIA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP141066 JOAO BATISTA TESSARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034769020114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003037-61.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001631-49.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.33.003037-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA APARECIDA VARELA DA SILVA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030376120114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2011.61.83.001631-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO FURLAN e outros

: WILSON CAMPOY NAVARRETE

: VALDIR ANTONIO TARGA

: ANTONIO CARLOS FERNANDES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002624-92.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00016314920114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002624-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ONDINA MANTYK SEMENOV

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA

CODINOME : ONDINA MANTYK SEMENON

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026249220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006823-60.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009961-35.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.006823-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO GUILHERME PEDROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068236020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009961-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NILDIA LUZA MARQUES STEGER

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013462-94.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099613520114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013462-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : WILSON ALVES DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134629420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005099-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). SALÁRIO MATERNIDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025923-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.005099-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA AGLAIDE DE SOUZA MATIAS

ADVOGADO : SP238072 FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/106

No. ORIG. : 10.00.00144-7 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2012.03.99.025923-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ARMELINDO ANTONIO BRISTOTTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00051-6 3 Vr INDAIATUBA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. O Juiz Federal Convocado

Rodrigo Zacharias acompanhou o Relator ressalvando o seu entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004119-83.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. O Juiz Federal Convocado

Rodrigo Zacharias acompanhou o Relator ressalvando seu entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2012.61.04.004119-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADEMAR PINHEIRO

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041198320124036104 4 Vr SANTOS/SP
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00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004126-54.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000226-48.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

2012.61.11.004126-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : HELIDE FERRAREZZI PARRERA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP243926 GRAZIELA BARBACOVI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041265420124036111 3 Vr MARILIA/SP

2012.61.16.000226-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : HAMILTON DIAS DE MELLO

ADVOGADO : SP280610 PAULO CESAR BIONDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002264820124036116 1 Vr ASSIS/SP
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ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001915-24.2012.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

BENEFÍCIO ART. 203, V, CF. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

2012.61.18.001915-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO DAMIAO SILVA

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

No. ORIG. : 00019152420124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002858-17.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001305-11.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. AGRAVO (ART. 557, DO CPC). IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

2012.61.26.002858-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CREUZA GUEDES e outro

: BRUNA MONTESCHIO

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028581720124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.33.001305-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTENOR RUOTTI

ADVOGADO : SP262484 VALÉRIA APARECIDA DE LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013051120124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004831-30.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006923-78.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.004831-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALDIR CLARET ABRAMI

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048313020124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006923-1/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008063-50.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : TUYOSHI TOMIYAMA

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069237820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008063-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ARISTIDES ALVES NOGUEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080635020124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003164-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. O Juiz Federal Convocado

Leonardo Safi e o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias acompanharam o Relator pela conclusão. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003973-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.003164-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALDOMIRO ASSIS NOBILE

ADVOGADO : SP283410 MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00122-2 1 Vr FARTURA/SP

2013.03.99.003973-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). SALÁRIO-MATERNIDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012836-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

No. ORIG. : 12.00.00053-5 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2013.03.99.012836-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JAIR BIANCHI

ADVOGADO : SP310690 GABRIELA MARIA AMADIO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00039-4 3 Vr ADAMANTINA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014693-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXILIO RECLUSÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. O Juiz Federal Convocado

Leonardo Safi acompanhou o Relator pela conclusão. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016473-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.014693-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GEOVANA EDUARDA RAMOS GONCALVES incapaz

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA

REPRESENTANTE : DAIANE RAMOS MARTINS DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00048-8 3 Vr JACAREI/SP

2013.03.99.016473-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023824-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.186/188

EMBARGANTE : ADRIANA DE SOUZA PEDROSA incapaz

ADVOGADO : SP231450 LEACI DE OLIVEIRA SILVA

REPRESENTANTE : MARIA MARGARIDA DE SOUZA PEDROZA

ADVOGADO : SP231450 LEACI DE OLIVEIRA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00066-1 4 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.023824-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : HELENA VECHIATO

ADVOGADO : SP115788 INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058943020128260650 2 Vr VALINHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028207-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

AUXÍLIO-RECLUSÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030221-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.028207-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RAYSSA PAULO DOS SANTOS incapaz e outro

: RAQUELLY PAULO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP272998 ROGERIO SOARES FERREIRA

REPRESENTANTE : PAMELA MARIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP272998 ROGERIO SOARES FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00000-6 1 Vr SUMARE/SP

2013.03.99.030221-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033203-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

APELANTE : NEIDE DE FATIMA MEIRA PIRES

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00004-9 1 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.033203-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PAULO SERGIO DE MORAES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP275927 NIVEA MARTINS DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.01962-2 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001177-75.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10737/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038956-23.1992.4.03.9999/SP

 

2013.61.26.001177-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO IGNACIO DIAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP212891 ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011777520134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

92.03.038956-3/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DEVOLUÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS. CARÊNCIA DE AÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. DECISÃO

AGRAVADA DE ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação da Autora acerca da devolução dos valores devidos à Autarquia

Previdenciária foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação

e em jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal.

III. Da mesma forma, carece de direito as argumentações tecidas pela Autarquia Previdenciária, no que tange à

devolução dos valores já percebidos pela Autora.

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

NILSON LOPES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051581-05.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nilson Lopes

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : AMBROSINA DE OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 242/244-V

No. ORIG. : 91.00.00027-6 1 Vr BROTAS/SP

1999.61.00.051581-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

AGRAVANTE : FRANCISCO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP129888 ANA SILVIA REGO BARROS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL E ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM SENTENÇA

IMPROCEDENTE. INOBSERVÂNCIA DA SÚMULA 111, STJ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do Autor acerca do reconhecimento do tempo de trabalho rural e

especial foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação e em

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal.

III. Em se tratando de sentença improcedente, em sede de primeira instância e, sendo ela reformada em segundo

grau, é de rigor que a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponda às prestações vencidas até a data

do acórdão, uma vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da súmula 111 do E. STJ.

IV. Agravos de ambas as partes a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos por ambas as

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

NILSON LOPES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001248-13.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. PAGAMENTO

DOS VALORES ATRASADOS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. DECISÃO AGRAVADA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 323/328-V

1999.61.12.001248-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado NILSON LOPES

AGRAVANTE : JOSELISA MARANGONI CONCEICAO REIGOTA

ADVOGADO : SP077557 ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/178
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DE ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do Agravante acerca do pagamento das diferenças decorrente da

revisão já realizada administrativamente pela Autarquia Previdenciária foram devidamente analisados pela decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e deste Tribunal Regional Federal.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

NILSON LOPES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026118-67.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PRESTAÇÃO DE CONTAS.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A LEI E A

JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação da Autora acerca da legitimidade para o Juízo exigir a prestação de

contas ao advogado foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na

legislação e em jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal.

2000.03.99.026118-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado NILSON LOPES

AGRAVANTE : CICERA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/169

No. ORIG. : 98.00.00057-2 3 Vr BOTUCATU/SP
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III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

NILSON LOPES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004851-41.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). VEDAÇÃO DA CUMULAÇÃO DE

BENEFICIOS. VIGENCIA DA LEI N. 9.528/97. AUXÍLIO-ACIDENTE. AGRAVO DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA PROVIDO. ERRO MATERIAL INDICADO PELO AUTOR ACOLHIDO.

I. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Considerando que o auxílio-acidente do Autor foi concedido no ano de 1998 (fl. 59) verifico, nos termos da

Lei n.º 9.528/97, que o valor do auxílio-acidente deverá ser incorporado aos salários-de-contribuição utilizados

para se calcular o salário-de-benefício e, consequentemente, a renda mensal da aposentadoria concedida ou

pendente de concessão.

III. Quando concedidos o auxílio e a aposentadoria, já se encontrava em vigor a MP n. 1596-14, convertida na Lei

n. 9.528/97, que conferiu nova redação aos artigos 31 e 86, § 3º, da Lei n. 8.213/91, vedando a cumulação dos

benefícios.

IV. Há razão nas alegações do Autor a respeito da existência de erro material na decisão, uma vez que os períodos

indicados no último parágrafo da fl. 364 e o primeiro da fl. 364v, efetivamente são estranhos ao pedido

2000.61.83.004851-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado NILSON LOPES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : EDSON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 361/366

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1335/1574



apresentado na inicial, mais especificamente em face das fls. 25/26.

V. De tal maneira, a fim de que seja corrigido o erro material, tais parágrafos devem ser substituídos, para que

conste o reconhecimento como tempo de atividade especial os períodos de 16/08/1973 a 01/11/1973 (General

Motors do Brasil Ltda.); 01/12/1973 a 18/04/1976 (Companhia Telefônica da Borda do Campo - CTBC);

04/09/1978 a 02/11/1978 (COFAP - Cia Fabricadora de Peças); 22/11/1978 a 21/03/1980 (Sommer Multipiso

Ltda.); 05/05/1980 a 03/03/1983 (Tintas Coral S/A); 25/05/1983 a 02/07/1984 (Toledo do Brasil Indústria de

Balanças Ltda.); 03/10/1988 a 24/08/1990 (Serbrás Empresa Brasileira de Vigilância e Segurança Ltda.);

22/10/1990 a 31/08/1992 (Social Segurança Patrimonial S/C Ltda.); 01/09/1992 a 21/06/1993 (Argos Segurança

Patrimonial S/C Ltda.), tendo em vista o enquadramento no quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64, código 2.5.7.

VI. Os demais períodos postulados pelo Autor, como de atividade especial, não são reconhecidos, uma vez que

não foram devidamente comprovadas as atividades de guarda e vigilância, mas tão somente a indicação da função

em CTPS, sem prejuízo do eventual reconhecimento na via administrativa.

VII. Alegação de existência de erro material, apresentada pelo Autor, acolhida. Agravo da Autarquia

Previdenciária provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher à alegação de erro material do Autor e dar

provimento ao agravo da Autarquia Previdenciária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

NILSON LOPES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004140-94.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). RECÁLCULO DO VALOR DO

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. DECISÃO AGRAVADA DE

ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante acerca do recebimento do seu recurso de apelação no seu

efeito suspensivo e, ainda, quanto ao recálculo de sua renda mensal inicial foram devidamente analisados pela

decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e deste Tribunal Regional Federal.

III. Agravo a que se nega provimento.

2001.61.20.004140-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

AGRAVANTE : ALVARO ALVES

ADVOGADO : SP055477 HERMES PINHEIRO DE SOUZA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163382 LUIS SOTELO CALVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/158-V
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ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

NILSON LOPES

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032839-64.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). RECONHECIMENTO DE EXERCÍCIO

DE ATIVIDADE LABORATIVA SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EXPOSIÇÃO A RUÍDO DE 86 dB(A).

VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. AGRAVO PROVIDO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida.

II. Insurge-se a Autarquia quanto ao reconhecimento do exercício de atividades laborativas sob condições

especiais no período entre 06/03/1997 e 11/06/99 (na vigência do Decreto 2.172/97) com exposição a ruído de 86

dB(A), conforme laudo pericial de fls. 49/52, ressaltando o disposto na Súmula 32 da Turma Nacional de

Uniformização.

III. De fato, insta consignar que a edição do Decreto n. 2.172, de 5/3/1997 classificou o nível de ruídos superior a

90 decibéis como prejudicial à saúde, até a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, quando houve nova

redução do nível máximo de ruídos tolerável. Nesse sentido, confira-se julgado do Superior Tribunal de Justiça -

Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 1157707 - Campos Marques

(Desembargador Convocado do TJ/PR) - Quinta Turma - DJE data:26/10/2012.

IV. Agravo provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

2002.03.99.032839-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado NILSON LOPES

INTERESSADO : JOSE RAMOS

ADVOGADO : SP083658 BENEDITO CEZAR DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/158-V

No. ORIG. : 01.00.00053-3 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo da Autarquia Previdenciária, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

NILSON LOPES

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007095-15.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO DA

AUTARQUIA PARA COM AS AGRAVANTES. PRAZO PRESCRICIONAL. RELATIVAMENTE

INCAPAZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A

LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Não há razão às agravantes acerca do marco inicial para correção monetária e incidência de juros moratórios

sobre o valor devido, uma vez que, de acordo com a própria jurisprudência apresentada no agravo, "o início da

contagem do prazo prescricional se deu com a relativização da incapacidade ao completar 16 (dezesseis) anos de

idade", o que veio a ocorrer, no caso da Autora, em 17 de junho de 1993, sendo que a presente ação veio a ser

proposta somente em 23/09/2002, incidindo, assim, a prescrição quinquenal sobre as parcelas anteriores a tal data.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

NILSON LOPES

Juiz Federal Convocado

 

2002.61.04.007095-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado NILSON LOPES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : NELIDIA CLAUDIANO DE MORAIS e outro

: SUANE CLAUDIANO DE MORAIS

ADVOGADO : SP202304B MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005632-56.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

ATIVIDADE RURAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. DECISÃO AGRAVADA DE

ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante acerca do não reconhecimento do tempo de atividade

rural por ausência de início de prova documental foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal

Regional Federal. Mantida a decisão agravada.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

NILSON LOPES

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000098-54.2004.4.03.6004/MS

 

 

 

2003.03.99.005632-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado NILSON LOPES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081101 GECILDA CIMATTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ANESIA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/157

No. ORIG. : 01.00.00160-6 1 Vr INDAIATUBA/SP

2004.60.04.000098-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado NILSON LOPES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PENSÃO POR

MORTE. DESCONTOS. NATUREZA ALIMENTAR BENEFÍICIOS. BOA-FÉ. IRREPETIBILIDADE.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal Regional Federal. Mantida a decisão agravada.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

NILSON LOPES

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006884-26.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : MS007686 SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : INOCENCIA ROMEIRO ORUE

ADVOGADO : MS007103B LAIZE MARIA CARVALHO PEREIRA DA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108-V

2005.03.99.006884-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado NILSON LOPES

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA MOREIRA BRITO

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 259/263

No. ORIG. : 03.00.00042-2 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - LOAS. IMPROCEDENTE.

SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. 

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal Regional Federal. Mantida a decisão agravada.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

NILSON LOPES

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044047-40.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267,

III, CPC. DESISTÊNCIA. RESISTÊNCIA INJUSTIFICADA. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA

MANTIDA. 

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2005.03.99.044047-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado NILSON LOPES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANTONIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP130155 ELISABETH TRUGLIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 224/227-V

No. ORIG. : 98.00.00185-8 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal Regional Federal. Mantida a decisão agravada.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

NILSON LOPES

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044313-27.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EQUIVALÊNCIA SALARIAL. NÃO

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. ART. 58 DO ADCT. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A LEI E A

JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a

qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal Regional Federal. Mantida a decisão agravada.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

2005.03.99.044313-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado NILSON LOPES

AGRAVANTE : ELIAS LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP161554 IDMAR JOSE DEOLINDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00032-2 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

NILSON LOPES

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044384-29.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

ATIVIDADE ESPECIAL E DE TEMPO DE SERVIÇO SEM REGISTRO EM CTPS. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A LEI E A JURISPRUDÊNCIA.

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante acerca do não reconhecimento do tempo de atividade

rural por ausência de início de prova documental foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal

Regional Federal. Mantida a decisão agravada.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2005.03.99.044384-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado NILSON LOPES

AGRAVANTE : DIORQUE DE PAULA

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/106

No. ORIG. : 03.00.00214-0 1 Vr AMERICANA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

NILSON LOPES

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2298/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001607-02.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática exarada nos

seguintes termos:

 

Trata-se de apelação da parte autora em face de sentença que extinguiu o processo de execução.

A parte autora requer a reforma da sentença, alegando que:

a) os juros moratórios, quando do pagamento do débito devido, foram aplicados incorretamente, em desacordo

com a coisa julgada;

b) a correção monetária foi aplicada em desacordo com as normas de regência;

Houve ainda interposição de agravo retido cujo objeto é o mesmo do mencionado apelo.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Conheço de ambos os recursos, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade. Passo a análise das razões

recursais.

No presente caso, razão assiste em parte ao apelante.

Com efeito, embora esteja sedimentado nos Tribunais Superiores o entendimento de que os juros moratórios não

são devidos no período compreendido entre a conta de liquidação e o efetivo pagamento do débito, no presente

caso, a coisa julgada se formou determinando expressamente que "os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao

mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente. Após 10/01/2003 a taxa de juros passa a ser de 1% ao

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional,

incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art.

100 da CF/88..." (fls. 147 dos autos).

Analisando-se os cálculos da Contadoria Judicial, verifica-se que não foram aplicados juros moratórios até abril

de 2010, data da expedição do precatório, tendo, portanto, havido a inobservância da coisa julgada nesse ponto.

Vale dizer ainda que, mesmo que os embargos à execução tenham transitado em julgado acolhendo os cálculos

da Contadoria Judicial, restou configurada a não observância à coisa julgada formada nos autos do processo de

conhecimento, cujo cumprimento é absolutamente inafastável.

Já no tocante à correção monetária, os índices aplicados por esse E. TRF quando da expedição do precatório

foram os previstos no Manual de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (resolução nº 242/2001 do

Conselho da Justiça Federal, e provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira

Região) que, determina que, na atualização dos valores, em sede de precatórios, os índices de atualização

utilizados serão: a partir de janeiro de 1992, a UFIR (Lei 8.383/91); a partir de janeiro de 2001, o IPCA-E (MP

2003.61.83.001607-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

EMBARGANTE : ANTONIO CAMACHO

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.255/256
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1.973-67, art. 29, § 13).

Portanto, nesse ponto, nenhum reparo há de ser feito à sentença objurgada.

Posto isto, com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO AGRAVO RETIDO E AO APELO DA PARTE AUTORA, para o fim de determinar a expedição de precatório

complementar, tão-somente com a incidência dos juros moratórios sobre o principal, até a efetiva expedição do

precatório, que ocorreu em abril de 2010.

Considerando que já foi fixada a sucumbência recíproca nos embargos à execução, que não foi alterada pelo

presente "decisum", não há condenação em honorários advocatícios.

Publique-se. Intime-se.

 

O embargante sustenta que deve ser reconhecido o afastamento da incidência da TR como fator de correção

monetária, nos cálculos acolhidos, diante da inconstitucionalidade do parágrafo 12, acrescido pela EC 62/90 no

artigo 100 da Constituição Federal, reconhecida pela Corte Suprema na ADIN 4357, determinando-se a aplicação

dos índices legais, a UFIR, e, após, o IPCA-E.

 

É o Relatório. D E C I D O.

 

Cumpre salientar que o artigo 535 do Código de Processo Civil admite a oposição dos embargos de declaração nas

hipóteses em que a sentença ou o acórdão apresentar obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual

devia se pronunciar o juiz ou o Tribunal.

 

Na hipótese destes autos, não se observa quaisquer vícios no julgado a justificar o manejo dos presentes embargos

de declaração, até mesmo porque a correção monetária se verificou em conformidade com a legislação regente à

época da expedição do precatório, revelando-se a nítida pretensão do embargante em rediscutir matéria já decidida

nos autos.

 

Ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade, é de rigor a rejeição dos embargos de declaração

interpostos.

 

Posto isto, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte autora.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2014.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10747/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003162-39.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.003162-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : OGIDIO VILLANO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004380-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031623920124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.004380-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALVINO LUIZ TRINDADE

ADVOGADO : SP253491 THIAGO VICENTE

No. ORIG. : 10.00.00028-3 1 Vr JARDINOPOLIS/SP
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próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0033477-44.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

95.03.033477-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : VALDECI SOUTO DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outros

: IZABEL PASCHOA DE FREITAS CARDOZO (= ou > de 60 anos)

: APARECIDA DE FATIMA DE NEGRI

: ANTONIO BURATO

: HERMINIO BURATO

: MARIA APARECIDA BURATO DA SILVA

: BENEDICTO GONCALVES FILHO

: IZOLINA BURATO GONCALVES

: IRINEU IVO LAZARI

: RINALDO MOISES LAZARI

: DEJANIRA BENEDITA DA SILVA LAZARI

ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO

SUCEDIDO : NOEMIA CELESTINA ZOTTI falecido

No. ORIG. : 91.00.00023-9 1 Vr BARIRI/SP
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a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004240-38.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2008.61.09.004240-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MATEUS GOMES BELLUCO

ADVOGADO : SP192911 JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00042403820084036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0042286-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0010255-87.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

2010.03.99.042286-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERCINO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP132171 AECIO LIMIERI DE LIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 07.00.00321-6 2 Vr BIRIGUI/SP

2008.61.20.010255-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIO DIAS DE SOUZA

ADVOGADO : SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0014337-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

No. ORIG. : 00102558720084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.03.99.014337-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JACIRA APARECIDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

CODINOME : JACIRA APARECIDA FERREIRA

No. ORIG. : 09.00.00042-4 1 Vr ITAPORANGA/SP
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5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0012898-86.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2009.61.83.012898-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : CHRISTIANO GILBERTO PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00128988620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000394-88.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000926-73.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

2010.61.26.000394-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOAQUIM MARQUES COELHO

ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro

No. ORIG. : 00003948820104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.11.000926-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE CLAUDIO GUEDES

ADVOGADO : SP167597 ALFREDO BELLUSCI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009267320114036111 1 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES OU PERIGOSOS. NÃO COMPROVAÇÃO. DESPROVIMENTO.

1. A parte autora não apresentou documentos hábeis para comprovar a efetiva atividade especial nos períodos

alegados.

2. O registro na CTPS, nos cargos de auxiliar de mecânico e mecânico, por si só não permite o enquadramento do

tempo de serviço em atividade especial.

3. O PPP de fls. 46, além de não informar o profissional responsável pelos registros ambientais, também anota

setor de trabalho que não figura no laudo elaborado por solicitação do Sindicato da categoria.

4. O PPP de fls. 145/146 menciona que o responsável pelos registros ambientais é o mesmo representante legal da

empresa, inscrito no conselho de classe "CRC", o que não o habilita legalmente como responsável pelos registros

ambientais, vez que a legislação exige que a pessoa seja médico ou engenheiro do trabalho.

5. O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais foi elaborado por profissional que não mais ostenta habilitação

legal para firmar laudos técnicos de aferição das atividades especiais para fins de concessão de aposentadoria

especial.

6. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000443-43.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

2007.61.24.000443-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG103609 GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SUMIE MIYAZAKI RIBEIRO

ADVOGADO : SP094702 JOSE LUIZ PENARIOL e outro

No. ORIG. : 00004434320074036124 1 Vr JALES/SP
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5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0031256-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004809-35.2013.4.03.6183/SP

 

2012.03.00.031256-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS GRANZOTO

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00043544420124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.61.83.004809-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0030334-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ROBERTO NAPOLITANO

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

No. ORIG. : 00048093520134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.030334-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA GOULART DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP243963 LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA

No. ORIG. : 08.00.00012-0 1 Vr PROMISSAO/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026117-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. DESPROVIMENTO.

1- O tempo de atividade exercido sob condições é insuficiente à concessão da aposentadoria especial. Entretanto,

o tempo de serviço comum e especial exercido somado ao período de atividade especial, perfazem mais de 35

anos de tempo de serviço, fazendo jus ao benefício da aposentadoria integral por tempo de contribuição.

2- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.026117-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOAO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00138-5 2 Vr JACAREI/SP
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035380-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ERROS MATERIAIS. CORREÇÃO. DIB. MODIFICADA. DATA EM QUE A

PARTE AUTORA COMPLETOU 35 ANOS DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Erros matérias corrigidos de ofício.

2. O termo inicial deve ser alterado para o dia 03/08/2012, quando a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, qual seja, o tempo de 35 anos de contribuição.

3. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir os erros materiais, dando parcial provimento ao agravo,

para alterar o termo inicial do benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002843-08.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.03.99.035380-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOAO DONIZETE SCOTTE

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00013-4 2 Vr MATAO/SP

2011.61.83.002843-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS CARVALHO CUNHA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0038408-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00028430820114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.038408-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LINDIOMAR DE CAMPOS RISSI

ADVOGADO : SP215002 ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP

No. ORIG. : 08.00.00131-9 1 Vr PANORAMA/SP
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decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002689-24.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.83.002689-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ANTONIO DI STEFANO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00026892420104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0007142-75.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0008897-53.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.14.007142-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : MARINA FERREIRA MENDONCA REDONDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00071427520104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.83.008897-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003260-87.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOAO GERMANO NEVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00088975320124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003260-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : DIMAS EVANGELISTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00032608720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004847-47.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2013.61.83.004847-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : IDALINO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00048474720134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013720-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL. DESPROVIMENTO.

1. Malgrado a perícia médica tenha concluído que a parte autora não está totalmente incapacitada para o exercício

de quaisquer atividades, pela análise do conjunto probatório e considerando a patologia de que a autora é

portadora (osteofitose lombar, dislipidemia, dor poliarticular e hipertensão arterial) e a sua idade (72 anos na data

do laudo), foi reconhecido o direito da autora à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez a partir da

data da decisão agravada.

2. Quanto à DIB, deve ser mantida a fixada na decisão impugnada, conforme bem fundamentada.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada. 

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0007449-97.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.03.99.013720-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ADA DAL OCA DAS NEVES

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00063-0 2 Vr GUARARAPES/SP

2008.61.14.007449-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000403-25.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VOLEIDE CURSINO DA SILVA CRUZ

ADVOGADO : SP169484 MARCELO FLORES e outro

No. ORIG. : 00074499720084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.23.000403-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOSIMAR VALDIR DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP158875 ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004032520114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001077-94.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL

INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

2- É legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. Precedentes das

Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte.

3- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003661-32.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.04.001077-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : DIOMAR LAZARO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

: SP093357 JOSE ABILIO LOPES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010779420104036104 4 Vr SANTOS/SP

2010.61.38.003661-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOAO CAROLINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP237582 KAREM DIAS DELBEM e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1365/1574



 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE

LABORAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. A análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas. Precedentes do STJ.

2. Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade laboral, é livre o convencimento do juiz, se outros

meios de prova bastaram à sua convicção, nos termos dos Arts. 131 e 332 do CPC e Art. 5º, LVI, da CF/88.

3. Analisando-se o conjunto probatório e considerando-se o seu grau de instrução e sua falta de capacitação, é de

se reconhecer o direito do autor ao restabelecimento do benefício de auxílio doença.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023984-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DE

APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse

respeito.

2. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de

rigor a manutenção do decisum.

3. Não restou comprovada a verossimilhança do direito invocado, pois ausente nos autos a prova inequívoca da

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036613220104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2013.03.00.023984-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : IRINEU FLORZ

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073711520134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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incapacidade laboral.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047569-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO POR

INCAPACIDADE. COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. AÇÃO FUNDADA NO AGRAVAMENTO DO

ESTADO DE SAÚDE DA PARTE AUTORA. DIB. AGRAVO DESPROVIDO.

1. No caso dos autos, fora ajuizada outra ação com o objetivo de obter benefício por incapacidade, perante a 1ª

Vara da Comarca de Pirassununga/SP (autos nº 457.01.2007.017091-3), julgada improcedente em 05/11/2010. Na

presente ação, fundada em agravamento do estado de saúde, o laudo, referente ao exame realizado em 21/07/2011,

atesta ser o autor portador de hérnia discal lombar e gonartrose, concluindo que o autor, não está apto para realizar

atividades laborativas que requeiram grandes esforços.

2. Não há que se falar em ocorrência de coisa julgada material, pois mesmo havendo identidade de partes e de

pedidos entre as duas ações, a causa de pedir é distinta.

3. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data fixada pelo Perito Judicial como sendo o do início da

incapacidade (abril de 2007).

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003849-03.2010.4.03.6113/SP

 

2011.03.99.047569-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : CELIO DE LIMA

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00033-1 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2010.61.13.003849-6/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OU ESPECIAL. AGRAVO LEGAL. REALIZAÇÃO DA PERÍCIA JUDICIAL.

DESNECESSIDADE ATIVIDADE EXERCIDA SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO. DESPROVIMENTO.

1. A alegação de necessidade de realização da perícia judicial para apuração dos trabalhos em atividade especial

não merece prosperar, pois a legislação previdenciária impõe ao autor o dever de apresentar os formulários

emitidos pelos empregadores descrevendo os trabalhos desempenhados, suas condições e os agentes agressivos a

que estava submetido.

2. Os demais períodos alegados em atividades especiais até 28/04/95, não permitem o enquadramento pelos cargos

registrados na CTPS. Assim como, os períodos posteriores a 28/04/95, relacionados na petição inicial, não

restaram comprovados nos autos com os indispensáveis formulários e/ou PPP; restando comprovado o tempo de

exercício de atividades em condições especiais correspondente a 11 anos, 3 meses e 29 dias, sendo, portanto,

indevida a concessão da aposentadoria especial.

3. O Art. 201, § 7º, I, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à aposentadoria integral,

independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço.

4. O segurado faz jus à aposentadoria integral por tempo de contribuição a partir da DER.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018227-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : GILMAR MARIANO MENDES

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038490320104036113 1 Vr FRANCA/SP

2011.03.99.018227-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : NILVA APARECIDA DA SILVA DE MORAES

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00148-8 2 Vr BEBEDOURO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA.

NÃO CUMPRIMENTO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. A prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula 149 do STJ, pelas testemunhas inquiridas

em audiência, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide

rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, independente do recolhimento

das contribuições e exceto para fins de carência, no período de 09/02/1968, data em que completou 12 anos de

idade, até 07/05/1985, de 31/07/1985 a 11/08/1985 e de 07/01/1986 a 31/10/1991.

2. O efetivo labor rural é passível de ser reconhecido para integrar o cômputo do tempo de serviço visando

benefício previdenciário de aposentadoria, a partir da data que o trabalhador completou a idade de 12 anos.

Precedentes desta Corte e do STJ.

3. Não se exige prova documental mês a mês ou datada em todos os anos do labor rural, vez que a prova

testemunhal tem o condão de delimitar a amplitude do início de prova material do efetivo desempenho da

atividade campesina.

4. Para fins de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, o Decreto 3.048/99, em seu Art. 60, X, em

consonância com o Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, permite computar independente do recolhimento das

contribuições e exceto para efeito de carência, apenas o período de serviço campesino exercido pelo segurado

rurícola, anterior a novembro de 1991.

5. Os vínculos empregatícios anotados na CTPS da autora são insuficientes para satisfazer a carência contributiva

exigida pelos Arts. 25, II e 142, da Lei 8.213/91.

6. Pela ausência do cumprimento da carência contributiva, é de rigor a improcedência do pedido de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição tanto na forma proporcional como na integral.

7. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão adotada pela

decisão agravada.

8. Agravos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047676-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

2011.03.99.047676-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO DEL DUQUE

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00186-9 1 Vr ITAPETININGA/SP
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1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. O período laborado de 18/08/1983 a 20/01/1990, no cargo de serviços gerais na Cooperativa de Laticínios de

Sorocaba Ltda., não é passível de reconhecimento como atividade especial por enquadramento na categoria

profissional, vez que o documento de fls. 16, descreve as múltiplas tarefas que o autor desempenhava, de forma

que os fatores de risco "umidade", "gases e vapores de produtos químicos" não eram habituais nem intermitentes.

No que diz respeito ao fator ruído, o referido documento não consta a intensidade, nem a medição, assim como

não está acompanhado de laudo técnico elaborado por profissional autorizado por lei.

5. Agravos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009368-11.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. PAGAMENTO POR MEIO DE

OFÍCIO PRECATÓRIO. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA JUROS DE MORA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. AGRAVO DO INSS DESPROVIDO E AGRAVO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

2008.61.83.009368-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ZELIA EUZEBIO VIEIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

SUCEDIDO : IVON TOMAZ DA SILVA falecido

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093681120084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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4. O texto constitucional assegura que os débitos de natureza alimentícia possuem prioridade de pagamento em

relação aos demais, salvo a exceção prevista no Art. 100, § 2º, da CF.

5. Fixação da verba honorária de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e Súmula 111 do STJ.

6. A partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários,

nos termos do Art. 31, da Lei 10.741/03, c.c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela

MP 316/06, posteriormente convertida na Lei 11.430/06. Disposições da Lei 11.960/09 afastadas. Precedentes do

STF e do STJ.

7. Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação.

8. Agravo do INSS desprovido e agravo da parte autora parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS e dar parcial provimento

ao agravo da parte autora, apenas para admitir o INPC a partir de 11.08.2006 como critério de correção monetária,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007473-76.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

DIVERGÊNCIA QUANTO AO VALOR DO QUANTUM DEBEATUR. AUXÍLIO TÉCNICO DA

CONTADORIA JUDICIAL. NECESSIDADE. DESPROVIMENTO.

1- Havendo divergência quanto ao valor do quantum debeatur, esta deve ser solucionada com o auxílio técnico da

contadoria judicial. Precedente do STJ.

2- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

2009.03.99.007473-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANTONIO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00149-0 2 Vr SALTO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009427-89.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART.

557 DO CPC. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR

SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO LEGAL.

DESPROVIMENTO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. Diante do conjunto probatório, verifica-se que a parte autora possui meios de prover a própria subsistência, de

modo a não preencher um dos requisitos legais para a concessão do benefício, qual seja o de miserabilidade,

porquanto a renda per capita familiar da parte autora supera ¼ do salário mínimo.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000733-40.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

2011.61.19.009427-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : WILTON DE JESUS SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP303035 MIRELLA MARIE KUDO

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : ZENEIDE DE JESUS SOUZA

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094278920114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.17.000733-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CONVERTIDA EM ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O requerimento administrativo tem o condão de suspender o curso do prazo prescricional, que só se reinicia

após a decisão final da Administração. Precedentes do STJ.

2. O recurso, interposto pela parte autora na área administrativa, foi julgado pela 4ª Câmara de Julgamento do

Conselho de Recursos da Previdência Social no dia 28/01/2009. Tendo em vista que o ajuizamento da ação deu-se

em 28/04/2011, não há que se cogitar em prescrição.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003507-78.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

REFORMATIO IN PEJUS. INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL RECONHECIDO

ADMINISTRATIVAMENTE. JUROS DE MORA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não incorre em julgamento extra petita a decisão que, nos termos do Art. 462 do CPC, conhece de fato

constitutivo do direito do autor, superveniente à propositura da ação. Precedentes desta Corte.

2. Apenas a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando, naquela ocasião, a reforma da sentença

proferida pelo MM. Juízo a quo, motivo pelo qual não há que se falar, no caso concreto, em reformatio in pejus.

3. Em relação ao suposto erro de cálculo suscitado pelo INSS, verifica-se, pela análise dos autos, que a autarquia

previdenciária reconheceu, em sede administrativa, o período de 10/11/1976 a 09/08/1983 como atividade

especial.

4. Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

INTERESSADO : APARECIDO AMADOR

ADVOGADO : SP128933 JULIO CESAR POLLINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007334020114036117 1 Vr JAU/SP

2007.61.83.003507-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOAO ANTONIO PISSAIA

ADVOGADO : SP239617 KRISTINY AUGUSTO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035077820074036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

5. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004513-34.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. COMPLEMENTAÇÃO DE

PROVENTOS DE EX-TRABALHADORES DA RFFSA. EQUIPARAÇÃO COM OS FUNCIONÁRIOS DA

ATIVA DA CPTM. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A parte autora tem direito à complementação da aposentadoria ou equiparação com remuneração do pessoal da

atividade da extinta RFFSA, e que inclusive já vem recebendo. Todavia, não faz jus à equiparação de vencimentos

com o pessoal da ativa da CPTM, nos termos da Lei 11.483/07 e 10.233/01 e da Lei Estadual 7.861/92.

2. Em virtude de desligamento por demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do último empregado ativo

oriundo da extinta RFFSA, os valores previstos nos respectivo plano de cargos e salários passarão a ser

reajustados pelos mesmos índices e com a mesma periodicidade que os benefícios do RGPS, continuando a servir

de referência para a paridade de remuneração prevista nas Leis 8.186/91 e 10.478/02.

3. O autor, ex-funcionário da RFFSA, passou a integrar o quadro de pessoal da CPTM, por força da cisão parcial

da CBTU. Para os funcionários da CPTM, o regime jurídico de seu pessoal deverá obedecer a legislação

previdenciária, conforme determina o Art. 11, da Lei 7.861/92.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

2006.61.26.004513-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : RICARDO VAGNER WINKLER

ADVOGADO : SP195092 MARIANO JOSÉ DE SALVO

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006725-40.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. PENSÃO

ALIMENTÍCIA. SUSPENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O INSS admite que deixou de descontar a pensão alimentícia no período de 01/03/10 a 28/02/11, e esclarece

que a atribuição de dois números de benefícios à mesma pensão deve-se ao fato de que um refere-se ao auxílio-

doença cessado e o outro à aposentadoria por invalidez. Entretanto, o INSS não explica o motivo pelo qual a

pensão alimentícia foi suspensa naquele intervalo.

2. Embora compreenda que a questão dos autos não toca à questão previdenciária, excepcionalmente, dado o

tempo em que o impetrante, por falha da Administração, deixou de receber verba imprescindível à sua

sobrevivência, em face do caráter alimentar, e objetivando não se procrastinar mais o curso do processo, é que

concluo seu respectivo julgamento.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012785-64.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.09.006725-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI (Int.Pessoal)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : PAULO MASCARENHAS LOPES incapaz

ADVOGADO : SP071376 BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS e outro

REPRESENTANTE : FRANCISCA LIMA MASCARENHAS

ADVOGADO : SP071376 BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067254020104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.83.012785-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARLY ISIS BERETTA GALVAO

ADVOGADO : SP142997 MARIA SELMA BRASILEIRO RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00127856420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A c. 1ª Seção, do e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na

sessão de 08.05.2013, à unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para

requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro

que recebeu da Previdência.".

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Arcará o réu com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

8. Apelação provida em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009384-86.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.009384-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : OBERDAN OMAR CONCEICAO

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A c. 1ª Seção, do e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na

sessão de 08.05.2013, à unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para

requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro

que recebeu da Previdência.".

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Arcará o réu com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

8. Apelação provida em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003320-60.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00093848620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003320-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DORIVAL BARBOSA SALES

ADVOGADO : SP222290 FERNANDA MEDEIROS DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A c. 1ª Seção, do e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na

sessão de 08.05.2013, à unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para

requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro

que recebeu da Previdência.".

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Arcará o réu com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

8. Apelação provida em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013205-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033206020134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.013205-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JAIR FERNANDES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI 9.876/99. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO

ART. 515, § 3º, DO CPC. RECÁLCULO DA RMI NOS TERMOS DO ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91.

CABIMENTO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 202, VI, CÓDIGO

CIVIL. RECURSO PROVIDO.

1. Não há que se falar em carência da ação. A suposta predisposição da autarquia previdenciária em atender

administrativamente ao pleito revisional do autor não tem o condão de afastar o seu interesse de agir. Ademais,

segundo o entendimento cristalizado pela Súmula nº 9 desta Corte, é desnecessária a prévia postulação

administrativa para ajuizamento de demandas previdenciárias. Nesse sentido, a jurisprudência consolidada no

âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça e do E. Supremo Tribunal Federal.

2. Questão exclusivamente de direito e causa madura. Hipótese de aplicação do Art. 515, § 3º, do CPC,

independentemente de pedido expresso do apelante (STJ, REsp 836.932, 4ª Turma, Rel. Ministro Fernando

Gonçalves, j. 06.11.08, DJ 24.11.08).

3. São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.

4. No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência da Lei 9.876/99, deve, pois, ter

seus benefícios de auxílio-doença calculados pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores

salários-de-contribuição apurados em todo o período contributivo decorrido desde a competência de julho de 1994

até o início do respectivo benefício, nos termos do Art. 29, II, da Lei 8.213/91, e 188-A, § 4º, do Regulamento da

Previdência Social, observada a prescrição quinquenal das parcelas vencidas.

5. Sobre a prescrição quinquenal, esta Décima Turma firmou o posicionamento segundo o qual a expedição da

Nota Técnica nº. 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, pela Procuradoria Federal Especializada do INSS, é

ato que reconheceu o direito da parte autora à revisão pleiteada e provocou a interrupção da prescrição, a teor do

Art. 202, VI, do Código Civil. Desse modo, encontram-se prescritas somente as parcelas vencidas até o

quinquênio que o antecede.

6. Consectários conforme entendimento firmado por esta E. 10ª Turma.

7. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011508-95.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00074-1 1 Vr PIRAPOZINHO/SP

2012.61.12.011508-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NEIDE COSTA ALMEIDA

ADVOGADO : SP320135 CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115089520124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI 9.876/99. INTERESSE DE AGIR. OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC.

RECÁLCULO DA RMI NOS TERMOS DO ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91. CABIMENTO. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 202, VI, CÓDIGO CIVIL. RECURSO PROVIDO.

1. Não há que se falar em carência da ação. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser

tutelado pelo segurado, no caso de optar por ajuizar demanda individual. Assim, tendo optado por ingressar com a

presente ação judicial, não está a parte autora obrigada a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação

civil pública.

2. Questão exclusivamente de direito e causa madura. Hipótese de aplicação do Art. 515, § 3º, do CPC,

independentemente de pedido expresso do apelante (STJ, REsp 836.932, 4ª Turma, Rel. Ministro Fernando

Gonçalves, j. 06.11.08, DJ 24.11.08).

3. São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.

Portanto, merece a parte autora ter seu benefício recalculado, para que a RMI observe a média aritmética simples

dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição apurados em todo o período contributivo decorrido

desde a competência de julho de 1994 até o início do respectivo benefício, nos termos do Art. 29, II, da Lei

8.213/91, e 188-A, § 4º, do Regulamento da Previdência Social.

5. Sobre a prescrição quinquenal, esta Décima Turma aderiu ao posicionamento segundo o qual a expedição da

Nota Técnica nº. 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, pela Procuradoria Federal Especializada do INSS, é

ato que reconheceu o direito da parte autora à revisão pleiteada e provocou a interrupção da prescrição, a teor do

Art. 202, VI, do Código Civil. Desse modo, encontram-se prescritas somente as parcelas vencidas até o

quinquênio que o antecede.

6. Consectários de acordo com o entendimento firmado por esta E. 10ª Turma.

7. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006107-18.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI 9.876/99. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. RECÁLCULO DA

RMI NOS TERMOS DO ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 202, VI, CÓDIGO CIVIL. PROIBIÇÃO DA REFORMATIO IN

2012.61.12.006107-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NELSON ALCANTARA LIMA

ADVOGADO : SP136387 SIDNEI SIQUEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00061071820124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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PEJUS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. RECURSOS

DESPROVIDOS.

1. Não há que se falar em carência da ação. A suposta predisposição da autarquia previdenciária em atender

administrativamente ao pleito revisional do autor não tem o condão de afastar o seu interesse de agir. Ademais,

segundo o entendimento cristalizado pela Súmula nº 9 desta Corte, é desnecessária a prévia postulação

administrativa para ajuizamento de demandas previdenciárias. Nesse sentido, a jurisprudência consolidada no

âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça e do E. Supremo Tribunal Federal.

2. Ressalte-se que a propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no

caso de optar por ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial,

não está ele, assim, obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública.

3. No que se refere à prescrição quinquenal, esta Décima Turma firmou o posicionamento segundo o qual a

expedição da Nota Técnica nº. 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, pela Procuradoria Federal

Especializada do INSS, é ato que reconheceu o direito da parte autora à revisão pleiteada e provocou a interrupção

da prescrição, a teor do Art. 202, VI, do Código Civil. Desse modo, estariam prescritas somente as parcelas

vencidas até o quinquênio que o antecede. Contudo, em homenagem ao princípio da proibição da reformatio in

pejus, a r. sentença deve ser mantida nesse ponto, tal qual exarada.

4. Ante a sucumbência de ambas as partes, devem ser recíproca e proporcionalmente compensados os honorários,

como estabeleceu o MM. Juízo de origem, na forma do Art. 21 do CPC.

5. Recursos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e ao apelo do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003244-44.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI 9.876/99. SENTENÇA ILÍQUIDA. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. RECÁLCULO DA RMI NOS TERMOS DO

ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91. CABIMENTO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OBSERVÂNCIA DO

DISPOSTO NO ART. 202, VI, CÓDIGO CIVIL. PROIBIÇÃO DA REFORMATIO IN PEJUS. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Inicialmente, tenho por interposta a remessa oficial, pois a teor da Súmula 490/STJ "a dispensa de reexame

necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não

se aplica a sentenças ilíquidas".

2 . Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via

administrativa, porquanto as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário são aquelas previstas no§ 1º do Art. 217

da Constituição Federal. Ademais, segundo o entendimento cristalizado pela Súmula nº 9 desta Corte, é

2011.61.06.003244-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO MARIANO NERY

ADVOGADO : SP262722 MATHEUS ANTONIO FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00032444420114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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desnecessária a prévia postulação administrativa para ajuizamento de demandas previdenciárias. Nesse sentido, a

jurisprudência consolidada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça e do E. Supremo Tribunal Federal.

3. São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.

Portanto, merece a parte autora ter seu benefício recalculado, para que a RMI observe a média aritmética simples

dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição apurados em todo o período contributivo decorrido

desde a competência de julho de 1994 até o início do respectivo benefício, nos termos do Art. 29, II, da Lei

8.213/91, e 188-A, § 4º, do Regulamento da Previdência Social, como estabeleceu a decisão de primeiro grau.

4. No que se refere à prescrição quinquenal, esta Décima Turma aderiu ao posicionamento segundo o qual a

expedição da Nota Técnica nº. 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, pela Procuradoria Federal

Especializada do INSS, é ato que reconheceu o direito da parte autora à revisão pleiteada e provocou a interrupção

da prescrição, a teor do Art. 202, VI, do Código Civil. Desse modo, estariam prescritas somente as parcelas

vencidas até o quinquênio que o antecede. Contudo, em homenagem ao princípio da proibição da reformatio in

pejus, a r. sentença deve ser mantida nesse ponto, tal qual exarada.

5. Consectários de acordo com o entendimento firmado por esta E. Décima Turma.

6. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação e dar parcial

provimento à remessa oficial, havida como submetida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042681-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA

CONCEDIDO APÓS A LEI 9.876/99. ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91. CABIMENTO. ART. 29, § 5º, DA

LEI DE BENEFÍCIOS. INAPLICABILIDADE. CONSECTÁRIOS. ALTERAÇÃO. RECURSO DE

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. Inaplicável o disposto no Art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, vez não houve períodos de contribuição no interregno

entre a data de cessação de um auxílio-doença e a data de concessão do posterior benefício por incapacidade.

2. São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.

Portanto, merece a parte autora ter seus benefícios recalculados, para que as RMI observem a média aritmética

simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição apurados em todo o período contributivo

decorrido desde a competência de julho de 1994 até o início do respectivo benefício, nos termos do Art. 29, II, da

Lei 8.213/91, e 188-A, § 4º, do Regulamento da Previdência Social, observada a prescrição quinquenal das

parcelas vencidas, como estabeleceu a decisão de primeiro grau.

2011.03.99.042681-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP155865 EMERSON RODRIGO ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 10.00.00057-5 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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3. Recurso de apelação e remessa oficial parcialmente providos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação e à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001079-54.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO DEVIDO NOS TERMOS DO § 3º, DO ART. 48, DA LEI Nº 8.213/91.

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Ocorrendo a descaracterização da condição de trabalhador rural, é de se aplicar a regra do § 2º, do Art. 48, da

Lei nº 8.213/91 (§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no §

2o deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras

categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e

60 (sessenta) anos, se mulher.).

3. Tendo a autora vertido contribuições ao RGPS após seu marido ter migrado para as lides urbanas, e tendo

completado 60 anos, faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento

administrativo (Precedentes do e. STJ: Pet 7.476/PR e AgRg no REsp 1309591/SP).

4. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR). 

5. Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. Honorários advocatícios de 15% das prestações devidas até a data deste julgamento.

2012.61.17.001079-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANA BUENO DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO : SP214886 SAMUEL VAZ NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010795420124036117 1 Vr JAU/SP
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7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

8. Apelação a que se dá provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009037-53.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A c. 1ª Seção, do e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na

sessão de 08.05.2013, à unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para

requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro

que recebeu da Previdência.".

2013.61.83.009037-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JONAS GOMES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090375320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Arcará o réu com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

8. Apelação provida em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009952-92.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI 9.876/99. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. RECÁLCULO DA

RMI NOS TERMOS DO ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 202, VI, CÓDIGO CIVIL. PROIBIÇÃO DA REFORMATIO IN

PEJUS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em carência da ação. A suposta predisposição da autarquia previdenciária em atender

administrativamente ao pleito revisional do autor não tem o condão de afastar o seu interesse de agir. Ademais,

segundo o entendimento cristalizado pela Súmula nº 9 desta Corte, é desnecessária a prévia postulação

administrativa para ajuizamento de demandas previdenciárias. Nesse sentido, a jurisprudência consolidada no

âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça e do E. Supremo Tribunal Federal.

2. Ressalte-se que a propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no

caso de optar por ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial,

não está ele, assim, obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública.

3. No que se refere à prescrição quinquenal, esta Décima Turma firmou o posicionamento segundo o qual a

expedição da Nota Técnica nº. 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, pela Procuradoria Federal

Especializada do INSS, é ato que reconheceu o direito da parte autora à revisão pleiteada e provocou a interrupção

da prescrição, a teor do Art. 202, VI, do Código Civil. Desse modo, estariam prescritas somente as parcelas

vencidas até o quinquênio que o antecede. Contudo, em homenagem ao princípio da proibição da reformatio in

pejus, a r. sentença deve ser mantida tal qual exarada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

2011.61.12.009952-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ROSANGELA DA SILVA

ADVOGADO : SP091265 MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00099529220114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008685-51.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI 9.876/99. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. RECÁLCULO DA

RMI NOS TERMOS DO ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 202, VI, CÓDIGO CIVIL. PROIBIÇÃO DA REFORMATIO IN

PEJUS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em carência da ação. A suposta predisposição da autarquia previdenciária em atender

administrativamente ao pleito revisional do autor não tem o condão de afastar o seu interesse de agir. Ademais,

segundo o entendimento cristalizado pela Súmula nº 9 desta Corte, é desnecessária a prévia postulação

administrativa para ajuizamento de demandas previdenciárias. Nesse sentido, a jurisprudência consolidada no

âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça e do E. Supremo Tribunal Federal.

2. Ressalte-se que a propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no

caso de optar por ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial,

não está ele, assim, obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública.

3. No que se refere à prescrição quinquenal, esta Egrégia Décima Turma firmou o posicionamento segundo o qual

a expedição da Nota Técnica nº. 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, pela Procuradoria Federal

Especializada do INSS, é ato que reconheceu o direito da parte autora à revisão pleiteada e provocou a interrupção

da prescrição, a teor do Art. 202, VI, do Código Civil. Desse modo, estariam prescritas somente as parcelas

vencidas até o quinquênio que o antecede. Contudo, em homenagem ao princípio da proibição da reformatio in

pejus, a r. sentença deve ser mantida tal qual exarada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005830-44.2013.4.03.9999/SP

 

2012.61.12.008685-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVONETE MARIA DE LIMA

ADVOGADO : SP266980 REGINA TERUMI OUBA e outro

No. ORIG. : 00086855120124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.99.005830-3/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. INTERESSE DE AGIR. OCORRÊNCIA. RECÁLCULO DA RMI NOS

TERMOS DO ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91. CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO.

RECURSOS DESPROVIDOS. CONSECTÁRIOS. ALTERAÇÃO. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE

PROVIDA.

1. Não se trata de discussão sobre a revisão de um benefício que, por ter sido deferido em liminar e revogado por

sentença, seria indevido, já que concedido na esfera administrativa, em momento anterior à ação judicial proposta

com vista ao seu restabelecimento, o que torna inequívoco o legítimo interesse de agir do autor.

2. São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.

Portanto, merece a parte autora ter seu benefício recalculado, para que a RMI observe a média aritmética simples

dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição apurados em todo o período contributivo decorrido

desde a competência de julho de 1994 até o início do respectivo benefício, nos termos do Art. 29, II, da Lei

8.213/91, e 188-A, § 4º, do Regulamento da Previdência Social, observada a prescrição quinquenal das parcelas

vencidas, conforme estabeleceu a r. sentença.

4. O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula 111/STJ.

5. Recursos de apelação desprovidos e remessa oficial parcialmente provida apenas para alteração dos

consectários, nos termos do voto.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações interpostas e dar parcial

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005059-34.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ADEILTON EDUARDO PEREIRA

ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 12.00.00044-7 2 Vr JACAREI/SP

2011.61.20.005059-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : FLAVIO MIGUEL SACHETTI

ADVOGADO : SP293526 DAYANY CRISTINA DE GODOY e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050593420114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI 9.876/99. RECÁLCULO DA RMI NOS TERMOS DO ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91.

CABIMENTO. RECURSO PROVIDO.

1. São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.

Portanto, merece a parte autora ter seu benefício recalculado, para que a RMI observe a média aritmética simples

dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição, nos termos do Art. 29, II, da Lei 8.213/91, e 188-A,

§ 4º, do Regulamento da Previdência Social.

2. Consectários de acordo com o entendimento firmado por esta E. 10ª Turma.

3. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008875-13.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAl. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Em relação à revisão prevista no Art. 144, da Lei 8.213/91, a sentença extinguiu o processo, sem resolução de

mérito, nos termos do Art. 267, VI, do CPC, e, quanto aos pedidos remanescentes, julgou parcialmente procedente

o pedido, com resolução do mérito, nos termos do Art. 269, I, do CPC, apenas para determinar ao INSS que

proceda à revisão da aposentadoria especial do autor, aplicando o Art. 58 do ADCT.

2. A decadência reconhecida na decisão impugnada refere-se a ORTN/OTN e ao Art. 58 do ADCT. As demais

questões restaram preclusas, pois não foram impugnadas no apelo do autor e nem foram devolvidas pela remessa

oficial.

3. Em relação à revisão do Art. 58, ADCT, não se há falar em decadência, uma vez que a aplicação do referido

dispositivo não importa em revisão de ato de concessão, mas em critério de reajustamento para manutenção do

valor real do benefício, não incidindo, portanto, o Art. 103 da Lei 8213/91.

4. Revisão do benefício, mediante a aplicação do Art. 58 do ADCT, e ao pagamento das diferenças, corrigidas e

acrescidas de juros de mora, observando-se a prescrição quinquenal das parcelas relativas ao quinquênio

antecedente à propositura da ação, pois se trata de obrigação de trato sucessivo. Como a DIB é de fevereiro/91 e o

ajuizamento da ação data de 12/11/2009, ocorreu a prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que

precedeu a propositura da ação. Precedentes do STJ e desta Corte.

5. Agravo parcialmente provido, para reconhecer a aplicação da revisão do Art. 58, ADCT, observando-se a

2009.61.14.008875-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088751320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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prescrição quinquenal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, para reconhecer a aplicação

da revisão do Art. 58, ADCT, observando-se a prescrição quinquenal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000999-60.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER

CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

DESPROVIMENTO.

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, que comprovou que a renda percebida

não é suficiente para a manutenção dos seus membros.

2. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes.

3. Constatado pelo laudo pericial que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o

trabalho, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não possui

meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício.

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2007.61.19.000999-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CENILZA SANTOS MARTINS incapaz

ADVOGADO : ROSANGELA BERNEGOSSO e outro

REPRESENTANTE : ALICE DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO : ROSANGELA BERNEGOSSO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009996020074036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011932-89.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

AGRAVO PARCIALMENTE NÃO CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

1. A apelação do autor limita-se ao pedido de revisão do benefício pela ORTN/OTN e com base no Art. 144, da

Lei 8.213/91, restando preclusos os demais pedidos julgados improcedentes na r. sentença.

2. No presente agravo, somente deve ser conhecido o pedido em relação à revisão do Art. 144, da Lei 8.213/91,

pois os demais restaram preclusos, uma vez que não foram impugnados no apelo. Em relação à revisão pela

ORTN/OTN não foi objeto deste agravo. Assim, só remanesce a análise em relação ao Art. 144, da Lei 8.213/91.

3. O Art. 144 da Lei 8.213/91 determinou que todos os benefícios previdenciários concedidos entre a data da

promulgação da CF/88 (05/10/1988) e o termo inicial dos efeitos da Lei 8.213/91 (05/04/1991) fossem revisados

de acordo com o novo Plano de Benefícios da Previdência Social, ou seja, tivessem a renda mensal inicial

recalculada, atualizando-se os trinta e seis últimos salários-de-contribuição pela variação do Índice Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC (artigo 31). Assim, trata-se de pedido que se refere à revisão do ato de concessão,

devendo ser mantida a decisão impugnada que reconheceu a decadência, nos termos do Art. 103, da Lei 8.213/91.

4. Agravo parcialmente não conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002343-64.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

2010.61.83.011932-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ARGEMIRO NOGUEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119328920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.10.002343-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : MOACIR VIGARI

ADVOGADO : ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023436420114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE

BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não versam os autos sobre revisão do ato de concessão, mas sobre readequação do benefício aos tetos das EC

20/98 e EC 41/03, o que inaltera aquele ato, vez que os reflexos da sistemática adotada só são sentidos nos

reajustamentos do benefício, pelo que não se aplica o prazo decadencial do Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do

salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a

adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não

modificação do ato de concessão.

3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

4. O benefício concedido no período denominado "buraco negro" também está sujeito à readequação aos tetos das

referidas emendas constitucionais. Precedente desta Turma.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007069-85.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO DE

APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2- O juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, devendo

somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos, a teor do Art. 285-A do CPC.

3- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real.

2013.61.83.007069-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO HERALDO PIOVEZAN

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070698520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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4- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./1998), 0,91 % (dez./2003) e 27,23%

(dez./2004).

5- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002568-88.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO DE

APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2- O juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, devendo

somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos, a teor do Art. 285-A do CPC.

3- Os índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários

devem guardar equivalência com os critérios de correção dos benefícios de prestação continuada, e não o inverso,

a teor dos Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91.

4- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./1998), 0,91 % (dez./2003) e 27,23%

(dez./2004).

5- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2013.61.83.002568-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : DORACIO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025688820134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005990-71.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO DE

APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2- O juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, devendo

somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos, a teor do Art. 285-A do CPC.

3- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real.

4- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./1998), 0,91 % (dez./2003) e 27,23%

(dez./2004).

5- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034666-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.83.005990-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : DIONES BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059907120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.034666-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARCIAL MACHADO DA MOTTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO DE

APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse

respeito.

2- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

4- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013536-12.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM RELAÇÃO À

CORREÇÃO DOS 24 PRIMEIROS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA.

RECONHECIMENTO. SÚMULA 260 DO TFR E DO ART. 58 DO ADCT. NÃO RECONHECIMENTO DA

DECADÊNCIA. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito da autora somente em relação à correção dos 24 primeiros salários de contribuição.

3. Não há que se falar em decadência, em relação à Súmula 260 do TFR e do Art. 58 do ADCT, pois não

importam em revisão de ato de concessão, mas em critério de reajustamento para manutenção do valor real do

benefício, não incidindo, portanto, o Art. 103 da Lei 8213/91.

4. Agravos desprovidos.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00100-8 3 Vr DIADEMA/SP

2007.61.12.013536-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : OSVALDO CERVATO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000340-16.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Com relação à aplicação do Art. 58, do ADCT, não se trata de revisão da RMI, mas de reajuste do benefício,

motivo pelo qual, não se aplica a decadência.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032442-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.08.000340-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ROSA PERRI BONI

ADVOGADO : SP212706 ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003401620094036108 3 Vr BAURU/SP

2013.03.99.032442-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : MARCIA EMILIA VALENTE incapaz

ADVOGADO : SP145484 GERALDO JOSE URSULINO
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO. RENDA PER CAPITA

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes.

2. Constatado que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o trabalho, bem como

verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que a autora não possui meios de prover a

própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício.

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado.

4. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de plenário.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010548-28.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

RESTABELECIMENTO. VALORES ATRASADOS DECORRENTES DA SUSPENSÃO DE

APOSENTADORIA. ILEGITIMIDADE ATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Diante do conjunto probatório, restou demonstrada a qualidade de segurado do cônjuge da autora, pelo que esta,

na qualidade de dependente, faz jus ao restabelecimento do beneficio de pensão por morte, desde a suspensão.

2. Em relação ao pedido concernente aos valores atrasados decorrentes da suspensão do benefício de

aposentadoria, é de ser mantida a sentença que acolheu a ilegitimidade ativa da parte autora e declarou extinto o

feito, sem resolução do mérito, nos termos dos Arts. 6º e 267, VI, do CPC.

REPRESENTANTE : FRANCISCO MARINO VALENTE

ADVOGADO : SP145484 GERALDO JOSE URSULINO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00010-7 1 Vr BROTAS/SP

2009.61.83.010548-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : EUNICE DA PENHA FERNANDES

ADVOGADO : SP272535 MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTO BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00105482820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013733-60.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013043-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

2008.61.02.013733-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOAO BATISTA OTAVIO

ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00137336020084036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.03.99.013043-8/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. A condição de segurado do de cujus é requisito imprescindível para a concessão do benefício de pensão por

morte aos seus dependentes. Precedente do STJ.

2. Não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de aposentadoria por idade pelo falecido,

resultando na impossibilidade de concessão de pensão por morte à parte autora.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000350-03.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. Ocorreu a perda da qualidade de segurado, porquanto a última contribuição foi vertida aos cofres públicos em

28.09.05, ao passo que o óbito ocorreu em 01.11.06, ou seja, o período de graça de doze meses já havia se

esgotado quando faleceu o segurado.

2. Não basta a prova de ter contribuído em determinada época; necessário demonstrar a não-ocorrência da perda

da qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º). Precedente

do STJ.

3. Recurso desprovido.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ROBSON DOS SANTOS VALENTE incapaz

ADVOGADO : SP225282 FLAVIO VIEIRA RIBEIRO

REPRESENTANTE : MARIA HELENA PEREIRA DOS SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00019-4 1 Vr IGUAPE/SP

2008.61.06.000350-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JANETE RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO : SP132720 MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003500320084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002842-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI 9.876/99. RECÁLCULO DA RMI NOS TERMOS DO ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91. REVISÃO

PREJUDICIAL À PARTE AUTORA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Da análise dos autos, conforme os extratos do CNIS juntados a fls. 49-58, verifica-se que a parte autora não

conta com um número significativo de contribuições no período posterior a 1994.

2. É certo afirmar que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a

forma de cálculo na concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas

pela Lei 9.876/99, sendo devida a revisão dos benefícios de que trata o Art. 18, alíneas a, d, e e h, concedidos a

partir da vigência daquela norma, e calculados sem a observância da regra estabelecida no Art. 29, II, da Lei

8.213/91.

3. Entretanto, no caso em apreço, tal revisão prejudicaria a parte autora, pois implicaria restringir a base de cálculo

a um período de contribuições mínimas, razão porque deve ser mantida a r. sentença.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003105-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.002842-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : VALDO LIBORIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP155865 EMERSON RODRIGO ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00040-5 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2011.03.99.003105-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI 9.876/99. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA MIHI FACTO DABO TIBI JUS. RECÁLCULO DA RMI

NOS TERMOS DO ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91. CABIMENTO. OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DO

PEDIDO EM MENOR EXTENSÃO. RECURSO PROVIDO.

1. Em consonância com o princípio da mihi facto dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica ao fato o devido

enquadramento jurídico, ainda que não invocado pelas partes.

2. São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.

Portanto, de rigor a revisão dos benefícios por incapacidade concedidos a partir da vigência daquela norma e não

calculados com base na média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição

apurados desde a competência de julho de 1994, para que se conformem à legislação de regência.

3. Contudo, em respeito aos limites do pedido deduzido na inicial, em menor extensão, devem ser excluídos da

base de cálculo do benefício da parte autora tão somente os salários-de-contribuição correspondentes às

competências de 09/2003, 10/2002, 04/2002, 04/1996.

4. Consectários de acordo com o entendimento firmado por esta E. 10ª Turma.

5. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006757-02.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. RECÁLCULO DA RMI NOS TERMOS DO ART. 29, INC. II, DA LEI

8.213/91. CABIMENTO. RECURSO PROVIDO.

1. São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANGELA CRISTINA ARAUJO DA CRUZ

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247290 WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00195-5 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2011.61.12.006757-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LUIZ JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067570220114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.

Portanto, merece a parte autora ter seu benefício recalculado, para que a RMI observe a média aritmética simples

dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição, nos termos do Art. 29, II, da Lei 8.213/91, e 188-A,

§ 4º, do Regulamento da Previdência Social.

2. Consectários de acordo com o entendimento firmado por esta E. 10ª Turma.

3. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com seus respectivos honorários.

4. Recurso provido para reformar parcialmente a r. sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002489-65.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI 9.876/99. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. RECÁLCULO DA

RMI NOS TERMOS DO ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91. CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via

administrativa, porquanto as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário são aquelas previstas no§ 1º do Art. 217

da Constituição Federal. Ademais, segundo o entendimento cristalizado pela Súmula nº 9 desta Corte, é

desnecessária a prévia postulação administrativa para ajuizamento de demandas previdenciárias. Nesse sentido, a

jurisprudência consolidada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça e do E. Supremo Tribunal Federal.

2. São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.

Portanto, merece a parte autora ter seu benefício recalculado, para que a RMI observe a média aritmética simples

dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição, como estabeleceu a decisão de primeiro grau.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2012.61.12.002489-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ DUARTE DA SILVA

ADVOGADO : SP209899 ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00024896520124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022021-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI 9.876/99. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. RECÁLCULO DA

RMI NOS TERMOS DO ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91. CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via

administrativa, porquanto as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário são aquelas previstas no§ 1º do Art. 217

da Constituição Federal. Ademais, segundo o entendimento cristalizado pela Súmula nº 9 desta Corte, é

desnecessária a prévia postulação administrativa para ajuizamento de demandas previdenciárias. Nesse sentido, a

jurisprudência consolidada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça e do E. Supremo Tribunal Federal.

2. São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.

Portanto, merece a parte autora ter seu benefício recalculado, para que a RMI observe a média aritmética simples

dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição, como estabeleceu a decisão de primeiro grau.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020020-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.022021-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GUILHERME SIQUEIRA SILVA

ADVOGADO : SP248100 ELAINE CRISTINA MATHIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 11.00.00162-1 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2012.03.99.020020-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIAS BATISTA

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

No. ORIG. : 10.00.00283-4 2 Vr LIMEIRA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA

CONCEDIDO APÓS A LEI 9.876/99. ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91. CABIMENTO. ART. 29, § 5º, DA

LEI DE BENEFÍCIOS. INAPLICABILIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inaplicável o disposto no Art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, vez não houve períodos de contribuição no interregno

entre a data de cessação de um auxílio-doença e a data de concessão do posterior benefício por incapacidade.

2. São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.

Portanto, merece a parte autora ter seus benefícios recalculados, para que as RMI observem a média aritmética

simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição apurados em todo o período contributivo

decorrido desde a competência de julho de 1994 até o início do respectivo benefício, nos termos do Art. 29, II, da

Lei 8.213/91, e 188-A, § 4º, do Regulamento da Previdência Social, observada a prescrição quinquenal das

parcelas vencidas, como estabeleceu a decisão de primeiro grau.

3. Recurso provido para reformar parcialmente a r. sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021738-78.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI 9.876/99. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. RECÁLCULO DA

RMI NOS TERMOS DO ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91. CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A parte autora propôs a ação em 12/08/2011, para revisão de seus benefícios por incapacidade, os quais foram

concedidos a partir de 19/06/2002. Assim, não se ultrapassou o prazo decadencial de 10 anos, estatuído pelo Art.

103 da Lei 8.213/91.

2. Por outro viés, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento

na via administrativa, porquanto as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário são aquelas previstas no§ 1º do

Art. 217 da Constituição Federal. Ademais, segundo o entendimento cristalizado pela Súmula nº 9 desta Corte, é

desnecessária a prévia postulação administrativa para ajuizamento de demandas previdenciárias. Nesse sentido, a

jurisprudência consolidada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça e do E. Supremo Tribunal Federal.

3. São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.

Portanto, merece a parte autora ter seus benefícios recalculados, para que as RMI's observem a média aritmética

simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição, conforme consignado pela decisão de

primeiro grau.

4. Carece de interesse recursal o argumento da autarquia com relação à prescrição quinquenal das parcelas

2012.03.99.021738-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE004709 WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JURACI SILVA ALMEIDA

ADVOGADO : MS008627 PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO

No. ORIG. : 00007590520118120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS
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vencidas, porquanto já estabelecida pelo MM. Juízo a quo.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002752-97.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI 9.876/99. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. RECÁLCULO DA

RMI NOS TERMOS DO ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 202, VI, CÓDIGO CIVIL. PROIBIÇÃO DA REFORMATIO IN

PEJUS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em carência da ação. A suposta predisposição da autarquia previdenciária em atender

administrativamente ao pleito revisional do autor não tem o condão de afastar o seu interesse de agir. Ademais,

segundo o entendimento cristalizado pela Súmula nº 9 desta Corte, é desnecessária a prévia postulação

administrativa para ajuizamento de demandas previdenciárias. Nesse sentido, a jurisprudência consolidada no

âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça e do E. Supremo Tribunal Federal.

2. Ressalte-se que a propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no

caso de optar por ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial,

não está ele, assim, obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública.

3. No que se refere à prescrição quinquenal, esta Décima Turma firmou o posicionamento segundo o qual a

expedição da Nota Técnica nº. 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, pela Procuradoria Federal

Especializada do INSS, é ato que reconheceu o direito da parte autora à revisão pleiteada e provocou a interrupção

da prescrição, a teor do Art. 202, VI, do Código Civil. Desse modo, estariam prescritas somente as parcelas

vencidas até o quinquênio que o antecede. Contudo, em homenagem ao princípio da proibição da reformatio in

pejus, a r. sentença deve ser mantida tal qual exarada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2012.61.12.002752-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO SERGIO GERALDO DA SILVA

ADVOGADO : SP236693 ALEX FOSSA e outro

No. ORIG. : 00027529720124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1404/1574



 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009321-51.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI 9.876/99. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. RECÁLCULO DA

RMI NOS TERMOS DO ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 202, VI, CÓDIGO CIVIL. PROIBIÇÃO DA REFORMATIO IN

PEJUS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em carência da ação. A suposta predisposição da autarquia previdenciária em atender

administrativamente ao pleito revisional do autor não tem o condão de afastar o seu interesse de agir. Ademais,

segundo o entendimento cristalizado pela Súmula nº 9 desta Corte, é desnecessária a prévia postulação

administrativa para ajuizamento de demandas previdenciárias. Nesse sentido, a jurisprudência consolidada no

âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça e do E. Supremo Tribunal Federal.

2. Ressalte-se que a propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no

caso de optar por ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial,

não está ele, assim, obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública.

3. No que se refere à prescrição quinquenal, esta Décima Turma firmou o posicionamento segundo o qual a

expedição da Nota Técnica nº. 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, pela Procuradoria Federal

Especializada do INSS, é ato que reconheceu o direito da parte autora à revisão pleiteada e provocou a interrupção

da prescrição, a teor do Art. 202, VI, do Código Civil. Desse modo, estariam prescritas somente as parcelas

vencidas até o quinquênio que o antecede. Contudo, em homenagem ao princípio da proibição da reformatio in

pejus, a r. sentença deve ser mantida tal qual exarada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009442-79.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.12.009321-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SOLANGE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP236693 ALEX FOSSA e outro

No. ORIG. : 00093215120114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.009442-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI 9.876/99. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. RECÁLCULO DA

RMI NOS TERMOS DO ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 202, VI, CÓDIGO CIVIL. PROIBIÇÃO DA REFORMATIO IN

PEJUS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em carência da ação. A suposta predisposição da autarquia previdenciária em atender

administrativamente ao pleito revisional do autor não tem o condão de afastar o seu interesse de agir. Ademais,

segundo o entendimento cristalizado pela Súmula nº 9 desta Corte, é desnecessária a prévia postulação

administrativa para ajuizamento de demandas previdenciárias. Nesse sentido, a jurisprudência consolidada no

âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça e do E. Supremo Tribunal Federal.

2. Ressalte-se que a propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no

caso de optar por ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial,

não está ele, assim, obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública.

3. No que se refere à prescrição quinquenal, esta Décima Turma firmou o posicionamento segundo o qual a

expedição da Nota Técnica nº. 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, pela Procuradoria Federal

Especializada do INSS, é ato que reconheceu o direito da parte autora à revisão pleiteada e provocou a interrupção

da prescrição, a teor do Art. 202, VI, do Código Civil. Desse modo, estariam prescritas somente as parcelas

vencidas até o quinquênio que o antecede. Contudo, em homenagem ao princípio da proibição da reformatio in

pejus, a r. sentença deve ser mantida tal qual exarada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010384-91.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CICERA CRISTINA RAFAEL GOIS

ADVOGADO : SP091265 MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00094427920114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.09.010384-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : DANIEL ALVES SILVA

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103849120094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016324-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2012.03.99.016324-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG100768 VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : NIVALDO DONIZETTI PEREIRA

ADVOGADO : SP127786 IVAN DE ARRUDA PESQUERO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00038-6 3 Vr PENAPOLIS/SP
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00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008087-20.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033678-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.83.008087-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE RAIMUNDO LUCAS

ADVOGADO : SP102671 CARLOS LACERDA DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080872020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.033678-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : REGINA DE FATIMA GOMES DE AQUINO

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00107-8 1 Vr ITAPETININGA/SP
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DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. DESPROVIMENTO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação com supedâneo

no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

3- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001734-85.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO DE

APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2- O juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, devendo

somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos, a teor do Art. 285-A do CPC.

3- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real.

4- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./1998), 0,91 % (dez./2003) e 27,23%

(dez./2004).

5- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora,

2013.61.83.001734-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : DECIO BRIOTTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017348520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009298-52.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO DE

APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2- O juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, devendo

somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos, a teor do Art. 285-A do CPC.

3- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real.

4- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./1998), 0,91 % (dez./2003) e 27,23%

(dez./2004).

5- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008067-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.61.83.009298-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO DA SILVA PELOTTI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092985220124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.008067-5/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

APOSENTADORIA. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES OU PERIGOSOS. NÃO COMPROVAÇÃO.

DESPROVIMENTO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. Em relação ao período de 24/02/99 até 27/09/02, por ser posterior a 05/03/97, não permite o reconhecimento

em atividade especial, vez que o PPP não relata qualquer fator de risco/agente agressivo, haja vista que o nível de

ruído informado está dentro do limite de tolerância e permitido pela legislação.

3. Quanto ao período de 01/04/04 a 31/10/08, é de ressaltar que o PPP não menciona a habilitação do profissional

pelos registros ambientais, junto ao Conselho de Classe dos engenheiros/arquitetos e/ou dos médicos, assim como

o relatório constante do Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais não foi elaborado e subscrito por médico

ou engenheiro de segurança do trabalho, de forma que não atendem os requisitos legais, não possuindo o condão

de comprovar a alegada atividade especial.

4. Não preenchidos os requisitos para a aposentadoria especial, resta, apenas, o direito à averbação dos períodos

de trabalhos em atividades especiais reconhecidos nos autos, a ser feita nos cadastros do INSS, em nome do autor,

para apuração do cálculo do benefício que for mais vantajoso.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000792-39.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO CAMPOS

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.20202-9 4 Vr ITAPETININGA/SP

2013.61.23.000792-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MOACYR FRANCISCO

ADVOGADO : SP077429 WANDA PIRES DE AMORIM G DO PRADO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123643 VERIDIANA MARIA BRANDAO COELHO CARDOSO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007923920134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL

INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DESPROVIMENTO.

1 - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

2 - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012580-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003696-44.2013.4.03.9999/SP

2012.03.99.012580-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : WILSON GONCALVES ROCHA

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00175-5 1 Vr LIMEIRA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL.

JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial deve ser estabelecido a partir da citação, a teor do

Art. 219, do CPC.

3. Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10744/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011090-89.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2013.03.99.003696-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : CARMELITA MARIA DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00242-5 1 Vr SUMARE/SP

2009.61.04.011090-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JAYR LUCAS LUZIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP204950 KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006580-53.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

No. ORIG. : 00110908920094036104 6 Vr SANTOS/SP

2010.61.83.006580-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DIRCE MACHADO FERRAO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065805320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005850-37.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000573-24.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.83.005850-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ICARO LUIZ SILVA CAMBAUVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058503720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.14.000573-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AMARO JULIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005732420114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005252-96.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

2013.61.14.005252-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADAIR DOMIGOS FERREIRA

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052529620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038228-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

TERMO INICIAL.

1. Reconhecendo o laudo pericial que, na data da perícia, a parte autora encontrava-se incapacitada de forma total

e permanente, deve o termo inicial da aposentadoria por invalidez ser fixado nesta data.

2. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011169-18.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

2013.03.99.038228-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LEONILDE FERREIRA PINTO DA SILVA

ADVOGADO : SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00102-7 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

2012.61.19.011169-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ALEX PIRES DE MELO

PROCURADOR : PR035522 ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00111691820124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020842-74.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. CARÊNCIA. PARCEIRO RURAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 independentemente do recolhimento de

contribuições previdenciárias, deve ser computado para efeito de concessão de benefício previdenciário, exceto

para fins de carência.

2. O trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS, exige-se o recolhimento de

contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins de aposentadoria por tempo

de serviço.

3. Trabalhador rural na forma de parceria, uma vez submetido à aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência

Social, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço dependerá de prévia comprovação do recolhimento de

contribuições previdenciárias, de acordo com a Lei n º 8.213/91 e a Constituição Federal, art. 195, § 8º.

4. Agravo legal do INSS parcialmente provido. Agravo legal da parte autora desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal interposto pelo INSS e

negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

2008.03.99.020842-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE INACIO NETO

ADVOGADO : SP131044 SILVIA REGINA ALPHONSE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00075-1 1 Vr QUATA/SP
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presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007282-33.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001122-42.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

2009.61.83.007282-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO DE DEUS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072823320094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.21.001122-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ BARBOSA DE MELLO FRANCO

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008505-21.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011224220134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2009.61.83.008505-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085052120094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036975-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REEXAME

NECESSÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010913-13.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2013.03.99.036975-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUCIELE CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00096-2 1 Vr ANGATUBA/SP

2009.61.09.010913-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Os juros são consectários legais da obrigação principal, motivo pelo qual devem ser regulados pela lei vigente à

época de sua incidência.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001674-28.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). AUXÍLIO-ACIDENTE. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REEXAME NECESSÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

APELANTE : ANDREIA DE CASSIA ROCHA FELICIANO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109131320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.14.001674-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EDINALDO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016742820134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038225-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REEXAME

NECESSÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2013.03.99.038225-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NILCE MENDES URBANO

ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00103-1 1 Vr CARDOSO/SP
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00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038231-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REEXAME

NECESSÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035089-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.038231-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CREUZA ALVES VIANA

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00096-1 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

2013.03.99.035089-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CIRIACO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP276357 TARCIO LUIS DE PAULA DURIGAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007063-78.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

No. ORIG. : 11.00.00021-1 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2013.61.83.007063-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO MARTINUSSI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070637820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002060-79.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002235-59.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

2012.61.83.002060-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIS BARBOSA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020607920124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.23.002235-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JACINTO APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022355920124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002305-06.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

2012.61.14.002305-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROQUE GABRIEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP230110 MIGUEL JOSE CARAM FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023050620124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021399-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033783-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

2013.03.99.021399-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NELIDA ELIANA LISBOA

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00185-4 3 Vr SAO VICENTE/SP

2013.03.99.033783-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA RAMOS

ADVOGADO : SP262984 DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00014-0 2 Vr MONTE ALTO/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001647-37.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

2010.61.83.001647-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : MARIA DA SILVA e outro

: RODRIGO AURELIO DA SILVA

ADVOGADO : SP260326 EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016473720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021785-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002703-46.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

2013.03.99.021785-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA APARECIDA CARBINATTO

ADVOGADO : SP097726 JOSE LUIZ MARTINS COELHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00175-6 1 Vr IBITINGA/SP

2010.61.38.002703-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : WALDECY TAVARES

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027034620104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Tendo a parte autora optado pelo benefício assistencial, este é devido após a cessação da pensão por morte.

4. Agravo legal provido parcialmente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207236-89.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

1998.61.04.207236-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MOZAIR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

: SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02072368919984036104 6 Vr SANTOS/SP
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00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003642-51.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REEXAME

NECESSÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002710-82.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

2011.61.83.003642-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROSIVALDO PINTO BARBOSA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036425120114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.25.002710-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SONIA TIMOTEO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027108220074036125 1 Vr OURINHOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL CONTRA ACÓRDÃO. RECURSO INCABÍVEL.

1. O agravo legal é recurso cabível para a impugnação de decisões singulares do relator.

2. Interposição de agravo legal objetivando a reforma de decisão unânime proferida pelo Órgão Colegiado

configura erro grosseiro, o que importa em não conhecimento do recurso.

3. Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007997-41.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REEXAME

NECESSÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2010.61.83.007997-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO VIEIRA DOS REIS

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079974120104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009814-90.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001032-80.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.14.009814-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE MARIA NEVES PEREIRA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098149020094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.17.001032-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALENTINA RAMIRES RIOS VELASCO

ADVOGADO : SP255798 MICHELLE MUNARI PERINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WAGNER MAROSTICA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010328020124036117 1 Vr JAU/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032373-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.99.032373-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DIVA PEREIRA DE CASTRO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00036-6 1 Vr TANABI/SP
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013892-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014295-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.013892-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANTA DELFITO VICTORIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00039-1 1 Vr BROTAS/SP

2013.03.99.014295-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ODORICO FALCHETI

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001892-81.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00083-3 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2012.61.17.001892-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EVA ROSA DUTRA DE SOUZA CORREA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018928120124036117 1 Vr JAU/SP
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consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001277-52.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004861-31.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.30.001277-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : PEDRO BEZERRA DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00012775220124036130 1 Vr OSASCO/SP

2013.61.83.004861-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001629-10.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ALECIO BUZETO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00048613120134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.30.001629-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ANA MARIA PRIMO PASSOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00016291020124036130 1 Vr OSASCO/SP
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00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014178-24.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006232-30.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

2011.61.83.014178-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : WILSON ANTONIO DE ANDRADE SILVEIRA

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

No. ORIG. : 00141782420114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006232-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : GERALDO ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00062323020134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011946-

84.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027233-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.05.011946-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2012.03.99.027233-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA DE JESUS ARAUJO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1441/1574



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009421-06.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 10.00.00081-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2011.61.12.009421-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAIR DONIZETE PINTO

ADVOGADO : SP091259 MIGUEL ROBERTO ROIGE LATORRE e outro

: SP095158 MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA

No. ORIG. : 00094210620114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006230-

75.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006359-13.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

2004.61.83.006230-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE APARECIDO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2010.61.05.006359-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOAO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO e outro

No. ORIG. : 00063591320104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002084-63.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003043-42.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.33.002084-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARIO KAZUMI EDAGI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00020846320124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2013.61.19.003043-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000509-

74.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : FLAVIO CIRILO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00030434220134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2006.61.83.000509-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : NILTON APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00005097420064036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042107-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (ART.536, DO CPC). PRAZO. TEMPESTIVIDADE.

1. O prazo para oposição de embargos de declaração é de 5 (cinco) dias a contar do dia seguinte ao da publicação

da decisão recorrida.

2. A decisão agrava foi publicada no dia 09/01/2014 tendo sido o recurso protocolizado no dia 24/01/2014, ou

seja, após o prazo de 5 (cinco) dias.

3. Embargos de declaração não conhecido por intempestivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004845-38.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

2011.03.99.042107-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO DA PAIXAO

ADVOGADO : PR035732 MARCELO MARTINS DE SOUZA

No. ORIG. : 08.00.00085-8 2 Vr PALMITAL/SP

2004.61.04.004845-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE JOAO DA SILVA

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES e outro
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IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009422-

39.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010031-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

2007.61.09.009422-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ROBERTO GRIEL

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00094223920074036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.99.010031-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007408-43.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JULIO MERQUIDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP243533 MARCELA JACON DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00106-0 1 Vr PANORAMA/SP

2011.61.09.007408-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIONICE LUCENA MOREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 00074084320114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030186-

06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade apontada.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030183-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.030186-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LIGIA DE OLIVEIRA PAULISTA e outros

: EVELYN DE OLIVEIRA PAULISTA incapaz

: DANIEL HENRIQUE DOS SANTOS PAULISTA incapaz

: MARIANA ROBERTA DOS SANTOS PAULISTA incapaz

ADVOGADO : SP162506 DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

CODINOME : LIGIA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : LIGIA DE OLIVEIRA PAULISTA

No. ORIG. : 10.00.00063-5 2 Vr AMPARO/SP

2013.03.99.030183-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade apontada.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002341-91.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CIBELE ALVES DA SILVA e outro

: MIRIA GALATAS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP190675 JOSÉ AUGUSTO

REPRESENTANTE : CIBELE ALVES DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00058-9 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2011.61.11.002341-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VILMA DOS SANTOS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP131014 ANDERSON CEGA e outro

No. ORIG. : 00023419120114036111 2 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006259-43.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000944-

03.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

2010.61.10.006259-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE GALINDO GIMENES

ADVOGADO : SP022523 MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO e outro

No. ORIG. : 00062594320104036110 2 Vr SOROCABA/SP

2012.61.30.000944-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : APARECIDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP263851 EDGAR NAGY e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00009440320124036130 2 Vr OSASCO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002618-56.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. REEXAME NECESSÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

2009.61.83.002618-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EDIMILSON NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP108307 ROSANGELA CONCEICAO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026185620094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040185-27.2006.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade

recursal e da economia processual, quanto o embargante, a pretexto de existência de omissão na decisão recorrida,

pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como agravo legal e, no mérito, desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002335-78.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

2006.03.99.040185-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : TEODORA ANA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00624-5 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2011.61.13.002335-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ONECIO DE AQUINO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REEXAME

NECESSÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003670-80.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REEXAME

NECESSÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

ADVOGADO : SP162434 ANDERSON LUIZ SCOFONI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023357820114036113 3 Vr FRANCA/SP

2012.61.19.003670-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DAIANA DO NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO : CHARLES PACHCIARECK FRAJDENBERG (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036708020124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1454/1574



3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036557-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REEXAME

NECESSÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021099-94.2011.4.03.9999/SP

2013.03.99.036557-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AURELINA DO NASCIMENTO FERREIRA

ADVOGADO : SP218128 MOACIR VIZIOLI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00161-7 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PRINCÍPIO DE PROVA MATERIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. O entendimento desta 10ª Turma, amparado na jurisprudência pacífica do STJ, é no sentido de que para

demonstrar o exercício do labor rural deve constituir um início de prova material, exigindo-se prova testemunhal

que amplie sua eficácia probatória.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028096-98.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.021099-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DO CARMO BARBOZA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP181671 LUCIANO CALOR CARDOSO

: SP177232 JAQUELINE GOMES MAGGIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00134-9 1 Vr SERTAOZINHO/SP

2008.03.99.028096-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VIVIANA OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

REPRESENTANTE : ANA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência

e ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família".

2. Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que

segundo o disposto no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 12.470/2011.

3. Contribuição ao RGPS, cujos valores são incondizentes com a realidade apresentada neste processo.

4. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003081-30.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). AUXÍLIO DE

TERCEIROS. 

1. O fato do laudo ter sido produzido pela assistente social, por si só, não induz à nulidade eis que os elementos de

prova coligidos são suficientes para evidenciar que o segurado necessitava da ajuda de terceira pessoa devido ao

comprometimento visual sofrido em consequência da diabetes e sequelas decorrentes do AVC.

2. O termo inicial do acréscimo de assistência permanente deve ser mantido na data do requerimento

administrativo.

3. Agravos legais do INSS e da parte autora desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00027-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2012.61.06.003081-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SILVIA DE FATIMA DA SILVA MAXIMIANO

ADVOGADO : SP132720 MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro

SUCEDIDO : ANTONIO NATALINO ARAUJO MAXIMIANO falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030813020124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026082-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO

RECLUSO DESEMPREGADO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado que não tiver salário-de-contribuição na data do

recolhimento à prisão nos termos do § 1º, do art. 116, do Decreto nº 3.048/99.

3. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001406-71.2013.4.03.6114/SP

 

2013.03.99.026082-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARIOCA PANTOJO incapaz e outros

: RAQUEL DOS SANTOS PANTOJO incapaz

: RAISSA DOS SANTOS PANTOJO incapaz

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

REPRESENTANTE : LEOBALDO PANTOJO e outro

: MARIA APARECIDA CARIOCA PANTOJO

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00192-5 2 Vr TATUI/SP

2013.61.14.001406-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO

RECLUSO DESEMPREGADO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. A última renda do segurado correspondia a R$ 706,84, portanto inferior ao limite fixado pela Portaria

Interministerial MPS/MF nº 48, de 12/02/2009, vigente à época.

3. O auxílio-reclusão é devido, também, aos dependentes do segurado que não tiver salário-de-contribuição na

data do recolhimento à prisão nos termos do § 1º, do art. 116, do Decreto nº 3.048/99.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017268-43.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KAMILLY KIMBERLY APARECIDA DA SILVA DOMINGUES incapaz

ADVOGADO : SP309145 ANTONIO CARLOS CAVADAS e outro

REPRESENTANTE : CLELIA REGINA DA SILVA

ADVOGADO : SP309145 ANTONIO CARLOS CAVADAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014067120134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.03.99.017268-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE EDILBERTO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP136939 EDILAINE CRISTINA MORETTI

No. ORIG. : 07.00.00072-4 3 Vr BIRIGUI/SP
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, agravo desprovido, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007872-13.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

PROVA MATERIAL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

4. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

5. Embargos de Declaração rejeitados. Agravo legal desprovido.

 

 

2010.61.06.007872-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA APARECIDA DE CARLO GUILHERME

ADVOGADO : SP225177 ANDERSON FERREIRA BRAGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078721320104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e negar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010225-52.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração do INSS rejeitados e da parte autora, acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS e acolher os

embargos de declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002160-34.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.010225-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CICERO DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

No. ORIG. : 00102255220114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.002160-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSVALDO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de delcaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041713-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003343-65.2012.4.03.6110/SP

 

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00021603420124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.041713-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAIR SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

No. ORIG. : 12.00.00008-7 1 Vr IPUA/SP

2012.61.10.003343-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008249-

22.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE GARCIA DE ARRUDA

ADVOGADO : SP187772 GUILHERME FELIPE VENDRAMINI DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00033436520124036110 1 Vr SOROCABA/SP

2012.61.03.008249-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AGENOR OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00082492220124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010066-

80.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010608-28.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.83.010066-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP203764 NELSON LABONIA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00100668020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.19.010608-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001405-25.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

INTERESSADO : IDENIR APARECIDA SOARES

ADVOGADO : SP261062 LEANDRO ANGELO SILVA LIMA e outro

No. ORIG. : 00106082820114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2003.61.83.001405-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL IMPERIO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1465/1574



00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003441-95.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053426-97.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

2004.61.21.003441-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALVARO JOSE DE TOLEDO

ADVOGADO : SP135462 IVANI MENDES e outro

2008.03.99.053426-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP039498 PAULO MEDEIROS ANDRE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CONSTANTINO JOSE CACCIACARRO

ADVOGADO : SP072845 JOSE CARLOS BONADIA

No. ORIG. : 07.00.00085-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008793-86.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10735/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026570-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.61.02.008793-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AURELIO ROCCI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00087938620074036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.026570-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE.

IMPOSSIBILIDADE. IRREPETIBILIDADE DAS PRESTAÇÕES PERCEBIDAS POR FORÇA DA

TUTELA ANTECIPADA.

I - O E. STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 543-C do CPC,

assentou o entendimento de que descabe o restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário, maior de 21

anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, a qual admite como dependentes, além do

cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que tenham deficiência mental

ou intelectual, porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder

Legislativo.

II - As parcelas recebidas pela parte autora por força de decisão judicial não se sujeitam à devolução, tendo em

vista sua natureza alimentar.

III - Agravo de instrumento do INSS provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001304-47.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE CÁLCULO DA

RMI. PEDÁGIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO

NOVO BENEFÍCIO.

I - Nos termos da inciso II do § 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o "pedágio" para a apuração

do percentual do salário-de-benefício que corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a 70% do salário-de-

benefício acrescido de 5% por ano completo.

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DOUGLAS DE LIMA PEREIRA

ADVOGADO : SP293013 DANILO LUIS PESSOA BATISTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 00063155720138260400 2 Vr OLIMPIA/SP

2012.61.26.001304-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013044720124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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II - No caso em apreço, constata-se que o autor, em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de

tempo de serviço. Desse modo, considerando que o "pedágio" (40% do tempo que faltava para completar 30 anos)

é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a parte autora contava apenas com o tempo mínimo para a concessão do

benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a renda mensal inicial do benefício deve corresponder a 70% do

salário-de-benefício.

III - O pedido de inclusão dos salários-de-contribuição relativos ao período de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins

de revisão do benefício nº 129.503.932-7, não merece prosperar, visto que no cálculo do salário-de-benefício

somente são considerados os salários-de-contribuição anteriores ao requerimento administrativo.

IV - Não há que se cogitar da incidência dos juros de mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a

ausência de previsão legal de pagamento de juros na seara administrativa.

V - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

VI - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

IX - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

X - O novo benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001239-63.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

2013.61.11.001239-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JUCELI APARECIDA ZAVARIZA BIFFI

ADVOGADO : SP171953 PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012396320134036111 2 Vr MARILIA/SP
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POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL.

CONVERSÃO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

VII - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea,

não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS).

VIII - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

IX - Comprovado, por meio de Perfil Profissiográfico Previdenciário, o caráter especial da atividade prestada pela

autora, é de rigor a conversão dos períodos de 03.01.2008 a 21.11.2010 e 24.11.2010 a 01.04.2013.

X - A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em

vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006454-37.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.006454-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00064543720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS

LEGAIS.

I - O entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no

presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em

pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - O novo benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VIII - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

IX - Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

X - A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta 10ª Turma, tendo em vista que o pedido foi

julgado parcialmente procedente pelo Juízo a quo.

XI - Preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000817-73.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000851-48.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

2013.61.16.000817-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008177320134036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.61.16.000851-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CONSTANTINO INACIO GOMES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1472/1574



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000861-92.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008514820134036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.61.16.000861-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALDIR APARECIDO FARIA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008619220134036116 1 Vr ASSIS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000951-03.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

2013.61.16.000951-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009510320134036116 1 Vr ASSIS/SP
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III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001131-19.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

2013.61.16.001131-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE MENDES PINTO

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011311920134036116 1 Vr ASSIS/SP
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V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001201-29.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - O novo benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

2013.61.83.001201-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE ADAO MACIEL

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012012920134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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VII - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

VIII - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003127-22.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA.

CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

2013.61.26.003127-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADAO MALAQUIAS DE SOUZA

ADVOGADO : SP166985 ÉRICA FONTANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031272220134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

VII - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VIII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003187-37.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

ESPECIAL O OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO BENEFÍCIO. CUSTAS.

ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

2013.61.12.003187-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ASSIS GONCALVES DENIZ

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031873720134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - O novo benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VII - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VIII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003433-88.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

2013.61.26.003433-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ORLANDO PUCCETTI JUNIOR

ADVOGADO : SP065393 SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034338820134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar preliminar argüida e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003504-38.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

2013.61.11.003504-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLOVIS ZANETTI AMOS

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035043820134036111 2 Vr MARILIA/SP
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V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004140-79.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. 

I - O[Tab] entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no

presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em

pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

2013.61.83.004140-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE NICOLAU POMPEO

ADVOGADO : SP174250 ABEL MAGALHAES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00041407920134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - O novo benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VIII - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

IX - Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

X - A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta 10ª Turma, tendo em vista que o pedido foi

julgado parcialmente procedente pelo Juízo a quo.

XI - Preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006126-68.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

2013.61.83.006126-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO ERNANES NOVAES SOUTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP105100 GERALDO PEREIRA D SANTANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061266820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - O novo benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VII - A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em

vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio de dano

irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício.

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006150-96.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA EM FACE DA FAZENDA

PÚBLICA. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - O entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no

presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em

2013.61.83.006150-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADOLFO EDUARDO GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00061509620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - O novo benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VIII - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

IX - Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

X - A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta 10ª Turma, tendo em vista que o pedido foi

julgado parcialmente procedente pelo Juízo a quo.

XI - Preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035726-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.035726-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO

NOVO BENEFÍCIO. 

I - A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

V - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

VI - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VII - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VIII - O novo benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, quando o INSS tomou ciência da

pretensão da parte autora.

IX - Apelação do INSS não conhecida na parte relativa aos juros de mora, visto que a sentença decidiu no mesmo

sentido de sua pretensão, bem como naquela referente à verba honorária, considerando que não houve no julgado

a quo qualquer condenação nesse sentido.

X - Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial tida

por interposta parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte

conhecida, dar-lhe parcial provimento e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038625-06.2013.4.03.9999/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO CORREA

ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE

No. ORIG. : 12.00.00071-6 1 Vr JACUPIRANGA/SP

2013.03.99.038625-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

VII - Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

VIII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004115-77.2012.4.03.6126/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCISCO ALBERTO NAVARRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00107-0 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2012.61.26.004115-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

II - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004295-62.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como agravo , recurso cabível em face de decisão

monocrática, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

II - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NELSON ZAGO

ADVOGADO : SP327442 DIMITRI DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/142

No. ORIG. : 00041157720124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.04.004295-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CARLOS JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96

No. ORIG. : 00042956220124036104 3 Vr SANTOS/SP
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41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

III - No caso em tela, não há comprovação da limitação do benefício do agravante aos tetos legais à época da

entrada em vigor das aludidas Emendas, não havendo que se cogitar da aplicação dos efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil.

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011346-27.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - Considerando que no caso dos autos o benefício da parte autora foi limitado ao teto máximo do salário-de-

contribuição, o demandante, em tese, faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e

41, por meio da evolução de seus salários- de-benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios

previdenciários, aplicando-se, na data do advento das referidas Emendas, o índice proporcional para apurar as

eventuais diferenças devidas.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do §

1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2012.61.04.011346-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MANUEL FERNANDES DE LIMA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91

No. ORIG. : 00113462720124036104 1 Vr SANTOS/SP
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00023 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009299-83.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS COM BASE NAS REGRAS

DE TRANSIÇÃO PREVISTAS NO ARTIGO 9º DA EC Nº 20/1998. APLICABILIDADE.

I - Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como agravo , recurso cabível em face de decisão

monocrática, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

II - O salário-de-benefício tanto da aposentadoria integral quanto proporcional deve ser calculado com a

incidência do fator previdenciário, cuja exclusão deste último benefício levaria a uma distorção ainda maior no

sistema previdenciário. Isto porque se aposentar com proventos proporcionais sem o fator previdenciário seria

mais vantajoso, na maioria das vezes, do que se aposentar com proventos integrais.

III - Embora o fator previdenciário seja prejudicial à maioria dos segurados, sua exclusão do sistema jurídico deve

ser feita pelas vias adequadas; no entanto, sua aplicação, enquanto em vigor, alcança também os benefícios

calculados com renda proporcional.

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009065-55.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.03.009299-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JORGE LUIS BASTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/106

No. ORIG. : 00092998320124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.83.009065-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : MARIA NEUSA SOUSA BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP040505 SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/89

No. ORIG. : 00090655520124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. EPI.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do benefício previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário

III - Agravo do INSS improvido (§1º do art.557 do C.P.C.).

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006518-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR

MORTE. LEI N. 3.807/60. NOVAS NÚPCIAS. NECESSIDADE ECONÔMICA COMPROVADA.

TERMO INICIAL.

I - É assente o entendimento jurisprudencial segundo o qual a viúva que contraísse segundas núpcias somente

2012.03.99.006518-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VILMA BERGANTON DA SILVA

ADVOGADO : SP153625 FLAVIA DA SILVA MARQUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/151

No. ORIG. : 10.00.00087-3 1 Vr CAPIVARI/SP
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perderia o direito à pensão se do novo casamento decorresse melhoria de sua situação econômica.

II - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o segundo casamento da demandante durou

poucos anos e não lhe trouxe qualquer melhora econômica. Declararam, outrossim, que a autora dependia

financeiramente da pensão deixada por seu primeiro marido, e tem passado por sérias dificuldades, necessitando

do auxílio dos filhos e de terceiros para sobreviver.

III - Restou demonstrado nos autos que a autora, não obstante ter contraído novas núpcias, passa por sérias

privações, justificando-se, assim, a manutenção do benefício de pensão por morte, em consonância com o pacífico

entendimento jurisprudencial.

IV - O termo inicial do restabelecimento do benefício de pensão por morte deve ser mantido a partir do dia

seguinte à data de sua indevida cessação (18.03.1999), observada, no entanto, a prescrição quinquenal, de modo

que, ajuizada a presente ação em 04.08.2010, encontram-se prescritas as prestações anteriores a 04.08.2005.

V - Agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 557, §1º, do CPC, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000451-82.2013.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART.557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ARTIGO 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. INTERESSE DE AGIR. CONFIGURAÇÃO. 

I - O auxílio-doença deferido à autora foi revisado administrativamente, sem, contudo, ter havido o pagamento de

diferenças. Sendo assim, remanesce o interesse em ver reconhecido o direito à revisão da RMI do benefício, ainda

que sejam pagas as diferenças vencidas apenas posteriormente ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação.

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2013.60.03.000451-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ILZA BUENO FERMIANO

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/68

No. ORIG. : 00004518220134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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00027 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000449-15.2013.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART.557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ARTIGO 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. INTERESSE DE AGIR. CONFIGURAÇÃO. 

I - O auxílio-doença deferido ao autor foi revisado administrativamente, sem, contudo, ter havido o pagamento de

diferenças. Sendo assim, remanesce o interesse em ver reconhecido o direito à revisão da RMI do benefício, ainda

que sejam pagas as diferenças vencidas apenas posteriormente ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação.

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000351-91.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS.

DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO

TRIBUTÁRIO. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CRITÉRIO

DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO DISPOSITIVO

2013.60.03.000449-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALDINO BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/73

No. ORIG. : 00004491520134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2013.61.12.000351-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/223

No. ORIG. : 00003519120134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

IV - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

V - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

VI - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VII - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora, em razão da exposição a ruídos acima dos limites de tolerância legalmente previstos.

VIII - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000236-64.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.000236-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DOMINGOS TABONE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa.

II - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período denominado "buraco

negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme o documento de fl. 150, o demandante

faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus

salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS forma do § 1º

do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028587-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. APOSENTADORIA

COMUM POR IDADE. LEI 11.718/08. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. DECISÃO EXTRA

PETITA. INOCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS

POR FORÇA DE TUTELA.

I - A alteração legislativa trazida pela Lei 11.718 de 20.06.2008, que introduziu o §§3 e 4º ao art. 48 da Lei

8.213/91, passou a permitir a concessão de aposentadoria comum por idade, àqueles segurados que embora

inicialmente rurícolas passaram a exercer outras atividades e tenha idade mínima de 60 anos (mulher) e 65 anos

(homem).

II - A par do disposto no art. 39 da Lei 8.213/91 que admite o cômputo de atividade rural para fins de concessão

de aposentadoria rural por idade, a Lei 11.718/2008, ao introduzir os §§ 3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, veio

permitir a contagem de atividade rural, ainda que posterior a novembro de 1991, para fins de concessão de

aposentadoria comum por idade, àqueles que, inicialmente rurícolas, passaram a exercer outras atividades, caso

dos autos.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158

No. ORIG. : 00002366420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.99.028587-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVA DUARTE DE CAMPOS

ADVOGADO : SP159054 SORAIA TARDEU VARELA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 257/259

No. ORIG. : 10.00.00112-9 2 Vr DIADEMA/SP
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III - Cabe ao magistrado ante os fatos apresentados aplicar a legislação pertinente que, no caso dos autos, é aquela

que trata das hipóteses de aposentadoria comum por idade. Não há qualquer mácula ao devido processo legal, uma

vez que a autarquia previdenciária teve oportunidade de debater sobre o que era fundamental ao pleito, ou seja,

exercício de atividade rural e carência, não havendo que se falar em decisão extra petita.

IV - Não há que se falar em devolução de parcelas recebidas pela parte autora, a título de tutela, tendo em vista

sua natureza alimentar e a boa-fé da demandante, além de terem sido recebidas por força de determinação judicial.

V - Agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (CPC, art. 557, §1º), nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040142-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC.

DECISÃO MONOCRÁTICA. CABIMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL. INEXISTÊNCIA.

I - O julgamento do apelo nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil atendeu os requisitos legalmente

previstos, sendo que a negativa de seguimento ao recurso não impede que o recorrente, inconformado com o

decisum, postule pela submissão do feito à turma julgadora.

II- Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dispensável o julgamento da apelação do autor

pela Turma, sendo cabível, no caso em tela, seu provimento ou não por decisão monocrática.

III-O laudo pericial juntado aos autos, que se encontra bem elaborado por profissional de confiança do Juízo, foi

categórico quanto à inexistência de incapacidade laboral da autora, inexistindo elementos nos autos que

justifiquem a concessão da benesse por incapacidade.

IV - Preliminar rejeitada. Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, interposto pelo réu improvido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2013.03.99.040142-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA JOSE ANTUNES TOLEDO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP169640 ANTONIO ZAITUN JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/161vº

No. ORIG. : 13.00.00086-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pela autora e, no mérito, negar

provimento ao agravo (art. 557, § 1º, do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039749-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

I - O entendimento majoritário nesta Décima Turma é o de ser juridicamente adequado, em grau de apelação, a

extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

II - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à conclusão que

a ausência nos autos de documento tido por início de prova material é causa de extinção do feito sem resolução do

mérito, com base no art. 267, inciso IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149 do E. STJ,

ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade nos processos

que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da inicial, nos

termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

III - Agravos (art. 557, §1º, CPC) interpostos pela autora e pelo INSS improvidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos (CPC, art. 557, §1º) interpostos

pela parte autora e pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2013.03.99.039749-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LAIDE ALVES RUIZ

ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82

No. ORIG. : 12.00.00104-8 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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00033 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038512-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - [Tab]REQUISITOS - PREENCHIMENTO.

I- A matéria restou suficientemente analisada na decisão guerreada, e, embora a presente ação tenha sido ajuizada

tão somente dez anos após o encerramento do último vínculo empregatício do autor, deve ser considerado que o

perito observou que ele já possuía degeneração da coluna tóraco-lombar desde o ano de 1998, quando ainda

sustentava sua qualidade de segurado.

II- Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC interposto pelo INSS improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039662-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.038512-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : WAGNER SCIGO

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/159

No. ORIG. : 11.00.00132-0 2 Vr GUARARAPES/SP

2013.03.99.039662-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELANILSON QUARESMA BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO : SP220809 NAIRANA DE SOUSA GABRIEL
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. AGRAVO DO ART. 557, §1º DO CPC. IMPROVIMENTO.

I- Cabível a concessão do benefício de auxílio-doença na presente hipótese, consoante está consignado na decisão

ora agravada, já que restou evidenciado no julgado que o autor está acometido de discopatia lombar com

radiculopatia, atestado pelo laudo médico pericial de fl. 44/67, o qual revelou que a capacidade laborativa é de

natureza total e temporária, com possibilidade de readaptação.

II- A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença.

III- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (CPC,

art. 557, §1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037555-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. ACIDENTE DO TRABALHO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM.

I - A moléstia sofrida pelo autor decorre de quadro relacionado a acidente do trabalho, razão pela qual os autos

foram remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça, órgão competente para julgar as causas desta natureza.

II - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, § 1º do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/124

No. ORIG. : 12.00.00070-8 1 Vr IPUA/SP

2013.03.99.037555-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDNEI PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 237/238

No. ORIG. : 12.00.00127-8 3 Vr BIRIGUI/SP
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034943-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela parte autora por período superior ao exigido para

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, consoante os artigos 142 e 143 da Lei nº

8.213/91.

II- Não foi aplicado ao caso concreto o regramento da Lei nº 10.666/2003, uma vez que se exige para a concessão

da aposentadoria rural por idade o labor campesino no período imediatamente anterior ao implemento da idade,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/1991, que foi devidamente cumprido no caso dos autos.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC), interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004083-31.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2013.03.99.034943-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CELMO TAVARES

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128

No. ORIG. : 12.00.00097-4 1 Vr IGARAPAVA/SP

2009.61.09.004083-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL QUE

TRAMITOU PERANTE O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A matéria ora colocada em debate, relativa à competência do Juizado Especial Federal de Americana/SP para

processar e julgar o feito, restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557 do CPC e

foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas

repetidos em seus embargos declaratórios.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do autor rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo autor, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013345-

11.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LABOR INSALUBRE. PRE-

QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A matéria ora colocada em debate, relativa à especialidade das atividades desenvolvidas pelo autor, restou

expressamente apreciada na decisão proferida nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

No. ORIG. : 00040833120094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.83.013345-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.618

INTERESSADO : JOSE BATISTA BENTO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00133451120084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000580-45.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

II - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

III - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000754-18.2013.4.03.6126/SP

 

 

2013.61.14.000580-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE PATROCINIO NETO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/138

No. ORIG. : 00005804520134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.26.000754-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1501/1574



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003.

EPI. FONTE DE CUSTEIO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - O § 1º do art. 201 da Constituição da República veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

III - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

IV - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

V- Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

VI - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora no período de 06.03.1997 a 10.09.2012, por exposição a ruídos acima de 87 decibéis, agente

nocivo previsto no código 2.0.1, do art. 2º do Decreto n. 4.882/2003.

VII - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida

sob condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

VIII - O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é o documento que

retrata as características do trabalho do segurado e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo às vezes do laudo técnico.

IX - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do C.P.C).

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDVALDO DE FARIAS SOUZA

ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/126

No. ORIG. : 00007541820134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001458-54.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. FATOR

PREVIDENCIÁRIO.

I - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da

isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente.

II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001242-18.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

2013.61.83.001458-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDSON BORTOLATO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/87

No. ORIG. : 00014585420134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.11.001242-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANIA MARIA BARBOSA TOVANI

ADVOGADO : SP244111 CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/120

No. ORIG. : 00012421820134036111 2 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA

ESPECIAL. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA.

I - Ao reconhecer a especialidade do labor exercido pela autora no período de 03.11.1986 a 17.04.2012, na

"Fundação Municipal Ensino Superior de Marília", na função de fonoaudióloga, a decisão agravada levou em

conta que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP apresentado nos autos revela que tal mister foi exercido

em ambiente hospitalar e a autora esteve exposta a fatores de risco biológico, por contato com pacientes

internados, conforme código 1.3.2, anexo III, do Decreto 53.831/64, código 1.3.4, anexo I, do Decreto 83.080/79 e

código 3.0.1 do anexo IV, do Decreto 3.048/99.

II - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF.

III - Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001199-51.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste

agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

II - Embora o artigo 20, § 1º e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem

que os valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que

os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de

arrecadação da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como

ocorreu por ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-

contribuição na mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez

que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da

2013.61.21.001199-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IZAIAS VAZ DE CAMPOS

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54/55

No. ORIG. : 00011995120134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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República.

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição.

IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03.

V - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, § 1º, do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007029-06.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. ART. 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução de seu teor.

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

2013.61.83.007029-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA EUDENIA MACIEL

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84

No. ORIG. : 00070290620134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005200-03.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

II - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005697-47.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

2013.61.14.005200-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : HOMERO DO CARMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/54

No. ORIG. : 00052000320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.04.005697-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CARLOS SERGIO DELMONICO

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO

36, § 7º, DEC. 3.048/99. CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-doença,

descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do

benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99.

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. Precedentes do STF e do STJ.

IV - A Suprema Corte já reconheceu a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social.

V - Agravo da parte autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, interposto na forma

do artigo 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004108-23.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/43

No. ORIG. : 00056974720134036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.61.03.004108-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : RUBENS DA SILVA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/59

No. ORIG. : 00041082320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

20.09.1997 e que a presente ação foi ajuizada em 07.05.2013, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002748-07.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. ART. 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução de seu teor.

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2013.61.83.002748-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLOVIS AQUILINO DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81

No. ORIG. : 00027480720134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1508/1574



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022945-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

CONSIDERAÇÃO DOS VALORES PAGOS A TÍTULO DE SALÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. DESNECESSIDADE DE DETERMINAÇÃO EXPRESSA. DICÇÃO DO ART. 75 DA

LEI N. 8.213/91.

I - Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, o recurso intitulado como embargos de

declaração deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

II - O reconhecimento da existência de vínculo empregatício do falecido com a empresa EMPÓRIO MILAS

LTDA, no período de 02.01.2010 até a data do evento morte (25.07.2010), implica, por conseguinte, a

consideração dos pagamentos efetuados pela aludida empresa, a título de salário de contribuição, no cálculo da

renda mensal inicial da pensão por morte ora concedida, sendo despicienda determinação expressa nesse sentido.

III - Inexiste qualquer gravame imposto à parte autora, uma vez que basta a dicção do art. 75 da Lei n. 8.213/91,

consoante consta da r. decisão impugnada, para que o ente previdenciário proceda ao cálculo da renda mensal

inicial do benefício ora concedido, tomando-se todo o período laborado pelo segurado falecido.

IV - Eventual controvérsia quantos aos valores apurados deverão ser dirimidos no âmbito do processo de

execução, e não neste momento processual.

V - Agravo (art. 557, §1º, CPC) da parte autora desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, do CPC) interposto

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2013.03.99.022945-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIA GEANE MOURAO DA SILVA DE SOUZA e outro

: MARCUS VINICIUS MOURAO DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP230251 RICHARD ISIQUE

REPRESENTANTE : ANTONIA GEANE MOURAO DA SILVA DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 233/235

No. ORIG. : 11.00.00141-7 1 Vr URUPES/SP
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007310-59.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. ART. 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução de seu teor.

III - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

IV - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

V - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031073-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.83.007310-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALDEMAR FERREIRA PAIVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/79

No. ORIG. : 00073105920134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.031073-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCINE DE OLIVEIRA BUZELLI incapaz e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1510/1574



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO E RECOLHIMENTO DE MAIS DE 120

CONTRIBUIÇÕES MENSAIS. PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE "GRAÇA". ART. 15, II, §§1º E 2º,

DA LEI N. 8.213/91. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - O falecido gozou de benefício de auxílio-doença no período de 21.11.2004 a 28.02.2006, e os depoimentos

testemunhais foram unânimes no sentido de que ele era acometido de etilismo crônico e cirrose hepática, tendo

parado de trabalhar em virtude do agravamento de sua doença, que o levou à morte (certidão de óbito de fl. 18).

Dada tal situação, é possível inferir que, no decorrer do ano de 2006, após a cessação do auxílio-doença, o

falecido encontrava-se em situação de desemprego, pois neste momento já estaria configurado o etilismo crônico,

de forma a lhe retirar a necessária sobriedade para arrumar emprego.

II - O "..registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social", constante da redação do

art. 15, §2º, da Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato

seja comprovado por outros meios de prova, como fez a r. decisão agravada. Na verdade, a extensão do período de

"graça" prevista no aludido preceito tem por escopo resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido

pelo desemprego, de modo que não me parece razoável cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria

limitação probatória.

III - Configurada a situação de desemprego, bem como contando o falecido com mais de 120 contribuições

mensais (fls. 19/20 e 85/87), este manteve sua qualidade de segurado até a data do óbito, considerando os 36

meses do período de "graça" previsto no art. 15, §§1º e 2º, da Lei n. 8.21391.

IV - O direito à extensão do período de "graça", fundada no §1º do art. 15 da Lei n. 8.213/91, incorporou-se ao

patrimônio jurídico do de cujus, de modo que ele poderia se valer de tal prerrogativa para situações futuras,

mesmo que viesse a perder a qualidade de segurado em algum momento.

V - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029964-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP179156 JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO

REPRESENTANTE : FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/163

No. ORIG. : 10.00.00133-5 1 Vr ORLANDIA/SP

2013.03.99.029964-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : TATIANA CAVALCANTE e outros

: EDUARDA CAVALCANTE DA SILVA incapaz

: ALEXSANDRO CAVALCANTE DA SILVA incapaz

: JOAO VITOR CAVALCANTE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP157225 VIVIAN MEDINA GUARDIA

REPRESENTANTE : TATIANA CAVALCANTE

ADVOGADO : SP157225 VIVIAN MEDINA GUARDIA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA.

I - Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam o recolhimento de

contribuição previdenciária relativa à competência de março de 2011, efetuado em 19.04.2011, ou seja, com

quatro dias de atraso, já que nos termos do artigo 30, II, da Lei n. 8.212/91, o contribuinte individual está obrigado

a recolher sua contribuição até o dia quinze do mês seguinte ao da competência.

II - Denota-se, no entanto, que tal recolhimento foi efetuado com o acréscimo dos encargos legais (multa e juros),

bem como se deu em momento anterior ao óbito do de cujus, ocorrido no dia 24.04.2011. Conclui-se, pois, que o

de cujus mantinha a qualidade de segurado por ocasião do óbito, já que o benefício de pensão por morte

independe de carência, nos termos do inciso I do artigo 26 da Lei nº 8.213/91.

III - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037368-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TERMO INICIAL - VERBAS ACESSÓRIAS.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/130

No. ORIG. : 11.00.00106-3 1 Vr ITU/SP

2013.03.99.037368-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA JOSE DE OLIVEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/200

No. ORIG. : 08.00.00096-5 1 Vr SALTO/SP
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I-Agravo interno recebido como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, considerando a

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II- O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido a contar da data do laudo médico

pericial, quando reconhecida a incapacidade total e permanente da autora para o trabalho.

III- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). Os juros de mora são aplicados na forma

prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

IV- Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC interposto pela parte autora parcialmente provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC)

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007493-69.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

I - O cálculo da renda mensal inicial do benefício do autor deve obedecer às disposições previstas no art. 188 A e

B do Decreto 3.048/99, levando-se em consideração o tempo de serviço de 30 anos, 03 meses e 01 dia até

15.12.1998 e 34 anos, 05 meses e 11 dias até 27.04.2005, data do requerimento administrativo.

II - Agravo do autor improvido (CPC, art. 557, §1º).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.83.007493-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : WALTER ALEXANDRE BARBOSA

ADVOGADO : SP232323 BIANCA TIEMI DE PAULA HATAE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 454/456

No. ORIG. : 00074936920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012025-86.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

OCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A questão relativa à ocorrência da decadência do direito do autor à revisão de seu benefício restou

expressamente apreciada na decisão prolatada nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007767-

79.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.83.012025-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : AIRTON JOSE GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP222663 TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120258620094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.03.007767-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.207

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1514/1574



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA

APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, relativas ao reconhecimento do exercício de atividade especial,

em razão da exposição ao agente agressivo ruído com a utilização de equipamento de proteção, restaram

expressamente apreciadas na decisão proferida com fulcro no art. 557, do CPC, e foram objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos réu, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037103-

80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE.

QUALIDADE DE SEGURADO. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. COMPROVAÇÃO. MATÉRIA

INTERESSADO : GABRIEL FERREIRA DE PAULA

ADVOGADO : SP245979 ALINE TATIANE PERES HAKA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00077677920094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.03.99.037103-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.249/250

INTERESSADO : ISABEL BARBOSA DOS SANTOS e outros

: PAULO RICARDO GONCALVES incapaz

: EDISLAINE APARECIDA GONCALVES incapaz

: JESSICA APARECIDA GONCALVES incapaz

: ELAINE CRISTINA GONCALVES incapaz

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

No. ORIG. : 08.00.00126-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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REPISADA. PREQUESTIONAMENTO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa à qualidade de segurado do falecido, em virtude do

reconhecimento de sua situação de desemprego, restou expressamente apreciada na decisão proferida com base no

art. 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali

expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004265-

66.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA

APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, relativas ao reconhecimento do exercício de atividade especial,

em razão da exposição ao agente agressivo ruído com a utilização de equipamento de proteção, restaram

expressamente apreciadas na decisão proferida com fulcro no art. 557, do CPC, e foram objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

2008.61.04.004265-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.322/vº

INTERESSADO : JOSE CARLOS DE LARA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00042656620084036104 5 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1516/1574



IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011725-02.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

OCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A questão relativa à ocorrência da decadência do direito do autor à revisão de seu benefício restou

expressamente apreciada na decisão prolatada nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011246-

63.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.04.011725-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : WILSON ROBERTO DE MARTINI

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117250220114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.61.83.011246-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1517/1574



 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa ao direito à adequação do benefício da parte autora ao disposto nas

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do

artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali

expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003443-

72.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136

INTERESSADO : EDISON RAYMUNDI

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00112466320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.003443-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : VIRGINIA BABUNOVICH (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.282

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034437220114036104 1 Vr SANTOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO EXCEPCIONAL

DE ANISTIADO E PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIOS FUNDAMENTADOS

NO MESMO SUPORTE FÁTICO. CUMULAÇÃO. DESCABIMENTO. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa à impossibilidade de se receber, de forma cumulada os benefícios

de pensão excepcional de anistiado (espécie 59) e a pensão por morte previdenciária (espécie 21), restou

expressamente apreciada na decisão proferida com base no art. 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo

interposto pela ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da autora rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001360-74.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. "PEDÁGIO". PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A matéria ora colocada em debate, relativa à constitucionalidade do fator previdenciário, bem como do

"pedágio" instituído pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/1998 , restou expressamente apreciada na

decisão proferida na forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora

embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2010.61.83.001360-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : SIDNEY ALBERCA DE ANDRADE E SILVA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.270

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013607420104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003879-

85.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADENCIA. INAPLICABILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões ora colocadas em debate, relativas à inaplicabilidade da decadência ao caso dos autos, bem como

do direito à adequação do benefício da parte autora ao disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,

restaram expressamente apreciadas na decisão proferida na forma do artigo 557 do CPC e foram objeto de

impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos

nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003947-63.2011.4.03.6109/SP

 

2011.61.83.003879-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.219

INTERESSADO : RUBEN DE OLIVEIRA FARIA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00038798520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.09.003947-5/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa ao direito à adequação do benefício da parte autora ao disposto nas

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do

artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos argumentos ali

expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002644-

83.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92

INTERESSADO : MARIA INES TAGLIATTI CAMARGO

ADVOGADO : SP227792 EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro

No. ORIG. : 00039476320114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.83.002644-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA PILA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.211

INTERESSADO : DURVAL JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP084799 MARCOS JOSE ABBUD e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00026448320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADENCIA. INAPLICABILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões ora colocadas em debate, relativas à inaplicabilidade da decadência ao caso dos autos, bem como

do direito à adequação do benefício da parte autora ao disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,

restaram expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557 do CPC e foram objeto de

impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos

nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0015784-64.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE.

QUALIDADE DE SEGURADO. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. COMPROVAÇÃO. MATÉRIA

REPISADA. PREQUESTIONAMENTO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa à qualidade de segurado do falecido, em virtude do

reconhecimento de sua situação de desemprego, restou expressamente apreciada na decisão proferida com base no

2010.61.05.015784-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232477 FELIPE TOJEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.278/279

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : BRENDA APARECIDA DE ALMEIDA FERNANDES incapaz e outros

: PAULA APARECIDA FERNANDES incapaz

: SIMONE DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP253625 FELICIA ALEXANDRA SOARES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

REPRESENTANTE : SIMONE DE ALMEIDA

No. ORIG. : 00157846420104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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art. 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali

expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010545-

05.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADENCIA. INAPLICABILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões ora colocadas em debate, relativas à inaplicabilidade da decadência ao caso dos autos, bem como

do direito à adequação do benefício da parte autora ao disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003,

restaram expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557 do CPC e foram objeto de

impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos

nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2011.61.83.010545-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.343

INTERESSADO : PLINIO DO PRADO ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00105450520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006845-40.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO RECEBIDO

INDEVIDAMENTE EM DECORRÊNCIA DE DESÍDIA DO INSS. INOCORRÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

MÁ-FÉ.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A matéria ora colocada em debate, relativa ao descabimento dos descontos na pensão por morte de valores

indevidamente recebidos em virtude de desídia do próprio INSS, restou expressamente apreciada na decisão

proferida na forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante,

cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos em seus embargos declaratórios.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007643-

79.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.12.006845-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106

INTERESSADO : MARIA VIEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP290313 NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA DALLEFI e outro

No. ORIG. : 00068454020114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.83.007643-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

IDADE. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão relativa à comprovação do cumprimento do período de carência restou expressamente apreciada na

decisão prolatada com base no art. 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora

embargante, tendo sido reapreciada pelo acórdão embargado.

III- Não há, pois, omissão, obscuridade ou contradição a serem sanadas, constatando-se que deseja a embargante

fazer prevalecer entendimento diverso, ou seja, rediscutir a matéria, o que não é possível em sede de embargos de

declaração .

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007616-04.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130

INTERESSADO : MARIA GONCALVES DE ARAUJO SOARES

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00076437920114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.007616-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONICIO RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO : SP192013B ROSA OLIMPIA MAIA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/236

No. ORIG. : 00076160420084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE

ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 201, § 1º DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CRITÉRIO DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE

DECLARATÓRIA DO DISPOSITIVO REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC. CUMULAÇÃO DOS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - Dos embargos de declaração opostos pela parte autora verifica-se o notório intuito de reforma do julgado,

quanto à comprovação do exercício de atividade rural, assim, devem ser recebidos como agravo previsto no art.

557, §1º, do Código de Processo Civil, haja vista o princípio da fungibilidade e a tempestividade do recurso.

II - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na

NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

III - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

IV - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

V - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

VI - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

VII - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VIII - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora, em razão da exposição a ruídos acima dos limites de tolerância legalmente previstos.

IX - O STJ já decidiu que a legislação em vigor impede que o benefício do auxílio-acidente seja pago em conjunto

com a aposentadoria, caso qualquer desses benefícios tenha sido concedido após a entrada em vigor da Lei

9.528/97, como ocorre no caso da decisão agravada, em que o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição possui termo inicial em 30.10.2006 e o auxílio-acidente em 01.04.1997, devendo integrar o salário de

contribuição para fins de cálculo da aposentadoria previdenciária.

X - Agravos (art. 557, §1º, CPC) interpostos pela parte autora e pelo INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos da parte autora e do INSS (art.

557, §1º, CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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00071 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003583-36.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS.

DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. EPI.

I - Embargos de declaração opostos pelo autor recebidos como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na

NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

III - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

IV - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

V - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VI- Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

VII - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida

sob condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do benefício previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

VIII - O cálculo da renda mensal inicial do benefício do autor deve obedecer às disposições previstas no art. 188

A e B do Decreto 3.048/99.

IX - Agravos do autor e do INSS improvidos (§1º do art.557 do C.P.C.).

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2007.61.08.003583-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO ATILIO BELATO

ADVOGADO : SP219328 EDUARDO GERMANO SANCHEZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/148

No. ORIG. : 00035833620074036108 1 Vr BAURU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pelo autor e pelo réu,

na forma do art.557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002163-43.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA ESPECIAL. CIRURGIÃO DENTISTA AUTÔNOMO. LEI 8.213/91.

POSSIBILIDADE.

I - O Decreto nº 3.048/99 ao presumir que o segurado autônomo não poderia comprovar a exposição habitual e

permanente aos agentes nocivos, impedindo-o de se utilizar do meio de prova previsto na Lei 8.213/91, qual seja,

laudo técnico/PPP, excedeu seu poder de regulamentação, ao impor distinção e restrição entre segurados não

prevista na Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.032/95.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do benefício previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

III - O autor juntou aos autos farta documentação comprovando seu exercício profissional na condição de

cirurgião dentista autônomo e junto à Prefeitura Municipal de Jardinópolis e à empresa Pedra Agroindustrial,

demonstrando que exerceu de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, atividade insalubre,

comprovada por Perfil Profissiográfico Previdenciário e laudo técnico pericial, em razão da exposição a materiais

biológicos infecto-contagiantes e a radiações ionizantes decorrentes da realização do exame de raio-X utilizado

diariamente no desempenho de suas tarefas.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2009.61.02.002163-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : FERNANDO ROBERTO GABARRA

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 306/311

No. ORIG. : 00021634320094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00073 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007642-45.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TERMO INICIAL. MENOR INCAPAZ. ART. 76 LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE.

I - Nos termos do art. 198, I, do Código Civil e art. 79 da Lei n. 8.213/91, não corre prescrição contra os menores

de 16 anos, razão pela qual o início de fruição do benefício deve ser fixado na data do óbito, merecendo ser

observado também o disposto nos artigos 77 e 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91. Assim, no caso em

apreço, sendo os autores incapazes, tanto na data do óbito do instituidor de sua pensão quanto na data do

requerimento administrativo, não há que se cogitar da incidência de qualquer prazo prescricional.

II - A argumentação do INSS de aplicabilidade ao caso concreto da regra do art. 76 da Lei n. 8213/91, que trata da

habilitação tardia de beneficiários, carece de razoabilidade, já que há que se considerar a protetividade dispensada

pelo ordenamento jurídico aos incapazes, tendo-se em vista a impossibilidade destes exercerem seus direitos em

nome próprio, não se podendo admitir que ele, o incapaz, sofra as conseqüências da inércia do seu representante

legal.

III - Portanto, independentemente da data de requerimento do benefício, é devido o pagamento dos atrasados de

pensão por morte em favor da parte autora desde a data do óbito do instituidor.

IV. Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º, do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001691-90.2009.4.03.6183/SP

 

 

2008.61.04.007642-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDY CLAYTON LUNA DO NASCIMENTO incapaz e outro

: CRISTOPHER LUNA DO NASCIMENTO incapaz

ADVOGADO : SP133464 GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI

REPRESENTANTE : MARLENE LUNA

ADVOGADO : SP133464 GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI e outro

EXCLUIDO : TAYNA LUNA DO ESPIRITO SANTO incapaz e outro

: GABRIEL LUNA DE AGUIAR incapaz

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 276/277

No. ORIG. : 00076424520084036104 4 Vr SANTOS/SP

2009.61.83.001691-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. RECOLHIMENTO DE MAIS DE 120 CONTRIBUIÇÕES MENSAIS.

INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO JURÍDICO. PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE "GRAÇA".

ART. 15, II, §§1º E 2º, DA LEI N. 8.213/91. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - O falecido contava com mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarretasse a perda da

qualidade de segurado, consoante cálculo de tempo de contribuição referente ao período de 07.06.1978 a

17.04.1991, fazendo jus, portanto, à prorrogação do período de "graça" por mais 12 meses, a teor do art. 15, §1º,

da Lei n. 8.213/91.

II - O direito à extensão do período de "graça", fundada no §1º do art. 15 da Lei n. 8.213/91, incorporou-se ao

patrimônio jurídico do de cujus, de modo que ele poderia se valer de tal prerrogativa para situações futuras,

mesmo que viesse a perder a qualidade de segurado em algum momento.

III - Considerando que o termo final do último vínculo empregatício do falecido deu-se em 10.01.2002, consoante

extrato do CNIS, e levando em conta ainda a prorrogação da manutenção da qualidade de segurado por mais 36

meses (art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91), é de se concluir que aludido prazo esgotar-se-ia em janeiro de

2005, sendo que a data última para o reconhecimento da perda de qualidade de segurado ocorre no dia seguinte ao

do vencimento da contribuição do contribuinte individual relativa ao mês imediatamente posterior ao término

daquele prazo retro mencionado (janeiro de 2005), nos termos do art. 15, II, §4º, da Lei n. 8.213/91, ou seja, o mês

posterior é fevereiro de 2005, e a data limite para o recolhimento desta contribuição é o 15º dia do mês seguinte,

março de 2005.

IV - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu (art. 557, §1º, do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035577-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PATRICIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP131902 EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/214

No. ORIG. : 00016919020094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.035577-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.228/230vº

INTERESSADO : ANA ALICE DEL MOURO FERNANDES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1530/1574



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FUNGIBILIDADE -

AGRAVO - ART. 557, § 1º-A DO CPC - AUXÍLIO-DOENÇA - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

I - Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como Agravo, nos termos do §1º do art. 557 do

Código de Processo Civil.

II- A decisão agravada deve ser mantida, tendo em vista que a existência de incapacidade laboral da autora, a

ensejar a concessão do benefício de auxílio-doença, somente foi reconhecida por ocasião da prolação da sentença,

data em que deve ser fixado o termo inicial do benefício.

III- Agravo interposto pela autora nos termos do art. 557, § 1º do CPC improvido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela autora (art. 557, § 1º

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030207-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO RECEBIDO

INDEVIDAMENTE EM DECORRÊNCIA DE DESÍDIA DO INSS. INOCORRÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

MÁ-FÉ.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A matéria ora colocada em debate, relativa ao descabimento dos descontos na aposentadoria da autora de

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

No. ORIG. : 11.00.03669-0 3 Vr VOTUPORANGA/SP

2013.03.99.030207-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.219

INTERESSADO : GELVANE APARECIDA CHIARINOTTI DA SILVA

ADVOGADO : SP117557 RENATA BORSONELLO DA SILVA

CODINOME : GELVANE APARECIDA CHIARINOTTI

: GELVANE APARECIDA CHIARINOTI DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00197-2 3 Vr ARARAS/SP
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valores indevidamente recebidos em virtude de desídia do próprio INSS, restou expressamente apreciada na

decisão proferida na forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora

embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos em seus embargos declaratórios.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028917-

29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE.

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES

PELOS DEPENDENTES. MATÉRIA REPISADA. PREQUESTIONAMENTO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa à possibilidade ou não de a parte autora efetuar o recolhimento de

contribuição em nome do ex-segurado, após o óbito deste, para afastar a perda da qualidade de segurado, restou

expressamente apreciada na decisão proferida com base no art. 557 do CPC, tendo sido objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.99.028917-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140

INTERESSADO : MARIA IZABEL PEREIRA DE MOURA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

No. ORIG. : 12.00.00062-4 1 Vr ANGATUBA/SP
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002324-42.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. DENTISTA. SEGURADO AUTÔNOMO.

CATEGORIA PROFISSINAL. 

I - Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente

nocivo, por depender de aferição técnica.

II - No que diz respeito à atividade de autônomo, não há óbice à conversão de atividade especial em comum ou

mesmo à concessão de aposentadoria especial, desde que reste comprovado o exercício de atividade que exponha

o trabalhador de forma habitual e permanente, não eventual nem intermitente aos agentes nocivos, conforme se

verifica do §3º do art. 57 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.032/95. O disposto no art.64 do Decreto

3.048/99, que impede o reconhecimento de atividade especial ao trabalhador autônomo, fere o princípio da

legalidade, extrapolando o poder regulamentar, ao impor limitação não prevista na Lei 8.213/91.

III - Os documentos trazidos aos autos comprovam que o autor exerceu a atividade de cirurgião dentista de forma

contínua, habitual e permanente.

IV - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora nos períodos de 01.02.1981 a 31.03.1982 e de 25.12.1985 a 10.12.1997, em razão da categoria

profissional prevista no código 2.1.3 do Decreto 83.080/79 e código 3.01, anexo IV, do Decreto 3.048/99, haja

vista que para o período posterior há exigência de prova técnica de efetiva exposição a agentes nocivos.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2012.61.04.002324-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GILBERTO FERREIRA MOTTA

ADVOGADO : SP138852 EDE RIBEIRO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/206

No. ORIG. : 00023244220124036104 1 Vr SANTOS/SP
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00079 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003622-18.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103

DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

20.03.1998 e que a presente ação foi ajuizada em 18.10.2012, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002104-98.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.21.003622-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE JURANDIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 43/45

No. ORIG. : 00036221820124036121 1 Vr TAUBATE/SP

2012.61.83.002104-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE MAURO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em

01.04.1992 e que a presente ação foi ajuizada em 15.03.2012, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a reapreciação do ato de concessão

do benefício de que é titular.

V - Os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram ao estatuído

na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais.

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002302-09.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI H T NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/130

No. ORIG. : 00021049820124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.28.002302-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA ENID LADEIRA PACHUR

ADVOGADO : SP173905 LÍVIA LORENA MARTINS COPELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 294/295

No. ORIG. : 00023020920124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º,

DO CPC - JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO - INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO - PRAZO LEGAL

OBSERVADO - CORREÇÃO MONETÁRIA - EMENDA CONSTITUCIONAL 62/09.

I - Considerando que o precatório foi protocolizado nesta Corte em 22.06.2010, e pago em 20.04.2011, portanto

na vigência da Emenda 62/09 e antes do julgamento da ADI 4.357 pelo E. STF, não há se falar em diferenças

decorrentes de correção monetária, pois o crédito foi atualizado de acordo com a legislação vigente à época.

II - Até o pronunciamento definitivo da Suprema Corte no julgamento da ADI 4.357, a respeito do alcance de sua

decisão, permanecem as regras definidas na legislação então vigente, no que tange ao pagamento dos precatórios,

conforme orientação em decisão monocrática proferida Ministro Luiz Fux, relator para acórdão na aludida ação,

em 22.04.2013.

III - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de

que é incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de

apresentação do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel.

Min. Gilmar Mendes).

IV - Encontra-se preclusa a questão referente ao critério de aplicação dos juros de mora, porquanto a decisão

exequenda firmou entendimento no sentido que os juros incidem somente até a data da conta de liquidação,

consoante precedentes do E. STF.

V - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte exequente, interposto na

forma do art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000940-44.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso em tela, não há comprovação da limitação do benefício do agravante aos tetos legais à época da

entrada em vigor das aludidas Emendas, não havendo que se cogitar da aplicação dos efeitos do julgamento do

2012.61.04.000940-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DURVALINO GONCALVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP025771 MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/106

No. ORIG. : 00009404420124036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1536/1574



Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000945-12.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA

COMUM POR IDADE. LEI Nº 11.718/08. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

I - A alteração legislativa trazida pela Lei nº 11.718 de 20.06.2008, que introduziu o §§3 e 4º ao art. 48 da Lei nº

8.213/91, passou a permitir a concessão de aposentadoria comum por idade, àqueles segurados que embora

inicialmente rurícolas passaram a exercer outras atividades e tenha idade mínima de 60 anos (mulher) e 65 anos

(homem).

II - A par do disposto no art. 39 da Lei nº 8.213/91, que admite o cômputo de atividade rural para fins de

concessão de aposentadoria rural por idade, a Lei nº 11.718/2008, ao introduzir os §§ 3º e 4º ao art. 48 da Lei nº

8.213/91, veio permitir a contagem de atividade rural, ainda que posterior a novembro de 1991, para fins de

concessão de aposentadoria comum por idade, àqueles que, inicialmente rurícolas, passaram a exercer outras

atividades, caso dos autos.

III - Agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2012.61.22.000945-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NADIR SANCHES POSSARI

ADVOGADO : SP186352 MAIRA KARINA BONJARDIM e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/77

No. ORIG. : 00009451220124036122 1 Vr TUPA/SP
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00084 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001421-07.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. 

I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que

a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa.

III - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período denominado "buraco

negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se depreende dos documentos acostados

aos autos, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio

da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º do CPC),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009025-10.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2012.61.04.001421-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FERNANDO MANOEL CAMPOS

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109

No. ORIG. : 00014210720124036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.83.009025-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MANOEL ILARIO DOS REIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/152

No. ORIG. : 00090251020114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. ART. 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução de seu teor.

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011698-73.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE.

I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que

a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa.

III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado "buraco negro", foi limitado

ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos

das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários.

2011.61.83.011698-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OMAIR BONIFACIO DA SILVA

ADVOGADO : SP047921 VILMA RIBEIRO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/148

No. ORIG. : 00116987320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS forma do § 1º

do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014011-41.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor não foi limitado ao teto, conforme se depreende do

documento de fl. 31, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE,

realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil.

III - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000376-91.2011.4.03.6139/SP

 

 

2010.61.83.014011-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUCIELENA DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

SUCEDIDO : VITOR MANOEL FERNANDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/150

No. ORIG. : 00140114120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.39.000376-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pelos autores por período superior ao exigido para

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei

8.213/91.

II - Os períodos laborados pelo coautor em atividade de natureza urbana não lhe retiram a condição de segurado

especial, nem impedem a concessão do benefício, uma vez que em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é

comum que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica alterne o trabalho rural com

atividade urbana de natureza braçal, ressaltando-se, ademais, que restou comprovado seu retorno às lides rurais.

III - Não foi aplicado ao caso concreto o regramento da Lei 10.666/2003, uma vez que se exige para a concessão

da aposentadoria rural por idade o labor campesino no período imediatamente anterior ao implemento da idade,

nos termos do art. 143 da Lei 8.213/1991, que foi devidamente cumprido no caso dos autos.

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 AGRAVO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001289-66.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AUSÊNCIA DE

PARCELAS PRESCRITAS. 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PEDRO DE ALMEIDA LARA e outro

: IRACEMA PEREIRA DE LARA

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80

No. ORIG. : 00003769120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.09.001289-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : SUELY DE FATIMA DE CASTRO DELAMUTA

ADVOGADO : SP140807 PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 56/58

No. ORIG. : 00012896620114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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I - A decisão ora agravada manteve o disposto na sentença recorrida quanto ao termo inicial do benefício, fixado a

contar do requerimento administrativo (05.12.2003), respeitada a prescrição quinquenal, observando, contudo, que

não transcorridos mais de 05 anos entre a data do indeferimento administrativo (16.02.2009) e o ajuizamento da

presente demanda (26.01.2011), não há parcelas atingidas pela prescrição quinquenal.

II - Importante ressaltar que não houve qualquer modificação acerca da aplicação da prescrição, em detrimento da

autarquia previdenciária, apenas observou-se que não há parcelas prescritas, no caso vertente, de modo que não há

que se falar em reformatio in pejus.

III - Ademais, a prescrição constitui matéria de ordem pública, podendo ser afastada de ofício pelo juiz, a teor do

artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil.

IV - Agravo do INSS improvido (artigo 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001023-40.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA ESPECIAL. MOTORISTA DE CARGAS AUTÔNOMO. LEI 8.213/91.

POSSIBILIDADE.

I - O Decreto nº 3.048/99 ao presumir que o segurado autônomo não poderia comprovar a exposição habitual e

permanente aos agentes nocivos, impedindo-o de se utilizar do meio de prova previsto na Lei 8.213/91, qual seja,

laudo técnico/PPP, excedeu seu poder de regulamentação, ao impor distinção e restrição entre segurados não

prevista na Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.032/95.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do benefício previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

III - O autor juntou aos autos farta documentação comprovando seu exercício profissional na condição de

motorista de caminhão, de forma habitual e permanente, devendo ser mantidos os termos da decisão agravada.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.22.001023-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURO AGOSTINHO

ADVOGADO : SP150559 EDER ANTONIO BRANDAO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/137

No. ORIG. : 00010234020114036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1542/1574



 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001850-97.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I- O laudo pericial apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissional de confiança do Juízo e

equidistante das partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral do autor no momento

da perícia.

II- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

 

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (art.

557, §1º, do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2011.61.39.001850-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : OSVALDO DIAS

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

: SP135233 MARLON AUGUSTO FERRAZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018509720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00092 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008643-03.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e

4.882/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA. CRITÉRIO DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO

DISPOSITIVO REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC.

I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com

prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova

testemunhal idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas.

II - É notória a dificuldade de os trabalhadores rurais na obtenção de documentos comprobatórios de labor rural

antes da ocorrência de determinados eventos (alistamento militar, casamento, nascimento de filhos, etc), que

propiciam a formalização de tal condição. Ignorar tal realidade é alijar grande massa de trabalhadores do direito

ao reconhecimento de tempo de serviço de efetivo labor rural.

III - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na

NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

IV - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

V - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

VI - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

VII - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VIII - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a atividade rural, bem como a de natureza especial

das atividades desenvolvidas pela parte autora, em razão da exposição a ruído superior ao legalmente previsto.

IX - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

2010.61.02.008643-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANJELO LOURENCO DOS PASSOS

ADVOGADO : SP270633 LUCIANA APARECIDA CARVALHO SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/190

No. ORIG. : 00086430320104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008386-89.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003.

EPI.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

III - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

IV - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

V- Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

2011.61.83.008386-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ATAIDE CAMARGO DE MATOS

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/225

No. ORIG. : 00083868920114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

VI - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do benefício previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

VII - Agravo do INSS improvido (§1º do art.557 do C.P.C.).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006217-69.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. UNIÃO

ESTÁVEL. EXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO. VALOR PROBANTE NÃO ABSOLUTO.

DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS. NÃO COMPROVAÇÃO DA ALEGADA RELAÇÃO MARITAL.

I - Inexiste qualquer erro na sentença que pudesse ensejar o acolhimento dos embargos declaratórios então

opostos, uma vez que esta se encontra suficientemente fundamentada, com análise das questões de fato e de

direito pertinentes à causa.

II - A questão suscitada pela ora agravante, no sentido de que a matéria em debate não poderia ser objeto de

decisão do Relator, com base no art. 557 do CPC, resta prejudicada, em face do julgamento do presente agravo,

que leva o conhecimento da matéria controversa à Turma Julgadora.

III - Em que pese a existência de declaração de união estável, datada de 01.07.2008, assinada pelo de cujus e pela

ora demandante, cabe consignar que tal declaração presume-se verdadeira em relação aos signatários, a teor do art.

368 do CPC, não tendo aludida manifestação passado pelo crivo do Poder Judiciário, inexistindo, assim, exame de

eventual vício de consentimento que pudesse macular o ato jurídico praticado. Portanto, o valor probante do

documento em comento não é absoluto, devendo ser cotejado com os demais elementos de prova, para firmar

convicção acerca da ocorrência ou não dos fatos deduzidos na inicial.

IV - Não obstante a comprovação do domicílio em comum entre a autora e o falecido, o conjunto dos depoimentos

testemunhais prestados em Juízo não respalda as alegações deduzidas na inicial.

V - Malgrado as testemunhas Sueli Gonçalves Araújo e Valdir Caetano Monteiro tenham afirmado que a autora e

o de cujus se apresentavam como marido e mulher perante a sociedade, a primeira mencionou que o intuito da ora

demandante era, inicialmente, cuidar do falecido, haja vista tratar-se de homem com idade avançada e adoentado,

e o segundo havia sido contratado para fazer uma reforma na residência do falecido, tendo, por isso, pouco contato

2011.61.06.006217-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLEONICE ROVEDA

ADVOGADO : SP264643 TUPÃ MONTEMOR PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/161

No. ORIG. : 00062176920114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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com a rotina do casal.

VI - A testemunha Iolanda Aparecida Sinibaldi prestou depoimento bastante minucioso, principalmente em

relação ao momento imediatamente anterior ao óbito, assinalando que não conhecia a ora autora e que foi ela

quem prestou toda a assistência ao falecido, acompanhando-o por ocasião de sua internação na Santa Casa de

Misericórdia de Fernandópolis/SP, tendo, ainda, sido a declarante da certidão de óbito, bem como a responsável

pelo pagamento do aluguel do imóvel no qual o de cujus residia

VII - Importante anotar que a autora, em seu depoimento pessoal, não sabia dizer o ano em que conhecera o Sr.

Octavio Russo, tendo se equivocado também quanto à sua idade.

VIII - Não obstante a autora morasse com o falecido, não vislumbro a existência de relação afetiva, com o

propósito de constituir família, mas sim de relação profissional, na qual a ora demandante atuava como

"cuidadora" de pessoa idosa.

IX - Matéria preliminar rejeitada. Agravo da parte autora (art. 557, §1º, do CPC) desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo interposto pela parte autora (art. 557, §1º, do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004936-45.2011.4.03.6311/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. 

I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que

a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

III - Considerando que no caso dos autos o benefício da parte autora foi limitado ao teto máximo do salário-de-

contribuição, o demandante, em tese, faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e

41, por meio da evolução de seus salários- de-benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios

previdenciários, aplicando-se, na data do advento das referidas Emendas, o índice proporcional para apurar as

eventuais diferenças devidas.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

2011.63.11.004936-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO PEREIRA ALMEIDA

ADVOGADO : SP169755 SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/90

No. ORIG. : 00049364520114036311 3 Vr SANTOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do §

1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010579-

07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE.

BENEFICIÁRIA DE AMPARO PREVIDENCIÁRIO AO IDOSO. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. RECONHECIMENTO DO BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DO ÓBITO DA GENITORA.

ART. 102, §2º, DA LEI N. 8.213/91. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - Melhor analisando o voto condutor do v. acórdão embargado, verifico a ocorrência de omissão, uma vez que

este refutou a concessão de pensão por morte decorrente do óbito da genitora, sob o fundamento de que esta era

beneficiária de amparo previdenciário - trabalhador rural, todavia deixou de debater acerca de eventual

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, fato este que,

se confirmado, garantiria o benefício de pensão por morte para seus dependentes, nos termos do art. 102, §2º, da

Lei n. 8.213/91. Assim sendo, passo ao exame da questão ora levantada.

III - Do conjunto probatório constante dos autos, verifica-se que a falecida já havia preenchido os requisitos legais

para a concessão da aposentadoria rural por idade no momento em que entrara em vigor a Lei n. 8.213/91, pois já

havia atingido o requisito etário (contava com 74 anos de idade), bem como comprovara o exercício de atividade

rural por período superior ao exigido legalmente (exigiam-se 60 meses em 1991), nos termos do art. 142 e 143 da

Lei n. 8.213/91. Portanto, eventual ausência de atividade rural em momento posterior, e a conseqüente perda da

qual idade de segurado, não importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, entre os quais o direito

à percepção do benefício de pensão por morte, a teor do art. 102, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91.

IV - O benefício de pensão por morte vindicado pelos autores não decorre da percepção pela falecida do benefício

de amparo por idade - trabalhadora rural, este de natureza personalíssima e intransferível, mas da própria condição

de trabalhadora rural que ora se reconhece e de titular do direito ao benefício de aposentadoria rural por idade.

V - É de rigor a supressão da omissão apontada (debate sobre o preenchimento dos requisitos legais do benefício

de aposentadoria rural por idade pela genitora dos autores), inclusive com alteração da conclusão do aludido

acórdão, por ser esta alteração conseqüência do reconhecimento da referida omissão

VI - Embargos de declaração dos autores acolhidos, com efeitos infringentes.

2013.03.99.010579-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : MARIA MARLENE GOLDONI incapaz

: IVO GOLDONI incapaz e outro

ADVOGADO : SP161260 GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.276

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : ALCIDES GOLDONI

No. ORIG. : 09.00.00167-9 1 Vr POMPEIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelos autores, com

efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003610-75.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. ÍNDICES DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

I - O objetivo dos embargos de declaração , de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa ao descabimento de ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social, restou expressamente apreciada na decisão proferida na

forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005139-78.2013.4.03.6103/SP

 

2013.61.83.003610-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS TOZZO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036107520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.03.005139-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

OCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A questão relativa à ocorrência da decadência do direito do autor à revisão de seu benefício restou

expressamente apreciada na decisão prolatada nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036778-

66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : FRANCISCO DE SALES CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.75

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051397820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.03.99.036778-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118

INTERESSADO : BENEDITO APARECIDO CORREIA FILHO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 12.00.00119-3 3 Vr JABOTICABAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1550/1574



não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS[Tab], nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036775-

14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

2013.03.99.036775-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133

INTERESSADO : CLAUDIO LUIZ CHIODA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 12.00.00084-8 3 Vr JABOTICABAL/SP
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IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004350-52.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.12.004350-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103

INTERESSADO : MILSO SANTANA

ADVOGADO : SP269016 PEDRO LUIS MARICATTO e outro

No. ORIG. : 00043505220134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003746-91.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - A desaposentação consiste na renúncia de uma aposentadoria com o cômputo das contribuições vertidas após

a jubulação, acrescidas àquelas utilizadas para a concessão desta, para fins de concessão de benefício mais

vantajoso.

IV - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

VI - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VII - Embargos de declaração da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2013.61.12.003746-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : NAIR TOSHIKO TASHIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.104

No. ORIG. : 00037469120134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00103 AGRAVO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017397-16.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS.

DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO

TRIBUTÁRIO. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CRITÉRIO

DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO DISPOSITIVO

REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

IV - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

V - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

VI - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VII - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora, em razão da exposição a ruídos acima dos limites de tolerância legalmente previstos.

VIII - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

 

 

2009.61.83.017397-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : GILDETE SENHORINHA DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/119

No. ORIG. : 00173971620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002871-26.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO COMPROVADA. 

I - Restou consignado na decisão agravada a jurisprudência vem adotando o entendimento no sentido de que pode,

em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo

ruído por depender de prova técnica.

II - Inviável o reconhecimento como atividade especial dos períodos laborados pelo autor após 10.12.1997, tendo

em vista que o laudo pericial elaborado é específico ao caso dos autos e atestou a ausência de agentes químicos

nocivos à saúde nos locais laborados pelo autor, assim como a existência de ruídos inferior ao limite de tolerância

previsto legalmente.

III - Agravo do autor improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2010.61.13.002871-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : WALTER PACOR

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 331/335

No. ORIG. : 00028712620104036113 3 Vr FRANCA/SP
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00105 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002297-04.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA

COMUM POR IDADE. ATIVIDADE RURAL ANTERIOR A NOVEMBRO DE 1991. LEI 11.718/08.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

I - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

II - A alteração legislativa trazida pela Lei 11.718 de 20.06.2008, que introduziu os §§ 3º e 4º ao art. 48 da Lei

8.213/91, passou a permitir a concessão de aposentadoria comum por idade, àqueles segurados que embora

inicialmente rurícolas passaram a exercer outras atividades e tenha idade mínima de 60 anos (mulher) e 65 anos

(homem).

III - A par do disposto no art. 39 da Lei 8.213/91 que admite o cômputo de atividade rural para fins de concessão

de aposentadoria rural por idade, a Lei 11.718/2008, ao introduzir os §§ 3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, veio

permitir a contagem de atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria comum por idade , àqueles que,

inicialmente rurícolas, passaram a exercer outras atividades, caso dos autos.

IV - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00106 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006869-66.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.24.002297-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DIVANYR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP152464 SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/152

No. ORIG. : 00022970420094036124 1 Vr JALES/SP

2009.61.03.006869-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELCIMARA CRISTINA PINTO DA CUNHA

ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/137

No. ORIG. : 00068696620094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 76, CAPUT, DA LEI N 8.213/91.

I - Considerando que a habilitação da demandante como dependente somente se concretizou com a sentença, a

teor do art. 76, caput, da Lei n. 8.213/91, e que já houve aproveitamento das prestações pagas desde o óbito do

segurado instituidor, posto que a autora era representante legal do menor titular da pensão por morte, o termo

inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da implantação da tutela antecipada (19.09.2012; fl. 112),

impondo-se a exclusão das prestações vencidas, mesmo porque eventual pagamento de tais prestações implicaria

uma despesa a cargo do INSS equivalente a mais de 100% do valor da pensão a cada mês, proporcionando, assim,

um enriquecimento sem causa à autora e ao seu filho, o que é vedado em nosso ordenamento jurídico.

II - Agravo da parte autora (art. 557, §1º, do CPC) desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027147-

98.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE.

QUALIDADE DE SEGURADO. TRABALHADOR RURAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DIREITO

AO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE RECONHECIDO. OMISSÃO E OBSCURIDADE NÃO

CONFIGURADAS. MATÉRIA REPISADA. PREQUESTIONAMENTO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa à qualidade de segurado do falecido, restou expressamente

apreciada na decisão proferida com base no art. 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo

ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - O fato do de cujus haver sido qualificado como "motorista aposentado" na certidão de óbito não é suficiente a

infirmar a sua qualidade de segurado especial, diante de todo o conjunto probatório constante dos autos.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

2013.03.99.027147-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133

INTERESSADO : DEOLINDA DE LOURDES GASPAR SOUZA

ADVOGADO : MS009548 VICTOR MARCELO HERRERA

No. ORIG. : 00025850820118120009 1 Vr COSTA RICA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026841-

32.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - LAUDO PERICIAL - FISIOTERAPEUTA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II- A matéria debatida no presente feito foi abordada no agravo interposto pela ora embargante, expressamente

apreciada pelo acórdão embargado, sendo que os argumentos expendidos no aludido agravo são apenas repetidos

nestes embargos.

III- Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, devem ser observados os

limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Respe 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j.

23.11.92, rejeitaram os imbus., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV- Embargos de declaração interpostos pelo réu rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2013.03.99.026841-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.210

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EDIUBERTO CAMILO DE MESQUITA

ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAYPORA MS

No. ORIG. : 00020457120098120027 1 Vr BATAYPORA/MS
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00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025229-

83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO À TENSÃO

ELÉTRICA SUPERIOR A 250 VOLTS. RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. FONTE DE CUSTEIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO

(ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão com fundamento

no art.557 do C.P.C e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos

ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - A irresignação do embargante ao entendimento desta 10ª Turma no sentido de que o uso de equipamento de

proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada não se coaduna com a

finalidade dos embargos declaratórios.

IV - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021824-

39.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.025229-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.331

INTERESSADO : EMANUEL DALYRIO MAGALHAES

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00055637420134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO ART. 557, § 1º,

CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. APLICABILIDADE IMEDIATA

DA LEI N. 11.960/09. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. OMISSÃO CARACTERIZADA. EFEITOS INFRINGENTES.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - Constatada omissão no acórdão embargado, tendo em vista que não foi apreciada a questão da aplicabilidade

imediata da Lei n. 11.960/09, além do que no título judicial em execução também não houve apreciação de tal

questão e tampouco na decisão agravada.

III - Trata-se de questão exclusivamente de direito, que independe de dilação probatória, sendo que a aplicação da

lei é matéria de ordem pública, podendo, assim, ser objeto de exceção de pré-executividade. 

IV - O E. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que as alterações da Lei n. 11.960/09,

no que concerne à aplicação de juros moratórios e correção monetária, possuem natureza processual, razão pelo

qual são aplicáveis aos processos em andamento, a partir da vigência da aludida norma legal. 

V - Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo INSS, com

efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019320-

60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.021824-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103

INTERESSADO : MARIA JOSE RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP109632 NORBERTO SCHNEIDER ROLLO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LEME SP

No. ORIG. : 07.00.00681-1 3 Vr LEME/SP

2013.03.00.019320-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.180

INTERESSADO : DEISE APARECIDA FONSECA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

JUÍZO DE DIREITO DE VARA DISTRITAL. INAPLICABILIDADE DA DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIA PREVISTA NO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

PROVIMENTO Nº 395/2013 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO. OMISSÃO

RECONHECIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES.

I - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ), caso dos autos.

II - O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual a delegação de competência prevista

no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser aplicada às varas distritais, quando existir

vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas.

III - Com a edição do Provimento nº 395 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, em 08 de novembro de

2013, a partir de 22.11.2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária passaram

a ter jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva, Louveira e

Várzea Paulista, alterado o artigo 4º, I, do Provimento nº 335/2011 CJF3R, para excluir da jurisdição das varas

federais da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo o Município de Cajamar.

IV - Tendo em vista que o Foro Distrital de Cajamar passou a pertencer à circunscrição judiciária da Comarca de

Jundiaí/SP, é de rigor o reconhecimento, de ofício, da competência absoluta da Justiça Federal de Jundiaí/SP para

o processamento e julgamento do feito.

V - Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeitos infringentes, para dar provimento ao

agravo por ele interposto com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, reconsideradas as decisões anteriores.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo INSS, com

efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026885-51.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUXÍLIO-DOENÇA -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO -

OMISSÃO - REQUESTIONAMENTO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00073491220098260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.99.026885-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.202/202Vº

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SILVIO PEREIRA DE FARIAS

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 07.00.01995-4 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II- A matéria debatida no presente feito foi abordada no agravo interposto pela ora embargante, expressamente

apreciada pelo acórdão embargado, sendo que os argumentos expendidos no aludido agravo são apenas repetidos

nestes embargos.

III- Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, devem ser observados os

limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Respe 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j.

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV- Embargos de declaração interpostos pelo réu rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo réu, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024893-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

COMUM POR IDADE. LEI Nº 11.718/08. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1ª Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2013.03.99.024893-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.89

INTERESSADO : JOSE APARECIDO DE MATOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP201395 GEORGE HAMILTON MARTINS CORREA

No. ORIG. : 12.00.00101-3 1 Vr PEDREGULHO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005985-

26.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA COMUM POR IDADE. LEI 11.718/08.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ

APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO CPC).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões relativas à possibilidade da manutenção da qualidade de segurado daquele que está em gozo do

benefício de auxílio-doença, independentemente de contribuições, computando-se tal período, inclusive, para fins

de carência, restaram expressamente apreciadas na decisão prolatada com base no artigo 557 do Código de

Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali

expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2012.61.05.005985-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.172

INTERESSADO : APARECIDA JUSTINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP258808 NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00059852620124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000647-62.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

RURAL POR IDADE. LEI 11.718/08. REQUISITOS COMPROVADOS. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003134-

11.2012.4.03.6106/SP

 

 

2012.61.08.000647-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP121553 PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.223v

INTERESSADO : HELENA MARIA DE JESUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI e outro

No. ORIG. : 00006476220124036108 3 Vr BAURU/SP

2012.61.06.003134-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL DA ATIVIDADE REMUNERADA. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão relativa à possibilidade de se aceitar a sentença trabalhista como início de prova material de

atividade remunerada, para fins de concessão do benefício de pensão por morte, restou expressamente apreciada

na decisão prolatada com base no artigo 557 do Código de Processo Civil e foi objeto de impugnação no agravo

interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00117 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006157-44.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. INEXISTENCIA DE COMPROVAÇÃO DE MÁ-FÉ POR PARTE

DO INSS.

I - Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como agravo , recurso cabível em face de decisão

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158

INTERESSADO : LEONICE DA SILVA FERRAZ COELHO

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

No. ORIG. : 00031341120124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.12.006157-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ALBERTO FUMIO WATANABE

ADVOGADO : SP201342 APARECIDO DE CASTRO FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/116

No. ORIG. : 00061574420124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/02/2014     1565/1574



monocrática, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

II - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

III - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de

10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

04.02.2000 e que a presente ação foi ajuizada em 05.07.2012, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

VI - O autor não trouxe aos autos qualquer elemento que permita verificar se o fato de terem sido lançados na

memória de cálculo do benefício valores inferiores aos verdadeiros salários-de-contribuição decorreu de mera

insuficiência de comprovação ou em virtude de má-fé, razão pela qual não é possível afastar a aplicação do

instituto da decadência ao caso em tela.

VII - Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000741-09.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A matéria ora colocada em debate, relativa ao direito do autor de ver retificadas no banco de dados do INSS as

informações sobre o vínculo empregatício que ele manteve com Raimundo Leonardo da Costa, restou

2013.60.00.000741-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : IVJA NEVES RABELO MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO BARROSO PIRES

ADVOGADO : MS009920 MARIA TERESA DE MENDONCA CASADEI e outro

No. ORIG. : 00007410920134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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expressamente apreciada na decisão proferida nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004917-

98.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa ao direito à adequação do benefício da parte autora ao disposto nas

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do

artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali

expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

2012.61.83.004917-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138

INTERESSADO : HELENA CONCEICAO GONCALVES

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00049179820124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000953-40.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LABOR INSALUBRE. PRE-

QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A matéria ora colocada em debate, relativa à especialidade das atividades desenvolvidas pelo autor, restou

expressamente apreciada na decisão proferida nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006090-60.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.26.000953-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/151

INTERESSADO : JOSE MARCOS GOMES

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

No. ORIG. : 00009534020134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.83.006090-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : CLAUDIANO FERRARO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060906020124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A matéria ora colocada em debate, relativa à constitucionalidade do fator previdenciário, restou expressamente

apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto

pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002344-

51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES

LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003, e §5º DO ART.57 DA LEI 8.213/91. EPI. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA

APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão com fundamento

no art.557 do C.P.C e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos

ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - A irresignação do embargante ao entendimento desta 10ª Turma quanto à possibilidade de aplicar-se o limite

de exposição de 85 decibéis, previsto no Decreto 4.882/2003, desde 06.03.1997, para justificar o reconhecimento

2013.03.99.002344-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP076885 LUIZ HENRIQUE DRUZIANI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.194/195

INTERESSADO : SERVULO FERREIRA BASTOS

ADVOGADO : SP213216 JOAO ALFREDO CHICON

No. ORIG. : 10.00.00161-0 4 Vr DIADEMA/SP
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de atividade sob condições especiais, com fulcro na nova redação dada pelo Decreto 4.827/2003 ao art. 70 do

Decreto 3.048/99, não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios.

IV - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000660-93.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. ÍNDICES DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa ao descabimento de ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social, restou expressamente apreciada na decisão proferida na

forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.83.000660-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : ANTENOR DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006609320134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00124 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010339-53.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS

LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. ARTIGO 201, § 1º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CRITÉRIO

DIFERENCIADO. NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA DO DISPOSITIVO

REGULAMENTAR. EFEITO EX-TUNC.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

III - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

IV - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há que se cogitar em

aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a partir do qual há

prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios exclusivamente técnicos,

possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc.

V - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais

modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-

se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante

a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República.

VI - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora, em razão da exposição a ruído superior ao legalmente previsto.

VII - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

2010.61.09.010339-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FLORIVALDO DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO : SP227792 EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 239/245

No. ORIG. : 00103395320104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028763-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

RURAL POR IDADE. LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1a Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

2013.03.99.028763-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82

INTERESSADO : RUTH GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA

No. ORIG. : 12.00.00092-3 2 Vr PENAPOLIS/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00126 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002646-07.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE PENSÃO POR

MORTE DECORRENTE DE APOSENTADORIA. PRAZO DECADENCIAL AUTÔNOMO. INCLUSÃO DA

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. LIMITAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO TETO. ART. 28, § 5º DA LEI 8.212/91.

I - A aposentadoria e a pensão dela decorrente são benefícios interligados por força do critério de cálculo de

ambos, contudo, são benefícios autônomos, titularizados por pessoas distintas, que possuem de forma

independente o direito de requerer revisão de cada um deles.

II - No caso dos autos, a parte autora não pleiteia diferenças sobre a aposentadoria do seu falecido esposo, mas

sobre o benefício de pensão por morte de que ela própria é titular, ainda que isso implique o recálculo da

aposentadoria da qual é derivada, de forma que a contagem do prazo decadencial deve ser feita individualmente.

III - Considerando que a autora obteve sua pensão por morte em 28.03.2010 e que a presente ação foi ajuizada em

11.07.2013, não há que se falar em ocorrência de decadência.

IV - Tendo o instituidor do benefício da autora se aposentado em 20.09.1993, na composição do período-básico-

de-cálculo da jubilação deverão ser consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º,

da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o

segurado implementou os requisitos necessários à concessão da benesse e não aquela vigente ao tempo de cada

recolhimento.

V - Quando do recálculo da renda mensal da pensão da demandante, deverá ser respeitado o limite máximo do

salário-de-contribuição, conforme art. 28, § 5º da Lei 8.212/91.

VI - Agravo do INSS parcialmente provido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00127 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002277-11.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

2013.61.11.002646-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA LEME GOMES

ADVOGADO : SP199771 ALESSANDRO DE MELO CAPPIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52/54

No. ORIG. : 00026460720134036111 3 Vr MARILIA/SP

2011.61.02.002277-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. ELETRICISTA. RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA. 

I - Os documentos apresentados pela empresa TOBACE Instalações Elétricas e Telefônicas Ltda. (PPP de fl.

102/103 e laudo técnico de fl. 154/178) dão conta que o autor, na função de eletricista de linha viva, executava

suas atividades sob o risco de choque elétrico de tensões de 13.800 volts.

II - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu o exercício de atividade sob condições especiais,

tendo em vista que os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 garantem a contagem diferenciada para fins previdenciários

ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física e não vinculam o ato

concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de encargo tributário.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.). Conhecido erro material, de ofício, para que seja

corrigido o período de atividade especial contido no dispositivo da decisão.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo INSS, e conhecer erro material, de oficio, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

APELANTE : ADEMIR CALDEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 337/340

No. ORIG. : 00022771120114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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